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EM 2 DE AllRIL DE 1877. 

PI\ESIDENCIA DO SB. VISCONDE DE JAGUAI\Y 

lliPmmarto.-EXPEDIENTE.-Felicitaçllo: á Sua 
Alteza a PriJicez.a Imperial Regente.-Diõeurso .e 
requerimento Sr. Leit«o da Cunha.-Diseursd do 
Sr. bar«o de Gotegipe.- Observaç«o do Sr. 
Mendes de Almeida.-OnDEM DO DJA.-Pensllo . 
..:..credito . ...,.Requerimento de adiamento.-Voto 
·de graças.-Discurso do Sr; Saraiva.-'-Eleiçllo 
senator1al do Paraná.-Discursos dos Srs. Dias 
de Carvalho e Teil';eira Junior; · · · 

Ás. 'fi horas da manhit fez-se 'a chamada e acha
ram-se presentes 3f Srs. senadores; a .saber:. vis· 
conde. de Jaguary, Dias de Carvalbõ, Almmda e 
Albuquerque, barao de Mamanguape, visconde de 
Abaeté, Chiehorro, Luiz Carlos, Pompeu, Joao AI· 

. fredo, Ribeiro da Luz, Saraiva, TeJxeira Junior, 
visconde do Rio Branco, visconde de Muritiba, 
Fernandes da Cunha, b·arao da Laguna, Barros Bar· 
relo, F; Octaviano; UchOa Cavalcanti, visconde de 
Caravellas, barllo de Camargos, Leilao da Cunha, 
Vieira da Silva, bartto de PiraJlnma, barllo de Ma· 
r~im,· bar4o de 9ot~gipe, Diogo Velho, visconc!e do 
R10 Grande, SJlveJra · Lobo, Mendes de AlmeJda e 
Sinimbú. . 

Compareceram depois os Srs. Jaguaribe, Jobim, 
Zacarias, Paranagu:í, Junqueira, duque de Caxias, 
Diniz, Nunes Gonçalves, Anlito, Figueira de Mello 
e visconde de Nitherohy. · 

Deixaram ele coniparerer com causa partici_pa~a 
os Srs. Cruz Machado,.conde de Baepenily, Fmna· 
no, Paul.l Pessoa, Paes de Mendonça, Godoy, Cu
nha o Figueiredo, SilvoiJ·a da Moita, Nabuco, mar· 
qucz de S. Vicente o visconde do Bom Retiro. 

Deixaram de comparecer sem causa participada 
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os Sra. bar«o de Souza Quoroz e.viaconde de Suas· 
suna. · · · · · · · 

O Sa. PRESillENTIII abrio a sessllo. 
Leram•se as · áctas de !!\ e !!6 do mez proximo • 

findo, . e; nllo havendo quem sobre ellas fizesse 
observaçlles, foram dadas por approvadas. · 

O Sr •. i• secretario deu conta do seguinte . 
. -·· ... 



ANNAES DO SENADO 

Lumachi do 1\Icllo, vi uva do chefe ele secr-rro da ai· 
fandoga de Pcmamhuco Jacomo Gemido "Mària Lu
maehi de Mello, cm allenç:To aos bons serviços po1· 
ellc prestados ao Estado e :í. pobreza a que se aeha 
reduzida sua vi uva: c ele 30$ mcnsaes ao capitão 
reformado da I(Ual'lla nacional da provincia de S. 
Pedre~ d~ Hio Gc·ande do Sul, Henrique Fernandes 
de Olcvccra. o qual cegou em e.onseqnencia de mo
Jeslia adquil'id;\ na guerra llo Paraguay. 

Al't. 2." Estas pensões serão pagas da data dos 
respectivos .decretos. 

filhos menores do referido capitrro Es!evao, Eulalia, 
Zulmira o D. Anna Au~uRta de Almeida Brand:To, 
sendo quanto ao p1·imeu·o até :l sua maioridade, 
conforme declara à decreto do ~de Outubro do t87ri. 

Art. 2•. Esta pens;To so•·:l paga da data do de· 
creio do 2 do Outubro do i875. 

A.l'l. 3.• Ficam revogadas as disposicúes em con· 
trar10 
, Paço da cama1·a dos deputados, em 23 de ~larr.o 
de !877.-Joaqnim Ph·e.~ :Machado Portel/a, i• vice. 
presiden!e.-Jost! Lulz de Almeida NO{/lleira, i • sc
crotario.·-Franaisao lgnacio de Carvalho Rezentle, 
2• secretario. 

A.c·t. 3." Ficam revogadas as disposi1~õcs em con· 
trarJO. 

Paçn ela eamara dos deputados, em 23 de Março 
de !877 .-.Toaquhn J'im~ Machado Portel/a, i • vice
presiclente.-.Tos,:· Lu i: de Almeida. Nogltcira.,. t" se· 
cretario.-Fnmcisco lgnacio de Carvàiho 1/e;ende, 
2° sr!t:rclario. 

A asscmbléa geral resolve : 
Art. i' S:lo approvadas as seguintes pensile~ 

mensaes, concedidas por decreto do 9 de Agosto de 
i876: de !50~, sem prejuizo do meio solllo a q1111 
tiver direito, a D. Antonia Clara de Aguiar, vi uva 
do conselheiro de guerra marechal de campo An· 
tonio Nunes de Aguiar, em attenc:ío aos relevantes 
servicos que durante M annos p1·estou ao Estado, e 
de tiO~ a D. Heraclia Dnrbosn Cordeiro Feitosa, 
irmli d.o cnpilão do 2• batalhão de infantal'ia .Torro 
IJal'lJosa Col'lleiro Feitosa,·morlo na gum·ra contm 

A assembléa geral resolve : 
.Ar I .. L" E' app1·ovada a ponsf(o m~nsal de ~2$, 

concedida po1· decreto de 21 de Junho de :1876, 
reparl.idamtmle a D. Maria Fialho de Mul'inelil', 
c:om scuR filhos menores Luiza de 1\Iurinelly, Mac:ia 
do ~:•rmo de Muc·inr.lly c Al'llalllo Leopoldo de 

· Muc·cnnlly, sendo quanto a este somente até :l sua 
maioJ'idadc, viura e Jilhos elo eapit:io-tenent.o AI'· 
naldo Leopoldo de Mul'inolly, J~llecido ele mo
Jeslia aclrplil'ida na guei'J'a contm o Paraguay. 

o Parnguay, no comhato de 6 de Dezembro do 1868. 
Arl. 2• Estas pensõos.ser;ío pagas da data !los 

•·espectil•os decretos. · 
AI'!. :J• Ficam revogadas as disposições em con· 

Ai't. 2." Esta pous:1o ser:l paga da data do res· 
peelivo. dccrelo. 

Al't. 3.• Ficam revogadas as disposições cm 
o~onl•·ario. 

traria. . 
Paço da camara dos deputados, em 23 1le Mn1·ço 

de !877:-Joaqnim Pires Machado Portel/a, i" vic~ 
presiden!o.-José L11iz de Almeida Nogueira, :1. • se· 
e~·etario Francisco lgnacio de Carva./ho Rezende, 
2• secretario. 

Paç_? da camara do~ dcpulados, em 23 dn Mal'ÇO 
ele i8t7.-Joaqcttm P1c·es !!Tar:hadn Porte/ln, -!• vico· 
presidcnle.-Jos,; Ln i:: de Almeida Noqur•ir::. l" se· 
eretario.-Fraiu:isco .Tanacio de Car1>ÚIIco Jlu::ende 
2• SeCI'etal'iO. ' 

A assembleia ge•·alrcsolve : 
Art. l.• B' nppro1•ada a pensão de ~00 rs. dia· 

·rios, conccclitla pm· decreto do 2:1 de Outubro· de 
:18i1i ao 2'>. cadete reformado do exercito José 
Bueno ele Azevedo, o qual, em conscqucncia tle 
molcstia aeliJuirida na campanha do Pm·aguay, 
Jicon impossihilitmlo de lli'OCUI'ar os meios do sub-
sislcncin. · 

Ai'!. 2." Esta pensão scr:l paga da data do res
pectivo clccc·eto. 

Ai' I. :J. ". Ficam l'evogadas as d isposiçlies cm con
lral'io. 

l'a~o da r~;unam elos elcputaclos, em 2~ do Ma1•ço 
de 1H77.-·.flli11JIIim Pin•s Jllarhado Pm·tr•lla., 1" viee· 
p•·csidr.nle.~-Josd Ltu:: de Alnwida. Noqueira., 1" se
CI'elal'io . . -fral~clsc:o Ignar:io de Cetl'vrillw Re;enda, 
2• SOCI'Ctlii'JO. 

A assemhléa 0 r.ralrcsolvo: · 

A' commissilo de pensões e· ordenados. 
O Sn. NUNES GoNÇALVEs, obtendo a palavra pela 

ordem, disse que a doputacão encarregada de felici· 
t:11· a Sua Alteza a Priuceza Imperial Hegente no dia 
2;; do mez p1·oximo findo pl•lo anniversario elo ju
ramento ela constitui cão do Imporia, cumprira a sua 
missrro, llronunciando clle corno orador da m.:~ma 
deputaç:1o o seguinte discurso·: 

" Senhora. -Os gmndcs dias de uma naçao con
stituem para ella um patrimonio de gloria, e il isto 
quanto hasta para que n:to passem desapercebidos. 
por todos a queiJes em quem a. indillerença o o 
egoismo ainda nilo oblito•·armn os sentimentos de 
patriotismo. 

Se a acção do tempo, obedecendo a uma lei·pro
videMial. extingue as paixeies ~uc nelles se agita
l'am, a g1·aticl:ío publica os rcgcstm com caracte•·es 
inrlclel'eis em honra :1 memoria dos g1•andes ho
mens que nellos figuraram, c como instrucliva 
Jir.ão :ls ge1•ar.ões p1·osentcs e vindouras. 

• Entc·e os f:istos nnc.ionncs, eruo justificam o orgu
lho ele um povo,. nenhum se avantaja :lquelle quo 
symhohsa as comli~ões de sua e:-:istoneia politica, 
c pelo qual a sua vontade sohel·ana dieta as leis 
por qun quer ser regido e guiado aos seus futm·os 
destinos. 

Ar!. l" A pons~ão de üO$ lllt1!1sacs, concedida por 
elew•l.o de ·I'~ dn ,lulho de 1870 a D. Maria Ade
laide Mal'lins llmn d;ín, vill\•a do e:apil.:1o lle vo
Junlarios da palc·ia '·.Antonio 1\lanoel do Alnwida 
Bmnd;1o e r;,Jir.e~ida ,·•cn ~ l do Sutcuchro de 18i1·, 
Jiea dt:\'olvida, reparlid;,IJJJellfn1 aos eJlmlro l<'gitimos 

O dia 2ii llo Março n:ío é uma dala perdida nas 
tll'l\s do passado ; nilo il uma simples pagina da 
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historia, que já foi lida. Mais do que méra recor
dacilo, ello surge cada anuo qual Tivaz incitamen
to para despertar nos brasileiros a conseieneia dos 
seus inauferiveis direitos como cidadãos de um 

do chamar a attenç4o fMiarecida do honrado. mi· 
nistro da fazenda para o que vou expor. · 

Ha tempos, um dos dignos d·eputados daquclla 
província, meu amigo, communicou-me que l1avia 
presumpr.áo do, na administrac~o do correio do 
Pará, dru·-se o facto de substituírem os sellos no· 
vos, que deviam ser·vir para selim· as cartas ·que ti
nham de ser expedidas, por sellos velhos, antigos, 
j:í servidos. E pal'U ver-se quanto este processo é 
ai li faeil, bastará atlender-se a que, ao contrario do 
gue se pratica na Côrte e que eu creio ser de con
tormidade com o regulamento dos correios, o eur· 
pregado, quo alli recebe a carta, _!Jill vez ue eJJ!r,.:;ar~. 
á pa1•te o scllo p~ra que es.ta o grudo, recebe elk a 
mesma cart.t c a anporlancm do sello em moeda c, 
na ausencia da parle, solla a cada e dei la-a 1101. 
mala. 

paiz livre. . 
Solemnisa-so hoje, senhora, o · quinquagesimo 

f.erceiro anniversario do grandioso dia, em que o 
yosso inclyto aYO, o augusto fundador do Irnperio, 
cedendo aos impulsos do seu magnanimo corar1ão, 
c a na~1ío, vendo satisfeitos os seus mais juslos're· 
clamas, sellaram com sag1·ado juramento il sua lide
lidado a magna carta da lei fundamental do Estado. 

Foi nosso dia memorando que a realeza, sem te
mer amesquinhm· a rnagesladc, e o poi'O sem dcs· 
vairar-se no mais tmnscendcnte exercício de sua 
sobe1·ania, confraternizaram no alta!' da patria, sanc
cionando o monumental o:ooligo politico, om que se 
acha.m compcndiadas as bases da monar·ehia repre
sentativa, que felizmente nos rege, tleJinidas as ga
rantias dos direitos individuaes c roliticos dos 
cidadãos e em que a mais bella conqUJsta da demo
cracia recebeu a sua consagra(láO pela proclama~1io 
do sublime dogma de que todos os poderes publicas 
são delegações da naçüo. 

Em primeiro lagar, antes de passar adiante, pc
direi ao honrado ministro da fazenda, visto que n:io 
eshí presente o seu collega lia agri~ultum, qur. nos 
explique a razrro desta divcrgoncia na execução tio 
r~gulamonto. 

Hcpetil-a-hei : na cOrte, a parte compra o sello, 

N1io s;1o, pois, s~m razão de ser as festas que se 
celebl'lun na com memoração de tão auspicioso acon
tecimento, c oxal:i sempre perdure 1111 1ilemoria dos 
ln·asileiros os exemplos de abnegação e de. civismo 
com que foram alcançadas as pl'OJ'Ogativas consli
tuciouaes, que fizeram de cada individuo um cilla
dão, c do cada r.idadt1o um athleta das liberdades 
publicas. 

O senado, senhora, compartilhando o regosijo ge
mi da uaç:Io, nos envia em deputação IJal'a, na au
g"nsta Jll'esenr.a de Vossa Alteza Irnpei·ial, do[!ÓI' a 
homenagem do suas respeitosas congratula~ões e 
~~~oais uma vez testemunhar os votos que faz pela 
pr·osperidalle da dynaslia reinante. " 

o empregado entrega-Jh'o e eff:1 sella a carta. Crrio 
que alo! ol vedado ao empregado o seffal-a. 

No Par:í, porem, e disto dou testemunho, porque 
o fa'C!o passou-se muitas Yezcs couimigo, a parte en· 
trega ao empregado :t carta c a irnrortancia do sei
lo orn moeda; o empro>gado deixa que a parte Sll 
retire e dcnlr·o da rep;u·li(iÜO, a sós, sclla elle a 
carta pal".l deitai a na mala. Pergr111lo cu ao gover· 
no: o que póde justificm· essa dill'eren(m na execu
ÇILO do regulamento, que tanto deve regrr para a 
Côl'le como para todo o Impcrio ? E' este o pi'Í· 
rnnir·o ponto de nunha rluvida. Prosig:unos. . 

Sua Alteza a Pl'inceza Impcl'ial Uegento dignou-
se de responder : . · 
· "Agr·adeço as congJ•alulá~õos que mn dil'ige o se.· 

nado poJo anniveJ•sario do juramento da consliluiç;io 
politica do Imporia." . 

O Sa. I'UES!DE~TE declarou quo a resposta de Sua 
Alteza a Princeza Irnporitl Uegente era recebida 
com muito especial agratlo. 

o ,. •.. Leitão 111' Cunha 1 - Um facto 
gr·ave, Sr. presidente, quo so prende :l administra· 
(lâO publica do paiz, me obyiga a justificar· o reqnc· 
rimento, que pretendo Clli'Jal' :l mesa, se o honrado 
Sr. ministro tla fazenola, r1ue osf:í presente, 1111o pn· 
der ou u:io quizer lH"estar-me os esdareeiruentos, de 
que Cl\I'Cf\0, 

Vou, Sr. presidente, denunciar ao senatlo mais 
um •:aso l!e peculato pralieado n:1 minha infeliz 
pr·ovineia natal I O senado prílle Lom compr·elwnder· 
o conslmi1gimenlo, póolo bem apreei:u· a ilm· de eo· 
r:u;:1o, eoll'! que mo vejo ~la necessi,latlo do cumpl'ÍI' 
o,;lo indeehnavol dever·. Louro so mlo haslassom os 
factos praticados ua llwsoural'ia do fazenda do Pnr:i, 
na e:un:u·a municipal e 110 eslabelecinwnlo dos 
cllu!!andos, appat·cee ago1·a Bill sl!ona, 1:10HhOI'e~, o 
correio da JH"ovincia ua Par:í I Eu tomo a liberdade 

Ha tempo11, tomo j:i disse, communico~·me. um 
tlos dignos deputados por aquella Jli'OVIliCia que se 
presumia lltJe, na respectiva :ulministra~1io do cor·· 
reio, so d:lol'a o abuso apontado e CJUtl elle proprio 
poderia talvez da1' testemunho do facto, porque as 
ca1·tas, que recebia tlo Pad, Yinham com sellos da 
lalmaneim bormrlos que,p1·im<1 f1wie, l'cconheda-so 
que tinham sido usados e jti inntilisallos. Adduzio 
então aqucllc digno ropresentanto pela JH'ovincia do' 
Parti ~ua deste facto lho constava estar j:i inteirada 
a admmistr·ação eentral do correio da qt~1•lo, o quo 
tamhom me paJ•ecou certo, rorquo nas msti·nc(l/Jcs, 
que o honratlo ministro da fazenda deu <i couunis
Siio, l]IIO mandou ao Parti, li uma. parte mlativa 
no corTeio. Ct·eio cu que o honrado ministro 
ineumbio a couHuiss1lo de examinar lambem o 
qu~1· que fosso no correio ~o ~'ar:í. ·J!:sle facto~ 
urwlo ti revcla~:Io, que me h:LI'Ia fcJlo o llrgno repre
sentante da prOI'int·.ia do Par:í, fez-me r:rer, fez-me· 
tol' quasi como certa a cxistcneia do ahuso on do 
ei'Ímc a quo alludi. Descansei, por0m, Sr. prcsi\)en
te, no zelo, nos esfol'lms tia :ulminislr':l('<1o central 
do correio pam o tloscohl'imenfo do crime; e nada 
quiz revo~l:u·, mesmo, senhores, para poupar :i minha 
iufeliz pr·nvineia ruais os lo wande tlesgosto I Entre
lauto, fni Iwnlem snl'lll'iliHlido por· um fnclo r1ue 
se não iruluzisse :l f.r·islo wgila\':1o, seria l'ealmcnto 
eomico. O facto e o seguinte : 

1\eccLi entre a ruinha con·espontleneia daquello 
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provi!Ícia, .vinda no ul!irn~ raquete, Ires cartas com • tem noticia do facto, porque confio bastante na 
sello.s ~ervHlos, scl!os mutJl!sailos, o uma nota da p~o~idade, na inteireza e ·na energia do honrado 
a(\mimstraçi!o ~entrai, multando-me em 200 rs. por "!mistro da fazenda e ao mesmo tempo na pruden- · 
cada carta. (R1so.) c1a com que S. Ex. costuma retemperar os actos 

O Sn DIAS DE CARVALHO: -Airida em cima de. sua adrninist!·açilo, para esperar que S. Ex. nilo 
· . · . d.e1xará passar 1mpune um facto destes, providcn-

0 Sn. LEITÃO DA CuNH•\ :-Sei, Sr. presidente, : Ciando quan!o antes, n~o só para o fazer cessar, 
que o regulamento manda impôr uma multa no . c~mo para evitar· aos destmat~r.Ios da correspondeu· 
douro do valor do scllo ao destmatario de cartas cm (!O Pará o estarem SUJeitos :I multa a que 
que vierem selladas com sellos servidos; e até aqui alludJ. . . · 
eu daria razão á administraçilo do correio da Côrte • Era occasii!~ talvez, Sr. pres!dente, de fazer cu 
em multar-me, porque as cartas vinham visível· algUf!Ja~ considerações a respe1to ~o estado da 
mente selladas com sellos servidos; aqui estilo as provm~Ja do Pará com 1:elaç:Io á prahca dos crimes 
tres cartas (mostrando); é o corpo de delicio que pie· que alh se t~em dado ufhmmncnte; mas isto exigiria 
tendo enviar ao nobre ministro da fazenda, depois um longo d1scurso e eu não guero tomar tempo ao 
das observações, que estou fazendo. :senado c por outro .lado. entendo que é de bom conse-

Mas, senhores, desde que a administraça:o central .lho,que a prudencmex1gc quemantenha·meemcer!a 
tem, como presumo, noticia. da ~xistencia do crime; . reserva ai é v!l1· a sol~çilo do ce.rt~s fa~tos que .estilo 
tem, pelo menos, a presumpção do que estes sellos em andam.c~to. Assim, me hm~tarc1 a prd1r ao 
servidosna:o foram postos pelo remettenle, mas sim honrado mm1stro da ~azendaque d1spense do tempo, 
pelo empregado •:riminoso da administração do qu~ lhe é ta:o prec10so, alg.um.a parte para ol~ar 
correio do Pará. Pe1·gunto cu: poder<i a adminis· sel'l.amente pa1·a aquclla provmCJa. O governr, IIII· 

lraca:o do correio da Córte, nesta hypothese, con· per1al, ,ar,ezar mesmo de todo o lale~to dos flOJ!· 
tiuuar a mullar o destinatario, que recebe cartas r~dos mimstros, ap~zar da grande prabca de admi· 
do Pará com sellos servidos? É o ~·ponto de minhas mstr.ação. e conhecimento que !eem· dos home~s, 

. pe1guntas. Desejo mesmo que o nobre ministro na:~ 1mag1~111!J o estado em que se ach.a aquella m· 
me dtl um conselho a és te respeito, e é se devo ou fe!l~ provmcJa .I Eu nilo o quero refem.ao hom·ado 
não pagar esta multa, porque pedi ao portador das mm1stro i se !Jvesse de o fazer a S. Ex., fal·o·hia 
cartas q.ue tivesse a bondade ile me permittir que ao senado. 
adiasse o pagamento da mulla de 600 rs. pelas Ires . Pelo ~onteú(lo de uma eart~,q!le,ha te"!pos,recebi 
cartas, até que eu ouvisse a~ui o hom·ado ministro do pres1dent~ d.o Pará, meu d1stmcto amigo! o. es· 
da fazenda. Se S. Ex. me dJsser que devo pagar a t~do da provmcm ó l.amen!alvel; não exa~erarJa quem 
multa eu satisfal·a·llei mamlaudo os ~00 rs ao dissesse :-" desemdae-vos e talvez mats tarde será 
correio. ' ' necessario desP.edir todo o funecionalismo da pro· 

0 S 1· · vincia, e subshtuil·o por gente nova. • Mas nisso 
R. UNOUErJU :-Pague e reclame. haveria grande injushca, porque, no meio desses 

O. Sn. LEITÃo DA CUNHA :-Na:o reo)Jamai:ei, pa empregados derniltidos, imm. muitos h~nrados e 
gare1, mas ponderando que é realmente msolito probos, mas estes teem.se de1xado dommar de tal 
que os des!inatarios de ca1·tas vin~as do Par~ com pasmo e te~r?r que il a!~ certo p~nto exacto o que o 
sellos semdos, paguem multas por um crime, c honrado m1msh•o nos disse ha !has"-'que a thesou· 
gravíssimo, praticado na administrar-ao do correio raria tinha. corrido como um batalhilo .em cam· 
daquella província. !\las, emfim, pagarei, e com panha que se vtl derrotado. 
o protesto de não reclamar mais a 1mportancia da Ao ouvir o Sr. ministro, formei tençao de, em 
multa. occasião opportuna, pedir licença 11 S. Ex. para 

(Ha alguns apa!·tes.) moralisar essa sua proposiçli_o, por e~tend~r que 
. . ella é de alguma fórma offens1va, nao mtencJOnal· 

Ao receber estas cartas, S:. presidente, hve von· mente, a empregados muito honmdos, muito p1·obos 
fade de d~volvel-as a? c~rreJO; masnilo o fiz por que tem· a thesoumia do Pará; mas reconhero que 
dou.s mo.hvos: em pr1mc1ro Jogar, r,orque eu nã_o 'S: Ex., ató certo ponto, repito, linha razão, quando 
dev1a deuar de mllo o corpo do d~hcto de um Cl'l- (lJzia que esses empregados se aterraram de tal ma
me semelhante, desde que eu tmha de reclamar neira, com a enormidade do crime alli praticado, 
ferante o. senado a respmto do facto,; on~ .s~gundo que se viam impossibilitados de ~xecutar as instruc· 

. ogar, poi qu~ as pessoas que me ~a~1am d1!1gJ(lo as (:ões energicas, que o honrado nunistro houvesse de 
cartas _e CUJa~ letras reconheci un!nedmta!ficnte para alli expedir. 
Jlelos sobrescl'lptos, ')lle merecem a ma1o~ cons1dcra· Por agora limito-mo ás observações, :ls pergun· 
çllo,; são meus am1gos, pesso~s q~ahficadas na las que fiz ao honrado ministro; e a reclir tl S. Ex. 
cap1!al do Par:l, e cu não ~ne dcVJ~ Jll'IVtlr do prazer que olhe a!lentamon!e para aquclla infeliz r.rovincia, 
de ler suas cartas; resoln-me,. po1s, lei-as 1' guar· que altenda, desd~ jtl o direi,a que, cm grmido parte, 
da_r ~s envelloppes para apresentai-os ao hom·ado devemos esses factos escand:1losos, realmente la-
ml0mstro da faz~nda. . . d menta veis, que alli se praticam, tlnossa politica ... 

meu requcrJmcnfo, po1s, 111 agará se o governo . 1 
OU pelo menos a administrao:[O do COI'I'OiO na COrte' 0 Su, POMPEU E OUTROS SENIIO!lES :-Ap01ado, f 
tem ~oticia da cxisteneia deste crime praticado n~ O Sn. LEIT.io nA Cu:-mA :-... porque, senhores, 
correio do Pará. llasta-nw saber se o govemo j:l se nós nfio livessemos presenciado as repelidas 
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·mudanças uc p1•esidentes do Pará sem motivos que 
Mo lhes fossem honrosos, mas por· convenienc1as 
politicas, prla necessidade, ás vezes, de se nao 
perderem· votos na camara dos deputados, (diga-se a 
verdade tal gual tl) (apoiados), niio !criamos lambem 
visto a provmcia do Pará descm· ao abysmo cm que 
se acha I Que se mude o presidente, quando so · drl 
uma mudança politica no paiz, comprehende-se; é 
mesmo uma necessidade; mas no rcg1men da mesma 
politica, estando a província entregue a homens ho· 
nestos, probos, serem elles mudados do mez cm 
lilez, só porque interesses :Is vezes inconfessa veis ... 

O Sn. LEITÃO..DA CuNnA:-Ora, se o elllailo da 
província é. este, havemos de livrai-a delle, tendo 
por instrumento os interesses mesquinhos da po· 
lihca ? De certo que nao. N~o sabemos que ha 
certos indivíduos perdidos, que se dizem conserva• 
dores ou liberaes, conforme lhes é necessario para 
terem as boas graças de quem está no poder, e 
até para serem relevados de crimes 1 

O Sn~ Poa!PEU :-D[ga tudo. 

Portanto, nas actuaes circurnstancias, o dever do 
homem honesto, do homem de bem, é examinar, 
Mo se o individuo é conservador ou liberal, mas 
averiguar se é um homem de bem ou um lrat.ante .. 

Sr. presidente, eu, além do pendor, da dedica' 
çao pessoal ·que voto ao Sr. ministro da fazenda; 
como S. El. sabe perfeitamente, tenho grande con' 
fiança nelle com6 administrador •• ; 

O Sn. J,EITlO nA CuNH,\ :-.•. o exigem e que 
a cllcs se dobrem os honmclos ministros, sacrifican
do um presidente de província de sua confiança, é 
realmente lnmenlavcl I . O Sn. SARAIVA:...- Mas é elle quem est•l admi: 

Ainda pedirei licenr.a ao honra1\o minish'o da fa· nistrando. , 
zenda para ponderar que c por demais rigoroso quan· . 
do, apreciando os factos occorridos na provintlla do O Sn. SILVEIRA Lo no : -Falta á log•ca. 
!'ará, dcslembra·sc 1to que i~uaes se dr1o, em gran- (lia outros apartes.) 
de. cópia, nas outras provindas (apoiadns) e na Jli'O· 0 S L - C . C Vc E I' 
pria do. hom·ado miltish·o. S. Ex. !Ja de rccorila•·· n. EITAO DA . UNHA: - . orno • . x. es a 
s~ !los fáétos ali i passrúlos durante a minha admi: d~ga~~~d.o I Eu ~uem.termi~ar !á,_mas o q.~e ~caba 
mstrar.ão 0 que não e mm menos escandalosos que at· descI ~honrado senadot po1 Almas ob11ga me a 
aquelles que se cstao da11tlo na pn:ivineia do Pará. .c;, ra cnt.1r algumas palavras. . . 
Eu tive por minha infelicidade de p•·ovidenciru· a I a • tlef~n.der, neste ponto, a admuustraç~o elo 
respeit~ desses factos ele inc~rrer n:to sei se no h~m·~clo m!nrstro, basta reco•:da~ o facto .de que o . 
oclio, mas emfim' na ,;l<í vontade de muitas pessoas d~•tmdrratt~ado na lthesonr·a•·•a de fazenda elo ~arrí 
a quem eu prezava de coraçrlo, porque, cm cum· a 1863. Já ve V. E~. que é facto anttgo: 
primento do· meu dever, tive de dar as pt·ovidcnr.ias, o. Sn. S.\IIAIVA :-V. Ex. acaba de dizer que ·os· 
i:Je que o senado ltwn noticia po1· oct!ash1o de dis· presidentes honestos eram postos para fó1·a 'pelos 
cutirem-se taes factos aqui.· Esses f:u:tos, que se velhacos. 
deram na Bahia, eram menos escanrlalosos do que ·O Sn. LEITÃO DA CuNH.\ :-Eu não disse tal : 
os que se dão no Pará? De cct·to qt~c w1o, porque lastimei apenas que presidentes honestos sahissem 
~ synthese dcllc.s é fJUB ~m thesoureu-o du fazenda do Pará, por convcniencias da nossa politica; e mesmo 
J ulgou-so .autol'JZado a t. u·ar· rl~Ize.ntos e hmtos con· esse rcpai'O não póde ••ilfei·ir·se ao gabinete p1·esi· 
tos de reiS ~os cofres da (li'OVIIICIII, pam C!~ prestar !litlo pelo Sr. duque de Caxius, que ainda alli não 
a u1n negoc1~nte, afim de negoc11u' camh1acs na tere sonrlo o presidente actual, de quem formo o 
pra~a da Balua I mais alto conceito. 

o Sn. S!LVEIR.I. Lono :-Corno erncPernambuco Porta!IIO, não ha coutradit!ÇãO alguma no .que 
acontecia. eston d1zendo. . 

O Sn. LEITlo DA CuNIIA :-Eu 11110 sei, mesmo 
nao sou o m~is competente para in1licar qual o_ ca· 
rninho, que riós bra~iloiros amantes deste paiz, dç· 
vamos seguir para Jivml·o do cahos em quo elle se 
acha. 

O Sn. S!LVEJR.\ Louo .-lia !lo so1· o da hom·a o 
da probidade. 

O Sn. LEIT.io DA CuNu,\ :-Ha de ser com a poli· 
tica, !:ti qual a temos, que havemos do consegnil· 
este grande !le.~idrwatum? Cm·tamento que Mo, por· 
que o honrado ministi'O sabo que rios factos, que 
se toem dado ultimamente nó Pat•ü, estrlo envolvi· 
dos não SÓ COnservadores mas tamltCIIl JibCI'itüS; em 
semelhantes scenas nr1o 1111, pot•ém, conservadot·es 
nem liberaes; ha homens 'pcrtlidos : devem so1· elles 
profligados por todos os homens honestos de quaes· 
quor opiniões politicas (apoiados.) E' como penso. 

O Sn. PalJPEu : -Venha gente nova. 
O Sn. ZACAIIIAS:- Ontlo estrl a maiol'ia ? 

Sr. presidente, V. Ex. me dará licença que eu 
esporo pela~ informações elo honrado ministro da til· 
zr.ntla, porque, se S. Ex. entender que m'as deve 
t!ar jr~. fico dispensado de manda•· :i mesr1 . o i'e· 
IJUei·irnento CSCJ'i piO. 

Para avivar a memoria do honrado ministro, reca· 
pitularei os pontos sobm que prço informações. 

Desejo saber: primeiro, se o governp imperbl, 
ou pelo m~nos a adminish·açao do col'J'eio da Cor· 
te teve noticia da existencia do crime de peculato 
a que alludi, quando tenhr1 sido commcttido no 
correio do Paril; em segundo Jogar, se a adminis
tral~•lo do c01·reio ela Cõl'lo estil autorizada para 
conlinuar a impor multas aos destinatarios· das 
cartas IJUO trouxerem daquella procedcncia seBos 
us1dos ou ser·vidos. 

Srio as perguntas que tinha de fazer ao honrado 
ministro, o S. E:t. mo dar<\ Jicr•!t!a para ofl'erecer· 
lho os Ires envellopcs que cobt'Iam as cartas, que 
recebi hontem do Parrl o pelas quaes fui muflado 
pelo correio da Córto. 
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Sendo neco~sario o requerimento,. o orador o 
manda á mesa. 

O Sn. nAnlo DR. CorBGiPil (mmr81ro da fannda): 
-Neste caso, o 11lus!re senador denrá pagar a 
~ulta; ~e provar depo1s que o crime foi com mel
lido pelo empre11ado, .terá entlto direito á resti-

Vao á mesa o seguinte · 

REQUERIMENTO, tui~lto. . . 

• Requeiro que o governo informe : !•, se tem 
noticia ila existencia de um. cl'ime de peculato pra
ticado no cor1·eio do Pará, sellando-se alli as cartas 
com sellos servidos em substituição de novos, ou 
10 ao menos tem delles noticia a administração tien
tml dos. coJ•reios; 2•, se, no caso affirmativo, póde 
esta administraçã·o continuar a multar os destina
tario& das ca,rtas dahi vindas pelos sellos serVidos 

O Sn. PoMPEOU: - :&fas pague primeiro, 

O Sn. DA~Xo DE CoTEGII'E. (1ninistro da fazenda): 
-Sem duvrda. · 

Senhores, o regulamento do correio é expresso 
sobre esse ponto. O illustro senado•· citou a dis· 
posição ; porém, á priori, afiança que as pessoas 
que escreveram as cartas s1To incapazes de usar de 
scllos falsos. · que t1·azem. · · 

Paço do senado, em 2 de Abril de 1877 .-Leitão 
J1p, Cunha. n · · • 

· Foi lido apoiado a.posto em discussão. 

O Hr. barão de Coteglpe (ministro da 
(n:enda) : - S1·. presidente, . o governo não tem 
uoticia de ter sido commeltido na provinciil do 
Par:i o crime a que se refere o requerimento. É 
certo, PO!'érn, que o presidente .daquella provincia, 
por oJ:casuT? dadescobm:ta do CJ'Jmo, que se praticou 
na respecl!va lhesourarm, communicou a descon
fia.nça, que nutm de que a administração do cor· 
rc1o a.ll! não marc~ava regularmente. Por isso, o 
·Sr. muu~tro da agncultum noméou um empregado 
d~ c~rrew gr.ral, para que, de accordo com .a com
mJssao do !besouro, procedesse a exame naquPIIa 
repartição. 

Se a ~dminisfração geral do correio tem noticia 
de~se ~l'lme, 111To posso neste momento affirmar. 
O Jllusl!'e se1~ador como que .afiançou-nos que o 
facto fo1 pl'a!icado por emprrgado do eorreio, mas 
o governo, baldo d~ informtiÇiies, nada pode affir
m:u·, po.r cmquanto, a semelhante reslleJto. 

Acreíh!o que esse abuso proviesse í a repartição 
do correJo do Pará; mas designar o empregado ou 
quem commelle~ o abuso, é o que nao posso dizer, 
sem exame prev1o do assumpto. 

O Su. LE!T:io DA CuNHA :-Nem eu desejo isso. 
Vejo que ~eria impossil•el. 

O Sn. D.\n.\o DE CoTEGIPE (ministro da fazenda): 
-0 que posso assegurar ao nobre senador é que 
o governo lomm·á suas ohservar.ões em toda á con· 
sidcr:!ção. · e procedeJ'Il de modo que o exame seja 
o ma1s r1goroso po!sivel. 

O Sn. S!I,VEmA Lono :-E como chefe do fisco 
o que aconselha? 

O Su. DARÃO DE CoTEG!PE (ministro da fazenda):
~· a segunda parte do rcl!ucl'imento. Dcst!o quo o 
i !lustre . senador d1l como cel'lo que o crime foi 
comJuell!do pm· um r.m]1rcgado, o dcstinatario das 
ca!'tas não podia ser mu tnilo. Mns r.sla plwnissa n~o 
~o! dcmonst.rada; não se sahe ao cm· to se o cJ'ime 
Jo1 commellitlo por quem dil'igio a cnrta, ou pelo 
empregado. 

O Sn. LEI1'ÁO ll.\ Cu NUA:- Os autores tla cada 
s110 .incaiJazcs desse .proccdimeulo; são pessoas 
quahficaí as. 

Estou de accordo com o illustre senado!' · mas . . . ' serm . prec1so provar que foram essas pessoas as 
proprms, que levaJ"am as cartas ao corJ•cio, e não 
algum fa.mulo; pois tem acontecido o no poucas 
vezes, entre estes dar-se o p•·ocediJJiento de que se· 
trata, chegando mesmo tl sumir~m as cartas em vez 
ele as levar a seu desti.no, p:u·a assim se utilisarem 
do valor do. sello (apowdos). Quem não sabe disso 
po1· experiencia propria? 

Não quero (longe .je mim fazei-o) justificar nem a 
repart.ição do correio do Pará, nem outl'll qualquel'. 
Reconheço que ha muitos abusos no correio. Ha · 
poucos anno~. os co1·reios da Bahia e Pernambuco 
rendiam 20:000.11 cada um, pouco mais ou menos. 
Depois das indagações, feitas por uma cornmissl!o, 
(j~e foi examinar essas repartições e daJ• conl'cniente 
l Jrecção aos seus trabalhos, passaram a render de 
80 a 90 contos. Is lo demonstra que tem havido e ha 
abusos nessas repartições, e quo é preciso correc1•ão 
e fiscalisação pam cohi!Jil os. Por esta occasiãÓ, e 
sem que1·er talvez, o illustre senado•· fez varias o!Jser· 
vaçilcs muito impo1·tantes e que mo ha de permilti•· 
tomar em breve consideração. '··' 

O nobre senador disse que uma das·eausas do e~· 
tadolamentavelda provincut do PHrli,mais Iumentavel 
do que eu suppunha, pois o i Ilustre senador dividio 
a população cm ladrões e honestos, sem diz•ll' de 
que lado fica a maiol'ia (úpoiado.'<), uma. das causas, 
disso S. Ex., eram ás mudanças continuadas de 
presidoncias, as quacs se cfl'octuavam, tendo-se mais 
cm vista ohleJ' votos na camam temporada do que 
a,boa ndministrar.fio da provincia. · 

Eu poderia limitar-me a varrer a minha testada, 
com a explicaç;1o, que deu o i/lustre senador, de 
que o ministerio actual mio nomeou srnao urn prc• 
si dente; mas accrcscent.arei que esse presidente 
tem demonstmdo grande fil'lneza de caracter, :í 
i!Ual se deve a desco!Jerla do todos esses crimes ; 
se não o da lhcsouml'ia, que foi denunciado, ao 
menos os da cnnuu·a.muniCJpal., do nlmoxal'ifado o 
outros, quo continua ·no empenho do descoLrir, 
pam o quo, 1!:.1 parlo do governo, .tem achado, não 
só lodo apOiO, CúlnO toda ii lllllfllil('ÚO, JlOJ'(JUC, 
qunosquer que snju;uas noss11s opiniões, ou o juizo 
rJUO se f111:a do nossa politica, eulundo que, em tacs 
casos, nrró t!eyc nem pótlo ll::vcr polilica. 

O Sn. L~errAo nA CuNnA :- J:l \'~ que V. Ex. 
cstà COIIJJlligo OU OU COIU V. Ex: 
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O Sn. DARÃO .nE,C~TEGIPil (ministro da fazenda): 

-Nilo me -reslJ'JRgn•eJ, porem, a este ponto· defende
rei. lambem as administraçl!es passadas, porque·, se 
o nob1•e senador provasse que o presidente demit
tido tinha sido substituído por outro que fosse fa
zer o coutmrio do que eslava praticando aq\wlle, 
eu diria que o nobJ·e senador tinha raz~o; mas, 
todos os presidentes que foram nomea1los, ao· 
menos aquelles de que tenho noticia, sa<;~ homens 
igualmente honestos c capazes. Eu podia citar seus 
nomes, por exemplo, o Sr. Bcnevides, 

O Sn. SILVEIRA Lona :-Isso nao justifica as 
continuadas mudancas. . . 

O Sn. JoÃo ALFIIEDO :-Muitos delles foram mu
da!los a instancias suas. 

O Sn. PoMPEU :-Porque pediam'! 
O Su. JoÃo AI;FREDO :-0 presiclente, que co· 

mer.ou a dos,Jobrir estes factos, foi o Sr. Benevides, 
qué era presid~nte do gabinete de 7 1le 1\farço. 

·O Sa. DARÃO DE CoTEGIPEj ministro da fazenda.) : 
--I<~ não foi JlOI' isso 1lemittido. · 

O Sn. LEITÃO D.l CuNHA :-Já p~11i a palavra, n~o 
quero· tlar apartes. . 

O Sn. DARÃO DE CoTEGII'E \ministro da (azemla) : 
-Darei uma explicar-ao ao IODJ'aclo senador. Elle 
por algmna fórma reparou, pam nfio dizer censurou, 
que eu dissesse que todos os empregados da thesou
raria !lo Pará eraiu suspeilos ; entretanto, ello pro
prio, dahi a pouco, declarou que 11enhm devia ficar, 
mio só da thesouraria, como todos os outros. 

O Sn. LErr.io DA CuNHA: ,-Não foi isso que eu 
disse. 
· O Sn. BARÃO DE CoTEGIPE (mintstro da fazc1lda): 
-Eu entendo que nestes negocias, do par com o 
rigo1·, é indispensavol a pruilencia; de modo que 
nito lancemos sobre os inno~ontos aquillo que deve 
pesar sobre os culpados, po1·que é um meio de isen
tar os culpados, envolver com elles aqueBes que o 
nito silo; é dar Jogar a um a1·gumento ad ltomimm: 
«Nilo dizem que fulano ó tilo honrado'! O mesmo 
digam de mim. " · 

O Sn. LEm\o DA CliNH.l :-A V. ElC. nao dóe o 
estado da4uella ·província como me dóe a mim. 
:Nem V; Ex. faz 1dea do estado della. 

Ficou adiada a discusáao pela hora. 
. Foi subJl\eltido ao apoiamento. o PI'Ojecto offere· 

culo na sess~o de 23 do mez pl'OXJmo findo, relativo 
ao decreto reformando a legislação eleitoral. 

·ó Sn. MENDEs DE ALMEIDA (pela o1·dem ):-Na 
occasiiío em que apresentei esie projecto, pedi que 
~!lo fosse. remettido :l commiss~O respectiva; pOI' 
1sso deseJava saber se V. Ex. vae dar-lhe ess" 
destino. • · 

O Sn. PRESIDENTE:- Depois de impresso vae 
á commissfio. . · . 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

PENSÃO 

Votou-se em 2• di~cussão, e. fói.'i1pprovada para 
passará 3•:. a prop~s1çgo da camara dos Srs;· depu
tados n. 33<~, de :187<~,appr~vando a pensilo concedida 
ao soldado reformado Fehppe Antonio (ion~alves, 

. CIUIDITO 

Foi igualmen.te votada e rejeitadà a proposiç~o 
da mesma camara, e do mesmo anuo, autorizando 
a dcspeza até 2,000:000$ com o ·saneamento de 
pantanos c mais obras necessarias ao melhoramento 
das condições hygienicas das capilaes · do Ma1·a• 
nhão, Ccar:l, Pernambuco, Dahia e cidade de 
Santos. 

Ficaram prejudicadas as emendas da commisslio 
respectiva e 1lo Sr. J;.uiz Carlos. . 

PRJ1/JLEGJO MATSoN 

Requerimento de adiamento. 

Votou· se e nilo foi approvado o requerimento de 
adiamento do Sr. Leitão da Cunha, tendo antes o 
mesmo senho1· p~1hdo pam retirai-o, sobre a pro
posiç.llo da mesma camara e do mesmo anno, n. :HS 
~oncedendo ~ Alf1·edo 'Matson privilegio para tym: 
panos elect1·1cos de sógurança. . 

l~icou a proposicilo reservada para ser discutida 
opportunamcnt~ • 

VOTO DE GRAÇ.~S 

,Proseguio a discussilo adiada do proje~to. de res• 
posta d falia do throno. · · 

O Sn. FIGUEJM DI~ ~fELLO :-Dóe a todos as bra· 
sileiros a corrupr-ão dos empregados publicas. 

O Sn. DARÃO DE CoumPE (ministro da fazenda) : 
- Tenho dado us expli•mçües pedidas pAio nobre 
senador, c feito meu protesto a respeito 'das suas 
censuras. Terminarei dizendo que nfio posso sonti1· 
da mesma fórma por que o nobre senador sente o es
tado do P:u·:l, po1·qun emfim · elle sento por assim 
dizer, os males da propria rn:le; mas ha de pnrmillir 
rruc eu os sinta como lH·nsileiro, c principalmente 
como tentlo alguma J"esponsahilidado nesta occasião. 
Nilo l\, de cCI'lo, nada ag,·adavel que factos, cmborn 
nno praticados ago1·a, apparer.am rruando estou .na 
:uhnmisl.ração .. Pelo menos lil'illll·nos o somno, d:lo· 
nos muitos cm dados. 

o liir. lilaa•atvn. :-:-Sr. presidente,.nao veni10 · 
fazer censuras ao ministeJ•io, e nem tomo a palavra 
para, como do outras vezes, examinar se a ndminis· 
ll·:lç:io tem onn:ío procedido regulilrmente. Para que 
fazer censumH '! a experiencia me tem demonstrado 
que a opposi1~ilo nada obtem c que os ministl·o~ 
continuam sr.mpro a Ü11.e1' a m11sma cousa, e a 
rep1·otlnzir os actos censurados. OccoJ•rn ainda uma 
circumslancia o tl, que a opposi(~ilo do senado n:lo 
tem hoje o devo•· do envolvm·-se tlemasiatlam!•nlo 
nas qunsliies' politicas, vigio como o p:u·tido libel'lll, 
esl:lmnilo lwni rrpresentatlo, ainda qne em mi
noria n:1 c:unara dos Srs. deputados. E :l opposiçllo 
do ramo tr.mporal'io da le~islatnra maia do qno a 
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nós, cumpre açcusar c censurar o governo pelas A liberdade eleitoral, senhores, não podia sahir 
suas faltas, ou erros. da reforma ultima, nem do qualquer reforma que 

O A · d tivesse v.or base o IJrocesso indireeto ( Apowdos). 
O SR. F. CTAVIANO:- pma 0

• Que a liberdade eleitoral não podia sahir de qual-
O SR. SARAIVA:- Portanto, declaro que minha quer reforma que tivesse por base esse processo, 

posição vae muda1·, e que não hesitaria mesmo em confessou-o o Sr. barão de Cotegipe antés o na dia
calar-me inteiramente, se os meus nobres colle- cussão da ultima reforma; S. Ex. disse que nossas 
gas do senado quizessem adoptar esse alvitre, por· instituiçlles perdiam cada dia de seu prestigio; que 
que, est:í esm·ipto, a situação actual ha de percor. elle achava a reforma radical e directa necessaria 
ror o seu caminho.·· • para salvar essas inslituiçúes. ~que isto quer di-

O SR. PoliPEU:-Fatalmenle. · _ zer ó que o nobre barão não tmha fé em reforma 
alguma da lei eleitoral, conservando-se a base ac-

0 Sn. SAI\AIVA:- · • · fatalmente e só ha de re· tual, isto é, o voto indirecto·. Só a eleição directa 
cuar quando encontrar embaraços invenciveis. · podia tornar real, effectiva e ·sincera a intervençtio 

Portanto, nossa opposição neste recinto aJlenas ilo paiz na escolha de seus repl·esentant~s. Sem 
póde demorar a marcha fatal, que os conservadores isso, dizia o leatler ministerial, nossas instituições 
teem de seguir, e seguem com notavel denodo. .continuarão a perder o seu prestigio e os poderes 

Tomei a palavra porque, com 0 meu cara~t~r, n~o do Estado a autoridade necessaria, de que tanto 
posso deixar de protestar con\ra 0 que 0 "!IDister~o precisa : sem isso nossos costumes políticos se cor· 
disse no discurso da cor6a. E de notavel mexacll- rompe1:tio cada vez mais. Vê o senad_o que o proprio 
d;ío o que está nesse discurso em relação á.elei- leatler ministerial nllo podia ter convicção de que a 
ção ultima.·· . liberdade eleitoral pode~se sah!r da ultima ~efo:ma, 

O Sa. PoMPEu : - na. mais de uma inexactidão. para affirmar qúe o pa1z mamfestou-se com hber· 
O;,~; SARAIVA,:-•. , e o que o senado ··vae di- ilade no ultimo pleito eleitoral. . · 

zcr á Augusta Prmceza : Deixemos esse ponto. 
Sr. presidente, o ministerio disse no discurso da Nós todos reconhecemos no Sr. barilo ele Cote-

cor6ae disse com uma franqueza... gipe aptidtio I,JOiitica; pois bem: essa aplidl!o na:o 
podia permitiJr que :s. Ex. desconhecesse a im· 

O SR. F. OcTAVIANO :-Candura. possibilidade de sahir a liberdade do voto, o pro· 
O Sn. SARAIVA:- Candura é a expressão... nunciamento da nação de uma qualificação falsa, 

com uma candura aclmiravel o seguinte: irregular, porque foi feita exclusivamente por um 
" Na execução da nova lei, que regulou o pro· partido e julgada por uma magistratura, que, se· 

cesso eleitoral, a expressão do voto ,POpular teve gundo a propria confiss;to de S. Ex., é dominada 
plena liberdade ; e, no decurso,.da eleJçllo, não foi completamente pelas paixl!es politicas. 
perturbada a ordem publica. Um ou outro facto de 
excesso ou de violencia derivou antes de dissençlles O Sr. SILVEIRA Lono: -Qualificação nl!o houve. 
particulares do que de qualquer intervenção indc· O Sn. SARAIVA :-E nem podia haver qualifica· 
.bila dos dei,Jositanos da autoridade. " çtio que levasse :ls urnas 11 P.essoal dos dous partidos, 

Sou o pr1meiro a reconhecer que mto houve des· e a população que nlto ó hberal e nP-m conservadora 
ordem, e nem perturbação da orâem publica; esto.u e que avulta no Brasil; e nlto podia haver, sen~ores, 
mcsm.o disposto a dar testemunho de que .o minis- qualificar.ão, pm·que no discurso p1·onunciado na 
terio fez o que p6de para que os seus amigos dos- outra camara pelo leadel' do ministel'io, ~lle .disse: 
sem á lei uma cxecuç:Io sincera e tal que o autori· « Cumpre · reconhcecr que a nossa mag1stmtura ó 
zasse a dizer ou escrever, com ap)larencia de exac- toda pal'lidaria »; e accrescentou que os Iiberaes, 
tidão, o período contra o qual venho protestar. que pertenciam :í magist1·atura, lambem eram tilo 
_ Houve liberdade eleitoral, como se affirma no parlidarios como o~ outros. . 
discurso da corola ? podia ella dar-se, executada a Nilo quero exammar agora se os poucos mag•s· 
lei como foi? · Irados hberaes são partidarios, e concedo mesmo :í · 

O ministerio soube o que prometteu, quando cm· S. Ex. que os magistrados liberaes lambem foram 
penhou a sua palavra de honra de que garanti- movidos pelo espil'ito de partido.: O que disso se 
ria a liberdade eleitoral ?· deduz, o que nenhum homem serio poder:í coo

Senhores, digamos a vcrda~lo: não houve, por· tesL~r, o que o paiz .não ignora ó que a nossa !lia· 
que n;lo podia haver eleição livre, e nem o paiz ~istratum infelizmente é instrumento de parhdo. 
tomou parte nas ultimas eleições. · l'emos magistmdos honestos, incapazes de fallar 

O ministerio não' soube o que promeltou, e digo com a justiça a qualque1· pessoa; enh·etanto, e!n 
ni!o soube, porque não posso suppor que o rninis· ma teria eleitoml, esses mesmos desconhoeem o !h
terio prometteu liberdade eleit~ral, convencido da reito do seus adversarias. 
impossibilidade de fazei-a elfechva. 0 Sn. SIL\'EIM Lono:-Note-se que a magistm· Não quero negar as boas inten(:ücs dos ministros, 

1 e ó pprlsso que meu discUI'so.nilo é de censura: tura é quasi totla consci'I'a!ora. 
o IJUC pr~tendo PI'OYar ou demonstrar é que o mi· o Sn. s.~liAI\'A: -NilO quer dizer quç não tenha· 
nistcrio l\ITO soube o que pi'D!nolteu ou Jll'o.mcltcu mos masistrados que cm todos os seus JUlgamontos 
um impossível, porque 11J}poss1vol era, c ó amda a csllto acuna dos partidos, mas estes são cm pcquono 
C.'(ecuç;lo do seu empenho de honra. numero, infolizmcntc, o é prec1so augmontal' esse 
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numero, para que 
peitados. 

os direitos politicas sejam res· as ultimas preparadas p~la maioria conservadora. 
O p;u·tido conservador, portanto, tremo diante 
desta eventualidade, e por 1sso tem do lancar mao 
de todos os meios quaesquor que elles forem para 
que o partido liberal nao suba, porque não. quer 
ser o pariá de amanha, como o partido liberal é 
o de hoje; 

Se, JlOis, a nossa magistratura é partidaria, .. e' 
dominalia por paixlles politicas,. se a liberdade 
eleitoral ni!o podia sahir de outra fonte seni!o da 
qualificaça:o ; se as qualificaçiles não fomm, e nem 
podiam ser regulares, como vir o nobre barão· dizer 
no discurso da Corda que o processo eleitoral cor-. 

_ rou optimamente, e que a liberdade do voto foi 
obHda com a ultima reforma? 

. Nrsse estado de cousas-é possível que um par
hd? obedeca ao mini·sterio que pregue liberdade 
eleitoral? 

UM·Sn. SENADOR : No propl'io municiJliO em que E' da natureza das cousas que um partido se cur-
11 · 1 d 1 · • I' 1 v.e aos .receios, e nao ql!~ira morrer. Tendo cont~a 

e e gov~rna, eve a prova 0 con 1'ar10 1 18 0 • s1.o pa1z-que sympath1sa sempre com os oppr1· 
O Sn. SARAIVA :-Portanto, nllohouve liberdade rmdos, o par·tido dominador ni!o despreza meios 

eleitoral, porque ni!o houve boa qualificação. O quo o poss.1o manter no govr.rno: o quo fez arefor
ministerio, devendo saber que sem boa ~ualifi· ma contra tudo ísso? Nada. O Sr. conselheiro. Pau
caçi!o nilo ha manifestação nacional, não podta nem li no a declarou inutil e provou que nem garante as· 
prometter o que prometteu, e muito menos escre· minorias. O Sr. Rio Branco decfarou que nenhuma 
ver o que lêu a Augusta Princeza perante a repre· reforma com a base do voto indirecto pócle dar re· 
sentaçao nacional. sultados, po~que é forca confessar, ninguem erG 
. Ainda darei outra razi!o, pela gual o empenho de nella, e todos-liberaes e conservadores procuran1 

honra nlto podia ser executado. O senado sabe qual desacreditai-a. · · 
a posiça:o dos dons par·tidos politi.:os no Bmsil. Assim os esforcos do ministerio foram perdiilos. 
Esqueçamos divergencias politicas neste momento; Em algumas provincias vieram Jiberaes,porque todos 
reconheçamos todos a verdade. O partido llOn· os amigos ilo ministerio ni!o imitaram os chefes 
servador está senhOI' rias posições ; todas as juntas conservadoras do Rio de 'Jan~it·o e Pernambuco. 
parochiaes e rnunicipaes lhe purtencr~m, e com todos Nessas províncias os liberaes nem poderam ~êr 
esses .elementos de victoria na qualificaça:o, uis- repr_esentadas as mino1·ias, que escaparam ao nau· 
pilem da magistratura, na sua maioria conset·vadorn, frag10. 
e dominada pelas paixões politicas. l'em pois o 0 Sn. · JoÃo .Ar.F·~oo •. _Em Pern,•mbuco 

09 partido do governo tudo aquillo de que pode pt•ecisar "" " 
um partido para excluir os seus adversarias dos co- liberaes nilo podia:o dar minoria, porque nilo ti· 
mh~•os eloitomes sem ter necessidade ele cmpl'Cgar a nha:o eleitores para isso. 
violencia nas urnas:· Se e.se par·tido n;to leme a O Sn. SARAIVA; ..;.. V. Ex. preparou as cousas. 
derrota e nem a ascenmio de seus adversal'ios, ê pos- de modo que poucos foram os eleitores liberaes. 
sivel que clle ni!o abúse desse irnmenso poder : 
1\fas infelizmente o partido conse1·vador tem hori'Or O Sn. JoÃo ALFREDO: - Nrro senhor. 
á vieloria de seus adversarias .. · O Sn. SARAIVA:- Então os libones de Pernam-

0 Sn. FIGUEIRA DE MELLO : -Não apoiado. buco nem estilo em minoria. 
O Sr. Saraiva ... porque sabe que essa victoJ•ia O Sn. JoÃo ALFREDO: -Estavam tão divididos 

quer dizer no Brastl - a sua exclusão das cama- que nem· se combinaram a respeito de eleitores. · 
ras, da· magistratura, e a sua comr,letaexcomunhi!o: O SR. SARAIVA:- Tudo isso póde sor .. Suba 
Isso está na conscicncia da Brasi. · !l?r·ém o p~rtido libeml.amnnhil, 'c v. Ex. que tem 

O partido conservador treme e com !'asilo, por- dr ante de s1 urn futuro l'ISonho, ha de ddf~ndet· tal- · 
que sabe, repito, que o dia da ascençi!o dos seus vez no senado a. seguinte these : Os conservallores 
adversarias é o esmagamento completo de sua opi· de Pernambuco nllo podemm fazer eleitores qu~ 
nii!o, é a reprodução de tpdns as acenas de que chegassem para a rep1·esentação dos mino11as, por
tem po1· muitas vezes sido o paiz testemunhaabor- que os liberaes falsificaram as qualifica~ões e risca-· 
recida e contristada. Não acreditem os liberaes mm dellas a maioria dos conservaaores. Deus 
que hao de escapar ás consequencias d'essa situa~ão queira que V. Ex. não tenha ainda do justificar por 
artificial c ''iolenta, para a qual todos tem concor- esssa fórma a derrota de seus amigos. A reacçilo 
rido, e que só pode ser destruída pela plena libcr· ha de vir : os liberaes j:l aprenderam o meio de 
dado eleitoral : Sem lei que garanta as maio_rias e inutilizar as minorias e creio poder assegurar, sem 
minol'ias, e. organise camara que puna as vtolen- ser propheta, que na pi'imcira eleição feita por 
cias, e as reacções criminosas- liberaes e tlonser· elles-.1s minor·ias conservadoms não tera:o um re-
vatlores continuarão a ser o que sempre foram presentanto no parlamento. 

Digo pois uma verdade quando assevero quo, O sçnado tem visto que meu discurso, não é de 
subindo o partido libcml, a rcaçrro ser·ii tão forte ou op[!osiçrro. · 
mais foJ•Io do quo a do pnl'lido conservado1· em Quero ngora vir mesmo cm auxilio do ministm·io, 
i8G8. A magisl!·atum, que é partidal'ia, e ter;l de para mosii·ar que int~rvindo um rouco na eleição 
sait· denh·e os mais fortes chcf~s elcitoraes, ha do fez o quo todos os partidos tom fctlo, o o que tem 
continuar a ser partidaria: o h a de ler a sua maioria sido aconselhado mesmo pelos mais honestos mi· 
liiJeral, para preparar as qualificaçiles, corno foram nistros de E~tado. 
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Qupro .tomar.a defesa do ministerio. O que ello 
fez do mal,· o. foz em virtude do hahitos nossos, em 
virtude de ·doutrinas que nao são somente de_con
servadores, mas tamlwm de liberaes. 

E' certo que nos palacios dos governos se fizeram 
chapas; ç ce1·to.que o mini.st.erio deu a. s~us amig~s 
nomeaçaes de Juizes mumc1paes, de. JUIZes do di
reito e outras; ó certo ~ue poz :l <lisposiçao desses 
amigos turlo quanto legitimamente podia concorrer 
pára que cllcs vencessem as elei(:ües. 

Mas tudo isto já se tem feito no paiz; tudo isto 
é doutrina recebida por todos os parti<ios, desde 
qúo me conheço em politica: é a doutrina de que 
um ministerio deve fazer, honesta e legitimamente, 
tudo quanto fôr necessario para que o seu partido 
triumphe. · · 

E' essa a doutrina que tom prevalecido até hoje, 
de maneir~ que sil se reprehe~d_em os minister10s 
que não ajudam honesta e legJI!mamentc os seus 
amigos. · 

Ora esse honesto e laaitunanicnte é cousa difficil de 
definir j Clltrotanto, é essa a doutrina, que seguem 
os ministe1·ios liLeracs o conse1·vadores, doutrina 
timtla da necessidade de proteger os amigos, para 
wio ser o partido que governa lançado fóra do poder 
por seus adversarias. · 

Eu, Sr. presidente, j:l partilhei até · certo ponto 
esta doutrina, que ainda hoje é do nobre ministw 
da fazenda ... 

O Sn. DARÃO DE ComGIPE (mi11istro da faze11da) : 
-E ó sua tam!Jcm, V. Ex. acaba de (lizer que, 
suhindo os liberaes, os conservadores serfio lançados 
fóra. 

O Sn. SARAIVA :-Que nl!o. haja conservadores· 
em minoria ó com o quo nunca poderia concm·dar 
no governo. 

O Sn. F. OcTAVIANO :-!tias é este o argumento : 
não ha liberaes. 

O Sn. SAnAIVA: -Como túdos os politicas do 
Brasil pensei em certo tempo .que o govema nfio 
podia c nem devia ser ind1lferente á eleiçfio. A 
Frnnça nos ensinou essa belln, mas desastrosa 
doutrina. Mas a idade e a experiencia mo vieram 
ensinar quo,depois do pro,:esso indirecto, nada niais 
fatal á educaçilo politica do Brasil- do que essa 
1loutrina franceza. Pelo exame do que se passa .cm 
outros paizes reconheci que onde essa doutdna 
prevaleceu, as instituiçaes rundamentaes baquearam. 

Na França Guizo!, Thiers, Odilon-Barrot e os 
l'epublicanos diziam que o govemo nao podia so1· 
indi1fere.nto á ~o.rte do s11u partido, e as candidato· 
ras officmes VIaJaram por todos os regimens. 

Mas em suas. memorias Oclilon-Bal'l'ol confessa 
que o medo dos adversarias perdeu a todo o mun
do. Luiz Felippe perdeu o throno com medo dos 
republicanos; os republicanos perderam a republica 
com medo da mouarr.hia; e porque pm·drram ? 
Porque commetti~m. contra seus advosrarios. todos 
os exccRsos poss1veJs; e a Françá, que nilo parti
lhava os odios e as paixaes politicas, votava adio e 
desprezo por todos os que subiam e arvoravam em 
pl'incipio a perseguiçfio de seus adversarias e o em· 
prego dos meios os mais indecentes para impedir o 
seu triumpho. . 

O B1·as1l procede como a França, e !11l suas sim
pathias aos perseguidos. 

Hoje os conservadores dominam tudo e nem 
o Sn. F. OCTAVIANO:- Não disse isso. ~onsentem que os liberaes sejfio forte minoria na 
(lia outros apartes) camara. ~as isso lhes t1·az a Ífl!popularidade, fi. 

· • cando os l!beraes em melhor pos1çfio, por que os 
O Sa. SARAiv.~ :- Declaro á V. Ex. que isto nfio conserv~dores são os .Perseguidores e os liberaes os 

está. nas minhas inten0•jes. O que digo ó que os pers~gmdos. O Brasil não póde applaudir os per· 
partidos obedecem a uma lei fatal, quando pro· segmdo~es. . . . -
cu.ram ven.cer seus adversarias. Mas 0 que do· Dep01s que os hberaes .eshverem no poder c se 
sr.Jo, .0 que peço tl que a lei contrarie essa tendencia, tornarem lambem perseguidores, a mesma sorte 
proteJa as opposições e mio consinta que 0 paiz lhes ~aber1t. O systema fr~neez, que é o nosso, é 
que. p~nsa, que tem independencia, seja substituído fatal por. su.as eonsequen~1~s. Na Inglaterra, o go· 
na eiCJçfio por um eleitorado feito pelos amigos do verno é mddferento á elotç.m, mesmo porque n<\O 
govemo. O que digo ó que presenciaremos o triste tem os a~r.Ios podere.s .do n~sso, e ne~n a organ1• 
especlaculo de partidos que se dilaceram, que se sação poh!wa e adm1m.strallva. do pa1z dá ao .sen 
tem~rn, emquanto o paiz real nfio votar e mio in- ~overno a mterve~çllo e mflue~Jcm que tom o. nosso .. 
tervwr cm sou governo. Agora uma dcelaraçtio Nos Estados Umdos a orgam.saçao do. el01torado 
para pôr V. Ex. e seu partido fóra de minhas a"- cr.ne elege o congresso, e o pres1dente é fe1to pela le
gi'OSStics: declaro que-nunca aceitaria 0 pod~ 1· g1slatura dos esta~os, e p~ra o gov.erno central não 
para fnzer uma eleição pelo processo indirecto, por· exerce a '!lenor mlluencm n~ cle1çfio. E.ntretanto 
que tenho pouco goito pa1·a camsco c n~o quereria nesses p1uzes, corno na BelgJCa, e na. Smssa o go· 
se~ escarnecid~ ~elo partido liberal na eleição, corno vel'llo par!amentar s~ robuste~e cada dm. • . 
fo1 o actualmm1ster10 pelos seus amigos. · Na ltal1a, _Depret1s, o ra.dwal, acaba ele f~lm1· 

Não quero que mo succcda o que acaba de acon- nar a dou~nna franceza, llllportada no B1:a~11 no 
e~m· ao nobre .dLHJUO de Caxias, isto é, dize1• ao segundo remado, declarando - quo ~s numst.ros 

pa1z que havcr1a !Jucrdmlo eleitoral c não poder fa- n:io são no go.vemo homc1~s cios. 'flarhdos, o .sml· 
zer com que a minoria, protegida pela Jei, podesso plc~mento sel'V!d~res do p:uz e JUizes n:1 ole1çfio. 
entm1· pam a camara, como suceedeu na iJiustrada Com tal doutrma ~~ natuml que a Italm marche 
provinda do Hio do Janeiro. pa1•a seus altos dostmos. 

Qnal 80I'Il a consequencia do nosso systcma do 
O Sn. J?, OcTAVIANO: -Onde não ha li!Jcraes ..• proceder 1 · 
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·O _falseamento da. ~leiç~o, o augmento ·pro- seus csbanjamen!os, do suas dospezns assentadas 

gross1 v o do dospreshg10 dos altos poderes do Es-: em conselho o fe1tas sem o voto. das camarns? 
lado. Os partidos em uma luta de exterminio, O· Os parlamentos, responder-me-Mo. Mas, cama1·as 
paiz aborrecendo-se de todos e.de tudo. ' que nilo silo eleitas pelo paiz, nem podem zelar o 

E o ~ue fazem no meio de tudo isso os directores din!1~iro d~s _contribuintes e. muito. menos respon· 
·desta sJtuaçilo ? .sab1hsar mm1stros po1' e~banJamentos, como o tem 

O. mi~listro da fazen~a declarou que a monarchia feito muitas vezes as camaras inglezas e ameri· 
·coma r1sco de naufra"Jo, se as cousas continuassem. canas.. ' 
assim, e nem uma paf.wra profere que nos faça es·: E' certo que o nobre ministro quer equilibrar as 
·perar <le S. Ex. alguma reforma no sentido das as- dospezas, e er,trar em bom cammho : mas o quo 
piraçiíes do paiz. · tem feito pam isso? 
. O chefe do partido conservador, presidente da O Sr. Octaviano com notavel sensatez ·pedia· 
·camara, declarou que deixai'tl as posições que tem lhe o plhno, e foi enti!o. que o nobre mmistro 

· ·occupado, Bl a eleição directa não for uma realida· recordou-se de que não .tinha :plano. Pelo menos 
-de, mas assiste impassível aos golpes que. essa 1·e- e!le se niio encontra em seu relatoJ•jo. Qual o córle 
forma recebe com as de~Jarações . ministeriaes es- das despezas que pi·opoz ? 
criptas no discurso da Cor6a. Qual o inquerito qne fez para verificar a na· 

O visconde do Ri.o Branco-declarn-que niio ha tureza dos impostos-que podem prejudicar menos 
reformá passivei com o voto indirecto, porque. nossas industrias ou menos embaraçar um com· 

.ninguem crê nella,. e entretanto o partido conser-. me reio internacional? . 
':ador conserva.-se merte, e nada faz J>ara que. os o Sn. ZACARIAS: -Vae propór a suppresslio do 
hberaes, se subll'em, niio os !.ratem, como teem s1do ministerio da agricultura. · 
ha nove annos ~·atados os hbel·acs. . . 
· No meio de tudo isso niio perco a esperança de O S!l-·. SARAIVA:- Para q~e quer Impostos o no-
melhores dias para meu paiz. Chateaubriand dizia: bre m!ms!ro? Para ter 1~e1o~ para as obras. me· 
•As institui~ões livres teem força propria. Os sena- traordmar1a~ I Ou quer mu1tos Impostos ·p~ra o Juro 
dores e deputados-tirados mesmo da domestici- dos empreshmos que se Mo da cont1·ah1r !lara o 
dade dos rms e dos ministros, tendem a collocar-se pagamento dessas obras? pom as córtes de íles{le· 
na altura de sua posiç~to; e os govemos Mo de con- zas niio po~eremos ter me1os para fazer o sernço 
vencer. se um dia da que é mais difficil governar a dos novos JUros? A geraçiio actual deve pagar os 
servidiio do que a liberdade.· melhoramentos que Mo de ser d~sfrutaílos por 
~enbo para mim , que a eleição directa · ha de, .nossos filhos ?. Silo ess~s. questões d1gnas por certo 

sah1r•de uma Cdmara conservadora, 0 para garan- de exame, e o nobre mm1stro nem as cons!derou,.e 
tia dos .conservadores, e Deus queira que meus antHs parece crôr que devemo~ levantar. Impostos 
nobres adversa rios se lembrem por algum tempo para o pagamento ~a nossas eshada de fmro etc. 
de que pódem amanhi! ser opposic1to. • .. Mas de1xemos 1~so pam os orçamento~ .. Por 

Deus queil·a que entre os conservadores arpareça agora eu pretendo diZei' apenas ao nobre muustro 
um ou mais estadistas que atine com 0 caminho que S. Ex não pode. f~ze1· natla! porque ncro tem 
q~e os póde salvar. e abrigai-os de todas as cala- parlamento que o auuhe convementomente. • 
nudndes que os espemm na opposiçao. .. . O Sn. SILVEm.~ Louo :-Nem plano . 
. Póde se1' que _mo illuda pensando assim: Mas ~em o Sn. SAn.~lVA :-N1to tem parlamento que o 
l1herda~o de e!e1çao tudo se .me afligura u_nposs1vel ajude a cortar as despezas; não tem parlamento 
de faze1-co~ parlamento ilVI'emente el01to-tudo que tome a iniciativa desses córtes; nao tem par· 
me. parc~e fac11. . . · · lamento em fim para toma1· contas ao governo das 

Os ele1tos do governo ?~o de ped1r mm tas ve,zes despezas que olle faz sem ordem do mesmo parla· 
. ao governo o que um ~1mstro honesto não podo monto 0 muitas vezes despezas inuteis, como essas 
faze~. Mas. ~m veJ:d~tde1ro representant~ da I_Iaçtlo tjue 0 ministerio ach!al e outros teem feito com 
n~nca pedu .1 a lllllllStro senil o o que ag1 adar .• 1 na- pa.lacios para secrotar1as de Estado e outros osta
ç.to, e esta nunca quererá sentia o que for a bem de belecimentos. 
todos. . · d · 

·Eu disso'-sem a naçcro tudo se me afigum impo~-. O Sn. SILVEm.~ Lono :...:..com o Indcpen enc1a e 
sivei-Assim, o tratando da regeneraç11o de nossas o Realengo. 
finanças direi ao Sr. ministro ela fazenda-A' Alo- o Sn. SARAIVA :-Sr. presidente para quem llilo 
x.andro impel"auor da Hu~sia f~i mas faeil regula· queria fallar, creio que tenho falindo de mais. 
l'l.za!' as finanças do seu nnpe_r10, do que a vós en· ·o s ZAcARIAS ·-Mas n~o tem censurado. , • 
du·o,tar. as finanças do Imper10. n. • · · ' 

Por que ? O Sn. SAnAIVA :-Fui fiel ao meu programma, 
·Porque o impomdor da Hnssia teve a força do nilo tenho feito censuras ao ministerio, 

entregar ·ao g1·~nde conselho do Imperio a organi· Agora per.o licença an nobro ministro da fazenda 
zaçao do seus Oi'Çamenlos, é tl uma espccie do para <Jueixa'r·mo a S. Ex. do S. Ex. mesmo. 
commissão o exame da maneim por que os orça;. Quamlo se discutiu aqui a mmlança ministerial, 
mr.n.tos são executados pelos 111inis!l·os. tomei a palavm, como muitas vezes tomo, isto il, 

Mas quem organizar1l entre nós ol'(lamentos eco- sem mesmo te1· tido meia hom pa1·a pensar no 
nomicos? Quem pedi!'á aos ministros coutas do àssumJitq do t!Uil vou ti'atar. 

r 
' 
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O Sn. FIGUEIRA DE MELLO :-Falia ex-abundantia 
cordis. . . 

O Su. SARAIVA :-Sempre que medito um pouco, 
n:ío me comprometto, pareço-mo com o nobre barão 
de Cotegipe; mas quando tomo a palavra sem ter 
pensado mais ou menos no ponto de que vou tra· 
tar, acontece que fali o com candur·a. E foi por isso 
que, não tendo, nem de leve a intenção' de offender 
o nobre duque do Caxias, porque não podia offen· 
dei-o quem o tratou pela maneira porgue o fiz to· 
~avia proferi propos1ções, que, a julgar pelo 'que 
ll, magoaram ao nobre duque ; porque proferi nadil 
menos rio que as se::ruintcs palavras: nO Sr. duque 
de Caxias é um homem i Ilustre por muitos títulos· 
1~erece o respeito e a veneraç~o de seus adversa: 
nos ... 

vido sob sua dirccçtlo. O que se segue é que ello 
achou qualidades no nobre Duque para exercer o 
logar ou pretendeu dominal·o. " 

O SR. ZAcARIAS :-Isto é sério. 
O SR. SAnArVA :-Sr. presidente,· o trecho que · 

li e stl(io como diz o nobre senador pela Bnliia. 
Chamai'· me de dominador a mim que estou cercado 
de amigos que teem sido ministros e cuja dominaç~o 
tendo eu s1do attl chefe de partido na minha p o~ 
vincia, nunca elles sentiram!.... (Apoiados ~'da 
opposiçtio.) Se o ser dominador e uma virtude· po
htwa eu não a possuo, é justamente porque nao 
procuro as vezes dominar os outros que tenho sido · 
por mais de uma vez censurado pelos meus corre
ligionarios politicas. 

Os SRs. SILVEIRA Lono, F. OcuviANO E OUTROs • 
O Sn •. F. OcTAVUNo:- E tem-na tido, não se -Apoiados. · . . ' 

pode que1xar. . ·· 

O Sn. SARA!\' A:-••. mas S. Ex. por iss'o rnes· 
mo gue tem tido (é .a minh~ ex:plicaç;to) occasião 
de fi1zer esses semços aSSJgnnlados e occupar-se 
c~cl usivamcntc dos negooios militares, n:to tem 
t!l~posto de_tempo para estudar nossos negecios po· 

. lJ!tcos ..• Nao pode conhecer a solução mais con· 
':enienle desses negocias, n~o ~onhece o valor poli
llco tios homens das provmc1as, e muito menos a 
lendençia e caracter das facções que as do mi não 
não póde cmfim em uma quadra climaterica c cxce: 
pcional como esta, dil•igil' os negocias do Impe.rio , 
Isto .. eu disse e repit_o diante do nob!·e Duque, cÓm 
a ma1s profunda com•Jcção. . 

O SR. F OcTAVIANO: -E não ha oJTensa. 

O Sn. SARAIVA:- .Eu respeito e respeitei sem
pre o nobre duque de Caxias, o· tanto que até me 
l!npuz o silencio em uma circumstancia grave como 
a dos debates sobre a sua partida do Pa1•agu~y. 

E' verdade que lambem nnnca procurei Jisongear 
ao nobre duque de Ca:das, nem adquit·ir suas boas 
graças, ~orque acho que as boas gmças do nobre 
duque eu não posso obter senão pela mesma ma· 
neira por que S. Ex:. tem obtido as minhas, isto e 
pelo meu procedimento. ' 

1\las, Sr. presidente,_ o nobre barilo de Cotcgipe, 
em Jogar de responder-me no senado, foi para a 
outra camara e de envolta com· outras cousas no 
seu discurso disse o seguinte .•• 

O SR. ZACARIAS : -Esse costumo é máo. 

O Sn. SARAIVA :-Tenho á minha direita o nobre 
senador polo Piauhy, o ministro da justiça em 
ministerio de minha maior intimidade: clle '(IIli 
diga se alguma vez vio·se embaraçado por peu1do 
ou exigencia minha. 

O SR. PARAN.IGUÁ ?-Apoiado. 
O Sn. SAMIVA: -No meu districto tinha juizes 

conservadores que me hostilisavam e aos meus 
amigos, e eu nunca dellcs. fallei ao meu amigo mi
nistro da justiça. 

0 SR. PARANAGUÁ :-E' uma verdade. 
O SR. SARAIVA: -Ora um homem que na inti

midade não exige que seus amigos façam cousa al
guma que possa lhes se1· desagradavel, é um homem 
que nunca poder:l ser qualificado de dominador.·' 

!\las, Sr. presidente, o nobre ministro pensou 
na imprudencia que commettia querendo abrir os 
reposteiros de um ministerio já de :!fi annos, repos
teu·os que nunca abri nem quiz abrir? para que 
S. Ex. collocou·me na contingencia do abrir, não 
todo o reposteiro, mas uma pa1·te delle para decla· 
rar-lhe alguma cousa que o oriente sobre o 41lotivo 
porque sahi daquelle ministerio? 
. Sr. presidente, fui convidado pelo nobre Duque 

de Cax1as, pal'a fazer parte do son ministerio; mas 
como conservador liheral,'e companheiro de Souza 
Franco e Jeronymo Coelho no ministerio Olinda. 

O Sn. SILVEIRA Lono :-Apoiado. 
O Sn. SARAIVA :-Ora é natUJ'al que a1 minhãs 

teridencias Jiberaes se fossem desenvolvendo e accen· 
tuando-se. · · O Sn. SARAIVA (lendo) :- • Disse-se na outra 

camara que o Sr. duque não podia comprehen-
der. . . J) 

O SR. SILVEIRA Louo :-Governava as províncias 
com principias Jiber·a~s. 

O Sn. SARAJV.\:-Mas em fim isso nno crnbarar.ou Eu não disse que o no~1ro presidente do conselho 
não comprel!epcha; cu d1sse que mto estudava as 
questacs pohllcas e P.Ol:tanto nfio as podia conhecer; 
o que tl um pouco dtflcren.te. Não neguei aptidão 
para o estudo, mas a!firmcJ a falta de estudo. Disse 
o Sr. barão de Cotcg1pe lltl outra etunara: (lendo). 

" ....... que o nobre du~ue não podia comprc-
hcnder (c ~~~~ cstilrcspond1do), sondo para notar 
!JUO accusava JUstamcu!c um ocnallor que tinha ser· 

o nobre duque de Caxias, por quem fui conviliÚdo 
para fazer parte d:t administração em te1·mos os 
mais lisonjeiros para mim. 

Ac•:etli ao convite depois de muitas hesitaçacs, 
porque via no ministcrio homens como o Sr. vis
conde do Rio Branco, que só por um desses phono· 
menos só vistos no Brasil Pstii separ:ulo do nús,com 
fJUO!ll alitls parece ter mais alllnidado do idllas. 
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0 Sn. ZACARIAS: -E' verdade. 
O Sn. DARiO ·DE CorEGIPE (minisu·o da (uzellllu): 

-Como o Sr. Zacarias devia estar comnosco. 
O Sn. SARAIVA: -Mas o ministorio não ora só 

composto 1lo Caxias e Rio-Branco, o tinha lambem 
os seus Cotegi pes. 
. :\ffirr~o. ao Sr. ministro da fazenda que nilo dei
xei o rmmsterJO por causa do duque do Caxias. 

O Sn. ZAcARIAS : - E' verdade. 

ao senado e presento á commissllo! considerou a 
lista organizada e romettida pela camnra municipal 
do Coritiba como a unica legal, segundo o espiJ'ito 
e a lelt·a da lei u. 2,675 de 20 de Outubro de 1875, 
art. 211 § 23.u · 

Que o sentido' rigoroso 1lo periodo é e:~:acto, eu 
não negarei, porque, com efl'oito, a maioria da secção 
foi deste pr.recet·. 

O Sn. TEI:I:EJRA JuNion :-Foi este o sentido que 
deu a commissrro. O Sn. SA!lAIVA: -E nem por causa dos 1\ios 

B1·ancos. Se a minha sahida foi por causa dos Co· O Sn. D1.1s DE C,1n VAJ.HO: -Estou convenci!lo 
tegipes é cousa qud nem affirmo c nem nego, mas de que foi este.o .sentido em que so expl'imiram os 
que poderia affil'lnar ou negar se me pennittissem nobres senadores; mas quem ler o periodo, 11 que ha 
ou me obrigassem a abrir completamente os repos· pouco me rofel'i, ha de persuadii'-Se 1le que a secção 
!eiras daquelle ministel'io. · fui unauime a este respeito, quando um dos seus 

A' direcção do duque de Caxias sujeitava-me, ape- membros divergia inteiramente dos seus illus· 
zarde nã9 conhecer elle bem 11s questaes politicas. Irados collegas. Póde ser que o eugano esteja de 

·J\Ias o que nilo queria era sujeJtar-me á direcçao. minha parle; sou o primeiro a reconhecer a minha 
dos Cotegipes daquelle tempo. . iucompe!encia; mas o ,que desejo é que. o se~ado 

O Sn. BARÃO DE CouGJPE (ministro da fazenda): co~h.eça com toda ~ franqueza qual fo1 a nunha 
-Eu j;í sabia disso. opuuao a este respetlo. . 

. . Senhores, tomando parte na dtscussao deste pa· q Sn. SAIIAI~A :-Se sabe -~ao é.P!'BCIS,O abril· receJ•, escuso de dizer ao senado que nao entrarei 
ma1s os repostBI_I'Os ~asconf~renc1as rntmster1aes .. - ern questão alguma 1·elativa á eleição, ou ao modo por 
Mas,_se al~u~m llverlllleresso e~Jdarcont:wo rub!1co que ella se fez. Não entrarei na analyso das actas, 
da ,VIda m!Jma daquelle gabmote, e_st1marta 1s!o não examinarei ![ual o modo por que a eleição foi 
ml!'t.o, porque Deus me deu ~tú hoJ.e a suprema feila, como ella correu, como procederam as auto· 
fehc.ulade de mio poder ser a mmha VIda pu~lica e J'idadcs administrativas e judiciarias; tudo isso para 
par!Jc~lar dtlvassaila, seu? I(Lte eu suba alguma cou~a mim não 11'111 peso, desde que ha um pJ'inciP,io esta· 
na es!Jma de meus conwladtlos. (Apozados, mutto ~elecido e sustentado m•sta casa J1or rnun e por 
bem.) meus illnstres L'Ollr.gas membros a minoria, de 

O Sn NuN~S GoNÇALVES: -Muito bem, Sr. t(Ue a eleição é nulta em mzlo da maneira r,or que 
Saraiva.' · foi pelo governo. interpretada a ld eleitora ! .man· 

. . d' . , rlando ~ue a eleição ile seuador~s fosse te~ ta de 
F1cou adtada a tscussáo pela hora. modo tltvet·so, ·do q 11~ era a eletç;io dos eloJ!ores 

SEGÚNDA PARTE DA ORDEM DO DIA para depuli11los. 

ELEIÇÃO SENATO!ÍIAL DO PARANÁ 

Entrou em discussilo o pm·ecm· da commissao de 
eonstitui(lilo so!Jru a eleição do um senador pela 
provincia 1lo Paraná. · · 

o lilr. Dlalll' de Cai'VIlllroi-ApNssoi-me 
a pedir a palavra, não porquo tenha presumpção 
de poder·, nas. razões q e lenho de dm· ao senado, 
desvim· o voto que couto como segu1·o a favot• do 
parecer da illus!re commiss;lo do constituição. 

Uin motivo purticulardetenuinou-nw a tomal'logo 
a palavra, apenas so annunr.iou a discuss;io do pa· 
rec~r. Desojo carregar com a J•esponsabilidade de 
meus actos o das mÚJhas palavras, o como, Ju,ulo o 
parecer da illnstrada commissao, vrjo que escapou 
aos seus illus!res membros uma assevm·a~·ão, que 
não é inteiramaute exacta e que de alguma soJ·tc 
me ob1•iga a vil· ao souado reuovar umn discussão 
havida em oulm pat•!e, pn('O licença pam rcpc!il· 
o que j;í disso em ou!m occasi;To. · 

U p01·iodo de que ha pouco fali o i é o seguinte : 
~<Dando-se assim duplicata da lista ll'iplice, o ~o
vemo impo1·ial resolveu consultar a socç;lo dos ne
gocias do Imporia do conselho de E o lado, e, de 
conformidade com o seu parecer, que foi I'Cmottitlo 

O Sn. PoMPEU:- Apoiado. 
O Sn. DIAS DE CAnvAI.UO :-E j:í que fallo nesta · 

questão, o senado ha do permi!tir·mo que d~fina a 
posição em que cu e meus collegas nos achamos 
nesta casa a respeito da mesma qnestao. Sou o 
primeiro a reconhecer que nenhum de nós tem o 
direito de contestar as deliberações do senado, que 
devemos obedicncia e resp~ilo ás suas deliberaçoes, 
uma. vez tomadas; mas ha rwliheraçao alguma do 
seuaclo, que nos imponha o dever de reconhecer que 
nas insiJ·ucções dadas pa J'a execução da lei de 20 
de Outubro de f87ti não se infl'ingio esta lei? lo· 
dos os votos que nesta casa fo1•am dados a favor das 
eleitlúes, que teem sido julgadas pt·ecedentemen!e, 
estavam do accõrclo com a i ntelllgencia da lo i ? uno 
disseram muitos elo meus illustrnclos collegas quo 
n;io se devia apurar es!o ponto, po!'IJUO tmria como . 
consequo_ncia um i~1commodo a uinco. províncias, 
ontle sena necessar1o reformar-se a eleJç<io, se pot·· 
ventura se dtlssu c~sa iuterprc!a~.ão .Jcgat, como nôs 
a tia vamos? 

Eu creio que os nolll'es senadores h;i_o de recordar· 
se de que, cnlro os argumentos atltluzulo~ pa1·a sus
luu!at· a tloutrina do que !aes cleil'ões tlevtam ser ap
provatlas, mio o!Jslan!o o vicio que apont:lmos, esse 
foi um elos que so aproseu!aram. Mas, quer fosse 
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esse, quer outros, eu estou convencido de que om- julgou-se autorizado n convocar um supplente, a 
quanto wna lein[o determinar a intelligencia ver- deferir-lhe ·1· uramento para completar o numero de 
lladeira do artigo a que so refet·e esta questfio, novo verear ores, fundando-se em que outro veroa
eada um de nós póde consm·vai' sua opiniao, sem- <lO I' que completava esse numero nfio tinha compa
prr que olla tiver de sei' dada posteriormente. recido, tinha mesmo, creio eu, participado não 

Eu respeito as decisões do senado guanto aos potler compal·ecor. Eu não penno da mesma maneil·a 
tres nobi·es membros desta casa, quo j:l toram reco- que o presidente da .:amara municipal de Coritiba; 
nhecidos. N:lo posso deixar de reconhecer ·a lega- entenclo que, estando a camara com o nume1·o suf. 
!idade com que olles tomamm ou Mo de tomar ficiento de membros para deliberar, não ·tinha o 
assento no senado, Se eu desconhecesse este dever, seu pmsiúente dimito pa1•a convocai' um supplunte 
é que se me poderia imputar, e aosmeus coiJngas, o 11 deferir· lhe jm•amento para tomar parte na deli· 
nilo respeitarmos as disposições do senado; mas, heração da camara, sem que a mlisma camara assim 
quando appar~ce uma IJH~•trro nova, quando se o tivesse decidido. 
trata de couhece1· de outm eleiç;ío, em qne é livre a Sendo este negocio. presente aos vereadores que 
cada um de nós examinai' todas as questaes relali· se achavam reunidos, olles comba!OI':llll a opuu:ío 
vas :i mesma eleiç:1o, n:ío se nos póde tolher o di- do pt·esidente, e urn dos. eleito1·es que assistiam ao 
reito de sustentarmos a nossa opinião. Se a acto corno convidados, em virtude da lei de 18~6, 
maio1·ia, por coheroncia, sustenta a opinião de que quo manda franquear ao publico a apura1~ão, pro· 
na eleição rle senadores o voto para eleitores deve testou contra esse acto da camam. . 
ser completo, nós lambem sustentamos nossa cohe- ~u. t,rago este facto p:u·a mostl·ar que desde o 
rencia, negando a legitimidade dessa eleição prmc1p10 corre1·arn as cousas irregularmente. Que 

Sei que em outra parto nos tem sido arguido este direito tinha um eleitOI', que assistia corno mero 
procedimento; chenou-se mesmo a dizei' que nós espectador, a intervir nas deliberaçaes da camara? 
procodiamos conll·adictoi·iamente, e até se procurou Nenhum. · 
ridicularisar a nossaopiniao, como se ella não fosse Acamara estaria em' seu direito convidando o 
filha de plena convicção. supplente; mas, ~orno julgasse de mnneira contraria 

O Sn. PoMPEU :-Cada um dá o que tem. 
O Sn. DIAS DE CAnVAr.uo :-N:ío tl para Jisongea1· 

ninguem que viemos aqui sustentai' a opinião que 
apresentamos; a quem lisongearia eu, quando, como 
nrembro da sec(~:io do Imporia rio conselho de Es· 
lado, enunciei a minha opini:lo ? O meu voto teria 
sem duvida de ficar nos arehivos do governo, se 
este o nilo tivesse rernettitlo ao senado. Eu não o 
escrevi para lisongenr pessoa alguma, mas na piena 
convicção de que a lei não tinha sido observada 
corno devêm. · 
~gora ~ermittir-me-ha o senado que, entrando 

ma1s partiCularmente na questão, eu procu1·e mos
trar CJ,UO nrro concol'dci com a legalidade da apura
ção fe1ta pola carnam municip~l de Coritiba, porque 
razõr.s, no meu entender valiosas, a isto mo obri
garam. 

Não tenho aqui o pa1·ecer que dei no conselho de 
Estado, e um de cujos pol'iodos queria ler; mas 
disse ahi quo "ll(ió dnvid:u·ia reconhecer valida e 
legal a lista triplico Oi'l'anizada pela camara munid
pal da cidade de Coritiba, á vista da apum(::lo a Cjt~e 
p1·oce~eu, se não pesassem no meu animo as consi
deraçaes que passei a expor,,. Fui ainda mais po
sitivo, quando em outro poriodo me enunciei deste 
modo: "Não posso, poi·tanto, reconhecei' valida a 
lista apresentada pela camara municipal, pelos mo· 
ti vos que deixei expostos. • 

· ao s'm presidente rupresentou ao presidente da 
provincia, quo decidia não se dever chamai' sup
plente, porque uão havia vaga. Estava no seu 
ui !'OitO e a quest;io devia ter terminado, 

Suscitou-se depois ouh·a quest:io, que yeio a se1· 
dever ou não continuar a ter assento ua cama1·a um 
dos ve1·eadores supplentes que ali i se achavarn clesde 
algum tempo, e essa questao foi suscitada por um 
eleitor de Antonina, que representou neste sentido á 
camara. O presidente da cam:u:a, segundo se collige 
dos papeis, entendeu que o vereador, pelo facto tle 
n:!o ter sido qualificado votante, devia ser eliminado 
tia c:tmam. N:ío penso d~ssa rnanoir:t ; eu entendo 
que o voreaclor, urna vez qull' tinha sido legalmente 
eleito, uma vez que tinha assento na carnara, não 
potli<! SOl' expulso do lagar que oecupava pelo facto 
tio não ter SidO posterioi·mcnt.o rJnailllcado. 

-Acamara dec1dio quo se constilf.asse a presiden
cia a este respeito e neste sentido se dirigia um 
olfieio. 

Farei aqui uma observaç:ío. c~nsta da propri:t 
neta dos YOI'eatlores de Coritiba que o presidente 
da camara com:ordou nessa representação, e a 
repl'llS<mtaç:lo foi dirigiria pelos ci~co vei·ead?I'es, 
ontmmlo neste numero o Sr. LaurJJldo, e fot on· 
viada ll presidencia. 

Parece-mo, portanto, que, :l vista destes dous 
pel'iotlos da consulta que cst:l no <lominio rio senado, 
não posso ser consitloratlo como approvatlol' dessa 
a.cta; não entrei no exame tia elei~:to; oceupei·me 
simplesmente da apm·ação. 

Examinemos os factos oecorl'idos por occasião 
dessa apuração. A enmam munidpal de C01·iliha 
reunio-so no dia m:u·catln para esse a elo; o s<•n 
presidente, faltantlo um dos mcmbt·os da camara, 

Antes de occupar-me dos aclos da prosidencia, 
rlii·ei que urro pudo comprehr.ndei' como, expulso o 
81·. Lalll·indo da camara, elle appal'ecc assign:ul.o 
na repr·esentac:io dos· YOI'eat!ores. Ou ello conti
nuava com as:~onto na camam e de facto não foi 
expulso, ou, se foi expulso, nã,, podia nssignar a 
I'Cjll'rsentar.:1o com os outros vel·oat.lores. 

O Sn. 1'Ê:iXEIIIA JuNron : -V. Ex. acnlm de o 
nxplicar; a camara resolveu a rep1·esenla(~ão com 
assenl.imonto do seu proprio prositlonto; fez-so 
essa r•eprescnla~.:1o o em seguida o p1·osidcnto ex· 
pulsou o vereador. 
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O.Sn .. DIAs DE CAnVALIIO :-Mas isto n~o consta; v~~ paixi!o que o dominava quando, longe de ex

perdile-me .o no"l.1~e senador; ml~ dizem os !lo~u- p~dir os seus actos, como de Ol'!!inario eram expe
mentos qno ello fui expulso depois. . fllllos, mandou que o seu seci"etado fosse ~Oi'tador 

Por ou de soube o presidente desse facto? quem o d~ _oJfició quo intimou a suspe;:;.· ,J l}a · cam~ra 'mu
levou ao· seu conhecimento? A representa\'ilO da mc1pal. 
camara dizia apenas que o pt·esillente linha resolvi- · 
do que aquelle vm·eador não continu:tsse a ler assen· O Sn · J~~QUElliA :-Foi um meio legitimo para 
to na camara, e esse vereador appat·eco assignado dar aulhenllclllade :í entrega do oJficio, e não haver 
na representação dirigida ao presidente, ao passo pretexto para se negar o seu recebimento. 
que se allega a sua expulsão. O Sn. ZACARIAS d:í um 'aparte. , 

Eu ni!o sei a razão por que a maioria da camara 0 s D 
se sujeitou :Is decisões da minoria, quando clla n. IA~ DE CAnv~uto :-Creio que ·em· parte 
tinha o dii·eito 1111, ~o o pt·esidente insistiss~ em n:lo nenhuma asstm se rraltca, nno me consta que ne
respeitat• as decisões da maioria, levnnt:u··se nhum ministro de Estado, resolvendo a suspens:Io 
e interromper a sessão,. Já se vtl, portanto, que em de um empregado, mandasse entregar-lhe o aviso 
todo esse negocio andou uma enorme souun:1 de p~lo chefe íla repartiçcro. 
paixão, tcro consideravel que todos os espíritos se O ~n. JuNQUEIRA :-Assim a. ent~ega teve mâis 
deixaram dominar. aulondade. 

Dirigida ao presidente da província essa repre· · O Sn. DrAs DE CARVAI.llo :-~Mas nem esse re· 
sentaç:io, o que cumpria fazm· essa autol'idade, se sulta1~o. de que falia o nobre senador se conseguia. 
procedesse com a imparcialidade que devia? Res· Isso lot uma far~a qne se rept·esentou na província 
pouder <í eamam que aquelle vereador não podia do l':mn~ e teve um elfeito negativo. 
ser expulso do seu log:u·, por isso que nenhuma lei Eu admt!'O que o ~ccretario se pt·estasse a sem e
o autorizava; desde que olle tinha sido legalmente lhante .serVIÇO; de_vm ter bastante independencia 
eleito e estava com assento na c:uuara. Mas,."longe pam dtzer ao presultmte: N<io me compete ser u 
de o pt·esiuente da província proceder eom essa im- portador deste oficio ; v. Ex. mande-o por um 
parcialidade, o que se via? Lavrou immetliatamente correio da secretaria ou por outra qualquer pessoa. 
uma pot·taria de suspensão conh"<l o presidente e (C d. 
quah·o vereadores. ru:::am-sa wersos apartes.) 

Chamarei aqui a attenc~o dos meus no!Jrcs cal- ~er.o licença aos nobt•es senadores para prose-
legas. Se o facto se passou como foi referido na g~u· nas poucas e alinhavadas palavras _que. estou 
acta ; se só o pt·esidente da camara foi quem teve 1hze!1tlo em desempenho de meu devér Não tenho 
paNe na exclusfio do vereador e quem o fez sahir; sentimentos de anunosidades nem contra o presi
se não consta da acta que s1! suscitasse r1uestito entre de~ te, a quem n:lo conheco, nem conll·a o secre· 
os vereadores a esse respeito, se quatro se decidi- tarJo, .nem contra pessoa alguma, e muito menos 
ram por urna e quatro por outra parte e o presidente, m~ gUla a parcialidade para defender doutrina q_ue 
unindo-se a quatro deu decisão, contra o vereador srJa fav01·aval aos meus alliados dilquella provinc1a'. · 
de cuja expulsão se tratava, como JlOtlia o pre~idente. T~nho bastante independencia de caracter para . 
procetler c~ntra esses vereadores? l'ar~ce que, se thscordar ~elles naquillo. cm que entender que· o 
culpado extste, segundo consta dos papets, é o pre- seu procedtmento não é JUsto. · 
sidento da camara, porque tinha suscítado uma A prova de que a questão dá motivo a duvidas é 
quest:ío que 11~0 devt!ra suscitar. Ainda ássim eu que o governo julgou conveniente ouvir a secr.i!o · 
n:lo o julgo 110 caso de dever ser suspenso, se nilo do conselho. de Estado a respeito ~esta eleiçi!o, n:to 
quando o presidente da província tivesse resolviclo a tendo ouvtdo a respeito das outras. Resultou isto 
a quest~o e n:lo fosse obedecido. da quest:ío das duas apurações, uma feita pela e a· 

Com· que direito, pois, o presidente lia província, mam municipal, que se considerou legitima, e oult·a 
que não tinha conhe~imento deste facto, .que nilo pe~os vereadores,flt~o estavam suspensos. A este res· 
sabia que quatro vel'Oadoms tinham tomado parte pc1to. mo pr~n.unctet com toda a franqueza. Reco
nesta delilíeração, que e !la havi:1 sido tomada em nlwc1 que fot tllegal a 2•. apurar-ao elfcctuada pelos 

· consequencia do voto de qualidade, t•esolvou sus· vet·ealiores s~spensos _; Justa. ou. ni!o a suspenstto, 
penrler todos esses vm·eadores ? . el/es nilo podmt,n •:eumr·se para lazer obra neubum:L 

Senhores, o direito que compete :(. primetra so!Jt•e a hsta tnphce. . . . 
autoridade da província âo sugpendcr ou . mandat· l'ot·tanto na queshlo prmcrpal estive de acr.tlrdo 
rosponsauilisar um funcdonm·io pilbli~o, não tl com os meus hoD!'ados eollegas. Diseonloi, cnten
ausoluto; é necessario quo se prove a culpa que dmH\o.quo a acta da apm·a\\1ÍO foi ta pela camat•:t 
ltouvo da parto uesse funccionat·io. Pois um defetlo munrcip:llmlo em tlocumento aulhentico. 
de intolligoncia do uma lei, a ·falta de eonhoci- Senhot·es, quem exarninar eom impat·cinlidad~ 
monto de uma maleria podem dm· dil·cilo :í sus; esses documentos, ha do reconhecer quo nenhum 
pensfio de um empregado c sua consequente l'l'S· dolles tl e.~aclo, _que lotlos _elles foram fabricados, 
ponsa!Jilidade, som quo oss11 empt·egado ~lesobcde- lendo toda applwaçfi_o aqUI o aparte do Uin nobt·Q 
ccs se a Oi'dons do governo? Na minha o~tuiilo esse deputado : ora pam mgl,;z, ver. 
a e,to foi um verdadeil·o arbill'io da adtnlltistra\':lo. . A acta da cam:u·:! mumc1pal, que so julgou legal, 

E, senhoras, t:io consuravel tl o pt·esidonto da d1scot:da ~la ac~:l ftnta pelos ':eroadores suspensos. 
proviucia por havor praticado esse acto, quanto se A pn111e1ra li1z truo o presülouto da camam ou-
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tendeu que devia ser eliminado d'entre os vereadores tnção c a outra diz q:ue foi depois. Eu, pronun· 
o Sr. LaUt·indo; mas na segunda se declara que os ciando-me a este respmto, disse que não sabia om 
vet·cadores tiveram parte no acto da eliminaçito. quem havia. de acredttat•; que, pam mim, nem uma, 

Este facto não podia· aulol'izat• o presidente da nem putm das asseveracaes merecia credito. Posso 
província a tomar a deliberação de suspender os estar enganado, não fa~o injuria áqlli•llcs que as
vereadores, pois que a detllaração foi fmta poste- signaram esses documentos, porque, no estado de 
ri01•menle ao acto da suspens:!o. Para ·urn acto pertm·bação cm que supponho acharem-se os :mi· 
desta ordem deveriam influir razaes diversas das mos, tudo isso podia acontecer; mas o que_ é certo 
que constam dos documentos. é que os vereadores suspensos declaram que a 

Bem sei que as· vozes levantadas· ·nesta casa apuração estava conclui da, o que faltava era lan· 
contr·a semelnante · act"o pouco ou nada valerão; çal·a no livro das actas. Que a t•epresentação ares· 
a quostão est:\ decidida, o parecer da commissão 1 peito do Sr. Laurinda fosse anterior ou posterior, 
h a de ser npprovado. Mas ao menos fica-me a con- 1 é questão pat•a mim de nome; mas o que é. certo ó 
solaçao de pugnar pelo direito daquelles contra os· que meu espírito n:io sa a~:ha perfei!amente tran-
qmLCS se cornrnetterarn violencias desta ordem. quillo a este respeito. · 
(Apoiados.) . · Ct•eio que a maneira por que _foi feita a ap~ração 
o Sn. ZAcAnrAs :-0 presidente foi 0 chefe da pelos veread_ores . suspensos fo1 que determmou.o 

v· ole •ia acto da pres1rlencm mandando suspender os verea· 
1 nc · dores, em vez de limitar-se a resolver que nlio po· 
O Sn. DrAs DE CARVALHo:- Senhores, serviu- dia ser eliminado o vereador Laurinda. Póde ser 

do· me desses documentos, eu poderia mostrar que que nisto haja alguma malignidade de minha parte, 
tanto era o desejo de· causar escandalo, que é pu- mas entendo que, se a arw·ação tivesse sido feita em 
blico e notorio que o presidente da camat·a, que outro sentido, não, tertam sido suspensos os ve· 
~,tava funccionando antes da suspensão, recebendo readot·es. 
" oJTicio do presidente, o não abrio. O que, porém, senhores, .tinha o presidente da 

Mas nole o senado que o vereador que depois província com a apuracJo 'tA carnara, ·se tivesse 
·presidio a camara tinha conhecimento do acto da proeedido mal, se tivesse excedido de suas attribui
suspensilo, e, pi:Jrl.anto, não preeisava de uma nova ~ües, se tivesse infringido as leis, o que teria cdn· 
portaria do presidente da provin11iapara que to· seguido? Mandar. para o govcrn~ uma list~ de 
masse conta da presidencia; elje levantou-se na nomes. que n:io est11•essem verdadell'amente olettos; 
camara e leu o olficio do presidente da província mas, ainda quando sobre esses nomes recahisse a 
tomando· irnmediatarnente o Jogar do presidente escolha, não estava aqui o senado, autoridade com
da camara. A isso srguio-se o tumulto, de qrte petente, para annullar essa eleição, para mostrar 
fazem mençi!o os documentos. que a camat·a municipal tinl.a exceilido os seus 

Nilo quero servir-me das allegações que ahi se jJOderes, fazendo a apuraçi!o contra o preceito da 
formulam contra o secretario, dizendo-se que f61·a ei? O presidente da provi11cia estava previnido a 
armado de rewolver, nem contra o chefe de policia, esse respflito •... 
nem contra o thcsoureíro da thosouraria de fazenda, 0 Sn. ZACARIAS : _ E em tudo. 
que, em Jogar de cumprir as suas obrigaçues, estava 
metlido na dansa. E' por tsso que as cousas vi!o 
ta:o mal; os empregados (n:!o mo refiro a todos), em 
vez de se applica.rcm ao desempenho de seus deve· 
res, tomam parte nessas folias; .. 
. Houve liesordem ; o chefe de policia foi obrigado 

a chamar forca, e é no meio deste tumulto t}ue 
sahem uns vereauores o fiearn outros ...• 

Farei urna observação para mostmr a irrrgulat·i
dade que houve cm todos estPs actos. Ponderem 

· os rneus nobres collegas no seguinte : a camara 
reunio-so no dia mm·cado, :is 9 hOI'as da manhil; 
suscitou-se Jogo a questão de chamamento do snp
plente, sobt·e a qual devia haver necessariamente 
disputa entro os vereadores 1]113 pensavam áe um 
modo e os que pr.nsavam de outro; além disso, se 
havia de gastar tempo em redigit· a represcnlar.:!o 
ao presidênte tia província. Ernquanto essa rcpi·e
sentat~ão suhio ao presidente pat·a resolvei-a, dizem 
os vei-eadores suspensos que se ju·occdeu :i apum
l':io ; que o presidente, depois l e mostrar que as 
actas estavam int:1clas, e de as ter aberto, distl'i
buio o lrahalho pot· di versos verr.adores; d izern mais 
que a aput·nt:io se fez e concluio-so; mas nisto dis
cordam as duns aclas ;. uma faz suppor que a qnes
Wo da exclusi!o uo Sr. ·L..aurindo foi antes da apu-

1 

O Sn. Dus DE CAnVALllO: - Leil·Se o seu of. 
ficio; elle mesmo declara que tinha-se espalhado o 
boato de que a camara municipal dat·i:l dtplomas a 
estes e ni!o áquelles. Foi sem duvida, senhores, esta 
circumstaneia que perturbou inteiramente o animo 
do presidente da província ; foi o receio de que se 
enviasse uma lista differente da que era de sua 
afl'eiçllo. . . 

Eu não digo que a apuracão fe1ta pelos verea
dores suspensos fosse a que ~evera ser; Iiao digo 
que elles não tivessem excedido de suas attribuiçõ1ls 
no modo por que fizeram a apuração; mas o que é 
certo é que n:lo competia ao presidente da proviu· 
cia Intervir de maneira alguma nesta quesli!o. A 
eompetenr.ia era do senado ou do governo, se por
ventura acamara tivesse evidentemente desconhe· 
c ido as disposições legaes. 

Tambem a camara cüja apuração se reputa es
coimada do vwios não foi tão fiel executora das 
leis, corno devem ser. Nossa lei de J8'16, quando 
trata da npu1·acllo dos votos, diz expressamente 
que :ls carnat·as munit:ipaes n:!o compete conhecer 
tia Y:tlidade das e!eiçiies; qrw e lias são simples· 
monte apuradoras. (Apoiados.) Como, pois, aquella 
carnm·a declara um collegio nullo e uão o apt!ra 
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por esta causa·? quem lho deu este direito? O tempo delles.• Procurei estudar bem o sentido das 
senado póde mconhçcer e resolver a nullidade dos pal11VJ'as da lei' e em resultado do meu estudo 
eleitores de Vlituvm·ava; pódo declarar que clle~ ncro convenci-me· de que as palavras - fbrnecimenlos 
tinham direito de votar ; póde olimin:u· seus vo- publicas- toem um alcance muito lato. Toda a 
to~; mas a camaJ•a municipal de Coritiba, segundo vez que se d:i um contmto entre um particular . 
pen_so, ncro tinha o direito de d~claJ'aJ" na sua acta e o governo, ou provincial ou geral, pam o fim 
que nao apurava aquelle collegJO por ser illc~al, de fornecr.r qualquer serviço- publico, dá-se in
Ella devia fazer menç1to de todas as circumMtancws, compatibilidade, porque a incompatibilidade, na 
mas ncro podia, ·e ó o que eu condr.mno, declarar minha opiniao, nasce do contrato e do objecto 
que aquelle collogio era nullo; nisto é que eu en- dólle; se, pois, quer a existencia do contrato, quer 
tendo que houve usurpação de ath·ibuir-l!e~. a natureza do objecto deste cónh·ato, estao com· 

Alllrn de todas estas circurnstaneiâs, eu tinha p1·ehendidos na lei, como póde o cidadão a respeito 
principiado a mostrar que não era possível que se do quem se dão as ciJ·cumstancias especificadas na 
tivesse feito o que se ·diz ter sido feito em urn só leJ, eximir-se de sua disposição penal? 
dia; mas nilo conclui mjnha demonstração; vou con· Senhores, na intelligencia das palavras o que 
eluil-a. · fazemos nós? Quando ha qualquer duvida, reeor-
. Reunida a earnara, suscitou-se, como j:l' 'isso, a remos .aos dicciQ,[larios, para vermos o <jUe é que 

questão de um supplente; suscitou-se depois a elles definem. Consultei os de Moraes e,Constancio 
outra questão da .eliminação de um vereador; fez- a respeito da palavra {ornecime11t9s e ar. •.. ' elles se 
se a apuração, ·corno affirmam os vereadores sus- .expl'lmem nos mesmíssimos termos :- provimento 
pensos (ni!o sei se se fez ou não, refiro-me aos do:.. do necessario. 
cumentos) ; resolveu o presidente a suspensão dos E' uma phrase absoluta, n:!o se limita a eRte ou 
vereadores e Jllandou intimai-os; houve o tumulto :íquelle objecto do .provimento : fornecimento é o 
que nós sallemos que existio; tudo isto devia con· provimento de ~u:tlquer cousa. que s·•.i:~ necossaria. · 
sumir horas e só depois de serenado o tumulto foi Ora, póde-se dztcr que n1io são necessarios os colo· 
que a camara continuou a funccionar, fez de nos para auxiliar a lavoura, a industria do paiz t 
novo a apuraçi!o, lanoou a lista na acta e conclui- póde-se dizer que não é necessario o serviço· que 
ram,se todos os trabalhos. PeJ•gunto a qualquer dos Jlreslam os on~arregados da conducçao das malas 
nobres senadores, que teem pratic:i destes trabalhos, do florreio, do transporte dos objectos do governo 
que me diga se é possível que em um dia se faç~m do uma para outra parte? Me parece que seria dar 
duas apurações, se lancem nas actas, se redijam uma restrJCção que nfiO se comprehende nas palavJ·as 
estas representacües. . • . . t:Io latas da leJ. E note-se que esta definição 

que ha ponco referi t~r encontr~do nos diccionarto~· 
O Sn.· F. OCTAVIANO :-E a que horas! portuguezeg, enconl.ra-so tambom em alguns diccio· 
O Sn. DIAS DE CARVALHO:-•.. que se désse este narios franc:•ze~, qno consultei, como,por exemplo, 

tumulto, que occo~res~orn todas estas circumstancias o de lloisle, o d1! J~,lll'IWa em fJ•ancez e po1·tuguez, 
e que. esl11 acta SeJa d1gna de approva(~llo I os qu:tes cunconlnm :.ndos a este respeito. Se se q_uer 

·Elia póde ser appt·ovada, o senatlo, na sua sabe- entender o fornecinwnlo só relativo ao que cons1ste 
do1·ia, póde julgar CJUe com efTeJto a apuração é em at•mas, munições ou objectos semelhantes, então 
ll•gal e hei de respeitai" a sua decisão; mas, emquanto restringe-se a disposição da lo i, que não contém Ii
o senado nilo se pronunciar, eu tenho di1:eito de mitaç:lo alguma, que é inteiramente generica. 01·a, 
dizer que semelhante acta não contém a ve1·dade dos dr.sdo qur. se provar que concorrem na pessoa de 
factos e que tudo foi organizado a bico de penna. nm dos eleitos as circumstant~ias que prohibern ser 

o Sn. ZAC.\IIIAS :-Apoiado. votado, este cidadão não podia fazer parte da lista e ella era incompleta. . . ' 
O Sn. DIAS DE CARVALHO: - Disse eu· .lambem 

qué me parecia n:Io poder ser approvada a apu- Aqui eu sei que a minha opinião é seguida por 
ração feita pela carnara, por uma cu·cumstancia, ro· muito poucos. Nilo sou unieo, mas creio que muito 
velada na acta dos vereadores suspensos. Um dos poucos srguem n opiniao que eu sigo, de que em 
cidaditos qne compõem alista tríplice, da qual foi um caso destes.o governq deveria mandarpro~elc: 

I I · · d 1 a nova apuramto para que a lista viesse escoima-
escolhido o sena< 01" pe a provmcJa 0 'aran:l, tem, da deste dBfelto. Pensando assim, declarei e declart 
na ·minha opiniilo, dous ·impedimentos que lhe que este acto do governo em nada p1·ejudica a 
tiram a qualidade do olegivel. Posso estaJ" engana· resolucito do senado; que clle póde. na verilicaçilo 
do, posso n1i0 apreciar a quesli!o como o !la deve de poderes do senador escolhido, annullaJ• a óleiç1to, 
ser apreciadn, mas releve-se-me o enunciar um por isso quo a lista tríplice nito foi tal qual devia 
juizo que é filho do minhas convicções, ser, c a sua decisão. sem duvida é que devo se1• 

Diz o ~ 3• do art. 3" da lei do 20 do Outubro de ohedccida. Nilo f:l('O grande .insistencia nesta itltla, 
i875: ,Tambom nilo podenlo ser votados para poi"quo vejo que muitc poucos me acompanham. 
mcmbJ•os das· assembltlas prol'inciacs, deputados e Mas, entretanto, como cu a enunciei por t)scripto, 
senado.ros, os ernpJ'c?-arios, dil·ectorcs, contratado· não duvido tomar a responsabilidade dolla, ap1·e· 
res, m·romatantes ou JDteJ'essados na aJ·rcmataç11o de 1 '· 1 

L r soutant o·a !amuem pot•anto o sena< o. rendimenfos, o 1•as ou· .oJ·ne,:imentos publicas 
naquellas províncias em quo os respcclii'OS oon· SimhoJ'cs, depois de haver dado estas explica(~úos 
tratos e al·romatacl!cs tenham cxccuç;to, durante o como pude, entendo que não· devo scnta1··me smn 
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di1·igi r ao governo uma respeitosa pergunta. Pro· 
vavelmente o parecer ha do ser approvado ..•• 

O ~R. TEIXEIRA JUNIOR, tendo lido a honra 
do ser o relator da commissão do canstituiçilo, no 
parecer do que se trata, cabe-lhe o dever de expli· 
car alguns dos topicos do mesmo pare~er, que aca· . 
bam do ser contestados pelo honrado senador pela 

O Sn. Po~rPEU :.;_Pódo ser que não; _quem sabe? 

O Sn. DrAs DE CARVALHO:- o. senador eleito ha 
de vil· tom:u· assento; eu t!eclill'omuitofrancamento 
qno n:io tenho a menor animosidade contra 

1
ello ; 

pelo contra1·io, sou-lhe até ntfeiçoado e, se .euho 
enunciado aqui um juizo (\esfavoravel a respeito do 
niouo por que a apuraçllo so fez, nlío é porque tc~ha 
o menor rlesejo do querer offencler a elite respCita· 
vol cidadão. 

provincia elo Minas Geraes. . · 
Pl'incipiar~ justificando a redacção do primeiro 

pol'iodo, a que se referio S. Ex., quando a com· 
miss:io, expo1Hio a materia de sou parece1·, disse : 
«D11ndo-se dnplicaL~ na lista triplico, o governo irn· 
perial resolveu consultai' a secção dos negocias do 
lmperio do conselho. de Estado; e, do conformidade 
corn o seu parecer, que foi remettido ao senado o 
p1·esonte á commiss:ío, considerou a lista OJ'gani· 
zada e remettida pela camara municipal de C01·itiba 
c~mo a uuica legal, segundo o esp1rito e lell'a da 

1\lli~, dizia eu_: so esta eleiç:io for approvada, 
necessariamente h11 de dar-se na camara dos Srs. 
deputados uma vaga Eu perguntarei ao governo : 
em pl'imeiro Jogar, se elle apJlrova a conducta do 
presidente da provincia, quando, em vez de resol· 
ver uma consulta que tinha sido feita nos limitPs da 
lei, mandando (\eclarar que o vereador Laurinda 
não podia sct• eliminado da camara e cortando 
assim a questão que se hayia suscitado a este res· 
peito, mando11 suspender os vei'Oadol·es, quando eu 
entendo que elles ni!o tinham culpa até o momento 
em que rc1msaram-se a obedece1·. · 

O presidcuto da camara não podia ter (\eixado de 
nhl'i1· o officio 1la p1•esideucia da p1·ovinda, contivesse 
elle o que contivesse; mio podia deixa1· de dni'·Se po1· 
suspenso, desde que o p1·esidente da provincia tinha 
assim msolvido, po1·quc nenhum de nós pode dis· 
putm· a uma autoridade legitima o uso de suas 
at!l'ibuicões, ainda que haja abnso. 

lei, ele; • - . 
O honrado senador julgou que houve omissão 

neste perio(\o, ni!o especificando que no parecer da 
secção elo conselho de Estado houvera divergencia, e 
que essa opinitto era só da maioria .da secçtto. 

Muito intencionalmente a commissi!o deixou ele 
fazer tal distincçi!o nesse periodo, porque a respeito 
deste ponto capital da legalidade da apuração, o se· 
narlo vi o que o illnstmdo senador. concordara com 
a opinião da secçi!o de que a apuração feita pelos 
VcJ•eadores suspensos não e1•a legal. Neste ponto foi 
que o orador entendeu n:io (\ever fallar'na maioria 
da secção, tanto mais quanto a commissão decl:1· 

So uni juiz me pronuncia, não posso resistir a 
este juiz, semlo usando dos mmos que a lei me 
faculta contra sua decisão. 

Mas o qun pergunto agora é se o. governo julgou 
dignos de approvaç:ío os actos pratiCados JII'IO pre· 
sidente da provincia do Pa1·ami; e em >n~u111lo loga1· 
desoj:u:ia qne o governo, visto que tem mostrado,na 
sua COI'i'Cspomlencia publicad.a, desejos de realizar 
a verdade (\o systema, nos (hssesse se acha conve· 
niente que a nova eleiç~o a quu se vae proceder 
naquella provincia seja feita debaixo da adminis
h·ação do mesmo cidadão que tem dado pr_ovas de 
que, emhora tenha muita capacidade, não tóm bas
tante prudencia pàra administrar uma provincia 
nas circumshincias em l)lJO, considero, se acha a do 
l'araná. 

'Quando se tiver de pt·occder :l nova eleição do 
tleputados, á nova eleiçilo de eleitores nas parochias 
em que ella tem sido annullada mio sei se convirii 
que, iiTitados como devem estai' os cspil'itos se 
conso1·ve o mesmo p1·esitlento para contmuar nos 
mesmos tlesrcg1·nrnentos em que tem estado. 

Tenho dado as 1·azóes pelas quaes n~o posso pres
tar o meu voto ao parecer da commiss:io. Sinto pro· 
nunciar-me tlesto motlo em relação aos respoitaveis 
membros da comrnissilo, principalmente contra um 
delles, a quem tributo o maio1·respoito e considem· 
ç~o. com quem, j:l o declarei nesta casa, tenho vi· 
vitlo na maior COJ'(lialidado; mas em primeiro Jogar 
est:i o cmnp1·imento do dever, o depo1s as l'Olillliles 
de amizade. .. 

Desculpe-mo o senado o ter abusado por tanto 
tempo do sua nttençffo,_ 

1·ava que o parecer do conselho de Estado linha 
sido remetli(\o-ao senado e qualque1' dos membros 
d~~ta augnsta carnara poderia e.smerilhar ahi a opi· 
nmo de cada um dos conselheH·os. 

N:io houve, portanto, intenção de oecultar que 
tivesse havido divergencia no conselho de Estado a 
respeito desse considemnrlum ou conclusão (\o pa· 
recer,além de que o s~natlo sabe que a imprensa deu . 
logo noticia do paraeer do conselho de Estado, e 
em diversos jornaes leu-se qual tinha sido a opinião 
da secç:io, hawndo divergencia, etc. 

Era, por conseguinte, geralmente conhecida a 
divergencia que tinha !)avido e conhecidos atil os 
pontos so!JI'O os quaes ella versam. 

Passou o homado senador a explicar a insisten
cia com lJ ue alguns dos lllustrados membros desta 
casa continuam a votar pela nnllidade das eloiçllos 
de senadores, desde que o governo, no regulamento 
que pam a execU\Ifio da novissima lei de i871i, 
não considerou o terço na eleição pl'imaria para 
seuadOi'es. 

Disse S. Ex. que, comquanto entenda que se 
devem respeitar as delibe:nçlles do senado sobre a 
legalidade e procedoucia de cada eleição, todavia, 

·mio havendo lei algum:\ que attl agora tivesse esta· 
helrcido o contrario daqUJ!Io que o honrado sena
dor pensa, estava ello no seu dii'IJito votando pelu 
mesmo motivo contra a eleição que se discute. 

Nilo cnh·al'á o orador agom na apreciação deste 
proeodimonto, cuja legalidado os nobres senado· 
res melho1· do quo elle podem avalhu·. Comp1·ehen
do qno ha uma lacuna a este respeito; tl preciso 
uma lei que iutel'(ll'ete de modo authontico a ques
tão que foi suscitada nesta Clllllill'll, por occasião da 
rl'imeira verilil:ação; SOl'Ü O uuico meio tlo tirar 
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qualquer duvhla o eo!Toear os nobres senadores em. O sn: ZACARIAS :-:Nilo referio-se ao ~nreeer. 
uma posiç~o mais harmoniea e,om o desejo que o Sn. F. OcTAVIANO :-v: Ex. tem lavrado' os 

. t~em de nilo se apartarem das doh/Jeraçaes da maiO· pa1·ece1·es com toda delicadeza. 
rm desta easn em questacs de legahdado, quando en· . . . · 
tenderem que devem marchar de accôl'do com olla. ~ Sn .. ZACARIAS :-AIIutho a um d1seurso Pl'O· 

Parece, porém, quo haveria precipitaçilo em ini· .fer1do na outra camara por pessoa quo lho é Cl1e· 
ciar-se, desde já, um projecto fixando a interpre- gnda.· 
ta~a:o authentiea do artigo, que os nob!'es senadores O Sn. DIAs DE CARVALHO :-Attl citei um aparte, . 
julgam litigioso, emquanto nfio se acabar a verili· do·- inglez ,.tl1·• 
caç1io de poderes a respeito dos membros eleitbs, 
que dependem do reconhecimento do senado. O Sn. TEIXEIRA J uNion : _.:. Entrou o nobre se--

nador na analyse da upuraçilo da eamam municipal 
O Sn. CANSANslo DE SJN!Mnu' :-A violacão já foi de Coritiba e h·atou do apreciar cada um dos actos 

feita para isto. da eamara para demonstrar a illegalidadc do pro~ 
. O .Sr. TEili:EIRA JuNIOn Mo attribue esee propo· eedimento, <jUilf da maio1·ia da camara, quer do 
s!lo a ninguem, er~ que toclos estilo de boa presidente da.J:rovincia. · 
fé. . • . O primeiro acto que sedeu na camara municipal 

de Coritiba foi a chamada e juramento de um sup· 
O Sn. CANSANSÃO DE SINmnu': -E' verdade. plante, tendo a camara mJmeJ'O para deliberar. 
O Sn. TEIXEIRA JuNIOn pal'te eles te principio : O presiclente da 'camara julgou-se autorizado, sem 

tanto o governo, determinando no seu regulamento consultai-a, a convidar a toinar assento e a jura· 
que na:o houvesse te.rço na e!e.içfio primaria de se-. montar um supplonte • 
nador, como os nobres senado1•e9, entendenclo o A lei de l• de Outubro de !8!!8 é dara e posi· 
contra1·io e votando contra a legalidade dessas elei- tiva; ella determina que só á camara municipal 
çl!es, todos estilo na melhor'fé. · compete a chamada de supplentes, quando el!a 

· Acompanha nesta parte o i! lustrado senador por soutior ou lhe constar que ha impeaimento do 
Minas, quando entende que só uma lei poderá de- qualquer de seus membros para comparecei' por 
terminal', d'ora em diante, a verdadeira interpre- tAmpo que. ;cossa prejudicar os trabalhos della. 
taça:o desse artigo da lei de !875; mas lambem nfio Fóra dost~ caso, o presidente da cam:\!'a só tem 
acha opportuno que esse projedo so inicie antes esta attl'ihuiç1io quando nrro houver numero para 
da ve1·ificação de poderes, a que o senado tem de delibe1·ar; havenâo nienos de cinco vereadores, 
proceder. entfio o presidente com o secretario podem con-

O Sn. CANSANSÃO DE SINI:Uau' : _Antes de con- vi dar o immediato em votos para tomar assento 
e juramentar se. · · 

cluida a empreitada. Esta doutrina incontestavel, a cujo respeito hou-
0 Sn. TEIXEIRA JuNIOR ha de continuar a sus· ve unanimidade da seer,ão do conselho de Estado, 

tenlar que nilo haja o terço na eleiçi!o primal"ia de foi todavia completamênte desconhecida pelo pro· 
senador; sua opmillo tl esta, mas entende que si dente da camara municipal de Coritiba. .EIIe ar
seria. mais conveniente, para ordem mesmo elos rogou-se o dil·eito de chamar e juramentar um sup
trabalhos desta casa, que se agitasse essa questão plentc, havendo oito vereadores. 
depois de reconhepidos os senadores que actual- Sendo contestado solire este ponto, como 'diz a 
mente dependem de verificação. · acta, por afguns vereadores, elle, p1·csidente da ea· 

Disse o nobre senador gue á. opinião a este res· mara,, propoz que se. consultasse o presidente da 
peito dos membros da casa que teem continuado a provmcm .. 
votar contra 11 legalidade das eleiçaes senatoriaes, N~o está· bem certo o orador a osto respeito: 
tinh!l ~ido ridicularisada ou, pelo menos, procurou- crê que o presidente da eamam propoz· que kil 
se nd1cularisar. consultasse a presidencia, no 2• caso do vcroa· 
· O·Sn. PoMPEu:-Na outraeamnra disseram isto. dor Laurindoda Silva; no i" caso foram os verGa· 

cloros que resolveram consultar ao presidente da 
O Sn •. TEIXEIRA. JuNion declara não lhe cons· província e redigiram o oflleio de eonsulla; entre

tal' que algnom se abalançasse a rülicularisar as tanto continúa com assento na camara o supplente 
convicções ou o modo de votar dos membros ·desta convidado. 
cas~; pela sua pa1·tc condemnada semelhante pro· Pede o orador ao senado, corno o nobre senador 
ccdnnento. Faz apenas este reparo, porque o nobre pedia, crue attentla aos trabalhos a <jUe procede11 a 
senador .não foi explicito, nuo disse se era no pa· caum1·a municipal, antes do principiar a apuraçi!o, 
. re?cr ela com missão que se fez isso; porqu~ não de· ponJuc h a do concluÍ!· desse- histor~r.o a inteil·a im
seJa 'jue nr.m de lere so podesse eonclun· que no possibilitlado de estar ternlinada a apumçfio ao meio 
tmba!1o da commissão houvesse a menor allust1o dia, c1uamlo os· vereadores suspenio~ foram so 
ao procetlimento tios noilres scnatlOJ'es. . 1·mmir na igrr.ja matl'iz, declal'ando que apenas se 

Faz, po1•tanto, esta reclamação pa1·a provocar da reuniam pam assignar a at:ta da apnracão j;l feita. 
pal'tc do S. Ex. a declaração do que nilo se reforio Concluida a questão do supplentc, pÓr meio da 
ao lHU'cceJ'. · lt 'd 1 · · eonsu a ao lli'CSI ento 1 a provwc1a, em acto suc-

O Sn. DrAs mu CAIIVAr.uo :-Creio que fui muito eessivo resolveu o presidente da cama1·a, 1l vista elo 
claro, tjuantlo fallei a esse respeito. um olficio, CJUO o vereador Laurinda tia Silva fosso 
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cx,cluido do cxcrcicio· do seu cargo;. porque niio Antes, porém, da. resposta. di! V. Ex. o antes mes· 
tinlia sido contemplado na ultima qunlilicaçiio. mo de feita ii consurta, o presidente da camara 

o Sa. CANSANSÃO DE S!NIMau': _A duvida foi julgou impedido do funccionar o dilo vereador Li10~ 
rin(lo Corrêa da Silva e pasbOU a proseguir nos 

suscitada na camara mesmo. traballws, ~-como deste modo ba grande arbitra· 
O Sn. Sn. TEIXEIRA JuNJon responde: não, senhor; riedade do presidente dã camara, etc. • 

foipor meio de um officio dirigido á pmsidencia da · O orado!'. pede ao senado que atlenda a estas 
camara que este .resolveu, contra o voto e opinião circumstancias. . 
da maioria, que o vereador Laurinda da Silva O i Ilustre senador por Minas Gemes disse qu'e 

. devia ser excluido do exereicio de seu cargo, por tudo is lo se achava preparado; e o honrado senador 
· mio ter sido contemplado na ultima qualificação, pela Dahia accrescentou que o officio já esta.va 
quando nem a propria camara podia deliberar prompto. 
nesse sentido, porque o facto de na:o ter sido qua- S p · 
li ficado um cidadão· nfio importa a sua exelusiio, a O 'a. ZAcAaus:- OIS niio' · • 
sua eliminação de um cargo electivo. O Sn. TEIXEmA Ju.inon:-Como so poderia.saber 

o Sa. JUNOUEmA :-De direitos adquiridos. de ante-mão que· o presidente da camara excluiria 
um vert•ador pelo facto de não eslar comprehendido 

O Sa. DIAS DE CARVALHO: -Eu· sustentei o na qualificação, quando esse presidente funccio· 
mesmo. nam com esse mesmo vereador poucos dias antes 

O Sa. TEIXEIDA JuNJOil diz que o honrado se· e em diversas sessões, como consta dos documr.nlos, 
nadar lambem sustentou esta opimão;. Jogo, foi uma sem se ter lembrado nunca de semelhante incom-. 
violaçilo manifesta da lei.; foi contr·a esse acto que patibilidade? 
reclamaram os vereadores; foi em consequencia O Sa. DIAs DE CARVALHO:-V. Ex· faça·me o fa· 
rlesse a•1to que o "jlresidenle da provincia, o Sr. vor de ler o periodo seguinte,para ver que o Sr. Lau· 
Lamenha Lins, determinou a suspensão do presi· rindo nilo sahio da camara depois do officio. 
dente da camara. o sa. TEIXEillA JuNJon responde que o officio é 

O Sa. DrAs DE CAavAtno · -Note V. Ex. que assignado pela cama~a e elle assignou lambem; 
ó officio dirigido ao pr•''-itlentc da provincia. é 0 Sn. DIAS DE CARV.ALHO:-E' uma irregularidade 
assignado pelo Sr. LauriudQ. que um homem que está fóra da camara a.ssigne 

O Sn. TEIXEmA JuNJOR, diz que isto se explil'-a um afficio della. 
perfeitamente; mas nesta occasião elle já estava ex- 0 Sa. T~:IxEmA JUNIO!l observa que a assignatura 
pulso, como o orador vae demonstra1· ao senado. de Laurinda nesté papel é uma irr~gularidade, mas 

Diz a acta (lendo) : a irrerularidade parho delle. · . 
~Lida sómente a primeira parte do officio tran- Desde gue assim se perturbou a marcha regular 

scripto, o preside!Jle propoz qu~.so~re a questfio se dos ll·ahalhos da camara, era n~tural que o ver~a
cansultasse o presidente da proYmcm, o que a ca- dor excluido, mas cuja ~xclusllo· se julgava ser uma 
mara app•·ovou, fazendo-se a consulta e esperando· arbitrariedade do presidente, pretendesse assignar a 
se a decisão. O presidente dcclaron...:desde Jogo- representaçfio e assignasse. Esta eircumslnnc•a nllo 
impedido de fimccinnar o veread•H' Laurinda Carrila é outra cousa m~is do que nma irregularidade pro· 
da Silva e continuou nos b·aballws tio exame das vacada pelo pre~idenle da camara (Continuando 
aulhenticas. Nesta oceasiiio os v••readores Louren· a /e1:J: 
ço Taborda Ribas do Andradr, !llanoel José Felix, • Proseguindo·se nos trabalhos do exame das 
Laurinda Corrtla da Silva, Salvador José dos Santos aulhenticas e terminados estes, der.Jarou o presi· 
e 1rfanoel da Costa. Guimaracs officia~am a S Ex. 'dente que haviam duplicatas e que as ia sujeitar .:1 
rcdamando CO!Jtra ~s. ~~~tos do presidente da.ca· votação. Neste ac!o~ompareceu o Sr. seere!ar•o 
mara: O officJO dmgido a S. Ex é o sogumle do governo da provmcm e apresentou um offir.1o ao · 
• 111m. e Exm. Sr. - Estando presentes ai· presidente da c amara e outro ao verdador imme· 
to vereadores, e assim a. camara ~onstituida, fal· lJiato LourAnço Taborda Ribas d~ Andrade. 
tando um vereador, que d1z o presidente ter .man· , O presidente da camara nfio abr10. nem leu o offi· 
dado parle dedoenle,depois determos principiado os .cio recebido, mas o voreador Taborda, levantando• 
trabalhos, compareceu o .supplente Miguel de Paula 80 leu o officio seguinte: 
i~ernandes, que tomou assento, deferindo-lhe o . ' .. J>rovincia do Paraná.-Palricio da presideneia, 
presidente o respectivo juramento, nfio obstante em {• do Drzemhro de f876. 
reclamaçilo do elritor geral o especial Dr. Tertulia· · Comrnunico a Vrn. que, por ar.! o de hoje, resolvi 
no Teixeira de Freilas e da maioria da cam.ara. suspender o bacharel Joilo José Pedrosa do cargo . 
Termina~do este .incidente, ap•:esenlou. o presidente de vereador e presidente da camara desta tlapitnl. " 
um oJ!iciO .do eleitor de Anlomna De!Jigno Augusto 0 S PoMPEU :~Quem leu 0 officio ? 
Pinhmo LU!Ja, reclamando conlJ•a a mterv~nçilo do n. . 
voreador presento 'Laurinda Corr~a da Silva nos O Sn. TE!XEm~ JuNIOn respondo que o v~roador 
trabalhos da sess:io. de hoje, visto ter sido excluido mais votado, o Sr. 'faborlla, a quem competia suL· 
da ultima qualificaçao do volantes. A camara, to· stifuir o p1'esidenlo da.camara.. . 
mando conhecimento desta reclamaçao, resolveu Desto facto,. c~nc)~iO·So a mlervençilo d~ pres1· 
consultar a V. Ex. poimdicaçao de seu presidente. dento da provmcm, dizendo-se que n:Io do~1a -man· 
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dai' o .officio (feio secretario e o nobre senador por 
.Minas Gc~aes accrescentou: <~Nem era necessario 
Psse !!• officio ao vereado!' mais votado, porque o 
acto da suspensao do presidente da camara tra1'ia 
como consequencia o exercício do vereador mais 
votado •. • Mas os factos demonstramrn que o pi'e· 
sidenle da prQvincia procedeu com muita circum· 
apec~ão c .P~udencia,. porqu~ o presiden·le da ca· 
mara municipal recusou abi'll' o offic.io. 

Este procedimento, segundo o qualificou o honra
do senadO!' por Minas Geraes, fot illegal: nl!o po· 
dia o presidente da camara recusar-se abt•ir o offi. 
cio,-nllo,porlia recusar·se a obedecer á deliheraçao 
do presideute da província, embora reclamasse op
portunamente pelos meios legaes contra a violenCJa 
de gue porventum se julgasse victima. • · 

Entretauto, não sú não quiz abrir o olicio do pro· 
sidente da província, como foi presidir outra ca
mara conslituida por vereadores suspensos. Esta 
i Ilegalidade por si só bastaria para infirmar todos os 
actus pratit~ados por essa camara. 

O Sn. PoMPEU :-E eu direi que houve violen
eia tle parte a parte. 
· O Sn. TEIXEIRA, JIJNiondiz que o presidente daca
nura procurou expellit· um vereador por não ler 
~1do )nclnido na qualil1cação, circumstancia esta que 
poderia· irnposli!Ji!ilal-o dd ser eleito na fulura 
eleição; mas não preju,lkav;\ os dirtíitns atlquil'i: 
dos em elciç4u antel'ior. Foi pm·a corrigir e~te 
abuso que o presidente da provincia, usantlo do di
reito que lhe. confere a lei,, resolveu suspender a 
car11ara. · 

O Sn .. PoMPEU :-~'o i para ageitar a eleiç.ao ? 
O Sn. -TEIXEIRA JuNIOR aceJ·esccnta que lambem 

se. disse que o procedim~nto 1lo pn,sitir.nte da ca
mam tivei·a por hm ageitar a apuração. 
· O que o orador vtl é que a,suspensão determi· 

nada pelo presidente da provincia, foi pt·ovocada 
pelas H'regularidades commettidas pelo presülcnte 
da r-amara. 

Disse o nobre senador que' o procedimento do 
presidente da provincia foi irregular, porquanto 
suspendera o presidente da caJu;u·a o os vereadores 
que o acompanharam, quando o que a morleraçllo 
e :t imJlat·cialidade exigiam, era ~uc se limitasse a 
responder á consulta, que lhe hal'la sido foita. 

lrario, para q11e serre. esta?. Entretanto, o,presi· 
dente da camat·a municipal de Coritiba, sem esperar 
a resposta do presidente da província, commetteu a 
grande irregularidade de espolia•: !lo seu direito a 
um cidadão que estava no exerciciO de cargo elec· 
tivo como Vl'l'uador, dando comtl pretexto nao estar 
esse cidad~o contemplado na ultima qualillcaçl!o. 

Poder-se-ha dizer que .o presidente daquella ca· 
mara entendera assim, porque a lei diz que a pri· 
meira contliçilo para exercicro de cargos electivo~· 
ti a qualifica~ilo; que, não tendo o vereador Laurin,do 
sido conlemplado na ultima qualificação, pertléra.o. 
direito ao exercício do cargo para que mutto ante·. 
riormenlo tinha sido eleito; mas esta coarclada nila 
ó admissivel. · 

Em · vai'Ías sessões anteriores á essa o vel'eador 
Laurindo da Silva exerceu o cargo sob a presi· 
dencia desse mesmo individuo, sern levantar-se 
tal questilo; e se o presidente da camara enten· .. 
di à que até. então esse vereador exercia o cargo 
legalmente , como só se lembrou de suscitar esta 
questão para a apu~açilo d,as eleiçlles.Y Bastava esse. 
facto pam detcrmmar sua suspensfio, porque a 
boa fé dessa decisão nilo pó de ser invocada. 

O Sn. PoMl'EU :-Foi só entao. que t:hegou isso 
ao 11ou conhecimento, por uma denuncia que teve. 

O Sn. TEfXElRA .JuNI(!R diz q11e o presidente da 
cam:n·a apresentou, com 1•ffeitu, um oficio de um 
verearlor nesse senlldo, mas officio api'esenlado 
por elle proprio, 

O Sa. Po1rv~u : -Eu .ni!o sustento. a legalidade 
do acto. -. 

O Sn: TEIXEIRA Jumon observa que se o acto foi . 
illegal, se o pre~id(l'llte tia camara exorhitou de.suas 
at!J•iltuiçtles, se~ue-sc t{ll~ o pt•ocedim~nto do pre· 
sidento da província fo1 regulai', 

Attribue-se ao presidente da província o prOJlO· 
silo de ter feito tudo isso pt·~viamente para ageilar . 
uma camat•a apuradora; mas como poderia elle fa
zer com que o pt•esidente da camara, que é seu an· 
tagonista, que pertence ao parlido opposto, se prns· 
tasse a commelter todas essas irregularidades para 
provocar sua proprin suspensão~ . 

Sõ assim póde·se arlmiltir que houve da parle do 
presidente da província o plano de n~eilar uma ca· 
mm·~ apuradora ; mas i.sto é ineo.rnp~ehensivel. 

Mas note S. Ex. que, após a consulta, re~ebeu o 
presidente da província CJUeixa do novas arlJilral'ie· 
dade; do prestdenle da camara; os âclos so preci· 
pitavam, e elle, para pór·lhes um pa1·adeiro, n5o 
polia naturalmente tomar outra resoluçllo semto 
esla, 
·Pois quando uma camam municipal resolre 

consnllar o presidente da proviucia sobre a·intel· 
· ligencia do um artigo da lei de i • do Outubro do 
iB28, ou sob1·o a oxt'r.U(:ão rlt1 ~ualr)IJIJl' medida 
pi·oposta, tl licito ao pt'L•sidento da camara oxocular 
desde logo essa medi tia sem t•spemr a rlecis;lo do 
prcsitlento d:t provinda't O facto tio consultar-se ii 
presilloncia parece qut• deve prcsupp<li' ou suhen· 
tenclcr a suspensão rla oxecuçffo dii<(UiJlo que 
constituo o objeclo da consulta, ponJuo, tio con· 

Ftcn, ptli'tanto, rethmda ás ma1s Simples pro~or· 
ções a quostfio d:t du)>licata da apuração da oletçtto 
senatorial da província do Para11:1. 

Reparou o nobre senador quo o secretario já 
e~tivesse prevenido com outro officio para o ve· 
t·eador rriais votnrlo, como se j;l contasse com o 
qu11 se deu, ~ foi ohrigar o presidente da camnra 
:t ahl'it· o offido o lel·o. Mas, so o pr~sidente da 
província, pela represent~~ito que o orador j1l le~, 
teve rpwixa t!e quo o presHlcnte da camara queria 
aneitar uma camara apuradom, dovia naturalmente 
c~njeclnt·ar quo esse funccionario nito quizesse · 
ahl"ll' o ler a portaria de sua suspcnsfio. 

O Sn. JuNQugmA: - Es,lü cm nossos estylos 
mandar um oficio ao empregado suspenso e outro 
litJUC!Ie que o deyo suLstiluiJ·, 
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O Sn. TEIXEinA JuNIOn entende que a presitlencia 
da província assim devia proceder, ainda quando 
nfio fosse essa a praxe corrente estabelecida pela 
administraçfio. Elle havia tido denuncia de que o 
presidPnto da r.amam queri:t obstar :1 que clla func· 
cionasso regularmente, queria ageitar uma camara 
apuradora, o, portanto, corl'ia-lhe . o dever de, por 
todos·os meios a seu· alcance e dentro da orbi1!1 d4 
lei, garantir a liberdade e a legitimidade dessa apu· 
racfio ' 

raç~o até o meio dia, e é isto o que nl!o se póde 
~oncluir mesmo pela exiguidàde de tempo, como 
fica demonstmdo. 

Quanto :i ultima guestáo de que se occupou o 
!tomado senador, a incompatibilidade do um dos 
membros da lista t1·iplice, pO(\ia ler siúo desprezada 
pela commissão de constituição, (lOrque acha-se 
levantada na acta da sessão celebrada pelos verea· 
do1·es suspensos, 

Na acta da camara municipal de Cot·itiba, o 
unico documento legal, na opmião da com•!lissilo 
e como ~ntentleram tambem outras autoridades 
chamadas a expôr sua opinião, não se traia 
dessa incompatibi lidado ; na reunião illegal dos 
vereado~es suspensos é que se levantou essa ques
tão e levantou-se nestes termos: " Não se apura· 
ram igualmente os votos que recahiram no ,coronel 
Manoel Antonio Gitimarãés cm face do disposto no 
art. 3• § 3• da lei de 20 de Ouluhro do auno pro· 
ximo passado, por ser elle director da compa11hia 
Prog1·cssista, . subvencionada pelo governo imperial 
e p1·ovincial e interessado na firma Pereira Alves e 
Bt·andt·esky, auxiliada pelo govel'llo imperial para. 
introduc~ão de colonos. » 

Em seguitla disse o nobm senado•·, e disse a ver· 
dade, ~orno não podia íleixa1· úe dizer : " Houve 
desordem, foi obrigado o chcfu tle policia a chamar 

. a força publica e, depois deste connicto, re~ir~
ram-se os VeJ'eadoJ·cs suspensos e fot:am cons!Jtu1r 
uma out1·a carnara apuradora. • 
· Mas na acta da sessão dos vereadores suspensos 
que acha-se impressa no parecer !la r.ommissão, se 
diz que, quando se désse o conllicto JlOI' não querer 
o p1•esidente da camara obedecer á deliberaçfio do 
presidente da província, que o havia suspendido,J'á 
estava apurada toda a cleÍ\'ão, só nfio tinha havi o 
tempo do lavrar a acta e assignal-a, por isso tinham 
ido reunir-se na igreja matriz para lavrar a acta e 
assignal-a. Eis aqui qual foi a incompatibilidade. 

A !lOmmissi!o, cousitlcrantlo, porém, este as
sumpto, d~sde que transcrevia a acta da suss4o 
dos vc1·eadores suspensos, entendeu do seu dever 
tocar na especie, e pronunciou-se por este mo!lo: 

Entretanto~ como muito bem observou o nobre 
senador por Minas, da acta dos vereadores que uJ. 
timararn· os tmbalhos da apuração, consta justa· 
mente o cont..ario, e appellatJdo para a poi'JlOI'Çfio 
do tempo, o orador invoca o ar·gumento de S. Ex. 
Se, i·eunindo-se,ás 9 horas da nmnlul, acamara mu
nicipal, tiveram os veroadot·es tle verificar as actas, 
sua proceclencia, sua legalidade ; se suscitaram-se 
as questões do supplente e r.la exclusão do vereador 
Lal!rindo ; se reprc~entações foram redigidas .e 
ass1gnadas pelos vereadores· e consullas ao pres1: 
dente da província; se tudo isio s~ fez até ao meio 
dia, como é passivei que já estivesse ultimado o 

" A disposição citada diz o)eguinte:-•Tambem 
não poderão ser votados para rnemb1·os das assem.· 
bltlas provinciaes deputados e senadores, os em· 
PI't!zarios, directores, contratadores,' arrematantes 
ou interessaclos na arrematação de rendimentos, 
obras ou fornecimentos publícos, naquellas proviu· 
cms .em que os respectivos contmtós e arrema· 
ta(~ões tenllam execução e dut·ante o tempo dclles. » 

E' principio inconll·over~o que as prescripçues 
legacs, relativas ás incompatihilidades, são interpre· 
tadas e entemlidas semrt·e no sentido restl'ieto, sllm 
que possam ser ampliadas ou applicadas senão aos 
casos expressamente decla1·ados na lei. 

processo ·da apuração 'f . 
Se o nobre senador por Minas duvida que depois 

desta ho1·a ató ás 6 da ta1·de, livcssA a camnra 
legal de Coritiba tempo de proceder a uma se~un
da apuração, dtlpois do ,oJonll~eto acab~clo, depo1s de 
screuados os animas, por terem-se ret1mdo os p•·o
TOcadores do conllicto para irem constituit· uma 
camara municipal nulJa, como suppot• S. Ex .. que 
podcsse lct• sido ultimada a apuração alo o meio 
dia na persisten,lia tlessc conni~to, e suscitan!lo-ee 
tantas questões ? · 

· Se a apul':wão era inadmissível no segun1Jo caso, 
cnhio era rna'tel'ialmente impossível no primeiro, 
porque no segundo caso ficou acamara sem opposi· 
ção, com vereadores concordes no mesmo p~nsa
mcuto de f<IZCI'em a apura~ão das actas, e que traba· 
lhal'am attl cerca tlu 6 hot•as da tanle sem sm·cm 
perturbados; ao passo que ati! meio dia houve 
constante Jlel'turba(~iio da ordem c não era Jlossivcl 
que até esta hot·a estivesso ultiumda a apuração. 

Dahi conclui o o noL1•e senador que, se o resultado 
da aplu'a\~áo u:io tivesse sitio outro, talvez o prcsi
d~ntc da. província não tivesse snspcntlido ao pl'e· 
sHicntc da carnam e vct·eatlot·cs. Mas, pam suppot·· 
se a rcalisae.:lo desta h)'pothcHO do nobt·o scnadot·, 
seria necc~s:;rio admitíir-so como ultimada a apu-

Nos casos previstos pAlo § 3•, al'l, 3• ela lei de 
20 de Outubro de t87fi (tl a que se refel'io o 
honratlo senadol" por Minas) tl cla1·a a ineompati
bilidade de todos quantos participam do serviço 
relativo a rendimentos, obras e fornecimentos pu
hlicos. Mas a incompatibilidade nestes casos nasce 
do ohjecto especificado: rentlimllntos, our~s ou 
fornecitMntos publicas; e n:lo podendo :unplinr-se 
o sentido da lei nem applícal·a a OLIIL'Os casos 
senão ·os espocílicados na disposiç:lo legal. » 

· Se esta regra absoluta de hermeueutic:1 jul'i • 
dica deve pt·cvalecer, é som duvida, qu:uido se trat11 
da p1·iva\~~o do direitos politicas. A-limitação qne 
11 constituiçfio do Impel'io estabeleceu á ele_gi· 
bi.!idade do citladdo brasitoiro e que tem soffwl~ 
rostt·ic1~úes no modo pratico da applicnç:lo da lo1 
para garantir os propt·ios direitos, ntlo jJóde estar 
ao bel-prazer e ao capricho dos prcsil entes das 
camaras municipaes. (il]loiados.) 

Quaes fomrn os pontos que a lei assi~nalou p~ra 
essa incornvatibilidado ~ Foi so1· o candidato c!Cilo 
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interessado na arremata~~o dos rendimentos, obras ~1· •e••i'io 
e fornecimentos publicas. . 

A navegação 'interior· da bahia de uma provi!ltia EM 3 DE ABRIL DE i877 
é uma o~ra puulica? N:lo, por certo. . • · · 

O Sn. JuNan:uu:-E elle é simplesmente accio· 
fRESIDENCIA DO SR, VISCONDE DE JAGUARY 

nista. , 

O Sn. TmEm,l JUNIOR pergunta: scr:lJ·endimento 
publico? Tambem n:to, por que a lei t•ofcJ'e·so nesse 
caso sem duvida á anemataç:Io do barreiras. , 

liiummarlo,- EXPEDIENTE, -ORDEM DO DIA.
Voto. de graças.-Discurso do Sr. Zacarias.
Eieição senatorial do PaJ'an:í.-Discursos dos 
S1·s. Pompeu e Junqneira.-Parecer da commis· 
são do constituição sobre a eleição de um sena· 
dor pela província do Pará. T1·atar-so-ha dé um fomecimento publico, fazenrlo 

a nave~açilo interior da babia dessa pt·ovincia? e 
sen'do diJ·ector de uma comp:mhia irummhhla de 
importaç:io de colonos, tt·ata-se de um forneci . 
mento publico? · 

A's i 1 horas da manhã foz-se a chamada e acha· 
ram-se presentes 30 St•s. seuadores, a sabei·: vis· 
condo de jagum·y, Dias de Carvalho, barão de 
Maman~uape, bar;io d:1 Laguna, Pompeu, viscon
de de Mul'ltiba, .1'eixeira Junior, Jouim, Figueira 
de 1\ll>llo, llaJ'J'os B~rr.elo, PaJ•anagu:í, visconde de 
Caravellas, Luiz Carlos, visconde do Rio Grande, 
Si! veira Lobo, visconde de Ahaetll, Zacal'ias, Vi· 
eira da Silva, Diogo Velho, Leitão da Cunha,.barilo 
de Maroim, Fernandes da Cunha, visconde do Rio 
Bmnco, barão de Camargos, Ribeiro da Luz. baJ·ão 
d~ _Cot~gipe, Junqueira, marqnez de S. Vicente, 

· Quando se falia em fornecimentos publicas, tra· 
ta-se do serviços de outra orrlern : trata-se de ge
neJ·os alimenticios,IJ·ata-se de materiasprimas para 
arsenaes, trata-se da eonstrucç:to 1le estJ•atlas de fer
ro; sfio estes os fornecimentos; mas engajamentos 
deeolonos como fornecimentos publicos, é um direi· 
to _administrativo, uma applicação muito pouco se-
gmda,.. . 

O Sn. JuNQUEIRA :-E' forçada. 

O Sn. TEIXErnA · JoNIOR diz que consi1lerar uma 
, companhia formada para introduzir colonos como 
incumbida de um fomecimento publico, ú dcsna· 
tumr a verdadeira e genuína significação dessa 
expressão. 

O orador nfio veio munido· com a opinião dos es· 
criptoJ•es de direito nrlminis!mtivo que consultou 
na occàsifio e faria mesmo injustiça ao senado sejul· 
f(asse .p1•eciso oxhibir o que.elles dizem a respeito 
da significação do termo-fornecimento publico, e o 
que se deve comprohenrler nesta oxp1·essão. 

Se, como o oJ•ador leu algures, a introducç4o do 
·colonos !I um fomecimonto publico, por que razão 
a contrario sens11, se exclui J'Ja, por exemplo, o ser· 
vi~o do quem se incumbisse de tJ·asladar de um 
ponto para outro do Imperio colonos, mateJ•iaes, etc? 

Por ora, limita-se o orador a estas observações, 
rese1·vando-se para voltar :í tribuna desde que os 
seus eollegas o exijam. 

Ficou adiada a·dislmssilo pela hora. 

Stmmbu e Joao Alfredo. · 
Compat·eceram depois os Srs. barilo de Pirapama, 

Mendes de Almeida, Saraiva, Diniz, duque de 
Caxias, visconde de Nitherohy, Silveira da Motta, 
Jagum·ibe, Nunes Gonçalves e [•'. Octaviano. 

Deix:ll'am do comparecer com causa participada 
os S1·s. UeMa Cavalcanti, C1·uz Machado, Chiehor· 
J'O, conde de Baependy, Firmino, ·Paula Pessoa, 
Almeida Albuquerque, Paes do Mendonça, Antilo, 
Gorloy, Cunha o Figueiredo, Nabuco e visconde do . 
Bom Retiro. • 

Deixaram de comparecer srm ,musa participada 
os Srs. bar:to de Souza Queiroz e viscomfe de Suas· 
suna. 

0 Sn. PRESIDENTR abrio a sess:to. 
Leu-se a acta da sess:to antecedente e n:to haven· 

do q11em sobre ella fizesse observações, deu-se por 
approvada. · 

O Sn. i• SECRETARIQ 1leu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Officios 1los p1·esidentes. das p1·orincias : 

O Sn. PRESIDF.NTil dou pm·a ordem do 1lia 3 : 
A mesma ja designada a saber : 

Da Bahia, de 22 do mez do Março, remettendo 
dons exemplaJ•os da falia com que abria a as• 
semhléa legislativa da mesma província, acom· 

· t.• parte atJ 1 ltora.-Continnaç;io da discuss~o panl~a~la do J'elatorio com que lhe foi passada a 
d · t 1 t í c 11 d tl admuustJ·aç;io. · 0 P1'0JOc 0 1 e respos a : a a 0 Jrono. Do J\lat•anh:io, tlll iG 1lo mesmo mez, rcmottondo 
_ 2.• pat·te a t /10ra.-Diseuss:to 1lo parecer da dons oxompla1'es 1lo relatOJ'io com que lhe foi pas· 

commiss1o de constitlliç;io sob1·e a eleição de um satla a atlmnistmç;to da dita p1·ovincm, acompanhado 
senador pela p1•ovincia elo P.11'aná. do que :i cstn 1li rigio a pJ•esillcncia, · 

D~ Santa Cath:ll'ina, de :!2 tlo mesmo mez, remoi· 
Levantou-se a scss:!o ás 3 horas da tal'llc. to111lo li'liS oxcmj.llarcs do relatot·io com qtw foi pas· 

sat!a a adrninistrar~:lo ao {• vico·PI'osiclonto. -Ao 
archivo, ' 

Do Hio Gmn1le do Sul, do t2 do mesmo moz, r~· 
mottendo um oxemplat· das leis o resoluçCies da 

~
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provincia no anno proximo fimlo.-A' commiss!to ma'g'oa pela morte de seu querido prmctpe con· 
ile asse.mbléas pr~vincia~s. . sorte, o ~ual na verdade mc~ccia todos esses 

Da dtta provmcta, de 19 do mesmo moz, romet· 'exltemos, Jncorrcl':l lambem por tsso em censura. 
tendo a authcntica d•J collegio dleifoml do Rio Par- Pondci'Ou·so·lhe que bastava 'de chorai'; que, na 
do.-A' commissilo do COilstituicão. verdade, o principe merecia muito da esposa, mas 

• que clla tinha de attcnder ao bem publico e nno 
PRIMEIHA PARTE DA ORDEM DO DIA dovia deixar a sociedade ingleza sofTt·cr por muito 

VOTO DE GRAÇAS 

Proseguio a discuss~o do p1·oje~to de t·esposta :1 
falia do throno. · · . 

O SR. ZACARIAS não vinha disposto a tomar a 
palavra, persuadido de que algum honrado ministro 
occupasse a attenção da casa ou o relator dil com
missão, o fac totlim desta sess[o. Como, porém, 
suas espe1·anças se illudissem, n[o tem remedia 
sen~o dizer alguma cousa, pois não podia, de certo, 
consentir IJUe se encerrasse ·este debate sem agra· 
decer cord1ahne!}te a bondade com que o honrado 
ministro da fazenda lho deu um conselho. S. Ex. pela 
sua. idade, que é mais ·avantajada do que a do 
orador... . 

tempo sua auscncia. Chama1·am·na a apparocer, a 
dar reuniões, a mostrar que era viva. · . 

Se ha vida privitda, senhores, continúa o orador, 
é a da esposa que, recolhida, chora a morte de seu. 
mal'ido; c, todavia, a opinião publica na Inglaterra 
investigou se era conveniente que as lagrimas da 
r.tinha perdurassem tilo longo tempo. Po1· que se fa1. 
isto na lnglatcl·ra sem nenhuma censura? E' porque 
o govemo, ali i, é governo de opinião; é porque não 
ha vida privada pa1·a os reis, os quaes se devem 
exclusivamente dedicar ao bem publico e são es· 
cravos dos seus deveres. 

E aqui, se o orador tivesse vindo preparado, se 
nfio fosse chamado á triltuna somente . para evitar 
que se encerrasse o debl\te, iria buscar na obra do 
Fletcher O Brasil e ·os b1•asilciros, aquelles versos 
memoraveis, que o Imperallor escreveu no album 

O Sn. DARÃO DE CoTÉGIPE (ministro da fazenda): de uma dama da côrte, versos em que se mostm 
-Oh I quao melindrosa é a func~ao de quem·governa,-quan· 

O Sn. ZACARIAS:-.. : e po1· sua posicilo de mi· tocumpro evitar a menor sombra de dcsYio, ·porque 
nistro 'da fazenda e, de facto, presideute do canse- aqui li o que nos outros se tolera, nos reis nito ·se 
lho, pódc rlar·lhe conselhos. Todavia, é bom saber-se permilte. · 
qual o · conselho que o nobre ministro dignou-se Não podendo cílat• os versos, remette os cu
dar-lhe. Esse conselho foi que o orador não se deve riosos para a obra de Fletcher, em suas dive1·sas 
arriscar a aconselhar os reis, corno pareceu a S. Ex. edições, onde vem estes versos de Sua Magestade 
haver elle feito nas palavras que proferi o no senado o lrnJlerador em nossa ·Jingua e traduzidos em in· 
a respeito da viagem imperial. glez. E' até fundado ·nestes versos (e eis aqui 

Nos paizes que se regem pela fórma de governo uma vez em que a poesia vale alguma cousa) quo 
como o do Brasil, acamara alta e a baixa, o senallo o orador tlemonstra que a viagem, tão longa como 
e a carnara tlos representantes, sáo os gmndes. con· a emprehendida e realizada pela maneira ·por quf! 
selhos· 1la nação. te·m sido, é ãntes motivo de murmurio e ·do cen· 

su1·a do que de louvor.,. , Os Sns. PoYPEU e PARANAGUA' :-Apoiado. 
_O Su .. ZACARIAS :-A estes conselhos Sua !\lagos- O Sn .. PoMPEU : -Apoiado. 

tade se dirigia, pedindo uma licença para ausen· O Sn. ZAGARIAS: - •.• de censura em todo o 
tar-se do paiz. Ora, se o orador tem a honra de mundo e 1le censura lambem· no paiz, em todos os 
pertencer a um destes conselhos, que consideraç[o círculos. O orado1·, certamente nao ousaria cen· 
o pódo vedat·-lhe dar os seus conselhos, ainda que surar a viagem, se em seu animo pairasse a miníma 
agrader.itlos nllo sejam, quando essr.s conselhos sejam duvida a respeito do direito que lhe assiste tle, 
verdadeiros e attende1·em à ulilid:1do publica? Sim; tendo votado cm favor da licença, indagar se a naçllo 
é preciso estar muito atrazado para se estmnhar a colhe proveito desta viagem, e declara· que nllo está 
um membro do parlamento a faculdade de' saber disposto a conceder terceira. 
como se executou a viagem, para que se deu li· Disso·se q11e o orador estava ·em contradieçllo, 
cença, e se os motivos allegados para consoguil·a silo porque votou cm 1875 a 1it1ença e agora censura-a 
ou mio exactos. e diz que n:io vothr:l mais por outra. 

A rainha Victoria, (e é o typo do govemo par· N:io vil a miníma con_tradicçllo em seu proceder, 
lamentar, ausentou-se das súas .ilhas por alguns tanto mais que em 1875 votou pela licença, mas fui· 
dias em excurs:lo pelo coulinento .e logo a imp1·cnsa minando os motivos, nenhum dos quaes lhe pat•ccia 
apressou·se a censut'al' esse procedimento Em I'OS· vc1•dadeiro. 
posta, fez-se sentit· que sem razno era criticada a Dizia-se que Sua Magestade a Imperatriz sofl'l'ia 
viagem, ponrlemrulo-so que a rainha n[o procedia cm sua saude, e que cm justo que stm esposo pedis
como o Impcmdor do Urasil, que se ausentava por se a licon\lll do 18 mezes para viaja1·. Heplit10U que 
iS me1.es; que a ~ua viagem dural'ia dias e que, se dava a lit1ell~'a, suppondo que Sua Magestado qui· 
outra fosso a sua dm·aç~o. diversa seria a linguagem zesse distmlur·se um pouco, mas não acrellitou no 
da opini:1o, a qual saberia conter a minha c chamai-a motivo do molosti:t, nem em outros motivos para 
30 paiz. uma ausoncia de iS mczes. Permitia o nobre senador 

Annos antes, a .rainha, desfeita em lagrimas do pela provincia do Espirita Santo, visto que o ora· 
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ANNAES DO SENADO 25' 
dor é pyrronico, lhe diga qu~ toda a autoridade do 
nobre senador, e de toda a escola de medicina, de 
que foi ornamento, seria capaz de mette1·-lhe no es
pirita a persuasão de que, para molcstia que se 
cura com uns 20 ba~lios, é preciso percor1'e1' o 
mundo em anno e mew. · 
. 01·a, apezar da persuasfio em que está e em quo 
estfio lodos, em que està o nobre ministro da J'a
zentla, convencido, como se acha, de que a causa 
principal da grande viagem n:Io foi a molestia, que 
íiissipou-se com poucos banhos na Allemanha, se 
acaso a falla do lhi'Ono deelnras~e arenas que Sua 
Mageslade estava restabelecida; se tivesse tirado o 
qua1i, o que era facil e acerta1lo, porque os jornaes 
ainda hoje noticiaram que· a sande de Sua Magesta· 
de a Imperatriz está perfeitíssima, admirabilissima; 
se não dissesse que. fora a saude o motivo princi· 
pai da viagem, o orador passaria silencioso por esse 
topico como por outros muitos, Mas a falia do 
throno inexactamente assevera que o princi pai mo· 
tivo da viagem foi o J•estabelecmJento da saude de 
Sua Magestade a Imperatriz, e isto não er:i exacto 
em f871i, cqmo hoje o-não é. 

Deu-se, é' verdnde, a licença (le 18 mezes, mas se 
nllo na l~tra do preambulo da lei ficaram :i discri
ção do chefe do Estado estas palavras: abrevie a 
viagem I _ 
· Pois só teremos o gosto de ver Sua Magestade 

· depois de devolvidos os 18mezes completos? Não virà 
antes ? Nilo ler;\ saudades de nós ? Pois o orador 
as tem deli e, porque cruel' a realidade do systema e 
nfio o que aht estil: que1' o a!lsente no paiz,tendo os 
padidos a libenlade de se degadiarem,de se derru· 
ba1~em mutuamente,e 11<io quer fórma de govemo ern 
CJUe·O ministerio jl~l·manece vegetando attl que. VOJie 
o director da poiJticil do paiz, que ost:i rasseando. 

Felizmente a febre amarella n~o _appareecu este. 
anno, se bem que nllo· pelas provHiencins .do go
vemo, que tem sjdo nenhumas, mas porque o tia· 
gello, segundo a estatistica, apresenta suas inter· · 
mittencias: dir-se-hia que cança .•• 

O Sa. Jonrn :-Não cança : está enganado . 

O Sit. ZACARIAS :-Aqui não se tem manifeslatlo 
com intensidade dous annos seguidos. 

O Sn. Joou1 : -Ha cauaas que parece fazei-a 
cançar. · 

O Sn. ZAcARIAs:-E' o que o·orador está dizendo. 
O Sn. JomM :-Não ha de ser atacada Pelos me· 

dicas da Miseríeordia, co1n? V. Ex. disse: 
'O Sn. ZAcAnrAs :-S. Ex. parece que n:Io quer 

atiPnder ao que está a dizer-lhe. 
Mas, como ia observando, as circumslancias sa:o 

diversas; Sua Magestade teve noticia dos estragos 
da febre amlrcila ; sabe que a renda decresceu 
muito, e ainda qu~ndo o decrescimento permane· 
cesse no algarismo ac~ual, ficará muito áqJlem da 
despeza. · 

As circumstancias, portanto, não sfio boas. e Sua 
Magestade conhece-o, O seu ministro da fazenda, 
vendo-se em serias apuros, lentou levantar um 
emp1·estimo na Europa e disseram-lhe que não ..• 

O Sn. DARÃO DE CoTI~GIPE (ministro da fa::enda) : 
-E' inexacto. · 

O Sn. ZACARIAS pergunta: nunca lentou con
lrahil· emprestimo em LoRdres? 

O Sa. DAnlo DE CoTEGIPE (ministro da {a:enia): 
-Nunca. -

O Sn. ZAcAnus : - Nunca lentou levantar um 
emp1·estimo em Berlim? 

O Sn. DARÃO DE CoTEGIPE (ministro da fazenda) : 
-Nunca. · 

O Sn. Z.\CARIAS:- Pois o que se tem dilo é que 
o go.vemo tentou realizar essa operação até em 
Berlim .•.. · 

O nobre visconde do llio Branco alludw lambem 
á contradicç;to ~m que esh\ o orador. S. Ex. ha de 
fazer-lhe a justiça de acreditar que não esta em 
contradicçilo. e se recorre.1' ao sou discurso de 
187ti, verà que elle foi Pnunciado no sentido do 
gue pronunciou ha poucos dias. N;lo retio1·reu :\ 
ironia, que ó o modo engenhoso po1· que hojo se 
interpretam discursos ha muito tempo profemlos. 
Ha quem diga: "Aquelle discurso profel'ido ha Q ~n. B.lnÃo DE CoTEGIPE (ministro da fazenda): 
tempos foi uma ironia e este um;1 l'ea!idado. · -F, Inexacto, · · 
O orador n:Io é desta escola: pensa que cm 1871i O Sn. ZACARIAS:-••• e foi repellido, Mas fosse 
houve alguma ironia, como ha no que pi'Of,JI'io ha ou mio exacta, o que .assegura tl que, se o nobre 
dias; mas indubitavelmente ha cohercncia. Era ministro tivesse o intento de levantar um emprcs· 
uma segunda viagem, c embora sob a mnea~a do timo, não podia fazei-o, não podia apJlal'eoer em 
uma ausencia prolongada, sempre suppoz que o r.ond1·es. O thermome!l·o do omdol' é Mr. Clark, 
augusto yiajante, apreciando as circumstancias, que, .ficando muito contente quando o governo 
abrevi~sse-lhe a dura~ilo, o que lhe ficaria muito lírasileii'O p1·ov~ a caixa do Brasif em Lond1·es suffi· 
bem. cientemente para fazer face ao pagamento de jui'Os, 

Nem se diga que as circumstancias do agora é violento no ultimo ponto, quauilo suspeita que 
s:to as mesmas que as da !ll'imeim viagem. N;!o s;lo; pódtJ haver uma deJiic1encia e d:l ao nobre minis· 
Sua ~fagest.ade sáhio daqui em 1876, (ruando come· li'O conselhos mais asperos do que os que S. J~x. 
1mva a fcb1•e alllal'ella a coifa1· vidas CI'UOIUlontc. A I]Uiz dar ao o1•ador li respeito tia viagem, conselhos 
epitlcmia foi intensa o assusi:HIOI'a po1· tal sorte que n;lo atlcita, comquauto agradeça. 
que, se reapparccosse co1n :llll'~sma intensill:lllo O S1·. CI:u·k oxprimio-so a respeito do ministro 
neste anuo c nos seguintes, os males dr.lla l'esultanlcs da fazenda, a proposilo dos aporlos do do thesouro, 
so1·iam incalculaveis. O p1·ohltJma da irnmigraçao do uma manei1·a cJ:uol e indteou-Ihó ató o oxpo
tol'llal'-se-hia ai111la mais diiUcil do CJIIe j:l ó c seria diento, do qno S. Ex. deve usa•· p:u·a nfio ficar dos-
preciso abandonar esta capital. ncrcrlitada sua administl·n~ao, e vem a ser: ptl~ · 
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pedra em c1ma quanto a melhoramentos e acabar 
com a tendencia a excessivas despezas, porque, 
do contmrio, ha do ficar• o governo do Bra~il des
acreditarlo como o de cCI·tas peguenas republicas. 

O nobr·e minislr•o a quem se imputava o intento 
rir. contrahir· emprestirnoH na Eur•opa, donde so diz 
fom r·epeflido, o mto podra deixar rle o ser, porlJUC 
o governo dcsacrerlitou-so Iii, recorr·eu ao paiz e 
fez em Abril de 1876 uma emissão de 3,000, depois 
outr·a do 5,000 apolieos. Mas soffl·eu um gr•anrlo 
rlesgoslo, porquo, nessa oceasi:lo; estando as apo
liccs acima do par•, S. Ex. fez cm scgr·erlo a traus
acç:io o, apenas ella conshlu na praça, o Oanco do 
Brasil tomou uma desforra completa, mandando 
veniler apolices abaixo do par, e o governo nunca 
mais appareceu na praça, senão no escriptorio do 
Ban1:o rio Br·:rsil cm Jancir•o deste anno. Por·tanto, 
o nobre ministro da fazenda estli ilhado, não pórlll 
recôrTer ao. exterior e, se quizer ~mittir no paiz 
apoliee~, h a de ser de aco(\I'(]O com o Sr·. conse
lheiro· director· daquelle estauelccimcnto, porque, se 
tentar a erniss:ío por outro meio, as apolices h:lo de 
dosem·. Logo, pam o nobre ministr·o da fazenda as 
circumstarlcias slio muito cr·iti~as. 

Ora n prolongMla elm•açcro do governo regencial, 
alilm tio provar· que o governo é .pessoal, importa 
essiJ !(rave embaraço para o futuro. 

E de mais todos, quar admitiam, quer nao, a 
existencia do gover·no pessoal, devem esl.ar· concor
des uo desejo do que o Impcmdor abandone o seu 

O Ol'camcnto tio pàiz apparece com um deficit 
confessádo, se bem !]Ue até ha pouco sophismado. 
Em occasião do chcfo rio Estado acudir, j:l que as 
cir·cun.stancias nfío s:to as mesmas qtw eram quanrlo 
partia do IJmsil na primeim viagem. Dentro cm 
breve, rliz o orador, teni do fallar ainda destes 
apuros, par:t fazer ao nobr·e ministro da fazenda uma 
inrerpellação e pedir-lhe uma resposta rlecisiva, mas 
· rlnixa por or·a este lopico "para defender· o par'lrdo, 
a qtie per·tence, de uma censura que lhe fez o nobre 
Sr. viscon,Ie do Rio Br·anco, 1:ensma depois repe
tida pelo Sr. ministro da fazenda. 

Disse S. Ex. que notava nos libera~s urna con
lradic(:iío, pornue a•:cus:un o rei de poder pessoal e 
desejam que elle volte. 

N:lo ha con!i·adi1:(l<io alguma. O partido liberal 
re~onhece que, de certo tcmro a esta parle, o Im· 
pcmclor não toler·a maiH ambages, governa, quer 
governar este paiz, tem estabelecido o g-over·no 
pessoal completo, Entretanto os liboraes desrjam 
que elfo volto; mas orulc esl:i a contr·adicç:to? Essa 
viagem longa, deixando-se o ministerio amar·t'<Hlo 
ao poste, é a prova ultima, a mais decisiva do go
vemo pessoal. 

O Sn. Polrrt~u :-Apoiado. 
O SR. ZAcAr;ms :-Os lihr.rars pensam que o go

verno e pes~oal; ~eja govemo pesso~ I embora, mas 
esteja aqui, porqne rel.irar·-se, cleixaudo .lrarada 
uma situn\~ão em q11e n:io se admitle nrotlifh:a,:lo 
alguma, alt\ que o rei volte, é o govcr·no pessoal, o 
governo absoluto lev:ulo ao seu maior auge. Vouha 
o gol't•rno pessoal dil'igir os dl'slinos do Impm·io; 
no m11110S n:io eompr·oru<'lfa a hel'llcira pr•cstunplil'a, 
rli•ixe·n livre para rrnn pos:;a urn di:t ~overnnr· :;o
gurulo snas inspll'ní:lies, r:omo gol'crna a rainha 
\'idol'ia. Dô-nos a rsperauça dn qurlulll dia a her·· 
1l·~ir·a pr•enumpliva imitanl. a r·ainha rlo lnglatnna n 
do lJliO tor·orlros no eonrlo ri'Eu um pr·incipn consor·tu 
Cl'IIIO a rlliuha Vidol'ia linha no pl'iucipo Alhcl'lo. 

systnma dn viagem. · 
Ou Sua Mirges!a1le exerça o poder pessoal ou 

não, o seu logar rle honra é o thr·ono. Jorgo lll, 
t,vpo de governo pessoal, nilo sahia ria ln~laterTa,. 
~overnav:1 com seus amigos; a rainha Victoria, 
typo de realeza constitucional, est:l na Inglaterm, 
chorando em bom, abstendo-se quanto pó de de. 
reuniões publicas. · 

Logo, um rei, ou srJa absoluto, na accepçao ri
goi'Osa do termo, ou governo. pessoal, como é Sua · 
Magestade, ou rei constitucional, deve estar no paiz, · 
rnas m1o retirando-se delle, nfio .deixando-o por 
dilatado espaço de tempo especialmente por· satis-
fazer excessos de cudosidade. ' 

Um rei, ainda nilo exercendo governo pessoal, 
govema todavia, pela influencia mor·al, pela irt· 
llucncia das suas luzes, dil'igindo e aeo~selhantlo. 

O orador está persuadido de que Sua Magrstade 
o Imperador, sem ter viajado o mundo, se um dia 
um ministro lho tlissesse que quér·ia est.abelecor na 
Ctir•te do Rio do Janeiro escolas nor·maes de in
strucção secundaria e nccrcscentasse que ia mandar 
huscar mestres de um c outro sexo no paiz mais 
ntr·azado ela Europa, segundo dizem seus escl'iplo
rcs, havia de responder : " Não; nao faça isto. " 

I~ nisso não haveria governo pessoal. · 
Emquanto o rei tira de suas luzes re~ursos, ele 

seu bom senso conselhos para seus ministros, esl:l 
na sua esphera. O que não se quer· é que esses con
selhos transpirem, ó que nas atHlicncias as partes 
façam supplicas e ouçam promessas, é que nas 
viagens não peçam-se riscos de navios, corno o 
encom·açarlo Imlepcndencia. · 

Isto pertence aos minish·os, embora clles cm con
selho, aceitem os alvitres do rei; potlemfazel-o; 
1:onselhos aceilam·se de todos. Se o rei é illustre, 
guia; se é ignorante, cala-se .. Sua facmulia, se elle 
tem sabAI', póde ser ulil aos ministr·os, e ma igno
rancia não os pr·ejudica, porque a ac~ao elos r)linis
tr·os é independente d:1 r.orOa, e sómento assrm se 
toma ell'cctiva a responsabilidade dos ministros e a 
in·esponsabilidatlo do principli. 

Os hons reis, os reis que sabem conhecer o que 
é miuistr·o do Estado, o que é par·lamento, não fi. 
.c:nn impnssiveis c inertr.s, ajudam com seus con
selhos, c ha oc~asitlr.s, :is vezes, de pouca lranscen
dent:ia, cm que elles dizem : " N:1o quero, não 
con~into cm tal mctlida." Saia emhor·a o rninisterio, 
comtanto que o p:u·I:mwnlo saiba dos motivos reaes 
por· que o ministm·io so rotir·a. 

Mas o orador· não qrwr alongar-se neste ponto ; 
espur·a arpti o nohr•o ministr·o rio Impodo par·a dis
cutir t:orn elle ess11 pr·ccl'ito cartlnal tio rogimrn 
r·r.pr·r.sculalivo, sy8lcma rlc rru0 S. Ex. n~o fcr. ca~o, 
tlr.cl:n·anrlo na munam que snlJir•a ao poder, pOI'qno 
aelwn n porta ahm'la. Enllio, !oJ":l oc~asi:to do I'I'S· 
pon~lcr a um illuRli'c rop•·osenlanlc por· Pel'llarnbu
co, o ljtl:ll declarou que, r[tUllHio escreve jomacs, 
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fabrica opinião, e quando falia da tribuna serve-se elei(~ão, disso o nobre minish·o da fazenda que 'li· 
da opinião que fabru:ou. Esse digno representante bcl'(ladc houve completa, como diz·a JMimeira parte 
citou varios trechos do orado•· pal'il consJdoral-o cm do pel'iodo da falia do throno •·olat•vo a esta .ma· 
r.onli·adicçtto c isso olle tem f01lo repelidas vcz~s, teria. Consente, por~m, o nobr~ ministro que su 
j:l fa.b•·icando opinião, j':l quando se serve da opini:io ponha em duvida a pureza da clmr.ão; S. EJt. não 
fabricada. Mas ess:1 t 1ese rose1·va-a o orador pam tomou a si declamr que houve pureza na eleição,· 
disr.utir em presença do nob1·e minish·o do Impcl'io, mas acredita que houve liberdade plena. 
que torna· responsavol por essas explica~ões. Se a libAI'dade do voto foi completa, a eleiç1to 

Como o nobre ministi'O do Irnpel'io n:Io apparece foi pura. Os libomes não 1uerem elei~cres santas; 
l:lo cedo; sempre far:l uma obse1·vação. Consta-lho, o sou ohjeetivo tl quo seja ivro·a manit'esta~ão do 
dizem os livros, porque o orador é seilonlario, nfio voto; toda a sua queixa versa sobre a falta de liber· 
é viajante, que na Inglaterra ninguem obtem urn:1 darle na manifestar-ão do voto. . 
audiencia da minha sem sciencia e consentimento Se o nobre n.inisti'O, contimia o omdor, tivesse a 
do ministro do estrangeiros. Logo, a rainha é um f01·luna rio asseverar, com •·aztio, que o voto popúlal' 
pl'incipío, é um:t formalidade, n:lo acolhe preton- foi manifest:tdo t~orn toda a Iiluirdado, tinha meltido 
ções, nem faz p1·omessas; isto só pertence a q:uem lança em Af1·ica. Na sua opinião é plll'a a eleição que 
governa com responsabilidad11, pertence aos mm is- é livro e a eleição_ 11ue é pura é livre : stto syno
tros. Aqui, pol'lírn, será assim, 81·. ministro da fa- nimos. 
z:mda? O ministerio sabe quem. visita Sua Magos-- o Sn. Sn.vEIRA Lono :-Apoiado. 
lado no pa~o da ciclade ou no de S. Ch•·istovão? 

Assiste ás suas audiuncias, sabe o que 1:1 passa ou O Sn. ZACARL\S: - Pódo muito bem acontecer 
é certo que por 1:1 corro, sem a mini ma seiencia do que a moral censure o evolução de um partido 
gabin•Jte·, um muntlo de p1•omessas e de apoio que se neste ou naquelle sentido, donde siga-se um rcsul· 
assegu1•a? ... Pensa o o1•ador que corre, e é ahi que ta do, que a lliOI'tÜ austera possa criticar; mas a lei _ 
encontm notavel dilferença entre o govemo parla- fiea satisfeita desde. que a evolução fora livre; e 
mentar e o governopessoal, embora neste, qu:m.rlo a liberdatle de eleiç:to não ba sómente qu:milo o go
medida se mostra oJTensiva dos interesses publieos, verno não emp1•ega f01·~a, tl quando tarnbem n:Io ba 
etlia a carga sobre os pobres ministros, de quem se coacção por oulros meios, porque. · · 
deve ter pena, porque o ministro no Brasil não O Sn. PoJ!rEu:-Apoiado. 
é minist1·o corno deve ser : aspcl'O pa1·a os que • 1 · 1 h 
fazem opposiç:lo,,benevolo o condescendente em O Sn. ZAc,\nrAs:- ... sem ser o 'ta espwgart a, a 
g1·áo eJttremo para com aquelles que t~em de dar- outros muitos meios do coacção . 
lhe os votos e para com as regiões superiores O Sn. SILVE.IRA Loao : -A cassaçtto do direi! o de 
nada I mais de metade do paiz. 

E. tudo isso h a de continuar ernquanto n~o se ó Sn. Z.lr.Anus acc1·escenta qurl . ha. o cump1;o 
obse1•var um simples p1·eceito, e é que as modifi· recouhocer a coacr~ao moral. E se o noh1·e ministro 
eaçuos dos ministerios, sua elevação ou queda sejam disse com tod'.l a' ~crdade e convic~:to, que, cm 
conhecidas do paiz realmente, e que o ministerio, om•al, sob 0 a1·minho do magistmdo esconde-se o 
que entra, saiba dos motivos da rlltil·a!la do sou ~spil·ito de partido, como pódo as~o~orar que hou· 
antecosso1· e se torne responsavel pela solução ve liberdade plena cl<l voto, se OS,IUlZCs, os homens 
politica. Ora não tein-se obsCl'Vado isto ate hoje da Ir. i, s:!o partidarios e rlecidiram os •·ccm·sos, nfio 
no Brasil; logo, o govomo no Brasil é pessoal, ó conformo as disposi~õcs da lei, mas confonno o os
um governo de a1·ranjos, porqu" desgosta-se oil pirito de pal'lido. Doseie que S. Ex. confessou na 
expelle-so um rninis.terio e sobe outro, crtw lava as camarn, e confessou bom, porque a verdade ó esta ... 
mãos, dizendo: "Achei sete ou seis catleiras des-
occnpadas, achei a porta abm·ta, entrei, gosto disto O Sn. Sn,vEnu Lona :-E' inconteslavol. 
c aceitei a pasta. • O Sn. ZAcARI.I~ :-••. q~e a maio,ri,a dos ma-

Desde o dia em que entre nós prevalecer a rog1•a oist1·ados esco~~tle sob o armmho o o.lpll'ltO ·de par· 
de que o ministerio, que. entra, é rcsponsavcl pela titlo, roconhocou quo a lei foi burlada, .que o voto 
soluçfio que fez sahir seu aclversario,de maneira que ,nao foi manifestado livren'wnte, po•·quo, além do 
sua pl'imeinlrosponsahilidade seja :1 da retil·atla do solrlado que opprime o cidadão, .onconlra-so o 
seu antecessOI', dessa dia cm diante os ministcrios magislmdo disposto a torcor a lo1 em favo1· dos 
Mo de cahir menos vezes o os ncgocios se Mo de seus amigos. E' urna desgraça publica, mas S. Ex. 
tornar regulares no fl1·asil. confeRsou~a e esta confiss:io repugna :1 declaraç~o 

Atú hojo nJo; todo o empenho, depois do rosol- de que houve libonlado plena de V?to n~ llr~s1J, 
vida a retirada do um gabinete, é disfar~ar a sabida po1· ·occasi1lO tle se executai' a ultuna lm. N,10 a 

• e tomai' os que entmm intr.iramenlo est1•anhos a houve. 
J•espeito desse fado, tlc qno ali:ls dovem considorar- 0 Sn. Sn.YEI!lA Lona:_ Apoiado ;,conquistaram a 
se os verdatlei1·os autol'OS pela su:1 nequicscencia. elt~ir.~fio na nualilicar~ilo, tornaudo imr10881vcl a luta. 
Acabar com esla pratica impotÜI'ltl uma revolut~:io ., • 
cm nosso paiz, cnll'ctauto que a vcnladeira doutrina O Su. ZACAIIIAS conliuúa diwmlo cruo ·no dis-
ó p1•atica so11i~a na Inglaterra; po1· isso l:í o govcr- curso •rue p1·ofo1'io o h~nmtlo miuistro da fazenda 
no n:to ó pes,1ual o 110 llt·asil o t\. na t:amal'll, lrln esta p1·oposi~:io :. "O que um f(O· 

No quo toca ao modo po1· quo so J'oz a ullim:t .verno púdc fazer quallllo suus t1tulos coustanlo· 
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mente, e sublinho a expressao, eshto acima do par, na r! o, Já. se tratou seriamente algum dia de amor.;, 
é reduzir o p1·emio dos títulos. » Ora, o orado!' in· tizar apolicos, desd~ que o 81·asil é Imperio, ou, 
terpella o bom·ado ministro a dar·lhe uma elplica- segundo a phrase do nobre ministro da fazenda, 
ção a este respeito. desde que o !besouro é thesouro ~. : 

Tratava-se de um facto importante na sua admi· · /IIi ) 
nistração relativo :l emissão de a polir-es ao par 1 • a um apm·te. 
~m Abril e .Tunho de :1876,. quach;a em que as apo· PercMe; ba dous modos de eontrahh• empresti· 
!Jces estavam um tanto aemm do pa1· .. Fez-se-lhe mo~: ha o modo, que prevaleceu no emprestim o 
grave censura pela impren$:1 e foi reproduzida na naciOnal dos bonds e. pelo qual o governo se obriga 
camara, O fncto ó inconcusso. · a ~mortiza1· parcialmente, em certos prazo~, de ma-

. S. Ex., em segredo, com reserva, vendou apolices ne1ra quo,dentro em poucos annos, esteja extincta 
ao par, quando estavam acima do par: · a ?peraç~o; e ha a emissão de apolices, que nllo é 

O.ra, eiS aqui porqUtl O ~rador !Jontem disse que feita aSSim • · 
a d1fferença que ha entre o nob1·e ministro da fa- O governo nlío é Óbrigado, por contrato, ao res
~enda e seu antecessor é que S. Ex, ás vezes, cede gate em tempo determinado. Quando o governo tem 
~uros, e seu antecessor fez o mesmo a respeito de meios e as apolices estfio abaixo do par, manda 
JU~os e principal. 'A differença eptre um e ouro nfio por ~~u cor1:et?1' çomprar ~poliees no !Dercado e as 
de1xa. de ser notavel .. O Sr ministro da fazenda mutJlisa, dtmmumdo assu~ a quan!Jdade dellas: 
descu1dou-se vendendo apolices ao par no momento , Quando, p~rém, estfio acuna, o governo, se dis· 
em que. estavam acima do par, e ao comprador (por- puzer de mmos, manda submettel-as a sorteio ê 
que se.1gnorava a transacção) foi facil tirar proveito assim resgata-as. Mas ~uempóde supJlor que o ~o~ 
de toda a superioridade do preço do titulo acima b1·e minist.ro da fazenda, que, em .Abril e Jullill, 
do par. . . emittia 8 000 apolil~es, olil'igado pelos àpuros do 

.o. orador" faz muita justiça aos talentos do nobre thesouro, havia de co11itar de resgatar brevemente 
rnm1stro da fazenda e avalia muito a sua tactica, essas apolices, quando tem· sobre seus hombros 
S. ~x., quaudo nfio pó de responder, guarda si- o resg:1te dos títulos do emprestimo nacional de 
lenc10,_passa além, nunca vem comp1·ometter-se de t868 e os juros dos emprestimos ele Londres Y 
frente em· uma questito em que não está seguro. Semelhante operação só é propria de ministro da 
O que· é certo é que na occasifio da· transacoão fazenda que esteja em posiçfio folgada. . 
censlll'as se fizeram a S. Ex .. e a defesa do ministro O cm·to é que o governo póde emittir apolices 
fo! dizer:_ " Não se póde emittir nunca titulo acima do Jlar, se tal for a procura que os compra· 
aCJma elo par .• Mas não ha princípio algum que o dores não hesit~m _ ~m comprai-as. por essa preço, 
véde, Sendo este prmc1 p1o seguro, ó orador pede ao 

A venda de apolices, de títulos, regula-se pela lei nobre ministl·o da fazenda que retlicta bem e retire · 
da procura e do supprimP-nto; se a procura é maior essa dcclaraçtto solemne de nunca emittir apolices 
do que a offerta e se, em virtude da despropor· acima do pa1', porque um principio mysterioso 
ção entre a procura e o supprime11to, cresce o !h' o veda, quando na realidade não o ha. 
preço do titulo, o governo, que 0 emitte, póde Seria muito singular que o goveruo seja obri~ 
aproveitar-se de to lia a differença ou de uma gado. a pagar ao pa~, em tempo não ele terminado, 
parte della. apohces que em1tho a 700$, sendo o valor nomi-

O na! f :000~. o nt!o possa, quando as eircumstan-
Sn, PARANAGUÁ :-Apoiado: cias o auxiliem, quando a procurafrlrgmndo, apl'O· 

O Sn, SILVEIRA Lono :-Póde e deve. veita1' na emisstto o maior valor de seus títulos I 
O Sn. ZACARIAS nota que 0 governo na:o só Assim o governo é obrigado a perder JIOI' força, 

fechou os olhos a esses luci'OS, que licaram na ai- a perder sempr~. Se as apoliees que emitte esta:o 
gi~ei~a. fio feliz comprador, como prende-se a um abaixo, perde; se estão acima do par, ainda perde . 
. pr1ne1p1o de moral e de direito. gue inventou ou O oraclor pensa que a doutrina do nobre mi
alguem po~ elle, dizendo que nllo fia exemplo, que nistro da fazenda não é .verdadeira. · 

d
na:o é pos~1vel.que um g~verno emitia títulos acima O Sn BARÃO DE CoTEGIPE (ministro da fazenda) : 
o pai: A apohce é um lltulo como qualquer outro, -Hei do demonstrai-a. 

sua le1 suproma é a procura e a offerta .. Se, no caso 
dado, a procum é maior que 0 suppi·imento, se 0 O Sn. ZAcARIAS observa que S. Ex., depois de 
seu valor no mercado .est:l acima do p:u·, 6 go· ter nssirn argumentado, accrescentou : • O que o 
verno, que vende <os !Jtulos, púde ap1·oveitar esse governo pó de Jazer, guando seus títulos constante-
luCJ•o. mente, e sublmho a ~xpresst!o, estão acima do par, 

u s é rerluzi1· o prnmio elos títulos. • 
dia ~e ~~~~NAoon :-Tendo direito do resgatar uo Antes de t~!lo, toma1:1 conta da palavra subi!· • 

g nhada. S. Ex:. quer d1zer com clla que, se esh-
0 Sn. ZA~AniAs observa que, se depois houver verem as apolicos acima do par com firme ten

J'e~gate dos tJtulos e o comprador perde!' com isso,· denda a subu·, !lnr-se-ha o caso de l'ocluzir os juros; 
a culpa urro~ do gove1·~o. , mas que a suhula do pre~o das apolices actual

E, ll~ ma1s, as apo!Jees sfio l1tu!os de uma natu- mente nfio e ele tal natureza que se considere ren!. 
reza dtversa das cto ultimocn.prestimo que se tem Aceita o Ol'allor o constautamanto de fi.. Ex., po1·quc 
de resgatar po1· sorteio em tempo cerlo o dctcrmi· vê que as npo!íccs estao acima do par alguma 
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eoitsn ; mas vil lambem que é isso, porque quem titulas emittidos, e lhes diz: • Temós obriga· 
póde dat• ii i. liÇ~(), póde dar 2•' Essa cotação mio çao de pagat• 6•/ • ; ahi esta o \'OSSO dinheiro se 
expt•imc o valor real dos titulas. Passa adiante. !{Uercis continuar a ser nossos credores, recebei 

,Oir. S. Ex. g:uo o m•;io que na hypothese, que lltulos a li •; •. "-Assim ·pae a um lado o dinheiro e 
alms na o so realiza, podm o governo emp1·egar, se- do outro os titulas da nova transacção. Neste caso 
ria J•oduzir os premias dos títulos. Essa asserção Iuc•·a o governo d:1 diffet•ença de 6 para li. E' por 
produzia a maior sonsaç:to na praça. i~so que os economistas t·eeommondam aos gover· 

. nos rr.cormm scmpl'C ao typo mais alio, quando 
O Sr. DAnAo Dm Corr.GIP!l (mil~istro dÍI (azmda) : se acham cm apuros, corno 0 dos Estados-Unidos o 

Nilo me refiro aos ti tu los emtllidos, I'CÜI'O·mo aos o nosso dumnte a guer1·a Q agom .. 
novos, que tiver de emittir. O governo brasileiro tem adoptado o t.ypo de 6•1•• 

O . Sn. z~c.lRrAS pensa que assim deva se•· que é optimo. Assim, poderá vanlajosamilite re· 
entendida a proposiçilo do nobre ministro. Mas 0 correr á operaçao da convers4o, quamlo estiver em 

·nobre ministro cle.ve fazer a. declara(•:1o, mlo em circumstancir,s pt•osperas. 
aparte, mas em discurso, de quo se refo•·io, nrro aos Essa operação, entretanto, nilo é licito ao nobre 
lltulos emittidos, mas aos que 11a1·a 0 futnro ministro ter ern vista. S. Ex. tem varias propostas 
emittir. de pessoas quo andam muito apprehensivas a res· 

peito das duzentas e sessenta mil apoJi,les existen· 
. O Sn. BARio DE COTEGIPE (minisii'O da. fazenda) : t.cs, queremlo que o ~overno encarregue-as da res· 
-~em podia ser do oult·a maneira. pectiva amortizaçao. O governo é quem hade amor· 

O Sn. ZAC\mAs rliz que reduzi•· os premias das li7.at· essa divida quando as cousas. muda1·em. En· 
apolices emittidils impo1•taria uancarota. tão applicaJ•á, como fazia Gladstone, o excedente 

O S11. BA·Rio DE CoTEGIPB (ministl'o da 'aze11da): da •·ecc.U~ a amortisação da divida. Nilo faça S. Ex. 
I' cabidál de taes projectos, que só Icem· a mira cm. 

- S~ria bancarota, se diminuísse o premio dos fabulososlucros!jUe coutam alcançar sem vantagem, 
titulas emittidos. autrs com prrda para o thesoUJ'O, . 

O Sn. ZACAII.IAS: -E', portanto, opini:To de Fn(~a o nobre ministro pót• nao augrnentár o nu· 
S. Ex. reduzir os pt•emios dos novos emprc!stirnos. mero das apolices e·rleixe os alvitristns a sonhar 
Desde q11e S. Ex. ·quizer contJ·nhir nol'o ernprcs- amorli1.ar-fio. · 
timo, augmentando a quantidade das apolir.es, dirni- E, pois, que est:l llm maré de dar conselho, diz o 
nuir·se·ha o valor do todos esses titulas, tanto 01·ador, o no!JJ·e ministro da fazenda que ainda lhe 
anti~os como novos, e, pois, corno poderá o nobre d~ mais um. · · · 
mimstro alcança•· o fim que desPja ? . 

·O Sn. aAn.\o DE Cormrm (mini'stro da fazenda): 
O Sn. DARÃO DE CorEGIPE (ministro dafazenda) :- -Eu os aceito; são couscllws de amigo. 

Vendendo acima do par. · · • 
O Sn. ZACARIAS diz qufl ri amigo de S.Et., não eui o Sn. ZACARIAS:- E' o que o nobre mini~lro ha politica;' d~sPja a sua prosperidallcl cm todo o caso. 

pouco negava. A nova emissllo de apoliees, repete, E' tamhem ami~o do Sr. visconde do llio Bt·anco 
augmentando a quantidado dos titulas, diminuiria só com a distancia dnsse abysmo diJ cnpital e juros, 
os seus juros, pi'Oduzindo em todos dept·eciaç:lo, que elle sacrilicou, po•·que a obrigac:To, que tmri 0 
descendo lauto o preço das apoliccs antigas, como seuadot· de ceusm·ar, uilo ó de :miquilar·, do 801• i ui· 
o das novas. 

Seria illusoria a coniectura do nobre ministro. migo, de folgar com os males dos seus adversaria& 
• politicas. Ao contral'io, faz 1•otos pela prospel'idade · 

O Sn. BARÃo DE CorEmrE (mimstro da fazenda): ilo barao e do Yisconcle, rn1rs acha que este com
- Se os titulas de li •;. ttverem 20 ,;• mais ? prometteu profundamente n~ finaJ)Ças do paiz e que 

O Sn. ZnC.III.IAS :-Qnando ns titnlos e~tao com o outro não mostra-se muito msoluto a applica•· o. 
grande valor 0 0 govemo. nada em auunrlancia, remedia conveniente do que ellns precisam. 
póde dizer aos. seus credOI'es : • Venh:rrn receber Mas o cwnselho do orador f\ este: Não sabe se 
o seu dinheiro, ou receber n01,0s titulo~ de jnro S. Ex. apresentou a prorogati1'a do orçamento na 
menor •; isto o aJ'Mlor comprehcnde : nosle carnam... • 
caso... ·O Sn. DAII.ÃO DE Cortmii'E (ministro da (aztnda) : 

O Sa. BAnio DF: CoTEGIPE (ministro da fazenda): -Não foi pi'Oposta ainda, mas ha de sei·O, 
- Nao foi isto qne ~~~ quiz dizer. O Sa. ZACARt.\s aconselha que faça-o quanto 

O Sn. Z.\r.AnHs : -.,. se os credores n:lo que· antes. A cam<u·a e o senado teem estado em con· 
r.ern recober o l!inlrr.ir•o, sujeitar-se-hão. a receber ti nuas fedas. Dons mczes da prirncir·a sessão Icem 
hlulos novos de iJ "/., pot· exemplo. j:l decorrido ll porqne o or·çamento vigente só dura 

até 30 de Juuho, o uoilrc ministro mio tem tempo a 
O S11. DARÃO Dg Co1'EGIPE (mini.<tro dtt f'azenda): penler : devo. tr:rl:rr immedint:unente de proJ•og:rl·o, 

· Isto é convorsao da divida. 50 não quizor· <'Xpor-se a maJHI:rr c:ohr·m· impostos 
O Sn. ZAc,uuAs f- Sim, é' conversão da di· senr lei qne :rnlor·i~•l a wa :rr·rcc1Hla\~:lo. 

vida. Quando o govel'llo se aelra orrr •·ir·currrsl:rn· O uolrre viso:orrJc 1!11 llio llr·:rrrco, scmpr·e polida· 
cias prosperas, COII\oea os suus credrot•rs uo iii· rncrd.t• 1 na li\J•rna ;do seu c:osttllrrl', 11cro podia deixar 
tuito de tlimiuuit· a impol't:rnda dos jut·os dos tlt• to·m:u· em consitll•ra~:lo a pal'te uo disc.urso do 
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orad<!r que se refel'ia a infelicidade das ca~bines 1 Branco está em m«os do seu amigo visconde de 
do VIscon.de de ~fauá. S. Ex. suppOz alcançar· Maná. 
g1·ande _ tr!Umpho sob~e o orador, aUI'ibuindo·lhe Quem dol'n agora essa quantia ao nob1·e ministro 
o IJ~nsamento de explicai' o máo estado das finan· da fazenda~ quantas vezes não lerá dilo entro si 
ças, unica e exclusivamente .Jlela desastrada tmns· S. Ex.: «Que falta_ estão fazen((o os 7,000:000JK.das 
acç:lo de 7,000:000$ de c~mlna~s do Sr. Rio Branco cambiaes malfadadas ?• 
com o S1·. visconde de Maml .. Ora, explicar só por 0 . · N h · · 
~ss~ facto o desarranjo das linancas do llmsil fO,·a Sn Su.vEIRA LoBo:- :Io avm deficit. 
inepcia, e ainda sommando coln essa perda a da O Sn. Z,\r.AmAs: -.Quantas vezes não terá <!lilo 
desasada constru1:ç:to do encouraçado Indrpendencia entre si o nobre ministro da fazenda em seus apu_ ~ 
ou Tranca, seria absurdo dizer que as duas perdas. ros: «A h I se o meu antecessor nao deitasse. fó11a 
reunidas, se bem que importantissimas, arruinaram aquelles 7,000:000$ das camhiaes e se o Sr. Joa· 
a; finanças do Impel'io. · quim Delphino não houvesse feito a desast_l'ada iln· 

Nilo, o que o oradm· disse, referindo-se ao es· commenda'do Tranca, eu não me acharia em dilli'
candalo das cambiaes do viscomle ·de Maml foi cuidados o em vez de deficit, annunciaria no· p'aiz 
que esse facto era uma p~ova evi~ente do nc~hum um saldo. Tristes cambia~s, .trist~ encommenda·do 
zelo do·govemo e!n mater1a de dmhei1·os puhlicos, encouraçado, fructo da pnmwa vmgem I • 
da condescendenc1a ~om os que os delaJlidam, e , O Sn. BARÃO o& Corr.G!Pil (ministro da fazenda) 
que govemo, qne assun malba!·ata a fazenda nacio- dá 11m aparte. 
nal marcha para· a hancarota. d' · · · =· 

O orador citou um exemplo, podendo citar um O Sn. F. Oc1·.wuNo :-Quem IZ 1sso é o .,r, 
sem numero delles e principalmente o do Indeptn· Reed. 
dencia, esse fi'Uct~ ,amargo da primeil·a viagem. O Sn. ZACARIAS :-0 S1·. lleed é, com relaçilo ao 
PoderJ o nobre muustro da fazenda declarar, ·ao Tranca, uma especie de conselheiro director' do 
ce~to, quanto se tem gasto com o famoso Tranca r Banco do Brasil no que toca :i emis~~o de apoliees. 

O director do Daneo do B1•asil, V1111do que o nobre 
O Snl DAn,\o DE CorEGIPE (ministro da fazenda): ministro da fazenda vendia apolices ao par, estando 

Póde-se dizer. acima do pa1· e fazia isso em· segredo, chamou .o 
0 Sn. ZACARIAS :-Exactamente? 
0 .SR, DARÃO DE COTEG!PE (ministro da faztnda); 

-Exaelamente. · 

seu correto!' e disse-lhe: "Vá vender api!lices até 
abaixo do par•, e se bem o disse melhor exeeu· 
ton-o. Intm·prctando fielmente· o pensamento da 
01·dem, o corretor incumbido da venda de apofices 
ehegou a vendei-as a 980;6000 I O SR. Z.\CARIAs:-Anda ja em 7.000:000$000 y 

0 SR. DARIO DE COTEGIPE: (ministi'O da fazenda.): 
-N4o; deve andar !orla n despeza, ent1•ando a 
artilharia, cm 6.000:000$ até hoje. 

Como era natural, o ministro da fazenda resAn· 
tio-ao, mas teve de fingir-se satisfeito e a verdade 
é que, quando quiz nova emissão de apolices, com 
o (ll'esitlente do llanco do Brasil foi que entendeu-se. 

O SR. ZACARI~s:-Seis mil éontos até hoje; aceita 
a declaração. Este exemplo de desperdicio é memo
ravel; mas nenhum ch~·ga ao das cambiaes, es
cnndalo inexplicavcl, para o qual o nobre visconde 
do Rio Oranco em vão procura attenuantes ou 
escusa. Quanrlo s·. Ex. negociou as carnbiaes com 
o sou intimo amig-o, tratava com um banqueiro que 
fizera havia poucos annos uma concordata com ~o 
Banco do Orasil e queseachava em taes circumstan
eias nesta praça que duvidava-se negociar com elle 
camhiaes, satisfazendo-se.Jhe o valor das cambiaes 
antes de haver certeza de haver elfe pago em 
Londres. · 

Nestas circnmstancias, ainda suppondo que o 
Sr. visconde de Mauá podesso mim~ulosnrnente 
pagar cm Londres a importancia das cambines, 
grande fóra a rcsponsaLilidndo do ministro da 
fazenda expondo ii perda os dinheiros do !besouro 
e fazcn1lo uma h·ansacçfio immo1·al. . 

Diz S. Ex. que depositava a maior confian(!il no 
cav11lheirismo e bom nome do 'seu amigo. ll!as o 
eeJ·to é que só a fé do carvocii'O podia aconselhai' o 
nobre VIS(\OIIdc do .llio Branco a realizar somo· 
lhanlc l1·ansacç:1n, fll do carvooii'O, que so não cn
contml'ia cm ningumn no Ui o de Janeii'O I O certo 
infclizrncntc,1\ que uma boa pm·tc tio e mprcstimo con~ 
trahido cm Londres pelo nobro visconde (lo llio 

O mesmo suc.cedeu a Reed a respeito do Tranca. 
Elle d1!ra- o risco do encouraçado, que rendou~lhe 
uma correspondente remunel'açilo. Competia-lhe a. 
fiscalisnçgo; mas o govemo nomeou uma caravana 
de peritos seus pa1·a dispensar a interfereneia do 
Rt!crl. Como é, porém, sahido a caravana, deu com 
os bul'l'os u'agua e o Tranca quebrou o .espinhaço. 

Então comci!OU uma seríe de exames e de consul· 
tas, qun pareciil não terem fim, até que cbarno,u se o 
Sr. 1\eed, que.. • • • 

O Sn. DA liÃO oE CoTEGIPE (ministro da jitZe11da),. 
-Rio-se. · 

O Sn. ZACARIAS devia l'ir-se com elfoito 1le tud~ 
o IJUe sn passara a respeito do enconraçado, q~e 
alimlltmhio-lhe nas muos pam dar-lhe o remcilw 
possível e pelo preço que bem qui.z. 

Voltando às cambiaus, diz o omdor .que tod~~ -as 
vcws que so loca nr.ssn tecla, sóbe :l trihuna o no· 
b1·c vis~ondo do llio B1·anco, onde diz : " Sou ho· 
uwrn do hem, subi holll'ad:uneuto :l posir.uo que 
ot:cupo, sou crea lU I' a de miuhas Jli'Oprias obras. Logo, 
nrro sn.me póde scmmalevolencia, attl'ihuil'ilminha 
pal'te a facilidade cotn quo dei au meu amigo 
7 ,OO!.l:OOOJi em catubiacs." 

Senhol'es, 1Jiz o Ol'ador,- nada mo foi'Çanl a tniiJij· 
pôr o~ limites (lUC trn~.a o regimento, tratando dos((} 
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object~. O r_ogio~o~ito satisfaz e r~speita-se co!ll 'O Sn. nAa,io DE CoTEGIPE (mi11istro da fazenda) ", 
attribmr :l mfehCJdade do no!Jre vtsconde do H ao d:l um apaa·tc. 
Branco. o desastre das cambiaes e o orador nfio vao o Sn. ZAcÀnus comprchcnde . o alcance do 
alem. Mas lambem é manifesto que o nol11·e viscon· ap:uto do nobre ministro da fazemla, dizendo quo 
de ilo l\io Branco nao defende-se da infeli?. h·ans· nm•uem pódo melhor explicar e dcfeJJder o acto 
a1:çfio, exaltando as proprias virtudes e as qualidades do 0 que 0 nobre ex minista·o da fazenda I Passa 
de seu amigo. · adiante. 

As virtudes e ·qualidacles devem sustenlai'-So o oraclor tem a convic~ao de que o governo 
com esfoa·ços constantes e não inletTompida prat.it:a houvo-se discretamente omitlindo na falia do 
do bem: um descuido de certa ordem basta para throno a chamada questão religiosa. E, pois, no 
abalat• os ca·editos de homens que ali:is sempre os seu primeia·o discurso o orador nada disse relativa· . 
tivrmm bons. · mente a essa matea·ia e coatinual'ia a guardar salen· 

Assim n~o vem ao caso tr;Jzer poa· diante scrvi(:Qs cio, se a inte1·pellaç~o ultimamante occorrida na 
quer do ministro, quer do banqueia·o com quem camara nao lho impuzesse o dever de proferir 
ta·atou. Outm é a questão. A questão é se a nego- algumas palavras. . . 
ciaç:lo das cambiaes, ele que se tmta, é acto que Púde-se dividir em duas partes o d1scurso do 
se8ossa justificar, nem ainda desculpar. minish·o interpellatlo: na pnmcira declara elle qno_ 

· nobre visconde do Rio Dran110 deve ponderar não ra·edsa de novas disposições nen_~ medidas le: 
que põe em constmngimenlo os.seus amigos quando, •islallvas para a boa solur.~o do conllacto, a que se 
identifican1lo-se com o hanquearo, nfio consente que ~Iludo. na segunda, porém, diz que ... se o .quo 
se toque na perda que o banqueia·o causou ao lhe- _espera' não succeder, sabera fazer respeitar a sofio· 
souro, sem por-se por 1lianle para receber qualtJuer rania nacional. 
golp~. Os seus amigos explicam o caso dizendo que Agrada ao orador a confiança que na primeira 
foi inqualifi~avcl infelicidade de S. Ex. parle do seu clisem·so garece depositar o ministro 

O Sn. SILVEIRA. Lona :-Apoiado,· nem ha nin<>oem mterpellado na soluçfio o conllicto; mas a segumL1 
~ -excita a sua ilesconfiança, porque cabem da boc:t do 

que a 'desculpe. novo minista·o as mesmas palavras de nmeiça qne 
o SR. ZACAm.\s julga qne, no caso do nobre costumava proferir o nobre visconde do ll~o llranco. 

ex-mhtistl'o da fazenda, outrem tea·ia a coragem de CJnserva-se, pois, na espcctativa. 
confessar'que fóra illudiilo, evitando, por_ém as s~as o Sn. BARÃO DE CoTEGIPE (ministrá da fa::~mla):. 
relacacs com o amigo que o atTaslo11 ao mfortumo. -Não são ameaças. 
_ o SR. SILVEIRA Lo no : - Dá· se aqui o con- O . SR. ZAC.\RIAS estima que· o nlio sejam; 
t • No seu modo do PP.nsar, os. e_onservado.res e os rarto. t r ~ th 1 

O SR. ZACARIAS :-Sempre a mesma cordialidade, liberaes elevem r~spet na• a re tga. o ca ~ !Ca, sem . 
considerai-a j:lma1s como quest~o de pollhca par· sempre a mesma disposição pm·a defender uma tal t"d -

transacç:to, merece o mais sério reparo. 1 arta. 
O SR. Frau&mA DE MELLO :-Apoiado. · O SR. SrLVIiiRA Lono:-Is!o é notado pelo mundo 

inteiro. O SR. ZACARIAS : - Antes cada um dos partidos 
· devia esf01·çar-so por mantel·a ~orno religião doEs· 

O Sn. ZA.r.An.tAS.: - As !Joas intenções; masas tado, na fót•ma da constitui~iio politic~ do J,npea·io,' 
boas intençõl),l· s;lo ás vezes os parallelepipedos c~m 0 partido conservador, poa•que, assun adhere li 
qne se r.alça o inferno. Bem v~ S. Ex. que assim umainstituiçfio que é forte columna do throno •.••• 
corre grande risco, auando allega as suas boas inten· 
pões. Apezar de todas as suas escusas, ao enc~rar o (Cruzam-se apartes.). 
edificio do thosoua·o, poclerá. !er eom o au~tho c!e 0 Sa. SILVEIRA Loao: ·- Qu1l theoea·acia I Nin· 
luneta estas p~Javms: " Aq~t nito .P~ile~ets maas guem a quer e nem ha quem a receio de boa fé. 
entrar sem olílatea·arem-se as lmhas davasor1as entre 
zelo c incul'ia, onh·c severidade e condescimdoncia. • o Sn. ZACARr.~s : - Não é proprio de consrr· 

O Sn. SrLVEIM Lono:- II:1 de entrar e isto não vador fazet• o que fez o 1,11inistoi'Ío 7 de Mar~o · 
est:l longe. . . pa·occssando e prendendo btspos. 

o Sn. ZACARIAS:- O nohre visconde do llio 0 Sn. Su.v~mA Lono:-Inutilmente; o regalismo 
Branco achà-se tão identificado coan o hantfliCiro, é urna insensalez. 
que até explica miurlamonte as onr:ornmeaulas de 
ohras, foi tas pelo gov~rno á Ponta da ;'\l'~a para se O S. FIGUEIRA nr. 1\!r.LLO :- E1·am os minislros 
lovai'P.Ill a conta das dll'ldas 1!0 banqueii'O e sempre tlarJ!WIIc tempo, n:lo é o partido. conservador. , 
just.ifieando·aS. . 'd 1'1 1 · 

Uma cousa tem notado o oradoa·: o noht•c minas· O SR. ZACAlliAS : - O. parta o t lot•a 1 por asso 
ti'O da fawnda nr.m em !87ti nem agora disso ainda· mesmo que o é, t~m obt•tga~:lo de rcspPitaa· t_ot!as 
Ulila palavm cm tlofesa ou, ao m_enos, do exp_licaç~o as lihOi'darles ·c, cnnscrpaeutr•mcnte, :1 1b reh~11!o 
a rcspllito lias rnalfad:das cam!Jaaes. N:lo poileJ•ta calholi1:a, que deve se1· livre no seu governo, livre 
agoa·a S. Ex:. rompor o si lendo· e defender o seu no qtto loca :Is suas· bases fundamonlacs, e .n~o 
untecesso1·? · exposta n pcrsegui~ões e-máos lt·ntos para satJsln· 
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1er caprichos elo hereges ou dos quo nenhuma re· 
ligilio professam. . 

O orador é catholioo firmo... · 

leiloeiro batia sobre o .empenho ele honm impe~ial. 
Esta eleiçilo rle 'i!i'e se !mia é mais uma pr·ova de 
que nilo se cumprro nem a palavra ,lo ministcrio 

O Sn. -FmuEmA DE MEu.o: -Honra lhe seja nem. 0 penhor de Sua Mal{estade. o Imperador·. 
1 ·t Smto, senhores, que o rllustre Sr. conselheiro .er a. · C , d , . orroa, e quem .aço o mars subido conceito, apre

O Sn. ZACARIAS:- .... o a defende quanto ~stá ao sentasse ao senado um diplo'ma POI' todos os .titulas 
Sl!ll alcance, entro outros motivo~, porqua il IJberal. insustentavel. O i Ilustre Sr· •. conselheiro Corrê a é 

O Sn. SILVEIRA Louo :-Apoiado, para mim é .o col'lamente muito digno de ter· um assento nesta 
principal motivo. casa; mas deve entr•nr• de fronte erguida, pela porta 
· O Sn. ZACARIAS: - O liberal tem obrigação de lar·ga da lei e não por verndas tortuosas do sophis

respoitar a consciencia dos outros. IT!as ~ violendas. A eleiçilo .do que se trata, da pro-
vmcra· do Par·aná, não oxprrme do maneira alguma 

O Sil. SILVF.IIIA Lono :·-De todos os oull·os, sem nem a verrlarle dos principio>, nem a realidade da 
duvida e, portanto, do catholico lambem. execuçiio da lei. 

O Sn. ZACAII!As:- ... pelo que tem. dito faz voto, l~or· duas ordens de considerações·· julgo nulla a 
pam que o governo fique na primeira parte do dis- e!er~ão de que so trata: .a primeira pelos prinei· 
curso do nobre minislro do Imper·io e nunca se lem- pro~ qt!e encontra i a segunda pelo processo com 
hre da segunda. (Muito bem, muito bem.) que fo1 executada. . , 

Quanto aos princípios, a primeira é que, ~egumlo 
Ficou adiad~ a discu~süo pela hora. as actas, a eleição foi feita pelo voto completo con· 

SEGGNDA PARTE DA ORDEJ\1 DO DIA ll·a o disposto expresso na ·]ei de 20 de Outubr·o 

ELEIÇÃO SENATORIAL LO PARANÁ .. ' 

Proseguio a discussfio do parecer da commissfio 
de constiluiç~o sobre a eloi~ão de um senador pela 
província do Paraná. _ 

de i8_7ii, que ordenava a eleição do i• gráo poJo 
voto mcompleto. 

Não entrarei mais na discussllo desta questão ; 
a eleição foi feita em virtude de um decreto arbi· 
traria e usUI'pador do Sr. ministro do Imperio;~ue 
derogava a lei, e o seu resultado, quanto a mun, 
não póde ser valido. Não entro mais nesta questão, 

o Sr. Pompeu:-Sr. presidente, trata-se do repito; porgue o senado já deciclio. !\las não !lbstante 
mais uma elei~.;lo feita, ou supposta, segundo a lei a decisão elo senado, que respeito, nilo se conforma 
de 20 de Outubro de i87ã ,o clerogada pelo de- a minha eonsciencia com ella e nem a opinião pu· 
creio de iO de Janeiro de i876. Isto quer drzer que blica eertamentA; simplesmente protesto ; e por 
se trata de mais umll' illcgalidado consummada se- ·mais respeitavel que seja a decisão deste corpo, 
gundo um decreto do governo que illc•gal e arbi por· mais cligna ela obedrencia que lhe presto, ella 
tral'iamcnte alterou a lei votada pelo parlamenlo. não póde ir· ao ponto do contrariar o sentimento 
Illas, alem dessa illegalidatle, elil1 traz comsigo um da consciencia : quando o senado declarasse que 
acer·vo ele ir·r·egularidadcs c attentados 11ue a tomam esta hora é meia noute e mandasse accender aquelle 

. inteiramente indigna da approvação do senado. lustr·e, poderia ser obedecido, mas semelhante de· . 
. Felizmente, esta lei d1sse sua ultima ·palavra : cisão não podia calar na minha conscieneia e de · 
est;i julgada C· condemnada pela opinião publica, e ninguem. E' este o caso. 
aind11 mais pelo illustre presidente da camara dos Uulro principio pelo qual entendo que esta elei
Srs. deputados, qno nos assegura que outra eleição ção é nulla, iJto é, não póde produzir seus effeitos, 
n;io. se fanl por e lia. il que um dos memhros da hsta triplico tinha in· 

N<io sei, porem, Sr·. presidente, se a palavra do compatibilhlacle legal. A este respeito já hontem 
illustro marechal do f'atlu·o Iom mais valor do demonsll·ou exuberantemente que esse vicio se 
qull 11 pal:ll'ra do marechal de exercito o do seu nu- dera o illustre socretal'io do senado, membro do 
gusto amo. conselho de Estado, que lavrou sobre este assumpto 

O senado se rec.ordar<l de que a 20 de Junho de um par·ecer·, que eu pedirei licença ao senado para 
i875 o nobre duque do Caxias, expondo o pro- apr·esentar, bem como o do seu illusJre collega o 
gmmma do nol'o governo, nos assegumva que se o, Sr. Pauli no Soares. !\las antes do chegar a esta 
seu ministerio pr·csidissc as clci1~ües, e lias seriam queslllo, farei algumas considerações ~om· relação 
feitas cnm toda a liberdade, ou fm·ia quanto coubesse ao processn eleitoral. ' 
em sua lPgitirna a~ção par·a que a lilJel'llade do voto · Senhores, a eleiçi!O da nrovincia do l'aran:l, nao 
fosso sinccmmente mantida. - só ele senador· como do deputados, foi uma verda· 

N;lo conlilslo de maneira nl~uma a sincera intcn- deira conquista, que começou .. pela qualilicaçno e 
çiio elo i Ilustre duque; mas, alem da palavra elo eoncluio-se pela violencia, um verdaileiro latroci
prcsitlentedo cons,lilo o chefe do Estado julgou con- nio praticado na camara apun1dnra. Par·ecc que do 
wnieutc l'l'for·çar· o en~osso elo nohrc duque empe- !IJdos os empr·oileiros eleitoraes da epoca pr·esoute, 
11haudo a sua honr·a, co1110 um peuilor do que a lei rmnhum leva vantagem ao pr•esidonle do Pamn:l, o 
SOI'ia lioJm,•nln executada. Entretanto, Sr. pr·esi- Sr·. Lamenlia Lins I N;1o houve presidente empo
dente, em Outubro do anuo passado por lodo este nhatlo na conquisla oloitoml que mostr·asse mais 
Impcrio, do not·to a sul, proled,wa-so nos comícios desomhnm1~o para \'lli1Cer· todas o quacsquor· ditli· 
llllLlicos a letra do illu~tre. duque e o mar·tollo dn cuidados, sem escolha de mdos ou ·oscurpulos do 
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que nquello presidente. Os netos que pratieou como vio,se obrigada 11 retirar-se .e procurar um edifillio 
f!)nccioimrio e coitstain das prop1·ias actas eleitoraes vizinho, onde installou-se. No 'i• !te Oulubro, 
e do sim proprio · officio, constante ·destes papeis porque eoncOJ:rer~rn á eleiçilo votantes ern grande 
(mostmnào), erarn mais que sufficicntcs em ouh·a numc1·o. do .ladq hberal, pôde a inesa voltar wm 
qualquei· época e com um governo que zelasse mais elles :l ll,l'I'CJa, e então levantou-se o cerco que a 
a justiÇa e honestidade da administmçilo para fazer policia ltnli:i poslo. ·_ 
desapparocor semelhante funccionario ; ent1·etanto, -Conlinuqu a eleiçiio e durúu alguns dias; mas 
elle contínúa a dominai', a calcar 11 infeliz província os liper~~s, sempro desconfiando de que a ·~alicia 
do Paraná. · · · · · · · ~ em qualquer;.dia assaltaria a igreja pa}:a r~ubar as 

Ram foi a parochia daquella província em que actas, es~revJam essas actas no rcspec!Jvo hvro e o 
n4o se desse uma violencia, 'oti n:i qilalificação ou ~ua~da1':lm debaixo 'ile chaves, e ao mesmo tempo 
np pí·oliesso eleitoral, e qne não mollvasse um pro- hngJam ter sobre a mesa papeis em que se. sup· 
tés!o. D~ritre 23 freguezias, de que so corriplíe a puzesse que estavam escrevendo as verdadeiras 
Pr~vini.lia', 11~ eleição !ia protesto~ .. tle_ f,3; das .Jll'O• adas. o presentimonlo e previ_silo que. tinham de 

· pms actas constam os actos de vJOlenCJa e de me· que sei·iam assaltados, realizou-se com elfeilo. No 
- gula1·idades ê a série de attentados que so de1·am e ultimo ilia de eleiç;Io, um grupo de governitas e de 
rr!o~ivnr~m taes Jll;otestósJ Em outras f1·eguezias, força_ poli~ial invadia a igreJa e arrebatou actas, 
como a de S. José dos-Pmha•J.! e Votuvc~:wa, onde pape1s c !Jrros que achou sobre a mesa, expel· 
ni!o foi possível ai> Rliverno neinsimularuma duplica lindo os p~esentes,- suppondo ter assim adquirido 
ta, foi mister inutilisal·asl Ainda mais, senhores, em a ~osse ilos papeis 'càur.ernentes á eleição, 
dilas freguezias, a's quaes conslam das actas, vot:i· Este ado vandalico, ·que n:lo posso qualificar de 
ràin nqs seusOrespectivos .collegios; os seus votos outra m~neira, foi levado ao conbeeimento da pre· 
s~o pela illustre commissfio rle podem annullados, sidencia pelos seus autores; como o proprio presi· 
porque nllo se puderam sepamr de outros,· que na dente d:í te~temunho em um dos seus ollicios. 
sua opiniao mlo estavam nullos. · · Depois a·mesa de Votuverava coucluio a sua elei· 

Ainda assim, a i Ilustre commissão de po· ç:í?; mas ~ssa eleiça:o,_verd:uleira ou,quaudo muito 
d~res , joeirando quanlo · foi possível , entre as sujeJta :1 dJscussllo, fo1 anuul!ada ex prop1·io .!farte 
rhversas · ar. tas que teve, a. sua escolha, por-' pela camara municipal apilradom do Coritiba, isto 
que em algumas freguezias so ·.deram duplicatas, é, a camam do presidente Lamenha Lins. 
cànsidei'rirido a eleiçiio deste ou · darruelle collegio, Em p:ll'ana~:n:l fez-s.~ lambam a eleição debaixo 
vio-se obrigada a reduzir os ·au votos que ac- de Ioda a viuleMin, o que deu Jogar a diversos 
ctisám .essas .actas a i37; eliminando i 74, mais de protestaR, qut> co!lstam do•stes document06. · 
.metade ·do eleitorado apurado, exceptuando· s-e Na frc~uezia do Morrotes, o tribunal da rela· 

· aindá. ~s f~eguezias .onde n~o se fizeram eleições çfio annu!lou em I'O~urso a qualificaçi!o dos votan-
ou cujas ele1çlíes nfio foram contempladas. tes guarido se Jll'occtlia :i el!!ição secundaria. Eil· 

E' eonheCido tle todos que teem esta elo na pro- t~ndo ~e1: de le1 que, annullada a qualificaçlfo, base 
vlncia do Paran:i, ou gue tem acompanhado seu rla ole1çao, pelo .poder competente, o resultado 
movim'ento politico, qué o partido libm·al naquella dessa eleiçilo é nenhum; entretanto 11 commiss';lo 
pr<!,vincia é excessivamente· supcrio1' ao ·jlartido de poderes do senado desp1·eza o accordão d:i rela· 
cqnservado1·, na ra~úo tah·~z de · & pa1·a i, N:io ção e manda que se contem os votos dos I~ eleito
ora, po1·tanto, possível gue o governo consegilisse ros de .!tforrqtes, Em Coi·tilul a eleiç;lo. foi p1·atica· 
facilmente impor calididatos seus contra a vontade da com muitas irregularidades e viol_encias, o que 
do partido liberal; e -dahi a serie 'de actos 'rep1·o- dou logm· a um. p1·otesto po1· pa1·to <la mesa. Não 
vadàs e violentos, que começaram desde a quali· obst:l[Jttl, essa cleiç:lo ou foi l'econhccida valida -em 
ficação. '' f!n'OI' dos conservadores ou prejudicada para os 

Consta destes documentos (most1\a11do) que se !Jberaes. · · ·-
acham' impress'os,:a histol'la de. todas as eleiçlíes Em Campo Largo a !orça prolub1a o ingresso do 
f~ila~ na __provinc!a do Parand, frciRuezia' po~ fre_ · votan_ tes na i_g_r,ei,a, e os 'JibeJ•aos protestamm, como 
g~1ezm. Eu ni!o pretendo 11ilusa1· .da attenção Jo. cou~ta ~as l'elel'ldas actas. · . . 
senado lendo ou expondo um por urn os factos .No RJO·N~gro a força tomou conta tia 1groJa o 
que eslilo aqlii t~onsigna1los, apenas ía1·ei · u,m cerco~-a por toda a pa1·te; o D? ouh·o dia, quando os 
apanhamento geral delles, e o s nado ou quem nwsai'JQS compareceram e abru·am a ui'Jla, não en
rruizel' póde vol'i~car sou desenvolvimento nesses contmmrn o ró.J, d~1:am com o _sumiço desse doeu· 
documentos. - · . mente e fieou wut1hsada a eleJç:io. 
·Em :Votuverava principiou a violom~ia desde a Em S. Jostl dos Pinhaes, o unico recurso elos 

qualificapfi<?·. -Fez-se Uln:l qnJtlificação. fa!s.:i, de liboJ·aos f.oi o protesto. Foi esta mais uma elei1~•1o 
nomes .!whclos r,a1·a conlrapor-se :l qualihcaç:ío em que ~s conservadores, n;lo pocl.end?. veMtW, 
vel'lladma dos IJberaes. N;lo obstante, os consor· P<?rque allJ.n;io tom clomonto algum, uiuhhsaram o 
vadoms não ousaram apresentar-se com essa qua· trmmpl~o hu,era!. 
lificaçilo fictícia para disputarem a eleiçrro. No dia Depo1s, Sr. PJ'esidente, do todos estes, actos quo 
28 de Setembro, porém,· a}H.Csontantlo-so o corpo ;ou apenas aponto porque u:lo quei'O abusar da alten
eleitol':ll com seu JUiz de paz na cgrója mat1·iz pa1·a çrr_ o tio sc.uat!o, o porquo constam tio doctimeutos 
constituir a m~s:i, foi a matriz cercada pela tropa que correm IlllJll'ossos, o que os tenlw aqui (mos· 
d,e policia e capa)lgas, o a mcs~, j:l constituiria, /l'lllldo) a cloiçfio tio Pamwl estava julgada o COI\• 
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tlonmada, mas aintla faltam cm·t~s comli~ües que apm·nção feita pela camara de Col'itiba, por isso 
tornem do todo o ponto nu lia tal ei01~:Io. O presidente, lli10 repetirei, senão de passagem, alguma ot:cur
uiio satisfeito com todos estes actos de violencias, rencia. 
pratieados por suas aulorid:ules em diversas ft·e- Como ia dizendo, dos 8 camaristas 4 er5o con
gue?.ias, realizou o ult.irno altcntado que se com· servadores, pelo motivo que acabei de dizer, e 4 
mel teu com tl camara apuradom. liheraes. 

A camara de Conttha c:on.t•unna-se da oito mcm- O presidente da camara entendeu, n:Io sei por que 
bras, qu'atr·o tios quaes nram Jibr,raes o quatr·o con- motivo, mas nlto illegalmenlc, qne podia jur:amen 
scr·1·adores. l~stes j:í tinham sido alli introduzidos lar mais um camarista, e assim completar um nu
mn eonsequenda da suspensão arbitmria de mcm- mero de 9. Entendeu lambem irr•egulat·meut••, na 
hr·os Jiherar.s, os quaes no anno antm·ior tinham minha opinião, que devia despedir· um dos ca
retlOI'I'ido no govcmo imperial do acto do presidenta maristas pela razão de não estar qualificado na 
ela pr·ovincia. · frcguezia de sua residencia. Este facto, que consi- · 

Eole t·ecurso pende da clecis:ío do govemo ha dcr·o ar·bitrario e íllegal, occasionon discussão 
maio do urn anno. O Sr. ex-rninistr·o do' Impel'io entre os camaristas. Quatro destes,· inclusivo 
Jancou a culpa da demora aos membros do con- o excluído, dirigir·am uma representaç:Io ao pre
sei!Ío de Esl:ttlo; e o nobre senador. o Sr-. 'l'eixcir·a sidente, solicitando uma decisão a respeito do 
reclamou prla imprensa contestando ao nobre ex· caso. O presidente, em vez de limitar-se a de•·idir 
ministro. N:ío >lH quem tem razão neste caso; mas a·questlto de di1·eito, como lhe competia, expedia 
o coJ·to c que ainda hoje n:ío està decidido o recur·- uma portaria suspendendo o presidente da cnmara 
so interposto ha rnaís de armo I · e mais Ires vereadores, cujas qpini_ões elle n:ío podia 

Sou inclinado a acr·o~itar· que a falta foi do nobre conhec,•r precisamente. O presrdente abusou de 
ex-ministro, á vista de "]li'Oeetlimeuto identico que sua autoridade suspendendo previam1mte os vcrea
lcve com um recur·so interposto de minha pr·o- dores sem saber a111da se elles deixariam do obedo
vincin. Eu j:i o disse ao senado, e terei oceashio ccr· :1 sua ordem. 

· de r·cpelit·, por·qnll llCI'O esligmatisar com toda a for(;a V~ o senado que tudo isso era um plano com h i-
uma gr311de inunoralirl:ule. Em 1873, na capital do nado adrede para fazer retirar da camai'á quati'O 
Ce:u·;i se fe1. ;t clei(':1o ·dos veréadm·os da eamara do seus rnemhros, afim do que ella se complotasso 
mnnicipal do Cr·ato,,'lll!J dista da! li 12~ ]cguas. com. outros, c ent~o se couclylSSo a apumçilo no 
O prosrdeute da provinem mandou essa olerçao para suntrdo que se deseJava. · 
o Cr·ato, c os \'IJr'•!adores foram empossados, em- Na occasião do apre~ntar-se a portaria de sus
]Jom a população fi casso sor·pr·endida de um facto pensão deu-se um confiicto, que chamarei latrocmio, 
de que uingucm tinha notícia mt•]•wlle lagar·! Os ver- e empr·cgo esta palavra no mesmo seutiuo em que 
tladeiros vereadores tlaquelle Jogar·, que eram li- a hrstoria ecclesiastica falia rle um Jatr·ocinio acon. 
!Jcracs e conservadores, porque os rlous partidos se tecido em urn concilio, de Epheso,onde houve muita 
tinharn reunido pam fazer a eleiç~o sem ~~o :r testa· .pancadaria, posto não houvessem ferimentos. Apre
ç:ío, inltll'puzcram recurso para o gove~·nu jrnpe,r·ial. seittou-sc o secretario da pt·esidcncia, dize~ gue 
Fui por!atlor tlo rccm·so c o eutr·eg!let ao mtmstr·o ar·maclo de rewolver, o com elle outras autowladcs, 
do Irnperio, eut:ío o Sr. conselheiro JoUo Alfredo. ate o thesoureiro, o chefe tle policia, do que resul
S. Ex. ma:tdou estudar o negocio por sua secr·e· !ou certo confiielo, e O! carnaristas suspensos reli· 
taria. ·Vi o parecei' da secc~o competente, o qual raram-sn pam a igreja matriz, onde .foram concluir 
r.oni}Juio r.ond:Jmnando a clorção ft·audulenla e ap a acta da sua apuramio. 
l1r·ovando a vcrtlalleir:t. Mas isto urro contentou ao Concluída a apur·açfio, pois já estava feita, o 
~ovor·no, qu<J enviou o negocio ao conselho de fttltava apenas asstgnar a acta, esses enmnristns, que 
Estado, o qual consumia no seu exame dous annos n:1o se ileram por suspensos, no que, em minha 
0 meio ... No mciado de I871i cheguei ~qu! ela Eu- opiuitio, obral'a~. il'!'egularmentc, mandaram essa 
rapa, e indagnn~lo, soube que os yapets li!lham so apuraç~o no senhdo que elles enteml~1·am legal; 
acharia no espoliO t!e um couselhOII'o fallecrdo. e os outros fi1.erarn tambom outra apm·acfio, se 

Foi pr·edso nomear· o.utr·os consr;lheiros, a quem 11. que ella j:í não veio feita de palacio, éomo so 
fm·am etll'iados os papors. Immedtalamr.nto der·arn elrsse. Noto, por·érn, o senado que, na apuracão 
ellcs seu lmr·eccr· condemnan<lo a eleição falsa. O feita pulos camaristas quo ficaram, levaram estes 
Sr·. couso! reiro Jose Dento assrgtH·ou-me, pois, a panaalidade ao ponto de, por autoridade pl'Opria, 
111 ais urna I'OZ, que até 1" 1le Sntemht·o, em que se exeluil· a acta do Votuverava, quando o senado 
esperava o erW<)I'l':un<)Ulo do cor·po legislativo, da- sabe que não compel.e tí carnara aplll'adora excluir 
ria a dccis:io. Alé hnjc ainda se espera, e continúa ou nuflilicar· acta alglllna eleitoral. Elles oxcluir·am 
'l c:unara fr·aut!ulcnta n funccionar no Crato, apczar· ll nullilicar·am essa acta, e, apnr·ando as que lhes 
;lo fnlrninacla elo uullid:ulu pelo eonsolho ele Estado! par·cconun aceita veis, formularam a lista triplico, 
O go1·c1·11o não tem animo rio expedir· aviso no sou- qtw foi submcltida ao govcmo. 
tido da cousulla. Por isso cr·cio ser a pura l'enlatlr J)esta sucL'inla cxposicão que a~abo do fazur dos 
0 que tlissP o nnhr·r.• sr•natlot· ·a Sr. Teixeira qnanto porilos principacs tltJ.violencras e de ir·rogularitla
ao:; c:111 rar·istas tlc• Cnrililoa. " · . tlcs quo mancham a elei\•tlo tio Pamntí, v~ o senado 

~las, voll.antlo ao ns~nmpl.o da ülci~:1o rio Par·a- qur clla, sú pelo Jadil do processo, não pútlo ecr 
wl. j:í !lllllt••"' ouvin o senado do nobre i" siJer·IJ· aprovada. 
lnl'io a t)XjJOHi~.;iu fr·an~a dos factos occol'l'idos mt Agem, Sr. presidenle, r.n:r·o na segunda qucsltio 
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de principias, isto c, na questao da incompatibih· 
dmle do um dos candidatos, pelo que a 11 sta tri. 
plice J!fiO póde vingar: Jtl hontem o i ilustre senado!' 
por Mm~s des~nvolveu esta lhesc. Peço licença ao 
mesmo I ilustre sonaJlor para ler ao sentido o seu 
.illuslrado parecer, assim corno o de seu distincto 
collega o S1·. consolheiro Pàulino Soares, que nfio 
discorda inteimmente da opinil1o fie S. Ex.; só· 
mente entendo que esta questfio nao deve sor apre· 
ciada pelo governo, mas sim pelo senado. 

A qneslfio tle direito é se dllve apurai'-Se a vota· 
çi!o recahida no coronell\Ianoel Antonio Guimarfies 
em face do disposto no art. 3, § 3•, da lei de 20 de 
Otitubro de 1.875, 'por ser e fie di1·ector da compa· 
nhia. ProgJ'essista, subvencionada pelos govemos 

. imperial o lii'OVincial, e interessado na lirma Pereira 
Alves, Drandresky & C., auxiliada pelo govemo 
imperial para a introducção de colonos. 

ms aqui o Jiarecer do Sr.· conselheiro Dias de 
Cm alho (lendo): 

• E' incontestavel que· só ao senaJ!o 11ahe a ap· 
provação delinitiva de qualquer eleição de seus 
m~mbros qnan1lo trata de verificar os respectivos 
poderes; mas intervillllo ·o poder moderador na 
escolha dentre os IJ•es candidatos que compoem a 
lista tl'iplice, parece· lhe incontestavel, sem prejuízo 

· da attribuição· do senado, que compete ao dito 
poder o exame da lista para o lim somente de ve· 
rificar se ella foi feita do eonforrnillacle com as leis 
qne rcgubn a matel'ia. Assim que, po1· mais de 
uma vez,.com assentimento do senaJlo, tem o go 
vcrno mandado proceder a novas eleir.aes por 
motivo de irreguhu·idadcs commettidas ou" occorri· 
das nas que se verifica1·am. • 

vincias, onde os respectivos·eonlralos c arJ•emala· 
çacs tcnm exr.cur.ão, e durante o tempo dellcs. · 

., As exprcssdes (a~·necimenlos ]Jnlilicos abmuge· 
r~o o serviÇO da navegaçfio e o da colónisaçfio 1 
Tal ó o ponto de divergencia. O il!ustmdo relator 
entende que tacs expressões não se porlem applicar 
ao cidadt1o que tem pa1·to na direcção de cmp1·ezas . 
daquclla natureza ; ao abaixo assignado parece quo 
a loi lhe ó applicayel. . · . 

" Umâ cornpanlua ou socwdadc estabelecida para 
fazer a navegação, interna ou ext~rna, qu~ndo 
contmla com o .governo esse serv1ço mmhaule 
subvenr.ão ou por privilegio exclusivo e sob con· 
dicões "definidas, obriga-se a prestar um fornéci· 
ménto publico, .n~m. do outra sor~o seria ·c~bida a 
retribu1~ilo pecunmrm de tal serviço. 

" Facilitar o tmnsportc de pessoas ou mercado· 
rias, e da coi'J'espondencia official ou particular de 
uns para outros lagares ;. importar ,do estrangeiro 
e intr01luzir no Irnpcrio colonos pam prover de 
braços a ar,ricultura c a industria, são, no modo 
de pen!ar do mesmo conselheiro, tanto fornecimen· 
tos publicas, como os de· arma~ para o exercito e 
marmha, de fardamento, mad.unas e quac~queJ'. ou· 
tos misteres pam obras publicas. Se, po1s, a ln· 
compalibilidade nasce do contratos de fomecimen. 
tos celebrados com o govemo, desde que estes exis· 
tem aquetla se toma inevitavel para os contrata· 
dor~s. e interes~ados; se ella nasce do objecto cs· 
pecificado e este. comprel~ende a hypotlJes'~ sujeita, 
o interessado ómcon1pat1vel, co1ua bem 1hz o au· 
tor do Commeutnrio á lei e l'efJUlanmiiO eleitoral na 
2• JIUI'lo do seu interessante opusculo a pg. 1.70. 

"Portanto, so é exacto que o cidadtio acima refe· 
!'ido exerce o cargo de director de uma empreza do 

• Esfe faclo pode dar-se, com especialidade em nave"al:ilo o e interessado em out1·a do introducc~o 
uma lista incompleta, ou por morto do alguns dos de CJ~lÓnos, como ruemba·o da fimm·social, com os 
eleitos antes da escolha, ou po1• invalidade do eleito; quaes se celebmrarn couta·alos, perdeu elle o direito 
nem de· outi'O modo poderm proceder-se sem que de potlel' ser votado, o nullos S<1o os votos que 

·fi casso o podc1· modemdo1' pl'ivado J!e exercer a sua obttwe: o seu nome, portanto. devo ser riscado 
attribuiçfio ern toda a plenitude. . · da lista tJ·iplicc e substituido pelo do immedialo em 

" Applicando estes princípios á hypothese de que votos. · 
so trata, isto e, tl eleiçao feita na pl·ovincia do l'a· .. só assimpodm·tl a lisln ser considerada legal e 
raml, entende o mesuao conselheiro que se verifica nos termos do se1• apresentada ao podrr moderador, 
um dos casos em que é lr•gul a intervenção do governo. como determina a constituição, • . 

11 O illustre relator, dando conta do que encontrou Concluo petlintlo informações nesta parte: 
na acta da apuração feita pelos verendoJ·cs suspen- O pa1·ocm· do St· .. ~'aulino So.aJ·c~ ntio so af!IStiL 
sos, observou em seu parecm· qu~ estes haviam re intei1·anwnte da opuuão do p1'11ne1ro conse!lrou·o; 
eusado apur~r os votos dados ao cidadão 1\fano~l diz assim (lendo) : 
Antonio GUJmarttes pelos motivos que constam ela . " O conselheii'O Paulino José Soares .da Souza 
mesma acta; mas, nt1o os julgando pi'Ocodêntrs, concorda com o parecer do conselheiro relato!', e 
consideronlcgal a apm·nção fe1ta pela r-amam muni· sómente o~serva, quanto :L incompati~ilitlado argui
eipal dos 1•otos confol'idos a esse cidadão, e a sna da ao coronel Manocl AHtonio Guimanies, quo a 
inelus~o na tis ta tl'ipli'ce. apa·ocia~ito t!oste ponto t\ da .competencia do senado 

11 A lei de 20 d1J Outubro do i87ti, no art. 3•, pela attl'ibui('áo, que exclumamente lhe pertence, 
§ 3•, usa do teJ·mos Ião gencricos quando IJ·atn de, de verificar os pode1·es dos seus membros. 
incornpalibilidades, que, na opinião do mesmo con· " No oxe1·cic1o desta attt·lbuiçt1o cahe ao senado, 
selheiro, m1o pódo escapar do seu preceito o cidadão o somente ao sen~do, oxn111!n:ar e decidir so a lista 
a quem so alluclc. examinatla pela camara llllllliCipal :lPIII'adom e ap1·e· 

• A expressão directores comprl'hemlc nccessa· scntl11ln no poder modcmdor ofi'l'l'eco as contli\:aL>S 
ri:unentr1 todos aqnetles IJUO tlirigem qnnlqnr1· de !t"'ttlitlade exigíveis lHll'a solli'IJ c!lla daa··sll a es· 
compnnhia . on sot·.icdade, com tanto que tt•idlll ·coflm

0
do loi'(:O, nn forma do 'art. r~:l. t!.a. constilui

clla poi' obJecto o/i/'11,1 011 (01"/lccimentos ]mblicos, ofio. Uma de l:ws collllt(:ões ,, a cl_o~llHIIdatlo dos 
on arrcmatapio de rendimentos no ci1·culo das pro· éidadti<JS quo co1npoem a rl'feritht lista. 
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" A apreciaç~o tlestoimportnntissi!flo. rcqul~itq_ qu&.aqpellêi prriressór tlnli" daMa stiâ· demissÍio 
legal pelo governo, para o fim de se elumnar algum mlles da rloica:b, e óutros diziam que ellà devia ser 
dos !liais,vr,t~dos, fazendó-se s~h~tiluil·o p~a·ou!J·o s~jcita á soa·t~ pôrque o 1iuaiierô ilos',eleil()~ exi:ti· 
na hsta, Importa VJOiaçilo dO' direito, que foJ e~clu· dJa áquelle que a· lei pres!:revht; Na:o obstante . a 
sivamenle. atlrib~.ido ao senado e pódo da.r Jogar a cama!'ll dos dejilita\los da Ilalia deli o· exemplo.'de 
abusos, cuJa· s.mwlatlesobe de ponto,attendemlo-s~ sever1dade annullando a: eleição de BOUghi. Porqlie, 
que o ~oder mo(lerador tem ~dazer a e~colha so: r.ortanto, o senado do Brasil; Sr. presidente, nao 
liro a hsta apresentada pelo governo. As hstas para ha de da1· destes exemplos de severidade e banes· 
nomeação de senadores devem .compor-se dos cida: · tidlide? · 

· diTos mais votados em numero triplo dos Jogares a . Senhores; o senado do Brasil nllo é uma insti· 
preencher, sem que a ninguem seja licilo ante~ do tui_Çtto.b911ivista no piliz, ntló goza de sympalhias. 
JUlgamento do senado alterai-as, dal-as por valida~ SeJII porque compõNe de um numero liimlado de 
ou viciosas, no todo ou em parte, nilo havendo en· m·eJ!l~ro~ vilalicios, seja porqqe se diz qúe é'o 
Ire a votaç.itó dos eleitores e a- escolha do poder mo' quilrtél 'general . da olyg1iJ'chia conservador~, o. que. 
derado1· o~tro acto senil o o p1:oc.esso da apura~ilo e certo é q~e elle Jilio· goza das syrnpathias do paiz. 
dos collegws pa1·n a sua o~g~n1zaçilo. A le~ahdade P<!rlanto,. se o senado mto póde adquirir a sympil· 
do processo eleitoral, a elegJb11id~de _dos 111a1s vota· . ~lua do paiz, ~.o i· q'tiáesquel· motivos,. ao menos se 
dos da lista, não pódem ser .PreJ~dlcadas pelo go,· 1mponhil d opuii4o pelo respeito. á lei e por actos 
verno, sem rroteri~ão da exclusl\'a competencJa de severidade que conqüistélri a lidmil·aça:o e () r.es-. 
co1istituciona do senado." . · · peito publico. 

l'ortanto VÔ o senado que, segundo a' opiniiTo dos o s' c - ' ·s . . A . d. 
illuslres conselheiros, um dos membros da lista . ~- . ANS~NSAO DE .. INIMBU :- p~1a o. . 
ll'iplice apresentado pela c~mara municip~ll ~e Col'i· o Sn ... POMPEU .:..:..Espero q~e .o senado, erú ,ri~la 
tioo, isto é, essa que o preSillente da provmCJa man· da~ c~n.s1tlera~õe.s oxpos\~s,,. quer com re!açl!o ~o. 
rlou que funccionasse! nfi~ potliá foz~ r . parte da ~rl!c.esso da ele1çfio, q\}er com. relaçá~ á mc!>mJI~· 
lista, e por consequenc1a a hsta.nilo podia ter valor. tll.lll!dade do, um do.s membros da hsta. tr1ph~e, 
Neslé easo, ·s, .. presidente, qual ó o p1•Medente que nulh~que e~ ta ele~c~o •. o 81· .•. coriselbeiro. Co,r· 
o senado tom estabelecido? . . réa, que, rep!~o •. !l nm1t~ d1gno de entrar. ne.sta c.asa, 

O senado recorda-se c1ue ~m. 1869 tratou se da se goza .de opm1~o publica em. su~ pt•ovmcJa, ce,l:t.a
eleiçfio de senador pela provm1:w do~mazonas em meu!~ será reeleito e enlraa·á aqui pela poria larga 
que um da lista triplice fui jul:;:tdo incompatível. da le1 e com a .. fropt,e erguida! màs não pelo modo 

.PDI' que enlrana com esta eleJção. 
·UM Sn. SENADOR :--'0 Sr. Dtllamarc. Tenho conçluitlo. (Jlluito bem, mUlto bem.) 

o Sn. LErrÃo DA CuNHA :-Xfio foi o Sr. Dela- 0 Sr. ·dunque.lrà: _ 0 honrado sénador 
mar, foi o SI·. Eparninonclas. p~la provi~cia do Cearll começou e coneluio '~eu 
· O Sn. PoMPEU :-Bem; um dos da lista triplic'e discurso d1zendo:nos que o calididato eseolha'do 

foi julgado incompatível, c por isto o senado ·obrou deviâ entrar nesta casa pela porta larga da lei e'nlio 
regularmente o deu exemplo de respeito á lei e á pel'o postigo dos sophismas e violencias, 'Eu tomo 
opinifio publica nullificando esta eleiçfio e man · a Iiilhtvra para oppor algumas consideraÇGes·ás 'do 
mando proceder a nova. . nob1·e senador, o JUstificar o meu voto a favor do 

Parece, portanto, qur., á vista deste procedente, parcc_er, ~arque es.tou conv~neido de que'o Sr. con· 
o s~nado obr~ria desta vez lambem com toda a r~gu- selheu·o Corrêa va1 .entrar nesta casa pela porta Jar
laridado e cireumspecçfio proce1lentlo da mesmi1 g11 da lei, pois espero que a maiona do senado 
maneira. Porque aqui, Sr. pa·esidenle, nilo se trata p'ensará como a ilhistre cormnissao. . · · 
somente de uma. lista triplice invalidada pelo facto A constiluiçilo do senado é, sem duvida, ó pri· 
de entrar nella um membro incompativel, como meirci cuidado de todo âquelle que quizer qu·e ~sta 
tarnbinn por ter esta lista sido feila em uma elei,- camam conserve selilpre o cunho da importancJa: o 
çiTo. irregularissima, que o senado por sua honra respeitabilidade que deve ter no nosso ·systema JÍO• 
niio devo approva1·. Mas quando não quizesse on~ litico. · ·. 
ta· ar na ·questão de facto, ao menos para salvar as O nobre senador argumentou contra a eleição· da 
altenções para com o govemo, pódo decidia· do c.aso província do Pu1·aná, e consequentemente contra· a 
uulliJlcando ou dmelaudo a nullidadc da eleiçilo admissão do Sr. conselbeiJ·o Corl'tla nesta casa, por 
por esse defeito legal. . divei'SIIS fórmas . 

.-lenhor~s, ainda ha pouco li nas correspondencias Em primeiro Jogar, invocou a questfio já debatida 
da Europa que fóra annullada a eleição do S1·. do lci'ÇO eleiloa·ai, comquanto S. Ex.'nos 'dissesse 
Boughi, um dos proJessores mais distinctos da Italia que nüo inslituia novo debate, a esto rcspeilo,_por· 
e qu~ já linha servido nos conselhos de Victor Ma- quo o seuadó já por vezes s·e tinha pronunciado,. 
noel. Este dislincto profesor foi eleito por Cone· apeza1· do que esta maniJ'estaçllo do senado, no 
gliano contra a nova lei de eleições, que fixou entender do S. Ex., contraria 1l evidencia, niTo · 
expressamente o ilumero de Jli'Ofessores elegi veis a podia obl'igaa· a nenhum dos membros desta cas1~. 
um corto algarismo. Opinaram diveJ·sos !leputatlos Eu lambem não rcnovnl·ei esta questão, acho-a J<l 
com rela1~ao á eleiÇão ilo professor lloughi; enlen· sullicicnlcmentc esclarecida·· acerescenlltroi apenas 
donde que ella pod'ia SOl' reconhecida valida por· uma obsoi'Va\~ao, e é que o o~pirlto da lei, que se tem 
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agora. ·invoeadci para obrigar o terço eleltill'a] na 
.eteic4o primaria, val'iou complelnmimle com a 
emenda appr·ovada nesla casa : áquillo que o 
espírito Ílconselhava, quariclo o. projecto veio da 
camara dos deputados; passou ner diamelmlmente 
o conh'llrio, admittida a emenda do Sr. Cruz MMha· 
rlo. Más isto digo de .passagem, porque nao quero 
renovar uma diseussfio que lt!m sido 1n11i r.o 
Jong~: e. sobre a qual o. senado j;l se manifestou por· 
Ires vezes, sobro a elerçfio de Pernambuco,· a uo 
Rio Grnndo do Norte e a do Rio Gr·ande do Sul. 

o. nobre senador disse-nos mais que, aléril deste 
porito de direito, havia um outr•o que invalidava a 
escnlha do Sr. conselheiro Corr·~a, em a forma1~•lo da 
lista triplimi, porque nelhi tinha tido enlrado wir ci· 
dad4o incompatível perante alei. Deixarei para depors 
o exame deste ponto, porque o nobre senador a quem, 
respondo, enunciando-o quando começou a fallar, 

· comtudo só entrou em demonstracao mais uesenvol· 
Yida no final· de seu discurso. 

Passando ;loulm onlem de considerações, vejamos· 
q1laes s~o os · faulos allegados contra a eleição do 
Paraná, e que a p·odem inquinar do vicio de tal 
maneira, !J.Ue o .senado tenha de proferir a nullidade 
délln; 1 eorilo ptl<le· ó honrado sent~d01·. . 

S. Ex. abrio o qlladr·o dos factos de violcncias 
e d'e · ábusos ·praticados no Paraná, apresentando· 
nos o presidente daqunUa pr·ovincia como o pri· 
rllliiro empreiteiro de eleicrJPs-. E' certamente, Sr·. 
prosidcrite, mira accusaçaó muito gr:ave que o hon· 
ra:do senador com a sua palav1·a autorizada faz ao 
presidente daquella provinr.ia, o Sr. Dr Adol~ho 
Lam~nha Lins. Quando se compulsa impar·~ral· 
mente o acervo de doeumentos aprescntarlos ;i ca· 
mâra dos . Sr~. deputatlós por uma e P.or outra 
Jlarte, e prmcrpalmente pelos honrados 1mpugna· 
llores dos diploinas dos Srs. Manoel Franclsco 
Cor·rêa e Manoel Eufrasio Gor·r•lla, se conhece qué 
o Sr. Dr. L:unenha_ de nenhuma manéira procurou 
iutervkna eleir.ão; que alli teve logar em Outubro 
do anno pass;iao pam deputados e para preencher 
uma vaga de Nenador. 

O Achilles d:i· honrada opposição nesle ponto é 
o offi~io do Sr. Dr. Lamenha, suspen(lendo ·alguns 
vereadm·os da camara municipal do Cor·itiba, que 
estava procerlemlo ele uma maneira muitíssimo ir·r·e· 
!l'Ular, como ja hontem foi dernonstr·ado nesta casa. 
D,•ixando, por·em, para mais tarde a apror1inção 
desse acto juslilicado perfeitamente diunto d~s.tr·o· 
Jlelias que eslava comruettendo acamara munrcrpal, 
ili~n!o do esbu!ho quo elln pr·ocur~va f;1zer do~ di· 
'l'orlos do um erdad;lo que ha mu1to tempo tmha 
nssenlo 'cOmo vereador, o que resta contr·a o 

37 
Foi á forçil publica'? Afns nós vemos que a forca 

publica nri Pur·aná apenas destacoil-se para Ires ou 
quatro plir·ochias sobre vinte e tr·es que a provineia 
tem, e nes~as mesmas Ires ou qu~tr.o pa~oehius>a 
força puhhca compareceu a per!rdo; a rnstancras 
rias mi'Sas parocbiaes, e em uma.dellas me1·ecou os 
maio~·es louvores do proprio chefe liberal; como 
daqur ha pouco mostrarei. · · · 

Por· consequencia, eu; que conheço o Sr. Dr. La· 
men,ha ha muitos annos, que já tive o prazer. de 
vel-~ servir· junto a mim no Jogar de secretario d11 
pmsrdencia, da provincia do Per·nambuco, que o 
coribiJci muito discreto no seu procedimento, que 
c?uheç~ o sen gcnio inteiramente Qppo~to a. essas 
VJoleneras e tropelias, nilu posso ile1xar passar· 
sem um protesto tudo quanto se tom dito ultirr.a· 
mente. 

Para se fazer uma opiniilo,:ás vezes Jlcticin, bas.ta 
um ou dous inrlividuos reproduzirem-a em todos 
os jornaes; levant11m cousas que ninguem sonhava, e 
~ssu1! um cidarlllo, muitas: vezes pacifi,~o; que nem 
rmagmava semelhantes cousas, vr!·se de repente 
tratado perarile o publico quotidianamente coroo 
um homem violento,-um· tyranno, capaz. das maio· 
r·cs arbihu·i~dades l E' o que tem succedido com o 
Sr. D1·. Lamenha, · 

Quem segnisso·na camara dos deputados a dis
cussão que ai li houve a pi'Oposito da eleição geral 
do Paraml ha1·ia de ver a paix<lo com que os il· 
lustr~s propugnadores dessa elei1~ão so. apresenta· 
yam naguelle recinto; houve alli questões que 
chamarei dramnticas, a exhibido de documentos 
q~~ (.lepois fo.ram reconhecidos viciosos. Quando o 
del!l'lo da parx4o politica tem chegado a· este pon· 
t.o, é ·muito facil, tendo 11 imprensa desta. c11pital e 
a da província 1i sua ilisposiç;lo, fazer p~ssar· ur_n 
homem, como o Sr. Dr. Lamenha, tle habrtos pac!· 
licos, h9nesto o l'r!speitador da lei, con1o.nm pr·esl· 
dente vwlento e alraLiliario. . 

O gu~ quero quo o senado fique ·conheccn~o, o 
quil dove lixar-se perfeitamente em sua memorra, b 
que !)esta eleição do l'aran:l, tão impugnada, n~o 
tiouve uma duplicata, não houve uma mor·te, nlo 
houve um ferimento, n<lo houve mi1a pl'isão l 

Sr. Dr. Lamenha? . 
A pmssfio mor·al? Mas ent;ío essa prr.>ssao moral 

rluma cousa impoíidoravel, rlifficil rle ap!·ecinr, CJUO 
os ·nobr~s smrador·es não podem rerlnzll' u Ulllil 
bitola, e muilo menos 1lnr-nos a merlidn dessa p1·es· 
srro? Que Pl'l'ssão moral e essn? Porvrmlura o pr·e· 
sidento potlel'iu excrerl·a em tal escala contra 
muitos inrlivirluos acerl'imos no seu partido, lirmes 
nelle cm todos os tempos, que eslavam dispostos.a 
areal' coutm· a autorHiado, a man!C!I' os seus di
l'oilos, 11-\'0far cm .SOI.IS candiuaiOS r. 

Como, pois, uma eleição destà ordem por.le mt;· 
recer as acres censuras .da opposiçM 1 Se o presr· 
dente da provincia tivesse deixado a inrparcialidad~ 
que rra de seu devflr manler, e que clle manteve, 
era. evidente quo.a explos~o dos sen!imentos corr· 
ll·ar·ros, ·mal coniJdos, bav1a de mamf~star·S)) por· 
muitas duplicatns, muitos citlar.lãos se haviam .de 
erguer· em ilivorsas parochias para protestar coull•:\ 
a intervenção da autoridade. Mas não houve uma 
só duplicata nessa eleição. 

A inlerven1~ao inrlebita da fo1·ça publica lambem 
daria togar a explosões ainda mais Jamcritaveis. Se 
0111 uma outra localidade os cidadfios qnizessem se 
su!Jo•·dinàr~A pressão autol'ilal'ia, orn muitas outras 
por· certo, ap(HII'I1CI'I'Íam manifestações contrarias, e 
porler·st•·hiam rla1· acontecimentos 11·istes, como so 
t!Pram em outra~· lo~alitlatles em div1~rsas oc~asiues 
aulel'ioros ii t•ssA l'h·ie:1o. Mas, re\1ito, não hoUYO 
um fcl'iuwnto, uma pi·isão, ·on1 to( o o longo Jli'O• 
cesl':_o eldtoral da pr·ovinci11 do Paran<l, 

.. 
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Vem, cntreta~tp, a honrada opposiçao dizer que 
é essa uma elcJçtlo que deve ser nulla que está 
inquinada de vicias, porque houve pressli~ da auto· 
ridade I ' 

O Sl'l. PoMJ'Ell : - Não diz· isto o Sr. Dr. 
Sergio de Castro. 

O Sn. JuNQUEIRA :-... houve requisiçlio da mesa. 
O Sr. Dr. Sergio de Castl'O, depois de perdida a 

clciçfio, appollou . pam o recurso da presença da 
força, corno, nós sabemos, appel!am todos esses 
.protestos de causas perdidas. Mas o pi'Otesto que 
vale é aquelle que apparoceu na constancia da elei
cão, 9.uando os partidos estavam um diante do ou •. 
iro, disputando a yictoria das umas, e nessa occa· . 
sião . o Sr. Dr. Sergio de Castro nada disse· contra 
a presença da força e sim apenas contra a validade 

Vejamos, Sr. presidente, a que se reduz ess~ in· 
terven~tlo da força. . 

•· Em primeiro !ogar, devo fazer noLtr ao senado 
que na provJ~c:Ja. do ~ara mi apenas exislll um es
quatl!·ão de pruneJra !Jnl,lil, que SÓ tem duas COm· 
1~1~luas e so .acha (~ls~emmad~ por toda a província. 
Ex1stem alh mu1tas colom.as que precisam de 
algu!lm força. Jtí .se .v~, . po1s, que não JIOdia o 
presidente ~a pl'OV}ncJa d1spôr d.e força suffici•!nle 
para comprwm o voto, como d1zem os honrados 
senadm,.es. A policia daquella província é muito 
pequena, muito diminuta lambem. · 

Portanto, apezar da má vontade que se tem tido 
pam com o Sr. Dr. Lnmenha Lins por parto dos 
unpu~nadores desta eleição, a presença do :.!2 pra· 
r;as na parochia. de c.ol·~tiba, capital, i\ presença de 
ti praças que J:í ex1sham na parochia (Je Campo 
J.~1·go e a de. 9 praças em outra freguezia, mlo 
provam que haJa fundanicnto nas allegações apre
~entaúas. 

O SR. Po!IIPEu:-E em Votuverava? 
O Sn. JUNQUEIIIA :-Ainda mais: as 22 pracas 

que se achavam na matriz de C01·itiba foram requi· 
sitadas pela mesa paro1:hial para mante1· a oJ·úem. 
Se a p1·escnça dessa força fosse hostiltll ibcrdade 
do voto, o primeiro dever da mesa e dos votantes 
era protestar contra isso. Mas, longe de dar-se esse 
protesto, nós vemos, c consta dos clocurnenlos in· 
sertos no parecer da commissi10 da camara tcmpo
raria, visto como a eleição ~era! foi ao mesmo 

, tempo que a !~spccia.l, que. o S1·. D1:- Sergio de 
Castro, canduJato liberal a um dos Jogares de de
JIU!ado, fez um protesto pemnte a mesa da parochia 
ile Coritiba acerca da elei\~fio a que se estava pl'O· 
cedendo, pelo fundamento de que a qualifica1~ão não 
el'a regulai'; mas. não disse uma palavm a respeito 
da foi·ca que al11 estava, porque, cidadiiu p1•esente 
no theatro dos aconteeime~tos, ronh~cia pei:feita
rnr.ute que essa força mlo linha po1· missão vwlen 
tar o voto nem perttu·baJ· a ortlem, e, pois, Jli10 
allmlio no (ll'ulesto, que ap1·csentou no começo dos 

. ,trabalhos, senão ii qualificação. • 

da qu~lilicação. . . 
Em Campo Largo, as 6 praças que lá estavam o 

9ue pollel'iam fazer? lliLO é irrisol'!o acreditar quo 
6 p1'a1:as possam violentar votos cm uma parochia 
onde ha dons ou Ires mil qualificados? 

Pará que, porém, o senado conheca pm:feila· 
mente que aquillo CJUe' estou dizendo se hasea em 
documentos; que eu nada disse ex prop1•io Jlal'te 
em semelhante maioria, vou ler o que diz o chefe 
liiJeral d.essa localidade a respeito da presença 
dessas se1s praças. 

" I!lm. S1·. tenente 1\lanoel F'austo Nascimento. 
-Em satisfn~ão ao pl'tlido snpra, tenho o prazer dn 
certilic~r-Jhe que o procedimento de V. S., como 
commandauto da força de policiB estacionada dentro 
e il porta (h igreja matl'iz desta vil la dtll'antn o pro-
cesso eleitoml a que se está dando fim, foi digno do 
louvor; porquanto, cumprindo pontualmente as 
OJ•dens da mesa da assernbléa parocbial, V. S. ns 
executou . com toda a l!l'banitltule, som de modo ai· 
gum molesln1' as Jl'CSSOas, quer de um, quer de onli·o 
partido. Do partido liberal posso atlestai'·lhe que 
nem uma queixa ou simples reclamação ouvi em 
relação no .cumprimentg de V. S., e quanto a.mim 
pessoalmente não tenho senfio motivo pill'a clogíal·o; 
e póde V. S. fazei' deste meu certificado o uso IJUe 
quizer, e assigno-me do V. S. amignobl'igndo-.iUu
'101![ Antonio de Antlradc.-Campo Largo, 7 de Ou
tulu·o de t876. " 

D~ facto, Sr. presidente, llllo se allcga um a•~to 
praticado por rssa fo1·ra que til•esse 11or fim vio
lentar os cidadãos; ellti mautevo a ordem· todos 
~paral!l satisfl!itos com sua JII'esença, po1·q~e niTo 
mlervmha absolutamente na eleiçilo, nem coarctava 
a JiLenlnde que a esse acto devia p1·esilfir. 

E' o chefe do partido liJJ~I·al de Uampo LMgo 
c1uem dodam posit.ivamcnto em uma cm·ta que a 
foJ·r-a existente nessa localida1le po1·tou·se pel'f,Ji-' 
lani~nte bem, não intervr.io tle fói'Jna alguma na 
eleição. NilO diz flUe. clla deixasse [Je p!'oceder 
com a maioJ·nrhauidade c policloz, nem quo fizesse 
a rn~nOI' violeneia a cidadtlo nlgum. Niio ha teste
munho mais vai ioso do que este do chefe do pai'· 
tido Ji1Jl'ra1 ele Campo Largo. 

Agora ouça e senado o que diz o juiz do dii·cilo, 
magistmdo wnspicuo e de muito credito: 

" Juizo de di1·oito da comm·ca dn Campo Largo, 
prol'incia tio Pamn:l, 7 de Outuhi'O de· 1870.
!1/m. e Exm.' Sr.-'l'enho a hOJmt de cornmuuicar a 
V. Ex. que est:í a terminar o pl'ocesso clcitoml desta 
pai·ochia Sl'lll all~J':I\~ilo da tmnquillidatle publica, 
urro mottmHlo em 11111111 de conta os hoato~ atnJ'!'aclo· 
res n inconsnqw'ntes solu·nsaltos p1·opl'ios da qua· 
clJ·a. N;io mo pa rec:endo mais prellÍSi\ a força de 
caval/al'ia, do :ulCtlnlo r.nm o Jll'üSitlente da assmn
hléa p:t!'ochial, t'a\~o-a volta!', 

Como o recinJo ora puqucno, os chefes de ambos 
os pa1·tidos ~~oncord:u·am em IJIIC entrassem apenas 
turmas de indivíduos, pcrmanr.centlo memhros de 
cada uma das pai'Ciali1lades pa1·a Jiscalisarom o acto 
1icaudo a grande ma~sa do a111bos os partidos, o li: 
hcl'lll c o conscrvm!OJ', da pal'lc •lu fóra, visto como 
11 JocaJidar]c não I!OilipCll'tll\'a gi'II!H/C I!UIIWI'O de pPS· 
sn:!s. Mas a li:ll'('a pulilil'a n:lo inti.'J'Veio ni.~lo; 1mtevr 
alh para mautcr a ordc•m snnwuln; Mo foi o p!·csi-
deutc da provincia quem a mandou... . . • Aproveito a opportunidade pnm accresccnlar · 
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que essa forca comportou-se h~m, e seu comman· que elle chama grupo governista em Votuverava 
t.antc. o tenente fienorlicto U de Oliveir·a, me reco elo- e disse-nos que os Jihemes, ·para se prcmunirer~ 
gio pela aetivhlade, pmrnpl i dão e imparcialidade com eon!J•a os assaltos dcsso grupo, tinham mudado do 
que se desempenhou do ser·viço a seu ca1go. Deus logar· par·a. a elei~rro, e depois d~ começar regressa. 
guarde a V. Ex.-IIIm. o Exm. Sr. Dr. Adolpho ram ao pl'lmen·o ponto. Mas ahr por cautela Pscre
Larnenha Lins, presidente da provinda do Paran:i. vernrn dous livros ou a e tas da eleiç:io, uma diversa 
-0 juiz de direito, Antonio Joaquim de Mtrcedo da outr·a, mas ambas assignadas pelos mesmós me-
Soa!'es." sarios. . 
·Portanto, é o Sr .. Dr. Antmlio Joaquim de llfa· Dru-so como raziio deste novo specimen, o receio 

cedo Soares quom nesse do~umen!o deelam que quo tinham do tal gr·upo. Esse receio ·me parece 
procerleram re~ularmcntc as fOI'\'as de polida e de uma historia ele Guliver ou cousa semelhante. 
1mv:dlar·ia, forças, todas ne~sn pequeno nnmer·o, de Isto n:io resiste :l analysc. 
G ou 4 pr·a(lHS,. ele; portaram-se todas, diz esse ma· Se os libera"s de Votuverava receiavam os assnl-
gi!lrado, perfeitamente bem. tos do grupo chamado governista, o que deveriam 

Creio que o honrado senador pela proyincia do fazer era escr·ever duas ar.tas iguaes, trnilo uma sobre 
Céar:l n:io tem ex•lepcfio alguma a allrgar cnntra a a rnf'S:I e a outra escondida, de modo que quando 
palavr·a do Sr. Dr. Macedo Soares. Se, pol'!lm, o o grupo se apoderasse do uma da; actas se saJ. 
honrado snnarlor não conhece osso magistrado, eu vas~e a ontra idontica. Isto se pode comprehender, 
vou · apr·cstmtar·lhe um elemento que o Ir. vará a mas nfio aquillo que se refer·io. . 
tt>l' na devitla consideração as palavras do Sr. IJr. Sobre Mar·r·etes o nobre senador não se recordou 
Macedo Soares. · de que existia entre os dotlUmentos, que acampa· 
. E' o proprio Sr. Sergio de C1stro quem assim so nhar·arn o \mrecer da camara dos deputados, um que 
expl'ime a respeito daquellc juiz de direito a pagi- prova exu Joramente que a interposiç:To do recurso 
nas 326 dos Ann:tes na sessão de 28 de Fever·eiro nao foi feita cm tempo competente. -Porlanlo cahem 
(lendo) : todos os argumentos contra o que se passou na 

•Na vespem da eleiçtio, em Campo Largo, de pro· eleiç:io de 1\Iomtcs. 
posito foi mantida uma forra de 6 provas, que alli O documento é o seguinte: · 
se achava. · . · "Illm. Sr. presidente da cama'ra.-José Celestino 

• Em uma parochia de 8,000 alma~, apenas ;rri· de Oliveira, cu.ladão votante desta parocbia, pre· 
nhento.s e tantos votanteH foram qualificados. es· cisa, a bem de. seu direito, que o secretarill da 
s,es qpmhen!os c tantos vota.ntes achavam-se qu~· camara municipal certifique o seguinte: 
Irlicados por Jorça da nccessHlado, em· COIIsPqrmwa . . . 
da inttrvenr-úo beneftca do mrze i/lustre am(qo jui::; . d.• Se pemnte el!e ~ecreta~ro.founterposto algum 
de' dil·eito da que/la comarca D1•• Antonio Joaquim de r·ct:urso par· a o Dr. JUIZ de cln:erto da co!'l~rca, re· 
Macedo Soares, Jibc1·aes em numero .suffillir.nt.o para lahvan~ente aos trallalhos da JUnta munrc1pal rle~ta 
garantii'·IIOS O indispu!aveJ !erro do eJeif.onuJo,n paroch1:1, no ormzo .m:trcado no ar!. 81. das 111· 

Peoo a atteução do honmdo senador pelei Cear:i. stn~çlles de i. de Janerro d~ cor·rente anno. 
O jui?. de direito de Campo I,argn, o Sr. 1\!acedo "~·· Se consta das respeetrvas ~ct~s. das sesscres 

Soares, quo fez os maiores elogios :is praças do da JUnta as horas em que finalrsaram-se os Ira-
pequeno destacamento, esse magistrado, cuj~ pa· ball~os. . . 
lavra poder i:\ injustamente ser qualificada de sus· «3. o O dr a e~~~: qu~ a mesll'!a Junta encerrou os seus 
peita, é igualme:Jle elo~iado pelo• Sr. Sergio de lrabalh~s da prunerra reunrão, e se consta da acta 
Castro, que dá tostem unho a seu favor, consirle· desse dra a hora cm que teve Jogar esse encerra· 
rando·o como digno de toda a estima. Assim, fi~.a mento. . . 
fúra de duvida que o destacamenlo procedeu re•u· .~.o Qr!an~os dr as. dur·aram as sessões da JUnta 
lai'IUente e que o Sr·. Dr. 1\facedo Soares· diss~ a no ~~u Pl:rmerl'o perrodo. 
ver·dade a seu respeito. ""·" Frualrnente, quando. encerrou ~lia os traha· 

Consequentemente, o que nesta parte se disse lht>s ela su~ segunda. reunr[o o. finalrsou o lança· 
se desvanece como um cas!ello em Hespanha, n[o monto das lrstas no lrvro compo~ente. Nestes ter· 
restando. duvit!a de que a fo~ça publica não com· mns -:_E. ~· ~r. -;- Morret~.~· . . li de Outubro do 
rnetteu vrolencras no Paran:l. J870. Jos' Celcstmo de Olnen a. 

As pessoas discretas c impareiaes, que altendem "Passe, querendo. Marretes, ti de Outubro de 
;l questão livres ele paixões politicas, facilmentl) 1.870.- A. R. Santos. . 
J'econhecem que. tudo quanto se contou a csso J'üs· 
poilo não rasSOU de uma iiiVOII(l<iO p:·eparada pa1·a 
poder·em · vur)i:u· certas candilla!uras na camara 
!t1mpor·ar·ia. Então quem não tinha examinado os 
d01:nmenlos, pod••r·.ia vaseillar· ouvindo mil. vezes 
dizer-se que a ülorr:To cm m:l, e que o pr·esrdt!llle 
],amenha é um h01Íwm nrhilrario; qnamlo a ver·· 
dade é 'Iuc esse pr·esidonlo nao sairia doo~ reslrie.los 
limites ta lei, c que na pi'OVincia do Pamn:ln:io 
haure a wrnor· vioiPucia. 

O honr·atlo scn:nlol' a~cusou o pr·ocedimrnto do 

• Amcl'ico Gonr.alvcs de Moraes, soeretario da ca-' 
mar a 1111111 ieipal r!~sla cidade do Marretes, ctc.·
Ct11'1ilko, debaixo do juranwnto de mr.u cargo : t•, 
que perante mim n:io foi intcnlarlo recursó' al~um 
r·olatrvamento aos trabalhos tia junta'nrunit~ipal dr•s· 
ta parod1ia, nem no pr·azo .tio ar·t. 81 das insll'LIC· 
çucs de i2 tle .Tanciro do ~or·rcnle anno, nem 
dt•pois ; 2", que das duzrnovo nelas das s'l!ssõcs da 
rnlel'id:L junta, cm St'll Jll'imcit o per indo, consta 
ter-sr. linalisado os trabalhos :ls quatro ht)ra~ da 

1'·. •' 

t 
t~ 



40 ANN:A.ES DO SENADO 

tarde; na vigr.sima e ultiri1a sessão, porém, qu~ drosa ele repente entendeu que esse vereador, por 
teve Jogar no dia H de Junho do concute anno, mio esta!' comprehendido na lista da qualificação, 
não consta a hora, em r·az:io de nesse dia ter-so não podra coutinu:u· a oxcr·cer esse c,trgo. 
dissolvido a junta antes do meio-dia,. vrsto havei· Er•a isto um absurdo, o neste sentido consultou
concluido todos os seus tnrhalhos; cjuanto ao ter- se ao presidente da pr·ovincia; mas o Sr. Pedroza, 
coiro ljUcsito, fica certificado pela r eclara~.ão aci- desde logo, iutima ao Sr. Laul'iudo sua retirada da 
ma ; 4•, que a junta funccionuu vinte dias em sua camam,_qu_er Jll'epal'll.l' a maioria. Ora, o prcsidcnlé 
primeira reunrão ; 5•, liualmcnte, que encerrou os da provmcm, consultado por· um officio dos verea, 
trabalhos da segunda reuuião no dia 20 de Julho do dort's, havia de eruzar os !Jraços diante dessa Iro
corrente anno, ficando neste mesmo dia lançmlas as polia, dessa violencia ? Se clJo cruzasse os braços, 
listas do que trata o supplicante. O rcfel'ido é ver- o Sr. Pedr·oza levava por diante seu plano, excluia 
dade. 1\lorretes, 5 de Ontuhro de 1876. -1!merwa um vereador de nurncro, juramentado -. chamar•ia _ 
Gonçalves tle Mol'aes. • ' um supplento para constituir a maior·ia, como 

l~:1o houve, pors, inlerposir. •. ão de recurso no chamou !lcpois de suspenso, incorre.ndo assim ·em 
gravo cr•rme. · 

prazo legal. . Se o Sr. Lamenha tivesse tomado a iniciativa 
Essas freguezias a que me lenho referido são as nessa suspens:lo, movida pela fama publica, ainda 

que merecem reparo da nobre opposiç:io; das outras assim uilo podia ser censurado; mas o presidente 
. não resta duvida. do Pamml nem essa iniciativa tomou ; mandou o 

Quanto ú frc~:uezia de Castro," esl:i pro~ado que officio d\1 susp~nsão em presença da exposição fP!ta 
ali i wio l1ouve eleir.ão, houve apenas urn Simulacro em· officro ~ssrgnado pelos vereadores. Como, pors, 
de r•lf'ir.ão. A urria, ao amanhecer do dia 18 de se póde qualificar de.violcnla c arbitraria essa au· 
oulu!Jr·o·, appareeeu abandonada uo meio do campo, torrdade '1 Pois prover de remedia um caso lll'gentr!, ·. 
como consta dos documentos. como o da carnara. municipal para poder fazer a 

Portanto, se não ha motivo para ser annnllada a apuraç_ão dos deputados gomes e da lista lriplice, 
oleie.ão da parochia de Cor i trba ; se a de Campo era obJecto de nouada, a que o presidente nfio 

,. V devesse dar importancia? 
Largo foi o que acabei de rno.slm_l'; se em . otuve- E · h·· · b 1 
rava se fizeram duns actas mtr.-1r·amento dr versas, ' aq~r ca 0 a 0 servaçi!o quanto á rem!)~~.a .. P~.O, 

l'fi 1 secrctai'Jo, que o nobre senador, 1.• secret:mo 
l'unccionando na mes:t pessoas não qua 1 rcat as ; se desta casa, hontem censuí·ou, no c1ue foi acorirpa-
em Cnstro a uma _apparece~ adba~~o·ndda. ~? cdmpo; nhado por· seus collcgas da opposiç110. Eu entendo 
se em lllorretes n:to se podm erxal e 

0
a
111 

teenrncro aoo que esse ac.to não merece censura.nAnhuma. Q. ue.riar.n 
f~cto de não ser o recurso interposto P ' h 1 
que resta da el.cit.:ão a n:io ser a questão da apu- .os no r·es stl!):ll Ol'es que o presrdente da·provmcla 

do Pamná, dr ante daquella ur~oncia, se contentasse rar .. ão? ... em mandar· o officio 11or um ordenança ou con-
.Mas vejamos esta qucst:lo da apuraç:io ~ela cama ti1mo ao presidente da camara municipal, que tinha 

ra municipal de Coriliha. Do que houve J:i .v. Ex., já .. form~do o seu projecto a tal ponto, que nem 
Sr. pr·t.sidunte, cst:l inteirado pelo que aqm se te~1 qu1z aLm o officio? Em necess:u·io provara todo 
dilo. O prcsitlr.nle d:t camara, o S1·. Pedrosa, q~rz te.rnpo que o officio fora entregue por pessoa cons-
constituir · maioria, isto tl evidente, e pam tal lrm prcua. · 
declarou incompativel com o Jogar de vereador, c 
portanto no caso de ser expulso da camara, o 
camal'ista Laurindo da Silva. Or·a, estes amores pela 
legalrdade vieram ao 81·. Ped1·osa naquclles mo
mentos, foram repentinos, porque dias antes, corno 
e I'Ô aqui de varios documentos, o vereador Lau
indo da Silva assignou, conjuntamente com o pi'C· 

~~ lente Pedrosa, até officios ao presidente da pro
,·in ·ia. Eis at]Ui. (lendo): 

" Cll\nma municipal de Cor·iliba.- Capital, :18 
!I e Novt,mbro de :1876. -- Illrn. e Exm. Sr.-A 
camara rr>:unicipal ria capital tem a honm de accusar 
o recebimlcnlo do oflicio que crn data de 28 de 
Outubro í proximo passado V. Ex. diJ'igio-l!lC re
commCIJ1dando-lhe faça t•xecular por mars un1 
anno ;!r postum de 2:J tio Sctellllli'O do anno pas
sado,:elc.- Deus guarde a v, Ex., etc. - Jorio 
José f,!'ed,.osrt. -·- Lónm1ço Tabol'dtl .Ilibas ela An
draclt,),- L111l1'illllo Col'l'êtl tlr1 Silvrt.- Jllauocl da 
CosGa Guimm·tir.s, etc. " 

Eis o Sr. Lanrindo funccionando com o presi
dente Pct11·osa em :18 de Novembro; mas cm De
zcmhl·o, llllando. leve Joga1· a apura1·:io, o Sr. Pe-

o Sn. DIAs DE CARVALIIO:-Quem lcvõu á camara 
municipal da Ctlrte o olficio rle sua supensfio? Foi 
o director 'da secretaria do Imperro? · 

O Sn .. JuNQUEIRA.:- Nús sabemos que muitas 
vezes o secretar·io de Iega~llo incumbe."se a en· 
t1·eg;t de d.,;spaclws in!portanles, para não l)aver a 
meno1· duvHia a rcsperlo t.la recep~ão desses des
pachos. 

O Sn. SILVEIRA n.\ llloTTA :-.O presidente do 
Paran:l fez do seu secretario ordenança. · · 

O Sn. JuNQUElllA :- Contr·a a eleição do Paran:l 
apegam-se a essas leias de aranha;.mas ponhamos 
de parte essa qucst:io. 

Sendo portador do officio o secretario ou qual
quer ouli·o individuo, qual e1·a a obrigaçfio do pr·e· 
sidente da L'ama1·a? Obctlece1' :l au lorit.lado legal, 
porque a onlum. era legal. 

O Sn. Dus nE CARVALHO: - Isso sustentei cu. 
O Sn. JuNQUEIIIA: -Bem. 
1\Jas, pergunto: o presidente da camarn obedeceu 

:l ordem legal ? N:io; não obedeceu .. Ora, q.nQm com· 
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h ate por uma causa destas? Se, na provincia do Pa
raná, o partido adverso ao Sr. Corr~a tivesse essa 
força que se diz, nfio Ianoaria mfio desse meio, O 
presidente da cama1·a, o S1·. Pedroza, não obede· 
ceu, e, sem ler o officio, que deixa sobm a mesa 
fechado, vae constituir outra camara cm outro lo
·gar, onde convoca e juramenta supplentes. , 

menha Lins, mnndamlo esse officio, suspendendo 
quatro verea,,o,·es recalcitrantes,que queriam excluir 
da cama1·a um legitimo vereador? Qual do vós, 
quando presidente de província, n~o tem feito cousa 
semelhante ou não será capaz de fazei-a em caso 
idenlico ? 

.Chega a parcialidade ao ponto de dizer-se que 
fot um novo crime, commettido por aquelle presi • 
dente, o ter officiado igualmente ao vereador mais 
votado, áquelle que devia substituir ao presidente 
da çamara, quando está em nossos estylos. adminis· 
trahvos mandar a autoridade superior, ·quando 
suspende um subalterno, cópia da portaria de sus
pensão ao funccionario que o deve substituir, e of. 
ficio nesse sentido. · 

Os vereadores que ficaram na camara, continua
ram a fazer a ve1•ificação; como a 1izeram ? Apenas 
separando aquelles collegios evidentomento nullos, 
como o de Votuverava, e dando até a maior lar
gueza, admittindo tudo quanto se podia admitir em 
favor dos adversarias. Mas a stipposta camam 
Jlresidida pelo Sr. Pedroza, a camara dos verea
dores suspensos, como procedeu ? Entendendo que, 
por isso que a freguezia de Votuvera~a não· tinha 
sido adm1ttida a votar, conjuntamente 1:om ris l!·es 
freguezias de Coritiha, Arraial Queimado e Campo 
·Largo, consti.tuia isto. uma duplicata. 

Nilo é tal, não houve duplicata, nem .na eleiçito 
primaria, nem na secundaria ; o que houve foi re
solução das tros freguezias que eompoem o eallegio 
de Coritiba, no sentido de não admittir a votar 
promiocuamente com as Ires froguczias a de Votu
verava, porque estava inquinada de vicios. Mas os 
ver~adores suspensos, se queriam· admittir os elei
tores do Votuverava, que eram 17, como dando 
legalmente seus votos, por que não incluíram os 
votos das Ires freguezias de Coritiba, Arraial Quei
mado e Campo Largo ? Isto .não tem explieaç<io ne

. nhuma. Só assim se podia constituir uma duplicata 
:da lista triplice. 

O .SR. F. OCTAVIANO:- Ahi está a imparciali
_dade. 

O Sa. DrAs DE CARVALHO :--,Quem constituio is· 
so em crime ? · · 

O Sn. F. OCTAVIANO ::_E' argumento· para po
der brilhar. 

O Sa. JuNQUE!IIA :-Hontem se disse aqui. 

O SR. D!As DE CARvALHo :-Eu fallei nisso, mas 
ú~o disse que era crime. · · 

O SR. JUNQUEIRA :-Se V. Ex. quer, eu retiro 
a expressão-crime e a substituo por-uma grare 
censura.. . · 

O SR. DL\S DE CAIIVALHo : - Tambem n[o 'fiz 
cenSUI'a, 

O Sa. JuNQUEIRA:-•••• porque V. Ex. nllo viria 
aqui tratar deste õbjecto, e nesta occasi4o, senão 
para fazer uma severa censura. 

O Sn. F. OcTAVIANO : - E é digno de censura; 
eu tomo a •·esponsabilidado. E Deus nos livre que 
fique este precedente de, por espírito de partido, os 
pr~sidentes de província fazerem a apuraç4o do 
elmçllo de senadores. . · 

O Sa. !~QUEIRA :- Appello para a finm·a de 
intelligencia ·do nobre senador pelo Jlio de Janeil·o ; 
a questão de Votuverava é m11ito especial; o colle
gio de Coritiba ntlo admittio esses eleitores, por
. que os julgava nullos. Supponha-so qne a camarn 
!los vereadores suspensos julgava solida a eleição de 
Voluverava; ella n4o tinha motivos para separa1· os 
eleitores legitimas. Ma~ é que havia entao uma 
especie de leito de Procusto : era preciso accommo· 

:dar aquella monstruosidade de uma lista tl'iplice 
qlie os. vereadores suspensos queriam engendrar, 
cm. um pequeno leito do poucos votos. Votuvorlva 
tinha i 7 eleitores e Coritiba, Al'l'ai31 e Campo· 
Largo ii7 ; por conseguinte era preciso faze1· des
apparecm· esses 117 l'olos pam se podm· engendmr 
uma duplicata do lista triplico 

O Sn. 1uNQUErnA:-Vtl-se aqui, de uma maneira 
be.m _clara, que os veread~res suspensos e que foram 
crmunosamente constituir uma outra camam, fi. 
zoram uma apuraçllo a seu hei pmzer sem terem 
p1•esentes as actas- e nem cousa Alguma. 
· Os factos de questões proparatorias deram-se ató 
o meio dia; olles nesta oecasião se retiraram; mas 
os papeis todos ficaram com a camara verdadeira, 
porque houve cidadãos corajosos que não deixaram 
que fossem lançados pela janella. Foram esses ve
l'eadores constitui!· uma camara falsa e pl'incipiaram 
então a fazer uma apuração do memoria. O que so 
deu? 

De passagem observarei que a relaçiío de S. Paulo 
acaba de annullar as eleições municipaes de Yotuve
rava, confirmamlo o julgado do dig•1o juiz de di
reito E1·melino de Lefio. 

Eu peço a todos que estudem esta questfio do Pa
raml, por causa da propaganda quo se fez em todos 
os joi·nacs, grandes o perruenos, caricatos c não ca
ricatos. Nós sabemos que bastam dous ou Ires inlli· 
viduos activos para Jazerem isso e do fado assim 
acontece . 
. Quo . ande crime commetleu o presidente La· 

grvot. m 

Den·so que no collogio de Castro, em que a an
thcntica da oleiç<lo especial de senadores declarava 
que os l!·es candidatos conservadores tinham tido 
1ü Yotos, os quaes hl estão escriptos na acta e11 
toutes lettl'es, por extenso, os vereadores suspensos, 
suppondo ![110 a yo!ar,;lo tinha sido a mesma da 
eleição para tleputatlos goracs, cm que os candidatog 
tiveram W votos, escreveram na sua apuraçao W 
votos. 
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Isto mostra que cl!es nn:o tinham presentes as 
authenticas, estavam fazendo uma acta criminosa c 
de memoria, porque fi) votos tiveram os Srs. con
sclheh·o Corrila e seus companheiros de chapa na 
cleiçi!o para deputados geracs ; mns na cleiçn:o para 
senador houve mais um eleitor, que compa•·eceu e 
clles obtiveram :16 votos, escriptos por extenso. 

(Trocam-se outros apartes entr·o o o1·ador 6 o Sr. 
F. Octaviano.) , 

O Sn. JuNaErRA :-Nllo tenho em vista que1·er 
otrendõr o pártido liberal ela provincia do Paraná, 
Sr. presidente, porque nllo tenho essa tendencia. 
Acho que é um partido actiYo, militante, que eslti 
no seu direito em11regando meios regulares para 
vencer a ele!çao. Nllo o est~u accusando por 1slo;. 
mas 11ara a mmha causa pJ•ecJso mostrar que esse 
p~rt!ilo pertleu a elerçfio P!•imaria especial da pro· 
vme~a do Paraná e que, d1an!e dessa ernergencia, 
variou de tactica.fNisto não vae a menor oft'ensa. 

Nilo podia haver eguívoco, estava Ires vezes ro· 
petido; mas os vereadores suspensos, pensando que 
os votos,e•·am os mesmos, calcaram a eleiçno sena· 
!orial sobre a de deputado e deram na apuração 
os Srs. conselheiros Corr~a e seus companheiros 

, de chapa como tendo tido l.iJ yotos para senadores 
em Castro. Eis·aqui : levantou-se a pol)la do veo 
e vio·se pel'feitamen!e tudo quanto ia ai! i por den· 
·Iro, a fraude toda que alli rolava.. Era uma cousa 
imaginaria. · 

Ora, tl com estaapuraçllo que se quiz apresenl{lr 
aqui uma duplicata da lista. triplice l 

E a este respeito, peço licença ao honrado senador 
pa1·a lhe dizer que em toda esta questão do Paran:l 
não affirmarci que tenha havido manejo politico, 

·porque mio dr.seJO offemler a ninguem, não est:l isto 
ern meu caracter, e mesmo acho que aqui as dis· 
cussões devem sempre manter-se em uma certa al· 
tura; mas houve o qne1· qnc seja que mostra que o 
partido lib'Jral conveucen·se de que tinha perdtdo a 
eleição especial primaria no Paraná: ó o seguinte : 

A chapa liberal da lista tl'iplice, que percorreu a 
provinda inteira,não era a que aqui se apresentou, 
era esta : os Srs. conselhetro Jesuino Marcondes 
de Oliveira e Silva, coronel David Santos Pacheco 

O Sn. SILVEIRA D.t. MorTA :-Eleição especial é o 
que lá não houve. . . 

O Sn. 1unqueir:l:-Mas, Sr. presidente, o qu~ 
ficou, portanto, fo1 a apuraça:o da camara mumci
pal, a verdadeira, a legal. Sobre esta apuração, apre· 
sentando-se igualmente a outra lista, foi ouvido o 
conselho de Estado e deJlois ·submettida á escolha 
imperial a lista em que figurava o Sr. conselheiro 
Corr~a com seus dons companheiros de eleic:!o. , 
Foi escolhido o Sr. conselheiro Corrêa. • 

Mas, diz-se, é nulla a escolha, porque a lista nao 
está 1egalmen!a composta, porque nella vem o Sr. 
coronel Guimarilrs, mcompativel por ser accionista 
de uma co'!lp~nhia. de n~vegação na província e 
lambem accJOmsta e co-d1rector de outra ·compa· 
nhia de in!roducçfio de colonos. 

A incompatibilidade, no dizer dos honrados mem
bros,provém d:1 disposição da lei de :l87õ, que diz: 

e coronel Benedic!o Enéas de Paula. Foi esta a 
chapa que percorreu a frovincia do Pnmná em 
nome do partido libera . Mas, depois dll feita a 
eleiçfio primaria, nas vesperas da secuntlal'ia, en
tendeu-se que o meio melhor era metter dons ilo· 
mes illustres de pessoas muito estimaveís, o Sr. 
Dr. Martinho Campos e o Sr. conselheiro José Bo
nifacio, como politicos prestigiosos. 

« Tambem nilo poderão ser Yotados para mein. 
bros das assembléas provinciaes, deputados e se. 
nadoJ•cs os emprezarios, directores, contratadores 
arrematantes ou interessados na arremataçllo d~ 
rendimentos, obras ou forne!llmentos publicos, n:l
quellas províncias em que os respectivos contratos 
e arrematações tenham execuç4o e durante o tempo 
delles.. · 

O Sn. F. OcTAYIANO. 1lá um aparte. 

O Sn. JuNQUEIRA: - V. Ex. boje pódo argu
mentar neste sentido i o mesmo Sr. Dr. Ser•io 
do Castro consta-mo que dizia em circnlos de de· 
pulados que, quanto a eleição de senadores nada 
tinha que dizer. 

O Sn. F. Oc:t'AVIANO: - 8141 historias ..• 

O SI\. JuNQUEIRA :-His!ormsnrro; ru poderia ci
tar o nome do alguns deputados .1 qt . n ello disse 
isso. · 

o Sn. F. OcTAVIANO :-N:to é com ditos de 
ante sala, mas com doeumentos que devemos dis· 
cutir. 

O Sn. luNQUEIIlA :-Estou tliscutim\o com tlo· 
cumentos. 

O SR. F. Oc:TAYIAI\.; :-Isso nfio est:í na altura 
do seu talento, 

Ora, parece-me que era dar-se uma interrreta· 
çtlo erronea e forçaila querer considerar como for· 
nec!mento, obra ou rendimento publico o serviço 
da mtroducção de colonos, ou ser um individuos · 
accionista de uma companhia de navegaçiio. 

O Sn. F. OcTAVIANO :-Subsidiada pelo ~StadO. 

O Sn. JuNQUEIRA :-0 honrado senador por Mi· 
nas quiz procurar um argumento em seu favor na 
delinioáo que ss encontra no dicdonario do Moraes 
das palavrasfo1"1wcimanto, fornecer. Mas, pordôe-me 
S. Ex., mo parece que a fonte em que se deve pro
curar a soluçn:o desta questão é o direito geral admi· 
nistrativo. 

Em parte nenhuma se considera como forno· 
codor publico um individuo ~ue é accionista de 
uma companhia do navegaoao, amda que esta com· 
panhia seja subvencionada pelo Estado. Forneei· 
mr.n!o publioo, materia do outra ordem, é tudo 
quanto o Estado urecisa para vestuario o alimenta. 
~fio do tropas, tudo quanto ó preciso para fornor.i· 
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monto de arsena_es de guerra e de marinha, o ou
tr·os estabelecimentos publicas ; aquelles casos, em· 
nm, em que o individuo esld na dependencia imrue· 
dia ta do governo. · 

Isto é o que se chama fornecimento publico. 
(Ha diversos apartes) 

· E' preciso o concurso de varias · circumstancias, 
n~o basta que haja subvenção; de outra sorte estaria 
incompatível muita gente. Cito um exemplo: a 
companhia de navegaçao â vapor do norte il subven· 
cionada pelo Estado, entretanto qualquer cidadilo 
podia ser accionista dessa compaolua, 8em que 
houvesse pol' isso impedimento para ter votos para 
senador ou d~pulado. Por· esse facto nilo se é 
considerado fomececlor publico, e sim quando se 
fornece generos para abastecimento em grande 
quantidade, o que constitue grande dependencia. 

Nilo insistirei mais neste ponto, porque o m·eu 
illustre collega; relator da commissilo, já tratou deli o 
hontem. Apenas trouxe essas observaçaes pára 
oppOr ao nobre senador, principalmente por me 
parecer que S. Ex. quiz attribuir ao Sr. conselheiro 
Paulino uma opinião que nfio vejo exarada na con· 
sulla. Como se diz que os Srs. conselheiros Dias 
de Carvalho e Paulino foram de opimao qu•l o· 
co~:onel Guimarães era incompatível, quando isto 
vejo sómente no voto do nobre 1• secretario ~ 

O Sn. PoMPEU :-Declarou que concordava com 
o parecer. 

. O SR. ·JUNQUEIRA :-O Sr. conselheiro Paulino 
n~o exprimia uma opiniao, disse que esse ponto 
tem de ser apreciado pelo senado. 

(H a alguns apartes), 
O Sr. conselheiro Paulino concordou com o voto 

de seu illustre collega relator, o Sr.Teixeira Junior, 
DJ! parte que considera legitima a eleição,- deixando 
a outra questfio dependente da decisão do senado. 

(Cantin11am os apàrtes), 
· Peço aos honrados senadores que leiam com a!· 
tenç~o e verão que o Sr. conselfieiro Paulino de· 
clinou da competencia da secç4o para o senado. 

O Sn. F. OcTAVIANo :-Eile disse: concordo, mas 
essa questão compete ao senado .. 

O SR. JuNQUEIRA :..:..Nilo quero alongar-me, por· 
que a hora está dada. Parece que á vista do que 
se tem dito e dos documentos que existern no se· 
nado, á vista do que se passou na apumçllo feita 
em Cor•i!iba, nenhuma violencia e ar·bih·ariedade 
foi commeltida, e que, portanto, a escolha impedal 
foi a mais legitima possJVel, assim como direi que 
a escolha do S1·, conselheiro !Mnoel F1·ancisco 
Corr~a foi da maior vantagem ~ara o senado, por· 
que faço desse cidadao o maiOr e mais elevado 
conceito po1· seus talentos, caracter distincto o 
gr·amlo i!lustração. , · . 

O Sn. ·F. OcTAVIANO :--Neste ponto estamos de 
aecorclo. 

Esta discussl!o fica adiada pela hora. 

o sn: SECRI!:TAIIIO informou que so achava sobre 
a mesa u~ parecer da commissi!o de constituição 
sobre a eleiçilo de um seJ.udor pela provincia do 
Pará. 

O Sn. PRESIDENTE disse que ia a imprimir para 
entrar na ordem dos trabalhos. · 

PARECER DA COMJ\IISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

Eleição senatonal do Pará. 

A commissi,, de' constitui~4o, ·afim de 'veritlcar 
a validade da eleição e a legitimidade da lista ti'i· 
plice, offerecida á escolha do poder moderador, 
examinou as actas e mais papeis relativos á elei
çao primaria e secundari.a, procedida na província 
do Pará, no mez de Novembr·o de 1876, para o 
preenchimento· da vaga de senador do Imperio, 
aberta por morte do conselheiro visconde dq Sou· 
za Franco. · 

A lista h·iplice foi assim 'composta : 
Conego Manoel José de Siqueira Mendes. 
Conselheiro F11usto Augusto de A guiai' •. 
Dr. Joiio Lourent.o Paes de Souza. 

Dentre os tres foi escolhido e nomeado sena· · 
dor do Imperio o 2• por carta imperial de 31 do 
Janeiro do anno corrente. · · . . 

Passando a relatar o processo da operação elei· 
torai~ a commissão considerará simultaneamente a 
elciç::lo, . tanto prima•·ia como secundaria, de cada . 
um dos · collegios da província, pela orJem succes-: · · 
siva de sua enu(lleraç~o.- . . . 

O dPcreto n. 6,241 de /j de Julho de 1876, ex' 
vedido para a execuçao do ar!. 2• da lei n. 2,67/l de 
~O de Outubro de :1875, fixou o nu moro de 6711 
eleitores ás 70 parochias da provincia do Pa1·á. 

O presidente da província, pelo acto de 28 de 
Agosto do !.876, ex vi do disposto no art. 2• § 2!. 
da lei n. 2,675 de 20 de Outubro tle 1875, e no 
art. H8 das instrucções regulamentares annoxas 
ao decreto n. 6,057 de !.2 de Janeiro de t876, 
resolveu crear os collegios eleitoraes da província · 
pela fóJ•m:l constante do seguinte quadro: . 

DIVISÃo· ELEITORAL DA PROVINCIA DO I' ARÁ. . 

COLLEGIOS-17: PAROCHIAS-70 : EI.EITORES-671í, 
.t• co/legio.- Betltlém (capitu/) 

Composto de 16 pa!ocllias o 188 eleitores, a &aber :. 

N. das parochias N. dos eleítores 
L• Nossa Senlwra da Graça •. ,......... 3~ 
2.• Sant'Anna da CamJlina.............. 17 
:J.• Santissima 'l'rimlaile................ t7 
4.• Nossa Senhora de Nazareth do Des- . 

terro ............................ . 
li.• S. Vicente (le lnhangapy .......... .. 
O.• Sant'Am!a do Bojarú .. : ........... . 
7.• S. Dommgos da Boa·V1sta ......... . 
8.• Snnt'Anna do· Capim ............. . 
O.• S. Francisco Xavier do ,nnrcarenn ... . 

10. Nossa Senhorn da ConcoJçlio do Bom· 
fiea. 0 f O O I I j I 0 O I 0 O I O I I I I I 0 I f 0 O 0 0 f 0 O f 
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H. Nossa Senhora do 6 elo 1\fosq:ueiro ••.• 
t2. Divino Espírito Santo do MoJú •.•.•.. 
!3. S. José do Acará........ . ........ . 
i&. Divino Espírito Santo de Ourem .. , .. . 
iii. S. ·Miguel do Guam~ ••...•...... ~: . . ·. 
i6. Nossa Senhora da ·p1edade do Intma ... 

l.O U. Nossa .senhor:\· da· Conceiçilo· da Ponta de 
l.O Pedras .. , .. .. .. .. . .. .. .. .. . .. . .. .. 7 
Ui &2. S. Francisco Xavier de Monsarás.· .. ,.; .. · 5 
ii 43. Menino Deus de Soure. , ... , ..... , .. , . 3o 

· 7 4&. Nossa Senhora da Conceiçllo de Salva· 
8 terra ................................ · .t 

188 
ao collegio-Igarapé-miry : 4 parochias e 50 eleitores 

&l! 

tO• Colleyio - Cltaves: t só parocltia e 2t eleitaJ'es 

45. Santo Antonio de Chaves. • • . . • . • • .. . • • :U 

. :w 

i7, S •. Miguel de Beja.,,............... 4 
iS, Nossa Senhora da Soledade de Cairary. ii 
i9. Sant'Anna de lgarapé-miry,.. . • • . . • . 2f 
20. Nossa Senhora da Conceiçfio de Abacté, 20 

50 tt• colleyia -Bragança: a parochias e a1 eleitores · 

ao colleyio-Cidadeda Vi{! ia: 3 parochias e 27 eleitora 
21. Nossa Senhora de Nazareth da Vigia . . i9 
22. Nossa Senhora do Rosarjo de Collares.. 8 

27 

46. N. S. do Hosario de Bragança........... :!3 
47. Nossa Senhora de Nazaretll de Guahpurn. . i· 
48. Nossa Seuhora de Nazareth de Vizeu. . . . to 

-; 
37· . 

4• collegio-Cúruçá,: 2 parochias e 28 eleitores t2• col/egio-Gurupá: 4 parocltias e ta eleitoreS' 
23. S. Caetano de Odivellas; • .. • .... • .. 7 49. Santo Antonio de Gurupá ........... ·~ 7:. 
2~. Nossa Senhora do Rosano de Curuçá. · . 16 50. Santa Cruz de Villarinho do Monte. • . . • • '!; 

iii. Nossa Senhora do Rozario de Arraiolos. . 9· · 
23 li2. Nossa Senhora da Conceiçlio de Almeirim. !; 

5• collegio.-Cintra: 3 parochías e 9t eleitores 
25. S. Miguel de Cintra .. .. .. • .. . .. .. . . 14 
%5. Nossa Senhora do Soccorro de Salinas. , 4 
27. Nossa Senhora do Rosario de Santarém 

Novo .. .................••. , ..... 3 

ta• collegio-Porto de Moz: 4 parochias 6 
ta eleitores · 

i3 

6~ co/legio. ~Cidade de Cametá: 5 pm·ochias.e 
80 eleitores 

li3. 
u 1i4. 

iiii. 
56. 

S. Braz do Porto de Moz ........... .. 
S. Jolio Baptista de Veiros...... .. .. 
S. Joito Baptista do Pombal .....••• , . 
S. Francisco Xavier de Souza! •.•.• : •. 

&: 
5' 
i 
3 

28; S; Jolio Baptista de Cametá • . . . . . . • . • . 42 
29. Nossa Senllora do Carmo de Tocantins.. 9 

!3 

30. Nossa Senhora da Conceiça:o de Maca-
juba .......•..................... 

3L Santo Antonio do Bailio .•••.•• , •••.•• 
32. S. Sebastilio da Boa Vista ............ . 

t4• colleyio-Mont'Aleyre: 2 pa!'Ochias 6 tO eleitores 

i r 57. S. Francisco de Assis de Mont'Alegre.. . . 7 
w 58. Nossa Senhora da Graça da Prainha.,. 3 

80 
7• coll6gio .. - Breves : 4 parochias 6 ao eleitores 
33. Sant'Anna. de Breves.. • .. • .. .. .. .. .. • 2 
3i. Menino Deus de Anajás............... !O 
31). Nossa Senhora da A'ssumpçi!o de Oeiras.. 9 
36. S. Jo:to Baptista do Curralinho........ 9 

.,.... 
to 

t5.• colli!yio.-Cidade de $antarein: 7 paroahiàu 
55 eleitores 

59. Nossa Senhora da ConceiÇlio dir Simtarérn. II 
60. Nossa Senhora da Saude do Alter do Clilio' 11 

6i. Nossa Senhora da. Assumpçllo de Villa·. 
Franca ..•• , • , ......... , ..•.... , . . . . . 9' 

30 62. Santo lgnacio do Boim.... .. .. .. .. .. . ·a· 
3" collegio.-M~lgaço : 2 parochias e 9! eleitores 63. Sant'Anna de Itaituba •. ·.• •...•.... : . • . S 

. 6&. Nossa Senhora da Conce1çi!o de Ave1ros. fS· 
37. S. ,M1guel de Melgaço ............ ·.... 2 65. Santo Antonio d1J Alemquer............ if 
38. Nossa Senhora da Luz de Portel........ t~ 

ta•. colleyio.-Obidos: 3 pa1·ochias e a7 eleitores 
21 . 

11 • c ! . . , 6 , . "" 66. Sant' Anna do Obidos.. .. .. .. .. . .. .. .. 2~ 
~-· co ey1o.- act~e1ra. paroctttase 1"' 67. s. Joi!oBaptistaduFaro .............. 9 

elettores 68. Nossa Senhora da Saude ele Jw·uty..... i 
39. S. Francisco de Paula de Muan:l ..... ,.. iii 
W. Nossa Senhora da Concei~:lo da Cachoeira.. 8 37 
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.A.NNAES DO SENADO 41), 

t7• colliuio:-Már.apá · (cidáde) : 9 parochias e 
7 eleitores 

69. s. José de l\facap·aoo oo oo ...... 00 00 .. 

'10. Nossa Senhora da Assumpçao de Maza· 
·gtto ••••••••••...•.•...•........••.. 

· Faltam as· actas das· Ires . chamada~ doa. vo·· 
tantes: 

~ Parece li commissfio :-Que deve ser adiado o 
reconhecimento da validade da el'eiç4o desta pa· 

li rochia-até que venham as netas das Ires chamadas 
dos votantes; · 

Somm~'tolal dos·eleitores.:.............. 6·71i Parochiade S. 1tliguel do Guamá: 
. Vieram todas as actas, e estao regularmente. 

t• co/leuio .-Cidade de Betltlhn (capt~al) authPnti~adas, assim como foi legalmente orga. 
Composto de l6 parochias e 1.88 eleitores. nizada a mesa na matl'iz pelo 1.• juiz de paz . 

. E/eiçiío prima1·ia.-~ão houve eloiçfio primaria Quando a mesa apurava, no dia 6 ile Outubro,· 
cm 1.3 das 1.6 parochms, componentes do collcgio a eleição de vereado1•es, foi apresentado um pro·· 
da c~ital, (• da provincia

1 
as quaes deviam ele"er testo assignado por nove cidadãos, com os segumteli 

l I · b • fundamentos : 
- li e e! tores, a sa er : · l.. • Ter-se encontrado na UI'Da excesso de cedulas 
N. das parochlas. N. dos aleitot•es, sobre o numero das recebidas·; 
r.• Nossa Senhora da Gmça...... 3~ . íl.• Terem votado na íl• · e 3• çhamadas cida-
íl.•' Sant' Anna da Campina ..... ,.. i7 dãos, cujos nomes nilo estavam escriptos no res• 
3.•' Santíssima Trindade.. . • . . . . . · i7 pectivo l'ol; . 
(!,,•. Nossa· Senhora de Nazarcth do :1.• Terem votado mais de ílli cidad~os; cujos 

Desterr.o,, . . ...•.... , . . • . . H títulos referem-se ás listas supplementar e comple· 
li.•' s. Vicente de Inhangapy •.• ,,, I~ mentar, quando só houve a hsta geral da qualifica• 
6.• Sanl' Anna do Bojai'\\ ...•... ,, H. çao na pa1·ochia, o que se verifica pela acta do t• 
7i.•',S; .~of!iin~os,d~ _B~a Vista..... 1· dia da eleição e pelo livro de talão apresentado 
8.• Sanl Anna· do €aínm.. . . • . . . . • líl á mesa; 
9~··S, F1·aneiscoXavierdeBa•·carena. H' ~.· Terem siclo apuradas cedulas sem a deilla· 
{'(); Nossa: Senhora da· Conceição de' ração da profissilo dos votados. 

Bem fica , , . , , . , .... , , . • . . . . . · 9 . T1:es membros da me,sa paro~hial, inclusive o seu 
H. Nossa Senhora do O' do Mos ·presidente e· secretariO, confirmaram as allega· 

queiro .............. , .... , iO :çiles do protesto. 
U! Divino Espil'ito Santo do 1\Iojú. to · A minorin da mesa,' )lorém, contraprotestando, 
t31. Divino Espirita Santo de Ourem li confuta os fundamentos âo protesto, allegando: 

· i• Que nfio houve violaçlio da, le! eleitoral; e·se 
houve, culpada é somente a mawl'la da mesa;·, da 
parcialidade dos protestantes. _ 

ili8 
Houve somente eleição nas . tres parochias res· 

tantes dasl6constitutivas do i'collegio, o da capi· 
tal, a saber : ' 

N. das parochias N. dos eleitores 
14.• S, José do Aca1·á............ lã 
Hi.• S. Miguel do Guam:L........ 7 
!6,• Nossa Senhora da Piedade de 

Iriluia , . . . . . . . . . . . . . . ..... 8 

30 
N4o póde a commissl!o assignar com certeza a 

causa precisa·de t~o grave falta~ Consta-lhe apenas 
qtie as !'aferidas 13 parochias deixaram de concor
rer no pleito eleitoral por justo motivo e i mpedi· 
mento le8al, o da annullação judicial das respecti
vas ~uahficações. 

Das ar.tas dessas Ires parocbias, unicos docu
mentos offerecidos ao exame da· commissao, consta 
o soguinte: 

Pa1'ochia lie S. José do Acar:l : 
Veio a acta da o•·gunizaçrro da mesa, reunida no 

dia legal, na matriz, e sob a presHlencia do 1• juiz 
de· paz, com numOl'O sutliciento de eleitores o sup· 
plantes ; e est:lregularmente aulhcnlicada. 

Veio lambem a neta da apu1·açrro, (cópia ni!o 
devidamente authcnticada), mas coberta l:om o 
officio lle remessa no !• secretario do sonallo, ns· 
signado pola mesa parochíal. 

Que nllo houve fraude, no pequeno excesso de 
cerlulas, que o protesto na:o fixa, mas que foi ape. 
nas de Ires, segundo a acta. Nem podia haver fraude; 
ú qual por certo obstaria a maioria da mesa, sendo 
a mesma fraude em proveito de seus adversarios. 

íl. • Não se póde crer lambem que a maioria· da 
mesa consentisse em que votasse . cidadao algum 
cujo nome não estivesse eseripto no rol. Que o 
umco facto que se deu a tal respeito foi em reJa. 
çi!o ao votante Floi'Pntino Antonio Travasses. 

Este cidadão deixou de ser chamado, apezar de 
estar junto á mesa; e enllio reclamou contra a 
omissão do seu nome. Verificou·se que com elfeito 
tinha escapado ao secretario a inscripção do seu 
nome no rol da chamada ; mas que certamente nllo 
tinha ainda votado : pelo que a ,mesa unanime re
solveu· que votasse. 

. 3.• Que por inndvertcncia do secJ•etario encheu 
este, nos litulos de qualificação dos votantes,as duas 
casas-lista geral-, c lista complementar-, quando 
devia ter posto o numero somente na primeira, por 
mio lor havido outra lista na pa1·ochia : tanto assim 
que tl mesa só foi enviada a lista geral dos vo· 
!antes; c nos ta os nurneros dos titulas dos mesmos 
correspondem com os da lista, Este en•ano, pois, 
ntlopúdo p1·ejudicar no diroillo dos eidadtlos vo· 
!antes. 

fJ.,o Quo a mesa pi'Ocetleu regularmente, nos ter· 
mos do art. Hi § 3• das instrucçaes rogulamcn· 

·-

I' 



.. 

ANNAES DO !!NADO 

taros de 1.2 de Janeiro de t876, apurando as cedulas, mesa, convidando os dous cidadilos eapitao Fer
sem declaração da profissão dos votados, usando nando Gonçalves de Castilho c Pedro Rodrigues 
até da · cautela, aliás desneccssaria, de tomai-as dos San tos, e 6fficiando aos substitutos do pa•esi. · 
separadamente. dente para que viessem assumir a presidcncia da 

A commissilo reputa conclúdente a rofutaçilo da mesa, e proceder :1 eleição dos mesarios, · 
materia do protesto; e considerando :-Que o pe- Recusando-se estes, allegando molestia, proce· 
queno excesso de Ires cedulas, ·além de casual e deram os dous cidadi!os convidados pelo juiz de 
explica':'el pela om!ssã.o de riscar-se o norn.e de Jlaz Fonseca, e já com assento na mesa, á eleiçi!o 
algum c1dadi!o, que Já tJVe~sc votado, riilo pod1a de do presidente, e foi eleito o referido capillto F. G. 
nenhum modo influir no resultado da votaçilo, visto de Castilho, depois ele desempate r.ela sorte. 
que o eleitor menos votado tem sobre o immcdiato As~umindo a presidencia o cap1t:to Castilho, eba· 
numero de votos muito superior a tres, (os clei- mou pam. mesario o cidadão Henrique F'elix de 
tores tecm :1~6 e os immediatos t29) ; Pina, e com este e mais o mesario lledro Rodri • 

Considerando mais que, embora legal o proce- gues dos Santos procedeu á elei~lto dos outros 
dimento da mesa, de apu.rar os votos, dados sem a dous José BonifacJO Nunes e Patri~JO Antonio dos 
declaraçao da profissao dos votados, uma vez que Santos Filho. 
não bavi11 duviaa acerca da identidade dos mesmos; Assim constituída a mesa, procedeu ás Ires chama
todavia nao parece á· commissao fbgular o proce- das, pela lista geral e supplementar, requerida á ca
dimento da mesma, mandando tomar em separado mara e concluio todo o 11rocesso e apuraçao das 
esses votos; antes lhe parece que os devia reunir 3i7 cedulas recebidas no dia 4. . · _ 

· aos outros votos obtidos pelos referidos cirlatUos, Além das actas de uma e outra eleiçlto, á commis· 
e entlto proclamar eleitores os que assim bouvess~m sao mio foi apresentado nenhum outro documento,· 
alcançado a maioria de votos : em prova dos factos relatados nas mesmas. 
· Pa•·ece á commissao, portanto, que deve ser ap· A vista do exposto, parece á commissa:o:-Que a 
provada a eleiç:lo desla parocfiia, contando-se, eleiçao da i• mesa presidida por Martinho Rodri· 
porém os votos recebidos separadamente, e -man- gues de Lima é a regulaa·mente fAita c nilo a du· 
dando-se expedir diplomas aos sete cidadltos, que plicata presidida pelo capita:o l<'ernando Gonçal
obtivcram maior numero da votos. ·ves de Castilho, o qual nenhum motivo legal teve 

?arochia de Nossa Senhora da Piedade de Iri· para a. separaçtt~ r~alizada; -e, portanto, ann~lla a 
lwa: . 2• ele1ç:to de lrJtuaa. Mas porqne, ou por oOliSSilo · 

Nesta parocbia houve duplicata de eleiçilo, a 1.• ou por engano, falte nas actas !lesta parochia, re; 
presidida por Maa·tmho Rodrigues de Lima e a 2• mettidas ao senado, a da apuração dos votos dos oito 
pelo capit:lo Fernando Gonçalves de Castilho. eleitores especiaes, pare~e á commissão : 

Foram apresentadas ao enme da commissi!o as Que deve ser adiado o reconhecimento dos elei· 
actas da eleiçilo primaria, de ambas as turmas de tores da mesma parochia, eleitos perante a i• mesa, 
eleitores. presidida por· Martinho Rodrigues de Lima, a qual 

Dellas consta: que a :1.• mesa, presidida por Mar- considera a commissa:o legitima. 
tinh~ Rodrigues 4e LiiJ!a foi orga~i~ada, na matriz, Eleição secllndaria.-Foram presentes á commis· 
n~ daa marcado pela le1, pelo :1.• JUIZ de paz .Anto- sao as actas da organizaça:o da mesa do collegio e 
mo Corréa da Fonseca, e com todas as formahdades a da eleiçfio especial de senaclor, 
Iea-aes. . . A mesa provisoria do collegio foi organizada no 

Consta ma1s: qne esta mesa procedeu ~ el:ação consistorie da igreja cathedral, 1io dia·t.• de Novem· 
regularmente at~ final; .deu-8e, por~m, a om1ssao c!a bro, pelo 3• juiz de paz, Raymunclo Dias I<'erreira 
apurar,ilo dos O!tos ele1tores especaaes da paror.haa Portugal, no impedimento dos dous primeiros. 
nas actas J'emethdas. · 't' 

Consta ainda, que no dia i• de Outubro, durante Fez-se .regularmente a ele1çfio da mesa d.~fim 1va 
a :1.• chamada, deliberou 11 mesa n~o receber os do collegJO, votando para a mesma :!7 ele1tores,, á 
votos de i3 cidadfios excluídos da lista geral, pelo saber : t5. do Acar~,. 5 de Guam~, e 7 de. lrltuaa, 
Dr. juiz de direito da i• vara civel, em recursos. d~ i• ele1ção presad1da Po,J Martmho Rodr1gues d.e 

A 2 de Outubro, na 2• chamada, reclamou 0 L1!"a por terem faltado ~ de Guam:l e :1. de Ir1· 
eidadilo José Bonifacio Nunes contra a deliberar,ão tum, s.endo o numero total das Ires parocluns o de 
da mesa e requereu que os :1.3 cidadãos excluídos, 30 eleatores. . 
já referidos, fossem· adrnittidos a votar. Eleitos os mesarios,. passou-sH á eleiç:lo do pr~-

Desattendida )leia mesa a reclamar.:lo, declarou si dente do collcgio, e votaram, não só os 27 Jil 
o soLredito cidadfio que se retirava eJa proceder :1 referidos, corno ainda mais 7 eleitoms da 2• turma 
outra eleição, a despeito das ponderações do presi· de Il'ituia, presidida pelo capitilo Fernando Gonr,~I
dente da mesa. vcs do Castilho; ao todo 3·~ eleitores ; e foi ele1to 

Das actas da 2• elei1\ilo consta: que a 2 de Ou· presidente João Evangelista de Paiva. 
tubro, sob o fundamento de abanclono da oleiç:to A cópia da acta da installar,ão do collegio, lavra· 
pc,Ia :!• mesa, c de um. ~orpo do. delicio, .feito pelo da nos termos 1.lo ar!. 70 da lei ."·. 387 de i~ de 
JUIZ de paz cm oxorcac10 Joaqmm Josó Lopes, a Agosto de iB~ü, não osl:l contea:1da o concea !ada 
requerimento do val'ios citl:uh1os, o entregue pelo nos tel'!nes do art. 7D da mesma Jo1, como est:l a au
cidadiio Josó Bonifacio Nunes ao i" juiz do par. thcntica da eloi(•fio especial do collcgio. 
Antonio Conéa da Fonseca, organizou os te nova A tlcla da oloi~fio especial do collogio, reunido á. 
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ANNAES DO ESNADO 47 
2 de Novembro, está authenticada com todas as for· 
m·1lida!les legaes. .. 

Nenhum eleitor das duas turmas de Il'ituia fez 
parte da commiss4o verificadora dos diplomas, nem 
da ·mesa do collegio; o segundo a resol uç1i0 do 
·mesmo ambas as turmas votaram em separado. 
· Votação.- Compareceram no collegio e \'otaram 
·conjuntamente 2t eleitores, a sabrJ•: 11i do Aeará 
e 6 de Guamá; e separadamente as duas turmas de 

· Irituia, sendo o resulla1lo o se~ninle: 
Votaç~o conjunta dos 2!. eleitores de Acará e ~e 

Gnamá: . 
Conego Manoel José de Siqueira Mendes.. .. • í!:l 
D1• Jo:to Lourenço Paes de Souza ...••.•••. • 2f 
Conselheiro Paus to Augusto de Aguiar. . . • • 18 
Dr. Samuel Wallace Mac-Dowell............ 2 
Dr. Jose Feneira Cantão.................. i 

Eleipiio primtll'la.-Est~o completas as actas das 
Ire~ primeiras parocbias, Igarapé-mirim, Abaetil o 
DeJn; e em todas con-eu regularmente o processo 
aleiloml, sem reclamação ou protesto .algum. 

Da ~· paro~hia (Cairary) veio somente a acta 
da cle1ção e npul'açáo dos votos ; faltou, porém a 
da organizaçfio da mesa ~al'Ocbial. ' 

Parece, JIOis, 1l comm1ssão : 
t• Que devem se1· ap1-~·ovadas as eleir.l!es d~a 

Ires primeiras parocbias. . 
.2.• _Que deve ficar. adiada. a decisa:o 1la eleiça:o 

de Ca1r~ry, até que seJa receb1da a acta· da organi~ 
zaçao da mesa parochial. 

Ele1çiio .socundal'!a.-Falta ·a acta da installaçltQ 
do collegJO, no dm t•. de Novembro. Veio so· 
mente 'a da eleição de senador, que está legal• 
mente authenticada, e da qual consta a reuni4o 
do collegio na matriz, sob a presidencia dé Jol!o 

63 Fel ippe Monteiro do Carmo. · 
Os o leitores da .I.• eleiç~o de Irituia, presidida Compareceram nn cnlle~io ~3 eleitores, a saber: 

po1• Martinho Rodrigues de Lima, em numero de de Igaragé·mirim 20, fahando !. i de Abaeté 1.8, 
oito, votaram para senatlor assim: . - votos faltando • i 0 de Cairiuy li : faltaram todos os ~ 

do S. l\figuel de Beja. · . 
Conego l\fanoel José de Si queira Mendes···· · 8 A votaçl!o do collegio foi a 'seguinte : . 
Dr. João Lourenço Paes de Souza.,......... 8 
Conselheiro Fausto Augusto de Aguiar....... 8 

Os eleitores 1la se~unda elei~!lo de Irituia, pr~· 
sidida p~lo r-a pitão F ernandn Gonçalves de Casll· 
lho, em numero de sete (faltou· um), votaram : 

Conego Manoel José de Siqueira Mendes., 
Dr. Jollo Lourenço Paes de Souza ... , .. 
Conselheiro Fausto Augusto de Aguiar ..• 
Dr. Antonio Joaquim Gomes do Amaral. 

votos' 
o\3 
o\3 
38 
li 

votos Parece á commisslo : 
Conselheiro Tito Franco de Alméida · · • · · • · • • 7 i. • Que deve ser adiada a decisllo da eleiçllo de 
Dr. José da Gama Malcher ....• ·. · · · • · · · · • • 7 Cairary, não se computando na volaç4o do collegio 
Dr. José de Araujo Rosa Danin .•.•. · · · · · • · · 7 os cinco votos dos respectivos eleitores. 

m• .~:·Que sejam contados os 20 yotos de Igarapé· 
.... mmm e os !.8 de Abaeté, de eleitores reconheci· 

damente validos, apezar da falta da acta da instai· 
laçáo do collegio, uma vez que nada consta. contra' 
a validade da ~leiçito do mesmo. . ' 

. Nos termos expostos, pensa a commissao, quanto 
á eleiç4o do primeiro collegio, o d~ capitnl : . 

!.• Que fique adiado o reeonhecJmcnto da vah • 
dade dos votos dos !.li eleitores !la parochia de 
S. Josil do Acar1í, e descontados, na votação do 
collegio. · , 

2.• Que sejam annullados os votos dos 6 ~lei· 
tores do Guamá e os dos 7 eleitores da 2• ele1ç!Io 
de' Irituia, presidida pelo capitão F. G .. de C~stilho. 

3. • Que fique adiado lambem o J'econbecunen~o 
dJs 8 eleitoJ·es da t• . eleição de Iriluia, a pres1· 
dida por ~[artinho Hodrigues de Lima, e não se 
computem na apuração os respe.ctivos votos. 

4.• Que fique, portanto, igualmente. adiada a 
approv:ição da eleiçilo do collegio da cap1tal. 

a• coUegio-Vi~i'l 
Composto de 

saber : 
2 parochias, com 27 eleitores, a 

Nossa Senhora de Nazareth da Vigia ••••• , 
No~sa Senhora do Rosario de Collares ..••• 

19. 
8 

:!7 

2• colleyio-Iyarapt!·mirim 
Composto de 4 parochias, COIJl liO eleitores, 

Eleição primaria. - Estfio completas e legal· 
mente formalizadas as actas das duas pa•·ochias,tanto 
as da organização das mesas como as das Ires cha· 
madas e da apuração. 

Na pa1·ochia da cidarle da Vigia correu a eleição, 
a sem incidente algum alô o Jim. 

Na parochia de Nossa Senhora do Uosario de Col· 
lnl·cs,porém,organizada dillloilrnento a rnesa,nos ter· 
mos do art. !. ' tJarto 3• da loi de 20 de Outubro de 
iB71i,a art. li" ~§ ~· e 6• das instrucções regulamen· 
tares de i2 de Janeil·o de 1876,segundo consta da acta 
respectiva; constituida a mesa, o quando sopro
cedia :l !• chamada dos votantes no dia!." de ou. 

saber: . 
v o los 

Sant'Anna de lgaraptl·mil·im .•..•..•.. , . , • . 21 
Nossa Senhora da Conceição de Abaetó .... · · 20 
S. Miguel do Deja ....................... · r, 
Nossa Senhora da Solcdade do Caimy .... · . fj 

riO 1 tubro, foi a igreja im•adida por um grupo de d~s· 

r 
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ordeiros, -capitaneado por J eronymo Gomes da o numero dos cidadfios · qualificados . na parocbia, 
Siiva, o qual grupo accomme!teu ~ mesa, aJ?ode- segundo a lista geral, o de 7:l3; e tendo-se ·reoe
rou-se da urna c ,quebrou-a,· motivando assim a hido apenas o numero de fi90 a 1!92 cedulas (nas 
suspensão dos trabalhos da eleição e a communi- diversas eleições), somente estão arrolados 8 a iO 
caçáo do .occol'l'ido :t pi·osidencia da provincia. nomes, tendo deix:ndo de comparecer :1~:1 votantes; 

A presidcncm, pOI' oJTicio de 7 do Outubro, man· 6 • Nfio ter sido a urna guardada jamais no cofre, 
dou procr•dcr :í nova elr.!ção. A mnsma mesa, eleita mas sim por cidadãos armados de cacetes, que pu· 
a 28 de Setembro, depois da affixaçi!o dos neccssa- nham em coaç;io a minoria; · afóra outras il·regula· 
rios editaes de eonvoca~.;1o dos votantes, prose guio ridades,. como se pó de ver das actas. . 
na eleição a :!fi do referido mez de Outubro e a A mesa não contraprotestou, nem refutou a ma· 
·ultimou sem mais incidente algum. · teria do protesto, o qual lambem nlio foi documen-

Parece, pois, á commissilo que póde ser appro- lado. 
vada a eleição primaria de ambas as parochias, da A commissl!o, considerando que, nllo relevando 
.Vigia e de Collaros. alguns dos fundamentos do p~otP.sto, careciam to· 

·EÚiçúo .secundaria.-N<io veio a acta da installa- davia de confutaçllo OU explicaçllo OS factos cOR· 
oçilo do collegio, reunido na matriz, sob a presiden· stitutivos .do fi.• e 6. 0 fundamentos; 

-·cia do Dr. Alfonso Barbosa da Cunha Moreira, nu E constando da acta da 3. • chamada que, com 
,dia. :1• de Novembro. efTeito, recebendo-se 59:1 cedulas para eleitores 

Compareceram no collegio, segundo a acta da especiaes, só deixaram de votar :10 cidad~cs, arro· 
eleiçgo especial do dia 2, 26 eleitores, faltando lados pelos respectivos . quarteirlles .da parochia, 
somente . :1, da cidade da Vigia. A votaçllo foi a omittio a a~ta a declaraçllo do numero total dos 
seguinte : · cidada:os qualificados na mesma; 

Verificando mais a commissllo, da acta da apu· 
votos ração dos eleitores especiaes, que .o :16.• e ultimo 

Conego Manoel José de Si queira Mendes ... ,. 26 dos eleitores, que dá a parochia, reunio o nu
Couselheiro Fausto Augusto de Aguiar....... 26' mero de 129 votos, igual·á votaçilo do immediato, 
Dr. João Loureuço Paes de Souza......... • 26 seguindo-se ainda alguns votados com mais de 

tOO votos: . · 
78 Parece á commissllo indispensavel o necessario 

Parece á commissi!o que, nilo obstante a falta da ~scla_recimento deste fact~ essencial, e que póde 
acta da installação do collegio, póde ser reconhe- mfllllr no resultado da eleiç<Io. . . , . 
cida válida a votação do mesmo. Consequentemente P,ropl!e que seJa ad~ado o 

· . : . reconhecimento d:1. eleiçllo da paroch1a de Curuçá, 
4• colleg10-Curuça até ulterior averiguaçilo da verda1le do facto· e do 

Composto de 2 parochias t:om 23 eleitores, a sa- numero exacto dos cidadãos qualificados na parocbia. 
ber : . Eleiçiio secundaria.- Comparecerám sómente !3 
Nossa Senhora do Rosario de Curucá ... ,.. • :16 dos :16 eleitores de Curuçá, faltando 3 : :s. Caetano de Oilivellas .................. ·,. 7 A volaç~o foi a seguinte: 

votos 
. . 23 D. Joaquim Gonçalves de Azevedo, arcebispo 

Eleição primaria. -N~o houve eleição pru~aria da Bahia .. ,,., •. , .... , .... ,,.......... i2 
em Odivellas, por ter Sido annullada a qualifica- Conselheiro Joa:o Baptista Gon~alves Campos. t.2 
,çao,d~s vota.ntes. . . Conselheirt• Fausto Augusto de Aguia1' ... ·. :.8 

Da pa~oclua do Curuçá V!era!D_ todas .as actas Conego Manoel José de Si queira 1\lendes..... i 
da o~gamzaç~o da mes:L e d~ eleiçao, devidamente Dr. Antonio Joaquim Gomes do Amaral.... . • f. 
legalizadas; e correu jl elei,çfio, sem P,rolesto a!· Dr. Jo:lo Lourenço Paes do Souza ..•....... , f. 
gum, ate à apuração dos elmtores especiaes, .ter mi· Conselheiro ·Manoel Jansen Ferreira... . . . • . . • f. 
nada a H de Outubro. 

-Nesta data apresentou o cidadão Jeronymo Ma· 
noel Fei'I'eira Pinheiro, com outros, o protesto 
tmnscl'ipto na acta, cujos fundamentos silo 1 

:l.• N:!o tor sido lix:ada na matriz a lista geral dos 

...,.. 
39 

Falta a acta da installação do collegio eleitoral. 
Parece, portanto, :í commissilo que deve ser 

lambem adiado o reconhecimento da validade·do 
Talantes; 

2." N:to terem sido declarados no edital de con- mesmo. 
vocaçfio os nomes dos eleitores e supplentes que 
deviam eleger a mesa parochial; 

5. o collegio - Cintra 

3. o Nilo se ter declarado a razã~, por que a 
nela: da organização da mesa não fvi lavrada pelo 
CSCriVÚO do paz j 

4." '!'o I'· se a mesa reunido ao meio dia, o não 
ás 10 horas, como Jigura .a ada; 

fi." Falta do moneão individual, na acta da 3• 
rhamada1 de :I H cidÚdilos volantes, pois que, sendo 

Composto 
saber: 

de 3 par?chias," com 21 eleitores, a 

S. Mi~uel de Cintra ....................... H 
Nossa !:ienhom do Soccorro do Salinas....... ~ 
Nossa Senhom do Rosario. de Santarum Novo... 3 

21 
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Eltifílo primar,·a.:...Niiohouvo rias duas parochias 

de Sa inas e de Santarém Novo, em razAo da 
annullaçlio' das respectivas qualificaplles. -

Houve, p,ortlm, elei~lio em Cintra, cuja qualill· 
eaçlto de votantes ·toJ lambem annullada pela. ro· 
Jaçl!o do dislriclo, por accordito de ~9 de Setembro, 
comJ!IU~icado officia_lmente pel~ (lresidencia da 
provmc1a, mas receb1do só dep01s ile feita a elei· 
~o, segundo a allegaç4o da mesa do collegio.
(Offieio d:1. presidencia da província de 23 de No· 
vembro de 1876). 

Parece á commiss<to que deve ser annullada a 
eleiç«o desta paroeh111. 

.Eleipão secundaria.-Compareceram no collegio 
somente !3 dos i~ eleitores de Cintra e faltando só 

tar, que devia ser remellida ao juiz de paz mais 
votado com todas as declaraçCies necessarias ; 

3.• Que a maioria da mesa nito contestou a iden· 
tidade desses cidadãos, duvida que podia motivar a 
sua rcsoluçao de tomar em separado os votos dos 
mesmos (arts. 77 e !.07 § 6• das inslruc~Cies de U 
de Janeiro. de !.876). 

A maioria. da mesa conlraproteslou, allegando :. 
i.• Que nl!o resolveu tomar em separado os votos 

dos cidaditos providos em recurso pelo Dr. juiz de 
direito da comarra, em razito da irregularidade do 
provimento, mas sim por nito poder decidiJ• . da 
1den(idade de cento e tantos volantes, sem nenhum 
esclarecimento para verillcar essa identidade; 

. um. 

Conego Manoel José de Siqueira Mendes .•• 
Dr. João Lourénço Paes de Souza .. , ••. , •. 
Dr. José Ferreira Cantilo.. .. • .. .. • .. .. 

!.• Que a mesa se achava,!lortanto,a respeito de 
todos os providos no estado ile duvida; e em tal 

votos caso, nos termos do art. 107 § 6• das inslrucplles 
t3 regulamentares de U de Janeii'O de !.876, para nlto 
!.3 desprezar a. relaçlto do provimento do juiz, só lhe 
13 cab1a o alvitre de tomar em separado os votos dos 

que se .apresentassem a vot4r, afim de que o poder 
39 competente resolvesse, como·fosse de direito ; · 

. Parece á commiss4o que deve ser annullada a 
eleiçiln do collegio e descontados os votos dos res
pectivos .eleitores dos cidadãos ·sobre os quaes re· 
cahiram. · 

3. • Que a lista dos votantes providos em ro'. · 
curso niio deve ser uma simples relaçlto de nomes, 
sem especificação dos r-equisitos legaos,que caracte· 
risem a individualidade ôos providos e habilito as 
ll)esas parochiaes a verificarem a identidade dos 

6• colleoio-Cidade de Cametâ . mesmos; 
Composto de IS parochias, com 80 eleitores, a 11. • Que os recursos, sendo instruidos com a es· 

saber : · . pecificação e prova dos requisitos lcgaes, da mesma 
. fórtna devem ser organizadas as relações dos pro· 

· S. João Baptista de Camelà · · • · · · · · · · • · • · · ~2 v idos para es~larecimento e direcçao das mesas 
Ncissà Senhora do Carmo de Tocantins. • • . . 9 h· b d li 1 • Nossa Senhora da Con~eição de Mocajuba.. . 8 c~roc Jaes, a em. a e 0 smcera. exocuç~o da 
Santo Antonio do Bailio· • · · • • · • • · ·• •• •• • H etÀ commissilo,considerando que, além de p!'Oc~der 
S. Sebastião da Bóa·Vista. · · • · • •• · • • • · · · · :10 tle direito a contestaça:o oJferecida pela mosa, sob 

- pena de se tornar mu1ta vez impossível ;Is mr.smas 
80 o exeJ•cicio da al!ribuiçilo de verificar a ·identidade 

'EleiÇão prima1ia. -Na parochia da Boa· Vista dos suppostos votantes, accresce e releva, na hy· 
nilo houve eleiçito, por ler sido annullaáa a J'es· pothese da espccie, que a decisão da maioria da 
pectiva qualillcaçllo. mesa, tomando em separado os votos dos !.O!l. cida· 

Féz-se a eleiçilo nas outras quatro, e de todas vi e dilos providos em J'ecurso pelo juiz de direito, nilo 
ramas actas completas e deviilamente legalizadas. podia influi I' no resultado da eleiçilo i e, portanto, 

Correu a ele iça o regula1·mente e sem protcs!o nilo. os eslmlhou ·do predoso direito tio voto poli· 
algum nas Ires parochias de Camelá, Mocajuba e tico, porquanto: · 
Baiilo, segundo. consta das actas. . . Da acta da apuraçilo dos eleitores esp•leiaes, em 

Na. parochia de Nossa Senhora do Carmo de To- numero de .nove, que eleRe a paroclua, consta : 
eanlins, porém, os dous membros da mesa em que o nono e ultimo eleJtor, especial, Draz da 
minoria protestaram, na 2• chamada, contra a Costa da Fonseca, obteve o numero de :l61i votos, 
deliberaçllo da maioria da mesma, que somenl e um cm separado, ao passo que o decimo votado 
admittio a votarem em separado !.Oi ciáadilos, pro- ( :!• supplonte Antonio de Moraes Detencourn, 
vides em recurso pelo Dr. juiz de direito da reunio apenas o numero do 1i1i votos, alem de 101) 
comarca. em scpamdo, o que demonstra que o 9• votado 'rc-

Os fundamcn!os do protesto s~o os seguintes : cebeu !66 votos e o immediato ou i• supplculc 
l.• Que a mesa não tem compelcncia paJ•a jul· apenas !.56; difl'erença, !.0 votos. 

gar da decisao do juiz do direito e, a pr~texto de Nos toJ·mosex:postos,parece :lcommissiloque deve 
falta de renuisitos Jegaes, privai' do diJ•eito do vo· lambem SQI' ap.pt•ovada :1 oleiçao pi'Ímal'ia da paro-

., d · 1 1 chia do Nossa Sonhom do Carmo do Tocantins, 
lar aos cida aos que o PI'OVJmen o 1 o rct:UJ'SO man- assim como as de Camela, 1\!ocajuba e Baiito. 
dou incluir na qualificaçao da parochia; 

2.• Que ;~, especificação !los requisitos legaes b'laiçüo sactmdal'ia.-Viemm as actas, tanto da 
(idade, estado, profissão, filiaçllo e muda) se acha· organizacão da mesa do collt~gio como da eleição 
va feita nos autos do rccm·so; o à junta muni· ·cspo~ial do senado!', e eslllo ltlgalizadas com toda 
c i pai compeli:1 fazer organizar a lista complorncn· a authenticidatlo, · 
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Crooks Campbell e· outros, -reclamando e proles· 
!ando, Jlelos seguintes motivos.: . . 

1:• Que a elei~lio elo pl·esidente devia ser feita 
po1· eleitores e supplenles; · 

2.• Que os eleilos, presidente e t• supplente de 
mesa rio, não tinham as qualidades de ·elegi veis 

60 na u!tima qualificação; 
60 3.• Que os mesmos presidente e i• supplente 
60 de mesario nlio . estavam qualificados na parochia 

Compareceram no collegio 60 eleitores, sendo : 
de Camet:i 37; de Tocantins 9; de Mocajuba 8 ; 
e .do Baião 6. Faltaram :10, além ele outros to da 
parochia da Boa Vista, onde deixou de havei' elei
ção por nullidado da qualifica~fio : total 80. 

Votação do collegio : 
Conego llfanoel José do Siqueira Mendes •••• 
Conselheiro Fausto Augusto de Aguiar ...•. , 
Dr. João Lourenço l'aes de Souza .••.. , ...• 

e que por isso nlio deviam ser eleitos. 
!80 A mesa decidio, por unanimidade, que as nume-

rosas reclamações e os protestos eram improce
Parece á commiss:Io que deve ser reconhecida dentes, e que 0 presidente devia ser eleito somente · 

a validade de toda a eleiçao e votaçlio do coll egio pelos eleitores; e adiou os trabalhos e a elei(lllo do· 
da cidade de Carne tá. presidente pam o dia seguinte, 30 de Setembro, assi· 

7• collegio -Breves . gnando-se vencido o mesario Diogo Crooks Campbell, 
Composto de 4 parochias com 30 eleitores a por con.siclerar a junta illegalmente constituída. 

·saber. ' ' No d1a t• de Outubro, procedendo-se á t• cha-
, · mada, o mesario Campbell arguio de illegal a lista: 

Sant'Anna de Breves ....... • .. · .. " .. · · 2- pela qual se fazia a chamada. · - · 
Menino Deus de Auajás. · · · · · · · · · • ·-- · ·. • •• :10 A mesa decidia gue era legal e que fora rereelli· 
S. João Baptista de t;urralinho ...... :.. .. .. . 9 da pela junta mumcipal de Sant'Anna de Breves. 
No.ssa Senhora da Conceição de Oeiras....... 9 O mesario Campbell prOJ?OZ que a mesa recebesse 

30 
os votos dos cidad:ios quahlicailos, que não tinham. 
recebido os seus titulas de qualificação. 

Eleição JII'Í!IIal'ia. - Na parochia de Oeiras 
deixou de havei' eleição, por tel' sido annullada a 
qualificação. Da·parochia de Breves est~o completas 
as actas e niio consta das mesm~s nu!Jidade' que a 
deva invalidar. . · 

A mesa deeidio contra, não adrilillindo a votar 
cidadão algum, que não exhibisse o respectivo titulo 
do sua qualificação. 

Retirou-se o mesario Campbell e foi substituído 
pelo seu immediato. • · 

na pa1·ochia do Curralinho apenas veio a actá da 
apuração dos eleitores especiaes para senador. 

A commissão entende que deve ser approvada a 
eleição da parochia de Breves e adiaila a deci
s:io acerca da do Curralinho, até que cheguem as 

-A 2 de Outubro requereu o mesario Campbell 
que se fizesse mencão na acta do dia t • do uumero 
de cidadãos votanies, que responderam á t• cha; 
mada e não votaram por falta · de · titulo, o que 
fóra omittido na acta. Nilo foi attondido. · 

adas respectivas. . 
Na parochia de Anajás a eleic:Io foi disputada; 

occorreram muitas duvidas, reciamaçiltlS e protes
tos, e um pequeno conJiicto, que motivou uma bre
ve suspens:io dos trabalhos da mesa, segundo passa 
a comrniss:io a relatar. · 

Consta das actas : que a mesa só pôde ser orga· 
nizada a 30 de Setemliro, tendo começado a 29 o 
trabalho para a sua J•eunilio. 

Foi organizada pelo l.• juiz de paz, com um só 
eleitor (quando a parochia elege to), com o 2• e 
3• juiz de paz, com o 2• supplente do juiz do paz, 

. faltando dons convocados, que foram substitmdos 
· pol' dous cidadãos, cujos nomes refere a acta. 

Suscitando-se muitas questões, I"eclamaeões e 
protestos, tanto de dous cidad:tos corno elo 2• }uiz de 
paz Porlirio 'fhomú da Costa, que concorreu para a 
elci(~fio dos mesal'ios, nfio se fez a eleição do pre· 
sidento e dos substitutos, a 29, a qual só so realizou 
:1 :lO. 

A 30 do Setembro foi substituido o mesario 
Pol'firio, 2" juiz de paz, I!UO n:io qniz assignar a 
acta de 29, pelo cidad:to convitl:1do João Pedro da 
Costa Soa I'cs. 

Narrando a acta do dia 30 as occurrencias do 
dia 2!J, diz: 

" Declarando o presidente' que so ia proceder :i 
eleii':io do presiclentc da mesa parochial e dos seus 
substitutos, petlii'ilfn a jlalavra os cidadãos Diogo 

· Proseguindo a t• chamada e não sendo admittido 
a votar o cidadão qualificado Elizeu de Paula 
Olinda Cavalcanti, por falta de titulo, o cidadão 
João Augusto da Silva gritou que havia. de votar .á 
força, o -que provocou conllicto e a suspensão dos 
trabalhos por alguns minutos. · 

Continuando os trabalhos e chamado o cidadão 
Frederico Mauricio Carrila Pedrada, oppoz-se o 
mesario Campbell a que Yotasse, . por ter sido 
fraudulentamente qualificado. A mesa decidia con
tra, por incompetente para conhecer da validade 
ou nullidade da qualificação. 

Em seguida,· passando a proceder-se á 2• chama· 
ela, o mesario Campbell offereceu um protesto es· 
cripto e retirou-se. · 

q preside~!~ o fez substituir pelo supplente Fre· 
derJCo 1\faurJCIO Carrila Pedrada, o mesmo sobre 
quem versara a opposição do mesario Camphell. 

Os fundamentos do protesto do mesario Camp
bell, a 2 do Outubro, silo : A Irregularidade elos 
trabalhos da junta o a deliberação violenta do re· 
cusar a aclmissao dos volantes qualilicados, que 
i"espondiam á chamada e abandonou a mesa. 

Esta pi'Oseguio nos hab:ilhos, despl'ezantlo o pro· 
testo, fundada no al't. !07 ~ 6• das iustrucções I'e· 
gulamentai·es de 12 do Janeii'O dn !876, nada tendo 
que VCi' com a falta dos titulas do guali fica(~:ro, cuja 
oxpedi(~fio pela lei compele ao jlllz do paz e á ca· 
mam municipal. ' 
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I', A acta da 3.• chamada n4o declara o numero br. Antonio Gonçalves Nunes .... : .... · .. • 
.. dos que u4o 'votaram, ~nas inscreve os nome~ ; n4o ·Dr. Samuel Wallace Mac·Dowell. • • • · · .••. · 
dll_'lára ta.mbem o numero total dos qualificados 
na \'<~roeh1a. . . . 

'5'1 
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0. menoR VOtado dos 1.0 eleitores especieas 
reunio 1.60 votos e o fo dos immediatos 76. Os 
protestos estão transcriptos na acta final da apu· 
ração dos eleitores especiaes. 

A'·vista do exposto, a commissão, eonside1·ando: 
1.. o Que, elegendo a paróchia 1.0 eleilores, não 

·explica a mesa a rai:ão da falta dos 9 restantes, 
e ada convocação sómente de um eleitor, nos termos 
do art. to período 3o da lei n. 2,675 de 20 de Ou
tubro de 1.875 e do regulamento n. 6,097 de 1.2 
de Janeiro do t876, art. 5° §§ 4° ~ 6° ; 
. !,0 • Que, convocados regularmente o 2. 0 e. a. o jui
zes de paz; para completarem com o unico .elCJtor 
convocado o numero ·do tres eleitores, nno obser
vou-se a mesma regm legal a respeilo dos supplen
tes, nenhum dos quacs compareceu, nem dous dos 
Ires- supplentes ou immetliatos de juiz de paz con-
''ocados, mas .um sómente; . 

:!:1 Que, neste caso, antes de passar a convidar 
'cicla~ã<!S qualificado~, residente~ na parochia . e 
eléglVeJs, dever-so-lu;~ ter convidado, nos termos 
da léi, os immediatos dos juizes de paz até o 
numero legal ; 

'4,0 Que, mesmo quando fosse legal o convite 
de cidadãos, arites de exhaurida a hsta dos sup
plentes ou immediatos dos juizes do paz, os pro
tesl.os.arguem, e a mesa não destruio ou confutou 
a a Jlegação,-que os cidadãos convocados não estão 
qualificados na pa1·ochia, nem teem as qualidades de 
elegiveis, requisitos necessarios :i idoneidade legal 
dos. membros das mesas parochiaes, na primeira 
execução da lei da reforma eleitoral; 

ü.o Accresc~ndo !JUe foram excluidos do vota1· 
varios cidadãos qualificados na parochia, cujo nu
mero não foi declarado nas actas, apezar de recla
mação e protesto, para que se fizesse tal menção; 
fundando-se a mesa Uo somente na falia de 
.exhibição dos titlilos de qualiticaçilo classes vo
tantes·; 

.6.0 Que, mesmo quando procedesse a delibera
~~~o da mesa, pela difficuldade.de apreciar aidenti· 
dade desses votantes, não era essa, razão bastante 
para ~revalecer até o ponto ile .nem ao menos serem 
recebidas em sepa1·ado as cedulas dos mesmos, pam 
qne o (lOder competente resolvesse a respeito, se
gundo de direito: 

Parece á commissao que. deve ser annullada a 
eleição da parochia de' Anajaz. 

. Elciçúo secundaria.- Compareceram no collegio 
1.7 ele1tores, a saber: 2 de Breves, 7 de Curra!i· 
nho e 8 de Anajaz. 

Votação : - Os 2 de Breves com os 7 de Corra
linho votaram assim: 

~7 

Os 8 eleitores de Anajaz votaram cm 'separado, 
por deliberação do collegio, do seguinte modo: 

. Votps 

Coneoo "'Manoel José de Siqueira Mendes. . . • . ' · 
Dr. J~ão Lourenço Paes de Souza ... : . : ..••. ' . .\ 
Conselheiro Fausto Augusto . de AgUiar .• · •. · .\ 
Conselheiro 'fito F1·anco ~e Almeida ...... "' • - ,6, 
Dr. José da Gama Malcber... .. .. .. .. .. .. . ~ 
.Dr. José de Araujo Roso Danin....... .. .. .. ' 

!4 

Deixou de vir a acta da inslallaçlto do collegio, 
no dia to de Novembro. Veio somente a da eleição 
de senador, feita no dia 2. 

Parece á commissão : 
1.• Que são válidos o~ votos dos eleitores da 

parochia de Sant' Anna de Breves. 
2. o Que deve ser adiad~ o r.econhecimento da 

valiclade dos votos dos de Currahnhos. ' · 
3. o Que devem ser annulladcis os dos e!eitores de 

Anajaz, tomados separadamente no ~olleg1o. · 

8° col/egio.-llfelgafO .• 

Composto de 2 parochias, com !H eleitores, a 
saber: . 
Parochia de S. Miguel de Melga~o. • . . . . . . • . . 9 
Parochia de Nossa Senhora da Luz de Portel.. • l.íl 

u 
Eleição primaria~- Estilo completas e regula!'es 

as actas da eleição primaria das duas parochias 
de Melgaço e Portel ; e, portanto, nos t.e1·mos de 
serem approvadas, não havendo contra as mesmas 
reclamação, nem protesto. 

Eleição. secmidaria,,.... Comparecer4m .no colle· 
gio 20 eleitores; faltando sómente I. de Portel. 

·votação 

Conego Manoel José de Siqueira Mendes. • . . • !O 
Dr. João Lourenço Paes de Souza.·:........ 20 
Conselheiro Fausto Augusto de Agmar. . . . . . • 20 

60 
Nào veio a acta da installação do collegio. 
Parece :1 commissito que esta só falta· nno deve 

obstar ao -reconhecimento da validade da eleiçiie do 
collcgio. 

9. 0 col{egio-Cachoeira 

Composto de 5 parochias, com 42 I eleitores, a 
sabor: Con~go Manoel José ele Si queira Mendes .•.. 

Dr. João Lourenço Paes de Souza ......... . 
Conselheiro Fausto Augusto do AguiaJ' •....• 

vot. 
9 
9 
7 

Nossa ·senhora da ConccÍ\lito do Cachoeira. . . . . 8 
Nossa Senhora da Conccil'ão de Poliras· • · · • · · 7 
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lfenino Deus de Som·e..................... 3 
S. Francisco Xavilil· de Montarás.·........... ii 

.Nossa Senhorada Conceiçno de Salvaterra..... 4 
S. Francisco de Paula de Muaml. . . . . . . . . • . . Hi 

. U• collegio-·Braganfll . . 
Composto de 3 pa1·ochias, ·com 37 eleitores, a 

saber: 
Nossa Senhora do Rosario de Bragança •••..• 

42 Nossa s~nhom de Nazareth de Quat1purú, .. 
Nossa Senhora de Naznreth-de Vizeu ... ,., .• 

Eleição p1·imaria.-Nilo houye eleiçfio nas 4 pa
rochias: de Cachoeira, Ponta de Pedras, Soure e 

· Monsnr:ls; nas Ires primeiras por annullaçfio das 
qualificações e na 4• por motivopela.commissfío ig-

.. 37 

norado. · 
Da parochia de Salvaterra veio somente a acta ela 

3• chamada e da apuraç5o dos votos. Faltam as 
das outras. chamadas e a da organização da mesa. 

Deve, portanto, ficar adiada a dec!sfío da vali
. dade da eleiçfío primaria da mesma até que cheguem 

E/eiçiio yr1mtlr1a ..... Nao houve eleiçfío em Bra
gança e Quatipurú, pela annullaçfio das qualifica
çiles. 

Fez-se eldção em Vizeu. Vieram todas as actas; 
estilo authenticadas ; e correu a eleição ·regular· 
mente ; . portanto, parece á eommissão que deve ser 
approvada. · 

as outras actas. . 
A parochia de Muaná fez a eleiçfío regularmente Eleiçiio secundaria.- Nilo houve reunilto do col· 

c remetteu todas as actas da eleiçfío primaria, con- legio eleitoral; na séde legal, que é a cidade de 
clui.ndo a 7 de Outubro a apuraçfío elos eleitores es- Braganpa. Os iO eleitoi·es de Vizeu, em rasa:o da 
pec1aes. . distancia maior de 30 leguas, de Vizeu a· Braganta 

Apenas, no dia 6, l• da apum~~o dessa· elei~fio, para se pouparem a uma penosa. viagem, na ine•:•· .. 
apresentoú o cidadao José Alves da Maia um pro· teza.da reuniilo do collegio alli, por falta dos elei· 
testo sob o fundamento de irregularidades da mesa, lo•·es do Bragança e de Quatipurú entenderam qu~ 
em seus trabalhos. ' - podiam reunir·se em collegio eleitoral, mesmo em 

A meRa refutou a materia do mesmo e explicou Vizeu, segundo tudo consta da acta do collegio e do 
os factos arguidos de irregulares; e repara não só na officio da presidencia da província. . . 
singularidade rio protesto como no silencio absoluto votos 
do proprío protestante, o qual nada reclamou á Conego Manoel José de Siqueira Mendes.;.... 6 
mesa durante _o curso de_ seus trabalhos. Dr. Jollo J.ourcnço Paes de Souzà.. . . . . . . • . . ii 

Parece, .PrJJs, á commissilo que deve ser appro· Conselheiro Fausto Augusto de Aguiar. , .••• · -'-
vada a clmç!lo de Muaná. : Conselheiro Tito Franco de Almeídá ..• , .•.• , • ~ 

Eleiçiio secunda1·ia.-Estllo completas as ·actas do 
eol!egio eleitoral, regulares e authenticadas, na fór· 
ma da lei. 

Dr José da Gama 1\lalcher. ; • .. .. .. . .. .. .. .. 4 
Dr. José de Araujo Roso Danin ......••.•.• .- ~ 
Dr. Samuel Wallace Mac DoweL.. . .. .. .. • .. 3 

30 Compareceram no collegio somente i 7 eleitores, 
sendo: t~ de 1\luan:l, faltando i; e 3 de Sal1'a· 
terra, faltando t lambem. A' eommiss!lo parece que, quaesquer que seja!ll 

as raziles de conveniencia c commod11lade allegadas 
pelo~ eleitores de. Vizeu, nilo P,óde ser approvada a 

i 7 reumilo do colleg1o em sede !Ilegal, contra o pre' 
f 6 lleito dos Bl'ls. 63 da lei n. 387 de i9 de Agosto 
iii ele 18~6 e do art. 2• do decreto n. i,082 de f8 de 
3 Agosto de 1860. E, portanto, que deve ser annul-

A votaÇão foi a seguinte : . votos. 
Conselheiro Tito Franco de Almeida ........ . 
Dr. José ela Gama Malchér ............... . 
Dr~ José ,de Araujo Roso Danin ........... , • 
Conselhell'o Fausto Augusto de Aguiar, . , . • 

- lailo o col!egio, il!egalmente reunido em Vizeu e 
iii nfio na sua séde legal, Bragança, e descontados na 

apuraçfío os votos dos respectivos eleitores. Parece á . commissllo : 
i • ·Que deve se1· reconhecida a validade dos votos 

dos fi~ eleitores de Muaná. 
2• Que não devem ser contados os votos dos Ires 

eleitores de SalYaterra, por ter ficado adiada a de
cisão sobre a eleiçilo pmnaria desta parochia. 

10' colleaio - Chaves 

CÓniposto de uma só ~arochia, a de Santo Antonio 
de Chaves, com 21. eleitores : 

Eleiçlio prnna.·ia e secundaria -Deixou de haver 
uma e outra, por ter sido aunullada a qualificação 
dos votantes da parochia de ChaYcs, unica compo· 
-lll'nte elo collc{lio. 

12• colleaio-Gurupci 

Composto de 4. parochias com 13 eleitores, 11 
saber: 
Santo Antonio do Guru pá ................ .. 
Santa Cruz de Villarinlio do Monte ........ .. 
Nossa Senhom da Conceição de Almeirim .. . 
Nossa Senhora do Rosario de Arraiolos .....• 

13 

Eleiçüo prima.ria.-Nao vieram as netas da paro· 
chia do Arraiolos, cujo conhecimento deve ficar 
adiado. . 

•• 
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· Estilo completas as actas das outras Ires, Gu· . ·Eleição primaria.-Da paroehia da Prainha·nao 

· rupá, Villarinho do Monte eAimeiri_mt nas quàes· ve!o nenhuma das actas. ;Deve, portanto .• ficar 
co1·reu regularmente o ·processo eleitoral, e, por· ad1ada a approvaçiio da ele1ç1Io.desta paroch1a. . • 
tanto parece á commissAo que devem ser appro· Da parochia .de Monte" Alegre falta a acta da 
v ada~. formaçao da mesa. ·Das actas· da eleiç:l~ consta 

que houve dous protestos : o i• offerec1do pelo 
Eleição &er.undaria.-Vieram todas as actas, le· ·cidadão Nunia Loureiro· durante a .ii• chamada; 

galmeilte imthcnticadas. Compareceram no collegio e o 2• pelo cidadão João Francisco Cattete na 3•. 
todos os eleitores, de ![ue o mesmo se compoe, o· i.• ·funda-se apenas : · 
em numero de i3. · 
· A votaçao foi.a seguinte: 

Conego Manoel José de Si queira. Mendes .•.... 
Conselheiro Fausto Augusto de Aguiar. . . . . . 
Dr. Antonio Joaquim Gomes do Amaral ..... 

· V Em ter 11 mesaadmillldo a votar, na~.•chama
da, ao cidadão F1·an:isco da Conceição, que já havia 

t3 acedido á primeira; . ·, 
t3 2 • Em· ter deixado de votar Jo4o Baptista de 
i3 Moraes, por falta .de seu titulo de qualificaç4o, que 

lhe fora aubtrahido. · ' · 
39 O ~-· protesto de Joaquim Frai!Cisco Catlete 

funda-se: . . . . . . · .A' commissao parece . que devem ser reconhe· 
cidos válidos os votos dos eleitores das pa1·ochias 
do Gurupá, de Villarinho do :Monte e de Almeirim; 
e descontados somente os votos dados pelos dous 
eleitores de Arraiolos, _cuja eldç~o primaria pensa 
a commiss4o dever ser adiada. · 

i:• Em ser nulla a .qualificaç4o, por ter a .junta 
funccionado durante 30 dias · na t. • reunia:o fi por 
to na 2.• ; . . . · 
. 2.• Em ter o cidada:o Joa:o da Annunc1açllo 

· ta• collegio'-Porto de Mos 

de Oliveh·a Pantoja recorrido, e legalmente, em 
nome de outros, da decis5õ da junta ·municipal, 
sem . procuraçilo de seus constituintes, apeznr. de 

' ter SidO esta passada por tabeiJilto, SBRl qu_!l OS 
Composto -de & · pai'Ochias, com· i3 

a saber: · . · 
constituintes-viessem á vi lia; . . . 

eleitores, a.• Meios illegaes empregados .pela maioria da 
mesa, ·com. apoio das autoridades ; expediçãO de 

4 diplomas pelo juiz de paz contra o disposto no art. 93 
5 ~as i~strucç~es regulamentares de :1.2 de Janeiro.; 
3 1mpos•ça:o fe1ta aos votantes por esbas pessoas mum
t das dos diplomas, ameaçando os devedores de vota· 

S. Braz do Porto de 1\[oz ............... .. 
S. Jo4o Baptista de Veiros ...... : ..... : . . 
S. Francisco Xavier de Souzel ..........• 
S. Jol!o Baptista do. Pombal .••..••.•..•.• 

rem ou pagarem seus debitas;. a enh·ega dos diplo· 
i3 mas a esh·anhos e na:o aos proprios qualificados ; .. 

~-· O ter o juiz municipal suppiAnte, que conhe· 
. Eleição primaria.-Estao r.ompletas as actas das ~eu do recurso de J. da A. de Oliveira Pantoja (no 

quatro parochias e legalmente authenticadas. Em ilupedimento do juiz de direito interino) dado rrovi· 
todas fez-se regularmente a eleição. Parece, pois, á 1nento ao recurso fie cidada:os, que jainais foram 
comm1ssa:o, que devem ser approvadas · qualificados; . o que importa fraude, que podero· 

Eliifão secu!ldaria.-Falta· a 'acla da installae.ão samente influe no resultado da eleiç.iio; · 
' . 5. • Pinalmente, que a junta parochial Cunccionou 

do col egio: veio somente a da eleiçao do senador, t5 dias além do prazo legal entre a t.•. e a íl,a re· 
legalmente fol·malisada. uniao, o que l'etardou a publicaçao do edital qud 

A votaç4o do collegio foi a seguinte: convidava os cidadilos a solicitarem s·eus títulos 
Conego Manoel José de Siqueira Mendes. • . t3 (2 de Setembro , quando a eleiç4o era ·no t.• de 
Conselheiro Fausto Augusto de Aguiar.. . . . . t3 Outubro), o. que causou atropello e renuncia de 
Dr. Joao Lourenço Paes de Souza. . . 13 direito a muitos votantes, em razão das grandes . 

distancias e difficuldarles de transpo1·te. Outros ci· 
39 daddos com appellidos trocados . na:o poderam jus-

tific~r sua identidade. · 
Parece á commissito que a falta da acta já notada 

não deve obstar ao reco11hecimento da vahdade da 
eleição do collegio, acerca da qual não se ofl'erece 
nenhuma outra duvida. · 

14.• collegio ~foute7Aiegi'C 

A mesa, contraprotestando, 1•efutou o primeiro 
protesto do cidadão Numa Loureiro e. explicou os 
Jactos, restabelecendo a verdade : 

L • Que o cidadão Francisco da Conceição votou 
na 2." chamada, exhibindo·o seu titulo de qualifica-
ção, por o Mo ter feito na primeira; · 

2. • Que João Baptista de Moraes não votou por 
Composto de 2 parochias coni :lO cleito1·es, a falta do sen titulo, embora allegasse ter·lhe s1do 

saber·: subtrahido. • • 
S. l~rancisco de Assis de Monte-Alegre.... . 7 Qmmlo ao protesto deJ. Francisco Catelte: foi 
Nossa Senhora da Graça da Prainha ........... 3 contestado em contra: protesto, firmado por Manol'l. 

Fel'llandes Pimento) do Vasconcellos e mais outros 
tO cidaditos, allegando-sc : 

i 
' 
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l• 'Que o excesso de tempo, durante o qual func- Santa Anna de 1taituba .. , •.• ,,,.,, .• , .•. 
cionou a junta parochial, nao prejudica o resultado .Nossa Senhora da Conceiç~o de Aveiros.,, 
rla elei~ao: A junta mu.nicipal ·appr_o~ou o !i{o~edi· Santo Antonio de Alemquer ..•• , .. ,.,, ... 
mento a JUnta paroch1al, e o Dr. JUIZ de IrCJto a Santo Ignacio do Boim ...•.• ,, ••. ,.,., •• 
·validade da qualificaçllo, a qual assim passou em 
julga1lo ; · 

I) 
I) 

H 
3 

:!• E' absurdo e verdadeiro contrascnso o segundo 
fnndamento do protesto. O recurso de indusllo de Eldçúo p1·imaria. -Deixou de haver eleiçao na 
votantes, inter~osto por Oliveira Pantojá para 0 parochia de Boim. A commissllo ignora a raztto da 
Dr. juiz de direito, foi instruido com o instrumento falta. · 
da procuração • de seus constituintes, "como se prova E~ta:o. completas e Jegali~adas as nc!as das. pa· 
dos autos do recurso. Ao contrario o Dr. jmz de roch1as: de.Santarém, Itaituba, Aveiros e Alem· 
direito nllo n'o admittiria; . . quer. • 
. 3.• Na:o votaram pessoas nfio qualificadas, mas Da. parochia do Alter do Chão falta sómente a 

s1m os votantes providos, em recurso, pelo Dr. juiz acta da formação da mesa. · 
de direito, s~·gundo permi!te o aviso cicLilar de H .. Da parochia de Villa Franca apenas veio a · 
de Julho de 1876, que dispensa o lapso dos 'Ires acta da apuração dos eleitores ~speciaes. 
mezes, a que se referem o art. 2• § 7• n. t• do de- Nas Ires parochias de Itaituba, Aveiros e Alem· 
creio n. 1,675 do 20 de Outubro de t87ii e os quer correu a eleiçfio regulai'mente, sem recla· 
arts. !05 . n. t • e t07 § 4• das instrucções regn· maç~o ou protesto. · 
lamentares annexas ao decreto n. 6,097 de t2 de E, portanto, parece á commissao que devem·ser 
Janeiro de :1876; · approvadas. · 

· 4.• O cidadfio Sa!ustiano Antonio da Silva Va· Na parochia de Santarém occorreu apenas 0 
lente votou lambem com provimento do Dr. juiz seguinte: . 
de direito. As allegações do protestante· contra o 
procedimento das autoridades sfio. calumniosas • A mesa parochial, presidida pelo 1..• juiz de paz 
Estas foram imparciaes e apenas trataram d~ José Joaquim l•'erreim Mncambira, reunio·se a 
manter a ordem, que se ia alterando na matriz e 28 na casa da camara municipal, por se achar em 
fóra della, pelas provocar.ões do protestante e de concerto a ig1·cja matriz, tendo sido o Jogar da 
seus partidal'ios. ' reunião des1gn,<1do pe_lo. :!• juiz de paz de accor1Jo 

A commissllo reputa procedentes as contestações' com o _Dr. JUIZ d.e d1rmto da comarca, nos termos 
oppostas aos protestos; e verificando que 0 ultimo: do art. ~· § 2• das mstrucções regulamentares de H! 
eleitor tem sobre o imrriediato a dilferença de 46 de JaneJro de :1876, segundo tudo consta do· edital 
votos, entende que de nenhum modo a decisão da: de co~vocaçllo · · 
mesa podia influir no rP.sultado da eleição. : . Ele1ta competente~ei)te a mesa e presidente 

Todavia, faltando a acta da organizar.ão da mesa , desta. o mesmo. t• JUIZ de paz José Joaquim 
pensa que deve ser ailiada a approvaç~o da eleiç!I~· Fel'l'eira Macam~ua, procedeu·se á eleiçfio no dia 
acsta parochia. aprazado por le1, e correu regularmente a primeira 

· chamada até o fimdo segundo quarteirllo de Urueu· 
Ele!çüo secundaria.-Compareceram . no collegio rituba. . . . 

9 ~leitores, faltando sómente t da ft·eguezia da No d1a 2, porem, quando 1a a mesa proseguir 
PJ·amha. ~os trabalhos, offereceu o cidadiío qualificado Agos-

V tmho Pedro Augier. um protesto, assignado por 
- otos elle c por .mais tO cidadãos, cujos fundamentos 

Conego Manoet José de Siquuira Mendes .. , , • 9 siío os segumtes : 
Conselheiro Fausto Au!1_usto de Aguiar.······ 9 1." Que o partido liberal abstinha-se de intcrv1·r· 
Dr. Joiio Lourenço Paes de Souza., •...... , 9 1 n~ e eição, porque a eleiçllo ~a. mesa paro chiai foi 

Falta a· _acta da installação do collegio. 

feita .na casa da camara mumc.Ipal e_ não na igreja 
· !7 matr1z, e nella prosegue a eleição, contra os arts. 

ti•, 99 e to~ das instrucçOes de Janeiro de :1876; 

~arece á com~nissão que_. tendo opinado pelo 
adiamento d~ va!Hlade da eleição das duaspa rochias, 
que o conslltuem, devo lambem ser adiada a de· 
cLsfio da eleição. do collegio e desrontados os votos 
domesmo dos c1dadãos que os obtiveram. 

. 15.• co!legio- Oiclado de Santm·em 

Composto de 7 parochias, :com tiii eleitot·es, a 
saber : 

2. • Po1·que o juiz de paz mudou o Jogar designa· 
dt) por leis a seu arbitno, publicando no periodico 
BaiXO Amazonas de 23 de Setembro o edital em 
que apenas designa o local, sem expor os motivos 
da mudança, conh·a o preceito do art. 5• § 2• das 

· citadas instrucçOes ; 
· 3.• Que nfio havia motivo legitimo para a mu· 

dança, pois que a igreja matriz, se carece de reparoi 
no tellwdo, nl!o ameaça rui na, nem se acha · ainda 
em concerto; 

Nossa Senhora da Coucr.ição de Santarém .. 
Nossa Senhora da S:mde do Alter do Chão. 
Nossa Senhora da Assump(~ão de Villa Fmnca 

21 ~-· Quo, se havia impossibilidade de fazer-se a 
t eleição na matriz, então devia ser feita na cas;1 
9 para onde foram transferidas as imagens; 
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tl.• Que a eleiç«" feita na casa.da camara ó uma 
vc•·dadeira ameaça ao partido liberal, e tendente a 
afastar os votantes, visto que é no mesmo e1\ilicio a 
cadêà pubtica, onde ha de guarda força armada; 
contra o preceito do art. lOS da lei de 1.9 de Agosto 
do 1.8~6. · 

eleiçao drssas duas parochias, - Alter. do. Gh«o, e 
.Villa Franca. - • · 

' 
Ele1çiio swmdaria. -Vieram todas as. actas, le· 

~a! mente authentieaclas. Comparocemm no co!Jegio 
iiO e!eil01'e~. Faltaram sowente : I. de Alemque1• e 
outro de Itaituba, além dos 3 de Santo lgnacio 
do Doim, onde nao houve eleiç~o, A mesa unani.me contraprotestou, allegando.: 

1..• Que os protestantes nao perténcem, como se in· 
eulcau., ao partido liberal ; rna~ apenas constituem 
um pequeno grupo 1le despeitados, po1· .questiun
culas individuaes; que nno reJlresAntam o parl.ido 
liberal, o qual se tem abstido de contestar a elei
ção, conscio de sua roguliu·illade; ' 

~. • Que a mesa parochial, desde sua organização, 
inieiou os trabalhos na casa da cam:u·a municipal, 
de accôrdo com. o D1; juiz de direito da coma1'11a, 
em razão de ter de entrar em conce1·to a igreja 
matriz, para o que já havia.m sido, trasladadas as 

· imagens para uma casa pa1·hcular, a qual nllo tom 
capacidade, nem ofl'erece espaço cornmodo para 
tal acto, segundo fez puhlicar o I. • juiz de paz no 
edital de çonvocaçllo ; 

3.• Que o proprio protesto confessa haver sido 
desi~nado no edital do convocacão o novo Jogar da 
reumão da assembléa paro chiai, o que satisfaz ao 
preceito do art. ii• ~ 2• das instruc~ões citadas do 
~~ de Janeiro 1le 1.876; . 

4. • Qne não . l~a força alg11ma, armada, no paço 
da camara mumcrpal. · 

O protesto allude :i guarda da cadéa, mas esta, 
occupada em serviço estranho e legal, nenhuma 
coacçllo poderia exercer, quando se compõe ape· 
nas do quatro praças; 

A votaçilo foi a seguinte: 
Conego Manoel 1 osé de Siquoira Mendes •• , 
Consdheiro Fausto Augusto de Aguiar ••. , ; 
Dr. Jo<to Lourenço Paes de Souza .••...•• , 
Dr. Antonio Joaquim Gomes do Amaral. , • ; 
Conselhe!ro l~iio Baptis,ta Gonçal~es Campos. 
Conselherro T1to Franco de Almerda .. , .. ,, 
D: Antonio de Macedo Costa, bispo do Pará: 

u 
fJ.7 
fl.6 
.3 
3 
3 
l 

.150. 
. A' éomll)issilo p~rece ~ue deve ser appro.vada a 

olei·ção do collegw de Santarém e reconhecidos 
válidos os votos de seus eleitores, descontados, 
porém, os 1.0 votos das, duas parochias, cujas elei
ções a commissllo ad.iou por falta 1le actas, a 
iaber: de Villa Franca 9 e de Alter do Chllo !.. 

t6• collegio - Obidos. 

Composto de 3 parochias , com 37· eleitores, 
a saber: : 
Sant' Anna de, Obidos . ... : ., .......... , ... 
S. Jollo Daptista de Faro •••••• , •• , , •••••• 
Nossa.Scmhora da.Saude de luruty ••••••• , · 

u 
9 
.\ 

37 
. ii. • Em. abono da. verdade de toda · a maioria 
da contestação do contraprotesto, junta a mesa 
as seguintes peças .instructi v as, que a esclarecem e 
Jlrovam, a saber : Officio do Dr. juiz de direito Eleição prima1·ia.- Não houve olei~llo nas. pa· 
ila comarca Innocencio Pinheil·o · Corrêa, de haver l"ochias de Obidos e Faro, por te1·em s1do armulla
concordado na mudança do logar da reunião da das as respectivas qualificações. Não veio . uma só 
mesa parochial, em razllo dos motivos produzidos· acta da parochia de Juruty onde, segundo consta. á 
pelo i• juiz de- par.. Testemunho e attestaçfio do commissllo, houve eleiçi!o. ' 
Dr. promotor publico da comarca, Pedro R. E·. 
Baptista, o qual affirma que a igreja matriz ameaça · Eleição secundaria.-Não houve reunião do col• 
ruina e desabamento do tecto e parede; e que a le~io eleitoral, po1• falta dos eleitores das Ires pa.•o• 
casa particular, pa1·a a qual foram as imagens Iras· chras, de que o mesmo se compõe, 
Iadada~, nllo ofl'erece capacidade para nella assisti-
rem os officios do cu !lo di vi no ma1s de 200 pessJas. I. 7. • .e ultimo collegio-Cidad~ d~ _,lJacapá 

A' commissilo pnrece futil e inconsistente a ma· 
teria do protesto, completamente refutada na con
cludente e p1·ovada contcstaçilo da mesa, cujos 
fundamentos a commissllo adopta. . 

P1·oseguio a eleiç<to regularmente, sem mais ro
clamaçilu ou protesto algum, e concluio·so a o11eraç:to 
eleitoral a 8 de Outubro, com a apuração ilos 21. 
eleitores cspcciaes, que elege ,a paro chia. 

Pensa, pois, a comrnisslío ~ue devll ser lambem 
approvada a eleiç<to da paroclua de S<mlarém. 

Parochia. do Aliei' do Chao, -N~o veio a acta da 
formação da mesa. 

Parochia do Villa-Fl'anca. -Ao exame da ·com· 
mi~slío só foi apresentada a acta ria apul'a('âo dos 
eleitores especiaes. Parece, portanto, :\ c6mmissão 
q;uo deve hcar adiada a decisão da valitlacle da 

Composto de 2 parochias, com 7 eleitores, a 
saber : · 
S. José 'de. Macap:L .•••.••••.••.••••• , .• , 
Nossa Senhora da Assumpç~o de Mazagão •• 

I! 
li 

7 

EleifiiG pl'l»>aria. -Por nul!idade da gnalifica· 
ção c!e1xou do haver eleiçao na parochin ,Je Mazag!ío, 

N<L de S. José de Macap<L houve eleição: ostão 
completas as acli1s o legalizadas authenticamente. 
A ulci\:iio foi feita regularmente som reclama
ç<to, num protesto. 

Parece :\ commiss~o que !leve ser a mesma ap· 
prov;1da. 

t 
r 

,. 
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lj:l. içú~ ltcundarta.- N4o se pôde reunir ? ·col- se reuniram na villa do mesmo nome, e nllo na 
leg10 elettoral, por falta de numero de ele1tores !léde.Iegal, que é a cidade de Bragança • 
sufficiente para a sua legal constituição .. , A vol · d . · · . · 

A reducçi!o, por engano no recenseamento, tios açi!o os eletlores de Vtzeu é a segumte : 
U eleitores, que anteriormente elegia a cidade de Conego Manoel José do Siqueira Mendes... . • 6 
S. José de Macapá, à 2 sonwnte, motivou a Dr. Joi!o Lourenço Paes de Souza ...... ,,... ti 
falta de sua representaç:io no collegio., erro ·que Conselhctro Fausto Augusto de Aguiar. • . . . . • ~ 
cumpre seja repúrado com)letentemcntc. . Dr. José .da G~ma Malc~er •... ;, , .. , ... , • , • ' 

Apuraç:lo gora! da eletção de senador pela ca· DConselhew·o Ttto Franco do Almeida .• , • . . . • ' 
mara municipal da carital do Par:í: r. José de Ai'aujo 1\oso Danin ...•• ,..... • ~ 

A camara mnnicipa da i:idade de Belém, reunida Dr. Samuel Wa!lace Mac·Dowell. , . . . . • . . . . • 3 
em nuinero legal de seis vereadores, inclusive o pre~ · 
sidente, procedeu a 3 de Dezembro de t876, com A lista t~iplice. organizatla e remettida pela 
todas as formalidades lo(,l'aes, a apuração final de camara da c1dade de Bethlém a & de Dezembro de 
todas as anthenticas recebidaS' dos collogios eleito· t876, e apre~ontada ao poder moderador para a 
raes da provincia. · escolha do senador por aquella provinciá, é com· 

posta dos seguintes nomes : . · · 
As .aulhenticas recebidas e apuradas foram !.3 · 

e silo as dos seguintes collegios : Conego Manoel José de Si-

i !h 
. . d II . I 't I " d I qu~ira Mendes. • . . . . . . • . :!65 i:! em separado . 

•.au enttca, o co eg1o ta cap1 a i ,.•, e ga· Conselheiro Fausto Aunuslo 
rapé-mil'im; 3•,da Vigia.; &•,de Curuçá; 5•,de Cin· d A · ~ 
tm,· 6•, de Came.lá,· 7i, de Breves,· 8•. de Melna•.u,· e gmar ............. 262 U o • Dr. João Lourenço Paes de 
9•, de Cachoein; tO•, do Curupá; H~. de Porto. de So 2'8 1"' 
M t " d M AI '3 d S t é uza · · · · · · · · · · · · • · · · · 't _. idem 

idem 

oz ; .... , e onte egre; • •, c an ar m. 
Além destas recebeu mais uma, da villa de A apuraçi!o, porém, feita pela commissao, em 

Vizeu, parochia pertencente ao U• collegio, o res~ltado d~ seu _exame,; deduzidos os votos das 
de Bragança. ~letçlles, CUJa annullaçi!o ou adiamenfo ella pro· 

A apuraçfio feita pela camara municipal da capi· põem, e c~ntados .so~ente aquelle~ que desde já 
tal do Par:\ deu o seguinte resultado : reputa váhdos e hC[Uidos, é a segumte : (vide os mappas demonstrativos. ) · 

J'ot. conj.: Em &ep. 

Conego M. José de Siquei1·a Mendes 265 12 
Cons. Fausto Augusto de Aguiar.. . 262 !.2 
Dr. João Lourenço Paes de Souza. . 2~8 !.2 
Dr. Antonio J. Gomes do Amaral 22 
'cons. Tito Franco de Almeida.: • • 20 
Dr. José da Gama Maloher.. . • . • . • t6 
Dr. José de Araujo Roso Danin... l.à 
Cons. Joi!o D. Gonçalves Campos.. lã 
D. Joaquim Gonçalves de Azeve· • 

do, arcebispo da Bahia . • . . . . • U 
Dr. Samuel Wallace Alac-Dowell... 3 
Dr. José Ferreira Cantão.......... t 
Dr~ Antonio Gonçalves Nunes .. . .. i 
D. Antonio de Macedo Costa, bis· 

podo Pará ....... ~ .......... . 
Cons. Manoel Jansen Ferreira .... . 

Votos ...... . 

i 
t 

882 

H 
H 
H 

69 

A cnmnra apurador:id eclarouni!o ter apurado con
junctamente com as tlos ouh'Ds collegios a eleição 
ílo de Cint1·a, pela raziio de ter sido annullada pela 

· re!;~<)i!O tio destl'iclo a qualificação tia parochia 
da mesma denominação, antes de proceder-se :1 
eleiçiio de eleitores. . 
· Tomou, po1·ém, em sepanulo os votos do collogio 

de·Cintril, cujo resultado u o seguinte: 
· f:one~;o M. J. de Siqucit·a Mendes ..... , . . . i3 

Dt·. J. Lourenço Paes de Souza. . . . . . . . . . . i3 
Dr. José JICI'I'eira Cantão. . • . . . . . . . . . . . . :1.3 

Declarou mais não tm· apurauo englobadamonte 
os votos V11S 10 eleitores da parochia de Vizeu, que 

t.• Conego Manoel José de Si!jueira Mendes :!.: Dr. Joi!o .Lourenço Paes: d'e Souza .•.•• 
3. Conselheiro Fausto Augusto de Aguiar 
~· • Conselheiro Tito Franco de Almeida. • • , 
5 • Dr. José de Araujo Roso Danin ..... .. 
6.• Dr. José da Gama Malcher ...... · •. 
7 .• Dr. Antonio Joaquim Gomes do Ama· 

ral 0 ' I O I I I I; I I O I 1 o O I I o t o O I I I I I O o to 11 

8. • · Conselheiro Joilo Baptista Gonçalves 
Campos . ..............•......... -.. . 

9.• Dt·. Samqel Wallace Mac-Dowoll .... . 
iO. D Antonio de Macedo Costa, bispo do 

Pará ...........................•... 
H. D: Joa~uim Gonçalves de Azevedo, ar· 

ceh1spo ( a Bahia. . . . . . . . . . . . . . . . .. 
12. Dt·. Antonio Gonçalves Nunes .... ; .. . 
i3. Dr. José Ferreira Cantão.. . . . . • • • .. . 
t~. Conselheiro Manoel Jan&en Ferreira ... , 

votos 
!07 
206 
l!OO 

17 
u. 
t' 
8 

3 
t 

o 
o 
o 
o 

67l 
Tendo a.ssim examin.ado todo o processo da ope· 

raç.ilo elettOI·al, primaria e secundaria, para a 
eleiçi!o de um senador pela provincia do Pará a 
commissi!o de constituiçi!o é de parecer : · ' 

Conclusões 

i.• Quanl? :1 eleiçilo primal'ia : Que sejam appt•o
vadas as eletçuos do eleitores espociaes das seguin· 
tos parochias : 

No i • collegio, o da capital : -A parochia de 
S. Miguel do Guam:l, contando-se, porém, os voto1 
tomados em separado na eleição da mesma i 

,-

'I 

i. 
I 

~~ 
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No·2.q collegio,' o dolgarapé·mirim: As pnrochias No 7• collegio, o de Breves : A ·P.arochia do 
de Sant'Anna de Igarapé mh·im, de Nossa Senhora Menino Deus de Anajaz. 
d11 Conceição de . Abaeté e de S. Miguel de Beja; . Quanto á eleiçi!o. secundaria : 

No 3• · collegio, o da Vigia : As parochias de 
Nossa Senhora· de Nazareth da Vigia· e de Nossa 4.•-Que s11jam approvaclas as eleições secunda· 
Senhora. do' Rosario de Collares; rias dos seguintes collegios eleitoraes : 

No 6• collegio, ·o: de Camet:l: As parochias de · 2• :collegio, Igarapé mirim; 3•, Vigia; 6•, Came-. 
S. Jollo Baptista de Camet:l, Nossa Senhora do tá; 7•, Breves.; 8•, MelJlaço. ; 9•, Cacho·e·i.ra; U•, 
Carmo do Tocantins, Nossa Senhora da Conceição .Gurupá., 1.3•, Porto de Moz, e t.ri, Santarém,; exce
de Mocajubá-e Santo Antonio do Bailio; ptuados1 porém; o des~ontados ns votos dos eleitores 

No 7• collegio, o de Breves : A : pnrochia de ilas parochias, ·cujo reconhecimento foi pela com· 
Sant'Anila de Bréves; miss~o adiado ouannullado (total !1). · 

No 8•:collegio, o· de Melgaço: As.~arochias de 5.•- Que seja adiada a approvaçilo ·dali'eltilçlles 
S. Mig~ell~e Melga~?: e . de No·ss.à. Se_n óra. da. Lll~ secunda!· ias dos colle~ios: !.•, Capital ; i•, Curuça 
de Por.e; · . . 3 

No 9• collegi·o, o de Cachoeira : A. parochia de 1.~•, Monte-Alegre. ( 
. S. Francisco de Paula· de Muaná; 6.• -Que·sejam annulladas as. eleições.dos eol· 

N'o W collegio, ó :de Brag:in,Qa: A parochia de le~ios: õ•!'Cint1·a; e U• o reunido illcgalmente em 
Nossa S.enhora de Nazaretb d.e V!Zeu; · V1~eu, sendo a séde legal em Bragança. (!)· 

No 1.2• collegiJ>, o de Gllrupá: As parochias de Deharam de reunir-se os collegios :1.0.•, ·cha· 
Sarito A:nlonio·de Gurupá,, de Santa Cruz.do Villa· ves ; 1.6.•, Obidos ; 0 :17.•, Macapá (3),, e completa 
rinho do Monte e de Nossa ·Senhora da Conce1çlio fica a som ma dos 1.7 collegios da provmcia., 
de Almeirim;. · 

No.l.3• collegio, 0 do Porto de Moz: As paro- 7.• Qw: sereqnisilt<pelo ministerio do Imp,erio,. 
chias de S. Braz do Porto. de Moz, de S. João Ba· a remessa tias ae :,;, r1ue faltam, das ele1ções 
plista de Veiros,. de S. João Baptista: do Pombal e primaria e secundaria. 
de S; Francisco Xayier de Souzel; 8. • Que se mande proceder á eleicilo de eleitores 

No·tli.,...catlegio·;·o ·de·Santal'élll: :As parochias de especiaes nas parochias que a deixaram de fazer; e · 
Nossa Senhom da Conceição de Santarém, de Santa lambem naque!las cujas eleições são annulladas. 
Anna de Itaituba; de ·Nossa' Senhom da Conceição 9.•. Finalmente; que, não solfl·ondo alteração a 
de :Aveiros e de Santo Antonio de Alemquer; lista tl'iplice poreffeito das deducçlles de votos, pro· 

No 1.7•- e ultimo ·coJlegio da província, o de .Ma postas pela commisslto, em ra~ao do ~diaf!!onto 
capá:: A pa1:ochia d1J S. José de Maca pá.. ou da annulla~lto. de algumas ele1çlles pr1m:u'1as o 

2.•-Que seja adiada a decisao àcérca da validade secundarias; e reunindo o eleito e escolhido senador 
da :eleiç·ao pr1maria das seguintes p:trochias: lodos os rmruisitoslegaes de elegibilidade, nos tol·· 

No l.<í collegio; o da caritill: As iJarochias de S mos do a1·t. 45 da constituição, ó a commissã():de 
José do A.éíii'a ;-ira I•' clil1ri4ii-lle Nossa Seillícirã da parecer: 
Piedade de Irituiâ, presidiêla pelei cidadão 1\Iartinho Que seja reconhecido senador do Imperio pela 
llodrigues de Lima; · . . . . · . .· pro~incia do Pal'lí o Sr:conselheiro· Fausto Augusto 

No ~!• collegio, o de Igarapé-mll'lm: A paroch1a de a A · · 
Nossa'Senh01·!i da Soledade-de:·Gaira••y;_ . e gmar. · 

No 4• collegio, o do Curuç:l: A paroph1a de Nossa Sala das commissões do senado, em 2 de Abril 
Senhora do. Rozario de Curuç:l:; de 1.877.-Joaquim Joronymo Fernandes ela Cu11lla. 

No ~· cóllegio o d.e Brcv.es: A parochia de S. -J, J. Teixe~ra Junior, 
Jo4o.Baptista do: Curralinho; 

No 9• collegio, o da Cachoeira : A parochia de Demonstraçlto dos votos dos eleitores, cujÍI vo· 
Nossa Senhora· éla Conceiç:lo. de Salvaterm; · taçao é annullada: · . 

No :1.2• collegio, o de Gurup:l:: A: parochia de No 1.• collegio, ca11ita~: Os votos da 2• eleiçi!o-
Nossa Senhora: dp Rosario de Arraiolos ; de Irituia e os de S. Miguel do Guamá, 

No f.~· collegio, o de Monte-Alegre: As parochias , No li• collcgio, Cintm. Os de S, Miguel de 
de · Nossa Senhora· .da Graça da Prainha e de C10tm. 
S. Fmncisco de Assis de l\Ionto-Alegre; No 7• collegio, Breves, Os do Menino Deus 

No !.'5• collegio, o de Santarém: As parochias de Anajaz: 
de Nossa Senhora da Sande do All~r do Chão e 
de Nossa Senhora • da Assumpção do Villa Fran~a ; 

No 1.6• collogio, o de Obidos: A parochia de 
Nossa Senhora 1la Saude do.Juruty; . 

8 •-Que sejam nnnulladas as cloiçlles primarias 
·das. seguiu tos pa•·ochias; 

No 1.• collegio, o da capital :· A 2•.eleiç:to de 
Nossa Senhora da Piedade de I1·ituia, pl'OSÍ(Iida pelo 
capit~o Fernando GOD\lalves do. Castilho; · 

No ti• collcgio, o de Cintra : A pai·ochia de 
s, Miguel do Cintra; 

TOX.. III 

:l. • ~r. J. de Si queira Mendes ........... . 
2. • Dr. J. L. Pacs de Souza ............. , 
3 o DI', J. F. Canliio .................. . 
~.· Conselheiro 'fito F1·anco de Almeida ..• 
ti • Dr. José da Gama Malcher •. , .•..•..• 
6.•. Dr. José do Amujo lloso Danin ... : .. 
7. • Conselheiro Fausto AuGusto do Agumr. 

8 

votos 
23 
23 
ta 
H 
H 
H 
l.O -1.0:1 

• 
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DeDJ.oniÍiraciio do11 '"otos das eleicões · eojo eonbecimento · é adiado . .. ' 

CIDADÃOS VOTADOS 

L • Conselheiro Fausto Augusto de Aguiar ............. ~ •.. 

~-· Conego ManoelJosé dé Siqueira Mendes ................ . 

3.• Dr. João Lourenço Paes ,de Souza... . . • • • • . • • • • • • •.•. 

D. Joaquim Gonçalves de Azevedo, (arcebispo da Bahia) ... 

Conselheiro João Baptista Gon~alves Campos •••.••••••••. 

Conselheiro Tito Franco de Aimeida.. • ••.••••••••••••• . 
Dr. Antonio Joaquim Gomes do Am-aral ................. . 
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. E~ seguida o Sr. presidente deu para ordem do. ·pharmaccu~ico:jli ·se.acha·.approvado ·.nas ma terias 
d1a l. . qne.se ensmam no !.• e 2• unno, menos 'liomoute 

A mesma já designada, anatomia, .~ujo exame ~o propõe a fazer previamen· 
Levantou-se a sessaõ tis 3 horas da tardo. · te, é de parecer que seJa approvada a resoluçao da 

_camara dos Srs. deputados, porque ella nao traz 
!lispensa do habilitaÇfio ou prepilf:içfio sCienlifica. 
· Sala das commissaes do senado, 2 de 'Abril de 

28• l!lefilllliio 1.877.-Silveim da Jfotta.-Ribeiro da L11z. 

EM 4. DE ABRIL DE 1.877 

I'RESIDENCI.I. DO SR •. VISCONDE DE JAGUAR Y 

Ficou sobro a mesa para ser towado em consi· 
deraça,o com a proposiçllo a que se refere. 

PRI~IEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 
Hnmmatrto.-Parecer da commissao de inslruc· 

çllo puhliea.-Dispensa a estudante.-ÜRDEM DO 
DIA.-Voto de graças.-Discurso do Sr. Jobim.
Eleiçao senatorial do Paramí.-Discurso do Sr. F. 
Octaviano.-Emenda.-Discui·so do Sr. Teixeira 
Junior. 

. VOTO DE GRAÇAS 

Proeeguio a discussao do projecto de resposta á 
falia do throno. 

O Sn. JomM :-Peço permissiio para fallar .se· 
ntado. · 

O SR. PR!ISIDENTE :-0 senado consente. A's 1.1. horas da manhil fez-se a chamada e 
acharam-se presentes 33 Srs. senadores, a saber : 
visconde de Jaguary, Dias de Ca1·valho; Almeida e O !!ir, •otJlm :-Sr. presitlente, nilo é mui lo 
Albuquerque, bm·ão de 1\lamanguapo, viscomle de facil comprehender o que tem. acontecido enlre 
Abaet~, Lu~z Carlos,. Jobi~1! barfio de Cotegipe, nós a respeito da febre amarella, materia que, 
JaguaJ'ihe, VIsconde de Mnr1l1La, barão de Camar- posto que Já muito debatida, entretanto até o pre· 
gos, barfio de Pimpama, bar;lo de Maroim, Vieira sente tem marchado sempre muilo irregularmente 
ela Silva; Diniz, Mendes de·Aimcida .• Barros Barreto o nada se tem feito, por assim dizer, que seja con
Figucira de Mello, Paranaguá, Silveira Lobo' tlucente ao lim que se desejá, qtie ·a ·a· extinllç~o 
Diogo Velho, Riheiro da Luz, b.1i'ão ela Laguna' de semelhante Jlagello. A causa por que assim se 
visconde do Hio Branco, dugue de Caxias, Tei '. tem pi'Ocedido, c de maneira que nada se tenha 
xiJira Junior, visconde do H10 Grande, l'ompen feito conducente ao limdesejatlo, épnrqueascousas, 
Junqueira, F. Octaviano, Leitão da Cunha, viscond~ qu.1ndo principiam mal, mal vão até o fim, e é 
de Nitherohy e Zacarias. muito difficil corrigil·as, quando ollas tomam úma 

Compm·eceram liepois os Srs. Sinimbú, conde de carreira, gue não tl a mais conveniente. 
Dae,~emly, Nunes Goncalyes,, Fe.rnamles da Cunha, . A respo1to da n~tu!·eza ?a febye ,ml)~J·ell~. Sr prel 
Saraiva, Uch6a Cavalcanh, SJIVell'a da 1\lotta e Joao SJ!Iente, não ha rnaiS_$l!,~!áo' entre os homens saJlios, 
Alfrc~o. . . '- .. 1.\:l!~"uõ"t!uíiieilS ue primeil·aoJ•dem na sciencia ;. no 

Dmxaram de co~par';_~er -~~!'~~lisa par'iicipada entanto, entre nús, esta questão esta viva, llilo moi'ro, 
os SJ·s. Ci·uz Machr "~Enfc\ioi'I'O. F'irmino l'anla llilo se acaba. E' talvez porque não se tenha estu-: 
Pesson llnr .. ,•t,.('~"-" ........ , · ' ' ' ' d d ffi · t · h I I F' .-:\1111-ddS lle Mendonça. ;I:::·"· GorloY Cunha e a os~ meu temente ama ena; ou por aver, a vez, 
·\i;ueirmlo, Nahueo, marqu .. S. Vi<: •:do, vis- algum mteresse na c~nservaç<i? de~as desgracas, 

.J'' conde do Dom Hetiro e visco,,,.. :.le Car" :-:!las; · que nos te01n p~rsegmdo ha 26 ou .7 an!ios, que 
Deixaram de comparecer sam causa participada nada se tem oblldo .. A febre amarell:l h_oJe é com· 

os Srs. harao de Souza Queiroz e visconde de Suas- pletamente combatida nos Es~atlos-Umdos e em 
suna. todos os paizes a que tem pod1do chegar; entre

tanto, em nosso pa1z, vae continuando e continuará. 
O Sn. PRESIDENTE abrio a sessão. E se este anuo ella se tem tornado benis~a, as 
Leu-se a m:ta da sessão antecedente e, n.1o ba- causas por que assim succeJe, sao bem manJlestas. 

vemlo quem sobre ella fizesse obsorvaçlies,' deu-se V. Ex., Sr. presidente, ha de permittir-me que 
por appi'Ovada. eu entro em algum desenvolvimento sobre a ina-

d. teria. As causas tia febre amarella ou são internas, 
Não houve expe wnte. devidas :t natureza do homem, ou sfio externas. As 
O Sn. 2• sEcneTAR!O leu o seguinte causas internas são as idyosyncrasias individuaes, 

PAIIECER DA CO)!M!SSÃO DE INSTRUCÇÃO PUBLICA 

Disptnsa a estudante 

l?oi presente tl commissno de instrueçno publica 
o projecto n. 9 de 1877, approvado pela camara dos 
Srs. depulatlos, concedendo autorização ao governo 
para admitt.ir Al-thur Raul Pinheiro :l mati'icula do 
3• anno medico da faculdade tln llahia, e vendo a 
connnissno pelo requerimento o documentos quo 
instruem a Jlotição do supplicanto que esto como 

as predisposicões de cada l!Jdivnluo. Ha indivíduos 
que nunca contrahem a febre ~marella,porque t~e.m 
um privilegio, a que os med10os chanmn propr!B·_ 
dade negativct, c outros que a contrahem com mmta 
facilidade. Sú esta circumstancia tl bastante para 
IOI)Rti·ar quo ella pótlo deixar de dar em muitos in· 
u ividuos, o que em outros d<l de tal maneim que 
mOi'rem quasi instantaneamente ou em poucas ho· 
r.ts. A que é devida cst:: differo~ra •. ~r. presillente, 
so11<1o :Is condições orgamca~ .do mtliVil!Uo, se uns a 
contrahem com a maior facJhdallo posmcl o outros 
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~unea a. eontrahem ·ou apo11as ·qunsi imperceptivel
~~? . . 
. :A mo!eslia entra na e~onomia pelo sangue, por 
mtermed10 do ar que l'espu·amos, no qual se adiam 
os princípios que a comumnicam .. Ent1·ando pela 
respiraçl!o, oresultado é que a primeira parte da Ol'· 
ganizaçl!o humana, que se resente, é o sangue o do 
sangue passa a !mio o organismo. 

Do sangue é que p~rtem todos os males, porque 
no sangue, como ihsse Moysés, é que est:i a v1da 
dos animaes. Uma vez que o sangue se altera, tudo 
mais se desorganiza; as desordens que se seguem, 
sao o resultado da deterioraç11o do sangue. E o 
que acontece com a febre amm·ella, succede com 
o veneno das cob1·as c com quasi lodos ·os outros 

vao indo e como a temperatura se tom elevado itm 
pouco mais nestes ultimas tempos, jtl 'tem feito suas 
victimas,porque na o ha ohilnario em que não venham 
meneionados um, dous e !1·es casos ile febre ama
relia, e l'eproduzindo-se isto todos os 'dias, no fim 
tio mez stlQ sempre· 70 ou 80 casos fataes. E', pois, 
uma uns circumstancins externas a eleva~l!o da 
temperatura. 

venenos eminentemente contag10sos. · . 
Portanto, 81'. pl'csidento, é nocessario que allen

damos muito a Iodas estas circurnstancias o causas 
da molestia. 

Como já disse, uma. das primeiras causas é 
inlema; sao as condições intlivid. unes que nem 
sempre se podem determinar, e que s5o devidas a 
circumstancias especiaes, que ncu1 semp1·e podemos 
determinar, porque nós n1io podemos conhecer todas 
as' allera~ões o predisposições da economia animal, 
mas somente considerar certas causas. Por exemplo, 
os indivíduos habitantes dos paizcs quentes, onde o 
san~ue toma-se muito aquoso, por<Jue elles absorvem 
muita agua pela respiraçtlo, e tendo um sangue 
muito aquoso a fermentamlo é quasi nu lia, e p01'que a 
ferm~nta~ilo do sangue é'o pl'imeiro phenomeno que 
se O(lera, quan,(o o veneno entra na economia n:lo 
havendo fallilidado de fnrmentaorro, nilo se coutrahe 
a molestia. Pa1•a que ella seja contrahida, é neees
sario que o sangue tenha bastante mate1·ia fihl'ino· 
sa, lonlla globulos vermelhos em abundancia e, nffo 
os havendo; o resultado é que a fm•rnonta~ilo não se 
opera o, não se operamlo a alteraçilo do sangue, qne 
é a causa pl'imaria da molestia, o in1lividuo nada 
solfro. Por isto, nos paizes quentes, onde o sangue 
é mui to aguoso, solu·otudo á beim mar, a fcb1·e ama
relia não l1iz estragos, como entJ·e ~tquolles quo vem 
de paizes fl'ios, em quo o sangue ó mais librinoso e 
mais cheio de globulos vermelhos, o qual com mais 
facilidade fermenta e decompõe-~e. 

Outra causa, lambem indispensavel para o desen
volvimento deste pl'incipio vencnoRo, que se espa
lha pela almosphera, ó a humidade. 'fados os 
paizes quo licarn li beira mar e onde o ar se acha 
satm·ado de humidades estão sujeitos 1l febre ama
relia, quando o contagio lá chega; mas no interior, 
onde a humidatle não ó tão forte, 1l ~xcepçilo 
daquellos Jogares, q uo ficam á beir~ de lagOas, e de 
gJ•andes rios, onde o ar atmospheri1:o torna~se 
lambem o vehiculo ele grande quantidade de vapor 
a~uoso, a febre amarella não se manifesta e nem se 
propaga. 

Se qner-so uma prova evidente do que acabo 
de atfirmal', veja,se o que acontece no Mediterraneo, 
lotlas.as vezes que a peste do Oriente ataca .qual· 
quer das suas grandes cidades como M~rselha e 
va1•ias cidades marítimas da Italia: Todas as vezes 
que estas ci1ladcs estão atacadas por uma moleslia 
lmnsrnissivel, se por acaso sobrevem o vento Si
J'occo, que ó o vento suesto, que vem do deserto 
do Saahara intci1•amento seeco, po1· que perdeu no 
deserto o 1•apor aquoso que trazia, e permanece. 
po1• algum tempo neste estado, o contagio cessa, a 
molestia mio se propaga. 

O q~o prova isto, observado p~los hisloria~or~s 
das cpulr.mias? Prova que a humidade ó o prmm
pal pi'Íncipio conducto1·; dos contagias volateis, 
como é o da febre amarella é ·ena o vehiculo que 
transpol'!a o veneno que inspiramos e communim1 a 
rnoleslia áquelles que teem predisposi('no para con
trahil-a ou a (aC1tldada posittva, como dizem os rue
dicas. 

Outra causa da febro amarella, que se deve 
ter presente; é a elevação da tempemtura. Todas 
as vezes·que a temperatum se eleva acima de 22 
g1•áos do thermomeli'O centig1•ado, e ahi persisto por 
algum tempo, a febre amarella espalha-se JlOI' quasi 
!orla 11 vismhança; mns, so a tempm·atura baixa de 
22 gr1los, a febre amarella declina ou mesmo closap· 
parece; o principio contagioso é rrcr.bido pela 
humidade da atmosphem, e Mto pl'incipio ou conta· 
gio, segundo o regulamento sanitario dos Estados· 
Unidos, vao ató 1l distancia de :!00 toezas, o que 
tem sido 1:omprovaflo p11la oxpe1·ioncia, que ollos 
toem feito. A esta circumstanda, a nito so tel' daúo 
elevarao caloriJ:a, é quo devemos o m1o termos si1lo 
este 1111no muito assolados pela febre ama1·e!la. 

Este anno, a lempPl'llllli'll poucas vexes tom as· 
cendido do 22 gJ•r\os do thm·momeli'O centi~rado; 
tom licado semp1·o abaixo desto limite. o ó por isto 
que a feb1•e amare lia n:to tom feito estragos. Mas c lia 

01·a, sendo isto ve1'1lade, o que se tem observado 
entro nós? Uma qucstno inlrrmin,JVel entre os me
dicos, cuja dissenç11o tem sido a cansa .pri:ncipa\ 
dos males, que teein havido a este respeito, 1sto é, 
sobre a contagiosidad11 ou ntlo contagiosidade da 
molestia. Sustentam uns que a febre amarella 'é 
contagiosa e outros que n:1o c. E em que se fun
d1nu os. que dizom que uno ó ~ Em dizerem que 
ha indivicTuos que nunca a contrahem. 

Qual é a moleslia g:ne ataca universal e infalli
vnlmnnle todo~ os ind1viduos? As bexigas, que silo 
eminentemente contagiosas, não atacam a todos; lu1 
indivíduos que nunca as contmhem; alguns ha que 
h·atam de doentes afl'ectados da varíola, e, entre
tanto, m1o contrahem a molestia durante por muito 
tempo mas lls vezes estes mesmos, no lun de al
gum tempo, a tlontrahem e vem a fallecer della. O 
que PI'OI'a isto? Que esses indivíduos nno tinham 
pl'l'liJsposi\,;lo pam contrahir a molmrtia, mas que a 
conlJ·ahil'am depois por r.ircumstancias, que nilo é 
Sl'lllpi'C facil Hjll'l'ciar. . 

O '1118 ~o scgm1 daqui ó fJIIO e necessal·io att,mdm· 
a l<l1 as nstas cinllllllSiant:ias pa1·a so fazei' uma 
idóa exacta da molestia. Os medicas se doixan) 
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levar pelas nppnrencias ; entendem alguns quA por· nós eslomos nqui renovando-a;· para deli a tratar 
9.ue um ou outro individuo nunca a contrahe, nomeia-se uma academia, creio que silo 20 os me· 
!iram logo a consequencia de quo ella nilo é conta· dicos noÓJ•lados, que pouco ou nada adiantaJ•fio; 
giosa, e attribuindo-a a causas imaginarias, como quanto maior fór o numero dos nomeádos, tanto 
pantanos, immundicias, etc. Pois porque nilo é menos se fará;' antes se nomeassem dous ou Ires 

· contagiosa para iO ou 20 e sirn pa1·a numero menor, chim(l:os, entendidos, para aualysa1·em entre si as . 
n:1o rne,recern r.stcs a attenç:io do Estodo, que a sua aguas. Quando se quizer fazer qualqum· cousa, · 
v1da se.1a ZPlada, CJUe se emp1•eguem todos os meios como ha de entender-se lauta gente? E a qucstilo 
pam debollar o mal e evitar que esses sejam vi· não é de natureza que exija g1·ande di vi silo ae Ira· 
climas do contagio? balho. · 

~i a molestia ataca de preferencia aos estran- Assim, Sr. presidente, depois de ter dilo alguma 
gmros,. por que razão nós, que temos tanta no- cousa a respmto da natureza da febre amarel!a, 
cessidade· 4e populaç:io, não havemos de emp1•egaJ' convém 1lim· o que se tem observado em toda a 
todos os esforços pam acabar com semelhante parte do mundo a este respeito. 
flagello, que t:mto horrorisa os eui'Opeus, quando A febre amaJ•ella nilo é um mal que appareccsse 
tmt~m de vir para qualguer de nossos po1·tos !n · agora; ha muitos annos que no D1·asil existe; em 
feccwn~dos! pelos _quaes· julgam de todo o BrasJI? Pernambuco appa1·eceu cm 168Q e tantos, não posso 
Até hoJe, smto d1zel·o, mio se tem feito nada com precisar o armo, porque o e•criptC'r Joilo Ferreira 
àcerto para repellil· semelhante flagello. da Hosa não nos d1sse qual fui o anno em que 

Não sei para que se c1·eou um conselho de saude entrou naqtiella província esse mal, que elle t;io 
publica ; a!nda ultimamente o go'vcrno nomeou perfeitamente descreve. E nem ha idéas exactas da 
uma comm1ss~o para examinar sr. os canos de maneira por que elle entt·ou na·quella provinda ; 
chumbo podem fornecer algum principio noci~o á uns, como Hocha Pita, dizem que nasceu em l'm·· 
agua potavel, 1!e que se faz uso no llio de Janetro. nambuco, o que dizem os francezcs ser falso, por
Ora, que necessidade havia de nomear-se urna aca- que, se tivesse alli sua m·i~rern, teria apparecido 
demia inteira, uma c·om'missão, creio que de 30 depois outras vez<'s, entretanto que nunca mais 
homens? Tratava-se de alguma fabrica de alfinetes apparec1m, Nem ó moleslia da America ; nunca foi 
em que ó necessario dividir o trabalho, para que americana; os primeiro~ descobridores da. America 
elle. se faça mais rapidamente? Que necessidade nunca cnconh·aram a feb1·e amarella nas costas da 
hav1a ·de :10 ?U 40 medicos, alguns dos quaes mio Anierica; foi muitos annos depois que esl:1 mo
teern conheeunento algum de chi mica e h•sto1·ia I estia a!'pareceu, qizem alguns, vmda em navios da 
natural ? Não temos enh·e nós dous ou Ires homens India, do Siam, onde, assegura Pa•·iset, que ella 
de caracidade ·que lizessem este exame com profi- exist~, e de lá tem ido á Hespanha, donde resulta 
ciencia? Demais, esse exame j:í está feito na Eu- conservar ainda hoje no golpho elo 1\lexico o nome 
ropa h a muito ternr10; ai !i se tem reconhecido que de febre de Siam. 
os canos de chumbo não teem esse inconveniente Os habitantes desse golpho acreditam que ella 
que se inculca. l:l foi de~ois de te1· estado em Pernambuco ; mas a 

Alli, onde sabias chimicos, habilitados para exa- respeito disto não' ha certeza absolllla, porque os 
minar com a maior exactidão possível as. aguas, historiadores não teem accdrdo algum sobre esta 
faz-se uso desses canos, e entretanto se tem reco- materia. 
nhecido que as ~gnas conduzidas por ell~s não tecm Mas a fl'hre amare lia, sendo uma rnoleslia já 
uma part~eula de chumbo. Onde este metal é p1·o- antiga· na America, pois data o seu apparecimento 

· b(bido, é nas labemas sob a face dos balcões, por· de çerca de 200 annos, lambem tem atacado muitas 
que ahi dermma-sc o vinho o outros princípios vezes a Europa, especialmente a Hespanha, mas só 
acidos, que atacam o chumbo, e então, ligando-se depois que appareceu na America foi gue appareceu 
com o vmho, torna· se muito venenoso. Mas, nos nesse ultimo paiz; antes disto nunca tinha existido, 
canos de chumbo para a conducçao das aguas na nem na Hcspanha, nem em l'OI'Iugal, n~m na Italia, 
Europa e mesmo das nossas aguas n:1o existe este onde, clepo1s disto, por varias vezes, tem feito 
mal. Esses canos cobrem-se Jogo no interio1· de uma g1•andes estragos. . 
matel'ia que, se no principio póde fazer algum mal, Mas no principio a mesma questao, que ainda 
depositando-se sob1•e suas paredes, impede que o hoje se d;l entre os medicas sobre a contagiosidade 
chumbo faça o menor uamno. Depois cump1·e ai- ou não contagiosidade da moles tia, existia na Eu
tender que a maior pa1·to das nossas aguas são ropa, e o ~overno fmnccz, que il muito zeloso pela 
aguas de serra, que sempre s:io as melhores, como saw.lo publica, po1·que segue o principio de Was
diz o adagio portuguoz-«agua de se•·r:l somb1•a de llington, is lo tl, que /JP.a/th i.~ wealth, tomou a 
pedm", esle resreito todas, as informações, procurou formar 

Essas aguas não contém um principio qualquer uma opiniilo cCJ·Ia cousa do que se não tem cui
capaZ" de atacar o chumho, não cunttlm senão alguns dado entre uós, p01·quo o governo ouve ora uma, 
prmcipios vegctaes innocentcs. O interior dos ca· ora outra pessoa, do opiniões dilfcrentes, n ó por 
uos de chumbo, como disso, cobre-se d8 uma ma- isso que tem reinado enti·e nós o sccplicismo ou 
tel'ia yegctal, o quanto üs aguas, se alguma ha que n11les mn pyl'l'honismo desgraçado. 
possa atacar o chumbo, não o faz de modo a produ- O govcl'llo fram:rz l'CCOI'I'CU ;I faculdade 1lo me~ 
zi1· ru·iucipio algum veJwnoso. dicina de Pal'is, cujos lc11tcs, com toda a raz:io, são 

E' esta uma quosl:io j;l decidida na Europa, e reputados os mais competentes, os mais sullios 
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da profissllo, c ella. foi' unanimc cm reconhecer a para semelhante serviço 

0

6 absolutamonto necessario 
contagiosidade da febre amm·ella; dirigio-so depois ter. toda ftl c confiança na vcrdadeim opinião. 
á faculdade de Montpcllicl', que foi da mesma opi· Assim lambem o presidente da junta era anli con· 
niilo; e lambem dcst:1 opinião foi a faculdade de lat-:ionisla, o cii'UI'gião mór do exercito era anli-con
Slrashurgo. tagionisla, o physico·mór o o presid~nte. da junta 

Além disto, o governo francez nomeou uma vaccinica, todos nomeados na lei, lambem o eram. 
eommisslio composta 1\e medicas sabias, qtfe ti- 01·a, .o quo se podia fazer no.1ta questão ~OJU 
nham assistido a tliv~rsas epidemias da febre homens que seguiam taos opiniões? O governo, por· 
amarella, quer na Hespanha, qnm· na Italia, e tanto, devia se v~r embaraçado, sem saber pm·a 
esses medicas foram igualmente de opini:1o que a quo lado se voltasse, se pam a direita, se para a 
molestia era eminentemente contagiosa, e que era esquerda, po1·que cada um queria fazei' valer sua 
preciso tomarem-se med1das convenientes, no sen· .op111ilio, embora sem fundamento nenhum, porqur, 
tido de impedir essa contagiosidade. como j:l disse, tudr> se póde sustentar~ tudo se 

Mas, pergunta-se, estas medidas, que estlio póde considerar no sentido do pró ou do' contra, 
adoptadas na Europa, que estão adoptadas lambem não ha cousa que não tenha o seu (\ireito e o seu 
com toda·a raz5o nos Estados-Unidos, teem sido se- avesso. 
guidas entre nós? Precisamos, portanto, do estabelecimento do la· 

O p1·imeil·o presidente da junta de hygiene dizia, zaretos, conforme a ultima palavm da sciencia, e 
com toda a razão, que a febre amarella n5o appa- dirigidos po1· homens que lenham ftl p!'Ofunda nas 
recia cm nenhum porto do Brasil sem te1· sido Je- medidas adoptadas. 
vada a bordo de al~um navio. O que se segue Altlm disto ha uma outra providencia, que Mo se 
daqni? E' que o nav10 levava o contagio, quo a ·esquece em parle alguma. 
moi estia é contagiosa. Quando 11 febre amarella foi do Rio de Janeil•o 

Púdc-sc pôr em duvida ainda a contagiosidade até S. Nazario, na embocadura do Loire, om Fmnça, 
da febre amarella. ii vista de bpiniiles tilo respeita- o governo francr.z mandou ll'inta e tantos medicas 
veis? 1\fas entre nós, se alguns medicas são desta fazerem as desinfecções neeessarias, onde tivesse 
opinião, hesitam sempre e como que duvidam ainda. apparecido a febre amarella. 
Ultimamente, tendo pedido que se me mandasse . A pl·mcir.io entre nós ainda houve uma certa 
algumas ob1•as dos Estados-Unitlos, a respeito da velleidado (~desinfecções; mas depois esqueceram
febre amarei la, das medidas adoptadas lá pa1·a com- se inteil·amente disto. E' assim que mai'J'e um in
bater semelhante 1\agello, recebi um caixilo de dividuo de febre amarella em uma·casa, mudam· 
livros, que Sua Magesta,\e me fez o favor de enviar. se os moradores,. e outros, que nilo sabem do facto 

Nesses livros, S1·. p1·esidente, encontrei uma opi- que ahi se deu, vila morar nessa .tlasa e silo mar· 
ni:to unanime a respeito da contagiosidade da fehre tal mente accommettidos da moles tia. 
amarella. Depois do um celebre Chervin, que muito. Por que é que no convento de Santo Antonio 
mal fez :l humanidade, fazendo ac1·odilar que essa d~u-se um facto destes, fallocendo alli o Sr. Fer
molestia não era. contagiosa, nlio ha hoje nos Es- 1·ini ? Tinha estado naquelle convento um. hospital 
lados-Unidos, assim como em França, quem seja pa1·a doentes da fehre amarella; durante o inverno 
mais (\essa OJlinião. a moleslia ab:1fou·se, como que conservou.se em 

Nesse sentido est:l tudo perfeitamente organizado logams reconditos, onde sempre se mantem um tal, 
no Norte da Amarica. No Sul, em New-OI'leans, ou qual calorico; depois, quando veio o ver:1o, dos· 
apezar tle se duvidar por muito tempo. aprenderam envolveu-se o mal e o S1·. Ferl'ini foi vi clima de 
á sua custa e, de i8ü0 para c:l, todos os medicas sua residencia no convento de Santo Antonio, 
dessa cidade silo conlagionistas e lú so toem ado· como muita gente o tem sido, em Jogares onde tem 
piado as medidas seguidas no Norte. apparecido a febre amarella. 

Om c que se segue daqui? Que é necessario P01·tanlo, as desinfecções silo do absoluta neces· 
• formar-se essa opinião, como o governo f1•an~ez sida~e. Nos Estados-Unidos, até ó obrigaçt1o dos 

procurou formal-a; mas o nosso governo aind:1 não me1hcos que observam um caso de fe\rc umarello, 
se esforcou por isso, n:to procui'OU convencer·se fazer logo communicação á junta de saude publica, 
desta vérdad<l •. O que se segue daq~i ~ E' que ~tt! len!lo uma ~ulta se não fizCI·em immediatamente 
hoje n:to tem JUlgado os lazarelos mtl1spen~:\VC1S. essa con~mumcação, pa1:a quo um_ dos membros da 

Ultimamente reunia-se um congresso med1co. em mesma .JUnta vil exa.mmal' a fi!wçao .do cns~ c 
Viimna da Austl'ia,onde comparece1·am os me,hcos empregar todos os mmos uecessmos para as desm· 
mais nolaveis da Europa. Fomrn do parecer que se fecr-ões. 
fizesse v~1· aos. governos que era ne~cssario tomar Nos .livros, ,que me foram. romettidos dos ~s!a· 
as mais energ1cas medidas no scnlldo da conl~- dus·UnHios, YCJO que essa desmfe~çlio não se Imuta 
giosidade da febre amarella. Isto passou-se crc1o ao Jogar onde a fefll'c amarella apparece, estendo· se 
que ha dous anuos; e tem-se tomado essas medidas tl rua, aos togares mais visinhos c :Is paredes tias 
entre nGs? ruas· 

Quando se c1·eou o conselho de samle e que o ;\lguns dizem quo ':arios d~stes meios sao insuf· 
projet~lo foi do sonado j:l com alguns me.m.ui'OS no- fiewntos pam protluz1r a dosmfce\~:1o; m:1s emp1·~· 
me:ttlos, Ires desses membros eram dcCilhtlamcnte gnem·se aquelles que se I'Cconhccercm como os m:us 
auti-eontanionistas c moneram nessa triste fé, m1o aprop1•iados. Esses meios s:1o pouco ·numerosos o 
naquella fÓ que se deve ter a este J'espcilo, 'luamlo não são muito despcndiosos, . 
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Perguntando cu, como já Jisse aqui, qual era a 1 tnmliom teríamos, um meip, d~ ilar in~eresse e Ira· 
razilo por que nao se procedia a desmfeccoes entre balho á muita gente, quo vi~e na miseria. 
nós, respondeu-mo o presidente da junta de hygie- Nada mais facil do que estahelecer. moinhos no 
nu, a quem fiz a pergunta, quo nilo tinha os meios morro de Santo Antonio ou do S. Bento, como an· 
necessarios para isso, o nem tinha gente proprin tigamente quando nos vinham os trigos do Rio .. 
para esse serviço. Grande. . · 

pois, senhores, nao temos o dinheiro necessario As faPinhas azedas, C{Ue silo importadas, causam· 
para'aeudh· ao serviço da saude .publica, quando g•·ande damno. Os padwos pará fazei-as fermen· 
dispomos de centenas de contos de reis para des· lar o levedar juntam-lhes um pouco de carbonato 
pend01: com cousas desnocessarias, que bem se de potassa e nssim preparam o pao. Deste modo 
podiam dispensarY E havemos. de ilesprez:u· as p(JJ'dem o azedume, mas ·nem por isso. é mais.• 
cousas urgentes, quo todos os aias reclamam ro~ salubre. · 
medio :'/ 'Além de medida neste sentido, ha outras.· nfio 

Na estrada de ferro do Rio Grande, Sr. presi· menos urgentes. No Rio de. Janeiro ha to ou 20 
dente, podem, se poupar 6,000:000$· sem inconve· fabricas de vinho, que n5o se póde beber sem ficar 
niente nenhum; entretanto, parece que o governo com dores de barriga. É: o vinho mais nocivo. pos· 
n5o tem attendido a este assumpto, como devia. si vel. Por que razfio a inspecçfio de saude n4o tem 

Eis ahi uma somma que com verdadeiro pro· feito o seu dever nessas fabricas de vinho, que so 
veilo se po~eria applicar em beneficio da sande pu· faz com folha.q de papoulas e outras substancias 
blica. . inteiramente prejudic1aes ? 

Julgou-se que. a estrada ele ferro deveria princi· No Rio Grande do Sul, o trigo produz ·abundan· 
piar á ma•·gem direita do rio Taquary e seguir por temente ; mas no interior n:to sa planta mais trigo, 
terra até o rio Pardo; porém assim. s~ despenderia dizem que por faltarem moinhos. No. princ~io 
mais õ,OOO:OQO$ a 6,000:000$. Entretanto o rio houve abunclancia de moinhos por toda parte. En
Jacuhy, collocarlo :1 m~rgem dessa estrada, rl nave· tretanto bojo o trigo está em. desprezo,. sendo. a 
gavol; e assim como a vapor se póde chegar até sua producçilo a mais. vantajosa que se póde ima, 
Taquary, partindo de Porto Alegre, por. que razão ginar. Na Europa, quando o trigo dá .l.í!: por l., é. 
se n:io póde ir ta~b~m a v~por até o rio Pardo? cousa para admiração, entre nós dá 30, ~O e mais 

Dizem que ha baiXIOS no r10; mas-clles só appa· por L 
rccom no inverno, C{Uando as aguas esl<to muito Podendo nós gozar de tamanha abundancia, nada 
baixas, mas 'o seu le1to rl todo arenoso e formado se faz do que se poderia fazer. Já houve tempo em 
!le cascalhos que se podem facilmente remover nesses quo no Rio Grande a prorlucç4o do trigo era· tanta, 
Ioga•·es, omlo existem os hail.tios, por meio rias que o.s proprios cultivadores.nfio saLiam on~e arre· 
(h·agas que lá existem.e que ~bmam o S. Gonçalo. cada•• a colhAila; r.or toda a. parte enchiam-se as. 
Est11s obms não custammma1s de 500 a 600:000~, casas, o as famtlias ~ram mcommodadas,. sendo 
preço em. que as calculam os ~ngenheiros . . ob!·igadas .a deixai-as. Não c~ntinúa hoje este. hene· 

Quando se gasta sem necessidade uma quanha fic10 publico por falta de momhos,. porque n4o ha 
tão avultada, se diz que nfio temos meios para quem mostre o grande proveit,o que resultará de, 
cuidar ti~ cousas relativas á conservaç:to da vida seu uso áquella província. 
dos cidadãos, que é a primeira obJ·igação de um Sr. presidente, cu gosto de ser. muito resumido 
governo, diz: se qu~ devemos espet·a~ circumstan. no que digo, e por iss.l o que tenho expandido se 
cias favoraveis para tmt~r de tão g~ave assump!o· poderia desenvolve_r durante ~oras e ~oras, mas 
Quando chogarfio essas cJrcumstancJas favorav01s? creio que apenas dtsse, que ltnha cah1mento em 
l'ois a saude publica! a vida d~ cidada:o não est:l meia·hora. Desejando continuar, seja_. me permittido 
acima de tudo? A v1da do Cidadão na:o é uma expor algumas observaçlies a respe1to da questão 
riqueza, com~ disse Washington, quando presidia religiosa. 
os Estados-Utudos, cargo esse, em que se mostrou Ulll Sn SENADOR • _Vamos ver isso. 
surnmamente zeloso pela saude. publtca? · · . 

Grande é a fatalidade, S1•; presidente, que perse· O &n. JomM :-Sr. presidente, ou na:o.sei qual o 
gue as cousas relativas á sande publica I fundamento com que havemos de distingtJir ma· 

Não tl sómente cm r~aç:to á febre amarelln, é teria religiosa de materia civil; creio que ninguem 
tambem a respeito do muitos outros objectos. Nós ainda pOde estauclecer divisão entro ellas. E' a, 
não tomos inspecção alguma sobre bebidas e co· raz;lo da dificuldade ou impossibilidade das con· 
rnid:1s. O que temos não p•·osla para nada. .cordatas. 

Eu cito, por flxemplo, ~ trigo cm g•·no. Este nfio Desde o apparecimento do ch1;istiariismo _ou !lesde. 
vem ao paiz; só entram farmhas azedas, que causam tempos m01to remotos, os . padres consHleravam 
granlle mal. Em F:.mça mto so.aúrnittem farinhas questlies religiosas tudo aquillo que era do seu 
azedaB. Qu:ntdo cm a1mos de escassez hn. necessi· proveito e interesso, do manoil·a que quasi tudo. 
[Jado de importai' h·igo, que ú compmdo em Otlessa reduzia-se a questões religiosas. 
c cm outros pm·tos do Ol'iontc, nfio se compra ía· Tudo quanto era cm proveito da classe clerical, 
rinha mas exclusivamente o tl'igo em gr:to. Por que considerava-se como qurstáo religiosa. Assim sa· 
não t{avcmos de imitar esse exemplo? Importando hemos que, no principio dn. monarchia.portugucza, 
0 trigo em g1·ão .!criamos não só a vnntngom do fo1·· os bispos tio P01·to julgaram· sr com jus a al'l'ecadar. 
nccer á popula~.ão alilncnlo mais saudavel, mas todos os dii'Oilos da alfandega daquclla cidade e 
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diziam I{UB esse dinheiro era para o serviço de tos eram uma vadiaçao. Os protestantes solem·· 
Deus, fazendo disto uma questao religiosa. Os reis nisam certas festas, masnao teem scn4o os domingos, 
viram-se obrigados a estabelecer em Villa Nova de nilo admittem esta vndiaçilo de dias santos. Anti• 
Gaia uma alfandega para cobrar lambem alguns di· gamente, quanto 1·ei havia Cl'cava um santo de sua 
reitos, e foi isto motivo de" uma questão muito re· devoção e e:(igia que o dia desse santo fosse san· 
nhida entre elles, os b!spos do Porto º o papa, tificnilo, e animava assim a vadiaç4o do povo e 
·que tomava semp~e o P,ar!Jdo do, cler!J,quaesquer que toda sorte ile crimes, porque nas occasiaes C! e va· 
fossem suas ex1gen~•as, e ass1m VIram-se aquelles diaçlio é quo se .commette maior numero de crimes. 
reis embaraçados para obter recursos com que pu· Sr. presidente, nlio terá um termo essa infole· 
dessem combater os Sarracenos, que estavam se· raneia que exist~ de modo horrível no interior do 
nhores do meio-dia todo de Po1·tugal, do Algarve nosso paiz 'i' Aqui nllo se faz mim idt!a do que vae 
a outros Jogares: esses recursos nlio podiam sahir de intolenncia religiosa ness~. interior. Dem sei 
sen4o das rendas, e por conseguinte das alfande~as; que isso é devido ao estado de edm:açllo do povo. 
entretanto os bispos do Porto teimaram em que 1sso Alexandre Herculano, na sua Historia de Portugal, 
era uma questáo religiosa. · escripta com urna sabedoria extraordinaria, disse 

Outra quesl!o religiosa, que por muito tempo que naquelle paiz nao ha religitto nenhuma •.. 
lambem incommpdou mu!to.os reis de Portugal, foi 
que ·enes nao hnham d1re1to de recrutar nenhum .O SR. FIGUEIRA DE MELLo:- Nilo apoiado. 
los empregados nas I{Uintas dos, frades, que eram 0 SR. JoBIM :-E' Alexandre llerculano nuem 
muito numerosas, afim de obterem gente para com· d . , ~ 
bater os Sarracenos. ~'oi isto considerado pelos o iz: ahi só ha muita supers!l~llo, muito fanatismo; . 
frades como uma quest4o religiosa, porque nJio que· nfio ha senllo hypocrisia, na:o ha senllo adoraç.llo a 
riam que 0 rei tivesse 0 poder de' recrutar ninguem santos; Deus é inteiramente desprezado. AcJuelle 
entre elles. . que deve receber as adoraçl!es humanas ó quem 

Outro e:templo, no tempo de Felippe Bello, de menos as recebe. Entre nós, os santos silo deuses 
França, nlio determinou 0 papa que os padres ·e por isso os turcos dizem que nós n;Io somos 
d t 'b · deístas, somos polylheistas. · 
aqlielle paiz nllo pagasse~ ri uto ao rei, mas so· No interior, Sr. presidente, nilo vemos um templo 

mente a elJg papa ? E a Jsto chamavam questilo consagrado 11 Deus; o n Santo Antonio, á Nossa 
religiosa, senhores I s h d L D é · t'd d d O rei tomou o partido de querer ir· ato Roma eu ora a apa, etc ; eus a en I a e e que 

d nosso povo faz menos caso· e de que tem menos re• ' · 
para obrigar o papa a desistir a sua avareza, e foi ceio, isto principali]Jente depois auo os frades bar-

. entno qu~ o medo de Felippe Bel lo o fez ceder, b · 1 " · 
deixanilo que os padres ficassem obrigados como adinhos leem espalha c o po1· esse mter10r um moo
outros quaesquer cidadaos a P.agarcm tributos ao tilo de bentinhos, com que o povo julga-se habili· , 

• lado a assassinar o prox1mo, porque tem na algi-
reEu na~ sei como se póae fazer urna c~ncoJ•data sem beim aquelle patu:l, que os frades vendem por bom 

d, · preço, faundo com isso um dinheh·ilo. Passam 
que o poder civil lga ••slo me pertence e eu quero na alfandega caixas e caixas cheias dessesbentinhos, 
que seJa só meu. • Como entlio procediam os reis 1 h d' d d d d lf 
de Portugal, á vista destas difficuldades? Recorl'iam en ° certeza 1sto, a a por emprega os a a nn· 
ás cOrtes, que lhe servia,m de arrimo e segurança dega. . 
contra as pretenções clencaes. O Sn. Ju:o~Qur.mA : - Os capuchinhos s~o muito 

Roma nilo cede nunca aquillo que se lhe melteu dignos; não fazem isso. •, , 
em caheçn uma vez, ella não larga mais. Assim, o o SR. Joml!: - Póde ser que os ha,ia muito 
schisma que Roma considerou como existente na dignos, mas outros sao bem inilignos. Na .Barra 
França, na llesp~nha, em Porlugal,,na Belgica e ~a lllansa, onde tenho amigos e parentes, tcem clles 
Austria, este sch1sma ella nunca de1xou de repeliu•. veutlido muitos bentinhos. 

Elia ha de sempre teimar em querer por fo1•ça 
pugnar pela destruiçao do § H. do art. 10:! da nossa 
constiluiçllo, e pugnar sempre, com todas as suas 
forças, para que não seja' necessario o. benep)acito :Is 
suas bulias. Mas,~e por acaso o papa determmar que 
continue a vil· aqui a multidão ile bulias, que vinl1a 
no p1·incipio da nossa independencia, e que a assem
bléa geral mandou bolrtr fóra, es~as•IJUIJas com que 
Roma arranjava u'm dinheirilo, Mo ele ser recebidas 
pelo governo? Nfio ~CI'á o governo o direito de re.pel· 
lil·ns? Se lloma qu1zer reslabelecOI' aquella multulfio 
de dias santos, tJUe tinha mos ·antigamente o que llito 
foram abolidos totalmente, como foram qunsi todos 
abolidos em Portugal, porque alli existe apenas meia 
duzia e nós temos ainda uma duzia ou mais, o 
governo ha de consentir nesse restabelecimento, 
que favorr.ee a pre~uir.a do povo? A p1·eguicn il 
rut!e de todos os V1cios e e~·imes. Esses dias san-

Vl'L. III 

O SR. FIGUEIRA DE MELT.o:-Nao está prohibido 
o rosario na igreja catholica, e quebra-se muito. 

O Sn. JoorM :-Porque se dizem essas cousas, 
nlio se il inimigo da religião catholica ; A se e lias se 
dizem !l pam que a religifio ·brilho e seja mais res. 
peitada, po1·que o procedimento quo eu censuro, 
nlio foi senão tomai-a menos respeitada e res~ei· 
lavei. Ninguem quer destruir a religillo cathohca, 
como aqui se disse; nao ha nenhuma neeessidad,e 
disto. O que ha, e •nuilo lamentamos, é falta de 
verdadeil'll l'tlligi.1o e muita hypoc•·isio. E o que é 
que ensinam os nossos padms' na igi'Pja? Eu vojo 
(ufio posso deixar de fazer ~omP,arncues) por cxem· 
pio, que quando s~ vrw rls igreJas em França, ou• 
ve·so sernpro o padro ensinar alguma cousa ao 
povo. 

Entre nós o que il que cllcs ensinam? Limitam
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. e_e a dizer .. missa, a fazer _gatim~nha~ e a botar ben· ou qua1·ta Rarte da· humanidade, cnt~etanto qua- as 
~:tos;· ma1s nada. Não VeJo ensmar cousa algumá; ouh·a~ partes pr~fessam _ çeligi!lo ditTç.•~orite~ 'e .·e!ll 
n:to a~on!e~e assim Já. O pov~, quando sabe de materm de rellgtdo. cada um venem aquella qpe 
úma •greJa, sabe tendo aprrnd1do alguma cousa e entende ser melhor? · · 
ainda depois, que sabe clella, vê na porta um pai· O Sa. FIGUEIRA DE MEtto :-Mas ha uma só ver· 
Jiel,.em que se repr~s~~ta um tribunal, que acaba dadeira.. . . 
ele condemnar um cr1mmoeo por este_ ou aquelle de· 
Iiclo. Diante deste painel, se demora o povo vencia O Su. Jon1!11.: .-Cada um está persuadido de q~e 
ó exemplo tio castigo infringitlo a um. individuo tio com a sua. rel1gll!o vae ao céo; os mouros, asSim 
mesmo Jogar e conhecido pelo seu máo procedi· como os protestantes, est:to na mesma persuas:to. 
mento. Portanto, se esta1ilos convencidos de que com a 

Como dizia, Sr. presidente, a intolerancia entre nossa hayernos. d,e ir par~ o cóo, deix.~J!!Os qu~ clltj!l 
nós iem chegado a um ponto horroroso. um cons1ga o mesmo, segundo a rehg•4o que, 111~·~ 
· ·O Sn. FIGUEIRA ~E MELLO :-Ptlr parte dos ini- lhe apraz. 
miga,s da religião catholica: · Ora, já que fallo em religil!o, desejava,saber qtial 

a· ~a~aopor qu~ o bispo do Rio· d~ Janeiro: 'ha. de 
O Sn. JoaiM :-A intolerancia vae a um ponto ex1g1r que tod U1 • h 

- · •'nct•t'vel e.· t'sto 'az·nos um mal ex.traord•'narl·o. · · · 0 aql!e e que queua casaN.e. ye11 a •· solu:!tar uma prov1silo na camara ecclesJashca e 
Na cidade de Ca~pinas, que é u~a das mais pagar lá um tributo, 'uma pl·oprinn, ou, como se · 

íllustradas· da província de S. Paulo, a intolerancia queira chamar 'I Pois isto nilo é. pOr embaraços ao · 
é horrível. Já aqui referi em outra occasi:to o caso casamento ? Por qtie razão· um pobre homem da 
de um protestante que, sabendo-se que tinha de ir Barra Mansa, de 1\ezende ou tle qualquer ·outra c i: 
á es.ta Cidade, foi esperado na entrada e perseguido dade_ distante, ha de ser obrigado a mandar soli
a pedradas até sahir dclla. Aqui no 1\io de Janeiro citar uma provisão d:1 canuu·a ~cclesiastica 'I Será 
mesmo, na Praia Grande, se 1íito fosse o nosso fal: pam se evitar a bigamia 'I Se- ella nilo se pMe 
lecitlo collega o S1·.· Souza Franco teria sitio assas- evitai' l:í, nõ logar onde habitam os núbentes, como 
sinado a pedradas o D•·· Kelly, medico inglez, que se poderá evitar mais facilmente no togar onde não 
dava suas l!lstrncções sobre a sua religirro ào povo res1dem? Será mais difficil saber se eram ou n~o 
que o quet'Ja ouv1r. casados em um lagar distante daguelle ém qlie mo· 
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O Sa. FIGUEIRA DE M&LLO :-Os protestantes nllo ram. Parece que tudo sllo dilliculílades e embaraçai!, 
Paliem ensinar em paiz catholico. . _ _ · que é necessario remover. Deixe-se que as causas 

se façam como antigamente, em que . nao havia 
. O Sa. Josiii! :-Em Campinas, havia um medico, maior numero de bígamos do que hoje. Antiga~ 

homem muito respeilavel, muito instruido, casado, mente, os vigarios da vara. eram os quo recebiam 
com familia e que tinha servido todos os empregos, as justificações. e davam Jic.ença: para casamento., 
que o povo póde dar. Tinha sido juiz de paz, ve· Entretanto, hoJe é uecessar1o que venham aqui á 
reador, director de instrucção publica;· rnilim ti· camara ecclesiastica. Po1; que razao. se ha tle in· 
nha occupado todos os lagares de mais iu1portan- comm~dar o povo, exigindo que venha á camara. 
cia de caracter populat. Era geralmente estima~o ecctes1aslica só por causa das.provisões 'I 
por todos daquella localidade pelo seu procedi· Outra cousa: por que razao se.ha de .estabelecer 
mento e pela sua benefic~ncia. Houye um sugeito difficuldades nos casamentos entre· catholicos com 

·que lembrou-se de denuncml·o como protestante e protestantes .ou reciprocamente, ent1·e dissidentes 'I 
o resultado disto foi que depois que o povo soube Pois a constituiçdo não ·diz que silo permittidas 
·que era· protestante nunca mais o nomeou para todas as religiões entre nós e riao diz toleradas ? 
cousa alguma, porque o considerava excommungado. Tolerada é uma cousa e ~ermittida é outra. A nossa 
Em seguida, retirou-se para Dinamarca, donde era constitui~lto diz - perml!tidas; quer dizer : podem 
filho. Mas lá a familia nlio podentlo supportar o existir livremente, sem que nenhuma tenha o di-' 
rigor do inverno, porque os filhos eram nascidos l'eito de incommodar nem de vexar os. que silo de 
no Brasil, teve elle de regres1ar para cá, mas nllo uma c1·ença diversa. · · 
voltou mais pari!, Campinas, fixou . sua residencia Entretanto, se .um protestante quer casar com 
aqui, onde ainda se aclía e onde, ao menos, não é uma ~atholica é necessnrio vencer m1l tlifficuldades, 
llarrido a pedi·adas, como foi o outro em Campinas. prestar um juramento de que os filhos Mo de. 
Retlril·me ao Dr. Langgaard, · homem po•· muitos seguir a religiiio cntholica. · 
motivos respeitavel. · Pois se eu sou protestante e quero que. meus fi· 
, Não digo que a intolcrancia exista somente contra lhos sigam a minha religi~o, que direito tem o bispo 
\~rotestan. tes, verifica·se em alguns paizes tambein do exigi!· que elles sejam cat(JOiicos? Póde ser isto 

tra os catholicos. Mas, quanilo lia intolerancia pol·mitlido? Niio nos p1·ejudica entre os estrangei• 
c ra um catholico, os mesmos protestantes se re· ros·? Elles que prezam a sua religiao, como uós 
~oJ!I e doem-se tlislo; julgam quG é uma injus- pmzamos a nossa, podem ficar satisfeitos com se· 
S? 'ma cruel dado que se praticlt contra um homem melhante p1·ocedimento? Hãn·de prestar o jnrameuto 
bça,t' uma opini[o religiosa on co~lvicç~Io diversa. do crear os filhos na roligiiio catholica ? Se eu sotl 
~u~ 5,1denticas 'as opmiões religiosas exislentes protestante, so estou persuadido qurl a reliçião pro· 018 s.t~, l Pois nós niio sabemos que os que pro· tos tanto tl melhor, porque quereis coagtr mmha 
~o mun ·ui fio catholica ap' enas constituem a tor•.a consciencia a seffuir a vossa relivião, •CISam 111 Jl., • · - o . . o. . 
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. Depois, se entendem que nllo se devem fazer mo.querendo passar por 'ultra·!'e!igiôsos ~ é qua~~o 
esiles··casnmentos, 'por' que os padres os vão fazer ma1s. transpare~e a sua hypocmta, proc~dem assup . 
de uma maneira ·destlonsolildot·a? Não ha de haver por mteresse tnconfessavel, · e nfio por uin senh· 
luz, nfio ha de ser na presen~a de Deus, o padN menta profundo religioso. Esta é a verdade. 
n~o se ha de revestir, o conjuge nfio ha de recebet• . o Sn. FmuÉ:JRA DE Mtitto: '"":'·{)s que .~e dizem 
a bença~; por que is!o? Se elle ó padre catholico, Imos pensado•·es lambem teem mteresse · mconfe"s· 
se o conJ uge é eathol1co, por que nlto ha de i'ecehet· savel e occu.llo. 
a "en~ão? Pot• que ·se ha de dizer unicamente-
"estllo casados segundo a lei ?• Enta:o niio é um O Sn. JooiM: _:Interesses occultos lodos leem ; 
casamento religioso, é um ca1tamento de. cão, (Risa· mas eu nilo fa~o accusaçilo de interesses ocr.ul· 
das.) Nilo sou eu IJUA o d,igo, foi um deputado na los. Não é este o motivo por que ilinàÇóriarla está 

.. outra camara. Ma·s é asstm que o·s nossos padres conrlemnada. 
· procedem, quando se dá o casamento entre proles· O Sn. FmuE:m.~ DE MELLo:- Está condeirtn·adii 

!antes e catholicos. E por que razllo ha de sefazer pelo supremo chefe da Igreja 'catholicil; a quem 
· este casamento com ar de tanto desprezo? Entllo nós devemos obediencia; está condemnada pelo . 

nllo o façam; estabeleça-se de uma vez o casa· governo, está condemnada pelos factos. 
menti1 ei vil, porque deste modo nllo é casamento, (Ha outl'os apartes.) 
n~o é nada; não se faz mais do que chegar o padre, o s J Q · · 
.unir as mllos e .dizer-" estilo casadc•s conforme a n. oml\1: - uem nito sabe como prinei· 
I . d piaram estas cousas ? Só quem nllo. aiein idéa da 
et; passem por lá muito bem... Não ha aq:Ji na a historia da humanidade; Quem ni!o sabe que Cons· 

de religioso; enti!o para qu~ esta patacoa:da? 'E' só tantino, depois. que mato li a mulhet• em 11m banho 
para receber o quer que seja pela licença <jue dá? em que cl!a se achava, afogando-a deste modo, .e1n 
Estabeleça-se por uma vez , a legitimidade elo Roma, retirou-se rara Constantinopla, e alli arre· 
casam~nto civil, ao menos entre pro~eslantes e ~e.n. dido hypocritamente conv.ocou o c. o. ncilió. do 
cathohcos. · 

U111 sn. sENAnoa :-E quanio aos ma~ons? 

q Sn. JoBIM :-Foi esta uma ballela que se le· 
vantou, ha pouco tempo, e com que se tem pro· 
curado dar importancia á maçonaria, importancia 
que ella não tinha, porque a maior parte da gente 
que tem que fazer, na:o se occuP.a todas as noutes 
com essas cousas de ma~onária, -com essa vadiaçllo 
(risadas); isto n~o significa nada. Pot• que dar im· 
portancia á semelhante cousa? Dizia D. Jeito VI 
que não tinha metia do que faziam os maçons dentro 
da casa da maç01iai·ia; do que tinha medo era elo 
que elles conversavam quando dahi sabiam. Mas, 

. se temias me~o do ~ue clles conversam na maço
naria, deveis ter mats medo-do. que elles podem 
conversar em· suas · casas pat·hculat'PS, e entl!o 
vedae toda e · qualquet• conversação em familia 
Qne mal resulta ao paiz dessa brincadeira da ma· 
çonaria? Eu não sou maçon, mto me importo com 
isto; mas acho que é até ridiculo querer por força 
prohibir que os mnçons pet•tençam ás irmandades; 
alguns slio devotos e até dilo dinheiro para o pa(!a, 
qua hoje está em .uma posiçao. quA se diz humilde, 
e que entretanto tem mais dinheiro que nunca, 
pot·quo· tem procurado por meio do fanatismo que 
todos contribuam em seu favor ; os nossos bispos 
recommendam a todos os. vigarios qu'e m·andem 
dinheil·o pai·a o abulo de S. Pedro~ 

0 Sa: ZACARIAS :-Conhece algum. m aç.on que dO 
dinhei t•o para S. Pedl'o ? 

O Sn. JomM :-N<lo tenho a lista dellcs, mas sei 
que ha mnitos maçons que sao tão bons catholicos 
como nqucllcs que se dizem sel-o. 

O Sn. l~mumnt.lllE ~[I~J.Lo :-São hypoel'itas. 
O Sn. Jonw :-Hypocritas são aquelles que poem 

em duvici:L o catholiiJiHmo rlos•oull·os para so ·incul· 
carem muito reli~iosos, ostentam o sou catholicis· 

tcéa, e convocando este . concilio , ~eclarou-so 
contra os Arianistàs, contra ·as quaes decretou . a 
P.ena de mort~ ? Et•t. a reltgia:o. de Ariano a. _quo 
tmha então mats voga. l{as o mesmo Constantmo, · 
at•rependido do seu acto pela presuinppllo e or· 
gulho, que Jogo depois mostraram tis P.adres e eis . 
bisp.os, mand~u retirar Ariano do extlio. e fel:o 
patmrcha de Constantinopla,. c desde entllo nllo 
se importa v a mais com a religii!o catholica. Um de 
sé"us descendentes, o imperador Constante, fez com 
que o~ Godos adoptassem a religião de Ario e ella 
se espalhou pela Hespanha e Portugal, onde na:o se . 
acreditava senão no al'ianismo. 

O Sa. FmuEIRA DE Mmtto : - O ariimiaino na:o é 
religifio, é seita. -

' O Sit. Jom111: ...:... Tudo quanto rillo é da vontade. 
do papa é seita, é heresia. . . . 

.1ambem o nosso artigo da constituiç4ti, pará b 
pap'~, é umaheresi.a, mas ni!o para mim, qué tenho 
obt•tgaçfio de ·•:espetlar esse arltgo. . . . , · .. 

Mas, como ta dizendo, os godos, quando estabe.· 
laceram-se ria Hespanha e Portugal eram ariano's; 
m·as depois que uin rei dos lombardôs, Ariberto, 
tornou-se catbolico, elles lambem deixaram o aria· . 
nismo e tanto fizeram que. os seilii sacet•dote's tor~ 
naram-se um flage!lo para os governos, e os bispos 
e. os .Pad.res cathohcos chamaram-se á posse de ter· 
rttpt•Jos tmmens,os ~m Pol'lugal. Eram·outros tantos 
rets nesses terrtlot•tos, como eram os fidalgos. Cau· 
saram elles grandes . embaraços aos primeiros reis· 
ele Portugal, nas guerras que estes moviam aos ara· 
be1, porque cmin dous grandes inimigos para o's 
reis, -os fidalgos por uma parte e os sacerdotes 
por outra ... 

O Sn. FÚ:mF.InA DE 1\IELLO : _; Diminuiram o 
despotismo dos reis nesses tempos. 

O Sn. Jonm:- ... por~ue .só clles queriam sot• 
despoJas c tinham receio do perder suas imtrielisas· 
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propriodndes, Os padres ordinariamente deixa· 
vam-se Jicar em sous castellos, em seus bispados, a 
que se re~olhiam e onde pretendiam ser outros 
tantos reis. 

U:.t Sn. SENAoon:-Onde leu isto ? 
O SR .. Jonr~r:~~~~ hist~ria da Portugal ; lá está; 

quem quue1· que loJa. . 
O Sn. ZACA!I!As :-De que autor? 
O SR. Joam :-Ha muitos autores. 
O Sn. FIGUEIRA DE MELLO :-1\fas o que trata 

disto ? · 
O Sn. JoarM :-Peça a um livreiro todos os au· 

tores ... 
O Su. FIGUEIRA DE MELLO :-Qual é o mais ve· 

ridico? 

o serviço ha·de ser feito como ellas quer·em ; s4o 
ellas que bão de determinar tudo e entretanto, mal 
chega a noute vão dormir, n4o tem mais vontade de 
ficar nas enfermarias 

O Sn. ZACARIAS: -E enti!o as irmils não velam'P 
O Sn. Joom :-Só se é hoje, no meu tempo n4o. 
O Sn. ZACARIAs : - Sempre velaram. 
O Sn. JomM: - Enlilo está tudo mudado; no 

meu tempo n4o havia isto. 
O Sn. ZACARIAS : - E' inexacto. 
O SR. Joml\1: - N<io !1avia tal. 
O Sn. ZAcAnus : - E' uma questão de facto, 

em cada enfe1·maria ha sempre uma h•mil velando. 
O SR. Jobim : - Que so encosta alli mesmo para 

dormir. . 
O Sn. 'Joam :-Todos elles podem ser mais ou O Sn. ZACARIAS :-Isto é anecdola. 

menos verídicos; a respeito de religii!o h a mais 0 SR. Jonur :-Tudo são anecdotas. 
mentiras o falsidades do que na historia geral das 
nações,. escl'ipta por homens sinceros e verdadeiros. O Sn. ZACARIAS :-0 discurso de V. Ex. não ti 

N;io sei, Sr. presidente, o que uos poderá acon· senão .um tecido de anecdotas. 
tecer para o futuro a reseeüo dessas santinhas, · o Sn. JonrM :-Entretanto nllo ha duvida que 
chamailas irmãs de caridade, que teem vindo para 0 povo do Ilio de Janeiro tem·lhes um odio !IIOl'tal. 
aqui em Ião ga·ande ahundancia. Naturalmente no 0 Sn. ZAC.\nrAB :-Não acredito nisso. 
fim tle cea·lo tempo, talvrz o governo úan.:ez diga 
que as propriedades, que ellas leer11 no B1·asil, lhe O SR. JomM: - Eu·aeredito; Tambem n4o sei 
pet·ten~em e ha de qum·er arl'ocadal-as; como ellas teem pel'missão para impor penitencias 

Não sei meslllt> qual é o genei'O de educaçito que horrorosas aos doente~, ellas os perseguem ... 
ellas d:to :Is meninas; dizem que ellas ensinam a o Sn. ZACARIAS :-E' uma cl'itica que está .fa· 
essas meninas a proeuml' tle noute o diabo debaixo zendo aos seus collega~. E' verdade que v. Ex. jà 
das camas e o caso é que· as meninas sahem de taes disse que a febre amarena é devida aos medicas. 
collegios eom uma superstição hol'l'orosa,não fazem 
senão oratorios, não se occup:un sen:io em ado· O Sn. JomM:- Os medicas não teem nada com 
rar Santo Antonio e outros santinhos, não se oc· isso. O que é certo é qate além disso as il·mas de 
cupam de outra cousa. cal'idade, que não são pharmacauticas, trabalham 

na pharmacia. 
O SR. FIGUEIRA DE l\IELLO :- Antes as quero re· 

ligiosas do que livres pensatlol"as e philosophas, O SI\. z~cuuu;- Fazem preparações as mais 
1imple& debaixo da dire~çllo de pha~rnaceulicos. 

O SR •. ToarM;-Nao sei lambem qual a raz~o por 
que as nos~:1s mulhere~ pob1·es, muito dignas, fo· O SI\. Josm:- Nilo silo pharmaceuticas e fazem 
rarn repellulas do hosp1tal d~ Santa Casa da Mise· preparações. 
ricordia, onde eram maltratadai, para se admitli· O Sn. ZAC:ARt~s:- Sob as vi1tas do chefe da 
1·cm sómente al!i irmãs de ca1·idade. Sem duvida, pharmacia. 
ha hoje muito mais asseio e mais ortlem no hospi· o Sn. JooiM:- Que necessidade ha de .chamai-as 
tal; mas, este asseio e esta 01·dem podiam lambem para fazei' essas pl'eparações? 
existir, se aquellas que l:l estavam fossem bem tra-
tadas e recebessem maiores vencimentos. Se hou- O Sn. ZAcARIAS :- E fazem optimamente, como 
vesse isso, as cousas haviam necessariamente de todos os meuicos o attestam. V. Ex. retiJ•ou-se e 
mudar e as ia•mfis de caridade Mo haviam de que· agora anda com asco aos medicos. 
rer hoje le1· a p1·etençilo ele e~ea·cer a pharmacaa e O Sn JoJITM ·- Que razão linha eu de ter asco 
outa·os mi.steres da profiss:io medico.cirurgica. aos medi~os? Poderia ter as~o á administração da 

E clep01~,qual é a vanlngemgue resulta de se terem Mise1·iconlia onde servi 30 annos't 
irm:is de cariclnde na Santa Casa, se logo que entra ('u . ' t ,J 
o sol, ellas tamiJcm recolhcm·se aos seus eubiculo~. ua varaos apar cs,~. 
e m1o querem mais saber dos tloentes, que ficam Não ha calumnia no que estou dizendo; nao é 
abandonados na enfermaria •. o isto justamente de debalde que o povo nno quer ir par~ a 'lll.is~ri· 
noule, que é quando elles ma1s necessHlade toem de cor-dia; os pobres leem uma repugnancm dec1d1da, 
soccorros ? · por causa das irmãs de caridade, que estabelecem 

Em França, como eu presenciei quando l:í fui os· penilendas o· perst•guem os doentes do modo que 
turlanlu, ~lias rr.cehern dos rnmlicos repl·ehunsues as elles uno podem sollhH', 
mais aspm·as, :ls quaes sujcil:un·se com humildade. A respeito de pharmacia, ha muito que se cen· 
!\las aqui teom uma pretençlto extmordinaria ; todo surar, prmcipalmenle em relação :l inll·oducção dessa 
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infinidade de remedios estrangeiros, que inutilisam 
os nossos holicarios, visto que assim nfio toem que 
fazer. O povo só acredita nos remedias que vem 
de fóra. 

O SR. ZACARIAS :-S:Io as irmfis do caridade? 
O Sa. JolliM :-Ninguem falia mais cm irmfis de 

caridade; quanto a mim, já disse quanto bastava. 

no segundo ou ter~e1ro gr:ro e clunsi i!"possiveldes· 
truil o, e afinal produz a morte. Repito, n:lo temos 
policia, a indispcnsavcl, para ~ conscrvapAo da · 
saudc publica. · 

'l'enl'lo lerminado. 
l<'icou adiada a discussão pela hora. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA Os medicos só receitam remedias que vem de 
fóra, cuja COm)IOSÍÇi!O CJies, pela IÍiór parte, ELI!IÇÃO SENATORIAL DO I'ARANA: 
Ignoram. 

o Sn. ZAC.In!AS :-E' uma cen'sura aos seus col- ·Prase~uio a diseussilo do parecer da commisstlo 
legas; com. isto diz que temos uma academia para de conshtuiç;to sobre a eleiçfio de um senador pela 
habilitar ignorantes. . · província do Par·an:i. 

O Sn. JoJJill: -A junta de hygieno permitto a o sr. F. Octn"Wlnno.-s,•. presidente, para 
introduccfio e uso de todos esses rnc1Ucamentos que que eu me escusasse deste debato feria motivo suf
ella nilo conhece e de cujos ingredientes ella nfio ficiente no meu estado de sande. AICm disso, o meu 
sabe o valor. honrado eollrga pela p1·ovineia do Ceará, tlto habil 

o Sa. ZACARIAS : _ Nisto V. E~. tem Ioda a e profundamente discorreu sob1·e esta elei~4o, que 
·• ainda poa· este segundo molh'o c~ lambem poi:l!a 

razao. abstea·-rnc. S. Ex., corn aquella dedacaoilo ao serVI· 
O Sa. Jonuí :-Outrâ cqusa de que ncro se II•ata, ço do paiz, de que tem dado tantas provas, demons

é a vigilaneia que dove haver sobre as mulheres. t1;ou que não havia base pam que o senatlo reco· 
perdidas, que abundam nesta cidadu. nher.a como eleito scnadoa· pela provinr.ia do Paraná 

O SR. ZACARIAS :-Com isto nada tenho. o distincto eidadilo cscolludo pela Corõa. 
Scnboa·es, a minlw. situação na:o é agmdavel. 

O Sa. Joor.11:-Essas mulheres desgracam e estra- Sou amigo desse distinc!Q cidadão e rceonhc~o · 
garn a nJssa mocidade, que vive inteiramente cn· que elle poderia en.trar nesta ~asa pel~ set! propno 
venenada por falta dessa vigi!ancia. meJ·ilo, sem necessulade daqutllo que IDCJullla abso· 

Em nehum paiz da Europa acontece isso; em lo- lutaniente sua eleicão, c que a meus olhos o torna 
da a parte ha hospitaes para essas mulheres. Devia um representante pêrfeito das candidaruras officiaes. 
havei' no hospital da Misel'ieordia Jogar resei·vaJo, Mas, Sr. presideute,_lodas essas r~ziles que pode
onde fossem recolhidas essas dcsgraradas, alim de riam concorrer pa1·a que eu me abshvesse de tomar 
serem examinadas e curadas, nllo devendo sahi'r de parte no debate n5o silo da ordem daque\las que 
lá seni!o depois de perfeitamente s5s. Dahi .rrovérn 1mpemm sobre nós todos',-o cumprimento do de· 
a grande mortalidade de tysicos no Hio de Janeiro, ve1· as ohrigacões contrahidas para com um parti· 
devido ao vicio ~yphilitico, que traz o desenvolvi- do,' que de nós exige que ~cjamos re~resentantcs _de 
mento dos tuberculos pulmonares. A falia de ins· seus direitos, do suas que1xas c os hscncs 1\as VIO· 
pecçllo ó a causa da infecrao syphilitica que SI'aS• lencias d~ partido adrerso. Por _isso p~di~ei ao se
sa nesta cidade. O mesmo suceede a respeito da nado, ma1s ;do que nunca, sua mdulg~nc1a poa· ai
bexiga. Quando apparcce em uma casa, deve-se to- guns instantes para fazer ~!gomas considerações cm 
mar cautela para n<lo se propagar, culrolanto nfio resposta ao honmdo senado!' pela província da Ba
ba o menor cuidado. · h ia, que bontem P,re~ondeu responder ao meu nobre 

Em França, ha mn grande hospital deslinndo amgio pela prormcm do Cearà. 
áljuellas mulheres, que são obrigadas a trazer com· Sr presidente, as candidaturas officines silo n 
sigo um1 certid5o passada de iii em Hi dias, pest~ do systema repJ•esentativo .•• 
cm que se declam que eshto do boa sande; quando 0 Su. PoMPElU: _Apoiado. 
nlío, EI l l'ecolhidns ao hospital ondo se traiam. 
Em um ee1·to dia da semana (quinta· feira, se llilo mo O Su. F. OcuvJ.INO: - Elias t\ que corram· 
engano) Icem do se1· operadas com nssistoncia tlos pem estragam, annulliun a fóa·ma mais bP-lia inven· 
estudnnle>. As ope1·açaes fo1mam uma espocie Jo tada' pelo espírito moderno para se gov~rnarem os 
açou~ue, porque o sangue corre como em um povos. 
matadouro. , A constitui('ilo do lmperio procurou sabiamente 

De ordinario, ha 300 ou 400 dessas mulhe1·es ligar regiões e povos, 1\ll!J, apenas fallando a língua 
que Mo de passar pelo exame; c se algumas toem portuguoza e oriundos 1 os mesmos pnos, nlíO tinham 
de sllr operadas, vno paa·n a Coupe, como Iii dizem. entretanto liga~ão de interesses: ella procnrou c1·ear 
Depois ilo tratadas, nfio se retu·nm sem estar per· elos politicas, elos forte~, para que se fund~sse 11 
feilamente CUJ'atlas. uuíuade deste vasto Impel'lo. Um dos élos ma1s po- . 

Entre nós não ha n menor policia a esse respeito. derosos,-e isto esl:l na conscioncia do senado, cshl 
A nossa moeitlado ost:l quasi toda infeccionada pelo na conscir.neia dos homens polilicos,--tl quo os !lo
vicio syphilitico, sondo raro o moço que por seus uwns mais impo1·1antes, mais Leanquistos, que con. 
bons costUllliJS deixa de esl;u· contaminado. Dalli vivem nas Jli'Oviucias, ''cubam confratel'll\Sal', cm 
provém !amanho uumcro de tysicos. O vido syplli- uma ga·ando rcuuino, cm um grande conselho, com 
lítico urna vez introduzido na economia e chegando os homens imporlantos o bumquistos das outras 
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provincias, ,e que se eutrelncem, se conheçam e 
proe~rem ~aze1· esse patllo .de alliança nova por meio 
ile le1s de.mteresse commum ••. ; 

vae á fraudo, 11 corrupção; as províncias esljlo ll
cando corrompidas e estragadas para ~e poder 
attender ~esses interesses de futuro, 'I'}Ue sao logo 
da actualidade. O olhar da candidatura: olficial é 
um olhat· de Lynce, e que muito antecipa. Já Mo 
tolera que o conselho de Estado resolva as COII• 
soltas que possam prejudicar as arganizaçoes d"e 
mesas eleitoraes, porque eu não quero crêr que o · 
g1·ande 'escandalo aenunciado na camara. dos Srs • 
deputados, provado. aqui nó senado, · do deus 
annos de demora pat•a se dar soluçilo á consulta 
do.s vereadores da camara municipal de Coritibã, 
seJa um 11ttontado do conselho de Estado. Nilo •• ; 
Ha de ter havido manejo daquelles qtie eu ha 
muito denuncio COf!IO os verdadeiros governadores 

Mas o que traz essa peste das candidaturas im· 
postas, das candidatm·as officiaes.? Tmz que esse é lo 
ilesapparece; que as províncias, ahás pouco atten· 
didas pelo máo systema de nossa administraçao, 
reconhecem que, politicamente, ellas estao· sendo 
violentadas no unico favor, na unica recompensa 

. que poderri dar a seus filhos predilectos que com 
ellas cooperam, que nellas vjvem, que participam 
da boa e má fortuna dellas ; porque, Sr. presidente, 
.ha muito tempo vae calando no espirilo do paiz a 

. co~vicçao, de queé necessario chegar-se·.a uma fonte 
umca de todo bem e collocar-se debatxo de uma 
uilica arvore frondosa, domle cabem as presiden· 
cias, as deputações, os ministerios e as senatorias. 

Que bem ·veio á Ft·ança desse maldito systema 
das candidaturas impostas pelo poder central, as 
candidaturas officiaes? Os acontecimentos aintla 
recentes no!-o dizem : a França foi levada a movi· 
mentos de revolucão até no momento em que pre· 
cisava estar muito "unida conh·a o ·estrangeiro, facto 
esse que· é sempre a conseguencia das reacções 
contra as . candidatüras offieiaes. Na vespera uma 
grande assembléa representava um só prmcipio-

. dedicaçi!o ao príncipe-; apenas meta t.luzia de 
vozes protestavam contra essa dedicação; no dia 
s~gninte ao da desgraça da patria, quando o povo 
não •·ecebeu mais candidaturas officiaes, quando 
foi deixado a si só, vio-se o contrario -só meia 
duzia de vozes ainda se animavam a endeosar, a 
fazer o elogio do príncipe I 

Tenho muito medo de que nós,habituados a olhar 
de leve para esta quesi!o, a mais grave de todas, 
corramos um dos perigos que se me antolham mmto 

· grandes pam as instituições do paiz; nem digo só 
para o systema representativo, dtgo tambem para 
outras 'inslituiçlles, pot·qn~ julgo que no Bmsil 
quando se desacreditar o systema representativo, 
outra ins.lituicão não ficará em pé. (Apoiados.) 

do paiz. · 

O Sa. CANSANsio n1i' SINiMuu' :-Apoiado. 

O Sa. F. OcTAVIANo :-Os ministros nilo silo os 
que governam, St·. presidente; elles aceitam tudo 
prompto á ultima hora. Nós. temos visto todos os 
annos nos relatorios indicaclles. de reformas· e de 
melhot•amentos que os nobt•tÍs ministros não podem 
dizer ao parlamento para o que, nem eom que svs
tcma, nem com que planos. , . Silo enfeites prO· 
gaclos á ultima hora e que as maiorias silo obri· 
gadas a votar, porque, se assim Qao fosse, os minis· 
tros ficariam mal. E como este são os outros factos 
que me toem levado a estar semp•·e dizendo aos 
Srs. ministros que attendarn mais para esta ma
china official, que elles suppoem dominat·, mas que 
na realidade. os domina ••. 

O Sn. ZACARIAS :-Apoiado. 
O Sa~ F. OcTAVIANO: -Tem-se torriado Uo 

forte que os pobt·es •• ,. os St·s. ministros ••• 
O Sn. ZACARIAS : -Diga pob!'es. 
O Sa. F. OcrAYIANO :-Nilo o digo, porque po. 

dem dar :1. palavra uma accepç!ío offensiva ..... 
O Sn. CANSANsXo DE SINIMBU' : - No sentido 

em que emprega não ha offensa. Eis aqui, St·. Jlresidente, porque eu, sempre que 
nestas eleiçlles de senadores não vejo deixada as 
pt•ovincias a sua legitima e naturalliberdatle de es· 
colha, me tenho animado a vir á tribuna pedir ao 
senado que seja elle quem ponha correctivo a esses 
abusos. Não tl bonito, Sr. pr~siclente, que seja de
gr:io para o senado procurarem-se bojA a~ no· 
menções nas s~ct·etarias de Estado, para d'ahi estar 
pr~pamndo os futuros senadoJ•es •.. 

O Sn. F. OCTAVIANO:-,, , o eu só pretendia 
dizer que os ministros são hoje victimas da má Or· 
gan,izaçilo de nosso mechanismo official. . 

E digo isto com tanta maior isenção quanto 
daqui ha poucos dias tem o senado de tratar da 
elmção 1le um meu amigo muito particular, contra 
a.q:Uàl hei de votar, pot•que est:l etvada do mesmo 
VlCJO,. ' 

O Sa. PoMPEU :-Apoiado. 
O Sa. F. OcTAVIA:.'O : - E' uma candidatura 

official, prcpat•ada na Córto o não natural da pro
víncia. 

' O Sn. ' CAlliAS :-Saturada de quinino. 
O Sn. F. CTA\'IANO:- Scnltot•es, a época ü de 

natureza que ·à so nfio contenta com a violoncia, 

E, Sr. presidente, se ao menos tivessem ·dado 
eslas posiçlles aos grandes !&lentos, ás nolaveis 
aptidtles, ainda os ministros e nós os poderíamos 
supportar, porque seria então um certo despotismo 
illustrado; mas é quasi sempre dado ao patronato. 

O Sn. ZACARIAs : -Apoiado. 
O Sn. F. OcTAVIANO : - Cada uma reforma das 

secretarias ó uma nova pot·ta abet•ta ao patronato •. 
O Sn. ZAC:ARIAs :-Apoiado. 
O Sa. F. OcT.WIANO : - ISto eshl na conscinncia 

de todos os Srs. ex-ministros o dos Srs. ministros 
actuacs. 

O Su. ZAcAmAS :- Não ha reforma de secreiaria 
sem nugmento de pessoal. 

O Sn. F. OcTAVIANO:- O nohro senador·pel:l' 
província do Parü, meu amigo, ainda ha dias' cha-
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m~v.a: a attenç~o .do governo para, esse perigo. das 
c~ndidaturas offic1aes. 
. · Doc~mente, se nos diz, fez·se. a eleição do Pa
ran~; como vos queixaes? houve prisao? houve 
violen~ia? houve. sangue? Nada disto. Logo, o qne 
quereis mais. que fizesse o distincto adminish·ador 
desta provinc1a 1 

sor relaxado, _indigno em época do eleiçao; ó aquelle 
que tem a audacia denilo comprehender que o. pri·· 
mei1·o deve1· do. mestre ó incutir no espi•·•to do ci
dadão menino a idéa do que o seu mestre deve 
saber fuzor uma boa lista para o gonrno. 

Eis aqui, como suavemente se pOde fazer a elei· 
çilo, sem que tivesse ror!'Í!Io ·sangue na província; 
sem que. se houvesse precisado do grande argumen· 
to das armas. 

Mas, Sr. presidente, cu na:o teria animo de lc1· 
ao senado; o discurso com ((Ue o distincto membro 
do partido liberal, que a camara.dos Srs. deputados 
Mo-quiz reconhecei', fechou a discussão sobre a 
eleiÇ:to daquella província. Esse discurso, Sr. pre
sident<•, perdcle-me a camara dos Srs. deputaâos, 
nilo podia ser seguido de um adiamento sem gram\e 
vexame para a situaçilo actual, já nilo digo para os 
·dous dig1li:ls membros que queriam enlrar na ea. 
nlara, porque, d·esde a sua primeira ate a sua uJ. 
lima· linha, era uma denuneia de uma corrupção in
frene, constante, terri vel, como tal vez não se tenha 
visto ainda em pi'Ovincia alguma do Imperio. 

Mas o honrado senador pela província da Bahia 
me permittirá que lhe diga que, apezar de todos · 
esses elementos de. corrupção, ainda não il e"acto . 
que nllo tivesse havido prisaes, como S. Ex. disse; e 
em que momento? Justamente prenderam-se aquel
les que acabavam de ter a audacia de ir depor' uma 
ju~tificação com que o povo queria denunciar ao 
parlamento a sua' oppressa:o. Eu mesmo, é sabido 
de todo o paiz,. fui porta1\or humilde de uma queixa 
perante o governo imperial. · 

Os Sas. ZACARIAS E PoMPEU : - Apoiado. 

Nilo me demoro sobre este assumpto, porque· no 
foro intimo. de minha consciencia faço plena J usliça 
ás intençaes do honrado ministro da guerra. . 

. O Sa. F. OcTAVIANO :-Deste discurso ficou pa
tente, que tem · havi<lo um período· na provinda 
do Paraná em que os dinheiros puhlicos teem es. 
lado ·todos ao· se1·viço do um partitlo, não ~on· 
servador, não liberal, n:!o republicano, nill_l rad1caJ, 
màs que aceita. nas eleições todos os nomes que 
daqui s_e mandarem. , 

Disse o nobre senador que, se jámais se apre· 
sentou uma demonstraç:io. cabal da popularidade, 
do direito eleitoral do cidadao, é esta; e em seguida· 
S. Ex. nos disso, com o colorido de ~xpress4o que 
é propria de seu talento de tribuna, aquillo que j11 
haviam ,dito os candidatos-que pleitearam na camara 
dos deputados por. um dos lados. S, Ex:. nilo se deu 
ao trabalho, . como juiz, de olhar pa1·a todos os pa· 
pois apresen~~dos. Com etreito, se é tão natural 
que nenhum candidato que de(euda a sua causa vá 
conf~ssar que pretendeu ser deputado ou senador 
por. uma pi'Ovinêia sem IRJ' nella todos os· elementos 
de popula•·idade, essa defesa dos honrados depu
tados nao podia conter senão muitos elogios á sua 
prudoncia, á boa direcção do partido conservador, 
aos meios lícitos que emp1•egaram p.tra a eleÍ\!IiO, 
etc. Mas o que nos dizem essas actas, esses papeis, 
esses documentos, esse processo todo, é o contrario· 
disso. Sinto muito que como juiz tivesse de en
conb·a~ no p1·ocesso esta di vergencia, porque dese· 
jaria muito, sepa•·ada a questão constitucional, dar 
o men voto para que o Sr. conselheiro Col'l'êa · 
viesse abrilhantar as sessões do senado. 

0 Sa •. ZACAI.\IAS·:-Apoi:ulo, 
O Sa. F. OcTAVIANo :-Tudo serve para este 

partido. Vae-se pro~urar o liberal. que.precis~ de 
emprego e dá-se-lho o emrrr.go ; o no <ha segumte 
se nos cxprobra que lambem houve liberaes na 
votação. lleconhecendo-se por parte do governo da 
província· que a fraudo obsta a cobran\~a da ren_da 
provicial, e reconhecen!lo-se isto da tal "!an~u·a 
que se leva a denunc1a á assembléa provmcml ; 
tendo esta assembléa pejo e dando á administração 
meios para immediatamente coh1bir. estes abusos, 
ó que faz a administração? Guarda a lei para que 

·esteja. pendente sobre as cabeças dos quo abu~am, 
pam que na época da eleiçilo tenha bons cap1taes 
ile guerra. 

Ha um elemento do funccionalismo do ~aiz que 
· ainda parecia escapar: à acção do poder e d1spor.de 

alguma libenlade : ó o elemento do professorado, 
sohre'tudo o prof,,ssoJ•ado primario, que .cumpria ao 
governo de ambos os pa1·tidos. retirar da luta poli· 
tica. como, lhe cumpre retirar o padi'e, porque arn· 
bos, o padre e o p•·ofesso1·, teem uma missão supe· 
I'ÍOr :L missilo dos partido~. Mas mio, SI·. presiden
te; esse elemento em uma província, onde n:lo póde 
llaver muitos cmpregps pnblicos, era preciso que 
lambem fosse arregimentado para as candidaturas 
officiaes, e entilo fez-se passar uma lei em vesperas 
de elei~ão, autorizando, o presidente a reformar a 
instrucc:lo publica ..•• 

O Sn. ZAcAnrAs:-Para poior. 
· O Sa. F. OcTAVIANo:- ... com direito <lo de· 

mittir, suspender os profos~ores relaxados, inclig· 
nos. Om, liem se entende o que quer dizer profos· 

Sr. presidente, basta que o senado ·attenda· 11 
que, ape1.ar·de haver dominado novo annos na pro
víncia do Paraná um partido; que peço licença para 
chamar, não conservador, mas antes oflicial, tendo-se 
um govemo amigo, uma magistratura-. sympathica, 
um p1•esidento que queria passa1· por. typo nessa 
occasiilo de empenho, o illustre candidato escolhido 
pela C01·cla nao póde entrar nesta casa semto re
presentando f73 votos 01n 3H eleitores, que dá sua 
provincial pouco mais de melado I 

Om, o senado j:i se vao habituando a pouco se · 
importai' que. os candidatos tenham um certo nu
mero de votos qne imponham respeito, que aprecie 
realmente ON candidatos da p1'0VuJcia; mas, ornfim, 
a.commissilo quiz ser justa, não desejou comprazer, 
co~n ~cus am1go~, dando-lhes eleitores que nlto 
ox1sbam,. colleg10s que nao podi.lm funccionar, 
p1·etendou guardar as, apparoucias da justiça e assim 
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vi o-se obrigada a n:ío computar dos votos· obtidos 
pelo Sr. Contla seiH1o 173. 

Senhores, cu falia perante homens todos prati
cos conhPccdol·es do paiz, do snas circumstaucias, 
do que é o systcma representativo cntm nós; o per· 
gunto :-uma opposiç:ío que pólio chcga1· a este rc
sultatlo de quasi equilibrar a volaç:1o daquellcs que 
h:t noi'C anuas tem lotlos os fav~res ~lo governo, Ulll.l 

tal opposiç:1o, em noss.a conscwncw,, não venceu 
realmente ? c esta. ~lc1(\:1o é uma elc1çilo appl·~va
vel ? .... Eu dcse;ana que o meu hom·atlo am1go, 
0 g1-. mimslro da fazenda, tivesse ainda· este armo 
os rnes111os esc1·upulos r1ue teve quando se !miava 
da i!leir,:lo de senadores pelo Cear:i. Mas os tempos 
mudam", e os novos cabellos branc.os, que a~~rc~c?m, 
dão mais juizo; c S. Ex.,_ que hoJe te1!1 ma1s ~tuzo, 
não quel' iucommodar o p:uz com rcpehclas elmções. 

1\hs S1·. presidente, ou n:io venho atlvogar pe· 
rant~ 'os meus aclvcrsarios a Yalidatle deste ou 
daquelle cr,l/egio; não venho fazm· a!jui Uf!la conta 
de chegar, para que entrem os camhdatos hbe1·aes e 
11,10 os canrlitlatos conse1:vadores; o·que cu S~PP?· 
nho justo, o que eu cre1o que est:l na conscwncm 
mesmo dos nwus honrados adversarws, ó que esta 
elci~[o deve sei' aunullatla. · . 

N:io ha motivos para tanto recc_to c o governo 
pótle mudado o d1rcclo1' da ma~hma que lá se 
acha: fazer com que o Sr. conselho!I'O Corrêa ent~·e 
pa1·a rsla casa, como lhe cumpro, como ella deseJa 
que enft·e. . . . 

Hesponde·se-nos: fallacs em v!olenctas f~1ta~ por 
meia duzia de soldados que ha1•ta na provmcm do 
Paran:ll 'N 

Ora, senhores, ainda quando fnssem ape~as ~~ 
pra~ns ua ;Jnrochia principal, n~ que era. rna1s con· 
venienle ~uardar·so, na paroclua da capilal, o ,que 
J:l se deu ? , 

1
. 

1 Não o clig:t o Sr. Cor~·1~, n~o o 1 1g~ o seu at · 
versaria; digam-nos os otlw1aes. do cxerctlo q~tl ~s 
ti v oram, rnantlados pelo presl(lcntc da provmc1a, 
nessa igreja. 

o SR. JuNQU!iliM:-Eslavam armados provavel· 
mente I · · 

o Sn. OcT,\YIANo:-Vamos ouvir o que dizem 
os officiaes · . . d I 

Diz a segunda tcslemt!nl.la da ,J~StJficaç5o ar. a 
pelos fibe1·acs perante o JUIZ mumc1pal, moço ho· 
nus to e conservatlor · · · · 

o Sn. JuNOUErnA: -O juiz não tem nada com 
a lcstemuuha. 

o Su. F. OcnvuNo:- Serre-nos de ~aran~ia ... 
Esta justitJ.,:wão fui dada com ass1s!CIJCIU do 

pl'OIIlOlOI' pu!JiicÔ, que, j:i Vil o St'li~Hlo, nessa occa· 
si:io potler-se·hia su\1por que Cl'a.ltueral, um sym
palhko, um pardal t o nosso ~al'lltlo; mas não, e.llo 
passa por ser um moço nuulo honesto e mmlo 
sisudo - é conservatlnl', . 
· Os hmu·ados scnatloi'Gs toem, como cu, pl'alica;Jo 
no fui'O o procuram j:l oppor-rno uma. exccp(~ao. 
Jl!as 011 tJ·ago esl.as dcclarn(~0es, JlOI'fJIIC uao se ll'illa 
dessas jusl.ilicaçõcs lil'iltlas po1· cspolelas da r~~a, a 
fOI'ias fechadas, cm casa do sulJtlclesado. E um 

facto passado um plena caJ?ital, _perante um juiz do· 
partido opposto, com assrslenc1a do um promotor, 
t[UC era o representante do presidenta c da proviu· 
cia, a rJUCm so accusava. · 

Vamos primeiro ao que diz o alferes Joao Nepo· 
rnuceno Pereira Lisboa (lendo): 

" i• testenum/la.-Aiferes João Nepomueeno Pe
reira, Lisboa, de 2~ annos, casado, militar perten• 
cenle ao esquatlr:1o de cavallaria desta provincia, 
natural da,provint:ia do Ilio de_ Janeiro e residente 
nesta cidade, disse : 

" Que ás 9 horas da rnanh:t do dia ! • do mez de 
Outubro proximo passado, elle testemunha marchou 
com 22 praças e o capit:I~ Jo.st! Melchia.des Bo· 
zorra d:1 Silva Costa, para a JgJ'eJa do Rosano desta 
capital, servin_do do rnatl'iz, on\le se ia pro~e1ler ;ls 
eleições de eleitores gcraes, eleJtorcs espec1aes, ve· 
readores do mnnicipio o juizes de paz, e que alli 
chegando com a referida força, commandada pelo 
dito capitão, fez-se a respec!Jva formatura ao flanco 
esquerdo da igreja. 

" Disse mais que é verdade que toda a força ia 
armatla de espada e clavinas a Spencer, embaladas. 

" Disse_, que :Is i_O hor·a.s da manM de~te m~smo 
dia, term1nacla a rnJSSa, ftll a força recolhula á 1gre· 
ja onde lico11 aquartellada, .c onde permaneceu até 
o dia 9, .dia cm que trrmmaram-se os · trabalhos 
das .elekões na referida ig1•eja. 

" Disse que é verdatl~ que, no acto de dar-se co· 
meço :1 primeira chamado dos votantes, todas as 
p01·tas da igreja foram inconlinenti occupa_das por 
sentinellas dobradas com espadas desemfiarnhadas, 
recebendo ordem do capitão com mandante da força, 
ordem r~cebida pelo presidente da mesa, pam não 
atlmittircm durante toclo o curso da eleição livro 
entrada aos cidad:los volantes e ou!J·os quaesquer 
cidad:los na igreja, dando essa liberdade sómento, 
no acto da entrega, de sua cetiu!a•. a ~ada um votan· 
te que immediatamcnle . recebta ml!m~ç;io do pro
prio commandanto tia forç_a para sahu· pela ouh:a 
porta da igreja; sendo assm~ os. votantes. recolhi· 
dos e retirados um a um da •greJa, e olmgados a 
ficurcm fóra dclla. Desta al'!e é claro que os votan
tes não podiam exercer o direito de fisealisar os 
trabalhos das eleições. 

O Su. SILVEIRA DA ~fOTTA. :-Tornaram a igreja 
um quartel. 

O S. F. OcrAHANO :-Um quartel, perfeitamenle, 
e islo n:ío est:l nas instrucções nem na lei. 

O Sn. JUNQUEIRA :-Foi a mesa que pedio, é da 
lei. 

O Sn. SILVEIRA DA MoTTA :-Antes de come~ar 
a oll'ieao, a mesa linha o direito de pedir força '! 

O Sn. JuNQUEm.~:- Tinha, Õ c·lnsta isso. 

O Sn. F. O erA nANO :- Admi !.la mos que o pro· 
sitlontc ou a maioria tl:t mcs:1 potlisso; para o se
natlo-quid indo? 

O senado é juiz, c csl:l vendo a artimanha do 
partido. 
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'O Sn. JuNQUEIRA:- O Sr. Dr. Sergio de Castro, lado para votar um cunhado do presidente da ~: 

! 
n~o reclamou quando se fez o pedido. Amaioria mesa, segundo o mesmo presidente dissc1·a e foi 
do senado decidir:l; se elle é juiz., , por este contestada a sua identidade, dizendo 1uo 

O Sn.!l. OcTAVIANO:- V. Ex. agom tem razão; 
ora seu cunhado, mas que não era o proprio 1n· 
vendo sobro isso urna calorosa discussão, voÍantlo 

a maioria do sAnado ha de decidir; estamos de a~nal o dito. individuo, po1·ém cm scpnl'ailo, em 
accOrdo. Nós appellamos pa1·a o senado, nem eu v1rtude de Intervenção do Dr. Manoel Eufrasio ' Auero que V. Ex. cin~a-se ao quo estou dizendo. CoiTtla. · . r ontem achei que V. Ex. estava no seu direito, " Disse que apen:is sabe que a maioria d,t mesa 
desde que se achava convencido do de seu amigo ; recusou os votos de diversos cilladãos, dos quaes 
mas era tambem meu dever vil' :1 h•ibuna sustentar exigindo os diplomas, elles declamram u:Io tel-as, 
o meu co-religionario; cumprimos ambos o nosso porque, procurando-os na camara municipal, só-
devet·. Permitia, portanto, que cu continue. mente encontmram-se os talões, sem os titulas. • 

O Sn. 'JuNQUEmA :-Eu o ouço com muito prazer. " Disse que o commandante da fana não consentia ' 
[ O Sn. F. OCTAVIANO (contim1ando a ler): que dive1·sos cidad:ios que alli se ap1:esentaram p:U'll 

~uardar a urna durante a noute, mandatlos pelos 
I • Disse que é verdade que a mesa parochial ficou JUstificantes, entrassem na igreja, e sómente depois 

diariamente, 1lurante os l!·abalhos da eleição, cer· que alli pessoalmente foraru os prop1·ios juslifi· 
cada por quatro sentinellas armadas de espada cantes reclamarem a entmtla ao menos de duas 
desemhainllada, em virtude de ordens dadas pela pessoas para guardarem a urna, autorização que 
tó1·ma já referida. conseguiram depois que chegou á ig1·eja o UJ•, Ma· 

• Disse que, com eJTeito, tanto o commandante da noel. Eufrasio Corr~a. o disso ao catk~o comman· 
forca como elle testemunha estiveram dentro da dante que podia consentir na entm a sómento dos 
igreja, armados de rewolvel' e espadas, dm·ante dous cid:u);los, que de facto entraram. Quanto, po-
os trabalhos eleitoraes, assim como é exacto l'llm, á pareialidade contraria aos justilicantes foi 
ter estado dentro da igreja durante todo o tempo perrnittido recolh<'r nessa mesma noute de20 a 25 ho· 
do$ trabalhos, e attl dm·ante a noute, o subdelegado mens dentro da igTeja na sachris!ia onde estavam, ~: 

deste capital. Disse mais que o conunandanto da sem ordem ilc vir ao corpo da igreja, salvo em caso I 
força interveio por muitas vezes nos trabalhos da extremo, os quacs forám recolhidos por elle tcst~· 
mesn, ora recebendo cedulas dos votantes que en· munha, por ordem do capit:lo comu1:mtlante, pela 
tregavam á mesa em acto continuo, ora tomando bort:1 da saclu·istia, que estava sempi'C fechada. e a!· to na averiguação da identidade dos votantes. ada a palaVI'a ao Dr.promotor publico da comarca, n. Disse mais que, de facto, em urn dos dias de cha- por elle foi reper~untatlo se não sabe se, pa1·a rrue 
mada, o commantlante da força mandou retirar das essa forr.a t!c.q~e Jallou fosse cstacion3:da mt ign:ja, 
p1·oximidat!es da porta lateral da igreja, que ficava houve rcqu!Sl('ao da mesa ou tio presidente della, r em frcute da uma, dfversos cidad:los que alli se com receio ou por aviso de alguma pcrtm·bação da 
achavam obserl'ando os tmbalhos; e como não se ordem durante o cuJ•so do pleito eleitoral; respon-
quizessem retirar, o mesmo capitão rleu · Ol'dem que deu que ignorava se houve requisição po1• qualquer 
as sentinellas espaderassem a todos aquelles que motivo, pois foi designado no dia 30 de Setembro 
se approximassem das mesmas scntinellas, raz~o para fazer parte da guarda que devia segui!· no dia 

I. por que ia havendo um conflicto, que foi el'itatlo seguinte par:t a igreja, commandada relo capitã•l '• 
'I pela intervenção de diversos cida()áos impo1·tantes, Melchiatlus·; l'erguntailo mais se antes (o iniciar os ': 
• I e tam!Jem que em um tlesscs dias, qucJ•cndo o me· l.l·abalhos eleilomes nfio ouvia diZl'r que cm vista '" '; sario Dr. Sergio de Castro entrar na igreja pola da exaltat~:io dos animas, por parte dos int~ressados I' 
li porta lateral, que era a da sahida, o commandantc no sou resultado, cm de receiar alguma pcrturb;wão I 

da força o impedia de fazer, altercando com ello gmvo na ordem durante o curso dos mesmos tra-
a esse respeito e dizendo-lhe que só o poderia faze!' IJ:tlhos, respoJI(leu que nada ouvia dizer a este res-
pela po1·ta princ~al, e que o motivo ila altcrca~fio .peito. Nada mais reJICrguntado pelo promotor deu 
foi a desigualda e que de facto havia de ser per· o juiz csto depoimento poJ' findo, o qual depdis de 

• mittidn a entrada da maio1·ia.da mesa por qua1truo1' lido o achado conJorme,assignaram o JUiz, promotor 
das portas; e que finalm1mto no dia_ cm que co· e justilicante." 
meçou a apuraç:io das cedulas houve duvida en!l·c Este tl um dos officiacs. Vamos a out1·o: são os 
o mesmo capit:lo o os supplent<!S dos mcsarios, taes que receberam ordem de embarcar antes de de-
Emilio Silveu·a (!e l\liranda e Carlos da lllotta pór; IJias corno cntendel·:un que cslav:unno seu di· 
lland~ira e S!lva\ por n:lo 11uercr aqucllle que estes reito de cidad:io depondo, c que n:io podiam dos-
entrassem na 1g1'ej:t. respeilar a onlcm da autoritlarlo competonlo qno LS 

" Disse que apenas sabo !'(IIO os justificantes con- maw.lam chaumr, foram mnbaJ·carlos, nu1s feliznwnto 
testaram a identidade do d11•crsos individuas <JIW ficou consign:ulo o seu depoimeulo. 
appaJ·ect•ram pal'll vota1· e pl'Otcstamrn contm a A testclllunha alferes Jlmncisco da Fontoura ~[ena 
recusa de ou!J·o, allegamlo ~m uma dessas occasiucs Jl:uTcto t!isse : • Quo sabe, po1· se1• oJiicial do cs-
que um dos individuas que votal':lm era cstli':IYO,I'C· quadnio tlc c:tvallaJ'ia desta /:I'OI'iucia, que no dia. 
clamaciio que ta1uhem ouvia fazer de fúra da igTcja; i" de Outubro ultimo, :Is 9 wras da manhã, m:tl'· 
mas que cllo (estcumnhn não conheceu os indivíduos. chou para a ig1·eja mali'Íz desta capilal, onde se ia 
Disse mais que assistia ao facto de tci'-So apl'Cscn· da1· prin<:iqio aos lrabalhos tia elci1~:lo, utua força 
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do mesmo rsquadrl!o composta de 22 praça~ e do foram policiar a igreja; os que lis cionfirm3m r.om 
éapit:io José Melchiades IJezerra da Silva Costa e a~ suas declamçõ~s. 
do alferes João Nepomnceno Pereira Lisboa, sob o St· .. P,resülim~e, como, d.e que modo, ainda com• 
eommhndo do primeiro ; sendo que esta força foi o cspll'llo pat•cml qne hoJe. ilomina, ha de se me 
armada de espadas c clavinas a Spencer em- responder~ serl!o esses officiaes do exet;cito, só 
balad:1s. pot·que s~o·alferes e n[o marecha.es, menos dignos 
· « Quo sabe·, pot•quo vio e ó notorio, dm·ante do co!lcetto publtco? estarfío acaso manchados na 

todo o tempo da eleiç<io que a lot·ça esteve aquar- sua vtda, na sua.honra? A um rlelles conheço eu; 
tellada dentro da igt·oja; esteve na •:ampanha do Paraguay, emquanto aquelles 

" Que, tendo ido eiln testemunha á igt·eja matriz (nfio allu~o aos desta casa, mas aos de fóm della) 
no referido dia i de Outuhro, afim de exercer o q~e quemm atacai-os w1o prestaram outros ser· 
seu dil'oito· do votar cm eloiç~o, vio. as portas da VIços ao paiz sen:io tirar proveito delle. 
igrPja ·occupadas por sentinellas dobradas com es· 
padas desembainhadas, e estas sentinellas só con- · . ~ Sn. JUNQUEIRA: -Esse .official n~o disse que 
sentiam a entrada dos votantes um a um, á modhla alh se fizessem violencias, entrou e votou. 
flUO rira:m chamados, o pela porta principal da igre- o F.OCTAVIANO: -Concordo corri o nobt•e se
ja;. sendo ·immediatamento dep01s que votavam nador, elle disse que não se fizeram violericias •• , 
retirados pela porta lateral, e· assim ac.onteceu ·com Desde j:i aceito todits as explicavões. As attenuantes 
elle testemunha;. pelo que nfío podiam os cidad~os ,silo estas: elles dizem tudo isto, mas não basta· 
fiscillisar os !i·abalhos da eleição, visto serem abri- ·~ara a nulliclade; ó preciso que dissesem que 
gados·a permanecer fóra da igrrja. !oram agarrados um pot· um para votar 1 ... 

" Quo, 'quando elle testemunha entrou para votar, 0 s J · p . . . 
vio a mesa cercada por qualt·o .. sentinellas de es· n. UNQUEIRA:- ara Isso é que servmam as· 

Spencer. . padas 1lesernbainhadas. . . 
" Que sabe que o· commandanto da força estava · O Sn. F. OCTAVIANO: -Pois p~ra inlimitlaçlto 

armado de rewolver e esparJa, o se conse.rvou com do um povo agt•ico/a, de um povo do interior, 
toda a forca dentro da igt·eja attl o dia !l, em qne 22 hamens armados, como se fossem para a gu~rr:1 
terminou â eleicão ; bem como, quando clle leste- do Paraguay, não eram mais que sufficientes t . 
munha entrou para votar, via o sribdelcgado de O Sn. JUNQUEIRA: -Já estão muito espertos:. 
policia desta capital dentro dtt igreja; e Ires vezes não se intimidam assim. 
que esteve do ronda tiut·ante osso tempo, vio de 0 noute o subllclega!lo de policia lambem na igr~ja. Sa. ZACARIAs :-Isso é que é esperteza. 

· Disse mais que, por ouvir ao cabo Alm·eida, que O Sn. F. OcTAVIANO:-'- Eis aqui a valida, ale· 
fazia parte da guarnicão da igrrja, sabe que o com- gitima, a candida, a innocente eleic:Io de Coritiba I 
mandante della mandara retit•ar divrrsos cidadãos Disse o nobre senador (vou a cada uma de suas 
quo se achavam proximos :1 porta lateral da igr~ja, observações) : " O presidente de que fallaes a quem 
e co~o estes nito o quizessem fazer, mand9u clue ~s perseguia? onde se demonstra que interviesse na 
senhnellris os tocassem a espada, o que ta susct· eleitOào? " · 
laudo um conflicto com o povo. . Itnmediatamente depois da eleiç:Io, n:Io podendo 

" Que sabe, por ler ouvido a diversos cidad:Ios, o presidente punir esse juiz municipal por ter ou
entre elles a Izaias Augusto Alves, que tendo ido satlo admiltit· os cidildãos liberaes a justificarem 
:i igt•eja matriz em uma das noutes durante a elei- essas cruezas, demittio urn conservador da secre
ç:Io, afim do auxiliarem na gual'!la da urna, lhes taria, irmão desse juiz municipal, mo(:o coberto do 

-foi vedatlo o ingresso pelo commandante da força, elogios, bom e distincto emprega<lo e atrl seu co
a'o passo que era facultada a entrada a gmnde nu- religionario. Ct·eio que se chama Coriolano Silvríil-.1 
Tilero de indivíduos desconhecidos, pct·tcncentes ao da 1\lotla. · 
)iarti(lo consm·vador. os quaes entrat·am pela pot·ta Desejava punir o juiz municipal, e não podendo 
da sachristia occultament~. como a clle testemunha tlemittil·o, fet•io-o nas cordas de seu coração e pu· 
t;eferimm diversas praças que faziam ~arte da força nio-o na pessoa de urn irmilo. . . . 
aquartelada na igt•eja; e nada mais. E dada a pa· Apoz a eleiç<lo, foi demittido ouh;o empregado, o 
lavra ao Dr. promotot· publico, pot· elle foi dito que Sr. Constantino Ferreira Bello, por ser liberal e ü·
nada tinha a reproscntat·, pelo que deu o ·!'uiz e>te rn~o do pt·esidente da cauuu·a de S. Jos .. dos Pi
depoimento por . find.o, o qual •. 1~opois 1 e lido e nl!aes, que, para Mo tornar pat·te na qualilicaçilo, 
achado conforme, asstgna com o ,JUIZ. " fo1 suspouso o mandado processar. 

Altlm rlessos offid:ws do prop; io esrpmdrão que Já vê o nobre senador que o presidente, a quem 
foi manter a ordem e poliewr o volo livre dentt·o tlerlira hymnos pela candura de sua alma, pl'la sua 
da igreja, ajust.ificaç:io menciona Q.S nomes respei- bondaue, não ó ti!o bom corno S. Ex. o pinta. 
taveis ilo outt•os citl:ulãos, corno o tenente-coronel Sr. presidCJrlc, disso o nQht•e senador : " Onde 
Ignacio Josrl de M'oraes, homem de 60 anrtos, o ~st:l a pres~:io moral .. ? Eu num precisava dmuons
outras pessoas, que todas cot·t·obot•am o sustentam tt•at· a pt·osslio moral, porque .~ matorial ostll pt'O· 
complt>lamenle o t!cpoimenlo dess•!s dons olli- vadissim:1 (apoiados) ; mas pergunta-se ontle esta
Ciacs. E veja bom o senado qne nUo sUo somcnte,os va a pt·ess:io moml? Eu j:i referi ao senado que a 
homens polit.icos que d:lo testemunho dessas VIO· press:io mora.l foi immorul, porque foi eom a espa
Jcncias, sfio os prOJ?l'ios olliciacs do batalhão, que tia tio thcsouro sobre os cxaclores (!O barreiras c 
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·foi com a espada da secretaria da presideneia Robre 'este manrjo ao Sr. CoJ'l'~a. porquo este se achava 
os·professoJ•es P,Ublicos_. Se quer, porém, o s~uado aqui na Côrte no mofo d~nós. P.orlanto, Sr. preRidi>n~ 
uma pi·ova ma1s palpitante, uma prova ma1s po· tu, a quem hei de a!lribuir, se nao áquello que todos 
sitiva, eu, sem querer que se publique o que· vou nós sabemos que. é u mola.principal dos go:vcrnos, 
dize1·, porque nno rlesr.jo qno de nossos d~liates ro· :quando tem destes empenhos .• o presidente dep. ro~in, 
sulte dezat• para cidadão al~um fÓI'a daqui, excepto eia~ Dizer-se ao senado,eomposl\l de.homens ~d par· 
para agucllos que estão investidos da suprorria au· tido, que,porque os actos sno desta (lU daquel!a au· 
toridade, quando seus actos são dignos de censu1·a, toridaue o nno se provam com documentos escr1ptps, 
lerei ao senado os nomes dos eleitoa·es do partido, não são do preshlente, nem o presidente te.ve part~ 
ao qnal se denominou partido consei'Vatlor. O nelles, é um argumento que verdadeiramente n~l} 
senailo vao vm· em que consiste a pressão moral : está na nossá conseieneia ; nno, não póde estar •.•• · 
são todos emp1·cgados pub1icos, dependentes do Pois o presi.Jente que manda chamar quem quer a 
presidente da província. (LJ.) palacio, que tem lautos ajmh.ntes do ordens nç,sta 

Se o ·nobre senador imtenlie que, para defesa do occasião, que tem os intercss•dos 111esmos, · .ospa.· 
parecer, não é preciso responder á leitura que rentes dos candidatos, precisa dar com pen.aa e 
acajJo de fazer, eu dou este lopico como nno havi- tinta ordens e documentos dAsta natureza? Elle dá. 
do. porque não desejo, como ja disse, que de nossos as boas gr:acas depois, dá as approvaçaes ·dos actos; 
debates resulte dosar a esses eidadãos. POde sm· ello mantem os empregados que lhe obedeceram .e 
qucl clles ourassem com toda a sua consciencia e demitte os que nao cumpriram o seu desejo. 
votassem bem; mas que a escolha do presidente e E' nestes factos que nós devemos procura)' a re· 
a designação dos nomes dos eleitores eram inteira- velaçllo da pressão moral do presidente e nilo em 
mente .talhadas para exercer-se toda pressllo sobro. documentos· es~riptos por seu punho e mesmo 
elles, isto é inuegavel. (Apoiados.) · nestes. · 

O Sn. Pol!PEU :.-E ainda diz-se que nao houve O Sn. SILVEIRA DA Mo·rTA :-Nnq foi o presiden-
prêssão moral! te o verdadeiro culpado ; foi quem lhe encommen· 
. O Sn. F. O.C'!'AVIANO :-Considere o senado que dou a eleiçao. 
isso .nilo aconteceu só na capital, mas. em toda a O Sn. F. OcTAVIANO:- PoiR, senhores, o presi· 
província ; em toda ella o eleitor especial é do par· dente que, quando entende que a salvação de seu 

.tido official. . - candidato depende do uma interpretação da camam 
Entretanto se diz : "Nós estamos defendendo o municipal, a d:l de vespera ao sou secretario para 

partido conservador que quereis aggredir. " Se· estar preparado para o momento da duvida .•• 
nhores, eu tam!Jem defendo o partido conservador. O Sn. ZACARIAS :-Apoiado. 
Ah I se me fosse licito neste momento entrar nos 0 Sn. F. OcTAVIANO: _ •.• este mesmo presi-' 
promenores dessa eleição, os noorcs senadores l'b 
veriam que não dt fPndiam 0 partido conservador; dente, quando se !t·ata de reelamaçoes 1 eraes, as 
defetúliam os t1·ansfug-as qur, no momento em que manda pam a Côrte, pára o conselho de Estado~ .•. 
as camlidatn1·as olliciacs promcttl'm pcpineims, O Sn. CANSANSÃo DI~ SINmmu' :.:.. Para dormirem 
adherem a ellns; a vergonha talvez fosse, não do dous nonos. 
lado dos nobres senadores, mas do meu proprio (J Sn. F. OcTAVIANO:- Mandou aguardar a so· 
lat!tl, poa·que, .senhores, é indubitavcl que na pro· lu~ão até e:n ma!el'ia de qualilieaç;io das pat•oehias 
vincia quasi gue não havia conservadores. liberaes, acliou até que o governo lj1e mandasse as 

Se n~o se fizesse a corrupção nas fileiras liberaes, solucllcs, c vemos que esta parochhi liberal nao póde 
nió se ancontmriam estas companhias de atiradores fazer a eleiçao por esse motivo. 
contra os li!Jeraes. Eu acharia procedente uma censura que o meu 

Em Po1·to tle Cima, onde ha só quatro eleitores, honrado collega fez a respeito da t• turma da ca· 
cuidou-se de incumbir ao Sa·. Joiio de Souza Dias mara municipal, se o nobre senador se colloeasse 
N~grão1 administrador d.a barre!ra. da Graci?sa , a em posiçao superior condemnal\do a uns e outros. 
m1ssão ~e ser elle o elcttor e md1~ar os.elertor;,s. Mas o nobre senador aquillo mesmo que nos cen· 

Em Campo Largo, como mio h a vm mm tos func· sura vae logo defender quando se trata de outra 
cionarios:de 2• ordem administrativa, PI'OCUJ'OU·se .turma, quando se t1·ata' daquella que é util, que ,é 
na ordem judicial, ou antes nesta ord~ul do sup· necessarm aos interesses de seus co-religionar·ios. 
ple~lt~s de juizes, que lambem. se chama or~lcm N;io tm ahi uma ar·gumentacão que tenha força, .col· 
JUthCI_al, e acharam-sencllnos ele1t01'CS para cleJçito loque-se o. no!Jre senador no lel'!·eno em que me 
espectai. Emfin1, assevci'O aos nobres senadores, acho cousidcrando imprestaveis todas estas olei~ 
nem os CJUcro fatigar. nrm tirar di~to_ grande tu·gu- çaes: .. · 
m•mto, que cm quas1 toda a provmcm o elemento 0 S C T 8 • A · lo 
<jue se procurou foi eslc. n. ANS.\NS,.o DE IXIMDU :- pomc . . 

Est;l, pois visto que o meu hom·atlo collega não O Sn. F. Oc·rAVI.\NO: -0 nohro sena deli', repato, 
se acha1'a pl~namentc insl!·uido dos factos, linha só foi ;l 2" turma. Que direito tinha para conhecer 
apenas i nrorm:tt,õos parciars, quando nos dizia que da validado desta ou daquella turma? Assim o no· 
nesta eloki!o nrlo so tinha dado violcneia, eompms· bro senador tira toda a fo1·~a :l sua ai'Jlllllllmtar.ão, 
s:lo nem se IJUOI' press;1o ou inllnencia 11101'111 por o IH'Ste caso já lli10 p•)tlo fazer censuras a uma U:\S 
parie do pt•csitlonto. Eu nilo posso a!lr·ibuir todo turmas. Eu eonsuro ambas, porque amhns proen· 
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dera.m mal, e tanto que so fez uma eleiçao tumul- de expor ao senado, sobre a qual os jornaes do 
tuar1a, quo nada póde prestar. p~r!ido liberal ti!Jham referido promenores que de-

Os s s c . 8 , VIa 111 calar no ammo do poder moderador ' 
R • • ANSANSAO DE INiliDU E DIAS DE CAnVA- Eu peço licença ·para ilo alto da tribu • 

X.Ho :-Apoiado .0 ministerio... ' ' na accusar 
O Sn. F. OcTAVI.\NO :-Sr. presidente, de todos 

os males das candidaturas officiaes não é o meno1· 
o meu os prejudicial á r.ausn dns instituições o açoda: 
rneu~o com que so obteve a designaçrro ou a acquies
ceJ!C!:~ do p~der moderador. Ha muito tempo a 
opiOiftO politiCa, a opinitlo dos dons p~rtidos, não 
se ag1!a nesta Córte (não quero diz~r· no resto do 
Imp••rw) tanto como quando se espalhou a noticia 
da ~er_l~1·baçilu dos h·abalhos da camara municipal 
de Cori!Iha, da audacia com que o presidente, to· 
mando as nossas rrgalias, se metteu nesse p1·ocesso, 
quei:endo couh~·cer da COP!petencia ou não compo
tencut,. da nulhdade on não nullidade da lista que 
se devm apresentar :í COJ·da. Esta questfio animou 
a to_dos de amhos os lados; todos mais ou· menos 
des.ejavamos uma soluçilo, e recorria mos aos nossos 
amigos. O governo mesmo no pl·imeiro momento 
P.areceu q~ei:~I' acompanhai' essa ancicdade, que 
tmha a opmiao publica, de ver resolvida materia 
tão grave. . 

O Sn. SILVEIRA DA MoTTA: - Esse é que é 0 
caso; o Sr. Lamenha não t~m culpa nenhuma 
V. Ex. o tem defendido completamente. ' 

0 Sn. F. OCTAVIANO:-.,. por nilo haver hlim 
aconselhado... · 

O Sn. SILVEIRA DA MoTTA:- Por haver encom-
mendado. · 

O Sn. 1~. OcTAVIANo:-••• á augusta represen· 
tante do poder moderaclor neste negocio de lama· 
nho alcance. 

Senho1·es, h a ~asos em que pelo '!'enos é preciso 
qne as apparenc1as se salvem. HoJe o candidato 
que vae em uma provincia contrastar com o candi· 
dato da Cór!e vae desanimado, vae para fazer o 
papel qu~ costuma~ fazer as testemunhas; e é esl "• 
Sr. presidente; amda outro mal que trazem as 
candtdatnras officiaes: é que as listas não são com
pletas, silo listas dP. um cidadão politico que tem 
o apoio elos influentes juntos da Corlla, e i:le dous 
nomrs aliás honestos da provincia, mas modestos 
submissos,até Jlrocurando-se homens de70 a 80 an: 
nos, que n:Io teem tenção de vir aqui.Honraneste pon· 
to ao partido liberal, que aliás mereceu a censura do 
nobre senador. O partido liberal que lista presentou á 
Coi·Ila? EI·a uma lista manca, uma lista desta ordem? 

Ouvio-se, com ell'eito, a secção do conselho de 
Estado, e, senhores, no pa1·ecer da seccilo além 
de .so tratar dessa questfio, agitou-se 'out'ra que 
devm fazer o poder moderador pensar mais detida· 
mcr~ln antes da escolha; tratava-se de saber se 
h:ma ou nã0 um genero de incompatibilidade e 
portanto se a lista estava incompleta; tratava'· se 
de urn gi·andc perigo para esta casa, de ficarem os 
PI'eRalentes com o ilii·eito do mandar preparar as 
listas de apumçilo e outras. 

Mas o que vimos, SJ'. presidente ? acaso chamou
se o cor_1sclho de, Estado pleno, onde estão os ho 
mes. m:~Is encanecidos no sei·viço do paiz e na 
det~wagao á Cor·da? que p1·eeipilacão é essa em ma· 
tel'Ja !.to gr~ve? donde vem ella? Vem da candi· 
dalu!·a ofiJCial, gue, como eu dizia, é uma peste. A 
candJllatura ofiit:ial não se apresenta sem contar 
antr.c'!!adamente com aquelle voto que deve Bstar 
escom1do, qu~ de~e "siJI' religioso, que deve attender 
a todas as cu·curstancias da e!OJção a todas as 

N:lo, E1·a uma lista composta de homens que fazem 
honra a seu paiz (apoiados), que competem entre 
si e entre os quaes, teem igud düeito; apezar de eu 
reconhecer o. grande merecimento dos '!leu~ amigos, 
o Srs. Martmho Campos e José llGntfacio, incon· 
!estavelmente a Corlla devia procurar o homem da 
província. 

cir~urnstaucias do1paiz. ' 
1rntou-se desta ~uestão, como se se tratasse de 

q_u~lquP.I' questão dessas pequenas de camaras mu· 
DICJpaes; apenas oliyio-sc urna secção do conselho 
de .gs!arlo, que,_ e1bbora composta de cidadãos a 
quem l'~lou. hab!lu~J,o a r_espeitar, e respeito com 
~y~p~llua, constJt~m \quasJ que uma comrnissão de 
1ep1 ~sentantes dos wtel(esses dos dous pa1•tidos. Mas, 
depo1s d~ _terem elles \pensado e cogitado sobre o 
q~e convu:m a esses il1leressos, e d•lpois de ou· 
vll·üs, devm-so levar o 1~ogocio ao conselho de Es· 
tado pleno para ouvir-so \,lambem a opinião deste 
conselho. ~ 

O Sn. C.INSANSAO DE Sr ·mnu': - E' um prece· 
dente novo. . 

O Sn. !1. ÜGTA\'IANO: - \N:lo so tratava do uma 
ele1~ão c.91llllll\lll, do uma ol~i~~ão que não appare
cesso afo1ada com manchas· l'ra a elei,·:lo rruo acabo 
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Aqui, perdôe-me o senado que tome a licença de 
deplor·ar que neste paiz nilo haja al{uelle amor que 
ha na Inglaterra para mio se extmguirem certos 
nomes glo1·iosos. Quando algum dos homens q_ue 
!'e presentam na camara dos lords uma grande glorta, 
n:to tem herdeiros, a rainha manda pedir-lhe que 
indique a pessoa por quem deseja que por sua 
morte srja seu nome rep1·esentado, e este nome, 
embom em individuo pertencente a outra familia, 
continúa naquella camara para veneração do povo 
inglez. . 

Entre nós, porém, já foi difficil a um Andrada 
ter assento nesta casa; foi preciso para isso a gene
rosidade da província ele Pernambuco. O outi·o que 
os liberaes se animaram a apresentar á Corlla e que 
podemos comparar com Fox, n:to só pela grandeza de 
seus talentos, po1· sua eloqueneia e mais que tudo 
pela nobreza de seu caractei' (apoiarias), Mo pôde 
met•ecPI' nem ao menos que essa lista ficasse retar
dada para o conselho do Estado pensar sobre ella 

Sr. presidente, tenho feito um gmnde esfor·ço 
pa1·a cumpl'ir um dever de homem politico. E' um 
dever que me tr·az grande contral'iedado, porque 
estamos ha!Jituados, na nossa patl'ia, a suppor quo 
ha sempre m:i vontade, quando o homem fecha os 
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olhos a certas relaçOos de amizade para ir cumprir 
o sou dever de homem politico. E' com grande dor 
que fiz eslas observnçaes; e sentirei nuiito que o 
illusll·e senador (porque j:i o conto como tal), que 
o illustre senador ató hoje meu amigo, se d6a desta 
minha impugnação. 

Repito o que já disso no correr do meu discut·so: 
ntto lhe dou a paternidade de nenhum desses ma· 
nejos da província do Paraná, a paternidade devo 
ser dada ... 

O Sn. SILVEIRA DA MoTTA:.,-Ao governo .. só, ao 
ministerio. . 

O Sn. ~·. OcTAVIANO: - .•• aos agentes do ~O· 
vemo e po1· tlonseguinte ao governo que os tolet·a 
e approva (apoiados), porque eu acho qun os mi· 
nistt·os podem nlio conlwcer a todos antes de no· 
meal,os; mas depois que a opinião de seus adver
sarias e de advorsnt•ios que não são encarniçados, 
mostm que essas autortdades s:to viol~nlas, sfio 
prejudiciaes :i causa publica,slio pt·cjudiciaes mesmo 
aos ct•editos do govemo, os mini!tros, insistindo 
por teima, por capricho em mantel·as, são dignos 
da maior censura. 

o sn: SII.VEIM DA MorTA :-Como ha de o go
verno demittir o homem, se encornmendou isso 
mesmo~ 

O Sn. ZAc.\nr.\s :-Depois vinha com as cartas ... 

O Sn. F. OcTAVIANO :-Antes de terminat·, eu 
peço licença para dizer ao nobre senador que a 
questão da 11legalidade no processo primado da 
eleição de senadores emquanto eu a não vir resol· 
vida por uma lei clam, que revogue aquella que 
votamos, ha 1lo estat• pam mim aberta em todas as 
circumstancias e todos os dias. (Apoiados.) 

Heconlo·ine, Sr. prnsidente, nesta occasiáo de 
um facto referido por Tacito. 

Os filhos de Tiberio prote~iam um candidato 
contra a lHi. Tactto ati verte queTiberiofolgava vendo 
osenarlo emdifllculdades entre os príncipes e a lei e 
diz qne,~omo era ele esperar .•. a lei foi vencida:
/ex, sine dubio, victa est-com estas particulari· 
dades :-11011 statún, isto é, com algumas cet·e · 
monias, ncc paucis suffra!liis, houve uma tal ou 
flUa I rotação para saI v ar a honra; c acct·esccnta o 
llistoriat!or: quo modo leoes, clum vnlcbaut, vi11ce
bant11r - modo porque as lois eram vencidas. 
(Muito bem I Mt1ito bem I ) 

Vae a mesa a seguinte 

J?,nantla ás conc/usues do parecer 

· " Que so annullo á eleição a que ge procedeu 
para preenchimento da vaga, pelo fallecimento do 
Sr. banlo de Antonina, c quo se matulo logo pro
ceder :l outra. S. H.- F. Ot:tavimzo. - Góes c Vas
coucellos.- T. Pompr.11.- Nunes Gonrall>e.l. - Sa
rdva.-C. de Siuimbú.-Dias de Ca1'Va/lto. 

Foi lida o, estando appoiada na fórma do 
regimento, foi postu em discussão com o parecer. 

17 
o l!ila•. Teixeira oJunlors- St•, presidente, 

se a infundada pt·etenç.ilo do pat•tido liberal na pro
vincia do Pm·ami contra a validade da deiçtlo 
seuatol'ial que ultimamente alli se procedeu,· po. · 
desse triumphar perante a illustração o justiça 
deBta augusta camara, inulil seria, por cei·to, qual
quer coulostação, porque a causa que se debate 
não podia ter advo~ado mais eloqut•nte nem con
tendor.mais esforçado do que o illustre senador 
pela provincia do Rio de Janeiro, que acaba de 
fallar. 

O niscurso de S. E"·• porém, constitue a melhor 
justificação do parecer da commissão de constitui
ção, porque, apezat• dos recursos e 'do talento do 
nobre senador , não fm possível contestar ne
nhuma das conclusões, que a commissão offercceu :i 
apt·eciação do senado. , ·. 

N:lo era passivei, com ciTülto ,inyuinar a eleição 
com factos que provassem violencias, constrangi
mHnto, intervenção indebita das autoridades e 
ainda menos do presidente lia provmcia . Os factos 
t•efel'idos pelo nob1:e sena<lot· não teem. a signiür.a
ção quo os interessaclos em atacar a eleição preten
deram dar, porque, apreciados com imparciali
dade e não traduzidos segundo o interesse pat•tida
rio, explicam·se muito naturalmente, sem que possa 
deprehonder·sc essa grande violencia c intervenção 
das autoridades no pleito eleitoml. · 

O illustmdo senador pela província da Dahia, 
·9.ue hontem respondeu ao nobre snnarlor pelo 
Cear:i, j:i demonstrou concludentemente a impro-· 
ceúoncia da mesma at·gumentação, adduzida entl!o 
por aquelle illuslre orador. · 

O nobre senador pelo H i o de JaMit·o, porém, 
procm·ou cot·rohornr as mcscnas consut·as com uma 
JUstificatli!O judicial. S. Ex., contestallllo pl'inci
palmentÓ a eleiçãu da parochia de Coritiba, prin-. 
cipiou diz~ndo que ajnstificação que ia apresentar 
mio havia sido extorquída pot· nenhuma autoridade 
policial suLset•viente, porque ftlra feita perante um 
JUiz municipal, magistmdo pt·obo, que n:to poderia 
faltar aos dictamcs de sua consctenda, e que a 
essaJ'ustificaçfio assistira o promotor publico, auto-
rida e insuspeita. · 

~las, senhores, não é a pi'Obidade do juiz nem 
a itnparciatidade do promotot' lJUe constitue a prova 
dos factos allegados em uma justificação qualquer : 
é a confiança q uo me1•ecem as ·testemunhas eha: 
madas a deptlt•; e a natureza H condições destA· 
depoimento, que produz aquelle effeito. E onde 
est:l a pt·ova do gue as testemunhas chamadas a 
deptlt' na alludida JUstificação eram insuspeitas~ 

O facto do nfio ler sido chamado o commandante 
da fot·ra e sim os seus subonlinados, parece de
rnonslrat• que adt·ede procut·ou-se evitar o seu 
<lepoimento. 

Enlt·etanto, ó evidente que, tratando·se de avo
riguur quues as ordens e instrucçaes que se demm 
á essa forí':L incuuthida da mauutonç<lo da o r~ em ua 
parochia de Cot•itiha, devem se ouvit• do prt•fe
t•enda o seu comtn:uulante, quo em o pt;incipal 
re8pousavd tias ordens re~eluúas e da sua extl· 
cuç.lio. 
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7B ANNAES DO !ENADO 

O Sn. JuNQUF.lllA :-Apoiado. Da mesa parochiallizeram parte os Srs. Dr. Sol'· 
gio l?rnncisco de Souza Castro e Generoso Marques 

O Sn. TEI~IllllA .TuN!on :-N<io prel.ondo, porém, dos S;mtos, que npresentat•am o protest(; ~·que se 
eontes.tar a justitka~ao aprt•sontada pelo nobre se- rofet·em os depoimentos lidos pelo nobt·e s~nador, 
nadar, comquanto ella o seja por out1·as ju<lifica- e este protesto foi contestado pela maiorii1 d.1 mesa 
çõtJS e doctllll•HJtos oxliibitlos perantn 11 cali!ilra dos pelo modo srguinte (le11do.) 
St·s. deputados. quando alli se !.ralou da respectiva " Com uma e:dt'aonlinal'i:t antecedeneia annun· 
oleiç:To, que foi fdta conjuntamentfl com a do sena· ciou :1 paJ•cialidade politica guiada pela minoria, que 
dor. Não jul~o nccessario contestai-a, po1·que della l'orr~aria a mesa n aceitar seus votos, sem ter em 
prop1·ía se conclue quen<To houve intervenç;lo iode- ~01ita o sabia pt•eceito da qualitica~ão. Convite~ 
bita das autoridatles no pl'Ocesso eleitornl, cujo re- inlpt·essos atirados :1 populav<lo toda instavam com 
sul lado fo.i apenas a conseguencia do plyi!o legal o povo pam quo viesse nos dia~ da eleiçao, afim de 
das parCJahdadcs, que livremente ple1tearam a imp6t·-se pelo numero e. pela !orça. Grupos arma· 
eleição. dos entravam dosonfreiadamente pela cidarle, per· 
Os depoimentos qur! o senado ouvia pela leitura que tlOITiam suas ruas em algo:izam e ameaçavam pcrtur
delles fez o nobre senado!', e que o publico ha de ler, bar a trauquillidade publica : seu lim unico ern a 
em seu tliscurso,' n~o podem ter a sigililhação que ul'lla e o voto, e, pa1·a garanti1· o sagraria direito 
se pretendeu dar-lhos. · rlonfl'l'ido ao cidadão, a mosa entendeu pruriente 

O que dísse1·am essas testemunhas? Que de facto acei'C:lr-se de prestígio para n;io se1' tlesaulorada no 
fizeram parte de uma força mantlad:1 para a parochia tJXOJ'cicio de suas funcçCics. .· 
de Coritiba, pam ali i manter a Ol'tlem; qm1 a !li se Accresce ainda que a matriz p1·ovísoria em que 
orrlenou :is sontinellas que não deixassem en!J·ar os teve Jogar a elei~ão não . púde comport:u· agglome · 
votantes son:To urn uum, á proporção que fossem rar.iío de povo, por suas possimas e acanhadas pJ·o
chamarlos; que não consentissem agglomerar.fío de pÔn:aes. 
povo dentro da igmja; que p1•esendaram protestos, Por meuitla· de p1·utlencía, e só a bem da ortlet11 
contraprotrstos, recusas de votanles, r.tc. publica, petlio-se a Jll'csença da foJ'Ç<l, que, longe tlcl · 

Mas tudo isto constitue o processo eleitoral rle cOJllflJ'imu· o voto, sú seJ•vio para garanti l-o e lliiO 
qualquer eleição disputada com vehemencia, como rl:u·logar a conflicto algum. 
foi a daquella parochia. A ta1·efa incumbida á for~a Estiveram na ig1·eja constantemente diveJ•sos cí
nilo podia ser outra; o das propdas actas constam dadãos pertencentes á parcialidade politica dos pro· 
minuciosamente os protestos o contraprotestos a testantes, entro os quaes notavam-se os mais im· 
que se rAferem as testemunhas que depozenm po1·tantes chefes. 
nessa ,ius!ifieaç;!o. A cntmda do templo nunca foi vedada·á pessoa · 

A presença rlessa forca foi reclamada pela maio- alguma decente; uao se podia consentir alli pessoas 
ria d:L mesa parochíal, cujo presidente a requisitou que tinham por lilu p1·omove1' desordens para ha· 
da pl'<'sidencm da provinda, porque, como sabe o raltm a eleir.úo, qtte elles quei'Íam' não se J"oalizassa 
.senado e o publico, em notot•io qw1 se pretendia flOJ'· com calma.·. 
tu1·bar a. eleiç<To. O pi'Oprio presidente da provin· Vd·se, portanto, que a t•aziio pela qual as senti· 
eia assim cnmo o c hoJe do policia tinham recebido nellas tinham ontem de não eons~ntir que o povo. 
denuncia de que se p1·etendia violontm· ou pelo se ng~lor\1eJ'asse dentro d:t ig1·eja eru,como fieou ex· 
m~no~ amodroutar a populaç:lo com desoJ•dens pro· plicatlo, a estreiteza 1lo ellilieio, que provisoJ•i;nnen· 
viamente pi:uwjndas para assim influir no resullatln te servia de matriz, Olll]ll n;1o sMht possivel mail· 
da eleir,ão, m-redanrlo do concurso das urnas os vo· ter a ordem, com gt•at\de t•cuni11o do povo, visto 
tantrs da pm·cialidaue que ali i pertence ao partido ntto t~1· a cnpacidade neeossaria para conter gran
conservador. de numero de pessoas. alilm dos que permanecessem 

Nesta conjunctura, o que devia fazer o presidente para Jlscalizar.:lo dos trabalhos. 
da pi'Ovincia, senão satisfazer a requisi~fío da mesa Continua o" contraprotesto: 
parochial ? . . • · · " E' iuo:~:acto que o corrunat:Hlante da força int~r-

viesso de qualqur.r modo no processo eleitoral; do
V>JildO·S~, em abono da V8J·darlr, confessat· que á 
lit·meza com que este official cumpri o os seus de-
1•eres so deve em pa1·te a tranqnilhtlnrle e a ordem 
que !ivewos, a~haudo.se a i:;t·eja cercada de povo, 
que por umis tlr. 11111a vez prorornpeu em alaridos. 
Niio houve conllic!u algurn coul o povo, u o pequeno 
tuumllo rJUO. appareceu o quo é lfio c:u·t·egadarnentQ 
doscl'ipto no pi·otesto, foi provocqtlo somente pelo 
citlad;iu Pet'l'ira Alves, talvez com um lim pouco 
confessavcl. Nãt~ V_?tou pess~a algunm que mio esti· 
vesse nas cont!Jr.ues tia le1. Quando algunm dcllas 
Ji'il dosconhccitla' prla maioria ou minOI'ia tia mesa, 
seu v o lo el'il lolllatlo om separado; medida do quo 
t:unliem se lanr.ou Jllilo •lllli'Cia~lfio aos citladfios Do· 
miugos Horlrilluos Cid,que se chawa Cordeiro Cid, o 

O Sn. F. OcT.niANO: - Assim tudo se justi
fica. 

O Sn. TEJXEmA .TuNwn : -Mas é preciso no· 
tar-so que esta rotJuisi!~llo e a stut cansa não con
stam Ulllcamonte do relatorio do presidente da pi'O· 
vincía ; ellas eslilo expt·cssmnenle do~laradas uas 
propdas actas da eleir:lo, e Jhziam pa1·to da mesa 
dons illustrr.s membi'Os do p:u·tido liberal. se111lo 
um rlelles o propt•ío cídad;io que a camara dos de
putados n;io reconheceu como representante da pl'O· 
vincia do PaJ'iiJI:l, 

Par:L ·respondei' cahahnontc aos tonnos da justifi. 
camlo, a qne se J'Cferio o nolu·o srmatlot·, !Jasta lot' a 
resposta 'Iuc a maioria da mesa dou ao protesto 
constante 'o uma das ultimas aetas parochiaos. 
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fl inspn.illor de quarteirllo, e l<'r·ancisco Lourenço dos O Sn. Ji'. OcTAVIANO :-Pe~o licença para dizer 
Santos, cunhado do pmsidonte da mesa, que se que a maioria·da mesa disse isto, e que a minoria 
chama l<~rancisco dos Snntos Pereim, e entretanto disso o contmrio, as testemunhas juradas confirmam 
v~tou .com aquelle nom~, por assim ter requerido a o dito da minol'ia. 
nunona da mesa. E asstrn são outros factos, que os 
protestantes declinam. . O Sn. TEIXEIIlA JuNion :- Assim como outras 

'l'ambom se deve tomar patente que a mesa não justificaçuos e documentos confir•mam o que dissli a 
recusou tomar o voto de citlnd:to algum quali!i 1~ado, maioria e contestam o que al!egou a minoria. 
e pum mostrar a fnlttl de fundamento da nlle~a~llo Note-se, porem, que os .depoimentos lidos pelo 
feita neste ponto, hasta dizer que alguns indivi11uos, nohi'O senador não dizem que houve violencia; af. 
completamente desconhecitlos, se apresentaram tra- fir·mam que n.a ig.r·eja estiverar.n 22 praças, que nilo 
zenuo cedulas da parcialidade da minor-ia, mas er~trt~va!n na rgr·eJa senão os cll!ad~os que er·am ad· 
cujos nomes, por conliss;to propria e declar·ação dos mrssrvcrs dentro daquelle estrerto recinlo para 
respectivos inspectores de quarteirilo, não eram os votar·; mas nilo contestaram que a Ul'lla estivesse 
mesmos dos cidad;los qualiticados, nem condiziam guardada pelo propl'io chefe do parlido liber·al e 
com as suas respostas os dizeres da qualific:t(~;ío. por· outros cidadtios dessa parcialidade, inclusive a 
Não é exacto que votasse algum captivo cm l0gar minol'in da proprin mesa. · 
de um cidadão. Tambern a justificação nilo affir·ma que se recu· 

Appareceu um cidad;lo de côr pr·eta, quando se . sasso receber os votos de cidadãos qualifitlados. 
chamou o nome de um cidadão; a rnesa intnira Portanto, o que prova ajuslificação? Não pr·ova, 
aceitou o seu voto sem a menor impugnaçtío. De· por certo, que a eleição fosse viciada pelo arbitt·io 
pois de ter-se retirado o cidadão, veio um indi· ou ~xcrs;o da autor·idade. 
Tiduo dizor que aquelle n:io era o pr·opr·io; qual Der,ois do que disse a propria mesa parochial de 
a culpa que disso póde ter ~ maioria? StJ alguma Coritrha, vrjamos o que disse o presidente da pro· 
existe, ó da mesa mteim o nunca do uma parte vincia. (Oh I Oh I) 
úel!a. . . Tenho o dever de Justificar o pt•esidente da 

E~ lambem· inverídico o que se allega a res· pr·ovincia, que acaba de ser accusado vehemen· 
peito ele titulas de votantes. O juiz de paz, segundo temente, JlOr·que estou convencido clP. que nao 
dodarou á mesa, entregou-os ás pessoas qno cm p~dem caber-lhe as censuràs que lhe foram 
sua casa foram procural·os; lllio usou do meio de fmlas. • · 
que se lembrou a rninol'ia: não precisava fazel·o. s F 

Entregue a uma á forea publica, conforme pre· 0 n. • OcTAVIAl!O :-Com as suas proprias pa-
scr·eve o art. 108 das instrucções, só e!la responde lavras ? 
pelo deposito que lho foi confiado. Cilllocado o (Ha outi'OS apartes). 
cofre em Jogar onde seja avistado de todos, podiam O Sn. 1'EIXEinA .JÚ~ron :-Desta modo 0 nobre 
os interessados vigiai-o da porta: eslava o com· senador dtl o dir·eito de dizer·se que aquelle8 que 
mandante em seu dir·cito nilo deixando penetrar na dep~zeram c!n sentido contrario á informação do 
igr .. ja pessoa alguma pam elle desconhecida. A sua pr·csrd~nte, drsser·am o que lhes mnnd:ll'arn depor. 
honra militar podia ser manchada por· uma condes· Como Julgar da accu~aç~o sem ouvir 0 no:cusado? 
Cl•ndencia dost11 ordem levada ao extt·emo que a mi· Como havemos de suppor prevaricaçilo em todos ; 
nol'ia pretendia. - a mesa obedecendo ao pr·r.slllente da (H'ovincia os 

Estavam, porém, na igreja alguns cidadfios que ciúadtíos votantes adivmhando seus p-.nsamen'tos, 
J'rpresentavam os protestarrtcs, porque esles guran· os eleitores designados por elle 1 .. , Tudo quanto 
tiam a sua conducta. Exigir· mais cm absm·do. allegaram. os candidatos mallogrados é a ver·ilade 1 

Náo se fez declaraciío nas actas diarias do nu· Tudo mats é fdlso 1 Nem é preciso ouvir-se o 
mer·o· elas cedulas rccÔbidag, ·pontue a 1. ei prohibe a • d 1 
abr.rtut·ada urna, e este numero só podia ser Cil· 
lialmente conhecido depois do proceder-se a uma 
contagem. Essa falta, se c falta, est;l sanada pela 
ohset•vancia da lei, especificando-se na at:ta d11 ul
tinm chamada o llomo de todos aquelles que não 
compnr·ecm·am e o nmnor·o do cedulas reeeLidas nas 
li'!JS chamadas, A vigilancia !los pr·oiH'ios mesarios 
protestantes o pr·ova cabal do que esta formalidade 
nfio tem valor· algum. 

Assim, pois, foi a me>a que soli!'.itou a força 
publica, a qual sorvia como elemento de ol'llem, mto 
tomando parto no processo elt>itoral e menos pr·e· 
judicamlo a liber·dado do voto. 

Ptlde se tltJsto modo evitar confliclos lamenta· 
veis, conseguindo ·Se que a olei(ltio terminasse pa· 
cifica o t•ogular·menle, apozar· do tudo quanto, para 
impedir· esse resultado, fez a parcialitlatle mio fa· 
vorocida pela volarno. " 

.. ccusa o •.. 
(Continuam os apartas), 
O Sn. 1'EtXEinA JuNron:· -0 pt·esidonte da provin· 

r.ia, mformantlo ao governo imperi;d sobre os factos 
rnlali vos ;i eleiçfio da parochia do Cot·itiba a quo 
se reftll'em os depoimentos lidos pelo nobt·~ sena· 
dor, disso o srguintc: (Lendo) 

" A eleiçno pl'imaria n~sta cidade foi ardente· 
menle disputada : o partido lihor·al, tomando o 
imprudente alvitre de convidar todos os imlil'i· 
tluos de sua parcialidade, inll!uidos ou ntío nas 
is las da qu;llilicaçilo, desta o das parochias vizi· 
nhas, poz cm imminente perigo a tranquillidade 
puhlit~a. -

Ell'octivamcntc nos dias f, 2 e 3 de Onlu· 
br·o entraram na cidar!o bandos de cavallcir·os ar· 
mado~, compostos pela maior parla do gento das 
freguezias do Arr:ual QutJimado c S, Josu do~ 
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Pinhaes, os quaes percorriam as ruas pl·oferindo 
amcncas A provocando tlis!ul·bios com seus adver
sarias. 

de tirarem rewolvers e punhaes contra as sen!incl
las que a guardavam. 

Devo tlizer. segundo info1·maçaes que tive, que 
os p_ropl,'ios chefes liboraes, que. so achavam donli'O 
da IgreJa, ompl·egamm os mawres esfo1·ços para 
conter os assaltantes. um dos guaes de nome Claro 
tle Hamos, que apontava uma p1stola sobre urna das 
sentinellas, foi desarmado pelo Dr. Sergio de Castro, . 
que fazia pade da mesa. 

Esses fl'I'Upos eram l'Ct:obidos pelos chefes lihe
raes e hóspetlados em casas pam isso prepa1•;ulas 
nas proximidades da ig-1·rja matriz, onde se dis!l'i
buiarn Jll'Ofusameul.e hc!Jidas cspiriluosas. 

No estado de agitação cm que se achavam os 
animas e ;l vist~ dos oscrip!os mconvonicntes da 
irnp1·cnsa, o p1·esidente tl:1 mesa pat·ochial requisi
tou urna força de 25 Jll'aças pa1·a manter a ordem c 
rrgul:u·idade do processo eleitoral donh·o da igreja 
matl·iz, ,que é actualmente uma pequena capella 
provisoria, sem segu1·ança alguma. 

Tomando na devid:1 consideração as circum
stancias cxtraorclinarias em que se achava esta capi
tal, e no intuito de prcvinir algum conflicto, 
recommendei ao Dr. juiz (\e direito da comarca 
que inspeccionasse os trabalh?s da eleição, pam 
opportunamente mo prestar as 111formaçõts que lhe 
fosscin ex1gidas, assim como de!el'llJinei ao deh'gado 
de policia (na ausencia do l'l'spectivo chefe, que se 
achava no interior) que sn entendesse com os 
chefes liuel'aes, e fawnlo-lhcs ver as perigosas 
consequencins do seu procedirnen !o, os rcsponsabi
lisasse po1· qualquer conflicto qu~ os desordeiros 
por eJies acolhidos, prornovllssem. » 

O Sa. F. OcTAVIANO: -Não foram os mesadas 
que requisitaram a fnrça e V. Ex. disso que lambem 
os libet·:ws a requisitaram; foi só o prcsident~ da 
mesa. Estimo que clareie este ponto. 

O Sa. TEIXEfRA JuNIOR :- Refel'i-me :1 maioria 
da mesa e, se ou!1·a cousa disse, expliquei-me mal. 

( Continúa a ler): 
" Procurou-me ent:!o o Sr. José de Barros Fon

seca, um· dos mais pres!imosos chefes do partido 
liberal, solicitando a minha intervenção pam que 
os partidos chegassem a um acctlrdo, obrigando-se 
a dissolvei' os gi'Upos a que me tenho reftJI'Ído. 

Respondendo ao Sr. Fonseca que a p1·esi!lencia 
não p01lia ter intel'fel·cnci:l na luta dos partidos, o 
que o meu dever era providencial' para que não 
houvesse connictos, mostrei lhe os inconvenientes 
e pel'ii(OS da permanrneia dessa gente na citla(le. 

Felizmente te1·minaram-se os trabalhos sem qua 
se desse algum a~ontocimen!o lamcntal•e!. • 

(Officio do presidente da província do Paraná, 
datado de 21i de Novembro de i876.) 

Vê o senado que havia motivos para que o 
p1·esiden!e da mesa requisitasstl força; e qúe a 
presença da forca nito 1oi um acto espontaneo do 
presidente da província. 

Para que responsubilisar-se o i!lustrado admi
nistrador da província do Paran;l por um acto que 
não foi po1· elle determinado expontancamen!e, 
rnaa sim so!ic.itado Jlelo presidente da mesa pa
rochial ? O que se diria se o presidente da pro
víncia tivesse recusado aquiescer á rcquisiç:Io do 
presidente da mesa? Que funestas consequencias 
não podel'iam del'ivar-se dessa omissa:o da parte 
do presitlenl.e? Se a nlguem cabe a manutenção da 
onlem publica, a fiel execução das leis, ó sem 
duvida ao principal ·rep1·esentan!e. do governo nas 
províncias. . 

Tu(lo quanto diz o presiden!tJ da provinda acha
se comprovado pelos officios elo cliefe ·de policia, 
juiz de di1·ei!o e delegado da policia, cuj:1 lei!u1'a 
deixou ele fazer para nfio almzar da a!ten1:ilo do se
nado, e por que acham-se impressos. Dos officios 
destes funccionarios consta o mesmo que se disse 
no contra Jli'Otes!o da maioria da mesa parochial e 
tudo isso ll confi,·mado pelas informaçtJes do Jli'Csi· 
dente da pi'Ovineia. 

O Sn. JuNQUEIIIA :-Nesta justificac5o Mo se ou
via o capitão commandante da foroa. 

O Sn. TErxEnt.\ JUJnon :-Diz muito bem o no
bre senador pela Bahia ; e1·a ma1s natural que se ou
visse o proprio commandante. 
. O Sn. F. OCTAVIANO: -Perdtle-me V. Ex, sua 

these é est:t: o commandante fez as violencias, logo 
se devia pedir o testemunho desse commandant~. 

O Sn. TEIXEIRA JuNIOn :-0 meu nobre col!ega 
senador pela Bahia leu l10ntem documentos con
trarias a isso; nilo houve taes violencias. 

O Sa. F. 0Cl'AI'UNO: - O capitão Cl'a instru
mento. 

O Sn, JuNQUEIRA :-Se o commandan!o foi ins
trumento do presidente 1ia província, ontão o alle
l'cs ll insll'tllnonto do capit:lo, o o soldado do alfe
l'es; I! uma cadê;L do inMll·urrwntos. 

.. o S1·. Fonse_ca ussogul'O.I~-I~Je então que os ~~·u
pos se tlissolvcrmm, e ~ue Ja !mham os chef•Js li!Je
raes expmlitlo um proprw pa~·a S. José dos Pinhaes 
pal'iL evitar que entmsse na Cl(latle um outro bando 
que alli so fo1'nla1'a tiom esse lim. Entretanto tlssc 
estado de cousas coutinuou a!tl o fim da 3• cha
mada sendo nccessario uma prudcne.ia rxtroma da 
JHU'te' das autoridades pol!ciaes. pm·~ c~ntrr os de
sonleiros, que ameaçavam mvadu· a ISI'PJa c portm·
h:u· os tl·ahalhos da elei~:io, e assim, sendo, como 
j:i disse, a i~1·eja matriz uma capclla cm extremo 
ammhada, e havendo o presit.lcnto da mesa tomado 
a delilwraç:io do manda1· cnll'al' os votantes ;l pro

'pot·cão que fossrm chamados, conservando sornou
to tÍenli'O da igl'l'ja um grupo t.le cidad:ios mai.s con· 
sitl•JI'ados c!IJ cada um dos p:u·!ulos, pam fiscal1sarcm 
os t1·ahalhos da llll'sa, os desordcil·os trnt:mun po1' 
mais tlt' um:1 vez assaltai' a igt·rja,clwgamlo ao ponto 

O Sn. 'fmxEIR.l JuNzon:-· E' indifl'crente, como 
j:l ohse1·vei, que so ouvisse o commandante da 
fot•ça nessa justificaçilo, porque dahi nilo so con
cluiria mais do que aquilto que a mesa a!!osta e o 
pt·esitlcnte da provinda affirma, com documentos 
u·rocusavcis, isto tl, que foi requisitada uma for\:a 

I . 

I 
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de 22 praças e que essa força teve por tarefa 
manter a ordem, nilo ,con~entindo que os grupos 
armados entrassem na lgroJa. 

O Sn. F. OcTAVIANO:-Os cidadãos nilo entmram 
senão um a um. 
. O Sn. TmxEIIIA JuNIOR :-Mas isso em virtude 
das ordens que foram dadas para prevenir que en
trassem os g1·upos, e porque era mdispensavel. .. 

O Sn. F. OCTAVIANO :-V. Ex., presidente, nlío 
faria o que fez o S1·. Lamenha. 

O SR. TEIXEIRA JuNion:- ... attento o pequeno 
espaço onde se funccionava, e attento o receio que 
se tinha de que fosse pertu1·bada .a ordem, realizan
do-se as ameaças feitas anteriormente. 
· O Sn. F. OcTAVIANO : -O espaço era pe1Jueno, 

mas nelle cabiam 22 praças. 
O Sn. TEIXEIRA JuN!on: -Nem a propl'ia justifi· 

caçi!o. diz que as 22 pt•aças estavam dentro da 
igreja. 

O SR. F. OcTAVIANo: -Depois da missa entra· 
I"am todas. 

O SR. JuNQUEIRA :-Póde ser que estivessem nas 
portas ex:tel'iores: . 

O Sn F. OcTAVANO :-V. Ex. tem razão: es
tavam ahi para quando o cidadão chegasse e visse 
soldados a1·mados se retirasse. 

O Sn. JuNQUEmA :-Era preciso que fossem ci· 
dadãos da Cochinchina. · 

O SR. 1'Eix:ErnA Jmnon:-Peço a attençl!o do se· 
nado ,Para o argumento do nobre senador, que, pouco 
depots, respondendo a um aparte de meu nobre 
amigo, senador pela PI'OVincia da Bahia, quiz provar 
a interven(liio do presidente, porque depois da elei· 
ção suspendeu emandou responsabilizar a um func· 
cionario. 

O Sn. F. OcTAVIANO :-Demettio dous. 

O Sn. TEIXEIRA JuNron :-Ora, se o presidente 
da provincia, uzando daquellas autorizações, tivesse 
executado desde Jogo as reformas das repartições a 
que se referiam, está claro que quaesquer nomea· 
çl!es ou ,demissões seriam. consideradas pelos seus 
adversarias como armas eltJitoraes. 

O Sn. F. OCTAVIANO :-Os empregados· n4o fi. 
caram dependentes ? 

O Sn. TEIXEIRA JuNIOil : -Se isso vae ao ponto 
de explicar todos os atl!os do presidente e até os · 
que são posteriores á eleição. . • · 

O Sn. JUNQUEIRA : -Com effeito retroactivo. 
O Sn. TEIXEII\A JuNron : - ... com effeito retro· 

activo, quanto mais se o presidente não tivesse adia· 
do essas reformas, para que não podessem ser 
explicadas prlo interesse politico? 

Disse o nobre senador que, comquanto não hou
vesse acto nenhnm de violencia, praticado pela 
força que foi mandada para a parochia de Coritiba 
para manter a ordem, todavia, pouco importava 
1sso, porque bastava a sua presença. 

O Sn. F. OcTAVIANO:- Perdóe-me, não disse se· 
melhante cousa. 

O SR. F. OcTAVIANO :-Os da Bahia silo muilo 
valentes, mas os amigos do nobre senador zanga
ram-se com o Presidente da provincia, porque não 
lhes quiz dar 22 'praças. O Sn. '!'RiXEIRA Ju:-;loR:- Pareceu-me ouvir a 

O S J A d V. Ex. que para intimidação de um povo agricola, 
n. UNQUEIRA :- prova e que nilo preci· 20 homens m·mados faziam o mesmo elfeito de um 

samos de força está em que tivemos grande maio· re~iment_o que fosse bater-se no Paraguay. 
ria de eleitores. v 

o Sn. F. OcTA.VIANO:-Mas na capital perderam, O Sn. F. Oc:rAVIA~o .= - S~m senhor, nito disje 
e ahi queriam intervenção de força. E' 0 que queria que houvesse Vtol~nc1a , que astava a presença. c e 
o par tu! o conservador em toda parte; é o que queria uma força· · · · · 
na provincia do Paraml, cujo presidente nilo soubo O Sn. TEIXEIRA JuNron :-Nem o presidente po· 
responder como respondeu o da Bahia. · ·dia deixar de ma~dar a força requizilada, pois da~o 

o SR. TEIXEIRA JuNIOR:-0 nobt•e senador, em- o facto d~ den.unc1a, confi1·mada pela p!·ova matertal 
penhado em demonstrar a intervenglto do presi· dos ~onvttes impressos, espalha(los pela povoa~ão 
ilente da provincia, adduzio alguns argumentos convlflando · · · • • · 
para provar es.sa intervenção. Longe, porém, de O Sn. F. OcTAVIANO : -Isto é historia do pre· 
conseguir seu mtento, parece-me que demonstrou a si dente. 
prudencia daquelle funccionario. O Sn. TEIXEIRA. JuNion :-Mas é historia confir· 

Disse S. Ex. que, tendo a assembléa p1·ovincial mad11 por todas as autoridades. 
autorizado o p1•esidente da provincia a reformar os 
regttlamentos relativos á cobt·ança dos dinheiros O Sn. Po~!PEU :-Isto é argumento que se traga 
puulicos, ti e mDllo a haver maim· fiscalização; e para aqui ? . 
bem assim a reformar a instJ·ueçilo nuulicn, po · O Sn. 1'EIXEIRA JuN!OR:-lsto tl argumento que 
dendo demittir os Jli'Ofessol·~s relaxados e que Mo so tmga pa1·a aqui? Pergunta-me o nobre senador, 
cumprissem seus deveres, demorava elle a ex:e- a quem r,Jsponclm·ei pe1•gnntando lambem so tudo 
CUílilo dessas leis como arma eleitoral p1u'a obter o quanto disse hontem é argumento quo se traga para 
resultado ela eleiçao. aqui ? 

O SR. I~. OcTAVIANO :-N1to ox:ecutou nenhuma. O S11. JuNQUE!nAI-E' vm·dado. 
O SR. JoXo ALI•'UEDO :-Se as tivesse executado, O Sn. PoMrEu:-V. Ex:. não sabe como se fazem 

era ameaça. estes mauej os ? 
TOL, IIi ll 
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O Sn. TEIXEIRA JUNron:-Pois sito argumentos 
que se tragam para aqui os que não forem do lado 
interessado por quem so inclina o nobre senador? 

Estou usando de um direito.. . · 

O Sn. TEIXEIRA Jumoa :.:...Na:o ? Pois é questa:o 
assaz importante para provocar a separa~fio de par· 
tidos, porque entende com as mais mtimas relações 
sociaes. Entretanto, o que vi!mos ?. No senado, 

O Sn. F. OcTAIANO:-Sem duvida. 

O Sr. TEIXEIRA. JuNron:- ... mas nito é somente 
um direito: estou cumprindo lambem um dever, 
assim como o nolll;e senador, sustentando as allega· 

·. çlles do lado politico a que pertence. 

mantem-se, ba muito tempo, o mais claro anta~o
nismo a este respeito entre os membros do par!Jdo 
liberal, ~ssim como no seio do partido conservador: 
Na camarà. dos deputados, os 'mais distinctos chefes 
do parti<lo liberal combatem o ultramontanismo pra~ 
tendendo uns a separaçilo da Igreja e · tlo Estado; 
contentando-se outros com o casamento civil, re· 
gistro e algumas outras ·providenciàs que destruam 
os embaraços que tornariam impossível" a manu· 
tença:o de uma . réligiilo official e· exclusivamente 
protegida pelo Estado. Mas assim estilo .contra1·iando 
abertamente ás idéas de outros'· chefes na:o menos 
autorisados do mesmo partido que tanto aqui como 
lá sustentam a doctrina contraria. ·. · · · '· 
. Que imporia que o nobre senador pela Bahia 
esteja continuamente a protestar em favór daquel
las 1déas, se ellas sa:o atacadas por muitos dos .seus 
proprios correligionarios, como nesta ·casa fóram 
tenazmente contestadas por um dos mais prestigio· 
sos chefes desse partido, estadista dos mais nota; 
veis que tem tido o Brasil, o visconde de Souza 
Franco, apostolo insuspeito das idcas liberaes, por· 
que morreu ab1·açado com a bandeira politica ')Ue 
se~ruira em toda a sua vida publica.· 

O Sn. PoMPEU:-Sustenlo uma questão de alta 
moralidade publica. . 

O Sn. TEIXEIRA JuNIOR : :.... Nito venho sustentar 
a eleição de um correligionario ; venh.o sust~ntar, 
explicai' o parecer qu~ o senado me mcumbJO de 
estudar. ·. 

O Sn. SrLVEIRA DA MoTTA :~Tarefa bem penosa. 
O Sn. TEIXEIRA Ju~'lon : - A não se.r .o i~ teres se 

da verdade, é para mim completamente md11Ter~nte 
o resultado da votação do senado a este respe1to. 

O Sn. FIGUEIRA DE MELLO; - Sem duvida. 
(Ila ou.tros apartes.) · · 
O Sn. TEIXEIRA JUNIOR : - Não posso indu~ir

me pela paixão politica, porque hpje já nfi? se1 a 
que partido pertenço. 

O Sn. CANSANSÃO DE SrNmnu : -Pois nós sa-
bemos. · 

o' Sn o TEIXEffiA J UN!OR : - Declaro com toda a 
franqueza que, :í vista do espec!Mulo que apresen· 
tam os chefes e correligional'ios de .ambos .os par
tidos, co11heci<los sob a denominação de ld ·:~:~ e 
consm"Vador, em face da contradicçfio <le sua:;. 111eas, 
e da perversão ou <legeneração de suas bancleu·as ... 

O Sn. PoMPEU :-Concordo. 
O Sn. TEIXEIRA JuNIOR :.....: ... não vejo fun.d~

mento pal'a que se diga que ha uma n'mral~a di V!· 
seria entre brasileiros por causa de antagomsmo ae 
princípios politicas ou dive1:gencias de idéas. N~o 
é isso real; ser:l, quando mUJto, uma convença~ t.l· 
cita. Póder:i haver questlio de nomes propr1os ; 
podem as aspirações ele uns, o egoísmo de outros, 
e o interesse de muitos sustentai' essa phantasma
goria ; mas perante a opinião .Publica . a verdade .tl 
~ue por emquanto não ha d1vergenc1as que legl· 
tmmn a separação dos dous pa1·tidos, po1·qu_e as 
que existem não se revelam entl·e os partHlos, 
mas entre os proprios correligionarios de cada par· 
tido. 

E, senão, vejamos, Sr. presidente, quaes são as 
idé:ls que se debatem na 1111prensa e na reprosen· 
taoão nacional. . . . . 

Nenhumas dcllas tem o caracter do d·shnglllr um 
do outro pa1·tido, po1' que nenhuma é adoptada 
especialmente po1· nenhum llclles. . 

A questão rcligi0sa, por exem.pl~, ser.:i carael~· 
1•istica do algum parlido ? Consl1tuu·á <hvergencm 
politica? ... 

O Sn. ZAcAmAs :-Não. 

Pois bem, esse libe'rrimo caracter,· como pro· 
cedia nesta. casa? Combatia com pujança notavél as 
theorias do nobresenador pela Ballia e profligava 
o· procedimento dos prelados que haviam despre· 
sailo a constituição do lmperio. 

Ainda á beira do tumulo nós o ouvimos arcar 
com o nohre senador por Minas Geraes que inno· 
eentava aquelle procedimento, e só via perseguição 
injusta por parte do g!Jverno ... 

(lia varias apartes. ) 
Relevem os nobres senadores a franqueza com 

que me exprimo neste assumpio; mas desejo ser 
julgado tal qual sou, . 

O Sn. CANSANSÃO DE SINIMBU': -Está no seu 
dir~ito. · 

0 Sn. TEIXEIRA JUNIOR :-Estou fallando COR• 
scien•:iosamente, como devo fallar 1f na~a:o. 

Não se pense que pretendo occultar essa mesma 
divergencia no seio do partido conservador, pois eu 
a reconheço, quer nesta, quer na outra cama1•a; mas 
é por isso mesmo que tal questlto nlio é caracterís
tica de nenhum desses partidos, nem é ainda uma 
bantleira politica. 

Qual é a outra questlio? A eleição directa. Nesta, 
porém, ainda mais do que naquella, é notavel a 
divergencia nas fileiras de ambos os partidos. 

Ahi est;í o illustrado presidente da cnmara tem
pol·aria, chefe real do pmtido conservador, na 
phraso do nobre senador Jlela Bahia, quo,· pi'Ornot· 
tendo a eloiçao directa, j:í declarou quo essa queslilo 
nem precisa mais de propaganllil, é uma idtla !ri· 
umphante, cuja realisação só espera opportunirlado. 

No seio do p1·oprio rninisterio ahi est:í o illustra· 
do sonatlor pela Bahia, digno ministro da fazentla, 
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que sustenta a preferencia daquello sy~t~m~··elei:' :U)i Sa; SENADOR: -Mas desde quando Se; 'dá 
,toral1ejulga·ouma das !~~ais .urgentes l)ecessidades, is.to? . , . . ,, . . . . . ;· . 
publicas... , . . , . . . . , . . , . , O SR. TEIXlilinA JuNion : - Desde quo o· pa1z V lo 
)\las,. por outro lado, ~h1 estilo lambem e !!I ambas o .partido liberal abster-:-se cautelosamente de re~- . 

~s camaras outros estad1slas doll)esmo parhdo,,que Ji~ar no poder as idéas, ljUB suste~t:ira na·opposl• 
1mp~gna!ll veheme~!emente essa 1déa e n~o aceitam ção, vendo .·pnr oull·o lado' o . parhdo consorva~or 

. a solidal'le~ade ~olihca .nest~ assumpto. . . executar as que pouco antes combater?· · · 
... No par!Jdo liberal,. é facil demonst~ar a mesma Vi, por exemplo, a tenaz . resistencm que ~e fez 

dJVel·gencla, e q~e maJOr .será; sem duvida, quando á lei ()e 3 do Dezembro de iS&!, e apezar d1sso o 
se pr~tender realizar pr~!Jcamente tal reforma. , partido liberal, que assuinio o poder em diversas 
, Quaes s~o as outras 1déas. que se debatem ? Ne· épocas desde. aquella data attl l868, ~vitqu cau.telo· 
nhuma I . . . . . . . . samente realizar a refo1·ma dessa le1, ao passo que 
· . E; se as umcas d1verg~nm~s. C'lnhec1das, não o proprio partido conservador qu~ a promulgara 
pod~m, por emquanto, discr1mmnr ne.nhum dos encarregou-se de revogal·a I Assim como ~st~, 
pa1·11dos, qual será a razão do antagomsmo com outros muitos exemplos demonstram qlie a ambi· 
quo se. apresentam ao paiz? Na~ vejo .outra ~e!Jlio çllo do poder é a divergeneia caracteristica da op· 
a amb1çlio d~ poder, se~ duv1da mUlto Ieg\hma posiçllo, porque no governo ella se es~~ece da 

. quando ha JdÁas a realizar, mas lambem menos 1·ealizar as idéas que sustentara, e que Ieg1hmaram 

. explicavel quando. nlio ha antagonismo real entre _o sua ascensão. . · 
governo e.a opposi.çlio. A questão é a preferenc1a . Eis aqui, Sr. presidente, os moth·os pel~s ~uacs 
para governar, a d1vergenc1a é sobre que~! f!OV~rna p~ço· ao illustrado senador pela pl·ovmcla do 
.melhor, .que111 .é o melllor executor d~ le1. Ma~ !sto Ceará, a quem respeito p1·ofumlamente,· que acre· • 
reduz-se a ~ma questão ~e r.apac1dade po.hhca, dite na smceridade com que estou exercendo um 
que ~ada ma1s é do que illustraçfio e prob1dade, direito e cumprindo o meu dever, pronunciando-me 
.condições ab~ol~tas de to~os os gove.rnos, que nllo contra a infundada pretenç~o do ·pa1·tido liberal ,no' 
podei)!. co~shlu1~ apanag1os ,excluSIVOS de um ou as~umpto, _que occupa a atle~ça:o. d? senado\ em 
outro partido. . cuJa apreciaçao na:o posso ser mflUido pela pa1x<to 

· On~e, pois, estilo as divergencms reaes que. ca. politica, porque não tenho a felicidade de, acreditar. 
r~ctel'IZam actualmente a separaç~o .dos parhdos na exiJtencia do antagonismo que poder1a desper· 
hbe.ral e conservador ? ... Empmzo a lllustrada op- tar semelhante paixiio. · . 

· pos1çlio para que demonstre quaes slio ellas. O que · Preferia estar sentado. Mas o senado fez-me a 
pretendem os liberaes que não quizeram os con- honra immereeida de nomear-me membro da com· 
servadores? missa:o de constituiçllo .... 
· o Sn. ZACARIAS:- Logo, não hà divergencia ne- O Su. F. OCTAVIANO :-Immerecida, n~to. 
nhuma? O Sn. TEIXEIRA JuNIOR : -. • os meus collegas 

O Sn. TEIXEIRA JuNIOR :-Nenhuma que le~itime incumbiram-me de. relligiJ' o parecer,. sobre. cujas 
a distincç~o dos partidos. O que ha tl. uma ficçlio bases estavamos de accórul) e, ·sendo elle · 1n1pu· 
ou convenção tacitamente admittida, que póde ser- gnado, o que me restava faze1·? 
vir ao egoismo ~ ·:~ ambiçao, ma~ não á prosperidade Sr. presidente, como corollario desse pequeno 
da nac:to. Ha d1vergencia no se1o de ambos os par- epjsodio do meu discurso.·. 

. tidos, qu~, c~ractel'izando ·a opiniã9 individual dos O Sr. F. OcTAVIANO :-Ha de ser tomado em con· 
· seus parhdarJOs, nao podem ser mvocadas como sideraçllo nesta sess~o. . 
aspiraça:o exclusiva de alguns desses partidos·. · · 0 .ba. ZAcARIAs : _ Foi a melhor parte do dis· 

(Ha •Varias apartes.) · cu1;so. . . .. . , 
Estao no seu direito; nao duvido que eu esteja o SR. T~IXEIRA JUNIOR : - .•.. eu lembrarei ao 

em erro, entendendo que nllo ha actualmente anta. senado o que disse o no~:·c sena(!or pela Bahi~ a 
gonismo politico, que justifique a separação dos respeito das candidaturas aprésentadas pelo partido 
partidos. . . · liberal, na eleiçilo se~atorial de que tratamos. • 

Póde · acontecer, c ou n4o duvido, que qualquer Nilo era, Sr. presidente, o grande ·vulto de. ~m . I 
das· duas idéas a que acabo de ·alludir, a questao Andrada, corno disse o nobre senador pela provm· 
religiosa e a eleição directa, produza e determine cia do Rio de Janeiro, que· devia vir aqui, se .o, re· I 
a cirganizaç~o e apparecimento de. novos partidos sultado da eleiç~o primaria tivesse sido outro ... • 
politicos, ou antes a confuBfio dos partidarios e dos o Su. F. 0C'l'AVIANO :-Nilo .faça esta inju~tiça; · 
estadistas que se acham collocados em um e outro não me obrigue a pronunciar outro discurso ... 
lado, mas que hão de sepamr·se para formar novas fi 
allianças politicas sob as inBpirações e influencia de O Su. 'fEIXEIRA JuNIOII :-Se um Audrada, disse 
ambas ou de algumas dessas grandes questões so- o nobre senador, em outro tempo não achou e~trada 
ciaes, porque, como j<í disse, ellas silo assaz impor· nrsta casa pela sua província e teve de ace1tar o 
tantos para justificar a sepa1·aç1!o. . . . offerecimento generoso da província de Pernam· 
. Por emqnanto nllo vejo que a d1vergenc1a a I'OS· lmco, lambem outro Amhmla n,1o mereceu. qu~ o 

·peito ()e qualquer dessas idéas possa discriminar os governo adiasse esta questllo para StH' submetlida 
partidos. . . . . .· . ao conselho do Estado plono: · · 

g 
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Parodiando a phrase do honrado· senador pelo 
llio de Janeiro, eu direi que o Andrada, a quem 
S. Ex. se refero, e a quem respeito desde os 
bancos escolasticos, não entraria neste caso na 
eleiçfi.o senatorial do l'aran:l, porque seu nome foi 
adoptado depois de conhecido o resultado do pleito 
eleitoral. Sabe-se quaes eram os candidatos pr·ó
viamente combinados; e de facto seriam votados 
·pelo partido liberal, se tivesse tl'iumphado na elei· 
çao primaria. 

um simJlles parecer, ainda que fosse unanime, da 
secção do conselho de Estado, nao em bastante 
para a Corda se decidir·, tanto mais quanto havia· 
divergencia, etc. Foi este o meu argumento. 

O Sn. TEIXEIRA JuNron :-Vou esforçar-me para 
reproduzir o argumento do nobre senador· tão fiel· 
mente quanto a minha memoria me permittir. 

Esses factos, drsse o nobre senador, referindo-se 
:i suspensão dl! minoria dos vereadores da camara 
municipal do Coritiba c á formação das duas tur· 

O Sn. Po~IPEU : - V. Ex. tem tantos recursos ; mas de camaras apuradoras, causou tal sensação na 
para que lançar mi!o deste? · capital do Imperio, que todos indagavam anciosa

·mente qual a soluç;Io desta questão; o governo, por 
O Sn. TErxEtnA JuNion : - Recorro tambem a sua parte, julgou-a t;to importante que a submetteu 

este para pmvar a desorganização e o deploravel :l secç.ao do conselho de Estado; e a secção, em seu 
estado dos nossos ~artidos politicas, que, longe de parecer, nilo se uccupou sómonte da materia sobre 
sacl"ificaa·em a ambrção pessoal aos mteresses do que propriamente havia sido chamada a consultar, 
par· tido, servem-se deste para satisfazerem aquella. tratou de outras questões gravíssimas, que impor· 

Eram candidatos os Srs. conselheiro Jesuino tavam, disse o nobre senador, discutir-se a these : 
Mareondes, coronel 1\lanoel dos Santos Rocha e -se ao poder executivo ou a seus delegados cabia 
tenente-coronel Benedicto Enéas de Paula... approvar ou anuullar eleiçilos. 

O Sn. JuNQUEIRA : - Correu a província esta Mas qual é o ponto sobre o qual o governo dcse• 
lista. java conhecer a opinido do conselho de Estado 't 

O Sn. F. Ocr.WtANo :- V. Ex. me garante que O Sn. F. OcTAVIANO: ...,... Se havia lista completa. 
a vi o? O Sn. TEIXEmA JuNIOR : -Ao senado é que 

O Sn. TEIXEIRA JuNtou : -Nós temos o teste- cabia a verificaçlio da eleição. Quereria o nobre se· 
munho de pessoas, que nos merecem confiança, c nadar que o poder executivo deliberasse se era oa 
que devem saber do facto, ~oa·qno habitam a pro· não compativol um dos membros de uma lista tri-
víncia do Paran:i; mas nfio vamos a lista. plico? N:lo se firmaria um principio perigoso, quan· 

o Sn. F. Ocn vrANo :-Bem; fico satisfeito. do no senado e só ao senado cabe a tarefa de veri
ficar a legitimidade da eleiçi!o ? Ao governo só 
compete a questão de legalidade da lista ; ná verifi
cação nada tom que- ver. 

O Sn. ZAC.\RIAs:- Mas fosse ou não esta a lista, 
estavam no seu direito. 

O Sn. TEtxEmA JuNtOR: - N<to apresentei este 
facto como argumento, para cont~staa· o direito que 
tinham de apresentar estes ou aqur.lles, más sim 
para demonstrar o que eu havia dr to sobre o estado 
Clas bandeiras politicas dos nossos paa·tirlos. Esses 
grandes vultos appareeeram para o:tporem-se :i der· 
rota; o nome de Andrada não teria sido apresentado 
pelo partido liberal da província do Paraná, se o 
resultado da eleição primaria não tivesse demons· 
Irado o insuccesso desse partido. 

O Sn. PoMPEI! :-E' uma supposição de V. Ex. 
O Sn. F. OcTAVIANO :-Gratuita. 
O Sn. -TEIXEIRA JuNion :-A província do Pa

rami julgar:i da veracidade desta supposiçao; o tl 
ella o juiz competente neste pleito, porque sabe se 
ha ou nao verdade neste asserto. 

Disse o honrado senador que, tendo sido affecta 
esta qucslffo ao cnnselho de Estado e dando-se 
divergencia entre os membros da secçao, devia essa 
divergencia ter servido de recommendaç:Io ou aviso 
ao poder moderador paa·a levar ... 

O Sn. F .. OcTAYt.\NO :- Niio foi esto o meu argu. 

O Sn. F. OcTAVIANO :-SuJ!ponha que vem uma 
lista com um estrangeiro : a Corda tem o dia·eito 
de escolher em uma lista de tres nomes .... 

O Sn. TEtXEIR.\ JuNIOTt :-A questl!o, que apre. 
senta o nobre senador, é gravíssima; mas, amda 
meslno nesse caso, entendo que seria altamente in· 
conveniente dar á Corda a faculdade de julgar da 
incompatibilidade dos membros das listas triplices. 

Parece-me que os principias constitucionaes esta· 
belecem •JUe o senado verifique essa questão; e como 
a verificação só tem Jogar ílepois da escolha impe· 
ria!, pratica que eu n~o approvo, porque no in!e· 
resse mesmo da liber1lade da escolha e do uma 
verificação imparcial que nilo possa ser eivada de 
paixi!o politica, ou o seja o menos possivel, convir·ia 
que o senado, quando tivesse 1lo approvar uma 
eleir-lto, nãõ soubesse qual seria o escolhido. 
(Apoiatlo8.) Se se apresentar um reforma nesse sen· 
tido, prometto desda já o meu voto e debil con· 
curso. 

( l/a varias apartas.) 

mento. 
Pretendeu o nobre senador que, apezar da opi· 

nião unanime da secção do conselho doEstado quan· 
, . ._ . to :í designação da lista lqgal, que ~o i apresentada 

O Sn. 'IEIXEIRA JvNron. Maas ou menos. · ao poder modemdor, devaa ser ouvrdo lambem o 
O Sn. F. OcrA\'1,\NO : -:- 1\las esta redacção tira conselho de Estado pleno ; mas sobre que ponto ? 

toda força ao argumento. Eu disso que, no estado Como muito bonr drsso o repelia o nobre s.;na· 
a que a quostlto chegou perante a oprnitto publica, dor por Minas, que oncotou osto debato, ntto entrou 

li 



•, em duvida que os vereadores suspénsos podessem 
ter competencia para fazer a apuraçfio, o esta foi 
lambem a opini~o de S. Ex., sem que compromet· 
tesse o ~eu voto ou o seu modo de pensar acerca 
da apuraç.llo e da verifleação da eleição. Foi este 
o pensamento do honrado senado1· ; e se era esta a 
questão unica que o poder executivo tinha em vista 
averiguar, por que motivo consultaria o conselho de 
Estado pleno? Para saber se os vereado1·es suspensos 
podiam Jlroceder á apuraç~o da eleição? Por ce1·to 
que não. Para descer aos detalhes da apuraçiío? Isto 
era tarefa da competencia do senado. Nesse parecer 
ria socça:o do conselho de Estado, do qual tive a 
honra ile ser 1·elator, entendi que, para melhor 
explicar o processo da eleiç~o, devia relatar impa1·· 
eialmente os factos oceorridos, e JlOr isso abstive· 
me do dar minha opinião a tal respeito; mas 
lambem qualquer dos mous nobres co!legas, tanto o 
honrado senador pela província de Minas, como o Sr. 
conselheiro Pauli no de Souza repetiram que o conse
lho de Estado nem o governo nada tinham que ver 
eom a verificação de poderes, porque era essa 

. tarefa da competencia exclusiv:t do senado.' 
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O Sn. F. OcTAVIANo :-Manda fazer até a lista 

triplico especial : orn, poJo amor·de ·Deus I 
O Sn. TEIXEIRA JuNion :-Peco ao meu honrado 

collega que me a !tenda; eu fali o legalmente. 
O Sn. F. OcTAVI~<NO :-Bem: estamos de per· 

feito accllrdo. 
O Su. TEIXEIRA JuNIOI\:- Se ha abuso trate· se 

de corJ'igil·o o Mo legalisal o. · 
81·. presidente, eu teria muito a dizer para acom· 

panhar o bl'ilhante discurso p1•ofcrido pelo nobre 
senador poJo Rio de Janeiro, e assim ahusaria por 
mais tempo da altencao do senado que, reconhepo, 
deve estar fatigado, e accresco estai' esgotada a 
hora dos trabalhos; reservar-me-hei, portanto, para 
voltar de novo á h·ibuua se o senado exi~ir, e 11-
naliso agradecendo a bcnevolencia com que fui ou
vido apezar da impropriedade da hora. (.Uuito bem.) 

O Sa. PUES~DENTI!l deu para ordem do dia 5 : 
· A mesma já designada. 
Levantou-se a sessão ás 3 horas da tarde . 

ACTA EM 5 DE ABRIL DE 1877 

PRJilSIDENCIA DO SR, VISCONDE DE JAGUARY 

Ás H horas da manhã, o Sr, presidente 
occupou a cadeira da presidencia e convidou o 
Sr. Vieira da Silva.para tomar assento como 2• se
cretaJ'io. 

Parece-me, JIOrtanto, que a censura feita ao go
verno pelo nobre senatlor pelo Rio de Janeiro,. 
JlOrque se absteve de aconselhar a Corlla que retar
i:lasse a· escolha de senador na lista tríplice apre
sentada pela provincia do Paraná, nrro pMe pro· 
ceder, porque não havia· motivo plausível para o 
governo demorar a solução desta questão, que 
sempre foi considerada urgente, pois versa sobre a 
constituiç~o . do número legal dos membros do 
poder legislativo. 

Pelo contrario, caberia a censum, se o Roverno 
nilo concorresse para apressai' a vcrificaçilo dos po
deres dos membros do corpo legislativo, minis· 
Irando os documentos neccssarios e não embam· 
çando a escolha, pa1·a que o senado deliberasse so
bre o assumpto como entendesse em sua sabedoria. 
Desde que esta delib~raçrro não podia ter Jogar se
nlto depois da est:olha, n~o soi·por que motivo se 
ha de lançar uma censura immcrecida sobre o go
verno, que JH'Ocedeu seguntlo a praxe e direito 
consuetudinal'io. 

Feita a chamada, acharam-se presentes 28 Srs. 
senadores, a sabe1·: visconde de Jagua1·y, barão 
de MamangunJle, Vieira da Silva, Pompeu,..Parana· 
guá, Barros Barreto, Silveira Loho, Chicharro, 
barlio de Pirapama, Luiz Ca1·los, visconde de Mul'i
tiba, barão de Cotegipe, Feh1andes da Cunha, vis· 
eonde do Rio Grande, Uchóa Cavalcanti; visconde 
de Abaettl, hariío de Ma1·oim, Figueira de Mello, 
Mendes do Almeida, Jo:lo Alfredo, Jaguaribe, 
Jobim, Jun~ucira, Zacarias,.barão de Camargos, 
Lcitlio da Cunha, Dias de Carvalho o Teixeira 

So porventura a lista ~o tornasse incompleta pelo 
fallecimento de algum dos cidaditos incluiilos nella, 
comp1·ehendo que o governo tivesse prescindido da 
dcliflllração do senado; mas, tratando-se do incom
patibilidade, entendo quo o governo procedeu acm·· 
tadamente, porque o decreto, que regulou a reforma 
eleiloral de 20 de Outubro de i875, deu esta com
petencia em primeira instancia :Is camaras muni
cipaes apuradoras 

O Sn. F. OcTAVIANO : -E' a mesma cousa. 

O S!l. TJiJIXIllllA JuNiou : - Foi cm vil'tudo 
desta competencia quo os voreadorl's suspensos, a 
camara municipal illcgal, entenderam que deviam 
excluir o Sr. coronel Guimarfics por ser elle tJj. 
rector da companhia de navc:.:ac:lo dcnh·o da lla· 
hia do Pm·anagml. Ora, ~e a lei delinio esta com
potencia, nfio podia o poder executivo p1·occdo1' 
ile outro modo. . 

Junior. , 
Deixaram do comparecer com causa participada 

os Srs. Cruz Machado, harão ela Laguna, conde. 
de Baependy, ~'irmino, Paula Pessoa, Almeida e 
Albuquerque, Paes de Mendonça, Saraiva, Cunha 
e Figueiretlo, Nabuco, visconde do Bom Retiro, 
Godoy ·e visconde do Rio B1·nnco. 

Deixaram de comp~t·ecer· s~>m causa ~at·ticipada 
o~ Srs. barão do Souza Queiroz e vrsconde de 
Suassuna 

O Sn. 4• SECRETARio, servindo ele i•, d~u conta 
do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio do ~ do corrnnte mez do i • secretario da 
camara rios Srs .. dcpntatlos, commnnit~ando que a 
mesma camara, tondo pi'Occtlido no dia 3 do cor· 
rente moz à clei1~ão da mesa qur Iom de fnnccionar 
no presento mcr.. elegeu: presidente, o Sr. Paulino 
José Soares de Souza; v ice- presidentes, os St·s. Joa-

I • • 
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quim Ph·es Machado Portella, b:ll'fio da Villa da 
Bat•ra e barão de Aquiraz ; i• secretat'IO; o St·. Jostl 
Luiz de Almeida Nogucim; 2•, 3• e~<'', os St·s. F•·an
cisco Ignacio de Carvalho Hezendc, Francisco Dias 
Carneil·o e Heleodoro José da Si! v a. . 

Ficou o senado inteirado. 
Requedmento ele João José Fagundes de Rezende 

c Si! va, pedindo execução da lei n. 2,002 de 22 de 
Agosto de f87i por meio de uma resolução confir
mativa. 

A' commissito de legislaçito. . 
O Sr. p1•esidente deda1·ou que nito podta haver 

sessitn por falta de numero sufficiente. de Srs. se
nadores. · · 
'· Declarou mais que a ordem do dia pa1·a . 6 era a 
mesma j:l designada. ·Em seguida convHiou os 
Srs: sr.nadores presentes pam se occuparem com 

· trabalhos de commissões. 
Compareceram depois os Srs. Juque de Caxias, 

visconde de Cat·avellas, Antão, Nunes .Gonçalves. 
Sinimbú, Ribeiro Lia Luz, visconde de Nithcrohy, 
Diogo Velho, marguez de S. Vi11ente, Silveira da 
1\lotla, Diniz e F. Octaviano. 

~9• IICIII!IUO 

EM 6 DE ABRIL DE :1877 

PRESJDENCIA DO SI\, VISCONDE DE JAGUARY 

Nummau•lo.--Parecer~s da commissão de ins
lmcç:io publica.- OnDEM DO mA.- Voto de 
gJ·aças.-Discm·sos dos St·s: barão de Cotegip~ c 
Pompeu.-Eieição sonatorml do Paraná.-Dls
curso do Sr. Zacarias. 

A's H horas da manM fez-se a chamada e acha
ram-se presentes 30 St·s. senadores, a .saber: vis
conde de Jaguary, Dias de Carvalho, Almeida e 
Albuquerque, bá,·;io tle 1\~amanguape, vi.scomle .de 
Abaettl, Pamnagu:l, Luiz Cat•los, João Allre~lo, v•.s
cmule rio Nitherohy, BatTos Barreto, Jobun, Stl
veira Lobo Vieim da Silva, bat·;io de Cama•·gos, 
visconclo tio Hio Branco, visconde de Muriliba, 
Hiboiro da Luz, bar:io de Maroim, Pompeu, Jun
queira, Saraiva, barão de Cotegipe, barãQ da La
guna, Dio<>o Velho Figuei1·a de Mello, vis~onde tio 
1\io Grand~, Jagna~ibe, duque de C:1xias, marquez 
de S. Vicente e Zacarias. 
Comrmr~ceram depois os St·s. Uch6a Cavalcanti, 

Leitão da Cunha, Mnnrl••s de Almeida, Femandes 
da Cunha, Silveira da Motta, conde do Bacpentl v, 
Nunes Goncail•es, barão do Pi1·apama, Cl'llz Ma
chado, Ani11o, Sinimbú, F. Octaviano, Teixeim 
Juniot· e Diniz. 

Deixaram do com~arecer com cansa participada 
os S1·s. Chicharro, I• ÍJ•mino, Paula Pessoa, Paes de 
Mentlon~a. Go1!oy, Cunha c Figueiredo, Nabuco, 
vist~ondé do Bom' Hotit·o e viseontle de Caravellas. 

Deixat'ltlll do comp•u·ece1· sem causa pa!'lidpada 
os St•s. Larao de Souza Queiroz o visconde de 
Suassuna. 

O Sn. l•nESIDENTg abria a sessão. 

Leram-se as actas das sessaes de ~ e ti do corrente 
mez, e, mio havendo quem· sobre ellas lizesse obser· 
vaçõcs, foram dadas por approyadas. . . , 

Não houve expediente. 
. O Sn. 2• SECRET.lRIO leu os seguintes 

l'Al\ECERES DA COliMISS.i:O DE INSTRUCÇ.:\0 PUBLICA. 

Dispensa a estudantes 

Foi presente á cotiunissito de instruccão publica 
a proposição n. 282 de 9 de Séternbi·o tle l.87ri, 
enviada ao senado pela camara dos Srs. deputados. 

O objecto da proposição é autorizar o governo 
rara mandar maiJ·icular no 2• anno do curso geral 
da escola polytechnica o estudante José Ponciano 
de Oliveira. 

Os termos em que ~e acha concebida a proposi· 
ção indicam mera graca do podet• legislativo em 
favor do peticionaria', sem condição· limitativa 
quanto ás habilitações exigidas pelo regulamento da 
escola polytechnica. . . . 

No. seu requerimento allega o estudante que lhe 
falta o exame de physica expei'ÍIIlental, materia 
pertencente ao i• anno do J•eferido curso; que fre· 
guenta com assiduidade o 2• anno, como consta de 
attestados dos respectivos lentes; e finalmente que 
se pi'Opõe arrestar aquelle exame antes de submet~ 
ter-se ao do 2" anuo, em qu~ deseja matl'icular-se. 

A' vista do exposto vê-se que o supplicante pode 
dispensa de ha!Jilitar.óes scienlificas p:u·a matricu• 
lar-se no 2• ~nno lia escola polytechnica; mas, 
sendo a commtss:Io de parec~r que em casos par· 
ticulares, e em beneficio individual, não se devem 
dispensa•· as habilitações, que a lei julgou neéessa· 
•·ias na marcha dos estudos da escola, e do parecer 
que a resolução da t~amara dos St·s. deputados não 
deve ser approvada. . ' . . . 

Paço do senado, ti de Abril de .i877. -Silveira 
da Motta.-Ribei:l'O da Luz. 

A commissito de instrucr.1to publica examinou a 
pt'O\JOsição n. 28~ de 9 de· SetcmbJ•o de 1.875 en
viat a pBla camam tios Srs. deputados, ·e é de 
parecer quo ella não deve ser app1·ovat!a, porque 
o favor, que nessa epoca pedia Francisco Conlmro 
da Silva. Guerl'a, do ser adrnittillo a fazet• exame 
vago das matarias do 2" anno da faculdade do di
reito de S. Paulo depois de approvado nas. do. 
i • anno que fJ•equcnta, é contrario aos estatntos e 
disciplina das. nossas facuhlades ; e nBm a com
misslio achou nos ditos papeis, que acompanham 
esta resolução, alguma explica['iio dos motivos pelos 
r[uaes ·o supplicante se aLalan(,OU a pudir um favor 
lestes. , 

E sendo este favor pedido om 1875 deve pre
snmi•· a commissiio, qur. o sup\llicanto mio poderia 
apt'OI'eitar-so do favor que Jll!l e, e que se l.ct•:l re
solvido a sujoit:u· se :ls eondi['úes regulams do 
estudo do direito uas nossas liwuidatlcs. • 

Portanto, a resolu["io mio deve ser approvatla. 
l'a('O do senado, eu1 ti do Alu·il tle 1877. c:- Sil

veh·n rln Moeta.-llibeiro tln Luz. 
A' coJmnissão do instrucrão publica foi presento 
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a proposiç~o n. 7 de iO do ~rarÇo 1lo corrente anno pris~o p~eventiva desappareeeu, o reerutarn~nto 
enviada ao senado pela carnat•a 1los Srs. deputados, foi abolido, a gua•·di\ nacional nao destacou mais e 
autorizando o governo para admittir :l matricula do nem púde se•· ehama1h a serviço senão em circum· 
i• anno em qualquer das facuhlades ele medicina do slanc1as extraonlinarias; por conseguinte, havendo 
Imperio o estudante Jose Ro1h'igues da Costa Ooria,, desapparecido lodos os recursos de que o governo 
e nilo acompanhando estl! reso.luçtro t·equerimento estava outr'om •·evesticlo, e por ventum autoriza. 
ou documeuto algum quo expltque as razcies, não vam a accusaç:Io de violencia nas eleições, pergun· 
comprehende a commiss:to que o supplicante lenha la-se : como póde o governo exercer interferencia 
necessidade deste favor, s~ clle j:í fez os ont•·os exa- nas eleições ? 
mes pr~paratorios, srnáo no caso de n:to te~· podido 
fazei' em tempo legal o exame de historia; mas neste 
caso, n:1o St'lldo presente :i commiss:io motivo ai· 
gum que justifique esta exeepr.ilo dc•·ogatol'ia dos 
estalulos e disciplina da faeulda"ue 1le medicina, e a 
commiss:to de parecer que a proposiçfio não deve ser 
approvada. 

' ' 
, O Sn. SrLVEIRA Lono:-CoiiJo póM? mandando 

fo•:ra ~te para as qualificações, o que se deu pela 
pl'lmetra vez no patz. 

O Sn, PoltPEU d:í um aparte. 
O Sn. llAIL\O DE CcTEGIPE (ministro da fa:;enda): 

- Tenha•r• paciencia .. A lei eleitoral incumhio do 
~··a!Jalho da. gualiticação ás juntas parochiaes e :is 

Sala das sessões do s~nado, em 5 de Abril de i877. 
-Silveira da, Jllotta.-Riúeiro da Lu:. 

Ficaram sobre a mesa para ser tomados em 
consideração eom as p•·opos1ções a que se referem, 
indo no entretanto a imprimir. 

JUntas muruccpaes... , , 
O Sn. SttVEIRA Lono:-A'sj~ntas mm1icipaes ••• 

· 0 Sn. lhnÃO DE COTEGIPE (tninisti'O da (a:el;
da):- ... com recurso para a magistratura da i• 
e 2• instancias. O governo, portanto,ficou despido de 
todo e qual quer meio de interferencia •• ; 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM, DO DJA 

~ . I 
VOTO DE GRAÇAS 

Proseguio a discussão do projecto de resposta 
:\ falla do throno. 

O ilit•, IUU'ItO ele Cote~;"lpe (imnist1·o da 
(a:enda):-Sr. prc•sidente, o illustmdo senador pela 
provincia da Bahia, o Sr. conselheiro Saraiva, 
ilisse no discurso, proferido em uma das sessões 
tranzactas, que não vinha fazer censuras ao go· 
''emo, e, com efl'eito, S. Ex. assim proecdeu. 

Agradeço ao nobre senador a sua bondade, pois 
que j:í é para agradecer-se o não se fazerem cen
suras a aclos, que ali:ls são dignos de louvor. 
Comtudo, embora parecesse ao illustre senador que 
o governo não era culpado do que havia occomdo 
no periodo eleitoral, ath·ibuio-lhe, todavia,de certo 
modo falta de intelligencia ou de previsfio, quando 
compromelteu.se a OVlnter a liberdade do voto, 
considerando-a como um empenho de honra •. · 

O governo não soube o q,ue prometteu, e apezar 
da sua melhor vonta1le nrro conseguia que a pro
messa se realizasse, porque era impossiv~l conse

,guil-o, disse o iJlustre senador; porque não era 
passivei conter os partidos, acrescendo que o sys· 
terna de eleiçfio adoptado, impedia a livre enun· 
ciaçrro do voto, como so desejava. · 

E' prociso, senhores, que nos entendamos. O 
governo não tomou como empenho a libm·datlo do 
voto. senão tanto quanto coubesse em suas allri· 
buiçües. 

Anteriormente dizia-se que sua interferencia no 
pleito era decisiva,. porque achava-se al'lnado de 
todos os meios de compress:to. Assim, em que a 
nonümção dos delegados c suhtlelegados, que tmham 
attl'ihui~~úes de p•·ontler c recrutar; o destacamento 
da guarda nacional, a prisrro p1·eventiva e o recru· 
tamento investiam o govc•·no de for(~a lal, que sú 
poderia sm· eleito quem eU o designasse. Ora,os s· '1. • 
delegados tlcix:tram de tor essas altribtti\~ões, .c 

O Sn. SttVJrliiA Lono :-Prouvem a Deus I 
· O Sn. DARÃO DE CoTEGIPE (ministl'o da (a· 

:enda):-.•. e conseguintemente privado de influir 
do modo a tolher a liberdade do voto. , , .. · 

O Sn. SitVEinA Lona :-Votamlo cha'Jlas inteiri· 
ças, sem deixar o terço promettido pela lei. , 

0 Sn. DARÃO DE COTEGIPE (ministro da fazenda): 
-lia sua differença, senhores, entre a libe•·dade do 
voto como eu disse, e a pureza de uma eleiçfio, 
embora o meu illustrado collega, tambmn senador 
pela província da Oahia, o Sr. Zacarias, dissesse 
que eleição livre, para elle era eleição púra. , Di· 
viljo do ilrustre senador. A eleiçllo pode ser livre 
e não ser pura, e a accusaçfio ~ue fazem os illus
tres senadores do vicio da qualihcaçfio o demons· 
lm A qualificação podia não ter sido exacta,podiam 
t~r nella appareciclo abusos, mas nem por isso os 
cHladiios qualific~dos ficavam inhibidos de emitlil• 
o seu voto .com toda a liberdade. 

O Sn. POMPEU :-Se votassem. 
O SR. DARÃO DE CoTEC!Pll (ministro da (a:enda): 

-Pergunto eu : que meios tinha o governo pam fa· 
zer com que a qualificação fosse exacta, para que 
nella não se déssem abusos? Nenhum de corto. 

Mesmo aqui na côrte, a respeito da qual invo
cou meu testemunho um i ilustre senador pela pro
víncia do llio de Janeh·o, eu vi, Senhores, que os 
recursos interpostos contm as qualificações, não ti· 
ve•·am por fim mostrar que havwm sido excluídos 
cid"d:tos, que devessem se1• qualificados, mas sim 
nullitlades occo•·•·idas dmantc o processo de qua· 
li licn_ç.1o. Notei, por exemplo, que, en1 algumas fre· 
guez1as, foram annulladas as qualificaeócs por fal· 
la da nurncmç:Io das casas, mas n:to vi' que se allo
I(:ISSe a exclus~o do quem devesse ler sido qna
li!ic:ldo. 

O Stt. Sn.vmuALono :-Allegou-so. 

~ 
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0 SR. DARÃO DE COTEGIPE (ministro da fa::enda); 
-So em algumas províncias o contmrio aconteceu, 
eomo aqui se disse, não. estou habilitado para coo· 
testai-o ; mas pelo que tenho ouvido, como, po1· 
exemplo, cm Pernambuco, a opposição não compa
receu :ls qualifica(lúes ... 

O Sn. SILVEIRA Lona: - Não apoiado; compa
receu e foi repellida até :l força. 

0 Sn. PRESIDENTE :-Peço atlençiio, 
O Sn. BARÃO DE Co'I'EGIPE (mini6tro da (azencla) : 

- ... limitando-se a propor recursos de nullidade de 
jodas as qualifieaçlles, ou da maior parte dellas. 

O Sn. JoÃo AL~'llEDO :-Nilo houve força na qua
li!icação; isto é invençfio. 

quem respomlo e por ouh·o nosso collega, de que· 
niio houyera violencia, é a prova de que as eleiçlles 
foram feitas com liberdade, embora se praticassem 
certos abusos, que se hão de da1· sempt·e mais ou 
menos. 

O Sa. SILVEIRA Lono : - Apresentei 
factos. 

O illustrado senador, que não nos accusou dessas 
violencias, que na sua imparcialidade 'JUiz antes 
accusar ao SY;~tema adopta~o, acr~scentou que, e111• 
quanto niio hl'essemos elmçiío tlirecta, viviriamos 

. sempre em acção e reacção; que o pal'lido conser
vado!' tremia pela ascenção de seus adversados e 
h·emia com razão, disse o illustrado senador p~r
que .era certo que a ascenção dos liberaes traria 
urna reação .ainda mais fórte, do que a que fizeram 
os conservadol'(:s em :1868, e mais ainda, que não 
permittiria a presença de um só representante na 

~qui os camara temperaria. 
Senhores, isto é já uma grande vantagem a nosso 

favor, quando pelo mesmo systema, segundo 0 -
qual não virá um unico conservador, mudadas as 
scenas, a illustre opposição conta naquella camara 
uma phalange tal, tão poderosa. pelos talentos e 
pela cloquencia, que já dispensa o nobre senador 
ile tomar parte nas discussúes do senado pal'a 
censurar o governo. A comparação, portanto,- é a 
nosso favo1·; ao menos conclue-se que executamos 
a lei por modo tal, como os illustres senado1·es na:o 
promettem executai-a, se tiYer ainda de ser exe· 
eutada. 

O Sn. JoÃo ALFREDO :-Qual factos I 
O Sn. DARÃO DE CoTEGIRE (ministro da (a::enda): 

-Como quer que seja, o gov~rno não tem acçilo 
algum., sobre a qualifi~aç:io, e, p01:tanto, quanto es
tava ao seu alcan~e, manteve a liberdade do voto, 
isto é, nfio interveio nas eleições. 

O Sn. SILVEIRA Lona : -Os seus agentes do Alto 
Amazonas, do Espirita Santo e Paraná que respon
dam á V. Ex. 

O Sn. PoMPEU:-V; Ex. nfio sabe a historia das Eu não receio a ascençilo do partido liberal e 
províncias. muito menos as ameaças que f~z o nobre senad~r 

O Sn.· PRESIDENTE: -Peço àos nobres senadores prineipalmento se S. Ex. f6r um daquelles que Iom~ 
que wio interrompam o amuar. a si o tirn:io do Estado. Sua declal·ação de que não 

o Sn. DARÃO DE CorEGWE (millistro da tazenda) : será o carrasco de partido nenhum rne faz receiar, 
. 1 . t' tremo mesmo que o nobre senador, na occasiilo op· 

-Se os partH os mte1·vieram, como lhes cumpria, portuna, n:Io seja pl·efel'ido para tomar conta do 
não sei que o governo devesse exercer acr.ão sobre JlOdcr. Confio nos sentimentos . de imparcialidade 
o seu proprio partitlo e nem como o poderia fazer. do nobre senador, para que, pela infiueucia que tem -

O Sn. PoMPEU d:l um aparte. entre os seus, consiga que sua sentença não seja 
o Sn. OAR-\0 DE CoTE1'1PE (ministro da fa:enda): proferida em todo o rigor, deixando ao menos aos 

_ Em todos os tempos e em todos os paizes 0 conservadores a mesma representaçilo, que tem ac· 
governo, qualquer que seja a opinião que estiver tualmcnte a oprosição na camara temperaria. . 
no {!Oder, ha de exercer certa influencia moral, de 'l'enho ainda de dar urna satisfar-ão ao illustre se· 
que mio gosam os que estilo na opposição. nadm·. Não foi meu intento responder· lhe na outra 

camara, quando fallei alli na discuss.~o do voto do 
O Sn. SJLYlliRA Lona -Esta não faz mal. ~raças. Sendo accusado~o sabinete por ler á sua 
O Sn. B.\UÃO DE CorEGIPE (ministro da fazenda): lrento o nobre duque de· C:mas, com razões anal o

-Em todos os paiz~s assim SU\!CCde, e seja-me gas áquellas,. qua havia dado o illustre senador, eu 
penniltido declinar de alguns exemplos que aqui tive de respomler, e então servi-me da persQnali
fol·am t1·azidos como dignos de imitação, como os dade .do nobre senador, como um argumento deci· 
Estados-UnidoR. sivo, para mostrar que o nobre duque estava na 

Alli, senhores, ultimamente as clei\-úes correram altura do Jogar que occupa, porquanto, se não esti
de maneim 1:11, que cu direi cjue as nossas, :l vista vesse, o illustre senador, sem duvida, não faria parte 
dcllas, foram vestaes. Poderia enumerar, mas não de um gabinete p1·esidido por esse illustre general. 
desejo alongar o discu1·so, exemplos tristíssimos Eis a raz:io porque trouxe :l discussão o nome do 
dados mesmo na eleição presidencial, a que u!lima- nobre senado1', u n:lo porque pretendesse responder· 
monte se proccdPu naquella repu!Jlica. lhe naquella camara sobre um objecto, que merece· 

Pódc-sc, po1· consequencia, accusar o partido coo· ria apenas quatro palayras de. explica(lãO nesta 
servat!OI' tle abusos praticados na cleir.ão; mas, casa. 
com justi~m, uão se púde accusar o governo de Pa1so agol'a, S1·. presidente, a considemr o dis• 
haver fallmlo :i sua palavra, quamlo declarou que curso de outro meu hom·atlo collega,,reprcscntante 
tomava como empenho de honm manlo1· a liberdullo pela mesma província, e tlome\-arci rectilicando um 
clcitoml. engano do illustre senador. Disse clle que cu lhe 

O proprio faclo, citado pelo i Ilustro senador, a aconselhava que não se envolvesse a dar conselhos 
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nos reis: Eu tal nfio disse; as minhas. expresslles 
foram que, visto como o i !lustre senador se julgava 
com 1lireito a dar. conselhos aos reis, p~rmittisse a 
mim, seu collega, dar-lhe· tambem alguns conseihos. 
Ora, daqui a dizer qu~ não se mettesse a da1· conse
Jhrs aos reis, vae muita distancia. Reconheço o 
direito que tem o nobre senador e qualquer outro, 
assim como os membros da camara temporaria, a 

invocados exemplos da Inglaterra, posso afiançar 
que inglcz nenhum chegaria ao ponto a qu·e temos 
chegado. 

O SR. JoÃo ALFREDO :-Apoiado. 

O Sn. SILVEIRA Lo;o :-Aili se eslmnha até a 
ausencia de poucos dias ; entra-se na economia do 
paço, na conducta do seu pessoal. 

dar conselhos aos reis ••. · 
0 Sn. S!LVEEmA Looo.-Como os cidadãos habi- O Sn. nAnÃo DE CoTEGIPE ·(ministro da fazenda) : r - Senhores, não v~nho aqui fazer rlogios; mas, 

li!a!los por sua inteiJgenda podem ir :1 imprensa. já que o modo por gue Sua Magestade tem etfectuado 
aconsemar e com muita utilidade. sua viagem, e molivo de ironicas 1:ensuras, devo 
'O Sn. nAnÃo DE CaTimiPE (ministro da fazenda) : dizer que, pela minha parte, entendo que Sua Ma-. 

-Sem ·duvida. Mas devo observar que ha conse- ~estade tem honrado o paiz a que pertence. (Apoia- · 
lhos, que mais se assemelham a censm·as do que a dos·). 
conselhos. O conselho para ser bem aceito, é mister Eu ccnsurat·ia o chefe do Estado, se pretendesse 
que seja dado com mtenção benevola e de modo representar ua Europa o papel de um Schah da Per· 
a ser acolhido sem repugnancia. De outm fôrma, sia. ou de outros potentados (apoiados); mas Sua 
em vez de sortir o effeito que sd deseja, produz 0 Mages.tade tem guardado caracter particular, c, se se 
contrario; assim como um favor oblido, por certo distingue, é pelas suas qualidades intellectuaes e 
modo, parere mais uma olfensa, do q:ue um verda- mornos; e isto, em vez de ser assumplo para censo· 
deiro favor. Por exemplo, se um indivtduo me pedir ras, deve antes causar-nos salisfa~ão e orgulho. 
uma esmola e eu lh'a atirará cara, segnramente pra- (;lpoiurlos.) · 
tico. mais uma· offensa do que um acto de cari.dade. Disse-se que a rainha de Inglaterra foi censurada 

!1Pia ausrmcta que.f,,z por alguns dias 1te seus esta· 
· O Sn. ZACARIAS :-RepÜio a paridade. dos. Os termos da ceasura nlo são identicos; nao 

ha a menor paridade r'nh·e um e outro faelú. · · 
O Sn. nAa,\o DE CoTEGIPE (ministro da (azénda) : A rainha de Inglaterra tinda que por poucos 

-Pol'lanto, o conselho derende muito da fórum dias, retirou-se dos sr.u~ estados sem deixar um 
e foi estaque ousei não exprobar,mas notar ao nobre t·egr.nte que os governa~se; Sua Magestade reli
senador. rou-so, com consentimento do corpo legislativo e 
· O período da falia do throno que se refere á via- deixando uma regente, que cm tudo o representa. 

gcm de Sua Magestade, foi a origem dos conselhos Se acaso a sua pt·esença é necessaria para m~lhor 
que reputei mal cabidos, permitia-me o nobre se- andamento dos negocios publicas, façam uma mo· 
nadar que assim pense. Estou de accprdo com- çiio, peçam que. Sua Magestade regresse, porque, se 

· Jlletamente com as tdtias do illustre sona!lot•, quando o corpo legislativo nisso a~ sentir, Sua Magestadu h a 
disse que o corpo legislativo,· dando o sou consen· !le voltar e estou persua1lido de que então o tolegra-· 
timento para a sabida de Sua Mageata1h>, não tem pho tt·abalhará, e o Imperador n:1o se demorará um 
que indagar das causas, mas somente considerar se momento cm vir cumprit· com seus de1•eres con· 
sua ausencia póde ou não ser prejudicial ao pai~. ~litucionaos. Mas, emquanto isto se n:Io·der, ha de 

Desde que o consentimento é da!lo, fica suben- rne ser permittido !lizer que Sua Mugestade, em
tendido que o bem do estado não se oppõe a que a bom faça muita falta, .:orno dizem os iluEtres se
viagem se verifique. . . nadores, todavia, para o regular andlamento do 

nosso systema, nllo faz nenhuma. 
O 8n. SILVEIRA Lono : - Eu entendo o con- Tem-se p•·ocurado, por muitas vezes, fazer accre· 

tmio. ditar ao publico qne o ministet·io está ligado a 
. O S!l. nA nÃo DE CoTEGIPE (ministro da {<~zenda) : um póste, que n:to pódc deixai' o poder sen~o 

-Desde que este consentimento é.dado, me parece, com a presença do chefe rlo E~larlo. · 
Sr. presidente, que nllo est:l em nos~a attribuiç:to Temos protestado contra semelhante idéa e de 
indagar e principalmente censurat' o uso, que se novo p1·otesto ... 
faz do consentimento, uma vez que em nada pro- O SR. SILVEIRA Lono : - N:io e capaz de pro· 
judica o crerlito do Estad9 · • • v ar a verdaqc da sua p1·oposiçfio. 

O Sn. SrLYEIRA Lona :-Nfio apoiado; a dou- O SR. n.m.\o DE CoTEGIPE (ministro da f'azen-
trina nilo é verdadeira ; deve-se indagar as causas. da) : - Como hei de provar a verdade da propo· 
E' o pl'imeiro empregado publi~o !leste lmperio e si\:ilo ? Só pedindo demissão, sem outra causa 
nada mais do que isto. alem dessa. . 

O Sn. DARÃO DE CoTJilGIPE (ministro da f'u:::enda): Seria, de cct•to, o meio unico de pt·ovnr o con-
-Indagar se Sua Magestatlo visita hibliothecas, tJ':tJ•io do que os nobres senadores affirmam . 

• sóbc as pyramiclcs,fJ•equenta sociedades srientificas, Mas ahi est:lj:l uma moditicaç:to ministol'i:il feita na 
clt:. c fazer-se disto cabedal para cl'itica, ha de pet·· ausencia de Sua Magesl:Jtlc, que demonstra que a 
mitti•·-mo o illustro senador que o oLscrve, nfio angusta 1\egcnte go1a plenamente do todas as atlri· 
cst:l cm nossa competoncm; o com referenda aos buiçlies do alto cargo que exerce I 
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O Silo SILVEIRA Looo :-QUe SI'ande cousa I Ha 
dous que nitQ podem sahir,. slindo um necessai·io ao 
outro .. 

proprio titulo, nada inhibe que o governo reallze 
a operaç;io com ossa vantagem 

Sr. PI'osidente, tralaroi do Jll'incipio em geral,· 
posto que na operação elfectuada pelo thesouro, o 
pl'incipio, quer o sustenL1do por mim, quer o de· 
fPnuido pelo nobre senador, não tem applicaçao. 
Quero dizer que não 'havia. probabilid:ufe alguma 
tle que o t!Jesouro podesse emiltir os tilulos a 
preço superior ao que representam. · 

O Sll. llARÃO DE CorrcorPF. (mimstro da fazenda) : 
- Eu percebo hem quo o fim' disto é diminuir a 
ÍOI'Çil moral do gabinete ..... 

O SR. ZACARIAS :-Esllí perdida ha muito tem· 
po ..•.. 

0 Sn. DARÃO DE COTEG!PE (mim'stro da (a:.:enda) : 
-S;io modos de entender •...• A primei !'a operação, que fez O· thesouro no de· 

curso de minha administração foi de 3,000 apolice!i •. 
As condições foram a entrega das apolices ao par, 
P•Jrtencendo ao thesouro os j ums vencidos. Por esta 
forma, feita· a conta da operacão, os titulas vieram 
a ficar acima do par 2 1./g •;,. 

O Sn. ZAC.\HIAS :-E' verdade. 
· O Sn. BARÃO DE CoTicGIPE (ministro da · (a::en· 
·da) :-••. porque dizem que elle apenas· se con· 
serva como depositaria de atll'ibuições, que passará 
a outros, logo que Sua Magestade regresso. O Sn. ZACARIAS :;_V, Ex:. com o segredo facili· 

tau o lucro ao comprador. · . Não sei, Sr. pi·esitiente, como possa contestar, 
s~nllo negando, as proposi~lles nesse sentido p~ofc· 
mias pelo nobre senat!or e outros seus co·rehglo· 
narios. Se assim pensassem, na verdade, esses 
illuslres senadores e deputados nfio fariam oppo· 
sição para provocar .a quéda do gabinet~ ; . se ello 
ni\o póde sahir, se. não póde ser dermll1do pela 
augusta Regente, po1· IJUO provocar a quétla do ga-
binete ? · 

·O Sn. SrLYinnA Lono :- Sim, c'alern-se e nós cá 
iremos, mlo é? 

O Sn. SILVEIRA DA MoTTA :-Seria melhor isso, 
do que estar concorrendo pal'a esta comedia. 

O Sn. RAn,io DE CoTEGIPE (ministro da fazenda): 
-Não digo que se calem; pelo contmrio, desPjo que 
fallom, porque isto mesmo prova contra .as propo· 

, sições aventadas pelos illusti·es senadores. 
O que acabo de dizei·, Sr. presidente, responde 

lambem á accusa~;io do nobre seuador pela minha 
província, a respeito da prova do poder pessoal, 
vue elle considerou como inconcussn, pelo far-to 
tia ex.isteneiu do ministerio po1' vontade do chefe 
do Estado ausente. 

0, Sa. BARÃO DE COTEGIPE (ministro da fazenda): 
-E outra questão. . 

Esta h·ansacc~o estaria, portanto, nas condiclles · 
do principio es'tabelecido pelo nobre senador, isto 
e, o thesouro aufel'intlo lucro da emiss<to. Mas eu 
entendi. e entendo que, se me ora licito tirar esta: 
var~tagem. no juro, não o podia fazer no premio que 
o htulo tivesse no mercado. · 

O SR. ZAcAnus:-E' uma conlratlicçllo que com-
metteu. · 
. 0 SR. BARÃO DE COTEGIPE (ministra da fazenda) : 
-0 thesouro, pois, lucrou nessa transaccão ses· 
senta. e tantos contos de I·éis. • 

A seguntia transaçilo foi feita em Junho e lambem 
ao par ; não havia ainda nenhum juro vencido. 
Sabe o nol.JI·e senador que a pratica constante do 
lhesouro é que o j I1ro vencido na occasião da 
emissão d.1s apolices ·fica para o comprador , de 
modo que, se o comprador np terceiro ou quarto 
rnez obtem apolices, os_juros desses Ires ou quatro 
mezes lhe pertencem. Nas cotaçlles dos respectivos 
titulas na praça, ·ha sempre dous elementos a con· 
siderar : se ha juro venctdo, e qual o premio ou 
vantagem quo terilo os compradores. 

O SR. ZACARIAS tiá um aparte. 
Não' entro, Sr. presidente, nesta questilo actual· 

inente; pam meu pi·oposito basta o que levo dito, e 
a raz~o apmsentada pelo nobre senador, sem duvi· 
da que Mo procede. 

Passarei agora a considerar as obsei'"açiíes feitas 
pelos illusli·es senadores em relação aos nossos ne
gocias financeiros. 
. O primeiro que fallou a este respeito, en'imtliou 

proposiçúes geraes, promettemlo opp_ortunamenle 
descer aos detalhes; mas o que depo1s leve a pa· 
lavra concentrou suas censums no Jacto das nt>go
ciaçlles do upolices, ultimamente feitas pelo lhe· 
souro. 

O SR. BARÃO DE CoTEGJPE (ministro da fazenda):
Qual era a cotação das apolices nessa éj1oca? Isto é 
o que cumpre examinar. Se a cotacilo tas apolices, 
além dos juros vencidos, estava em um ponto tal, 
que nito col'l'esse risco o comprador ele perder na 
transacç;io, poúer-se-hin dizer que usofruio uma 
vantagem que não deveria usofruu·; mas isso não 
se p1·ova. Dos dous elementos que noto, o segundo 
é extremamente variavel: 

Disse o nobre senatlor· que contestava, como in
exacto o prejudicial o pl'incipio, po!' mi!n seguido, 
de que o governo nilo pódll e1mliir ac1ma do par. 
seus respectivos tilulos. . 

N11 opmi;io do illustmdo membro, para o governo 
esses li lulas sr.gm'mlambem a lei da procum o da 
oll'erta, e solwm o descem na razão de sua maior 
ou rnenOI' r;u·rdado, pelo que, JesdoJ que estPjam po1• 
um~ taxa superior ;i t1uautia representada pelo 

O SR. ZACAR!As:-1\[as existia na occasiilo. 
t) Sn. DAliÃO DE C01'EGIPE (ministm da fazenda): 

-N:lo se pócle, po1·tanto,~m uma r.miss[o qualquei·, 
ealeular· solll'e essa dilferença. 

O Sn. ZACARIAS :-Logo, o segredo foi causa do 
ganho do compmdoi' nesse caso. 

Ü Sn. D.\IbiO DE COTBGIPI~ (mim:ltr·o dt! fazenda): 
-E lambem do ganho do thesouro, sem o que o 
tlwsouro não teria essa var1lagem. Mas, Sr. presi· 
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dente, sustento o principio -de que o thesouro nl!o 1 O Sa. ZAC.\nrAs :-0 que V. Ex. n~o me explica 
póde vender titulas acima do pa1·,.e accrescento que. é corno podia emittir com vantagem a 1i •f• titulas 
quando o premio ou o excesso sob~e o valor !1~ ti· iguaes áquelles por que paga 6 •j.. _ 
~ul.o é, co~sta~te no mertla~o, o melo d~ ·eomg•r o O SR. DA~Ão DE CorEGIPE (ministi'O da fazen~a) : . 
mcomomenl~ que re.sullalla de rl_ar. h!ulos~ que -Logo, á VJstado aparte doDohre senador, estamos 
tenham prcm•o s~perJOr ao par, é dJ~muu· os Juros, concordes: segue-se que o meio mais regular ó di~ 
e nl!o _vende~ o ht~lopo~ v~l~r superJOI'. Em apar· minuir a juro do titulo... · 
te eu Já rccllfiquel a mmha 1dóa. 0 S z · 

N ~ · · 1 • 't • · · 1 · R. ACARIAS :-Não. unca ,o. mm 1a m enc .. o, c ser1a mcomp•·e 10n· 
sivel que eu julgasse o governo autorizado para O SR. DARÃO DE CoTEGIPE (minist1·o da fa.zenda): 
diminuu· os juros dos titulas existentes : isto seria -. · mas nunca deixar que o titulo valha seMo 
uma bancarota parcial. Eu· nl!o poderia diminuir aqui !lo que elle representa. 
os juros dos titulas já emittidos, sen:Io fazendo uma o· SR. Z,lcADIAs :-Emittir nova serie a mrnor 
conversl!o da divida e pedindo autorização ao corpo juro, é impraticavel. 
legislativo. Ora, isto é impossivel, sendo escusailo o Sn. DARÃO DE CoTEGIPE (ministro da ~"azenda) : 
declarar os ohstaculos, que se oppoem a uma con- 1' 
versão da divida, sendo o primeiro n:Io haver di· -V. Ex:. deixe-me continuar. . 
nheiro para pagar áquelle que não quizesse a dimi- O Sn. ZACARIAS :-.Seria desacreditar, em sua orh 
nuiçl!o. nos ju1·os. Não fallaroi na conversão dos gem, as apolices; a regra dos governos em apuros e. 
~ens das corporaçõl•s de mão morla e 1le orphffos, pa~tar ma1s do que estilo pagando ; a Fmnça pag,ou 
que se a~ham empregados em apólices. por ordem 5 •;. : como o senado de Homa, mandou pOr em 
do governo. Isto é tão evidente, que attribuir ao leili!o as ter1·as que occupava Annihal. O governo, 
governo a intenc:Io de .diminuir os juros das apo· que tem confiança no futuro, paga mais, reservan-
Jiees seria attribuir·lhe um absu•·do. ' do-se para, em occasião opportuna, abater .. 

(j) meu pensamento era que na emiss:Io de novos O Sn. BAR.\o DE CoTEGII'E (mimstro da(azend11): 
titulas se poderia fazer reducção dos juros; e então .:...Silo dou~ systemas em prese1wa um do outro: 
seria mister, como eu disse, .que o premio dos titu· o nobre senador entende que os titulas devem ser 
los do governo na praça fosse eonstarite, e nilo o uniformes ... 
resultado de uma especulação, como quasi sempre O Su. ZACARIAs :-É mais vantajoso. 
acontece. · 

O Sn. BAR.:i.o DE'COTEGJPE (ministro da fazenda) : 
·O SR .. ZACARIAS :-Ent:Io o expediente lembrado - ... e eu entendo que, quando mio podem srr 

é ímpraticavel. uniformes, é preferível emittil-os sem essa unifoJ'· 
O Sn •. DARio DF. CoTEGIP~ (ministro da fazenda) : midade. 

-Como se julgará que um titulo tem premio fixo O SR. SILVEIRA nA MorTA :-0 que o governo 
na praça? De ~e•·to só quando os juros das trans. devia ter feito em emittil· apolices de juro meno•·· 
acções haixartJm de modo que srja mais vantajoso o Sn. n.1nXo DE CoTEG!PE (ministro da razenda) : 
lei'. um titulo.do gove•·no a li 'I• do que dos par. J '· '' 
.liculares a 5 'f,. Mas, emquanto, po•· exomplo, - :t vtl o nuure senador qne eu tenho um econo· 
entro nós, :0 juro qUe paga 0 particular nos. mi&ta a meu favor, comquanto, em partP, me cen· 
han.:os por suas transacções for superior ao. ·sui'C por n~o ter feito isso. 
IJUC reza o titulo, que o governo. emJtte, não: O Sn. ZAc~ms :-Mas tl compadro. . . . . 
·f.e póde decididamente aflim1ar [_{lle esse premio O Sn. BARÃO DE CoTEGIPE (ministro da fazenda) : 
.ll coustnnte; pelo contrario, varm e depende da -1\Ias silo censuras de compadre; vamos adiante. 
maior ou menor procura' dos titulas na praca e: 
mesmo da especulacl!o. O nobre senador igpora que O nobre senador n:to ignora que nós temos 
um correlor por si só póde fazer uma cotacão titulas da mesma natureza, apolices, com ditfêrente 
.na p1·aça ? . taxa !111 juros; temos apolices de 4, 4 i/2, li e 6 •; •. 

J:l estáo ahi, portanto, quatro cathegorias de ti· 
O Sn. ZACARIAS:- Não ignoro, e por isso dou tulos. 

pouco credito :ls cotações. . E' veJ•dade que, pela .lei de i827, adoptou-se o 
O Sn. MRÃO DE Co1'E:GJPE (ministro da fazend!!): typo de 6 'f,; mas outros paizes, que alias nilo-se 

-Um individuo d:l ordem ao cor•·elor para vender acharam nas nossas circumstancias, porque; a prin· 
apolices a HO, i20 e 130, c 11iz-lhe .tamhem : cipio, r.rnittimos essas apoliccs en1 pagarnPnto de 
.. compm a tanto ... O co•·retor é obrigado a guarda•· ce1·tas dividas, teem di.llerr.ntcs ·typos de titnlos. 
o srgl'<)do 11 accusa a cola(~ITo, dizendo: "Vendo a A Franca, por exemplo, tem titulos de 3 e títulos 
f:tOOi! e lenho ordem para comprar .. , e elle mos- de 5 '/, emiltidos cnnjunclamente ou em épocae 
mo compra. ditforenlos. Ora, a F1·nn(m, que conserva esses dous 

o s tvpos, n:To conhece nada ilc finanças? Esses ti-
n. ZAcAnrAs:-Duas ou t•·es apolices. tulos estfio necessariamente RUjeilos .:l lei da pro-

O S1'. •nn,io DE CoT~>GJPE (ministro da fazenda):. cum e da oll'el'!a; mas o governo fran~cz, l•uando. 
-Como; pois, hei tle ·confiai' em cotações tlesta póde r.mittir as de 3 •j., u;fn crnillo as de ti.' 
Ol'lir.m e solwe cllas basear opora~líes para emissfio . A propr1a Inglaterm tem dill'ereutes typos de 
do titulas do governo ? lltulos : seus consolidados tcom juro dill'orento do . 
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de outra~r dividas ; e al!i ha presentemente uma 
csllecie de divida, que é flucluante, n as n:to 
ex1givel de momento; na qual nota-se differente 
typo de juro Assim é, · por exemplo, que as 
~randPs obras de fortificação pam a 1lefesa do 
li !torai da Iuglaterra Icem sido fe1tas po1· credilos 
especiaes, sendo o pagamento realizatlo com títu
los vencíveis em certo numero de annos, de cinco 
cm cinto c1·eio eu, e esses toem taxa de juro dif
ferente do que a dos consolidados e outros. 

J:t vtl, portanto, o illustre senarlor que é cousa 
muito corrente !que • possam haver litulos com 
differentrs taxas do juros . 

Ora, sendo assim,· o principio mais regular rl o 
que eu sigo,.porque, se o gove1·n.o fo1· para a' praça 
indagar se as apolices. estão com mais to •;, e a 
l'azao por que teem mais :10,'1 ou 20$ de premio, 
logo que elle. apparecesse alli, dar-se-ia uma de· 
·bandada geral, e o proprio governo ngo saberia 
quantas apolices poderia emittir. 

A não proceder, como proce1li e com a conve
niente reserva. neria o governo de fazer negocio 
de agiotagem, e o govel'llo não é agiota. · 

Recordo-me de que quando se organizou o Banco 
do Brasil, por occasi:ío da su]JSCI'ipção 1las ac(~ões, 
mandou-se cobrar uma porcentagem sobre as at~çaes, 
pelo que foi muit~ censurado o finado ma1·que~ de 
Paran:i, que1·endo tu·ar para o Estado esse prem1o e 
ordt>nando que entrasse~pam os cofres publicos, o 
que lhe foi lambem muito censurado.'. 

O Sn. ZAr.AntAs :-Com muita razao 

!agem que era possível tirar. Emquanto nao se de
monstrar o contrario, ficarei com esta convicção. 

Sr. presidente, tenho dado antes explicaçlles do 
que uma resposta aos discursos dos nobres senado
res. Era este o meu dever. Devia ser um pouco 
mais conciso na resposta, sr.guindo assim, como em 
muitas cousas sigo, ~ oplniao 1le meu illustmdo iJPl· 
lega, de que estas discussões de resposta á falia do 
th1·ono de ordinario não nos trazem vantagens 
reaes. 

O Sn. JoBIM:-Apoiado. • 
0 Sn: 8.\RÃO DE COTEGIPE (ministro da (az~nda):, 

-Aqui fico, pedindo ao senado desculpa de ter lo· 
mado estes momentos de sua attenção. 

o !ilr. Pompeu 1-Sr. presidente, segundo 
os estylos do nosso parlamento, a resposta ao dis· 
curso 'da Cor6a não é um simples acto de respeitosa 
bomen:~gem, mas sim a occashto de institmr-se o 
ex:ame da adrninistraç.ao e da politica do governo. 
E' sob este ponto de vista que pretendo fazer algu· 
mas observaçlles c dirigir algumas perguntas aos 
nob1·es ministros. 

Seguindo o parecer do meu illustre amigo o 
S1·. Saraiva. não pretendo fazer censuras, nem irro
gar exprob~a(~iles a~s nobres ministros, somente di· 
rigir algumas que1xas, póde se1· 11ue um pouco 
arna1·gas, segundo a intensidade da d6r que as 
ditai'. Protesto, porém, contm qualquer expressllo 
menos respeitosa, que porventura me escapar, com 
relar.ão :Is pessoas dos altos depositarias do poder. 

O SR. ""nÃo DE CoTEGIPE (ministro da fazenda): . sénhores, Jm mais de meiô seculo proclamava 
-· .. porque d!zia-se,com alguma m~ão, qúe o go- 0 pl·incipe fundador deste Imperio, parodiando 
verno não podia ~ppa1·eceJ' na prara JOgando com a um dito bistori,~o, que era passado o tempo de 
eonce>são que faz1a ao Banco. · enganar os povos; Pntretanto, ainda boje os con-

0 SR. ZAc.\RIAS:- Pertlile-me, n5o foi esta a selheii'Os de sua illustre neta vem protestar contra 
questã~; é que lanvou-se sobre a.1 n<~ç!íes do Banco esse a~s.erto. q discurso da C.or6a e a resposta que 
o p1·em1o de :10 •;.. . lhe dll'lge a !Ilustre comnnssilo. ~o senado dão 

- c . . '. · · . d ~ • d ) • triste documento de que, na opm1ão do governo O SR. nA.RAO DE ?TE51Pl!l· \Mm1st1.o a 1 a~en a . . 1 , · 0 ainda não é passado 0 tempo 
-E ellas tmham mmto ma1s do que Jsto. e c~ seus am1g s, 

de 111 usáo. · 
O SR. ZACARIAS: - Para se mandar buscar pedra Mas senhoros, a quem se pretende illudir ~ aos 

em Aherdeen, o que caus~u .sorpreza ern Inglaterra.. propri~s conselheiros da Cor6a? Seria' mister sup
afim de se calçar a rua Du·e1ta. pol~·lhes mais coragem do q~e aos augures romanos, 

O Sn. BARÃO DE CoTEGIPE (ministro da (azeuda): para pode1·em encarai'· Se sel'!amente,. . 
-Foi o principio deste melhoramento na Côrte. .'\O parlamef!\O ?.qualquer que seJa a s.ua or1gem, 

, . tem bastante Cl'Jterw para conhecer a fundo o estado 
O Sn. F. O.r.TAVIANO .. - Podm ser uma m:l ope- de no•sos negocios, e deve estar farto· desta come

ração, mas a mtBnçilo fo1 boa~ é daquella ~ata que dia, como ·ainda ba ponco dizia o honrado senador 
comerou o melhoramento das 1 nas desta capital. pela provinci:l de Goyaz. Será, porém, ao povo? 

O SR. ZACARIAS :-Calcou-se a cidarl e com boas Sim, ao povo; P?rcrn, po~ mais que se m~stro indiffe-
intençiles I rente aos negocws pubhcos, tem, todavm, uma fi-

O Su. ·F. OcTAVIANo: -A boa intenção foi de se bra sensivel, a quo _não P.óde escapar a acçllo· do 
emprehemler 0 melhoramento do calçamento desta governo ; tleve senl!r a h:1ste ver~a(le que o esmaga, 
• 1 1 porque sob1·e elle pesam amda os impostos chamados CHollt z CARIAS :-Mas nrro se podia exigir isto de guerra, que se tem tornado chronicos da p~z, e 

d R:. ~ tas do llanco esttl amea\~ado de vei-os redobrados, pam.eqmhbraJ' 
os accJOIIIS · . 0 omameuto. Portanto, senhores, nrro se1 por que 
O Su. F. OcTAVIANO :-Neste po_nto estamos do raziiÔ o governo não· tleixa estas mystificaçiles p:u·a 

accôrdo. (lia outros apartes.) · usar (le pahtVJ'a fmnca e. sin~ora P''~·ante a nação 
o Sn. HAll}\ o m~ Col'EGJPg (udnisl!•o da /i1::enda) :- ou pemntc os corpos legJslalivos c li1zer .com C?J'a· 

CJ·1Jio qne ness~s opemções pi'Ocedi como devera gom p osta\lo lio nossas cousas, po1· ma1s pemvel 
proceder e tirei para a fazenda publica a maior van· que 1sto seJa. 
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Dit-se-ha, senhores, que o systema parlamenlat· no dia seguinte, póde alt~ral-o a seu bel-prazer, . 

em nosso paiz realiza o dito cynir.o do' diplomata augn1entando a despeza, . nllo hesitando em aug
que affirmou que a palavra foi dada ao homem mentar consitlea·avclmentc e sem limites a quot11 
para oceullar o seu pr.n~amento? E' assim, 'Sa·. pa·c· votada pelo parlamento? 
sidente,. que passnndu-se tinuo e meio sem a reuni.~o N:io é isso uma perfeita bul'la ? 
do corpo legislativo, contra precnito expresso da 
constituição do Imperio, que manda fazêl-a annual: Portanto, se .o governo tinha por fim, neste longo 
mente, vem dizer-nos o discua·so da CorOa que se prazo du l.S mezes, r<l~onlwcer se em tempo de dis
regozija pela reunião do corpo legislativo, como se pensar esta comedia do parlamento, podia tirar uma 
forà tal reunião seriamente objrcto <le suas sauda· cqnclusao excel!ente, porque, com elfeito, durante 
desl Em vez de .dizer-nos por que motivo 0 governo esse tempo duphcou o oa·çamento e até dispensou a 
deixou de cumpa:ir um JH'e"eito conslitucional ou ausencia do chefe do Es~tdo. A origem e o fim. do 
íle confessar mars um erro praticado por este go- systema parlamentar não existe, pois, ·no Brasil. 
verno. , Sa·. pa·esidente, n:Io h a exemplo, em paiz algum 

Qual foi o motivo que determinou ao gowrno a moderno, do facto com que, ha pouco, occupou-se o 
infracção deste precctto? Sel'ia um~1 exp<!l'ieucia honrado ministro da fazenda, quero fali ar da ausen
para ver se j:í era tempo de (Jispemaa· esta·comcdia? cia do sobemno por tão longo prazo de seu~ Esta-

Com eiTeito, a historia nos diz que na Inglaterra dos, pl'incipalmeute quando estes lutam com as 
se fpz lambem esta expea·iencia no tempo dos maiores difficul<latles ile ordem social, economica, 
Stuarts; e parece que a nossa experiencia não foi financeim, politica e até religiosa. · . 
má. para o governo, porqu•l dispensou completa· Lembro-me de ter lido na historia de Portugal, que 
mente o concurso do coa·po IPgislativo para aquillo no principio da sua monarebia feudal um dos reis, 
que lhe era mister afim de vive.·, isto é, para o que se entregava demasiadamente aos exercícios da 
orc-amcnto. caca, abandonando por dias a sua cOrte, recebera, 

o Sn; SrLVE!RA Lono :-Estão lambem fazendo da parte de s<ms 1:onselheiros uma intimacilo for
mal, dizendo-se-lhe que ou elle abandonasse as 

expea·iencia dé dispimsar o rei. féi·as, e fosse cuidar i! os negocias do Estado, ou 
O Sa. PoMPE!! :-0 go1•rr~o se julgou autorizado. ellrs se veriam obrigados a escolher outro rei que 

neste longo pel'!odo, a quasa duplicar a despeza do mellaor comprl'hr.nMssc os seus de\'eres. E isto, 
orçamento, servindo-se dessa valvula, que nullifi· senhores, se dizia ao·rei feuilaJ, de' direito divino' 
eou ? orçamento, e o systema pal'iarnelttar, chamado e de conquista ; <l enll'tl nós o nosso soberano, 
eredtlos supplementar e oxtraordinario. lilho da constitui~.ão, mandataria da naç4o, aban-

Com elfeito, se n:to houvesse outms razões para dona a por tão longo cspa\:o de tempo, quando ella 
C(lncluir que o systema parlamc•ntaa· em nosso luta com as maiores dilli<:ultlades! · 
paiz ó um:i bul'la, bastava este simples facto, que se Juslilica-sr, poa·ern. esta ausencia em um dos 
tornou chronico, do governo potler nullifiear o or- topicos do tiiscua·so da Co1·ôa, com o pa·et~xto da 
çamento poa· meio destes cred i tos, duplicando preciosa saude de Sua Magesta1le ·a Imperatl'iz, 
despezas não cogil:ldas pelos chamados t•eprcsen· como se excursões violentas desde o Rio de Ja. 
tantes da nação. neia·o ate a California nas· costas do Pacifico, de 

O svstema {larlamentar etige duas condir.ões es· S. l~mucisco até os gelos da Filamlia, no Baltico, 
senciaes de vtda: a pl'imeira é a vmlatln 'que llíe <lo S. Pertcrshurgo até as ultimas cataractas do Nilo, 
dá o ser; e a segunda a lealdade do fim a qur ello na Etbaopia, fosS•!m PXca·cicios hy~ionicos, apro
se propM. Ora, quanto :1 verdade da sua existencia. priados para a s:mde; quantlo é sahi(lo que com 
ou de SI!U nascimento, o senado sabe que a base meia duzia do banhos na Allemanha, a exeelsa 
da represeillaçãll naciOnal não é mais do que uma Imperatriz potliae pôde restabelecer sua preciosa 

· fie~ão, :Is vezús hcm dt•ploravd saude ! · 
1\las •. emhom os corpos legislativos, quo enta·e Senhores, quando um dia algum Suetonio se 

nós não representam perfeitamente a naeiio, posto propuzer a escrever a historia dos nossos Cesares, 
que compostos t111 cidad:los muito distinctos e ou algum Tacito os Amwes do Imperio, certamente 
muilo car.azes, que todavia não foram legitima- ha de cotejar o estylo o_fficial do nosso tempo 
mente elettos; emboa·:t o parlamento, digo, ri!preson- com os tempos dos Augustos c dos Taberios, para 
lasse realmente a nação, ainda fa!tav·a outm con- n(l!ar qtw, aprzar dos seculos, da distan.~ia, da 
diç:to do systoma r.arlamentar, e era o Jim a que g<'l'açi!o o dos homens, os sentimentos, que dita· 
se· rropile esta instituição. vam os escriptorcs officiaes romanos, não são di-

A rerresentaç.:1o nacional tom por fim verificar a versos dos sentimentos dos de nosso paiz. 
neces~irlade o wovra· os mrios IJUe Pxige o Estado O nobre barão de Cotegipe, que ha pouco res
Jlaa·a o Lem publico; a <juota de sncrilieio pesso:li pomlcu ao nohre senador pela llahia, notou que 
e pecuniario que cada cidadão ó ohrigado a pa·estar fosso objecto da apa·~ciação do senado ou de algun.~ 
p:~m o. serviço pnldico. Esta investigar.lo, Psto in senaclorys a l'ia~cm irnpel'ial. Sa·. pa·osidenl.e, desdo 
ventano, const11ue o qtw se chama l"i do ort':nnento que a vaagem de Sua Mageslade o Impemdor foi 
Ji~ada annu:dmt•nt<J Jl<.'ios reproseutunles da Ha~!:io, objncto de uma lice11~a do coa·po lrgislativo, est:l 
11 a qn1J o gover·no é obrigado r·estdcta11wute i1 ciu- cmHossa COHlpoloau:ia a aprecut~fio dos motivos 
gir-so. Enti'Cianto, de que serve o Ol'llHIIIOnt• dis- dess:t licen\:a, apa·cciar:lo que púde toa· lagar não só 
cutido o votado pelas nossas camaras, se o governo, ua ot:casi:!u do conferil-a como em t01la outra 
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qualquer que fÔr levada ao parlamento, como agora Na imprensa escripta ou i Ilustrada, na tribuna 
pelo iliscu1·so da Cor6a. offieial ou da praç.a publica, na cadeira do profes-

Demais os corpos legisl,~tivos s~o. como J;i disse sor, no gabinete .do escriptor ou do philosopho, 
o !lohre sc~ado1· pela Balua, ali os conselhriros do emfim, .por todos os modos que se traduz o pensa· 
re1 ou d~ J.rupc1·ador, nr.sta qualidade temos Iam· mentn humano, se acham provas evidentes do des
hem o du·mto de exlerna1·, com toda a Jihel'dade, p1·estigio do principio monarchico. 
os nossos leaes e sint!OI'Os conselhos, sem faltar tle E é á vista, senhores, dessa tl'islo tendencia dos 
modo algum o respeito :1 augusta pessoa. espíritos entre nós, que a illustrad:1 cornmissão do 

N t h voto de graças só v~ na,q alegrias maternaes um 
o ou se tam em incoherencia da parte daquelles penhor da estabiliuade de nossas instituições. · 

· quo faliam do pod111' pessoal e ao mesmo tempo da !lias donde p1·ocede esse desprestigio, ou des-
auseucia do Imperador, eomo se estas duas cousas crença, esse enfraquecimento do sentimento ·Iria
fossem incompatíveis; quando, ao contrario se narchico cm nosso paiz? A causa, Sr. presidente, 
tem demonstmdo que nun,la o poder pesso;l se é facil de altingir: 
accent~ou mais entre nós do que com o facto desta o povo tem um instincto . natural, uma Jo,gica 
ausencm, durante a qual se traçou um circultJ .• pam i1·resistiv~l. N:to se preoccupa com essas filigranas 
3ue aquelles que ficavam executando o alto man- da nossa constituiçi!o,que t~r~am o príncipe impt1c
. ato não podessem li'<lnspor uma linha. cavei, e sómente seus muustros agnntcs respon· 

N:To se dirigA uma provi Mia, um imperio, ou saveis; elle v~. sabe e examina donde procedem, 
li!Da fazenda_só com a presença do chefe ou elo dono; e qual é a o1·ignm do noss.15 cousas .rublicas, e nlio 
nmguem ma1s absoluto do que Pe(h'o I da Rus·sia comprehende o que seja responsabilulade do gover· 
e todavia, quando elle inspeccionava ou ll·abalhav; no ou dos ministros e irresponsabilidade da Corõa 
nos esl<lleiros de Am1·stenlam, n:to deixava de go· quando só se faz no paiz o que esta quer. O que 
vornar absolutamente em Moscow pelos seus pi'B· elle conhece e vô é que ministros, governo, ca
postos. maras e situações rlependem só da vontade da 

E 1!npois, quando h?UV?s~em ·.difficuldades no Cortla, e por consPgninte nno pódn fazlli' diatincr.~o 
exm·c1C1o desse pod~r (hscnc1onarw pela ausencia e~tJ:e os responsa1•eis do t~e~calabro do paiz , Í1~0 
c distancia, não est:l ahi essa magnilic.1 invenilão · d1stmgue se essa responsab1lu.lade cabe Jis .pessoas 
que acahou com o espaço c com o tempo, charn'ad~ do govemo livremonte nomeadas por um chefe 0.\1 
tcl.egrapl!o elecll'ico? Se Cm1os XII da Suecia, de· se propl'iamente a este chefe. 
po1s da !atai batalha de Pultowa, tiresse nas step- Ha 37 annos que governa como maior o Sr •. D. 
pes da llussia um cabo tel•'graphico, não tt'l'ia ne- Pedro li, e neste longo período o chamado ,pa1;tidp 
cessidade de mandar sua bota para a regencia de conservador tem dominado por 28 annos, c continua 
Stockohno. a 1lomin:u·. 

Nilo s~i, senhores,_ o qtle a Divina P1·ovidencia; Se este prolongado dominip se justificasse [IOr 
em seus 1mpenetrave~s arcanos, terá decretado sob1·e bene!idos ao paiz apezat• do sequestro das liberila
a ~orte de nosso paiz e estabilidade de nossas insti· des publicas, o jug.o seria. suave. Depo.is das lutas 
tu1ções. Tanto quanto, po1·ém, e daclo á humana ex· sangt·entas dos· ulttmos dtas da republl~a .romana, 
perienda p~netrat• nas dobras do futuro,cm presen"a veio a paz octaviana, que os histonadores Pxagem· 
de occurrencias actuaes e passadas, p1·incipal m~nle r:un e os poetas ,:antaram, ainda que alguns, por 
de algum tempo a esta parte, me pa1•ece que 0 nasci- saudade, fallassem na sua libertos quw sera lamen ... 
mento tle um p1·incipe,. objecto de nossa congl·atu- Mag, senhores, entre nós o que e que justilica o ,pre· 
b~•ío, n:Io e, todavia, um penhor segui'O da estabi- domínio do um pa1·tido, que o povo acostumou-se .a 
liaado de nossas instituicões, ainda mesmo quando chamar de amigos do rei, por tito longo pel'iodo? 
o céo continúe :1 abençoai· o augusto thalnmo. O que vemos .hoje, Sr. presidente, n:to por. sim· 

Sr. presidente, não sei se a isen(:iio com que me pies accusaç:to da qpposiçilo, mas por prop1·ia can
pl:onuncio póde agradar ou desagradar a alguem ; lissilo do governo? O descalabro em todas as cou
sel, poi'!Ím, que sd confo1·ma coma religião da minha sas, as fi1mnças arruinadas, a . C01'rupç1to g1·assando 
consciencia. Julgo cumpl'ir assim o dever de ver· em lOllos os pontos do Impei'IO, rouhos na alfan· 
darleiro amigo das inslituit\ões. dega de Santos, na thesouraria do Par:i, por toda 

Sincero amigo das instiÍuiç.ücs monarchicas, mas a pa1·te, e a pa1• dessa corrupç:io, actos de outra 
libcmes, porque r.stou intimamente convencido tln ordem lJUe provam evidentemeute a baixa do ni vel 
que a gr:mrlr.za, a felicidade e prospe1·idade do nosso moral da nossa soeiedade do uma maneira assus· 
paiz dependem da instituição mona1·ehica... tadom. 

O Sn. JAGlJARIIlE :-Apoiado. E n[o obstante a impo1·icia ou fatalitl.ldo com 
que se tem po1•tado este partido, emho1•a mesmo a 

O Sn. Po~rPEU:- ... sinto qnc haja no paiz mo- confis~ilo solemne tio erro de sr~us ctwfes, continua 
tivos de desc1·ençn, do desconli:lllça e de enfmqnc· a p1·edilee~!:lo por rlle, com oxclus[o injustificada 
cinwnto no sentimento mona1·chico. de uma grande parte tia nar.ão comlemnada a servil· 

E' preciso rocns:u· a evidencia dos f.1ctos para n![o aos predilectos. • 
vm·,do norte ao snl do Impcl'io, CJUC o principio mo , E', senho1•os, no meio dtJ todas estas conlml'ierlatlcs 
JJnl'chico, a venel'llç:1o, o rosprilo po1· esse g1·ando pnhliclls qno o nosso povo se vtlaintlll arnoar.atlo de 
p1·int;i pio e sou prelitigio, dosapparoce ou se cnfmn- novos tJ•ilnttos pam satisfazer tlespezas attl i1~0 co
quecc poderosamente. giladas pelo sou prirla111cnto. g, portanto, na su,l 
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justa dór,sem talvez calcular o alcance de seus resen: A par da ,mystificaçfio com que· o discurso da 
tim<•ntos, attl'ibue a responsabilidade do lodo esse Coróa oculta, ou diz cm meias palavras, cousas 
acervo de cousas dosagT:ulavois ao p1·imeiro rep1·e· muito graves da nossa situação, não pclde deixar 
scntante da na~:1o, ao unico senhor dos governos ue ll·azer ao conhecimento do parlamento um facto 
e das_ situações. . . · de suruma impo1•1ancia, o é que não temos segurança 

Be;;; sei, Sr. prosHlente, que os consnlhCII'os da de vida, nem de propriedade no paiz. :rttas esta 
Corda dizem outra cousa. Dirão certarnentc, que mesma confissão foi feita com ce1·ta frieza, como 
tudo vao a mil maravilhas, que. a Curóa uão deve IJLln :tl'rancada da consciencia. . 
preoccupaNe com essas vozerws, que procedem Ha mais de oito annos que trago ao senado o co· 

.sómente de anarchistas e ambiciosos, que desejam nheeimento de factos deponefltes conh·a a nossa ci· 
o poder. vilisacão e do estado da segut·auça individual e de 

Isto n:io é novo. Lembro· me de ter lido nos Ali· propriedade pam chama1· a attenç~o do governo, e 
naes do senado de :18:12, que um.distincto souado1·, até hoje esse estado de cousas ainda não mereceu 
amigo do primeiro Impe1·atlor, dizia neste reciuto, sua attenção, e pelo contrario mais se aggrava. 
pouco mais ou rnenos,.estas palaV!'as, ern occasião Todavia, esses factos cresceram a ponto tal que, o 
semelhante: ~overno nfio pôde deixar de vh· dar testemunho 

" Se o Sr. D. Pedro I nilo tivesse quem conli· daquillo que constantemente tem sido por mim 
nuamente lhe dissesse: " N:io faça caso dos dos inutilmente denunciado. Porém, ao mHsmo tempo, 
gostos que dizem haver no povo, não d~ ouvido a affirma como em compensaç:io dessa tl'iste conliss4o 
esses anarchistas, o paiz não quer out.1·a cous:1 se que foi inalterada a paz publica no paiz; apezar 
não o govei'OO de VossaMa~estade e tle seus amigos, d~ umas 60 a 70 sedições popula1·es por :10 ou H 
esse Príncipe não teria abdicado, e o Dt·asil n:io se provincias mencionadas nos relatorios contra o 

~ veria exposto a tanta/!' convuls<ies" é em substancia processo do so1·tcio militar. Não duvida por isso 
o que ap1·endi nesse discut·so, e que me licou de có1· asseverar que essa lei do sorteio encontrou algumas 
. destle a minha infaru:ia. - · rliffit:uldades. 

Não é muito que hoje. se repita a mosma lin· Eis como o govemo qualifica actos da,mais alta 
guagem. h·anscenuencia, que tiveram grande influenda nas 

A historia dir:l um dia que n5o sao somente p1·ovincias. 
os Bourbons de Franr.a que nada aprendem e nada Recorrendo aos relato1·ios dos ministerios da 
esquecem. - · guerra e justiça, encontmi cerca de 70. serlir.úes 

Não me proponho acompanhar o discurso da Co- em 10 províncias, onde o povo, levantando-se em 
J•<la em todas as suas theses, posto que sob1·e .cada massa, enh·ava pelas cidades, villás e povoações, 
uma houvesse meditado e formulado sedas consi· invadia a casa da camara, destruía os livros de qua
deraçlles; mas, infelizmente, não me perrnitte o lificações e espancava as juntas qualificadoras do . 
estado de minha saude, e lambem não pretendo alistamento militar. Algumas vezes commelteram. 
abusar da attenção do senado. Todavia, n:io se mortes e graves ferimentos. E no entanto a falia 
posso tleixar de c.on~iderar algumas. Por exemplo, do throno chama isto de tranquillidade iualteravel 
as condições hygtentcas desta c1dado s:1o as mes· e apenas tlifliculdades que encontrou a lei do sor· 
missimas que existiam o anno passado, em 1876. leio I Eis como se csru·eve a historia officiall Se 

Se este anno a febre amarella, com todo seu pois esses movimentos se<liciosos, em t:io granue 
cortejo ho1·rivcl, nlio tem irrompitlo e feito as escala, e cm tantas províncias, uão são perigosas 
levas que fez em annos passados, não é pela in· altera(llles da ordem publica, não sei a significação 
te1·venção do governo, porque os mesmos agentes dessas palavras. Parece que de proposito se pretende 
physicos ahi continuam a provocai a. Os mesmos attenual' com a express1Io diQicu/dades a gravidaJe 
factos deponentes, não só da ci vilisa~ão da nossa . desses factos, para que o paiz acredite que a lei do 
te1·•·a, como da incuria do governo, estão ahi pa- sorteio ou da conscripção é. uma medida salva. 
tentes. Quem se quizer convencer disto dd um dora 
simples passeio em toruo do nosso~ par~u.e~ o de Entretanto, senhores, estou convencido de que a 
nossos janlins,.lo;,rai'CS qu~ nos pa1zes ctvtlJsad~s lei do so1·teio não ha de ter, não dirHi nunca, mas 
<:ostum•m se1·vn· de rect•eto a todos os seus habt· por muito tempo, oxecuç:1o em nosso paiz; porque, 
tantes, principalm_Jnte aos. estrangeiros, tornando-se além do ofl'entler o pl'incipio da iguald9de, nunc<~ 
notavcis pelo asseto; aqut seus armdores são os- snr:l executada irnpal·cialmente por nossos agentes 
terguilinos. . subalternos, como sei ·que succetleu em algumas fre· 

Se pois, a febre nmarella nfio mompeu com guezias do centro de minha província, onde so tem 
todo 'o seu cortejo funesto, alimentada pelos pl'in· pmticado as maiores iujusti(las, comllinando·so os 
cipios delectorios que existem cm fermentação soh memb1·os das juntas pam excluírem intei1•:uncnte 
a mflucncia do uma temperatura elevada, devemos certas classes do indivíduos c comp1·ohemlerom so· 
<lar graças :l Divina Provi<lcucia, qtw, nesta esta,ao mente o& infelizes que ufio teem prote~~ão. 
de calo1·, deu·nos constantemente c.h~1va e trovoadas P01·tauto, essa lei que, ali:ls ·Se1·:l uma aspi1·açfio 
que ucuiL·alizaram os agentes pei'J!IeiOSOS.. .- futum do paiz, quando estivermos cm outL·as con· 

!\las, não obstante, a falia do tlu ono d1z, com o dições, n:1o podcr:l ter t:1o cedo applicaç:1o ent1·e 
maim· dnscmh:u·aço, <lUC. o governo tomou provi· u!'ls. 
doncias hvgionicao para quo se nfio •·eproduztsso a O nobre ministro da gucl'l·a disse em seu rola· 

. epidemia 1 torio t{UO manrJou suspcmler o l'CCI'Utalneuto1 por 
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nfio s~r mais nocessario, á vista do grande numero 
de voluntnl'ios que se tem apc·esentadb em todas 
as províncias para o exercito; pc·ova de sobejo tia 
inutilitlade desse r•spantalho, qu~ attl hoje n:lo pôde 
ainda ter execuçffO, e tem dado occasiito a tantos 
movimentos sediciosos do flOI'O i~norante alterando 
gravemente a tranquilidade publica apezar do que 

: affirma o discm·so da Cor6a. 
O discurso da Co!'lla accusa a reforma jucliciaria 

de f87f corno causadom desse estado de' falta do 
segurança individual e de propriedade em nosso 
paiz, Essa celebre reforma, quamlo discutida aqui 
naquelle anno, foi muito combatida; ni!o só porque 
desorganizava um estado de cousas, creado por 
uma lei que regia ha 30 annos bem ou mal, sem 
substituil-a convenientemente, como porque desat·
mava, até certo ponto, a autoridade ele acç:Io poli
ci:li mais pl'Ompta, e só tinha por fim crear uma 
milícia !le juizes. Hoje, cinco annos depois, a 
mesma situação que fez dect·etar essa lei, lei que 
lhe pareceu uma olu·a divina, qiw sahto t:to com
pleta !lo cm·ebro d~ seu autor comq Minerva saltou 
do cerebro de Juptler, vem pedit• ao parlamento a 
reforma dessa sua celebre reforma I E' assim que 
os nossos conservadot·es reformistas fazem reformas. 

Por csHa lei, se não conseguia-se a prevenção e 
-punição dos crimes, ereou-se; como já disse, uma 
milicia togada, que fot•ma hoje um exercito de po
lypo eh or·çamento, Ecn !1171, antes dessa pt•omnl
gação, existiam no Impel'io 229 comareas; hoje, 
segundo o t·elatorio da justiça do principio dest,e 
anno, existem 370 comarcas com 416 varas; em 
r.inco annos, pois, augmentaram-se f4.I comarcas e 
i86 juiz~s. Ao tempo da lei, existiam 370 termos 
com 383 juizes; hoje, sr.gunclo o relataria, existem 
487 termos, com i:ilil juizes; em cinco annos au
gmentaram-se fiO termos e 148 juizes. D~vem-sn 
ainda contemplar esses tribunaes de segunda in
stancia, que se crearam em diversas províncias, 
com os quaes o pessoal judicial tornou-se excessi-

. yamente numeroso. 

60 indivíduos. Sabe o senado que na Yilla de 
Chique-Chique, provincia da Bahia, o anno pas
sado, em uma se~são elo jury, foram absolvulós 
40 assassinos, cujos nomes so ach:un publicados 
em !'lll jornal, ,e eu terei ainda octlasilio de ler 
aqm. 

Salte o 's<mado que os centros das províncias da 
Parahyba, do Rio Grande do Norte, Cear:l e Per
namlmco, estiío infestados de Cjuadrilhas de sal· 
teadorcs e assassinos, que estallelecemm commu· 
nismo no interioc· dessas pc·ovin,~cas; elles dispoem 
dos bens de todol os Jll'oprietarios e lambem da 
vida destes, se our-1rem disputac·-Jhes os bens. Na
queiJas províncias nno ha mais força policial que 
contenha esses saltea!lores, o.u a incapacidade dessa 
força e dos adminislt·adores se tem mostrado impo-
tentes para !lisputar-lhes o passo, . ' 

L:l fstlio os Athaydes, os Liberatos, Brilhantes e 
outros personagens nota veis, ou que tem adquirido 
celebridade nos annaes !lo crime, dominando o in
terior das províncias. Não posso deixm·, portanto, 
de insistir com o governo para que so gat•anla a 
v.iua e a propriedade. 

O nobre barão de Cotegipe disse-me outro dia 
em um aparte que n:Io gostava de cheiro de sangue, · 
ao contrario de um celebre imperador romano, que 
rlizia que cheirava sempre llem quando era dos 
inimigos. O nobre barilo alludio a estas queixas, ás 
denuncias constantes que tenho dado na tribuna, 
de assassinatos.praticados no interior das provindas 
e que ficam impunes. Mas; tenha o nobre harfio 
pa<:iencia, nilo posso deixar de pugnar pelo prin-
cipio cardeal da sociabilidade humana. , 

Senhores, poelemos pt•escindir de todos os dic·ei
tos, mon11s daquelles a que podemos applicar com 
raz:io o primo vivere,,, 

O Sn. NuNES GoNÇALVES:-Apoiado. 
O Sn. Po~tuEu:- ..• isto é, :nilo póde existir so

ciedade humana sem que conte com a garantia !le 
vida e cle·propriedadc. 

O Sn. Nul'i'ES Go:s"ÇAr.vEs:- Com a segurança in· 
clividual. Tem muita razão V. Ex. . 

Mas, senhores, que utilidad~ trouxe essa reforma, 
alclm ele crear essa milícia togada e augmentar por 
milhllcs a t!espcza publica? 

Nilo quero,, neste momento, entrar nessa ave
rigua\\áo, reservo-a para occasião opportuna ; sim
plesmente loco neste ponto, porgue a falia do 
t!1rouo pedr a refot•ina da sua ultuna lei judicia
ria, que hoje condrmna. Heconhece o erro, mas 

, depois de deixai-o Jlt·oduzir todo o mal. · 
Voltando :1 falta de srgurança individual o de 

propriedade, a que tamhcm se refere a falia do 
tht·ono, n:lo posso deixar de dizer rlesdo já al
guma cousa, que lerei opporlunamente de desen
yoJver, quando se lt·atar do respectivo orçamento. 

O Sn. PoMPEU : -De que serve, Sr. presidente, 
levantar-se um edilicio mUlto faustoso, muito rico, 
elo cupnla !lourada, se clle não tem bases, nem ali· 
cec·ees para sustentai-o? Eis·-agui o estado da 
nossa sociedaelo, pelo menos, no interior das pro• 
vincias. Que importa que decretemos aqui leis poli· 
ticas o economicas e ile qualquc1r outra ordem que 
assentem bom em uma sociedade civilisada, quantia 
a nnssa ~ociedaue c~rece do principio yital, isto é, 
da garantca de sua vtda o de sua propr10dade? 

E' para isto, St·. presidente, que a falia do throno 
petle a reforma da lei ultima de i871. Condemna 
esta lei, acha que cl insufficienle pam gamntit· a 
vida A a propt•ietlatlc. Mas, senhores, pet·mitta-me o 
sonado que recorde aqui ainda as palavras de um 
illnstc·c memhro do pat'lamenlo que fez uma figura 
importante no pt·imeii'O o st•gundo t•einado. 'l'ra
tara-sn de um assumpto quasi semelhante na camam 
dos Srs. deputados por occasi:io do uma 11roposta 

Senhores, ~eguntlo os docümentos offidaes e 
segundo accnsam as folhas publicas, nos centros de 
nossas províncias não lta mais garantia de vida, 
nem de pt·opt·icclado. Sabe o son:ulo o que se pass;t 
no Rio Grantle do Sul; o l{ttn se passa na pr·ovincia 
da llahia, 'Onde recrnlemcnle o pr·csidcnle da pro
vitw.ia levo ele manclac· nma eswlla de 80 homrons 
pam IJaler uma tropa de salleaúores de mais de 
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do poder exeeulivo, em que se pediam leis fortes 
para· punir os ladrões e assassinos. . 

O Sr. José Clemente Pereira, em scssilo de H de 
Março· de !827,. dizia o seguinle, quo repi'Oduzo to· 
mando para m1m o mesmo pensamento, Disculia-se 
o voto de_graças. Dizia elle : 

• Temos leis para queimar e enforcar todos os 
ladrões I (Muitos apoi•ulos.) Se não os enforcam é 
pm·qu!l não querem, é porque os ministros niio lhes 

· ilao execução." Eu direi a mesma cousa. Por mais 
imperfeitas que sejam as nossas leis judiciaes e 
criminaes, eflas são bastantes com eJI'eito para 
punir todos os assassinos e ladJ•ões; se nilo o fazem 
é porque n:ro h4 executores. 

O Sa. JAGUARIDE :-Eu accrescenlai'BÍ : venham 
escolas e bons vigarios que teremos meio caminho 
andado. . 

O Sn. PoMPEU :-Concordo. 

a Russia ao pé ,!e' si e nós, os chrhil~os do. Brasil, 
temos a Russia muito longe c o. céo muito alto 1 

O topico .do discurso da Gorila que mais fere ào 
sentimento moral é ceJ'Iamente aquelle que se refere 
á el'eição. 

Diz elle que n~ execuç~o da nova lei que· regulou 
o processo eleilol'al, a express:Io do voto popular . 
teve plena liberdade, c, no decurso da eleição, na:o 
foi perturbada a Ol'dern publica. 

Senhores, como é que se falia assim em um do· 
cumento desta ordem, que vae para a historia, pe· 
rante o corpo legislativo e por consequencia perante 
a naç:Io ? · · 

" Não foi perturbada a ordem publica.» Pois, 
estas tristes scenas de turbulenc1a Ião sangrentas 
que tiveram Jogar na província das Alag6as na fre· 
guezia de Mul·icy, onde ficaram mortos oito cida· 
ditos e mu1tos outros f~ridos, estas scenas sang1·en· 
tas do Rio Grande do Sul, em Uruguayana; os dis· 
turbios que se deram em Sergipe, em Maroim, onde 

O Sn. NuNES Go;o;çALVES :-Já o Sr. Itaborahy um cidadão muito distincto, chefe do partido lihe· 
queixava-se da falta de execução das leis. ral, o commendador José de Faro Rolemberg, foi 

o Sn. PoMPEU:- E a este respeito ainda per, ferido ; na província do Pará, ond~ houve feri· 
guntarei se, no estado actual de nossa sociedade. mentos g1·aves em muitos logar.•s; no Ceará me•rno, 
principalmente rla sociedade do centi'O das provin- na freguezia da Amarraça:o, ond~ se deram ferimen• 
cias, que é muito detYerante da desta capital ; se no tos ; em fim, em outras provincias, m1o são factos 
estado de falta do Slguranoa de propl·ie,lade e de ·que pi'Ovam que a ordem publica não deixou de. ser 
vida de nossos cidad:los que existem disseminados pertu1·bada em alguns pontos? E se com relação ao 
por todas estas províncias, 0 licito arrancar-lhes facto matedal da pr.J·turbação da ordem são tantos 
um pesado imposto, isto é, 0 resto de sua proprie· os attentadf;S, quanto a plcn:1 liberdade do voto 6 
dade, que elles difficilmentc guardam dos ladi'ões e a ii'J'isáo mais completa que se pódia atirar á face 
assassinos para manutenção do Estado, quando o do paiz,. · 
Esta,Jo não lhes garante as pl·imeims e vitaes con· Pl'inCI!JÍO ]lar este facto capital que donuncia que 

? a lei de 20 ile Outubro do l875 Mo foi ·executada 
,. dições sociaes, isto é, a sua vitla e propriedade conforme pl·ometteu 0 gol'crno perante 0 sanado, 

A este respeito ainda invoca1·ei a palavr11 de um pi:l1·que garantindo essa lei o torço :l opposiçilo, 
distincto pernambuc,ano, mernb1·o da onlm. c~mara, em vez do terco vm·illcou-sc apenas o srxto ou se
que em !827, soh1•e 1gual assumpto, se expl'lfiHa por timo. Do :12~ representantes a opposiç:1o conta 
esta maneira. O Sr. desembargado!' Luiz f:aval· apenas :18, ó que àcorresponde quasJ a um Fel imo 
canti em sess4o de 28 de Julho dL' l827 d1zia o' do nume1·o de deputados. Basta este simples facto 
seguinte : • Todas as vezes que a protecçlto do go· al'i tlunetico para domonsh·ar que ella ·não· teve 
verno nao é b.as!ante pa1·a sogurança da vida o _pro- execuç:to-leal e fiel, como prometteu o governo 
Jlriedade do cidadão, para conser.va~ilo de sua hber· em seu pr~gramma. . · 
dade e gozo de todos os seus du·e1tos, o povo não Além d1sto, senho1·es, ha uma sei'Je de excessos 
é obl'igado a pagar os tributos, e se os paga é for· qno provam exubemntomente que, ao menos em 
çado pela prepotencia,u algumas províncias de que tenho mais noticia, nilo_ 

O Sn.: CAN>ANSÃO DE S!NIMBU' :-Bella linguagem se. l~ve po1· fim a execução d~ l.ei. O nobre se~ador . 
daquelles tempos 1 rmmstro da fazenda fe~ a disll.ncr~o entre a hber· 

. . . . . dade e a pu1·cza dlt eleição; qlllz tllzer que houve 
O Sn. PoMPEU:- E1s-aqUJ.o ~ue tliZia ha ii~ a~· li4m·datle,porque o governo n:io interveio na eleir-4o 

nos, em 1827, um deputJtlo 'hslmcLo p~la p1·ovmcla com for•ça alguma nem physica, nem moral, mas 
de Pemambuco, no começo da nossa VJda chamada que Ioda via a eleição nã.o foi pUI'a, porque o seu 
parlamentar. pa1·tido fel-a de modo que olle n:io app1·ova . 

P01·tanlo, senhores, ao o nosso governo nilo cu i· SenhoJ•ns, peço Iicen~a ao honmdo ministro para 
da1· p1·incipalrncnte destas condioções de nos~a so· contestar· lhe. amda es~a IH'Oposiç:lo. A cleiçn~ co· 
cied:uln, isto é, t!o :\H'oteger a vida .c a p1·oprwdade meçou a ser unpu1·a o illr~nl tlestlo a sua.qual1flca· 
do cidadão n:io seJ se cslos um tha lemtmmtlo-se ~~ao. Quas1 todas as quahflcaçues, ao menos a da 
do consol11~ do doso~bargadOI' Luiz Cavalcanti .se ininlm_provincia e crei~ qtte do ,muitas ol!tm.s, 
recusarem a paga1· !i·Jbuto, o que será dosto p:ur., fo1·am lllC?IIlJll~tas ou f01tas 1_10 senlldo ~lo J11'~Jllt)J
ou o que o gQvorno f:u•ü I caro part!tlo !JbOJ·al. O pre.srdento do Cea1·á mu1ta 

Nessas pohres p1·ovincias, principalmente a po: dtl pr~J!OSita anJos da qualificação fez a nom •açfio 
pulamlo do intel'io1· acha-se em conrlições quas1 !lns ,JIIIZ.tlS .ch:nn:\doJs sub~t:tulo~ OLI suppl llll~Js,. 
1guaês :ls dos chl'isUtos Lia Servia e da Ho1·zeg?vin:L, JUizes l!Ue tmham do presuh I' a JUntas do qualifi• 
·com a lliJI'eronça de quo l:í ao monos ollcs llnharn caç:io. 
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Estas juntas compunham-se desses juizes o força em Mecejana, e elle .levou comsigo ainda mais 
quatro membros nomeados pelas cnmaras mnnici- força. No dia seguints cercou a igr·t>ja com essa 
paes; sendo os vereadores todos do partido a~l· for(•a e r.ntfio concluio·se a eleição, que já levava 
verso, as juntas qnalificarhras em minha pr·ovincia oito dias de trabalho, mandando deitm· na urna os 
fomm todas ou quasi todos compnstas rle membros votos do quantas pessoas apparccer·am, o alé do 
de um só par·titlo, e memhros officiaes rlepenrlentes .es.wavos, e excluindo o Dr. Joaquim Bento da me· 
do governo. Fi?-eram .rssns juntas uma qualificação nor inlorvenç;io o fiscalização. Eis aqui como foi a 
tal, que cm mtutas partes nem ao menos oh.serva· eleição rle Mecejana, uma das tiuas freguezias em 
ram a lei, isto ó, niln contemplaram as qualifiea,·.ões que se disputou. . · 
anteriores; nao se importaram com ellas, fizr.'I'Um A outra foi a d:1 capital; ahi assisti cu pessoal· 
novo trabalho, exclui mio em grantle rarle os libe· mente; levou a cleit•fio ~~ dias, H depois do 
raes, que anteriormente estavam qualificados. · collcgio ter se J'eunido ; sabem por que? Porque 

Dir-se-ha, porém, que tinham o dil•eilo de recla· suppuzernm os mesarios. que a opposiçiTo havia feito 
mar. Como. reclamar de eiucoenta e tantas fregue· o terço e para inutilisar·se e~se terço protelou-se 
zias, esparsas no inleriQr do uma província onde a a apumçao até H tiias depors da J•eunrão elo col· 
população é gemlmente pobr·e, onde esses trabalhos legio, sendo composta a mesa de funccionarios pu· 
além de difficeis stio clispendiosos? Todavia recfa· blicos com scieneia e consentimento do presidente. 
mitram de muitas, e essas reclamações chegaram Foi, poJ'Ianto, só em cluas freguezias das 53 do 
aos lribunaes de 1• e 2• instancia. N:!o quero fazer Ceartl que se fez a eleição, e fez-se tio modo por
aqui accusação de nenlmmjuiz, mas o rrue ceJ·to é que acabo de dizer. E' isto que ·o governo chama 
que os reclamantes, á vista dos primerros ·julga· eleir.ão livre I 
mentos, desanimaram, julgaram desnecessar·io con- A"ssim, como hei de aceitar sem protesto a ex
tinuar com este recurso !J·abalhoso, dispendioso e prcss:io do cliscurso da Corda, de que a oleiçiio foi 
de successo mais que rluvirloso. Pot• cons~quencia a feita J'egularmenle e exp1·ime o voto do paiz? Feliz· 
qualifica(\:lo na múr parte das freguezias da minha mente creio que o paiz não tr!'á de ver repetiJ• 
provineia ficou portencrndo ao partirlo advorso, ·m:Lis ou!J·;L eleição pnr este systema, :l vista da 
com exclusão quasi completa do partido liberal cm promessa que noR rl:i o honratlo prcsirlcnte da ca· 
muitas fn•guezrns. maJ':l dos deputados. Disse, com eJl'eito, o Sr. canse· 

1\Jas, senhores, n:io importa a. qnalificaç:to, por· Illeii'O Paulino de Souza que esta lei est:l,iulgada, 
que ella entrou por nada na elci0:To; houvesse .ou que ella não será mais empregada na eleiçao en· 
n;io qualilicaçtio, ri resultaria sm·ia o mesmo, por·· tr·e nós. 
que na minha provincia,rlo ;;:1 fr·eguczias,n:1o houve A este respeito dil'ijo uma interrogação_ formal 
elei\~•lo pl'imal'ia scn;1o cm duas, cm Mncrjan:t e na no govel'llo, com r•efer·encia a um topk.o da falia elo 
capital, de CJUO rou fazer o historico rapidamente. throno, que diz o seguinte: " Examinareis, ent1·o
Em to.das as mais (tenho·o e~cripto _uma. por· nn:a) tanto, se as disposiçõe~ da mesm_:L.lei asseguram 
a clorç;io fez-se desta uuno1ra : nao tot ]H'r>crso suficientemente a desPo~ada e poss1vel pureza da 
qualificar.:!O ,-ou o' partido liberal o conservador eleiç:!o, base fundamental do systema representa· 
clwgarani a um accordo prt!viamente, contentando-se tivo. " 
nrn com mn ter·ço e outro com dous ter·ços, e no Peco ao goyerno que me explique este pensa· 
dia u~ elri\"ío lavrava-se a acta neste sentirlci; ou ment.ô, rio maneim que nós o possamos lambem 
o p:t:·ti:lo liheJ"al inteiramente fúra de cornhate não devirlamP.nt'l comprr.henrler. O que é que o go· 
te\'e que yor: na ~feição, e o .cons~rvador lavrou as vel'!loentende por esse-e:vammm·ezs? Quer retotlar 
suas actas · on o partido li!Jernl cm algumas fr·e· simplesmente a ·nova lei, conser·vanrlo os mesmos 
guczias · m~as cin,~o, não lendo competencia fez a gr•:los . da lei antoi'ÍOJ', ou. protc.ude reformar sua 
mesma 'cousa; ou finalmente em meia rluzia do f1·e·. base, 1sto é, adoptar a eJq,;io d1recta tie um .só 
gnezias , como no Cmto , Amarr·ar.•io, Mecejana, gráo ? . . 
Soure, Maran:::uapo c capital houve disputa, rJ euhlo Noto rruc ha aqm uma co~tl'ilrhcção flagr~nte tia 
ii forea puhlica tomou conta da i!J:I'rja, os Iiheracs pnrte do governo. Se elle chz que P.ela lct a ex· 
il'-

0 
jmder·am entrar, e depois l:tVI'On·se a acta; press;io do voto populm· teve plena hiH·I'IIade, .como 

n;~nos em 1\[eccjana e capital, cuja comedia levou ''que ~ventn ~ .hvpothP;so da reforma rl;'"~a le1, que 
· d'• ·pi'OrlUZIO O OIJt'ltO dOSPJaVel em sua op11111!0? 

nmrs 1'18 • . . . , Nós não poJemos desejar· mais do que uma lei 
O .sn,. Sn.vJmt.\ DA Mor1·,~ :-E o mesmo systema qun expl'ima Jlf>rfcitamente a vont~de naci~nal; e, 

da Contrba. poJ•Innto, de d~ms uma: ,ou a lor que exrstn .PrO· 
o Sn. Po~rr1m :-Em Meeejana lutou palmo a rluzin <)ssc r•lfe1to, como u1z o ~ove1·no no topJCo a 

palmo 0 meu ami~o o Sr•. Dr· . .Toaqni111 llt•Jllo rio ~ne nw l'efil'rl, o ent.'lo n5o su. prncis:t. !lo r•r.foJ·ma; 
SouzaAndr•;u!n,pi'Oprielario mais abns!arlo. daquella ou olla n;Lo pmduz10 o rlesrprlo nl!eJto, ~.neste 
localida1Je. Sustcntavaclle a ln la \JOJ'OJI.or!Jas; do 7" caso, o e.1!alllillal'eis ria 2" par·te do t.opicn rst:l Pm 
pa1·a 0 8"" r! ia foi riJo mnn.l(mrlo' e se1· assassinado cnntrarlic~;lo l!agrante co111 a 1• 'fl:lJ'to, em ~nr. se 
na sua prop1·ia rcsir!encia r; 110s hmços rle sua rspo· aslr.gl!l'a "que houve verd:tdeira oxprcss:!o do voto 
sa po1·nm gr·nro rio govm·ru.slas, que passo'.'J!ela sua populaJ', 
t•.a•a, 1J:1111]o-lho morJ'as. FOI o chefe r! e poli CHI mnn· Soa!Jor·os, o paJ·tidv JjJ,eml l!a muito que aspira 
d:ido prlo pr·r•si1!cntc alta no~Jte JlDI: caus.a dcs~o a clei,•;!o ti i recta wu1o unrco meiO de potler-se eon· 
a!lcnlauo; ai! i ficou para o. dra scgumte; J:l havm segui,: a expressão do voto l!acional. 
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·· N.to entr~ aqui ago~a no desenvolvimento desta. enl:io eleições por instrucções defeituosas ; e en~ 

those, que ahás lem s1do largamente discutida, e tretnnto, como havia da parte dos ex~~utores mo• 
mesmo a oceasi[(o n:to ó propriamente opportuna. mlidade, essas eleições exprimiram a verd:.dAira 
, Sei mente concordo hoje, •JOmo semp•·e, com os intonr.ao ou vontad•! do povo. O governo ainda nao 

meus amigos, de que ó uma necessidade indecli· tinh:1"se lembrado de mandar fazer eleições P de 
navPI pam no~qa sociNiade a reforma dn ~vstem:i sacl'ilicar a isso os maiores interes,qo!s. 
eleitoml por um modo, o mais racional rjue folr Disse, poro'rn, o nobi·e ministro da fazenda nin•la 
pos~ivel, que nos dê a verdadeira expressão do vo!o ha pouco que o governo mio interveio em cousa 
publico; e esse motlo parece, segunrlo as maiores alguma no proo~esso eleitoral. . 
autori•hrlrs e a CX]mriencia de outros povos, que e S1·. presidente, eu não quero, corno disse, fazer 
com ell'cito o voto dii·Pdo, isto ó, abolir:ilo rios dous accusacCíes no nobJ•e ministro; não entro no exame 
grilos do eleirl!o, rcd~zindo-se a um só. de facios que conheço c que poderia produzir. Mas 

Eu estou convrnCillo de que por esse systema quero sómcnto referil• uma noticia, gue se mo deu 
·poderemos ·~··nseguir melhorar .a eleiçlio da repre- neste mesmo momento, cmquanto S. Ex:. mo nsse· 
sentaç:io nae;unal; mas, Sr. prestdente, estou muito gurava que o governn não leve a menor intcrvençliO 
descrente, muito· desanimado do estado moral do nas eleicões, de um facto que pes~oa de alta consi· 
paiz; não sei se porque estou velho e doente, c nilo deract!o'veio trnzcr ao meu conhecimento, e pelo 
acredito mais em lei alguma ,:l vista do modo por que qual' se p1·ova que o governo não só teve grande 
tenho presenciado a execuç[(o de outras, já nllo confio interfemncia nas eleições passadas, corno quer con· 
muito mesmo na eleiç:io directa ou em outra qual· tinuar a ter naguellns, que vão ter Jogar mnda. 
qum· com os executores que temos tido. Fui'informarlo e autorizado a tlizer da tribuna 

Estou convencido de que, po1• mais bem foi ta que quo, tratando-se ha pouco da eiRi(~ilo a que yae ter 
seja a lei, ainda mesmo a da eleiçrro uirecta ccnsi· Jogar na pi·ovincia rlo Amazonas para substituir a 
tal·ia, como muitos desejam, nllo se poderá obstar falta de um drpulado, o D1·. Moreira, de saudosa 
ns ÍJ'regularida!les, os actos reprovados que temos memoria (apow.dos), em uma conferencia de mi
notatlo na execnçllo tbs outras leis. nis!J·os tres opinavam cada un1 por seu can· 

A cleiç~o directa, po1· ex~mplo, ha tle ter uma didato .•. 
qualilicação qualquer.·· 0 Sn. DARÃO DE Cori~GJI'E (ministi'O ela {azencla): 

O Sn. NuNES GoNÇ.I.LYE5 :-Ahi est:l tudo. -Quem lhe contou essa historia? 
O Sn. Po~tPEU :-Mas quem obsta a que ne~sa O Sn. Po~JP~u:-Eu lhe tlirei. 

qua!ificaç:1o, em vez de serem arJ•olados os verda· 0 Sn. nAnÃo DE CoTEGJPE (ministro da. fazenda:) 
deiros votantes, se contemplmn phnspho1·os, se -Niio é capaz de me dizer. · 
eliminem os verdatleiros volantes? Snpponrlo-se, 
porem, que a qualifica(•liO seja pcrfmta, qunm O Sn. PmtPEU :-Um apresentava cm·lo cmprc• 
obsta a que, na oMasilio de se dar o titulo de vo- garlo da secretaJ'ia da ag'J'icultura. oul1·o um ex·p!e· 
tanto ao qualifica1Jo, se llw negue, como negou-sn sidrntc do CHm':l, Jn:ts o S1·. harl10 de Coteg1pe 
no Ce,.-:l, 11 se 1W a outi'Cill? Suppon1Jo-se ainrla cortou o nó gordio, rlizenrlo: N:io.; ha de,ser o ••• 
que na<] a disso se far.a, quem obsta a que o votante O Sn. DUQLTE DE CAXIAS (presidmte do co.nsel/to) : 
vr!rtladeiro, com seu tJtul[), apresentando-se na -~:lo assisti a essa confe1·encia então; nl!o me 
porta rio templo ou rio odill•:io em que se procerla Mns!a quo houvesse. 
ü olciç:io, seja rapellirlo :l ponta de bayoneta, como 0 Su. DA liÃO DI~ CorEr.tPE (ministro da fazenda): 
~nccedeu lambem no Cearll? Quem obsta, por -I>ódo dizei' ao·seu informante que está habilitado· 
•'xernplo, a qne, che~ando elle até :lurna para en· a compor fabulas como as de Esopo. Abusaram 
tt·ogai' o seu voto, ap1·esentando seu titulo, se lhe da sua boa f•\, porque tudo isto ó fal~o. 
diga : - n<lO é o senhor o proprio? Quem obsta 
a que a mesa, em vez do receber o voto do legitimo O Sn. PoltPEU:- Estima•·ei que V. ·Ex. prove 
votante, reeeha do phosplwro ou de outro lln~iolo com factos o contrario. • · · 
votante, tlizendo que é o verdadeiro? Quem obsta O Sn. nAn.iÕ DE CoTEGIPE (luinistro rla (a:;end~): 
que, em vez do votos, se escrevam actas sup· -Retire tudo isto, porque é falso o tJUe lhe dJS• 
postas? · seram. 

Portanto, Sr. rresid•mto, ou ~esanimo, á vista o Sn. DIOGO VEI.IIO (ministr·o de cstJ•angeiros) :-· 
ria gi·ando prevamar.ao .que tenho presenciado na Apoiado. 
minlm r•·ovincia, o que natm·almr.nte se den em 0 Sn Po~JPEU: _ Holil·m·ci, logo que se provo o 
torlns, elo qualquer •·eforma qne se faça, ten•!o contmrio. 
pm· l'Xreutores os mesmos. 

. A reforma principal, Si'. pres.ide~\o, dep0nde ria 
moi·alid:ulo rios exe•mtOI'os rl>t lm. E po1• Jsto que 
cu lambem nao acredito em refor·ma jnrlit~i:uin, 
qnnlqthl\' qne nll:i s·•ja, n r•·el't•riJ•iaa m.ó•·alidado •!os 
r.xe•mlnt·rs, qualr1uer quo fosse a let que so lll· 
ventasse. 

Nú.; nrro tínhamos lei de elei!;ucs no r•·incipio !lo 
nosso svstorna, em 1826, em 1832, c te.; fazwm-se 

Si·. presidente, nao posso deixar rlll tocar em uma 
quosliio nwilo imi•orlnnlc, posto quo hesitasse em 
fHznl-o: refiro-me :l quest:io vulgarmente chamada 
•·cligiosa. 

UPsi!avarm fazel-o, J?O!'fJUO n~n~ pertenço :lquell~s 
qno fji\OI'CITI O ]li'DdOfliiniO !'S]Ili'ItUal OU i\a JgJ'CJa 
~obrn o tempornl, nem ilf[LWiles que querem o pre
domínio do Esladó sobro n lgi·cj/1. Intcr ut•·umque 
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teno ..... E seguiria o princirio in mctlio tutissimus a tal respeito disse. Recorrendo ao relatorio do Sr. 
ibis, se a histol'ia Mo me cnswasse que nas questõns IJ'!inistro do Imp~ri~, vi que elle es~revcu .que, o111 
ardeutes, quer de politica, quer do religi:io, quer VIrtude da nmn1stm que o gol'emo concedeu nos 
mesmo de philosophia, os partidos nwúios nem prelados, a Santa Se correspondem a esse acto, 
sempre silo os mais seguros. Em todo caso exteJ·- mandando susp•:nder os interdictos das irmandades. 
nare1 com franqueza o meu pensamPnlo, como repre- O n~b1·o min!stro actual do Imporia na outra cama
sentante da naí'ilo o como sacerdote calholico. J'il d1sse, ma1s ou menos, a mesma cousa, .isto é, 

Começo po•· cstJ:anhal' que o govem~, que por ~uo os interdictos es~wam levantados, e que reina 
tres annos succcss1vos trouxe ao conhecunento !lo harmonia O!Jti'O o Estado e a IgJ•eja. Mas eu devo 
parlamento o grave confiicto religioso civil ou cn!J'e expor as mmhas observacões. Consta-me que os 
o poder civil e religioso, conllicto que dou occasião inlerdiclos continuam de facto, porquanto as ll'man. 
a perturLaçúos da onlem puhlica c obr·igou o go- dades mio funccionam por não serem chamadas a 
Vel'llo a lançar m<io do m~didas excr•pciouacs, como isso; que os inlitnlados maçons em Pernambuco e 
a deportaç;io de religiosos, o proc,.sso, pl'is;io e r!o ,Para nfio são considerados catholicos, nllo par
condemna(,;io de altos dignita•·ios da Igreja, uada hCJpam dos sacramentos, não podem casar nem 
mais nos dissesse OLt informasse sobre objecto t;io ser padrinhos, emfim nilo gozam de grana alguma 
impoJ'Iante. Ató o ultimo disCLU'SO da Corúa podia. da Igreja. Parece, pois, que o estado ern que se 
m~útdas ao pal'iamento para o caso de ser necessa- achava o contliclo naquellas provincias em f871í 
rio sol' er a dilliculdade, po1· meia· n:io comp1·chen- antes da amnistia subsiste do mesmo modo. 
dido ·cm nossas leis. Hoje guarda-se silendo abso- Parece-me que, em vista dos topicos que acabei 
luto, não se dizentlo o estado desse negocjo, se de l~r da falia-do throno, uma só de Ires soluçllos
continúa ou se est:l resolvido e qual foi a so- podia ter o conllicto : ou obediencia completa dus 
luç:io. • p1·elados ao governo, e reconhecimcnlo, quanto aos 

gis aqui o que dizia o governo em IJ•es falias d" 't d d d d c • d 1 · · d" 
Sue,·,essiv:ts rlil'l~itlas "O paJ•Iamtllllo. Em !.87'•· as- ll'eJ os 0 pa roa 0 a orua,. op acel, eJUrJS IC· 

" u • ção em matGI'ia espiritual, conforme autorizam a 
sim se exprimia: constituição c as leis; ou novo accôrdo entm a Santa 

" O pr·ot:()(lirnento dos bispos do Olinda e do Se e o Irnperio, modificando as relações existentes; 
Pa1·:i. SUJ"iluu•os ao julgamento do supremo tri- ou finalmente o reconhecimento por parle do go
hunal de justi\'a. Muito me penalisa este t':tclo, mas vei'Oo ele urn erro em que estava até hoJe, como sus-
cumpJ·ia que não ficasse impune tiio grave olfonsa tentavam os prelados. . 
á coustituii\:io 0 :ís leis. Ora, quanto á pl'imeira hypothose, de reconheci-

Firme nÓ proposito dn manteJ' illesa a sohera- d 1 d 
nia mtdonal e de resguardar os direitos dos cida- monto 1 a parte 1 os prela os aos direitos do pa· 
dãos contra os excessos da autoridade ecclesiastica, droado, corno exigia 0 govemo, creio que se nao 

. deu, porqr~o consta que as cousas naquelles bis-
o governo conta com o vosso apow e, sem apartar- pados conlmuam no mesmo estado de facto, e nem 
se da modera~iio ate hoj~ empregada, ha !le con- mesmo era crivei que os p1·elados abandonassen1 
seguir pôr termo a confltclo t<io prejudicial á or· suas convic1~úrs, por amor das quaes preferiam o 
dem social como aos verdadeiros interesses da desterro, o ma1·tyrio e quaesquer sacrificios,.'o que 
religião. " era digno de respeito e admiraç1lo. · 

Em Março de 1875 dizia : Quanto ii segunda hypothese, de accOrdo com a 
" Bandos de sediciosos, em geral movidos por Snnt:1 Sé, bem que se fallasse em um enviado com 

fanatismo religioso e preconceitos contra a pratica missão especial para este fim, que realmente se 
do systema met•·ico, assalta1·am as povoações, dcs- acha .nesta Ctlrto, se~undo disse o Sr. ministro do 
truimlo os archivos, etc . ., Imper10, penso ~ue amda nada se tratou. . 

. . . . · . Por consegumte, se houve solução do conthcto, 
Em Ma1o do 1875 d121a : resta somente a terceira hypotheso, para explicar, 
" As dioceses de Olinda e Pará conservam-se nas isto é, que o governo reconheceu o seu erro, fez 

condi~t'les an01·maes que p1·oduzio o contlicto susci- acto de penitencia, o que é uma virtude clll'ista, 
tado pelos respectivos prelatlos. O governo tem com tanto que seja com proposito de emenda formfll, 
sido, infdizmcnte, constJ·angido a usar de meios e abandonou os chamados direitos do padroado da 
repressivos para trazer aquella parte do clero bm- Co1•6a, que esblo na constituição e nas nossas leis, 
sileir~ :l obetliuncia devida 1i constrt.Jiç.:io e :ís leis deduzidos do concilio do Trento. 
Creio qun a Santa Se, convencentlo-su da verdade Eu, porlanlo, quAria que o governo fosse fJ•anco, 
dos factos o apreciando exactamente tao penosas explicasse perfeitamente o estado desse negocio ; 
circumstancias; far:l o rJUO está da sua pa1·te pa1·a isto é, se elle com effeito abandonou os chamados 
J'estauraJ' a antiga harmonia cntm a autol'idade civil direitos que a Cortla quel'ia fossem respeitados o 
e a. ccclllsiastica; mas, se tanto fllr necossal'io, J'econhecJtlos. li! as então o que fazer do aJ•t, i02 
conto com vosso illuslrado conctirso para as pro- § l.~ sobre o plncet c rias leis civis sobre o J'O· 
videncias legislativas que esse cstarfo do cousas curso? 
poss:t exigi1·." · Com rela~ilo a es~es factos, chamo lambem a 

Depois destas Ires cornmuuicaçúes parecia quo o allon(~1io do governo para os casamentos, que se 
p;ovei·no devia-nos úizer o resultado ·do conllicto. osl;1u fazendo cm Pernambuco. Ha duas· cspecies 
Entretanto a falia do tlu·ono nem uma palavra mais tle casamentos validos cm nossa terra segundo as 
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leis 'e:d&tentos : õ casamento sacramento, cn!J•e 
catholico e cntholi~n. e o casamento chamado rnixto 
ou dec!tltus dispcm'tas, rnlre llCI'ege e c:itholica, 
mediante dispensa da Santa SI! ou do seu do. legado. 
Bem ; mas s11be o sena1lo, corno qualquel' calhO· 
Jico, que cada urna dessas fó1·mas de casarnnnlo 
tem um rito especial, e que não pódo sol' altarado 
sem risco de nullidade para os casamentos. 

Nos casamentos de Cltltus clispm·itas o pal'ocho, 
ou IJitem suas vezes faz~ proclama os nubcnles fóra 
da igreja ; rMcbe-os como testemunha, segundo o 
eonc11ió de Trento, mas nao dentro da igreja e 
dmute de imagens; sem estola, n:!o pronuncia pa· 
lavras sacramentaes, · inquire só sobre a inlen1~fio 
dos nubentes, se que1·em casar, e declara que a 
Igreja reconhece aquelle casamento como valido 
com a dispensa obtiela; nfio ha sacramento ahi, e o 
casamento lica lirmado dessa maneira por licença 
da Santa Sé. 

.Mas, Sr .. presidente, a dous catholicos a appli· 
caça.o dessa fó!'~a de r.asamcnto O, pelo menos, 
duvrdosa e suJrrta-o á contestação posterior a 
respe.ito de sua valitlade. 

En!1·etanto s:~he o senado que tern havido eni 
Pernambuco mars de tim casamento celehr·;ulo desta 
mandra en'tre catholicos : o do Sr. commendador 
.Machado, por exemplo; com uma filha do S1•, dr.s· 
embargador Santiago, e não sei qual outro se fez 
por essa fórma, que n:to é o rito catholico. 

Pergunto, portanto, ao governo se nrro r·eceia 
que para o futur·o casamentos cele!Jrados dessa 
ordem, que parecem clandestinos, deem Jogar a 
contestações a respeito da sua validade e por tlon· 
seguinte pertu1·baçao nas familias? 

Voltando ainda a esta qucstao, insisto cm rer· 
guntat; ao governo se clle :1bandonou o § i 1 do 
art. i02 da constilukão, que tmta do beneplacilo 
ás bulias pontificias, porque consta-me que em 
PernamLuco e no Par:í est:lo em exec~ção bulias 
pontificias, das quaes não teye o governo conheci· 
mento, ou pelo menos nfio consla que fossem pia· 
citadas; e tamllem pergunto se 0 r::ove1·no alían· 
donou o seu decreto de f8ti8 a respeito·do recm·so 
á Cor~a. que deu occasi:to ao celebre con11icto civil
religioso. 

Esta mistura de pod~res, essa jurisdicr.ao quasi 
ecclesiastica do JlOder civil é antíquissima enti'C 
nós, herdada de Portugal, em virtude de conco1·· 
datas, e do proprio Concilio Tridenlino, que rer-o
nheceu os drreitos do padroado civil; e a IgrAja 
sempr·e reconheceu, aceitou, até hoje. 

Daqui os direitos da Codla ou da autOI'itlado 
civil Jl~ra.a nornea~úo ou a{H'esonlar.fio doH hispos' 
das elignl(lades ecclr.siast1cas dos pa1·ochos ; a 
~urisdicç:!o nas causas espirituaes pam conhecer 
dos recursos por abuso do podrr e.opil'itual, o 
beneplacito, ;ls bulias ponlificins, ele., ele. 

'Tudo isso tl antigo, usado o IIUIWI contestado; r, 
bem ou mal, é a consequrncia da rmião do ·.Estndo 
com a I~r·rja, da prolec1::!o daquolle a Psla 110 lnm
poral, pl'incipalmento ria dotaçfio, quo conslittw, 
se~undo o di1·eito canouico, o direito do padi'OI!ii'O. 

Hoje, portlm, a Igreja nfio quer mais e~so rnodus 
vivendi, essa ingorencra de um potlor estranho em 

negocio do sua competencia espiritual: recusa re• 
conhtu:el' essa jm·isdwção espir1lual ao padr·oeiro ; . 
daqui os confliclos, qnn nilo cessar:!o senão quando 
ces~a1· a cnusa ql!o os provoca. 

O ~overno prelendru sustentar seu di1·eito anti~o, 
excedcnt-so nesse emp,•nho imlo attl :l violr.ncia e 
injusl.iça. Vio-sr, porem, olu·i~atlo a recuar diante 
da resistnncia lenaz q110 encontrou. Recuou, reco• 
nh,•ceu quo andou mal; mas rrn que fica? O que 
l'rsla hoje tios antigos direitos do pndroado ?. Aban; 
donou-os todos ? 

E' o que eu pergunto. 
Ha urna li·rgoa, se ella de facto existe; . mas, se 

amanhi! voltar a luta, o qne pretrnde o governo~ 
Renovar o mesmo processo ? Ceder de lodo? 

O que aconselha a p1·udencia ern tal caso? Ha 
cluas sabidas: uma logr.la·, completa e radical, a 
separação; outra concordalaria, As eircumstancias 
da nossa sociedade podem a~onselhar qual deve 
ser prefer·ida. 

No estado ele relacúes rstremecidas em que o 
potler civil se aeha cóm a Ig1·rja, nfio só np [lrasil 
como em muitas partes da Europa, creio que a 
consequencia inovita1•el sor:í a que muitos desrjam 
-a separação completa da Ig1·rja do Eslado. Euli:e 
nós este facto j;l cst:i quasi complrlo, porque as 
bulias pontifícias mio precisam mais de beneplacito 
pam serem puhlicadas ou cxeculadas. E' certo que 
o governo dota os sorninarios r.piscopaes, mas nfio 
pergunta em que se applica esse dinheiro, nilo se 
saue quo qualidade de instrucç:!o se d:l nesses es
tabelecimentos e nem quem nrlles api'Nide. O 
~overno renu[Jciou j:l ao direito de apresPntaç;Io 
das parochias; ainda o anno passado li nma cir· 
cnlar do s~. ex-rninis!i·o do Irnoerio, rogando aos 
bispos a execução das Jris, qne ont1·e nós rl'gNn 
a materia elo lll'ovimento das i~I'Pjas pai'O· 
cliiar.s, isto ó, uwrtlalulo pôr a concurso as 
fi'''MIIf•zias para que possa ter Jogar a apre· 
scntação por parte do pod~r civil ; e qual foi a 
r·rsposta que alguns bispos, notada mente o do Par:í, 
lhe mandaram ? Foi q111l isso nfio convinha absolu
tamente, e o SJ•. conselheiro José Bento aceitou 
essa des•JUI\la, renunciando, pOI'tanto, á intervençffo 
ou direito c o governo n respeito da apresentação 
dos parochos. . 

O que resta, pois, da antiga ingerrncia do poder 
civil na igr<'ja a titulo do padi'Oado? Sómente o 
or(~amento; e quasi que o unico laço que prende 
hoje de facto a Igreja no Rrasil ao Estado. · 

O .Estado paga com elliJito uma quota conlside
mvel pam o culto publico: e essa .a unica Iigaçffo 
que hoje existe eutre o estado civil e o eccle· 
siastico. 

Eu, S1·. p1·esidente, urro contesto em principiq a 
noccssidatlc da sopamçlio da Igreja do Estado, e c1·eio 
que esta se1·1i a consoquo11cia infallivel mio só enh·o 
uús corno em todos os paizos calholiifls ; mas receio 
mui lo quo r!slc fado so consurnma Jll onlro nós; e 
mio tnnto pelo Estado como por causa da propria 
religii1o. Hrcoio que, til·ada to1la inte1·vençao do 
polll'r civil nos negocias da Igreja, a l'eligião entra 
nós soJTra consideravolmonto. 
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O Sn. SrLVEinA DA MorrA:-Eu acho quo ella hn 
deJucrar. 

O f,n, Po~rrEtJ: -RMrio que rvlo. Todavia se 
· n:Io fôr possivrl um aecó1·do mzoavel em que se 
mant.,•nha a harmonia dos dons potler·es, corno 
existio de longa data cntr·e o governo porluour.z e de· 
pois o govcmo hrasileiro c. a Santa Sé; se

0
esla bar· 

monia .se vao tomando hoje impossi_vel, pare,ce-rrw 
que é 111rvrtavel essa separação, mars tarde ou mni:; 
cedo, e a n:Io se dar corn efi'cito um nccôr·tlo razoa. 
vel, em que arnhos os poderes continuem auxilinn· 
do·S'' rnciprocamcnte, mas sem coutlictos, preferiria 
a~t.rs uma solu\~ão pcr••rnptoria a esto estarlo dn 
mystifi~tç;lo, em que terno·n~s achatlo ha cer·c.a ,(,. 
Ires a •tuatt·o annos. Esta paz apparente, so é que 
Fe chama paz a ••ste estado do cousas, que existe nos 
bisp;ulos de P~rnamhuco e do Par·á, n:lo é mais do 
que um bimcfieio aeciclental. · 

Se hoje, por AXernplo, o g~vrrno, pot• favor ou 
por atteuções pam com a Santa Sé, entendeu conve
niente abster··se ou s.tcrilicar um prirt ·i pio seu a bem 
da paz religiosa do Bmsil, arnauh;i podér·:í rieixat· dn 
uttender a esta conveniencia fl voltar onlt·a vez o 
conllido. Por·tauto, nito convém confiai' neste esta. 
do prolisorio on dependento.• súrnente ole um favor, 
do um 1 at.tençffo ;, a~sr.nte-so e~l un!a cousa p~nn:~· 
nente, que tranqurlltse a conscrenc1a dos catholicos ; 
ou c!J,•gue-sc a um a~cürdo, se é possível este ac· 
côrdo, 011 tome-se uma medida rlo~cisiva. Mas ;u.li;u·· 
a soluç;io de negocio !:lo gmve súrnente porque 
levtJ-se de urna parto attewão de por um momento 
levantar inrrruic~os, quo d•J factp mio est:lo levan· 
lados, r. não cogrtat• em uma medida que evite sua 
repeti\'ão, acho qne é um perigo mio só para o Es· 
latto como pam a religi;iu. 

Sr. pre.•idente, desl'java rntr·ar Am outr·os nssurn
ptos, como sobre a in~lruco:io puhlrca o a oatros 
to;ucos da falia rio throno; mas a hora est;i adian
tada e en sinto-me muito fatigado, in~ornrnndadJJ. 

Acho·mo muito fatigado o a hora diantada, pór 
isso não posso continuar em ouh·as observacaes 
que tinha dn apresentar sobre outros topicos do 
iliscur·so da Col'l\:~; ficará, porém, pam outra occa
shlo, SP Deus me der forças. 

Tenho por hoje concluído. (Muito bem.JJ[uito bem.) 
Ficou adiada a discussão pela hora. 

SEGUNDA PAUTE DA ORDEM DO DIA 

l~LEIÇÃO Sr.N\TORI\L DO PARANÁ 

Prosegue-so a discussão do parecer· da cornmissi!o 
de c~ns~ituiç;io s_obre a eleição de um sr•nador pela 
provrncra do Paran;l. · · 

o S•·· Ztlctu•las profel'io um discurso, que 
puhlicaremos no Appcnilice. 

Ficou adiaria a discussão pela hora •. 
O Sn. PIIF,SlDENTE deu para a ordem do dia 7 : 
A mesma j;l desiJ.(narla, precedl!llllo na. i• parte 

o rrqUL>r•irnento do Sr. _LPit:lo da Cunha sobr·e oc· 
currencias no corr·eio do Para, e na 2• accrescendo, 
so houver tempo, o par·ecer da commissi!o da cons
tituir-ão sohre a clei('<io de um senador pela prol'in· 
cia do Pal'á. 

Levantou-se a scss:io :Is 3 1/2 horas ria tarde. 

1--

30• I!ICIIIIIIÍO 

EM 7 DE ABRIL DE !877 

PIIESWE~C!A DO Sn. V!SC)NDE llE JAGUAnY 

summn.rio.-ExPF.Dir~mr..-Pat·eccl'es da com
miss;io de instl'lrcç:lo puhlica.-ÜnDEM no DIA,
IIequrrimento. - lliscri'r·sos dos Srs. Lritllo da 
Cunha e b:mlo de Colegipe.-Voro rm GRAÇAS.
Discurso do Sr. Viei1·a ria Silva.-ELEJÇ,io SENA· 
TOniAL no PAR,\NÁ.-Discul·sos dos Srs. Pompeu, 
Junqueit•a e Dias de Carvalho. 

.Po1• Ol'a so\rnente fami com ·relamio :i insli'Uc•~:lo 
publica urna ohser·vação, que me s'ug-g~rio a l~>itÍ11•a 
ao relalorio do m_inistro do ~mperi~. Diz cllo CJL!e 
nós temos pt•ogr•eriHio a l'üsperto da rnstrucmio prr
maria a· ponto que pndcrnos considerar quasr na 

• altura da Fmn~a, da Bclgica o de outros pnizns da 
Eur·opa,. pot•quo ternos a fr·r.qnencia de ;a •;. rio 
popular:lo de idadn escolar·. quando orn Fmnr·.a 

. essa relaç;io é de '~8 •;., na llalia, de 49, na Alie· 
manha c na ill'lgica rle 7!! •;., isto é, rio alurnnos 
eorn relaç;io :i populaç;lo es~olar·.que fr·equentam as 
es~olas. Nolo somente este facto para rnostr·a1' 
qt1ar1IO o hom·atlo S1·. ruiuistro do Irnpel'io ftli mal 
iuf"rnl'ldo na cnnfecç:lo de seu rclatol'io. Com· 
llinamlo·se, por·ém, os algarismos rninistr·adols 
pelu n•latnr·io do Jli'Oprio ministro e tlo r·ctatnt•io 
tia· <'~talistie.a, acha-se fJUO a relaç,lo ola fm
qnr.no:ta l'Scf'J.:u· p:u·a com a popula\~<io tln id:11lo 
esc?! ar· Ni) nosso paiz ó em po1·aJ de ij •:J .. ou G •/ .. ; 
lllLIIlO a!Ja1xo 1lo todos os p:uzt•s eonlircrdos da Eu· 
ropa; e nnl,·ctanto o nobre minist!'O teve a inge
uuiilaole 1lo r•scr·ove1· no SIHI rl'lal.ol'io qnr nós csü. 
vamos quasi a pa1· on antes ncirnn dá ilelgic.a e tia 

As H horas da manhã fez-se a chamada e acha· 
ram-sr prr.so1ntes 29 S1·s. s~nadores, a saher: viscon
de do Jagua1·y, Dias rle Carvalho, Almeida e Aluu
CJilCI'IJUC, h;mto do MamanJ.(tmpe, Luiz Carlos, vis
conde de Abaeté, Fernandes da Cunha, bari!o de 
Pir·aparna, Silveit•a Loho, marquez de S. Vicente, 
Me,rut1g dg Almeida,Leit:1o da Cunha, bar;io de Cote
"ipe, Fig~r.ir·a rle MP!Io, !li beiro da Luz, Junqueira, 
ha.,·ao d·• Mnroim, visconrle de Mririti!Ja, Pompeu, 
Uchol:~ Cavaleanli, Anli1o, barão de Carnar·gos, Bar
ros llarTelo, Jaf(uarihe, visconrle de Nilherohy,· 
vis~onole do Hio Grande, Diogo Velho, Johim e 
Vieir·a da Silva. 

Jlr·ança a csto respeito I · 

Comp1:r·ec11rnm depois os Srs. Zacarias, Snmiva, 
Par·ann.gu;l, dúquc de Caxias, Jo.~o Alfredo, conde 
olo Bnr.pPnrly, Nunes Gou~'alves, barão da Laguna, 
Sini111hi'r u 'l'roixcim Juuio1·. 

Doixamrn ti" COI!tparco:or·, com causa participada, 
os Sr·s. Cltichrir·r·o, Jlir·rnino, Paula Pessoa, Paes do 
Mendonça, Gotloy, Cunha o J<'iguoiredo, Silvcil':l 1la 
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Moita, Nabueo, visconde do Bom Retiro o visconde 
do Hio Branco. 

Deitamm do comparecer, sem causa participada, 
os Srs. ba:·ao de Souza Queiroz e visconde de 
Suassuna. 

O S:·. p:·esidente ab:·io a sess:lo. 
Lcu·.se a allla da sessão antecedente, e, nrro ha· 

vendo quem sobre eJia fizesse obsorvar.úes dcU•SO 
por approvada. • ' 

O Sr. :1• secretario tleu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

o lilla•. Leltiio da ()nnlaau-V. Ex. ha ele re· 
cordar·st', S:·. prosidente,de qu~,quando cu motivava 
o rr.qnerimAnto, om cm discnss;lo, drelar~i que, se 
o honmdo ministro da fazen1la me prestasse imme· 
diatamentc as informações que solicitava; eu dei
tal'ia do mandar requrrim••nto escripto 1\ mesa. 
V. Ex., porem, n~o dispensou esta formalicl:ule, e, 
posto c:n discuss:lo o reque: i monto, o honrado mi· 
nistro da fazenda peclio a palal'ra o teve a bondade 
do dar·me as explicações, tio que e,u necessi· 
lava. 

Ouvidas estas explicações, o que me :·estava era pe
llir ao senado licença para retira:· o meu requeri· 
:nento Infolizrnonte, po:·ém, oS:·. ministi'O, aven
tu:·ou certas proposi\~Ões. que me obl'igam a occupar 
a allenç:lo do senado. por algum tempo, responden· 
do ás ponderacões fe1tas po:· S. Ex., ou antes, na 
sua phmse, apresentando um protesto contra algu-
mas dellas. · 

Tenho aqui o discurso do honrado Sr. ministro 
ela fazenda e começarei pelo final dessa discurso. 
Disse S. Ex. : " Tenho dado as explicações pedidas 

P~RECERES' DA COMliiSSÃO DE 1:\'STRUCr..io PUDLICA pelo nobre senador, e .feito O meu protesto a reS· 
· • peito das suas censm·as. . 

Oficio ele 5 do corrente mez do ministerio do 
Imperio, remetendo as copias dos papeis relativos 
á prorogaç:lo do contrato do arrendamPnto da 
praça do mercado dosta cidade e dos chalcts anne· 
xos, e da infonnaç4J que a III ma. camara muni· 
cipal prestou soht'fl o pagamento das quotas do 
dito arrendamento. 

A quem fAz a requisição. 
O Sr 2• secretano leu os seguintAs 

Dispensa lÍ estudantes Sonho:·es, estas exp:·cssúes do honrado ministro da 
fazenda dariam them:1 pai'OI um discurso politico; eu 

A Commisslio de insll·ucç.;lo publica examinou a porem, n:io o farei; limitar·n'le·hei, aiJenas, a algumas 
proposiç;lo n. :10 de !O do mez pi'Oximo findo, en· observações que as expressões de S. Ex. natural· 
vi ada ao senaclo pela_ camara dos S:·s. deputados, e mente suge:·em. · · 
é de par•'Cer que dia noto deve ser approvada, por· Senhores, o estado de nossa politica, que nlio deixa,· 
que o favor que pede o estudante Alfredo Augusto incontostal'elment.e, de inlluir no melindroso esL1do 
da Rocha, de ser admitlitlo a exame vago das ma- rio paiz, é tal que obrigou ao honrado SAnador pelo 
teriits do ti" anno na facuhla1le de direito de provincia do Hio de Janeiro, uma das ma:s genui
S. Paulo, clnpois de approvadn nas do 4•, é contm- nas exp:·•Jssões do partido conservador, a· declarar· 
rio nos estatutos e disc1plina das nossas faculdad"s nos, ha dias, qne ·este partido n~o existia, que 
de di:·eito; e nem a proposiç:lo veio acompanhada tarnbem não existia o p:utitlo liberal, que tudo 
de documento que explique. os motivos polos quaes estal'a oaralhado cte tal modo que mesmo S. Ex., nilo 
o supplicanttl se abalançou a pedi:· urn favor d••stes. sabia qual o partido a que pertencia, 

Pa<~o do sRnado, ii de A~ril de :1877.-Si/veim d1t Senho:·es, estas palavras do honrado senador 
Motta.-llibeiro da Luz. pela província do Hio de Janeil·o, nlio podem pas· 
' A commissão de instruccão. put.lica examinou a sar desapercebidas. E note o senado que não sou 
p:·oposição n. !2 de !O de 1\f:u·ço elo COI'I'ente anno, eu o prirnt•iro t1ue as ap:•ecio; j:l o honrado sena· 
envia1la ao sena1lo p•lla camam dos S:·s. deputados, 1l01' pela província da Bahia hontem aqui mora
e é de parrcer que clla não deve set· app:·ovada, lisou o facto. Voze8 consoantes, Sr. prPsiilento, 
por que o favor -qne ped~? estudante ·Carlos ~\•t·- ou vime-s nós, ha poucos dias, na camara dos depu· 
reira Ramos de se:· adnutt:do a fazer exame vago lados. Arli, onde parecia que o Sr Alencar esb11'ia 
das materias do 2• anno da fa<mhladA tle di:·eito de so, principiam a appa:·ecilr·lhe comp:~nheiros. Um 
s. Paulo, e, depois de app:·ovado, ;í matl'icula do di)!no deputado, tão ilistincto meml1ro da sua ca· 
3• anno, é contral'io aos estatutos o disciplina das ma:·a quanto de uma elas nossas faeuldatles de di· 
nossas facultladoK tle direito; 11 nem a commiss:lo :·e i to, com sua palavra autorizada disse o· seguinte: . 
achou nds respectivos papeis explicaçilo alguma dos " A ven!J1le, como todos sabem, n:lo é apanagio 
motivos pn)os quaes o supplicanto se abalani~ou a deste ou daquollo pa:·tido, deste ou daquelle indi. 
pedir um favot·. destes. · vi duo ; ella pt•t•tence a lodos, porque nilo é de 

Pae.o elo senado, 5 de Ab:·il de !877. -Silveira niuguom e po:· isto púdo se:· enunciad:t por todos 
,. os pa:·titlos, bem como po1· todos os individuas, 

da Motta.-llibeiro da Lu::· ainda m<lsmo quo n~o pertençam a esl:ts casas. Por 
. Fh~a:·am so!Jre a mesa pam serem toma1las em couseqnrncia, a sua cnuncial'-10 m~o póde amedron· 

consitlcmç:lo,-com :~s proposi~Ges a que se :·e!'erem. ta:· s<~lt:lo as consciencias thno:·atas ou muito pro: 
j1ulic:~das pelu el'l'o ou pnlo cl'ime. " PnilmiRA PARTI~ DA OllDEll DO DI,\ 

Requel'imento 
Entra em discussão o roquel'imento ilo S:·. Lei· 

tão tia Cunha sobi'O o.~ factos criminosos occo1'1'idos 
no correio da prO\'Íncia tio Par:í. 

Tutlo isto, S:·. p:·esidcnt1•, lel'.l·mo :í convicçfio 
dll qno chegamos a uma quad:·a, Plll que é p:·ociso 
•1110 tM amigos do gabin,te <JLW wm· uma dupla res
ponsabilhlade, rr.sponsabilitlatle de rep1'csentante da 
uaç:~o o responsabilitlatle de membt·o do parti~() 
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r.onservador, cujos interesses lhes cumpre zelar ; 
chegamos, digo, a urna quadra em que o governo 
déve ouvir com muito prazer, r,orn applausos até, 
as verdades, que os seus arnigos,entemiMf!rn dever 
dize!'· lhes; ponjue, senhores, nisto vae tamhem a 
ma'nifeslaç.ão do zelo e do inler·esso que nos 1levern 
mer·ecer· o par·tido a· que per·trncemos, porque se 
este partido tem sido, como ultimamente, tão ca
lumniado, t~o ·mal apreciado, o que nos cumpre, 
Sr. p1·esidenle? É reagir, pl'aticando actos que 
tendam, quando nl!o a desrnontir·, ao menos a mo· 
di ficai' as accusacües que se lhe faz, e esta tar·efa 
n~o se póde ahsoiutamente conseguir dizendo amen 
a !o~os os actos da atlministração ;·porque a ad· 
mmrstmç.ão é composta de . homens que podem e 
elevem crTar, e err·am effecllvarnente, e, portanto, 
devem ouvir, repito, de muito bom grado as oh· 
servaçüe.s, as admoestações, os conselhos que os 
seus am1gos lhes derem, 

soafmente, nem desvirt~ar o apoio, que pretendo, 
como conservador, contmuar a prestar ao gabinete 
·a,:tu ai. 

Niio irei, portanto, até onde tem ido . outros 
membros do partido conservador na outra eamara 
porque n~o comprchentlo o que seja essa opposi! 
çrro Isolada. A opposiç~o aqur está muito natil
rafment~ defi.nida, pertence aos honrados membros 
do par·trdo hber·al ; a nossa tarefa lambem está · 
bem definida que é apoiar o gaLinete, que é a expres· 
são deste partrdo. 

O Sn. Su.vEmA Lono :-E eu que já alongava ·os 
olhos para V. Ex · 1 . . . 

O Sa. LEITÃO D.\ CuNHA :-Pois engana'Jii1·se. 
O Sa. Su.vEmA Looo: - Vejá lá como silo as 

cousas I . . 
O Sn. POMPEU:-0 que dirá o· Sr. Cotegipe ~ 

Como, pois, Sr. presidente, o honrado ministro 
ela fazenda, depois do que eu ~qui disse na melhor 
ftl e com .m.anei~as brandas, ~~ mais amistosas para 
com o mrmsteno, como, por~. pergunto, S Ex. 
diz: rc P1·otesto contr·a as censuras do hom·ado se· 
nadar•? A que vei11 este pr·otesto, senhores? Que 
disse eu que merecesse um protesto da parte do 
honrado ministro? 

E v~ja V. Ex. que o assumpto, que mereceu o 
Jlrolestodo honrado ministl'O,tinha mais importancia 
do que muita genle liga-lhe. Dizia-se em Iom de cha· 
Jaça: ,,E' uma quesl:io de sellos servidos.• Não, se· 
nhores, é questão de peculato que se juntava, na mi· 
nha pi'Dvincia, á j:l existente, e eu não havia de ser· 
tão leviano que a trouxesse ao senado, se não esti· 
vr.sse perfeitamente certo da exislencia do crime. 
Perianto, enunciando-mn, como m•J enuncitli, 
peclindo pr·ovidencias ao govemo, manifestando 
mesmo, nessa occashTo,o pemlor pessoal que tinha e 
tenho para o honrado ministr·o, não merecia da 
parte de S. Ex. urna conclus:io destas: rc Protesto 
conll'a as censur·as do honr·ado senador. • 

N:lo fiz censu1·as á pesso:L alguma ; denunci~i a 
existencia de um c1·ime gmve; pedi pi'Dvidencias 
ao govemo pam que ollo fosse cohibido. E o fiz 
inteiramrnte convencido de que o crime existia, de 
qi;e elle não podia ter as attenuantes q1!e o honrado 
ministro llw oppoz e que eu vou aprecmr. 

O Sn. SIJ. VEIM Los o :-Por ahi sim ; sustente 
o que disso: 

O Sa. LEJT.to DA CuNn.l: - Portanto, Sr. pre
sidente, pondo termo, para n:ío me alongar, a estas 
considerações, 'eu petler·ia por uma vez ao honrado 
ministro que me assignalasso papel nesta cas_a .. 

o Sn. LErr.to DA CUNHA ; -N:to sei qual é o ven
samento do honrado senador pela Bania, mimstro 
da _fazend;~; m~s j~ disse qne n:to me julgava. na 
~lmgaç~o ~e pedrr licença a S .E~. pam apoiai-o; 
J:í declare1 que S. Ex. póde julgar a meu respeito 
como entender. O meu voto nunca se áemonstrará 
do modo que (larece indicar o aparte do nobre sena· 
dor pela pronncia de Minas. 

O Sn. ZACARIAS : - E sobro a reduc~l!o dos im· 
postos? · 

. O Sn. LEITÃO DA CuNHA :-E' justamente de que 
meu agora f:tll~r. Veja S. Ex. so eu n~o definir 
claramente a mmha po~iç:to nesta casa, o embaraco 
cm que mo .v~i·ei, qnando tiver de haver-me ·com o 
hom·a1lo. numstro da fazenda a respeito da reduc· 
ç~o de Impostos. Tendo tomado compromisso ll!o 
solemne a esse respeito, hei de fazer das fra· 
q~ezas forças para não deixar de desempenhar a · 
~1mha palavra. O honrado ministro ha de dar-mo 
l!cença para. nessa quesh!o, fazer quanto seja pos~ 
s1vel para desempenhar·~me da ·palavra que aqui 
contrahi. Estou em posiç~o difficil, pois tenho de 
demontrar. ao senado que pela reducçl!o da despeza 
publica, podemos, talvez, cobr·ir o deficit, se elle é 
o que representam os documentos officiaes. 

O Sn. ZACARIAS : - Se a reducçl!o ftk de 
\!0.000:000$, cobre e ainda fic'am sobras. 

O Sa. LEITÃO DA Cu:mA :-Assim, SI·. presidente, 
definida, como cr·eio quejá está, a minha posiçllo re
lativamente ao minist~rio, pnssarei a apreciar as 
o~1tras consideraçl!es emiltidas pelo honrado mi· 
nrsli'O, 

O senado havia de observar que o honrado mi
nistro quiz como que attenuar a existencia do crime 
por mim denunciado, . , 

O Sa. liARÃO DE CoTI'GIPE (mimslt•o da (a::enda) : 
-Não senho1·; sou incapaz disto. 

Não tenho necessidade de ped H' ao honrado mrms.tr·o 
licença par·a continuar a pres_t:u: serviços. ao par·l!do 
a que pertenço; n:Io lhe pedrretmesmo licença par:t 
continuar· a apoiai' o govol'llo 1le que S. Ex. faz 
par·te; sú _poço :1 S. Ex .. !flltl mo diga_ so quer con· 
tinuar a ouvir· eer·tas ver·dades do amrgo, que pr·~· 
jetJdn diztH' no t:orr•er· dt!sla soss:Io, ou snn:io qum· ; 
por't[ll"· neste caso, l':u·ei o s:wr•ifido de 1111.1 impór· 
um silon•:io imperlur·havel,por·quafllO n:~o. ~LHH'O de 
!órma alguma nem desgosta~· o honratlo mue.dtro pes· 

O Sn. LEJT,io nA CUNHA :-V. E~. niio me com
prehcndo ent:lo. V. Ex. p6z em duvitla. 

0 Sn. DARIO DE COTEGIP!l (ministro da (a::rmda) : 
-0 quo n:io qnero é contlomna1' snm sabm· a qnem. 
So V. Ex. sabo quem tl o criminoso, dununcic-o. .. f
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O Sn; L~ITÃO DA CUNHA: -NtTo fali e i cm punir 

o crimino~o, po~quo nilo soi quern é cllc; soi ape
nas. que no correJo do Panl so dou o C1·ilnc. E como 
V. Ex. reclama, vou ler o que disso a este respeito 
no seu discurso que aqui .tenho : 

• Desde que o i Ilustre senador dá corno c~rto 
que o crime foi comrnettido poa· um empregado, o 
destinatario das cartas não póde ser multado. Mas 
esta. pl'ernissa não foi demonstrada; não se sabo ao 
corto (note o senado) se o ca·ime ·foi comrnettido 
por quem dil'igio a carta ou pelo empregado ... 

Eis aqui o sentido em que disse que o honrado 
ministro como que attcnuava; ora duvidoso para 
S, Ex. s.e o crime foi comrnettido por empregados 
do· correio,. ou pelos porladoJ•es das carta·s. !\las, 
sonllores; paa·a· conher.er-se a i rnprocotlencia dessa 
observaçilo de S. Ex., · bastará attender ào se
guinte·, quJrido ·a minha affia•mativa nilo fosse 
sufficiente :-desde que uma ou outra carta viesse 
do J>ará·com sellos sea·vidos,. podia-se eoneluir que 
mil ou outro individuo houvesse no Par:l· que , 
mandando c:1rtas para o eorroio, seus farnulos 
lieassem com o dinheiro e as sellassorn com sellos 
sel'vidos ; se so ta·atassc de uma ou duas cartas era 
natural ciJucluir isto ; mas senhoi'Cs, eu tratava 
de mais de meia !luzia de cartas dirigidas a mim o 
a uau representante daquella provinda, e pois, este 
simples facto era bastante pam fazea· crea· que o 
crime fôra cornmettido dentro ilo correio e não pelos 
portadores das caa·t:~s. !lias para tirar ao Sr. minis 
tro lotl•!S os esérupulos a essQ respeito, passo a dar 
uma [lrova ao senttdo do que era eu incapaz da 
levianí:lade do donundar jlemnto esl:t camam a 
exislcncia de um· crime c aquella ordem, sum al· 

- guma .pa·ova ao menos ; essa prova é, que estou 
autorizado por um empregado da admiuish·a(':to 
do cora·eio,da Cól'ie a declarar quo toda a mala du 
V<~por Espü·ito Santo, p1ilo qual viemm-me as li't!~ 
cartas, .cujos envelloppes dei aqui ao honrado mi 
nistro, ve1o coni sellos SfJI'Vidos ; toda, ou quasi 
toda a mala, isto é, cartas e jornaes. AtlduzirHi 
mais que conversando depo1s com o honrad.o mi-

. nistro da agricul tnra, S. Ex .. me declarou que o 
crime lho era conhecido, e providon~ias havia dado 
já para o P~a·á a este respeato. 

Já v~. portanto, o sanado que eu: nao podia de 
modo algum, deixar passar aquella o!Jserva~tlo do 
homádo ministro sem u·m . protesto, na phrase de 
S. Ex. ; não era possivel que eu apa·eciasse hlo 
pouco o conceito de cordato, prudente e reflecddo, 
que m~ prtlso ter, para tleixaa· éoa·rer mundo a sup· 
posição, plllo que djsse {) honmuo miuist1·~, de 
IJUe eu, sem provas, vaera ao senado denuncHII' a 
oxislencia do um crime· destes, som algnm genero 
de provas. 

librA voz :-Ora· I 

o Sn LEI1'Ãfl DA CUNHA :-Ora I ÜI'U ! ... v.Ex. 
saue que os CIOJH'egatlos tio coa·reio du P:u·•, podmm 
desde h:t muito tt!l' ti sua tlisposit;no grande CÓIJÜI 
do scllos sorv1dos, quo iam, accurnulamlo jlOu~o a 
pouo:o pam i~ prati~a do crime oppo1·tunamPnle : 
mas disso só o empr•,.g;ido, ou ernprrg<idos el'imi· 
uosr,s do COI'I'cio ilo Pa1·:i podrriarn informar o nobre 
senado!' po1· Minas. O qtw é fado õ que a nwla, a 
que me referi, veio toda sella•la com sellus servidos. 

O Sn. FrauEl!l<\ DH MELW :-Toda l 

O Sn. LEITÃO nA CuNH.\ :-Ou quazi toda. Como 
quer o honmtlo stmatlnr pe.lo Coa1·á qua I!U pl'Ove 
mathernaticamenle que a mala toda veio dessa ma· 
JWil• ? . 

O Sn. FmuEinA DE MP.r.Lo :-Eu n:to qniz · quq o 
uôha:e s:nauor promsse; liz apeuus uw ponto de 
ad rm mçao, 

O Su. LEITÃO DA CuNHA :-0 que de~ejo .que 
fi_que bem proyado é que, no cora·.eio do Pal'á, pra
t~eon se o Cl'lrne de peculato, suhst.iluimlo-st' os 
sellos noi'Os por" outros sm·vidos; o que n:lo qu~•·o, 
é que fique isso em duvida, como pa1·ec••u no hon
rado ministro, pr•la alternativa que figurou, d~ n:io 
sabea· se fm·nrn os emp•·rgadns do coJ'rt!io ou os por
tadores das c.utas, r1ue COIIllfil'lteram o crime. 

Etl c•·oio ~uo o nohro minist•·o dis.~e clar:un~nte 
que não pDIIJamos sabe a· a qu·lm cahia a a·r~pnnsa
!Jilirlntln desse fado, se a empt·egadns dn cor1·~in. se 
a11s poa·latlol't'S tias caa·las, Mas. St•Hhon's. quanrlo 
rni·smo o t'a~to t'ossn pt·nl it:ado pt•lns porlatlor•••s das· 
cartas, qinda assim uãil li~ava livro tio cr•nsnra a 
administ1·ação elo COI'!'" i o tio Paní. Esta é a vna·tla
tln, o por isso en cslou convcneitlo tlc IJUC incoll· 
tc.~tavclmeut••, pr·cst.li um grande servi•:o lnvantando 
essa questão. (apoiados), ' 

Saapponhamos pua· um momento, stí por aawunrn· 
lar, CflW essH facto foi pl':lticado pt•los -poa·tatloli'IJS 
das cartas Ainda assim; senhores, repito, o COI'J'r.io 
tio Panl se•·ia Cl'IIOinoso, pot·que lhe competia veri· 
fica1·, examinar· a qualidade dos soUos que s:lo 
postos nas car·tas, o portanto, se nao o fez, fal!ou 
an qne dnl~rrnina o rogul:unonto, nilo pa·atit:ai'Ía 
onlão um peculato, mas..urna rksitlin. 

l'rovatlo, Sr. p1•esiLlentr, como mo parece quo 
,J,.ixoi provado, quo o crime foi Jll'alicntlo p•·lo 
cora·eio do Par:l; e que moroce, pa•·a sua rt>p•·cssao, 
as mais· enea•gicas ··e do•ciditlas p1·ovitlo·n:li:1s, como 
estou corto qun o govel'llo lm de tn[nal', ti'UlJO cnu· 
fiança nisto, pnssal'l'i a explicai' uma parle 1lo wcu 
disciii'SO qnL' IIICI'Ot:eu tam/Jt'lll o J'oJpal'O do nobre 
mini>ll't.l, o ~lltJ l,itiVüZ iucum1uotlasse a mais alguc·m· 
nnsla l!i\Sa~ islo c, nl~uus· dus IHHll'iltlos 1uemhros 
do gahinete do 7 do ~laa·~o; lJUC estavam presentes. O Sn. SrM'EinA Lono:-Como podoranl arrocatlar 

lmatos sollos sorvidos? Tire-me essa dul'ida. 

O Sn. LE11'1o DA CuNHA :-Como pode mm na 
l.hesoumria tlo Par:l roubar 2ü0:000$ desde l.8ü3 
ató !.87ü? 

O Sn. Jo,\o AI.I'IIEno: - N<To 111~ in~ommntlou; 
mas eu dL•snj;wa 'llll' V. Ex. disst'tisn llU:It's llH'lllll 
os pt·csitlcutuR .llemillidos po1· couwniencia de pnr- • 
lido. 

vo~. m H 

' ' ··,,. 

• • 

n 
1"1 
1!1 •• ,.. 

•I • •· .I 

I 

I 

i 
'I 



'' 
1':.,·! 

,. ,, 
''',I 

, , I 

ii":.' 
":·, 

. ' . 

: ·, 

r ' :' ' ~ 

... ··. 

• 
JOô ANNAES DO SENADO 

O Sr.. LEm\o M CuNnA: - Eu j:i satisfaço :i A minha censura, portanto, e mais dirigida 
V. E!. :l~uelles que fizeram ossos pedidos, do quo aos 

Disso o no6re minisb·o da fazenda: mmish·os que annuiram a elles. 

" ... se o nolll'c senado i' provasso, que o presidente 
clemittitlo tinha sido substituitlo por outro que fossr 
fazr.1· o contral'io do qno estava Jll'aticando aquclle, 
Pullil'ia que o nobre-senador tinha razão, etc,, 

01•a, S1·. presidente, me parece que esta raz:io do 
nobre ministro não est:í na alttll'a de seu~ talentos. 

O Sn. Jo,io AtFR~Do :-l\las os ministros annuiam 
ao pedido? 

O Sn. LEIT.io D.l CUNIU :-N:io o posso alliJ'JnaJ• : 
mas posso dizer a V. ~x., segundo info1·mações 
IJlW tenho a esse respQitO, quo, pelo ~1enos, al· 
guns p1·esidcntes teem s1do exolliJI'ados ~em s<>r pm· 
pedido sincero de sua parte, e attl todos sabemos 
que muitos p1•esidentes s:io demitticlos ct pedido 
sem nunca se terem lembrado de ó ktzer. 

Com ef!iJito, senhoJ'tJ~, as continuadas rnudan1ms 
ele prr1sitlcH1tes n:io oll'endoru só :ís exigenci:ts paJ:ti
daJ·ias, po1' rentum dosp1'ezatlas pelo govemo; n:io, 
oll'cntlem interceses da cau~a publica de grandt.! 
monta. Entretanto, 'j:l o honr·ado senador por Pel'l!am· 

lm~o. que foi 'ministro do lmperio do gabinete 7 
tlc M tmo, tevo a bond:trlo de diztll'·me que nenhum 
tlesstJs "presidentes sahio do Pará senão depois de 
instante pedido seu. 

O Sn. PoMPEU :-Apoiado. 
O Sn. LEI'r.i.o DA CtrNIU :-V. Ex:. sabe, Sr. pre

sidente,, que um citl:ui:io nomnarlo pJ·esirlente de 
um:L provim:ia, l:í c:he~a, JlOr via de ·reg1·a, sem 
c:1mlwt:or absolutarnnntr. nalla do que lhe cliz res." 
peito ; leva seis, oito mPzos e m:tis tem1•o, ns V11zes, 
pa1·a pothll' conh·1t\tJJ' ll<l•l sú o p•1ssoal, 111:1s larnbew 
as necessitla.ti:Js dess:1 pi'OI'Íncia. . -

O Sn. Joio ALFREDO: - Trouxe carta para 
mostrar. 

Ó Sn. LEITio DA CtrNIH :-Bastava q:ue V. Ex. 
m'o dissesse ; para mim n:io em Jlrecrso mostrai' 
"arta al"uma, e1•a hastantn a sua simplt1s palavra. 
l)esrle tr"ue V. E~. me diz qun ess~s pi·esitlentes 
frlJ'Illll dr•mittitlos a perlitlo seu, ó quanto hasta para 
qu1 eu retire torla a expJ•ess:io, qun uqtli pn1ferissc 
o ~ue p:u'1Jcossc signi!it![U" algurna cens1.11'a ao g.a
IJiuMe tle Cjlltl V. Ex. fez pa1·lo. 

O Sn. n.\n.i.n DE CnTEGIPI~ (ministro du {tLzencla) : 
- J>od~m conhncm·, :is v.:zcs, em urna semana. 

O SR L~-:n•.\n n.\ f;u:-~1u : -Nem todo.> porlt'lll 
· dispo1• d11s talentos e da perspi~acia do honmtlor 
ministro. 

O Sn. n.\nio m~ Co'l'EGII'E (ministi'D da. f'u::.Cilda) 
. ct:í um aparte. 

O Sn. Lm·Io DA CUNIIA: -Por es;;c meio n:io 
qur.l'O eu que os p1·esitlentos conhr.(\:IIII as provincias; 
qn·1i'O que as conhevarn por si, pOJ' inl'OJ'Ill:l!)titJs que 
sejam IIIOJ'ecodoras do todo .o. concoil.? .. 

Ora, se alg-um tempo e Impres~lrttliVlll iJ:ti'U o 
presidente eonhcceJ' hem a p1·ovincia que tom de 
administrar e pochw depois obra1· dtJsimpcdida 
mentr, de conformidade com os interesses r!clla, 
nlo ·se p6tlo neg:<J' que a rapida mudança desses 
funccionaJ•io~. dentro de quatro c seis mezcs, 
ollimtle grandemente esses inte1·esses. 

Esta cJ a pl'incip:tl uzao dos lllHUS reparos; e eu 
quanrlo os 1_1z a tinha ~m men.te, porqu.c ~ei que 
alguns presidentes tom !trio a nunlm )ll'ovmcut, rJtlC 
toem s:thirlo tlolla som conhe~ol-a porfoit:tmento. 

Ji!as, senhores, quando eu disso rrue algum1 pm· 
sidenttJS toem sil!O nmrlatlos para s.ltisfazm·em-se 
cxi~encias particlal'i:;s, on, f!Gmo mo exprimi, pam 
se n~o perderem rotos. na camara rios. ri?put:ulos, 
ti vo ·Cm mente, não t:l!l '.0 censurar os mmJs!J·os rrue 
tlemiltimm esses Jli'I)Stdonlos, como tlrJplol'ar o 
facto da n<>ssa polilir:.a te1· clwga~io ~~ um po~to em 
!fUC OS tiii'OdOI'CS tJell::. nas !JI'OVIIICJaS, llÜllllfeslarn 
uma soll'regnitl:io oslJ·anhnvr:l: !•ll'lJUC em Yt'Z de en
cararen: certos actostloprcstuc,to tJIIC lhes par·ot:am 
menos convenientes aos intcrPss,Js ti\' Jlarlit!o, corn 
prtciencia, rollrJx[o o 111 csm~ l~ngan 11111 da til', mos
travam-se soll'regos, o ~to )ll'llllOJr? 01! s~gunrio acto 
do presidente que COnSICICJ'alll O!léllSli'OS :Is COIII'C· 
niencias paJ•tidal'ias, mostra!n:se dosgos.losos, '"'11· 
suJ·am o chegam atcl a exl~jll' a donuss:1o desse 
Jll'csitlcnte I · 

Ma<, o honrado senal!OJ' me pcJ·mitlir:i que lhe 
o!JSr!l'Ve que, ainrla assirn, a minha censUJ'a fica de · 
pé. O qutJ se seguo ola deelaraç:tt• de S; Ex, é que 
r.lla n:ío cabe ao gabinete de que fez pa1·te ; mas 
posso rlizer ao Stlllatlo que. mesmo alguns dos mem- -
bJ•os do gabinete de ~ tio Ma1·ço, me significaram o 
incomtnorlo ti•' OS[lll'tto que lh<'s causavam certos 
pedidos para demissão de presidentes. 

O Sn . .Jo.i.o ALFHEDO :-Declaro a V. Ex. que 
nuu~a annui a taes potlitlos. 

O SR. Lrmio n1 CuNHA :-Essa n:1o é a questao, 
e j:l dissll quo a palavra de V. E:•. tem todo o·pcso 
p:im mim ; mas o que quero dizer é quo, a1nda 
mesmo reti1·antlo qtralqtwr censura que podesse 
caber ao govol'llo aquom os pedidos so faziam, 
n~a de pé, peJ•m::ae~n i\ censur~ que fiz e cont.inilo 
a J'aze1· a ~ertos h:Jmenn do part11.lo tio nus.;., pn1z, e 
ao estatlo em que e:· a:.ham entre w.is esses pai'· 
titlos. 

Vae, Sr. presidente,' um citladfio pr·o~idir: u~na 
pi'Ovincia, come~a como homc1.n ho.nt·s~o o JUstrceJ~o 
a \1raticar a~tos do VOJ'(iatleu·a JUStiça, que nao 
pm em (digamos a vcJ·d:uic) agmllaJ' aos l'artidos, 
nem ao libcl'lll, nem ao ~OilSCJ'Vatlor. 

Os partidos toem ~n1·lns exigr'ncias quo Jt:io pótlom 
so1· attontlirlns com jmlÍ(\:1 recta o imparcial, como 
tlovc ser a do governo. 

E' inconlo3lavel t[tiO, quando urn pi'cJsitlcnto 
começa a pratic:u· justiça., o~ partidos, ~e esl:io hom 
nJ••aniz:ttlos e toem bons tlireclorcs, amda que so 
r·,;istam aos actos tio pi'esitloulo, mnottem·so ao 
silencio, n:lo tlci:cun qutJ as suas queixas b·an· 
SjlirCIII, ' I~ . . . 
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' O Sn. VIEIRA DA SIJ.VA thl um aparto. minha quostilo ó que exigencins de demissl!es che• .. 

O Sn. ~EITÃO DA CuNHA :-V. Ex. paJ•ece con· garam :l presenr,a do governo imperial. 
tesiM aqmllo de que devo esta1· convencido por: V. E'C. mlism'o·,sr. presillente, sa~e trro bem como 
que tem governallo, e bem. Estarei eu fallando ou o quo é a nossa politicai 
nessas materias po1· as ter lido em livros, pOI' tm· EntORdll quo p•·esl.o um ::rnnde ser.viço nfio só 
ouvido fallat· dellas? Nilo, tmto do assu1npto com ao meu partido, COidv ta111hem ao paiz, tJ·azondo 
longa p1·atica de administraçfio; coube-me a honra esta queslfio a téla tias discussões; porque lia do 
oa infelilli1lade do encaJ•regar-me de s~is presiden: influir, até certo ponto, sob;•o exigen.~ias fuiUI·as 
cias, sendo al~urnas nas mais notaveis p1·ovincias e somelhanfes. E' preciso que o govarno Imp,wial, 
do ImpP-t'io. Veja-se, se terei tido, ou n:Io oeea· lllOI'Inento nas circumstancia•; em que se :u•ha o 
siao do apreciar estas cousas. ' paiz, tomo tento, voja quem escolho para p1't1Si· 

dente ; mande, porém, quem v:í cm·to de ter no 
. A veJ•dade ó,,POJ:tanto, ~uo, s~ ~presidente pra· exercício de suas func~õcs toda a necessaria fui'Ç!\ 

tlca actos de .JllSlJça c tmp~•·,•;nhdade, ainda que moral tia p:u·te do govomo para obrar, de>agratlo 
em as,~,;;pt(J, por e~emd pio t

1
1u edu,:açfio Jlllblica, de ou não nqnelles que entendem de modo suspeito, 

magi~tmtnra, n:lo lll aganl o se 1.1s t:andidatos são que é crmdo o caminho que leva. . . · 
libwws ou conservadores.. indo llusc~r o m~reci· Quando fallo em govemo, reliro·me á essa en· 
monto onde elle ost:l, desag•·ada, crea ucsafl'ot~(les. tidad1l e nilo só ao gabinete aetual. Emquanto o 

Por mim' o digo: a politica tem um campo tiio governo assim nUo p1·oceder, vemmos as províncias 
vasto pam se estond,lr, qtw é desnccessal'io invadir -no estado em que se acham. • 
domínios que lhe niTo pertencem. Mas, infeliz: Quem ó o/imrnediatamonto responsavel pelo e>· 
mente, assim não se entende neste paiz. (Apoiados.) tado de nossas pro1•_incias? Eu acho que to~'m sido 

Tmta se, pot• exemplo, de PI'OVer urn Ioga•· ihl ~lguns t!os seus presttlentes, pOI'que, s.e n_ito ~tvessem 
profossor, se o presil!ento, guiado por espirito de conso.ntJdo em ~c tos dasassemhlêa~,P' OVII!Ciaes, que 
JUstica, nom~:t 0 canrlirlalo q"'' ,~~ 110 politica op- An! g1antle pa_J t~ term ti.ado os. tusultntlos q_ue v e-
posta• ·l su" po1·qtl" l'eCOilht'CI qu'e' 0 " • 1. mos; so, na forma tla le1, mio livrsslllll sanccwnatlo 

' ••• " J SoU CO•lO I• t • ] ·' • d t·- ' ] ' ]• lJ • U' gion.uio não túm merecimento, ti um rene ado e cer a.s 1 ~so uçucs e que es .Lo 1 o c Jeal .ts a~ c o. ec~ us 
ralvez inepto. g • provtlltlr:tes e qu~- enyer~?nha'.'~ ~s p~:ovm~1as: se, 

Praticar_ ta, porem, 0 presidente um acto que nrro por outro l~rlo, .n.w !tvoss.em ,,~kle~,':'do contta~os 
devia r••afic:u·? Entendo que não. Mas pergunto r~ra. obras mutets e de 1!1~0, IMO vellamos as fl\ O· 
ao honrado ministro: não seria islo motivo para ymctas n? eslado fina~c.cu.o, o~•.qne se ~c!Ja~. I OJ' 
quri~as tios freneti,os? A Vl'rdadee, selltiol·es. iJlW ~~so, rept~o •. de':~ ha1CJ d.t p~lte do goi~Jn_o ~mpe
lfU: mio 0 pl'i'Sirlonte procl'dil desta ma 10·.. 1 . rwf o ma101 es,,Jupulo na escolha ~los plestdLI!tes, 
gi·a'da aos po!itkos de pt'OI'incia ~~~ rn~~ 11 .~1 ' r ~ra os quaes 1levem contar com toda· Jorr;a moral·pot• 
qu1J 'n:io comprelienilPm a mis~<io d:l ~~~ ·~~~lti~:~ pat:t~ do gort>1:no, pam .~u.e possa~n 1:1zer val.er os 
nest:t fórm:l de governo. Isto é incontostavel. A's ~~~'lesses pu!Jhcos e sopttaJ os mosqu1nhos da po· 
vezes, este~ d11S9ontentamentos ficam sopitados, hllca.. ·d·· 1 , 1 1 • · 
Colno (ll·ss~· n1u1tas v1•zes v•o p•r• a · Pe(.o pet .10 aos 1001 a, os mem 11 os qun se .Julgaram . , • " " " • 1m prensa, 11. 1. 1 1 , . ,, 1 '" · . outras até para 0 paJ·lamento. o. em u os c1,m a guma cxp1css .. o lo me.u pllliiPUO 

Qua1s sao,nesse caso,os prirnei•·os dign~s do cnn- ,!Jscurso e.nqu,•llos a quem esbJ possa ter magoado. 
sura? Os queixoso< que trazem suas queixas até O Sn. JoÃo ALFREDO:- Eu estou satisfeito. 
aos minisl!·us, quanrlo . um PI'Psident'l lhes mio o Sn. LEITÃO nA Cu:o~uA :-~~ concluindo pedil·ei 
agt·a~:~, p1·ocurando aliás felicitar a província que aos hom•a,Jos ministros que tenham semp1·e pr~sente 
admmtslra. a ma~ima do grande Tac1to. uOs nossos peior<Js ini-

E s áqui, senhot·es, o ponto a que e11 quel'ia rnigos são os que nos louvam " 
chngat·. 

PeJ•gnntarei ainda aos honrados memb1•os do ga· 
binete do 7 de Ma1•ço, foJ•am·lhes ou não exigidas 
as demissões tlll alguns desses presidentes? On es
tiveJ•am S.S. EExs. isentos de semelhante~ exi· 
gencias? 

O Sn. Jo,\o Ar,l•'llJmo :-Eu contesto. 
O Sn. LEJ'l'ÃO DA CuNil.\ : - V. Ex. contesta? 

Nun ~:1 lho fot•am exigidas essas demissões? 
O Sn. Jolo Awn1mo:- Heco~i algumas queixas 

contm r•·csirlentes, mas conservei ·os quando me
reci llll conliança. 
O~~~ L1m.io nA CuNHA:- Ah! Hccobou quci· 

xas. Basta-m" essa llodaJ·ne:io. 
C1·cio piame11le no quo V. Ex. diz: V. Ex. ''''CC· 

h ia as queixas contm Jll'csidentos, c os consüJ'vava, 
porqno mereciam a contian(\a do governo. 1\Tas, a 

o 'ia•. Jtaríio ele Cote~rlpe (ministro ela 
fa::rencla):-Sr. president~, causou-me al~uma sor
preza a vehemencia, par·a não dizer exaltacrro, com 
quo o illush·e senatlot· pelo Alto Amazonas se enun
ciou, em uma questão ali:ls do pequena importancht. 
Corne~ou S. Ex. por tomar em g1·osso (permitta-se 
a phmse um pouco vul~a1·) o. final das explicações, 
que, ha dias. tive a honra de lla1' nestA recinto a po
tlido do S. Ex. As expl'essões sobre que tanto rApa· 
I'O f,z o nobt•c ~enadot·, J'oJ·arn havor eu p1·otestado 
contra as consüJ•as por ello formuladas. Om, se 
nhores, a quaes c1•nsuras me rrfpJ·ia? O i ilustre so· 
nado1• que, ao começar .a justilicaç:lo do seu reqtlO· 
dmunto, tfocf:u·ou lJUO n:to queria titzm· um diseut·so 
polil.ico, entretanto, no Jinal, entrou cm cheio na 
politica ... 

O Sn. ZAG.\HIAS :---Foi se aqneccntlo, 
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o Sn. DAR.\ O Dl~ CoTEGIPE (ministi'O da. fa;;enda): o· Sn. ZACARIAS ;-,E' minha regi·a. 
-.··e de tal fórma IJLH' .iulp:t.tc!do ~ne.u dr.l;er.pro- O Sn. nAnlg oE CoTEGIPE (n~inist1·o da {aze1~a): 
,testar, nfio só em nomu do nuni~tm·Jo .tctua • eomo - ... po1·quo quanto ao que se diz fóra di\ t ,.b 1a 
d~ .. rnr.~s an.te~ossol·~s, co'.'~~~~. nu o , c;.nsuras [11'0- ·silo tantas as ~ersões· quo, apJ•estar ouvidos ~1 t~do; 
P! ,,,mente. t.ws, porem, rn.Jis do que Jsso, som dt!· nfio Yiveriamos talvez nem um dia. 
Vllf:t; ]lOIS Cjll11, s••nhOrl'~, d1zer-se !fUB OS [11'881· 
denlrs AJ'am muol111fo.~ po1· 1)\:ip:cndas de pessoas, 
qn~ pi':ll.ieavam ou disp01nsavarn pr·nte~çiTO a ados 
qur. o honm1ln srnaoln1' tanto Jll'<liligava, só para 
obtor·-se maioria, ou votos na c:1mara dos deputados, 
re;dm,.nt" rn•J p II'CC>J 111ais uo q1w urn<l cnnsura 

Foi contra o CJlW pro tt!stei por pa1·te 110 actual rni
nislr•J·io a tio auliwior· a rlucrn tive a hom·a, assini, 
como o nobre sen:1UOI', 1 e p1·est:u• apoio. Om, esse 
protnsto n;To podia ofl'elllior· ao nohre snnadoJ•; mlo 
sei,pois, po1' qne, colltillu<uldo as suas obser·vaoõo•s,. 
dh·il(io-so ell1~ a mi 111 e disse que não precisav;~ da 
Ji!inha lieon~a para sm· consr.n•ad~r, ou apoiai' o mi
msto•I·io, e nem l<io pouco caJ·eeia de meus con-. 

O Sn. ZAcAnrAs:-Y. Ex. esl<l comrr.igo. 
O Sn. DAn.lo DE COTEG!PE (ministro da (a::enda) : 

-Nao sei lambem, Sr. presidente, donde tirou o 
illustra senador que eu contesta.sse as suas proposi
ções, ou de alguma fórma quizesso atlenuar a falta 
ou crime do cOJ'rcio do Pará. 

sellws. 
E1·a fll'8•~iso que en tivesse ofl'er<)cirlo ao i!lustJ•e 

senarlnl' al:,wm consrlho, ou qtw o tivesse repelli1lo 
do seio do. paJ•tido COI!SI?rvaclo!', . 011 ui ta rio :l S. Ex. 
a no,·ma de seu p1·o~e1li menta, pat·a merecer deli e 
CXfll'f.!ssõos Uio sevr.r·as. 

O nohm sen:Jrlor ó livm. comrlE.tamr;nte livre, de 
pralical' e pi'Ocrdow cnm•l lh~ pa!'CCI'I'. A S. Ex .. qur. 
se diz l.;ín m••n ami~o e fll'''star-mr. lillllo apoio 
aurm·izn a dco:iaJ•ar se al~tllll dia exig-i que votasse 
aqui no So!11:11l11 d•·sto 011 Ilaqtwllr lllllllo, ou se al
gmna vez dellc apr·oximei-rrw pam pütlir-lhe que 
falla~sc nesto ou mquclle sentido sobm qualquer 
assumpto ou quest:1o. 

Esti)[J, entretanto, pMsuadido, à vista dos seus 
eonst,.ntes pi'Oio•slns elo arniza•lr1, d1J que S. Ex. 
as<im p1·atic:u·ia, n:Jturalm••ntP- SoH'viJ·-rne-hia, se o 
q•1o. dPlle solicitasse .não fosse de enconiJ·o á sua 
consi!ienc1a 

·Cnns.•qurntemento, o nobm senador pótle pro
cetlet• da maneira que lha parecer, e que sempre 
ha rle ser n<'>b1·e e digna de um senador . 

Nunca lhe dei conselhos; e S3 alil agora podia 
dar-lh'os. fiado na amizade, rl'or;1 om diante, por 
p:·rv<10ção, até disso me hei dH ahstcr· . 

Disse o honrado senador que podo•J'ia fazer um 
discurso politico r• demonstrai' como seus conseli!O~ 
deviam ser aceitos pelo gowl'llo e não repPllidos . 

Em primeiro logtu•, ou nunc:t I'cpelli os conselhos 
do nobre senador, e em segundo, ~e as observações 
.silo feitas d" nrn mndo ami~avel, sempre as aceito, 
nem posso d1ixar de aceitai-as. 

S•• appa;ect•m desconl••nws, ou pessoas quA con
. sideram qur a maJ•clm do governo n<lo ó J'egular, 
que o rlllnisteJ·io mrH'cce opposí(:ão, mos1~o. da 
parte dos eonsrrvatlores, qst:lo cm seu rhrmto, 
fazn11tlo-a. O mi'liSI<'I'iO nunca se qnrixou disto; o 
que tmta Ó do t!Pf'OllU111'-Re, OU Ue COIIthaler O des
ti'Uil' as mzucs fundamcntaes, pelas rruaos se de
claram em opposi~<io alguns do acuo co-religio
narios. 

N:lo sei, nem quero sabei', se o St·. conselheiro 
Alrnr.aJ' cst:l só ou acompanlm1lo; nunca indag-Ltci 
tli-so, nern p1·ocuro saber. Hei do sabef-o sómenlo, 
pelas dis~ttssões e yota~õos. . . .. 

·Lembra-se V .. Ex., sem duvi<la, do que se t>assou 
nesta caHa. O nobre senador lcvanlou-sn e pedia 
explicações no g'OI'erno sobre o ·fado da falsili~açt!o 
do sellos. E eu, que ali ás n5o soú o ministJ·o da 
I'epa,·t.ição, le,vantei-me logo para dar as informações 
que cst:wam a meu a1<:ancll. Uma 'dellas foi que o 
governo, tendo su>peitas do que a administraç1ío rlo 
eorreio do Par:l DilO marchava regularmente, havia 
nomoailo um e.mpregado para proeeder a .examo 
na~ueila reparl!oao. 

Eu ignorava então que tivesse vindo maior nu
mrro de cartas com seltos servidos. Este facto foi 
eoujccluJ•ado na tribuua pelo nobre senador; mas, 
ilmqnauto eu nilo tivesse delle certeza, era de meu 
rJ,vei' modificai' a accusa1:ao, declai'ando que o 
govf'rno u:!o tinha ainch base sufficiente para pi'O
emliJI• contra a repartiçiio.do correio do·P:ml. Depois 
disso, S1·. presidente, eu soube, assim como o nobre 
senador, por canal official, que a falsifica~ão tinha se 
es!endiuo, havendo razno para suspeitjlr LJllll are
pa,·tio;1o do eorreio ou. alguns do seus ernpl'L'gados 
eJ·am culpados nesse cr1me. 

O Sn. LEiria DA CuNI!A :-Suspeitar? 
O Sa. DAa,io o~ COTEGIPE (minist1·o da {azend11) : 

-E o uolire senado1· h:ulr tarnbem sabor que imme
diatamente a administração centml dos COI'I'eios, 
sem mesmo dar logo parte ao respectivo ministra, 
que então se achava ausente, tomou as providen
cias prodsas, mandando .proceder, como de.vi~. a 
,respeito do facto. 

Ora, senhores, o que ha aqui para excital'·a bi!is 
do nohro sPnadoi' e produzir um discurso como o· . 
que elle a~aba de pi·oferir ? Acaso não hastnL:ia a 
rectificacão dos factos, que ou sabia serem .exactos 
am relaÇ;1o aos sel!os servidos, pondo-se assiln 
.termo :í queslito? · 

Com elliJito, se tivessem vindo arenas quatro, 
cinco ou seis cnrtas, ni!o e1·a is tó I'azdo para dedaraJ• 
s,c desd9 logo quo o correio Ol'/1 culpado, porque, 
na occasiilo !la sahida dos vapores, é tal a concur
I'Cncia do puhlieo, tal. o numero do cartas entregues 
ao cOI'l'eio que pódo acontecei' que 6, W, 12 es· 
capem a vigilancia dos emprcg<~dos. Isto o fâllar 
com imparei;tlidado, cump1·indo-nos mto accusar 
som fnmlamenlo, o, se um senador ou deputado 
pódo fazer accusa~oões.sem eCJ•tas pl·ovas ... 

O Sn. Lllrr.lo nA CuNHA:- Nunca as faço. 
o Sa. JJ.\1110 DE CO'!'I~G!Pll (ministro dn ra~cmla) :

... so as p<111o lltzOI' mesmo pol'Suspoita, o governo 
não póde, mio uove, só om vista do Iaos accusaçúos, 
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proceder immedintnmonte, como se .se tratasse do O SR. BAR.lo nE CoTEGIPE (ministro da fa:.:onda): 
um.crime averiguad_o. -0 nobre seríad01·, quA ·citou a sua experien· 

cia propl'ia, ha de reconhoc(ll' que, ·se cncorltl'OU 
opposiçll~s e des~ostos por es~Ps factos que elle 

O Sa. DARÃO DE CoTEGIPE (mlnistro ela fa:.:encla) : qualificou, havia de encontmr na :gente ·sér1a e ho· 
-E' preciso iiulagar.para chegar· se ao descobri· nesta do partido um apoio decidido com que pu· 

O Sn. LEirÃO DA ·cuNnA ;.....;Nem exigi isso. 

menlo da verdade. desse governar. 
Se onobr!l'senarlorviera conhece•· que o:governo O Sn. LEITÃo DA Cu~:uA.- Sem duvida. 

foi negligente, deixou de synrlicar do facto o pi'O· O Sn. DARÃO DE CorEmr~(ministro da. fa:.:Biida): 
·cerler contra o criminoso, então sobre nós caia o -E a pro1•a é que seguio sr-rnpre o. seu caminho 
raio do sua justiça. som que Ines motivos podessem pór oiJstaculos>á 

·Sr.:presidente, o nobre senador entrou em outras sua m:u·cha administmliva. 
consiãerHçlles que, a meu ver, não eabPm n:1 rlis· E' verdade, .sen.ho•:es, que ha muit~s e:dgen~i~si 
cussão tio um requel'imento. p111·eccu-lhe quo os o nilo stl nas p•·ovmcJas, tarnhem aqu• na ailm1ms· 

· partidos se achavam desor"nnizados, IJUO mio havia trH~:~o.central ellas apparecemi mas está d:1 pn!'le da 
.mais idéas discriminadas." I ath~mJMtraçilo recusar·se ~qu~llas que. contmr•a•·em 

. . os mter~sses e ,as r~onvemencJas publicas . 
O ·~n. LEITÃO DA CuNuA: - A: mim n~o. n:~o pa· O que nas pmvincias . acontece mnilas vezes, 

rece.- Isto i ·refiro-me ao que d1sse o St·. Teixeira seja-mo pel'lnittido dizei-o, é que, sob a c:1pa do 
Jumor. uma politica, se faz outJ·a e e um gran~e meio de 

O Sn. nAnlo.DE CorEmrr, (ministro da {a:::encla): obter-se um conceito gnral (Apoiados). 
-Mas, desde que V. Ex~ parlicipa dessas ideas, N:lo me re!h·o á esta Mm átJUella a~l~inistraç:to, 
.naturalmente tem as mesmas opiniões. não me •·efit·o á esta nem ·:ltjuella poliltca, ·mas :1 

,o Sa. ·LEITÃO .D.\ICUNitA: _ Eu.ailllla niio disse expm•iencia qur, tenho lambem, mlo de sPis ·p•·esi· 
que participava. dencias, mas de uma st\ment<J. A expe1•iencia ·que 

eu tenho, que é maio•· elo que a do nohrn· s~nador 
O ·Sn. DAIIÃO DE CoTWIPE(ministroda:fa:.:enda):-'- porque conto tl'inta ''tantos annos 1le vida puhlica, 

Mas, senhores, os factos p1·otestam contra fls!Api'Ín- habilita.me a rlizer que tanto rlo lado liho•·al como 
cipio de que os partidos s~ a1lham confunrlirlos. E do !:trio eonsm·varlor tr-em muitos arlmiuisiJ'tH!ores 
digam o que quizerem, façam o qwl lhes parecr.r·, pt·ocurarlo fazo1· couneito, :\ custa ela Justiça dos 
se o~partidos u:Io serlil'irlirem oun:íu S•l confundirem seus [II'O[Irios co-•·eligionnl'ios (opoiados) ..• 
nesta ou naquella ques!ilo, Mo de so rlivirli•· em o Sn. FEnNANDES DA CuNHA:- Ha muito disto o 
alguma ou em muitas, que hão qe nascer no futuro. é 0 que dóe ainda mais. 

O Sa. NuNES GONÇALVES:- Apoiado. o SR. BARÃO DE CorEGIPF. (mimstro dtt' {a:::enrla) : 
O Sn. DARÃO n~: CoTEGIPE (ministro da. {a-:entla): - ..• e estas ~scarlas teem se1·vido a muitos para 

-~~ste nosso systema ha épo~as,. em que pa1·eco l subir :is altas posições. . . 
ex1stu· uma certa confus:to, mas as nuv,·ns tendem O Sn. ZAr.ARIAS :- E' exacto. 
naturalmente a dissipar-se c a luz faz-.qc tanto dll . • . , . 
um como de outro lado. 1 O Sa. LII!TAO DA CuNIIA .- Decla10 que a cara· 
· puoa.nfio me serve. 

O Sn. ZAc IRIAS : -Apoiado i logo é falsa a con-
fusão. . . O SR. BÁIIÃODE CoTEGII'E (minist1•o ela {a;euda):-

Eu n:ro talho ·ca•·apu(:aS, dnvo drzel-o, estou muito 
Jonl(t' disto e ainda mais de fazei-o com relaç.;io a 
qualquer senador. 

·O Sn. DAn.\ o D~ CoTEGIPE (ministro da fa::mJda): 
-Eu, apezar da rspecio de antipathia rtue o nobre 
senador mostrou pela palavra protesto ... 

O Sa LEITÃO DA CuNH.\ :-Doou-me, partida de 
V. Ex. 

. O Sn. DARÃO DE CoTEGIPE (111inistro da j'a:enda): 
- •.• pe~o penniss:io pam ainda prott•star conlm 
as opiniões do illustre scnailoJ' no motlo por gue 
se administram as pi'Ovincias o po1• que pro.:edem 
os presidentes entre nós. 

Infelizes sel'iamos, St·. p•·esi~ente, se a politica 
se cif1•asse, ou fosse di1•ig111a c dominada por os~o 
obstacnlo a que S<l rcfer·io o illuslJ'O senado•·· E, 
com ofl'cito, um dos espinhos, é uma das dilTicuJ. 
dados que as administrarrJes encontmm i rna~. di· 
gamos em honm de todas ellns, embora t1·avem 
alguma voz o caminho, nunca foram nem seryiram 
do motivo para o sou procedi monto. 

O Sn. FIGUE!llA DE MELLo:-Apoiado. 

0 Sn. FIGUEIRA DE MELLO :-Sflm•duvida. 
0 SR. DAI\.\0 DE COTEGIPE (ministro. da a;;e{ndtt): 

-Fali o em geral, como V. Ex fallou . 
O SR. LEITÃO D.\ CuNuA:- v:. Ex. faliou e111 

si, is pt·esirlcncias e fez depois observaç.úes i e como 
estamos na quadm das il·onias ... 

O SR. n.\n.i.o DE Cot•Jmii'E (ministro da fazenrla): 
-Disse ·que ou não tenho a cxpel'iencia Lle seis 
p•·esitlencias, mas apenas a elo u111:1 longa vida poli
tica-tio trinta e lautos aimos. Portanto, a exporien· 
cia arltuinisl•·ativa do nobre senador ú maio1· do qnc 
a quo posso to1·, porque n:lo tenho administrado 
tanto. 

O SR. Z1CAnrAs :-Mas cllo ainda não foi miuis· 
Iro. 

O Sn. L1m1o 0.1 CuNn,\ :-Nom serei. 
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110 ANNAES DO SENADO 

O Sn. ZACAIIIAS :-Oh ! 
O Su. LEIT,\o nA CuNII.\ :-:'~cm sei·ei, repito. 

Pótlo tomar, Sr. tachygmpho. 
O Sn Po~IPEU da um aparto. 
O Sn. LEIT.i:o DA CuNHA :-Est:l tomado pelo Sr. 

tachygrapl10. Se quizesse scl-o,niio Jeyaria este carni· 
nho. 

O Su. n.tn,\o Dll CoT!lGIPE (ministro da {azemla)a-
0 quu desejo é a proposições geraes eouteslar .com 
outras proposições gm·ars. Estas discussões não 
pr·oduzem resultado algum, siio consums por assim 
ilizer geraes, ou cl'iticas moraes do ~stado tfo nosso~ 
costumes. 1\Ias,serulo trazidas em uma occ:;si;lo,corno 
a tio que nos occupamos, parece que alg-uma culpa 
ou alguma carapu~a se talhou a um par·tido, que se 
a~ha prese!ltemente no poder,e esta carapur~a quero 
tirai-a de minh::. cabeça. ' 

O Sn. J,Err.i:o DA CuNHA:- N<lo talhei carapuças 
e er·a incapaz de as talhar·, principalmente para os 
que ge acham actualmente no potler. 

O Sn. nAn.io DE CoTilmPE (ministro dt! fimnda): 
-S1·. presidente, lenho dado as oxplicai\ÕCS ~a 
rnsrosta que vi-mo· na nnc.:ssitlade do tbr' ao meu 
illu~tmdo collcga. Em r·e~umo : em cpw t\ que es
tamos tl i~wr·des? 

O Sn. Lrm·.:io DA G~NHA: - Qrwnto a mim cm 
cousa al~uma. 

O Sn. 11.\!l.io D~ Ctl'rEraPE (ministro da fazmula): 
-Eru prmir o crime se •Jrirnn !roUI'OI' rn adrni· 
nistramio do eol'l'•'irl tln Par·:i ~ ConttJ o nolrre se
n:Hinr· ::orn islo, Em rJIIB n 1(01'1'1'110 manlor:í os 
adrniuisl.riulorcs, crue se rnoslrar·t•trl z••losos pr.lns 
dinlreirns puhlitJos e pela boa mar·cira elos llrgo
eitts; er!!peulrar!flo-sc par·a que nas proyinllias se 
f1\:a lll!lu cpranto for passivei para que sPja punido 
o cl'imo o rccornpens:ula a rirtudn? Tainbem es· 
!:unos eon•:nnles, assim como em que é ttsta a 
IIOI'Ill:L do t!CI'Cl' rio fJOI'CI'nO. 

Em cscolhrw pess•Jns aptas pam a administr·a~:1o ? 
E' ol1jodo rio no.~sos enirlados. E o uohre snna
dor 'ah•ez n:ln ignor·o quanto é tliiTieil no rstatlo 
aetual das cousas obter• o assouliurento riA ressoas, 
qrw possam tli~n:Hn••nto sor·vii' rsto ear·go, como 
111'1.~ dnsr•jari:unos que srr·vis.~·~m. Uma d:1s i:l'anrlt•s 
dilli•ml•ladns da :ulministr•aç:lo e a escolha dos pre· 
si•l••ntes, w1o porqno n;io haja homnns muito dignos, 
mas ror·IJ!IO muitos d~tlles sn l'oeusarn a tornar· a si 
o encar·gn, n:io st'l pelos sacrifícios p •rtícular~ts qutJ 
JiLznr•.r. enmo lambem relas injusli1~as CJlh! solfrom 
(apauulos.) .. 

O Sn .. L•·.i1'.\o DA C uNI L\ :--Esl:l V. Ex. com migo. 
O Sn. JJ.uüo llll CoTEGII'll (ministra da {tt:enda): 

- ... e o; tl•!sgoslos tpw s:lo a consoqueueia de 
l.o:las as adruiuist.r·a\~úus. 

O Sn. LEI'!' .ia DA CuNHA :-Eis a !ri : V. Ex. esl:l 
COtlllltigo. 

monstmr, porém, que qualquer presidente do pi'O· 
vincia nfio preencho as vistas do govemo ge1·al, que 
so ap:u·ta daquclla marcha, que deve triU1a1· um pre
sidente digno do administrar uma provincia, farn· 
b~u~ n:1o l~avf:r~o.s de conserval-;-o, só. porque~ prin
CipiO das mlorwrdades ou presrdencuts prov1sorias 
pótle trazer grandes inconvenientes. 

0 Sn. FIGUEIRA DE ~lELLO :-Apoiádo, 

O Sn. LErT.io nA CuNHA :--Nem eu disse isto, 
nem era capaz de dizel-o. 

O Sn. n.tnXo DE CoTEGIPll (mmistl'O da fazenda): 
Ora, 81·. presidente, é roconhecitlo que a instabili
dade das administrar.ões é um mal d;t nossa poli
tica, mal que uno vem de hoje, que data. de muito 
tempo, mio querermos, ao menos,. como os ·antigos 
.reis, conservar por tr·es annos os capih1es genomos. 
A mudanca de politica geral traz · quasi sempre 
mudança de presidentes e aindá rlm·ante a mesma 
politica c o rne,~mo ministerio. Muitas vezes. se é 
ob1·igado a tnutlar· os presidentes ou por pedidos 
sons ou por outras circumslancins. Mas isto não 
pó de formar um s ystenm e nem é um systerna em 
tempo nenhum, senhores. Portanto, a censura que 
so faz por esta parte rí urna censura que n:1o pó do 
licar de pé. N<io di1'ei censm·a, mas observar-ão: 
n:io qur-ro J'allar mais em censura. · 

Eu dis>o e.m um aparto ao nobre senador que 
n:io em prec1so tanto tempo par·a conhece1··se as 
provi rwias, e ent:Io usei dn um te1·mo tJUB não 
rruer·o r·epotir• na disc:ussilo. Com ell'eilo, n:lo Sf!i que 
st•jam prrcisos 12 mezes p:tra que um pl'Osithmto so 
ponlra a par 1las necessidades tias províncias e de 
grarule parle rio seu pessoal. Nós todos ,que vivPmos 
neste ruoyirnentn c·ontinuo, que ouvimos o bem o o 
mal :1 r·espeito dr> tntlos, que lemos as COI'respon· 
rlentlias das províncias em um e outr·o sentido, s:l· 
h"rnos que, qnantlo vao um prnsidento para alguma 
clrllas, quasi que conhece os hnruens o as cousas 
tia mesma provincia. Do que elle precisa é de 
algum tornpo par·a rectificar o seu juizo; isto não é 
t!ous:t diiTicil, para isso nilo é p1•eciso ficai' inactivo 
por 12 rn"zes; uessu espaço do tempo allqu·i,•e, de 
certo, sulfieionte ·conho~imento lias necessidades tia 
provinda. Sr, n:lo pratica corno lho cumpre, é ou 
por timor·ato, ou P,OI' esquecer-se do seu dever. 

Por.o rl•1scul\1a ao · honmtlo senatlol' on antes, 
ser·viinlo-rno c a sua plmsll, peço-lhe penhlo, se 
:waso, nas observar.ues que acai.Jo de fazer em con
tmposiç:1n :Is suas, pude tle qualquer fúi'II!a.i!'l'itat· 
o seu animo; s11 lhe causanun qualquer sensdululade 
de P.spirilo, r.slarei pr·ompto smnpre a dar as expli· 
caçúrs que fua·eur pr·ecisas, deixando-o 0111 ple,na 
lilll!nlade p:u·a proseguir como enteuder mais con
vcuicuto aos interesses do Estado. 

Fin1lo o tlehale, o iLUtm· tio requerimento pedia 
par:t retirai o, o o sena tio conse1!lio 

Y01'0 DE GRAÇAS 
O Sn. n.m.io ur~ COTr;t:ri'E (ministro ria fir~rudn): 

-E' o que o:-~Lüu diiwndo: esl.altlo:oi, em ma teria de 
:H!rninistr·a~<ÍO, rer·feilarucnlo de :tCCul'dO. So se do-

Proscguo a discuss:io do p1·ojecto do resposta 
:\. falia elo Lh!'Ono. 
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ANNA"S DO SICNADO lll 
~ llila•. Vlell'" ela Sllv"I-St•. presidente, o 

proJecto elo resposta :í falia rio throno nao envolvo 
discussilo de let ou de J'esolul•úes, e, pot·lnnto, pa 
reco· rnc quo na o lhe devemos sacrificur tanto 
te!npo que nos venha a faltar pam a discuss:io das 
le1s anuuas e dos orçamentos. Pot• este motivo 
serei bt·ovo. 

'fomou-so como que thema ohl'i"atlo do todos os 
diseut•sns nqui profel'idos a via,:ren~ de Sua Mnges
tad~ Imreml. O nobre senador pela Bahia, que 
abl'to o debate, estmnhou que Sua Magestade o 
Imprratlor se. conservasse na Europa, em passeio, 
quando o pa1z se acha a lll'aeos com a f,•!Jre ama
r~lla, com o de(tcit e com o iiísolnvcl problema da 
~olonisaç:io, da qual 1\cpende a sorte da nossa ln· 
VOUL'U, 

O illusfre rela~or _da resposta ü falia do lhro
no, qurtnto a mun, Já t!Pu rr.sposl.a catPgorir.a n 
es!a pa1·te do d_iscurso rio nobre senadot·, qu:mtl9 
nolou a conlt•adtcção que havia üiiiL'e a er•nsm·n 
que fazia S .. Ex. pela ausrnr.ia do chefe do Estad" 
e o muito que aqui se tem fallado :a respeito do 

. governo pessoal. 
O Sn. Po:urEu :-N:lo ha incompatibilidade en

tre uma e outra cousa. 

s_eja a c:"prcssão da verdade o que o corpo Ic:;isla~ · 
ttvo legtsle, voto os ot·~arnentos, cttl. Assi111 que 0 
noht'c senador lmsda o seu constiludonalistno 'na 
scpamçiio dos poderes. O seu constiluc10nalismo, 
po!·tantn, n:To t\ o do noht·c senador pela Oahia,' 
cu.1o, sys!enm é o pal'lament:u·, syslcma que se 
hasna lt:l a~surp\•·lo de todos os poderes pl'io par

l:illlnnl•'· Om; enli'C dous chef"s, entre dous os ta~ 
d1stas... . 

O Sn. Po~r~Eu:-·Eu não sou csladisln, 
. O Sn. V miRA DA S1r.vA: - ... como são os do~s 
tllusll·es scuadot•es a quem respondo como ex li· 
cal' l:l.o llagranto cout•·adic(•:Io? Ou quem is o fvs· 
tt•ma inglt!Z, o systema pal'iarnenlm·,que colloca'no 
pat·lamenlo o centJ'u do gmvidade govemaltva, isto 
o, a ahsorp(•:Io ~I e todos os poderes pelo p:u·Iamento, 
o.u eut:lo quereis o systema do· noiJro scna~OI' pelo 
Ce:u·:l, uasoado na separação dos podems. Entre 
um e outro systema. a rlivergen~ia é muito grande. 

o sr;tema do nobr:e sonadOJ' pelo Cearü tl o s.vs
terna tranw·belga; ruas o svstt•rna do nohre se~ 
llilllOr pe,la Bahia, ljUO e o maiS aprcgomlo,. que' é 
aqn<'lle de que mais se fa!la, n:lo existe no paiz, 
'!'orq ue nos !allanl as couth~.ões necessarias . pam 
sua exisl~n~m ; cs~e systema, conlwddo por par

O Sn. VIEIRA DA SILVA: -N:io rleiX•lU dn so1·- lamenlat'ISIJIO, tl o mglez. 
prcntlm·-mo q1w o nobt·o Sl!narlor· pela Baltia vi-!ssr· Sl!i!llllllo o systeum adoptado pelo nohre·sonador 
em pi,_!IIO PfH'lameJ~ to rcr.on hect•r corno legitima o nr li<' lo Ceanl, o c_OI'flO l't•.pt·r.sonlati v o acha· se de pos
cess:ll'la a ml!ucncJa de Sua Magestado o Jn1prradnr se do poder lrgtslauvo,~ por c~JISI'quoncia faz lllis 
pam que poullSSt!ITIOs debellal' a febre :unamlla, c vota os orçamentos; o J'eJ está de posso do 
concertar as nossas fina11eas e tmlat· da colonisaefio. ·~xetmtivo, eu potler jud•ciario sul.trahe-se :1 i n-

O nobre senador pel:i provincia da llahia per- thwncia dos outros dou.s podere:~ pela promoçao, 
tence tí uma escola politica, que tt•m corno rnaxima, por autJgu1tlade, tltl magistrados tnamovtveis • 
corno principio, que o roi reina e não governa, e, , E' este o I.YP? do tlOI!Slilucionaltsm.o franco-belga~ 
cohereute com a sua escola politica, j:l urna vrz Em França, po1s, em tmpossll'ci eVItar o dualismo 
corno jlt'Csidtlnte do conselho de ministi'OS, rrti- l'l.•sultnuto da st'ptu·açt1n tfus potleres, e. dahi vmha 
rou-se com sou ministerio po1• entender que havh a necessidade das candidaturas otliciaes, a necessi· 
desacerto na escolha de um senador pela provineia '.lado tln. inlci'Vt;nç,ão do governo nus eleições paJ'a 
do llio de Gt•ande 1lo Norte, estabelecendo assim lot·ntal' uma ma1orm nas c:unm~as, em uma palavra 
conflicto entre o ministet·io c o poder moderador. · ''sse arlilicio do govemo de maiol'ia, que havia e~ 

Mas, se o nobre senatlo•· julga ntlccssat·ia .t p1·e- Franca. 
sença de Sua Magestarle o Impemdor no pai r., pam . No· systeina inglez Liesapparece, na vmlnde,o dua
que se possa tratar do assumptos até adminislra· ltsmo, mas do que modo ? O parlamento est:l na 
tiyos, implicitamente reconhece que no nosso svs- posse exclusiva do poder legislativo, lambem exerce 
tema de govemo e legitima essa in!Juencia,que, ali:ls, funcçues de judillatum, in!I'Omelte-se dit·octamente 
é coudemnada pcl:t ~na escola politica o peb illus- no executivo e no mais governa pm• meio. de uma 
tro opposição e, embom theol'icamento reconheçn eommissãt> pal'lurnenlar ch:uu:Hia ministedo. 
que o rei reina o não governa, na pratiea ehcga :1 Mas drsde que ao podet•unicodo monarcha so sub-. 
esta conclus:lo,-quo o chefe da nnr.:ro uno só reina, stilue, como c'." ln[\latetTa, o poder multi pio rlo_par
como govel'lla e até administm. • lamento,tl premso,v1sto t:omo mlo so pótlll pl·cscmdit· 

O nobt·o senador pela Bahia segue ou adopta, por· de uma vontade uuica no estado, a uni dado em urna 
tanto, o systt!lll:l pat·lament:u·, mas, a ou vil·-se o no- itltla. Esl.a idtJa, scnltores, cncCI'J'a-so na opinitlo po
bre sena doi' pelo Ceará, qur assignala :1 nossa t'ót·ma litiea tios partidos. E',portanto,uma conse!jiiCUcia do 
de governo duas condições ncccssal'ias :l sua oxis· pal'l:uncntarismo, e conseqncncia necessarta, a exis· 
tcnt:ia,-a verdade da origem e a lealtl:ltlll do lim,nrro lt'Jtr.ia t!o pmlidos. 
se sabe o qno querem amhos, ha mnnifesta conl.ra- Se n:lo lemos pal'lidos, niTo temos >ystema par~ 
dicc:lo entro o systonm constitucional do nobre lamenLm·; onde, pois, :wha1'CIIIOS e~sa uuitln!le, 
seniulol' pela pt•ovincia da llnhia o o systema eon- a itlca. quo drwo achat·-so encet•ratla na opi
stitucional do nolwe s~nado1· P"lo Cear:l nillo dos partidos? Sn rulo potle111os enconlrnl-a 

O noiJJ'O senador pelo Cear:l disso : «tinas s:io ns nos pat'litlus, llOIIIO pótle ella SOl' rl'jli'OSt!lllad:t no 
contli\•ües iudispt•ns:weis :1 cxistencia tlt•sla l'úl'llla pal'l:unrnto, c po1· const•guiut" no rninislel'io? 
de governo-a Yerdatlo tia tll'igcm o a lealdade tlo S1·. presidr•ntl', t!ll n:io cn•io fJIW so possa intra
fim a quo se p1·opút\u S . .Ex. quer que a olei~.no duzii'IIO paiz o systema pal'lameular, como existo 
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na Iu .. Jaterra, e sómenlc na Inglaterra, pois na 
Em·oP.t Im varios tvpos de co~stitucionalismo, sem 
que principiemos pela reorgamzaçllo de nossos par· 
tidos. , 

ter·em·os um governo· em que o soberano não póde 
deixar ele te1· influencia " muito legitima. 

Portanlo, não podemos negar ao ·chefe de uma 
naçfio, ai~H!a c~rn a J'o~ma du govem,o que adop 
tarnos, leg1hma mtluencm nos Jwgoc1os do paiz. 
EJle a tem, o uão póde deixar· de te•·· 

O Sn. TmxEmA JlJNIOll :-Apoiado. 
O Sn. VIEIHA DA SILVA :-NellPS e só nelles é 

· 1 1 · 1· 1 E Se os sabias, Sr. presidente,. admiram a illustra· que acharPmos essa Ulll~ ·~~e rnl .1~pensav~ n~ 's- b .
1 

. 
lado, a unidade na opnuao po11t1ra do partido a çfio do chefe da na~ão rasr wa, 1:om isso devemos· 

lisongear-nos, portJUe lir:a a Europa sabendo que 
quo pcrtunccmos. no nosso paiz·não se d:l o ahsunlo, aceito por uma 

Qual. e o constitucionalismo que a ii lustre oposi· cerla escola politica, de que o rei, o chefe de uma 
r.fio adopla? O do nolH·n sen:ulor pela llahia, ou o do nação constitucional póde ter· 011 deixar de ter qua
nobm St.'lliHior pelo Cear:i? Existe ~ntre nós a Dlnni· lidados cxtraordinarias. sendo inditferente que 

'potencia do parlamento ou o flualismo-rcsultante seja illush·ado ou não, Senhores, o chefe de um 
da .separaçtio do governo e da camara ? O crue nos Estado n:io póde ser um idolo, uma fórma, é 
diz a pratica ? um ser dotado do vida, é um homem, ou, na 

Na Inglaterra goVPJ'na o gabinete como uma. com- phrase um tanto prosaica do nobre senador pela 
misstio do parlamento; mas entre nós se o reJ n:lo ,Bahia, é feito ele carne e osso. 
~:ovrl'lla qu,•rn tlev." govf'r'nar? O gabinete? Mas Dizia Fredet•ico II : " O soberano represcnla o 
desfie lJilll e o f:(ahmete que governa, como ha de Estado; elle e os seus povos formam uin corpo, que 
governar? idf'ntilicado com a camnra dos drputados. só póde sm· feliz se os uno a concordia. O prinerpe 
A n:io ser assim, não teremos o yarlame~JtarJSI~0 ; é para a sociedade, qu~ gover·na, o que é a cabeça 
outru Sl'l':l o tvpo do nosso constrtuc1onalrsnl0·. hm para o corpo; dere ver, pensar: ·o obrar para toda a 
InglaiPrr·a subsliluio-se ao goVf'l'llO absoluto, o go- eommnnhão, afim de proporcwnar-Ihe as vanta. 
vel'll•) do pal'larmnto; mas pótle h~tV11r governo de gcns todas de que é susceptível, etc. " 
gahinelf' sem parl:unnnto? Os gabrnetes govel'llam. Em nossa constitui~ão existem disposições pelas 
por ventura, entre nús eom a cn.rnara dos deput:.ut~s? quaes o soherano póde fazer o menor mal e todo Qua111 J,) muito vivnm pelo a poro il:t sua m:uor·m, 

1 
. 

1 mas esla ui!" governa como em Inglaterra. Em gur! o 1om posstve · 
· 1 • terl" p 1·Jar·n1•nta1·? er"t Sr. presidente, o nobt•e senatlOI' pelo Ceará.,, pois,consJSle eu.1'e nos o svs • 1 .. _" . • 

t.:io sómenle na ,,scolha dos lllf'mhros tio gabmetc O Sn. Z.ICAni'-S: - l•'icamos sabcnclo que no Es-
dentw os di' pulados c senadores? . tado a cabpça ó o rei. 

Na in"lalmTa, sahe-sc, o sou''l'ano escolhe livre: O Su. Vmm.l D.\ StLVA:- Tambem não póde 
rnrnlc o

0

primeiro mi.nist.ro c 0 c:ste que t.ü1·ma 0 ~eu ser mn idolo, uma fór·ma. 
gabinete; mas esse pr.un~u·o lllllllslrn, e,arnda assun, O noLJ•e senador pelo CPar·:l censurou o governo 
apr·esentado p•1la n1n1nrra do. p:u·lamento 0 s~ e a pelo modo por· que se passaram as eleições no Im· 
camara qno nomea do seu smo ess:t ~n.mnussao en; fl''rio. As el,,ições correram pacificamente, nilo 
carregada de 1-(0\"Ili'U:ll', ctwma!la ~tmslt;rro, se ~ houve dcrr:unamento de sangue. 
clla que indiea :\ cor·ôa o p1:une1r~ ~umstr·o! c Qw•t··se l'!r.ição livre? Que entende a op~osiçno 
claro fJUO c! la governa, mas lllSto su nao consrste por eloiç:io livr·e? Basta qu~., uma eleiç:io SPJa livre 
o governo parlamentar·. par·a qntJ a repr·csentaç:io seja a expressão da naçlto? 

Uem longe, pois, est.1mos de tor. co~no !vpo do Por ventum a eleir.:lo conduzirá a esse resultado só 
nosso consl1tudonalismo, o cons!Jtncronahsmo da pelo facto de não hav,Jr violencia ou traficancia 
In!(latl'rl'a. eleitoral? Parece-me que não. 

0 SI\. PoMPiln:-Ent:io é porque niio ha camaras Sr. presidenta, o que é preciso, o que julgo in· 
vertl:ulei ras. drspensavcl, é que a narilo concorra aos comicios, 

0 Sn. VmonA DA Sn.vA :-E' porque não ha par·- :ls ur·nas. lufelizmentc não ó isto o que se dá pelo 
t ·1110 .,, 11 ,.10 05 temos como exi~c 0 systema parla· indifl'nrenlismo quo lavra em todas as classes da 

• " sociedade. 
montar·. · Se o paiz official não se apresentar, se nifo se 

O Sn Po~rrEU d:lnm apal'lc. encanegar· de fazr.r as c!Piçõe's, ninguem concorrerá 
O Sn. V mm A 0.1 Sn.\"A: - N:io di~sc qu~ .ntio 

temos cama1·as, pmlel!l'!s t~.•l·a.s c mmto leg1111na· 
nwnl.c eleitas, sem YICIOS ciPI!or·aes, mas lambem 
sem .r~SI!S pa1·!idos CJUC constrt~em ~ for:~.a ~ a 
has" do systema p:u·lamcntar·, c rslo e lllllllo Jlll· 
po1·tante. , 

1 () ap:u·to. do nobre s.;n:ulor cortou-me o lw 1 o 
r;lf:IOCIIIIO. . 

So e o "ahinelf', llizla rn, l(lll'ltl. govel'lla, fl•'Sfl11 
qne p:-;~P ~ahiw-lo wio é Ultia co.nunü~SilO da eHilliiJ'a 
dos d1•pn!:ulos, 111as unm cnmn11ssao Llo soberano, 
segno·s•J r1ue1 ~~~~ vez de um govemo parlalncu!ar, 

• 

:is urnns ; as outras classes se conservam indifl'e· 
rentes, nilt votam, mio intervem no 1111e con· 
sitlf~l·:un ~dmplrsment.e politica. 

Esto e o mal. Emquanto a eleiçilo n:io for ne· 
"Oeio da nar.:1o, do paiz r·eal, ti" modo que todas as · 
~lasses da 'sociedade intcrl'enh:un, se interessem' 
pelo rcSIIilndo, não teremos verdadeira eleição. 
K r.n!:1o o irHiiif<orcnto qno Si~a fllila a bico de 
1wnnn, on que so simulem volaçüos, fazendo-se 
vol:tl' qumn n:lo devo com exclus:lo dos que devem. 
PaJ'eCL', senhonJs,, tji~C o ~itl;td:}o bms.il.oiro deix.ou 
cahir em JH'esct·rp\'no osso tlrrotlo !JOhlico, cm vu·· 

~~ .. , 
• 

- . 
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tucle elo qual ·exm·co uma das mais alt.as o nobres O Sn. Vmm,\ DA Srr.vA :-0 pa1·ticlo consel·vador 
funcçúes do Estado,-a do votaute c eleitor. n:ío vida om pol·feita h:u·monw. O ministei·io de 

. Si'. presideute, pmuclt•m--so a este assumpto as i do M:tl'(\O havia contl'iiJIIido pam essa scis;lo, de· 
dcclaraçõos feita~ ua out1·a carnam pOi' utn illustru mittit11lu do ca1·gn do :!" ricn-pi'usiclcute o Dl'. Josú 
repi·esenlante da minha pi·ovi•tda. Eu tomei com· da Silva ~Iaiil, CJtlll•lm cousidei·ado ollwfe do partido, 
migo mesmo o COIIllli'omisso de mto tJ·ataJ' aqui dos e OIIJ sctt logili' foi JJOillC:Hlo o Sr.·Gornos de Cast1·o, 
negados eJcitomcs ·ua prorincia tio. 1\lilranhilo : que aceitou a ntHnnaJ!:1o, 'l\Ji'J!linacla a eleiç:1o, foi 
estou disposto a manter-me neste proposilo, hei este i Ilustro ele pulado i'CCOJllluzit!o uo Jogai' de 
'de cmnpl'il-o. Mas n:!o posso deixai' de oxplicar-me presidente, ClllO ,j:i occupava t[,Jsc.le a asceu~'l1o 1lo 
sobre um ponto capital, dusdtJ f[Utl aquelle meu ii- g~lliueto [IJ'esidHln pelo S1·. umJ·~uez de S. Vi
lu~!i·e compi·ovinciauo, no dis~u1·so irnpi'Csso no ceule, u StJU cunhado, o Dr. José haucisco de Vi
Jornal do Commcrcio d!l lwntem, al!udio a sup vt•iros, pasRou a o"CIIIWJ' o pl'irneito Jogai' na lista 
post:l hostilidade uo gabinete :l sua c:lndiclatum. dos vi"e-presideutrs rla pi'Ovincia . 

O nobl'll dopnta(lo entendeu que o llliuistt•rio . O miuisltJJ'io d•J 2;) de .Tnuho uiio podia doix:ar 
havia 1·evoJado sua m:l vontadoJ, J'i.:lirando do Ma- dtJ ler uotieia do J>stadn politico da pi·ovinJJia, u:!o 
mnhão o prr.sidenle Ahranelws qur, gnsava da cou· ignorava a :;itua~i1o ptdilJca da pi'Driucia doMara-· 
fiança de S. Ex. Soprendeu-me, pois, a uoli11ia de nh;1o c. n:To CJlll'rcndo tomai' parte uas IIOSsas dis
que esse presidente fóm demitlido po1• smulhautc st'IISJics intesliu:ts, culnndeu. rruo devia mandar 
motii'O, Sempre suppq~ !JIJC havia l'!Je mesmo ptJssna nltallJI'JJttl qtwlilicnrla, um sJmacloJ·, pam 
peclido sna <!XtlntlJ'a~:ío daqtwllo caJ·go. [IJ'o'sitlii' a [ll'owirll'ia, llüiJleaJillo-mn JlOI' pssa occa-

Estava nessa ci'IJil(la, por C!UC, desde que tinlia si;to p~il'll o h1~aJ' de :!" vice-p1·o;ideul.e, p:11·a o CJUO 
havido mnt!ança de ministerio, um cavalheiro como passou-se o -!." pam o spgundo lnga1·. O [i:n·tHlo 
o ex-prcJsidento AL1·anchcs, qu:tlqtWI' homom IJJCSJJJO cousen':HlOI' uo ~[:u·anh;!o n;ío podia olhal' pam 11 
que se pi·eze,náo podia deixar de pedir cxoncJ·a~\;!o: rninha nomea('<ío de 1• vi~e presideule como Ullll 
set•ia um modo dclieado de saber se coulinual'ia a lioslilidade, essa nnnw.1(liin, n;1o solicitada e nwnos 
merecer do noro (iabinde a mesma "onlian(;.a do dosnjad:t, sti putltJriallu 'JSlitdo das cuus:~s constituir 
gabinete que o havia dJ!Spachado. Ao no\'O gabi- uma gamntia, corno aeio que a considerou a pro
nele entito caberia t:onst'i'Val-o ou demitliJ-o, como vincia. 
entendesse mais convt•niente, por isto julguei fJlll) o 
ex-presidente da minha provint·.in, o Sr. Dr. Aur:w-

. ches, havia solicitado sua tlemissão. 

O Sn. NuNEs GoNÇALVES :-E correu como certo 
na pi'Ovincia. 

O Sn. VmrnA DA SILVA :-Foi o que coi'I'CU na 
pro vincia, corno diz o nobre sena li O i'. 

O Sn.n.\nÃo DE CoTEGIPll (ministro da {a:endaj :
E' exaelo. 

O Sn. VIF.tnA DA SILVA :-Como enl.:ío dizci'-Se 
que fui elle demillido po1' ho:~tilidnde :iciUt'lle i Ilus
tre deputaJ!O, qunudo a dends~:io foi solicit:ula? 

E porque·S<'i'ia hostil o gabinete ao S1·. Gomes 
de Castro se S. Ex. deixou de fazer pni'lu da or~a· 
nização miuistei·ial de 21l de Junho, tellllú assiru a 

· mais plena connau(:a dos ministros? 
Mas, quan1lo nuu ti vrsse h a vi,lo uma mud:.nra 

miuistcrial l[lltl determiuasse o prl'sidento a pedir 
ilemiss:to, liuha-se dado um facto polo qual eu, na 
posioito do nobre ex-pJ·esidentc1 ou. qualqnt'i' h~
mem que se pr1~zassn, não JIOilJa deixai' de pPdn· 
exOJJCI'IlÇ:!o. gstef:wto foi a decis:!o [li'Oferilb .pelo 
ministel'lo da ag1·icultura, rewgallllo a tia presitlen
cia em reJaç:ío :l barea de exca va(':ío. 

O Su. NuNES Go~>Ç.\L\'ilS d:i um ·apal'le. 
O S. VmlliA nA Sn.n : - Citei i~to porque 

quero mostmJ' que, :l vista destes dons fados apon· 
ln dos, o pmsillt•JJtt: Ahl·auches n;lo podia deixai' de 
solicitai' sua tlemiss:lo. O m:uislerio, da1111o a, n~o 
quiz de modo algum ho~tilizar nem tmu~cm Jhvo-
recCJ' a quPuJ rpw1· quo fosse. · 

() Sn. lli..tüo DE CoTilGIPll (minisiJ'O da {i1;;enda): 
-Apoiado. 

Ylil.. lU 

·. 

O Su. NuxEs GoXÇALVE; :-A nomear-ão de V. Ex. 
.foi geralmente bem aceita . 

O Sn. \'mmA M Sn.vA :-Portanto, na minha 
nonH:a~l:io do i" vicc-prrsit!enle n:!o sei que se 
po1les'e t•uxergaJ' uma /Jostilidade a t:!o illustJ·;J can
didalo. fó:u n;io CIII'J'egaJ•ia, cuJ·t:uneutn, cum a res
poJisabililladtJ úo riscar o seu ntune úe uma chapa, 
poi'I[Ue ;ou o pr·itut:ii'O a J'ecouheceJ' seu tmwcci
mentu, seu talt•nto; sou o primeiro a entnudei' ![110 
neuhuma p1·oviu"ia do Impel·io pútle di>p•lliR:tJ' o 
canetii'SO tle li lhos da ordem úo Sr. Gomes d~ 
Castro. 

O Sn. MEXPES DE AL~miDA :-Apoiado. 
O Sn. FEnXANPE> DA CuxuA: -DO\'c ha\'or 

harmuuia. 
O Sn. VJEIRA DA Sit\'A : -1'arnbem causou-me 

sorlU'l'Zil <Jllfl aquello illusti'O deputado J!eclaJ'3SSO 
qun foi sua voz a unica, que Stl levautou na pi'O• 
vincia tlefentkmlo o ler~lo. Logo que cht•guei :l pro
vincia, d1~clarci aos m~~us :unigos rniuha opinião a. 
esl.tJ respr•ilo t1 p1·ocl:uuei a ueccssidadtJ de ohser
Va!'-Stl JiduJente as presr.ripçúes úa lei da reforma 
eleitoral. 

O uohre ministro de eslraugeiros ha de recor
dar-se !lo CJUIJ P~JJI'OJI'i ao goveJ'IIo, dizPIHio que· o 
partido cousei'l'adoi' na pi'Ovincia 1lo ~branhão 
Jliio pol)i:l d:w seis tll'putadus se1u gT<mtle e;t'or~lO, 
SL'IIl SOt!L!OI'I'CI'·Se, l:tl\'t!t., a VÍOleudas, ~WIH O/IVOIVC1' 
e eoJIIlll'OOWlleJ' u admiuistrar;;lo e o gol'eJ·uo. 

O Sll. DI·Jao YELIIO (mirtist;·o c/u est;·angeiro~) :--
E' ct•rlo. · 

O Su. B.\11.\o DE Cu'I'JWJPE (111i111SIJ'O ela f'uzencla): 
-AJtOiado. 

1~ 
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O Sn. VIEmA nA Srr.vA :-Nessa mesma r.arla, cu gocios cleilol"acs e cariar a minlut corrrspond~ncia 
rlizia, que cUinpria r!'Sp<•ital'·sr. o terço; que, se os politica com os membros do gahinele; não lhes 
li Lemes pudessem mandai' dous deputarias, n:1o se dirigi mais cal'la alguma sobrA os negocias elei· 
devia disto fazer qnrsl.:io. E o ministerio, levanrlo o tomes da provincia do Maranhão. 
sou escl'llpulo sohrc negoeios <'ieitoJMS muito longe, E', poJ·tanto, urna injustiça que se me fa1., quando 
não me respondeu, n:lo rmittio opini;to alguma.- se diz que não levantei a voz na provincia do I\[ a. 
Não tomei corno prova tle desconsideJ·açiio de sua ranhão para adyogar a fiel execução da lei da l'e· 
parle a falta de rcsposla a est.a ca1·ta que, ali:ís, forma eleitoral, os direitos da opposição. 
não passava do uma infonnaç:to do amigo, afim de Fui conlral'io :í lei eleitoral, quo se votou nesta 
que o gabmeto se n:to chamassn :l ignorancia a casa na sessfio do i87ii; mas, desde que tomou·se 
respeito dos negocias eleitomcs da provinda. lei, n;to podia deixar de coadjuvm· o actual gahineto 

O Sn. ZACARIAS :-Podia ao menos accusar· a 1·e· para que se sahisse bem na sua •xecuç:to. O nobre 
Cnpe·o SC1JaÚOI' pelo l'!Iaranh:io, niOU adversaria politico, 
" ,a · . . . mas meu amigo, sabe perfeitamente qual fot sempre 
O Sn. ,VIErnA. ~A Sn.n: - Esc~ev1 Clllltli~rlo ·a minha linguaoem ... 

apenas mmha ornnJ;io sobre os negoc10s da prov111· 0 

cm, eesclarecenllo-o sobre a siluaç:ío dos dons par· O Sn. NuNES GoNr.ALVES :-Dou pleno testemu. 
tidos e, se o fiz, foi porque queria que se respei· nho disso. ' . 
t:1.sse a lei, os direitos da opposiç:To, tendo justos 
receios naquella época de qu_c se podessem dai' até 
violencias, se o partillo conservador pretendesse 
elel'er seis deputados. . 

Tendo·se d:ulo o facto do m<m rompimento com o 
preshlente, este rompimento poderia te1· servido de 
pretexto ao gabinete, se elle com ell'eilo fosse hos· 
ti.l :l canclidatura do Sr. Gomes de CastJ'O, para J'C· 
tirnl' I'SSC presidente, que, ~~amo é sabido, prol<'gia 
e rr.comm<'llliav~ essa candidatura a loclns as pes· 
soas que iam a p~laeio. 

O Sn . .i\'uxEs Gox<;M.ns:-ApoiaLio. 
O Sn. ALllEIDA E ALnuour;nQuE:- Eu a protegia· 

pelos meios legaes. 
O Sn. ZAcARIAS :- E eu que nr.m me lembra· 

va de que o nobre senador pela Paral)yha ern o presi· 
dente ... 

O Sn. VmmA DA SILVA:- S•J o minislerio fosse 
hostil :is candidatuJ·as dos Srs Gonws de Castro 
e Graça, tnr-se·hia pi'CvaleciLio do conllcto havido 
entro mim e o presidente para retira-lo; mas, o 
mi nisl'terio, longe de fazei-o, lmtou de conciliar 
e de comp6r as cousas. Retrahi·me, portanto, dando 
ainda por ilespedicl:t essa informaç:io ao govcmo, 
pois n:To havia conunigo conciliação possirel; uma 
vez dado o rompimer~to, n:Io costumo yollar a!J"nz 

O Sn, PoMPEU :.,..... Quando quebra n:To solda 
mais. 

o Sn. VJEmA D,\ SILVA:- .•. "nespr.ilemos o 
clii'Cito das Ul'llas, dizia eu aos meus amigos : se o 
pnrtido liberal tiver força pam f;,zer dous deputados 
que os faça; o partido consCJ:vador só <leve fazer 
chapa de qua!J•o nomes; os outl·os amigos que Ira· 
oalhem extra·chapa, pleleiem çom os libemes. " 
Eis o que sempre disse ; foi esta sempre a minha 
linguagem. ~ 

O 81t. l\u~Es GoNÇALVES: - Eu já disse que se 
V. Ex. foss1~ o presidente cll'eclivo, outro teria sido 
o resullado da eleiç:io. 

O Sn. ZACAll!AS: :.... Eu lambem a~rcdilo isso.· 
Posto do parte o germanismo, V. Ex. meroce·me 
toda a conliauça. · 

O Sn. VIEIRA DA Sn.vA: -Eu me lisongeio 
muito com o bom conceito do V. Ex .. 

Se n:to se tivesse dilo que o presidente, Abran~hes 
havia sido economico, eu n:to tocada neste ponto,. 
N:io L:ontesto as boas qualidades de~se preSillente, 
que durou pouco tempo na provincia, mas, ~m que 
foi eeonomico? Porque se ha de r•ndeosm' um homem 
r1ue estore na provincia líto pouco tempo só po1·quo 
lllercw a nossa syrnpalhi:1? A gmnllo economia llo 
3r Aul"auehes cifra·se nisto : 

Tendo fallecido em Portugal Anlonio JoséFcrnan· 
des Guimarães deixou u11Ja fortuua superio1· talvez 
a 2,:100:000$, noJ!;u·anhão, na llahia o em Pariu· 
gal. Seu testamenteiro na provinda do III aranhão, 
comquanlo lambem houvesso testamenteiros na Ba· 

O Sn VmmA DA SrLYA :-E' verdade: sou c!' antes h ia o em Lisboa, entendeu que devia paga1·-se da 
quebrar que torcer. vintena sobro a totalidade dos bens, o como c]Jo o 

Sorprehendeu-rne, portanto, a hostilidade do lhcsouro pi'Ovincialrecoheu iutegralmente a taxa da. 
nobre deputado o Sr. Gomes de Castro contra o herança, sobre a totalidade dos bens, embora a 
-n~IUalministerio, do qual.só rccel!eu provas do C?ll· thrsourm'ia da Bahia tivesse havido a taxa corres· 
suleraç:to; Se alguem podw c deVIa ler-se resen.tJdo pon<lente aos bens existentes nessa provinci~. 
com o ~abincte, seria cu. Dado o conllicto com o 0 Sn. R 11110 DI~ CoTEG\'PE (ministl'o da fa:enda): 
ex-vres1dente d:i minha pl'llvinciu, o gabiJH'Ie _E tem de J'eslituir. 
dec1diu-sc pelo pl·csidenlo, que foi wnsorvado. Pó· 
de ser que as conveniencias poliliL\:IS rccoJLlmcn· O SJt, VmmA !!A Su.vA:- Esse dinheiro cn!J'Oll 
dassem ao ministerio essa med1da; :wrcdilo nwsmo, pam o llwsouro provincial, c, sn n:io Pston <'lll CITO, 
CjUC, na posi('lio rlos uohrcs ministros. eu Jli'Occ· · aJTccadou·se a in1pol'lancia lle 2;)0:000$. Esl:l visto 
desse do mesmo modo; não julguei, pois, r1ue I1~HI· i que n presidente na.o havia de Jl<'gaJ' 1~cllu o atiJ•al·o 
vesse nisso motivo por que cu me desse po1' oJien· .ao 111:11'; lralou dn J'esgataJ' as apo!Jcos daqucJil's 
di do. i crcd<H'eS da fl!'OVincia que n:ío so suj!!ilann,n a rc?O· 

O que fiz, foi abster· me complel:nnentc dos no·; her outras 11 Jlll'O menor, 1glo com '\'IOiencJa. ma101' 

J 
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ou menor po1· ter mamado um prazo muito cm·to, 
oJTentlentlo assim os int.er~sses de pessoas qno se 
achavam na Europa, e CUJOS procumdores mio ti· 
1\ha1n podOJ·es r.specines ll.11'a tmt:ll' com o thesouro 
JlrovincinJ. Eis, Sr. presidente, a econoniia do prcsi· 
ílente Ahrant:hcs. · 

quero que pnralise o trnhalho, qne deixe de f.ó.rl~~ 
os grandes gel'lnens de nosso· futuro engrantlcCL• 
mc~nto. E' preciso que a ociiiwmia n:io ct•rlo Olnb:t• 
raços :1 marcha regnlar dil administração. 

o Sn. Z,\CAnus:-0 SI', Lriii:To da Cimlta ar!re· 
sc~nla um ~ót·te de vinte mil contos e rl n\embt·o ria 
commissão de orçamento. 

:F; pro1•avr.l que muito breve os lrihunaes deci
dam esta magn:t questão, que se agita no foro de 
minha província e que o thesouro lenha de r~slituir 
esse dinheiro .•.. 

'0 Sn. BARÃO DG COTEGIPE (ministro da {azencla): 
- tle certo, e com o competente juro. . 

O Sn. VmrnA DA S1LYA :- .. deduzindo-se a 
taxa: devida !tio somente pelos bens que o derunto 
deixou e que possnia na pi·ovincia. 

Senhores, o nobi'O sonaclor pela provincia do 
CJar:l nao v~ senno rui nas, dcscalabros, o lj,lle tudo 
attl'ibue ás arlministracões conseJ·vadoJ·es. ~. E~., 
porém, limitou-se a observacões gemes. 

O nobre senador pela Bahia ó quem entrou na 
questão financeira, quesl:lo que hoje ó a que mais 
p1·enrle ~ atle!lÇ:lo llo paiz. Sabemos todos que em 
ceonomta poltttcae em finan~as, como ern medicina, 
lambem h a curandeiros; as•im os remedias não fal· 
tam. Releve-se·me, porém, l'allai' em linannas diante 

. do nob1·e senadot· pela lhhia. Falta aom ó Sr Sil· 
vei~·a d:1 ~lot}a, a quem t:u:nbem ouço sempre com 
mutta atlenr.ao nestas materms 

Mas, serüÍoJ'es, o .q_ue se exige do governo? Ex i: 
ge·se o iinpossivell (.!uer-se que de ·1·epentc, corno 
por arte· magica, se rest:lhel••çarn as finanr.as, o equi-

. \ibrio dos orçamentos e crue volvamos a' urp estado 
de pros[lel'itlaclt; <'orn Cfiltl sonh:un ns que n:ío corn. 
pt·ohendmn as cltlftculclndes da sJtUa(l:ío e tio governo. 
Como se pôde e~igil· que srjam tomarias cm eim:1 rb 
pema mei.lidas guo aproveitem, medidas accrtatlas? 
Isto não é posstvel: E' pt•r.dso da1· algum tempo ao 
estudo, ,1 reflex:ro. A.~ discus.lõcs do pm·Iamento 
h:lo de, necessariamente, do conlrihuit• nnuto p:ll'a es
r.larecer o nobm minist]'() da razenrla, para cs~l:t· 
recet· o paiz a respeito do que hn: o do quo cump1·e 
fazer. · 

O S!l. VwmA DA SILVA:- O estado elo piiiz · 
exige sa~l'i ficios-fa~amol-os;-ternos,comeJTeito,um 
capital immenso imohilisado om apolices do' divida. 
puhliea, CJUC podiam prestai·. sorvi~os t. lavoura, ás 
mdustrias do paiz, dispensando todos esses expe. 
dientes suggcridos pelo a1·tificio o rim que riada 
confio. 

Se não fosse o re~oio do parecer curandeiro, eu 
lembraria, corno este, outros remedi os; ma·s. êm 
tr'mpo me retmio, para insistir na necessidade de 
uma commissão que estude estas quesUíes; n:Io 
ap1·psento re:nrdio neuhum. . . 

Mas, j:i que loquei 'pe1· acmrlens em apolities, pc~o 
licPnça ao nobre senador pela Bahia, a quem muit.o 
respeito e muito estimo, parii dizm·, .que, comquanto 
só. lenha· estudado finan~as nQs .. discursos do 
nohrc senadot·, n:io t:oneonlo hoje co:n a sua 
opinião quanto ;l erniss:to ele apolices pek> governo, 
que S. Ex. en'fende potlet· ser fflita acima do par. 

Quando S. Ex. aqui manifestou a opini:lo de que 
o govemo potlia enuflir apolices acima do par, eú~ 
desto lagar, a1•entw·ci este aparte,-c/ue o governo 
n:ío podia entrai' ·nos las especular.ries c ci bolsa, visto 
que tinh~ nas suaH tn:los o dit·eito ele retirar as 
apoli~es do rn•.•rcado quando lhe aprouvesse, · fa • 
zr~ndn pt·oecder a sor!IJio. 

O Sn. Z<~~:All!AS :-E.~la hypothese rl quasi irreali
zavrl: eomo ha de retirar se elle precisa emittir 
mais? 

O Sn. Vmm.\ n.-. SILVA :-Ora, eu ntto lancei 
aquclla proposição s~m tor uma h:1S? o fui. procu
rai-a na opi~lião. ànterl?l_'mento emtthda pel? .. nobre· 
senador. Nao dtz postlivar~~ento o .contrariO, nem 
cu quero apontar incoheronaias de S. Ex:, mas por 
um dos discursos de S. Ex:.; proferidos em i871i, Pamcia-me até de sumrna convoniencia qne so 

norneiasse uma comrnissão pat·a ostndar os rccm·sos 
!lo paiz, as suas despezas, concluindo por propo1· 
urn plano financeiJ·o. 

clll'guei :lquel\a eonc\us:lo. . . 
Na sess:lo tle 24 do Maio d~ :1875, o nobre se· 

nadot•, referindo-se ao § 2 da p1~uposta qne o p;o· 
vel'llo cnt:to ap1·oscntara, p~rgnnlou: •Como resga
tará o governo esses ti tu los da divida publica ?cc E· 
continuou : " Quanto aos bilhetes, comprehendo; 
acho attl quo ó obl'iguç:to do nobt•e presidente do·· 
consrlho fazct· o resgate. O Pl'e(:O do bilhete est;l 
estampado uelle,. u:1o esl:l sujeito ;l oscilação. No· 
dia do vendmenlo, se o lhesouro não estiver qne· 
uJ·allo, o bilhete hn de ser pago (leio seu valor. Mas 
no que toca ao resgate <las apolices, c0mo h:1 tio 
procedei' o nobt·o prcsitleute do conselho? Come. 
vae l'es~atat· as apolier•s? l'ot·.quu preço? Estando 
as a1~<diccs n I:OIO$,o nohl'e pt·esideuto do conselho 
ha de tlat· por e lias r•ssa quantia, o que sel'á IWI' 
abuso. A lei tln 1827, CJIW regula a malrJda, diz 
que em hypolhuso nenhuma sn. pagariL acima do 
pa1· o o guvemo vac fazei-o a lltulo de favor· dos· 
nccessario aos bancos. 

Qnaes s:to os planos financeiros que a opposiç:1o 
ap1·esrnta? Tudo quanto a opposlç:io tcú\ clito ciJ'J•a. 
so nnsta pahv1·a·;- economia. A economia, pot•ém, 
nrro ó plano de fianças em qne poss:1 so assentar mn 
system1 financeiro; só pot· si n:lo é plano. 

O Sn, ZAci!ll.\S :-N:lo ó. Entretanto n economia 
tem sido o prog1•amma de mui los gabinetes. 

O Su. VmmA nA SeLVA:- Um ,govomo regnlat• 
nilo pódll deixai' tio ROl' economi~o, n:1o púrlc des· 
barata I' os dinheiros publicas, sognnclo os seus ca
pl·ichos. 

O Sn. Z,\GAilliS :-~!as csl:l desbaratando. 
O Srr. ViEliiA nA S!!,\'A:-Eu t:unlibm son patli· 

t!:trio da economia; mas n:1o quet·o CJUO a ccono111i:t 
nos venha· trancar a portá :l .J'iqueza puulica, n:lo 
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NuJlj;n se resgata umn npolir<c senfio abaixo do· diga ~ue a magistratura, ·por exemplo, está mal 
Jl.ar, Wmprando-as na pr·ar,a como qualcruer pm·- r·oll'ihurda. que nUo h:l proporcionalidade nos ven• 
trcular·; mas se c !la tem cota(:t1o :wima do par, faz·se cinwntos que percrh.e, por~ue o desembar·gador quo, 
o sorleio e paga-se ao par. A lei nilo tomou a res- no M:u·a11Mo passa com oOO~ por mez, nilo póde 
ponsalrilidadfl rfesse cxcPsso no Yalor·, muilas wzcs passar na CMio com o mesmo or·.llenado. Deram-se 
li lho elos :11·tiJicios da r.specnlaçrro, etc. esses nugmcntos-augmontou se; só por nhi, a des· 

Ninguenr tem dir•'Íio a r·twc!Jcr· tio gover·no por· pezn de fiO •;. pouco mais ou menos-e ainda ha 
uma :rpolir.e de !:000$, valor· nominal, mais rle mui las classes qno devem ser attenrlidas; os minis·. 
i:OOO$,ainda que 11s apolices estejam :1 i:200$000 ... II'OS de estado est:To mal rctribuiclos; exige-se da 

Om, foi onde inspirei· me. parle do cirladao, convidado a occupar este logar·, o 
· .o Sn. Z.ACA!IIAS: -.N:To, perdoe-me; é~ resgate sael'ific_io a!rl dB sua ~ortuna P,articular; o nno pau
ferio em vll·lude da ler. N:io ha erniss:ío. Se 0 mer· c9s alu conlr.il1em compromrssos por Ioda a sua 
cado exigir grandes emissões 0 govemo emítte e vrda. o. conselho do estar!o .está no mesmo caso . 
. acima do par. ' Os pr·estdentes rle pt·ovmcr~, pot•ventura, n.llo 

d1•vem let• au~mento de vrncrmentos ? e os h1s· 
· O Sn. Vmuu DA SrLVA:- O governo n:To póde pos, quo apenas teem 3:000$ de congr·ua? A re
entrar nestas especulações. la~:To metr•opolitana não terá diJ·eito a melhor~s 

O .Sn. ZACAil!AS: - Entr·ou o Sr. visconde de l'endmentos? O mesmo direito nao tcrm as ca· 
Itabomhy, o 9ual emiltio npoliccs acima do pat' c ll)er.lmes .e os parochos? Ha, por consequen<Jia, 
é de l!oa th<10rt:l. Isto que alii es!:l dito ó expr·csso :unda murtas cl:rs~es 911e nfio foram contempladas e 
na let :l respotto do resgate e nt\s traiamos da rs!o com g-raYe !llJ usltça. 
emissão. A emissão, quando ha muito quem pro· N:ío era pos;tvel, portanto, que o orçamento rla 
curo ~polit:cs, pótle SI! I' feita a~ i ma do pat•; e assim despeza se con~et·vasso o mesmo que era antes !la 
procedeu o St·. visconde de Itnbor·ahy. guerra. o s y s · Alem disto, senhores, temos despezns productivas 

, R. IP;I~A. DA.' ~~~:~.: -;- ~T~s d~~de q~o 0 go· debaixo tio ponto r.le vista financeiro, pelas quaes o 
V91!1~ tem du~erto de res,,lfnl as .rpoltcos, n.lo púde goyer•no não podia cor·tar, como a que se vac fazen
enllttl-as scn,ro ao par. tio con·1 o prolongamento das estmdas da fer·ro, das 

o.sa. Z.~cAnr.ls:-.M;Js nasapolicesn:!o ha res- quaes ha de provir uma renda em tempo mais pro· 
gale unmechato; silo !t!ulos de renda perpetua. ximo 011 rernoto. 

O Sn. VmrnA nA SILVA :-·Mas que 0 governo A~ mia rnes1!l0 a resp~ito das clespezas ~onsidera· 
Jlóde resgatar quando quiser·. das Jlllpt·orluclrv~s dehatxo elo ponto de_v1st~ finan· 

, . coiro e economtco, o governo não podra derxar rle 
. O Sn. Zo~cAniAS :- P_ud~ resgatar· q~~ndo asta fazel·as, e neste numeJ·o enlm a reforma que se fez 

. l'ICO e esta hvpothese vel'lfica· se eom mu1ta demora. 0111 r8lao:Io :i administracao da justiça, da instruc~ilo 
Portanto pr·ocure o nobre senador outro argu· puillíca • no município da Córte, etc. 
mento. . o pu r li do eonservailor·,como a<:onteceria ao liberal, 

O Sn. VIErnA DA SiLVA:- Cnmpr·r.-me ainda, Sr. não podia rleixar· do att~nder a todos esses molho· 
presidente, nürstal' do partido conseJ·rador a pecha ramentos; são necessidades .de todo goYerno, neees~ 
de esbanjador. sidades da administt·arao. 

Devo recordar ao senado que as nossas rlifficul· Como tomar·- nos re~ponsaveis por clespezas, que 
dades Jinancnir as comerar·am cam a guerra rio Par·a~ nao podiam ser· adiadas, consrderadas por todos 
guay (oJlDiadD8,) Cnnduida n gunrra, o govei'JlO m1o corno indispensaveis ? 
potlia deixar· de at!cnder· nos reclrtmos daquclles Tal ora a ccnscioncia publica da necessidade do 
qu•1 haviam pr·.e~t:Hlo ser·viros, :Is vi uvas e nos nugnwnto dos vencimentos da .magistratura que ello 
orphúos dos rnrlrlar·c's que rnor•J•rrnm pela patria. passou na camar·a, pócle-so drzer·, C{UO sem o voto 
Dahi veio um augmen!o de rlr~speza extt'iltll'din:ll'io, do ministerio. N:Io digq que o mmistel'io se op
impr·evisro, islo é, de <rue se n:1o podia fazer· pozessc, mas nfto intet·veio pelo menos. 
um calculo nos Ol'~auwntos. O nohre sewulot· pt•la 
Bahia,qurmdo fali ou em t•etlnç:io do rlespezas, tornou 
logo sob a sua proteeç:io os empr·egarlos puhlicns, 
declarando que ur1o il na rntludo dos ordermdos 
que o nclual ministro t.la fazerida deve :rsscntnr· o 
seu plauo finnncpir·o, S. Ex. J'CC'•Ilhceeu, pois, qno 
este angmenlo ha1•ia sido justo (ttpoitulns), e es~o 
augmonlo foi de tiO"/., para uns e ~W •J., p:rra oulr·os. 
Augmcntndos os Yenr:irnenlos dos empregados civis, 
~pparocco a necossitladc de nugmen tar-so· o soldo 
do exercito o da nl'llml:J. A magistJ·iitum, rio ha 
muito, rcciHm:wa melhor·es vencimentos o d'eu.se 
lhnum augrnen!o rio tiO"/ ... 

Jrnagine·se, pois, qual niio foi o nugmcnlo ria 
dr~pt!Za com que snlii'I!C:tl'l'l'l(ill'nlll·se os nossos or·
~am •nlos. Apczar desses augmen!os, ainda h a quem 

·o Sn. ME~DES DE ALMEIDA :- Esso augm~nto 
passou até conh·a o voto do ministerio. 

O Sn. Vmin.~ DA SrLYA :-Eis·nhi. O ministerio 
nfío defendeu esso augmento, taivoz porque re· 
eeiassB drfici/; em todo o caso foi negocio que n 
ctimru·a tornou a .Peílo fazer passat·. . 

O Sn. Znc.'<nt,IS :-N:To me consta qne o mi· 
nisler•io se oppuzesse a osso an,~:monto. Et•a c~tilo 
ministro da fazenda o St•. Itnborahy, e aqut ao 
menos, no senado, n:1o so oppoz. 

O Sn. Vm111A DA Srr,I'A :-Aventou ainda o 
noiii'B sen:ulor· pela Bahia a qucstrro rrlativa, 
:\s c:unhiaes .. Eu uao sou suspeito, quando se 

' 
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trata do ministerio de 7 de Mar(lO; vivi sem pro 
delle divordndo. · 

O Sn. FrGUEIM DE 1\I~LI.O :-,.Nem sempre. 

·o Sa. VIEIRA DA SILVA:- Sempre. Entendo, 
porém, Srs, quo quando se tmta do um iu[ortunio 
como esse, devemos snlvar semp1·e as intenções 
do ministro. 1'enho eonvicç;io intima de que o 
nobre presidente do conselho do ga~inclc dt> 7 
dtl Março n:io tinha cnnscieu~ia do estado tia t:asn 
1\Iauá; SIJ tivesse, não lhe conliaria dinheiros do 
Estado. Senhores, a re ·utaç:1o dos nossos homens 
de estado m1o per•lence cx~Jusivamenle a cllt's o a 
suas familias; pertencem a todos nós e a cada unt 
do nós. 

•r O Sn. ZAc.\niAs :-0 que quer dizm• com isto? 
Que com sole mil contos o thesouro nilo Hca ex· 
hausto ? 

O Sn. VmmA DA SrLvA:- Orn, isto nfio é scnfio 
uma petiç:io de prin~ipio. Antel'ioi'!Twnle j:í o go· · 
vt•rno havia, tarnht•m perdido em combines, nfio ó 
cousa novri, e suscitou-se quesl:io no cousA ho de · 
Estado sobr·e o privilegio que cabia ao !besouro. 

O Sn. ZAcAmAs:-A q ur..11:1o tl quo o fisco per·deu 
sele mil contos; o que tem o privilegio com isto? 

O Sn. VJEmA DA SrLvA:- Sr. presidonle, ·no. 
qurst:1o denominntla rcligiosa notei ainda r:onlra· 
tli~ç:lo enh·e os dous nohrcs scnnrlorcs pela B:tltia e 
pelo Cear:\. O nobr·o senador· prla Bahin contenta-se 
com o statu. quo o. o nobre sr.nador'/J•Jio Cear:i apella 

O Sn. ZAC.IniAS ::_Quem rallou nas intenções? para a separaç:io da igr·eja do estar o. Mas. o qn~ ó 
esse statu quo rlo nt br·e s•mnrlor pela ll:tlua! D1s~ 
se o ·o noh1·e senador pelo Ct•ar:\. . O Sn. F. DE.!Ifi~LLO:- O nobre senador a ~Ut'lll 

M refere, salvou solllpi'C em seu; discursos essas in
tenções. 

O Sn.. ZACAitiAS :-;\l<ts o t:apil:io que r.liz-náo 
cuidei-fica impossiuilitado de nal'egar; ha do ser 
difficil conliar-so·lhc outro navio. 

O Sn. VJEm.\ D.\ Sn.VA' :-11nitas vezes n previ
silo excede ao potlt!l' humano; ptH'I'entum os patJ'io. 
ticOi ministerios que e:(t!r~ei·am o pnrlol' antes rJn. 
·:1.864 previr·am a cr·ise dPss~ anno? gm f %6, pre· 
viram o estado do banco do 13rasil ? ... 

· Continua a rebeldia dos bispos. 
O Sn. FIGUEI!IA DE MELLO :-Não existe, nem 

nunca existiu; 
O Su. VmmA D.\ SILVA ;:-Continúa o eonfiiclo 

com as leis do Estado. Continuam em pé os inler
dietos,. as parochias t•onlinu:un vn~a" 11 por· conse- · 
:;uencia suspenso o alvar:l das faculdades ..• 

o Sn. JIIGUIWl.\ DE MELLO :-PONtU~l não ha ra· 
rlms q11~ s•J apprnseute:n ~m cnnt:m•so; 1sto·lem Sido 
explimttlo muito bem pelos. Srs. bisp.us. O Sn. ZACARIAS :- O governo sabia pcr[dta-

mente. O Sn. VmnA DA SrLVA :-Eu ~UIH'O nperas mos-
ti'"'' a contradiC(I:iO, ~Utl lavra nas fileiras tia oppo· 

O Sn. VrEIIlA DA SILVA:- Soube·o dt•poi• da · [ 
crise de 1861. que o banco estava in~olvnvel... 111 ~ 1 o. 

O Sn.; ZACAIIIAS •-:\':in ha conlrntfi,·ç:io ncnhu· 
O'Sn. Z.\CAni.\S: - 'fratamos da ~l'ise tlc :ISGG; ma. 0 Sr. Pompeu pt\tlt• tll'~rj:u·, como dest>ja, aules 

entrro s:1llia perfeilamr.nle. a s 1 •pat·a~:1o tio lJLW a snjeiç:lo da igi'Pja nos mi-
O Sn YIEmA M SrLYA :-For enr.l8Gu que es- ni>.trc.s; tnmllcm t•u a t!t~s.·jo, porque, antes quHI'o 

tabe!e.:eu-se a amot·tisac:1o tlr. 5 a 8 •f.. a i~rrja sepat•ada do que sugeita tl secretal'ia do Im. 
O Sn. ZACARJ.\S:- O ministrrio om 1Rü6 snhin pol'io. 

·pei·feitamenle o m:ío e~lado do htlllL'tl e COII!A(IOU O Sn.'VI>IllA DA SILVA :-Em ''ista tlest11 aparte 
por· o!Jr·igal-o a l'tls!i·ingir a ernis~tio. Tinhn-so estu- · do nolu·c senadot·, fico conveollido que estão de 
ilatlo ostri m:tlel'i:t; h:tvia commissões, pnl't!COI't>S Út' awlrdo. 
diver·sas notabilidades; loLlo o ITil!llllo via que o 0 Sn .. lo.io Au·uEno : -O S1·. Pompeu qner· 
banco ia li gaiTa. · us leis existentes, o dirt'ito cnnstiluido. 

O Sn. VmmA DA SILVA: -1\fns ministro nenhnm rlf11 outros apartes) 
mm·cou mais deli •;,, deixando assim o Banco usu· 
frtiindo uns t10,000:000$ 1 . O Sn· YrrmlA n.1 Su.YA: - Vrja V. Ex., Sr. pr·e· 

Volt:uidtl :ls ca:uhiacs, podia ter havido impr·e· si,h•nlc, os pel'i~os de intron~t•ltei'·SC o ~m·e1·no 
vidcncin, m1o hotive, 1101.em, da parte do nuhre nPsla qut>st:io Sl!In lt't' as bases precisas pa1·a cht:

":ll' :l nma snliw:1o. E' hém tle vt1r• como o sm:tdo ex·pl·esidenltl do conselho IllOtivo pat·a sl,1•gma, o .. 1 . • . , 1 N; 
como 0 que se lhe tem l:tn(:ado. ~'I ng1 a, Vt'J:l·Se a :tnrmn•;·.:,o que l'nc na ca~n. • :o 

n~gmvt'IIIOS :1~ l!iGiculdadt'S tiPsla silun~:1o, ereantlo 
O Sn. ZACAIIIAS: -Pam slygLII.t ha todo o mo ti· cuih:n·nços ao govel'llo e tlillicultantlo mesmo :1 sua 

vo; foi uma imprcvit!Pncia levada a extremo. solu(::To. N:1o potlPmos g(,l' juizes tia oppoi·Iunitlade 
O Sn. VIEIIlA nA Sn.vA:- S;1o opiniaos. Os ser· t!e fl':tlnr·se t!rsto assumplo, CJU:Itlllo dt•IIa sú t!t~I'O 

viços do 11111 :111ti~:o ser·vitlor· tio Estado, d;lo·llw IIi· St'l' juiz o galliiH'It•. O govt'l'llo ha de f:lllar solH'II o 
l'eito :i uma llonsidPI':tl,:lo que n:io pótle ser·llic ue·l assqmpto; ello fallnr:i, rst.ou inti111ameuto com·cn
gadn po1· um fado t]urÍ n:1olho diz rt>spoito, eitlo, utn.s dt>iXt!llltl·lho o tlireito t!n Psc•:II!•'l' •a 

Enlenth•m algnns, snnhort's, IJIItl o list'o e ign·il opportnnllladt• dt• oiH·nr·, rlt• r••sol l't'I', de rlt•ctdti'·So . 
:\ nma llt'ssoa p:u·ticui:ti', que a Jor·tmta do Estado t! po1· algnma cm~~·~:. rJ:•otOS·ihe tt•rnpo pa1·a t•sludn: 
igual :l de um pnrlictwu· pulo quo o Jis~o nrro I a qnr~l:1o. e t!rl\u,tlilllla. . 
tem mais direitos do que o p:u·ticular. O p:uz :untl:t u:lo CIP·gou n 11111 acctlrdo, a .P''0\':1 
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di> to cst.l na tlivcrgcncia das opiniões, Uns querem 
a· Ig1·rj:1 livm no Estado livre, ouh·os a separar.ao. 
N;lo liavcrá nisto dilli•i·cnça e~sencinl? . · 

S1·. presiilente, as provas contra a validade do 
p1·ocesso eleitoral de que se trata estilo patentes, e 
resultam do proprio ventre das netas. Em quasi 
Iodas as f1·eguezias elo l,'amná se deram violcncias, 
que motivaram p1·otestos ·constantes das mesmas 
actas. Esses protestos o violencias foram aqui J'O• · 
produzidos pelo nobre senador pelo Rio ele Janeiro; 

Sr. presidt•nte, tcn1lo dado a h01·a d~stinada para 
esta discussão, calo·rn~. pedindo desculpa ao se
nado sr., por tanto tempo, abusei de sua benevola 
attenção. 

(.~luito bem, mu.ito bem.) 
Ficou a!liada a 1!iscussão pela hora. 

SEGUNDA PARTE DA ORDE~I DO DIA 

EI.E!ÇÃO SENATORIAL DOPARANÁ 

Proseguio a discussilo do pa1'oce1' !la commiss;lo 
de constit.uiQ:io, sobre a eleição de urn senador, 
pela provme~a tio Paran:l. · . • 

o !ílr•. Pompeu:- Sr. presi!lente, o nobre 
senadur pelo l\io de Janeit·o, t•clatol' da commiss;!o 
~e p~dere~, depois dos csfor~os he1·culeos de sua 
mtelhgenem notavel P•tra .sustentai' a eleicilo rlo 
Par:m;l, poderia conclnit· pat·odiaudo a somfmt de 
Heitor e I'Ppl'tindo Si Pcrg~tmn destrct tlt•ffendi posse, 
ea etiam dc·ffensn {nisse; isto é, StJ o carnaval eld 
torai do S1·. Lamenha Lins. podrsse BCI' defendido, 
a sua inlelligenda o leria alcança1lo. 

O nobre ~cnador recorreu até a um movimento 
·orat01·io, fazendo urn paren!hesis no meio de seu 
diseurso, para mosh·ar que os pa1·tidos políticos no 
Brasil estavam mortos, e leu a ce1·tid:!o de obito de 
ambos, posto que o pa1·titlo conservado1:, ainda 
que cadaver na opinhlo do nosso srnador, r~ontinun 
a dominai' entre nós. E posto que não se mostrasse 
inteirameutu tlnsligado desse cada ver, deu-nos toda· 
via a esp~ran~a de que das cinzas ou da lousa dPsse 
pm·tido sepnltado, podel'ia J'esw·gil· ainda um novo 
com uma b:mrleimde pl'incipios extremados, sobre· 
tudo ti e. rno1·alidade e legaliclmlc . 

O SR. PARANAGU.I. :-É um partido phcnix. 
O Sn. PoJrPEIJ :- Ser:í, pOi'lanlo, um novo pm·

tido que o nobt•e senador f(IH'r fazc1· resurgir ria 
!~usa em ,.que se acha sepultado o outro, um par· 
lido phemx. · 
• O Sn. ZACARIAS:- N<lo ó mais da J'egenera~ilo. 

O ~R. Pom~EIJ:: Nosso pat·.tid~, por·em, em cu.ia 
bantleu·a S. Ex. mscr·eve fli'IIIClpallllento mOJ·a/l. 
dad~, legalidade e justiça, não púd•1 entr·m· o (ll'esi
dente da província do l'aran:i, nem se pó do clle coa· 
duna r com a eloi0<iO de que Sll t1·ata. · 

A uova hant!r.il·a, po,.tanto, n:h púclo co!Jri't· o 
cmpn•ilciro da 'IJ!oi("<LO do P:ll'an:i, nem a sua ca1'ga. 

o Sr. Octaviano, e ainda hontem, em grande parte, 
pelo nobre senador pela Bahia, tendo ou na pri· 
moira vez que rliscnlt analysado alguns. . 

Corneoou a campanha eleitoral pelas juntas de 
qualifieaçilo. Era mistm· quo em alguns municípios 
SU forma~som juntas COill)lOStas do COnBElJ'Vadot•es, 
com e~,,Jusilf! dos liberaes. De uma junta assim 
fo1·mada dllvel'ia resultar uma qualificação a geito'. 

Assim foi que algumas camams municipaes foram 
pmviamente suspensas, afim de que os supplentos 
que eram do pa1·tirlo adverso formassem máioria e 
escolhessem, na fórma da lei, os. me.mbros da junta 
de qualiflcaç<io, pa1·a dar maioria ~o pa1·tido ofhcial. 

Além des~e começo que desde logo mostrava a 
inte1·venção indebita do governo, ace~·esee qua em 
muitas das freguezias, :ls quaes já me referi em 
outra occasiilo, o govemo corn antecedPncia mandou 
fu1·ça, que crrcou as J•espectivn.s ig1•rjas. Do eereo 
resull.ou, ou violcncia sobr~ os lih1>raHs. que fornm 
privados de votar. ou a pertui'IJa~<io da· eleição. 
mutilisando·SC o processo. . 

Disso o nobre Si!llatloi' o SI'. Junqueira: " Que 
im/1orta que a força comparecesse se foi solici: 
la1 <l pelo presidente da mesa, por exemplo, em 
Coriti!Ja ~ 

l\las, senhores, foi solicitada pelo presidetite da 
mesa, o qual estava de accordo com o p1·esidente da 
pt·oyi.ncia. Se a fo1·ç:l foi r~q uisit~da pela mos~ em 
COi'Jiiha e outras f1·eguezms, fo1 ·um expotbente 
.eomllllllll para juslil1car appa1·enlemente um acto 
.de viol,~mcta .. O prrsidente da pi'Ovincia não havia 
de mandar forca ex-propl'io .Marte para ce1·car a 
igreja e violeniar a urna nilo tendo necessidade 
disso : recOl'I'Oll, pois, a esse meio que chega~•a ao' 
fim com apparcnc1a _de rnais.legaliilàde. 

O noh1·o senador, o Sr. Junqueira, chegou a jus
tific:w o acto da presença da força publica em Cori·. 
ti!Ja e cm ouli·as fJ'r!gnezias, como muito legal e con' 
vrniento :l hoa ordem o rogularidade da eleição • 
Enh·etanto, S. Ex. não desconhece que ·a dei eleito· . 
ral de 18~6, que continúa a reger a materia, pro· 
bibe cxp1·essamcnte o ajuntamento de força, mesmo 
a certa distancia tio logtll' cm que so faz a çleição. 

Eis aqui, St•. presidente, como um acto illegal,. 
condmnnado pela lei, foi tra1.ido atrl ao parlamento 
como um acto legitimo e digno do lonVOI' pam man' 
lt!l' a ol'(lc!n no Pamwll Esjii'I'O, JlOI'lanto, quo o hOill'ado senador come· 

çad a dm· Jll'ovas do !Pnld:ule a esse Jll'incipio rio 
sna !J:uult1i1'a rrg-PIIat'<Hlnt·a •. vnlando desdo j:i 1:outm 
esta nlllir.<lo, fJllll n:io púdn sPr su~lentada t!iaute dos 
print·.ípios lc~:ws I' dü IIIOI'aiitlade. 

Ernqnanto quo agua!'dnrnos a novaPJ'a J't'guladOr·a 
do. illusli'O st•uadot•, ex:uniuemns, ainda I(IIIJ Jj. 
l!''ll'anwtilo rle nnvo, Psle processo elrttnml, qno se 
pt·uv~ a~gmua cousa, u contl':t· o prosidontu dar1uella 
lli'OVJIICin, 

U nobt·e senador pela província tio Rio do Jimeiro 
allPgou lamlwm como al·gunienlo da fraqueza do 
parti1lo lihol·al naquella provincia, o facto de s1J to
rem :tp1·nscntado duas chapas senatoriaes. Na pri
moir:l, disso S. E);., eram contemplados os Srs. Je
suino Marcomlos e mais dons cidarltlos da provin
da; e só cm nltiino caso, quando se conheceu· 
que a clei(:ão se ach:wa om perigo, alterou-se a·· 
chapa, excluindo-se esses cidadilos (jUO foram ~ubsti• 
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tuidos pelos Srs. José Bonifacio e Martinho de' meulo de G pi',,cas, que' lá estava previamenf.e, opi·e· 
Cumpos. sidente·rn:~ndou mais 1'1 praças a titulo de conterem 

Sr. presidente, este ponto j:l foi completamente a ord<!lll, j:l so sahe; mas cfl'cclivamr.nte p:tm cer: 
1•espomlido pelo nobi'O senador (lllfa llailia, qúc se c~rcm a lgn~ja e porem-se a disposi~'•io do prr.•si· 
senta ;I minha direita. Com cfleílo cxtmnhei quo dente da mesa, Ne,sa ft·c~uczia, os liberaes tendo 
11 nobm senador pelo Hío de Janeiro, ll·ouxcs~e um sido eliminados da qnalificaç:1o em grande numero,· 
argumento desta ordem para concluir pela fntqueza rec01·remm aos tl'ihunaes e obtiv"rarn rrcurôo nao 
do pn1·tido liberal no Paraná I Em muito possível sú cm pl'imeira, como em srguntla instant•ia; m:1s 
q11e assim acontecesse pOi' motivos outros, muito g1·and1J nnmm·o cl~sses votaul"" que obtiveram o 
iliversos: todos os dias vemos uma chapa j:l co:u- .recurso, api·nsnntnn•lo-sc pe1·aute.ns urnas para de· 
binadn, ser altei•ada por sobi·evírem considerar.ões pomm seus votos, foram.repcllillos em massa, por· 
e motivos poderos·os. O nobi'C senador pel:t Bahia, que a mesa nao ntlmittio o aviso elo governo, man
que naturalmente. terá entrado em mu1tas combi· llando que os providos l!c recurso dentro daquelle 
nações ,,Jeiloracs e em organiz:1çfio de charns orga- pi·azo podessem votar, e r.f!es por isso nao cstn
nizadas por seus amigos, deve ler notado que é vam ; ahi está o protesto consignado na propria 
faeil assim suecedel', sem o motivo inventado ou a~t.a. . · 
suspoito pelo nobra senador o Sr. Teixeira. · Na frrguezia ele ·castro o p.utido conservador 
. Podemos suppclr mesmo que os liberaes de Cori- n:io·poelia .disputar a eleíç:lo aos libeJ•nes, estPs a 
tiha, vendo a altitude endebita que tornava o pro- tinham vencido; mas uma hel!a nonte os consar. 
sidente da província; pr·tticantlo violencins cm vtulOI•es fu1·tararn a urna e esla foi ac:hada no campn. 
diversas freguezias, mandando destacamento pam l'i·ocetlendo-se a um exame, vcl'ilh:nu·se que ella 
outras, recoiassem que o resultado da elcí~ão po eslava fdxaua, c intacta; a vrrificaçito foi feita 
closse ser pertnrbndo,c assim precedessem, suppouclo pelo proprio juiz de dii·eilo que disto deu um attes- · 
fortificar a chapa com alguns nomes mais presti- lado ou julgamenlo; entretanto, essa eleição que 
giosos, não perante ao senado, mas perante os pro- n:lo pôde ser conquistada pelos conservadores, foi 
prios eleitOI•es e perante as massas que concorreram prejudicada nos lih~raes, isto é, os votos nfio lhes 
á eleiç:lo nas f•·eguezias de Col'itiha e outms. lomm contados, c pai' 1:onscguinte é mais um con-

.> A junta qualificadora que era do partido conser- >ideraYel numero de eleitores que os liberaes per· 
vador, eliminou na capital da província mais de deram. _ 
2,000 e.icladãos, os quaes, recOi'rCiH!o ao juiz de di- ,E no!Hc, Sr. pi~sidente, que, ao passo que 
reito, o Si'• Herme!ímlo de I.eão, n:lo foram atten- em Campo Lai'go a mesa eleitoral não recebia os 
dídos; A razão foi obvia: o Sr. D1·. Hermelindo cl votos dos cidadãos providos de rcCUI'So, pouco 
chofe do.parlido conservado!' na província e além antes, a wetoxto de que elln Mo reconhecia a com· 
disso cunhado ·e parente dos canclidntos :l deputnç:io potencia do aviso do govr.nto cxplícatiro :i este 
c á senatoi'Ía pel:.t mesma província. i'espri ln, na ft•rgurzia de· Morretos, annullando a 

Eis o. motivo porque os govel'llistas se' animavam l'elação a qunlíficaçilo no tenrpn em que se procedia~ , 
a pleitear. a e.leicão na capital. . á mesma eleiç:io, nem pai' isto a mesa deixou de 

N:Io obstant~, pois, te1·em sitio e!ímín Hlos mais de continuai' a apui·ar essa eleição, o a com missão de 
2,000 votantes.fibemes na· frf'guezia de Cm·itiba, podcr•!s ·:li'econheccu como válida. 
foi mister qu_J o gove~no emp•·egnsse a forç.a, cc~- Sob1·e .Votuverava já hontem .o. nobre senador 
cando a igrep. e prnlicando os aclos de ~iolrncm r,el~ llalua l~u um documento tlecJSIVo, e eu i'cpc
CJUtl alli se deram, e que perante ose~ado'Já fJr~m tu·c1 essa 101turn, porq~c enlendo que o facto quo 
justificados.pelo.nobre senadoi' pelo Rw do Jmmo se deu naquella freguezm é um d:tquo!les que corn
o por mim ante-bonlem. Praticaram. tae~ actos na p1•omette para sempre uma clei~ão e seus . nu:oros. 
igrej~, onde aquartelou-se a f~wça pubhc:1, q_ue o . o Sn, z,\cAnL\s :-Apoiado. 
VlgarJQ declal'Ou. poluta a matm, e teve depots do · 
pmifi•:a!-a. O Sn. PoMPEU :-N:lo é possível reconhecer-se a 

Em S. José dos Pinhaes, onde, como sabem pi·occdencia e vaJid,1<1o de uma eleição, em uma 
todas as pessoas que conhecem a provinc!a do Pa- província onde se praticam actos de immomlidade 
rnná o partido liberal nllo púde SOJ' venculo scnfio t:lo gmves como esses qun se de mm cm y,,tuvcwava • 
. pela'força· publica..... Os conservadores mln podiam disputar ai! i a e lei- · 
· () s z A · 1 nunca 0 foi senilo ção, porqun nilo tiuh:im um só votante. A principio 

n. AGARrAS:- p01ne 0• lingii·anJ umn qualíficaçilo de nomes não existentes,· 
pela cornprossão, cnas.na occasi:lo tia eleição, como nfio tinham pes· 

O Sn. PolrrEu :-... , o presidente da provinci~ soai, nrro se nlrel'eram a compa1·ccm·; e o quo tize· 
começou por suspen~ler .Jlreviameule a camam mu- i'am? Ce,·cni·am n Íl(i'ejn com foroa e capangas para 
nicipal som motivo JUstificado, para que. a camam que os e!cil.orcls, juizes d.ll pllz ~ p_ovo n11o podessPm 
de wpplentrs elegesse dons membros da JUilla mu- euli'al', de sorte que oseleitores,Jmzcs do paz e povo, 
nicipal qualificadora, c ficasse c~ la composta 0111 I'CUIIÍllos em · oult•o ponto, cnuslituiram a mr.sa. 
sua maiol'in de membros do pai'lltlo consm·vadm·, No dia seguinte, ou ti ali i a 1lnus dias, lcvanlando
nfim do fazer o CJll'l tOtlos sahem c cousta das se o COI'Co, vo ll::u·am os 111rmhrns tia mesa e o povo 
pi·opi·ias actas, isto é, eliminai' i:omplclamonle os :r fazc1' a ekitl:1o t!enl•·o da ig1·c~a ; bem ou 
Jihcraes. · mal, clles PI'OCetlt11'am da cnanrim qun aqui j:l se 
· Em Campo Largo, além do um pequeno destaca- disse, isto ó, cSCi'CI'iarn a Vci·datlcira aela e occu!ln. 
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varn-a no eof1·c que l:í tinh.1m, c fin~iam csm·ovcl' facl.os csr.:md:tlosos dcnuncia<los na cal'la ou offieio 
· oulm ada l'lll papeis que estavam sobro a llll'~a. do juiz dtl paz;-c bastam eslcs faetos, indepPndcnte 
pn•·que receiavam a cada momento sm· rtllacrultJS, rnesn~o. do que se deu nrn Casll:o <.1 I'OsreitB da urna, 
conio füi'Hilr. Ell'eetirarrwnto se d.m o assalto por· rpw Jo1 adlrtda na. JH:a\'11 puhlrca· em pr·ejuizo dos 
pa1·te da polkia sobre a nwsa, os assaltantes arre· lrhc•·aes, hasta. que a •Ilustrada commissão elimino 
balaram os livros e os papeis em que os lilwrat>s os eleitores tias fwguczias do que acabo de fazer· 
c.s~riptumvam a tingida ada. E' deste fado de qne mc!lsão, e ver-sc-l!a que a lista triplico nllo póde 
rlrl noli~ia o juiz dr paz em urn ollieio ou c:u·ta 4LW rnats sustent:u·-so Jwando os 3 apresou lados rí Corda 
dirigio ao pt·esidrnltl d:1 provincia, Dt·. Lmnanlra, n!JaJW dos outros que foram•·m:orihccidos supplen· 
dando conta tia nmpr·eza e tio malogro. lL'S, os quacs, ncst_e t:rtso pas~arrlo ri pt•im~<ira tumm. 

Po1'. um d·~sles acasos pro1•idenciaes, o officio do Por· cous.~qucncm,Sr. pr·estdeut,•, n:lo r.xistionern 
juiz de paz, CXtlculot• tlc>te acto vallllalico; tio ·wrn· ~,;i~tiria esta lista triplico, s9l11:e a qual se· podesse · 
JJinaç;io tlOIII o pt·r.sitlonl<J da província foi achado Jazer a escolha, e quando exJslrssc scrinm os cida
não sei como e pulJiicado uas. folhas. Conl.<~slou-sc dfios difli?J'Cilltls da<Juellcs que for:uu oll'cr·cci!los :i 
a authentieidadc deste documento, wa; o Sr· .. Dr. considerat•;io da Co1·ôa. · 
Seq;io tle Castro provou wt canram que elle eslava Senhorés, a eleição em nosso paiz torn:í·s•l pro
competentemente reconhecido c os proprios adver- VCJ'b!alrnento urnr~ ~C\lilo. Não ha eltli1:ao ver
sarius do Sr. Ser·gio de Castro rrrio coutr.slnrarn que daderra em provmcra alguma, n~m pelo systema 

· fosso authcntica a assigrmlura do juiz de paz. :mlerior, nem pela lei 1le 20 de Uuluhro rle f87ti. 
Eis aqui esta pe(:a o cu reproduzo-a para ficar O ~overno ó quem manda fazct· os d<•pulados e se-

ar! rotermnn. So esta elei\•ãrJ for approvad:1 Jll'lo se- nadares. • · 
nado ha de lica1· com este ollicio quo clemameule Quanlo aos deputados, nrm sempre clle manda 
a malsinnr:í (lendo) : · . · • n?mirmlmcnle indigil:u· aqu~l!cs que dr.vea1 trazer 

" Resct'l'ado.-Iilm. o Exrn. Sr.-Communico a thplomas, mas maruJa nurnaJ'JcarnPnte. E' assim quo 
V. Ex. que não se p<lde arr·anjar· o que alri comhiwi· detel'lnllla, por AXt'mplo, que do Ceará venham orlo 
mos, e depois <Jue sahio o IJr. 1'tJ!'Iuliano tudo ficou depu.tad_os, tio Mamuhiio cinco, o que de tal out(-a )A 

penhdo. U LmlL'nle Eulampio com a for~a que no prov!nc!a venha!n tantos. E, so, por etemplo, a . 
dia 28 rep.elliram eour cora~em os eleiton~s do ~a- [JI'OI'IllCJil uo Mulas Gm·ars, a da Bahia L1 outra · 
pitão Nohrega da igreja, parece que uo dia i fica· qu.al~uer. púJe d,a•· o t:halllaLlo terço, o senado e o 
ram eom medo dos Jiueraes e eulregat·am a igr·eja parz 111tmr~ estOJIIIll bem certos .de que foi porqu~ o 
aos Jihrmos, então lizerarn a eloirrlo a mesa do ea- governo <JUIZ; porque a verdade ó esta: a elei~ão tl 
pitrlo Nohrcga; mas hoje puzemos m:lo no outro do govemo. Se elle o quizesse, n:io viuha u,n só 
plano, mas depois viuros que o livro de nada serve, rl~putado mes~u elo Minas. Jlo~·tanlo, S1'. pr·esid nte, 
pois o bom Jiear-am com ello, mas esperamos que nao lemos que mdagar :1resportu da pUI'oza o vera-
V. Ex, d:\J'a 0 rcrnedio. eh!adn da _efei\':~o, s.e.não este prindpio; o governo 

Deus guarde a Y. Ex. Yoluverava, õ, de Outubro qurz ou nao qmz, kz·se corno elle ordená1·a. 
de f87ü. Com relaçüo :í eleição de senador . isto então 

Illnr. c Exm. Sr. ALlolpho Lamenha Lins, muito ainda é mais lino. · .. Desde qu3 vaga ~m:1 cadeil':l 
digno pr·esidenle da prol'lllt:ia do Panm:i.-0 pro- n~sla casa o gov<:mo assenta in peito o candidato 
shlcuto da mesa parochial, Fortwrato Luurinrlo do ~ue ·lta do vir. a~ ui p•·eou,•.hol-a. A qn~stão é arran- .., 
Bomfim. , J<ll' nas prov1ucras Cunhas e Manam, porém o 

~andillalo que ha de sentar-se aqui está previa
O S!l. NuNJ>S Go:~çALVES :-O que admira rl quo mente desi~nado, sPja eomo for·. Esta o que ó <l 

fosso isto eseripto cu1 um officio. pum verdade e não c de hoje; is lo c antigo. Neste 
O Sn. Po)IPEU : - VJ-so, Sr·. presidente, que o estado, senhores, n:lo seria mais logieo, menos dis· f 

juiz de paz la11H'nla1'a o m:io successo da Cllllll'eza pendioso, menos: immoral que o govor·no tornasse 
tJU•J havia~ornl)inado, JIOI'CJUC dando o assr~llo so!u·e a si, se que1• conlmuar com esta comedia. o direito 
a m••za p;H·ochial, rmvez de apauhm· os documentos de elege1· c es<lolher os proprios senadóres ou os 
aulhentrcos, apauh;íra outros; tliz nlle ti III! u:lo eram uremiii'OS do parlanwnlo que lhe pa1·ocer, indepen-
os pr·opt•ius, mas espt•ra quo o presidente dê remodio denleme~Jio_doslo t1·abalho de m:uJllar· fazer oleiçllcs 
a isso! Quanla imuroralidaile I nas pr'OI'IIICias? Quantas vezes o govomo arropen-

Sr. prcsideulo, u:io entr·o mais na nnalyse do de-se ela escolha do c:uulidatn pr·eviamcnte doai
cada ntua das eloi~úes parochiaes da província do gurulo para ler· assento no senado, como j:í tem 
l'amwí, porque j:i tem sido distlUlitlo longarmnle awnteeido; o quo vimos 1111 clpi~rio do SJ'. Ghi
c~le negocio. Glia111n s•inrr.uto a nllonçrlo do senado eltor'J'O e Er·neslo, fnz-so aqui annullal' uma, duas e 
pal'n. t.•sle ponlo: climinern-stl da lista os 12 votos umis vezes se pr·e.:iso for. 
de Uot'l'elns, que l!:in. pn.dem .ser sonunatlos dl's<!e Assim tap1hem aconloct!U, como vimos na ele i· 
que a r<'lll(lliO do dt<lrrdo IJavra nuuullado a q~rair ç:io do C••ar·:l, on1 que for•am annull:ulas as car·tns 
Jit:a~:io ao tempo qrH~ so pt·oc••dia ri eloi•.~:iu: elrmr- dos Sr·s Saldanha l\lnl'i111ro o corwgo Pinto de Mon
llt!nJ-StJ tamhun1 os :!H votos da fr·r.grH•zia dr. Cori- donç11. Mas lia alguern que acreditasse por ventura 
liha 'JiltJ u;!u podem ser sustenl11dos rí visla da sol'ie tpw tu I nullilicnr.rlo docro!nda pelo senado, fosso pm· 
de I'ÍOit!ll(lÍnS praticadas IIII OCCasiftO dt!Hia C!tJi(liÍO; tjlle SO eiiCOIIti'HSSC 1110(1 VOS de IIUilllJatle IICSSaS 
nán sn pód" tlt!Íxar· de conlar• no par·lido li!Joral os dl'i\'rjes, qun n:lo fol'lnigasscm igualmente, ou ma:s 
votos de Yolot·ava, r1ue s:io 17, rl vista destes em outras? , 
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ANNAES DO SENADO i21 
· Ninguom a<lredila nisso,· o molivo foi porque es· O !la•. J;mqueh•a:..,-N;io fatigarei a allonçlio 
sas eleições já nao convinham na occasião em que do scuado ; pr·ocur·ar·ei respon.Jer· em poucas pa· 
foram verificadas, lavr·as ao que dissemm ns meus nohres collegas 

. Todavia, senhores, nlio devemos doscsporar de pelo llio de Jaucil·o, Jlahia e Cear;l. Concordo 
que o senado conpenctrando-se da necessrdade de com o i!lustre sena.d~r· pelo Rio_de Janeiro eni, que 
justificar-se perante a opinião publica de que para as caud1daturas olllcult~s são r•ealmente um gmnde 
aqui nllo vem com actas talsas, quA apr•o1'eitem, ou m~lno systema repl'<!se.ntativo; m.1s pe~:o licença 
com diplomas insuslentaveis, qualqunr que seja o a :S. Ex. pam nilo applrcar esta pr.sle tle candi· 

· candidato, devemos esperar, d1go, que o senado datu.ras ofll1:iaes ao caso present••. O candidato es
pass~ a reflectir melhor' a repeito desta eleiç<1o e colludo, filho da provincia do P;u·aná, relacionado 

· pronunci~r-»e de maneira que contrario essa opiuiUo com gmnrle numei'O de amigos naqnella provin~ia, 
Já desfavoravel do que goza. · deputado. por e! la em va1·~as. Jegisla.ttu·as, nao pó~e 

Disse-se aqui que, depois do senado haver appro ser consirJor·ado um candidato olfi,llal. Seu rnerec~o 
vado as eleições anterioros 1le Pernambuco, do Rio mento não foi' posto cm duvida pelos bonr;idos 
Grande do Sul e do 'llio Grantle do Norte, feitas ·rnembJ•os aos quaes respondo; sua camira a.tó hoje 
sobo regimen da. mesma lei,' náo podia deixar de tem•. sido a m:1is honrosa passivei. Se começou a 
approvll!' esta, como a do Pa1·:i. Mas Ira grand~ dif· ser·vu· em urna secretaria de Estado, corno disse o , 
fereuça eutr·e as duas cleiçõ<~S restantes, o essas ou· nobre senado!' pelo ·nio Janeiro, tiJI'e nessa, como 
tr·as de que tratamos, as quars implicavam com o em ontras sem·etarias, depois de lam·eado com o 
principio legal a resprito do voto de terço, ~uo mlo gr:io de haeharel em tli!'eito, uma carreira sempre 
·foi observado no pr·imeiro grdo eleitoral. I•oi um digna e brilhante. Jáoccupou os log~1·es p1·ur.minne~ 
erro ou pl'Oposilo do goveruo, allel'ando pelo seu les de pl'esidente de p!'ovinein e de minisl!'O da 
regulamento a lei de 20 de OutuiJI'O : o senado na . qnJ'Óa; !mn se1•viços r~aes JUl ins!J'ucção.rmhli,:a i é 
minha opinião não-obrou hem aceitando o f:lclo c1dadãu IllnstJ·ado e parauaense. Por consequehcia, 
illegal do govr.l'llo, mas,• emlim, é um acto cousum~ como diz•!r-se que é uma candidatum ollicial, que 
mado sobl'e essas eleiçues. Nas que o s•ma•lo j:i tra- deve se1· P''"lligada ~ Nãti est:l neste caso a canili· 
!ou e vel'ificou h:wia com ell'tJilo esse <lefeilo lrgal, datm·a do Sr. conselheiro Corrêa pela pr·ovincia do 
mas nesta, alem desse defeito commum, ha muitos Pai·an:i. · · 
ouii'OS pue não tinham essas p1·im••ir·as elei~ões. Uma outra accusação, que.tem sido r·epelida nesta 

E' assim que es~as outras eleiçõPs não fol'3m casa, para fazei' ca1·ga à eleiç<to dessa província 
acoimatlas desse defeito dil violencia patente, tla (e vou tmtm· desses pontos ''"P'dameule, pois que a 
inlervenç;lo do po•ler de lodos os modos nas frcgue di~cuss:1o está muito atlianlada), é a não decisão da 
zias, como acabamos. do provar. Não existe em quesl:io da carnal'a municipal de Coritiba. 
nenhuma das ante1·iores, quo1· ti" P~rnambu,!o, qner· Sr. Jll'esidente, este facto, altribuido ao presidente 
do Rio Grande tio No1·te ou ·do Hio Grande do Sul Lamenha, mio é tleil<l. Asuspens:io desses Ires ou 
um f:1cto como esse de Vulovci·ava, como de Co. quntro vereadores da camara municipal de Coritiba 
ritil)a Campo Largo, etc.: ha, por·tanto, muita dif- passou-se ha cerca de dous UIIIIOS e foi feita pelo 
ferenca. . · - p1·esidente tia cama1:a municipal Dr. Pedrosa. Este 

O Sn. ZACARIAS E ouTnos SENHORES :-Apoiado. fu.nccionario, us~ndo da nttdbuição de um artigo da 
O Sn. J'o~rPEU :-Por isso eu aiuda çonfio que o. le1 de i• do Outubro tio :182!!, que dá organizaç4o 

senado reflelllindo bem sobro esta ma leria, nllo que- lls camaras mnnicipacs, suspeml~u esst•s verradores. · 
rer·:l. sancciouar com sua. approvação uma cleJçllo Este facto devia se1· lmzido á camara municipal na· 
que de fómra alguma póde se1· approvada. . sua proxima reunião, par·a eltn deli!Jerar <lt·1initiva· 

Se, como já se disse, o Sr. Corrêa, a 'quom al!ás uwnll', e essa camara, isto ó, o restante dos verea· 
respeito muito o acho muito tli~no do um assento dores, apoiou o Sr. l'edJ•osa. . · 
nesta casa, lllm popularidade, gor.a da confian~a de Devo dizer ao s'enado ~ue os vereado1·es . sus· 
seus patricia;, annultada esta eleiç;1o pelos vicios pensos nessa occasião eram lrberaes, e quem tomou 
que t:ontém em si, nao ha duvida alguma de que conhecimento do faelo, como prl'sidanr~ da pro· . 
possa ser reeleito. vineia, não foi o S1·. Dr. Lamenllil Lins, fui o 
· · Mas, . SP11ho 1·~s, qualquer qua seja a soJ·te que Sr. Dr. Abranches; e o Sr. D1·. Lamenha, irido para a. 
agu:u·.Ja a eleição do P:u·an:l, seja etla app1·~vaila, p1·ovincia e t!!hdo conhecimento 1i~s1e facto, 1sto ó, 
como eu não espel'o e nem devo crer, ficarer tr~n- a suspcnslio imposta pelo pl'esidenle da carnara e 
qnillo em minha consdo11eia por llilver cumprrdo approvad:l pelo restante dos vereadores. f<~clo um 
um. duplo dever : o do J'epresentante d:1 naç<lo, pouco ra1'0, talvez unico no Imperio depois da lei · 
pugnando pela VI'J'dade, pela loi, pela .moJ·alidado: e de !8~8, consultou o govel'llo, para que ~sto fi' 
o de defensor officioso dos mous amigas Jli'Oscn- xasso uma regm e docidisse à qucst<lo. O S1·. DI', La: 
ptos. Sinto umdecidhlo pendor· pamos pros~riplos, menhn, portanto, foi apenas o trans.missOJ' a.1 go· · 
pal'il os JlCI'Sennidos cm Ioda a parte i daqm vem o vri'IIO da quest;io da qual o Sr. o,·,. Abrnnchos 
meu sestro opllOsicionista, que me tem <:olto,~a~l? em tiuha lonudo conhecimeulo, porque o p1·esidento 
opposi(~ão em quasi toda a minha vida polll.Ica i Pedrosa julgam estar no seu direito suspendendo 
acompanheui outJOS, muito em!JoJ·a, o c:u·ro tnum· nquelli•s v••readorcs. · 
phal dos Cesares 0 dos deosos; cu preliJ'L a derrota l~', porl.:uJto, um facto dado ha cerca de dous 
dl\ C:nt:lo. annos c pmticado pelo St•. Ur. Pedrosa. Eutrctanlo 

Tenho dilo. (1JI11ito bem.) tem-se repelido essa censura vor YUI'ias ve~cs 
l(j YOL, jll 
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nesta discuss:to, querendo-se dar cR!c facto como como, por exemplo, o Sr·. D1·. Josil Joaquim Franco 
occasionado pela urtirna eleição do Parnn:l. do Va!lc, que foi no:nendo lente de latim. · 

O Sr. lk Abrauchns, que foi quem, por assim Portanto, a que fic:1 reduzida a insinuaç.ilo que 
dizer, J.omologou o at:lo do p!'nsidcute Pedrosa, fez o nolll'e senador pelo Rio de Janeiro, de que 
merece o st•guintc conr.oito do c:wdi<lato Jibm·al que tinha havido uma lei comp1·essora, para conservar 
se apresentóu nesta Côl'!e <lispntando sua clei<~:ln, os professores na deperHlcncia, quando esse prc· · 
o S1·. Dr. Sergio de Castro, como se vê dos anrÍaes sidente f<'Z uso da autorização crn Julho, podendo 
da camara dos Srs. dt•putados de Fevereiro, pag. fazer_em Dezembro, depois da eleição, c nomeou até 
323 : . liher·aes? · 

" Em m:l hora o nohr·e ex-ministr·o do Imperio Agor·a a queslito dos alferes. . • 
se l~mhrou de mandar para a pr·ovincia do Par·an:l O nobre SJ>nador pelo Hio de Janeiro leu-nos o 
o Dr. Lamcrrha cm Rnbstituição do honmdo Dr·. Fre· del'oirnento do dous olfidaes do esquadrão de ca
rlerico Ahmnches .. Que antithesc I Que contraRtc I vallar·ia, dizendo que tinham ido :\ ig1·eja jlraças 
A um homem circurnspccto, intclligentc c honesto ar·madas (como se podcsscm em. serviço ir• !lesar· 
mandou-se substitui!' urn mancebo ele. " · . umdas 1), <le espadas, pistolas etc. 1\Ias.o que ó 
. Portanto é esse o conceito que o Sr. Dr. Sergio certo é que rio der,oimento desses officiaes nao s3 
de Castro fazia e faz do Sr. Dr. Ahranchcs: e o demonstra guo houvesse violencia alguma. Cm 
Sr. Dr. Lamcnha apenas fransmitlio ao governo im· dclles n:to fazia parte da for·ça; foi á igrej:1 votar 
perial o acto do seu anlceessor. voluntariamente, porque quiz-. E o que diz elle? 

Sr. presidente, nesta questão do Paraná so tem Que entrou e sahio livremente; vio sentinellas, per· 
accnmulado uma serie de accusações, que, exami· ;::untou-lhes o que faziam, etc., mas do que elles 
nadas de perto, cabem COf!Jpletamento. ilisseram não se deduz que houvesse violencia 

O nobre senador pelo Hio de Janeiro, que ali:ls alguma. 
fallou brilhantemente, como costuma, referi o-se a O nohre Si'nador pelo Rio de Janeiro ~uiz causar 
padres e professores, querendo dizer que pat·a o tJ'i. uma certa impress:io sohre o senado, drzendo que 
umpho da candidatura, que S. Ex. denominou olJi. eu assrgnrava nfio ter havido prisão nessa elt>i~:lo, 
cial, se tinha até procur:ulo o auxilio de sacerdotes rwm violencia, no entanto que os dous alferes 
e professores, amedrontando-se estes ultimos. foram presos. . 

Quanto aos sacerdotes. estou iitfonnado de que E' isto uma quest:to de facto. O nobrs s~nador 
a maioria dos que na província do Paraná, s:1o po- ost:i errgamulo. O alferes,quc não fazia parte do des
liticos adhere ás idéas liheraes, e posso citar alguns tacarneuto, nunca fot preso na província do Paraná 
nomes, como o do padre Bello. pr·esideute da cam:u·a 'fendo cmr.m,.ttido certos actos que o pr•Jsideute da 
municipal de S. José dos Pinhaes, o pa<lre C:1· provmcia julgou de indisciplina, foi remettido para. 
margos, que obteve votos em Guarapuava para esta CLkte e aqui é que foi ilreso Nesta occastao 0 
deputado, e o padre Enilas de Paula, oue foi honmtlo senador· pelo llio de Janeiro dil'igio·se ao 
portador de recursos para S. Paulo, e assim "utros. muito digno Sr. ministro <la gue1;ra, appellando até 

pam o senado, e apezar de sua benevolencia, o 
O Sn. Po~IPEU ; -Então V. Ex. ~l:t. tostemu· nohre duque M Caxias nfio póde pr·eseindir da 

n~o. do que os hberaes estão e.m maJOt'la na pro- prisfio deste official; e o honrado senador, que 
vmc1a? · appe_llava pat•a o senado,. nos disse que estava con· 

.O Sn. JuNQUEIRA :-Os liheraes Mo, a maioria· vcntmlo da pureza das mten~aes do nobre duque. 
<los sacerdotes políticos é que é liberal. Pol'tanto fic.a provado e. df'~Jonstrado que não 

. . houve esta pr1são na provrncm do Paraná; esse 
Quanto aos ilr~!essores, drsse-se que se tmha alferes foi preso aqui por factos niio attinentes a 

· preparado uma le1 que estava como uma esp~da eleição. 
suspensa sobre a calíeça tlo profes~orado pulr~rco O outro alfct•es, de nome Lisboa, que fazia parte 
para fazel;o traba!har pela cand•tatura olficml. da força, que estava ~a matriz de Coritiba, nAo foi 
Mas qual é essa 101 ? . pr·eso, e penso que a1nda se conserva no esqu~drao 

A assemhléa provincial do Paran:i autorizou, tio Paraná. 
em Abril do anno passado, o presidente ela pro· Fallou-se em castigo a empref:(ados publicas ·que 
vincia a reformar a instrucção publica. E' um:i foram dem1llidos. Mas foram sómente dous os ile· 
autorizac5o ampla, e o Sr. Dr. Lamenha, se qui- mitlidos, sendo um conservador e o outro liheral, 
1.esse usar dessa autorização no sentido eleitoral, os Sr·s. Ferreira Bello e Coriolano Silveira da 
que deveria fazer ? Conset·val' a tal espada sus- ~lotta. Mas os motivos foram differ·entes dos alie· 
pensa, não fazer uso dessa autorização senilo de· gados. O Globo desta Côrte publicou uma portaria 
pois da eleição, porque então podel'ia castigar do secr·etario da pr·csidencia do Parau:l, em que fo
aquclles que não se portassem segundo suas 1•is- rarn dadas as razões das exonemçans; tinham sido 
tas. Mas, em vez disso, eu wjo que o pr·esirlerrlr primeir·amcnto suspensos e depois :l presitlencia te· 
Lamenha, autol'izado, pela lri Jli"OVincial n. MiG vo 1le exonerai-os por· causas alhdas :l cleiçfio, e só 
de 12 de Ahril, a rcJfOI'mar a insll'tlcr.:to pnhliea da per-tinentes ao gerVIí~O da repar·tiçilo. · 
província, cxpotlio logo cm IG <lc Julho o respe- Ern qnc consiste, pois, csla r·asour·a, essa violen· 
clivo regulamento e por conseguinte dcsannnn sn cia L~OIIll':l emprega<' os pnlilieos, que não quizemm 
inteiramente. Alem disto; quando teve de no- adhcrir· :ls chapas denominadas do govel'llo ~ 
mcar o pessoal, tarnhcm comtemplou a liuomes, O uobr·e senador., proscguindo no seu pr·oposito
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A~NAES DO SIWADO. 123 
quiz ver na cs~olha de alguns empregados publicas 
para elei101·es a Jlrova da candidatum offieial ; mas 
é uma injustiça feita a funedonarios taes como o 
jniz de direito da comarca, procumdo1· fiscal da 
!besouraria c outros de certa ordem, cuja idonei
dade não póde ser contestada. 

Era preciso p1·ovar que em Campo Largo, por 
exemplo, alguns desses empregados. j:l não eram 
antigos eleitOJ·rs. Corria-lhe o dever de mostra1· 
que nesse município om!e os conservadores vcn· 
ceram a e_leição os eleitores não foram os mesmos 
que anteno1·mm1te. 

a metade seria 13/i. E' evidente que os candidatos 
liheraes n:io podem Jutat• tlom este nutnero do 
votos, ainda se lhes concedendo gencrosamrinte 
tudo quanto se quizer. · 

O uobrc scnallor pelo Cear:i que fal\ou cm ulti
mo. Jogai", repito, quiz fazer (pe1·dôe S. Ex:.) uma 
conta de chcgar.Dtsse: Elimine-se Morretes, elimi· 
ne-se C01·itiba e conte-se Votuverava, e teremos a 
maioria pa1·a os fiberaes. 

Estou tratando deste assumpto muito perfuncto· 
riamente, afim tle ncro tomar tempo ao senado ; só 
desejo provar que as asserções apresentadas não 
resistem á mais simples analyse. . 

Como qum· o nobre senador eliminar Morretes e 
Coritiha, onde, r,elo menos, tres freguezias estão 
fóra de_ questão I E ella& dfio 57 eleitores. Corno 
pólio inutilisar a freguezia do Ar1·ayal Queimado e 
:1 fr·egueziade Campo Largo, a respeito da qual se 
exprimia tão vantujosamenta o juiz de diretto, que 
é insuspeito, e o proprio chefe liberal? Deste modo 
n:io ha eleição que subsista, por mais pura e sobeja 
que seja, cortando-se systematicarnente 11s collegios 
IJUC amparam a eleicfio de um candidato ; appare. 
·~er:\ a minoria triumphante : o resultado será uma 

O nohre senador pelo Rio 'de Janeiro, vendo-se 
em ce.rta difficuldade, porque realmente a maioria 
dos votos evidentemente foi dada aos candi<latos 
de que se cornpilz a lista h-iplice em quA foi feita 
a escolha, irrompeu em uma recriminação contra os 
seus propl"ios co·religionarios. Eis aqui corno sr. 
expl'irnio :-~<Ah I se me fosse 'licito neste momento 
entrar nos promenOI"es dessa eleiç:ii1, os nobres se
nadores veriam que n:to defendiam o partitlo con· 
servador, defendiam os transfugas, que no momento 
em que as candidaturas officiaes rrorne!tem pepinei· 
ras, adherem a ellas; a vergonha talvrz fosse, n:Io 
do lado dos nobres senadores, mas do nosso pro· 
prio lado. " . 

apmação debaixo para cima. · 
Sobre :1 que~tão da suspenMo dos vereadores na 

oceasiao da apurnç:Io, os nobres senadores cansu~ 
raram o acto da presidencia, porque, dizem elles, o 
presidente ainda ni!o estava desobedecido, e portanto 
não podia fulminar aquellns vereadores com unia 
suspenssão. · 

.Mas o presidente da província já estava desobe
decido. O Sr Pedrosa, presidente da camara, ·e 
aquclle~ que o acompanharam, guerendo formar 
uma maio1·ia a seu sabor e geito, tmham infringido Depois de ter con<lcmnado o partido conservador, 

condernna o seu propl'io partido. Assim aquella 
província é, no pensar de S. Ex., urna especio dt> 
1nferno de Dante; est:í ahsolutamonto excommun· 
gada, não ha por om\e solhe pegue. Isto mostrá uma 
certa paixlio na apreda\~i!o dos factos, porque o 
nob1·e senador pelo Rio de Janoiro, espinto I um i· 
noso, ni!o poupou os seus proprios co·religiona1·ios, 
explicando a volat~ão dos conservadores pelas cir· 
cumstancias d•l terem os liberaes passado para 
o campo contrario. 

E' a confissão da derrota. 
. Eu não creio que se tivesse dado a immigrnc:to !los 

liberaes para o campo conservador na p1·ovincia do 
Paraná. · 

O partido conservador lutou com os elementos 
que tem, e o partido liberal não· reunia a votat~fio 
precisa pam disputar a formação da lista tríplice 

Qual o numero de votos que teve a lista trtplit:e 
suhmettitla á escolha da Corda? Os noLr~s sena
dores podem argumentar a -respeito do uma ou uu· 
tra ft•eguezia; eliminai" votosarúif.rariamcnte o fazer, 
corno ar•aba do praticai' o nobre senador pofo C•a1·:1, 
uma eonta de chegar ; ó isso muito facif : só 
contam os votos fiberaes. 

'l'entlo a província elo Paran:í 3H eleitores. 
foram eliminados :18 de S . .lostl dos Pinhaes e :12 
do Rio Negro, por antel"ior decisão do poder jutli· 
cial, Po1·tanto, ficaram ~81 eleit01·es, cuja me· 
tade é :11~1. desprezada a f1·ac~no. Om o can
didato escolhido, o S1·. Co1T~a, levo W3 votos, 
apezar do não tei'OIIl sido comprehendidos t1·es de 
Coritiha, seis de Castro e Ires d~ Guarapuava.Feita 
a deducçfio, fica uma maioria absoluta de _18, pois que 

a lei, juramentando stipplentes, entre os quaes o ·sr. 
:1iiguel de Paula Fernandes, quantia .existiam p1·e· 
selites oito vereadores. A lei prohihe que se chame 
supptentes quando ha na ··~amara maioria de verea· 
dores ; não póde o presidente da camara convocar 
supplr.ntes senão quando aquelle numero é inferior 
a cinco, caso em que a camara. não pó de func.cionar 
e deliebcra1·. Quando foram Juramentados os sup
plentes, o presidente da província foi inteirado de 
e que a cantara tinha infringido a lei, além do facto 
<la expulsão do Sr. Laurinda, attentado tão grande, 
que o presidente da província, em pt·esenca delle, 
não po<lia proceder do outra sorte, principalmente · 
sendo provocado pelo recurso ou representaçllo .de 
alguns vcreadot•es. 

Direi ainda algumas palavras sobro a quest4o de 
foroa em Coritiba. · · 

O nobre senador pelo Rio de Janeiro leu-nos o 
!Jop9i.mento dos dous. alferes;_ mas aqui esta uma 
JUStlhcar.ão, em que JUram cmco testemunhas, pes
soas tln iodo cri ter i o, e pela qual se tlemonstra 
que havia o nmio1· risco do so1· a matriz assaltada, 
visto quo vie1·am do uma focafitlade proxima 
200 homen~, a chamado do um chefe libet"al, que 
confessou quo os mandam buscai' pam se diVer
tirem. Essa gente UiUOa(mra assaltai' a igreja. 

Nno Jm·ei os depoimento~ na sua integra; mas 
dos seus -items consttt o receio de que estava pos. 
suida 11 mesa, quando pcdio ao pl'esidente aa 
província que m:lutlasso gal'antil-a pela força pu
blica, c o procedimento regular e moderado que 
teve tt mesa, bem corno a nenhuma intervenção da 

··:! 
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fol'on no processo da elciofio, que correu sem a 
mínima violencia. 

E aqui 1~ahA notar qnc, se o S1•. Lamcnha gui
zesse a todo transe ganhar clciçõrs, nada mais Jacil 
do que afastai' da capital esses alfems, que assim 
se mostnu·am parl.idal'ios. . · 

Eis a justilicar.ão : · · 
" Illm. Sr. D1·. juiz mnnicipaJ . ..:....Jost! Corrêa de 

~ittencou!·t p1·ecisa justificai' no juizo de V. S. os 
1tens srgnmtes : 

1• Que, antes elas eleições procedidas no dia i dll 
Outuht·o proximo passado, pt·opalaram diversos 
membros do partido liberal desta cidade que, 
como n~o po11iam vencer as mesmas eleições por 
lhes St'l' d~sfavoravt>l a qualilicar.ão, haviam de pe1·· 
t.mbar o proct•sso eleitoral, int1:oduzindo na igTeja 
honwns a1·mados que exrcutasscm suas ordens. 

2.• Que dUI'ante os dias· elas eleições viernm a 
esta cidade dilferentrs grupos de homens armados 
pcrl.encentes ao pat·titlo Jibet·al, e que mio eram vo
tantes qualificados nesta -parochia, mas moradores 
em S. José dos Pinhars, Arraial Queimado, Cam 
pina-Grand~ c outi'Os Jogares CÍJ'CUIIIViziuhos. 

3.• Que po1· octiasi:to de dar-se priueipio ri ter·
eeira chamada, Joaquim lllarques dos Santos, ir1mto 
do mesario liberal Gonm·oso Ma1·ques dos Santos, 
entr·ou nesta cidade :i fJ·enle de um gl'llpo de ho
mens armados, em numer·o do mais de 200 pessons, 
que se aquartelnram cm um sblwado junlo :i igreja 
c em frente :1 easa tio clwfo liheJ•al Benedicto Enéas 
de Paula, sogJ'O de Generoso Marques dos Santos. 

4.• Que esse gr·upo, capitaneado por Joaquim 
Jllarques .elos Santos, pessoa hem conhecida (como 
se ha tio provar), percon·eu as ruas desta cidade, 
dando inequívocas demonstrações de desejar per· 
turb_ar· as eleições, então j:í perdidas para seu 
partu.Jo. 

5. • Que. na oecasião em que esse grupo, a que se 
rcfm·em os ite11.1 3• e ''" percorria as ruas desta ci
dade, entrando o tlelc~atlo do policia na igreja, c 
dirigindo-se ao rnesario Generoso Mat·ques dos San
tos, cloclaJ'Ou-lhe que o tomava re~ponsavel por 
qualquer desordem que por1'r.ntnl'i1 hom•esse; ao 
que GennJ·oso M:u·qiws do~ Santos respondeu que 
em vmladc pertnucer·-Jhe e~~ gente moradora no 
Armial Queimado, a qual tinha vindn para e~ta 
eidade po1· or·dem sua, mas s<\ com o fim do diver
tir-se, visto que o par·lido lihet•al h:ll'la desistido 
elo piei lo naqnell:t fregnrzia do Arraial Queimado. 
· 6.• Q•re, Jogo depois dos acontecimentos coustan
tes do -item anlel'ior c por oc.,asi:to tb tert~eira chama
ela, o grupo capitaneado por .Joaquim Ma1·qucs dos 
Santos p1·ctentfcu invatlir a igreja, sendo repollitlo 
pela foJ•ça publica, n:to obstante tcJ' um individuo 
acommeltitlo do rewolvcr a scnlinella de uma das 
portas lnltlraes da igr•eja. 

7.• Quo durmllc todo o pi'Ocesso cloitoral, estive
mm tlcntt·o da igwja, fiscalisando as clei(~acs, altlm 
tlos dous mesa rios liheJ·aos o dos ll't'S conservadores, 
diversos membros dn ambos os partidos mais ou 
menos em nunwros iguae·s, · 

8.• Quo essas possas nunca reclamaram pela pr·o
~cnça tia for\~a publica, e que pelo conlt·m·io rnani-

festaram-se declarando ser' ella umà garantia do 
onlom. 

9.• Que nfío doixou de entrar na ·igreja cidadão 
algum que se apresentou pam votar por occa~ifio 
tio ser chamado. E para que pl·oduza efl'ei tos legaes 
a presente justifi·:a~:io, o supplicante oll'er·cce as 
testemunha's 1í margem, e requer a intima~ilo das 
mesmas para deporem em dia e hora designados, e 
a inlimaçfio 1!0 Dr. pi'Omotor· publico para assisti r 
:l justifica~ilo e reinquel'ir as ditas ttistr.rnunhas na 
fúr·ma !la lei. ..;, Assim, pmle defel'imenlo a V .. S. 
para que se digno de mandar !listribuiJ·, e tl~pois 
de autoa!la esta fa_z~r as intimaçaes J'equeJ·idas.
E. R. 1\1. ~ f:11'1trha, !l de Novembro de i876. 
José Corrda Bittencourt. " 

Rol das testr.m~tnhas . .,-- lgnacio Alves Carneiro, 
Oito t?inksiepcr, Candi!lo Mat·tins Lopes, Lino de 
Souza Ferreil'il, Antonio F'orreim tla Costa Junior, 
Alhino Jnsé da Silva, Dalduino Luiz de Souza, 
Antonio José de Souza Guimarães Denedicto Pe-
r·eiJ·a da Silva CaJ·r·:to. · 

D. ao i• escriv:1o Cnsta.-Coritiba, H de Novem· 
bro de iH7ü . ...:.Dr·. Ji'erreira Ribeiro." 

Entretanto, n:to· posso, como amigo que sou do 
cnntlidato escolhido, dr i xar de agra1lecer aos nobres 
sonado,·es o juizo favoravel, que fazem da sua pes
soa, e principalmente o terem resalvado sua respon~ 
~abilidade contra nstns suppostas violencias,' que 
se praelicaram no P:u·aná. Ainda mesmo admitlln
tlo-se, por bem da argumentação, qtle alguma irr·e
gularidade se tivesse pr·aticndo, os nobres sena
dores, o principalmente o honrado senador pelo 
Hio de Janeir·o, !leclararam positivamente que o 
cnndiclato escolhido nada tinha com o que se pas
sal'a no PaJ':m:l. 

Mas o que ó verdade tl que so fez nesta Côr·te 
uma certa opiniilo, fundada na multiplici1lade de · 
ar·tigos de jornaes. 

Chegou· so a empre~ar meios semelhantes áquelle 
que consta do officio simulildo do juiz de paz de 
Votuvcrava, assumpto este que foi victoriosamente 
explicado na r,amam t.!os deputados com documen
to il•refl·agavel. · 

O que se quiz foi perturbar todos aqurllcs pro
cessos quo se passal'llm no Paraná, desde Outubro 
até Dezembi'O, para fazer-sa cJ·er que a canditlatu· 
t•a do Sr. Carrila e1•a offi<lial. Contra isto é que nilo 
posso deixar de protestar, bem como contm o me· 
nospreso a um 1los mcmlwos da lista l.riplice, o Sr. 
coronel Guimarilcs, ancitlo de servir-os á província. 

Disso lm pou~~ o hon1·ado senador pelo t.::ear:l 
que a força publica mio podia ir a Votuverava, se
n:1o inifmgindo a lei ... 

O Sn. POl!PEu :-N:to ó sú cm Votuverava, mas 
em Col'itilm mesmo c outros Josares. 

O Sn . .JuNQUEIRA :-.•. por·que a lei manda quo 
a fo1·ra nesses dias eleitomes se afaste das matl'i
zes. Mas S. Ex. nilo se reconlou de que a lei. pcr
lllifte i\s mesas a requisi(':io dn J'ot•ça. A. automlado 
executiva tl quo deve afastai-a nr.sscs t!ms tias ma
tt·izcs, mas a mesa tem o direito de petlil-a. 

' 
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O Sn. Po~tPEU :-Mas quorn m·n o presidente da 
mesa? n[o era utn:t anloddadc dada pelo presi
dente da pl'ovincia? 

O Sn. JuNQUEIRA :-Por eonscguinle, Sr. prr..· 
sidente, a minha opini:ío é que os(a eJ,~irl:ío nada 
contém que a possa inqtJíwu· du 1•icio< que lho 
tra~am a nullillado. 

~fas, diante da guct•t·n, do c~t·lmnen imrnenso qnu 
fiLl moveu nnqne!Ja provincia, aqui, 1tn impt·ensa, na 

. camam, em lnda a pal'lo <llllllt'a a Jogilimidndc da 
eleio:to do candidato escolhido e do seus companf<ei • 
ros, eu, nm referencia a inrlividnos que titlhnm into

, resse em turvat· a claro1.a das 11gnns, n nun•:a cm 
refllrencia aos noht•os senailores qnn toem fl'ilo jns· 
tien no St·. conselheit'o Col'l'dn; em roft•t'<'ll<lia a <·:ssa> 

. p:Íixúes parlidarias CJllil e~islnrn fóra daqui o qtw 
. appareoem nos comicws e/nilol·aes; cm t'o.spo~fa a.o 

hom·ado senador pelo llio tl•J Janeiro, qniJ no~ apl'O· 

lo~ar, por !Pr dnclarado qu~ ?Uiro vereador su?· 
ple11le, quo rslava em ·exet·ctcto na camat·a, m10 
devia mais wntinuat·. 

Se o presidmtle ela província se tivosso limitado 
a suspondcr o pt·~sidentc da oamat·n.por <'S~rs dous 
actos, nu não o censuraria, pot•que, costumando a 
julgat· as questúl's com tanta irnparcialidade quanta 
cabo em meu pequeno senso, cu núo pot!ia appl'Ovar 
tat•s aclos .. 

Admitia qno o prcsitlrntll da camam entendesse 
quo rstava no stJu direito, chmn:mt!o urn Stlpplente 
pru·a completar o 1\umero de nove verea<lores. per· 
su:ulirlo do que, tmtanrlo-s•~ d<l nm a<llo solernne, 
qna/ era a apm·aç:io rlos volos dados para a <'.ompo
S<~:\o tle uma lista lt·iplice, úc~ia a catmra nchat•·s.e 
~ornplda:, Mas, u:lo Pslan<lO tsso expr<•sso na lt!t, 
n:Lo rstando lambe.m decl:it·ado em aviso; do ~o
veniO, S"melhante. attrihuiçfl.o, econsl:llldo pr•Jo eo~
tmrio, da ultiula dt!ds:!o do gó1•erno que o pa••,SI· 
tlomltl da carnara só púde ~hamar um supplcnt~, o 
dar-lhe juramento para eomplelat' o ntlllWI'O, por· 
rrm:, dr•pois de cornplnlo rst·~· só a_cniit:u·a é que tem 
o rlu·c•tlo eh!, no caso dll vnpcdtmcnlo ·de um ou 
mais vet'<ladot·es, clmniar outros, não em Ie.galo (11'0-
cr•,\inwnto do pt•••si<lente da c:utuu·a. 

Entt'l•tanlo, devo notar qne a ma!oria dos vcrea· 
do<·es. que s 'tliz estavam ern ·oppostr.ão ao seu pre· 
sid<•nle, consenl.io qun a eamaraeontinttasse a func-

0 !Yr: DilUI dtl Cat•vnnao t- Sr. p1·esi- cionar, quando po;lia dizot·: "Em quanto não vier 
dente, se eu vrsse sen!a<los nas cacleit·as desl:1 ea~a a deeis:io Jo !li'"sidtmln da pt·ovineta. snsp••ndn-sll 

d 1 ~ sena ores emnurnm·o sullieíente. pam votamws o a s.ess:io ."• porque, s<l o pt'l'sipenle _c a Cillrta_t·a não 

· senton o fado dos filhos tlc Tii.Jel'io que tinham pt'e· 
tenr.úes contra a lei, .~olloenndo 'o senado romano 
na inaior tortm·a, c\andn cm resultado ser a lei ven
citla, visf.o que a vontade tle Cn~at• em tudo, ainda 
que extemada P"los lnbios de srns filhos, podia eu 
agora repelít• a:; palavt•as do mesmo gnm<le hi>to
riatlnr : N~tlla spes nisí pe1· disordicts lwbent ! 

(Milito bem; 'lllllito bem.) 

parecer da commiss:To de constilui('1ÍO, la/vez n~o !JIIIZI'SSo SIISjWIIliet· a S<'ss:io, c.omm~lta outra trt·ogu· 
abusasse da pacicdcia dos nolll't'S s~natlot·cs, qll<' lnrid:ule 011 ill<lJ::tlidadl!; mas n:lo ;· os vereadores 
ainda se acham prest>n!es, oceupando pm· alguns consorvatlOI'r.s repr<•snulamm :JO pt·esidente da pro· 
momentos su:t attrnrito; mas llOmo t·esnltado de vincia, e conlinuaram a fuuc.:ionar. 
nno fal!at• eu hoje set·ia apenas ficar enect'l'i)da a No Sl!~undo f:teto diz-se que o presidente da ca
disouss:ío desse pat'C<let·, <1 t•eservacla sna votaç:io m:tt'a, recelwn<lo uma denuncia de 11111 eleitor ele 
para a sessão sr.guinte, tolere V. l~:t. c lo/emn Anlonina, na qnàl se dizia cpte o vereador Lanrin
tambem os nobres senaclores, que etl ainda faça úo uno po1lia aonlinuaa· :1 stJt' membt·o d:~ camat·a, 
algumas ohservaç<ies. pot'!jUfl não tinha sido contemplado na ulltrna qua· 

. Desrjei fallat· desde qna o nobre snna1lor r••l:i li/itJ:w.ão, ilrl'tltet•ou por si que este v9reodor n5o 
provin·lia da Uahin, qno hontem Ot~cupotl a atteução devi:Í continuai' a ll't' assento. Mas eu n:lo vejo na 

_(lo sen:1do, parecen·lllll notat· qnc me julgava tah'<:z nela que esta dolih•!t'a<":1o fosso da carnam: e chamo 
com demasiada si mplieidadfl para act'o<lilm· quo mt- a al.lt•no:io elos uolll'as senr1dot·r.s para um doeu· 
nhas palavras soriam ouvidas pelo governo. Náó, rnenlo, "rrtw uão pólio ser suspeito :\quelles que pen· 
senhores; quando 011 inlllt'pelll'i o govorno a r~s- s:lnt cónto eu, -
peito <lo dous pontos, n:lo er:t porqno espot·as~o Aqui est:i o que setliz (lmulo: 
uma resposta alfirmaliva, nem lllnsmo tH'gaiÍ\'a. O " Passou-sn a abrir as aullwnlic:ls, vol'ifi<~nnilo-se 
flUO prü[t11llfi foi chamat• a alton•;.iio rnh/lllil sOht'll· a SUil OX:WI.ÍI\:io,,pal'a depois SO lJ'alat• ela IIJllll'i\\~.:10 
os !actos, que eu nossa mcsm:t occast:lo havia de .. das mr.•s1nas, Nesltl at·.to apt'<'SI'Iltou o haehat·el Sm·· 
nnnciado. · gio F'rnncis,,o <lll Sou~a Castro um officio do eleitor 

Eu dt"srjava que o governo nos lizrsso eonhre<!l' dtJ Antoninn, Brniigno Augusto Pinheiro Lima, o 
qual Cl':t a sua opini:io a r<!spcilo do procedimento qual r.meonct•bido nos seguintes lot•mos: 
do prosidcntc da JH'Ovincia, suspt~nd<'ndo, n:io só o " lllms, S:·s.-D•'Y<!tlllo VV. SS. proct•dm· :i apu· 
presidente da cnmam nwnicip:d, COI !lO laruht'lll a J'n0r1o <lllll vo~os p:it'n. dl'pulados :\. :1ssrmb\úa geral. e 
Ires vet·eadores. •~id:ul:'ios rptn kcm do contJIOI' a lista tt·iplico no tlt:t 

EslA é o printeit•o·ponlo, a cnjo respeito intrt·pel- -1" do lltJZ<llilbt·o proxituo, srgundo o editnl publi· 
lei o govet•no. .:ado na folha o!litlial, rnl'!aitlo conlm o facto d11 

O presi<l<•nltl da mtmam pi\il<' sc•t' jnlga,]n c~ensn- po.let· intrrvit· na aplu·nr.:lo d<•. anlot·ida<lr·~elei!Ot':ti'S 
l'nve! ou culpado pot· dons fados: JU'illtl'lratll<'!llr . qw•m u~o possa vota,· nas nssl'tnh/l!:,ls prtmart:t.s t!a 
pm•q<tO, d<1pois da det~is:io do pi·,•sid<•nltl da promt- parodtia, C'IIIIO 1\ <'\Jli'<'ooO 110 art. \1,1 1ia cous_ttl~ll· 
r.ia, u:1o <lu,lat'OII imtll•Jdi:llllill"i"·'' que o l't•ru:Hior <,::i.n polilitm do [ntJI"I'iO <' PinH'IIla llunno, lht'Ctln 
supplcnte pot• elln convo.mdo o jnr:urwntado mio Pnllltco Jlmsiloim, fllli<· ~72, n. li(il; e neste cnsn 
podia mais to r assento na camara ·. o.em S<!gu111lo osl:i o St·. Lanl'iudo Cot'l'êa tl:l Silva. " 
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Lida sómentc a primeira parto do officio tran· 
scripl.o, o presidente propoz que sob1·o a tJUcst:lo 
se con;ultasse o prrs1dr.ute da provinda, o que a 
eamara approvou, fazendo-se a cousulta e espermulo· 
se a !lecis:\o. O presidente declarou-desde Jogo
imre•li<lo de func.·ionar o vereador Laurinda Con·<!a 
da S1fva e continuou nos trabalhos do cxamu das 
aulh•!11tic.1s. Nesta occnsi:lo os veren<loreó Lourenço 
Tahorda ·Ilibas de Andrade, Manoel José Folix, Lau· 
rindo COITI!a da Silva, SalvadOi' José dos Santos 
c Mauoel da Costa Guima1·áes ollicial'am a S. Ex.,· 
reclamrn!lo "onli·a O< actos do presillente da camara. 
O officio dirigido a S. Ex. é o seguinte. " 

Elle já foi lido, portanto nilo tornarei a lel·o para 
n4o tomar demaswdo templl aos Srs. se11adores. 

Aqui est:i o ponto sobre que insisti,'quando Cal lei 
a primeira vez pam mostrar· que o presidente da 
província tinha procedido araixonadamente, porque 
elle n:io tinha outro eonheeim enio dos fados occo1·· 
rido; na carna1·a, sen:1o o que lhe resultava do offi· 
cio dirigido pelos vereadores dissidentes do presi· 
dente. Estes ve1·eadorcs Mo fazem mens[o ua acta 
de que a exclusão do Sr. Laul'indo fosse rcsovida 
em cnmara •.. 

O Sn. ZAcAims :-Apoiado. 
O Sn. Dr.u o~ CARVAL!iO :-.•.. fosse resolvido 

pela maio1·ia da can:mra .... 
0 Sn. ZACARIAS : -E' verdade. 
O Sn. DIAS DE CARVALHo:-. . . e com o voto 

delibet·ativo do presitlente. Não consta isto ... 
O Sn. PoMPEU :·-Apoiado. 
O SR. DIAS llE CAnVALHO :-... e se n:1o consta, 

embora seja assim, do oilicio dil'igitlo ao pt·esillen!l! 
da p1·ol'incm um tal facto, pcrguul.o eu, cm q11e 
direito se fundou o presidente da província. p:u·a 
su~pcnder os tres vereadores, que com o preSilleute 
da comam se <liz que couconeram pa1·a a exclusão 
do Sr. Laul'iutlo 1 Acliv este pauto imporktn· 
tis~imo. 

O Sn. DIAs PE CAnvALHO:-N~o disse tal; attri· 
llUe-me V. Ex. uma opinião que não tenho; a que 
sigo sustent~i por eseripto e defendi-a" Eu semp1·e 
disse que o Sr. Laurinclo não podia ser exclu1do 
,lo vereador ... 

O Sn. JuNoUEJR.\ : -Mas foi. 
O ·su. DIAs o~ CARVALHO:-· Perdoe-me à nobre 

scnado1· ; ou eu não sei exprimir as idéas que tenho 
no meu pensamento, ou o nob1·e senador n4o quer 
eompreheuder.me. O que estou dizf•nd~ não é qne 
a exclusão fosse legililpa; pelo eontra1'~o eu a con
demnel, quer fosse dehbemila pelo presidente, quPr 
por toda a cmnara. Um vereador, uma vez empos
sado e no lugar, para que foi legitimamente eleito, 
não r.órle ser ex<~luido ilesse Jogar, porque cm outra 
qunhfii:ação nfio foi contemplado como votante, .ror 
mlo ter reclamado ou por qualquer outro mottv •.. 
E' pot· isso que ~u disso ha p9uc~ que não estm· 
nharia que o presltl<mte da p1·ovm~1a susf!ClHlesse o 
presidente da camam, por ter ass1m pratwado. 

Minhas reflexões teem recahido sohre o excesso 
de poder, com que o p1·csidente da província usou 
da faculdade, que a lei lhe dá no sentido de bem 
administmr a provincm, suspendendo tres vereado· 
res, que não haviam tomado parle no facto; que elle 
jul"OU erimili0$0, ou digno de repressão. 

lha a esse respeito que cu perguntava ·ao ·go. 
vemo se clle tinlia dado sua npprova~ão, porque 
ao ROVerno cumpria n:lo guiar-se pelas in(ormaçôns 
ap:;i~unadas, pelos gr1tos da pr~ça puiJlica, pe!as 
publicaclóes da imprensa, mas sim pelos propl'ios 
úo~umei1tos. E se os doeunwntos, ao menos na. 
IJJinha opinião, provavam que esses vereadm·es 
r.ão estavam realmente enlpatlos, houve usurpação 
de pouer, aLuso d~ autoridade .na suspe~são dclle~. 

lw acct·escentei, e até d1sse rnu1to respe1· 
losamente, porque não nos cumpre toma.r conta ao 
"O v c ruo dos a~tos que elle tem de prat1car, estas 
Jmlavms : que apenas chamava sua atten(·áo par:~ a · 
cúuvenient.ia de escolher um homem con1 basta11to 
Jlrtllil'ncia e modera~ão para i1· presidir a pi:oviucia 
uo Paran:í em uma época em que os espmtos ne· 
cc•ss:u·iaml'nte se hão de exallar. · 

Srnho1•es, fallo nesta uuest:1o agom com alguma 
vehemr.neia, wlo porque 'esteja larnhrm llomiuatlu 
por esse espi1·ito a que l1a pouco refel'io-se o uoure 
senado!' pela provincin d:1 Ilahia: rulo, senhores; 
para mim s:lo inteiramente indi!Tercntes esses L0a· 
to~. es,;;1 p1·opngunda. 

Eu julgo a qucsl:to com tanta imparcialidarle 
quant:~ ~ntenrlo que co.nv~m. Lr.io o ?IIiei~ <lirigido 
ao pi'CSilklltc da provm"m e u:ro WJO aln luze1··se 
mr.usi1() 1le que h·r.s vereadores ~oucorn!l'lllll para 
o acto da exclusilo, se o tJUD cxclusao hnul'c, por· 
que eu j:i disse quando fallei a p1 imeira wz, que 
uilo podia comp1·ehend•w, como e que tinlm s1do 
excluiilo de tomar pa1·fe nos trabalhos da ca111ara 
o verea<IOI' Laurinda, quando vt>jo este seuho1· 
assignando esse f•IIido, junlarnento com os outros. 
J~nt:io pôde-se dizer que toúo este ll<•gocio, qu"t' 
de mun, quer de ouli'a parte, tem sido feito a IJico 
de pcunn. 

Eu mostrei quu, tomando assento ncs<.a casa, 
cumo Jli'Ovavt'lmt'llte tomará, .o S1·. consdheu·o Ma
nou! Fr:wcisw Gorr~a, dava-se uma vaBa nn camara 
dos deputados; qu~ ~ra couscqnencm dessa ~aga 
proceder· se na provmcm do Paran:í a uma. eleição 
tle deputado i o !JUC essa eleir.ão r~:1o senl ~irnplrs
lll<'lile feita pelo cnncurso. dos llle1tores exrslentcs, 
porq~te salH!·Se. CJI!c ~~ ~!el\'ão .dA algumas das f1·c· 
gucz1as da [II'OI'IIICIU Jo1. a~<UUll,lda, o que tem de se 
pn•~c<ier nhi :i uom elci('ilO. . 

O Sn. JuxQuEinA- V. Ex .. disse ha pou~o que 
não cm pos ;i vel excluir o S1·. Laurinda se mio colil 
o voto dos outro~. 

H a ue haver, pol'lauto,um mov1mento geral na pr_o· 
viuoia; c p:u·a que os dou~ partidos c/uc Julam uo pa1z, 
lPnhalu :uuhos ampla lihenLde < c i\C('<lo, .afim do 
que V<'lll'il aqui'IIC que rcalmo!lle leuha nuuol'lll !le 
v o los u:Í província, é nccessal'IO que ~ goVCi'I!O não 
COIISCI'YC a!li \1111 Jli'CSide!lte, que lilU!(O halHl ~111· 
Lorn, o que n:1o cont;•slarei, ~>la to~lavm pi'CVCilld~, 
C ainda CjUilll(lO fJUCII'a SOl' iillparciill, i!fiO ~ pOSSI· 
v~ I que uispit·c a c~nlian(':t que deve 1usp.u·a!'. um 
novo presideute, cnvmllo JHII'il aquclla provmcm .. 
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E~ liberdade de tribuna, a de quo uso ; o governo outra opinião, quando, se se tivesse decidido Jogo 

ha de proceder como entender em RUa snhedoria, c n qucsl:to, a cnmara poderia ler ficado organizada 
cu nfio far·ei mais do que louvai-o, se clltJ pr•ocetlrr do m:uwira 11111ilo diversa. 
como entendo quo deve proceder·, ou f:IZ<.•r-lhc Nao indago se foi just~ o~ injusto a·rundamcnto 
alguma humildll ousr.rvação, se vil· que elle continua da suspens:lo; somcute 111drco o fado da dt!mor·a 
a susteutnr um presidente, a reRpeilo do qual cu cm mua questão dessa or·tlt•rn, qne envolvi:\ direitos. 
creio que nfio se pótle negar que est:l hoje domi- .~e tPr'eeiro, e que bojo s~pponho estar· pr·~judica-
nado du paixão parti daria. da, porque o li!lllpo desses vereadores jll pa~sou. 

Scn!loJ'CR, o nobre senndor pela Dahia, que acahn lnsisi•J, portanto, meus senhoreR, em que nfio 
de fallnr, corne1:ou seu discurso, uizeudn que uús houve da parle da carnara infmcç:io de lt'i, nem 
todos' não contestavamos o mcrito 1lo Sr·. canse- qu:nrto ao Jlll'ilrrtnrrlo do 1.• Rupplrnt~. nenr quanto 
lheiro Manoel Francisco CorT~a. Eu dcciaro a :l rxclus:io 1Jo vereador Lnurindo. Estes dous actos 
S. 'Ex. _que sou o primeiro a reconh<!cer• o meriío foram pr·aticados pelo pt•t•~i\leute da camar·a, COf!!O 
do cnndrilato; nem eu nem meus collt>gas temos consla dos dmlumeulqs ollrcraes; sobre elles, pols, 
posto em questão esse merecimento. O qno tenros -c que devia t·ecahir o julgamento do Jli'C.sidente, 
dito, e eu principal menti>, é !JUC mio poclerilos d~11· su~l'.endeudo-o do exrr·c.i~w ·de suas funcçacs e 
nosso voto em lavor da elerrno, porque a c·onsJ- su.i''Jtando-o :1 r••sponsabilul~de. 
cleramos deft'ituosa, pela razão que. ternos ~qui Culpa houvn, porem, dep?rs qunndo ~s verea~o· 
sustentado, de que o governo uão pod1a na eler('·tio res, tlt'SOI.tetlecl'ri(Jo no p~t·stdente, quejusta ou m· 
de seuatlores nPgar á opposição o terço, quea lei juslauwn!L• os suspendeu, l'oi'Um l'ol'ln:~r uma outra 
tinha concedido. camam, chnruaudo supplentes, e pralrc:u·urn actos 

H da outr·a vez eu disse que me julgava no di- IJUC .u•lo r,odiam pr·aticar, depois da rcsolur.ilo da 
reito ele su~tentar esta opini:lo, emqunnto clla não presrtlencra quanto á sua suspensão. · 
f?sse clecidida pel.o .senado. ~ão. ha ainda essa ~;- 1'cnho dado ns explicações que ainda julguei 
crsit•l ;_ ha uma opun:to que diz srm, e um:~ opuuao convenientes e continúo a declaa·ar que Mo po>so 
que drz na:o; eu e meus collegas da oppostçilo su~- votar a favor do parectJr·, embora reconheça que o 
tentamos ~~~~ o govern,o ~o. s;u regulame~to ex.ce- senador escolhido pela Conla é digno de toda a 
deu os hmJtes t~a autol'lSaç:w que lhe trnha srdo consid<Jrarão. · 
confer·ida pela leJ; os nobr·es. ~enadores elo outro 0 S • ._ p 
lado entendem que o acto é legrtrmo ou pelo menos n. ZACEniAS · eço a palavra. 
desculpavel, e que nilo convém nas circumstancias Fica adiada a discussi!o pela hora. 
a~tuaes fazer uma .nova ~l~i\~ilo em cinco provin- o Su. PIIES!DENTE deu para ordem do dia 9 
cws. O que h:1 po1s? Oprmão do pnJ•te a pal'le; , · . _ . 
uma em maioria, outra em minor·ia; mas ncro ha t• Pl!''tc tttlj 1 !tom. - ~ontmun!mo da drscussrro 
ainda tlecisno alguma que nos obrigue. do proJecto de re.sposla a lalla do tlll"ono. . 

O contrar·io·, porém, se dá no reconhecimento de 2• parte a i haJ'a- Continuaç:io da discuss:lo do 
senadores, que já tecm sido jul~ados legitimanrenf•' pat·ecer· da comrnissão de Cun~tituir:io sohJ·c a t)lei· 
eleitos, qne estão corn assento ou que hão de vir ~:lo de um scr,:nlor pt>la província do Pamná. 
tomar assento i desde que o senado de,:iclio esta Discussão do parecer da mesma comrnissão sobre 
questão, cumpre-nos respeitai-a, embora tenha sido a eleiçilo de um senador pela pi'Ovincia do Par:t. 
dada c~ntra o nosso voto. · Lel'nntou-se t\ sessrro ás 3 horas da tart!e. 

DeseJo, portanto, que fique bem claramente defi-
nida a nossa posição, princiralmentc quanto a 
mim, que não tratei nada da elnrçilo, que anula hoje 
nllo me envolvo nesta questão, por·que de que me 
sorveria ir discutir os promenores dessa elei!::ío, se 
a considrro nulla na sua totalidade ? 

Parece-nos,- pois, que não teem razão de accu · 
sar-nos por insistirmos na nossa opinião aquclles 
que pensam de modo contral'io, porque nós n:lo 
estr·anhamos lambem seu procetlimer~to. 

Senhores, o nolll'e senador fallou ha pouco de 
uma suspens:io antiga do vor·cado•·~s. O que se tem 
notado não é a questão da suspensão, mas a tlomot•a 
que houve da parte do gover·uo em r·t•solvel ·n. Cr·eio 
qm• ha mais de anuo se deu csge facto, e urro Rei 
se já cst:l tlcciditlo; mas o certo é que ~e demor·ou 
m:us de anno na tela do govemo. 

Foi sobr·e isto principalmente quo insistimos, 
n~o ontr·ümos no ex:amo tio sa~er· quem tiulm sitio 
o autor da suspemão, nt•m sohm qncrn linlm ella 
recahitlo. A vm·tladc t\ que, lt'nuo sitio suspensos 
cp~tll~·o vereadores li~or•aos, ficou a camat'iL, con 
~lilurtla durante murlo tempo com meulbros-tle 

EM 9 DE ABRIL DE 1.877. 

PllES!DENCCA DO Su, VISCONDE DE ]AGUAUY 

i!lnntmari~.-Observaç:io tio Sr. Junqu~ira.
Discurso e projeclu de lei do Sr. vist:oudc d~ 
S. Vicoute. - 1\cclamaçõcs do Sr•. Zam1rias e 
Dias de Carvalho.- ÜIIDEli DO nu.- Voto de 
graç.as .- Discnr·sos dos Srs. Sinimbú e har·~o de 
Cam:u·gos.- Oliservaç:lo tio Sr·. Jagu:ll'ilw.
ELiiiQÃO SgNATORTAL DO PARAN.\.-Discnrso do 
Sr. Z:w:u·iiiR.- IJet:lar:rç:io do ·voto.- ~;u:w;{o 
sgNA'I'OR!AL DO l'An,l.- Oliscr·vat•Cít!S do s.·. Sa-
miva o conde de il:ll'pently. ' 

A"s I1 horas tia rnnnh:i, fez-se a t:hamatla c 
aclt:u•am-se pt·nscutt•s :ti Srs. sPnadorcs, a sahPJ': . 
viscoutlo do Jagmu·y, Dias tio C:u·valho, Almeida e 
AllmqucJ·que, Lar·:1o do Mamnnguapc, visconde do 
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Abaele, visconde rlr. Níl!JcJ·ohy, Luíz Carlos, Na
IHI•:o, BaJ'I'OS Barrlllo, Siniml.1ü, ví~eumlo do !vlu
r:ti!Ja, ln1r;lo tio Maroím, ?t! ·rHlcs do Ailllt!ítla, 
VitJil·a da Stlv:t, lllill't{Ut'Z de S. Viet:nle, Uehcl:t 
C:walen.nti, Figudm do .'~l~~uo, bal·,1o da L;L~Iuw, 
ban1.o dt~ Cam:11'gos, Anl.:1o. Diogo Vellw, .lu1Ji111, 
dUCJUO dtl CaxnL8, .1L11queíra, vistmiHltJ do l\ío· 
Grande, barão do Pirap:una, bado de Cologípo, 
Leittlo da Cu11li:t, S:1raiva, Zac:u·ias o P:tl'anagu:.l 

Pois \Je•n, n:io obstante islo, a agrl~ultura sofl'l·o 
e s'.ll\'re muito. Elia pede com ínstaucia e com ur
:;en~ia flUO Stl Jllll U~ algum IIIOÍO CID Virtude do 
l]UaJ pos.s:~ ou ler Citpitaes t[UO lliU S[O SUiillli:LIItente 
<lüccssanos para ler bm\'us para o lt•alJ:dho, I' isto 
ql~<J os braços es•;ra\'(ls ele dia em dia diminuem; 
Jlllra ler macliiuas e instrumentos e Jazer avan~os 
que sua iudu•ti'Ía tlemantla, e ruuíto especialmeule 
pam substil.tiÍI' a di vida ·que actualmente pesa 
sul11·c e lia com allCts juros c perigo constante de 
exucu(~Õt!s, o qtlll sú ·llupt111tle da voutade uu arbítrio 
dos credon1s. 'EsttJ estatlo de cousas, se não· houvtll' 

Cornpareeeram tlepoís os Srs. Pompeu, .Jo:1o 
Alf1·odo, Ja~lllll'íl:w, ct>lld,, dt.• Baop·•ndy, 1\ilwiJ•n 
da Luz, C1·uz M:u:hatlo, [lt'l'llllllllils da Cunha, Sil
veira d« Molt:t e Teix0il'll .Junior. proviMncias, ha de levai-a ;i sua ruína. · 

Dci~ar;trn de. comp;lre~er Cfllll cansa. juslif~eada 
os S1·s. · Nunes Gonçalves, CIJichoJ·ro, l'iJ'Iniuo, 
l'aula Pesso:t, Si!l,eiJ•a J,oüo, Jla.es tle Mr.ndOII\\il, 
Godciy, Cunha e I?igueiretlo, YISt:ontltJ tio Bom Ht'liro, 
viscot]((e de CaraVtlllas c visconde do Bio Bran•:o. 

. -~ra, o estudo _profundo_ e o exemplo das na~úes 
•liVIlisat.las lHIII f!l'lu:ttlo a Hléa, tJllC para occOJ'J'er a 
lalueeessitlatlc tla agrieultm·~ não lllt nenhum outro 
111eio seuão o estaheleeímeuto ele .bancos de cre
dito leri'ÍtOJ'ial, CjUC foJ'ilCI\aiO ernprestimos ,a juro 
mod~rado e largo prazo de amortiz:tçf[o. Dcixamm de comp:ti't'CCI' s:)rn t:a11sa justificada os 

Srs. barão tlu Souza Queiroz e víocoucle do Suas
suna. 

Po1s bem; :tlú o p1·cscnte não se tem reconhecido 
sewto lres·modos tle conseguir taes bancos. O pri
uwit·o é o da associadio elos agricultores que, reu
ui.los ~ntre si pela ~onfiança mutua, hypvthecam 
seus bens immoveis e assim estabelecem ucna garan
tia s,JJitlaJ·ia, mediante a qual e com auxilias m:uores 

·ou uwnorcs do governo obtem dos capitalistas os 
cmprtsliruos de t}ue precisam nas conui~ões indi· 

O Sn. PnES!DENl'E abrio a scss:to. 
Leu-se a acta da sess:to antecedente, c, n:to ha

venclo quem sobre ella !izcoso obsorva~.úes, deu-se 
por· appi'OI'atla. 

Nao houve cxpedicnlo. 

O :'>J~·. ohRilGJ!tll"!n•a:- Pedi n pala na afim 
de enviar:\ me~a um t••legramm:t do .i~Ii.z de paz tio 
Vol.uverava, que dedara quro o ol[w1o que fo1 
lido na canmra dos Srs. deputados o ''"P'·oduzido 
aqui, é iuteíl'arnent•• falso. O papel foi roubado, como 
diz aqui o juiz de paz o S1·. Fo1·turmto LaUI'Índo do 
Bomfim (lendo) : 

" Juro que o offir1io rPscrvado a mim all.trihuitlo 
o clÍI'igítlo :i presitleucia tl:t proviucia sollre e!ci('úes 
de VotuYcrav •• e falso, inkÍI'UIIlt'llte faho: llllllllll 
çscrev i J'eservado :i pr~sitlenda. St.,m··>lhante docu
mento foi indubitavelmt•nlt•. forgkado 0111 [!:tpel eom 
lllillha assígnalur:i rcmellitlo a meu advo~:HI•l 1'111 
Corilihn. e roubado por FJ•allcisco Bot•gt!S tlo ~la
cedo, como posso p1·uva1' e cnmo affi1·mou B:q>tJsla 
ele Faria no at.lo1tat.lo pultlíentlo no (1/ubo. E isto 
juro SllhJ·c os Santos Evangelhos." 

Este tlor:ulllento j:l foi titln na c:unat•a dos Srs. 
cleputatlo;, e, porta11lo, é ht>lll que se veja que sc
meJJwa!e offir.io Jmnca oxistio. 

O Sn. t'RTISIDIINTE:-IIiea soiH·c a mesa. 
Ficou sobre a mesa pai'a ser tomado em consirlc

l'nçüo. 

~.md:ts. · · 
Creio, St~. presidente, que nós todos somos 

homens praticas, c que destlc então .:onfessarcmos 
<ftW este expetli•mte mto t! realíz,wel no Brasil. 
Nossos agricultoms vivem separatlus por J:u·gas 
distancias, CJnseJ'\':llll·Se pouco reiuci·onados enli•e 
si, 111lo conhecem o valor das proprietlatles emre-
l:t~:To a outros. Em sumrna, as it.lúas de associa· 
\'ues ainda n:lo e8t•To nos seus habitos. Accresce 
que este modo presuppúe capitaes disponíveis, 
aüundantes, JJoa vontade c confiaUí~a nos capi-
talistas. · 

E', pois, de necessidade pt•ocurar outro moela de 
estabelecei' o que se deseja. 

O segundo ú o de asso~ia\:úes de capitalistas que, 
por meio de at:çúes; instituam um tal cstabeleci
u_wn!o cum for1:a sulficiente pa1·a o Jirn a que sedes-
ttn:t. · · 

Direi ao senado que, ao menos pot• ora, não con
fio neste seguntJo meio, não só pelo IJUC os factos 
J'evel:uu·, como pot· cousi!lem(:ót~• economicas, quo 
paree•~lll conclutloules, quer nos refiramos a ca· 
pil:\es nac:ionaes, qwn· a capil:Ú~i estrangeü·os. 

C~ ~··· Dl~l'l~lU~:Ji 1Bt' !'i), W'i«JCllh~:- 81·. 
presidente, esl;l no :111Í1no tlo smwlo ou, para mc.
lhol' dizer, est:lno animo ti e lodos os holtl'iiiS politl
':os do Bmsil o desl'jo tlt! prestar n11xílio <i nos~a 
agri,•ullura, po1' is>u que lodos,rt\~onhccom que ella 
,; a príneipal fonte tl•J uoss11 nrruoz;t, que ü e lia 
quem lm do melhorar no~s:1s linan\'as, desenvolver 
o IIO~Sll CC!IIIfWI'Cill C :~etív:ll' ll Jli'Ogt:essO dt~ .J1111Z 
em Loda~ as stws J't~la~·.Gt~~, ate ~~~~~~;rno poiJll!~~~~, 

a )l01'1jlll) t! iJeln ViS lO íJUU lflUÍtO COilV~lll IJIW :,t, ilf~l'l
cu!ttll'll amo o goreJ·uo l' cu111 ello stl itleui!IJquc: 
sen\.uum i.Jase ele segut'llll\'a para Jtús lodos. 

Em rela~:<itJ a eapitacs nacionaes, pensu que lo!los 
eslaiTIOS pot·suaclídos tle que ha poucos tlispouiveís 
em nusso l.lrasil I paiz nuvo, .out!e elles s<IO solici
tados tle mil modos ditl'erenles e onde acham 
uwlhor cmpt·ego o cum menos risco. 

!'elo que toca a c:,pitaus ~stJ·angt>iros, penso que 
n:io só pi'twalecnm algumas comitl<wações Slllllü
lltanlr:s como outras que elevem tlistrahit• tlahi :1 
altuuc:1o Os cstrangt!Íros tJ 1111 se resoh·em a emjli'O· 
gar seus capí lacs om nrgocios ou lrausacçties Jra· 
síloirns, lt~em semdlialltt:JIICHie umilo em que li
x:li-os cOiillllaioJ' vaula~t·m e menos J'Ísco. Alu estão 
a' npuliccs du goveruo, i1lli esl:1o os títulos de divida 
puu!ica, ahi estilo as cslmdas de ferro, oll\:re~ 
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cerido acções com. garantia de juros de 7 •j., e agen- protegei' essa gmnde fonte da prosperidade pu
cias de bancos commerciaes que se podem crcar em blica . 
nosso paiz e mil outras especulações: Demais, accrescentam elles, se ainda quando o es-

. Accresce que se as acçaes e as letras hypotheca- tabelecnneuto é e~·oado po1· mm as~ciaçilo, ninguem 
rias de iguàes estabelecimentos europeus merecem {lóde nega1· ao governo o dii·eito, o dever de exercer 
confiança e mantem-se cm circulaçilo, outro tanto sobre elle uma severa c c·ontinua fiscalisacilo ; 
n«o po~emos esper~r, íJ.o1·que as nossas 1:on1liçúcs -porque não poderá ellc manter essa mesma fisca· · ' 
cconom1eas s«o muito d1versas. Na Europa ha um Hsaçilo, aind~ em ponto maior, sobre um estabele: 
cadastro, hao systema da tmnscripçilo mais pe1·feila, ·c1mento orgamz:1do por elle e por sua conta? Temos 
ha o imposto territorial, que derramam muita luz uma caix:1 de amortizaçilo da divida nacional, por· 
para fazer a propriedade do elevador bem conhe· que n~o teremos uma de amol'tizaçao da divida da 
cida, para que possa ser avaliada como que exacta- agri~ultm·A brasilei1·a? 
mente; e, portanto, offe1·eça uma ga1'antia gue :i Nao se trata de uma industria privada, para quo 
propriedade territorial no Brasil ainda nao offe•·ece. se diga que o governo vae fazer concurrencia aos· 
· Dá-se, além disto, um outro phenomeno e~onomi- particula1·e~, trata-se sim ele um ~··amle St'rviço do 

eo: na Europa a te1·ra vale muito e o trabalho pouco; Estado. Ntto indico, pois, uma 1déa nova, sim de 
.no Brasil a terra vale quasi nada o o trabalho tudo. exemplos valiosos. · . 
Ora, desta anlithese economica nlto podem resultar Prevejo lambem que, quanto ao auxilio do cre-
consequencias iguaes. dito do Estado, e muito especialmente por meio 

Um tal estabelecimento, pois, n~o é, nem será por Lle emiss:lo, embora moderada, embora resgatava!, • 
muito tempo realizado entre nós sen:lo mediante torei d~ ouvir argumentos em contrario. Direi, pois, 
g1·aves sacrificios do governo brasileiro, sacritiúos desde J•l ao senado que por certo ncro sou amigo do 
perante os quaes devemos recuar. papel moeda, que c:ouheço os ineonvé'nientes ddle, 
· A tentativa da lei de i87ã, da qual naüa espe1·ei, CUJa theoria, por sua clareza, é hoje· até scdiça, só 
e que infelizmente o facto veio demonstra~· que era não a comprehe_nde quem a não quer comprehende1·. · 
esferil, essa tentativa creio que não eleve des- Enli'etanto no se1·viço do meu paiz tenho ohri· 
en11anar. g.tç:lo de não fanatizar· me po1· idéa alguma; creio 

Creio mesmo que na propl'ia EUI·opa os titulas que não nos devemos p1·ender demais a principias, 
dos bancos territoriaes teem mais c.urso e con!iança embont regulares, ern drcumstancias anormaes do 
no proprio paiz do que em outros. pniz N:io ha duvida que o paprl moeda, quando 

Qual a cotisequencia a deduzir ao menos por ora? entregue. ao abuso, ao excesso, produz graves ma
E' que lambem na:o devemos esperai' que as asso- les ; mas pe1·gunta-se: tomos porventura abusado, 
ciações particulares, que a especulação mereantil, temos adualmente superabundaneiil delle? Entendo 
venham satisfazer a necessidade que sento a nossa que n:lo. hemos fazer uma emissão pam um con~ 
agricultura, e livrai-a da diffiuldade em que bb01·à. sumo esteril? Tambern não, mas sirn para um em· 

Na:o resta, portanto, Sr. presidente, sm1:1o o ter- prego imminentemente productivo, para o bem da 
ceiro meio conhecido, senão a instituição de um agl'icultum, que ha de pagar de sob1•a este auxilio. 
banco territorial po1· eonta do Estado, e mediante o Os Estados Unidos e a Fran1m ba bem pouéo tem· 
credito do Estado. · . po nos deram o exerr.plo, de .que na collisiio de 

Eu sei que quer uma quer outra destas liuas mconvenientes, se deve preferir os menores : 
idéas póde sei' impugnada por div~rsas objecções; usse peq111mo augmento do agente da circulaç.ilo 
não entra1·ei agora na annlyse dellns; será o as- não ha ile pe1·tUI·bal-a. 
sumpto talvez principal da discuss:io; mas farei O banco estabelechlo pw esse meio, recompondo 
desde já algumas reaexõos; a que o senado dará o e accumulando seu capital, n:lo temia de fazer divi
peso que eiJas merecerem. dendos, em bre1•e tempo ha de apresentar recursos 

A idéa de estabelecer bancos desta natureza pelo de sob1•a, lia de compensar o governo brasileiro em 
governo nem e idea nova nem de poucos e:.emplos; la•·ga escala, pela amortiznç~o de sua divida publica 
dilferentés governos da Europa, 1\e p~izes que pos. e por muitos outros benelicios, ainda mesmo que 
suem mais eapitaes do que o Brasil, os toem estabe- ~ontemos com perdas que possa sotl'l·er. 
lecido por conta do Est~do, c com vantagóm pa1·a Seja como fó1·, senho1•es, se o p1·ojer.to lJUe VOJl 
a sua agrioultura, e consequentemente para a sua oaerecer á consideraçfio do senaao nfio deve sér 
riqueza. adoptado, que Mo seja; mas ent:to ponde1·arei lJUe 

Entre os economistas acham-se mesmo opiniões o merito nfio estar:l em regeital-o puro e sim(lles
de grande autoridade, que julgam a instituição pelo mente, mas sim em substituil-o por outra idéa , 
Estado preferível :i lle companhias, e enii'O outras melhor. . 
razões que, a meu ve1•, silo de peso, allegam quo uma A agl'icultm·a demanda providem,ins do gov~rno 
instituição de tal ordem lfUC por sua natureza deve e tio nós todos, ~ue, como sanadores, tomos parte 
pertencer :1 alta administração do Estado, dovo ser nn elii'Ocçfio do Estado, e cm minha opiniao nfio 
um dos primeil·os cuidados de lia, porquejo~a com devo ser passivei, que nós, o muito menos o mi
todos os interesses os mais cal•os do Estado; que nisterio, cruzemos os braços perante as difficulda· 
uma associaçfio particular tendo cm vista, conw ll dos om que ella lahom. · 
natu1·al e infallivol, o seu lucro nfio pótle servir tlio Em conclusão, cumpro um devei' de consciencia, 
bem :1 agricuHum como o governo, que não so· dos- p1·ocurando cont1·ibuir com minhas idéas ao mano& 
tin~ a obter Incro senão por incidente, mas sim a como incentivo para outras preferíveis. 

~.m 17 
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' Terminare~ dizen(lo que não c.onsul.tei ~ ncnh.um' exceda de metade do seu fundo capital effectivo, 
dos meus amtgos, por duas raziJes m~tlo stmplos, e cmquanto ntto houver outra disposição legislativa 
são: !.•, porque reconheco quo na dtscussilo de tal . . ' 
nssumpto deve haver pléna ·e perfeita liberdade (le § L • A~ le!J·as ~lypothecm~s não p~derilo ser 
apreciaçfio e de voto;· 2•, porque se as ÚJinhas po.stas, num c9nse1 vadas em.Clfculaçilo, senão nos 
idéas laboram cm erro ou são incomenientes ó te1 mos determmados pelos ~statuf.os. 
fusto que a censura recai:t sobro mim sóment~ e § 2.• Elias vencerão o JUro annual de 6 •;., 
não sobre meu.s amigos (Ínuitobem). O·meu projecto pa!\os3 ~elOllestrlalmdente., I d 
é 0 seguinte (lendo) : o08$00o. va or as e ras será e 1.00, 200 0 

PROJECTO DE LEI 

Banco de Auxilio á Lavoura 

§ 4.• O seu resg:tte ter1l Jogar de seis em seis 
mezc~ por via. de sorteio, na propot:ção das sommas 
para 1sso destmadas, e em confornudade dos esta-
tutos. . 

§ fi. • Os b:tncos e sociedades anonymas poderão 
A assembléa geral legislativa decreta: emp~·egar cm letras hypothecarins o valor· total ou 
Mt. !.• O governo crcará na capital do Imperio parmal dos seus fundos ele reserva. 

um banco brasileiro de credito territorial com o fim ~ 6." ~ producto do. bens de orphi!os e ausen
de fazercmprestimos aos proprietarios agrícolas, tes rocolhtdos cm depostto no !besouro nacional ~e
até metade do valor dos respectivos estabelecimcn· rito at•1 (lous terços empregados· na acquisiçao (\e 

• tos, uma vez que ~m rolaclío a cada um destes mio taes letras. 
excedam de ifiO:OOO,Jl, · o' em relação ;lquellcs de § 7 .• Os monte-pios c caixas economicas slío Iam· 
300:000$ bem autorizad_os a possuil-as até á somma que jul· 

Os devedores não serlío obrigados ao pagamen· garem convemenle. 
to senão por 'annui(lades a longo prazo, que po· § 8. • As· cau~úes prestadas ao !besouro na~ional 
ller-se-ha estender até o maximo constante da ta· e. a outras reparti~ões publicas, que o governo de: 
bclla annexa. s1gnar, poderão ser realizadas em taes valores. 

Ar!. 9.• O fundo c.1pilal do banco brasileiro Art. 4.• -Alem do fmulo de reserva terá o banco 
compór-se-ha successivamcnte : n_m fundo especial destinado a manter, quanto pos· 

~ L• Do 30,000:000$, que o govcmo irá cmit· sJvel, o valor das letras hypothecarias ao menos 
~ d proximamente ao par. 

tindo, em notas o thcsouro, e cuja cntJ·ega. · reali· 
zará á propm·ç1ío que ftlr necessnria para ·as d~s· § .L• O {und~ especic!l compor-se-ha de !.0,000 
pezas da installaçao, e para se effectuarem os em- apohces da dlV!c!a pubhca de conto d.e róis, e juro 
prestimos. · O banco resgatará- tal emiss1io nos de 6 • /o, que o governo lhe emprestará · o dito 
termos desta lei. fundo pagará o juro de lias desde que alion~l-as e 

§ 9.• Da somma de 98,fi00:000$, impor'l:lncia teril de l'esgatal-as nos termos desta lei. ' 
da einissilo do Banco do Brasil, gue ello dei' C res- ~ 9.' Do lucro accumulado, que obtiver em vir· 
galar periodicamente nos termos da lei n. 2,WO de tude de suas operacões. 
17 de Setembro de 1.873. § 3.• No caso de que o v:.Jor das letras hypo· 

Logo que for imítilisada a quota ·annual, 0 go- lh~carias desça mais de :10 "/.abaixo do par pro· 
vcrno sullstituirá o valor dclla por notas do the- c~dcr:í na compra dellas, segundo os recursos que 
souro e fará entrega ao IJaneo brasileiro. Este res- l!vet· thsponivets. As le~ras assim adquiridas con· 
galara lambem a somma de que se trata em confor- tmuarão a vencer o seu Jlll'o, c entrarão no sorteio 
midnde desta lei. de que trata o § 4• do artigo antecedente. ' 

§ 3. • Do lucro liquido e ar.cumulado, que 0 Ar!. i-. • Os ernprestimos feitos pelo banco serão 
hanco obtenha em virtude de suas operações, lle- realizados dons ~erços em moeda e um terQo em 
pois de deduzi(los fi "/o para o fun(Jo de reserva, letras hypothecarws, cmquanto não houver dispo· 
até integrar a somma designada pelos estatutos. siçrio legislativa diversa. · 

~ 4.' Da importancia de acções de fiOO$, caso Art. ·u." A annuidado cobrada pelo banco em 
haja pessoas· que queiram tomai-as. 'faes acções virtude llos emprcstimos hypothocarios será de 7 o;. 
Tencer:Io no primcit'o quinguenio o juro de 7 •;., calculada sobre a divida primitiva. Estes 7 "lo de: 
no segundo de oito, no terccuo de nove e do quarto compor·se·hfio.pcla maneil·a seguinte : 
em diante de dez. § L• :Meio por cento (ln divida primiti1'a ser:l 
. § 5.• O gov_crno é alem ,!isso autorizado, quando destinado para pagar as despezas da administrar-no 
JUlgu~ convcmente o opJlortuno,_ a con!rahh· um em- do banco.: se houvet· soliras iJ·l!o augmcntm." o 
preshmo, que n_ão exceda de h·mta mtl contos, que fundo captlal, que no caso contrario pr:lenchet'il o 
será recolludo mtegralmente, 11 pt•opoJ•çfio que for defle~t. 
sondo at•recadado, parnaugmentar o fundo do banco, § 2." Dos seis o meio restanlos se deduzira 0 
~ qualrc~ponderil pelas rçspec.tivas annuidades, por juro de 6"/o a favor tio banco cm rolaçfio :l somma 
mtermed10 o soL a garant1a do governo. que o tlevet!m· resto nnnualmcnlc a Jlagar pelo em-

Ar!. 3. 0 Alem do capital conslilu_inlo do fundo p1·eslimo; o todo o saldo ser:l levado 11 conta da 
uo banço, elle o.pcrar:l com o demats quo obtiver amortizn~:1o da divida na f!rrnm dn tabella nnnexa, 
por maiO da emtsscro do suas letras hypothccarias; que ó calculada por nnno, mas quo sor1l obscrvad~ 
comtunto, porém1 que o valor tola! destns não na sua proporçiio semosll·~l. 
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. ~ 3.• A divida conformo a dita tabella ficará 
extinta em """ annos : verificados, porém, os paga· 
mentos semestralmente, a extincçílo ter:í Jogar 
antes. 

E' toclavia pormittic\o ao devedor solvei-a em 
mcn~r tempo_, cujo minimo os estatutos designarílo, 
med1ante .ma1or quota de amortizaçílo, ou mesmo 
por antec1paçílo de pagamento no todo· ou em parte. 
Nos casos do ~nlec1paçílo observar· so-lta as condi· 
ç9es estabelee~d~s pelos estatutos, que poderilo exi· 
~~~ uma comrrnss[o moderada para evítar o pre· 
JUIZO do banco, salvo no caso de sinistro. 

§ &.• Se o devedor tiver convencionado um prazo 
de. pagame~to mais curto do que o da tabella, e 
qmzer. depo1s ~s~açal·o até o h mi te 1\ella, poderá 
ser a 1sso adnuthdo cm conformidade da previsílo 
d?s estatutos, c commissílo que fô1· por elles exi· 
g1da. 

§ 1i• O reembolso antecipado J!Oder:í ser feito em 
mo~da, ou n_a proporção desta e das let.ras hypothe· 
canas em que se fez o emprcstimo; será 'indiffe· 

· rente o anno da emissrro. 
§ 6.• A an~uidatle será paga em moeda: o paga· 

mento será fe.1to por semestres, e o governo facili· 
tará . o . receb1mento della pelas !besourarias das 
pl'OVIOCJaS, 

~ 7.• Na falta do pontual pagamento da annui· 
dade a ~omma ~~vida vencer,i.o juro de iO ·•;., c a 
respect1va admm1straçao, depo1s do ilViso, fará pro· 
ceder na forma da le1. O mesmo pi·ocedimento terá 
Jogar no caso de deterioração do immovel e falta 
ele prestação da garantia por isso ex1gida. . 

Art. 7.• O governo organizará :ndminish·acfio 
do banco, e expedir:í os ·estatutos pelos quacs éne 
deverá reger-se. . 

~ L • A escolha do director, vice·!\irector, con· 
selheiros e lhesoureiro scr:i resolvida em conse· 

· lho de ministros, e a nomeação feilapor decreto: 
a dos outros empregados, inclnida a dos gerentes, 
será feita depois de ouvido o director. 

§ 2. • O governo marcará provisoriamente os 
respectivos vencimentos, !Jlle serão pagos pelo 
banco. 

§ 3.• Nos estatutos estabelecerá as normas da 
conveniente fiscalisação, da publicidade periodica 
da situação do banco, e as formulas precisas para 
os actos h_rpothecarios. . 

~ ~. • Se' as camaras legisl:itivns nomearem com
missões pa1·a examinar o esta1\o e ope1·açlies; do 
banco, a ellas serão apresentados todos os livros, 
documentos e esclarecimentos ou informaçlies, que 
tlXigirern sem J•ese1·va alguma. · 

Art. 8. • Se o gove1·no julgar conveniente a 
creaça:o em alguma ou algumas provincias de cailEa 
ou commissfio filial do banco, poderá instituil·a, 
dando disso conta eircumstanciada áá camaras le· 
gislativas.. . . 

Art. 9. • Logo que o poder legislativo julgar 
conveniente, o banco começará a retirar as notas 
do !besouro de que tratam os §§ :1.• e 2• do art. 2•, 
e a resgatar as apolices mencionadas no § i• do 
art. ~·. A lei de orçamento de então em diante 
designará o quanto da retirada e do resgate. 

Art. W. O banco !lurar.á sessenta annos; doils 
annos antes que finde esse prazo nno far:í novos 
cmprestimos, e !lar:í começo á sua·liquidacão e ao 
pagamento da totalidade 1le suas letrás hypo· 
the~arias. 

~ I• Um terço dos lucros liquidas afinal obtidos 
pelo banco será applicado em ·beneficio da agri· 
cultura, cm esll·adas, colcnisaçiio, escolas agricolas, 
auxílios de bancos hypothecarios, c mais conveni· 
encins dclla determinados pelo poder legislativo. 

§ 2. • Os outros dous tcreos terílo a applir.nção, 
que o mesmo poder fizer em 'relação á div1da publi· 
ca e resgate elo papel moeda. 

Art, H. As disposições desta lei não ãlteram a 
faculdade que (} governo tem de autorizar a crea· 
ção tlc bancos hypothccarios sem p1·ivilegio. 

A r L 1.2. Ficam revogadas todas as disposiçlies 
em contrario. 

Paco do senado, em 9 de Abril de !877, -Mar-._ 
que:: 'a e S. Vicente, 

' > f: 

7;...·1:' 

I 

f 

~ 

r 
i 
I• . 

I 
• 



. ,,•' 

'•:I· 

' 
I·;; 
'' 

132 

"' o z z .. 
~· 
o 

I 
i 
2 
3 
& 
5 
6 
i 
8 
9 

l.O 
H 
!.2 
i:l 
Iii 
iii 
:!6 
!7 
!8 
19 
20 
2! 
'l'l .. 
23 
24 
<il" .o 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
3!! 
35 
36 
37 
38 
3!l 
40 
41 
42 
lj:J 
!Iii 

ANNAEfl DO SENAllO 

'I'.o\DELLA A QUE ~E BEI1'ERE O PDOoJECJTO DE LEI DESTA DATA. 

!00$000 
99$500 
98,P970 
98:;%08 
97$812 
97$180 
96$500 
95$790 

. !l1i!í03 7 
94$239 
!J:l$393 
92$1!90 
91,Jltii5 
90,?537 
89$~69 
88,;13:17 
87$137 
8ti;:i86ti 
8!!$516 
8:l!íOB6 
81,5571 
79$9ü5 
78$262 
76,51!57 
7 ii,Jlti!!4 
72,'i5!6 
70,Jl:J6ii 
68$087 
65$672 
63$!12 
60$398 
57 $52:! 
ti&$!!72 
51$2~0 
47,Jl8iil 
~4$!32 
!!0$279 
iliilll !)5 
31,5866 
27$277 
22$413 
17!í2G7 
H$7!12 
ti,Jl!l!l!l 

Annuidade de 7 "/o calculada sohJ•e u divida p1•imiliva, e distrihuido f/2 •j, para as despezas 
da adminis!rnção do banco, e os 11 f/2 re~lunles pura pagnl' o juro de 6 •;. do que aonual
menle Jicur devendo, levando-se o s:1ldo ú conln e benelie!o dn nmorliznrão, . . . 

$500 
$500 
$506 
~500 
$500 
~iiOO 
,?500 
$500 
~500 
~500 
~500 
,?500 
$500 
.JliiOO 
$500 
,?iiOO 
$tiO O 
,prmo 
$500 
~500 
$500 
.Jl500 
olltiOO 
olltiOO 
.lltiOO 
$500 
,JltiOO 
$500 
,JltiOO 
,?500 
,PtiOO 
$500 
$500 
,JltiOO 
,PtiOO 
.!)500 
$500 
,JliiOO 
,JltiOO 
,?üOO 

. ,JltiOO 
.JltiOO 
,?tiOO 
.JltiOO 

6$000 
ti$!!70 
5$!!38 
5~!!0~ 
ti$868 
ti$820 
5$7!l0 
5$7!17 
5$702 
ti,JJ6ii1 
ti$603 
5,Jl5il!l 
ti;%92 

. ti,P!!:J2 
5))5368 
5$300 
i}$228 

. 5/lHil 
5$070 
4,P98ii 
!!~89!! 
4$797 
ii.Jlü9i.i 
il$587 
4/3!!72 
/~,?350 
il$221 
4$085 
3Jl9!!0 
3/3786 
31!623 
3$iliii 
:l$268 
3$07/~ 
2$868 
2Jl6!!7 
2$!!Hi 
2/3171 
11!911 
lilü36 
i$3M~ 
:I,PO:lti 

,?707 
i33ii!l 

$500 
$530 
$562 

. $596 
1!632 
1!680 
.Jl7i0 
$753. 
$798 
$8!!6 
$897 
,?!l5i 

i$008 
:11!068 
1$132 
:l$200 
:l$272 
U3!!9 
:lil!!30 
:11!515 
:1,!!606 
:l/370:1 
:1,?805 
:l$9:13 
2$028 
2$11i0 
21!279 
2$iltl:i 
2$560 
21!7:1!! 
2$877 
31!019 
31!232 
31!!!26 
3$682 
3$853 
4,508!! 
il/3:129 
I~$ 58!! 
il$86!! 
ti,Jllti6 
(i!,ll~üii 
ti,Jl7!l:J 
ü$ill1 

.,'!500 
U030 
i$592 
2$:188 
2$820 
31!500 
!!1!210 

. !!$963 
li,'l76i 
6,?607 
7$50~ 
8,Pil5ti 
9:5116:1 

i0$53{ 
H$663 
!.2,)86:1 
:!!!1!!.35 
!.5$!!811 
:l6,Jl!Hil 
:18$!!29 
20,?035 
21,)738 
23$513 
25$!!56 
27,Jli18!! 
29,JJ6:lí 
:H$913 
3U328 

. 361!888 
391!602 
1!2.,'!1!7!! 
45$528 
!!81!760 
52$186 
551!868 
591!721 
631!805 
681!13!! 
721!723 
77 ,?587 
82!'17113 
88$208 
9~·1!001 

100,Hil2 

OBSERVAÇÕES 

99$500' A tabella é calculada por anno ; 
98$970 as annuidades serl!o cobradas 
98:!11108 semestralmenlií pelo systema 
97;:1812 della, o que adiantará a amor· 
97;:1180 tização. 
96$500 
115$790 
95$037 
9~;:12:!9 
93!539:1 
92$496 
91;:15~5 
90,J}ti37 
8UM69 
88.1!337 
87$137 
85$865 
8~.1!516 
83~086 
81$ii7l. 
79$965 
78$262 
76.1!1157 
7 !!;:15!!!! 
72MH6 
70$366 
68$087. 
65$672 
63.1!1.12 
60$398 
57$521 
51$472 
51$240 
!!7$811~ 
il'1!5!32 
1!0$279 
36$195 
31$866 
27$277. 
22$H3 
I 7 $2ii7 
1115792 
li$9!1!! 

• o •••• o 

.• 

Paço tio senado, !l tio Abril ue !877 .-jJfal'glteZ rle S, Vieanta. 
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ANNAES DO SRNADO l33 
O SR. ZACARIAS faz duas rectificações: PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 
Quando o Sr. Vieira da Silva, na sessão de 7 do 

t d. · · • VOTO OE GRAÇAS corren e, IZm.que a economm só por si não ó 
plano de finanças cm que se possa assentar um sys· Proseguio a discuse[') adiada do projecto de 
tema financeiro, o orador perguntou a S. Ex. : J'esposht ii falia do throno. 

" Não é·? " E accrescentou: "Entretanto a eco·· 
nomio. tem sido p1·ogramma do muitos gabinetes., 
A pergunta foi impressa sem o ponto de intorro· 
gação, como se o orndo1· houvt•sM concoJ·dado com 
o nobre senador, o que não em possível, pois cst<i 
pm·suaditlo rle que o unico recui'S'l que se oll'e· 
rece ao governo· para sahir das difficuldades com 
que luta é a economia (npoiarlos). 

0·1!!1••· Cn.nl!lnnHI"iO ele l!!llJtlmltíll -Sr. 
presiclente, entendo que nno posso deiunle tomar 
a pal:tvJ•a nesta diseu~siio e nem continuar a guar· 
dar o silencio, quo os elfeitos de uma eufemliclade,. 
pela qual Mabe1 dll passar e ontras ciJ•cumstitncias 
me aconselh.tm. M.ts, acima disto, est:\ o dever do 
patl'iotismo : esse dever me ímpoe sacriflcios ainda 
mais severos. O Sn. VIEIRA DA SILVA:- A culpa n.~o e minh.1. 

V. Ex. póde verificar que conservei, guíando·me 
pelas notas ta~hygraphicas, os apartes Ines quaes se 
aehnvmn esCI'Iptos. 

O Sn. ZACARIAS dedara que faz estas reetifica· 
çaes, afim de qu~ S. E~. possa emendar conveuicn· 
temente o seu lhscUI'So para os ~1nnaes. 

A segunda rectificação rc_fere·se :i suppressão, 
que pa1·ece t~r l1avído, de um aparte do o·J·udor.' 

O nobre senador pelo ~b•·anh<!o, depois dr. api'IJ· 
sentar a theoria de Fredodco II, que considcJ·ou o 
rei cabeça da nae.ão e tudo. o mais corpo, theol'ia 
que acha·se vigente no Imperio,qucixou·sc da imlif· 
fm·cnca da naç:io e do pouco ou nenhum caso que 
fazeni de seus direitos políticos os citla(f:Tos bras i· 
loiros, nUo lisca!lsan,lo as qualificaç(if's, não indo 
ás igrejas depor a seu voto, ele; c depois disto vem 
rle novo repetido o nome de S. Ex. no princípio 
rio um período de seu discurso, o qno indica ter 
havido al~uma inlel'l'upção, porque, se nt10 a ti· 
vesse haVIdo, seria desneeessaria ess:t repetiçilo. 

O Sn. VtERIA DA SrLvA:-Isso foi talvez da pa· 
ginação na typographia. 

At:ornpanho, Sr. presidente, n commissi!o encar· 
regada do pl'ojcdo rle rcspos!:t :l falia do lhi'Ono na 
parte em rrue, paraphrasenntlo a mesma falia, associa • 
o senatlo ao sentimento de jubilo de gue se acha 
possuída Sua Altesa Imperial a Augusi:L 1\egente. 
Acompanho a noh,·e commissão nas m"anifestaçaes 
que .tlirigr, por parte 1lo senatlo, de nossas nome· 
nagens respe1tosas devítlas ao th1·ono. Acompanho 
airttla a nolwe commissiio nas promessas qn.e fei, 
por par1e do senaclo, de coopel':ll' em tnrlo quanto 
esteja em suas fOI'(l:ts para o bem tla ~atl'ia. 

Divirjo, porem, da hom·ada comm1sMo nos di· 
vm·s~s to picos ile .sou pmjecto, n:ujuell:l parte . em 
que ella se reftH'e a vnrios assumptos, que enten· 
tlcm com a publica administr·a('ão. . · 

Mas, como, no col'l'el' tias dist\assõcs da presente 
sess:lo, se lia de tmtm· desses objectos, limito as 
poucas ohserva~iles, que tenho de fazer, a um st\ 
assumpto. 

V. Ex. e o senado podem j:l prcve1· qual elle 
seja, 

Senhores, en dissrJ uma v~z nesln casa que en 
era como o' soldado de Xe1·xes. Xerxes, perdendo 
a cidade do Sardes, recommonclou a sens solc\ados 
que, em todas as festas publicas, lhe fizessem esta 
all verlencia : " XcJ·xcs perdeu Sartles. " O general 
persa mostrava rJstc grande sentimento, pela perda 
de sua cidade, por nlilOI' da riqueza.· 

O Sn. ZAC.lfliAS ac!'editn que assim· foss~; mas 
affirma que nesse ponto houve, no intuito d9 de· 
fender a naçãO, uh1 aparte seu concebido, mais ou 

·menos, nos seguintes termos: «Pam que cansar-se 
a nac.to se a cabeça estü incumbida do pensa1: por 
ella é guial·a ?» Isto é, a naç:to move-se como um 
corpo, que ohmlece :i cabeça, para que ha do ter 
intm·esse na eleiç:io? Fica isto a cargo da cabeça, 
que l'ellecto e pensa. · 

O lijr, DinM de Cnrvnll•m-S1·. presid~nte, 
em meu discw·so, publio~do hontom no jor·nal da 
c.1sa, J~-se o seguinte: uMas cu Mo vejo isto na acta 
o chamo a a !tenção dos nob1·es scnadoJ•es pa1·a mn 
documento, qu11 ncro pode sm· suspeito :iqunlles quo 
nrro pensam como eu. " · 

Eu n:1o 1lisso isto, mas sim fJUC n.~o vi na a'cta 
que essa delihera\lfio fosse ti~ c:unam, porque o 
p1·ocodimento foi do pi'l•sidenlc d:t mcsm.t camnm. 

Eu potlia deixar de fazer esta J'eclilicn\'ITo or·al, 
visto f)uo os tliscursos s:io revistos pa1'il os Amwes; 
mas julguei inúispensavel não <ll'i.~ai·, para cssit 
oel~a.sl:ro, a dcclai'Ht~iro CJU? agol'a li1~o para n:io 
passar• por menos 1'crt!adcii'O,. n!TirrnarHlo aquillo 
que e eontrario ao que consta dos documentos. 

Dizem que as aguas dQ rio l'aclolo rolavam sobre 
ouro Clll vez de arêa. Eu, porém, mto sou levado a 
tomar ·parte ncs(a discussão .por amo1· da ri crueza, 
mas sim pol' outro sentimento. 

Esse sentimento, g,., p1·esidcnte, é o amor das 
libertladcs politicas, osso sentimento de que dizia 
Fax, cscrevontlo a um seu amigo : . " Creio que o 
amor da lihcnlade politica nüo ó. um erro ; maR 
ainda que fosse, estou certo que nnnea serei um 
t~onvcrtído, e desrjo tamht!lll que vús nunca o ·sejaes. 
Se este arno1· ·o urna illus.~o, pelo menos wm 
incutí1lo no espil·íto hnrnano ilnpulsos mais nobres 
o genei'Osos do que :1 rrmnifio <lo !01las as .outras 
onnsas; ello tem o po1ler de inteJ'OS.~ill' o home'm nos 
negados rlo mnnrlo, quo sem oito correi'Íarn no meio 
tla maiO!' intlítl'crt'll~'a·. " 

V cnho, pois, S1·. prrsidento, lJ•a!ar r]o Ulll ilS• 
s111nplo, tio qno l.1!11lrn f,•ito minha de/eru/n Cwr·tlta· 
!I"· Antes, pnr·únr, ·do nnli'al' nspocialmentc nosto 
ponto, Jllli'IIIÍUa o sc•nado qne on lit(lil algumas ol!: 
St'I'VnrlOes sobro o rnotlo t•.omo foi executada a lCI 
tia reÍ'orma eleitoral. 
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S1·. presidente, o -pmtido -liberal nunca tovo O facto é que a força dÕ governo, commandada 
crença no etleito _ bencfico dessa lei; (apoiados.) por sm~s a~to1·ída~es subalternas, postou-se na por· 
V. Ex. sabe quo nossas poucas-vozes lovantararn·so ta da Jgre.Ja matm rle Muricy, fazendo trincheiJ·as 
nesta casa com todo denodo para combater osso pro- latemes. Era um castollo, nao era ·mais o templo 
jecto do lei; nós previmos todos os inconvenientes do Senh?r· No dia .30 ~e Setembro. o povo, indo 
que posteriol'll1ento se deram. Sahiamos que mna __ para a V1lla o _ao approxunar-se da Igreja, oncon· 
lei, lei ta depois da situaMo anomala, em que se Irou-a guarnecida, corno se fosse uma fortaleza. Os 
tinha constituído o partido liberal por duas abi!ten· votantes liberaes, entmndo :1 noute par·a occuparem 
çlles seguidas, não por!ia ter out1·o resultado, senlio sua resitloncia, ao passarem por defronte da porta 
osso que hoje está visto na pralica. da matriz, foram intimados para que se retirassem. 

Al'mncar-se a qualificação da parochia pam dai-a Os homens estavam todos inermes, não tinham ra· 
á municipalidade, croar mais um tribunal do ro· zões pa'Joa não approximar-se de um Jogar a que todos 
curso na caber-a da comarca, levar, ainrla, a quali· deviam concorrer, mas, desde 9ue fizeram a volta 
ficação ao centro das rela~õcs, era, 5011horos, bem da villa e passaram pela f1•ente da igreja, receberam 
visto que, com apparcncia do recurso, estabelecia- uma descarga de que cahiram logo sois mortos, sendo 
se um meio de illudir os direitos políticos rios ci· dez gravemente fcl'irlos, rlous dos quaes morreram 
darhtos. Dahi vem, cm maxima parto, os defeitos e no dia seguinte. - -
vi cios que appa1·ccerarr. na exocubao dessa te1 e Ora, tratando eu rio morlo por que se deu execur.ito 
rlcram-se por torla a parte. á essa lei, nilo posso deixar de protestar desta iri· 

Escolhido por meiiS amigos, para assistir a di- ~~n contra este facto vandalico, barbal·o. (apoia~ 
recção desse pleito, tive occasião de receber de Oito cirlad1tos morreram, oito ficaram feridos, e 
todos in!orma~ões aniiudallas sobre o morlo por 20, orphãos estão na miseria 1 s1·. presirlenlo, ~o 
que a le1 era executada em todos os pontos •lo ao menos _me restasse a. convicçãoorle que 0~ au· 
fmpcrio. N1io houve abuso, não houve fmude, não torEIS desse attentado s1mi!o devidamente punidos; 
houve violencia, que mio fosse commettida. são circum~tancias ria vida, são factos IJIIe occormm 

E aqui, permiíta o senado que etl faça, desdoj:í, em 9ccasiõ_cs de lutas politicas;, a lei seria mais 
um protesto. E este protesto, S1·. presidente, é re- ou menos vmgada; mas não, senhores, tenho quasi 
lativo a parte rio discurso da coróa em que o go- certes,a do contrario, po1·que as providencias toma· 
verno, com uina tranquillidatle CJUe admira, diz das não o foram no sentido rle se conseguir a pu· 
que o voto popular man1festou-se livremente. ni~iio-;', e, se os nobres minisiL·os quere·m os motivos 

Se os nobres 1:011Sclheil·os ria corôtt. tivessem o cm que b:iscio est~ juizo,,posso dai-os desd~ já. 
poder rle riscar da communhão politica do Imporia Scnhú,res, na ulluna ele1oão, a que se r!ov1a pro· 
uma pt·ovincia qualquer ; se lhos fosse darlo riscar ceder na província das Alagóas, foi assassinado no 
rio catalogo •ias provindas arruella que tenho a termo da Impe•·ah·iz, nessa comarca que se tem 
honra de rep1•esentar nesta r.asa; se Alagoas não tornado celebre pela prepotencia do crime, o 
fizesse mais parte do Imperio, b~m; poderia o go- tenente-coronel Joa9.uim José CorrOa, que era a 
VCI'IlO ter dito : " Não correu sangue em todo o innuencia mais legihma daquelle Jogar. A imprensa 
pi'Ocesso eleitoral » ; mas, senhor1ls, contra esta as- levantou-se ; eu mesmo, muitas vezes nesta casa, 
scrçiío protestam os factos barbaras, commettidos levantei a minl1a voz para pedir a punição rlrste 
no termo do M~J'icy. (Apoiados.) criminoso. Coi\Seguio-se que elle fosse proso a ins· 

Eu, Sr. presidente, sou em parte culparlo ; por· tancia de alguns dignos magistrados que alli esti· 
qu~ rlesta tribuna aconselhei mons amigos que on · ver~m. Chegou :1 ser ~on~lemnatlo; fm recolhido :\ 
Irassem no pleito; inas ent1to cu estava pel'feita· .caliila da capital; mas os seus protectores·tiveram 
monto tranquillo, cheio do confiança na i)llparcia- força de al'l'ancal-o d'alli mesmo. Foi refugiar-se 
!idade rios empregados da administração. no sorlito do Pernambuco, onde continuou a com-

Sabia-se que nuquelle município, havia intrigas metlcr toda a cspocie de deprerlaçiles. Do lá veio 
entre innucncias locaes; o r•·es1dente da provin~ia novamente pa1·a o termo ria fmperatriz, onde era o 
foi completamente· informatlo de tudo que o~correu, espanto e o terror de seus pacificas habitantes. 
porque, felizmente pal'il aquclles povos, Iom a res- IstQ twlo na presença das autoridades, Sr. presi· 
pecllva coma1·ca tlous magistrados dignos de todo o rlento. A divma p1·ovitleneia somente é quem acaba 
respeito, do toda a considm·aoão por suas luzes e do punil-o: commetten~o um crime, foi assassinado. 
por seu estremado amor 1ljusliça. Esses dot1s dignos O que poslo esperar das justiças da terra :i vista 
magistrados, prevendo os tl'istos acontecimentos, de Jactos semelhantes? 
que depois su rcaliza•·am, llil'igiram-so 1l capital Na comarca do Penedo, Sr. presidente, tloram-so 
o informaram ao p1·csitlontc, o qual, consta-me factos, senão do mo1·ticinio, .ao monos de reconhe· 
(tlosejo so1' justo) que, apczar de sua incapaci- cida violcncia. Aquella cirlade, uma d~s mais ro· 
rbde adminish·ativa, mas movido pelo sentimento pulosas da p•·ovincia o onde o espirita liberal do· 
1lo cora~iio, desejou providenciar do modo a ovilar mina sem contesta~ito, preparou-se para o ploito 
conllktos, El1o, 'po1·ém, foi mal aeonsolhado e tinha eleitoral. Ma~ qtw aconteceu? Depois lle sofl'l·e
junlo a si um espírito lllilo, quo tinha inte•·osse no rem as maiores injustiças durante o processo do 
pl1~ito c 0111 conveiH:cl-o do contml'io do que lhe qtmlilil'il\:ITo, mesmo os poucos votantes que canso
diziam arJucllcs magistrados, raz:to por quo nrro ~uira111 fazer-se roconho1:er ou qualificar, estes mes· 
tornou as provitlencias pot• estes lelnbratlas. mos nM puderem ohte1· os seus rospoctiYos titulas. 
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Fo' um escandalo. Os juizes de paz -oncnrrogados 
da distribuição dos di~lomas, cnlculadamente mu
davam de residencia, afim de os n~o entregar, pelo 
que os cidadfios qualificados, até o dia da eleiçlto, 
os nilo puderam obter. · 

Eu, Sr. presidente, que não podia duvidar ele que 
um homem col\ocado na posicão social em que se 
acha o nobre duque do Caxias, tendo recebido da r.o· 
rúa. um cat·go tão !jjelindt·oso, cm circumstancias tito 
criticas, nunca pensei que os seus amigos lho faltas
sem com a lealdado o o respeito a quo elle tem di· 
reito, para quo t:to nobre missão fosso fielmente de· 

Nilo obstante, o partido conservador n;io se jul
gava bastante poderoso para disputar a eleição aos 
poucos que escap:u·am tlesta malha adminis!J•ali
va; e no elia da eleição apresentou-se na igJ•cja for
ca armada; força de JlOiicia, força de guarda na cio· 
nal, que é um crime destacar a não ser em occasião 
de seiliplto, e força de linha, a qual foi manrlada do 
proposi!o, em um vapo•·, ela cidade do 1\!aceió para 
11 do Penedo, em cuja igreja reunia-se a assmnblúa 
pa1.·ochial em um consistorJO, no 2" andai·, onde lm 
28 degráus para subir o em Jogar estreito, ontle o 
povo não podia entrar. · 

sempenhada. . 
Sr. presitlente, ouh·a considera~ão ainda nos 

!ovou a ont1·ar neste pleito. Do lagar em que V. Ex. 
so aeha neste momento, ouvi palavras que me 
inspiraram confiança. Ouvi fazer-se claquillo quo é 
simples devei·, um empenho de honra, c este empe· 
nho de honra conliado a um homem na altura do 
nobre dugue de Caxias, que, além tias suas e1uali· 
dados cívicas, reune a qualidade de ser militar, era 
um elo~ento do con!ianva que me fazia esperar que 
ollo sena fielmente executnda. A tropa postou;so neste Jogar e impodio que os 

votantes ahi tivessem ingresso. Apenas, por muito 
favor, concederam que os membros da commissão 
liberal fossem fiscalizar os trabalhos. 
, Mas tudo isto era feito d~ p1·oposito para inti

midar a populaç~o. 
No momento em que um votante apresentou-se 

para dar seu voto, recusaram-no de uma maneira 
escandalosa. As pessoas que estavam p1·esentes in
sistiram para que o voto desse fosse aceito, mas 
Mo foram attenclidas. Pmtestaram; n;to foi aeoito 
o protesto e ent~o disseram? " Se havemos 
estar aqui p:ira testemunhal' estes escanclalos, l\ 
melhor retirarmo-noa.» E assim se fez a eleição na 
cidade de Penedo. 

Na mah·iz ele Piassabossú, os mesmos factos se 
(\Aram. A igreja foi cm·cada com muita antccotlon
cia, por ocr.asiilo da formaçlto da mes;1. Quando che
garam os votantes, não putitJJ'am cnll·ar. Não tinham. 
licença de penetrar na igreja nem volantes, nem alei
toros. Um juiz de paz fez a mes:1 comoquiz e a oloi
çao. á seu talante, á sua vontacle. Ora, senhores, 
bastam estes factos, que não assevero somente com 
a minha palavra, comquanto julgue que ó bastante 
para fazer crêr ao senado a verdatlc do que digo, 
tenho aqui provas, que não leio para nilo fatigar a 
attenção do senado, em uma justilicaç<lo produzida 
em juizo, com audioncia dos propl'io~ interessados 
e qne o juiz de direito o o juiz municipal julgaram 
os factos allegados. como vei·dadeiros. 

E cumpre-me accresccntar ainda, om a~ono do 
que digo, que;as eleições munieipaes, feitas ne~sas 
treguezms, foram annnllatlas pelos rospcet• vos 
jui~cs de dil·eilo o, entretanto, as de eleitores foram 
approvadas pela camat•a dos S1·s. deputados I 

Poi~, ~enhores, il :l 'vista tlisto que Q.. govomo 
tem o dcsembara~o de 'dizer na fall:l do throno que 
a expressão do voto populai' COITOU livi·omcnte? 

Senhot·es, os militares teom posiç.~o muito espo· 
cial; a honra no \los é um clobrado dever. Eu me 
lemhro do que durante a ~uerm da União, sendo 
levado Arnold á presença 'ele Washington para cor· 
rigil·o de certas i·nprudencias que tinha commetli· 
do, aquelle grande homem, em p1·esença de seu 
collega, disso-lhe : . . 

" General, sabeis quo nossa classe, de todas é a 
mais casta; nella o menot• desvio é uma mancha 
indelevol. " 

OJ·a, á vista elo qno se tlizia e tendo toda con· 
fiança no nobre duijue, eu nao porlia suspeitar que 
esta lei eleixasse de ser fielmente executada, mio 
corno favot• ao p:ll'tido liberal, mas como desempe· 
nho do urna honrosa missiio, ·e com a imparciali~ 
ela de que .devo caracterisar os agentes de um go· 
vemo scrw. • 

A estas tropelias, St·. presidente, a estas violen· 
cias aintla se augm·'nlaram outras fraudes o. 8e• 
11ado sabo que na província de Minas uma circu
lm· foi feita em nome do uma eomrnissão do partido 
liberal, falsilicando os nomes que ella tinha .apre
sontaclo aos sons amigos , como os mais proprios 
para mm•ecOI'OI? a vo~aç;!o naquolla provincta. Este. 
documento fo1 fabriCado por pessoas altamente 
collocadas, que- gozavam da conlianca das autori· 
dados, o qutJ ainda hoje exercem cárgos publicos 
naquella província. O nohro duque de Caxias 
talvez nom saiba quo do' 8011 proprio nome so abu· 
sou, que sua pi·opt·m lirma foi lambem falsificada ; 
quo tlostos at!tos tiveram c_onhecimento as autorida- · 
eles superiores, som qno, ahi agora, se saiba de 
acto algum condemnallllo Iaos cri mos. . 

Eis aqui cst:l, S1·. ]li'csitlcnto, como coi'I'8U o pl'O• 
cesso nleitot•:il cm totlo o Impcl'io 1 

S1·. presidente, ou já disso que o pal'litlo lihct·al 
não tinha confianca na lei, que se votou nos ta cnsa 
antes combateu-a com todos os sons esforços, Houve, 
poi·ém, uma circumstaneia que foz com qu1J cu e 
meus atuigos conviclassemos nosso pill'tido pam en
trar no pleito. Esta confiança, St·. pt·usitlento, es
tava depositada no modo por que foi oi·ganisado o 
Jriinistol'io em 2ti do Junho do anno ntrazado. 

Sei que ú gt·an la :1 gloria do fazer uma oleir!Io 
livre o que o ministol'io devia nalumlmonte iu· 
vcjal-a. 

Pela minha pa1·to, confesso quo muito tlesrjal'ia 
que tJ!Ie a houvcs.1o cansc·guitlo, alim do ~odor 
tlizol·o com oxaclid~o na Jitlla do tluono. Sinto, 
pOI'úm, rltw,o m~nistnrio, nem ao menos possa con 
servar essa tllusao. 

A prova de rJUC a lei tia i87G nrro tovo axocuriTo 
fiel, vonladeim, cst:l cm truo muitas províncias 
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deixararri do concorrer com repi•cscntantes tio p:u·· 
titlo libeml. Outro dia, ouvi, com espanto, um 
aparte do nob1•e senador po1' l'nl'llambuco que nos 
disse que, se daquulla provincii n:1o vieram re
presentantes d:L idéa Jibeml, ó po1·quo alli não havia 
eleitores dessa itlóa em numc1'0 sufficiente para 
elegei-os. 

Valença, Macoió, Porto-Aicg1·~. rarle rla de Nith~
rohy, paJ•lc da de S. Jollo de llahorahy o outras 
que não concorreram para a eleiçUo lla eamara •.• 

U.\r sn. s~NADOI\ :-E a do Pará, 
. O SR. CANSANs.'i.o DE SrNr~mu' :-E lambem a ca

ptlal do P:w:í. 'l'odas essas dtlados, ou não Vlíta
ranl ou votaram conti·a ; ó com uma camara com
posta t!esslls ellllnentos, sem ler- nquella autoridade 
que só pod!l imprimir o sontimento da naciona~ 
hdade, que o governo SJ julga habilitado a resol-, 

N:!o sdu Jilho tlu Pe1·.na!nbuco; ó' .verdade que 
nasci em um log.1r lJUe Jazia parlo ·lia antiga capt· 
tania, nacJuellos tempos coloniaes em que os le:ws 
pern~mbucan_os resi~tia!n ao rei para b~m sen•u· 
ao l'el. Passei os pi'llllCII'O> annos da m111ha vida 
em Pernambuco, como estudante; tomei parle nas 
Huas lutas politicas, e era então bem joven; co
nlwco o espírito tlaquella população; sei do sou fm·
voJ·oso amor pela causa da liberdade ; como, pois, 
posso crer llue aquella provinllia d,•generasse la11to, 
que não ten 1a em totlo o seu lerrilorio um nLimero 
de eleilol'es sullid.en:e pam m:lllll:u· ao menos um 
representante ao seio 1la canura dos llepufados? . 

O· nobre sell<ldor salle per:feilamenlc que, quantlo 

ver .os lms grandes p1·oblemas, qw> tem em frente 
de s1 ? HefiJ•o-rne aos lH'oblem \S financeiro, elei-
toral e religioso. · . 

O meu amigo, nob1·e ministro da f:lzenda, póde 
estar segu1·o de que uma camara crcalla com esses 
elementos, como a act~al, sen_\ a foroa que s~ pótle · 
dar·lhe a vontade naciOnal liVJ'ernenle e:<pl'llnida · 
póde Cl'el' que con~eguirá as relorrnas que tem en; 
mente? Póile CI'Cl', po1· exemplo, que ha de conse
guir ess:i innovaoiio de imjlostos com que pretende · 
I'Cmerliar o estado do paiz ~ Acredita que esse des
equilihrio d:L nossa receita e despeza é uma cir
cumstancia tmnsiloria, e gue po1· isso, com essà 
creao:lo dn impostos, poderá remedi8r o estado 
financeiro ? 

o interesse conservado!' levou a tliscuss:1o a este 
· ponto, ficou t!emonslmdo que sú no collogio de 

Garanhuns 700 e tantos lilloraes deixaram de Yotar. 
Quantos liboraes deixariam de ser quali licados vo
l.anles á vis la. da estreiteza 1las malhas da .. rede ·de 
ferro com tlue: no p1·~c~sso da ~ualificaocro, cercea
ram-se os tltre!los pohtLCos do c1dadão? 

Senho1'es, os males da nossa sociedade são tal vez 
mais graves do que ger:ilmenle pensamos. Peoo· ao 
meu nobre amigo que, elevando seu espírito a in
vestiga~ao mais l'igorosa do estado actual da nossa 
sociedade, comparo a situaçfio da nossa agl'icullm·a 
com a lle ouli·os tempos; peso as tendencias. que 
mostl'llrn os ·nossqs lavratlores hoje , e as r1ue 
havia em outras ép,ocas. Antigamente, um lavradot• 
linha a faculdade de cstabolecm· seus filllos como 
lavmdoJ•r.s; vivia na ahundancia; gozava de crcd.ito· 
vinha :i dtla1le b}ISCal: instnunsnlos lle tr~balho, qu~ 

O Sn, Jo,\.o 4r.FnEoo :-0 facto é que fo1·am qua
Jilicallos, mas Itio votamm. 

O Sn:. CANS.\NSÃO riE SI~mau': - E' lambem 
contm isto que reclamo. 

1\las,. Sr: ~residente, se a provinda de Pernam
buco decaluo lauto daquellu fervor que sempre 
mostrou pela causa da 11berdmle; se ho,ie n:io tem 
toda ella o numei'O de eleitores sullicionte pam 
mandar :í reprcscntnção nacional um delegado seu, 
é um facto roalrncnt·e que deve causal' desgosto no 
espi1·ito rios homm1~, porque lalvoz s1•ja a pl'imeim 
term onde o Slngue dos mal'lyres não tenha pi·otlu
zido proselylos. Se, portlm, esta asset•ç:ro é VCI'· 
dadeira; · sé l'LJrnambuco nito tem mais um homem 

·,1uo poss:1 l'~pt·osentar o partido liberal. .. 
O S11. Jo.ia ALI'REilO :-N:io teve eleitores; ab

steve-se na maioria das freguezias. 
O Sn. CANSANS.\O DE SI~Ilrou' :-N:io love eleito 

res; isto quer dizer que a lei, de que foi autor o 
nobre senador, foi feita de 1~odo tal, que n:lo pc
desse' tloixar escapai' esses elctloJ·es pal'a vir ropi'C· 
sentai-os. Neste caso, o protesto que se tcl'ia de 
fazer, n:io eahci'Ía a mim, mas aos m:u·tyres do 1.817 
e <lo 1821 IJUC, CLliTIO a som!Jm de 13ai!IJUO, lo L iam 
de vir impo1·tuna1' os domin lllo,·es do P,•rnamhu~o 
em seus festins políticos, podindo-llws a reslitúiel!o 
do san"ue ostnrilnwnlu tlei'l'am:ulo, • 
· A"OI~a, S1·. presidente, di1·ijo-mc no minislorio, 
per"~nl:u11lo-l h o :--com a cam:u·a consliluitla pelo 
lllOdo comofoi, f:lllaillio-lhe clemcnlus que po
deriam imprimir-lhe col'lo ~:lt':wloi' de autol'idado ; 
privado do eOIWUL'so tias citl:ü!L)S mais imporlanlos, 
populosas .e insli'Uirlas, como _as lia CLlrto do Im
pcrio, capll;d do M:u·anhão, Cidades tio Vassoums, 

então eram vendidos, e com que estabelecia novas Jlr
zcnrlas. Assim,creou-se ei!sa cspecie de aristocracia 
lel'l'ilorial qu~, em todos os paizes do mundo, consti
tue sempi'C a classe mais acli va Ja sociedaclo o so
bre a qual se apoia o elemento tia ordem o o sonti-
mmlto da liberdade. , 
, Mas ho.i o qual é o lJUadl'o da acliialitlade ? A 
munigl':tt>:lo !l tio campo para acidado; não ha pae de 
f:uni~ia qlle nao destine seus filhos pa1·a as classes 
liheJ•aes, pai':\ o funlicionalismo. E' uuu t~ndcMia ir
resistivel essa immig1•ação em pl'OclÚ'a de empregos 
publicas. ~ porque ? pela fmqi!L'Z·l rios govemos, 
porque os govcl'_nos n;to pódem ter vida [li'Opria, por
que n:io se apoiam sol11·e calllll'as que cxpl'imam 
o sentimento nacional: 'l'ecmnecossitlade de tl'ansi
~ii·, ÍlLVOI'IJcem essas lellltencias, urro creamnovas 
fontes de lJ•abalho. 01·a, !l ~.om uma carnm·a c1•eada 
debaixo dossos 'elem~ntos qnc Sll po!(CI':í ai'I'OSt:u· os 
maios que solfl·omos, cOI'I'Igil-os? Eu lluvirlo, 

'l'omos ainda outm qucsl:lo,-a l'eligiosa.PoJ·gunto 
ao m~u noh1'1J amigo: - po1·que uma quost:1o que 
tanto tem (ll'l!O~~upatlo o pal'lamonlo, Ji~ou inter
I'Ompida lJ nenhuma palavm se di~so sob1·e clla? 

Por vou tum, esta quosl:io osl:í inteiramente aca-
bada? ·· 

Eu n:1o IJUCI'O l'cmonlar-me ao passatlo; nrro que
ro volla1· alJ·az, o n~o tentlo tomado parlo m·sta 

I' 



J ,. 

... 

~NA.ES DO .SENADO 137 
questão·em.outros tempos, não me sinto com direi- outra romeira .. A camara estava no fim .de sua 
to de fallar nolla actualmente. sessão e tinha jtl cmitlido sou voto em·favor de. um 

: Todavia, do passagem direi que eu ... creio gue as projecto, emhOI'<I comlemnado por nós. Parecia-me · 
contendas hav1das podel'iam te1' sido resolvidas em que naquella occasião seria 1mpmdencia ex:igir 

·principio, se o governo tivesse dado logo mais atten- della a roll·alaçao desse voto. . 
ç~o a este negocio. Mas sempre foi minha confiança que o meu nobre 

• Os factos .teem demonsh•ado que o procedimento, amigo, ·defensor dessa idea, collocado no poder, 
que tiveram os nossos bispos, Mo ·era. em ex:ecuQfiO tendo meios de da•· realidade áquillo que ello.jul· 
de ordens que tivessem recebido da córte 1le Roma, gava ser,.náo só urna aspiração nacional, mas uma 
obraram de molu proprio, e isto prova que esses necessidade imprescindível, porque da falta de exe· 
moços, cujas qualiilailes não v.o,lerei negar, eram cução della corriam perigo até as nossas proprias 
·t~lvez m~i.s.proprios. para a m1licia profana d_!l que instituições ; pensei sempre, . digo, que o. primeiro 
para a ml11C1a do apostolado. Essa questao• f01 .sus- .dever de S. Ex., quando se abrissR o .parlamimto, 
citadd por elles, e, portanto, se o governo .se diri· fosse vir annunciar na falia do . throno a necessi· 
gisRA logo á cOrte de Roma, ·e lia estaria acabada. dade · 1le se fazer a reforma eleitoral,. no .sentido da 

.Quando o governo.quiz entende•·~se com a santa eleição directa. Assim p1•ocedeu Iord Grey, quando· 
sé posteriormentll, encontrou-a doei! e complas- se abrio o parl~menlo inglez ; preparando o espírito 
cante; e o que prova isto s.on:lo que se ess1l passo nacional, elle annunciou. logo que tinha de. fazer 
fosse dado logo . em principio, o conflicto eslaria essa reforma e e lia executou.se. 

· termin ido? Não censuro o governo por. ter .êon- . Ma~ o que vejo na falia. do thr.ono é, .nlto somente 
ccd~:lo. amnistia, porque; no seu caso, . teria talvez o silencio, mas .quasi a confi1·mação. do cont1·ario, 
pror.erlido do .mesmo modo. Mas, pergunto, está desde qQe nella .se affirma gue com a lei actual se 
acabada n questão, póde o povo brasileiro dormir póde conseguir a livre mamfestall<lo do voto. 
tranquillo sobre o futuro desse contlicto? · .Eu pergnnto ~o meu nobre am1go sA com atreito 

Eu creio que n:lo; e o que censuro.ao governo, é renunciou essa idéa ou se a.conse1·va ainda. Se a 
o mio dar .contas ao pa1·lamento do que pretende .renunciou, porque? Que motivos o impeli iram a 

. fazer; é guardar. uma reser11a que se presta a muitoa isso? Se não renunciou, porque se conse1•va inactivo, 
commentarios. porque tem eslatlo silencioso, porque n4o revela 

Na . falia do, t.hrono e nas discussões, elle devia ter ainda o mesmo pensamento? . 
indica'r a'sua opinião a este respeito, de modo que . Senhores, lenho ouvido dizer que o qobre mi· 
a naçlto podasse de .algum modo prever o tlesenlace nistro da fazenda não quer ell'ectuar a reforma elei· 
natural desta queslilo. torai, porque nilo deseja desasradar seus amigos, 

Na realidade, como bem demonstrou o nobre sena· porgue, se a fizesse, se achar• a só. -' 
, dor pelo Ceará, os contlictos continuam, segundo.p•·o· Mas, se11hores, uma das qualidades que deve enno• 
vam. as questões da casamento que se deram .na ci· brecar o homem de .Esta1fo é.a coragem civic~, e a 
dnde do' l{ecife. Se a ~âl·te de. Ro'"a,po1·t~nto, ins.is· historia nos mostra que, quando um homem está 
':lindo. em· nl!o .reconbocer o placet, entetid~ndo. que possui do de uma idéa, embora ella o separe de 
.póde fazer vigorar ~uas bulias, independente dn ap· todos os seus amigo~. elle, servinMa essa utéa, 
'pi·ovaçl!o do' govemo, .conti11uar a pô1· em conflicto tem sempre o reconhecimento do piJVIl. 
o .dever de cathoHco coin .o direitode cidadl!o, que· A historia nos diz o. que acont~ceu ~urante as 
.meios tem elle .para .. Mauteiar-se .contra essa even- reformas tla In~laterra. S1r Robert Peel fo1 accusado 

.. t~ali~ade ~Os confi1ctos que ~e teem dado.até.agora, por seus am1gos .Por ter-se declara.do .em favor 
·:as questões Ievanta~a~ na c1dad~ d~ Rectfe e-tam· da refo~ma da le1 dos cereaes, fo1 a~andonado 
· ~e~, como tenho. nollc1a, na provmc1a d~s A.lagóas, por mu1to delles, s~tTreu, cert~mente, mUltas amar· 
· l~d1cam a necessidade que .temos de chegarmos á guras, enll·etanto hoJe o .Povo mglez reconhec~ que. 
uma conclusão. · · . o seu grande .desenvolvimento e a abundanc1a de 

Sr. presidente," outro problema é a quest~o. da que goza, datam daquelle tempo e, honr~ndo.sua 
reforma eleitoral. memoria, levanta-lhe esta tuas; 
· Nas. toscas nbse~vações, que lenho tido a honra Elle foi accusado ta!"bem por causa da lei da 
. de dirigir .ao .seõado, é este o assumpto e.m que emnncipaç:lo dos cathohcos; entrelanto,se reconhece 
,entro com mais, pezar e so.u ob!'igado a tratar qúe, se não fosse aquella medida, a ll'landa se:teria 
delle, .porque tenlio .q_ue .dar uma. satisfação ao paiz. s~parado da Inglaterra ou a guerra civil. Sll .:teria 

Quando se o~gamzou o ministerio actual, os acendido: 
. meus amigos mostraram·s~ .descontentes e. descçm· Portanto, senhores, quando um homem de, Es· 
fiàdos com essa organização e fizeram as mais tado tem uma idéa, e se acha cotil•encido'·da.neces· 

· du~as accusações ,ao meu nobre all)igo! o actual Sr. sidade da sua realização, 't!eve ir .por. diante;; se· 
ministro da fazenda, por haver a~e1tado o poder parando-se embora dos am1~os .que a .combatem, 
sem ter .feito ~ogo a declflraçl!~ de que reaHzaria a tl!lve sustentar sempre sua bandeira .. até ~orrer. 
SUil idóa favonta, em CUJa asp1raçilo oramos co.m· Este é o mou modo de pensar. 
muns;-a idéa da eleiçllo di!'ecta. . .1):' preciso; senhor~s, .que .eis horn~ns publicoa 

Eu deste Jogar levantm-me, .el!l o~pos1çl!o aos comprehendam que a m•ssl!o do log1slador. nl!~ é 
meus amigos, defendendo .o m~mst~r1o, Eu cn somente desemponl~ar o .Papel do .autores de.;l81s, 
tendia que, nas circilmstancws ~·lfice•s em 9.ue elle algumas das quacs mute•~· .o . outras .Jogo ab~ndo· . 

. tinha aceitatlo o poder, n~o potha ter proce1hdo do natlas. - . 
ro~ .. III 18 
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Temos ainda uma outra missrro mais elevada, 
c ó a de edueat· a populnçiio. Ora, esta erlucnr.fio 
não póde ser feita senão por meio do exemplo, qu<l 
ó a primeira. lição, a p1·imeira !!aso do qualquer 
educn\'lto. O povo tem os olhos htos nos seus ho· 
mens de Estado c se ello os vê du!Jios, conlm· 
dictorios, incertos, oscillanles em suas idéas, per· 
de-lhes a Je e a confiança. 

Agora, Sr. presidente, voltando :í questfio elei· 
tora!, dirijo uma intmTogaçiio ao minist~l'io e per· 
gunto : se r.om elfeito essa reforma eleitoral, p•·la 
qual tanto IJle tenho empenhado, é ainda uma as pi· 
ração ou se j:l é uma idéa morta~ Se é ainda uma 
aspiração, sQ não é uma idca morta, porque razão 
o ministerio não se esforça hoje pela sua roa· 
lidado? 

trou na luta, pleiteion a IJleiçffo com toda n boa fé, 
com torlos os esforços o patriotismo, nfló só vio-se 
repr.llido das qualilicnoõe~, das dislriuuiçiles dos 
títulos e das pro[1rias assemhlúas paroehiaus ; mas 
ainda, S1·. presit ente, o gue e mais grave, vio-se 
!amuem repellido elo seio dn parlamento. Que espe· 
l'en~as devo ter? Qual a linha tle conduda quo de-
ve seguir? · 

E' verdade, Sr. presidente, que ouço vozes do 
dons lados que muito me animam. Vejo o presi
dente da cnnJflra dos deputados, que.represenlt~ n 
maioria della, dizer eorn franqueza, que julgo !ou
vavel, que a elci~ão directa é uma questão 'encHia, 
que não é mais preciso· recorrer a propaganda, c 
11ue só falta a opportunidade. Outra voz, mio me
nos autorizada, disse-nos aqui que os pa1·tidos 
estrro confundidos, que. ~s idéas silo . c9":lmu.ns, e 
que a unica quest<to poht1ca que os dmd1a, Já os 
uão divide-a qucst<ío eleitoral. 

Mas, no meio de tudo isto, o que faz o governo, 
o que faz, principahnenlc, o nobre n·!inisli'O ~a 
fazenda, advogado prcpondemnle dessa uléa? 

Teremos che~ado, :lr. p1·esitlenle, por ventura, 
áquelle ponto, r.m que chpgou Iord Chattam, quando, 
1\epois de dividir e abatúl' os partidos, reconheceu 
que só tinha feito executar os (>!anos de .-Jorge~~~ e 
tentando reunil-os, disse : " Former lJtlle. dille
rence must be forgotten, when the contest 1s pro 
aris et (oms. " 

Teremos· cheg:oclo a esse ponto? Para mim, 
se1·ia de gmnde animação que a l'eforma fosse 
offectuada pelo partido liberal; mas _venha de 
onde vier, realize-a quem possa, constgam-se o~ 
resultados que s:io em favo1· do povo o ficare1 
salisf<lito. 

1\las, o governo guarda silencio ; n5o tl po~si vel 
tirar delle uma palavra absolutamente I Fo1 mter
rcgado na outra camara o meu nobre amigo sobro 
este ponto; mas teve a habilidade de pcrrnnnocer 
silencioso, tJUUtHlo todos aguardavam a su~ I'Cspos
ta. Reconheço que o ponho em constrnng1mento a 
este respeito; mas o nobre minisll·o snh_o que urn 
homem politico se dirige, nr1o pela :umzade, mas 
pela imposiç[o do dever. 

Aos meus al!ligos declarei que c~n~ava. que essa 
reforma se fartil durante o actual mm1slono. Asse
verando-o, fui levado pelo alto gl'llo de confiança 
que me me1·ece o nobre· ministro. 

Devo dar uma satisfação aos meus amigos, c é o 
que estou _fazonc\o. . 

Pergunto aos nobres ministros; que querem que 
esto povo pense aee1·ca de si mesmo ? 

O noh1·e senador pela província do Maranhão, a 
quem muilo respeito e a cujas opiniões rendo ho· 
menagem, dizia em um dos prox:imos dias que o 
mal provinha ela naçrio, que os pa1·tidos estavam 
todos enf1•aguecido8, que havia a maior indifferença 
da parte do povo. 

Sr. presidente, o facto que foi assim apresentado, 
tem causas naluraes. Não é 'lovo, não tem sido 
observado sómenle em nosso paiz. 

Lord Gockhurn, fazendo a descripção das scenas 
que testernnnhám em eleições da Escossia. disse : 

" A eleiçao de um só membro da oprosição era 
cousa com que não se podia contar. A I'Celeiçrro 
de Ires ou quah·o era um milagre ; e quando se 
dava essa espantosa excepção em sempre o resul
tado de aceidcules \oeaes. 

Como qurr !JUe esse systoma tenha sic!o original· 
meu!e creado, clle degenerou em relaç:io ao povo 
em uma completa faroa, como se fdra inventado 
parn drgrad.11~1Io do povo. Este nada linha com a · 
eleição. 'l'udo era manejàdo pelos conselhos decida
de, cujo numero não excedia de 33; e cada conselho 
em eleito por si mesmo, e conseguintemr.nte perpo· 
tuavam seus. p1·oprios interesses A clei~ão, quer 
fosse dos membros da cidade, quer fosse dos con
dados, era ma teria de tania indilferenca para o povo, 
que muitas vezes elle só tinha conhecimento do 
facto pelo toque de um sino, ou por verem mencio· 
nado nos jornaes do dia seguinte; por que a fnrça 
era geralmente representada em uma sala, da qual, 
se fosse conveniente,o publico era excluido, e nunca 
com a dev1da publicidade. " · 

O Sa. SAnAJVA :-Parece que estava no Brasil 
quando es~reveu isto. . 

O Sn. CANSANsXo DE SINI)IBU' :-J:í se vO que 
a civilizada Inglaterra, com a sua poderosa aris1o
cracia, com a somma do recursos de q·ua dispõe, 
com o seu espírito publico, jrl passou pelas cil'· 
curnslancias em que estamos, porque alli lambem 
dominaram os mesmos vicios. 

Pois um cidadr1o que pleiteia os seus direitos, 
que empenha a sua fortuna, que sacrifica a sua 
l'itla em dl'fesa .do direitos lira sagrados, vendo que 
esses dil·cilos S<lo violados o desp1·ezados, couti
nnarrl nintla a fazm· esforços por tão esteril luta? Sr. presl!lente, pergunto no governo em que .sl

tuaçl!o quer coll9car o pnrtid? _liberal neste. flnlz 'I 
Senhoros antl'•nmenle se tllz1a : estacs fura. do 

' " . E t' t t poder; porque vos absllvestes. • s I VOS es ause.n r's, 
mereceis o isolamento em que vos col!ocns_les dwntc 
àaa instituiçaes. J\{as hoje que o partulo ltberal en· 

N<lo, senhores, ninguem o farrl,desde que perde a 
conscionl'.ia de sen valor politico. 

O corto t\, S1'. Jll'csitlento, quo continuaremos na 
dosg1·ar,ada situaç:1o ern que nos achamos, emqunnto 
o voto'popular, passando pelo cadinho da eleiçfio 
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JlUI'a e sincem, n~o conseguir transpor os degl·áos 
ilo throno. pam tomar parte na 'direcção dos pulllí· 
cos 'wgoe10s,.como presc1'eve e manda a leífunúa
mental do Imperio; (Apoiado&.) 

~ Nr. bauii~uleCnma••go!I:-Sr. presidcn· 
te ,li v e eonstmngunento em envQL ver· me nesta discus· 
s~o, principalinBnte na pa1·te relativa <is e!ei(:iíes de 
1\linas, roceiando que se lhe desse urn descnvol· 
vimento, tal que, em vez (\e esclarecer, dcsorien· 

. A;ssim, me paroec, que o nobre senador n~o in· 
sls.tu·;l em que ou venha explí~lll' o sentido do do· 
pounent~ tle uma testemunha, que jiii'OU em um 
celob,·o lllquerito. N<io sei a intençao com que cJia· 
o deu. · 

O Sn. ZACAtuAs: - N;lo quero ag1·avar o incom
modo de V. Ex., mas mio fico satistiJito cJm a ox
plica~ao. O resultado pot.!ia ser a desreito dos 
tlesvtos que se empregaram, o a questão foi sob1·e 
os desvios. · · lasso a opinião. · 

Aléi:n dis~o, ~ 1., presidente, vi que er<\ ,lcsne- O Sl'l.. nAnio DE CA!r.lltGos : - O nobre senador 
eessarm a c~lscussã:o, desde que não ~ó na imprensa dando por conhecidos ou nao os desvios, perguntou 
como na tnb1ína da outl·a camara, J<l se tratou do P.or uns Ires ou quatro, que suppcre devem ser ave· 
assumpto largamente, e de modo a poder·se formar rJguados. 
uma opinião segura, como a que deu em a·esultado o · O Sn. ZAOAIUAS :-Callo·me, mas nilo me dou 
reconhecimento dos verdadeiros deputados por por satisfeito. . 
aquella província. O Sn. llAn.to DE CAl!Anoos :-Sendo aquelle o 

Temia que, l'enovada a discussllo no senado, resultado, que impm·taneia ou alcance'póde ter, a 
quando nllo era neeessaria, e sem resultados prali- nao sr.r o que lhe dá a autoJ·idaile do nobre senador, 
cos, purlesse descambar ella pam o terreno das pcl'· o depoimento de uma testemunha que juron no 
sonalidades, sempre perigoso e inconveniente, prin· inqucrito sobre a celebre circular? Que importan
cipalmente uo senado, onde ãs relaçó'es tle seus cia pó.de ter a sua dualidade de posiQ:!O como se· 
membros não sno temporadas e transitarias, mas c1·etano do governo e como partichsla? 
permanentes, como o são suas fun~ções. E a este respeito devo di~er ao honrado senador 

Entretanto fui chamado á discussão em primeiro gue ba um equivoco de sua parte. Pelo que li nos 
logat· pelo noh1 e senador pela Babia a quem Jll'esto a jomaes que publicaram esse mquerito, o secretario 
maior consi1leraçcro e cuja ami~ade desd.e -muitos do govor1.o n:!o se rofel'io á sua propria pessoa, 
annos me hen1·o de cultiva1·. quando fez á dístinc(:fio entre funcc10nario pub!ieo 
· O nobre sena,lor, corn o criterio que lhe é pro- e partidista. A porg11nta rra c1n mla~.fio á miuha 

prio, não tratou da quest<io de Minas de um modo pessoa, e a resposta della se refere lambem a minha 
que pudesse ~stimular me a uma resposta com o pessoa. 
car~cter de repr.ezalia. Ao eontrario, S. E;(, apenas Respondeudo á pQrgunta que I h~ fOra fui ta, disse 
ped10 algmn:l8 mformar.ões como pnra eomplctar e\le, que cxpe<lio a sua circular com conhecimento 
talvez O seu juizo a l'CSpeilo do lllOdO COIUO ÍOI'tllll lllCU, SCgUllltO ell.e declarou, lli:IS COm ignorancia da 
feitas as elei1:iícs em l\linns, c conseguintemente n1inln parte, quanto ao meio de que se servia para 
como se executou ali i a nova !~i eleitol·al. a remessa; e pol'P-ssa occasião sendo intcrpellado pela 

Debaixo deste ponto de vista, cu poderia chamar parte que fazia o inqucrito, estabeleceu a tal diJ
a attençao de S. Ex. unicamente pam u1n fae.to tinc~ão: que eu s:1bia 1~omo partidista que elle tinha 
eulminant~, o resultado dessa eleir.ao. Qual o prin· escl'ipto a circular, mas que como presidente eu 
ciJlal pensamento da refo1·ma eleitoral1 Foi que a não sabia do modo como a rcmellera. Aqui hou·1e 
opinião que· se ad1o em minoria no paiz, puilr.sse uma confus:io lia parte tle qt\em tomou o depoi· 
ser represenlnda no parlamento, desde qlle pam monto, ou na publicação deste, porque, eu, não es· 
isso tivesse forças. Poio hem, a provincia de Minas tava no oxerc1cio de vice·presulente, nada soube 
foi uma das poucas em que esse pensamento se rea- a re>peito da remessa dessa circular, e muito me
lizon, porque ninguem ousou embaraçar a marcha nos de quem fab1·icara e expedira a que se atlri· 
natuml das cousas. Alli os partidos empregaram buira ao centro liberal. 
os meios de quo podiam dispór, livremente, sem Quanto a terem-m~ auxiliado alguns empregados 
press<io, sem violencia, e o resÚlhulo l~·i aque/Je mAus amigos, dei'O dizer ao nobre senador que isto 
que se devia esperar. il exacto. Um ou ma1s empregados, meus amigos 

E' sabido que os pa1·tiilos em opposi1:ão na pro- antigos, que· costunmn ajutlai'·me na minha corres· 
viliCia de Minas, quasi sempre representam nas pondencia pa1·ticular, auxiliamm-me, sem p1·ejuizo 
urnas a terça parte tio eleitorado, ~sta ~ a rc-Jra do sel'Vi,~o pu!Jlico, como eslt~ deelarado em seus 
g-eral : na ulti111a elei•,:;1o a opposiç<io deu o terço tlepoime'ntos e no dti outros empregados que tam· 
tlo eleltomdo, isto ó, mil e poucos eleitores, em bem jnmmm a esse respeito. 
tres mil e tantos que cornpa1•eeemm :ls Ul'llas; logo, Disse lambem o.hom·ado senador que C\'(\ notavel' 
está visto que não· hottvo nem ao menos a inton!)<io q un eu tivesse cnt1·ado no cxm·cic1o de v ice-presi
do ext:luil·o. Pouco importa, pois, que um ou ouli'O dento tlopois tla clei~ão. Acho procctlenle o reparo 
!ntliviill.lo tives~o proc•Jtlillo .uwn9s l'ogularmcnlc : de S .. l~x., porquo eu mesmo ~·epng,nei .entrar em 
1sto não prova interveumio mdelul<l, nem lm i'CS· CXQI'Ciclo do cargo; mas o lJUC lazer I F01 um caso 
ponsnbilitl<ule ptu•a aqueÍles que lli1:igimm a eloiç<1o, impl'llvisto, de momento. O S1·. I.Jarão. da Villa di\ 
c muito menos pam o governo fJUC nella n<1o se Bnl'l'a tlecl:u·ou-me que, lendo do l'etu·ar-so pam a 
cu volveu. , Côrte eomo deputado, havia pcllitto ao governo que 
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lhe mandasse substitui i·, e qué isto lhe f<lra promet- claquelles empre~ados, entre osquaes ·ha muitos que'' 
tido ; mas, que aggravando-so seus incornmodos, teem a necessartn dignidade para defenderem a si 
como era notaria, não podia demorar-se nem mais e a' seus amigos dl3 semelhante .imputaçllo. E' pre-
um dia. . . ciso que o nobre senadot diga a quem se referia. 

O SR. ZAcARIAS :-Os inoommodos de V Ex. O SR. CANSANSlo DE SINIMBu':- Hei de dizer a 
eram maiores, V. Ex. 

0 SR. BARÃO DE. CAMARGOS :-... porque esta- 0 Sa. BARÃO DE CAMARGOS:- Não a mim SÓ;· 
vam-se approximando as chuvàs fJ ficaria inhibldo dev~ dizei-o da tribuna. 
de viajar em uma estaçi!o tal. Fiz-lhe ver que as o·sR. CANSANs,ia· DE SINIMnu':-P~nsa v. Ex: que' 
mesmas causas que o levavam a pensar assim actua- receio dizei-o? Hei de dizer quando me parecer. 
vam a meu· re.speito e que podia mes.mo accrescentar 0 SR'. BAliÃO DE CAliÍARGÓs:-NIIÔ póde deixar 
rrue os meus mcommoCios oram maiOres, como aca- . . . 1 .. J:ia de dizer 0 nobre senador, do que os seus, porque d~ o fazer, porque do contrano a~ oma quo outros 
clle vinha á minha casa dizer-me isso e eu niio poâia digam.·· 
irá sua. o sn: CANSANSÃO DE SINtl\Ínu':-0 que quizerem. 

o SR. ZACARIAS:- E depois, elle é rnedico. o Sn. BAÍIÃO DE CAYARGOS:- ... que apanha no 
. O Sn. BARÃO DE CAMAnilos: - Replicou-me ar os boatos; que, desconhecedor do~ negocias de 
s: Ex. que~ não podia. de modo alg!Jm d~sistir· do Minas, dos homens e das cousas dalh, anda . apa
seu proposJlo, e que a mesma sm:ven!ta ser1a apenas nhaiJdo as notiCias qt:ie lhe d~o os interessados: . . 
de uns oilo dias, porque lh~ constava que o presi- ·O SR. CANSANslo DE· S!Nnmu':-0 interessnrlt 
den!e já estava a caminho. sou ·eu, de cuja firma se abusou. 

O SR. ZAc.miAs :- Dr.sde que .V. Fx. reco- O Sn. BARÃO DÊ CAMÀnoos: -V. E'"· teve a 
nhece procedente a ·minha duvida, nilo pi·ecisa facilidade de aceitar uma commissão que na:o podia· 
continuar. conscienciosa'mente bem desempenhar. V. Ex; . não· 

O Sn. DARÃO DE CA~IARGOS :-Eu queria diJlel' conhecia os negocias de M:inas, nem como alli se 
aimla alguma cousa em abono da minha serventia. procede. , . , .. 
Entrei em exercício, é verdade, mas convido ao O SR. CANSANslo DE' SINJMBU' :-Nem me motli' 
nobre •enador ou a quem quer que seja a que em negocias de Minas. 
mande proceder a esse respeito a um minucioso 0 SR. BARÃO DE CAl!Anoos:-V. Ex. na:o sabe· 
inquerito (pa./avra da moda). qi.Je em Minas ainda não se 1izeramaetas falsas. 

O Sll. ZAc.~RtAs :-Eu não procedia, porque sou 0 Sa. CANBANslo DE SINIMI!II' :-Mas· fez:se· 
suspeito em relação a V. Ex. . uína circular falsa. 

O Sn. nuilci DE CA~IÀnoos :- Sujeito-me ás con- 0 SR. BARÃO DE CAIIIARGOS :-Pois bem; v. Ex. 
sequeneias desse exame· jll perguntou e sabe. quem a. fez? E Mo ha ta! eir-

·Pai-ece-me que o nobre senador mostra-se satis· colar falsa, é uma cu·cular 1mpressa, com ass1gna· 
feito com o· pouco que tenho respondido. turas impressas : é um puff eleitoral, na: o passa dis-. 

Agora direi algumàs pàlavras ao nobre senador to, não tem importancia nenhuma. E qual foi o 
pelas Ala~ôas;que se tlignou referir-se :1 minha pro- effeito desta ·circular? Sahirem mais votados do que 
vineia hoje em seu discurso. S. Ex., querendo de- os outros aquelles que eram della excluidos. 
nionstrar que as eleições no Imperio foram feitas O Sit. CANSANS.'io DE SINii!Do'' da um aparte. 

<com violencia, do modo por que descreveu, trouxe o SR .. BARÃO D~ CA~tARGOS :-0 partido lÚíeràl 
lambem a província ele Minas,, mas niio mencionou fez em Minas mil· e poucos eieit01:e~,; pois" 'b~ui,;, 
outro facto, senilo ter ci:ll'rido uma circular apo- os candidatos excluídos. por essa circular !1veram 
crypha em nome do dirceto_rio dopartido liberal, na j,2ti0 a i,2BO votos. e os .seu~ . com.panh~Iros. d~ 
qual incluiam-se uns em vez de outros nomes de chapa tiveram de mil para ba1xo. Tu·e o senado. 
candidatos á deputaçllo. Isto é um facto conheci- as conclusiJes, e esta é a resposta que eu dou ao 
elo no paiz, pois que andou ahi publicado em nobre senador. (Muito bem, mrâto bem.) . 
todos os jornaes; o que, porém, niio estava ainda · 
conhecido foi o que accrcscontou o nobre senador, O Sn. CANSANS.'io DE SINIMou' :-Isto só póde 
isto é, que esta circular fó1·a feita por determinadas provar que o ·recurso foi· inutil, nito produzia nada. 
pessoas, das qu~es uma exer·ce ainda emprego pu· . Nilo havendo mais quem pecliss~ a ~a lavra; júl
blico. Convido o nob1·e senadora dedara1' quem são góu-so a matel'ia sufficwntemente d1sculida. 
estas pessoas. Niio consta do inqnm·ito, nfio consta 
das razoes do chefe de policia que apred0u os de- o ~1 •• dlliDI\I'tl)e (JJela ol'dem) : -Consulto 
1ioimcntos, mto consta do sentent~a d~ juiz proces- a v. Ex., Sr. presidente, se a votacão Iom do ser 
santo quem fosse o culpado nesta fals1ficaç1!o. En· englobad:tmen!e ou por partes. 
trctanto o nob1·o senador vem nos dar a noticia do 0 SR. I'IIESIDENTE: -Englobaclamente. 
que sabe· se quem foi~ au!or .o queosta pessoa ai n-
ela., exerce cargo pubhco_l nfio pódc, cnh·etanto, O SR . .IAGUAnmE: - Hoqueiro, so ó possiyel, quo 
de1xar de pairar a suspc!la sobre todas as cabccas 80 faca por partos, porque se fôr onglobadamentO", 



.. 

' ;; 

I 

., 

ANNAES DO SENADO 

ou, que apoio o governo e tenho de ·vota1· com a 
maioria pela resposta á f:illa do lhrono, vejo-me 
for~ado a votar ,contra um período rm quo . a res
posta affirma ter-se procedido .com Jif•erditile ás 
el~jções, quando, á vista das manifestações quajó 
fiz ao senado, entendo que nilo houve liberdade 
de eleições. 

o !!Ir. l!lna•n.tva· :-Sr. presidente, a hora es· 
t:l muito adian~ada pam esta discussao,. Mo !iOde
mos dispo1· hoJe sen~o de quac·euta mmut•.1s, en, 
trefanto. !JUA e• II~ eleve ser mm to ·inton•~santc>, á vista 
rlns opiniaes cmittidas pelo nohl'o s••naelor do Ama· 
r.onas sobre o estado dos partidos da p1·ovincia do 
Pat·tl. _ 

Essa eleiçao deve ter uma discussão ampla. O Sr. PoMPEU :-Apoiado. 
O Sn. nu,to DE CoTllGIPE ( minist1·o da fa.:enila) : 

-Se o nob1·e senador continua, eu peço a palavra 
Jlara responder se houve·.ou na:o houve liberdade 
de eleir.líes. ·. · 

O S!t. IAGUARIBE :'- Na:o · proseguirei ;. meu re· 
que1·imento está feito 

Posto a vot.os o prlJccto, st.llvo o período a que 
o Sr. Jaguar1be refeno-se, fo1 approvádo. 

Posto a votos o dito pcriodo, foi lambem appro· 
vado. · · · 

O Sn. PRESIDENTE disse que ·ia offieiar-se ao go· 
verno, pelo ministerió do Imperio, pedindo o dia, 
hora e Jogar em que Sua Alteza. a. Princeza lm· 
pedal Rçgente se dignará de recobe1·uma deputa· 
ç!Io que tlmfdeapresontm·á mesma Augusta Senhora 
a resposta .áfalla do threlfio: · 

Foram em '·seguida sorteados os St·s·. 1\ibeiró da 
Luz, Jaguaribe, Vieira da Silva, Barros Jlal'reto, os 
q~aes, reunidos aos membros da commissão respe· 
ct1va, ter~o de cornp6r a dita deputacão. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

~LEIÇlO SENATORÍAL DO PARANÁ' 

Proseguio a discuas~o do parece1· da commi~s~o 
de, c~ns!ituiç;io sollre a eleiç~o de um senador pela 
provmcta do Pnrami. · 

o' Sr. Zacall•tas· proferia um discurso, quo 
publicaremos depois. 

Encerrada a discuss4o, votou-se e foi rojBilada a 
eme11da. do S1·. Octaviano e outros Sc·s. St'rtadores. 

Fomm' suceossivarnente votadas e npprovadtiS 
todas as conclusões do parecer. 

O 'SR. PRESIDENl'E disse que em virtude da carta 
imperial de nomeação e da deliberar;io que o se· 
nado açabtwa dB tomar, declarava sonaclor do lm
pei'io p~la província· do Paraná o Sr. conselheiro 
Mauoel Francisco CorrOa, a quem so vao offieiar 
para vir preslat• juramento o tomar assento. . 

DEr.LARAÇÃO DE VOTO 

Foi enviada tl mesa a seguinte cleclai'HC<lo tio voto: 
" Doei aramos !t)t' votado pela emenda que propor. 

a annullação das efeiçú••s scnatoriacs da pl'Ovincia do 
Parantl.-Nalncco de ill'i!IQO.-Visconde de Ah11ett!. » 

Não estou habilitado para tomar parte neHa, mas 
desejo que aquelles que se propoem a c}i~e:utir, o 
façam no começo de uma scss:~o. e po1· 1ssn .tomo 
a liberdade de requerei' o achamento até amanhã. 

Vae a mesa o seguinte 

REQUEillMENTO 

·" Requeiro o adiamento da discussao ela eleiça:o 
do Pai' :I para a sessão .I e .amanhã.- Saraiva. " , 

Foi lido, apoi~do, posto em discu:;são e .. appro
vado. 

o !!Ir. concle ele' Dnepeiuly (peta· oJ•dem) : 
-Sr. prP.sidente, cl oecasiao de eu pedir a V. Ex. 
que haja de cl.nr de Jll'cf~rrur-ia para ordem do dia 
r,sta matel'ia. O senador de quem se t1·at:l foi no
nwado ha mais de dons mezes, pm·tanlo é tempo do 
decidir-se este negocio. entre ou não entre para o 
senado o cidadão escolhielo. 

O Sn. J'RESIDRNTE : - U parecer já está na or· 
dem do dia. 

O Sn. C.O:I'DE DE llAEPENov:-Mas n~o basta isso: 
ó preciso que se cliscutadepi·r.ferencia a outra qual· 
que!!' esta mateda até que srj~ dellidida. O r~conhe
cimenlo de um senador fol sempre constderado 
matAI'ia Ul'gente, accrescendo não haver presente· 
rhcnte outro assnmpto impm·tante do que tenha· o 
senado de occupar·se. · · 

Es.,otada a m·dcm do dia, ·o Sr. presidente deu a 
seguinte para .{0: 

Continuar.~o da discussiio do parecer da cÓm· 
miss~o d!l · êonsf.itni~ffo sohre a eleiç[o dilum se· 
nadO I' pel.t província do Pat·:i. 

Levantou-se a sessão ás 2 ·f/2 hqras da tarde'. 

El\! fO DE AlllUL DE 1877 

Pl\ESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE IAGUAIW 

l!lunun•u•to.-ExPEDlEN-ril. -Parecerr.s tia com· 
miss:lo elo pcn.•ões o ot•denados. - R1•dnmaçilo 
do SI·. Zacarias.-ÜRDE!! DO DIA -Ele irão sena
tnl'ial do Par:l. - Discurso do Sr. Pompeu. -' 
Emenda dos Srs. Pompeu, viseontlo do Ahaetó, 
Nullt'~ Gonr-alves o Sat·aiva.-Discut•sos tios Srs. 
Feruandos (\a Cuuha, Zacarias o Pompeu. 

El.EIÇÃO 8E~,~·l'Ol\l.\l, DO I'AllA 

Entt•ou cm discussiío o parecer da comnussfío do 
constituição sobre a cleir.iio de um sonarlor pela 
província elo Pm·:\. 

;\'s H horas titl manh:1 fez-se a chamaria o aeha
ram-so pl'I'~Cni••H 27 Srs. senatlot·os, a saiHH': vis· 
eondo de Jagu:u·y. llias tio Carvalho, ~!moida o 
Albt\C[UCt'que, barfio elo 1\lamauguape, Vlscotule diJ 
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Abneté, Jagunribe, Chicharro, Mendes de Almeida, 
Barro~ Barreto, barão de Carna1·gos, Junqueira, 
J,uiz Carlos, Godoy, barão de CotPgipe, barão de 
Pil·apamà, Pompeu, Uchóa Cavalcanli, Figueira de 
Mello, bara:o da Laguna, baNia de Maroim. viscon
de de Muritib:t, Diogo Velho, Jobim, Vieira da 
Silva, visconde de Nitherohy, Leitao da Cunha e 
Zacarias. · · 

Art. 2.• Ficam revo~adas as disposiçlles em 
contrario. 

Paço ela camam dos deputados, em 9 de Abril de 
!877.-Paulino Jose SOilres de Souza, presidente.
JostJ· Luiz de Afmeidu No,ryr1eira, !.• secretario.
Francisco Diiu Carne1ro, 2• secretario. · 

A assembléa geral resolve : 
Deixaram de comparecer com causa participada 

os S1·s. Cruz ~f:lchado, Firmmo, F. Octaviano, Paula 
Pessoa, Silveir:t Lobo, Paes tfe Mendonç~, Teixeira 
Junior, Antão, Ribniro da Luz, Cunha e Figueiredo, 
S1lveira da ~fotta, Nabuco, marquez de S. Vicente, 
visconde do Bom Retiro, visconde de Caravellas e 
VJRconde do Rio Branco, 

Art. i. • E' autorizado o governo pára mandar 
admittir a exame das materias tio i• anno da fa-:. 
cu Idade de medicina do Rio de Janeiro o estudan· 
te Francisco Josó Gomes, se prova1· frequencia na· 
quelle anno e mostr·ar·se habilitado em pllilosophia, 
unico preparatorio que lhe falta. · 

Art. 2.• "Ficam revogadas as disposiçl!es em con-Deixaram do comparecer sem causa·participada 
os Srs. barão de Souza Queiroz e visconde de 
Suassuna. 

trario. · 
Paço da eamara dos deputados, em !l de Abril de 

1877.-Paulino Josd Soarei de Sou~a, preidente.
José Lu i::: de Almeida Noqueira, i • secrelario.-O Sn. !• sBcuEumo deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE F1'ancisco Dias Carneiro, 2• secretario. · 

Doz~ officios de 9 do conente mez, do i• secre· 
tario da camara llos Srs. deputados, remettendo as 
s~t;uintes 

A assembléa geral resolve : · 
Art.- i.• E' autorizado o governo para mandar 

admitlir á nmlrícula do i• anno da faculdade de 
medicina do Rio ·de Janeiro o estudante Ismael 
Pinto de Ulysséa, que, antes do exame das mate· 
rias do mesmo anno, deverá mostrar-se habili· 
lado em historia. 

Proposiçõ~s 

A assembléa geral resolve : 
"Art. i.• A pensão que compete a D. Etelvina 

Amelia de Meneze2, por fallecimento do seu pae, 
o l!:tpiti!o de rnar· e gue1'1'a João Nepomuceno de 
Menezes, ser:l paga sem prejnizo da que ella re1·· 
cebe por fallec11nento de seu mar·ido, o officia do 
corpo de fazenda da armada José Eduardo de Me· 
nezes. 

Mt. 2.• Ficam revogadas as clisposições em 
contr·ario. 

Par-o da camara d~s deputados, em !l de Abril de 
1877:-Pau!ma JastJ Soares de Sottzn, presidente.
Josó /.ui:: de Almeida No{/leeira, i• sccretario.
Fmnnisco Dias Carneiro, 2" secretario. " 

Á commissão de pensões e ordenados. 
A assemi.Jiéa geral resolve : 
Ar·t. t. • E' autoriz:ulo o governo para mandar 

atlmittiJ· il matricula das aulas fio cm·so ann~xo :i 
escola polvtechnica o e~tudante Theophilo Teixeim 
tfe Almoitla, inclependentomente de exame de his· 
toria, unico prepa1·atol'io que lho falta. . 

Al't. 2. • Ficam re~·ogatlas as diS(lOsi~ões em cDn · 
Ira rio. 

P:wo ela camara tios uoputado~. em !J de Abril de 
1877:-Pmtlino José Soa.res do Sou::;n, presidtmte.
.fn,,J Lu.í::: tlo Aft~~nída Nogueira, 1" secretario. -
l<'1·wwísco Dias CttJ'IWÍI'o, 2" secretario. 

A assembltla geral resolve: 
A1·t. L" E' nulol'i~aclo o govomo para manual' 

atlmiltit· n ox:llne daR malcl'ia.~ do q, .. anno da facul· 
dado tl~ Jlledicina da Ba!Jia o CHitulanle Jo:to de Mo· 
rnc:> Vieim da Cunha, qn•l frequentou o mesmo 
armo n:1 qualidatlu do ouvinte. 

Art. 2.• Ficam revogadas as disposições em eon~ 
trario. 

Paço da camara dos deputados em !l de Abril de 
1877.-Paulino José Soa1·es de Souza, pt•esidente.
Josó Luiz de Almeidu Noqueira, i• secretarío.
Francisco Dias Cameiro, 2~ secretario. 

A assembléa geral resolve·: 
Art. :L. • E' autorizado o governo para mandar 

admittir a exame d:ts mate1•ias do 3• anno da fa. 
culdade de medicina do Rio de Janr.iro, em Março 
vindouro, o estudante Fidelis de Oliveira e Sih'a,' 
llepois de approvado nas do 2•, em que está ma!l·i· 
triculado. • 

Ar!. 2.• l<'icam l'evogadas as llisposições em con· 
trario. · 

Paço. da eamara dos deputados, em !l de Abril de 
1877. - Pmllino José Soares de Sou: a, presidente. 
-José Luíz ele Almeida No!lueira, i• secretario.
Francisco Dias Cai'JWiro, 2• secretario. 

A asscmhléa geral •·osolvo : 
A1·t. !.• E' autol'izado o governo para manda~· 

admtt.tir á matl'icula do i • ~uno da faculdade de mo· 
dicina do llio de Janeiro o estudante João Fran· 
cisco Bareellos, que antes do fazer exame das ma· 
teri~s do mo~mo anno, dever:i mostmr·se habi· 
fitado cm geometr·ia. 

Art. 2." Ficam revogadas as disposições em co11· 
trario. 

l'at~o d:t camara dos. deputados, em 9 de A!JI'il 
de il:li7.- Jlnulino .losé Soares d6 Sou.zn, prc~i· 
dente. - .Tosu Lni::; de Al111cidtt 1\'o!Jueim, l• secre
tario. - Fl'lll!tJisco Dias ca,·pwiro, 2" socr~tario. 
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A assembliía geral resolve : 
Art. L • E' autorizado o governo para mandar 

admittir á matricula do· 2• anno da faculdadB de 
medicina do Rio de Janeii'O o estudante Jostl do 
Almeida Vergeiro, depois !lo approvado em anato
mia correspondente ao i• anno. 

Art .. 2.• Ficam revogadas as disposi~aes em 
r.onh·ar10. 

Paço da cama1·a dos deputados, em 9 lle Abril 
de 1.877.-Paulino José Soar•s ile Souza, presidente. 
-Jost! Luiz de Almeida Nouueim, i • scMetal'io. 
-Francisco Dias Carneiro, 2• secretario. 

A ·assembléa geral resolve: 
Art. i.• E' autorizado o governo para 'mandar 

admittir á n.atl'icula do 3• anuo da faculdade de 
medicina da Bahia, .depo1s do exame de anatomia, 
o pharmaceuti~o Alfonso da Rocha, que já foi appi'O· 
vado no 1.• anno medico. 

Art. !!.• Ficam revogadas as di•posipões em con-
trario. ·. · · 

Pnço da camara dos de)lufados, em 9 de Abril 
de :1877. - Paulino José Soares .de Souza, p1·esi· 
dente. - José Luiz de Almetda Nog1tewa, :l• secre· 
lario.- Franc11co Dias Car·neiro, ·~· secretario. 

A assembléa geral resolve: 
Art. to E' autorizado o governo para mandar 

admittír a exame das maiorias do 4• anno d:1 facul· 
dado de medicin:t do llio de Janeiro o estudunte 
Iostl Luíz Alves de Araujo Dias, depojs de appro· 
vario nas do 3•. 

A.r. 2.• Ficam revogadas as disposições em con· 
trar10. -

Paço da camara dos deputados, em 9 de. Ab1·il 
de t877. -· Pauli110 José Soares de Sou::a, presí • 
dente. -..;.,To8é Lui:: de Almeida Noglteim, :l• secre· 
tario, ...;.Frmwtsco Dias Cai'Miro, ·2· secretario. 

A assemblca geral reáolve : 

Paço ila cnmam dos dcputadoR, 9 ele Ahril de 
i877.- Pauli11o José Soares de Sou::n, presidente. 
-José Lu i:: de Almeida Nouueil·a, :l.• Sccretario:
Frincisco Dias Carnei1·o 2.• sec1:etario. 

A assembltla geral resolve : 
Art. L• E' autorir.arlu o governo para mandar 

admittir o ouvinte Adnlberto Camara Comla de 
Sá a exame das maiorias do :l• anno õ ;I mat1·icufa 
do 2• em qualqu~'r Jas faculdades de direito do 
lmperio, 

A1·1 .. 2. • Ficam revogadas as disposiçJes em 
contrario. . 

Paço da camara dos deputados, em 9 de Abril 
de :lij77 .-Paulino José Soares de Souza, psesiden
te.-Jos~ Lni::. de Almeida No,quet1·a, t• ~ecretario. 
-Franc11co D1as Cal'lleil'o, :t• secretar1o. 

A' commissllo de insb·ueçllo publica. 
Tendo comparecido mais os Srs, Jol!o Alfredo, 

conde de Brapendy, Saraiva, Paranagn:l, Diniz, vis· 
con.de do 1\ío Grantle e Sinimb(l, o Sr. presidente 
abr10 a sessão. " 

.Leu -se a acta da sessgo antecedente e, nlio ha· 
vendo quem sobre ella fizesse observaçaes, deu-se 
po1· approvada. . 

O Sn. 2• SECRETARIO leu os seguintes 

PARECERES DA COMM!SSÃO DE PENSilES E ORDENADOS 

A' comrnissão !lo pensões e ordenados foi 
presente a proposiçáo n. i4 de 23 de 1\larço do 
corrente anno, enviada ao senado pela camara dos 
Srs. deputados. . _ 

o ouje~to da proposição é approvar a pensllo 
de 60$ mansaes, concedida por decJ•eto de 28 de 
Dezembro lle :1876 a D. ZeJ'erina Goularl F1·an~o 
Netto, viuva do capitão da guarda nacional d~ 
Rio Grande do Sul Francisco Fernandes Franco 
Netto, faller.ído em consequencia do moi estia adqui· 
l'ida na guerra ~Gntra o Paraguay. 

Art. :l• E autorizado o governo para mandar 
admíttir d matricula do t.• auno do curso de phar· 
macia da faculdade de medicina do Rio de Janeiro 
o estudante Antonio Borges de Castro, depois de 
appi'Ovado no preparatorio que lhe falta. · 

Art. !.• Ficam revogadas as disposições cm con· 
trario. 

A' vista dos doeumentos que justificam o decreto 
do poder executivo, resumidos no quadro annex:o, 
é a commiss~o de pat·ecer que a pi'Oposiçao entre 
na ordem dos trabalhos e seja approvada. 

Paço do senado, 9•de Abril de :1877. - Luiz 
Anto11io Vieí1•a da Silva.-A. Leitão da Cunlla.--
Antonio Pinto Cliicllorro da Gama, · 
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Annexo ao pare«Jer da eommissiio de perasces e orclenatros. relath·o ã proposie~to ~ 
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I\" OME 
DO PENSiONISTA. 

D. Zeferino. Goularl~ 
FrancoNetto ....•. , 

CLASSE 
E QUANTIA 

0.-\S 11ENSÕES 

JUensal. 

< . 
- rn u .. z ...J·~ 

iS~Z 
~z.~ 
oZ~ 
e:<:oo 
... ... - "' 

DATA DOS. 

DECRETOS DE 

CONCESS_:\o. 

MOTIVOS 
JUSTIFIGATIYOS. 

---1 1----

60J>00!) 7':!.0.;)000\ 28 de Drzem
brodel876. 

-- -----· 

Vim·a do capi
Wo da guanln 
nacional d" 
província d<• 
S. l'cdro do 
Rio Grande do 
Sul, Francis· 
co Fernandes 
Franco Netto, 
fallecido em 
conseqnencia 
de moleslia 
adquirida na 
guerra contru 
o Paragnay. 

Somma •••••• 60.?000 I 720$000 

. DOCUMENTOS. 

Decreto concedendo a pensão. 
Aviso do minislerio do Imperio e 

requel'imrnto da parte. · 
Informação favoranl do procurador 
· da Cm .. ôa. 

,; 
o 
~ 

~ I 

Certidão de casamento da agraciada .. lt II 
Fé de officio do offidal. 
Alleslado da \"ida honesta da vium. 
Certidão de obito do official, com 

bons serviços de guerra. · 
Certidão de Iião ler outra mcrce pe-

cuniaria. 
Jusliticação dada no juizo dos feitos 

· dfl Porto-Alegre (1875). 
Idem do juiz dos feitos do Rio Pardo 

(!874,). 
Folha corrida na cidade do Rio Pardo 

(1876). 

-----------------
t lt 

A proposição da camara dos Srs. deputados u. 16 de í!J de Março do corcento anno appro,;a a pensão de 250;1 mensaes, 
equivalente ao meio .soldo da patente de marechal de exerdto, concedida por decreto de 16 d~ Fevereiro de 1876 a 
D. Unia Thereza da 'Silva Bittericourt, filha .do faiiecido marechal de exercito reformado, José Maria da Silva Bittencourt, 
em atlenção aos relevántes•serviços por elle prestados ao Estado. . · . 

A commissão de pensõe·s e ordenailos, tendo em vista os doc.um~ntos annexos á mesma proposição, maximé a fé de officio, 
donde constam os r{liovantes' serviços· do· marechal Bittencourt, é de parecer que seja posta na ordem dos trabalhos ·e adoptada 
pelo senado. • · . . . 

Sala das commissões, em tO de Abril de 1877.- Ltuz Antonio l'teira .da Silva.- Ambrosto Leitão da Cunha.- Ar1tonio 
Pmto Chicho!To da Garria. · · · 
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~::::- ::::...=== ..-~~ ~ .... Annexo ,ao parecer ~a llOIIlll1iSIIÕO de pensões e ordenadoll. reta1i'"o á proposição c.::..S r..;: ?..~o~~'"::!> 
..!::::1 .- -- - - - ,.;:.. o - n. 18 de 18'1''1' 
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CLASSE 
p .g g-~ ~s~ E~ :=:.:~r~. E , QUA::>;TU" niFORTAN-::s o .. = ::..: :n ""': - ..::::::. o ~ til 

NO~E DATA DO . 
~=- ~::r.:>=-.go"Co;f DAS CU A.'i;NU,U. :!IOTIVO 

DOCUMENTOS ~ õ:5.~ =';;~~o:=.,::: S DO PENSIOI\'1STA DAS 
.:JECRF.TO DE 

JUSTJFIGATIVO ~ =u:.o-.=:;:::.. ~- PEXSÕES COXCJlSSÃO 
~ ~~ g c..=:õ ~~s~~s ___...._.... PESSÕES 
~!::;? ~OÕ%."'0g_tll,... :!IENS.-\L 
r. -o o !:õo"'~ c::::> 0 C':) o""::::S _._ 
õt:õ - -: ::::=r.~ 
;:::,::!.::,:..:=!es~ c-.... -':S.::::~ 
q~ g-§ =·~ -~~ ~Ê..~ Filha do fallecido Decreto de 16 de Fevereiro de 1876, 
~ :=:::u:. ~§_~ ;-::;:g ...... p ~ marechal de exer- concedendo .a pensão. 
o~ e,.O~~ ~a-: OP Cl cito reformado Requerimento da parte, allegando ~ o -o o o 
:; ~r-:~ o ~5 ..... ;; ê!~ ê D. ]\faria Thereza da 16 de José Maria da Sil- os serviços paternos. i 
~ b ~ ~ > =· ~ o~ :::;; § (;'" Silva Bitteneout. •. .~0$000 3:000$000 Fevereiro va Bittencourl,em Fé de officio do general, muito hon-Cfd ~-==õ~ ~ ~ • .,g~:'g ~ g 

~ ~~~-~§-~:§~!~ 
de 1876 a !tenção aos re· rosa, contendo muitos serviços 

levantes serviços militares, e em empregos civis. 
...... 0 :=:o~ 0 o~?'? por elle prestados oo:=r:>..__ c....,~;..'i: ........ o 

~~ [5-g ~-5-g ~ g·~ ~ ao Estado. 
=:.=; õ o ~ 5 E ê= 5 ~"' 3 ::. --
~~~S. ;::::.;7~.:::...~ ~ ~ g Somma .•..• 2ii0$000 3:000;BOOO i o~ .·~o-". c.-• ~= -
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XO~IES "' Õ"Õ o~ s ~ã QLA...'"\"'TUll lMPORTAXCL\ DECRETOS MOTIVOS DOCUMMENTOS "' -DOS PENSIOXISTAS DAS PENSÕES _\~':"\U_.:\L DAS DE CON .. J{;STJFICATI\"OS :s "'t:: Q..o !:::..O-· ., ::--::!0 ~9 ~c; 
:MEXSAES PEXSUES CESSÃO "' ;:::, ~-~ g. o 

o ~ :s 3 ~"'CC '"E 

D. ~!aria Fialho ~luri· • 
C"}~- oõ . ;:::-~~~=--~< 

H· lly (lnâe) ..•.•..... (l2,SOOO 50~;5000 21 de Junho Vi uva e filhos do Decreto !le 21 de Junho de 1876, concedendo ~-~9 ~c~~ 
;::-o "'::::! ~ 

de 1876 capitão-tenente . a pensão. ccnro-~ ;.: 
::g ::;:5 ti 6 ~-

Luiza de ~luuri- \ Arnaldo Leo· 1\equerimrnto da pa1·te. . 0~-~gfS&; 
nelly ....•.•.. t pol!lo·de 1\luri- Fé de ollido,doncle consta que o official tevç o ~- o--::::::: .... 

Q I o..g.,:; :::-.~ 
Jllaria do Carmo de Filhos JH'IIy, fallrcitlo hahito do Cruzeiro por serviços de campanha. 

(l ~ C~oos::< 

Munnelly ...... ~ de molestia ad- Varios attestatlos de generaes acerca do com- I ~~>CD O O g 
Arnaldo Leopoldo qui rida na guer- portamento do ollicial, e seu zelo no des- ;§ O" ~Q:I-

~ r--.::::.~ o-: a. o 
de lllurinelly •• ra contra o l'a- empt·nho dos deveres do seu cargo. c::. -c..;..r.~ ct:>-

;;:-..-=-~ (?;:..:1:: 
raguay. Altestados de medicas, declarando :âue a mo- 6•o..g ~-o ctl 

(Reparti!lamente, sendo !estia (rheumatismo) fôra adquiri a no Pa- ' ~~ g.;:..._ 
...., quanto ao varão até a raguay, e t•ssa moles tia produziu outras ~ :::: g "' --6 ~ 
"" sua maioridade). doutle resultou a sua morte. ~-1 ~ ;s":i ~ 

Parecer favoravel do conselho naval. ;::: ~""00""0 
. ·-- - - ~~- ~.;; g: 
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ANNÁÉS.DO SENADO 

A' eommissllo de penslles e· o~denados f~i pre· tençao aos bons serviços por elle pre"sta~os ao 
sente a proposição n. !!3 lle· 1!3 de MarÇo do· cor· Estado e á' pobreza a que se acha reduzida sua 
rente anno, enviada ao senado pela cama•·a tios viuva.; e de :JO~ mensaes ao capitllo reformado da 
Srs> deputados. · . ~ual'!la nacional da -província de S. Pedro do Rio 
· O obJecto da proposiçlto é approvar as seguintes Grande do Sul, Henrique Fernandes de Oliveira; o 
pensoes conced1das pelo poder executivo por de· qual cegou em eonsequeneia de molestla adquirida 
eretos de ti de Julho de :1876 :. de 600$ annuaes a na guerra do Paraguay. '· · · 
D. Joanna Paula de Castro Gama Nabuco do Os doéumentos annexos aos respectivos reque· 

. Araujo, viuva do senador Sosil Thomaz Nabuco de rimentos e •·esumidos no mcluso quadro demon· 
·ArauJo, em attençiío aos relevantes serviços que ao strativo justificam a concess~o das. iii tas pensGes; 
Estado prestou o falleeido no exercicio de diversos é, portanto, a commisslto de parecer. que a proJlO· 
empre$OS durante 40 annos ; de' 500$ annuaes, siçllo entre na ordem ~dos trabalhos e seja·adoptaila. 
repa•·hilamente com· s.eus filhos, José e IJrasiliRa, Paço do senado, em iO de Abril de 1877.-Lui:: 
sendo quanto ao primeiro até· á sua maioridade, a Antonio Vieira da Silva.-A. Leitúo. da Cunha.-

. ~D •. Brasilina Augusta. Lúmacbi de . Mello, em . ai· Antonio Pinto Chicharro da Gama. · 

•• 

• i 
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Ficaram sobre a mesa ~ara ser tomados em Jlado digo em papel com•minha assiguatura, remei~ 

considcraç:io com a.s pl'?P~SJÇúes a que se refcmm, tido· a ml'u advogado em Coritiba e J'oubado por 
indo, entretanto, a Impl'Imu·. Francisco Borges do !!!acedo, como posso provar, 

Foi igualmente lido o autographo da resposta á e como affirmóu Baptista de Faria no al.testado pu-
fall<t do throno. blicado no t.llobo. Isto juro sobre os Santos Evau-

Aehando-sc na sala irnmmliata o S1·. conselheiro gelhos. , 
~~anoell~ra.ncisco .c~1-r~a, so~mdor pela grovmcia do A omissfio ó importante; é a 'do nome da pessoa 
P~raná, fOI am SOl tc.tclo~pala, a ~eputa~.w ~uo o de· a quem se attribuJO o crime. Cornprehende que o· 
YI.a .receber os Srs. h•11 ilo dt. PI~ap~ma, .1 ompeu e nobre senador pela Bahia não quize~so molestar o 
Dm1z, e send.o o m.esmo senhor mtJOduzJdo n~ sa· individuo · ao orador interessa a verdade inteira. 
Ião, com as Jo1·mahdades do cstylo, prestou JUra· ' . . . 
mento e tomou assento, Logo quu ve10 o documento ao senado, e IH'CCIW 

O SR .. ZACARIAS pede para ser rectificado o 
telegramma que ap1·esont_ou. hontom .nesta casa o 

· nobre senador pela provmc1a da Batua, o Sr. Jun· 
queira. 

que seja publicado tal qual, e por isso pede que o 
telegJ·amma, que póde ser fornecido pelo nobre ee· 
nador, que hontem o apresentou, fique sobro a 
mesa. 

O Su. JuNQUEm!:- Não ha duvida. 
Disse o Sr. Junqueira: " Pndi a palavra afim de 

enviar á mesa um telegramma do juiz de paz de O Sn. ZACARIAs:- Pois bem. 
Votuverava, que declara que o officio que foi lido 
na camara dos Srs deputados e reproduzido aqui, 
é inteiramente falso. O papel foi roubado, como 
diz aqui o juiz de paz, o S1·. Fortunato Laurinda do 
Bom fim. " S .. Ex. leu o telegramma; mas sahio 
mutilado, e mutilado em parte muito -essencial e 
contra isto e que o orador protesta. 

O telegJ·arnma, segundo a leitura [Jo nob1·o se· 
nadar pela Bahia, é o seguhto: " Juro que o 
officio J·eseJ·vado, a mim attribuido e diri~ido :i pre· 
sidencia da pl·ovincia sobre elci(lóes de VotuveJ·ava 
e falso, intei1·amente falso; nunca escrevi resm·· 
vado :l presidencia. Semelhante do~urnento foi in
dubitavelmente forgicado (neste ponto e que houve 
a mutilação) em papel, com a min~a assiguatura, re· 
mettido a meu auvogado em Col'ltiila o-roubado por 
Francis~o Borges do Macedo, como posso provar e 
como affil'lnou Baptista do Faria, no al!estado pu· 
blicado no Globo. " 

A mutilacão consisto em ser omiltido o nome da 
pessoa a qÜein o telegramma ~ttribue a falsificaç:io 
ilo officio, de que se fez !eittu·a na camara e no 
senado. H ontem foi elle lido no sanado conforme o 
original. 

O Sn. JuNQUEIRA dá um aparte. 
O Sn. ZACARIAS responde que S. Ex. leu o ori

ginal, mas o OJ'ador tam!Jem o fez, passando-o logo 
ao Sr. Lopes Anjo. 

O Sn. JuNotmmA :-N:io contesto; mas depois 
copiou-se e no copiar· se podia te1· escapado. 

O Sn. JuNouEmA:-Foi omissfio de _copia. 

O S1·. ZAc.\mAs perqunta : se não reclamasse, 
o que acontecia ~ Acontecia que hoje todo o 
mundo lia no discurso do nobre senador o tele
gramma sem o nome da pessoa a quem se attribuia 
o.crime, e depois lia·se em seu discurso o dncu· 
menta integral indicando o nome do criminoso. 
Ora, isto e1·a collocal' o orador em má posioão. 
Dir-se·hia: o nobre senador ~ela Bahia, o S1·. Jun· 
queim, leu sem o nome e o l:li'. Zacarias leu com o 
nome. Ora, o orador leu o nome, quo está no 
telegramma e o nobre senador omittio~o. . 

O orat!OJ·, nesta questão, tem o testemunho do 
honrado senador pela JII'OYincia do Paraná, que 
acaba de entrar nesta casa. 

b interesse. publico exige que fique o nome do 
criminoso para que elle se defenda. Se elle defen .. 
der-se cabalmente, a mentira e a falsidade correrilo 
por conta de outrem; mas, se elle não ruder demoih 
strar suainnoeencia, então bem expulso foi dacamam 
e indigno é rio aperto de milo de homens que se. es· 
limem. E', portanto, um documento que fica para 
a todo o tempo mostrar-se a procedencia ou im· 
procedencia. de t:io grave accusaçilo. 

O oratlor pensa que o tetegramma deve ficar pel'· 
tencondo ao archivo da secretaria do senado. 

O Sn. JuNQUEm., :-Sim, senhor. 

ô Sn. ZAc.mJAS: ·-V. Ex. o entrega? 
O Sn. ZACAJUAS entende ser necessal'io que isto 

se rectifique. . O Sn. JuNQEuuu .:-Sem duvida. 
Segundo as notas tachygraphicas do s~u discur.so, 

o telegrauuna estü fielmente escripto, porque, na 
occashio de passal·o ao S1·. Lopes Anjo, ~·ecoJIHnrm· 
dou que o eopiassc littcralmente c !:lo httcmlmen· 
lo ollc o copiou, que conservou-lhe ate os CJTos. 

O Sn. ZAr.AnrAs:- N:io corl'ija; deixe tal e qual, 
com arjuella ortliogmphi:t mesmo. 

O ·sn. JuNQUEJRA:-Ate o- empapelado? 
O Sn. ZACARIAS responde que sim, que so rleve 

conserval·o tal c qual. N:io se dci'O coJTigiJ• cousa 
neuhuma, p:u·a que n:io appm·etl<t falsidade da falsi· 
dado. 

Eis Uf!Ui o teicgJ•amn.w (/emlo): .. .Turo qno o ofilcio 
rcseJ'Yatlo a mim at!J•ibuitlo o dirigitlo :i prcsitlen
ci:t da p1·ovincia sobJ•c clei('<ics tio VolnvcJ·ava ú 
falso, intoiramonto falso. Nunca escrevi rcscJ'\'atlo :l 
lli'Csidencia, semelhante documeuto foi irlllubit:wel· O orador tm·mina por ter conseguitlo o que quo· 
uwnle forgicado pelo Dr. Sergio do Castro empapo- ria. 

.. 

I 
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cotojantlo·as nma por uma e osct•ovmHlo o nome I confiava talvez demasiadamente na lealdade do seu 
dos iudivitlnos e log11res o o numero "drJ votos , ollleial-m<1ior. 
porque miuha u!etnoria n:lo poderia consorval·os. O Sn. co~ng DE flAEPENov:-Podia confiar, por· 

V. Ex. pet•mtt!tra que, usando dos meus apo!l quu e homem muito hourado. · 
i.:tiiiC,ntos, OS Vil apreson!antio :í prupor~'liO que fOI' O ~ Jl ,• . W , ! t . ., t',. 
prr•etso. ,a,. o•rrr:u .-• • w o con os o, mas a pt.ttca 

O can:lidato escolhido foi yotatlo nos seguintes desses Jactos nao o prova. 
collr<gin:<,rtuo conslam do .paree.rJt' da nobre com· O Sn. CONDE DE BAEPENDY: -Nada prov·am 
missiiu · contm e!le, porque n<lo !ovo parte nisso. . 

votos 
O Su. PmtrEu :-Aiuda fazendo justiça :í hon· 

rada commiss:lo, niio comprchendo a razão por
que não faria descontar esses votos, se soubesse 
disto. 

I~at·.apé · mirtru .. ............ , . . . . . . . . . . . . ;);; 
V:71a... •• . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. . . . . . . ~G 
Caúwl:í... . . • . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . üO 

O Su. ooinE DE DAtPJ>NDY :-Nem podia faz0l·o. 
O Su. l'Ol!Pim :-Por que n:lo podia fazer? 

Melga~o.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 
Gttrup:i .. ····•·· .......... .... . .... ... . H 
Porto do Mós ............. : . . . . . . . . .. . . . . i:J 
Saubt·ém.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . :J7 

Total. ..... . 200 

Pet·gnnlo agOt·a, Sr. presidente, podem ser jul. 
gados validos r•sl.t•s votos? O exame, a· que vou 
proccdét', mnsl.t•atn que n:io. 

O collt•gio ria Vtgia co111prohcndo oilos votos 
da paro•·-hia ti" Col!arcs. O t!e Camot:í cornpt·e
hr.<ntle :17 ynlos, rios 1,~ que d:i a pat·oclria de 
S . .fo:io Jlaplisla. O dePorto de Mós cornprelwnde 
~ votos dr! S. Jo:lo Baptista tlc Viuiros. Ülll'a 
agot•:t o seunrlo o que !ta. 

Qmulo a Collares: Os tlados olllr:iacs, ultima· 
uwnle puhlkatlos pela t'üparlit'lio de t•stal.istit:a, 
n:io tl:io ainda a poJHtla~'~io tlnrruol/a fre~uczia. Logo, 
t'JIJ virlutln do al'l. 2" da J'rJ/'ot·trta olcitoml, llw 
devia St'l' nrar":u.lo somente o lllllltt<l'll t!e l'lrlitores 
t!Ut' 'd:t v:1 anl.ei·iorntPnto : esso nuntei'O era apenas 
c e um ''l••ilnt'. Eutrelanto o goYot·no marcott-lhc 
oilo oleitnrr<s, os qn:ws votaram, sntulo approva· 
tios pela conunissiio conro lr•Aacs ! Fat'O justit':t :l 
nohre cotnmis,;:io, considr•t·ando que ella não tmha 
scit~lll!Í:t dPSR:t cil'clllnslancia. 

O Stt. Ftmu:o:nt>s nA Cu:o~u.\:-A prositlcncia não 
falia w1 innovaç:io ncnlnuna. 

O Sn. PoJtPEtJ:-Basta V.Ex. r·eeort'OI' aos rnappas 
esl;tlislit·.ns para V•'r ~no, n:Tn tctH!o sido puhlicatla 
a po;Jrtlat'lio tle Collat•r•s, n:lo podia mat•c:u··sn-lht> 
nnmct·o do oleitorcs dill'en•ute do que antes dal'a. 
. O St\. PEnX.\:s'Dt"' n.1 Cu:<~ H.\ :-Nem uisto se l'al· 

!ou na e:unam dos clopntatlus; tive om aliCil(.'iio o 
lllltl U St~ passou. 

U Sn. PmtPtm :-Qnanl.o a Camol:í, os rl:ulos C>· 
l:ilislir'''s rl:io a esta it't'l!llrzia -Jir.,n20 hallitantes, o 
fi ll!' dt•VÍ!l COI'I'IJ~flt111dt•J' a a7 e!PitOI'OS . .Eill!'Pi.iltllO O 
I!OYfll'l11l m•n·enu.Jiw lâ e a uohre couunissiio, que 
lantJ,cm n:lo sahia, t•npulnn isto mnito lr•gal. 

(jnan·o a S .. Jo:io llapltsl.a tlu Yunros, os rl:u.los 
nslali,;lieos llw d:io ;'i IIi hallil:urlt)S, cot•t·espontlr•ntes 
a I t•ltdlor. O govn!'lln lllill'l~Oll·lho ;J, u a uobro 
COJIJitdSSiÍO O ai!PÍ!Oit l11ll boa ftJ. 

EsLus f'ados irwdndssivei~ tnl'tn, lndavia, nx
plir·.:u::ío tt:tlnt·al. Er•attl aelos do tlX·rninisJro do Jrn· 
pt•riu, rpte, put' cn/'crmo, acha1·a·so l'lll l'clrupolis, 

O Sn. FenNANDBS DA CuxHA d:í um apat:te. 
O Su. PmtPEU :-Desde que o decreto n:lo 

assenta ei!l bases Jegaes, não póde fazer obra no 
senado. 

O Sn. FEitNAliDES DA CuNHA :-Tomei esta base 
como Jr.gal e u:lo a vi contestada na camat•a dos 
deputados. 

O Sn. PoltrEu :-'-As pal:tvt·as pt•oferidas J.Jcla 
no um commiss;io com t·elartio :l pai'Oehia de S. osu 
rlo il!acap:i, que, danrlo 12 eleitores, passou a dat• 
2, autol'izam o juizo acerca da nlimittal~:lo desses 
votos. 

O Sn. FtmxAxnES nA CuxuA: -Achei esta rcela· 
maçt1o. 

O Sn. r.oNtm DE BAEPEXDY : -Foi a ropartiç:lo 
de cslalistica, IJUC nada tem com a secretaria do 
Imporia. 

O Su PoJtPEU :-Passando :i outt•a onlem d•J con
sitlet•atlúes, confegsa a coumus~ão cm reJat~;1o nos 
J 7 co!legios, que niio saiJe como foram ot·ganizatlos 
os seguintes : 

I I • • . g:u:ape-mu·tm com ......•.....•....... 
VJgHt.' ••..•. .•..•....•.•..••.• o •••• 

lfnlga~~o ....... ·'• .............. ·, . . . . . 
Porto de Moz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . •. 

Tola! ............. .' ....... . 

:13 
26 
20 
13 

92 

Em taos condi('úes, potlom sct· approvatlos cssrs 
collegios,rplantlo o candidato escollwlo apresenta-se, 
votado com e!les, om meuos tio tot·~o do corpo 
eleitoral o apezat' do \'O~o completo? Fat~a it!éa o 
senado do que acontecena se nessas freguozias so 
procedesse :l elcit,;io comn manda a lei, com o voto 
tucnmpleto, c vindo o pt·opt·io t:andidato escolhido; 
a maiot·i:t n:lo te!'ia cortamento sen:1o as dous 
ternos tlcsscs votos; o sn, fundada ua mesma falta 
tias a1:las tia iustalla0rro, :t conuuiss:1o JH'OJlOZ o 
adiaurento das elt'Íl'lies pat·ochhos, c:omo deixou tio 
applicat· o tucstuo principio com rclat"lo aos collc
gios '? A elt~it~;1o Hneumlal'ia t:!, pO!'Vcnl.nl'a ltlt'nos 
di~na du eonsidet•at,;io c tlu importancia do CJLW a 
cleit"io prittt:u·i:t '/ 

Basta C] UU llllla O OU[t'a l.cuiHUII a IIIUSillll impot•-
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tancia para que a ambas seja applicada a mesma tlou· 
l!·inn, e, no caso de desigualdarl•J do imprll'lancia, tl 
a cloi~:ío secundaria, corno dl'finitiva, a que morada, 
certamente, ser mais attcndida. Om, adiado como 
deve SOl' o roconhecimonlo da lel(ilimidade destes 
quatro collegios, visto como a comrniss:ío propüe, 
por essa mesma razão, o· adiamento da VOi'ilic:l~'<iO 
das actas olcitoraes de divci'Sas pai'Ochias, sú lica1'Ü 
o candidato escolhido contemplar lo por !i·cs collegios 
dos 17,' poi' H freguezias di1s 70 c por !OS votos 
dos ü75. Sel'ia iniqu:uücnto injusto approvar um 
tal simulacro do oleJ~ão, e o senado, cei·lamt'nle, 
se exporia a ouvir o ({Ueixurne, feito cm altos bra
dos, da provinda do Par:L 

1\las fosse reconhecida lci(al a organizaçfio dos sete 
collegios, que vota1·arn no c'itndidato escolhiL1cr, ai11da 
assim a legitirniilado do voto depcntle tia legitimi
dade dos eleitores, que compuzomm esses colle
gios, isto é, da validade da eleição das 21 paro
chias, de que ella se compõe. 

Essas parochias foram : 
votos 

I~arape:mery . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 
Abaeté. , . .. .. . .. . . . . . . . . .. .. • . . . . .. . . . . . IS 
Vioia.,;.,,,,, , . , , , , . , .. , . , , . , .. , . ... . . . 18 
Collares.,... . • . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . 8 
S. João Baptista ..... ,.. .. .. .. . .. .. . .. . . 37 
1.'ocantins ........ , . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . • !J 
Mocaju!Ja •.. ,... . .. • . . . . . • . . . . . . . .. . .. .. . 8 
)la ião......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 
Melgaço .• , ........• , .• , .•...•...... ã.... 9 
Portel. .......... , .......... , . . .. .. .. .. .. H 
, c;urup:í, o o O O 1 o t :o o o o o 0 o o o o o o o o o o o o o o o O I o O 7 
Villarinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Almeirim................................. 2 
Porto tle Moz .... , .•.• , . . . . • . . . . . • . • . • . . . ~ 
Vieiros. . ........ ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Sousel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Pombal ...... · ...•..... ,.................. :I 
Santarém.. . . . . . • .....•... , . . . , . . . ... . . . 21 
Itaituba. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Aveil·os ..... , .. , . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . ii 
Alenquer. • . ....•.•.•...••.. , •.. , .. , . . • . 10 

Quasi todas estas fi·éguezias est:io radicalmente 
nullas, como é facil domonsti'aJ' analysando as actas 
uma por uma. 

O 'Sr. conego Siqueira declarou perante a com
miss:to de inquei'Íto na camara dos deputatlos, que 
clle tinha mandado uma formula p:u·a todas as fre
guezias, afim de po1· ella regerem-se na conl'ec(~:io 
das actas, e parece quo por toda parlo aproYeil.a
I:am·so dessa fol'llmla, JlOI'({IIC lt1r uma. acta é ler 
todas as que foi·am l'emcllidas. Mas, como, embora 
semelhantes, os factos foram muitas yrzos dill'ci'Cll· 
los, aconteceu como aconloco :is· :unontloas, a cujo 
respeito sabemos que, sendo o involuao o mcsmu, 
mmlas yczcs as castanhas cst:io podl'es. 

Assim so Vt1 que a formula ó a mesma, mas, co
gitada pam uma certa ort!em tio factos, ella muitas 
vezes esl:l cm oppnsi(~:io aos factos que nas aclas 
so contém. 

O .Sr. CO)ID" n~> BAEPJ~NIW :-Formularias lia alti 
Cfll ili'I'OS para OSSO Jilll pu!JJicados, 

O Sn. Po~rrw :-Para exemplo, Si·. prc~itlenle, 
vou analys:u· ago1•a fl'cgnnzia por f~·rguezia, essns 
poucas a (jllt) so rctluzern os colleg10s que a com· 
missiio apm·ou ou (jliO devia apurar pam o c.w
tlidalo. 

Na pal'Ochia de S:111t'Anna do Iga!·apomii·im eomr.
oou a trabalhai' o bico de pcnna desde a organiza
r,:ío rl:l mesa. Compar·erJOJ'alll 12 eleilol'es o J 7 Si!Jl· 
plonles, qnr•, Yolantlo Jli'Omiseuamenlc, elt>gernm os 
qual1'0 mesal'ios o os quatro supplenles COIII iden
lit;a vota[~:to. O primwo mosario tere 12 rolos, o 
segundo 11, o terceiro 7, o qual'io 6; o pl'imeiro 
supplonte teve 12 votos, o segundo H, o tcr~t·iro 7, 
o quarto 6. Procedendo-se :l ,•!J:unada, a segunda e 
lcrceii·a foram feitas pelo mesmo rol orga11izat!() 
para a pi·imeira, contra a expi·cssa detCJ·miuar-:io do 
ai·!. W § :l• zn fine rio regulamento de 12 tio Ja
neiro, que tliz o seguinte (/~1/(lo): 

" A segunda e a terceira· clwrnada se f:mio pela 
rclac:to dos nomeados volantes que houverem ·SO 
tloixarlo de comparecer ;i antecedente. " 

Mas porque procedr!ram tlossa maneira as dil!'e· 
rentes parochias do Par:i ~ Precisamente pam con· 
tmriarem o preceito da lei, isto é, pam have1· vo
tação em.duplicata, que a lei queria evil:u·, ·porque 
fazer a 3• chamada pelo mesmo rol por que fom 
feita a 2', importa dizer quo ar1uelles que votaram 
nas chms primeiras porliam votar na te1·ceira. 

O Sn FEn:'iA)IDJ~S PA Cu:-;u,. : - Nilo se pótlo 
dar essa hrpolhcse, ainda mesmo fazendo-se a 
chamada poJo rol dos inscriplos. 

O Sn. Po~rPEU :-Mas a lei manda qtw se 1:1~a a 
srgunrla charnatla pela l'elaç;io tla primeim c a tel'
ccira pela lista tios que n:to eomparecemm :i se
guntla. 

O Sn. FEI\NA:'iDES DA Cu:mA :-0 mesmo rol da 
segunda púdc scrvi1· para a terceira. 

O Sn. Po~!PEU :-Mas em todas estas fr·eguczias 
foz-se a terceira chamatla pelo rol da primeira. 

O Sn. FEnXAXDES DA CuNIIA :-Feita a lista para 
a segunda chamada, riscam-se os nomes tlos que 
I'Otnm c essa mesma lista serve pai'a a lcrceim, . 
charnando.se os que não estfio riscados. A primeira 
chamada é feita pelo livro. 

O Sn. PolrPiW :-No pa1·ochia de Nossa Senho1'a 
da Conccicão c\ e Ailnelú procodctJ-se tio mesmo mo
tio: a tercoir:t chamada foi foi la p~lo rol tios quo 
faltaram :i pl'inwira o segunda. 

O Sn. FEnXAXIlES D.\ CuNIL\: -E' muito legal. 
O Sn. PolrPEU :-E' muito legal sontlo contra a 

lei? 
O St\, FEnXAXlms nA t:uxtLI.:- A lei falia etu 

I'Pla~~~1o. Faz--so a rela~~~1o pam a segunda. o t,crccira. 
dHIIII:ltlHS. 

O Sn. Polfi'JW: -A !ui manda fazm· pnla antece
rlentü c a nntccotlonlo da tol'eeil'a ê a segunda. 

O Sn. FEnXAXIlES tr.\ CLTXILl: -~lalltla fazer pela 
rulaç:io, c desta, aquulles ljllll n:io Yolaram o n:io 
csl:io ri scatlus, s:1o chama tios para valar. 
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O Sn. Po~rPEu:- A acta da instnlln(~fio c or·ga· O Sn. PoMPEU :-Servira o escrivifo da subdo· 
niza~:io da rnus·a n:io tom authenticitlatlo algunm; legacia som juslificai'-So o impmlimonlo do escrivão 
est:i apenas snlrscripla' por U!H. la i Sr·. Oii•Hrpin ~e J~az, qnc era o comp~teute. lsf.o consta da acta. 
Gomes da Hodra, qu:rnuo o est:r·rv:io de p:iz é Ca· St.•r·vro J.ambnm para a :l" chamada o rol de volan-
rhillo Jose de Freitas. tps quo fallaram :í pl'imcira. 

Mas nulo agom o serwtlo a habilidarlo corn quo a De 2,000 votantes ·qualificados, votaram !!6~ 
mesa paroclrial desta J'rrguezia recel1 ~u, somou e pam os 42 oloilorcs, o que eh a som ma rle 40 488 
distr:ilruio o grande nunwr·o de votos dos suppostos v~tos. O senado vae ve1: o milagre da apur;~:to 
vota11tes que foram cham;rrlos. ~e1ta por rsta /llllSa parochial. Estes 6,0,488 votos 

])c !J(j() cirlatl:tns qualificados votaram 806. En- Jnram apur·.,lio~ em um sú dia, com tempo bastante 
I 

para_ o desnmpalo por sor·teio, pam formar·; se a 
t1·etanto, votarH o pam quatro clei('.Õi!s, a lll'imoir'a rola('ao gemi de todos os votados, 0 esrrer,ial rios 
e scaunrla ch:unad:~ tlUI':tl'am a[lcllas duas c 1110ia horas 1 't 1 " "·' e1 OJ•cs, po1· os cc itaes, otc. Os 40,488 votos (veja-se a rapidez tele~raJlhica) 110 11rinwiro dia, e J b t 1 . . " o mm, com as ante :ll'te, 1 esll'ibnidos pelos 42 
a tercctra uma e mera hora uo scgundo.1'rabalhava o rlcitores, dando a cada nm !!60 votos 1 Nestes 
bico de penna, enchendo os clnros do J'ormulal'io 40,488 votos foram distrahidos apenas 1681 
que para ahi Jbi .1pr·escntatlo. As actas n:io Icem Senhores, nem 0 rogimcn pl'Ussiano em capaz de 
anthcnticidade alguma. O senado púde verificar, dar um resultado semnlhante. Mol!ke decretando 
porque ellas ahi cst:io. · · d t. o t. 88 [' · 1 acjconscrrpr.:1o e 1 ,1. inr rvH uos para formar 

Na parochia do Nossa Senhora tle Nazareth da 4: bat.1lhões ~o!n o numOI'O cer.to dr; ~60 pmças, 
Vigia sorve o rol dos que faltaram :i primeira para a nao o conseguma obtn1· com mars faclltdade com 
ter·ceirn chamaria. Na orgauizn('ITo da mesa serve de mais rigor o promptid:to, do que obteve est~ mesa 
juiz de paz, no impedimento de outro, um cujo nome na distribuic:ão que fez destes votos 1 
é declarado. Não. e1·a~ pois, o .Priuwi1·o. E1:a' o 2", 3" . i\Ias esta' acta, Sr·. presidente, feita apr·essada· 
ou 4". A org:uuzaçao est:í rncompleta, porque a m~nte, como o senado vd, ficou sem cabeea n:to 
apum~:io parou a11tcs da vota~'ão para pmsidente. est:í assignarla pelo presidente, e .os mr.siir·los a 
Esta mesa, rJUUIHin apurou os votos para os eleito- assi~nam com tinta dill'erente, o que ó facii de 
res, tomou em "'parado os que rccahirmn cm ci· vel'ifiear, examinando as assignaluras. Púde ser 
dad:ios reconir''"idamcntc impor·tantcs, a pretexto app~onda esta acta ou esta eleiç:to, onde, alem das 
.(lt!rcll!al)_ d~ tJIIo estavam c.ornprehcndidos na i" nut!11lades que ac:tbo de refel'i1·, e que se púrle 
rnscr1p~:ao do art. 100 das riiSJl'UCÇúes de 12 do venficar da mesma neta, aet~resce o facto ille•al 
Janeiro. de dar· a parochia mais cinco eleitores (porque 

Era mister !JUC· a illus!J·ada commiss:io verifi· deu 42) além ~laquolles que por lei podia dar? 
casse bem este ponto, para ver qual foi o motivo Um tnl procc~l11nento da parte d~ senado sel'ia, 
legal por que a mesa chegou a tomar om separado cer~amenle, amma r a conu~ç:To ~l•:rtoral. .· 
estes votos. EseapoJ.! natumlmcntc este exame tle _Em .Nossa Senhora ~la_ Concorçao de Moca,Juha, 
fados ; mas, denuncrados,cumpre resolver se devem fic~u mc,ompleta a eler~ao da mes.l, porque Joram 
ou n:io ser reputados validos e contados os di tos ele1tos so 3 supplentes para mesarros ; servi o tam· 
votos, que fomm tomados cm separado. bem para 3•. cha;nada o r_ol dos CJUe faltaram :í i•. 

Na parochia tlHNoss:L Scnhol'll do Rosarió de Colla· Tondo 409 :1~adaos qualrficados, votaram 273 ; e, 
.res reprodLlzió-sc o facto da terceira chamada pelo como na.clorçao antecedente, totlos os eleitrorcs ti· 
rol dos· que faltaram :i primeim e senrlo feita a pu- v~ram :!lll vo~os; não se foz lista geral, nem espe-
.rae:io dos votos· cm separado, a pretexto do que os cwl, nem os 9drt:res. . 
cir1ad:1os votados não eram olrgiycis, eslando ali:is N~ parocl11a tl~ .Santo Antomo r!e Baião não foi 
na qualificaç;io como taes. Esta parochia, j:í 0 convrdado o _f" JUIZ do paz, c srm o ultuno em 
disso e repito, devia d:u· súmcnto um eleitor seu l_ogar, nao se observando o pr·oceito geral do · 
Yisto como a sua popula~ão n:to era airula offiei: art. ~·" ~ G", n. ~tias instmc_ç~es tle 12 de Janei1·o. 
ailuonte conhr.citla, o, todayta, por ordem do go- O n,LO comparecu:1ento tio .1urz do paz como sup· 
VIJI'Iro deu riJa oito eleitores. plen~o de olottor, nao er•a mot1vo para que não fosse 

Na parochia tle S. João Baptista do Camet:i, de- r:onv1dado ex~rcssarnento, rléclarando-so na acta, se 
clara a ar.ta textnahnento que a mrsa fúi presidida, porv~utL!r·a nao fosse enc,o~trado, ou se recusasse. 
org:inisarla c inst:rllatla pelo juiz do paz mais vota- Son'!O arlllla par~ fazer-~c a 3" cha111ada o rol da l ", 
do, no impodiruruto de outr·os mais votados. Esta e nao se or~amsou a l1s!a geral, nem a especial o 
linguagem sihilina scr·ve pa1•a oncobri1· a ineompo- ner)l se puhl.tcar·am os cdrtacs. 
lt)ni.:ia tlo juir. rir pnr. o por· isto ha nullitl:ltle uaor. N~ parocl~ra de Noss~ Senhora do. Carmo de To· 
ganisaçuo ria mesa, po1·~uc 11:io Lasta 1liznr que foi canturs Sl'I'I'JO pam a ,]" chamada u rol da i", e 
]ll'esiriidn JWlo juiz .do pnz 11111is votado !lO impedi- n.ota-.so. ~10. a acl~ tleclara, o~·a ~~~~~l~ostão qual!f!
IIWJJlo dr OJII.ro> rna:s vo.tn!fos: em jli'CCISO rp 111 de- c:Hlo~ ,Gj1. ; o!antcs, senti o .v~t,ulo~~--, o~a qualth· 
elar:rsfO pol'lpw r·:rzao o .1 11rz dn p:rr. ~0111 pntt•nt.e ou c.ulos 117 ~ ot.mt.cs, s;mtlo \ ot..ulo.s .... o, o.n.to se pmlo 
os Sl'lls snlrsl.itutos corllpdentes, 1leixaram de com- achar ruoli\'O ,Jllll'a l~to exl.1·aorchn:uw tlisCI'epancia, 
parecm·. flOI't[IJO p:rra rsso n:ro hasta o facto rle tornarem-so 

, , cm sep:mulo os votos de -!011 cillad:ios. 
O Sn. l•mnNANDgs nA LuNuA :-E' J'acil verifi- Diz a commissiio, no sl'n par·eccr. que a decisão 

car, porrJUc o notuc esta declarado. ria maioria da mesa, tómantlo em sepal':ldo os votos 

... 
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desses cídadi!os, não influía no resultado da cloí· · sidenl•l. •le.:iam mesa1·ios os mais votados, quando 
ção, porque o ultimo cleílOI' lcm 166 votos c o im· srro Yola•los uniearncnle os que sahem mesarios. 
mediato tc1·ia HiG, so e!lcs fossPm contarias. Isto r•·o1·a como sn fez esta acta iliconscícnte, e só 

A honrari:1 com missão al'gumrnla assim,. por~uc lenrlo l'lll vista o ronnulario .... 
não attende que o esli·alagcrna Jrmululenloj:t havia Na pai'Odlia ri·J Nossa Senhora da Conceição de 
p1·oduzirlo o seu e/l'eilo, porquauto, declama acta Alrnerim a runsa foi organísada por dous eleitores e 
que votamm 322 cidarl:íós, r1uer para eleitores ge· dons supplenles, quando a lei exigc Ires pa1·a cada 
mes, quer para especiaPs; ora, o prinwiro eleitor [IIJ'JWJ ; os rncsàrios n:!o tem votaçfio; os supplentes 
geral tem H7 votos c o segundo· snpplenle fiea votados eru quaiJ'O eerlulas, tem quatm Nlos cada 
r:orn 1í5, que sommados com os fOI, pt•efa~ern :W6. um I A 3" chamada pelo rol dos que faltaram :l i•. 
Foi pat•a transformar os ell•iloJ•es legitil.iqJOs que Na paroehia riu S. llraz do Porto de Moz, valaram 
tinham W6 votos em supplenles eom1í5, e os sup· Ires eleitores pal'a suLstilttlo do presidente, sendo 
plentescom H7 em eleitores, que a maioria da mesa o rrimciro com quatro votos, o segundo com Ires e 
parochial usou da fraude de tomar em separado o terceiro corn dons. Votaram lres sómente, mas o 
aquelles votos.· primeiro sahio com quatro votos I A p:u·ochia dá 

d d C 1 d. · t quatro eleitores e se declara que ~omparece~ain 
(O Sr. Fernan e1 a zm ta n·tye nesta pon ° tres eleitores e Ires supplentes e que faltara mn · 

apartes ao Ol'tldoz· q11e lhe rtsponde.) eleitor e dous supplentes, A terceira chamada ainda 
A eleir.ilo geral foi feita na mesma occasi5o; quan· foi feita pelo rói da Jlrimeim , 

do o votante dava uma cedula para a eleição geral, A parochia rle S. João Baptista de Veiros, com 
dava igualmente outra para a esp~cial, assim como 51.6 votantes, mereceu do ministerio do Imperio 
para juízes .do paz e vereadores; po1' cousequoncia on do candidato tlscolhído, seu director geral, que 
nno ora pnssivel que houvesse divergencia no nu· fossem marcarias cinco eleitores. O senado sabe 
JnPro das ccrlulas; se votamrn 322 votantes, quer quo, segundo a nova lei ha um eleitor pbr -1,00 ha·. 
pa1·a eleitores especiaes, qu~r pam geraes, a ft·aude bítantes; entretanto essa parochia, cuj:1 popülação 
foi pam acautellar, contra a derrota, antes de qual· foi publicada pela estatistiça official, mereceu a 
quer apuração. . honra de ter cinco eleitores. Faltando os eleitores, 

Porém. é palpavel que narla emportavaque depo1s os juizes de paz não s:io chamados, corno p1•ecci· 
de aproveitada a fraudo na i• eleiç:io, IJUO Joi de elci tua o ~G· do ar!. 5 das instituir.õos de 1.2 de Janeiro. 
torcsgeraos, com voto incompleto; wio api'Oveítass11 Compareceram tJ•cs, mas o p1·imeiro mr.sal'io foi 
na eleição espcciai com o voto completo. A fraude eleito corn qu~tro votos (temos milagré outra vez), 
auleccdento nnnulla Lodo rrocesso. o segundo com li'CS, o terceiro com dous. A ler-

Na parochia de S. Miguc do i\lelgaço csl;í nulla a coira chamada rl feita ainda pelo rol dos que falta· 
organisaç:io da mesa, yorque a I'Ota('<!o para rne· r·am :i pJ'irneira e todos os eleitores obtoem uur1· 
s:tJ•ios o supplenles to1 englobndamcnte, receben· nimidade ric votos ! . · . 
rio-se 22 cedulas com ~~ votos; os primeiros 11, A fmguezia de S. Francisco Xavier de Souzel 
I(UO ~e dizem para mesarios, deviam Lm· 2~ votos, d:í :3 e!eito1·es; mas compareceram ~ que tornaram 
mas os qua!J'O m•'sarios .~pparocrm com seis votos parte na organisn~:!o da m••sa com 2 supplcntes; 
caria um, o quo somm:1 2~ votos; por outro Indo o~ mas appnrect•J·am sr.! e •:edulas para os mesa rios. 
suppll•n!es sfio eloi!•)s po1· H cetlulas ou 22 votos, E' outro mi.lagre. O 1• mesario obteve cinco votos, 
mas cada um oh leve cinco votos, o que somrna o 2• t~Uali·o, o 3• Ires, o ~· dous, são H votos; os 
~O votos. supplentes s;1o dedarados sem votaçfio. Ntl eleiç;io 

Accresce que, lendo-se a acta, diz ella no prin· dos sulislilutos de presidente, o !•.teve cinco votos, 
cipio que compareceram tros suppleules e uo fim o 2• quat1'o o o 3• Ires. A 3" chamada ainda~ feita 
diz o contrario. Na 3• chamada, servia o mesmo pelo rol d:1 i•. Compal·eceJ•am 273 volantes, cujos 
rol dos quo faltaram na .i•; todos os oloi!oJ·cs votos para os Ires eleítoJ'es, sommam 819; mas a 
esh1o igualados com 3!0 votos. acta só ll:l conta de 769; logo desapparecemrn tiO 

Na ·parochia ilo Nossa Senhora da. J,uz do PoJ•!cl vot.os, lJUando-entre o 3• eleitoJ• e o immediato a 
a mesa foi organizaria pela 2.• juiz de paz, appa· rlílferenca é de 4j) votos. Os eleitores n:!o foram 
roce a mesma l'olacão para as tuJ·mas dos mesarios procliunillloa, nem os oditaes publicados. 
o suplentes, a 3:• chamada lambem foi feita poJo A parochia de S. João Dap11sta de Pombal dà um 
rol dos que faltaram á L• eleiior, mas comp:u·eceram Ires eleiloJ·es e [l·es sup-

Na PaJ•ochia de S. Antonio do Gurupn a votação plentes, que oq;nnisaram a mesa. Os. dons juízes de 
pa1·a formar.!! o dos mrsarios ó a mesma que para a paz e os dous immediatos, cjue a lei chama, foram 
dos snpp1·entes; a :1.• chamada foi lambem feita po~tos :lmargcm. O presidente foi eleito com cinco 
pPia rol dos quo f.dtar:un :l L•. em o fol'lnular·io v·otos ctn Ires cedulas (note o senado ainda eslo 
l[IHJ S•J tinha o quo se observou 11111 toda a pa1·Lu. milagJ'O), o :!• suhs!iluto com quatro votos, lambem 
Todos os eleitores goJ'ars tem 250 \'olos, e. !orlas em LJ•es cetlnl.ts, o 2• com dous, o :J• com um. 
os ospcciaes 208. Esla acla mio tem aulcnlicularle A 3• chamada auHla ó !(Jila peJo rol da pi'Ímeira. 
alguma. . . A parochia do Nossa Sonho1·a rlo Sanlanlm d:t 

Na pa1·ochia de Santa Ci'UZ do Vlllal'luiJO do 21 clei!oJ'rs; ent•·etan!.o foram convocados 2!~ cloi
l\lonlL', rl l:io incoJ.JScienle o trabalho do hico do tores o ~;; supplentes, pelo que ó radicalmente nu i· 
Jll'lilia 11ue o oscJ'Í\';io dedara que lomal'a os nomes la, purrplll 'ignora-se a OJ'(lcm cm que üsla1'ant o · 
dos que f:dlavauJ, qu:uulo. njnguon1 fall:!Ya; o pro- como co!liJlal'e,:o•·aut. Pela nova lt•i, essa pat·ochi~ 
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foi i'Ct!uzida a 2:1 mas t:omparece'ram 211. eleitores e 
~;) Sllp~lt~ntc~,.son: flf! tlcdarat· a ordem, tlc maneil':t 
quo nilo se podo salJer precisamente os CJlie deviam 

0 Sn. CONDH lll~ llAEI'ENDY:-Nffo apoiado, 
O Sn .. PoMPEU:-.. tlu que ftlra autor, ou, no 

meuos, tiYera pai·te no celebro I'C"IIlarncnto do go
vel'llo, fJiiO eliminou o voto incor3pleto no primeiro 
gr:io pam cleitoi'es egpeciues. 

''ola,·. 
O Sn. Jo.i.o ALI,nEno :-Deviam ser convocados 

os antigos. . 
O Sn. Po~IPEU :-Deviam ser convocados 21. 

0 Sn. CONDE DE RIEPENDY:-Ncssa parte mio tem 
responsabilitlado alguma. Posso asseveml-o. 

0 Sil. CONDE DI~ IJ.\El'ENDY :-,-Os antigos, ClllbO· O Sn. Poln•Eu :- O certo é rrue pcza. sobre c !lu 
cst11 aecusaç:ío; <l vista do que disse o 'honi·ado 
se!1~dor pelo Alara~ Mo, que instou com o noui'e ex· 
nurus/.ro tlo Impnr1o para que n:1o commettesso eP.se 
att.enlado, pai'Ofle Jüm de duvida que o nobi'fll ex· 
ministro do Imperio cibedeecu üs insinuações da 
sua secretal'ia. 

radcpois se reduzisse o numero. 
O Sn. Po>iPJm :- Cornpar•!ecram 20 cleitOJ'e,q c 

7 supplentos, mas vot:rram em iíü cmlulas, em vez 
tlc 64. 

o pl'imciro mesarin c o pl'imeiro supplente tive· 
ram lO votos; os seguntlos tiveram :ln, os tercei-
ros tiveram 1~, os qum·tos ti_YCi'J~m 12. · ~ Sn~ coxoE DE DA~PEN?Y ;-;:-0 Sr. ~e~ador pelo 

A 3• chamada !amuem fo1 fe1ta pelo rol da i". Mmanh,w nada disse em ieh1r..to ao S1. Fausto. 
Votaram 591 cidadãos, cujos votos sommam em O Sn. PoltPEu :-Mas apresentou considei·a~ues 
12,/d:l, _e os eleitores tem quasi a unanimidade 1· ao ex-ministro pam que não violasse a lei, e, 
Só fi votos perdidos I - mio obstante, o ex-ministro recalcitJ·ou no seu in. · 

O que diz a nobre commiss;1o a este respeito? lento. · 
só o bico tle penna podia fazer este milagro. 

Na freguezia de San!'Anna de l!aituba organiza· 
ram a mesa Ires eleitores e Ires supplentes. O pl'i· 
moiro mosario ohtr,ve G votos, 5 o segundo, 1: o 
tercéiro c :1 o fJIIarto; o primeiro supplr)nlc Iam· 
Jwm (i votos, ii o segundo,~ o terceiro e :1 o quarto: 
somma em •:ada ltu·rÚ<I :18; excesso tlo G \'O los cm 
cada !m•ma. Votamm l!·cs eleitores pam prrsi
dente e seus suuslitutos, e o primeiro destes teve 
5 votos I 

A :J« chamada aimla foi feita pelo rol q:ne serl'io 
para a 2". As actas não Icem aulcnticHlade ai· 
gnma. . 

Na parochia do Santo Antonio de Alcnqn••r n<1o 
houve apumg<1o de eleiloi·es cspeciaes, porque 
foram recebidas ~(jQ cedulas e a acta sú rel'cro-se 
:l apuraç<io de :lüO, e. mio dá o norne dos rrue fomm 
eleitos. 'fodavia esta at:la é aproavada pela illus
tm commissão. 

Eis o quu valem as eleiçGes nas pai'Dchias que 
serviram para foi'lllai' a minol'ia de votos quo leve 
o candidato escolhido. Voi'ifique a eouuuissão, ve
i'itique o senado, a cxaclitliio tios l'acto.1 que aca
Lo íle releril· c que constam das actas, cujo 'm:ti'O 
se acha aqni soi.Ji·e esta uaucatla. 

Mas, como tlizia, cm presença das considerações 
rtue acabo do t!xpor e do exame de cada uma dessas 
eleiçües, exame fJut1 demosti'OU que na realidade 
núo houve eleiçúo, P•~rgunt.o: sH:IIicito appi'OVai' a 
escolha de uma candidato rruc nem, ao menos, reune 
a ter~a pai·te dos volos do coi·po eleitoml do Parü, 
quando mesmo essa tel'\'ll p:u·tc fosse legitima? 

Se_nh?res, eu espero que o senado poupará á 
pi'OVJOCia do Pai'Jl este grande desgosto, c dar<i 
liberdade pam escolher um candidato de sua ver· 
lladeira alliJi~ão. 

Por isso, 81;. presidente, vou mamlm· :l mesa uma 
ementla ao parecer da nnbre commiss:io, anullanrlo 
a ca!'la imperial fJ uo se acha em discussão. 

Vae a mesa :l seguinte 

Emenda 

Que so anullo a eleiç<lo primaria e secundaria a 
qno se pi·ocedeu para preenchimento d11 va•a, pelo 
fallecimento rio Sr. visconde de Souza Fr~nco, e 
que se mamle pi·occdcr a ouh·a.-7'. Pompeu.
Visco!ufou do Aúr!olé. - N11nes Gonçt!lvts. - Sarai1•a. 

Foi lida, apotada e posta cm thscuss;lo conjun· 
ctamente. Depois, Sr. pi·esitlente, do exame minucioso que 

acabo de fazet• de cada uma tias actas clcitora.Js das 
2:1 f1•eguezias. que c(lllcorrei'<Un pam a elei~ão tio 
candidato cscolllirlo, isto é, das 21, pui'f]UO consi· 

. dera que as outms se achaudo no mesn10 caso, 
cs!Jlo fóm tle comLato, porque a ilrusti·o commissao 
reputa duvidosas, ou soure as rruaes, pelo lliCnos, 
devem-se esperar ulterioi·os iul'Oi'lllat:t'íes, pam se 
poJm·, a seUi'espeilo, prOIHiiJCiili'•SC lllll jui~O; dtl 
pois de v~r-se que estas 21 J'reguezias produziram 
o que acabo do cxptlr, concluo-se que, mm Cill 
uma só deli as ha lc~alitlatlt•, nlo lw i'Cgulal'idatle. 

Om, accrescom a lodos esses factos, que di~o111 
~esneito ao processo d11 el~it:<lo, considt'l'lL\'·ÜI'S ... 
do "•tue esta IJ!ei~;lo recallia oiu cautlidat.r~ ullicial 
J!nposto pelo governo1 soure f!lWili pe~a111 lumladas 

@ liln•, Fen•uaJuicl'l da Ctntlll\1- Sr. p1·e· 
sitlento, vou cumprir penosamente o devei' tlo 
illt!Jrthro tla con.uniss<io, du constitui~il'O a tjuem os 
meit' eollegas Jncuuiuu·am tio d;u• parecer sobro a 
eleillo1o tlo Parü. 

Sêm duvida, senhores, ó talvez cslo o parecer 
peior laurado, o menos bem fundamentado clwio _t]e 
defeitos o impcrl'eit'õos, como acabou d'e nu!ar o 
censm·ar o illustrado senador qno mo pi;ecmlen o . 
rlual ai·~uio esta elei~<io tlo iuleiJ·auwnte vicio~a 
t elicient.e t• nu lia, llu n:io ropi'Osuutai' a!Jsot'utamen~ 
tu a opini<1o tla fll'lll'iucia, do wio manil'osl.m• nem 
illll tt•i'l"l do eleitoi'lltl.o da !!lesma pi'O\'iln:ia, t'S· 
t:uHiu, JIOi' couserJUeJH:ia, i'atlwaluwnle nnlla t:OiiiO 
elle petln CjUO st'ja eou~idurada, na sua euwutl;l, nccusa~:úcs. 
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Sr. prosiuente, a minha inexpor·icncia talvez e a 

winha insufficienl'ia se111 dnvid:t (uão apoil((]os), e 
urro à falta do sinllct•idarlo o do boa vontade de 
:ulertat· e fazcé jusl.itla, poderiam l<•var·mc a con· 
clusllos cr·r·oncas a respeito da apuração c liquidaç:lo 
da leg-alidade tb eleição do P:ml, mas nunca a 
agri!ar coneluslles e liqnid:u· votos no scntrdo de 
fiworecrr o tr·iumpho ele qualquer candidatura. 

N:to acompanhat·ei ao illustrado senador·, c para 
isso ·per.o licenr~a a S. Ex., se não muito ligeira· 
mente ria parte com que cxonliou discutindo a legi· 
timitlacle da candidatum da pessoa que mereceu ser 
eleita e escolhida senador pelo Pará. , 

N!ío farei a confr•ontMilo de indivitlualitlarle e 
mol·eeimcnto do candidato escolhido e mui lo menos 
Cllmparal·O·hei. com o il/ustm1lo senador·, tilho 
ilaquc!Ja pt·ovincia, a quem ello tem a honra de 
succcdcr. 

St· .. pr·csi,Jcntc, c facil a ar·guiç:io cb canditlalur·a 
olficial, c se uós temos o dir·cito do apr·edar· cm 
geral, no par·lamenlo, como membros do senado, as 
candidalums que silo otliciaes ou não, como mem· 
bro da commissão de poderrs não podemos liqui'· 
dar· c jul•ar previamente essa questão no exame 
das adas t7as par"Ochias c dos collegios. A consti· 
f.uiç:io é mui lo expt•üssa cm gamulir. o direito rlg 
elegibilillade á rcprcscnlaç:io do paiz a todo Q filho 
do mesmo, seja qual for a provineia pot· onde se 
propouha, c embora não seja filho da mesma, n~·m 
r·,•sidentc nella; e nónt[o podemos deixar de obc· 
ilü(lCr ao p1·eccito constitucional. 

O SR. POMPEu :-Est mod11s in rebns. 

O Sn. FEIINANDES n,l CuNHA :-Segundo o , pr·o· 
pl'io mappa da cornmisscro, n:Io podia V. Ex. tirar 
essa llonclus:Io. 

O Sn. Po~rrEú : -Es!:l ahi o algarismo: 200 
votos. 

O Sn:, FBRN.\NDES nA CuNn.\:-Sabe V. Ex. que 
a di vis:io oloitnral da provinda ó de i 7 collegios, 
70 paroehias c fi75 eleitores distribuiuos por e!las. 
V. Ex. n:t rJonolus:io da commissão havra tio, ver 
que ·desses i7 collegios reuniram-se i(L. · 

O Sn. PolrPEU:- Só e Iii, sete collegios o candi· 
dato escolhido tevo votos. 

O Sn. FrmNANDES DA• CuNH.\. :-Rcuniram·sc H 
collcgios, dos quacs a commiss:Io approvou nove, 
adiuu tr·os, annullou clous, os ta·os restantes não sa 
muniram. Por·lanto, já vd V :Ex. que, pelos collc· 
gios a maioria da província foi representada. 

Esses eollegio3 compoem-se de 70 parochias, d:Ís 
quaes a Pommi:Js:io approvou 27, adiou i2, annúl· 
I ou 3- total 42 ; pam 70 vão 28, que nilo fizeram 
eleiç:io. . 

Essas 28 paro~hias, Sr. presidente, n11o fizeram 
elcir.ão por varias motivos, e todos lcg:ios: i•, por· 
que em alguní:ts ni!o estava ulti~ad~ a f,Ialificaç:to, 
c, se~:nQdo at·t1go expr~sso da ler, (art. .6{ do Heg. 
de i2 de .Tancit·o de i876) nessas n:to podia havet• 
eleição; 2", porque em outras as qualifieaç,;l's 
foram annullaflas cm reeurso prlo juiz de tlireilo. 
Nessa~ pat·uchias n:io podia ·haver eleiç:1o, e ate 
co!Iogros annullarlos ~ela eomrnissão o foram cm 
conscquencia dcss<l segundo motivo. · 

O Sn. Fli:nN.II!Dl'S P.\ CuNUA :-A qucsl:io que a 
con11niss;io examina o apura sfro os requi~ilos e as 
enndico,•s da r.lr•gihilidadc do 1:idlo e cseolhillo mas 
ess:ts condir.ues, par·nce-mo, o candidato fle 1[1!0. 
se tmta Teunc em alto gl'llo, nos lc1·mos do ar·t. 45 
da <!<mstilui~:io. Se elle c alto funecionario do Es
tado, ltach:u·al e:n dit·eilo, homem de maior idade; 
S•J ú conhecido por· suas letras e habilitações scien· 
t.iOmts; se jú prcsiclio aquella pt•ovincia e a tem r·c· 
presentado r.m var·ias legislaturas.-n:1o sei que im· 
pos~ibililla1le Ioga! ou jurídica ohstava ü sua candi· 
ilal>!J'a polo Par:i, nas pt·osentes cil·cmnstancias, 
qu:'ill!o amigos prestantes, chefes de partido na
queiJa pt·ovitrcin, Sl'fl'llndo rocouhecQu o nobre S8· 
tlilt!,,r pPio Cllar·:l, n a~.1ithva1u o o pi'Opnnlwm ;ls 
ll"llal. P~t· conseguinte a sua eandi(11lUI'a csl:i legi· 
l!lll:Jtla pot• todos os princípios o por lodos os 
tllllliJ!l. 

Como, pois, dizm· o hoJll'ndo senador•, com o 
funrlaml'nlo rio justi(~n com que sempt·e falia o ou 
lhe r·,~conhe~o, que na nrovincia elo Pará não hou,·a 
<Jici~ão e que a maiot·ia n:lo foi repmsentada, se 
ella est:l rew~sent:ala tanto na eleir:to primari:1 
como na secundada, e so das 70 paroéhias da pro
vin<lÍ:l 42 fizemru clciçfio? 

• M:ts essa n:io é a qncsl:lo fll'indpal; ca1la um 
a;H'•'Cia :1 moralidade o legitimidade da clcir:io 
eor11o r.nli!nrlo, o I'Otat•:i conforme a sua conseien· 
cia. Vamos :lquost:io tl:t eleiç;1o em si. 

A?l.tou o honmtlo sona!lot· que a pl'OI'Íneia S<~ n:1o 
tllillltleslou o qtw n:io hnu1•e nilsolulnmcnlo nloq;;io, 
pnrr111u ltelll um lnr\~o !lo elnilor:Hlo ust:l I'L•pt·escn· 
lado. 

O Stt. Pu~ri'Btr :-So.~undo ,o Jli'üJli'Ío tnappa d:t 
e o! tI tlliSSiiO. 

O Sn. Po~rP.EU:·-Só 21 rotar·am. 
O Sn. FEnX.\XDES n.t CuNnA:-Quer V. Ex. que 

cn leia as pat•ochias enumeradas pela commisslto? 
Fui minucioso, for·neci todos os cl~montos do con
vicç:1o para set· ju I gado e condcmnado o parecer; 
n:io occnltoi cousa alguma. Eu podia dizer·: «Ficam 
appt·ovadas tantas parochias"• mas especifiqtiei-as, 
tanto as appr·ol·adas, como as adiadas e as mmnlladas. 
A respeito dos collegios fui tamhom mintHlioso, 
espocili<Jt!ei os appro1·at!os o os annullados. v. Ex. 
m1o pócle ar~ll!ncnlar com um m:\ppa só e excluil-o 
dos ou l.t•os. lia l\111 mappa ·de votos approvados, 
outt·o de votos annnllados o outl·o de rotos adiados; 
o V .. Ex. leu somente o mnppa tios votos appro-
vados. _ 

O Sn. !'tmi'I.:U :-Pot· que se annullnmm? 
O Sn. Fr~nXANtms o.\ CuNHA : - Pot· ir·rcgula· 

l'i!lnrlcs 011 falta de C<'I'[Og liSI'/iirC<~ÍillülltOs. A COIII· 
missão, outninando todas as .1clns, as ar•uron o 
nprosnulon 11111 lt·ahalho rll'linilil'o, um resultado 
tina!; o V. Ex. pat·lio desso t•osnltntlo pura tit·ar a 
sua eorwlus:io Jieral.: ahi é 'Jiltl e~l:l o C![UÍI'Oco. 
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Em 3• Jogar, Sr. PJ'esiden!e, soa provinda !cm quaos s5o n1ais, ou mimos rigorosos segundo as 
na sua divislio eloi!oml ti7ü eleitores, e so destes dillcrnntes phasrs da logislar.tro, nunca, porém, se 
675 votaram 332; se deixaram tle votar ü!l nos exige mais da metade dos votos inscJ·iptos no !• o 
r.ollcgios qne nlio se reuniram, isto tl, nos collt•gios 2• escrutinio; no :J• escrutínio, porém, com, ou sr.m 
do Clíavrs, Obidns e Macapa; se vntar:un nos nove inlt•J·vallo de dias, escolhe·sc o que obtem maioria 
collegios 2a1 lir1'1idos o :J:l2 illiquidos; se a J'clativa. Alguns paizes adoptam para o prirneiJ·o rs. 
eommissáo adiou ci2 votos de tJ·og r.ollo~ios, e an· tlrutinio a maioria absoluta de um terço, outros de 
nullou 31 de outrr.s dous, corno dizer S. Ex. fJUC uin quarto ou mesmo de um quinto: e se nenhum 
~fio .~'oi .representa(\O nem o te1'110 do eleitorado da a obtem, passa Jogo a prevaleeor o prineipio da 
p~ovmew 'I . - ruaiol'ia't•olativa, Bem vd V Ex., port:mto, que 

0 Sn. Po~JPEU dtí um apaJ·tc. ainda nestas le.gisla~ürs que são m:tis severas e rigo· 
rosas do que anossa quasi nenhuma. exige a maio-

O Sn. FJlnNANDEs DA CUNHA :-Isto e liquidação ria absoluta da metade e mais um .em rola~:lo ao 
definitiva, não é expressão dos votos. manifestados numero de eleitores inscl'iptos, satisfnzentlo.se torlas 
na provincia,. nos eolle~ios res~eet1vos ; e C?usa .com um terço, um quarto e ató um qtiin!o dessa 
diJlerente. Chamo a attcn('ão de . Ex. para Jsto. totalidade. 

O SR. PoMrEv dá um aparte. Om, ainda adoptando o prinr.i pio· da maioria abso
O Srt. FERNANDES D,l CUNHA :-Eu con~edo a luta púa rcgeJ' a espceic do Pará, eu diri:t a V. Ex. 

que o cantlidato escolhido está eleito com a maio
V.Ex. qüe, ex,ageranclo? 12rincipio.rlc sua.argumen· ria absoluta, apurada em vhtude dessa I'Bgi'U, por
taç:to, n;io queJnL ver eletçao vai ala c subSIStente ern que ti71i é a totalidada dos eleitores inscriptos ~~·· 
pt·oviucia alguma, Stmão aqudla que corre,;pontler guntlo a divisão eleitoJ'al da provinda e o cantlitlatu 
a 111n cl'flo limite na manifestw,ão da opiubio da reuni o 277 votos, dos· quaes duzentos Jiquidos. 
província ·isto é, que V. Ex. Íjueira estabelecer V E 1 t · · · ·' t 
uma lmse' lixa na.ra 1'8JlutaJ' uma clei'.'iio lr!!itima. Logo, se · 'x. a< op ar 0 fll'lllCiplo ue um 01'~0 • 

r u um quarto ou de urn quinto, eomo limite· para 
Esta Lasc ha de ser ou a maiOJ'ia absoluta dos a maioria absoluta dos eleitores inscJ·iplos verá que 
votos inscriplos do eleitorado da província, ou a o candidato eleit.) pelo Par:l o!Jtevc maioria abso
maioria relativa dos votos expressados pelos res· luta. 1\fas a ye1·dadc é que nós não temos setne· 
pectivos eleitores, que e!J'I'ctivamenlc votam; lhau!c pi'Íncipio adoptado em nossa legislação, mas 

Jlorquc este tl o principio dominadot• cru todas as exatamente o opposto tia maioria relativa. E, sen
egislacões e na nossa, pelos <JUacs se all'ere e se elo assim, o calllliduto eleito pelo Pará em um elei· 

julga da validade e legitimidade ou não de urna torado de üiii eleitoJ·cs, reuuio 277 votos illiquidos, 

elelr:~v. Ex. sabe muito bem, c melhor do que cu, e 200 votos líquidos. · 
que a lei de i_S~ü n.ii? lixava um,iol'ia absoluta .Pa~·a Q Sn. POMPEU :-Não em a metarle do el~itorado. 
a I'C(li'CSenta(laO legJtJma dos eleitOS : n,xaya maiOria o Sn. FmtNANDES DA CUNHA :-Desconte v. Ex. 
relativa dos votos e.xpressatlos c não mawrmabsoluta o numero de paruchias que não fizeram eleições, os 
dos votos inscriptos ilo eleitorado completo. collegios que não se reunil·am, do que não é cu!· 

O principio da lei de !846 era o da maioda pado o candidato , • 
relativa; a lei de i8i.i5, a dos districtos singulares, o Sn. Polii'EU :-Do contral'io a provinda wlo 
adoptou o principio da maioria absoluta, contada se manifesta. 
a expressfio do voto do . eleitorado em relação ao 
numero de eleitores inscriptos ou ao numero da to· O Sn. !?EnNA:'!DES DA CtiNUA :-..• e V. Ex. não 
tal idade dos eleitores; mas este principio em só· póde exigir essa regra ohrigatol'ia, qnanl!o a legis·. 
mente mantido nos dous primeiros. escmtinios, e la\1<10 não a estabelece. V. Ex. n;ío h a de annullar 
se não era possível nesses-dous primeiros cscJ•uti· URl'L eleição por um principio absoluto não esta· 
nios decidiJ'·SC a eleição pela maiOria absoluta, no tuitlo na legislação vigente, . 
terceiro escrutínio adoptava· se o ~l'incipio opposto O Sn. POMPEU:- Creio que nfio ha exemplo 
da maioria relativa e era reconhecJdo eleito aquelle neuhum. 
que obtinha maioria tios votos dos eiCJ!ores 0 Su. CONDE DE B.\EPENDY :-Ha muitos exem· 
que concorriam ao col!egio, e não dos eleitores 
inscriptos coJ'J'I'Cspondentes ;i totalidade do numero pios 
coull)lcto dos eleitores do collegio. Portanto, até pela O Sn .. PDMPJm: -N;io os conheço. 
mesum lei dos districtos singulares, j;l V. Ex. não O Srt. coNtm ng ll.IEPENDY:- Se examiriar a· 
tinh;L raz;ío pam invocar este principio contm a eleÍ\'<ÍO 1io Hio Grande do Sul, ha de ver o quo 
clei~ão do Pal'il. No dec1·eto tios circulas triangulares h ou v e, 
repelJio·se o principio da maioria absoluta tios 
votos inscriptos, adoptou·so 0 principio da maioria O Srt. Pol!pgu : -L,I· a maioJ'ia ahsolnta mani· 
relativa o ass.im prevaleceu igualmente na nova fcstou·so na eleição· 
refoJ'IJJa eleitoral. N:ío ternos, portanto, repito, o O Srt. Fe~~N,\NJms n.1 CuNHA: -No colle~rio do 
principio da maioria absoluta, li sim o da maioria Igampemiry, que il do riO oleitoJ·e~. volaJ•aul I1:J; no 
relnlivn. eollegio da Vigia, r1tw tl do 27 eleitoJ·es, I'O· 

Eslo [H'iJH~ipio tia JJL:tiol'ia absolula V. Ex, sahe lai'arn 2ü; no de Breves, qno é do :JO eleitores, v o. 
que c adoptado om alguns paizcs d;L Europa, os 1 taram i 7; cm Melgaço, que u do 2I eleitores, 
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votaram 20; em Cachoeiras, que ó de ~2 eleitores, pecie a S. Ex. o facto porque elle ar~uio de contra· 
votaram i7; em Porto de Moz, que é de i3 elei· ilictoria a commiHs~o. istu é, por ad1ar ou annullar 
toJ•es, votamm H; em Santarém, que é de Iiii elei· elei1:ões parochiaes cujas ·actas de organiza• 
tores, votaram liO; e alem disto annullaJ'am-se ou ções de mesas nllo tinham vindo, entretanto 
adiaram-se muitos outros collegios, que constam do que facilitava a approvaçáu de collegios. A lei· 
mappa da commissáo. Como é, pois, que· a com· toJ•aes sem actas dn inslallaç.ao. Na verdade, a 
missão foi exagemda para ageitar 11 conclusão e commissilo approvou alguns cullegios sem actas de 
che~ar ao desejado t·e~ultado, quando ella despre- inslallaçllo, mas nesse~ collegios votaram parochias 
zou e 'lepurou eleições, que eram favoraveis ao liquidas, eleitores legítimos, dos quaes nllo se podia 
can,lidato escolhido, ao passo que appt·ovou muitas duvidar. Mandamlo esses collegios suas actas da 
eleições de seus adversarias ? . , eleiç;to e apura~iio e não vindo nellas protesto al~um 

A feiçilo característica da eleição do Pará, é pre; contra a orr;amza~ilo da mesa do co!legio. Achando
ciso gue se diga, é que a eleição primaria foi dis se as pai'Ochias validas e legitimas, não havendo 
puta da ; conhece-se das actas da eleição primal'ia contra a eleição reclamação nem protesto;sendo com·. 
que em diversas freguezias houve pi'Otostos, recla- postos os collegios de eleitores mdisputaveis,a com· 
mações, disputa e 'luplicala; mas ria eleição secun· missilo não hesitou em· approval-os. Fundou-se 
daria, não. Esta foi abandonada pelo partido con- para o fazer nos precedentes estabelecidos, em 
traria quasi geralmente, po1·que nilo fez eleitores data anterior, porque esta questtto não se levan· 
para disputai-a, tanto que no mappa estatístico tava agora, et•a principio reconhecido, geralmente 
y0-se que os candidatos liberaes ficaram com vo- col'l'ente em todas as eleições IJUe. te111os julgado . 
tacão mferior a vinte votos. Dahi vem essa falta até hoje. Repare o nobre senador ,para os factos : 
de' ardor, de enthusiasmo, de estimulo, que o nobre no Rio GI·ande do Norte approvou-se o colle~io da 
senador notou neste pleito eleitoral ·na segunda Imperatriz nas mesmas condiÇões, com a falia da 
pnase da eleição, entret~nto, que a eleiçilo primaria acta da insliillação· da mesa; no Rio Grande do Sul 
não correu, como se disse, na indifferenca, no de· approvou-se o collegío da Coriceiçilo do Arroio, o 
!eixo, no abandono ge.ral. • · da Patrulha, o de Caçapava, de Jagarllo, um dos 

Fez grande especie a falta de representação do collegios de Piratinim, e na p1·oviucia do Paraná o 
collegio da capital, daquelle em que se deve suppor r.ollegio de Guarapuava. 
maiorcivilisa(~ão, maio1· liberda,re, maior· ind.,pen- Eis aqui factos em dilfcrentes eleições de sena
dencia; inas este facto mio é isolado, não s~ deu dores que teem sido julgadas nesta casa, e recente· 
só na província do Parü; realizou-se lambem em mente approvadas. as eleições secundarias de colle· 
outras províncias do lmperio. Julga o nohre s?· gios contra os quaes não havia reclamação nem 
nador que se deveria ter annullarlo a eleiçi!o do Rio protesto, sendo efles compostos de eleitores validos. 
ele Janeiro, porque nilo houve eleição na CMe, em Nestas condições não podia a commi~sllo deixar de 
Nitherohy e outros pontos do Imperio? annul· approvar na eleição do Parâ os coll~gios que esti· 
lamm-se as eleiçõt•s de outras províncias onde o vessem nas mesmas circumstancias. 
mesmo facto se d?u? Entretanto o nob1·e senador, examinando com 

No Pará o nobre senador sabe que o collegio da atten\'ão o parecei: da commissão, Yet•á que e lia 
capital é composto do varias parochias (i6); tJ·eze nilo seguia esse principio inva1·iavelmeniP, ,gue nao 
dessas parochias mio fizemm eleição ; as que a fize· approvou um coliPgio conservador, aliás favoravel 
ram foram em numero de Ires, as quaes elegem 30 ao candidato escolhido, em que ni!o houve acta da 
eleitores : Acará, Guamá e Irituia. Em ll'ituia até installação, não por este motivo, mas porque a . 
houve uma 'duplicata; o nobre senador vio q11e a eleiç;to parochial nilo e1·a sem vicio. Esse collegio 
commissilo n~o quiz aproveitar nenhum desses votos: foi o de Monto Alr~re, composto da paro chia de 
annullou a eleição de S. José do·Acara, porque fal· Monte Alegre e de Nossa Senhora da Graça da 
lavam as actas das chamadas·, a da apurar:i!o Prainha, no qual houve a falta da acta da instai· 
nffo estava regularmente authenticada: annullou tám· laçáo e appareceram duvidas que levamm a com· 
bem os votos de S. Miguel do Guamü, que eslava ir· missffo a propor o atliarnento da validade da elei· 
regular; mandando incluir os votos tomados em çllo das duas parochias que o constituíam. A com· 
separado; a commissáo entendeu que esses cento e missão~ poTs, não apprõvou collegio algum sem a 
tantos votos altemvam o eleitorado e conserruente· acta da inslallaçáo ; mas naquelles que eram li· 
mente náo pódo appi·ovar essa parochia. O nobre quidos, sobre a eleiçilo de cujas parochias. ·não 
senador ha de vt11· lambem que no collegio da Ca· na via duvidas, a cornn.iss;to não propoz ·que se 
cl10eira não se contm·am os votos da Jl:u·oehia de Sal· adiasse ou annullasse por falta de semelhante acta, 
vaterra, ao passo que se approvou Muauá paroclua justificando-se com os e::emplos anteriores. 
que·votou nos Jiberaes. S. Ex. arguia a commiss:lo de ter approvado 

.Mui los outros factos podiam se apontai' pai·a collegios com excesso de eleitores, contra a lei. 
mo~t!'al' IJUe ~ c~uunissfio não foi levada. ~enfio po1· Om, a commissilo só tem a responder a S. Ex. 
e.spll'llO de JUStiça, sem. olhar par:l allei\'úcs po· que ell.a~9iou-s~, e nfio podi~ '!ei.xar (Je o fazer, 
I11Icas; ató se poderà dizor que foi um lauto l'i- pela dtvis;to· eleitoral da pi·ovmcm, segundo o de· 
gorosa; eortou quanto pôde indc/JCIHicutcrnento do creio do governo (jlHl a dividia e marcou o numero 
fazei' m:lo ciTei to a dimuiUÍ\~fio te votos ao c:uuli- dos colJPgios o o dos eleitores das parochias; e 
dato eleito, do que ali;ls o nobl'C senador tem SPill duvida o fez conformo o recenseamento apu· 
tirado tanto partido Causou lambem grande es· rado, se j;í existia, ou attcndentlo ao numero dos 
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eleitores que davam 
a ullima ~leir·iio. 

esses collrgios anl.oriormente Jr.gr.ncia e perit:ia das mesas, quc1' do numoro dos 

Seguin rio e' ta lia se legal, a commis~:io, parecc·rne, 
não púdc estar sujt•ita :i ceusw·a quo lhe fez o 
nobre ~enadOJ', po1•quo ella Íl6o porlia adiviniHIJ', e 
niio thn chegou :is m:tos papel, dowmt)nto, repre· 
s~ntar:io ou rnclama~ão elo especil< :dguma qnr. 
tivesse tl[lpilrecido nos eollegios em que JlOI'WII· 
tUJ'il um ou,outro desses enganos so hoUVI>ssu dado. 

Ora, sendo exp1·csso na lei que, uma V1~z fixado 
o num11J'O dos collegios eleitoraes, clle w1o possa 
Sf'l' altt~rado s~nilo por lei. .. 

O Sn. PoMPEU :-}!as o governo n:io tem o ar· 
h i trio de mamar o numero de eloilorcs sem uma 
base eel'la, 

votantes dus pai'Ochins guo concorrem, ou não ti 
el••iç:io, do uumero de eleitores, etc. 

Ora, a maior pade das parochias do Par:í sffo 
p••quenas, cltio poucos eleitores e uiio teem !(randc 
uunwro de votantes. Sahr.rnos que a provinda nffo 
é muito populosa; cm poucas hoJ·as, pol'tanto, po
lli:l·so apnmr uma elei(~:io feita para dous, Ires, cinco 
e até rh)z eleitoJ•es no maximo, porque poucas pa· 
rochias excedem desse numrwo, raras s:lo as do 
vinte a trinta eleitores ... E V. Ex. h:t de ve1' em 
muitas dessas adas eleições que Jr.varam quasi 
u111a semana, outras quatro dias e mais. 

.N:io vou agora le1· act.a por acta ; mas affirmo ao 
senado, e o nob1•e senador, que as leu c e"aminou, 

O Sn. FEnN.\NDES DA CuNHA:- ... niio em pos- havia de vil!' isto: nmn, por 111na as actas foram 
sivel qun a ~oml!lissiío ~~ J•espeito de ll!lda. coJJegi.o lidas po1• mim e a~ notas que S. Ex:. cnconlJ·ou :1. 
fosse ~oJ·tsultar a estatJst!Ca da pi'OVJIIC!il e es[J-· ma1·g~m s:1o da mmha leb·a e punho, o que . o 
ves<e a combinar o recenseamento de cada pa· nobre senador póde verificar, porlue se n:lo co
rochia com o numero de eleitoJ'es 111arcado. nhccc a minha letra é·me faciJ 'ornecet··lhc um 

Tambom guiou.so a commiss:ío constantemente aurl)!(l'apho. 
p11las rr11ex•ies feitas a respeito da elei('tTo de depu· 0 Sn. PoMrmr : _Desde que v. Ex. 0 diz; é a 
lados do Par:i pelo 81·, conselheiro 1'ilo Franco, na verdade. 
outl'a cam:u:a, e cu 11:1o ''i ahi notados esses defeitos 
de que agora o nobre senador arguio o proersso O Sn. FFnN.IXDJ~s llA CmmA:-Eu verifiquei todos 
eleitoral daqnr.Jia p1·ovincia. Eu vejo da nnatysn os 1lefeitos e irregul:ll'hlades e fui notanao os qne 
feita pelo 51·. conselheiro Tito Franco CJllfJ em ge1·al onconti'Uva; coutei SIH!lJli'O se se !izl.'l'am a i•, :!• e 
as incn•ra\'•ius l[UO ello faz :l elni~:io consislrm apc- 3• eliaJna,Ja, repJ•oval!tlo as fregn,.zias ou adianllo
nas em falta. tio adas, t!lll mio viJ·em actas tia orga· as, se nellas se f11Z nprnas uma ; contei o numero 
uizariío da mesa parochial, da oJ·ganizaç:io dos colle· dos cidadãos qualificni:los, e lJI!nndo a a ela m1o ma I'· 

· g-ios,as da ap!li'U('<io,das chamad:ts,etc. Neste sontido cava Psse numero, eu o notava:\ margem, decla· 
t\ que elle litllon : geralmente em sua analyse ape· rando qual em esse nume1·n, qual o das cellnlns 
nas se demorou em uma ou outm fregnezia, e •mtrou J'ecebidas. Do tola! dos qualificados deduzia o dos 
logo em eonsideJ•acúes de outro ~lcance. Conse· que vota1·am, e apurava o dos que nfio tinham 
qurnteuwni:P, nrro me pa,·eco que essas J'a7.úos sPjam comparecido e votado. O nobJ·o senador devo ter 
eonclmlcnt,•s pam produzirem o etl'eito do annullar vistolllllo isso. 
a cleir:to do P:~r:í, Consequ~nlmnente, mio ha o que S. Ex. pt·esup· 

SaiÍrm10s que essilS vi cios, defeitos o irregula· poz t! afi 'll\'ou; póúe ser que me tivesse escapado 
J•irladA se encontram em qua~i Iodas as eloi"úe~; e alguma co11sa; n:1o affirrno o eonlral'io; n:io posso 
naquellas em que n:ro se eneoutJ·am, ha Jll'esump("io agora ·examinar dn novo as actas por S. Ex. argui· 
de que. a r.loir,ão mio se realizou, que o fli'Ocnsso n:io das dtl iJTegulai'D:<; e nffo posso desde já res
Sil passou sil,ceramente, 111as que, pelo contrario, ponder ao nobre senador com sr.gumn~a, mas hei 
as actas fMam lavradas por quem entendo de pro· ile examinal·os. · 
crsso c!eitoJ'al. .. S. Ex. disso quo houve ~m algumas parochias 

Esses vícios, essas Íl'l'f'gularillmles, ess~J;; PI'O· excesso 1:0 votos; talvez soja engano dn nobm 
tcstos que o nohrn srna1lor en,,oJlli'OII nns divt•J·~as senado!', porque, votando pi'Omiscuarnonte eleitores 
:1cf.as, PI'OYal!l r.xaclamentr. o coutral'io daquillo e suppll'nles pam os mr.sal'ios é possivrl que nu 
!JIIIl S. Ex. assevoJ·ou; provam que n:io houw e~sr. Mll1jlllla(':1o haja uru ou outro engano; mas na elei· 
bico de Jl~lllla.; que as !!leiçtles fora11Ú'<.•aes, tlis- ç:iu dos pi'I'Sid~>ntr.s das mnsas, que i\ feita pelos 
put:11hs e se fizeram na província. O no!Jro sel!adOI', eleitores cxdn~ivnmento. V. Ex. ha uo vc1· quo cm 
·depois lle fazet· essa analysl', passou a U111 exame toda~ as adas tive o trabalho do soumuu· o notar :i 
minnciowo do at~UJnaw paroehias, dase9ndo aos llHII'gem os qnD concorrnmm pam foJ'IIlaç.:Lo das 
rnaioJ•es det:llhcs, alil de calcular o tmnpo 0111 nwsas, eloiloJ't'S c Sllpplent.•s, N:in oncoutroi essas 
qu~. o I'Cccl•imento das ce1lulns e as aptll·a~"Jcs se diJforonças e faltas que v . .Ex. rel'erio. 
lizPr:11n, qucri'!Hlo concluir que n:lo era possivr.l 
Jw~ue/I<J timilado nsp:11;o do tempo ler·so jlJ'a· O Sn. PmrPEU :-Constam das acta;;; V. Ex. 
tic:11lo lodos os actos que o processo eleiloml e:~. pôde "olejaJ'. 
talwl••o••, de uma IIHIIJOim rPgnlal'; e po1· conso- O S1t. JIER:I'AliDJCs n.~ Cu:ii!A :-Foi este o ponto 
lll!onoia que Iodas l'ssas a e tas wineJ·am l'erd:td•JÍI'as. I!Jais ~~·avo do li!SCLII'sll tio V. Ex .. mas peço licença 

Nús 11:1o pot!ei!JOS doeidir assiut :ljll'irll'i, 110111 1:at· IHII':l wio descei' agom a L1111a a11atysu lllÍIIIII'ÍOsa tln 
Cl!ltr o lt'III!JO 0111 'llll~ um acto so pódu faze!' Wlll acta JIOI' ada II<'SSo se11tido. 'l'ivo o cuidado tln 
lllaiul' ou llll'nor (ll'r:sii!Za, porquo tudo isto é rola 1 11otaJ' t> eotaJ' ü Jnargellt todos os factos o oceJl!'ell· 
livo e depende uos llitl'erel!les loga1'es ilLWJ' da ÍJJtei·J c ias; wto IJOU\'Il pi'Oicsto ou rcclama~:1q eont1·a. a 
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f~rmaçfio dessas mesas que nao fosse por mim con- / O Sa. ZAcAniAs pergunta se o conselho tio Es· 
stgnallo no parecer. lado trahalhou sob as vistas do nobre ex-miuhltro, 

O Sn. PoMPEU d:i um aparte. Foi deste Jlonto que tmtou o nobre senado1· pelo 
O Sn. FERNANDES o,l CuNHA :-A eleiçiTo I'Í· M:t~·anh~o: ~uando o Sr. Cnnha e Figueir~~lo disse 

ma1·ia foi dt's
11

u•atla E• qu·tn lo 1 1 .. P. 1 que as. 111stt UC(•óes emm obra de casa, le1ta sob 
' '. ' · · · · · · ' t 111 flUI di. 0 suas VIstas 

nrro dtspula uma cleiçfio, quaudo nÍio lho oll'ereco D, · · · 
contestac:lo quando tudo se faz de ac ·ordo ,01110 evc-se entender, p01:tanto, que na alludtda clau. 
quet·er q~e 'a cornmissão descuLra uulfidad~s c que su!a, c~ntra a qua.l os !tbemcsreclamam, teve pari
viciem a eleiç:1o, ·embora n:Io at·:ruida por aquel· o candtdato de CUJa elctçilo se trata. 
lr>s. que a pleitear:I,o ? Bom vê v. Ex. que isto O St~. coNn_g DE BAEPENDY :-Era incapaz disso e 
ser1a fora de. propos1t?· . . amanha tmret um exernplat· ,do tJ·ahalho que se fez, 

O .num cutdado e m!nu~JO~Hiado foram taes, St·. O Sn. ZAcAniAS est:i interpretando as palavras 
pre~1dente, qu!l até .flll m·g•!lllo de demorar o pare- do St•. ex-ministro do Imperio. 
cer; mas a mmlm me~pet•tr•ncta nesse assumpto, o · · 
temo•· de etTar, de feJ•ir e oiíeuder direitos de ter· O Sa. CONDE DI~ BA.r::PENDY: -E elle que res. 
ceit·o 1110 _olu·i~aJ•am a r~tat•dar a elciçilo do Par:i ; ponda pcl~ quedtsse · 
mas ha otto chas que fo1 apt·esentado e oJferecido o O Sn. ZAC.\RIAS :-Eilo está ausento. O nobm 

· pai'Ceer ao exame e :1 consideraç5o da c.asa, e podia senailot· contesta o quo o St·. ex-ministro do 1m-
ser apreciado t!Oill todo o rigor e sevel'id:ule. . pm·io disse? Parece quo S. Ex. esta muito in-
.S,·. P!'esidente, a minh~ obrigação Sl!t'ia talvez loirado da historia da clausula ... O que tl facto é 

prosegtur na·analyse d.a elctção do l'ar:l_e defender _que o Sr. ex-ministt·o do Impel'io disse aqui, de
melhor o parecer guo mfeltzmento me lot confiado! !entlrndo-scl do Sr McmLJs de Almeida c dos que 
peço, porém, perdao ao senado e ao Jilustre seu a· Jmpugn:ll'am a clausula, que as inslrucçlles eram 
dor por parar aqui. So fd1· necessat·io, cm cumpl'i· obr:l tio sua sect•etaria, que o IJ·alialho se for
menta de meu ele ver em outt·a occasi:ío lho darei rnulou sob suas vistas. 
rcs[losta mais satisfactoria. . O Sa. PO!I~EU :-Por que 0 nobre senatlo•· pelo 

!\to ~le Janetro não refuctou o ministro nessa 
occastão ? · O SH. ZACARIAS levanla-so somente para fazer 

um protesto contra a olciç:io dc.que se trata. 
O senado é testemunha de que, para o oratlot•, 

tem sido sempre o principal motivo. allegado contra 
e;tas eleições a inconstilucionaliJatltl com que no 
regulamento ou nas inslruc('ões expedidas pelo 
nobre ex-ministro do lmpedo so eliminou o voto 
incompleto da eleição pt·im:u·ia de lsenadot·: esta 
duvida do orador cresce de ponto com rclacãó ao 

O Sn ZACAil!AS nao tom noticia de que o con· 
s~lho do Estaclo f~sse trabalhar no gabinete do mi· 
msti'O, nem acredtta que este ousasse dizer quP os 
canselheiros de .Estaclo mauipulat·am _aquella clau· 
sula sob suas v1stas; Jogo, a clausula tl de casa e 
como de casa em tarnbem o candid•1 to deve-s~ 
pensar que elle figut·ou muito nessa clau;ula fatal 
Nenhum dos outros candidatos estava nessas eir: 
cumstancias; elle era o unico. candidato pela pl'01'incia do Par:\. • 

Atacado nesta casa o nobre ex-ministro do Jm
peJ·io por esse attentado, S. Ex. teve do explicar-se, 
assumtndo a responsahilidatlo que teve na clausula 
do regulamento. Elle exprimio-se assim : · 
. .,J~ssas instrucções, Sr. pt·ositlente, fot·am orga

ntzatlas na secretaria do lmperio; n:io redi empres· 
timo a ningnem ; srro ohm de casa, trabalhada sub 
as minhas vistas o depois puhli~ada por docreto, 
qne conlém responsabilidatlu ~olloctiva · " 

A explicaçfio do nobre ex-minis!J·o declal':l que 
o gol•ct·no só tomou a rrsponsahiliJade das ins· 
!J·ucções nosso ponto pl'incipal, do que se tmtava 
pct·anto o sonatlo, dopots do publicada se sustenta
das ·J!Ol' decreto; pot•ém, quanto :l origem da me
dida, ellc confessa que n:1o reio do parto .1lguma 
ostt·anha, que é olm1 tle ca>a, lmb:11lto leito ua sc-
CI'I'taria, sob as suas vistas. · 

Dui'O, pois, o Ol'atlot· conc/uiJ· que da secretal'ia 
do nohro ex-ministro é que nasceu a falai clausula 
con!r:1 a qual a opposiç;1n tc111 pt·olcs!atlo, o na se· 
ct•efal'ia fazia ligum pt·oemineulo o candidato de 
cuja eleir(to se lra!a. 

O SR. co1>1m nH IJ.IgrgNnY: - No· tral1alho da 
sct~t·e!at·ia n:io cstara ess:t d:Hlsulil; foi tnst't'itla 
Cl!l Vll'tUdO de pat'ct:ül' tiO Ulll llleilllJJ'O da SüO(~i\0 
do const•llto tio Estado. 

. Nem com ,isso q~tcl' o oratlar dizer que o can· 
tl1dato escollmlo e~hvesse ,de m:l fé ap1·esentando 
e. sustentando essa Hléa; pude .ser que a seu espi
l'llo el1:1 se aflgut·asse como mmlo comr•sinha corno 
uma consequeucia muito natural lia lei ; mas o et·t·o 
tl evidente e ela clausula r11sultou ao cmtdidato faci· 
lidado_ no ti·!umpho a que,itspir~va. · 

Asstm, pots, ~e pot• essa illegalulade \'otou o orador 
até contm a rlet\~ão de um amigo da ordem do 
marquez do Het:val, nao púde daixat· tle invocar 
nes.ta oct!asilio o nwsmo motivo eontm o Sr. conse· 
lhe!ro Fausto, de qunm ali:ls tl amigo, mas e maiM 
arntgo da verd:~de, o ni'nguem póde neg-ar que, so 
algnm dos candttlatos ltlm pat•te na clausula foi o 
ch,r,fn da set:re~a!·ia do lmperio. ' 

l:!ntlmm ó hctto assn~m·at· qne o Sr. Fausto de 
Agtuar se apresenta apo~:ttlo em um numero muito 
P"fJIJCno, compar·alivamcnte ao nunwro de eleitot•es 
f~~~: devia leJ' a Jll'OI'incia, ÜM eleitores UCViillll ser 
Ü/ i)' • • ' 

O Sn. FErr1>.\llnr::s ru Cuxuo~:-Votaram trozrntos 
o lanlo~, o u St·. Fausto tuyu tluzentos c lrinta o 
tantos volos. 

O Srr. Z.lr:Anl.ls apt·cei:i S<ltnento os votos vali1los, 
os ~ tt:tos ah1'Ctft ao St·. Fausto a porta do senado, o 
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ostes votos s~o duzentos, is!o é, menos da terça 
parte de 67ri. 

tem de dar sua conscicncia com uma idea exaeta 
~a moralidade daquella eleicilo, quamio era primoit·a 
mflu~ncia o chefe do partido conservadoJ•, e o outro 
cantlHlato em o p1·estdento da camara municipal. 
Pe!1sa CJUH o S1·. Dandeim do Mello, a quem api'O· 
yrlla .a occasiilo para tecer os maioi'Os elogios pela 
mo1·ahdade e honradez com que tem alli procedido 
(apoiados), lhe ministraria motivos para, sem dizer 
ra!avra !]esta trib~n.a, votar contm ·esta· eleiçfio. 
O mcendw o o qlllnmo conspurcam a cadoira do 

O Sn. FgnliANOES DA CCNIÍ! :-'-Mas nfio votaram 
lodos os eleitores. · 

O Sn. ZAcAmAs :-Perdóe-me; os votos com que 
elle enh·a aqui silo 200. 

O Sn. FEnNANOES DA CUNHA :-Teve mais do que 
isso. 

O Sn. ZACARIAS assistia :l argumenta~ilo do.nobre 
senador, e vio que os votos J1quidos silo 200; os 
outros são adiados ou annullados. 

Or:•,200 votos em um corpo eleitoral de 67ri elei
tores constituem votação muito insignificante. Sabe 
(jUe nilo ha na lei preceito estabelecendo o numnro 
legal para validade da eleição ; o p1·ineipio que 
J'ege é nquelle que o nobre senador invocou, o da 
maioria dos prtlsentes ; mas mio ha duvida qu.e 
n1oralmente a posi~fio do camhdato é. m:l. N;io se 
mostra apoiado na população o candulato que so
m,nte cnnta um terço dos votos de que a p1·ovineia 
dispõe ; esta é que é a questão. Momlisando a 
eleidlo, os que a contestam dizem q4e ella é i!Jegal 
em ·razão da clausula que supprimw o terço ; este 
embaraço é le[ial, e o outro é moral. 

Sr. conselheiro Fausto. . . 
Nem o S1·. conselheiJ•o Fausto foi o candidato 

abraçado, não j;l pela maiol'ia da provincia, mas 
por esse partitlo, que estava mais nas cireumstan
cias de dar as cartas foi abra~.ado somente em 
ultimo recuJ•so.· .. 

O Sn. Po~JPEU :-Apoiado. 
O Su. ZAGARIAS :-... quando se vio que, pam 

ga1·antir aque!Jes votos, era preciso olhar pam um 
homem morador na Côrte, alto funccionario, dis
t.inclo pela sua modemç:lo, pela sua intelligencia. 
O S1•. Fausto foi o Christo naquella lista triplice· 
mas o Sr. Bandeira de Mello dir;l al/.(um dia se ~ 
Sr. Fausto podia olhal' pam um dos lados .. , · 

O Sn. FfmXANDES oA CuNHA :-,-Na ·analyse V.Ex. 
est:i no seu pleno direito ; eu fallo quanto :is conse
quencias j uridicas. 

As comlidaiUI'as do ~ ~."'assim denominados 
pelo nobre senador pela ilio de Janeiro, aprovei
taram-se de urn eclipse, de uma circumstancia que 
pcnuitio viessem :i lona d'agua candidatums que de 
outra fórma nao appareceriam. Qualquer que seja o 
conceito quf' se faça do me rito (io S1•. Fausto de 
A~uia1', não é passivei :~ehar-se Jr~gitima ·sua can
didatura, como era a em Pt•rnarnbuco a do S1•, Jo4o 
Alfretlo e até, no Paran:l, a do S1·. Corr~a. 

o Sn. ZAC.\RIAS entende que este segundo 
embam~o dt•sconccitua a candidatura ; ella nem ao 
menos é como a do nobre ministro()os estrangeiros. 
A clndidatura do nob1•e minisll·o teve mais aUI·a. 
teve votos do Gregos e 'froyanos, e do tal maneira 
quB S. Ex. póde. dizer : "N:io ha um pedido meu; 
adivinharam a mmha vontade., 

O Sn. DioGo VELHO (ministJ·o de estrangeiros) :
Assevero a V. Ex. que é exacto; não ha pedido 
meu, não me apresentei candidato. 

O Sn. ZACARIAS :-bso é que é popularidade I 
O Sn. Dwoo VELHO (ministi'D ele estmn,qeiros):

Foi obm dos meus amigos e co-rcligionarios. 
o Sn. ZACARI.\s:-Náo pense V. Ex. que o orado1· 

conteste a proposio;lo. Vota1·am amigos, inimigos, 
~rrgos e troyanos, sem recebei' se que1· uma ~aJ•ta 
do nob1·e senador. mas por~ne entenderam, c en
tenderam muito bem, que S. Ex. desejava ser eleito, 
queria sm· eleito ... Portanto, assentaram nisso, e 
não se achou na eleição d~ S. Ex. esse vicio de 
poucos votos; a m:tio.J'ia da proyin~ia so manifestou, 
ao passo que a malo!·mda provmcm do PaJ•:l.lliio se 
)llanifestou em rela•;ao ao Sr. Fausto tle Aglllar. 

O Sn. PmiPEU : - E m~smo a do Sr, Diogo 
Vt~lho no fiio Grande do NOI'tc. 

O Sn. ZACARIAS cons.itlera lambem legitima a do 
Sr. Diogo Velho cm comparação á do Par:l, porque · 
:wedita piamente que S. Ex. não gastou nem 
100 réis com a remessa do uma carta, que pagasse 
sello intacto, porque isso do sellos servi()Os é 
sómente pa1':J. o Pa1·á. 

Quando· o orador v a roubar-se tudo naquella 
provincia, até sellos SCI'I'idos, o senado ha de per· 
rnittiJ•que elle acJ·cdite que alli roubam-se lambem 
direitos politicas.... . 

O Sns. C,lNSAl'iSio DÊ SINI~mu E Po~IPEU :
Apoiados. 

Os Sns. Z.~c.\mAS :-. . e pensa que as lista.~ de 
eleit:ües eram ''o mo as listas do pagamento da the
solll'aria do Para-falsificadas. 

O nohrc sen:uloi' ?ela provincia da Bahia, mi
nish·o ria faznnda, d1sse aqui quo o funcciona· 
Iiswo na província do Pa1·ü est;i todo suspeito, e 
o nobt·c senador pelo Amazonas dividia aquella 
p)pula~:lo em du;1s classr•s, que o orador oll'e- ...,, 
1·ece ao c.~lutlo do nobm srn.ulor reccm-cntJ•ado, 
como prolissional cm eslatistica, pa1·a eonsitlCI'al-
as. A JH'rlVincia do .Pa1·:i ,se~undo declaJ'a o no-

O orado1· n:io que1· avaliai' os candidatos do Par:l, 
mas pensa que o Sr. conselheiro Fausto n;io 
veio bem acompanhado. Sm·iam cnn/tas ~s deus col
lo"as rio lista? N;lo. Um e chefe elo pal'tJdo consor
va':lo1· e o ou!J·o tem l:uniH'm importnncia, em pm
siclPnt~ da camal':t municipal. Ainda rttJe o oraclo1' 
Jo~sc intimo :uuigo do Sr. llantleim ele Multo, pre
sitll'nln 1io 1'a1·;l, c pnrlns&c sem illllisc:ripçfio pel·
guulal'·llw o que p,;nsa nobt·o ar1un1Je negocio, nilo 
teria tempo tio ouvd-o pam socegar- no voto rrue 

Lro snnatlo1· pelo Amazotns, divitle-so em honestas 
o tloshoucslas. O nobJ•e senador empregou outru 
pal:wm ... 
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O Sn. Dus DE CARVALHO :;_Mais feia. O,..,, J•ompcu:-Meu estado de saude nilo 
o s11• ZACARIAS sabe que tl esse 0 sentido da perrniltc realmente CJUC eu occupe a trihupa; é 

d. · 0 1 1 grande esforço quo faço, tornando a palavra à esta 
JVJS~o e uma popu aç;1o em todas as partes c o !Jora, depois de ter es"otado minhas foreas no pri· 

mundo. a • me iro discurso : tod:ll'ia, não posso deixar de fali ar, 
O SR. Pollll•EU :-Apo'iado. parn que ao menos a discussao nilo se encerre hoje. 
O SR. ZAcARtAs:-A questilo é: omlo est:i essa O nobre senadO!' relator da cornmissito, tornando 

maioria ~ Ernpraz:1 ao nobre senador pelo Amazo- ern consider:w.lio algumas das minhas observar.ões 
uas para tornar a palavra o ernittir a sua opinião. geracs, omilÍio mui las outras, mormente as espe• 

O grande Napole:1o dizia e acreclitava que os ho- ciaes, sem clul'itla JlOI'que S. E:c n:1o teve tempo 
rnens deshonostos estavam em minoria, porque a de regi~tral-as, e ainda menos de ve1·ifica1' aa com· 
Hociedade em que os tmtant~s estiverem em maio- pet<'ntcs actas., Com elliúto, n:1o é possível que dis~ 
ria, dissolve-se. Mas, uma vez ~uo o nobre senador cuss:lo sobí·e oblecto tiiO importante e que versa 
di vi di o a sua província em duas classes-de tra- so)H'C tantos docltmenlos possa ser completa em 
!antes e. honestos-é obrigado a dizer, ern uma o c· uma só sessão, quando se arguem factos repetidos 
casiiíO ·corno esta, em qual das classes está a e constantes de diversas actas, que em urn momento 
maioria. não é possível examinar. 

O SR. P(••rp•.·u· •. -AJlOJ·a·'o ,· J'à 'd · S. Ex. começon po1' justificar a capacidade legal 
" • u 0 convi el pa~·a do candidato escolhido. Senhores, eu não con· 

isso. testei ao Sr. consrllwiro Fauslo de Aguiar a legiti· 
O Sn. ZAr.AnHs entende que o nohre senador, midadc ou Jegalirlade, se quizerem, de sua eleição, 

que é tão austero, que aqui faz tamanhas promessas, nem a sua 1:apacidade moral. Entenda·se·me hern; 
que a cada passo fól'ma hiatos ex:traordinarios a res· faço do Sr. conselheiro Fausto bom conceito ; co
peito de sua indcpendencia, cnrn relação ao go- nheço-o corno homem honesto, administrador si
verno, n:io pótle agol'a l!'ltardar silencio, devo ernit· sudo e intelligente, com todas as qualidades que se 
.tir seu juizo, auxiliar, o orador, por obsequio, por exigem de um cidadilo no circulo especial ou lirni· 
gl'aça espedal, soill'e o voto que tem de dar a res· tado dos homens cornmuns. 
poito desta eleição. Quando eu disse, fallautlo de candidatura of!icial, 

Ao nohm senador nilo é licito, dilpois de lançai' que etle n:Io estava no caso de ser apresenta, lo pelo 
ao abysmo o Pará, calaJ·~ao; deve mostrar que com P.u·d, refl'da-mo a duas ci1·cumstancias unicas que 
efl'eito sua cara província está divitlida em dr.sho· podem legitimai' uma candidatum of{iciul. A Jlrimei
nestos e honestos, mas que os honestos reuniram-se J'a é que o candidato seja filho da província. Se, por 
todos ern fal'or do S1·. Fausto. Se não o fizer, dei- exemplo, o nobre senatlor pela p1·ovincia do Ama: 
xar:l todos ua duvida se o diploma do Sr. Fau>to é zonas fosse candidato P''fo Pará e imposto of!icial-
o result:ulo ela classe dos deshonestos ou da out1·a. mente, tinha a seu favor a cil·cumstancia, além de 

O uoiJre senador pela Bnhia, o Sr. Sarni va, outras, ele ser filho da província; se fosse mesmo o 
quando hontem pcdio o adiamento desta discussão, Sr. Dr. Cantão ou oull'o qualquer paraonse, emho· 
appe!Jou pa1·a as palavras do honrado senador pda J'a n5o tivesse ou as condições ou a populariedade 
província do Amozonns; mas este nobre senador necessaria para sar aceito por toda a pi·ovincia, 
mostrou-se incommodado, desejo1.1,que se l'c!irasscm tinha a sou fai'OI' a cíJ•cumstancia de ser pal'aense; 
ou modificassem :ILJUellas palavras e assim se fez. mas ao S1·. conselheiro Fausto falta-lhe primeiro 
Mas o oJ•adol' as ouvio da líoca do honmtlo senador esta condiç:io, que toma o candidato conhecido dos 
pela província da Bahia como motivos em q_ue S. Ex. eleitores. 
se fundava para pedir o adiamento até hoJe. Essas Outl'a conuie;io que attenua uma eandidatlll'll 
palavras o orador as tinha ouvido antes da pl'O[li'Ía ·o/{icial e quan(lo o ca!llhdalo, não sendo filho da 
boca do nobre senador pelo Amazonas, quando faf. província, tem grande nomeada adquirida, ou po1· 
lava com tanto fervor dos selfos sorvidos. N1lo capaci- muita iflustra~<1o e luzes, que conquista urna grande 
to· soo nobresenadordoque estas repetidas allusõesao aceitaç·:ío de synlpalhias no paiz, ou por serviçoR 
sollos servidos tl considerM mesquinha esta ques- muito im/.1orlantes. N<•st,, caso, por exemplo, n:io 
tiTO. Uma gotta do mais é que faz transbordat• o ha candi, atura mais legitima do que a do illustro 
copo de agua, e S. Ex:. est:í 1<1o inteirado das duque do Caxias pnlo Hlo Grande tio Sul e a de 
pessimas eircumstandas ela sua prol'incia quo, out1·ns nossas drcumstancias. 
quando vio a1·vomda á cathegoria elo inrlustria pro· Portanto, entenda-so-me bem: nilo quiz fazer of
ductiva a tm·ofa de guardar sellos servidos j.lara fllnsa ao caracler, ao CI'Odito do s,·. consolheil·o 
applical-os de novo, gdtou " Aqui d'EJ-fle1 I o F:lllsto do Aguia1·; somente am•,·inrlo sua posição 
mon Pai'd. est:l perdido I Até so furlam soU os ser- com rela~:io :í cnndidatUJ'a oQicial, imposta ao PaJ·á, 
v idos! .. 01':1, o que ser:í dos sollos intactos, e dos disse rJue ella não podia SCJ' lrgitima, po1·quo n<1o 
preciosos votos dos povos nas eleições? Tom, pol'· pódc alleg:u·, além tia sua posÍ(l<1o oJUci:ll, uma só 
tanto, o nohre senado1· oLrigar:io, eml10m n:1o soja circumstancia quo le1•asse os paraenses livromonto 
senador pelo PaJ•:l, de emilli1· sua opinião. a votai' nelle. 

Concluo o orador declamndo que vota confl•a EntJ·etanto o no\i,·e senador relatO!' da commiss:io 
esta eleir:1o com mais satisfa~:1o de sua conscicncia na apr~cia(l:iu 1los lilclos que ou frouxo :l conside
,Jo qno l'olou conl1'a qnaliJUOl' outm, [lOI'fJUO J'~al-' mç<lo do senado, começou por con!osl:u· que n:To 
u1onto lhe p:u·eco de todas a wais es.:audalosa. 1 selo colle~ios dos 17 mas sim novo haviam concol', 
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rido pam a eleiçiTo, e nl!o !ómente 21 frcguozias das 
70, mas sim 28. 

corpo eleitoral aos daque!les qu? te~m o direito de · 
o eleger·, pcr·gunto · cm constnen_c!ll ao senado, 
pódc-sc considerar moralmente legrtrmo esse.rcpre· 
sentanle da província ou daquclle cor·po el01toral? 

Quando eu disse que somente sete eollogios dos 
17 concorremm para a oloi\l<lo do cnndidato IJSCO· 
!h ido rcfol'i-me ao mnppa que aqui está, cm que so· 
mcnt~ cm sete dos collrgios a commissão IIJO contou 
volaç:io liquida. Nã~ quiz _dizer que em r~ais col· 
logios não lrvesse havrdo elor~ão, mas que so nesses 
sete obteve clle vota~iíú apurada o aceita pela com· 

Dir·-se-ha: a lei não fez distincçfio. E' verclade'; 
mas aeima da lei escl'ipta ha a lei da l'll?.fio, da rno· 
ralirlade, os princípios de eter·na justiça. 

O nobre senaclor, respondendo :1 observação gue 
fiz :i illustr·o ·cornmissfio do sua incoher·ençia no adia
monto ou reprovação rle oleições par~chiaes por 
falta de adas do installar.ão rias respechvas mesas 
c da appr·ovaç:in de coJ!é!!ios cloilor~es cujas actas 
de installação faltam, rlrsse fJUe era Já um prece· 

miss:io. · 
Qnando falloi cm 21 frnguo?.ias c não rm 28, ro· 

feri·me :i csl~ citcumstancia, que só em 21 foi elle 
. sutfrngado. Quando disse. tamhero que 2q0 votos 

dos 67ii eleitor·es que compoem o corpo ele r torai do 
Par:l, votaram no candidato escolhido, referi-me a 
este mappa da commiss:to que aqui c_st:\, no qual se 
contam sómente como apurados ou drgnos de serem 
approvados esses 200 votos. . . · • 

dente do senado esse fa1:to, isto é, que em outras 
r.leiçiles que o honratlo e illustrado senador citou
nosj:l se havia dado facto semelhante, a, approva
ção de actas eleitoraes ..•. cujos actos não consta
vam dos papeis; 

Que importa, portanlu, que a !Ilustre cnmmrsRao 
conte a"ora votos contestaveis por· ella mesma, 
cuja ap"provaçao adia, depond•mte de documentos 
qno n:lo chegaram ao conhecimento 'la mesma com
missão? 

Mas, senhores, pm•mitla o honrado. relator da 
commiss:io dizer-lho que de um facto rllrgal desta 
ordem, se ha paridade, n:io se pódo tirar uma con-
clus:lo para provar outros semelll~ntes. . . 

A questão é esta : houve a elorção prrmarm e ·4 
eleição secundaria; urna <l simples proparaç:io parn 
outr·a. Supponha-se que amb:rs merocer:n a mesma 
considera11ão : neste caso a clausula mvocada e 
segundo :{qual obrou a illust.rada commiss:1o devia 
pro1:edor Igualmente tanto em uma corno em outra. 
Desde que, pol'lanto, a commissfio adiou o conheci· 
mentu de actas parochiaes por esse defeito; por 
f11!ta de actas de mstallaçno das respectivas mesas, 
devia, para ser coherente, lambem adiar o conheci· 
rnento e verificação de collegios, cujas actas da 
installacão não apparecem entro os documentos o 
papeis qu~ fomm presentes ao s_enado. . 

Eu referi-me sómente ao seu mappa, que consigna 
aquelles votos que ella julga que pódem desde j:l 
ser approvados. . 

Diss•l o illustre Sr. relator da commrss:io, que 
não importa para a validade da elci~ão a maioria 
ausoluta. · 

Senhores, ninguem trouxe aqui essa aller;açilo de 
cc JdÍ\lÚO da valid:ule da eleiç:io pela maioria· abso
luta, por·que isto nno. cst:i consignado nas nos~as 
leis. Mas argurnente1 e argumrntou·sr. com mmta 
vantagem contra essa cleiçao, tlizendo·se que o caJ~
diJato escolhido não representa pela ·vot~ç:lo, CUJa 
approvação se pede, nem um !err-o do elertora1lo. _ 

Eu disse, e o nobr·e senador relator. da ~01'.''11'.ssa_o 
replicou-me, que, não obstante a nHnorw_ursrgm· 
ficante (\o menos de um terr.o, era poss1vel que 
essa minoria lr.gitimasse u~a éloiç:lo; mas, ac~ro~
centei eu, com uma condrção, a de que a marona 
do eleitorado se haja pr·onunciado, embora perdido 
seus votos em outros candidatos, de maneira qun 
a insignificant~ minoria de um ter'(\O ou de menos 
de um terno sobrepujo as outrns quantidades que 
fossem distrahidas com outros candrdatos. 

Sr·. presitlente, além de mm tas argmçlles que 
apresentei contra o pr·ocesso eleitoral no J'ar:i, fi. 
gura como muito rmportante a que respeita ao 
augmento indebito de eleitol'CS em algumas fre· 
gue?.ias. Por· exemplo, a fr·éguezia de Collarcs dava 
um eleitor antes da nova lei eleitoral. Sahe V. Ex. 
que a nova lei mareou. o numero de eleito~es r~e 
cada parochia, determmando que. a pnrochra c.UJII 
populaçno nllo fos!e conhecida o pubhcada officral
rnen!A continuasse a dar somente os eleitores que 
nnterionnento dava, Ora Collares,como disse, dava 
um eleitor, o a sua população ainda nllo ftll'll 
publicada. Entretanto o govemo contra a lei o 
contr·a as suas instrucr.lies marcou oito eleitores I 
O illustre relator· da êommissão respon,:eu a isto 
rFe cingia-se simplesmente ao deereto do gol'erno. 
N:lo llw fa~~o por· isso a menor accusaçno . 

Portanto, Sr·. pr·esidente, se se pr·nvasse ao menos 
quo a maioria do corpo eleitoral se houvesse pro
nunciado embora distrahillllo seus votos de tal 
sor·te qu; uma minor·ia insignifi~ante de um terço 
sobrepujasse a mesma maioria retalhada, eu n:lo 
contestaria a lcgitimitlatle desta clei(::lo. 

Nfio digo fJllll isto esteja escr·ipto na lei, ~orno 
condiç:io da validade ou nnllidade de uma clerç:io; 

·mas est:l no senso moral. Ha muitas consas de mo· 
ralidade que nilo se escreve nas leis e sempre 
subentendem-se. . 

Pois, senhúros, o que impor·ta a rcprescntaçilo 
de urna provin<lia, d~ um paiz? N~lo e IL expr~cs.s:io 
da vontade da maiorra <le seus haiJrl.antJJs ? I~ rslo 
é um pr·incipio moral·ll'gal. 

Destlo que, portanto, apr·esenta-se um can1li1lnto 
ou urn rcpresenlau!c sul1posto, flLIO tra1. súmcule 
como titulo de seu mant ato menos tio um ter1·o do 

O Sn. NuNES GoNCAtvr.s :-Mas, rlenunciado o 
facto, parece quo é "digno de torla a considera~ão .. 

O Sn. PoJrrrm:-Chamo a attenção do senado 
p:u·a este fado e peço ao nobre relator· da commissrro 
<JUc, cxaruinanuo e confr·ontando o que digo com o 
l'ncto riu não estar· ainda pnl.rlicatla a popnla(l:io de 
Collm·os, pr·oponha 11 elimrnaç:io do excesso 1_lc ol~i
tor·cs, que o governo, por enginro ou ai'IHtmrm· 
nwntn, mandori quo dtlssu arpwlla p:u·ochia. 

'I'amhcrn citei o facto da pai'Ochia. 1!0 Ca1~~t:l. 
SPgumlo a popnla~:io arrolada c pu!Jhcada olhcral· 
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mente, cujo computo li no meu primeiro discul·so, 
nno podia a·quella fl•eguezia dar mais do 37 ele!
tores. Entretanto o govel'no, erronea ou arbi
trariamente, manuau r1ue dtisse 112; cinco eleitores 
mais. 

Na freguezia de V eiras lambem, segumlo o arro
Jamento publicado, que pouco excedia de ~00 ha
bitantes, creio que tinha ti 16, n:1o podia, conformo ·a 
lei, haver mais de um eleitor. Entretanto o governo 
mandou dar cinco eleitores. 

'l'emos, portanto, aqui quatro de mais, que com os 
cinco de.Carnetá e os seta de Collares, são 16 elei
tores dé mais contra a lei expressa. 

Sr. presidente, factos desta ordem, que constam 
de documentos officiaes, que se podem comprovar 

· a cada instante, devem chamar a attençffo da illus
tre commi ssão do senado pa1·a rever seu parecer e 
concluil· pela nulliticação ao menos desse excesso de 
eleitores. 

Enh·e outros factos de nullidarle que alleguei 
com relação· á orpmizaçilo rias mesas parochiaes, 
disse que· diversos membros da mesa obtiveram 
mais votos do que o numero de votantes, que con
COJ'I'el·am pam 8Ua formação. · 

S:io cinco as freguezias qne estão nestas condições. 
Na parochia de Santa Cruz de Villarinho rlo 

Monte votaram Ires eleitores pal'il substitutos do 
presidente; eutJ·etanlo o primeiro substituto teve 
quatro votos. 

.para supplenles. O i• mosario obteve cineo votos, 
o 2• quatro, o 3" Ires c o ~· do~ts, são H votos. 

Note o sonndo este defeito; ainda em outra frcgue· 
zia, a de Saul'Awm ·de ltaituba, compareceram e 
Ol'ganizaram r. mesa t1·es eleitores e Ires supplentes, 
sendo seis ccdulas de i!~us nomes pa1·a mos,. rios e. 
seis para suplentes; entretanto o resultado e este : 
o 1 • mesario e o 1 • sup(llente tem seis votos; o ~· 
mesal'io e o 2• suppleute tem cinco, o 3• mesario e 
o 3• supplente tem quatro, o 4' mesario e o i• 
supplente tem h·es; lotai em cada turma iS votos, 
crescendo seis votos em caria tu1·ma. ' 

Pois, senhores, . á vista de irregularidades desta 
ordem, ·que formigam nessas actas, que, como j:i 
disso ao senado, nllo apresento aqui uma por uma, 
porque n~o é preciso, nem para isto tenho tempo, 
mas que podem ser verificad:ts pelu illustre com· 
missllo ou po1· quem quizcr, é passivei que se ap·. 
prove uma eleição , cujo candidato escolhido apre
senta sómente menos de um terço do eleitorado e 
esta mesma votação de manos de um torço inquinada 
e eivada de tantas nullidad<!S patentes ? . 

Não, Sr, . presidente ; ainda não foi presente ao 
senaclo uma eleição nas condicCies em que esta se 
acha, e, portanto, não c cdvel que o' senado, ~ual
quer f{Ue seja sua afeim1o para com o candHialo 
es.colhH!o, guoira lranspn,r 1le. rohl:tO a handeira da 
le1, da JUStiça e da moralidade. · 

Co1\cluo aqui o que tinha a dizer. 
Ficou adiada a discussllo pela IJOra. 
O Sn. ,;uESWENTE deu para ortlem do dia U : 

Isto consta destas actas, que e~ não vou revol
ver e ler, porque mio . tenho ma1s tempo e mto 
posso fazei-o physicarnr.r1le. 

- O Sn. NuNES GuNÇA~.v~:s:-Eu já e~aminri e vi 
~ue n:1o ha resalva nu t:m\ como dtlVCJ'Iil have1•, se 
t1vesse havido engano. 

1• pw·ia, até ás 2 homs.- Conlinuaçlío da c!iscus
s:lo r!o parecer da cornmissão de constituiçlio sobre 
a ele1ç:lo de um senador pela pravincia do Par:l. 

O Sn. Pol!PEU: - O 2' teve Ires votos, a :l" teve 
dons. Outra frrguRzia é a de Santo IJraz do Po•·to de 
1\Ioz, onde votaram tr~s eleitores para o substituto 
do presidente ,:whio u i•,.i:mn quatro votos, consta 
isto lambem da acta que aqui está. · 

E' possível reconhecer ~o mo· verdadeira, como 
pura urna eleição feita com' .. tanto descuido, feita 
certamente a bico de penna, 'mas com tanta impe· 
ricia quo uclla vem factos desta ordem, que silo 
corpos de delicio ~ontra sua "(lli•lade? 

O Sn. F•mNANDES DA CuNIU :-0 excesso de 
v o los des<:onta-so. I 

. I 
O Sn. PoliPEU :-Mas quc1'0 )li'OVal' ao srn:do c 

ao honmrlo senatlOI' especialmente que esses vicias 
constantes das actas provam sua nullidade, su:• 
impel'l'tdrão, isto e, que tacs actas não foram feitas 
regularmente. 

2' parte, rí~ 2 ho1·as 'on antes.-3° discussfió da 
proposição rla camara dos deputa•los, n. 331J de 
18iã, approvando a pens:lo concedida ao soldad.o 
1·eformado Felippe Antonio Gonçalves. . · 
· · 2• dita rias proposirões da mesma camara, do 
corrente anno, concetlentlo dispensa· aos estudantes: 

N. 9..:_Arthur Raul PinhHÍI'o, 
N. 7-Josó Hodrigues tb Costa Daria. 
N. iil-Aifredo Aug'l•lo da Rocha. 
N. 12-Carlos Ferreira Ramos. 
De i87i.i: 
N. 282-José Ponciano de Oliveira. 
N. 28~-Francisco Co,·rlciro !la Si! va Guerra. 
i• discussão do projncto da senado-A-do cor· 

rentr niÍno, eonc~clenrlo disptlnsa ao estudante Joa-· 
quim Nor.ueira Puranngu:L o outros. 

Outra f!·oguczia ó a d,J S. Fmnciseo Xavim· de 
Souzel. · 1 

A tot•cei•·a ú·eguezia, a de i>. F1·mlcisco·Xavie1' do 
Souznl, d:lt1•es eleitores, ll'liiS com[HII'eerl'am IJmtti'O 
o tomal'illn pm·to na orgautza~.;1o da rnesa. CaUI[lUI'O· 
ce1'illll do1~G supplenlcs o nfiu se con1plelou o u. a, 
como manda a lei. Com quat1·o elcillli'OS e dous sup
plentes app:u·cceram sele cetlulas para mcsa1·ios o 

:Jn r! i ta da p1·oposiç;To da eamam dos deputadoa, 
n. 1):J do -1868, atlmillinrlo de novo no quadro activo 
do exe1·cito o all't>t'es rei'OI'Illatlo Bolarmino Accioly 
do Vasconcellos. 

Levantou-se a scssfio ;Is :l horas ria tarde. 
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EM H DI~ ABRIL DE !877 

PflF.S!Df::I'CLI DO SR. V!Sr.ONDE Dll JAGlTA!l I' 

flcnte .. -.Tosé Lui:: de Almeida Noqncira, i" secre· 
tal'io.-Franr:ist;o Dias C~trneiro, 2• secretario in· 
ter i no. 

A assomhlca geral rcsol v e: 

l!ilummlll'io.- ExrEniENTE.- OunE~I no mA.·

Eiricilo scnator·ial do Par:i.- Discursos tlos Sr·s. 
Leilllo fia Cunha, Jlernand,•s da Cunha, Siuimuú 
o Zacal'ias.-Pensão.- Dispensa a estUflaulcs. 
- OIJser·vaç<ío o rcqtlf'riml'nlo do Sr·. Zacarias. 

. Ar L !. " E' autorizado o governo pnr·a ma miar 
admillir a examn das malerias do 1• e 2• annos do 
curso dn o!Jstell'icia da fa~uldade de medicina do 
Hio de Janeiro a ~'hPreza de Jesus Al'antes, depois 
de approvarla nos prepar·atorios que lhe faltam. · 

Art .2.• Ficanr I'CI'ogarlas as disposif;ues em 
contrario, - Ohser·va~ões dos Sr·s Junqrwim r. Dias de Car· 

valho.- Admissão nf) quadr·o do exemito. 

As I l hor·as da manM f,,z.se a chamada e acharam· 
se pr·••sentes :lO Sr·s. Sf'll<trlores, a saber: vi~comlo 
do Jaguar·y, Dias do Car,•alho, Almeida o Albuquer·· 
que, har<ío de Maf!Janguape, Godoy; viscomle de 
Abaelé, Luiz Carlos, llrrnandcs da Cunha, Barros 
Barreto, viscondo do Muriliha, Chichnrro, llilll'ii'O 
da Luz, bar<To do Camar·gos, Uchtla Ca\'illcauti, Lei· 
tflo da Cunha, Mendes de Almi•ida, vis,~onde ri•• 
Nitherohv, !Janío de Cologipe, marqrwz de S. Vi· 
coute, Pompeu, Diniz, CorrJa, Figurira de :\fello, 
Diogo Velho, ·vJSr.Qnde tio H i o Branco, barão de 
ltl:u·oim, conde do Bacpondy, Zacarias, visconde 
do Hio Gr·ando o har<io d:t La~una. · 

Conrpar·•'ccram depois os Srs duque de Caxias,. 
Siniml11'1, Vieira da Silva, NurH'S GOII(:a!vf's, Sami· 
''a, Sih•••ira Lobo, Joiio Alfrctlo, .Jumrueira, Tei· 
xoira .lunior, Pnrauaguü, Cnrz Maehauo, Sill·eira 
da Motla e Nabuco. 

D'ixa•·am t!c comparccrr· corn causa parlicipada 
os Srs. hanio de P11·ap:~ma, .T:·l~llaf·ihr, Firruino, 
Octaviano, Paula P••ssoa, Pues fie Mendonça, Anliio, 
Cunha c f?igueiredo, vis.:ondedo Bom llcliro, Jo!Jim, 
e visconrlo de Caravt'llas. 

Dnixar·am de cornpaJ'ccor· sem causa pal'licipada 
os Sf'S, bar:To de Souza QrwiJ·oz e \'lSconde de 
Suassuna. 

O SR. PR~>SinENTE abr·io a sessao. 
Lnu-se a acta rla s~ssãn anleccdrntr, e, não ha· 

venrlo quem sobre ella llms>o obscrva~•Cíos, deu-se 
por approvada. 

O SI!. J• sEcnETAHIO rleu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Sete olfieios do O do r.orr·rntr. do Sr. J• sccm
tar!O da camara dos Sr·s. deputados, mnctlontlo 
as seguintes 

Paço da camara dos deputados, em !J do Ahril de 
!877.-P<t!tlino .Tost1 Soares tle Souza, pr·ositlento. 
-.To,,,; Lui:: tle Almeida Nogueh·a, Jo secretar·io -
Francisf:o Dios Clll'lleiro, 2" secretario intul'ino. 

A asscnrbléa geral resolve : 
Art. L" E' autorizado o govemn para mar11lar· 

admillir como ouvinte do 4" ar111o fia faculdade de 
rn<'flicina do Hiu de .Janr.ii'O, e a exame das ma
terias do mesmo anno, flepois do appr•o;·ado na~ d ' 
3", o ostudanlo Leopolclo Alvar·cs do AzevtJtlo 
M<J<:ndo. 

Art. 2, • Ficam revogadas as disposi1:ões em 
contmr·io, 

Pa1~o da camara dos depulatlos, em !J de Abril 
de 1877.-Pautino .Tosú Soares de Sou::a, pr·esidente. 
-.Tnsé Lu i:; de Alnw'da No,qucil'a, J o secr••l.ario.-
-Franci.<co Dias Ca.meiro, 2• secretario inlt•rmo 

A assemhléa geral resnll•e : 
Art, i • E' autorizado .o governo para mandar· 

adrnittir a exame das mat~l'ias do curso annexo·il 
escoLl polytechuka o estuflante João Perrira Ma· 
chado Filho, depois do mostrar-se habilitado rnr 
histor'ia e do provar frequen•:ia das aulas do mesmo 
CUI'SO, 

Art. 2. • Ficam revogadas as disposi~ucs em 
conl.rario, . 
Pa~o da camara dos ~I a1ulados, em 9 de Abril de 

!877 .-Paulino .Tosó So :es de Soll::a, presidento.
.Tosó Lui:: de Almeid iNo,qucn·a, i" srJCJ'etario.
FI·a.neisco Dias CUI'IWÍí't:n 2" secretario interino. 

A assemhléa geral l'f!SOI\•e : 
Al't. i. o E' autorizaflo o governo para manflar 

arlmiltir o cslmlanto José ~'eixnira da Malta B:tePl· 
lar a exarno das matorias elo 4" anno da faculdade 
rio :ncdidna da Balria c ii matl'icnla do ti•, tlupois de 
approvado naque!le exame. 

Art. 2.• Ficam revogadas as disposirões cm con· 
traria. 

Pl\OPOSIÇ:ÕE., 

A ass~m!Jléa geral rcsol1•e : 
Al't. L• E' anlof'izntlo o governo pum mandar 

adnrittir· a cxmno das nrnterias tio (i" anuo da facul· 
dado de mcdieina do 1\io do Janeir·o o ostudantc 
Josil tio Carvalho Lou<ío, depois de approvado nas 
do :Jn. 

Paro da camar<\ dos depularlos, em O tlr A!Jril 
de 1877.-Pau/iuo Josá Soar''" de Souza, presidente. 
-.Tosé Lui: de A!llu!lda. Nogueira, fo secr•etal'io.
Pmncisco Dias Ctwneiro, 2" scerotal'io inlel'ino. 

Art. 2. • Ficam revogadas as rlisposi(:ücs cm 
conll'llrio. 

Paço da cafua.r·a rios dopul:ulos, em !l do Ahf'i! 
1le IS77. -Pauli11o ,To.<~: Soare.< rf,, .Son:a, prosi-

A asscruhlca geral rosolyc: 
Art. i." E' autorizado o governo para man•br· 

matf·iculu na aula prcparator·ia da eseola poly· 
lecbnica o cstudaule .l,a<io Edna!'llo JJ:u·hosa, que 
anlos do cxarnc das flliilerias fia referida aula flc
Ycl'iÍ mostrar-se habilitado em ingloz. 

,, -
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tral'io. 

2.• Ficam revogadas as disposiçlies em con· "Entendo, diz lambem o Sr. Zaearias, que o nobre 
senador, quij é tão aust~ro (attenda o s~nado a estas 
palavms) que aqui faz tamanhas p•·nmessas, que a 
catla passo fol'llla hiatos a J'espeito de'su;L inil"P''II· 
dmwia,,com rr•laç<t•l ao jloverno, mio pótl11 agora 
guanlar silt!ncio, deve omittir sou jui:o, auxiliar o 
orador, por obsequio, por graça ~special, sobre o 
voto que tem de dar a re.•peito dest;L elei~~o. • 

• Paço da camara dos dPpulados, cm 9 de A h ri! do 
!877 .-Paulino José Soores do Souza, pr,•sitlenle. 
;_José L11iz do Almeida Nogueira, t• sccrelal'io .
.Francisco Dias Carneiro 2• secrelaJ•io inloriuo. 

A ·assembléa geral resolve: 
Ar!. i.• E' autorizado o govomo para mandar 

admiltir o estudante Francisco Alvos l\lon•ira ria 
Hocha a exame das maiorias do ti• anno da facul
dade do Rio de Janeiro, depois do app1·ovado nas 
do 4.• 

O Sn. ZACARIAs:- Ora que intimaçito I 
O Sn. LEITÃO o.~ CuNHA :·-E concluio o nobre 

sPnadoJ' (lr.nrlo): T~m, portanto, o nohre senador 
obrigtJ~ão, embora nfio seja senador pelo Pará, de 
mnilti1· sua opiniito. » A!·t. 2.• Ficam revogadas as dispoaições em con· 

trano. . Senhores, o senado comprchende que eu, se nito 
houv••ra as razões, que depois expendcJ·ei, para .. 
occupar ho e a sua attençito, devia consP.I'VaJ'·me 
silencioso, porque entendo que o juiz da neces
<irlade e da opportunidade de tomar ou nito parte 
Am qualquer· discussfio nesta casa é o proprio ora
tlor e mio o honrado ssnador pela província da 

Paço da camam dos deputados, em 9 de Abril 
de 1877.-Paulino .José Soam do Souza, presitlenle. 
-José Luiz de Almeida Nogaoira, I• se,:retal'io.
Francisco Dias Carneiro, 2d secretal'io inlel'ino.
A' commissão de insti'Ucção publica. 

PRIMEIRA PARTE DA ORDEM DO DIA 

EW!ÇIO SENATOniAL DO PAnÁ 

Bahia. Q11n nos demos reciprocament~ conselhos, 
para que tomemos parte em uma ou outra discus
s;lo ; que fa~anws uns aos ouh·os poQderações neste 

Proseguio a discussão adiada do pa1·eeAJ' da com· 
miss;io de constituição sob1·e a eleicão de um 
senador' pela província do Par;l, com ·a emenda 
oflerecitla anteriormente. 

sentido, comprehende·se. Mas desde que ao conse· 
lho. ao p••tlhlo. substitue a intimação, entendo que 
o deve1· daquelle que a recebe, é calar-se; e é, se· 
uhores, o que eu fari:1 nesta questilo se outros mo· 
tivos, comu disse, de maior ponderação não me 
aconselhassem· a tomar hoje a palavra .. 

o !ir. LeUíio da Cunlia : - Per.o ao 
anjl• ~e minha guarda, que me tia o sangue fl'io e 
a reflexão neeess~ria, pam enlJ'ar nesta dis,•ussilo; 
e começo po1· esto rnodo as oLserva(:ões q·ue tenho 
de subrnelter á consuleraç<lo do senado, pt•rqw• 
me curnp1·e, antes de tudo, dar uma resposta an 
honrado senado1· pela província da Bahia, qlll' 
fallou hontem sobre o assumpto, que discutimos, em 
penultimo lugrir. 

Senhores, o sena~o assistia á intimavão que me 
fez o hom·ado senador para tomar parte nesta dis· 
cussilo. 

O Sa. ZAcAnus :-Diga convite, 
O Sa. LimÃo o.\ CuxnA :- fntimar.ão. Se f6ra 

convite, eu mlo tel'ia rle respondA!' ao ·honrado se· 
nadar ... Repito, intimaçlio, e para que nenhurna 
duvitla haja a rsle respeito c tendo-se darlo, feliz
J~entll, a circumstancl<t de ser hoje puhlicatlo o 
d1scurso tlo honmdo mom!JJ·o, contJ·a.o que se dii 
gcralmenlll, começal'ei po1· le1' o to pico do discuJ·so 
do honrado senador e pm·guntarei ao senado se eu 
podia recehel' e obe~ocer, 1·epito ainda, a inlimaç;lo 
qw1 mn fez o honrado senador, para tomar parle 
nesta discuss;lo. 

Disse o hunmilo sen;ulor: (lendo) uAo nohJ'U so· 
nadar (rt•fel'ia-srJ a mim) wio é licito, depois do 
Jant'a'' ao ahysmo o P;u·ü, calar-se; dvva uwslJ'ar 
'Iuc t~om ulleito sua cara província esta dividida cm 
l eshoncstos o honestos, mas quo os honestos reuni· 
ranHo todos em favor do Sr. Fausto. Se mio o 
fize•·· tloix:\l';l totlos na tluvi~a tio qrw o diploma do 
SJ'. Fausto e o rosullauo ua classe tios doshonostus 
on tln oull·a. 

O honrado senador alludio á p1•aça que eu aqui 
faço dr. indHpr.mlr.nciade mu·acter, de austeridade de 
pl'ineipios. Pois, senhorrs, estas qualidades porl~m ser 
pccnliaJ·es, exclusivas do honrado senador? Ninguem 
ruais pócle ter independenl:ia de caract0r para arcar 
rnesmo com o governo?' Ninguem póde lei' ;Lust.eri
•lade elo principias semlo o honrado senador? E se 
isto nfio é assun, a que vinha, em uma qurstão 
destas, que devia SOl' discutirh1 com a maio!' calma, 
.:on1 a maior reflexfio, reft•ril· nessa discussão o 
nobre senador, sern a mini ma provocaçito de minha 
parti', que eu que fazia pmça nesta casa de inde
pendente, de austero mesmo para com o governo, 
para intimar-me que eu d~via tomar parte nesta 
diseuss;to? As exp1·essaes do honrado s~nador nito 
podiam f\eixaJ' de magoar-mo e provocar este pro-
lesto i111mediato. . 

Fique certo o honrado senador que, por maior 
que srj<l a sua independem:ia, por maior que srja a 
austendade de SPilS princípios, nfio exced1•m <ls mi· 
nhas, com a difi'erença de que, senhores, eu con· 
tento-me com as qualidatlos que Deus me deu, nao 
ouso aconselhar aos outros, nem em occasiões inop: 
porlunas fazer ;epa1·os mal cabitlos a respeito 
dnssas qual.dades. Além disso, nunca fiz praça de in· 
dilpnndcncia, de austeridade do p1·iru:ipios para com 
o governo nnsta casa. O senado é testemunha tle 
que, se no calo!' da discuss;to, cm um rios mPus dis· 
cuJ·sos antr.l'ioJ·es me oxceui (se ll que mo excedi) 
para com o honrado Sr. lllinislro da fazrnda, nfio o 
liz inlencinnalmonlc o pedi· lhe ahl por precanç.i!o 
que me rPiel'asse qualqueJ' excesso. 

E atllllil'OÍ·me, se1ihm·es, que o hom•atlo senador, 
que parece tor-so disposto a fui minar· me hontom 
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com toda sua anstel'idade, o fizesse de modo a quasi 
defender o governo, chegando até a cahit· em uma 
conll·aclição manifesta, quando declarou que jul
gava a eleição elo hnni·ado srnador pela prnvincia 
do 1\io Gi·ando do No1·le muito legitima. O senado 
é testemunha da diseuss;io larga que houve a este 
respeito. 

O Sn. DioGo Vr.Luo (ministro dos estrangeiros):
Não dis~e isto. 

Como disse a prin~ipio, raz/les poderosas acon· 
solharam·mB, de honlern para hoje, a tomar parte 
nesta discussão. E urna doll.1s foi o não desejar. 
quo algu••m at\ribuisse o meu silencio a temor de 
r.nlrar no debate da eleição senatol'ial de minha 
provinda. 

Não, nunca tive esse temor: entendia, porém, 
que, desrle que essa eleição estava mais ou menos 
julgada no animo da maioria do senado, a sua dis
cuss;io se devia limilill' ao dis'cur·so do honrado 

O Sa. ZACAIIIAS :-0 St·. minish·o acaba de dizer senador poJo Coai':Í e ;í resposta. que lhe dou o Sr. 
que eu uao disse isto. relatO!' da com missão de constituicão; c tanto niais 

O Sn. LErrÃo DA CuNn,\:-Bem; so não disse isto 
disso me convenci, quanto as razões apresentadas 
pelo nolH·e sonado1· pelo Ccar;í contra essa eleição, 
foram cabal c vicloL·iosamente cotiJlmlidas pelo Sr. 
relato!' da commissão .•• 

V. Ex., 1111 hora tias reclamações, devia reclamar 
contra Q que vem no seu discurso, publicado no 
Diario de hoje. · O Sn. PoMPEU : -V. E:t não examinou as 

actas. O Sn. Z.IC.\nus:-Eu disso-comparativamente . ..:... 
V. Ex. está apaixonado. 

O Sa. LEIT.to DA CuNnA:-Lerei o que V. Ex 
disse (lendo) : 

" O Sr. Zacartas considera lambem lc!lilima a do 
S1·. Diogo Vellho em compara(ão à do Parü, ele. • 

O Sn. LEIT.to DA CuNHA : - ... e tão cabal e 
victol'iosamente qno en podia me julgar dispensarlo 
de tratar rle sr.me:hante qucsti!o, porque, não tel'ia 
mais 1lo r1ue rnp~>til' o que disse S. Ex .. 

As razões addnzidas pelo honmdo snnatlor pelo 
Cear.í contra a elri!.~iin do PaL'á, por ee1•to itfff'ctariam 
de nullida:le todas as elei(~ti~s que so tem efliletuado 
no Impel'io, e que, aliás, ll'IO sido approvadas St'lll 
debate. Estü na couseinneia de lodos os homens 
polilicos que, quando as actas de quaiCfUOJ' elei(~;to 
vêm coin a maior regulari:lad", eom a mai01· uni· 
formidade, giJal':iando ain1la as mais pequeuas das 
exig•)ncias le~aes, incorrem logo na suspt>ila de fal
sas,. porquauto se Cl't! que homens rusti•·os, en
carregados no int.el'iol' do paiz ,Jesses ll·abalhos, 
nlío podem conhecer e nem o!JsPrvar por tal forma 
!orlas as exigencias, :is vezns pequeninas, insigni· 
ficantcs da lei, a ponto de imprimii' nas actas essa 
perfei(::io que o holll'atlo senador exigia que tivcs· 
sem as da clei:~;to do P:ml. 

O Sa. Pol!PEU:- E' um argumento comparativo. 
O Sa. LEITÃO DA CuNIIA:- Um argumrnto com· 

parativo I mas, seuhure~, o nobre sr.nadOI' 11110 jul· 
gava onti•'ura legitima a cleir:;io do 1\io Gmndc do 
.Norte, nem comparando·a com outras que estavam 
na tela da discussão; só agora lemos a ~ompamç;lo. 

Entretanto, pda minha pa1·te o a respr.ito da ele i· 
r;io do Uio Grande do Noi'la, eu di1'ei que n:to 
obstante achar o Sr. Diogo Velho muito digno de 
fazer parte ·do sena elo. . . · 

O· Sn. Drnoo VEL.HO (ministro dos estrangeiros) : 
-Obrigado. 

O Sa. LEm\o DA CuNHA:- . , • entendo que :lcsde 
qne a lei eleitomlluLvia lorna:lo tão amplas as in· 
compalihilidades, lnvantlt.H~s altl aos pi·omolort·s, 
ndjuntos t' oul.ros J'un('.dona.rios :le minim:L calhe· 
gorm, entendi, COI/lO ai~t~lu lwj!! entendo, que não et·u 
licito a um membro do ministei·io api'escntar-so 
candidato por llllHL prcvincia que nüo cm a sua. · 

O S!l. Dwoo .VEWO (minisll'o dos esll'ilngetros) : 
-Mas mio meap1·escntrJ cau:lidalo. · 

O Sa. L1~rdo nA Cu:nu :-Bem ; mas só o que 
quei'O tl mostrar .... 
. O Sa. Drnoo VELHO (mini.1tro dos estraugeiros) :
ll:l um a pal'lc. 

O Sn. L1~1T.\o nA Cu :"'II.\ : -. • .. que .l:a mais 
cnht•i'e:wia da minila pai·to :lo C{IIC d:t tio Sr. seua· 
d 01' pr•Ja Bahia, CJIIC ach::va a el•'i\~;1o :lo 1\in Gi·au
de do ~OI'lO ill•:~tlilfla, o ilonlou: nos veio dize1· quo 
a ~~OIHndeJ'a lt~gtluna 1!111 cotnpa,·~tt~i10 a do Pt~ríl 1 

O Sit. P!lESIDim'I'E :-Esta mato !'ia u:lo pode 1nais 
sei' dhculHia. 

Po1·tanto, o senado vê que quando eu entendi 
conV1'nientt1 consei'l'ar lntl silrncioso· a l'espoilo da· 
elciç:lo do Par;l, foi porque jui~Ut!i dcsne~cssat'io 
mais um dis~UI'SO a esse rr.spcito, que não viria 
t:·nzol' mais luz á questtio, nem illuslL'ar a sua de· 
ds:to. 

O Sn. Po~rPw: - V. Ex. mio veio fallai' aqui 
;obre scllos sn1•vidos? acha que essa queslfio vale 
mais do que o roubo de uma cadeira senatorial ela· 
provilwia do Panl? 

O Sa. LimÃo DA CuNHA : - Percl;lo, V. Ex. não 
pótlu d:1 LUaiulii'a alguma assimilar uma cousa :l 
nuti·a. A qLwsl;io dos sellos falsilicados, como m . 
disse quando fali e i sohrc clla, póde sei' que,~ pl'i· 
meim vista, parecesse :le pouc.o valo L'; Pntret::ulo 
t]UO sua S)'nliwsc em o t\ a cx1slnucia de um graw 
cl'ime pi':tcli~nt!o llf> cn1·rcin :lo Pal'1l, o ora lllna rlurs
IITo aventada J10i' mim, cahondo-me, pol'lanlo, r.xi· 
hil' as provas; t'sla j;l havia sido disdida por dous 

O Sn. Lm-r.io nA CuNHA :-Bem st•i, Si·. [li'C· 
sitlrul.n; cu eu!J'O j:í 110 debate do assumplo um 
dis~uss;lo. 

ii lustrados snnadorrs : por consr.qn••nci::, eu Hill 
jul~a\'a :lispcnsndn do tornar pal'lo uell:r. 

Mas, stmhoi'Ps, dcstlo que fui pi'Ovo~:ulo do mo dó 
que o senado prese111:iou, e podL~Hio o meu si loucio 
ser iulerpL'ol:ulo do maneira quo não tlesejo, vou 
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emittir minha opiniao a respeito da eleição do 
Pará, tomando em consiueraç:to o dis~u•·so do 
nobre senado•· prlo Cear:l. Espero . deixar desva
necida no animo dos honmdos senado•·es, que se 
oppoem á essa ·eleiç:lo, toda a suspeita de que eu 
temo tomar parte na sua apreciaç:io. 

Sabe-so perfeitamente a razllo p~r que se deu se· 
melllante fa•,lo; foi em consequenc1a de urna d•spo· 
Si(:so da lei que CQiflln.Jtteu o ilirei!o de approvar ou 
annullar as qualili~açiles ao poder juuio:iario; foi 
um facto inJependeutc do governo e dos chefes 
políticos; fui o pode•·.judic.iario que annullou as 
quallicações do •:ollcgJO elc!loral do Para • . O Sr. senador pelo Cear:!, que foi quem em pl'i· 

moiro Jogar fallou sohre a qucst:io, .diviilio o seu 
diseLII'SO em duas partes. Na primeira !J•atou da 
idoneidade e legitimidade do candi<lato eleito c no. 
meado senador do lmperio, por carta imperial dP 
31 de Janei•·o, e cujos poderes tratamos de verifi~ar. 
E n.1 segunda occupou-se da eleição cm si, do modo 
po1• qnc foi feita. 

Quanto ao modo ela eleição, eu nflo quero cansar 
a allenção do senado, repetindo aqui li o que lambem 
expoz l10ntrm o honrado·senailor, relato•· da com 
missão: aque!Jcs honmdos collegas no~sos que n:to 
ouVJram o discurso elo honrado senador pela Bahia. 
que o leiam no jomal ela casa A resposta que S. Ex. 
deu, foi, a meu vilr, cabal n completa; clestJ·uio por· 
feitamente totlas as asserções que, conll·a o modo 
da eleiçrro, profel'io o honrado senador pelo Ceará. 

O Sn. PoMrEu :-Protesto; coteje ~om as actas 
tudo que eu disse. · 
. O Sn. Lf:ITÃO nA CuNHA :. - Desde que estou con. 
vencido ele que a re.posta elo noh1·e senador peJa 
Bahia foi cabal e completa, o senado compr1'hende 
que seria uma inpertinencia da minh:1 parte, vir 
tratar out1·a vez d'esta quest:lo. Accresce que n:to 
estou hahflitaclo, como o nob1·e senado•· pela llahia, 
para faiJ:u· n'usta materia, porque não me incumbio 
o senado a obrigação de .er e e~aminar as res
pectivas actas, uma por uma, eomo examinou o 
nob1·e senador, na sua qualidade de relator da com· 
missão. 

O Su. PoliPEU! -Devia-o fazer como represen
tante da nação e como filho do Par:\. 

~Ias, a p:u·te ela proposiçfio do honrado senador 
mais digna il.D_reparo ó aquella em que affirma que 
o coll,.gio da cap1tal era composto, ao menos em sua 
maioria, de _li,bemes. Esta p1·oposiçilo é f:!!'ave pelo 
alcanee politico que pócle ter, e é por 1sso que a 
tomo em mais detida consideração. 

O Sn. POJIPEU : -N:lo fui eu que o clisse; foi o 
Sr. Cantao quem o disse na oull·a camara. 

O Sn. LEITÃO DA CuNHA:.:... Vou mostrar o erl'o 
em qrw labora a ru:upoSI\::lo elo honrado membro, 
e qtw eu não posso deixar de toma•· em eonsi· 
cleraçiio.pela razão ele !Jue,dizendo-se qur. o coiJegio 
ela capital é composto em sua maioria de liberaes, 
púdc-so suppór que foi r.sle o motivo po1· qrio se 
;mnullamm suas qualificações. E' preciso, portanto, 
mostrar qne não é exado ·o que disse o hon
rado senailor pelo Ceará. O collegio da capilal do 
Par:í é composto, em sua grande maioria, de oon· 
St1J'vaclores, apenas uma fra,~ç:lo delle é qué con· 
s!itue o partido do honrado senador. . 

0 Sn. FERNANDESDA CuNHA:-Eis o que eu igno• 
rava; agradeço muito esta declaraçno. 

O Sn. I,EITÃO DA CuNHA :- Se ni!o, Vlljarnos, 
Aquelle collegio é composto de 1.6 paroch1as, as 
quaes drro o computo de :188 eleitores. Do entre 
essas i 6 paroehias se destaeam, corno !iberaes, a~ 
seguintes :- Santissima Trindade, com :17 eleito· 
res ; Nossa Senhora ela Naza1·eth elo Desterro, com 
H ; S. José de Aca1·á, com :IIi ; S. Miguel do Gua
m:l, eorn 7 sommanclo tiO votos. 

O Sn. PoMPEU :-A certid:to disto ? 
O Sa. SILVEIRA Lono, dá 11m apm·te. O Sn. J,EITÃO DA CuNHA: -Entretanto, não 

po~so cleix:u· de tomar em consideraç:to uma propo~ 
siçffo ernittida pelo honrado Sl'nttdor na segunda 
p:u·te do seu discurso; e que deixou de ser tratada 
pelo n6bi'O senador pela Bahia. · 

O Sl'. ZAr..mL\S: - Pot·tanto, não foi cabal a. res. 
posta. ' 
· o Sn. LEIT1o DA CuNHA :.:...0 honrado scnatlol'\'ac 
ver. Disse o honrado senador pelo Ccar:i : "Como 
I ta vemos de app1·ovar uma elt,iç:lo em quo o colle
!liO da capitaltlo Pal':i n;to tomoulwrte? Este coJ. 
le~io, accrcscmtou o honrado scnat or, é composto, 
em sua totalidade ou ao menos em sua gmnde maio· 
ria, de libe•·:ws." Om, esta pi'Oposi\~<io do hon1·ado 
senallo•·, ca•·ece inteiramente de fundamento; cm 
prirnei•·o log:u·, porque o J'a~to, que ali.ís ó dl'plom· 
vel, pois que deplomvcl d que tivessemos (li'I'SCil· 
ci:ulo, na elci~;to ultima, quo os cent1·os mais po· 
pulosos, do maior illustraç:lo, dcixassr.m do tomar 
p:u·lc nella, todavia, um fado COIIIIIIIIIIl a todo 
o lmpcrio couwçando aqui pela Côrt<J, que. como o 
sr.nado sabo, u:lo voton, :tRsim como n:lo vol:tl':tlll as 
capilaes 1lc outras províncias, inclusiyc a do J>ar:í. 

O Sn. LEIT.\o DA CuNHA :-Deixem-me os hon
rados senadoi'Cs conclui•· o meu raciocínio. Não 
gosto de cortai-o com resposta a apartes, que aliás 
deVei!) merecer consideraçrro. Assim. repito, o 
co!leg10 da eap1tal compõe-se de 16 parochias com 
:188 eleitores, dos quaes apenas tiO silo libe•·aas, e 
conservado •·cs 138. --

0 Sn. PoMPEU: -N;to se esqueça que pedi a eer· 
tid:1o. · · 

O Sn. LEIT1o n.< CuNuA:-J:l va o senado que, 
dizonclo-s~ que o collegio da capital do Par:l é Pm 
sna totalulacle, ou, pelo menos em sua grande 
m.1iol'ia, composto ele liberaos, e podendo l!Ssa 
pi'Oposi\~rro, faze•· elleito sobre a questcro ela an
nullaçun das crualificaçõos, não podia eu deixa•· de 
contestai-a, como faço. 

Pede-mo o honmdo senatlo•· crrtid;io elo que digo. 
~l'llhlli'CS, é a primciJ•a I'OZ qnc Oli~O pi•!lii'·SO CPI'ti· 
d:i? ela p1·oposiç:1o que um J:np•·c~''ntante da nação 
:illll'Jna com o ~onhccimcnto partwular r1ue tom do 
sua Jll'O\'incia I 
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O Sn. JoÃo ALFREDO :-Todos os dias nos dizem 
que os liberaes estfio em maioria e nunca pedimos 
certid~o. 

O Sn. SILVEIRA LoBo .:-0 que fazem os conser· 
vador·es é que pr·ova a exactidão de haver mai~·r·ia 
por parle dos liberaes, ~em o que não empregarram 
os conservadores os meros que empregam. 

O Sn. PoMPEU :-N:lo conher.o o Pará, referi-me 
á autoridade do Sr. Dr. CanÍáo, que é conser· 

scnao chamaria a altençao de V. Ex. para o que 
acabamos ele vêr em muit.as dullas, notadamcnte nas 
do Rio dr. Janeiro e Pernambuco ; limito· me, po-
rém, á minha província. . · 

O hom·ado sr•nador, a quem respondo, deve saber 
que um dos logares, em que o partitlo liberal tinha 
grande força em minha província, era Camet:í, 
onde sempre lutou Llom o parti(IO conservador, que 
lambem alli em forte. Hoje, porum, nesse logar 
não existo partido liberal, n5o devendo entretanto 
attribuir-se o facto a nPnhum acto de violentJia do 

d govtli'IIO ou exorbitancia das praticas ordinarias [Jo 
está presente, pó e· systema representativo, no mtuito de exterminar 

vador. 
UM Sn. SENADOR: - Elle 

se-lhe ptH·guntar. 
O Sn. LEITÃO DA CuNHA : - O honrado senador 

por Pernamlmco. que foi pmsidtmlo do Pará, que 
conhece bem, pelo menos a capital. .. 

o Sn. z.~CARIAS' -Quando muito a capital. 
O Sn. PoMPEU : -O nobre senador por Pernan'l· 

buco , steve alli nas f,Jrias. 
O Sn. LEITÃO DA Cr:NHA :-... póde dizer se é 

exacta semt>lhante proposiç:lo. Fique, pois, ~ssen· 
ta~Ja que ella carece.de todo~ fundar,nento, pors que 
a mawria do collegm da cap1tal do Pará é de con· 
servadores e sempre foi. 

O Sn. PmrrEu: -Converse V."Ex:· com o Sr. 
Cantão. 

O SR. LErTÃO DA CuNHA: - Sim, senl10r; po· 
derei cun "ersar; mas o 11 ue posso assegm·ar ao. se
nado é que desse collegio da capilal a maiona 1

1 

de conservadores. 
O Sn. FenNANnEs DA CuNHA d:l um apar·te. 
O Sn. LEITÃO DA Cu:m.~ :-Eu referia-me ao col· 

legio; são t6 parochias com ISB eleilores, dos 
quaes tiO s~o li!Jeraes, ou tem sido nas outras elei· 
çaes. 

O Sn. FERNANDES DA Cul'\H.~ :- A camara que 
aprovou a votação para a lista tl'iplice é de liberaes, 
e n:Io houve protestos. 

O SR. Sn.NEIRA Lono dà um apal·te. 

(CI'IIZO»>·St apartes,) 
O Su. LEITÃO D..l. CuNnA : - Eis aqui , se

nhores, o motivo por· que nfio gosto de onvol
ver·-me nestas discussúes do politica c e!Pições, 
pois sur·gRm tantos apartr~s e reclarnnçlíes, que um 
orador, acanhado como eu, (l'iso) va so em apur·os 
para sahir·-se das tlifiiculdades. N:lo posso respon· 
iler a tantos apartes, dados quasi que simullanea
mente. 

O SR. PllESIIlEXTE :- Peço aos nobres senadoras 
que m1o iutet·rumpam o orador. 

O Sn. LErT.\O DA CuNuA:- Ent1 e tanto, uao devo 
deixai' de responder a um apar•te do nohro senador 
por Minas. tJUe disse: " lufeliz canto tio ImpcJ•iu 
em que isto se dill • 

O Sn. SrLVEIRA Lono:-Scm duvitla. 
O Sn. LEn,io DA CuNHA:- N:io quero cntr·n1' 

nessa dis~.ussM com r·eJert!ncia a outr·as lll'OVincias, 

aqunlle partido. D .. sappareceu, como diss·e, dali i 
aquelle partido; os moltvos eu niío quero apreciar c 
nem mesmo entrarei em aprociaç:io par·a niío alon· 
gar as Ol)ser·vações quo estou fazendo. Limitando
me, portanto, a estas observnções, quanto ao modo 
da eleiç:lo, como um protesto às pr·oposiçl!Ps do 
nobre senador pelo Ce:ll'á, irei a primeir·a parte do 
seu discurso, em que fallou da idoneidade do 
Sr. Fausto de Aguiar· para ser eleito pela província 
do Para. 

O Sn. SILVEIRA l.ono:-Faz m:lo ver a candida
tura de ofiiciaes de secretaria. 

O SR. LEir,\o CuNHA : - S~o sempre desagra
da veis, Sr. pr•esidente, as questões quando silo lo· 
vadas par·a o terreno pessoal (apouulos); mas o 
senado vtl·qur. mlo lenho remedio sAnilo onvolver-me 
nrllas de nlgurn modo, por·que o nohre senador 
p~'lo t:ear:l entendeu conveniente trazet-as para a 
dJSCUSSiiO. 

De quem se trata, senhores ? de um cidadfio (!is
ti neto por mais de um titulo. (Apoiados.) O nobre 
sr.nador· pela llahia, apezar de toda a sua hostili· 
dade á esta eleição, d1sso hontem que rMonhecia 
na pess'oa do Sr. Fausto de Aguiar· qualidades apre
da veis, tendo-o por um cidadão dislincto, illus
tmdo e honr.sto. Trata· se, pois, de urn cidadão in
telligentc e honestissimo, pi'Udente, reneclido e no
tlwel por serviços ao paiz, j:l corno presidente de 
duas pr·oviucias, j:l corno chefe da secretaria do 
lmperio. · 

Altlm tlisto, deve saber o nobre senador, que o 
Sr. Fausto de Aguiar jil alguma cousa escreveu e 
puhlicou em urna br·ochum, acerca do nosso dir·eito 
constitucional, com rcJaçuo ils asscinbléas pr·ovin· 
eiaes; portanto, n:lo u um deseonhecido que niío 
pudesse ser candidato a uma cadeira desta casa. 

O Sn. Jo.\o ALFREDO :-E'. muito estimado na 
provincia do Par·:l. 

O SR. LErTAo DA CuNHA : - Vejamos agora, 
Sr. presidente, se um cidadfio collocatlo nessas 
circumstanc1as tinha elementos para ser· eleito pelo 
Pa1•:l. 

A pl'inwir·a pr·oposição inexacta, quoemittio o 
nolrro sormdor·. pelo t:ear·il, foi a srguinlo: «Passou 
accitlentr~lmel!te por· aquclla província, não dei· 
xarrdo vnsl.rg1o algum da sua pr·e~idencia.u ·· 

Seuhores, llliJ'a mustmr r1ne isto é inexaelo, bas
lar:i J'ecor·daJ' que o Sr·. Fanslo tornou conta da 
prcsidencia do Par:l a f3 do S'Jlemlli'O tio fStiO e ~ 

. .J. 
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deixou cm !!O· de Agoolo de t81i2 : foi, pois, alli 
presidente dou~ anno~. . 

O Sn. JoÃo AL~'Jmno : -Tom sido eleito depu· 
lado em cinco lcgislatums. . . 

O SR. PoM~Eu : -Porque tem sido eleito ? 
O Sr. LEITÃo nA CuNHA :-Como procedeu elle 

nessa prcsidencia ? Estou j:i receiando c~ue o nobre 
senado!; peca certidão da presiclencia do ~r. Fausto; 
n1as cu lhe peco li<1en(1a para substituir a cei·lidilo 
pelo testemunho crue, como parnense, vou dar. 

Essa p1·esidencia não foi tal, como disse o nobre 
senador; foi uma das mais bcnellcas e mcommeu· 
cluveis que aquella província tem tido. (;\poiados.) 

O Sr. Fausto mostrou alli as mais apreciaveis 
quàlitfades de administrador; foi pruclente, cir· 
cumspecto e justiceiro para com todos, ao ponto 
de levantar queixas de alguns de seus amigos po· 
liticos. 

O S1~. FIGUEIRA DE MELLO : - Ainda não era. 
O Sn. Lt:ITÃO DA· CuNHA : - Ainda nao era 'f 

Tanto melhor. Que posição otlicial tin~~ então o 
S1·. Fausto ue Aguiar ? Acabava de pres1u1r a pro-
1'incia do Parii, acabava· de c1·ear alli· um nome, 
poi·que dous annos em t~u1po suffitli<mte pa1•a fazer
se conhecido rios pamcnses, entre os quaes deixou 
an:igos, o, de1'0 até notar ao nobre senador 11 cir· 
cumstancia de lerem concorl'ido pa1·a a pi·im~ira 
eleioão do S1·. J.?auslo tle Aguiar os amigos e corJ•eli
gwnarios dP S. Ex. os liberaes, porque os votos, 
entrP os que ent;To teve o Sr. Jlausto, conta· 
mm-se os do collegio de l'tlonle Alegre e da pa· 
rochia do Acani, que lhe fo1•am dados por libe1·aes 
genuínos. Eis aqu1, po1·tanto, como elle foi eleito a 
primeim vez pela provinda do Pará. Depois, ciln· 
tinuou o S1·. Fausto a ser eleito successivamente 
por aquella prol'incia, durante quatro Jegislaturas; 
foi eleito em !852, como disse, em t850, em t860, 
!868 e ultimamente cm 1.872. OissA o nob1·e senador que. o Sr. Fausto ni!o 

deixara vestígios de sua administração, quando é 
certo que elles se acham nas colleções de leis da O Sn. PoMPIW : -Logo póde aposentar-se no 
proviiicia em actos inspirados e . saneei o nados senado. 
por elle. O Sn. LEITÃO DA CuNHA :-,-O•·a, se um cidadao, 

o SR. PoMPEU :-Fallo de obras de pedra e cal que reune as qualidades pessoaes e de funccionario 
publieo rJUB i\Ca!Joj de assignalar na pessoa . do 

O Sn. LEITÃO DA CuNIIA i-Hei do responder 11 Sr. Fausto de Aguiar e que tem da província do 
este aparte do nob1·e senado1·. Panl sulfi·agios por liio longo espaço de tempo; nao 

· O Sr. Fausto fez nrn regulamento. para a ins· estava no caso de pretender uma cadeim na cama1·a 
trucção publica e se nfio iJ o que actualmente rege, vitalícia, nilo sei quem o estivessa, senhores I. 
se1·vio de base para as modificações posteriormente 0 Sn. Po~rPEU :-~l:u.ito pobre está 0 Pará de 
feitas; como pois Oito ha vestigios de sua p1·esi· honiens 

1 doncia, pelos quaes se recommende? 
Mas o nobre senador refMio·se a vestígios de O Sn. LEITÃO DA CuNII.\ :-Não leve V. Ex. a 

pedra e cal. qucs1<1o para esse lado. 
Sr. president!•, os vestigios do pedra e cal, em o Sn. FERNANDES DA CuNHA :-Pa1·a o amor 

algmn~s JJrovincias, tem sido às vezes causa de proprio provincial. 
alguns mnies, pl'incipnlmentc na minha; porque 
emprehendc1' obras, quando são desnecessaJ'Jas .ou O Sn. LEJT.\o D.\ CUNIH : -Para o amor proprio 
pelo monos dispensaveis, em nada approveita aos Jli'Ovincinl, como diz o nob1·e scnador·pela.llahia. 
mtm·esses pui.IIicos, sc•rvintlo unicamente pam sa- E' veruatle! 
tisfazeJ• a vaidade de ver o p1·esidenle seu nome es. O Sn. ·ZACARIAS :-Que é muito bem cntenclido •. 
culpiclo no f1·ontcspicío rlellas e dar o direito a que o Sn. LEIT.to D.\ CuNHA :-E' muito bem onten· 
um representante da nam!o venha aqui ou na outra lido até certo ponto, mio ha duvida, mas,·desde quo 
camara censurai-os po1· "tacs obras. Esse procetli· urn cidath!o dJstincto, que tem sei'Viços e elementos 
mento, <ls vez•Js ÍI'l'elloctido, me parece do pessimo 1. . . 
conselho (apoiados). fia outros actos cujo resultado pam se azcr eleger por uma provmcm, concorre 
sUo de muito maior e mais benofico alcance p;1ra 0 coin 1ilhos dolla <l uma eleição senatorial, nfio com· 

f! preheudo e nem aého raz;!o para que nãO seja ac-futuro dos povos, do que aquelles que se re erem a ceila a sua candidatm·a. 
pedra e cal. 

o Sn. ZACARIAs:- Para acabar os saldos. A listati·iplice, ue que nos oecupamos, compoz-se 
de dons pamonses o 1lo urn cidachto, que, posto não 

O Sn. LF.IT.lo DA Cu:-m.\: -Di mi mr.smo, Sr fosse filho da pi'Ovinda, tinha a seu ÚIYOI' todas as 
presidente, ![UO as pro1·as de pedra e ~ai, a rrue. o eircumstancias, que acabo de assignalar. P01·tanto, 
honrilllo senador pal'Cc•1 uar tnnla llnpoJ•IaucJa, j<í se vü crue a eleio<lo do S1'. l~austo ue Aguiar nrro 
coneOI'I'Oram tle alguma fo1'111a pa1•a o actual estado foi, como o nobre senador pelo Cca1·:l aqui des· 
financuiro da minlía província. r.I'OI'CU :-ell'i~:lo dn um candidato official imposto.:! 

.Mas, prosilgnillllo, senhoms, direi que o S1·. prol'iueia. · 
F'au~to de Agnia1· deixou a presidcnda do Pal'ii, Enll·o agora, S1·. presidente, cm outra ordem de 
em Agosto dll. 18~2; e logo cm Dezembro do 1.0°5100 considera('ões rPfurcntcs a9 debate. 
a11110 foi eleito deputado po1· <Hilll'lla lli'01'Íncia · 

Que posi,;io oflidal liuha o S1·. l~austo nesse V~ o senado que teuho sido, pl'lo menos logico, 
Jo111po? E1·<Í moro ollicial maior da secrot:u-ia do lenho tratatlo das questões de modo a sei'OIII bem 
lmpel'io. 1\0IIIPI'ciwndidas. 
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QtJO quer dizer um candidato olficial? Quer dize1· 
mn eandidato imposto pelo govcl'Uo imperial, sondo 
instrumento _da oposi~:)o o presidente da provinc!n, 
JlOI"fJUC a ent~tladc !li'OSltlento 1\ ollnmento lllpt·esetn· 
din•l pam a opct·a~~:lo. E' preciso lJUO haja t'Sse 
instrumrmto intermediarioPtlli'C o governo i111pcrial 
11 a elciç:lo do candidato. I~ qucrn foi o pi·o~irlonte 
CJUO conseguia a eloiv:lo de I)Ue !.miamos? J:l n:io 
CJlll'l'O cntr:if• 11a npi'Cciaçüo da Cjuesliio pelo lado li o 
go\Mno imperial, posto CJU•l seja minha convic(~:lo 
lJIIC O gabinete IJ:ÍG '"'lpOZ C:llluidalos.· Quando 
rnuito,algumdos Srs. ministros enlondet··se·hia com 
seus :uni~o~. com as iullucncias da pi'OVirwia, porqnr• 
isto nãoJ lim1111::1 a neniHWI goret'IIO, deixando, po· 
rém. qua essas intlnencias lizPssem na pl'ovincia a 
eiBi(~üo do modo tfUe podessern coi'J'espondcl' ;I o pi· 
niiio politica do gabiu!.'le. Isto é natural. Srnho1·os, 
a intorvcn~ito do govel'llo cm uma cleiv:lo como 
opiui:ío, tl doutrina aceita pelo hon1·ado srnm]OJ' 
pda Bahia. Eu estava prcso•nle ua cam:u·a dos de
pulados, quando S. Ex. ali i sustentou a. tlwse do• 
rrue o govemo podia intcrvil· como opini:lo l'm 
uma eleir.ão; e até me recordo dn qnc querrudo ou 
nav,•gar nas aguas do homraJo senado1·, tiye tlo ha· 
VCI'·me com serias reclamat~ücs, fe1.-se então ai/i a 
aualyse do meu discurso, rrprnvararn o qne 011 
diss~, eté.; entretanto que ao honr:Hlo Sl'unduJ' foi 
Jicitu cmiltir essa opinião com lotla fJ·anquoza. 

O Sn. SILVEIRA da ~fon•;. :-Tom-se es!mga,!o 
nrna Jwa doull'ina. 

O Sn. J.EIT,io DA CuNrrA :-'l'cmos mais a o pi· 
ni:io do I10l1re senador pr/a prol'incia tle Goyaz, 
que diz ser boa OS8a. doutdna. 

fallou, pOi'IJUO os elogios que S. Ex. muito 
nwocir!ameulo teceu ao Sr. Bautleira do Moi/o, ex- · 
c/UP.III 11 possiiJiJidatlo de !CI' este 80111101' Ílll[IOS[O 11 
cantliil:tllll'll do St·. Fa11sto de Aguiar ao partido 
conset·vatiOJ' daquolla província. 

Di~sc, pot•olm, o nobre senador pelo Cc~u·:í : " O 
pa1·1 itlo conscrvatlor alé á ui lima bom rcpcl!io a 
candidalul'a dn 81·. Fausto, c só resolveu-se a ad
millil·a por·coao:(.:áo " l'orqtw o holll":ulo Sl'nador 
n;lo J'ni ela1·o? l'oi"IJUO u:lo l:ompli!lou seu pcn~a~ 
mcntu? Po1·qnr u:Io nos disse de quem tinha sido 
essa coa•~t"lo 'I (Apoiutlos.) 

O S11. Pollli'W:- O Sr. o:onr.go Siqueim mais do 
uma Vt'Z mo tlissc que o S1·. Fausto n:lo ligtu·:u·ia 
na. lista ll'ipliec. SoJ o Sr. Fausto cul!·ou na lista,. 
indi;:un-sc a raz:lo por que entrou. 
' O Sn. LmT.to D.\ CuNn.<:-D,·stle que ·o honrado 
Sr.JJIIÚOI' onuneioua proposi~Jo.cll'queo partido colt
ser·vadOI' do Par:i n;lo qunl"ia .1drntttir o Sr·. Fausto 
e, se aurnillio na ullirna hora. foi po1· r:oac~;lo, cum
pria-llw dizcJ·-nos do quem J"dra a coacç:lo. 

O Sn. PoliPEU :-'femia-se a orposi1~:1o do offi-
cial·maior da secrelal'ia do Imperio. • 
q Sn. LErr,io DA Cu:sfl.I:-Isto li un:n propo~iç:To 

lllllllO ·vaga; /Jo1· este modo prova-se tudo quaulo 
IJa neste nHull o, amda os maiores absu1·dos. 

O Su. JoXo ALFnJmo:-Por esse modo !orlas os 
du·eclores gumes ue socretaria teriam sitio eleitos. 

O Sn. Lm·Xo DA CUNHA:-Do certo .. 
O Sn. S1LVE1H.\ D.\ Uoru :..:...E fizeram mal em 

não se apt·esentarem. 

O Sn. SIL\'EIM DA .MorT.\. :-E esta ! 
O Sn. Z,\r..\ll!AS :-Ao contmrio ; nlle 0 rallical. 
O Sn. SIL\'ElllA DA 1\IoTTA :-E cada n•z mais. 
O Su. LEJl'-io D.\. CuNH.\. :-Pois bem; admittido 

que ao governo é licito intervi1· corno opini:io em 
uma e!ei(~flo, isto e, entendendo-se com seus ami
gos, chefes do p:u·tido na provineia, o proclll'ando 
chegar com elles a um acconlo, porque a isto 1! o 
que cu chamo inle1·Vi1' o governo cotuo opi11i:ío rm 
tjualquer eld(~:io, é passivei que esta inltJl'\'tm~:lo Sil 

t ésse com relação ao l':tl':i, 
O Su. DIOGO VELIIO (ministl'o r{os es/J'!III[Jeil·os):

Nem isso sa deu ; o govel'llo n~lo interveio 0111 eloi
!~iio nenhuma. 

O Sn. Lm·,io DA CuNHA :-Senhores, a verdade 
é a St~gniulo: o S1·. Fausto do A:;uiar, havendo, 
inl'elizmeuln, a va~a !JlW se deu. !ove ;1 legitima 
as pi l"il\';io de ser .camiJdato :i cadeira raga, e teve 
a facilidade de enconll':ll' no Pm·:i, pam apoiar·em 
efsa as pi raç:lo, os· mesmos elementos que o tinham 
levado :1 carnara tios deputados, por espar.o do 
cinco /egislaturas, Ü1·a, os elnruen!os quo tinl~:im de 
apoiar essa aspii'U("io eram os illi'SIIlOS de out1·'or·a: 
rJJ·am homogeneos, n:io oram diJii)J'(llltes dos que o 
haviam levado ;i carn:u·a dos dr!putados por cinco 
legislaturas: eram estes mesmos elementos que o 
deviam trazer ao senado. · 

O Su. biT.to n.1. CvNII.\. :-Acredito qnc n:io se 
desse; eu disse em prinwiro lo~ar que o govel'llo 
não tinha intervindo : estou agom nJH't•ciando !typo· 
llwses. 

O Sn. DIOGO V !ILHO (minislJ'O dos rs/J'OII{feiros) :-
N:io entrou em acconlo com as i11llueneias d" Par:\. 

O Sn. LEn',\o n.\ CuNHA: -Pcrd:lo, o r1uo eu digo 
ol que, rJuando o govomo intcrvie;sr, n:lo seria su 
não pül' esse modo. 

Vejamos, pm·em, quem era o instn11nrnto da 
Pleirüo :dli. O Sr. B,1udeira de Mt>liu Filho? Qll•'llt 
juslilieuuarli~ictlotlo Sr. Fausl? por l'~sn lado, foi o 
Jll'oprio nobre senador pela llaliw, 11ue :11ud~1 hoJIIOIII 

O Sn. F'IGumnA DE MEI.LO :-Apoiado. 
O Sn. LRI'l'XO DA CuNHA: -llfas, dizia o nobre 

senador: o partido consct•vador repelliú a candiL!a
lUI'H do Sr. Fuuslo. Ignoro o fado, po1•quc, 1levo 
ti zc1· oult•e pat•rnlhesis, pow:o sei da politica pi'O· 
v incial. 

Estou aqui na Cddo, não p1·oeuro mesmo en
roll'l•r·llln uolla, n:lo sei dost.es detalhes; n:lo soi su 
da parle tio partido t~OIISCI'I'iHIOJ' 11011\'0 011 u:1o 1'11-
JlllFII:\I~ia a pl'i11cipio p:1ra aceitação da e:múulalurfl 
do S1·. Faus{o. 
· Mas o qno~ ,; exncto é tjue, alinal, o p:tl'lhlo ncoi

lnu·n o itwluio o nnllll' 1 o :;1·. Jlauslo 11:1 Jisla qnu 
l'l'elllllllll'llllon. Dislo dou leslt'lllllllllll, )lOI"IJllll sei 
l[lle e/Ju em 1'1.1CO!llllleJIIJiliiO (11'10 gi'L1JJliO COIISUJ'YitdOl' 
da capital a [(lti:w as illllLJellci~is da proviucia. g 
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eomo nrio pmlicipo a opiniao do honrado senador 1 impossível que cada um dos membros do senado 
pelo Ciíar:l, como.estou. convencido do que nc1~ da podcssc por si cstudal'.a diversid!tdo de assumptos, 
Jlarte do governo unpeJ'Ja], c nem da parte do c!Jgno qnc s:To suhmettidos á nossa de!Jbcraç:io c muito 
presidente do PaJ':i, houve a menor coacção, como meuos assumpí:os de elei~õcs. Só aque!Je maço do 
disse o honrado mrrnllro, sou levado a crer que aclas,quo o llOilJ':Hlo senador teve dinnte de si,melte 
quando ho~vesse dillicultlaJ!,,s prop•·!a~. de. p1•eten- medo a qualqueJ'; é urna cousa enorme, le•·riveJ 1 
ções cm mawr nurr,er~ do que as admJSSJVeJs, 1:0010 o Sn. FEuNANDEs DA CuNHA :-Deve-se exami
é natm·~l o corno se da em toda .a pal'!o. (o cu agom nar 0 debater fóra daqui. 
se prec1sasse de um test~m~nho mvocarut o dohon· _ ' . . . 
rado senador pela Jli'OVHtCJa de Pcmambuco, que . O Sz:. LEITAO DA . CuNnA:- Como eu dJZJa, era 
me diria se na sua elcimio de senaclOJ' teve ou não •mpossJvel a aprecmção de documentos cm qual
do lutar com difficu!Íiadcs, porque os Jo•aros quer questão o muito monos nas de eleições, feita 
eram trcs e os candidatos emm ern maior nu~em) pOl' cada um dos membros que tivessem de emiUir 
é passivo!, digo quo lliJUoiJas clifficuldados so des· opiuüio a respeito da qt!estão sujeita. Nomca· 
~em no Pará e que no seio do partido conservador rarn·st•, portant~,. as commJSSões. Ora bem; o se· 
houvesse opiniões diverRas; que uns dissessem : na1~o tem adm1tlldo o estylo, a meu ver lambem 
"deve-se accoitar a candidatura de Fulano quo d mu1to razoavcl, de, ·p~1· ~m de, regra, confiar no 
filho do Panl c n:To do Bcllrano que não o c. , parecer das suas comrn1s~ues. h quando estes pa· 
.Mas o que é exacto, c. que afiual ~s homens che· reccrcs tcem o des!m_yolvuncnto dos que Icem sal~ 
garam a um acwrtlo, Jsto c, o grcm10 conservador, dados sobr~ as. e/cJçucs rl~ que temos tratado, quas1 
os directoJ'Cs da politica da província, reéommrn· que c p1·r;scmrlJvcl o exammar cada um de nós as 
d;Jram o nome do Sr.-Fausto de Aguial' e cllc foi actas qleJtomcs 
eleito. Veio na lista e o porlcrmodoradorcscolheu-o. O Sn. FmuETilA DE MELLo:-Apoiarlo. 
. Sr. p1·~sid.er!tc, nfio quero _fuer comparações. J1l O Sn. LEJT,\O D.\ CuNHA :-Om, se isto é p1·o-

dJssc a prme1p10 que a qucstao levaria _para o ler- cedente a respeito de quacmpwr das commissões 
rrmo .pessoal, r) scmpr~ dcsagradavcl. ~ao quero fa- pcrmane·1les do senado, pe1·gunlo cu: nao terá mui· 
ZOI' comparaçl!es e mu1to nwno~ aprcc1ar o acto do to waiOJ' peso quando n J'rlator dessa commissão, o 
por~er morlprarlor. Pergunt:u·c1, portanto, qual a cnc<ll'J'rgado du exame destes papeis, tiver as quali· 
razao pl:msiVQI que nos. derc. levar ao ~xtreuw de dades pneulim·es ao homado senador pela provin
a~nullaJ•mos urna cada llllpcrwl nestas cJrcumstan- cia da Dahi~, qno como nós conhcc~mos, e eu des· 
c1as? de muito trmpo, leva os principids de imparcialida· 

rio e de justi~a o1 um ponto tal quo o -~onstituem, 
no pensar de alguns, um homem excentr1co. (Rccla· 
1/UifÚPS.) 

O Sn. Po~IPc:u:- A íllegalithltle da eleiç[o. 
O Su. LE!T.\u DA CuNHA:- Qual ! n;io vejo iJlc· 

galitlatle :tlguma. PtJrtloe-me V. Ex. 
O Sn. PoMrEu:-Porque V. Ex. não quer ver. V:i 

examinar as actas. 
O Sn. !,E!TÃO o.\ CUNI!A: - Illegalidade pOI'![lJe? 

A quest;1o. constitucional, esta pst:i ven.cirla JIOI' 
qn:tiJ'o litlciStics do senado nas elt:Jçõcs ullJrnaJI>eult• 
YeJ•ificarlas. Desta não se tmta mais. A questão dP 
Jeqitil!lirlade e el<'giliilidade do eleito? CJ'eio que 
ncalici li<' demouslr;u· alú :i saciedade que o S1·. 
Fausto da Ag-uia1· tiuha clemrntos muito legítimos 
pal'a se fazer eleger pela pl'llvinda do Par:i. 

O Srt. Su.vmM DA ~!or·u: - A constilucionali· 
dade ainda é minha raz:io pal'11 vota1· r:onlra. 

O Srt. LEITÃO o.~ CmmA:- Q,u;ml.o ao modo tia 
eloi('<LU ? Jl,•purto-mo ao discursr.> do honlern, pro· 
Jl:J•irlo r~ lo honmtlo senador relator da commis>Jo 
de constituirão. 

O Sn. Po~u·w: -EJ u appello pam as actas fJUl' 
faliam mais alto l[ll<J o tliscJU'SO do liOJII'Htio St'n<Hllit'. 

O Su. lllmNA!>IIIES nA Ct:NH.\ : - Ag adas nilo ; 
isto tl opini:io do houJ'IIilo senadO!'. MIJo que dcvr.· 
mos rPfOJ'JJJi\1' o regime11to para evitarmos estas 
discussões. 

O Sn. LmT,\0 M CuNHA :'-S!•nhOJ'Cs, a lhrJnl'ia 
on o fnndamnuto. <]0111 quo se cslahrlt:cen no n·:~i
'"''"to as COIIlllllssCius pam r..1tudaJ'OIIl as matcrias, 
foi, como oscuatlo sabe, muito bom pensada. Em 

O Sn, Fmu"!R.\ DE MELJ.o :-Nunca o conheci 
tal. 

O Sn. FF.m;,\NDES n.\ CUNII,\ : - Sempre fui e 
sou conservador; mas muitas vezes voto contra o 
meu partido, quando entendo quo elle n:Io tem 
m~. . 

O Sn. LEITÃO DA CuNn.~:- Pois isto é que na 
uos.ç11 politica., se diz ser excontrico. (Nrío apoiados) 

O Sn. ~'Eil)I'ANDES DA Cu,uA :-Nilo tenho nada 
dB excenfrico. llcpito: sempre fui e sou muito 
conseJ·vitdOJ'; mas muitas vez~s l'oto eontJ•a o nieu 
p"rtido, quando entendo que clle n;io tem razão. 

O .~n. LmT.\o n.l CurHJA :-N1•m ru o considero 
ta·!; tligo, c em seu abono, que. como tal alguns o 
ccnsidor:un. 

O Sn. JIEn:-IANDiiS n.1 Ci!)íJJA : - Não;' sou 
conscicm,ioso no meti procedimento. · 

O Sn. LEn.\~ n.~. Cu suA : - ~ras, como eu dizia, 
S1•. prrsidc•ntc. o IJOIIJ'ailo sorwrlo1· estudou a qutJst;To 
da r.lt>ir,<lo do P:ml. l<tl'ron um paJ'ccer qut>, corno o 
sr.m1do·' i o, t\ cxt1:n~j;;;;imo, e tlrf••mlen·•) hontmn 
:unnla c salisf:wiDI'iamcntt•, cm rospo~ta ao Sr. se
nado!' pela \H'nvincia tio CcaJ'IÍ: o que mais nos faHa 
pam Julgar r\uanto ao modo da cluiç:lo? Entendo 
(Jtlfl cousa nlgnnm. · · 

Po1·tanto, S1·. \li'Csic\entc, cu, tendo omi!tido fmn· 
eanwnto a minha opiniffo a rcspcllo da eleição do 

.• ' 
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Pará, concluo, eomo ó muito natural que conclua, 
declarando que voto contra a emenda do Sr. sena· 
dor pela província do Cea1·á e pelo ·.~areccr da com· 
misdo. • 

·o· Sa. PCIMPEU : - Nao senhor ; responda ao 
aparte. 

O Sn: FmuEinA DE MELLO : ~Não se admitte 
imposiçfio. 

O Sa. Pol!PEu:-V. Ex. esquecru s1•, tendo divi· 
dido· a pJ·oviJJ. ia do Par:l r.m duas classes, de di· 
zer-nos qual a 1uo havia conconido para a clciiç,ão 
do S1·. Fausto. 

O .!lia•. Fea•unnclell fllt cuulan. 1- Se cu 
n:To fosse o J'elator da ~ommissfio que deu o par:ec~r 
sobro a elcir.:io que se discute, po1' certo rcnuncwna 
ao uso da palavra. Nesse paJ•eccr consignei todos 
os motivos que a co1~miss:to teve P.ara jul~ar ~~~ 
elei~:to do Panl. Constderando a eletção pr1marm 
e srcufl(laria, deu a commissilo as razões pot• que 
approvava, .1nnullava ou adia\'a as paroduas c os 
eollegios, computando, discriminando as votações,, 
referindo, ~specilicadamente, OH p1·otestos ou recla
maçúrs havidas, dando as soluções que lhe pare
ciam legacs a respeito dos factos oecorndos, 
relatando, finaLmente, com Jidelirlade, ex"acção 
e minuciosirlade, segundo era seu deyer legal,· IJUe 
lhe cumpria ucsempunhar pa1·a corresponder :t con· 
fiança do senado, ofl'erecendo ao crilerio de t:io 
illuMtrmla corpomçao todos os elementos de ci'<~L· 
vicç:io para ser apt·eciado e julgado o parecer . 

O Sa. LEITÃO DA Cu:I'.HA:-V. E". Sr. p1·csidente, 
tlê-me ainda licença que eu satisfaça o nobre se· 
nador pelo Cem·:í. 

Os negocias eleitomes fizeJ•am-me esquecer dessa 
pergunta que me fizera o no!JI'e senador pela pro· 
vincia da Dahia. · 

S. Ex. disse-me hontem, que tendo eu di v' dido 
a província do I'ar:l cm homPns honestos e uesho· 
nestas, pPrguntava·me qual era a maioria. O hon
rado senador mesmo encar!'egou-so Jogo depois de 
responde!' á pergunta, que havia feito, declarando 
que Napole:to I dizia que, quando .em uma socie
dade os homens deshonesto~ exccd iam aos huncs-

. tos, o estauo tinha ucsHppaJ'Ccitlo. J:i v~. portanto, o 
nobre senatloJ• que eu não pouirr responder-lhe de 
O;utm forma. l'l!as, senhores, tenho, h a dias, perce· 
]Jido que aquiJJo que disse 110 me'u primeiro uÍS· 
curso e que talvez por não scJ• muito explicito, 
serve ele thema obrigado aos tliscuJ·sos dos hon· 
rados senadores da opposiç:io, porque n:io fui tal· 
vez comprehendido. 

A verd~de, porém, é que,. refel'indo-mc a~s 
homQns honestos e uesbonestos do PaJ':i, eu qmz 
dizer que nos n~gocios referentes aos CJ'Ímes que se 
haviam praticado na p1·ovincia rio P:u·á, isto ti, na 
thesoural'ia, na camam municipal, no estaLelr.ci· 
mento dos educandos e rJ,•pois no correio, mio se 
podia te1· em altenção a politica, porque havia, invol· 
vidos. naquelles .cl'imes, liberaes e conservadores: 
e que ah1, polrtanto, não havia senão homens ho· 
nestos e deshonestos. E disse isto tarnhem para 
destruir a itléa de que todos os empregados 
da !besouraria eram cl'iminosos como se suppu· 
nham ser lodos os empregados das outras rcpar· 
tiçi!es, onde se tinham dado factos semelhantes. 

0 Sn." DARÃO DE COTEG!PI~ (ministro da fazenda.) ; 
-Dá um aparte. . 

O Sn. J,En·.io ll.\ CuNru :-Não duvido, repito, 
que é possiVI!I !fue, no calor da discussão, as minhas 
palavras fossem mal in!IIJ'pret:alas. l\Ias po1·quc 
fazer cabedal disto? Pam que repelir que eu 
dividi em honestos e dushonestos toda a província? 

Sel'ia pm·a conseguiJ' qtie eu declamsso de qnc 
lado eslava a maiol'ia ? 

~Ias isso era dispensavel, porque o nobre senador 
mesmo, pelo quo disse, provou que a maioria e in· 
contrstavchnnuto doH homens honestos. l'ortanlo, 
j:i vó o honrado senauor quo urro ha mol!vo algum 
para estar lodos os dias a repetir-se essa pergunta. 

O Sn. SJLI'EJRA Lono: - Altcnrla V. Ex. rJUC o 
Sr. ministro da fazenda wio púdc fic:IJ• sem resposta. 

O Sn. LEJT,io nA CuNNnA:-Tenho concluido. 

Tendo assim cumprido o meu uever, Sr. presi· 
dentn, CJ'a inutil voltar ao dchatc, porque, quem 
pelo estudo rnin~1ci?so o cons.ciencioso daM <!elas t_i· 
vosso· uma convn(:ao contJ·arta ao parecer, JUlgana 
uessa conformidad•J e cu não poderm concorrer para 
mod1flc:u· o seu juizo. . 

Estimei muito e agraucço o favor, que acabou de 
proslaJ' :l commissão do constituição, e ao seu rela· 
toJ• espeeialmentc, o illustmdo representante pela 
província do Amazonas, mas filho do Pará e .seu 
antigo representantt', conhecedor das suas lo•:allda· 
dcs, de seus homens e de suas cousas, interessado 
patl'ioticamente, como ninguem nesta casa mais Jlóde 
ser, pelo prog1·esso, desenvolvimento e digniilade 
de sua província. S .. Ex. concorreu grandell)e~to 
para que eu ainda ma1s me confit•masse no JUIZO 
que enuneioi, no voto que forrr.ulei no pa1·ecer. O 
nobre senador desceu a minuciosidades, a cxplica
r.i!os, á razão da situação das cousas, dos partidos 
inilitanles, de seus representantes nos di1fercntes 
collegios do sua provincia, cousas qne eu ignorava, 
poJ•que, no formular as minhas conch,Islles a res· · 
peito rios tliYeJ·sos collegios c parochi:ts, não 11abia 
nem queria saheJ' se eram conservadores ou libe
racs; a !tendia aos factos eleitomes, aferia-os em 
razão das p1·onunciar.ües da lei, e nessa confor
midade julgava, scnipro do accof'(\o com a minha 
consciencia mo1·af,. c legal. . . 

N:1o voll:ll'ei mais á qucst:1o da legitimidade da 
elei(:ão de que nns occ!lJlilrnos, porque ó fóra de 
contestação r1ue a c:uu!Jtlalnra do :Sr. Fau•to nao 
ó offidal, maR sim ·legitima, segundo o nosso 
direito eleitoral, o HPgundo a nossa consl.ituição; 
porquanto clle, difl'orontes vezes, rcpJ•csentou a 
p1·ovincia do Par:l cm diversas legislaluras, e pro· 
sido-a com applauso o rcconhodmcnlo 1!•1 sons 
filhos, que, ainda como prova tle grutid~1o, lho 
oJI'erecomm nm lo~ar na lista J.riplico pn1·~ s.c
nador cm companhm do dons filhos da Jli'OVIIlCJn, 
igualmente do partido conso,·vadot·, c um dellcs 
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chefe do mesmo partido. Por eonsoquencia, Asla 
eleiçllo se ~prPsenta com totlos os caraderes de Jegl· 
timidado politica. 

mais culminante vem a ser a validade da campo·. 
sição das mesas 

Notou S. Ex. que em cpr·tas Jlarochias, por 
·exemplo a de Villar·inho do Monte, Porto de Moz, 
Souzel c Itaituba, votaram par"a a composiç~o das 
mesas numero de eleitores e SUJlplente~ superior 
a~ numero real dos que compareceram, segutrdo 
drz a acta, mas não daquellrs que representam o 

Ora, se os nobr·es senador·es, que impu~nam a 
legitimidade da eleição do Pani, s:io os primr.iros 
a reconhecer qu~ o pr·esitlen!e daquella provinda 
não interveio no pleito eleitoral e era incapaz dis
to; se teceram-lfie os devidos elogios, r·econhe· 
cendo-o incapaz ele faltar ao setl dever e de influ!r• 
no pleito, preparamlo o terreno pam que o candr· 
dato em questão ·fosse bem aceito e succedido; se 
não. ha queixas, reclamações nem pr·otp,stos de vi o· 
lencias, de compressão, de fraudes, ou ele abusos 
no. intuito de conquistar· .as urnas, é consequen· 
cia Jogica que o rBsultado da expressão de voto 
eleitoral no Par:í em favor do candrdato eleito é a 
manifestação lirre da pr·ovincia. 

Restam, Sr. presidente, as quPstaes especiaes da 
eleiç4o, isto é, examinar se a lei, que rege o p1·o· 
eesso da eleiçilo, foi ou mio obsel·vada, tanto no i• 
como no 2• gráo, ou phase da elei~ão. 

Nestas questúes, depois de sua apreciação poli· 
tica, encerrou-se o nobre senador pelo Cearü, que 
já fa!Jou sobre a queshlo duas vezes contr~ a eleiç:lo 
ilo que tratamos, e por tr·es fumlamentos pl'incipaes: 
pl'imeiramente porque S. Ex. notou .que algumas 
parochias da pr·ovmcia. que davam antes um cer·to 
numero de eleitores, dão hoje maior numero, sem 
razllo legal que justifique esse augmento. 

O segundo fundamento do S. E~ foi que ana· 
lysadas as actas da formação elas mesas pa1·ochi:u's, 
notava-se dillilrença entre o uumm·o dos eleitort'S 
e supplentes que conconerarn para forma(~ilo das 
mesmas mesas e<> numero real e eflectivo dos votos 
apurados e· com que foram eleitos os membros 
dessas mesas, o presidente o seus substitutos. 

Por ultimo, o nobre senador, como torceir·o fun 
damento, estranhou que a commissão, tendo annuJ. 
lado ou adiado certas parochias, por causa de vicias 
na organizaçi!o das mesas, entl·elanto coherentHmentr. 
nno adoptasse o mesmo principio o o applicasse 
uniformemente, cm relação aos collegios eJertoraes, 
mas appronsso alguns sem as respectivas actas de 
installação. , 

Eu r~duzo todos os argumentos do orador ex
ad·verso, o nobre e i/lustmdo senador pelo Cear:l, 
que analysou especmlmento a eleiç~o do Par·á, em 
quatr·o classes ti emotivos, porque assim mais 'facil 
tl a cornparaç:lo dos termos da ar·gumentação e a 
elucidação dos respectiros fundamentos. 

elo i tomdo da~ mesmas parochias. · 
Mas as ditferenr.as notadas por S. Ex. foram 

relativamente insigÍlilicantns, llmitando.se a um ou 
dous votos mais na cornposiçito das 1nesas,pelo que 
não ha concordancia entre o numer·o de votos dos 
eleiÍores mencionados na acta e o dos que etrecti~ 
vamente votaram. 

Eu tendo que a demonstraç~o de S.' Ex., da que 
isto tl illegal, contrario expressamente ao texto 
Jiter·aJ da lei, n~o p1·ocede; porquanto do facto do 
escl'ivito, que toma nota dos elerlores que r.ompa· 
rocem o votam para a formaçito da mosa,o do pr·e· 
si dente, que apura e proclama o resultado da vo• 
tação, se enganarem no escrev~r os nomes e na 

·contagem, na computação de um ou outro voto, 
não se segue que isso, por-si só, isoladamente, 
e~nstitua nullidatle ela composição dessas mesas; 
por~uc V. E~. sabe, Sr. presidente, quP, anal v· 
sando a lei em todos os seus a1·tigos desde o 8• 
ale o fl1, (Hegulamento n. 6007 de 1.2 de Janeiro 
do 1876) que trata da organizacno. das junt1s 
parochiaes, determinando fo1·maJi,Jades que, pelo 
ar!. [)[) do regulamento, s:io applicaveis á organi
z:Jção das mesas pa1:ochiar.~, para os mesarios votam . 
eleitores e supplentos promiscuamente, cada um em 
duas cerlulas rotulatlas,e que a eleição do presidente, 
que nilo é mais o pr·esitlunto provisorio, o juiz de 
paz da ai1tiga lei, llllo se faz promiscuamente p~Jos 
eleitores e suppleutt>s, ·mas sim exclusivamente 
pelos eleitores. Os eleitores que compar·er.em para 
a formação das mesas, votam no presidente e em 
seus tr·es substitutos, em duas cedulas rotuladas, 
uma para o p1·esillente e outra para os substitutos. 

Ora, tl possível, ·Sr. presidente, que haja cedu· 
las inutilisadas, po1· este ou arJuolle motivo, ce· 
dulas em branco, ceduJas com os nomes trocados, 
mais de uma cedula em um en\'olucro; mas a lei 
~onsigna pr·eceitos e regras para esses factos ·de en· 
gano .ou 1•quivocaç<lo, que podem apparecer e nllo. 
siío bastantes para aconselhar a r·ejeJçilo da eleiçllo 
das par·ochias em que el/es se deram. 
· Por· outr·o lado, V. Ex, s~bo lambem, Sr. p1·esi· 
dente, que mesmo dada em uma eleiçno falta ou 
excesso de nu moro do ··edulasem relaçilo ao numero 
de t•leitores e supplenles qutl compar·eceram, essa 
ti i/Temn~1a pam mais ou para menos uão tl por si 
sú motivo sutnciente o legal para annullaçllo ele 
uma l'lei(':io. 

S. Ex. tam!Jern notou que a segunda e ter· 
coira chamada dos votautcs tossem feitas pelo r·o/ 
ou rnlar.:io dos nomes tios quo wlo compareceram tl 
pl'imeira,estranhaut!o que n:lo se fizesse uu1as••gunda 
relação dos votantes que mlo comparcceJ'tlm á .so· 
gunda chamada, para, por· clla fazo1· se :1 tcr·con·a, 
entendendo nue isso importa uu/Iidat!e. 

Como, S1-: p1·csiJeut.~. wlo acho a/isolnlamentn 
nzão nas ap1'cciações do illusll·ado senador, pe~~o 
permissão a S. Ex. para l'Ontest:u··lho. 

Comecemos pela q1iest:io priueipaJ, po1·~1c rio lo
das as considerações apresentadas por ~. Ex. a 

A lei o diz expressamente o o seu commentador 
estabrlece que Mo é sobre a Intra da lei, mas 
stlbro o sr.u Pspirito qne se dere fimwr a opini:lo, 
fJII:LCIIIO so trm do an1mllar• uma etoi\\:lo. Não basta 
atlentlcl' :l falta, :l omiss:lo ou no excrsso; é pre· 
ci~o m..aminar se PS.<a tlill'tJI'CIWa influe 110 rcsul· 
lado da C1J111pns.i\~:lo da mrsa. E'' um priru1rpio su· 
pel'ior o dominante que rego a ospccio, applicado 

J 
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cm latia ·pal'lc tio muntlo, porque cm toda parte a 
ju~isr.1·~dcncia olcitoril! rias nações ~s.tabcleco ç 
prump1o de não sawlicar-se o cspll'lto da Jc1 
á sua l•• tra. . 

Vr•jamos o quo, sobre a cspode, rlisso o illust1·ado 
comnll'll tado1· da ltli, mija autoridade invoco como 
ins11spcita ao nobre senador e ao Jlnl'tido liberal. 
Reti1·o-tnc ao Sr. conselheiro Tito Franco, cm seu 
exce/Jculo Comme11tal'io :i lei eleil01·al: as suas pala· 
v1•as são a molho1· resposta ao nobre senador pelo 
Ceará. · 

Logo, Sr. presidente, nilo só o a1·tigo da lei, 
mas o seu illusll·ado cornmcntador, insuspeito aos 
qu~ comhalem o pai'OCCI' da eommissilo, o cujo fot·· 
mni1U'io s•~rvio, so~uram••ntll, de norma pam o p1·o· 
cesso eleitoral na provinda do Par:l, diZ(Jm que o 
excesso tiA ce,Julas não basta pa1·a annullar qual· 
que1· cleiç:ro. 

OI.Jsei'VOU o nobre senador pr.lo Ccar:l, cm relaçilo 
:Is pr.quouas fre~uozias componentes dos collegios 
de GUI'upf o Pol'to de Moz, 'IJUe a ~ommissão dei
'<Oll do notat• qu~, sendo tres os eleitores, no rcsul· 

Disse o Sr. conselheiro Tito F1·aneo:. lado da eleição appareeeram quatro votos. 
" Art. 12.- Caso tle excesso do ccdulas sobre Este. facto se e'<plica po1• eonfuzilo que houvesse, 

numPI'O de votantes- serão todavia apuradas. votando em maiot• numero pa1•a presidente o em JI!O· 
s~ o excegso influir no resultado da elei~ão fi- 1101· pam os outros membros, ou 0111 numero maJor 

c;u·;í esta sem efTeito, e se procetleni immediala· pal'll mr>za1·ios e meno1· para supplentes. Podiam· 
mentA á nova elcii:ão da junta, dcelal'ando o juiz ~e dar esses enganos·, easas rliffel·r;nças da um voto. 
de paz, em alta voz, a raz:1o deste facto, c fll.Zentlo· Entt·etanto, o nohre senador dev1a lambem notar 
so na ada lnl'nç:lo especificada da occuiTCncia. A que mlo houve excesso do numr.ro de elr.itot:esde~sas 
anmll ae1lo irnmediata da e!ei~1ío pelo juiz do paz parochias. A qucst:io não é se os mezarios eleitos 
para prÓueder-se á outra é illegal e ineonvenienle. 0 fo1·am com e'<ccsso ou falta de cedulas, mas 

Adoptado o principio, 1!ahia fazei-o á asscmblcu sim se 0 facto influio no resultado; porque . 
dos eleitores e irnmediatos con.vocaclos." se votamm 3 eleitores, e na apuraç:io houve 

Eu não adopto a deeiziio do rr.gulamenlo · O um com quatro votos, o resultado da .. eleição n~o 
81·. Tito Fmneo sustenta que o j'uiz do paz, só por t•we ell'eito quB prrjudicasse ao rn0mhro da mesa 
si, mio tem com potencia para r ecidir a quesl:1o, a que ficou sendo o IJUe devia ser. AssiiJ!, a suppos!a 
IJUal d1~ve ser reservada ao poder h•gislativo, uni~o nullidade legal dcsappareee. Sendo ass1m, Sr .. prest· 
competente pa1·a resolver na espeeie mencionada. rlcnt11, a quo pi'Oposito desceria eu :i anal.jlse mi
Domai~, se, como disse o nobre senador, na orga· nu1:iosa dr. freguozia po1· fl·eguezia, como fez o 
nizamio das mesas se tirassem 1larlo os factos, IJUe nobre senador, quan1lo se sabe que esses pequenos 
menéionou corno motivo pm•a nullidatle, os repro· cnll••r.:ios não formam um total que chr.guo a 20 
sentantes dos diversos pal'lidos ha1•iam de rce(a. Plrito1·cs, não influem na clflirito do S1·. Fnusto, e 
mm·. Ent1·etanto, não ha p1·otestos nas ar.tas ou n:to tom cm rcsultatlo prl1' em duvida a vali(lade de 
quaesquer out.ms peças que façam disso menç;to. sua e•eir.:1o? 

Continua o· Sr. conselheiro Tito Pmnco: Outra" consirle1·ar.:to do noul'l1 sen:tdor foi relativa 
· ao e..:cesso tle e.IÔitol·cs em pequenas parochias, 

" No caso do o'(eesso de cedulas, ha duas hypo excesso que apenas somma I6 votos accresr:irlos, 
theses : em virtude de violação do l'ecrnseamen!o dessas 

1.• On o numei'O total rias ccdulas ó maior do par·oehias. Mas, esse auguwnto u:lo pútle ipso jura 
que o dos eleitores c irnrnedialos que votaram. influi•· no resultndo. 

2.• Ou ó nponas rolntivnmento maior do quo o Chamo tamhem a attenç:to do nobre senador pa1•a 
do um ou de outm rotulo. o quad1,'0 rh•itnral da proyin,:ia: anteriOI'.I! 1'efo1·ma 

lhí·se o pl'imoiro caso, quando, pOI' exemplo, ha- dn lll7i>. No PJ'Oii!Jillllti'ID E/eilol'al do 1llustmdo 
vendo 20 votant,s, appare<~om 21 cedulas ou mais. S1·. Jesuino Fel'l'eil'a ve1·:í S. E'<. qnn a Jli'OVincia 

l'ol" estn sirnpl1!S fadn,-não Oca nu !la a ell'i· do Par:í tinha Jl1li'Odlias em que o nmn •ro ,[o elei· 
1'110,-pm· n:lo estar l'el'itir:acla a t:Oilllir.:io essrneinl. tu1·••s era SI.IIWI'ior aos quo tem actual monto . 
.:..rlr influir o e~cussu dus cotlulas no· resultado da N1io d•Jsr.o :1 espeeific 'i·•1o e eonfl'Dnla~:io do~ 
oleiç;io. eleitor·os LJilC tinham essas paroehias anlns da lei 

IJa ·Se o segur11lo cnso,--quando, r~eehidas !aulas drJ 187ti o dos qnn tcem hoje, pal'll não f1tligar a 
C~llula~. quantas I'Pprcscnta o nurnr1·o tios que I'O· att1•udo do s•mado; mas nsp,lru que o nobre se· 
taram.-app:rl'flc•Jrn, comtllllo, rru'num~ro surerim·, natloi·, conrpnlsantlo o quadro dos eloi!nl'l'~ do 
as ~edulas do lll''smo mtulo. Pu I' cxc111plo: Na vo- Pal':l, reeonh•J(~II a vordad•l do qun acabo do rliZOI'. 
ta~1io dos lllilsal'ius o1n rruc carlr. 11111 enl1·rga tinas Em mnil:rs freguPzias honre diminuioão do 1111· 
cedulas, desde llliiJ ÚJI'~III amha;;- com o rrl•.>srnn I'O- lllPI'O do cll'ilOI'I'R, que l'edullllon cm pr,jnizo ma
tu!~, o respel\livo gl'llJlO tnrü cedulas em numet•o uiliJslo do Sr. tlOIIS··Ihoiro Fausto n, portanto, mlo 
ma1or· do quo o tios votantes. porlia haver• raz[o o•Joulta nu 1'1·:nululenta IJlW ncon-

Aind1t-esl:t simples vtwitiml('·:io I'Xl•1r'na- n:1o selhnsse a supposta manipulat:ão, essa :rrltH'il(\1!0 de 
annulla a eln.i\~lio. Falta a aplll'ar;iio, falta o conho- insi~nilicaute n1111wro de votos ern uma ou onll'll pa· 
cim•luto da rotar;.ilo,- tio resultado da olniç11o, - I'OI:Iiia p:u·a augmeut111' o olt!itor·:ulo na quantidade 
pa1·a comhiual-o ~~om 11 oxee%o das cctlulas,- e mini ma do Hi a ·20 r.luilni'Cs, rpte de llllldo algum 
JUii:III'-SO t•nlilo so iulluio, ou 11110. " potlinm innnit• no rosultarlo gcl'lll da nll'i~1io do uma 

O St·. consellwil·o 'fi!,.t F1·anw cxrmplifiea ambas proviuciiiiJIIC tl:l ü7ii oloito1·ns. Essa 1l arcalidado 
as hypol.lwses, afim de demonstrar seu pousarncnto. c ou oll'oroço o rJuadro cslatistieo actual pelo tlocrc· 
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to do governo, afim de ser confrontado com a di· nonhtim dos eloitot•cs,. que compat·ecem no colle· 
visão eleitoral autiga. gin, proteste, mm J'Bclame, mio havendo nessa acta 

Arguia S. Ex. a commiss:to de mlo haver notado duviúa al"urua, drJVB se rtjeitat· a volaçfio válicla 
que a :J" t:ha111alla se não fez por uov:t lista ou re· desse ceJIPgio, simplesmente, pelo pl'iudpio do nao 
la(::to daqunlles nomes que n:lo votaram na segunda. haver a acta de sua organiza rito? 
charnarla, .S. Ex. tem LmZillo csL11 at·gumcnlt• nas. Não, senhores, isto srria sacrificar a urn prin~ 
diversas eld~ões, quo ·ternos apreeiado e julgado. cipio, pOI' assim dizr't', du supet•sti(::!o romantsta; 

Creio, pot·tlm, quo o nobre sr.natlur laboi·a cru en· em saci'tfi~:u· cegarnonte o espírito á Jotm, sern 
;rano,; [IIJ~O sua recousidt•ra(~ão o IJUO confi'OIIIIl resultado ucuJJUm, norn alcance pratico. · 
o t•egulamonfo e a l.ci ar:lual, JHio só r·.om a lei de 

l L • '868 Eutretanto, St·. presidente, para a constitui~ão 
18.16, como com as IIIS ruccoes de ., ' expt>didas das ruPsas parochta~s, a espor:ie cresile de vultÔ, a 
para cxecuç:lo da lei de t8í6 W o texto fonnal 1 1 · 
dos at•ti~os: 48 d:s lri do 1816 ; li~ das inSli'. rio irnportaucia tia ada tem outro a cance. A h, com~ 
8 8 R 1 i' 1 J · 1 iS~9 0 põem a mes:• os eleiloi·es c supplcntes t•epi·esr•utan· 

:l Ü ; og. 1 0 ~ 1 11
· nnCI!'o 1 e 1 :u·t. 1 7 ~ 1.•, tes da matol'ia c ila minoria,· ''ss_a mesa ó o tl'iLuital 

De todos elles resulta que a ps·imoii·~ dt~m:ub se 
faz púlas listas_ gemi, supplemcnta1·, com pie- instituído pat':l ru~eber os votos e apurai-o~, para 
1nentar. Dos que não comparecem, faz-se 1111111 t'rJ- decitlir dll todas as questões de idcntitlado e 
Ja.r.:lo pela qual 80 pro1:edu á segunda, riscando-se não hlenlitlado dos votanh•s ; ai li é · que s11. 
então· os nomes dos que votam. Esta lllt~sma eslaheleeo Lodo o dellatc, L(itla .:1 opposiç:io ; alli 
relaç:lo_, que fica unicarnt>nte .com 08 uonws dos é que srJ clu!'t·aurla o voto, alli é que se mysti· 

" 1 lica. E~sa olJCI'IIÇáo, a OJ'i.r<IHizaçno tia mesa, tem cidad:íos que tMO vo .amm, vtsto que os otllt·os . . 1 · 
fo•·am riscados, set•ve pam a ter~eimehamada. mutlo vulto, ll'Hl mutto a cauce, e então t) mtsleJ' 

S t 1' 1 que, u:!o h:s vondo rn"sa rr)gularmento constituilla. 
'tl se osse a azet·. nova re a1;:io para a 3' cha· pr~sumarnos que as elei,11lrJs Mo foraul disputadas, 

mad:l, quanta llalhunlia c confusão não haveria I 1 • 1 
Quantas duvidas não se lev~ntariarn 1 mas apenas Ugut•ac as.; que mio 1ouve as gamntias 

A relaçao est:l de!J~ixo das vistas do todos os legaes pre~is:1s para o l'e•:ehinsenJo, apuraç~o e 
membros da mesa e de touos 08 cit·eumstantos; tem· liquida~.:io dos votos e que muitos dil·eitos po1liam 

· 1 d 1 ·n 1 · 1 1 set· preteJ•idos e sulfo~ados. 'l'udo isto leva a 
se? cu H a o 1 e verswat·~ ~go 'jue 0 eH ac :io cntrr~ga crci· t]Ue da fraude, ela violeltcia, dos abusos, com
a lista, se o seu nome foi rtscat o. Da t•claMto feita 
par;\ as chamadas h a cópias em diJiiJt·eut~s mãos; mellidos na primeira phas~ da eleição, J'esultou a 
estas 1:ópias se coruuin:un e confr.ont.arn muitas vc· nullifica\'iio de totlu o processo eleitoral. 
zes, atim tlc dasfazeNtJ qualquet• eng-ano ou cqui· A commisstro, portanto, não fol incohet·ente 
voca9ão, · quando, não approyando eleição nenhuma, cuja 
~ Este tl que é o principio e a disposi(::!o express:~ acta 'de orgauizaç:lo das mesas parochiacs não lhe 
ela lei. Como ptldc, ~ortanto , S. Ex. descobrir fosse apt·esehtilda, f,•z excepç<lo cm rela~ão ás actas 
nu li idade na observancta pratica de urna disposi~~o tle installa('ilO dos collcgios elcitoraes,rnas apuraJldo 
legal ? · ou liquitlanào süuwnte aquelles sobre ós q unes nllo 

A outra arguir-ao de S. E:t., é J'clativa á contra· houve nullitlade ou tluviila alguma quo lhe cóns; 
dicç:to apareutc dà commissão Hill adiar ou nnnullar lasse. Pat·ccr~, pois, que a comrniss!lo tem plcnl 
'as parochias por falta das actas da ot•ganizaç:to das defesa e justificação de seu pt·ocedimento •. 
mesas parochiaes, falta pela qual não púde decitlit· Agora, po~o ao nobrr. Sl'natlor IJIHlfaça :i 'commis· 
ela sua l'nlidade ou compctencia, e cutmtanto n:To são ajns!ir,a de ct•dt' ~ue o prindpio, que ella ado· 
mhnittir invariavelmente o nmmo principio para ptou a ess1i respeito, Joi applicado iuvat•iav('Jmrnte, 
os collcgios cleitoraes, S. E~. n:lo tem mz5o. sorn respeito á pess.ms, nem a opini:!o dos collegios • 

• ~ mesa do r:ollegio elcitoml, (falleuws sllguuclo o Fusse collegio const•rradoJ• ou liberal, a eommissiio 
cspit'ito da lei c scguudo o valot' dos factos tlleito- applh:ou sorupre o mesmo principio, em!Jom fel'isse 
raes), ó eleita por cleitoi'rs somente; estes são ho- 011 prejmlicnssc a quem quer que fosstJ. 
mens j:l tlo oulm qualificaç:lo, tle outra rept•esnu-
ta~ào social ; o collcgio j:l tl mpnos numeroso, mais O Sn. Po~!PiilU :-A qur.st5o tl elo resultado; a 
ciÍ·curuscripto;. suas opet·a1:aes consisten1 0111 llsca- commissão annullou moss tle dous terç.os. 
lisa r o recebimento eapura('ilo dos \'O!os dos eleitores O Sn. FERNANDES M CVNIIA:-Vamos a e~te pon
das pat•odtias ; o collegio eleitoral tl mais elevado, to,que j:l discuti, vislo que V. Ex. me chama para 
mais civilisado; j:i nao luta com os intcrcssrs (! ollo. • 
paixões da turba multa, com os tumultos, etc. O Aqui, Sr. pt•csidenlo, seja-mo licito repamr que 
collcgio il destinado a atlostar a VCi'dade da oxpt'OS· os noht•es scnadot·es que toem occupatlo a ll'ihuna, 
s:io dos 1•ofos dados pdos eleitores; organiza-sr, declamram positivamente qn<J u:!o ha principio lt!~al 
constitun-se c depois rcceúe e apura os votos. na lrgisla~.iio dG Imtwio que eslalm!cça umli111ite 

Om, J'alt:ulllo llllicameuto a acta da eouslitui\'ITO i11clisprusavr•l para o rocoulwcimcuto <la Ylllirlade ou 
do co!IPgio, mas srnulo os r·lo)toi'OS das p:u•or:hias rb lr•gilimicladt1 de uma r•lui(::iO ; fli'Oclama-se rsta 
todos 1':ilido~, existindo a ada da eloit·:ln u da a pu· l"·iur:ipio.eoiJJ? incoiW~isso,como I'Ci'i.la~leii'O. Oi:a, .a· 
1'a\~fio do colleg-io, ct1ja IIJI 1it1 ilstdgrJa C~S$a ada. n nos~a JPj.psl;lt~Ho nilo mclun n pl'lll~:lplo lla lli:IIOI'IfL 
por conseqtlfliWÍ:l e HI]Hl'lla ![H" dt'Vm'a lr'i' sido :drsuluta, :uloptado püi' t1utms lr•gislarúr•s no s•~n 
eleita no dia da installac:lo e da wu;Lituir;:l" tio l"'Ot:l'sso olt•itoml :.os .ti~IJrcs SL'iHillot'l'S rucoulw· 
collogio, u true atlosta todos os actos, som tptu cetn a reJ'tladrJ do lll'IIWJJ.liO, mus entl'etunto querem, 

.i 

I 
t 
I' 



,, 
' 

!'I I 

' . ' 

' 

i 

'I 

176 ANNAES DO SENADO 

nfio a sua applicar.ão legal como .somos obrigados O Sn. F1mNAND~S DA CUNHA : -Pord~o; o prin-
a fuzer, mas a sua' applica(láo moral!.. cipio da maioria relati1•a quer dizer dos qull" com· 

I parecem o votam no collegio. Senhoms, em matcria elcitoml de vrrificaç:Io r e 
poderes, isto t', na enuncia~t1o do um voto .relo O Sn. SJtVEIIIA LoDo : -Isto ninguem conteSta. 
parlamento,approvandoouroppi'ovanrlo uma clmç:io, O Sa. FERNANDJlS DA CuNHA : -Mas estão 
em vil·tude dos principias IPgaes que reg<'lll a cspe- VV. E Ex. semp!'e a exigil· uma rna~oria .absoluta 
cio, nós n:io paliemos julgar por nossa alta recn•a- em J'clut:tio tl totalit!ndc tios eleitores mscr1ptos se
çllo, de mero arbi!i·io, mas obedecendo ti regras. gundo a tlivisito eleitoral da província. Não tem • 
Se abusannoR, ningunm nos tomará eontas; 111as l'azlio, nlio ha este limite fixado na lei. O candi
porque por esta sentença somos Íl'responsavci~, n:io datq wio tem culpa de que o collegio não·se renna, . 
se segue que clla deixe de cin~ii'-St' a l't'SI'as e ohs~l'· de que os eleitores atloe('am, do que outros tenham 
var ce1·tos principias. Mas, se eu invoc,o os prm· mot1vos justos ou imp<!dimento legal do compare· 
cipios lcgaes e se pi'O.:edi de confo1'm1dade com ce1·; mio tem nada com isso: no resultado -do 
ellos, se os nobres scna<lores l"eeonheccm qu~ no- pleito cleitoml a maioria relativa é rruo prepondera 
nhum pl'incipio legal vérla a approva('ã? .tia. v a lida dr e decide da eleit:ão, qualquc1' que elfa seja. 
da eleição e a proclama~tio d~ !cgllllmdade d_o Se tl uma lacuna, um defeito na lei, se não é a 
eleito independentemente de um 11101te fixado na le1, . d 
Pergu~to : cm <~ue tl que 0 juiz apartou-se na sua garantia, a expressão legitima e real da maJOria a 

't 1 1? representar-tio eleitoral, se é preciso fixar e pór um 
consc1encia de o edecer ao prece! 0 ega limite a isto, então fixemos este limito legalmente, 

O Sn. SILVEIRA LoDo thl um aparte. wmo o tem feito outras Jegisla~-ões; mas em quanto 
o Sn. FERNANDES DA CuNHA : _v. Ex. não ha n:io o tizermos, não podemos rtJjoitar nem prosem

de crear l'e~ras lc~acs, ha de obedecer üs que estão ver eleiçno alguma a titulo de faltar-lhe o requisito 
, " moral da expmssão da maiol'ia real dos eleitores da 

feitas. p1·ovincia, po1·que nós temos a expressão legal da 
J;i que tocamos nisto, Sr. p1·esitlen~e, permitia maioria 1·elativa dos eleitores gue compareceram 

V. Ex. que cu leia a lcgi>ia(:lio brasdwa em rela· nos collcgios e elegeram o candidato; e, conseguin
r.ão ao as<umpto e que invoque lambem.em meu temente, csla elei~áo <i que prevaleeo c deve ser 
âhono a jurisprudeucia parlamentm· o eleJ!oral da v:llitla perante o senado, se não quizer •er supel'ior 
Europa. · á lei e crear restricçücs odiosas para os factos que 

A nossa lei de f8~6. de f9 de Agosto, no art. 88• vae julgar. A lei deve ser ante1·ior e deve se julgar 
estabelceu 0 p1·incipio da pluralitlade relatiya "de pela ÍÓI'rna por que c lia prescreve. 

· d 1 1 1 't que t1verem Mas, S1·. p1·esJllente, dar·so-ha isto só na legisla-
maneil·a que SeJam ec ara( os 0 el os os r.ão bi·asilei1·a? Ntio ·, mas na de Ioth a Europa, a maioria de v~Jtos seguidamente alé o nurneJ'O • 

· · ~omo passa.1·ei a mostrar, percorrendo a .legisla-dos que deve elege!' a provwcm. 1 
ção eleitoral estrangeil·a, pelo que peço pel't ão á 

No art. 89, a mesma lei preceitúa que ~erão sup- v. Ex., visto ver-me obl'igado a fatigJr a ~ua 
Plentes os iuuncdiatos em votos, se~Uindo-se u a·tt" "- . . oon,.ao. ' 
mesma re'gra da plul·alillade relahva. Em França, na monar<:hia do· Julho, qua.J era o 

Eis aqui 'o principio superior pre~ominante, o pl'int:ipio que P.'"evalecia? Na sua lei eleitoral do f9 
priueipiu exarado lJa lei tle f9 de Agosto tlc 181G. rle Abril de i8.JI, art. M, estabelecendo-se a maio-

Pela lei n. 8\2 de i9 de Setemb1·o de i Bati es· l'ia absoluta, cxi!(ia-se o tBI'C~ da totalid:ide dos elei· 
taheleceu-se a maioria absoluta no t• e 2• escru· tOI'CS inscriptos. Eis o al'ltgo: «Ninguem será eleito 

em um dos dons primeiros esm·utinos senão reunir · 
tinia, art~ i• § S.• nwis do terço dos votos da. luta/idade dos mem· 

No ar! i.• § 6• establ'iece:li·Se que, quando ~os b1·o.1 q11e compoem o col/egio, e maill da metade dos 
dous pl'imeiros escrutínios nlllguemr~lli!18Se 1~aJO· 1!otos e.vpressados .• Eis a p1·imeim lei franceza, de 
ria ahsoluta de VJios, \'rocetler-sc7hm lfll!nedJata- IS:Ji, exigindo mnioria ahsoluta limitada a um tcr
mPnte a terceiro, votant o cada elmtor urucameute ço da tolalitlade; e os uohrl's senadores nilo que
em um dos dous cidadãos mais .vot:ulos J~o ~· escru· rPm nem um trJ'(lO da totalidade, exigem mais da 
tinia. Dahi por d~ante o prin~.'JllO d:~ maiOJ'~a ab~o.' motatle da tntalitlade dos inscriplos I· · 
luta tlesappa1·ecm, sendo ai1.1S paw notat IJ 1!0 " «Ar!. 55. No caso do nfio haver maioria no i• e 2• 
maio1·ia relativa estava consignada no art. f~ § f2 escrutínios (.1qui eslll o qun nossa lei de :1.8ari 
da lei de l8iiã;ern 3• esc1·utinio · lllilou) cscollw·so entl'o os llous candidatos mais 

O tl[>crr.to n. 1,812 de 2:1 do Agosto d~.}856, !'C· I'Otatlos c !Incido a maioJ·ia l"eiatwa entre ambos; 
gulamonltll' do de 19 do Solcillb!'o llc fl:lilil, cstabe· o mais I'Otallo é ekilo·. " 
!tJct•u a mr.srna !"eg1·a no a1·t. 211. Sob o rP;,:-imen napolronieo, no decreto organico 

No rltlCI'<'tO n. 1,082 do 18 rio Agosto de i860, tle 2 rle FevcJ"eÍ!·o de l8G:2, no a1·t Ü", c no decreto 
:H'L -tu~ 4,n, 11'1-so: 11 o~ !lt~pulado.s ~\ assemhiCa ge· 1·egulameutaJ' da mesma data, ai'L 3ti, so diz: nTCt'· 
ral ·s,•J"ITn clf'itos JlOI' utaiol'ia J"elatiY:t do votos.'~ minada a apill'aç.tio, o'pt·esitlente da eama1·a pi'Oclama 

No doel'l'to de 22 ti~ Agosto, l'cgulamcntal' do d"putatlo ao C<lrpo lt•gislalivo o cauditlato que 
pi't'Ct'tleute, l'<l·se tloutl'iua itluntica estaltuda nu l'<'llltio: 1". maiona ahsolula, isto é, m!!lodo e mais 
arl. :!6. /um dos sull't•:tgios; 2", mu llliiii•!J'O tle I'Oius igual ao 

o Sn. Su.\'EillA Lo no tlti mu" aparte. qual'/ o dos eloiloJ•cs inscr1ptos ua totalidatltJ da~ 
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listas da ch•cumscripi(IIO eleitoral.» Isto era no i• interesses de quem quer que seja. {MUl'to bem; muito 
escrutinio, mas, se nenhum dos candidatos reunia be1n). . · 
estas duas condições, procedia-se a um íl• escru· Depois de orar o Sr. Fernandes da Çunh:r, o Sr. 
tinia, no qual a elciçfio se fazia por maioria rela- i• secretal'ici J'ez a leitura de um officJO, datado de 
líva, qualquer que fosse o numero dos votantes. hoje, do ministerio, do Imperio, communicando, ~m 

resposta ao· do sen~do, que Sua ·Alteza. a.Pru~· 
Já voem os nobres senadores que nm quarto ou ceza Imporia! Regente digna-se de receber no d1a 

-um terço era a base; e VV. E Ex. querem maioria i2 deste mez, á i hora da tarde, no paço da cidade, 
· absoluta e maioria de mais da meta1Tc, sem lei I a doputaçilo do senado que tem de apresAntar á · 
·. A nova lei eleitoral da republica actual, de 30 do mesma Augusta Senhora a resposta d falla do throno •. 
Novembro de i875, artigo 42, estabelece o seguinte: -Ficou o senado inteirado. 
• Niilguem é eleito n? primeiro escrutínio se não 
obtiver 111etade e mata um do~ votos expressados o lilr. CansitniÍíio de lillnlmbó 1-Sr. 
e se o numero dos votantes Mo fór igual a metade (!residente, voít fa~er algumas observações ace1•ca 
e mais um dos eleitores inscriptos. · · ílas eleições,. cuja validade o senado trata de re· 

Quando nenhum dos candidatos reunir maioria conhecer. 
absoluta, prOcede-se a segundo escJ•utinio. · E no . Antes, porém, de entrar no exame da algumas 
segundo basta maioria relativa ..• • · proposições emittidas pelo nobre r~l~tor da com-· 

Esta é a lei republicana do actual sutfragio di· missito, V. Ex. e o senado me permtlllriio rtue co· 
recto e universal. mece por um simples resumo que fiz do trabalho 

A Suissa adopta a maioria absoluta no (lri111eiro da honrada commissão. E' deste resumo que eu pre· 
· esci'Uiinio e o quarto do numero total ílos elei· tendo deduzir meus a•·gumentos contra a validade 
tores inscriptos. · da eleição, que se discute. · 

Na ·aelgica, a lei de l.2 de Junho de i871, mo· A circumscripçilo eleitoral.da província do Pará 
di ficada pela lei de· l.8 de Maio de !872, no art. 3ri, 'compile-s~ de _i 7 collegios, com 70 parochías, dando 
determina que ninguem ser:l eleito em primeiro es- todas 67b ·elmtores. . 
cralinio se não reunir mais do metade dos v o· O I • collegio, composto de !88 eleitores e que 
·to~; no segundo basta a pluralidade dos votos. abrange as freguezias da capital, não concorreu 
No impet•io allemão e Prussta, ha maioria absoluta. para esta elei~lto. A honrada commissão, por mo· 
Na Italia, no primeiro escrutínio ha maioria ah· ti vos que expeudeu no seu parecer, propGe a nulli· 
soluta, de um terço e mais um dos eleitores in· dade d-e todo o coJJegio. Devemos, portanto, eliminar 
scriptos, metade e mais um dos votos expressados : da volaçfio da provmcia do Pará o collegio da sua 
no segundo escrutínio prevalece a maioria relativa. capital, composto, como disse, de J88eleitores, com 

Portanto, .V~·se que a legislação .curopea, em dif· · W freguezias. · · -
ferentes t·egimens, quer de imperio constitucional, O 2• collegio é o do lgarapé·mirim, com 4 paro· 
quer de imperio ahsoluto, quer de fórma rcpulJJi. chias o· 50 eleitores. Desse collegio, nfio votou a 
cana, exigindo a maioria absoluta dos eleitores parochia de S . .Miguel de Btlja, com 4 eleitores. A 
inscriptos, restringe esta maioria, ora a metade mais commissão propõe que se adie o reconbAcimento 
um, om a um quarto ou a um quinto. da eleiçilo de Cairary, com 3 eleitores, e julga vá· 

Applicando este principio da maioria absoluta, lida a eleição do Santa Anna de Igarapé-mirim, 
que nllo é o da nossa lei, á especiede que tratamos, contando esta 20 eleitores, por ter faltado l, e a de 
vemos que .a totalidade dos eleitores da província Abacté, com l.S eleitores, por terem faltado :!. A 

. é de 675 e que reuniram-se nos collellios 332 commissito propõe a validade destas :! parochias, 
eleitores tendo o candidato escolhido reunido 277 não obstante confessar que falta a acta da instai-
votos illiquidos, e liquidados 200. laç:io do collegio no i• de Novembro. · 
. Este candidato, portanto, tem maioria relativa e No 3• collegio, que é o de 'Vigia, com :!7 elei· 
mesmo maioria absoluta do um terço ou de um tores, apezar de ter sido feita fóra do tempo 
quarto, em relaçllo á totalidade dos eleitores ins· legal a eloiçfio de Collarcs, a com missão prop1!~ que 
criptos, c obedece aos princípios SdVeJ'OS da legis· seJa aceita tanto esta como a cleiçllo de Vigia. 
laçáo eut•opea, representando muito mais de dous Cumpre, po1·ém, notar que nfio veio acta'de instai· 
terços ou tJ·cs oquaJ·tps ~aquclles !{UO s.a re!Jniram. Iação do collegio para a eloiçaó secundaria iio l• de 

Onde, pois, ha duv1da sobr~ a IegJtmmla!lo, e Novembro . 
legalidade da eleiçito, que estamos verificando ? O ~· collegio, o de Curuçá', tem 2 parochias e dá. 
Est:l ou não eleito pelo eleitorado do Pará o Sr, 23 eleitores. A commissao propõe o adiamento do 
Fausto? Na o temos a pprovado aqui eleiçaes com reconheci monto de eleitores da parochia de Curu~.á, 
muito maiot· reducção 'I A tolalill:ule dos eleitores por vícios de que ú accusada; nao houve eleiç:io 
da província do llio Grande do Sul ó dQ i021 primal'ia na parochia de Odivcllas, e por faltar a 
oleilort•s. Com quantos votos foi apurado, re- acta. de inslalfação do collegio na eleiçfio secumla· 
conlwddo aqui o senatlor oloilo por essa pt•ovincia'l 1·ia, propõe lambem a commiss:io quo s~ja adiado o 
Com 3~6 votos I... Soj'amos justos, senhot·es !. . . seu reconheci monto. · · 

Sr. presidente, por 1 esencargo do consciencia e ri" collt•gio, é o do Ci'nt•·a, com 3 parochias e 21 
pam a minha defesa, tenho dito estas poucas pala· eleitores. · 
V!'as, e creio haver demonstrado quo sou incapaz do Deixou do havn1· rloi(:ão primaria cm 2 dessas 
agcita•· conclusões tio parecer da conunissão aos pat·ochias, que ~iiu Salinas o San tarem Novo; 11 
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paJ•ochia do Cintra fez a eleição com uma qualifica- de rotar, por motivo que a com missão ignora, 11 
r.fío :mnullada c entende a cornmissn:o rrue rleve ser parochia do Boim. Da parocbia do Alter do Chao 
âunullurla n votação deste collegio. . · Jillla a acta da formnÇf1o da mesa, Da de villa 

Ü" colleg-io, Camet:l, com cinco parochias e 80 Fmnca veio apenas a acta de apura1~:to dos elcitoJ•es 
eleitores. Neste collegio, deixou de votar a pal'O· espt!ci:ws. Nas de Itaituba, Aveiros e AlenHluor, 
chia de Boa Vista, por ter sido annullada a rcs· diz a commiss:to qtto a cleiçilo correu rrgular
]JOCtiva qualilic.açfio. A commissn:o julga vülida a mente sorn r·oclamação ou protesto. Na de Santarém 
elciç:lo primaria e secundaria das outras quatro de1·am·se alguns incideutes, que so acham expostos 
parochias, nas quaes votaram 60 eleitores por n:To no p~recer, rnus que, no entender da commissao, 
•:omparecerom W. · não influem sobro sua validado, pelo que propile 

7"collogio, Breves, com~ parochias c 30 eleitores. que soja ret:auhecirlo vali~! o o collogio com cxclus:io 
Deixou de votar a parochia de Oeir·a!, cuja quali- do Santo lgnacio de Jloim, DJHie n:lo houve elei~no, 
1icaç.ão'foi annullada, e a com missão propõe o adia· ficando adiado o conhet:imento da eleiciio do Alter 
mr.JJio lia eleição do CurJ•alinho,por n:to ter2m vindo do C!J:to e Viii:L Frnnea, e approvadas somente as 
as respectivas actas, e a nullidade da eleir.ão de cleir.lies do Santarom, Itaituba, Aveiros e Alom
Annjaz, entendendo quo apenas deve ser approvada quer, com 50 eleitores, que compareceram 
a el~icão de Breves, com 2 eleitores li Corno elles 16' collegio, Obidos, composto dA 3 parochias, 
puderám constituir coilegio,· ó o que cu não posso com 37 eleitores. Desse collegio nao houve eleição 
saber. Não veio tambem a acta ile installação do primaria nas pai'Dchias de Obidos e Faro, pai' terem 
collegio. sido anulladas as respectivas qua!Hicaçacs, Da pa-

8• collegio, Melgaço, compo11to de 2 pm·ochias, rochia de Jurity n:ro veio uma só acta, posto con· 
com 2! eleitoreo. A commiss:to propõe a validade stm· á commissão que nella se fiz~ra a eleição. 
das eleições do Melgaço e Portel, não obstante fal· !7• collegio, finalmente, é o da cidade de 
lar a acta de installaç.iio do collegio. Macap:l, composto de duas parochias, com sete 

9• collegio, Cachoeira, comJ,lo.~to de ti parochias eleitnJ"es, Dessas duas parochias, n.1o houve eleiçilo 
.com ~2 eleitores. Dessas deixaram de votar ~, em ~Iazngfio, por falta da rnspet!!iya qualifi~~o. 
3 po1' annullnção das qualificaçlles e i por motivo Apenas homo na cidade de Macap:l, corn .. "11'ous 
ignorado. f.. com missão p1·opõc a validade da paro· clei!oJ·cs, Cllja clciç:!o parece :1 com1mssão que deve 
chia de ltluan:í, com :15 eleitores, tendo apenas vo· ser approvnda. · 
tarJo 1~. W-se, portanto, Sr. pJ•esirlente, que de i 7 colle· 

iO• collcgio, Chaves, composto de uma só paro· gios, com 70 parochías, apenas votaram 9 colle-
chia. Nesse c~Jlegio 'niio. houve elciç:ío prima,ria gios coni 2ti freguezias. . 
11ern. secu~dana,por ter s1do annullarla a respechva o Sn. FEHNANDES DA CuNHA: -Não, senhor: a 
qnahficaç,w.. . . totalidade e :17 sendo approvados 9. 

:11 • collcgJO, Bragança, composto de 3 parochJas, . ' _ . 
com 39 eleitores. Desse collegJO, não houv.o ~leição O Sn. CANSAN~AO DE ~1NI11!BU:- Silo !7; fl!~S 
em Braganr.a e cm Guatipm·ú, por nullidad.~ da qna· votaram no candHlato, cu~ o ll1p.loma estamos verih· 
Jifieação. Houve apenas cleiç:io p1·imaria na parochia cando, os que acabo do dizer, Isto é, 9. 
de. Vizeu. Mas, não t~ndo .o collcgio composto dos O Sn. FERNANDES DA CuNHA: - Liquidarias: é 
eleitores dessa paroch1a votaria na sódc lr.gal, que e preciso aJcrescentar, 
a citlade do Bragança, a commissão, não aceitando · • , 
a ra1.<1o allegada para tleixaJ•em de votat· na res· O .Sn. C,I.NS~NSAO.~E SrNIM!IU :-Os .dados q~e 
pectiva sede, propõe annullaç:io dessa votação. t?rncl e d~~ quac~ ac.tb? de fazer menção, me ~o-

1.2~ collegio, Gul'llp:i, composto tle ~ paJ•ochias, r:tm fo.rnecitlos pelos ~~abal~l~~ da mesma c~rn,nus
com !3 el(•itores. A comrrnssn:o Pl'opõe 0 adia· são. Nilo a cens.uro pe!.1 apJecwçilo que fez, estou 
mento do reconhecimento dos eleitores de Armio· mesf!!O peJ•suadrdo de que esforçou-se quanto em 
]os, por U:ÍO terem Vindo aS actas tJa respectiva llOSSII'OI pelo deslllpcnho do encargo que lhe COO• 
eleição pa1·~chial, e gue sejam con~itleratlos . v:í· Iou 0 senado. . 
lidos os eleitores de Gm·up:í, Santa CI'Llz do V1lla· Nilo é, poJ·tanto, deste ponto que me occuparei, 
rinho do Monto e Con~ui~:to de Almcil'irn. Nilo cntran~i tamhcm nos val'ios incidentes de 

!3• collegio, Porto de 1\loz, composto de ~ pa- cada um dos collegios; not:u·ci apenas que de 675 
rochias, com !3 eloitoJ•es. A commiss:io propõe eleitores apenas votamm 32!1, e que das 70 paro· 
que seja reconhecida v:ilida. a eleição deste collo· chias comprchcndillas nos 17 co!Jcgios apenas 
gio, não o!Jstanto não ler vmdu a acta de instai· co1wor1·e1·am para :1 cloiç:lo 21i. • 
1'1çiio. 1 · •r t AI '~ · O Sn. FE!tNMim>s DA CuNHA : -V. Ex. est:l cn· H." col eg1o, "on c agre, com • ~nJ•ocluas c '> 
:10 eleitores. A commiss:!o pJ·optJc 0 atlwmento do g:mado. Votamrn ~. paroehias. 
reconhecimento da oloiçrro, por faltarem actas da O Sn. CANSA~·s.io DE Srxmnu': -Mas o conheci· 
cleir.:Io .primaria da paro:Jhia da I'J•ainha, por falia rnenlo do muitas foi adiado. l•'allo daquellas, cujo 
do a'cta 1la J'ol'maç:to da mes:1 na parochia de Monto, eíl'eilo mereceu approvaí~:lo da nobre comJuissrro ; 
Aleg1·e e po1· fnllar lamiJcm a acta de installaçilo do destas rslon tratando ago!'a; das outras mo or~-
rcsprcl.ivo collrgio. cupaJ•ei depois. 

Jii. o collegio, Sanlarem, cowposlo do 7 pa- v,1, pois, o senado que a nobre commiss~o dou 
)'ochias1 com iiti eleitoJ'Cs. Dessaq pat·ochias, tleixon parecer sohro essas cloiçiles, propondo quo soja ap· 
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provado o titulo do candidato que mereceu a cseo· 
lha do poder moderador, não podendo negar que 
esta eloiçfio ó com jttstiça accusada; porque, ainda 
não me referindo aos collegios que a nobre commis· 
são annullou ou adiou, naquelles mesmos que more' 
coram sua approvaç:lo, os vícios foram confessados 
pela nobre commissão, em cuja opinião, aliás, nffo 
podem prejudwar a eleição, por exemplo, as faltas 
na remessa das actas, sendo certo que essas faltas 
infringem a disposição da lei que as cxigio, de· 
vendo taes actas acompanhar o processo eleitoral. 

Sr. presidente, quando a constituição do Impct·io 
quiz estabelecer a base d:1 t·ept•esentaç:to nar.tonal 
n~o teve outJ'o elemento além do voto popular. Na:o 
tínhamos as famílias heredita1·ias da Inglaterl'a, não 
tinh:1mos os ÍllUdos do dil·eito germanico, nem 
as categorias estabelecidas p11lo govomo hespa· 
nhol. A nossa . congtituição nllo quiz que o 
direito de constimir à camaJ•a dos s~nadores 
coubesse :l repl'esontaç:io provincial, 'como se 
faz nos Estatlos·Unidos; quiz que o senado ti
vesse a mesma origem que a camara dos Srs .. de
putados, exigindo todavia outras garantias. E 
póde-se, porventura, dizer que uma província como 
a dn Pani, que representa tantos interesses, está 
r••prdsentada com uma eleição em que só figu· 
mrn 200 eleitores, sendo excluída de votat· a 
sua parte mais importantA, a sua capital, onde 
existe :1 maior riqueza, a maior i Ilustração, a maio1· 
ci~ilisaca:o? Como admiltii'-Se uma eleimio de 

o seu. direito foram C?at·etado~, é i,mpossivcl que 
acredtte cm uma eletça:o. ass1m fe1la, e guarde· 
o respeito o consideração que . deve merecer uma 
carnara como esta. 

Não sei pot·qtw s~ mostl'a tanta pressa ern appro· 
var uma eleiç.:ro as~im feita. A's vezes quer me 
parecer que os nohres senadores que se mostram . 
tfio possuídos do desej'u de acoelet·ar a votação, 
receiam talvez uma mUL ança de situaçfio, em que o 
candidato escolhido não possa attrabir o favor 
popular; mas isto seria uma confissão contra o 
systema eleitoral do paiz. Parece que entre o inte· 
t'esse do ter assento o candidato quanto antes e o 
principio de justiça que e:(igo que aquelle que vem 
para esta casa tenha uma eleição pura,afim de merecer 
respeito e a consideraç:io tJUblica, ni!o se deve hesitar 
um s·ó momento, porque 1sso f6ra prefe1·ir o inte·. 
t'esse do individuo ao da sociedade. Entendo.que o 
senado procederia com muito mais ac.et:to se, vcn· · 
uo uma eleir.ão accusada de tantos VICJos em to· 
rios os collcgios, lhe negasse a sua approvação, 
manuando pi'Oceder a outra, recommendando o go. 
vel'llo ao administradot• da pt~ovincia que seja mais 
escrupuloso na execu~go da lei. Assim, Mo se pre
judicariam os interesses do c~ndidato, que natural· 
mente voltaria eloito, e se salvaria o principio a 
que devemos o maior respeito. 

Foi· pam fazer estas olisr.rva~ões que tomei a pa· 
lavra. O senado deve considerar que nas nossas 
lutas politicas, no meio das paixões que temos 
atra1•essado, ellotem siuo considerado com respeito 
e veneraç:io; pot·qne o povo tinha crença na pu~ . 
reza <le sua ori(.(em e no fiel .desempenho do suas 
ohl'igaçües. Já disse que temos o duplo dever de 
instruir e !lloralizar a população. Se a populaç4o -
vit• tlue, em caso como este, o senado obra leviana· 
mente c prescinde do maior exame, aceitando tudo 
quanto se lhe propõe, receio que perca o direito a . 
esse respeito que até hoje tem me_recido. (Apoia.
dos.) 

Sr. pt·esiclcn'te, os partidos enganam·se quando 
suppoem que augmentnm o seu poder mandando ás 
camaras um gmnde numero de seus membros; esse 
poder é cphemero, porque, quando o povo começa 
a crer que ha o pensamento do constituir uma ca
mara em sentido certo e determinado, para certo e· 
doterminado fim, nesse dia as instituiçõe8 estilo 
abaladas. 

E' o que tinha a dizer. (.J111ito bem, m11ito bem.) 

· que foi excluída a parte principal dos eléitores ~ 
Sr. presidente, o que fonila a base da representa~áo 
nacwnal é o voto popular, segundo a nossa congti· 
tuição. Potl.or-st•·ha alflrrnar que a elcicão do Pará 
tenha por st o voto popular? O nobre rel:tlót' d~ com
missão esforçou-se por uemonsh·ar que o principio 
seguido pela opposit·.ão -que não houve maiori:l
n:io existe em nossas leis. Não contesto: em nenhuma 
parte Lia nossa legislaçfio está determinada até a pro· 
por~:lo do numeJ'O de votos indispensavel pat':L a elei· 
~ão do deputado ou senadot•; mas quando se tmta 
deste ponto, Ol)ll'elação aos eleitores que estão pre· 
senles, cujos direitos s:lo reconheeidos, outm deve snr 
a rcgt•a, O noht·e relator n:lo quiz metter em linha de 
conta que, annullando alguns desses collegios o 
adiando outros, os cidadãos de que ellos so r.om· 
punham ficarilo ex~luidos por vimos da eleir.ão o 
por elfeito da execução da lei. Supponha-se que 
um partido no interesso do uma elei(l:lo prowmssc 
nullilicm· a qualificação de uma província, de ma· 
ucim que licasso.reuuzida a um ou dons collegios; 
podet·-so-hia •!onsiderm· v:ilitla a elei(láO que dalti 
resultasse ? Ccrtawoute que n:1o, embom nfio haja 
dispositlilo lt•gal a osso t•espcito c, segundo o pl'in· 
cip10 le;;:al, seja representante tia nacão quem lom 
a uutioria dos votos. 

Senhores, as corporações como o senado, t:omo 
ti inrlispensavül ao mecanismo das constituil'ues, 
precisam tamhom de outro elomcnlo d•J vit!a, t{IIU 
u:To pô do vil· senão do í·espeíto e tia consirleJ'ill'iLo do 
poi'O, Qunmlo o povo tom ~OIISLlioncia de rJUO uiio 
,·, J'O[Il'OSl'nlatlo ou por tlufeilo da lei ou por abuso 
dos quo a oxccutamm, tjtmndo vd quo o seu volo e 

O Sll. ZACA!UAS vem :í tribuna agradecer . 
ao nolire senador pela pt•ovincia do Amazonas a 
resolução, ~Ltu tomou, uo discot•t•et• sobro n eleiçilo 
do P<mi. S. Ex. som duvida ni!o apreciou bem o lim 
que o ot·adm· levo em vista WL ultima parto de seu 
diseurso; o intuito do orador era conviilar S. Ex. a 
discorrei' sobre essa elei(láo; podia uma fineza, um 
obsequio até como gra(l:t ogpccial. Approuvo, po
rém, ao nollro senador tomar estas formulas deli· 
oadas como uma inlinlil(li!O. 

Qun tlit·eito linha o oradot• pam intimar a S. Ex. 
qno J'allasse sobro a matul'ia? N:lo tem uireito 
algum, nao potlia tor; entretanto, S. Ex.,desco!Jrio 
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nas palavras do orador uma intimação para se discurso do nobre senador, notou que S. EX:. no Jlm · 
mostrar offendido. do discuJ•so dirigido ao nobre ministro da far.enda . 

eslava mais brando do que no principio. E foi 'o 
que em menor gráo aconteceu lambem a respeito do 
orador : o nobre senador tomou-se brando a ponto 
de fazer um discurso como o orador deseJara e 
queria. 

O senado devi·a ter notado que o Çlrador, com· 
quanto seja prestes .nos apartes c nas n•spostas, 
calou-se. E' porque hnha plena confiança de que o 
nobre senado1· declinaria do tom no seu discmso á 
proporç:lo que se approximassc do. fim. Seu co
mça:o é extremamente bom; S. Ex. il·rita-se :ls 
vezes por pequenos motivos, mas, se falia além de 
um quarto de hora, vae amainando até o ponto 
que o senado conhece. · 

Achou S. Ex. contraditaria o orador quando 
disse algumas palavras em favor da legitimida4e da 
candidatura pelo Rio Grande do Norte do nobre 
ministro de estrangeiros. E' que S. Ex:. ainda e~
ta v a no primeil·o período da commoça:o ; nfio ouv1o 
bem as palavras do orador. O orador não defendeu 
a legitimidade da eleição do nob1·e ministro tle es· 
h·angciros; o que disse é que comparativamente 
acbava em melhores circumstancias a legitimidade 
da eleiçiir do Sr. Diogo Velho do que a do 
Sr. Fa11sto. Om, comparar e d1zer que uma é mais 
legitima que a outra nilo é dizer que alguma ddlas 
é legitima .. E nem insiste nisto, porque· o no]Jre 
m infstro de estrangeiros cortou com um aparte sert 
o discurso do nobre senador pelo Amazon:t~, 
quando queria por força eneontmr o orador em 
conh·arliccilo. O Sr. Diogo Velho declarou que ,o· 
juizo do orador era outro; cjue fallava comparah· 
vamente. Isto é muito commum no escrever e 
no fallar. Ningucm jamai~ destas comparações. ti· · 
raria argumentos no senhdo em que se enunciOu 

O outro dia levantou-se o nobre senado r con
tra o honrado ministro da fnr.enda c rlil'igio·lhe ex· 
presl!es asperas e violenta~, a tal ponto qne obri· 
gou o nobre ministro a, sahindo lambem um pouco 
do seria, repellil"-o e talha1· carapuças ..• 

(Entra no recinto o S1•, barlio de Cotegipe, mi-
nistro da fazenda). . 

O orador está dizendo que o nobre ministro da 
fazenda foi mais feliz do que alie. 

O Sn. B.IUÃO DE CoTEGIPE (ministro da fazenda) : 
-Em compeusação V. Ex. ás vezes é· mais feliz 
do que eu. · 

O Sn. ZAcAm.\s (dirigindo-se ao S1•. ministro da 
fazenda) :-0 ·nobre senador pelo Amazonas tinha 
sa mostrado asperrirno com Y. Ex:., a pretexto de 
pequenos abnsos do Pará, e V. Ex. replicou de um 
modo forte, até paz-se a fazer o papel de carapu· 
cei1·o. 

o nobre senador pela província do Amazonas: 
O orador tinha nec2ssidade de ouvir do nobre 

senador declaraçlíes sobre a moralidade da eleiçao 
de suíl província; p1·ecisava muito de suas decla· 
l'aÇileil. Niio exigia, p01·~m, que en!J•asse no ex:ame 
das actas minuciosamente; mas desejava que apre· 
ciasse a moralidade da el~içi!o, que .dissesse onde 
.lhe parecia estar a maioria dos homens serias ••• 

O Sn. BARÃO DE CoTEGfPE (mi11istro da faze~tda) : 
-Mas por fim chorei. . . · 

O Sn. ZACARIAS :-0 nobre ministro da· fazenda, 
vendo que a reacçiio !fuha ido além da aggressilo, 
começou a pedir· lhe perdões, e com voz pol'tal 
maneira commoTida que parecia il·mos ter choro, 
e, pois, com um aparte paz termo a essa 'scena 
dolorosa, ficando ambos amigos como de antes. 

Proseguindo, diz que com o orador as cousas se 
passaram um pouco diversamente : o nobre senador 
ileu ·se por provocado e declarou que por causa da 
intimaç~o resolvera calar-se, Isto foi honfcm, mas 
hoje S. Ex. resolveu·se a tilllar; logo amainou. 
O orador queria que S. Ex. fallasse, e, como con
seguia sou intuito, n1io lhe msta senilo agradecer 
o lavor. No celebre discurso de lagrimas fallou-so 
em independencia muitns vezes com relação ao go· 
verno. O nobre senador pela província do Ama· 
zonas pronunciou a palavra - indepcndencia, -
nessa independ~ncia que o levou a prometter no 
orçamPnto um córte não menor de 20,000:000$000. 

Como KO oll'ende, pois, o nobre senado!', porquo o 
orarlOJ' aJiudisso :l independenda de que tanto faz 
garbo? O orador nunca rnedio a sua indepentlencia 
c a do nobre senador para ve1· qual é a maior. Não 
quiz compm·ar; disso que S. Ex. por sua indepen· 
dencia nfio põe duvida em arcat· com ministros, :unda 
de sua particular estima, corno u o nobJ·e ministro 
da fazenda Nrro a poz cm duyida; não Jitl!ou ironi· 
camente; aceitou as declara(lõos: o nobre senado!' ó 
indepcndenl.o, não recua pemnlo autol'idado alguma 
quando defende a verdade. O orador, attcnto ao 

O Sn. SILVE!IIA Looo : - Dos taes. 
O Sn. ZACARIAS:-... se era do lado do Sr. Fausto, 

se do lado opposto. Era isto que desejava. Nilo 
podia exigir do nobre senador um trabalho para 
~ue elle nilo estivesse apJlarelhado, porquanto nao 
tmha examinado esses documentos. Todavia o 
nobre senado1·, indo além do intento do OJ•ador, 
procurou justificar a traço~ largos a eleiçi!o. 

O nobre senador pelo Ceará tom atacado o pro 
cesso, mostrando muitas incoherencias, muitos des· 
cuidas Por!exomplo: actas dilo CO':J10 presentes tr~s 
eleitores e poem-se quatro votos, e 1sto se d:l em dt· 
versas actas. Como o nobre senador pelo Ceará fun · 
dou-se nestas incoherencias para mostrar que ha
via vicias no processo eleitoral, S. Ex. o nobre 
senador pelo Amazonas. exhibio urna defesa sin· 
guiar, dizendo que duvida deyiam ~xcitar .as act~s, 
so por ventura estivessem mm to uniformes, mutto 
confonnes :llei, porque, quanto mais riscadas, tanto 
melhores. 

O Sn. LEI1',\o DA 'CuNHA: - Eu nilo disse que 
quanto mais ristmdas, melhor. 

O Sn. ZACARIAS diz que argumenta a c~ntra1·io 
sen.m ; quando estilo bem bon·adas, bem r1scadas, 
dando como p1·escnles 10 eleitores o W votos, entilo 
é que ellas estilo rogulares. 
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O Sn. LErrÃo DA CuNHA :-N4o disse isto. 
O Sn. ZACARIAS : - Quando est~o muito uni

formes, ha motivo pal'llSUspeita ; logo, n~o são 
suspeitas, quando esta o borradas.· 

laçl!o : mas desejava que o nobre senador deseo· 
brisso se silo as pororocasou a 11orrente doá rios que 
fazem submergir o desàpparecer o partido lilwral, 
ou se ha alguma substamaa que, applieada em dóse 
conveniente, o faça expirar. v. Ex. confessou que em 
Camet:l os liberaes estavam em maioria: hoje des
appare<leram os liberaes ; faça o favor de dar r.onta 
desse modo de · desapparecer um partido em uma 
grande· localidade in\pol·tante. 

O Sn. LEITÃO DA CuNHA:...,... Isto é conclus4o de 
V. Ex. 

O Sn. ZACARIAS diz que é a contrario sens11. 
Este argumento é logico-e não ha duvida que re· 
suite de conclusões como a do nobre senador. 

O orador vil que o nobre senador do Amazo 
nas procurou o seu argumento no que se observa 
muitas vezes a respeito de fallencias. Nas casas em 
que se encontra a escripturaçao inteiramente limpa 
e nítida ha suspeita de fraude, mas dahi n4o se 
segue que a escripturaç4o quo tenha borrões e en· 
trelinbas e sommas ma10res do . que realmente 
deviam, seja isenta de má fé-: · 

O Sn. SILVEIRA Loao:-E isto sem intimaç.to. 
O Sa, ZACARIAS nunca faz intimar,:io ao nobre. 

s~nauor, a quem estima; roga, pede como ll'neza a 
S. Ex. diga como foi que desappareceu o partido 
liberal em Cametá. 

Desejava que o nobre senador ~nunciasse seu . · 
juizo a respeito da legitimidade da candidatura 
!lo' Sr. Fausto pela proviilcia do Pará, e conseguio 
seu fim: S. Ex. declarou que era o Sr •. Fausto o 
mais legitimo candidato possível á senatoria pelo 
Pará, porque escreveu um opusculo,- porque. foi 
alli presiáente durante dous .. annos,- po•·que não 
fez obras na província e menos que comprometteu 

No processo elei torai do Pará eshl no segundo caso 
figurado e tuclo induz a cr~r que é fraudulento,· 

O Sa. PoMPEU :-Apoiado. 
O Sn. · ZACARIAS observa que o riob1·e sena· 

dor disse que n4o se envolv1a nas questões de 
maioria, ou minoria, que niio estava habilitado a 
pronunciar-se; a tal respeito e, com effeito, mos· 
trou que niio estara, po1·que até parecia contestar 
a maJoria de Jiberaes na capital do Pará. 

as suas finança~ na construcção de obras desneces· 
sarias, mal caeuladas, - e final monte porque cinco 
vezes a representou como deputado. 

Mas, se o facto de ter sido deputado por uma 
província durante cinco legislaturas seguid~s é ti· 
tuJo para uma pessoa• apresentar-se ~andidato á 
senatoria por essa província, entl!o Mo se póde 
explicar como o Sr. Antonio José Henriques, que 

O Sr. LEITÃO DA CUNHA :-Parecia, niio : con· 
testei. 

O Sn. ZACARIAS :-Disse quil o partido liberal 
está em minoria na capital. . . 

O Sn. LEITÃO DA CUNHA :-Sim, senhor, no col· 
legio da capital. 

O Sn. ZAcARIAS :-Mas a qucst~o foi estar ou 
n4o em maioria na capital. Então era um qui pro 
quo. O que é certo é que na capital os llberaes 
estão em maioria. . 

O Sn. LEITÃO DA CUNIIA :-Nilo no col!egio da 
capital, o que é diffcrente. · 

O Sn. ZACARIAS :-Senh01·es,o que é certo é que 
o pa1·tido liberal no Pará nfio está reduzido á pro
porçilo que indica este processo ; é muito mais 
numeroso do que se suppae. 

O Sn. SILVEIRA Lono :-Apoiado; assim como 
em todo o Imperio. 

O Sa. ZACARIAS pondera que, para o desappa
, recimonto de uni grande numero de Jibemes, até 
· descobria-se um novo melhodo .. S. Ex. disse que 
em Camet:l os liheraes estiveram sempre em mino· 
ria, mas que ultimamente desappareceram naquella 
local i dado. 

O Sn. PoMPEU :-Foi pela fobro do quininum. 
O Sn. ZACARIAS lembm-so agom do um di to do 

visconde do S. Lourenço. Quando nesta casa se ti is
eu tio a lei hypolhncaria, ello disso quo no Pa1·:1 o 
rogimen hypothccnrio nfio podia vingai', porqnn o 

. Amazonas na slln torrente iii'I'Chatava ilhas o puda
ços de continonlo. Agom o ormlor vê que ha lam
bem um, nfio sabe qual, do fazer desapparocor popu-

pa1·ece tem representado a Parahvba. do Norte ern 
muito maior numero de legisla toras, n4o pôde 
ainda achar meio de. ser sanador por essa pro· 
vincia. 

O Sa. PoMPEU:-Pela sua província. 
O Sa. ZACARIAS:- O candidato do" Pará · n4o 

é supAI'iOt' a elle em merecimento. Essa razao, pois, 
de legitimidade, allegada em favor de um estranho 
á província do Pará, não é muito forte, quando 
n:lo tem apt·oveitado ao candidato eterno de sena· 
toria pela Pat•ahyba do Norte. · 

Tambem uma presidencia só po1•que durou dous 
annos, -e porque o presidente nlto . fez obras, 
limitando-se a ileixar. em uma col!ecçlto de leis um 
helio projecto (melhoramento de papel) não se póde 
allcgar como títulos de !tJ!litimidade. 

Deseja o orador que se tenha bem em memoria 
a distincçilo que ha entre legitimidade e legalidade. 
Rofere-so agora á legitimidade. A candidatura do 
S1·. Fausto n:to ofl'ondo á lei, mas não era amparada 
pela ~stima da p1·ovincia; elle não tinha alli raizes 
que a legitimassem. 

E' diversa coasa o mandato vitalício do mandato 
quatl'iennal; um progidente bom, que fez boas cou· 
sas óm papo! e quo nilo fez obra nenhuma, póue ali· 
montar o fogo sagmdo com obsequias da Cdl'le, e a 
Cd1·te d:l a quem ost:l cm um:t secretaria muita ocea· . 
sião de fazer ohso~uios o mOI'Ccer, repetidas vezes, a 
cnnfian('a da Jll'OVIJJeia pam sor d11pulado por e!la . 
Mas da h i a sr1· senador vae muita uill'nronr.a; é a con
fiança cstentlitla :ls. vezes alem da gcl'a\liiÔ, que man- · 
da para aqui o senador. Se a ordem de cousas actual· 
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aceitou,por oub·o remedia n~o haver, o nome do Sr. 
•'austo para a lista triplico, daqui a annos elle podia 
não mr.t·ncer mais este apoio. Se, entretanto, elle 
fosse da pt·ovineia, se tives.~o alli raizes, parentes, 
relaclies, tinha mzi!o do set• a sua candirlatut·a. Con· 
fel'ir um mandato vitalicio a um individuo que 
esteve um ou dous annos a govemar uma pi'Ovincia, 
e ficat·ern no esquecimento aquelles que estão iden· 
tilieados com a sort.e della por morarem alli, por 
terem alli fortuna, parentes e grande· numero de 
amigos, ni!o é admisstvel. . 

Disse.se que ni!o foi candidatura official a do Sr. 
Fausto, e o orador pensa que nenhuma foi ·mais 
official. Allt•gou-se que o Sr. José Bento deixou 
liberdade aos lH'eSillentes,mas o presidente escolhido 
pam o Par:i era tão amigo, tão intimo do Sr. con
selheiro José Bento, corno é este do Sr. Fausto e, 
portanto,a candidatura ni!o podia estar em melhores 
rn:los do que nas do Sr. Dandeit:a de Mello; ne" 
nhum candtdato leve melhor apoio official do que o 
Sr. Fausto ~a pessoa dessepresidente. . 

O Sn. POMPEU :- Nascidos nella. 
o Sn. z.,C4RIAS: - Nascidos ou naturalisados 

nella. 
Se o orador fosse ouvido sobre qualquer candi· 

daturn de deputado, aeonselharia que urna província 
nomeasse pessoa estranha e dat·ia seu voto; runs 
pat•a senador é da opinião do honrado membro por 
Pernambuco, recentemente entrado nesta casa; o 
candidato deve ser natural da província. 

O Sn. JoÃo. ALFREDO :-Esse regra não é abso· 
~~. . . 

O Sn. ZACARIAS sabe que V. Ex. ni!o é absoluto 
O Sn. Jolo Awrmoo :-Elegemos o Sr. Antonio 

Carlos muito voluntariamente. 
O SR. ZACARIAS : - As eJ>cepçiles dessa ordem 

estão aceitas e prevenidas. · 
Em regra geral nfio troca o orador o talento bri

lhante, a beiJa posiçiio, a superioridade de vistas, 
de um candidado na C<ll'le por·mn outro de rnedia
nea instrucção, e ate com pouca, mas de continuo 
aferrado á província; quer senador por urna pt·o· 
vincia aquelle que tem raizes nella. O mandato 
temporario como meio rara fazer carreira póde 
conceder-so facilmente. 'Iraz isto para rnostrat• que 
a confiança com que. o Pará tantas vezes tem dis· 
tinguido o Sr. Fausto para seu representante tJUa· 
triennal niio é argumrnto fot·te para que aquclla 
provincia, desprendendo-se das considerações que 
todas as provindas toem em vista,confiasse uma ea· 
doira no senado ao seu presidente de ha vinte o 
tantos annos. 

Quando o nobre senador pelo Amazonas disso 
que o Sr. Fausto de Ap uiar u:lo fez ouras, alludio a 
ouras de podra c cal,que comprutnettvrarn a proviu· 
cia ha annos o que amenp1m o seu futuro: EsL1 
censura vae cahir em chero no noLrc ex-ministro 
tlo Imporia. 

O St·. José Dento foi accusado aqui, repetirias vo· 
zes, (e fieava im:ommodadissimo) pelo lullecitlo vis· 
conde de Souza l~ranco,de f.er oshanjado os saldos do 
Par:í em obras de diuwnstões,mah11·es do que a pi'O· 
vincia pt·c~isava,e ainda ha pouco ~uaudo se alludio 
a obras, ouvio o ot·adora um rept·esontnule do Parü, 
que outra nno em a causa t.lo descquilihrio dare· 
ceila e dcsroza daquclla província somlo estas 
obt;as incousidet·adas gue ali i se t'lllflrehenderam. 

Se o noht·o seuado1· por Peruamlmeo, ex·mi· 
nislt·o do lrnpct·io,estivc,se pl't•senlo, o orador havia 
de não inlimal·o, mas pedir-lho Cjuo desse algumas 
expliearüc~ a csso respeito. 

Tão feliz não foi o nobre senador pelo Paraná; 
seu presidente nllo pede mossas ao do Parti, na dis· 
criçiio e proposito com que se clistinguio o Sr. Ban
deira de 1\lello. O ot•ador elogiou a diict•içi!o deste 
presidente, sua IJOn!'lldez, seu affinco, em perseguir 
os ~riminosos; mas não disse que, apezar de honesto 
e discreto, não foi elle acerrimo sustentador da 
canclidatura do Sr. Fausto. ' 

Não se confundam as cou8as; o elogio foi no to· 
cante á repressão dos crimes ~os tmtantes; mas 
sua hon~sticlade, e discl'iç:lo não o inhibiam de set· 
padrinho daquella candidatum e de empregar todos 
os meios a seu alcance para consegui!' o fim que con
srguio. Portanto, foi oficial a candidatura e teve. 
um presidente adequado perfeitamente ao intuito. 

·Disse o nobre senador que uma vez repeti o, ni!o 
se sabe onde, uma propostçiio do orador a respeito 
de influencia ao governo em eleições, proposição 
que, quando proferida pelo orador, são foi notada, 
mas pi'Oferida por S. Ex. excitou desagrado geral. 

Seria pt·eciso· cotejar o que disse o nobre senador 
nessa occasifio em que o ropcllirarn, com o que disse 
o orallor. 

O que este disse é uma vet•dade de rlit•Bito con· 
stiluc10na 1, e, se o que disse o nobt·o senaclor me· 
receu !'epulsa, é porque S. Ex. desviou·se dos sãos 
pt•incipios; nem portanto o omdor póde arrepr.n· 
der-se do que disse nem S. Ex. queixar-se da repulsa 
que som·eu por dizer talvez aquillo que não con· 
vinha dizet·. 

O Sn. Lr.ITÃO DA CuNHA: - Consta dos unnaes 
da carnara dos th•pulatlos. 

O Sn, ZACAR!AS: - Mas é pt•ecisso ver-se o que , 
eu disse foi o que V. Ex. disse. 

O Sn. LmTÀO M CuNn.,: -Consta do discurso 
de V. Ex. e do meu. 

O SR. ZAc.mrAs·. - Com0 é qüe o que sahio da 
minha boca foi approvado por todos o o que 
V. Ex. dissdoi ropellitlo? 

O Sn. LErr.to da Curm.\ :-Porque v. Ex. tinha 
autoridade q ne cu não tinha. 

O Sn. ZACAJUAS:- Pel'(lúc-mo V. Ex.; eu não 
podi:L ler autoridade para impôt• do uma ctHnat·a, 
<:ornposta do illuslraçúes, uma pt·oposi\:;lo que fosso 
a cri la corno verdadeira quando c lia fosse falsa, não 
tinha para converter o CI'I'O cm ver:Jado. O quo 
autor disse em ISüi sustenta aimla hoje. 

O Sn. Llll'r.\o n,\ CuNnA :-Naquolla camara tinha. 
O Sn. ZACAIUAS :-Pot• que? 

i 
' . 

r 

~ ,, 
.. ,_t 



·~ 

~
p 
' 

,, ., ~ 
J. .., 

' ,. 

J 
I 
'" 

·~"' 

J 
I 
I 

i 

ANNAES DO !ENADO 183 

O Sn. LEITÃO DA CuNHA:-Porque era uma ea· 
mara que o apoiava com enthusiasmo até. 

O Sn. ZACARI•IS:-Em 1861? V. Ex. equivoca-se; 
aquolla camai'U dissolveu se em i862, porque es· 
lava fraecionatla em duaH parles iguaes; por este mo
tivo o Sa·. Caxias retii'Ou-se do poder e eu recebi a 
ineumbeneaa de organizar um ga!Jineta, certo do que 
cahil·ia no dia seguinte, e assim aconlor:eu ; Jogo 
nfio foi camara que me dtlsse a maiol'ia que S. Ex. 
suppõe. Se minha proposiçfio foi ac{Ü!a, elogiada, é 
porque o partido conservador a considerou vei·da
ileira e o oa·ador não a l'enr.ga; mas n4o porque se 
respeitasse a autoridade de quem profel'io-a. 

de Nitherohy, e assini a eciminiss~o tem sempre 
trabalhado incernpleta, apresentando-se o rtlsultado 
dos exames feito pelo relator, no qual adhero o outro 
membro. · 

o Sn. FERNANDES DA CuNHA: -Nilo assignei 
outros parece1·es por nao estar presente. 

tio 

O Sn. ZACAJU,ls:-0 nobre senador póde dizBr· 
nos que o S1·. Teixeira Junior examinou com 
V. Ex. Iodas as actas desta eleiçao ? 

0 Sn. FERNANDES DA CUNHA;-Nl!o, senhor. 

O Sn. ZAcAmAs:-E' o gue eu queria ouvir de· 
sua boca. Assim tan1bern V. Ex. lllio leu todos os O Sn. J,fiTÃO DA CuNIIA: ·- V. Ex. alludia <i 

elei~ão de Paraná. 
O Sn. ZAc.\RIAS nilo sabe a quo a!Juclia; fallava 

no voto de gmças e discutia essa lhes e ... 

papeis quando se tratou da elei~a:o de Pernambuco;.~, .. ~; '.c 
o trabalho foi do Sr. visconde de Nilherohy,.:~{' <": 
Logo, nesta commissáo, cujos pareceres procurou·· -. • 
o nobre senador pelo Amazonas endeozar, traba·· .· ·. 
lhou um homem; e no caso presente trabalhou UDl. ;~, .. : 
homem axcentrico, como S Ex. disse, ·•·l'i· 

O Sn. L~ITÃO DA CUNJIA:-N<io vale :i pena fazer· 
se essa ex cavação, senilo eu iria aos annàos. · 

O SR. ZACARIAS :-Pois ora preciso para se v~ r 
que, se o 01·ador foi aJloiado e V. Ex. não, é po1·que 
disse a verdade e V. Ex. não disse-a. 

O Sn. LEITÃO nA CuNHA:-Na:o, sénhor; disse que 
havia alguem que o qualificava como exccntrieo. 

Convidou o nobre senador o senado a votar com 
a cornmi~sáo, porrrue, segundo o regimento, as com· 
missões encai'J·cgarn· se do estudar as materins para 
emitlir seu parecer e o senado nilo est:í disposttJ 
nem habilitado a apreciar o julgar, reprovando o 
trabalho da commissl!o. · 

Esta doutrina ó nova : ns commiss(les que pre
param pareceres, corno a ele verificação de poderes, 
compoem -se de tres membros, <lo mo todas as tia casa; 
e ainda ninguern disse que o senado abdicava o seu 
direito de discutir e julga1' contm as eommissões, 
JlOrquc ellas se enunciavam neste ou naque!Je sen
tido. 

O Sn. LEITÃO DA CuNHA :-Eu não disse isso 
lambem. 

O SR. ZACARIAS :-V. Ex, encareceu o merito do 
trabalho da cornrnissão a ponto .de que .•.. 

O Sn. LEITÃO DA CuNHA:-Disse que em regra ..• 
O SR ZACARIAS responde que em regra o que 

se vil aqui tl guo o senado enlra no conhecimonlo 
da maioria e julga eorn toda a Jibordade sem oflensa 
nenhuma e commiss<Io. 

A commissão mio qualificada pela sua ~speciali· 
da de é a do policia; mas muitas vezes ella ap•·r.senta 
aqui pareceres que o senado a·epe,lle c o Sr prr.si· 
dente 011 n mesa mio se d~ram aind<L po1' otlimdidos, 

Oull'a commiss:lo qrialilicada il n do orr.amenlo, 
composta de sele me muros; devo se1· uma 'commis· 
Mo .qu,o inspia·e a ma!or confiança, po1·quo ó impor
tanllssuna a sua tareia; occupa-se dos Oi'Clauwntos 
tlos dii'Oi'Sos minislerios; enta·etanlo su:i pal:wra 
nfio ó acatada aqui como Evan~t'lho. 

No que loc:i <l commiss:tu de \JOdea·es menos ai mia 
so p~de invocar essa respeita Jilid:ult•, pm·quc ella 
compoo-sn do li'OS mcmliros o agom dr. dons ; este 
parecer est:l assignado SÓIIItJIIte relos Srs. flci'Jlilll· 
iles da Cunha e 'J'eixcira Juuio1·. Em outros toem as· 
~iguado somente os S1·s.'J'oixoim Juuioa· e vise{ ,,J•1 

O Sa. ZAcAmAS:-Mas nestes casos quem diz.na 
presença é que é o autor do dito; nilo é quem está. 
ausente. Esta persuadido de que o nobre senador 
pela Bahia não agradeee essa dedaraçffo; elle nunca 
ou rio ninguem chamnl-o de exeentrico; ouvio isto 
do nobre scnadorpelo A.nazonas, que, não contente 
com ler querido molestar o orador (e este nao se 
deu por molestado), acabou dizendo que o i dolo 
do dia, o Sr. Fernandes da .Cunha, é excenll'ico. 
Ora de um excenlrico o g:ue se pó de esperar? 

A excentricidade altribmda ao nob1·e relator da 
cornmissão pelo honrado senado!' pelo Amazonas 
parece que o incomrnodou um pouco, e tanto que 
se encarregou log1J de contradizei-o. S. Ex. eslava 
ha tempos 'incumbido desta Odysséa, o pretendente 
andava ja muito incommodado pela tremenda de; 
mora, cmfim apresentou o nobre senador seu tra
balho e disse o nobre senador pelo Amazonas: • E' 
um trabalho que traz o cunho do saber e da per
feiçilo. • Nilo, nãol respondeu o nobre senador 
pela Bahia. 

O Sn. LEITÃO DA CuNHA:- Disse isso por lllO• 
destia. 

O SR. ZAr.Anu.s:-N~o foi por modeslla, mas por· 
que o nobre senador pelo Amazonas trouxe razões 
muito boas, em quo n<IO cogitara o nobre relator da 
commissão e que sea·virarn para confirmar sua per
suasão de ~uu não ha candidato mais ·natuml do 
~ue o 81·. l<:lusto. Eis· aqui pa·ovando-se com os 
tactos que o trabalho não ''stava tão bem feito como 
isso, aperfeiçoou-se agora no delmte. A mod1•stia 
do SI'. flemalllles da Cunha ti ga·ande, mas não tl. 
monos vea·datlo que ello citou razões que v. Ex. 
linha datlo, as quaes não lhe havi:un occoi'J·ido ao 
lavJ'al' o paa·ecol' o vieram coa'!'oboa·aa· sua opinião. 
r.o~o mio lm nada mais pl'oficuo do que .a discus· 
são. 

O Sn. LEJT,lo M CuxuA :- Isso ó verclado. 
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O Sn. ZACARIAS: - As commissi!es nffo s~o 
offendidas quando suas asserslles são discutidas e 
combatidas, nem quando se vota contra el!as. 

O nobre senador d~cididamento retira-se amigo 
do orador. Em relação a ministros S. Ex. tem lá 
seus motivos para zurzil-os, aceitando, por.ém, as 
explicações que ellcs lhe derem; mas uão com o 
orador, que, S .. Ex. sabe, não ha de sei· mais mi· 
nistro, é um simples debatedor nesta. casa, e está 
muito agradecido ao nobt•e senador, isto é verdade 

E' verdade que S ElC., quando se accendeu cm 
furia contra os tratantes dos sellos servidos c já 
irritado por outras denuncias cm ponto mais gra· 

:;:.. ve, na sua província, disse que alli os homens não 
~, ··.·· , se dividem em partidarios, mio ha pat·lidos ; não 

1,.,, .<''/'.~, h,a conservadores ou Jiberaes, mas homens de. bem 

O Sn. LEITÃO DA CUNHA :-Eu n~o disse nem 
podia dizer qu~ no Par:l os partidos dcsappnre-
ceram. · ... 

O Sn. ZACARIAS :-V. Ex. disse que lá n~o ha 
senão tratantes e homens honestos. 

1.·.:::. . •: :,:: :c(·~::!)U tratantes. · 
.. · ~ .::.·:.::: ;:.'., .:'·S. Ex. disse isto e o orador o que desejava era 

,:~. >;.:·: .. \( ·CJ!le declarasse ao senado onde está a maio· 
· :~ · ·,fi·::'rta, se· nos tratantes ou nos homens de bem, porque 

· cm todo o mundo, na mais simples aldêa como na 

· Não póde o orador terminar sem pedir uma des
culpa ao nobre senador. Disse S. Ex. no primeiro 
pct•iodo de seu discurso, que felizmente tinha para 
combatet• o orador o discurso que este proferira 
bontem e que hoje foi publicado, o que nem sempre 
acontece, pot•que os discursos do ot·ador n§o eostu· 
mam a appat•ecer no dia seguinte. Pede mil perdlles 
por esta falta, mas declara que ha. de contmuar a. 
corrigir seus discursos quando quizer e tiver 
tempo.· Tem tantos . trabalhos a seu cargo que 
não póde estar :1 disposição de ninguem para cor· 
rigir discursos. Reserva-se o direito de corrigil-o 
q~ando puder e, quando n:'lo pmler, não os corri· 
~trá, o que não inhibe o nobre senador de·respon· 
der a esses rliscursos ainda nlto publicados, visto 
que tanto na:o perde nad~ com a falta de publicaçlío 
delles, que, lendo o de hontem, deu-lhe uma inter· 
)'l~efação que n~o comportava, e julgou-se ta:o offen
dtdo que qmz brigar com o orador. Ora o Sr. 
Leit~o ila Cunha; amigo velho, querer brigar com o 

,• 

I' I 

mais opulenta ca~ilal, ha (luas cla~ses, uma de ho· 
meus de bem e outt•a de tratantes, assim como em 
toda a parte onde se encontm o homem ahi está o 
bem e o mal, que vivem em luta eterna O reprlisen· 
tante do mal é o homem improbo, o representant.e 
do bem é o homr.m honesto. Não h a sociedade sem 
homens honestos, nem sociedade sem homens des 
honestos; a quesllío ·é onde est:l a maioria, e S. Ex. 
tem obrigação de dizer a réspeilo de sua gran
de provincia, digna de melhor sorte, se a maiol'ia 
é de homens honestos ou de tratantes. Hontem no 
correr do di~cm·so lembrou-se o orador do crite· 
rio com que Napoleão I se pronunciara a respeito 
deste ponto, dizendo: " Não póde deixar de ser 
maior o numero dos homens de hem do que o dos 
lliáos, porque, a não ser assim, a sociedade dissol
ve-se; " e o nobre senador agarrou-se a eRte cJ•iterio 
do defunto Napoleão para sahir-se da difliculdade 
em que se achava. · 

O Sn. LEITÃo DA CuNHA :-Foi bem agarrado. 
O Sn. Z1CARI.\s :-Achou boa a citação? 

· O Sn. LEITÃO DA CuNnA :-Achei. 
O Sn. ZACARIAS:- Ora, um dito tão velho l 

'f, Ex. tinha obrigaç<io de salvar su~ provinda 
dessa peel!a que lhe Jançou sem recorrer a Napo
leão; devia J·ctractar-se, modificar sua expressão. 

orador I Nfio é possive!. · 
Ficou adiada a discuss1to pela hora. 

SEGUNDA PARTÉ DA ORDEM DO DIA 

Pensüo 

Entrou em 3• discussao, a qual ficou encerrada 
por falta de numero para votar-se, a proposiçi!o da 
carnara dos deputados n. 335 de !875, approvando 
a pensito concedida ao soldado reformado Felippe 
Antonio Gonçalves, . 

Dispensa a· estudantes 

Seguiram-se suceessivamenfe em 2• discussa:o, a 
q.ual ficou pelo mesmo motivo ence•·rada, as propo-· 
sJçties da mesma camara do corrente anuo, conceden· 
do dispensa aos estudantes : 

N. · 9-Arthur Raul Pinheiro. 
N. 7-José Rodrigurs da Costa Doria. 
N. !O-Alfredo Augusto ria Rocha. 
N. f2-Carlos Ferreira Ramos. · 
De 1.875: 
N. 282-José Ponciano tle Oliveira. 
N. 28~-Francisco Cordeiro da Silva Guerra. 

Ou será que o nobre senador o que só quiz di
zer- ó que no Parti não ha mais partidos, n:ío 
l1a mais conservadores nem liberaes? Se S. Ex. 
pensa assim, ent:ío n:lo se s:1he de quem é repre
sentante o St·. l•'austo ... 

O Sn. LmT.i.o DA CuNuA:- Hei de explicar isso 
oportunamente. 

Entrou cm i• discul:IS~O o projecto do senado-A-, 
do COJTente anno, concedendo dispensa ao estudante 
.Joaquim Nogueira Paranagu:l e outros: 

O Sn. Z;~c.<niAs :-... se alli nfio ha sen~o ho
mens honestos o tJ·atnntos, t\ nocessario dizer 
ontlo Hltoiou-so o S1·. llauslo do Aguiar, Em totlo 
caso r.sto senhor u:ío Vt•ut aqui t•m nome dr nm 
p:u·lido, pot'IJIIO r.sta uotncnclatura dos partidos 
· ilesappareccra. 

O Sn. ZACARIAS justifica e mantla á mesa o 
seguinte : 

nEQUEnlMENTO 

" n,rqueiro que seja ouvitla sobro o projecto a 
llOllliOlSSilO de instmcriTo publica. S. n.-Gócs e 
Vasconcel/os, , 
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EM ~~ DE ABIHL DE f877 

O SR. lUNQUEI~A, como signatario do proje· 
elo; declara que ace1ta o requcrtmonto do nolírc 
Senador poJa llahia até fJOI'IJUO il estylo tlo senado 
ouvir as commissões solíre os projectos apresenta· PRESIDENCIA no sn. VISCONDE Dll JAGUAl\Y 
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dos nesta casa. ~nmpuu•Jo,-EXPEDI~NTE.-Parecer da com· 
O SR. DIAS DE GAHVAUJO (1• secretario), á missão de pensões e onfcnados.~Danco de em· 

vista da declaração que ncaba do fazer o nobre · preslimo :1 Javoura.-OnnBM no DIA.-Pensllo. 
senadot• pela Bahia, entende que é desnocessario -Dispensa a estudaules.-Eieiç1To senatorial do 
sujeitar·se à votaçilo o reque,·irneuto, porque o ro· Pará.-Obsel'l'açilo do S1·. Silveira da Moita -
g1mento é exp1•esso em que, quando o auiOI' do Discu1·so do S1·. Nunes Gonçalvcs.-Observaéao 
projecto Jlede que este seja enviado à commissilo, do Sr. J.ll'U~idl'nle.-Declaraçilo tle voto.7 Lieença 

~ -

assun se lloeida. · ao S1·. Jacmtho Pae~ de Memlonça.-Pmilegios. 
O Sa. PIIESIDENTE :-0 projecto vae :i commiss1ío. -Pensões. ·iiiiÍIL-.c 

· Admtssúo no quadro do exercito · A's H horas lla manh~ fez·se a chamada e acha·- ·~ 
ram-se presentes 3:J Srs. sr~adores, a saber . vis·~·-· _,. .• 

Enti'Ou em 2• discuss~o a proposição da ca- .conde do Jaguary, Cruz }[achado, Almeida e Ale'· 
mara dos Srs. deputados n. 1i2 de f868, que manda quer~ue, harão do ~amanguape1 Chichol'l'o, ha< __ 
admittir de novo no quadro activo do exercito o d.~ Camar·gos, hamo. de Marmm, Pom~eu, Lufi}:! 
alfe.res l'eformado Aelarmino Accioli deVasconcellos .. C.u•los,baJ·ão de Coleg1pe,Momlcs de Alme1da Antlló::"'"" 

O SR~ PRESIDENTE:-~ cormnissão de mari· Paranaguá, Corr~a, viscomle do Rio Grande' Nuneã''·_., 
uha e guel'l'a, sendo ouvida a respeito deste nego· Gonçalves, Fi~urira de Mello, visconde de' Nithe · 
cio,· l'e,1uereu que se pedissem Ílformações ao rohy, barão· de Pirapama, Fernandes da Cunha 
governo, o senai:to app1·ovou este requerimento e G?doy, \isconde de Mu1·itiba, du~ue M Gax:ias' 
com effcito pediram-ao as info1·maçlles. Ultima· D10go Velho. Jaguaribe, Sinimhu, Zacarias baJ·4~ 
mente a pa1·te reclamou que se decidisse sua da Laguna, Uchóa Cavalcanti, Diniz, visconde do 
preteuçilo, .. e a mesa, pt•nsamlo que j<l· tinham Ab~ettl, conde de B<teP,end.( e Leitão da Cunha. 
vindo·as info1·maçlles. do governo e que a proposi- Comp~recera1.11 depo1s os Srs. Junqueira, Saraiva, 
ç~o estava nos te1:mos. de ser dada para ordem do João Allredo, Vlscomle do llio Bi'llllco, Dias de 
1ha, a deu para hoJe. Acaba; porém, de 1·econhecer Ca1·valho, llibeiro da Luz, SiJvei1·a da Moita mar· 
que essas informações não vieram ainda ; o, por- auez de S. Vicente, Vieira da Silva e Barros 
tanto, o expediente mais conveniente agom e para arreto· ·· 
~ qual nlio ó preci.so dolibernç1ío do_ senado, e insis· Deixaram de compa1·ecer com causa pa1·ticipada 
tu·-se no pedl(lo das lllfOI'maçiles. _ os.Srs. l~irmino, (?.Octaviano, Paula Pessoa, Sil· 

Esgotadas as matel'ias da 01·dern do dia, o Sr pre- vell'_a Lobo, Paes ~e Mendonr.a, Cunha o Figueiredo, 
sidenlc deu a seguiu te para f2: ' Jobw1, Nahuco, VIsconde. do Bom 1\etiro, visconde 

t• parte, ate ás 2/wms.- Vota~á~as matarias, de Camvellas e Teíxei•·a Junior. i • 
CUJ·a di&cussfio llcon encei·t·atla. Deixamm lia comparecei' sem causa participada 

os Srs. lJal'ilo de Souza Queiroz e visconde de 
Continuação da discussão do parece1· lla commis· Snassuna. 

s4o de eonstituir.ãn sobre a eleiçilo de um senador 
pela pi'Ovincia do Pará. O SR.PP.ESiDE:m: nhr:o·a·sessfio;- · · 

A's 2 hora~ ou antes. - i• discusSiio do pa1'CCe1· Leu-se a acta da s~~silo anle~edente e, niio ha· 
da eommissiio de r.onslilui~ao sobre a .icenca soli- vendo quem sobre ella fizesse observações, deu-se 
citada P.elo. S1•; senarlor Jacmtho Paes de Mmidonca, por approvada. 
de a;8~~~ das pí·oposiçiles 1!:1 cam:u·a dos deputados o Su .. 2' SRCRETAI\to, sel·vindo de i •, deu cÓnta 

N. 326, concedendo Pl'ÍI•ilegio a Daniel Lombarrl do segmnte 
para mar.hinas deslimulas a descascar e bi'Unir cafil. EXPEDIENTE 

N. 336, eoncédeu·uo 11 Claudio Guigon p1·ivi- Oito officios, sendo um de 10 e sele de O do co1·• 
Jegio para intl'Oduzir os tubos fJbl'icados po1· Vec- rente mez, do J• secrotnl'io da 1~amar1i tios Srs. de· 
que & C. para encanamento ll.e agua e gaz pulados, remctlcndo as seguintes 

N. 337, concedendo 11 John Gangoe pl'ivilegio 
pa1·a introduzir um machinismo. destinado ao fa· PltDPosrçuES 
!J1·ico de gelo. · A nssembJ,!a geral resolvo: 

2.• dila das proposi1~ões da mesma camam do Ar.t. i.' E' autorizado o govei·no para mandar 
coJ·rcnlo anuo, apprnvamlo as pensões concedidas: l~atrlwlar 110 i• anno da .faculdallo do medicina da 

N. H a·D. Zoferina Goulart Fmn~o Netto. Có!'to 0 estudante l~•·onymo José do Mcndont~a, de
N. fG a D Maria 'l'hercza da Sih•a BiltencouJ·t. !lOIS dcal1il1'0.vado nos Jll'cparatol'ios qne lho faltam. 
N. 2:) a D. Joanna Paula de Castro Gama Nabuco A!·t. 2." Ficam revogad:1s as disposições 0111 con· 

do Manjo.. • lrano. 
N. 2l a D .• Mal'ia Fialho dL' Murinelly o a seus Pat:o da ca.mara rl~s deputados, em O de Auril ds 

filhos. 18!?--~ou/uw Jos~' Soco;es da. Souza, pi·csidenlo.
,/?sr Lu1: r/~J A/111{'{{/c~ llo{fl/1'11'11, 1.• scei'Clario.-

Lel'antou.se a sess:io :ls :J horas da la1·do. hanc:lsco Dws Car1wa·o, 2" secl'elario inlcJ·ino. 
ft~ill ~ 
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18~ ANNAES ~o sÉNADO . . . . : · .. #.L~·', 
A assembléa geral rrsolve :· · · · A assemhJéa ger~l resolve: · '-""'···· '".:,,~ .. ;.,. . ?: · .· 

• Art •. !._,• E' autoriz;:clo ._o gqv~no para mandar _ A~t. I• E~ ~u!or1zado o gov,!!r~o. para ·mand~~ : .:'~ 
ndnuthr o estudante Al;mciell'ere1r.n Cardoso Fonte considerar _val1dos, nao .obstante o prazó decorrido, . . ·(· :~ 
11 matricula do íl• anno da faculdade de medicina os exames feitos pelos estudantes Manoel José dá . . , 
do Rio de Janeiro e .a exnrne das mnlr.rias do Lapa 'francoso e .Isaías Martins de AlmeiJn, ·afim · · ,_1, 
mesmo nnno depois de approvado nas do i•.· de serem 111lmit!idos á mntricula.do t• anno da;fa~ · : '·'' 

A,rt. 2.• Ficam revogailas a~ disposi~ões em con- cu Idade de direito .de S. Paulo. . · ··., 
trar1o. · . Art. 2 •. Fil:am revogadas as disposiplleli. em con· .· • 

l'aço da camara dos deputados; em 9-de Ahril lrario. . · . . · . ·. 
de {877. -Paulino José Som·es de Souza; presidente. Paço da cnmara dos deputados, rm g de "'Abril •. 

, ·-,-'José L11iz de Almeida Nooueira, i• secretario,;_ do i877 .-Ptiulino José Soares de Souza, .. . presi· . :., 
Francisco Dias Cm•neiro, ~·:scic't•etnrlo interino. · dente.'-loaé'Lui:: de Almeida Nooueira, i• secreta, · 
·.A. asscmbléa geral resolve: rio. - F•ancisco Dias Carnei!'O,:i• sccretario:in· . 

Art .. • i. • E' 1\Ut..lrizado . o governo para mandar terino; · · . · · " .. · ·,,. 
tlir. á matricula rla aula p1·epàratoria da ~sc~la .. · f.. assembléa geral-r~solve . · · .,r~ 

• . o. estudante Alherfo A. de Ohve!l'a · , · , · . . . - · , · "' 
·.. antes do exame das materms A~t •. I. E RJ,~tor•zado ? governopara:mnndar ':"'~ 

mostrar·se habilitado em a1hr.ttt1r o estudlinte Franc1sco lgnacJo .de !\loura · .:. 
p~e'r,~·~~~~.?8que lhe falta, Mar~o.ndes á D!alricula 11? li~ anno da Jac~ldade .. de ' 

Art. in as disposi~ões em con· me1hcma do R10.de J'~neuo e a exame das mater1as · . " 
· •. trnrio. · ·. do rnesmo anno, dep•·ls de approvado nas do~.·: . · ·. :::. 

Paço . da camara dos deputados, em 9 de Abdl A!·l., i!. • Fic~m revogadas as disposições em con~ 
de i877 .-Paulinolosó Soares de Souza, presi1lente. trarw. · . · .. . . . . . · 
-losé Lln:: de Almeida Nogueira, i • sect·etario.- Paço da camara dos deputado~, em lO de Abril.· "~: · 
F't~ctnciscu Dias Carneiro, 2•'8eerelario interino. . . de i877.-'Paulino José Suares ,de So11za, présidente. · .. ~ 
. A assembléa geral resolve : -losé Luiz de Almeida Nogueira, i' secreliu·io.-
Art. l.• E' autorizado o governo para mandar Francisco Dias C~rneii'O, !!• secretario inledno, ·. , 

·matricular no i• anno da faculdade de medicina A'~ respectivas comrnisslles. · 
do Rio do Janeiro o estudante José Leite de Abreu, Dito d. 0 1!. 6 do. mez pro:dmo a. ndo do preA.idenle. · · 
!JUe antes do exame das. matarias do mesmo anno 

,' 

deverá mostrar·se habilitado no preparatorio que da p•·ovmcm do Ceará, remettrndo .UIU.exwnplar:da .. · 
lhe falta. · • . . collecçao das leis da dila província promulgadas - .· 
· · Art .. :!.• l~icam revogaaa-ª as dispo~ições em no aímo proximo passado. - A' comm1ssllo de as· • 
eontrar1o. . . sembléas provinciaes. . . ··.. . .: · . 

· ·, Paco da camara.clos deputados, em 9 de Abril de O SR. 2• SECRETARIO'. leu o seguinte 
1877.- Paulino José Soares de Souza, p•·~sidente. . " · 

' - Jo18. L11iz de Almeida NO(Iueira, ~~ secretario,- PARECER DÂ COMIIIISSÃO DE PENSÕIIlS. lll ORDIIlNADOs 
·. ~: Franci1co Dias Carneii'O, ~· secretario interino. 

,,,,-:-·-··'··.·.,,...A' assembléa geral resolve: ...... _ . A proposi~llo n: 13 de 23 1le MarÇo'ultimoaa 
1 • Al'f. i.• E' autorizadp·o governo pat·a· ·cóóceder camara ·do~. ~eputados ãpprova as seguinl~s pen· .. 
1 .um anno de licença com todos os vencimentos ao stles, olonceilldas. p'or decretos de ~7 dP Novembro . 

I 
I 
! 
I 

I i 
'I 

I' 

!!• escrint rn1' o d · alfnnde a d p á J a n no do i87fi : de i :OOOA. annuaes a D. Maria Angelica . 
· r· u 'I a 1. g 0 111

' 
0 0 e · Fre1'1•e, v1'uv.• t'o Dr. L'•·altct'sco F1·e· 1're 'Alle1n"o ,· . :venuto da Silva Lello .. '1a1·a tratar de sua saude " "' • 

· onde lhe convie•·· :i . . de 601 ·monsaes a D. Jost•fina Rosa de· Sciuza, ·: 
· AJot .. 2.• Ficam revogadas as disposições em viuvado eommissario da· armada nacional o. i• te, . 
conl!·ar1o. ·, Dllnte Domingos de Souza Pereira Botafogo ; ' .de · 

Pa(:o da camara dos deputados, em 9 de Abril 57411100 mensaes a Anna Ma1·ia Joaquina, viuvado 
, de !877 .-Pa111ino losé Soares d~ Souza, presiden· operario do arsenal de marinha José P~reira Soares; . 
te.-losé Luiz de Almeida Nogueira, i o secretario. I! e 2541 mensaes ao OJlerario do mesmo arsenal 
F'raneis.,co Dias Carneiro, ~!• secretario interino. Marcelino Jc.sé Vicente ila Assumpçllo. · · 

· ·os motivos justificativos destas pensões consl~m 
A assembléa geral resolvo: da proposiçno e. dos documentos que a ncompa-
Art. 1.• E' autorizado o governo pa1·a conceder nham e.s0 acham reunidos no incluso quadro ile· 

. um anno de Ji~enoa com toilos os vencimentos ao monstralivo. · 
desemba~·gaclor.da relaçfio· do Hecifo, Anselmo Fran-
ci.~. co Peretli, para ll·atar de sua saude onde lho con· A' vista dos nlludidos documentos pensa a com-
v1er. miss[o que os decretos do po1ler executivo mera· 

A,rt. 2.• Ficam revogadas as disposiçaes em con· cem a app1·ovaç~o do senado e, po•·tanto, é de pa-
h·arlo. · reco r: · 

Paço da cam:u·a dos depulatlos, em 9 de Ab•·iltle Que a proposiçao entre na ordem dos lmbalhos e 
Hl77. -l'mtlino José Soures dt• Souzu, p1·e~itleulo. seja adoptada. -
.To.1c! Lni;; de Almâtln No!lueira, i" sec•·elal'io.- Paço do sena1lo, cm H do AIJril de 1877.- Lili::! . 
Frallcisco Dia~ C<~I'IWil·o, ~· $C~I·dari•> inlcrinJ, . tllllowio Víc11'Ct da Silva.- Jl. Leitüo da Ctmlw. 

:'{' 

' ./ 

\ 
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Fieou sohre a mesa par·n ser tomado cm consi· pela mui la eonl1r111ça que 'me mereeia o trabalho 
rlemr1io cor~ a· pr~posi('11o a rrue so refere, indo de meus i/Justmdos amign~, que se encarr·egaram 
entr·etanto a unprwur·. · do cstwlar as adas crn seu fH'OCf'sso, como pelo 

vido r:11hcal dc~ que todas eslas rlci1:úcs se rescn· 
tin11u; a s:d11•r: 11 illrgalirlade com que o goYerno, 
uag iuslmcrtic.~s qun expcnlio par·a a exccurno da 
reforma c· leitora I, Sllf!IH'irrrio o yoto incowplcto na 

DA:ICO DE E~lP!IES'!'rMU Á LA\'01."1\A 

Foi lide, apoiado c rnanrlou-se imprimir· par·a 
e!llmr· na onlem dos tra!Jathos o pr·ojec:to oJJ',,re· 
CJ(Io na scss1io ele 9 do corrente, C!'eando urn banco 
de creuilo territorial. 

PlUMEinA PAHTE DA OTIDEM DO DIA 

I'E:I'S.ÍO 

Votou-se c fui approvada para scJJ' dil·igida 1l 
sanC(IáO impei'Íal a proposir1Tu da camara dos 
Srs. deputados n. :J3.'i de Hl7li, approva11du a pen· 
são COJJC••clida ao soldado reformado Felippe Allto-
uio Gon\:alves. · 

DISmNSA A ESTUDA:I'TES 

Foi submo.ttitl:t :i vola~1io o ~JlPI'O\'atla para pas· 
s1u· :l :J• discussüo a proposi~11u da mesma carnara 
n. !l rio corrente aturo, eoneudemlo dispensa ao 

·estudante Al'thui' Baul Pinheiru. 
F'ora_rn s uccnssivanllJnte vota rlris e r·ejei !.adas as 

proposr~ues da mcsrm camam rio cor·r·entu anrw, 
corWt'derulo clispens:1 aos estudantes: 

N. 7- José Hoclri~ucs tb Costa Do ria 
N. !.1- Arthur· Piuheir·o. 
N. W- :\lfr·cdo Augusto d:t lleclm. 
N. i2-- Car·Jos Fer·r·cira Ramos (de 1875) 
N. 282~ José Pouciano ele 0/ivcJra. 
N. 281- Fr:wcisco Conlt•ir·o da Silva Grara. 

EI.!W]XO SE:\NrO!IJ.\l, DO i'Aii.\ 

Pros,•guio a clisc:uss1io adiada do p:trcecr• da com· 
wis~c1o dn coustltui,~iíu sobre a elei'~'1o do uru se
nador pela pr·ovinei:Í do Par1i, com a' erucrnla anto · 
rior'll">CUtc oll'erecida. 

O kla•, r-\ii.h'eh•n dlt linou~a :-Pntli a pa· 
lavr·a unicamc!nte par·a d!•claraJ' a raz11o de uwu 
wcto, visto que o nosso regimento não pcrruitt~ 
dal·a uo acto da l'ot:u::ie. 

Dec1aro que voto ;:outra a e/ci~1io do Pa1'1i pelo 
uwsrno principio por que votei conlm todas a:1 
uutr·as, isto é, pelo vieio irwonstituciunal da c/ei· 
\:.lo primm·ia. 

O Sn. l'oliPEU :-Pois este é o llll'IIDr dl'fi'ilo 
IJilt! el/a tem. 

0 !lôa•, ;"ôQUll~H {.lORWl~h·elil : -Sr. [ll"t•sÍ• 
rlc~nl.n, tuoho altl lwjcJ ow abstido dcJ !.ornar• pal'tn 
wts dist.:tlsstios havidas no S'!!litdu :a•.et'l:a da Vt!!'i
lieal'áu de podci'U~ dos Sl's seoadoJ•os, fJIIO j1l ti· 
ver;111r t>olr·ada na 11a,;a, 11 isto p11r· urua raz1io CJU•l 

um uwu espir·ito tio/r:t ruuilo peso : ou 111io lirrlra 
pndido, por 11riru IIII'SIIIt), ioslit11ir• um ux:rroo das 
ada:; eotwn!'lll~lllL'S an prnt;t•P.SLl dt•sla~ e!d!,'IÍI~H t.', 
pnis, 111i<1 11111 a11lra1'a /Jallililadn a podc!r' c•ulillil' 1111r 
.Jtllí~u st•guro e lwru fundanJt!Uiado. l.-;l.tl n;io obs· 
talllt~, votr.•i conll':t todas ns t.•lei~~t1es e o liz n:1n st'• 

or~anisnr.;lo do cor·po eleitoral especial. · 
Duas rnztic~. por·em, hoje me dPrnovem do pro· 

posito de silenc:io em que me tenho consci'Yado: 
a prin,cim foi a profunda impr·cssilo que produziram 
IJIII meu espírito os dous discursos que aqui pro· 
ferio soiJJ'e a ma teria o meu illustrado amigo sena· 
dor peJa prOI'ÍIIllÍa do C~ar;l, dOÍXUllllO·Illü grandes 
duvidas, duviclas que considero muito. sérias, 
soiJJ''' a rcgrliarir.lade da eleiçfio, de rjnc agom nos 
occupamos. Eu, pois, tomo a libere adA de tran
smiti ir ao senado estas duvid•s cm crue laboro, 
senão para ser esclareeido, ao menos para funda-. 
rncntm· " Yoto que tenlro rfe dar· eoutm o parecer. 

Alt!m :testa raz:io, subsiste a outm qun é comrumn 
a todas as elci(:ões ele que lemos tratado, isto é, 
a illc!galidadc eoru que J'oi constituitlo o corpo e lei· 
torai especial. · 

l'or fali ar a respeito da illegaliclade com que foi 
co11stituiclo o cur·po c/dlora/, o senado 1111\ prnnil· 
tir;l que 011 dirijrt algumas palavras ao muito nobro 
Sr·. har;io de Cotegipe, eruresposta á referencia, que 
S. E:L se dignou de fazer, de urna parte do discur·so 
que aqui proJ't.•J'i, quando se discutia a reforma e lei· 
l01 al. 

S. Ex. adrava se cm sérias tlilficuhlades pam 
dcfcllllrr o acto de seu rninistcrio, porque, tle facto, 
ellu 11110 trm por si ueu!rurn funtlarnenlo plausível; 
e s•! j:l algurm r••rdade /ieorJIJCm tloruonslradn ucsta 
cas1c, s~ru duvida foi esta da illt•gnlidadc com que 
o goi'CI'IIO proeedeu neste negocio. 

O Sn. Po~ll'rw: - Apoiado; e não ha ninguem 
que diga o ~onll'ario. 

O Sn. Nu:•ms GoNc:Ar,I'Es :-Sentindo defir.iencia 
do ftuJdameutus par:i jnstiliear o governo, S. Ex. 
I'CCOri"IJU 1l OS(tl lllüll IÍÍSCUI'SO, plwquo todas as 
r·azues Jlw aprovcitomun; e só assun explico 11 
subida honm que me dou S. Ex. fazendo referencia 
üs minhas ohsenra~út~s. 

A' lli'Ofl0!'01io que S . .Ex. ia lt•udo o discurso a 
fJUO a! ludo, dizia eu aos meus amigos :-u n1io ser1í 
capaz de crll:ontr·ar urna sú palavm que justifique <L 

couclus1lo a q1fc pr·l'!cudc ehcwnr conr a leitura rrue 
faz.»-Ao couduir S. Ex. a J~itur·a, 11110 pude. dei· 
xar do dil'i!(ir··lho unr voto du agnulecimento pela 
lioura que ruo lravia fl'ilo. 

Esto vulo tlu agr;ult•cirneuto em sineot·o, ponrue, 
su S. Ex. fi:t.f•s:;e. si~t~plt~:.: lntHI~~~1o do meu nnrnc, 
eorno para apatll'llrliar :t Lloutriua quo clle sustcrr· 
lava, podL•J'Ía deixar· duvidas; 111a~, dt>sclo qrw J'O
JII'Oduzin as proprias prrlavr·as du r1ue 1110 sm·vi, 
limva nvidnulc.• qu•' por· rrr•uhuum fol'llm cl/as se 
{ll't•~laratn a justlliL~al' o a~~:n do gtlVlH'no. 

I~ i H aqui o tpw eu disst', nr~w:o lllais on menos, 
lll~ssa oceasi1To L'lll que til'n a lio11ra do I'L'HJIOIIrlt•r· 
ao uo/Jr11 viscoude tln llio Brauco ;-que 1!110 podirl 
ac~ompauli:tr a S. EL no c:onsollro c!ltu nos dn\'a 
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do abstermos-nos da discusscro solu·c a eloicfio di- das minorias no corpo eleitoral e nfio na lista s•Jnn· 
recta (porque nfio se tratava tlella), deixando de torial? 1'em sua razão de ser, em primeiro Jogar 
aCJUiescor ao convite que S. Ex. nos fez, não podia· mlo se commetlia esse gr·ande aLsurdo de se nu IIi
eu dl'ixm· ele o acompanlmr· nas duas idéas fjtle liear· o valo da maiol'ia nas listas senalol'iaes. Em 
S. Ex. tratou ele enmll'l!l:er; relir·i-nw :l inlerreu- st•gnndo Jogar·, porque antes ele se proceder :1 elei
~fio dos juizf's de direito uo coulmeimento dos re· çãu, formado o cór·po eleitoral, ninguem póde dizer 
cursos interpostos dos !miJa !Ir os da qu:~l ilicar:io, onde esl:l a maioria e onde está a minoria; as 
e :i representa1:ão das rrnnor'HIS com appllC:t('ilo ás urnas unic:unenle peb exp1·css~o do seus votos, é 
listas senatoriacs; duas illoas .que cu disse sinto que v:io dizer onde estü a maioria e a minoJ'ia. 
não ter bastante vchemencia do linguagem pnra (.!uanlas vezes em um processo eleitoral, em urra 
prolligar e conseguir cont1·a ella a animadversão luta entre os partidos, dando-se gmnde divisão do 
ilo senado. votos entro os candidatos da maiol'ia, vetn a triurn-

Corno so vê, tr·atava-sc das r·t•presenla~ues das phar o da minoJ•ia? 'J'ernos disto um exemplo 
minorias nas listas senatoriacs, e desenvolvia eu muito frisante no meu amigo o nohre senador· pela 
esta these, segumlo o principio unico que jnstilica a província do Cear;l; quaralo se apreséntou como 
representa~ão <las minor·ias nos governos parla c:rmlidato :1 senatoria daquella província, não o 
mentares c sc'gundo a opini<1o do cele~r·e publicista e fez senão ern nome ue so~us pl'incipios politicas; 
econllmista Stuart Mi li, que se póde considemr como verdade tl que ollteve alguns votos de aJI'eiçao; mas 
apostolo desl~ doutrina e de todas os mais que a tal foi a do!shannonia, a anarchia que houve ~ntre 
dl'fendern. os muitos candidatos conservadores, que elle com 

O pl'incipio era este-que nenhuma sociedade se esses votos pllde couseguir untr:u· na lista trlpÍítle 
llóde dizer drvidamentq represcntacta, sen:lo quando occupando nella o segundo Jogar. lWe veio co11rtJ 
o fóJ' n:io só em sua maiona, corno em sua rurnoria; ·repJ·esenlanto da minoria 1 Ntío; veio repre;ua
se a maioria de eleitores del'e dar a maioria de re· I ando a maior· ia da pi'Ovincia, porque os votos con-
presentantcs, ~ minoria de eJ,•itor·es deve dar a mi- trarias se fraccionaram. . 
nor·ia de representantes, voto por voto, e mdis Por cons,~quencia, nao cl sem importancia, sem 
pensavel que tanto a rnaior·ia como a minoria sej11m alcance e . sem gmude consequencia, que o corpo 
representadas na devida proporç:lo. eleitoral se faça pHio voto inwrnpleto, embora a 

Ainda pr·osPguindo IHI miuha demonstrnção eu lista tl'ipliée se fórum pelo voto completo. , . antes 
alluui a algumas palal'l'as do Sr. visconde do 1\io du se pl'Ocuder a eleiç:io, antes que as umas se pro
Jkanco: S. Ex quanrlo disso quu ainda ninguem se nunciem n:lo se póde dizer onde está a maior·ia ou 
lembrou de ad1•ogar· a repres,~ntat'ão das minor·ias, a ruinaria. 
restringindo o voto ela maioria. Era meu empenlro fazer senti1· a grande dill'e-

Porl:mto, j:i se vê que a idêa uuica que me pro· rcn~a, que vae entre a minoria na lista tríplice e no 
occupava e sohl'e a qual dovm·a l'lll'Sar a discussão, col'po eleitoral; em um caso ella se t:1z repl'esentar 
era se a repl'Osrnta~ão das minor·ias nas listas sena- conJtlllctamenle com a maioria, no outro nullitica 
tor·i~ws, preenchia o nwsmo firo que se tinha cm completamente o voto da rnaior·ia pela escolha im
visla em relação a outf'/1 qualcJUeJ' eleit,tlo. Ponderei perial, recahindo no representante da minoria, que 
que o nosso Renado. cl conslltuiuo de um modo es- corno tal fizosso par·te da lista . 

. pecialissimo, aprezentando :1 nação Ires nomes para Foi, portanto, partindo deste mesmo principio 
.sobre elles rccahit• a escolha imperial. Desde que que cu no discurso a fJUil a Iludi, conclui da maneim 
. essa lista fÜI' composta de maiol'ia e minoria, tlesde seguinte: 
que o podei' model'adot• pela ampla faculda,Je que " Pal'a mim, SJ•, presidente, é fóra de duvida 
lhe d:l a constituição de es,:olher de entr·e os l!·es, que esta idéa n:1o é simplesmente uma illusão, 
um, o fizesse r·ecahir sua. escolha no representante n:io é simplesmente uma inconveniencia, nao tl 
da rninor·ia, estava falsra~la a Lase uniea crn crue sirí1plesmento um OITO, e mai.s do que tudo isto, é 
assenta o systema, o assrm ficava VJgor·ando niio um perigo gmvissimo: ainda mais, cl um qualilicado 
~11! represenL1nte da n:~\!<io, porque este se nu!- alloutado contra as !rases fundamontaes do nosso 
!lÍJOava com a escolha uupenal; por conseq.uen- direito constitucional. " 
cia o empenho em lhzor· valrr esse principro da Dada esta resposta ao nobre harfio do Cotcgipe, 
repr·esellla~;io da mi11ol'ia, levava ao aiJsunlo do o que faço, ineidentemente, visto que a simples lt'i· 
nullilitl:u· a maioria, comliç;1o essencial para que lura do rneu discurso a tomava desnecessaria, passo 
possa prevalecer· o tlir·eito das minol'ias. a tlal' os fund:uneutos do rneu voto acerca da eleiçfio 

Ora, se isto e vmlatln, não sei porque esta opi- do Paní, lcmll6 em vista outras consideraç!Jcs. 
ni5o que assim sustentei e que o senado mloplou, Cinco sao os vieios capitaes de que tem sido 
pudesse por -alguma for·ma I' ir· em auxilio do acto ar~uida esta cleiç:lo. S~o elles em resumo os se
que prnl~eou o governo, excluindo a ,mino !'ia JHl gurntcs: i" insuticiencia do numero dos eleitores 
for·rna(::to do cor·po nlcitoml espucial, porque ahi que concorr·er·arn :í eloi~fio; 2• remessa do actas 
não se dava a mesma r·aztio; a minoria se fazia r·e- quo u:ío esl:lo autentilmdas: 3" organisaç:io i ilegal 
presentar por 11111 terço do eleitomdo, mas antes 1le muitas mesas parochiaes: 11" excesso de nuuwr·o 
disto j:l a ruaiol'ia estava rl'pr·osentada por dons do eleitor·,!s em algumas fr·eguczias ; li" falta do 
!erros : uas listas senalor·iaPs n:lo cl assim, a minoria aclas tlu illstallat'·ilo de slgt11rs collcl(ios eleilol'llcS. 
se fazia n>Jll'eseutar eorir exclusão da r11aior'ia. Couto j:i disse ao senado, a oxposi~fio fui ta pelo 

l'odcr-se-llia tlizcr-a CJIIU vem a ropl'esenlarão rncu uolJt'C amigo acerca da olei\::lo do Par:í, produ-
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zio em meu espírito muito viva improssfio. Eu dei· 
·.ne ao trabalho do verificar os dados de íJU" se ser· 
vi o o meu amigo e couheci, Sr. presidente, que 
tudo quanto S. Ex. aqui ex pendeu com relação ;í 
esta eleição, n:Io é uma pum cbimera, n:Io il uma 
pura declama(\ilo, sãofa~tos que estão exarados em 
actas, em documentos legaes. 

O Sn. PoMPEU : - Apoiàdo, 
mine. 

de fazer este estudo, servindo-me para isso da obra 
de ChaJ•bonier e vodliquei que não ha uma só naç4o 
n.1 Europa, onde a pluralidade relativa seja admit· 
tida para l••gitimal' a esctllha dos ropresenlantes; 
ern todas ellns se exige a maioria allsoluta. dos votos 
dos eleitoros que concorreram á eleição, e quando 
110 primcii'O esc1·uti11io mto se pód~ verificar 

quem quizcr exa· essa maioria absoluta, manda-se proceder a segundo 
escrutínio entre os candidados· mais votados, de 
fórma que, em ultima analyse, póde-se dizer que o 
eleito representa sempre a maioria absoluta dos elei· O Sn. NuNES GoNÇALVJi:S :-E' uma questão de 

simples insp~cç;io ocular, que póde-se verificar no 
maço de papeis que ahi est;io sob1·e a mesa; e 
quem quizer esdarecer-se mais a esse'!'espeito, 
póde recor1·er a elle, trabalho que aliás já se acha 
muito facilitado, cc•m as nolas já apreseutadas. 

Apreciemos destacadamc•nle cad:L uma das argui· 
ções articuladas contm a e:ei\'ao do Pará. 

.A primeira e, como já disse, a insufficiencia do 
numero de eleitores que concorreram á olei~ão. 

Sabe-se que o corpo eleitoral do Pará compõe-se 
de 67fi·eleitores. Dos h·abalhos da commissão con
sta que ·concorreram ;l eleição 3lfi, menos de me· 
tade, . 

O Sn. POMPEU ·:-Foi a minoria e niio a maioria. 
O Sn. NuNES GONÇALVEs :-Eu sei que a nossa 

lei nesta parte afasta-se da Iegislaç;io de outros po· 
vos, quando pel'lliilte a simpl"s pluralidade relaliva 
de votos para legitimar um'' eloição. Mas n<1o é disto 
que se !rala; trata-se de saber Sfl um candidato que 
apenas obtem 200 votos em uma provinda, que <hí 
675 eleitores, tendo eomparecido apenas 3W, mo· 
,:almente se póde dizer representante uella. 

Os Sns, SJNumu' E PoMPEU:-Apoiado. 

tores presentes. · 
Portanto, este a1·gumento a que se soccorreu o 

nobre relator da commissiio, invocando .a Iegislaçlo 
dos povos cultos, nfio tem paridade para ·o caso. 
~;to ha naçfio nenhuma ern que esteja isso em 
~~ . 

E' verclade que muitas dessas mesmas nações 
exigem apenas como indispensavel, umas o quarto, 
outras o terço e outras metade c mais um dos eleito· 
res inscriptos, mas não se pôde d'alli tirar a conse·· · 
qucn~ia a que quiz chegar o hom·ado relal'or da com· 
rnissao, porque o nosso legislador niio podia consi· 
demr bastante, qualquer· numero dos eleitores que 
comparecessem pa1·a Jrgilimar uma eleiçiio; e por 
isso mesmo que não fi ~ou o numero mínimo dos 
que deviam concorrer para produzir aquelle resul
tado, ;í exemplo das outras naç.ões, e razoavel ad
rniltir que ello prosuppae o concu1·so da maior 
parle, s~m o qua as consideraçõPs de moralidade e 
de verdade d8 uma eleição sel'iam sacrificadas, 

Se vivemos em um systema onde a vontade 
nacional só se manifesta pela rnaiul'ia de eleitores, 
wio cornprehendo como se póde explicar de oulro 
modo o silencio d:1 lei, para não chr.garmos até ao 
absurdo de admitlir que em uma província, onde, 
JIOI' uifficeis circurns!ancias qne s~ podem dar, 

. 
O Sn. NuNES GoNÇAJ,VES :- Póde ser legalmente, 

nllo contesto, nllo ponho em duvida, desde que a 
nossa lei autol'isa a pluralidade relativa de votos; 
mas mo1·almente, não é, porque a província não se 
pronunciou senão po1· menos da terça parte dos 
seus kgitimos eleitores. 

O Sn. Po~JPEU :-Nem constitucionalmente, por
que a constituiç<io qUt~r que sejam representantes 
da naçllo e não da minoria. 

deixasse de comparece~· li eleição todos os eleitores, •.. , 
com excepçfio dos do uma ou duas parochias, ainda ;:;:;,:.:<::: 
assim a eleição seda regular e l~gitima. ·A eh•iça:O!.\~~'fto;,~i 
quo se fizesse por essa fórma poderia ter este nome;t.'· ·:(tcX'j.r,·t.! 
Ct•l·tamonlo que não. E' este o absunlo. a qu~ se~.;l': .. ??,~;:'}:-[.: 
mos levados, como uma consequencm Jog1ca ·. do w~,;'if;o} 
principio seguido pela illustmla commissãe. >·~''';~:ii 

Se dentro os 675 eleirores que d:l a província do .<;}':,:·•bf 
O Sn. NuNES Gol!ÇALVHs : - Prestei sél'ia a!· 

tenção, Sr. presidente, ;~s observa(:iíes feitaN pelo 
hourado relalo1' da conumss;1o, e coufesso a V. Ex. 
que nfio comp;u·tilho a opinião que aqui nos foi 
emittida hontem pelo nob1·e s~nador poJo Amazonas, 
quando nos disse que o hon1·a,lo relator tinlm I'Pf'U· 
!ado victoriosamcJUte todas as m·gni(:úes feitas a 
este processo eleitoral; pelo conlmrio, depois de 
ouvir attentamente S. Ex., fic1uei ainda ma1s con
v~ncitlo, ainda mais firmado na hléa que foruwi 
com o discurso do nobre sonado1· pelo l.:H;u·;l. 

Pa1·<1, apenas 5 eleitores se apresentassem legalmente ··;~··.·:W"' 
eleitos, quein ha ahi que possa sustentar que ~":ff';fi~ 
um seuador t•loito por eHsrs cinco eleitores repre- "'·~.:.- · 
seu ta a vontad11 ela p1·ovincia? Esta conscquencia 
irnportal'ia um absurdo. (Apoiados.) 

Actas se1n authmticidade.- Verifica se, S1·. pre· 
siclente, que elli•cliwmente as actas l'emellidas pelas 
mesas p:u·ochiaos de Abaote, C:tmelll e Itaytuba na o 
esl;to anlhenticadas. Deste fundamento não se 
occnpnu o nub1·e rr.laiOI' da commiss:Io; mas nao é 
nwnos vol'tlade qne m1o ha a mnnor authenticidade 
nessas aclàs, isto ó, as cópias e:dmhidas nao estao 
nssignadas pelos membros tia mesas,· como a lei 
termi nanlement~ ox ige. 

Aqui osl:l a disposi(:<io do a1·t. 57 da lei de :19 
de Agosto ele 181!6 !]ll!l rog-o a ma teria: 

" Publiwlos os clei!orcs, o sncretario lhes fad 
S1·. presidente, tlci·me ao tmbalho immedialarnenlr aviso por earta, para que con· 

O noiJJ'u relator da commis;fio, depois tle in
vocai' o a1·gumcnto de quo <L nossa le1 u:Io oxigtJ 
nc1m metade dos eleitores iusc1·iptos, dopuis tle ter 
feito !Jrm 1'isil•el eslo priut:ipio, de que hasta a 
simples plu•·aritladll relativa, eutouclou elevei' argu
mentar com a Iegislaç.<io do varias na~1cies da 
Eu1·opa 

1': 11 lambem, 
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corram :l igreja, ontlo so fimram as elci~ües. Entro' 
tanto, su exlrahir:to ctlpias authtlntieas das da acta 
cspodal da apum~:io d~sde o maximo ~lé o menor 
numero de votos, as q11a•1s senlo ass:gnatlas pul.:l 
mesa, e se dani um:1 a cada olcitol', qu•l lho ser· 
vini de tliploma. " Note-se que, a lei u:io so con
tontou cotu dizer-cópias anlhenticas- acceutuou 
bem a sua exigencia, at:crcscenlantlo - assiguadas 
pela mesa. · 

Entretanto, das Ireguczias 'rt'feridas apenas se 
apresentam cúpias se111 assignaturas dos membros 
das mesas, e som qualrJLWr outm Iúl'lllllla que lhes 
possa impritnil· authenticitlatle, cópias que n:lo 
podem ter outro valo1• sewlo C• de um:1 folha tio 
papel sem alcance jul'idico. Da omissão tle !:to 
substancial solemnitlade resulla que. por nenhuma 
fórrna csl:l provado qtte o processo o lei loJ•al COI'· 
J'eu com a devida l'egularidade. · A som1rm . dos 
votos cléssas t1·es ti·eguezias é de G7 eleitort•s, que 
wlo podem cvnsiderar-se legilimus, emquanto uão 
se provar com documentos irrefmgav11is, como a lei 
exige, quti a cloi~:io s•l fez pl·eeuchendo-se as for
malidades po1· ella decretadas. 

Entendo, pois, que a nobre commiss~io devia 
adiar o couhedmcuto da eleiç:io dessas Ires fre
suezias, como incapaz do produzir qmlrp1er 
clfl'ito. 

Paltus na ol'gani~açtio das mesas pm•ochiaPs.
Verifiquei, SJ•, presitleute, que nas parochias de 
Vigia, 1\locaju!Ja, Bai:lo, Melgaço, V11Jariuho, AI 
mel'im, Veiros, Souzcl, Po111llal, Pot·to de Móz, 
Sant:ll'em e ItaytuiJa, que fonnam o numero de 1:2 e 
dão Sã eleitores, se comrnettemm iunumrms illega· 
!idades Aquello uumci'O reunido ao de G7 das h·es 
fl'eguezias de que sr. 1u1o aprese11ta111 actas aulhüll· 
tit:as, elevam a sc1mm:1 :t iii:! eleitores, que não 
devem se1· coutados. 

o 3" 2, lle maneira quo ó maio•· o numero do 
l'olos do que lie votantes, o que na:o pódo deixar 
de iuquin:u· o pi'OUtJSSO da o1·ganizaç:io da mesa. · 

Em Almerim orgauizou se a 1r!tlsa eom 2 elci· 
lort1S o 2 supplentes. Os mesarios wio tem vo· 
taç:io; os suppltlntes, vota~os em 4 cedulas, te•Jm 
4 votos cada um. 

Em Voit·os, na falta tio eleitores o supplentes, n:i•J 
Iol':lm, como deviam snr, chamados os juizos do 
paz e seus immcdiatos. O i• su!Jstituto do presi· 
ilento teve 1 votos em 3 cedulas. 

Eu1 Souz•ll, q11e dá 3 eleitores, a mesa é 01·ga· 
nizarl:l po1· I~ oleitoms o 2 suppldntes, que votaram 
em H cetlulas, obtendo o i• IH':Sal·io li votos, o 
~" ~. o 3" 3, o 4• 2 votos. N~lo coulle votação :ws 
snpple11tes; cm 4 cmlnlas o 1• substituto do pre
sidtJIÍte teve il votos. 

Em Pombal, que dá urn eleito1·, o1·ganizaram a 
nma 3 cleilot·os e 3. supplentes, quando aquell:1 
turma devia snr de I eleilo1· e 2 juizes dtJ paz, o 
esta dtl i supplcnto e 2 imtnodialos de juizes de 
paz. O pr.~sitleute ohtcve il votos orn 3 cedulas e 
o seu i• substituto 4. 

Em Porto de Móz, igualme11~e em 3 cetlulas, teve 
i, votos o i" suhstituto do pt·esJdente. 

Em San tarem, quo d:l 21 eleitores, foram cçmvo
uados 21 eleitores e 2;; supplenle3. I~nora-so o nu· 
111 :•ro de ordem dos que compnt•c.:ei'Um. Apresen · 
ta1·am-se 20 olcito1·es e 7 su/lplt•nl.os, 1n:1s app~•·o· 
cemm i)G ~f'dulas. O presil l'nte Io1 eleito em ~O 
cedttlas com 21 votos. 

Em Ita yluba compai'CCel':tlil 3 o'leifot·es e :l sup· 
plcut••s; I'Otal':tlll para mesa rios 0111 6 cedulas de 
~ nomes, e o ulesmo fizet·:un pam supplentes. Mas, 
o i• m"s:u·io e o I• supplente tivtn·am 6 votos, os 
2'" livot·arn ;;, os :l"" 4 e os~'" tivemm 3. Assim, 
foram 18 os votos cm c:ül:l tunna, o quo pmva o 
nx~::sso dtl O votos em t\:Hla uma. Em :J .:Huulus o 
i" suhstiluto do pi'esidellltl teve 3 votos. O nohre 
relato!' da uommiss:!o nos dissn q IW são pequen:is 
as dill'•JI'enças, e que esl,\s po1· si st) não podem 
constituir moli1•o de uullidadn. 

As jrt•egul:trid:llies CfUO se uCI'UIIl n~ssas diffe· 
rentes pat·ochias s:io as seguinlt:s: Na da Vig1a. 
ten1lo sitio re~ellitlos os votos pant substituiu do 
presidente, não se pro•l•nleLL :i aput·a~::lo, ao uwnus 
mio co11stn das aetas, cl:J m:t.llllil':t qun n:l:l se sa!Ju 
JlOI'f]lle pl'Oct:sso a uws:t dwg<Ju a tllll'H'tllillat· quaes 
os substitutos do presidcultJ. lia compltlta on11ssão 
u este rt•speilo. , 
· Em Moc:~juba nlegot·auHe trcs sul,sl.itulos, qu:tn· 
do a lei 111<111ola qne s••j:ttll 1111:\lru pa1•a os c:tsGs do 
iutpt.nlimt!rlto~ Em Ili.!ião, loudu de Sl! ot:~aniz:u· a 
ju11ta, foi chamatlo pal'a completar a tul'ln:t tle 
suppleutt's o oitavo illllll'Jtlialu e111 votos au juiz "" 
paz, passando·Stl po1· cima do sel.imo, CJIII.l u:io foi 
cOili'Ot:atlo t) fieou pl'ivado do diruitn de cuncui'I'CJ' 
ua clri,~:lo 1le que se tratava; ern Mülgat:o a \'O· 
ta,:lo jJara lll:!Slii'Íos n suppleutt•s fui t'll~lo~atla ; 
port]ltallto sondo 11 as cr•dulas p.tl'a os pt·illl•HI'tts e 
out!'as tantas pa!'a os st!guntlus, o~ nwsariús ti m
rattl ü volus c:ttb Hill e os suppletttes 5. de ft'lt•ma 
que u:io so sa!Je Item eo:dtet:tll' tjll!lt'S os 'I" l con· 
col'l'tJI'am pam a eloit'<itJ tle llll1Sal'ios e suppltml••s, 
'IU:ltlt.lo a lei u Jli'OI'irlent:ial e cht•a, uuuttLtndo dis· 
t:l·iminat· os votos de 1111s e oult·os. E"lo [li'Oceitu 
Jl.lo f,>i ohsenado, cuil\0 C\1\llfii'Í<I tpw fussu. 

E' diante tlt.>ssas il'l'egulal'idatles t:io numerosas 
flUO O illn>tl'tl l't:iatOI' d,l COIIltCIÍSSâO llttS Ye~ tlizel': 
" S:to IWqtwn:ts diJliJI'Ont~as que m~cOI'I'Aill em to.dos 
os JII'O~Ilssos ,,•lniloraes; n:io podem ellas po1• SI só 
c·.oustituil' motil•o du nu !lidado." Concordo com 
S. Ex. at~ c>'l'to ponto; u:in potlt~mos se1· t:io ri~o· 
I'OSOS fJIIB chrgue!IIOS ao UXtl'tliiiO de OUI!ificat• Ulll:t 
alt:i~:io, só pm· t~ausa dn um ~~~ ont1·o desses e .ganas, 
qtw so ptHium da1·; mas qttuttlo são !.:tntns os Oll· 
~anos, tantos os vícios, tanta~; as viola(:üos do loi 
e1n pontos snlrslancians dtJ pt·oc••s;o elt:ilot·al, potle· 
mos ft:t:hat' os olhos a isto, pod•Hnos tliztJI' qno essa 
elei1,::io nst:i isenta de nullidati•J? !)c cm·lo CJUC não_. 

Noltl o srnado qtw Pstou st\ aprL•cia!Hio a Ol'~:tlll· 
zat·:io das llll'sas tl:u]ill:llas pat·ocliias, CJUil a illustt'U 
commiss:lo cnnside:·a valitlas; estas mesmas e111 l~o 
p<'rpwno nnnii'I'O, como as qno fot'<llrl altontlidas 
pula ctllllllliss:io, aduun s•J Iodas Íltçatlas dos Yicios 
flllll aen!Jo dn ennlllt:t'at·. 

E1n Vtllal'inltn, vota11tlu :J elotlores, o 1" sult· 
stilutu do [ll't)Sideute tem 1 votos, o 2• :1 o 

[~n11111 j:l tlissn, pssas pat·ochias, em 11\llllüi'O tle 
12, 0111 ~~ujns Ol'ganizal~tiHs de nwsa su p!'alical'a,n 
tantas it'!'t)gulat·idades, 'd:lo o numero do 8ii eleito· 
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rcs, que, sonunado com os 67 das Ires parochias Igampcmil·im, Vigia, Melgaco o Porto de 1\loz, com 
donde n:to vieraro as aulhenticas, forma o computo 0:2 eleitora$, «Como já disso, Sr. pr·esidente,prestoi 
de Hi2 eleitores; or·a, dcduzimlo·se dos :H~, que muita atteneúo ao discurso do nobre rel:.tor da 
.~oncor·r·er·am à elei~:Io do toda a provincia estes r:ommiss:io, ô· confesso a V. Ex. que-fiquei sorpr·en· 
:W2, o qne resta? Areu:ts Hi3 cleitor·es par·a uma rlitlo com as considerações que o-nolll'e senador 
provmcia que d:l 675; isto é gravissiruo e llilO pódo fez par·a justilic:u· o acto da commissno, (li'Cscin· 
passar desapercebido. dimlo das authenticas das actas da organização aas 

O quar·to vicio é o excesso do eleitores que se mesas desses collegios cleitoraes. · 
deu (•m algumas parochias. Emrcsu111o, disse S. Ex. que para a organização 

Collar·es, ern vez de i, •leu 8 uleitorcs; C~m<!t:l. <las rnrsas do~ colt.~gios eleitorai!S concorTern 8Ó· 
cm vez de :!7, d<JU -í2, c Veii'Os deu 5 orn vez do 1. mente os nlqitoros; que o collegio cleitor·:rl é um 
J~str•s faclns est:io cabatmonto demonstr·atlus p<!lu corpo menos numeroso, mais elevado, mais civili· 
meu nobre amigo senador· pelo Cear:l. sado, onde uno se olrservarn os tuumltos que se 

A lei eleitoral uovissima é expressa no ~eu d:íu uas mesas p:rrochiaes; ao passo que nestas 
art. 2•, quando diz que naqucllas par·ochias em IJUI! concorrem para sua org:miza~ilo eleitores e sup
uão se trvor· ainda conclurtlo u rucenseam,•nlo, ou plantes, as paixút•s se agitam ahi, a ltll'ba·multa 
onde o resullmlo deste n:io til'er• ainda sido publi· tunm gr·autle H!cr·ernento. Estas e outras considc· 
cada, o numero dos eleitores ser·:i o da l"gislattu·a r·açúes expnndou o illustr·e relator ria· commiss:to, 
pasS>tda; e, pois, não podia o goremo de modo al- para justrlical·a de haver prescindido da~ aathen· 
gnrn llll~car outr·a base, qualquer que clla fosse, Licaa da or·gauiza~:lo dos collegios cleitor·aes. . 
par·a fixar· arhitmrianwnte u uumor·o de eleitnJ'<'S Houve, pur•~rn. Sr. pr·esitlente, da parte do nob1·e 
dessas parochias, porqnll na falta da publicação do senador um grande equivoco que e~/llica essa sua· 
recr.nsnarnento dLdlas L! cria vigorar o numero de m·gtllJteuta~:Io: S. Ex. ·esqueceu-se, l ·J que, para a 
eleitores que ato então c~islia. . organiza~:io das mesas parochiaes, concor'I'Cm os 

Disso, pur•ém, o noiJI'f! r·el:llor da commrss:1o : ·mesmos funccional'ios que concorTem para a orga•. 
" Notae que não passam de Hi clertor·es; " 111as nizaçfio das mesas dos coll·•gios eleitor·aes, cum a 
são !6 eleitor·<•s uullus, que se não podem contar unica dilftll'<•nça de que alli silo attendidos os votos 
no cnrnputo geral daelei~:io, quando o numer·o lotar 1le supplenles de eleitores e n:io sómrmte dos elei· 
dus que collcor·rer·anJ a ella J:Í ú por si !:ln dimi- .tor·es, e aqui sómente os votos dos eleitot·es .. Mas, 
nulo. Doduzam-sc mais estes Hi eleitores dos 163 senhores, us suppleutes de ·eleitores n:lo são indi· 
IJUll rPslum, como acabo de dt•monstrar·, e veja-~c vitluo• tão IJUalrlir:ados como são os mesmos elei
que h:io de ficar somente H7. tores, que I'Ounem as qualitlades que a constitui~;io 
. O vicio não está soml'nle em se ter· fixa1lo o o a lei exigom para o cxercicio do direito do voto? . 
"numero do eleitores :L essas parocluas, cujo recon· 
se)mento n:ío se achava publicatlo; est:l lambem O Sn. PRESWE:'iTE :-Peço lici:mça ao nobre se· 
em ter·SO despr·ezado as mesmas bases que a lei nadar para interrompei-o por um in~tante. 
estahel~ceu pam esse fim. A lei de 1875 d:í como 0 Sn. NuNES GoNr. •.. ~!.VES :-Pois não. 
base de um eleitor o numero do 1!00 votantes de 
todas as condi<:ú<•s, e em 1luas dessas parochias o O Sn. PllriSIIJENTE: - Convido a deputação no· 
numero de eleÚon~s, que o gover·no lixou, n:ío cor· meada pelo senado para ap1·esentar .a Sua Alteza a 
rospontlo a essa base, horn·e um exresso for·mal. SL•renissima Princeza Imperial a resposta á falia do · .. 
Este excesso, sonlrnarlo com o do numero Lia fr·o- hrono, quo a mesma augusta senhora leu poranto 
guezia, cujo rr.censearnento não se publicou, d:l o a assemfJitla geral. · 
resultado que ou disse, 16 eleitores nullos, cujos O nobt·o senador pôde continuar. 
votos n:io parlem ser levados em couta para con· 
stituir··so o numero total dos que compar·eccram :1 O Sn. NuNES GnNç.~LVES: - Como ia dizendo, 
essa elci.,:lo. pam a orgauiza~:1o das mesas parochiaes concorrem 

Disso 'ainrla o illustr·e relator da com missão : lambem eleitores e supplentos, n:lo se dá a tnrba· 
"N:lo th!veis ligar· mnita impor;lant:ia ao excL•sso IIIUI!a a que S. Ex. alludio. O corpo votante ó t~o 
quo so dou rio iü eleitor•es nessas paroclrias, por· illustradu, t:1o civilisado como é o daquelles que 
qun e;n mnitas o_utms, cujo r~ur,11ero. de eleitores se conconem p11m a m·garliza(':to das mesas dos cal· 
rcduzto, o cantlrrlalo escoiludo for gr·aud~meute legios oleitumcs. .E S. Ex. esqueceu-se mais de 
J'l'l'jtuli.:ado. ". Mas. que i;npor·ta. is~o? Po1 pro· rruc hoje pl'ia loi novissima a organização das 
JU<licaclo eur vrrtude do ler, a lot fu1 que mandou mesas par·oclriaes n:io so faz em pr·esen('a dos lu· 
reduzir o numero desses elllilores, pur·qne e lias m-Itos tla coucur·reucia do povo; que e~tas mesas 
d:mun maior nunwro do quB rluviam dar; turnaudo· s:io or·ganizarlas tr·es dias antes .do em que dovo 
so como base os multi pios do '100 habitautos, essas comn~ar• o processo eleitoral. Portanto, é um acto 
par:o<:liias u:1o podiam dar r;mis. elt•itur'L'S d~ qu~ qrw su pr•:itica em plena calma, em qno n:lo so dfiil 
ultrm:uncnt<: demm. Se da IPJ w.ro algum p<'l'JIIrm as questuns do idPulitlatln do votant<l e outr·as que 
ao c:uulidato, q ucixe-se e I lu da lei, e rssu u,\o pot·tculJam a marcha do Jli'Ocosw, como S . .Ex. rlissa 
pódn ser invocado para h•gitiumr o excesso que no '''li discur·so; o, pois, a• l'azões pelas qnacs a 
se d•~u. !ui oxigo •Jue veuh:trn as actas da. install:tl-<io das 

Cht•garnns no quinto fund<tlll<Htlo tla impngna(~iio nwsas p:tr·ocht:H'S, s:iu as mesruas pnlas qtw~>s el1:1 
-falta do actas tle installa\::10 tios eollegivs dL' e:dgc lJUe V••nham as actas da installa~.iio das mcs:ts 
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dos eollegios cleitoracs. So aquellas . sito impres-. 
cincliveis estas lambem ·O sffo. 

Em Came!il votaram 964 citladãos para Ml eleito
res, o que som ma 40,488 votos. Pois bem, estes 
110/188 votos SilO apur·atlns em um só dia, restando 
ainda tt•mpo pam o sorteio dos empates que so 
deram, par·a r·ela(:;lo ger•al c para os editaes, redac
ç:!o de actas, etc. 

Mas, diz S. Ex., as funccões das mesas paro· 
chiacs são muito mais impÓr·tantes; os collegios 
eleitoraes limitam-se a wrliicnr· a foute donde pro· 
cedem os poderes dos rrpresentantcs da na~ilO: En· 
gano manifesto (!e S. Ex. ; as mesas fHU'ochra"s e 
qúe, [!tltle-se dizer, Silo méramente p1·epamtor·ias; 
cllas não exprimem um voto que po~sa alterar·, ou 
que possa inOuir immedialanwntl) sohrc a escolhn 
dos rerr·csentantes tlit IJaÇiío. Ao contml'io disto, a 
mesa dos eollegios eleilor·acs em que o voto vae-sc 
lratluzindo ern fados, em qrw s~ vae ruanifestar 
qua<'s são aquclles que dev~rn occupar o Jogar· de 
repr·Hsenlarntes da naçno, tem induhita1•elmente um 
alcance muito mais subi!lo, muito mais clel'ado do 
qu•: o das mesas paroehiaes. Como, rors, a tlOill· 
missi10 pmst:inrle das netas dos collegios eleitomes 
e não pr1•seiude das il!llas das assem~lt\as paro
chiaes? As razõns são as mesuws, e se ha alguma 
ditfc•·ent:a, milita esta tod:l em favor· dos eollegios 
elertor·aês, cujas furwções tem outro alcance sobre· 
o resultado da eleição. 

A commissão tlo~ia sm·, rois, logica: pela mosma 
razão por qu•l entendeu que del'ia adiar o couhecr
mento da t•lriçáo de algumas parochias, que mio 
mantlararn .aullwutica tia stm Ol'ganiza\:áo; devia 
awnselhar ao senado (jlW adiasse o conlwcinwulo 
drsles quatro collegios, e quatro eollegios impor· 
tantes, por·que, como já observei, clilo elles quatro 
reunidos não menos de 92 eleitores. 

Estes são os cinco pontos citpitaes que foram 
arguidos contra a eleição senatol'l3.1 do Pani, c a 
qne o illustr·e relatot• pr·ocur·ou J"esronder nos dous 
dis eur·sos que proferiu a este respeito. 

1\fas, Sr·. presrdente, não são ellcs os unicos, ha 
outr·os muitos vícios ainda, que constam das acta~, 
que importam da mesma forma em · nullidatle da 
eh:i~ão. São vicios graves c que relevam que esta 
eleiçilo mló representa a verdade, que a r.lla mio 
se procedeu com a desejada regulal'idadc. Eu rasso 
a fazer um Jigeil·o resumo para não Jatigar por mais 
tempo a attt•nção do . enado. · . 

Em Abaetó, por exemplo, era materralmento im· 
possivcl que a chamada dos votantes, pl'imeim, se
gunda e t~rceira, se fizesse no prazo (JUe consta das 
actas. 

O Su. l'olrPEU:-Apoiado. 

O Sn. Nu:I'ES Go:l'ç.u.vEs:- Comp:weceram nfio 
menos de \lüü qtralili~inlos : a primeim e sPgunda 
chamadas efl'ectmu·am-se em duas e meia horas l 

O Sn. PoMPEU: -Attenda o senado para este 
facto escandaloso. 

O Sr. Nu:-ms GoNr.ALVES :- E a terceira cm 

O Sn. PoMPEU :-Nem ii vapor: 

O Sn. NuNES GoNÇALYES :- Só por meio da 
elcdridtlade. 

Em Souzel sommam os votos em 819, mas só são 
apurados 7ü!J. Desappar·eeer·am assim 50 votos. Isto 
quando a tliJI'er·eu~a, que existe entre o ultimo eleito 
-. o i• supplenle ou o irnmediato em votos, é de 49 
votos. E~tas liU ccdulas que desarpareceram, não 
podiam iuJiuir• sobre o resultado da elci~:ão, desde 
que a dill't•t·ença entm o ultimo votatlo pára o mais 
votado e inferior a esse numero? 

O Sa. l'mrPEU :-Apoiado. 
O Sn. Nu:I'ES Go~ÇALVES: E diz-se que isto ó 

uma cousa de nonaua, insignificante, que nfió vale 
a rena mencionar-se I! l 

Em Alemquer r~cei.Jem-se 467 cedulas para os 
eleitures cspc~iacs, m:ts a apm·aç:lo p~rou cm JGO 
Dahi cm diante mlo se apul'!lu mais nada. E o que 
ti mais singular e que nau existe na acta o nome de 
nem um só tios eleitores ; m1o se sabe quaes foram 
e!Jes l 

Em Tocantins a flJ'imeira acta diz que dentt·e 
G:H ciuad:los qualrJicatlos, l'otaram 322. Urna ou· . 
tra acta depois tliz que denll·e 4i7 qualificados, vo· 
taram 220. lia este tlesacconlo, esta .contradicçilo 
formal I 

O Sn. Po~!I'EU :-Apoiado ; e isto nfio que1' 
(lizer nada I 

O Sn. NuNES GoNÇALVES :-Deduzam-se, pois, os 
votos do todas eslns parochias assim inquinadils de 
vícios insanaveis, e dJ~a-se em consciencia se oxis
tio tuna eleirão na provincia do Pnr:l l 

O Sn. PoMPEU :-Apoiado. 
O Sn. Nu:-~Es GoNÇAI.\'ES :-Eu comprehendo, jii 

disse c rcprto, IJUO se fosse um ou outro facto 
isolado, tuna ou outra ir·r·t•gulm·idaue, certamente 
m!o poderia mos levar· o nosso rigor até o- ponto ue 
qut•reJ·mus que se annullasso a oleieM. só por 
este nwiil•u. !tias quando tantas se 'accumularu, 
quando se póde dizer· que não lm talvez uma 
só parochia ua província tio i'at'il que não 
seja eil'ilda de vit:ios, wio met'''(la esta consi· 
dera~áo o maximo peso, lauto mais diante das 
outr·as tj!ll' jii foram cxpeuúidils, da imulTicicncia do 
uumero de eleitores que coucOJ'I'OJ'alll, dos poucos 
yotos oi.Jtidos pelo caudidalo est:olhido, da falta de 
l'euwssa do aetas autheuticas ue quatro coJie. 

J 1/2 hora • 
'l'emns, pois, que em 4 hor·as se chamnr·am da 

pr·inu•iJ•a VI'Z ü!iü volantes e das outr·as os IJUC :i 
ulla wio acndil'illll. lslo e gravíssimo c coust:t das 
actas, diunlo lognr a Ioda a pr·n~uutp~ilo du siuru· 
liwi1o.Baslil, comu di~s1•, uma simples illSJH'~\''iu da 
iicia para se reconhecer H verdade desta assei'\' ii•.>. 

'<ÍOs etc.? · · 0 
Po:·tanto, j:i vê o senatlo que eu tenho raziÍO de 

sohm quaudo digo qno r•ru mt•u espil'ito cst:i a 
ruais profunda t:uuvk~::lo da ir·r·••gular·idade tia olui
(:tio a 'I ue se proct•d••u ua Jli'Orint:ia do Par:i, o 
que o candidato cscullrido pur· aquclla pr·ovi11cin, 
sem pdr· em duvida o seu uwt·eciuwHto, uão potlo 
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dizei' : • Eu sou o legitimo representante do 
Par:L. • 

O Sn. Por.rPEU :-Apoiado. 
O Sn. NuNES Go:.'ÇALVES : - E devo dizer mais, 

senhor presidente : o proprio relator da eommiss4o 
não podAndo desconhece~· o peso quo deve tP.l' no 
animo do senado a considoraç:io úa insufficiencia 
do numero tle eleitores que concorreram à eleiçilo, 
implicitamente admittio a efficiencia da causa mo· 
ml que podia inquinar a eleição ; mas como não é 
legal, accrescentou : " se que1·eis que ella prevaÊ· 
Ieça, adoptae uma lei que assim o prescreva. • ' 
quanto nos basta para o nosso rim. Desde que S. Ex. 
reconhece que ó uma caus~ moral de grande alcance, 
e que muito depile contra a verda1lo da eleição, 
temos chegado ao resultado a que nos propuzomos, 
dizendo : na província do Pam não houve eleição 
de senador; as actas submellidas á .nossa apre
ciação Mo podem por fórma nenhuma legitimar a 
entraria nesta casa de um membro, como rcpresen· 
!ante della. 

O Sa. PoMPEU : - Apoiado. 
Para terminar o que ltnha a dizer, pedirei em· 

prestada ao nobre Sr. ba1·ao de Cotegipe a chave 
. de ouro com que S Ex. rematou o seu discurso 
aqui profe1·ido na sessilo tio i869, e com o qual 
conReguio rasgar as duas carta• impcriaes, pelas 
quaes foram nomeados senadores do Imperio o 
S1·. conselheiro Joaquim Saldanha Marinho e pa· 
dre Pinto de Mendonça. 

S. Ex., dopois de dar-se ao trabalho do exame 
minucioso das actas da eleição do Cear:l e ter de· 
monsh·ado que, em sua opinião, ar1uclle processo 
corrru irregularmente, que a eleição eslava inqui· 
narla de vícios, que não podiam ser relevados, con· 
cluio por esta fúl'lna, pela qual vou concluir tam· 
bem o meu discurso : 

" Tem-se querido considel'ill' de pequena impor· 
• taneia a verificaç!to dos podnres, sob pretexto de 
• que esses vi cios s<io inhe1·entcs :í nossa natureza ; 
" gue nao tl passivei que se façam eleições elo outra 
" lórma, quer predomine um, quer outro partido ; 
" mas, confesso a V. Ex que ainda não chcll'ou .a 
" esse ponto o. meu scopticismo. 

" Entendo que do rigor da vel'ificação dos po· 
" deres ha de nascer neeessariamente mais mOI'a· 
" lidado na eleiçilo; entendo que o senado, co1'po 
" vitalicio, limitado em seu numero .• nilo póde 
" deixa1· de ser muito escrupuloso na admissão de 
• seus membros. 

• Um erro da camara tcmporaria póde ser facil
" mente emendado pelo povo; um erro da camam 
" do! senadores é um e1·ro vitalício ; dum tanto 
• quanto o proprio individuo qull aqui tl ati-
• miltido. " 

Faco ago1',1 minhas os\as palavJ·as do que se 
sm·vio o noure J~ar:lo; cllas contem uma exhoi'La
ção que nunea dr>vc SOl' esquecida, nem pode .deix:u· 
rle llll)l'ecvr todo o peso, porque revela, m:us 11111a 
vez, o reconhecido bom senso c clol':tCfto tlc ~spirito 
com que eostuma ~·· Ex. onuncial··sr, c, po1s, Iaos 
palaYI'ilS ni!o podCiil deixai' de produzir UOCÍsira O 
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benefica influencia na deliberaç~o que tem o senado 
de tomar acerca desta eleiç~o. 

Tenho concluído. (Jllwto bem, m11ito bem). 
O Sn. PHESIDENTE:- Nilo ha ninguem com a pa· 

lavra, devia cnccrmr-se esta discussão, mas, atten· 
tlendo a que se acham ausentes os membros de uma 
deputação, qufl' sahiram om serviço, parece mais 
mzoa VPl interrompei'· se a sess:Io até que volte a 
deputac:ío. 

Nilo havendo quem reclamasse, suspendeu-se a 
scssilo, 

A' i hora e 40 minutos continuou a sessilo. 
Prose:;uio a discussão do parecer da commissiiti 

de constituição sobre a eleiçllo de um senador 
pela província do Pará, com a emenda anterior· 
mente otl'erecida. 

Encel'l'ada a discuss~o, votou-se c niio foi appro· 
vada a emenda olfereeida pelo Sr. Pompeu e outros 
Srs. senadores. 

Fomm successi vamente votadas e approvadas 
!?das as conclusões do parecer. 

O Sn. PRESlllEl\'TE disse que, em virtude da carta 
imperial de nomeaçiio e ua deliberação que o se· 
nado acabava de tomar, declarava senador do Im· 
perio pela província do Pará o Sr. conselheiro 
Fausto Augusto de Aguiar, a quem vac officiar· se· 
para vir prestar juramento e tomar assento. 

Foi enviada á mesa a seguinte 

Declaração de voto 

" Declaro que votei contm o _parecer da com_, 
miss:io, qur! approvou a eleição do Pará. 

1\io, i:l de Abril de i877 .-Dias de Carvalho." 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

J,JCE!\'ÇA AO SR. J,lCINTIIO PAES DE MENDONÇ.l 

Entt·ou em i• diswssão, a qual ficou fncerrada 
po1· falta do numero para votar-se, o parecer da 
co:nmissão tle constituição sobre a licença solici
tada pelo Sr. senador Jacintho Pacs de Mendonça. 

PRIVJI,EGIOS 

. Soguimm-se sucecssil'amente em 3• discussão, a 
quallicou encermda pelo mesmo motivo, as propo· 
s1çaes da camara dos deputados de i871i : 

N. 326, concedendo priYilegio a Dani~l Lomharp 
p:u·a machinas destinadas a descascar e bJ•unÍI' cafe. 

N. :J3ü, concedendo a Claudio Guigon privilegio 
pa1·a inll'oduzir os tubos fabricados por Veeque & 
c. par:t encanamento de agua c gaz. 

N. 3:!7, concedendo a John Gangee p1·ivilcgio pa· 
ra introduzir um machinismo destinado ao faliri
co do gelo. 

PENSÕES 

Entmr:un em 2n discussão, a qual fi1~0u pelo 
nwsmo mo ti v o encerrada, as Jli'OJlOSI('ües tia mesma 
c:ulllll'il do corrente anno, appro\'allllo as pcnsiles 
~oncedillas : 

2S ' 
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N. l!l, a D. Zeferina Goulart Ji'rnnco Net.to. 
N. IG; a D. lllaria Thoreza ela Silva Bittencourt. 

CorJ'eia, e sendo o mesmo senhor· introduzido no · 
salfio com as formalidades do estylo, pre~tou jura· · 
monto e tomou assento. · . N. 2:1, a D •. Joanna Paula do Castro Gama Nabu· 

co !lo Araujo. 
N. 2~, a J), Maria Fialho do Murinelly e a seus 

filhos. 
O Sn. PnESJDENTE convidou os · Srs. sonador·es 

presentes pam se occnparem com os trabalhos das 
commissõcs, e declarou que a ordem do dia para H 
do corrente era a mesma Já drsignada. ·Esgotada a ma teria da ordem do dia, o Sr. pre • 

sideule deu a seguinto para :13 : · Compareceram depois os Sr·s,: JaguaJ'ibe, Jofío 
Alfredo, visconde de Nitheroy, Godoy, Diniz e 
Riheiro da Luz. 

Votaç:to das matarias cuja discussao ficou encer
rada. 

Tr.1halhos !le commissao. 
Levantou-se a sessão ás 2 horas da tarde. ACTA EM U DE ADRIL DE :1877 

PRESIDE!'lCIA DO SR, VISCONDE DE JAGU.\llY 

ACTA E~l :13 DE ABRIL DE :1877 Ás H homs da mnnhit fez-se a chamada e acha· 

FUUSJDEN'C!A DO SR, VISCONDE' Dl~ JAGUARY 

A's :11 horas da manhã fez-se a chamada e ac~a
ram-sc presentes :18 Srs. senadores, a sabe~·: vrs· 
conde de Jaguary, barão de 1\la~an.guape, ~mtão t!a 
Cunha, visconde de Abaet!l Terxerra _Junror, Lt)IZ 
Carlos, barlio da Lagnna, bar·:io do .Pll'apama, vr.s· 
conde de Muritilla, visconde do firo Branco, Sr!· 

. veira Lobo, Correia, Lei !tio da ~:unha, r.onde t!e 
Baependy, Nunes Gonçalves, . vtscorulc do J~ro 
Gramle, Jobim, Mendes de Almenla c duque de Ca· 
xias. · · 

1 

ram-se presentes 25 Sr·s. senadores, a sabor: vis· 
conde do Jaguar·y, Dias dé Carvalho, Almeida e 
Albuquerque,_ bar·ão do M:~m~nguap~, visconde. do 
AbaeLt\, Srlveu·a Lobo, Tc!XCIJ'a Junror, .TaguarJbe, 
Cor·rcia, conde de Jlaependy, Fausto de Aguiar, 
.Jobim, visconde do .Muritiba, bariio de .Maroim, 
~'ernandes da Cunha, Vieira da Silva, Mendes do 
Almeida, Figueira de 1\Iello, Antiio, vis~ondo do 
Bio Gt•amle, Diogo Velho, duque de Caxias, Jollo 
Alfr1•do, Diniz e Godoy; .. 

Doixarnm de compar·er~er com causa partrc1pada 
os Sr·s. Uchôa Cavalcanti, Leil1io da Cunha, Cruz 
1\lachado, Nunes Gonçalves, . Chicharro, bàr:to do 
c,tmar·gos, har:io de Cotegipe, barllo da Laguna, ba· 
r:to do Pirapama,Luiz Carlos,Firmino, F. Octaviano, 

ueixaram do comparecer com causa partJCrpae.a 
os Sr·s. : Uch6n Cavalcanli, Cruz 1\Iacha.do, Cl_u· 
charro, bariío do Camargos, llar:io d~ 1\Iar·orm, Frr
mino, F. Odaviano, Paula Pessoa, Barros Barre~~· 
Almeida e Albuquerque! Paes. ~e Jl!end,onça, I•.t· 
gueira de Mello, Junquerra, Sm1mbt~, I ar·ana~u.l, 
Antão, Fernandes da Cunha, ~ararva, ,c'111ha e 
Finueiredo, Silveira da Motta, Dtas de L,nalho, 
Na

0

bu~o Vieira da Silva, marquez de S. Vt~cnte, 
viscon!l~ rio Bom Hetiro, Pompeu, visconde de Ca· 
rave!las, Zacarias c Diugo Velho. . . 

Deixaram de compnrecer sem causa p~r'lrcrpada 
os Sr·s.: barão de Souza Queiroz e visconde do 
Suassuna. · 

O Sr. r..• SECnETAnw, sevindo ele ::!• deu conta 
do seguinte : 

EXPEDIENTE 

Offieio do t2 do corrente mcz, do ministerio do 
Imperio, eommunicando, em resposta a~ do senado 
do l.O do corrente, que Sua Alteza a Pnnccza Im· 
poria! Regente, ficou intHirada do haver pr·cstado 
JUramento e tomado ass~nto .no s,cnad?, nessa 
data ·o conselheiro Manoell•r·ancrsco Lor·rma, sena
dor do Impcrio pela província do Paran:l.- Ao 
arrhivo. r .

1 o Sr. presidente dcclar·ou ejnn nao JlOl 1:1 JaYer 
sessão por· falta de numero sulficientc d~. senh~rrs 
sr.nador·es, mas quo achando so na sala un.nwdtata 
o Sr. conselhcir•o Fausto Augusto do Aguta1·, se
narlor pela pr·ovincia do Par:l! ia .Jli'Oced••t··se ao 
sorteio da deputa~~ão que o tluvm recci.Jer: 

Fomrn t'lll st•:.rnilla sol'leatlo~ pam a 1lita deputa· 
~~iio os Srs. Lqiz Carlos, collllo de 13aepcudy e 

Pauh Pessoa, Barros Barreto, Paes de Mendonça·, 
SinitrMr, Par·anagu:i, Saraiva, Cunha c Figueiredo, 
Silreir·a da Mott~. Nabuco, marquez de S. Vicente, 
Pompeu, visconde do Bom Retiro, viseonde de 
Caravellas, visconde de Nitherohy, visconde do Rio 
Branco e Zacar·ias. 

Deixaram de comparecer sem causa participada 
os Srs. bar:io de Souza Queiroz e VJscondo de 
Suassuna. 

O Sn. l.• SECRETARIO deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Oficio de 7 de Fever~iro do corrente anno, 
do presidente da província do S. Paulo, rem~tte~do 
duas collecções dos actos da assembléa legrslatrm 
da dita província, promulgados no anno pro~imo 
findo. -A' commiss:lo de assemhléas provmctaes. 

Ontr·o da mesma data, do mesmo presidente, 
remeltendo dous exemplares do relatorio por ello 
apresnntado :1 assemblea legislativa da dita 'pro-
vmcia.-Ao archivo. · 

o Sn. PRESinENTE declarou que nao podia haver 
sessilo por falta de numero sulficicnte de Srs. sena-
dor·•~s. · 

Em segnilla eleu para ordem do dia Hi: 
Vota1.11o das materias cuja discussão ficou enccr· 

r~d:t na sessão ele :12 do corr·ento mcz. 
:J• discussiio da proposi\~iio da cnmal'll dos. depu· 

lados n. !l do corrente anuo, concedendo drspeusa 
ao cslmlantc Arthm· nau! Pinheiro. 

2" dila da lli'Oposiçilo da mesma camara n. i3 

I 

,• 

','-• 
; 

•• t. 
J 

I 
! 
& 
• 

I 



.. 
ANNAES DO .SENADO 195 

do corrente anno, approvando a pcnsilo concedida 
a D Maria Angeliea Freire o outros. 

T1·abalhos de eommissões, 
· O Su. PRESIDENTlil convidou os Srs. senadores 

presentes para se occuparem com trabalhos· de 
commissaes. 

Compareceram depois os Srs. senadores Jun· 
queira e IUbeiro da Luz. 

ACTA mr 1.6 DE ABRIL DE 1.877 

ACTA EU 1.7 DE ABRIL DE 1.877 

I'RESiDENCIA DO SR, VISCONDE DE JAGUARY 

A's H horas da manhil fez·so a chamada e acha; 
ram-~e p1·esentes 27 Srs. senadores, a saber: 
visconde de .raguary, Dias de Carvalho, Almeida 
e Allluquerque, barão d~ Mamanguape, visconde de 
Abaeté, Chicharro, Luiz Carlos, barão do Camargos, 
Mendes de Almeida, Barros Barreto, barllo da. La· 
guna, Correia~ Di.niz, ba~ão d~ Pirapama, F~rnandes 
da Cunha, T~1xen•a JuntOl', VISConde do R10 Gran• 

PRESIDENCIA DO SR, VISCONDE DE JAGUARY de, Sinimbú, visconde de Ni!herohy, Vieira da 
' Silva; Paranaguá, Nunes Gonçalves, Figueira de 

A's H .horas da manhã fez-se a chamada e Mell~, Fausto de Aguiar, Zaca1•ias, conde de Bae. 
acharam-se presentes 29 Srs. senadores, a saber.: pen~y e Antão. · 
visconde de Jaguary, Dias de Carvalho, Almeida e ' 
Albuquerque, barão de Mamanguape, visconde de DéixaraJ!I de comparecN' com causa parlicipadà 
Abaetil, Fernandes da Cunha, Luiz Carlos, visconde os ~rs. Leilão da Cunha, Cruz ~[achado, barilo de · 
do Rio Branco, visconde de Muritiba, barilo da La· C~t )ipe,. ha~ão de Mai'Oi~l, Jaguaribe, duque de 
guna, Barros Bal·reto, Correia, Paranaguá, ma1·quez Ca .~as, Fummo, F. Octav1ano, Paula ~essoa,, ~ii· 
de S. Vicente, barito de 1\faroim, Teixeira Junior, vela Lobo, Paes de M~ndonoa. Jun?,l,'eu·~· R1beu•o 
barão de Camargos, visconde do Rio Grande, Leitão d .. Luz, Godoy, S1~raJva, Cunha e F1gue1redo, S•!:. 
da Cunha, Jobim, Zacarias, Canuido 1\leniles,Diogo veJ)'a d~ Motta, J~l11m, Nabuco, marq~ez de. S. V1· 
Velho, Figue1ra de Mello, Nunes Gon~alves, Aut1io, cepte, fornpou, ~1scondc do B011! ;Retu•l)1 VIsconde, 
Fau·sto de Aguiar, duque de Caxias e Vieira da d~ Caravellas, VIsconde de M~nltba, VIsconde do 
Silva. ' · .~~o B1·anco, João Alf•·edo e D10go Velho. 

Deixaram de comparecer com causa participada ~V Deixaram de comparecer sem causa participada 
os Srs. C1·u~ Machado, Diniz, ChichorJ'O, bar.1o de os SJ•s. bar1í1J de Souza Queiroz e visconde de 
Cotogipe,. Ja~uaribe, Firmino, · F. Octaviano, Paula Suassuna. 
Pes~oa, Sl}l'.eu·a Lobo, Paes. d~ Mondon~a, Ju~- Não houve expediente. 
que1ra, Srnunbú, Godoy, Sam•va, Cunha e ~· •• 
gueiredo, 1\abuco, Pompeu, visconde do 130m· 1\e
tit·o, visconde de Car:wellas, visconde de Nilherohy 
e Joa:o Alfredo. · , ' 

Deixaram de comparecer sem causa participada 
os Srs. barão do Souza Queiroz e VJscomle de 
Suassuna. 

O Sn. I. • sECRETARio deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

O Sa. 2• sECilETARIO leu os seguintes-

I'ARECERES 

Da commissão do pensões e ordenados : 

A' commissa:o de pensões e ordenados foi pre· 
sente a proposição n. 27 de 23 de Março do cor~ 
•·ente anno enviada ao senado pela camara dos· 

OJ!icio da!ado de hoje, do Sr. senadO!' Domingos Srs. deputados. 
José Nogueira Jaguaribe, participando que, por O objecto da proposição é appt·ovar as seguintes 
motivo de molestia, não póde comparecer á sessilo pensões mensaes, concedidas por decretos de 9 da 
de hoje. Agosto de J876: de iliO$, sem prejuizo do meio 

Outro, da mesma data, do Sr. senador Pompr.u, soldo a que tirer direito, a D. Antonia Clara de 
fazendo igual communica('ão.-I<'icou o senado in- Aguiar, viuva do conselheiro de guerra marechal 
!eirado. de campo Antonio Nunes de Aguiar. em atten~tlo 

O Su. PRESIDENl'E declarou que urro podia haver aos relevanccs sel·viços IJ,ne durante Iii a~nos pres: 
sessão por falta de numero sufficiento de Srs se- tou ao ERtndo; e de tiO~ a O. lleracha Barbosa 
n~d~1·es. · Cordeiro F~1tosa, irmã do capitão d~ 2• bat~lMo 

Em seguida declarou que a ordem do dia para de lnfantm·w, Joilo BaJ'IJosa Cordeu·o Fe1tosa, 
:17 do corrente era a mesma já designada, e convi· mor,lo na guerra contr1,1 o Pamguay, no combate 
dou os Srs. senadores presou tos pal'U se occuparem de 6 de Dozemhro do i868. 
com trabalhos de corrunisúes. Os documentos rosúmidos no quadro annexo 

justificam os decretos do poder executivo; ó, po1·· 
'tanto, a conuuissilo de parecer que a proposi(IÚO entre 
na ortlem dos trabalhos e soja adoptada. 

Compareceram depois os Srs. conde tio Ilaependv, 
UchOa Cavalcanti, !Jai·ão de l'imparna, lliJJeiro Ja 
Luz o Silveim tia Afoita. 

!'aço do sena•lo, cm :16 de Abril do 1.877 .-Lui:: 
,1ntomo Vwu·ct da Stlva.-A. Lcilcio da Cunha.-· 
Antonio l'into Chicltoi'I'O da Gama. 
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I I I I 1- I . 1-· 

Decreto de 9 de Agosto de .1876 con
_cedendo a pensão. 

D. Anlonia Clara de Aguiar (sem 
prejuízo do meio soldo) ...•.• 150~000 {:800;1000 

9 
de 

Agosto 
de 

1876 

Viuva . do conselheiro de 
guerra marechal de 
campo, Antonio Nunes 
de Aguiar, em altenção 

·aos relevantes ·serviços 
que durant" 5i annos 
presfp•;--;,1\JEstado. 

Requerimento da parte, allegando a 
necessidade de auxilio para sua sub
sistencia. 

Fé de nfficio do official, donde consta 
os longos sen•iços que prestou ao 11 li 
Estado em diversos empregos da 
sua classe desde 10 de Abril de 
18~~ até o sim fallecimento, em lO 
de Junho de tli76. 

Certidão de casamento. 
Certidão negativa de outra qualquer 

pensão. 
11 I I I I 1---· ------~-~-

Decreto de 9 de Agosto de 1876 con- I 

D. Heraclia Barbosa Cordeiro 
Feitosa ................... . 60,!1000 7~0,!1000 Idem 

Irmã do capitão do 2• ba
talhão de infantaria 
João Barbosa Cordeiro 
Fei(osa, mortó na gúer
ra contra o Paraguay, 
no combate de 6 de 
Dezembro de 1868. 

cedendo a pensão. 
Requerimento da parte. 
Fé de officio do offieial, onde se men

cionam relevantes serviços milita
res, e a morte gloriosa que teve no 
combate de 6 de Dezembro de 
1868.' . lt lt 

Testamento do official feito · quatro 
dias antes do dito combate, recom 
mendando sua irmã a Sua Mages-

. !ade o Imperador. 
Justificação no juizo da 3• vara da· 

COrte. 
Parecer favoravel ·do procurador da 

Corôa. 
I . I I I I !------· 1-1~ Somma...... . . 210,!1000 2:5:!06000 .. .. . . .. .. . . . ....................... ·'. • • • .. . • • ..... ; .......... · ..... · .. I! I! 
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ANNAES DO SENADO 

A prop~si~ao n. f9 de !!3 de Março proximo pas
sado, en v1ada ao senado pela camara dos Srs. de· 
pulados, approva a pensllo de 60J mensaes, conce· 
ii ida reparlidamPnle, por decreto de 30 de DezPmbro 
de !875,. a D. Firmina Thereza Pinlo e D. !\faria da 
Trindade Pinto, irmãs do capitllo em commissllo do 
i• regimento de artilharia a caval!o Boaventura 
Pinto. da Silva V alie, fallecido de moleslia adquiri· 
da na guel'l'a do Paraguay. 

Os docummtos que instruem a petiçáo das agra · 

ciadas, resumidos no quadro annexo, demonstram a 
j usliça com que foram attendidas pelo poder exe· 
cutivo. · · 

Assim que, a com":liss4o de penslles e ordena· 
dos, a CUJO exame !01 submetllda a mencionada. 
p1'oposiç4o, é de parecer que esta entre na ordem 
ilo dia ~.seja adoptada. 

Paço do senado, em i6 de Ahril de f877 .-Luiz 
Antonio Vieira da Silva.-A. Leitão da Cunha.
AIItonio Pinto Chicharro da Gama. 
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Decreto de 30 de Dezembro de 1875 

concedendo a pensão. j 
. Re~erimento assignado pelas peli-

monanas. 
Certidão negativa de pensão perce· 

bida no !besouro. · 

Irmãs do capitão em Fé de oiii·~io do oiiicial, donde con-
slam os combales e batalhas em que commissão do I• regi- entrou, cumprindo sempre o seu denr 

D. Firmina Thereza Pinto e 30 de 
menlo de artilharia a ca- com honra. l ~ 

D. :'llaria da Trindade Pinto .. -. iiOliOOO 720i~OOO Dezembro de vallo Boaventura Pinto da Alleslado de ter o oiiicial fallecido Silva Valle, fallccido em (Reparlidamaute.) 1875 cousequencia de molestia no acampamento d3 Palmas de moles-
. adquirida na guerra do tia adquirida em ·camhanha. 

Atleslados da vida onesta das pe-Paraguay. licionarias. 
Alies! ado de terem sido sempre soe-

corrida~ pelo oiiidal fallecido. 
Pareceres desfavoraveis do procu-

rador da Corõa, assignados em 3() de 
Agosto de 1869 e 16 de Março de 
1872, baseados na falta de documen-

Somma ........... I I 
los posleriormeute suppridos. ------ r--
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Da commissao de instrucção pltblica : 
A commissao rle instruccllo pubÍica examinou a 

pi'Oposiçllo n. 3 de f do Março ullimo, vinda da 
camara dos S1·s. deputados, que auto!'iza o go
verno a mandar admittir o estudante Augusto Cr1sar 
do Amarul á matricula do o" anno da faeuldade de 
medidna do Rio de Janeiro e a exame das materias 
do mesmo anno,depois do approvado nas do ~-· 

Nilo acompanhou a refei'Jda propo;iollo doeu· 
monto al,um, o assim ignora a commissão os mo· 
ti vos de ~quidade em que fundou-se aquelle estu· 
dante pam solicitar o favor tle que se trata. 

Entretnnto, importando urna âispensa o que elle 
pretende, porque, segundo os estatutos que re~em 
as faculdades de medicina do lmpm·io, não póde 
um estudante matricular-se em um anno sem que 
em tornpo propl'io tenha feito acto e sido appro
vado nas mateJ•ias do anno anterio1·, julga a com
missao gue nffo h a mo ti v o pam abrir se excepç~o 
na lei em fa\'or deste estudante, e que a sobred1ta 

· proposição não está no caso de se1• approvada. . 
Sala das commissões do senado, em l.6 de Abl'll 

de l.877 .-Ribeiro da Lu:;. -Silveira da Jlfotta. 

A· proposição n. 4 de t de Ma1·ço proxirno pas·· 
sado, enviada ao senado pela camara dos Sr_s •. de· 
pulados, autoriza o g0vorno a mandar admlltlr'll 
exame das matarias do ii• anno da faculdade de 
medicina do Rio de Janeiro o ouvinte José Bap· 
tis ta da Costa Azevedo, já approvado no ~,., anno da 
mesma faculdade. 

Aéompauham aquella proposiç:ío dive1·sos doeu· 
mentos, que mostram as approvações des!e estudm!le 
nas male1·ias do ~' anno e dos an!OI'IOI'ts, ass1m 
lambem sua assiduidade como ouvinte nas aulas do 

tendo a commiss;lo opinaclo que as approvaçlles ~m 
estudos pr~paratorios devem aprove1tar em qual
quer tempo para as matrieulas a que dao d. ireilo 
n~s faculdad?s superiores, ~ao olistanle a pres· 
cr1pe:io quatl'lennal estabelecida no ar!. t• do d~· 
creto de 4 de Julho de. t864, é ele parecer que seJa 
app1·ovada a proposiçllo d:1 camara dos Srs. depu· 
lados. 

Paço do senado, ~~ de Abril de t877.-Silv~ira 
da Motta.-Ribe1ro da Lu:;, 

A camara dos Srs. deputados approvou uma pro· 
posiçao, que enviou ao ,senado, n. 50 do co1·r~nte 
anno, auloJ•izaudo o governo· a mandar a~m!tiJr á 
matricula do i • anno da faculdade de du·etto de 
S: Paulo o estudante Custodio Leite de Abreu, 
dispensando-o do preparatorio de geometria para a 
matricula ; porém depois de approvada pela camara 
a proposiçllo e cn viada ao senado, requereu o sup· 
phcante á mesa do senado que se lhe entregassem 
os seus documentos, e, como se prova com o des
pacho do Sr. l.• secretar-io, foram-lhe entrn~ues; 
enlende,poi'ém, a commissão que o acto de inictàtiva 
da cama1·a nllo pódo fic,Jr annu!lado por um reque· 
rirnento da parte int~rr.ssada, e que a propos1ç1lo 
rla camara dr!\' e ser rejeitada por votaçao do senat1o' 
desde que foi enviada a este, e nllo deve ser ap· 
provada, porque o senado não tem dispensado para 
a mah·icula nus estudos superiores qualquer prepa· 
J"atol'io exigido pelos estatutos. 

Po1·tanto, é a commissi!o de parecer que a pro. 
posioão da camam entre em d1scussi!o e nllo seja 
approvada. 
· Paço do senado, ~~ de Abril de !.877.-Si/veira 
da lflatta.-Ribeira da Lu:;. · 

referido Ü' anno. A' commissllo de instrucção publica foi presente 
Entretanto faltam documentos que juslifiquem o a propo!,içao approvada pela carnara dos Srs. depu

acto porque elle, n:io se sujeitando :is reg1•as esta- lados, n. 49 do corrente anno, autorizando o go- . 
bele~1das nos estatutos das faculdades de medicina, vemo a manda!' admittir á matricula da• aula prepa· 
que além de !lcsignarcm a época propria para os rataria da escola polytechnica ao estudante Alberto 
exames das materias de cada anno lechvo, nl!o per- A. de Oliveil·a Braga Gross, com a condiçao de 
mittcm que um alurnno possa fazer exame ~e um mostrar-se habilitado em historia antes de ser 
nnno senão depois de ap~rovado no anl~l'lor, e adnlittido aos exames da referida aula preparatoria. 
depois da competente rnatl'!Cula e frequenc1a .legal, A commissao tem admittido invariavelmente o· 
prettmde que se lhe conceda semelhante ponmss:io, pri11cipio de ne.gar admissao a matriculas ·e exames 
que impo1:ta urna .di.s_pensa na Joi_. . . quando ha prejuízo de habilitações ou preparações 

Além d1sto ó opmmo da co~m1ss:io do mstrucç:~o scientificas; mns no caso presente, pedm1lo o sup~ 
publica que, em re~1·a, as d1spensas nas l01s al.h· plicante, n:io admissão ao curso da escola poly· 
nentes ao ensino publico, perlut·band o a marcha 1·e· tochnicn, mas somente admissão á aula preparato· 
gul~r deste, t:Jenhuma vantagem l1·azem ao mesmo 1·ia, onde se habilitam com os estudos preparatorios 
ensmo; e, po1s, pei!Ha que não esta no caso de ser do m·t. 41 dos estatutos approvados pelo decreto 
approvarln. a propos1ç~o do que s~ tmta. . n. 5,600 de 25 de Abril de l.87~, ri de parecer 

Paço do senado, em i6 1lo Alml de !877 · - Rt- tJUO seja defe1·ida a pretençllo, ~orque se reduz a 
beil·o da Lu:;. -Silveira dnlllotta. ser admiltido á aula prepamtorm com a condi_ção 

. . . tlo preenchei' previamente aos exames o prepara-
A co.mmissão,.dc mstr~~?ao publica exa~u~o~l a ,torio do histol'ia; e, portanto, tl de parecer que 

propos1çl!o n. ul do co11 en!o anno, ajJPI ov.ul.l. c s1~a appl·ovatla a p1·oposição da camara dos Srs. de
~nvwda pnla camara dos SI'S: 1!erutnt us~ a1llui'l· pulados. 
zando o govel'llo a mandai' adu~Jttu· :\ matricula do Jla1~0 do senado H de Ab1•il do !877.-Silveira 
i" anno da faculdade do du·r.1to de S. Paulo .os da Jl'Iott1t.-Ribci;·a da Lu:. · 
eslurlantr.s lt!anoel José rla Lapa Trancoso c Isatas 
Martius de Aluwitla, cujos exa111es lii'I'Jlamtorios Fi~aram sobre a mesa pa~a ser tomados mn 
foram j:i feitos nnquella faculdade em · 871 e -187~: I consldomn~o com as propos1çüos a que se re· 
e em casos itlcnticos, c j:i approvados pelo senado, forem. 
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O Sn. PRESIDENTE. declarou que nilo podia ha· 
ver sessao por falta de numero sufficientc de Srs. 
senadores. 

Decli1rou mais que a ordem do dia para 18 do 
corrente era a mesma já ·designada e convidou 
os S1·s. senadores presentes para se occuparem 

Paço da camara dos deputados, em f6 de Abril 
de 1877.-Paulino José Som·es de So~tza, presidente. 
-José Luiz de Almeida Nogueira, i• secretario. 
- Fra11cisco lg11acio de Carvalho Re:ende, :!• se-
cretario. 

com trabalhos de commisslles. . . 
A assembll!a geral resolve: 

Compareceu depois o Sr. senador Uchlla Cavai· 
canti. 

Art. f.. • E' autorizado o governo para mandar 
transferir do I• anno pharmaceutico para o I• anno 
medico da faculdade de medicina do Rio de Ja. 
neil·o a matricula do estudante Randolpho Pereira 

ACTA EM 18 DE ABRIL DE 1877 

PRESIDENCIA DO SR, VISCONDE DE J~GUARY 

Ás. H horas da manhã fez-se a chamada e acha· 
ram-se p1·esentes 26 Srs. senadores, a saber: vis· 
conde 1le Jaguary, Dias de Carvalho, bar:to de 
Mamanguape, visconde de Abaeté, Chichorro, Pa· 
ranaguá, João Alfredo, Luiz Carlos, Ribeiro da 
Luz, visconde de Muritiba, Fa11sto de Aguiar, 
Correia, Barros Barreto , Mendes de Almeida, 
Vieira da Silva, visconde do Rio Grande; Jobim, 
lo'ernandes da Cunha, Figueira de 1\lello, harao 
de Pirapama, Diniz, Sinimbú, Junqueira, Diogo 
Velho e conde de Baependy. 

Deixaram de comparecer com causa participada 
os Srs. Uch6a Cavah:anti, Leitão da Cunha, Cruz 
Mac.hado, barão de Cotegipe, barão de Maroim, 
Jaguaribe, duque de Caxias, Firmin~, F. Octa~ 
viano, Paula Pessoa, Silveira Lobo, Almeida e 
Albuquerque, Paes de Mendonça, Teixeira .Junior, 
Antão, Godoy, Saraiva, Nabuco, marquez de S. Vi· 
ct•ille, Pompeu, visconde do Bom Retiro, visconde 
de Caravellas, visconde de Nitherohy, visconde do 
Rio Uranw e Silveira da Motta. 

Deixaram de comparecer sem causa participada 
cs Srs. ha1·ão de Souza Queiroz e vtsconde 1le 
Suassuna. 

O Sn. I• SECRETARIO deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio de 17 do corrente mcz do ministerio do 
Im!ierio, communicando, em resposta ao do Renado 
de 13, que Sua Alteza a Pl'inceza Imperial RPgente 
ficou inteirada de ter tomado assento no senado 
nesta data o conselheit•o Fausto Augusto de Aguial'. 
-Ao archivo. 

'l't·es ditos 'dll 16 do corrente mez do i • secre· 
tario da camam dos Srs. deputados, rcmettcndo as 
seg,uintes . 

Proposiçües 

A' assembltla geral resolve : 
Art. i.• E' autorizado o governo para mandar 

adrnittir a exame da~ materias do 3• a uno do cu1·so 
)lharmaceutii~O da faculdade do medicina do Hio de 
Janei1'o o estudante Manocl da Cunha llarbosa, 
drpois de approvado nas do 2• anuo, em que est:l 
lllatriculado. 

Afot. 2.• ~'icam revogadas as disposiçúcs cm con· 
t•·a•·io. 

Serzedello, que antes do exame das matarias deste 
anno devera · mostrar-se habilitado no unico pre· . 
paratorio que lhe falta, 

MI .. 2. • Ficam revogadas as disposiçlles em 
con trarto. 

Paço da camara dos deputados, em i6 de Abril 
de 1877. -Paulino José Soaresde Sou::a, presidente. 
-José L11iz de Almeida No(}Ueira, i• secretario.
Francisco Ignacio de Carvalho Rezende, :i!• secretario. 

A assombléa gerat resolve : _ 
Al't. I • E' autorizado o ~overno para mandar 

que sejam considerados validos para a matricula 
em qualquer das faculdades ou escolas do Imperio 
os exat~es feitos ~or Ante1·o Olympio de Siqueira 
no semmarw de S. José desta Córte. 

A.rt. 2. • Ficam revogadas as disposições em con· 
trarw. · 

Paco da cama1·a dos Srs. deputados, em f6 de 
Abril de 1877.- Pauli11o José Soares de Sou::a, 
presidente. -José Luiz de Alrneida No(Jueira, I• se
cretario.- Francisco l(Jnacio de Carvallto Rezende, 
2• secretario. 

A' commissao de instrucção publica. 
Representaç<io da camara munici pai da cidade de 

Pa1·acatú, província de Minas Geraes, remettendo 
outra dos habitantes do distl'iclo do Rio Verde 
contra a usurpação deste distri1:to pela provinda 
de Goyaz.-A commissão de estatistica. 

0 SR, 2.• SECRETARIO leu O seguinte 

P.mECER DA·COMMIBSÃO DE PENSÕES E ORD!ilN!DOS 

A proposi(\ill> n. 20 de 23 de Março proximo 
passado approvl! as seguintes penslles, concedidas 
por decretos de 8 de Novembro de !876 : de 
720,S annuaes a D. Anna Mat·ia de Carvalho 
Bahia, viuva do desembargador Manoel Joaquim 
llahia, em attençao aos bons serviços prestados por 
elle ao Estado ; de ~00 réis diarios ao soldado do 
41• batalhão de voluntal'ios da patria Agostinho 
Antonio dos Santos, o qual, em consequencia do 
ferimento J'ecellido em combate, nilo pllde fa· 
cilmente prover aos meios do subsistencia. 

São notorios os serviços do marido da primeira 
agraciada o desembargador Manoel Joaquim Bahia, 
prestados na magistratu1·a dm·anto mais do 38 an· 
nos; assim como o termo de inspecç<io de sande 
demonstra a jusli(~a do favor qun obteye o pensio· 
nista em segundo Jogar mencionado na dita propo
siçfio. 

Assim que, a commissfio 1lo pcnsCi(•S o o•·dena1los 
tl de parecer que a p1·oposi(~ão entro na ordem dos 
trabalhos o SOJa approYada. 

-I 
I 
I 

. ' 
' 

I 
I 
ti , .. 

' I 



-:'!'!: 

] .• 
f 
'" 

ANNAES DO SENADO 201 

Paço do ~enado, e!n 17 de Abl'il t!~ iB?!,·- Luiz 
Antonio Viewa da Sdva. - Ambrozw J,mtao da Cu
nha.-Antonio l'mto CI1Íill~orro da Gama. 
· Fico~ sohre a mrsa para ser tomado em c~nsi

dcraçáo com. a pr~pos1çiio a que se refere, mdo 
cntrellmto a JmprlmJr. 

O Sn. PMSIDE~Tlil declarou gue náo p,odia hawr 
sessão po1' falta de numero suffidente de Srs. sena-
dores. . 1n 

Declarou mais quo a ordem do tlia para .~ era 
a mesma j:i de~iguada e convidou os S1·s. senailoJ·es 
presentes para se Mcuparem com os trahalhos das 
rommissOes. 
. Comparece1·am depois os. Srs. senadores : bar:lo 

tle Camargos, Cunh11 e Figue1rmlo, Nunes Gonçalves 
c barlio da Laguna. 

3G• •e••íio 

EM 19 DE ABHIL DE 1877 

PRESJDENC!A DO SR. VISCONDE DE J,\GUARY 

Humnuu•lo. EXPEDIENTE.-P~recer . da com
missão de pensMs e ?r~enmlos:-D1sc~r~o e 
requel'imentos do Sr. 'l'cixeu·;l Jumor.-Di~CUJ'SO 
do Sr. Dio~o Velho. -OnoE!I vo orA.-LJ~C!Ira 
ao Sr.· J. P. de Mendonça.-Votaç;to.-PrlVlle
llios. - Votaçfio. - Dispensa a estudante .. -
Pensão. 

A's H horas da manha rez.se a chamada o acl!a· 
ram·se pr.,sentcs 27 Srs. senadores, a sabm·: VIS· 
conde de JaguaJ'Y• Dias de Ca,·valho, C1·nz Machado, 
Alm~hla e Alhuquerquc, bari!o de Mamangunpe, 
viscontle de Abaeté -II<II'ilO dii- f,a~~na, l'ar:lllaguá, 
na1•ros Barreto, viscmulo de Mun!IIm, .Ciu~horro, 
UchOa Cavalcanti, Vieira da Silva. Cori'Bia,visconde 
de Nitherohy, Luiz Carlos, vi~conde do 1\io Grande, 
Teixeira Jnnior, João ·AII'redo. Jaguaribe, PonlfWU, 
barilo de Camargos, Anl<lo Me!Jdes d.e AlmeJda, 
Hibeiro da Luz, duque de Caxias e l)JOgo .V.'•Jho. 

Deixamm de comparecer com causa partJclpada 
os Srs. Leitfio da Cunha, barão de Cotegipo, 1Jan1o 
dtl Maroiln, bm·fio de P11·apa1na, Firmino, F. Octa
viano, Paula PHssoa, SilvoiJ•a Lobo,· Pites de Men· 
donea, Figueira de Mello, SinimM, Godoy, Fe1·· 
nanélos da Cunha, Samiva, Silveira da Moita, Jobim, 
Nahuco, marquez de S. Vicente._ viswnde do !Jom 
1\otiro, visco01le de Caravellas, l<austo de Aguiar e 
viscoutle do Rio B1·anco. -

Deixúam lle compat·ecet• sr'm causa pnl'licipntla 
os SJ·s. hn.1·ão de Souza Queiroz e VIscondo de 
Sttassuna. 

O Sn. J• smcnETAnto deu couta elo seguinte 

EXPEDIEN'l'E · 

Officio do chefo da comruiss:io de t•stalislien 1io 
cornmercio mal'itirno remollt•iHlo, tio ordprn do Sr. 
minisl1'o da fiiZcll!!n, GU exempllli'IJS tio 2" volumo da 
t'slalisti'm n•lativa ao t'XCJ'dcio do 18i0-11l71.
Ao arcliivo e a·distl'ihuir. 

VUL, lU 

Tewlo comp~I·ccitb mais os Srs. senadores Nune8 
Gon~alves, comi e de IJaeptmdy, Cunha e Figueiredo, 
ZacaJ'ias, Junf!LiCira e Diniz, o Sr. p1·esidente abria 
a sesst"ü.). 

Leram se as actas tio 12, ta, 14, i6, 17 e 18 do 
coJ•reute mez, c, mio havendo quom sobre ellas 
fizesse obs~rva~ões, foram dadas po1· approvadas. 

O Sn. 2" SECilE'rAmo leu o seguinte 

I'AilECJ'l\ DA COMMlSSÃO I)E PENSÕES E ORI)l,;N.\DOS 

Foi presente á commiss4o de pensões e ordenados 
a proposíc~o n. i 7 de 23 de Marco pi'Dximo passado, 
enviada ao senado pela carna1·a dos SJ'S, deputados • 

O ohjeeto da proposi~ilo é approval' a pcn,sao de 
144.,'1 anuuaes, cou~editla por dee1·eto de 211 de Julho 
de f87G ao imperial marinheiro ile 3• classe relor· 
rnado Guilherme Sebastiao de San!' Anna, o qual, 
pOI' ter soll'rido amputaçilo do braço esquerdo em 
consequeucia de ferimentQs recebidos em combate, 
com rulficultlade poderá obtrr os meios de subsis· 
tencia. · 

Annexos á proposiç:Io vem o tr.J•mo de inspecçao 
de SilUde, donde consta o que acima se allega, b~m 
como o aviso do ministcrio da maJ'inha de 23 de 
Junho d~ 1876, solicitando ao do Imperio o rlecJ•eto 
ue pensão, sr!~undo o que se J'esolvera em conselho. 
. Bastando estes documentos para- prova da justiça . 

do acto do puder executivo, de qut! se pede appl'O'
vação, é a cornmissão de parece1· que a proposiça:o 
entre na ordem dos trabalhos e sej<l adoptada. 

Paço do senado, cm ·f9 de Abl'll de !877.-LuJ: 
Antonio Vieira da Silva. -.4lltonio Pmto Cln'chorro 
da Gama. 1 

Ficou sobre a mesa para sei' tom~do em consi
deração com a provos1ção li que se refere, indo 
entrt!tnnto a imprimir. 

O Sn. TEIXEIRA JuN!OR, pedimlo a palavra pela 
ordem, tlclnJ·ou que a deputa\•M encarregada de· 
api'tlscntal' á Sua Alteza ~ Pl'iuceza lmpérial Re· 
~t·nte 11 resposta 11 falia do throno, cumpl'ira a sua 
missno, dignando-se a mesma augusta senhora res· 
ponde r, 

"A~:radeco ao senado os sentimentos que me les• 
temuuha o o apoio que prof!letle ao govemo. • 

O Sa. PIIESIDEII'fE declaron que a respo~la de
Sua Alteza a Princeza Impel'ial Hcgente era roce· 
hida com muito especial agmtlo. 

o Sr. Telxeirn olunlori-SJ'. presidente,. 
pedi a p~laYra Jl<ll'a olfereeer li consideJ·aç;lo do 
senado um requerimento sobre assumpto do mais 
lrnnsceutlen!e interesse porque refere-se á saude 
pulilica. 

E' verdade incontestavel, 81·. presidonto, qne a 
primei."a necessidade pam a fPiicid:ulo pulllic:l é 
gar<tt!llr ii população o seu I.Jom estar; mas, quer se 
consult~J·o este h em est:u· na OJ'tlcrn mnml, quer ua 
m•dnm ruatt•rial, a sua J'Pilliza\'<lo ilcpendcr:l seiiiJll'll 
da sautlc puhlica,docslatlo sanil.ndo ilt> paiz cm quo 
stJ YivR, tias coudiç•los hygionil•as indispunsavoi~ 
pam altrallii' o t:onscl'\'ar os haiJitautos. 
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Infelizmente, a capital do Imperio, a cid~iie-·dô~ qunes os meios mais adequados parn os fazer cessar, 
Rio ilc Janeiro, acha-se eru condi(:úes tfio · rmcal'ias conclue o seu relatorio reconhec:emlo que (ld) " as 
a este respeito, <JI!e o ill~cstrn~lo president~ da junta por·turba('<'les sanital'ias, q.uo tão profnnu:unento nos 
cenlt' 11 c1c hy"ieue; expn:nu-sn no seu ui!Jmo rela. teeru alfectado nestes ull1mos tempos, sfio a conse
torio' pel~ modo seguiu te (lendo) : quencia do pouco interesse qu,e teem m.erecido sem· 

" De todos 08 se1·viços que póile pl·estar ll esta pro os r~c.lhoramentos ~~~ hyg1ene puLilca por parte 
c(de a adrninistraç:1o. publica, nenhum soiJr~leva da Etum;.mstac:i~ ~~~op~:· ·;,10 autol'izadas opin'c:íes 
áquelle q11e h ver po1· lml me! IIUI'Ul' as suas condições m .we, por a ' ,. ~ , . , L ·' 
1 n', 'c•ts 0 extinguir as eausas !lc insalu!Jl'iclatlo pat·ccou-me que presla!la. um .om serVI(.O pr.dllldo 

. /~f~'~t~r:Óentam, porque só assim se it·;io apagando· a alt~n(::io d~. gover~o l~npenT! para e~ lo ~r:lve 
ajs illúas em VO"a UOS paizes cslrauhos, de que esta assurnp.to, CUJ,l SOIUÇ-olO n.IO P,Ól e ser pro~raSI!flada 
,· 1 1, : 0 111m~do do3 estrangeiros que pc11'a e/la. por rnats tempo, porcrue ella wteressa mtunamente 

CH a! 0 0 
• a ouh·as questões de que c.l";penúem o progresso 

emigram. " moral e material do nosso patz. 
Tal é, senhores, a vertlatlc re~onhecida n5? só nesol vi-me, pois, a apreci.ar alguns . assumptos , 

pelos illustrado~ mernbt·os da JUnta de hygwne, relativos :Is condieúes samtartas da captlal do Im· 
como pela Impo1·ial A•Jademia de Métlicina, o con· perio, e neste estu~o deparei coma resolução, toma· 
stante dos documentos ofliciaes, ministmdos annual· da recentemente pelo governo, do est1•nder o actual 
men!~ pelo goveruo ao corpo legislativo. sys!em:~ de esgotos aos bairros da cidade, que 
- O que se t~m feito sobre ~sle assu1~pto ó conhe· ainda não gozavam de~se melhorameuto, como 

eido pelo pa1z. 'l'~rn-se man~ado ot!vtr nmn.erosas consta do decreto n 6,069 de l.S do Dezembro de 
com missões, tem-se concebi ciO uHutos PI'OJectos, 1875 que ja foi alterado pelo decreto n. 6,387 de 
mas todos os pareceres c projectos nada produzem 30 d~ Novembi'O de l.B71i . 
em favor da saude pnhlica, porquo tutlo se tem Om havendo-se levantado uma opiniaó no paiz 
adiado. Apenas a mnd~nca das ~stações modilica sobre 'a inconveniencia do systema de esgotos ado· 
a~ c:ondir.óes :tlmosphcncas da cJd:11.lc, ou a D1- piado 11a capital du Impel'io, n:lo só por causa de 
vi na Providencia aplaca a iulensitlade da epidemia, d1•feitos radicaes, como pela pess11na cxecu(:tLO das 
esquece-se a calamidado por que se passou? .c "~pe- olll'as cont1·alatlas pela companhia em prezada desse 
rn-se qne espontaneament.e :\ uatur·r;za .motliÍI!JllC as ser·vico, parece-mo que não devia decHiir-se ~a 
leis que regulam as comilrues hygwutcas do toda e :.ttlop(:<1o dPsse nwsmo systema para os ouli'OS ~a1r· 
qualquer cidade. . ros da cidade, sem que. se houvess~ rer.onheetdo a 

E' deste modo, Sr: prcsH!cnte, que annualmcnte i1nprocedencia da. opmt5p que attnbue em grande 
temos visto ropt·~duzir-se o lu~ubre quadro qu~ a parto, a pcrmanéncta da lebre ama1·ella no lho do 
eapital do Irnpeno tem presenciado com a mawr Janeiro ao systcma de Asgotos ado~.tado pela compa· 
res1gnar.ão, esperando sempre qne aqueJJes, a quem uhia 1lenominada Rio de Janeu·o C1ty Improvements. 
incumbe velar pela samlc publica, se esfor(:ar:io Sabe 0 senado que esta questão p1·eoceupava a 
pam gamntir :í população as condirões hyl!i<:llcas a atlenr:io do govcmo desdn al~uns an~os á es~a 
I{UO el!a tem direito, e de que incontestavelmente parte, pois, segun~lo con~ta. dos relatortos do m.t· . 
pótle gozar, desde que forem obsot·vados os conse· nistc1·io do Irnper!O, e pnnctpalmente desde iB73, 
lhos dos profissionaes e com missões, que indicamm -estudava-se acuradrlmente a verificação da gravo 
as causas dii·ectas e indirectas do reapparecimento accusar.ão que a opini:lo pul1lica, autorizada pelos 
das epidemias c da sua persistencia rareceres dos mais abahsados profissionaes, !e-

Ainda em i87tl e i876, vimos as fataes conse- vanto11 contra a consr.rvação de tal systema. 
qucocias da imprevidencia, que houve, cm não se Nfio se pretende, Sr. p1·esidente, que a esse sys• 
providenciar sobre a remoção das pl'ineipaes causas tema do esgotos se deva o ap~ar~eimento ,das epi
que provocam e alimentam as epidemias, e que domias · mas asseveram os pruussionaes, a JUnta de 
t,n!Jamsid~ indicadas pela junta ~~~ hygiene publica, hygiene' e as commissurs incmnbidas de estudar 
pela Imperwl Acaúemta de A!ethcma; A pelas com- este as;umpto, que tal systcma I~Ontribuio para 
Jnissaes especiaes !Jue te em estudado este assumpto; aggi·avar as condições deleterias da cidade, desde 
e, na phrase da junta de hvgiene, a epidemia do qun se d:í o apparecimento de 9ualquer epidemia, 
J875, bem como a de . J87G, sorprendeu-nos uo e principalmente desde que o rtgol' !la estação cal
meio de nosso descuido. mosa determina maior intensidade nas exalações 

Historiando cstrs fados, o presidente tia jnnla do miasmalicas produ7.id:\S pela ressima ex~CUÇ<lO das 
hygieno publica no seu ullimo rclalol'io pontlem o olll'as 1ia companhia Hmpl·ezarla. 
seguinte (lendo) Esta opini:Lo eu a vrjo judicio~amente f.unda· 

mcnlatla elll dil'cr·sos pareceres das commtssões 
"Coucluimlo esta cxposiçrro, il·mo tloloroso di· espo·cjars, que foram no mentias pelo goven10. em 

zer que, se uma ou outm reclamn~:to foi attondida, tlivei'sas.dalns para estlltla1·em este assumpto. N:lo 
n mú1• parte foi ahsolnlamonlo tlesru·eznda, Vill(lo a fjUCrondo, pon\in, abusar da ntlrnç5o tio senado, 
epidemia deste anno enconll'at' quasi em abandono hmilai'·lllo·lwi a citai' um dos ruais modernos pa· 
a nossa hygienc pubfica." l'ee~ 1·es, rpw consta dol rnla.t•ll'iO da commis~:Ltl no· 

Por ouli'O lado, !'r. pl't•sidente, a c•ommi~srro es· ""':ida po.•lo J:OYL'rll<l para .uul11~ar a~.causns d'! de
peci.lluomcada pt:lo governo p:ua indicai' as ~aus:1s senvolviruento e JlCI'SIStl'llem nesta ctdaJt, da lehro 
do descnYolviuwuto c pcrtuarcncia tia epideulia, e 1 auwt·clla c outt'as molcstias, o r1ual se acha anncxo 
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ao rolatorio do minis!ol'io do Imperio do 1875. 
apresentado ás camaras leJ,i'islativ:.s pulo illusll·ad•' 
ministro daquella repartiç:io, o Sr conselheil·o 
Corr~a de Oliveim, que llom a .maior solicitud•· 
occuoal'a·se deste assumpto. 

Os' dignos rnembi'Os deHsa commissao, inrlir.andu 
as causas nccossorias que tletorminarn aquclleJ fu 
ne;tos rrsultados para a saude publica, citalll a 
seguinte (lendo): 

" 3.• As infiltrações das materias immundas ro· 
sultantes das obstrucçlies dos esgotos, n:io só por 
falta d'agua snfficiento ao sou re~ular funcciona
mnnto, ( noto o sen:Hio ) como pela deslocação elos 
collectores Slt!Jsidiarios, e al!Jit11S vícios rudicaes em 
snn corlstratcçlio poa· ca1·encia da fiscalisação prellisa 
da pal'le dos agentes do govemo, que foram encaa·
regados dessa miss:io, contribuem para augmentar 
as exalaçlies mephiticas que so despremlem do sólo 
da cidade, em sua maior parte constituidv por 
terrenos de alluviito, etc. • 

A cond~mnaçito tio actual systema de esgotos,. 
que se tem tormdo tilo suspeito á opinião puhlica, 
tamhcm j:í appareceu nas duas unicas cidades da 
Europa que o h~ viam adoptado; e de uma dellas, a 
de Leicoster, tenliO enh·e mãos (mostra !tnUI brochura) 
'llll dos inqneritos a que se pro~,;edeu recentemente 
para verificar sr o appaa·ecimento ,periodico de 
certas er.idemias, como a febre . typhoide,. devia 
ser attrabuit~o ao srstema de esgotos alli adoptaria. 
:'l"·:stol inqnorito, apa·esentam-sc os ga·aves defeitos. 
de~sc systema, e minuciosnmente se ··indicam os 
vicios radicaes, que prejudi11am as condições h v•. 
~ienicas da cida(!e. E' tmbalho feito em i87t. 
Consta-me, porém, Sr. presidente, que mais re
cent~ment• se pa·ocedeu a novo inquerito, cuja 
conclus4o foi igual á dos Pnteriores, apontando os 
•!efeitos de tal serviço, e a sua pernilllosa influen· 
cia snbre a saude publica: 

Pela clausula i• do contrato de !!6 de abril 
do 1857, appa·ovndo polo decreto n. 1,929, de !!9 elo 
rne•mo mez, estabeleceu-se que o systema de es

Este parecer, Sr. Jlresiden te, confil'ma a opini:to golos seria semelhante ao adoptado na cidado de 
anteriormente erniltida pm· outros prQiissionaes, d,• L"ice~tcr: 1!hs, o systema d9 esgoto• adoptado na 
que as portua·!Jaçúes sanital'ias da capital do Impe- cidade de L~icestcr só teve por imitadôra a cidade 
rio, sendo em gr·ande pal'le devidas ao SJstema dP da Croydon ; e nfio consta que nenhuma outra das 
esgotos adoptado na mesma cidade, são tambom cidades da EJropa, em quo fia esgotos, &((optasse o 
provenientes da m:l exec~ç:lo que tiveram as obras rnAsmo systrma. . 
concernentes a esse serv1ço. EniJ·etunto, cumpa·c notar que na cidade !\e Leices-

A' vista d~stas ponde1·ações, parecia que antes tet· nffo foi o AOVerno !lo paiz, nfio foi a municipa
de resolver-se a adop~:to r!o mesmo systema para !idade, n5o foi nenhum poder publico, que escolheu 
os outros bair'l'os da cidade, do via-se decidir a im· essa ~ystema para saneamento da cidade; foi uma 
portante e essencial questão da preferen>'ia do sys- associaçffo ávida de lucro, que, querendo exclusiva
tema a:loptado, e se em ou não pea·nicioso á samle mente dedicar se ao fabl'ico do guano artificial, en-. 
publica. ~endt·on c;te svstema para assim obter maior resul· 

Vê·s~. porém, que a despeito de todas as opi- t:ulo da sua falll'ica de guano. N:to procurou, por' 
niões olitaolas, j:i foi resolvido c contratado o prolon- tanto, altcndel' as condiç!'ies h.~'l(ienicas, nao pro
garnento do mesmo svsterna. clli·nu saher· se esse systo~ma conviri:1 mais á saude 

Sabe-se que o ant••C('>SOI' do illnslt•atlo ministro publica 1!0 qnc outro qualqnet•; tratou unicamente 
dos negocias da agl'icultm·a nomeou, por portaria de ~aber qual o systema mais economico, mais ba
do I!! de Setembro de 187~, uma commi~sao en- rato rara conseguir a ma teria prima de sua fabrica: 
carregada de examinar os esgotos da cidade do Ta foi a cansa do estabelellimento desse systema 
1\io de Janeiro, e de propô r os melhoramentos do esgotos na .citbde tio Loicester. 
que por ventura se fiwssorn necessarios, e in· E' preci~o, rortanto, que Asta orinilto se com· 
dicur bases para a· cclebJ·a~ão do llOntrato que bata se fór infunrlada, pois só assim podea•emos 
regulasse o mesmo servi~o nos districlos de !lota· destruir o conceito, que so pa·opala em alguns 
fo,:o e S Chl'istov:io. Esta commissi!o apresentou paizes da Europa, de que o llrasil é o tumulo dos 
o sou parecer em ii de Janeia·o de i875; mas em estrangeiros, poa·que quem diz Rio de Janeit·o diz . 
seu a·etatol'io n:io combateu nem destruía as pre- llra'sil, assim como quem diz Pal'is falia rra França, 
vcnçlics alimentadas sob1·o a inconvenienci:l de principalmente p~ra a parto da populaçito, que 
tal syslerna, nem considerou a questão pelo lado pretendemos attrahir o de que tanto precisa a nossa · 
da preferencia: limiton-so a fomecer as bases par·a mrlustrin, !lOnula~.~o quo Mo sabe que o Brasil se 
um coutmto de prolongamento rlo mesmo systema, compile do dii'ot·sas o vashs pi'Ovincin.s, cujos ter· 
presuprondo a adopçilo do svstema da companhia l'itol'ios compa·ehendem zonas divtlrsas, com climas 
City lrnpr·ovements, como nli;ís se coneluo da por- divea·sos, onde se róde viver e procurar os meios 
taria quo do•terminou a tarefa da commiss5o. do subsistcncia e do fo1·tuua, sem se exptk a mias-

Deste modo, fhlOII sem soluç:io a quest:to capital, mas Q rpidcmias. Mas islo nito pôde ser sahido p~l:t 
qual é a iulluencia pemiciosa que sobre a saudo classo mais iguorante quo pt•etunde emigrar, e :1 
puhlica exMce o syslema do esgotos adoptado na quem dovem11~ wnvidar a vit· auxilinl·-nos na grande 
capital do Impel'io. obm do no~so prog1·osso e engt'Unrlecirnenlo. 

So esta rrnest:io est:i resolvida, eu o ignoro; o Um i ilustrado anleco~ssot• dn nolH'O ex-ministro do 
por· isso, des .. jando ha~ilitat··mo a bnrn apmciar esta Imprrio, o S1·. cons,,llu,iro João Alf,·edo, !ove do 
rrsoln\l:to, pedirei a neerssal'ia infol'lnaçito no r·o· mandar envia· num cornmi3s:to especial, o rrn minh:t 
t[twl'irnenlo, quo pa·otendo oll'et•occa· á consitlomç:to I opini:lo procedeu com muito acarto, qucremlo veri
t o senado. ficar a opiui:lo da junta de hygieno, ou f!elo monos 
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204 ANNAES DO SENADO 

ouvi1· mniOI' sommt~ de opiniões, c pn1·a iRSO nomeou 
uma commiss;lo especial para tmlat· de indagai' a 
p1'0crden1~ia da nccu~nçfio, qur se fazin ao sys!Pmn dr 
esgntos. Essn cnmmiss:1o cnnfil'luou as nssrr~ões dos 
illn<lr~rlns mrmi'J'OS da jnnla diJ hygiPnr. 

Nomeou-se, porém, uma nova comrniss[o cspry<:ial 
rncaJ'J'egada da revisfio das medidas sanit:u·ias 
aconselhadas pela cornmiRsiin anterioJ', pam iwlicnr 
cm que OJ'dcrn o como devinm snr tornadns; e no 
seu rclatorio, tratando da~ medidas que deviam RI!J' 

adoptadas com mais urgenda para obviar aos ~p·ar,Js 
Ílli'Orn'''nirntrs do mtlo servir-o dos esgotos, tliz o 

condir.llPs do seu contrato; o de outro Indo, diz-se 
no J'lllatorio do mini~tl'J'io da agricultura que os 
Sl'l'Vi(·os da companhia cllccluaram se t·euttlarmente;J 

E' p1·eciso que, em uma matnria. desta .ordem, o 
pnblíco saiba lJuaes sao os cuidados, quacs as mo.
uidas CJilO o goi'OI'Ilo e10prega para garantir o sen 
!Jeru estar. Tmta·s11 nada menos do que da saude 
publica, j:l mio me retiro :1 importancia ilo nssumpto 
em rela~ilo ao dinheiro do Eslatlo dispendido neste 
serviço, nem ao alcance que tom esta questão para 
resolver-se o dillicit problema da itnmigraçáo ; 
occupo·me do asscmpto pelo lado que interessa a 
salvuciío Jl!lblica, ~~~ phrase de uma rias couunissCies 
nouwadaH pdo min1sterio do lrnperio. 

seguinte (lendo): • 
" A com missão reclama qu,n S1:j11 a companhia 

-Cit11 Improvements- compel/ida · ao CltiiiJ!l"imcnto 
t'ÍIJOl'oso do § 4' dn conrli\!lio 2• do sm wmt1·ato, 
assim como a dar eRooto (ai:il e completo ás u,quas 
pluz•iaPs em todos os JlOntos em que já (nnccionar 011 
twer de (unccionm· a dita companhia. " 

Não H•J de '/e suppor· que a cornulisslto esp~eial re· 
clamasse en''l'gieawente o cump1·imrnto de uma das 
ouriga\~ões da com/>auhia de 1·s~otos, sem que esti
Y>'Ssc• llOIJ\'erwida l e qull tal obrigaçt10 mto era cum
pl'ida. Vejamos, porém, sr, e/la sn enganuu, tl para 
ISSO indagarei tod:ts ns fontes de voJ·itiear.:Io que 
puder rninislrar·JM a minha intolligencia. Esta redamação, Sr. pre~irlrnf.o, ostá anncxa ao 

relalorio do ministerio, do Imp~rio qun ultimamente 
foi apresentado ao corpo Ie::rislntivo. Eneontra-se á 
pag. 69 do annexo F. Importa i~to natla menos 
do que a asse1'r.raçfio de n:to ter a cornpanhill Cit)• 
Impt·ovcrnents curnpl'ido um dos seus prinr.ipaes 
deve1·es, uma rias obrig:tçll"s do SAU contrato, e 
tania mais importante, quanlo int"rrssa :i sautle 
publica: pois o § 4• da condi~:io 2•, cujo cumpri
mento rJI!Oroso reelarnaram os itlnsfl·arlos membros 
da cornmiss[o, é do teo1· seguinte (lemln) . 

" Obrigam-se os emprezm·ios: 
§ 4.• A drsinfeetm· c precipitai', por meio de 

a~rulcs chirnicos, todos os despejos e filtrar o~ 
liquidas antes de os desprjnr no ma'r. " 

E' evidente a importancia desta clausula, que a 
com missão especial assevera n:Io ter sido eumpl'itla, 
ramo devia ser. 

EntJ·etanto, no r~Jatol'io do illustrarlo minisll'o da 
agricultura, que recentemente foi aprr.1111ntaclo ~ 
assrmb/1!a geral, lê-se, lor,o em principio do topico 
conlllli'Hentr. t. companhia City Improvements, a 
seguinte infol'!na~ão (lendo) : 

" CiTY lMrnOVEMr.NTS : O s~t·vi(~o de esgotos desta 
capit:tl e o da cons•H'Yn('llo das valias rle agitas plu· 
vi:ll's, ambos a cat·go da-Rio de Jat~eiro, City lm· 
promeuts Company - cffMluararn·se regul:ll'lnente 
no anno de i87ti. , 

1\Iais adiante, referindo-se ao anno do !876, diz o 
seguinte (lenclo) : 

Principiat·,Ji peJa fama publica. 
Ha poucos dias um dos pl'inllipaos or~:Ios da iur · 

prensa Llnsta eidarlo daya nos {actos diversos a se· 
guintc noticia (lendo) : 

" Jlunno sUSJ•Erro.- lia pessoas que est~o set•ia· 
mente convencidas tle ~ue . o hairt'O do C:1~tete, 
desde a rua do c:ies da 6/orm até a da Pedreua, é 
um bairro infeccionado pelo gmmle reservaltrio da 
C1ty lmprovements eslabclccÍdo junto ao mercado 
da Glorin. Casos violeuto,q de fobres perniciosas e 
mlllcstins, t•csuttantes de Ullta infec~l!o reconhecida, 
se tem· manifestado, attribuindo-se este cslallo de 
':onsas :1 negligencia na desinfecção das malel'ias 
feca.es pO!' parte da companhia, que tern :i seu cargo 
essrJ serv1ço. . 

Podemos affirmar que em cedas dias é realmnnle 
in~olet·avet a exhalação que parte da casa das .ma· 
clunas dnpm·adoras,- e não sor:l estranho que a 1sso 
se deva o I'OilCÍO c a prcoccupaçM de que se acham 
possuídos os habitantes desse bairro. , 

Estas queixM sfio frequentes, e t[o procedeutrs 
que até o valor locativo aos predios collocados nas 
vizinhanças das casas de m;tchinas da companhia, é 
comparativamente muito inferior a.o dos que não 
teem esso inconveniente. 

Pam demonstrar-se que a companhia nrro tom 
cumprido esta condiçfio essencial do seu contrato, 
ha uma prova material, que n:lo póde admittir con· 
lestaçao. 

" Apeznr da deficiencia tl'agua para a lavagem 
das galerias e do pequeno numero do venliladores,o 
engm1heii'O fiscal do gOI'et·no re"onhcce quA, tanto 
quanto \Jossivel, o serviço dos esgotos d"sta cidade 
foi rP~ll armcnlo execut:tdo no pcJ'iodo decorrido de 
Janeiro a Setembro de !876. , 

Esta contesl:t~fio da rnctamaçfio feita pela com· 
miss:To esper,ial, a que ha pouco mo referi, deixa. o 
espil'ilo puhli('.O em pe1·plcxid:tde sobt·o a pro1:e· 
doncia da VOJ'tbdo. De um lado diz-se no rolatorio 
llo ministel'io do Impcrio que a companllin City 
Impl·ovements n:to cumprio uma das pl'incipaes 

Para a desinfecrrro a que está obrigada a campa· 
nhia, é indispcnsayol o emprego de reagentes cht· 
rnil'ns, r por isso a companhm no contrato, primitivo 
de 26 do Abril de :tsm, li'Vo o cuidado do exig-ir a 
seguinte clausula (lendo): "~ 9• da condirão 2•: n go· 
vet·no ohriga-se a concedei' dospacl:o livre lle direi· 
tos de imporlaçac e oxpodicnto, dumnto o tempo do 
privilegio, pam os reagentes ou meios chimicos que 
os cmpr,.zal'ios tiverem do importat· do paizes estJ•an· · 
~oiros p:u·a uso das machinas e apar{'lhos de dosin
fecr:1o. " 

Cornp1·ohendo o senado l[Ue, desde que urna com· 
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panbia tem a faculdade de imrortar o material 
âestiuado a seu uso livt·o de direitl)s dti importaçao 
o do expetlíenlt•, nao ha diJ pt·oft•ril· comp1·al·os no 
mercado; porque iria assim gastar· mais, comprando' 
por um preço m•is elevado rio que lhe cust:u·ia s•• 
mandasse vit·; porque assim ponp:n•:i, pelo rurnos, 
as despezas dos úi1·eitos de impu1·tar.:io e do expe· 
dier.1te, além da justa rcmunera~:ilo ou po1'centagem 
do 1mportado1·. 

A prova material, pol'tanto, de qtw a companhia 
nil'o tem cumprido a clausula 1,.•, consiste eru veri
licat• se olla tem importado ós reagentes chimícos 
iiJdisJ?ensaveis .para a desinfce\':lo a que se ohrigou. 

" Suscitando-se duvidas 8obre o direito que a 
<lompanhia Rio d~ Janeiro City lmprovem•nla 
<tlle"ava ter para conlralar o servi~o de es~otos noa 
ha i nos de Bol.afogo e S. Christovrlo,_ foi esta qu~s· 
Ião cleeirlida favm·awlmentrJ a mesma companhia, 
por· ar-IHtmrnenlo de 8 de Novemhro de !875, das 
:<e~çõr•s reunidas do lmpel"io e justiça do conselho 
de .JEstndo. 

Em presen~a dessa decisilo, o governo co~tratou 
dOIII a dtar!a companhia a •:onstrucçllo e servi\'() dos 
~~sgntos· nos bairi'Os de Dolafogo, Larangeiras, En· 

VeJamos, trors, quaes os rcagent< s, qne a eorupa· 
nhia 1mpo1·tou dumrrte ro lon~o periotlo decol'l'rrlu 
desde o armo do 1.800 (lendo) : 

Em 1.869, nada.; em Julho do {870, quall·o bar
ri~as contendo acido carllod,:o, e ern :w 1lo mesmo 
mez '27 !mrricas de sulfurl!!o do allumíua; 11m 187!. 
32 barri~~s tle cal quci111ad:r ; em 1872, nada; em 
187:!, cousa nenhuma, e o rnesrno em !871!. (NJo 

·adruir·a que em 1875 tivr.sseruos de larnenlat· H 
epidemia qtte todos tloplorruno:~); ern 1871), em H 
de J:muiro, 3 hal'l'it:as contendo acido c:~rborico., 
e m;ris nad,l I. , . 

Nüo pretendo, Sr. pt•osidente, qne a minha 
palavra tenha autoridade par·a garantit- a exa~trtl:io 
destes algarismos, e por isso é tjue no reqiiCI'ÍIIlClltu, 
que vou ap1·esentar, peço Ufll<l rela!):io tlos reageutes 
chimicos irnpor·l:hlos pela ~ompanhia City Irupro 
vemenfs, durante o período que acabo de assr· 
gnalar. 

gerrho Velbo e S Christoviio. . 
Esse contr·alo, que impúz á companhia novos 

r.ncargos e a adop(:ão de alguns melh01•amentos no 
<~•r1•ico 1it1 esgotos, ·foi app1·ovaclo pelo decreto 
n. 6,Ó69 de iS do Dt•zembro de 1875. • 

Deste topieo, par<>ce con~luir-se que a companhia 
City Irnpi'Ovenwnls reclamou pelo direito de con· 
:~fruir· as obras no~essal'las ao serviço de esgoto nos 
ref••t·it!os bairros, e que o HOVemo lh'o •:on!estára, 
e por t8so foram ouvidas as secções reumdas do 
l.mperio e justi•;a do conselho rle Est:11lo. 

Mas mtn p:11·ece (H'Ovavel ~sta expllea~lto, at!en!as 
a~ clausulas de ~ontml.o que vou apresentai' e que 
porl<·m fadlmnnte. ser vr.rilit'.adas. 

Pelo § H da condição V do contr~lo de 26 de 
Ahl'il de J8tí7 dotm·minou-se o segumte (lendo) : . 

" Os emprcz•1rios ohri~:ún·se : . 
" A fnt·uuu·, â rêrttti.<içüo do aoverno, novos d1S· 

tdlllos fót'a dos limites marcatlos no plano, afim 1!e 
nelles se. estabelecer o mesmo systema de despeJO 
e t•s~o!o propostos. . . 

" Esta ohrig:1~.ão, porém, só tet•á. e~e1to se a .un
[lorlan.:ia tia taxa quo nos novo~ tl1slr•rct?s s~ h ver 
de receht•r mio {ôt• me1wr· qtM o Jlii'O do dmhelt'o em 
'/Ue esti·11erern oq:adas us obl'as por fazer, ~atculado 
esse jut•o a 9 •(. ao armo. " 

Daqui se inflll'u que os ernpt•ezarios n~o podiam 
nllflg:u· direito para cnnstruit•em as obr~s. desses 
districtos, se não depois de have1· ,·equrs1ç:lo do 
goiOI'IIO: lo~o, deve·s~ coll<llu\r qun ht~me aro· 
quisi~iío ; mas isto n[o ~onsta do relatoriO do res· 

Feitas estas li{mir·as consitltll'a1:ões, l'eservo·rne 
para tratar detalhadamente de erLda mna d~stas 
questaes em o~casião opportuua, para llemonstt·ar 
que o ~overno imperial u:io dovia resolv••r a :ulop· 
çllo delmitiva desse systerna e autol"izar· o seu Pl'o
longarnento pa1•a todos os bairi'Os da cidade, sem 
ter VHrificado a impr·o~lldrncia dos int:ouverlil'lllt•s 
attribuidos a este syslem:t. Era esta a tarefa, que se 
lravia imposto o nobr•e ex~rninistro du Irnpcrio, qnr. 
se aella a ureu lado, o Sr. conselhr.ÍI'o Co1·r~a dA 
Olivoira, e o sou illustre collega o Sr. nx-rninisti'O 
da agt•i•:ultura. C1·eio nresmo que o ex-ministro do 
Jrnpm·io do actual gabinelt.•, o Sr. Cunha o Fí~nei· 
retlo, linha pt·ovidenciado neslo sentido em 1875; 
mas niio se1 qw1l foi o rt•sultado de suas intlaga\~aes 
e o por isto qUtJ peço infommMes. 

Parece-me, (ILI'érn, que o tÍoúre ex-01inistro do 
Imper·io, assim como o seu ~ollega da agl'icultura 
n:lo haviam ainda l'esolvitlo dlltinitivarnllnte cousa 

" alguma a este respeito : estnvarn os!udnnrlo o as· 
sumpto, e osper·a varn os relatol'ios das com missões 
incrnnhid:rs de da1· parecer. 

pedtivo ministerio. . . 
·Ainda, por·érn, que o governo nno l'tlqmsllassP. dil 

comp:uJitiil aquclle serviço, e resolvesse pt•olougu 
o nrrcanam~nlo po1· outro s.vstema, p~deua il.co!n· 
panllia I'Bcla111ar, ponderando qne t1nh:1 o d1mto 
tle ;ll'ef~r·encia. 

Mas, ainda assim, ahi está a 2• parle do para· 
grapho citado, que tliz: 

N:lo se sahe, pois, qual a causa que determinou a 
soluç:lo desta coutroversia, intluzmdo o ~OVDI'IIO a 
decidi1· a adOPt':lo tio mnsrno systcma de esgotos 
pa1·a todos os h:rirr·os dn eidad•J. 

Mas, Sr. [li'Osi<lento, :1 esta maleria lignrn-so mui
tas outr•as quosliíes, tjuo JH'et:isam de explicaçrro. 

Assim, por OX!lmplo, no mrsmo rnlator·io elo ii· 
luslrado minisii'O dos ncgodos da a~.:r·icuttuaa 
apresentado recentemoeu!o, lê·so o seguinte topico 
(lendo): 

"'A companhia n:lo ter:l esta obrigaç:io, se a 
irnpDI'taneia di1 t:1xa que nos noyos distri~tos. se 
1ivc1' do receber fdt• menor qull o Jlii'O do drnheu·o 
em quo os!ivet·em orçadas as ob1·as por fa~er, cal· 
lllllaclo esse jlll'O a !!•(, ao armo. • 

O ~overno tinha, pois, o direito tle decidi!· se 
~onviria mais one:U'I·egar dosto sci'Vi~o a mesma 
companhia, assegut·arHiO·lhe os ju1·os de !l "f,, ou 
contratar com oull':l crrlpl'ezu quo tizesso po1' jm·o 
iur"rio1', de tl ou 7 "( ... 

Mas, crn todo o caso o que en tlosejo llemonstt·ar, 
em JH'imeiro Jogar, ó rJuo a companhia nllo potli:L 
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prPtender a continuação das obras, senito á rnqui
siçao Lio governo. Acc1·e~ce, em se~undo Jogar·, a 
condição da taxa convencionada entre· o gover·no 
e a companhLl> de sol'le que, se falhasse a pl'irnei 1'11 
razao pam o governo mlo iu~umbir a companhia 
desse serviço, ahi estava a segunda, que consistia 
na n uestilo do preço. · 

a companhia do~ tert•enos em que devem ser collo
cadas as casas 1le malll1inas c embocadul'as para o 
lll:tl' (outlets) nos dons <listl'illlns (~" e 5•): sendo 
para o '!" tlisll'icto (Eugenho Velho e S. Chrtslo· 
vtlo) o lermno que. fica na rua do IfllJlPI'atlor e es
quintl da . travessa tio Mello, eom 35 metros de 
frente na travess:L do Mello, e fuwlos até o rna1·, 
.:om faculdade de po1ler a mesma companhia ale1'1'ar 
a rm·tr tio mar ele que carecer, o para o 5• districto 
(Botafogo) o terreno qu.e fica entre o morro do Pas· 
mndo e o mm· e pro.xnnitl•11le deste na e.xtensúo de 
220 metros, beimndo o mar, com a mesma facul· 
da<lc de ate1nr a p.u·te do mar ele que carecer; 
sendo os dous sohJ•etlitos tei'I'Cnos indicados com 
·tinia encarnada nas plantas ruhl'icadas pelo repre· 
sontante d:1 comjlanhta em .data do i• de Setembro 
de i871i e pelo engonhei1·o fiscal dll goverito. " 

O pl'imiti vo contratro, Sr. presit\P.nte, estabel_ecflu 
para a eompanhia condições mais onerosas do 
que as actuaos, e a mais evidente é a condição 
pP.cuniaria. O § !1• da conrliç:to 2• do contr·ato dll 
l!6 de Abril de :1857 estabeleceu a taxa de 42,Z por 
predio; mas o § 4• da condição 7• do contra!~, 
approva1lo JlPio decreto tio :18 de Dezembro de 187b, 
estabeleceu a taxa de 60$, isto é, mais :18$ do que 
o contrato anterior. · 
· Estou convencido de que este facto tem expli
caçlio P.lausi ver, mas eu a rgnoro. 

A d1lfeNnça, que ·resulta da elevação da taxa, é 
muito impoi·lante para os contribuintes do Estado, 
principalmente pam os p1·opriRfai'Íos dos bairros 
em que nlla se estabel~Ctl, por·que o § 3' da pa1·te 
i • do a1•t. H da lei de 28 de Seternhl'o de 1853, 
autorizando o governo a conli·atar o so1·viço de es· 
gJtos com Joãu Frederico Russel, determinou que 
(lendo): 

" Naquelles districtos mn qae se forem realizando 
os mesmos tmba/hot poder:i o governo elevar a de· 
cima urbana na propot•çrro necessaria para f'azer 
face ás despezas res11ltantes do contrato. " . 

Ora, se com a taxa de 42$ o i mpogto da de· 
cima urbana foi elevado a mais 2 •;,, parrco qur. 
passando a mesma taxa a ser de 60;$, te1·:1 fie 
subir· proporcionalmente aquelle imposto, salvo sr 
os porlel'"' do Estado enten1\erem que,pllr·rquidade, 
devem isentar da taxa. as propl'iedades situada~ nos 
novos !listrictos; porque desde i81i\ ntú agora, os 
prt.prietarios desses bairros pagam o accrescimo 
ilas respPctivas deeimas, sob o pretexto de melhora· 
mento dos esgotos, sem o terem. 

O Sn. JuNQUEinA :-Augrnentou-so a deeima 
para .envenenm·-se a população. 

O Sn. TEIXEIRA JuNion :-Eu de bom grat!o 
me sujeitaria ao augrnento do imposto, ma~ rlís· 
pensando o supposto melhomrnento ; por·que ainda 

·na hvpothese de que srja inteiramente innoeento 
e não lhe caibam as accusações, a q ne me tenho r e· 
ferido, . tndavia a p1·eoccupaç:ío moral ó tambern 
uma rnolestia, e eu eslima1·ia n:lo 1~1· om meu do· 
micilio um fóco de infecmto, po1·que assim garan
lil'ia melhor a minha saudÓ. 

Ntlo tenho, Sr. presidente, por fim h·atar a~llra 
minueiosarmmle desse contrato; e só o potler·ei 
fazer drpois de estai' habilitado pelas info1•maçCios, 
que pedir·ei na conclus:to das consirler·a~ões. que 
estou olfer·ocendo ao senado. Desde j:i, po1·érn, 
preciso juslilic:u· os diversos artigos do mou1·óqno· 
rimento, c por isso :n:'ln posso deixar do atltluzir 
alg1unas outr·as eonsidPraçúr•s. 

Como sabe o ~enado, os terr·enos necessarios ao 
serviço da comP.anhia de eagot~s silo de~apropt•ia
rlos na confol'lludade tle uma le1 excepctonal, que 
foi decretada em favor das e~tmrlas de ferro. 

E' o decreto n. :1,66~ de 27 de Outubro de i85ti, 
que deu rPgulam~nto para execução do dec1·eto 
n. 816 de 10 de Julho do m~smo anuo. 

O art. 2• desse d(·creto estabelece que: (lendo). 
" Nenhuma aultwitlade judieia1·ia ou administra· 

tiva pode1·:i admittir redarna\·:1o ou contestação 
con ll'll a dt!sapropriação resultante da approvação 
das plantas· por decreto. " 

Logo, establ'i,·drlo _qua.es snjam os terrenos de 
qne p1·ecisa a ~omnanhra, 'P!O facto, estão de~apro· 
priados ern vll'tude da appllcaçtlo daquella le1, sem 
que nenhuma recltumç:lo possa autorizar a alte
ração dos plauos app1·ovados. E, po1·lanto, na 
h vpotheS•' vei'l•'nlt>, f!xado·~ os terrenos em q u~ deve 
a 1:ornpanhia constrllll' as suas casas de madunas e 
colloeal' os app'lrl'!hos de de~infecç<io, não podia 
nenhuma autoJ•,dado con~e!ltiJ' n:1 alteração da loca· 
lidad,•. designada no respectivo decreto. 

Doploro, S1·. p1·osidonte, q_uo pal'll a desapro· 
pl'iaç,:"Lo tios terrenos uccess~I'IOS ás obras. da com
panhi<t de esgotos, se aul:llrrzasso a. apph~açilo do 
uma lei ltto violenta, como a que fo1 esP,tJ•aalmcnto 
decretaria p:m1 as est1·adas de fei'I'O, CUJa .natm·eza 
não p61le se1' equiparada .ll de gualqne1· ou.tm com
panhia, que não tem a !mperJosa necessr_tlade de 
sugeitar·se ao traço delmeado pela pre~rst1o ma
thern atica. 

E, la conside1·acao, porrhn, não pro•:mlo. a res, 
peito das casas Ílo desinfllcçiio da ~ornpanhia de 
esgolos, rruo po1lr!in set• collocadas lltnls bJ'a(oas pa.ra 
um lado ou mais hraça~ para o outro, sem que 
dahi resulte inr:onvenienltl algum. 

O l'ceeuto conlmlo, approvado polo der.r·et.o do 18 
de Dezernlu·o do 187:1, eslabeleccu o seguiu te : 

"§ 8." O governo obriga-se a cntt•egar e empossar 

Em nenhum caso, essa aut111'izaç1o ospocialis· 
surm, fJLW a ld rleu tls.estratlas do ·fei'I'O, dtJvia ser 
applillada :l companlua de esg-otos sem g1·aves 
inconvenientes. Com" que1· que fosso, o facto é que 
houve essa applicação qno deve ser· oxntmtada; e 
uma 1·nz fixada a lo<mli<latle pam ~ollocaç:to tio 
casas di) desinft'cc:to, não poder:í ser altomda. 

Om, Sr·. JH'esidenle, tive 1_111 0sturla1'esto as~umpto, 
lm poucos tlias, por ler s1tlo nomeado tu·brtro pe
raulo o juizo tios fe1los ria f<izouda para desempato 
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· d_a questfio suscitada entre a administraçao do Hos
pital dos _Lazaros, e o governo imperial, ou antes a 
companhia de esgotos, acri'•m da localirlade que se 
acha designada no § 8.• da clauguJa 7.•, r.m que 
tem-se de collocar a casa de dr.siufec•·ao da com· 
panhia de esgotos no 4." tlistl'ido desta ~idade isto 
é, na ducam daqurlle Hospital, ' 

ao abastecimento de uma cidade, na pl'oximidade 
de uma casa de desinfecç~o. mesmo po1·que a agua 
il um gr·ande r.bsor·vente. S:lo questaes, que o go
verno ne•:rssa1·iamente ter:l estudado. 

Ha ainda outra questão·, Sr. presidente, que me 
suscitou a leitum do relatorio do illustra1lo mi
nistro d:1 agricultUJ·a. Diz este relato rio (Ld) : 

A cai·idosa :ulrninisli·aç:to desse hospital recla
mou energ1eameute cuntm in•:onveniencia da es- «O rninisterio do Imperio reclamou contra o facto· 
colha da referida localidade, fundando sua · rc- de uma das galer•ias de esgoto das aguas phniaes 
clarnaçfio em paJ·cce!·

1
da j

1
unta de hygieno publica, escoar no canal do Mangue da cidade nova, nllo 

que oprnou no sentH o <e. que as vizinhanças de somente por· ser n·ocivo á salubridade puhlica, no 
uma casa de saude, de um hospital, cm gue se conceito tia junta de hvgiene, sen~o tarnbom por 
asylam os deshe1·dados da natUI·eza, os infelizes contrilmil· para a obstrucçao do mesmo canal. .. 
lazar·os, nilo era o Jogar mais proprio para se col- A' vista disto, intimei a companhia para, na 
Joc~c um~ casa de. desinfecção. quaudo, como é fórrna do r·espectivo contrato. prolongar o referido 

. saindo, n111guern a quer Jllnto :i sua r~sidencia. canal até o mar. A companhia, poJ•érn, desconhe
Esta reclamação nilo foi attenrliúa por força úo cendo essa obrigaçilo, propoz, como meio conci
arl. 2• do decreto de tSiiti, já citado. liatol'io, tornar a si a conservação do canál, limpo 

Chamado, como nrbitl'O, para desempatar essa e desobsti'Uido, com tanto. que não sejam alteradas 
quesl<lo, eu, cornquanto tivesse escusa legal, em as obras da galeria. " · 
razilo dos cargos, que tenho a honra do exercer, · 
aceitei a nomeaçfio, porque tratava-se de amparar DAI'O declarar ao senado que tenho a mais alta. 
essa parte de hurnanidad11 t:to desf,t'l'acada,os lazaros, confiança no cl'itorio do hom·ado ministro da agri· 
e dei o meu laudo prefermdo o ari.Jiti·arnento maior. cultura, e principalmente na su:1 dedicaç:lo pelo 

Este arbitramento con;istio na dill'ereuça entre se1·viço pubh<:o; e por isso me parece que este to
nove c dez _contos,_ sendo a questao apenas de um pico do seu relatorro é devido a inforrnaçf1es inex
eonto de reis, e em favor de urna casa de cari•lade 1 actas sobre esse ramo do serviço do seu ministerio, 
Como não havia laudornaioJ'. optrn pelos !0:000$, porl)ue, corno sabemos,.nao é possível que o mi
po1·que a adrninistr'a(:ilu do hospital dos Lazal·o~, nistro da agrir,ultum, por mais haoil e versado que 
ou antes o go1·emo, trrá de gastai' centenas de seja nos variados ramos de sua pasta, possa 
contos para remover dalli 0 ho~pital, se acaso a sempre resolver todos ·os assumptos sem con
experiencia demonstrar que 0 pernicio;a ás con- fiar nas informaç~es de seus auxiliares, sPm !ou· 
diçaes hygienicas de tal estabelecimento a proxi- var-sfJ na opiniilo dos profissionaes, pelo menos a 
midade de uma casa de desinfec(:do. respei!f? dos ~SSUII)plos, que n~o estiverem debaixo 

Mas, Sr. presidente, /e,qemlrabemns, e 0 govemo de sua Irnmed1al:1 111specç:lo. N:lo ha, P.OJ·tanto,_ no. 
nada mais fazia do que cumprir a lei; e eu n:to ~ue vou <!rzer, a menor accusaçilo ao 11Jus_tre cida.· 
occuparia a attenção do senado com esta qrwst;to. <:lo a CUJO ~argo s~ acha a pa~ta da a~ricultura ; 
incidente no meu discurso, se não 1110 coustasse pelo contrar1o deseJO, coll!o.amJgo de~hcado,_c~n
que foiallel·ada a localirlade designada para 3 casa coJ•rer para que o_ digno muustro estrJa p~evimdo 
1le dcsinfccçcro no 1)• dist1·icto, isto é, 0 espaço com· con~r~ ~s eventualidades que podem esterihsar sua 
prehr.mlrdo desde o terreno que fica entre o mo1·ro .dedic.tçã~. . 
do Pasmado e .o mar, na extens:to de 220 mt'h·os, O top1co, que acabo do ler, esl:\ em mamfes~a 
attemlendo-se à reclamaç:to dos proprictarios ou :i c~ntrad1cção cor'! a letra do contrato! com a opl· 
alguma opiuiilo dos engenheiros, não sei ao certo, m.ão _dos profiss10nacs e até com dehber~ç1les do 
sen:to que a localidade foi mudada. propr10 governo. Que _se pretende? Contmuarem 

· Ora, sendo assim, desejo pedir aos meus hon- os canos da compa~hra ile esgotos a escôar no 
rados collr.gas, membros do nunisterio que se a~ham canal do Mangue da crdade nova. . . 
presentes, e especialmente ao venemndo duque de Cont1·a ~st:! p1·etr.n(:ão allflga ~ nobre IIIIIUstro que .. 
Caxias que, em favor do Irnper'ial Hospital dos se opp~z mil mando a companhia pa1·a, na forma do 
Laza1·os, interceda pela mesma alteraç:to que houve respet:hvo contrato (110to o senado), prolongar o 
no 1)• distl'icto. canal attl o m:_1r. · . 

A companhra, p01·érn, desconhecendo esta abri· 
O Sn. JuNour;JRA :-Em favor do hospital dos gaç;to, pr·opoz urn meio eonciliatorio. Qual é ~sse 

lazaros e do dous qual'lcis. rneio coucilatol'io ? Quo conciliação é passive! con-
0 Sn. TE!XE!M .Tmnon:- Informaram-mo de tr·a a hygiene publica? 

que a localirlade escolhida para collocar.ão da casa O que parecia-me Mciiavel pelo minister·io da 
de desinfecção no a" distri•:to, I'OITIOVI'U-se do mor'l'o a~l'icultnm.era qno, conformo a opinião doa pi'O· 
elo Pasm:ulo para o da Vi uva, designando-se um tn1·- fissionaes, o canal fosse prolongado attl o ma1·. 
rf'IIO 11istante arwnus al~urnas lrmças do escolhi•lo Corno pt\do hav'"' meio conciliatorio contl'il esta 
P!li'a a corrstl'llcç:to do urn rios _gr·anrl"~ reservalo- opini:to lrr·rnad:t dHpois de lorri•o estudo o natur•a!-
rros rlll a~ua do corrt1·ato GaiH'rellr. b11 n:lo Sl'r,, mr•uln dispPudioso ? 0 

JlOr'l)llil 11:10 SOU DfllllJl<'tt:llt<•, Srl é COIII'f'llif'lllü a· 
colloca\1:to de um I'<'SOr'\'atul'io rio a~ua destinada I O Sn. JuNQUE!R.\:-S:to os inglt•zcs que governam. 
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mar ou :l custa cb companhia, ou á custa do 
govemo. 

O S:t. JuNQUEIRA dá um apat•te. 

O Sn. T&!XJillRA JuNion:-Mas, se o nobre mi~ is
Iro da agrieultura ru·r.eisa de um apoio energtco, 
para bem servit• ao paiz, ha dtJ lcl·o, ao menos th\ 
minha parte. 

0 Sn. JUNQUEm.\ E OUTROS SENIIORES : -Muito 
Lem. · 

O Sn. TEIXEmA JuNion : - Enlt·etanto, talvez 
haja boas razões para justifiear a pi'CtCII~:Io da 
eo111panhia; mas ú incontesta vel que á e lia se opplle 

0 Sn. TR!XEIRA JuNron:- Quanto á. in.tr:lligencia a opinião tios profissiona11~ e da junta de hygtene. 
do arti~o respectivo do cotttrato pr11ntltVO, m1o O senado ouvia o pareeer do illus!mdo pt·esitlcuto 
póde haver ftesitael!o da parte de governo. ela junta de ltygiene na parlo em que deplora a 

A clausula tf do contrato de 26 de Abril de pou~a utilitla,l<J que essa cot·pot·a~~ao pn·sta ao Ílll· 
1857, diz 0 seguinte (lt!): portante set•viço a sou Clt·go, pot· causa do poqtJeno 

. . h · interesse que t~m met·ecido sempre os melhoramf>ll· 
. " Se durante o tempo do prtvilegto se ~ .nr tos da llygil)niJ publica por pat·te da atlministra~:lo 
nesta cidade algum canal ou canacs, s•;rá permllirlo puulica e porque a junta drJ hygien,, ou é consul· 
aos empt•esarios, em caso de nec~ssldade, lan1~ar taúa tanliaru~nte, ou náo são realisatlas as medidas 
nellas as aguas filtrada& dos desp••JOS da~ casas, e · r 
as d:ts valias tle esgoto das agttas pluviaes, fa:;nndo quEe lnttca. d h . 

d b sta parte do relatorio a junta de npene pu-
tl!es para esse fim á sua custa lo 118 as 0 ras neces· blica constitue assurnpto olmgatorio de todos os 
aar·ias, fieando, porém, sempre ~alvos os easos.de an!erio1·•~s, para o qual chamo a attcnção do senado; 
inconveniente pam a sande publica ou contran"s e se estivesse pmsente o meu illustrado amigo, o 
ao fim para que o canal é aberto ou ás suas con· nui.Jre ministro da fazenda, ou petleria sua atten~:Io 
diçOes scienlilicas " · pam a po.lsihilirlade de uma economia na verha, que 

TIJmos, portanto, que a faculdacle coneeditla á se eonsagra ;i dt•spcza com ajunta de hygiene,porque, 
companhia de uzar deste canal. ou de q~alq!wr outro; do que diz ella pi'Opria, deprehende-se que tem sido 
ficou dependente de duas C'lllcltções: prwletra-fazer uma innufilitlad~. 
as obras que forem pre~isas (no ~aso vertente o Ainda em outt·os trecho~ do re.latol'io, a junta do 
prolongamento do canal attl o .mar) ; s~gunda-sal· hv~:iene reeonheee que n;1o é con<ultatla soure ma· 
vando-se sempre os casos de Hu~onvemente pa1·a a terias que s:Io de sua espedafitla•le, e indica, .Plll' 
saude publica, ou contt•at·ios aos fins para que o exemplo, não ter silltl consultad,l a respeito 1!0 
canal for aberto. actual syst•!ma de esgotos e sobre o contraeto cltl 

Vejamos agora se a pretrnção da co~panhia im· abast•Jcirnento d'agua. s,, ostasa.<ser~a,~ss;lo exaeJas, 
porta iuconveniente para a sau1le puuhea. pat't•ce que é inuttl gastar-se uma dezena du contos 

o relatorio da commt~slio nomeada pelo governo com tuna instituição, que n<ío aproveita á saúde 
para indicar as causas da persisfeneia, nesta cidntle. publica. 
da febre amarclla, espectfieantln as medidas mais O Sn. Pol!I•Etr :-Apoiado. 
urgentes a tornar, reei ama : (lendo) 

" Que stl continue 0 ·canal do Mangue da ci~lndR O Sn. TEIXEIRA JuNion:-:-Parece-me Jogieo ..•• 
nova até ao mat·, para Ps!abelr>cer as a~uas vtvas, O Sn. PoMPlW :-Sem duvida. 
S•rn 0 lue inutilisar·se·llll qualquer .melltoramwto o s T J t• " é • 11 1 d 'n. ~:rxErnA UNIOn : - ••• ou en <•O n:,o 
alcança o crn favor dtt sallde TIU' um,, pe 11 · e· exacto o que assovem a junta de hygiene .puhliea. 
sobstt·uccfio e limpeza da parte couelmda, sendo Não sei, St•. presidente, se já tet·ei exeedido a 
mais coÍIVeniente conduzu· as agu~s dos esgotos hora destmada á apt•o;enla~;ío de retJUOI'Ímet.lfos, 
pluviaes, que hoje se bn~am na batJia UH!le cons· mas resta-me trafat· de outt·o assumpto, que lllttl· 
truida, por duas galerias I atemos, que vfio di!Sa~uar ressa o soJ•viço publico, r1ual é o sr.rvtiiO tb ill.umi
no mar directamente, para evt tat· a su:l obsti'Ucç:1o na~:iio a gaz, onde continuam a d:~r-se faetos dJgnos 
pelas terras at·rastadas com as enxurradas. " de sevm·a aprecia~ão. 

O govrrno ·itnparial, adoptando esta opinião, in· O Stt. PRF:SIOElolTE :- Est:l finda a hora clesti· 
duzio a lllma. camara municipal a votar uma pns· nada para os requel'imnntos; entrntanto, 11110 lm· 
turacujas disposições prohibilivas compreheudem 08 vendo na ot•dom do dia mat••ria important•: que 
despejos nas praias, e logradouros pui.Jiwos, e, por- p:Jss;L ser pt·ejudit:acla, n:lo ha inconvcnionte em 
tanto, no canal de que se trata. Ora, se a sat~~!e pu· que o nobre senador continue o seu dis~urso. 
blica exige que o canal n:lo tenha o uso que lhe tlstá 
dando a companhia de esgotos, e se pot· outt·o (lia varias apartes.) 
lado ella o olu·içada a fazer as obras neccs· O Sn. TEHIWIA JuNJon :-Aconselltam·me alguns 
sal'ias, CJ.Uando pretenda utili~:u··SB desse canal, p~t·· collt:ga.~ que eu divida as divm·sas matci'Ías, de quo 
que molivo este assump!o :unda pende t!•~ solt~\~ao, pt•etendo lt•atar, destinando uma pam c:ula dia. 
c a CtHnpanhia apr~scnl:l 0 111010 cmu:!lllllOI'JO '!e O Sa. JuNQUlllliA :-E' melhor. (Apoiados.) 
conservar o canal lunpo, tontlo.ella, aln\s, a ~bn- . . 
ga,:ão do leval·o até o mat'? Mas, a pt•olonga\mn do . Q Sa. 'fEtXEIM JuN!OII :-Ass.11n, por ltOJil, 
canal é quest:lo resolvida em favor da saluiJI'Id:ule lllnttar-r~e·hiJI aH SIIIJWttas const\lemções, que 
da cidade, como, poi8, é poHsivol ha\'et• Ul~a con-~lenho fetlo, om t•elaç:lo 1l co111panlllil de esgolos, 
cilial~ilo a este respêito? O canal ha ele H' aló o reset·\'antlo-mo para desenvoll'el·as oppol'lunamet:lo. 
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. O,Sn. JuNQUEIRA:- E amanhã sobt·e a dn n t•ef~>ritla companllia rm H cloNovr.mhi'Odo i871i, 
gaz. o especial meutll sobre o § 8• da condiçfio 7• do 

O Sa. PoMPBU :-Sel'in bom convidar o nobre mesmo cnnh·ato, qwl desigua os terreuos cm quo 
ex·ministi-o do Imperio. devem snt• construídas as c~sas dt~ tlosinfccçáo, 

collot:aç:lo das machinas, apparclhos c emhoca-
0 Sn. 'fmxErn.\ JuNron: - O nobre ex-miuistro rlut·a~ dos canos dos dous districtos (~· e li•) do 

do Impcrio, a cujo reJatorio nstou referillllo-u~•·, sc 1·v 1 ~0 de e~gotos; · 
ost:\ presente. e ha tle esclarecer o assumpto, se asstm ti:• Ctipia das altora(~úcs IJIW tiverem havirlo na. 
jul!(:ll' ,couvenienle dt•stgna~:1o dos terrenos duscl'iptos no rcfnl'ido 

C1llliO j:l declard, não tenho em vista fazer cen· § ~" do a1;t. ,7" du eoutmto nppr·ov:~tlo por dt~creto 
sura alguma ao uoLre. ex-miuistro d~ lmperio, rr~as u. ü,OGO de 1~ do J)~zurultr·o de 1871>. · 
apenas pedir· reuwd10 e provulcncras a rcspcrto Paço do senatlo, cm ln de Abril de 1877.-J. J. 
deste assumplo. · Tei.r.eil'fl J•wi"''· . 

A quesl:to wlo tl tlo gabinete passatlo; d~ta de 
1857, e os paret:eres. a ljue. acaiJO de t•efol'll'·lfi?• . Ueqaeiro que, por intermetlio do ministerio dos 
for·:un pr·ovoc:~dos pelo galwrcte 7 de l\laJ'QO· Sao nrgoclt\S da f;rzenda, se pe1m M governo uma. rc~ 
qu<:stucs que wlt~ressam a todos. e a resperlo d~s la!;ão da quanlidatlc de reagentes chimicos desli · 
,
1
m

1
es nilo púde havm· senão deseJO de bern scrvu· nados a de.,iufect:ão, impru·tados pela Companhia 

a causa publi~a. quer da p:trle dos representantes Rio de Janeiro CiÍy Improvemcnt.l durante o~ anuo~ 
da nação, quer da parte dos agentes do potler cxe- de 1871 a 1876, livres de Llil'fiilos de importa1~ão tJ 
cutivo. tle CXJil'dicnto, de coufOJ·mitlade com o§\!" d:l'con· 

l'reteudia fazer aind:í algumas eonsideracõcs sobre di(':lo 2•, llo cuulrato ~:elebrado corÍr a mesma 
outt·as clausulas do novo contrato da êompanhia Compauhia em 26 de Abril de 181.i7. 
1\io 

1
1e Janeil·o C1ty Improvements, e compat·al-as Paço do senado, em 19 de Abril de 1877.-

com as do conlr:tlo celelírado em 1857. Hescrvo-me, J. J. Teixeira JUlliOI'. 
porém, para depois que oJ,ti\'er as illformações Foram apoiados e postos em tliseussão. 
olficiaes, de que preciso para melhor fundamentar o lilr, Dilo;;o VeUto (ministi'O de est1·angei· 
minha opinião, 0 1111° peço no requerimento que ros) (peltt ordem):-Pergunto a V. Ex. se me não ó 
mantlo à me~a. (Muito bem). permiltido dizer algumas palavras sobre o requeri-

Vão à mesa os seguintes mcnlo. Não pr·ctenuo entrar em discussilo detida, 
mas súmente dar breves iuformaçlies, 

REQIIERI~IENTOS 0 Sa. PRESIDENTE:-Tem a palavr·a. 
Roqneiro qno po1· _intermeliio do. miuisteril da O Sa. Droao VELHO (ministro ele estranaeiros):- · 

agtüultura, cumrnP;r'cto :- ~bms gubhcas, se peçam Sr. presidente, wlo venho · oppor·-mo ao requeri
ao governo as segurntes 1/JJormag l'S: mento que acaba dtJ snr lidn; recouheço no meu 

1.• Cópia do laudo proferido em 8 de.Nov.ern~ro honrado anrigo, distincto scrwdo1· pelo Hio do Ja· 
de 1875 poJas secçúr•s reuuitl:.s do Impei'Jtl o JllSliÇll nei~o, que o apresentou, o di1•eito perfeito quo lhe 
do consdbo de Estado, sobre o dir·dtu que a Cum- assrste de p1•ocurar esclarccirnentos a respeito de 
p:mhia Hio dr. Jancit·~ City Impr·ovemenl.s .allrgou quaesquer assumptos, afim de formar juizo soguro 

l
rar·a coull•alat· o senrco do esguio nos b:\ll'ros _de S(lUl'O u set·vi~o pulllico, hallilitaudo·se assim p:tr<l 
lotafu•'O, Larangtliras, J~ngeuho Velho e S. Chr·rs· t'<'gul:u· o sr.u pro~cdinwnto cotQO enlonder· mais 
to vão, "a que se J'efer~ o !locl'eto n. 6,06!) de iS ll 1l Cllll\'eniente ao cumprimento dos snus !lovercs. 
Dez~mhro tio mdsmo armo. Levantei-mo apeuas pa1·a dcclamt· ao senado e ao 

2.• Um e.\:cmplar do parecer que, so!Jro o ser· honrado autor do I'P<Jilnrimento que a muito im· 
vir.o da refel'ida companltia, foi apresentado ao portanttJ quest:lo da salu!J1·idade publica, nao só 
mÍnistel'io da agl'icultura em -187:1 pelo PI'PSitleulo na Górte, como em todo o Irnpcrio, tem merecido 

. da junta centml tlo hygieue, t!t:pois. 1le ter sit!o a constante solicilutle do governo imperial, e do" 
appt•tw:ulo unanirnernentu p<'la uupLI'lal academra gabinete, a '!L<e me honro do pertencer·. 
de medicina lia Ctlrte. V.Bx. e t> senado comprelll'ndorn que esta ma· 

3." Cripia tio pat·ocer da sr.criio dos negocias do le1:ia t:o11slrtuo por si um problema ditficilimo, 
Imperio do coMelho de Estado, a q11e so refere o cuJa solu~.1o nao pótlo ser attingitla rrn pouco 
n•latorio do rniuisterio tla ag1·icnllura em 187a, lt•1npo e com medidas parciaes. Não lm muito~ 
paf!. H a, di•clamrulo -que a l'eftJI'ida sec.ç:lo tio dias um lronrado senadot· occupou -so l:u·gamrute 
couselho tlo Estado J'tlra consultatb sobre divor'slls desta rnatel'ia, mostmndo quanto tl melindroso 
pontos relalivos :1 exe~u~·:lo dtl conll·aJo da com· o dilficil de resolvei-a convontonlemento. Assirn, o 
panhi:1 Rio de J:\noit·o t.:_ity Impr·evontcr!ts, e e:>· ministel'io do que faço parte, nchando j:l uma 
pecialrnrnJe.quanlo :is ol·ngaçues conlt_'ai!Hias pela s1tuaçiio creada, prot:UI'Oll altrmkl-a do coufOI'
mosma •~ompanhia a l'espcil.o d:L tlusmiPc~ão das rrritlarle com os l'llt:UI'SOs ao SllU aleanco; e neste 
cnsns do machinas, o tia construcr:lD o conserv:l('ilo sentido fez o que lhe foi possil•t•l. 
do~ es~otns tl:1s a~uas pluvi:v•s. Qrrarrlo ao ser·vi\'0 a ca1·gn da companhia Cily 
· 11.• tY1pia Llo parec1!1' ou irrfol'llla(~:io do qualtJUOI' lmpr·o'''"nruls, ó d" longa da la a 'llli!SI:lo quo ~:J 

cornmiss:io lllle lll'er sido olll'ida sobre as cl:ursulas sLtSI'.ila sobm :1 influencia qu·' pótL\ ext'l'~t:t' ua 
do reconltl cnntr·ato co!t-Lr·ado p1:lo goV1JI'llO eorn . salubr·itla,l" pu!Jlica. Nilo nw julgo compduule par:1 

''OL. Jlf ~~ 
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enunciar opini1io segura a tal respeito; mas noto encher-se de apprehensaes com o receio de quo os 
·que em outras muitas localidades, em outras predios ul'lmno~ vfio ser ouemdos de novos irupos
eida<lcs populosas .o importantc•s do Brasil, onde tos, porque se a insufficiencia da taxa coutinuar, a 
o mesmo. serviço na o exi~te, ou é feito de companhia tcr1l de se•· indemnizada por outros re· 
modo diJI'ereute, a feb•·c amarclln appnrece, desen· cursos ordinarios do Dl'latmcnlo. 
volve-se e demora-se mais ou menos. Nüo sei, por· Esse ponto será resolvir!o em occasião propria. 
tanto, se é fundado c su!Tkientcmente autorizado o O govel'llo ha do escolher o meio que for mais 
juizo daquclles que eutendem que o modo como convllnieute, tendo em altenção os legítimos inte· 
o serviço tia companhia é feito, concorre para o ap· resses dos proprielarios o as exigencias do serviçó 
parllcirnento daquella epidemia ou do outras mo· puhlico, . . 
Jestiaõ. Sei por experieucia propri~t que o serviçoa Occupou-so o lwmado. senador com a questfio 
cargo dessa companhia não u J'e.to como seria para do esgoto de aguas pluvJaes a cargo da compa· 
desejar; mas concorre para isso, aJ,•m de outros nhia City Improvcrnents, e reJorio·se ao canal do 
motivos, a falta de agua. Como se saull, é condiçiío Mangue. Clamou S. Ex. contra a prolenção de 
essencial, pa1·a que esse syslema funccione regular se•· este aproveitado para semelhante tim, mos· 
mente, a ábundancia de agua. trandc-se assustndo com as consequ<>ncias dam-

Quanlo :í maneim po•· quu a companhia tem satis· nosas, que resultarão pam a salubridade publica, 
feito as condições do seu contrato, o governo pro se porv~nlum a companhia ll·iumphar. 
curou sempre fazer o possível pau olll'i"al·a ao· p,JI11s mformações que o honrado senador achou 
cumprimento de seus deveres: ba urn onca~·regado no rúlatorio do digno Sr. rninisti'O da agricLI!ura, 
especial d~ !iscalisaç.ão, um engenheiro de c~n- v~·se. que a q~estão não está resolvida. O mi· 
fiança que Vlg'la o serVII'D e especiauwnle o da desm· lliStoriO da agncultum tr1~ta de colher os dados 
fecçáo. Não conheço os ingrol!ioules, ou as su!Jslan· uecossarios para formar JUÍzo segui'O e pi'Oierir 
cias chimicas applicadas a este lim; sei, porém, qile uma decis1ío acertada. 
nas. casas centraus d_e uesiufecç11o o scrvi1:o se Jilz A fll'el~n(::io da companhia City Improvem~nts 
m:<IS ou menos cuHI::dosameutc. ae e111 uma ou nfio tem o alcance que plll't•cou ao noLre senador. 
oulra occasião desénvulvem-se cniasmas que incom- ;uprondo qur. varJ·se lan~ar por ahi o escoamento 
modam a populaçiio, ou uwsuio prejudi~lllll a sau.le das matel'ias fecaes. 
publka, V. Ex. eomprelleude que li diJ!icil rcmetliar . Trata-se l<io. s<~menle do esgoto das aguas plu· 
do promplo o mal. vw~s, sem pr·eJudJcar-se o prolongamento do canal 

Quanto ao desenvolvimonlo dos tra!Jalhos da até o mar, conforme o plano dos melhOI'amentos 
companhia pelo mesmo systema, em novos bairros, materiacs desta cidade. 
a que se referi o o nobre senado•·, S. Ex. vi o o in· O honrado senador com os documentos que 
formou, pela lei tum quo foz do relaloi'ÍO do meu pedia, o lhe serão fornecidos,se convencerá de quo 
distincto e illustrado collega o Sr. ministro da o govei'IJO procedeu em tudo com a maior cautela, 
ag•·icullura, o que occorreu. fazendo o que devia para hem allender ás convo· 

A companhia julgava-se com direito a Sl'l' pro- niencias do serviço, salvando ao mesmo tempo 
ferida para esse serviço. Houve coutestaç1io e foi quanto lhe foi passivei os interesses do tbesouro. 
necessario, de confo1·illirlade com o contraio exis- Se elle resc.lveu estender o se1·vi~o da compa· 
tente, decidir por arbitramento. Esse ai'IJitmrn~nto nhia a outl·os bairros, alem daqw:lles em que já 
foi J'avoravel á preleni:llo da compauhia, e o go· existia, foi em virtude lambem das oxigenc1as do 
verno leve, portanto, de, &ujeitamlo-se 1\ decisão, publico. 
entrar em novo ajuste; o que eJJ'ectivamenlo fez Como já disse, esta questão não foi resolvida 
celebrando novo contrato. arbitra•·iamente; nella procedeu-se com o necessal'io 

O honrado senado•·, autor do requel'imonto, em escrupulo o conformll o arbitramento. 
proposiçlics g~raes, deu a entender que esse novo J.imito me a estas ligdras explicaçlics para trall
contralo ú tão ou mais prejudicial talvez do que o quillis111' o espírito do hon~·ado senador, esperando 
primitivo; que se em alguns pontos melhorou qull, halJilitado com as informaçlies que pedio, 
o ~erviço, em ?utros o. cmpeiorou, tomando-o podm·:i aprecia•· melhor. o . P''?Cedimenlo .do 
maiS oneroso. I• ez especwlmeute irnpi'CSS!lO no govemo e fazer-lho a dev1da J ust1ça. A occas1ão 
espírito do honrado senador o augmento da quota mais opporluna sel'll a discussão do orçamento 
que se tem de paga•· ;l cm preza. do mimsterio da ag1·icultu•·a, em que, munido dos 

Nesta parte nada adiantaria cu ar,_ nobre senador documentos propl'ios de sua repal'ti('fio, pmler1í 
além do que cousta do proprio contrato. o honmdo mmistro desta pasta dar, como. estou 

As altemçues p1·ovém lia dill'ereu\.a das circum- certo que dará, oxrlica(.Gcs c:tbaes relativament~, 
stancias economicas aciu:tl's, compamtlas com as nfio só a este assumplo, como a tudo quo f<lr de sua 
~e t8ii~. lJUando foi crl•·.brado o. coutralo primi· competencia. 
t1vo;. e a1ntla dns novas olm~açúos unposlas li com· o Sn z~.c \ll!As·-A~ infrmna~íles fomm pedidas 
panh1a para melhor::•· o scrv1ço · .' ' · · ,. ' . o ac1:resci 1110 1Ja ta~:~ da·deciu;a urbana, tleslinado pam a chscuss1lo do Ol'\:auwuto. 
para o ragamen!o da COIIIp:whia, mu:~a foi sulfi· o Sn. DIOGO Vwro (milli~li'O de f!#l'fiii!Jeii'Os):
eieute, P"tu quu levo o governo ~L!IIIJli'O do prccn- llorn; mas o honmdo st•nauor COIIIJH'ehell(lo que 
cher a dill'ereuça co111 outros uwios. o ruotlo como foram pc1lidas podel'iu iuduzi•· os 

O illustrcanlor tio rerJUOrimeuto portanlo,w1o dovo ospirilos tlr)SJll'ÇYt'nidos a acl'l1ditarom qt:e estava-
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mo~ so~ a ameac~ de algum c.ntaclysma; ou que 
hav1a c1rcumstancms supervenwnles capazes de 

. comprometler a salubridade publica. 
Ficou adiada a discussão por haver pedido a 

palavra o Sr. visconde de Abaeté. . 

ORDEM DO DIA . 

J.ICENÇ.I. .AO S!l. J. p. DI! M!!NDONÇ.i. 

Votação 

Votou·se e foi approvado, para passará !• dis
eussao, 00 parece~ .da comnuss§o de constitmçao 
snbre a licença solicitada pelo Sr. senador Jacintho 
Paes de Mendonça. 

PRIVU,!~G!OS 

Votação 

Foram suc~~s~ivamente votadas e approvadas, 
para serem dll'lgldas á sancçao, as proposições da 
camam dos S1·s. deputados de i875: 

N. 3:!6,, concede~do privilegio a Daniel f,omhard 
pam mac~mas deslmadas a descascar e hrunil'tmftl. 

N .. 336, co~cedendo a Claudio Guigon privilegio 
para mtroduz1r os tubos fabricados po1· Vecque 
& C. pa1·a encanamento de agua e gaz. 

N •. :137, c9ncedendo ~ _John Gangee privilegio 
para mtroduw um machuusmo destinado ao fabrico 
ile gelo 

Devendo proseguir a votaça:o sobre as propo~ições 
da mesma. camara, do corrente anno, ns .. H, 16, 23 
e 2~. relativas a pensõf's, Vt!rificou-se Mo haver mais 
num~ro na .casa e ficou adiada a votaç<to para a 
sossao sr.gumte. · · · 

DISP~NSA .A ESTUDA:\'TE 

Entrou em 3• cliscussffo, a qual ficou pelo mesmo 
motivo enceiTarla, a p1·oposiç;lo da mesma carnara 
n. 19, do corrente anno, concedendo dispensa ao 
estudante Al'lhur Haul Pinheiro. 

PENS.iO 

Soguio·se cm 2• discussffo, a qual ficou lambem 
ence1·rada, a proposiç;lo da mesma camara e do 
mesmo auno n. :13, approvando a pensao conce
dida a D. Mal'ia An~elica F1•eit·e e outms. 

Esgotada a mateJ'HI da onlom do úia o Sr. pro-
·sidente deu a seguinte para 20! ' 

Votação das rnalel'ias cuja discussi!o ficou en
cerrada. 

N. ~. idem ao estudante Josl! Baptista da Costa 
Azevedo . 

N. &9, idem ao estudante Alberto A. de Oliveira 
Braga Gross. . 

N. riO, idem ao estudaníe Custodio Leite de 
Abreu. · 

N. fH, idem aos estudantes Manoel Jo!l! da Lapa 
'francoso e Isaias Martins de Almeida. 

Levantou·se a sessa:o á I. ir~ da tarde. 

EM !O DE ABRIL DE i877 

PRESIDI!lNC!.I. DO SR. VISCONDE DE J.AGUJ.IIY 

Mummarto.-ExPEDIENTE.-Pare~er da eom· 
missão de pensões e ordenados.-Diseurso e pro·· 
jecto de le1 do Sr. Correia.-Diseurso do Sr. Fi· 
~ueira de .Mello.-Discurso e projecto de lei do 

. S1·. Jobim.-OnDEM DO DT.I..-Pensões.- Vota· 
ç~o.-Uispensa a estudantes.-Votaçao.-Pensao. 
- Votaçllo.-Ponsl!~s.-Dispensa a estudanles.
Observaçõ~s dos Srs. Figueira de Mello e Ri
beiro da Luz.-Dispensa a estudantes. 

A' s H horas da manha: fez·se a chamada e acha· 
ram·se presentes 3l Srs. senadores, a saber: vis· . 
conde de Jaguary, Cruz 1\fachado, Almeida e Albu· 
querque, barão' de Mamanguape, Paranaguá, Barros 
Barreto, João Alfredo. Luiz Carlos, barao de Ca
rnargos, visconde de Nitherohy, Teixeira Junilr, 
barao de Cot,gipe, visconde deMuritiba, Chicharro, 
visconde de Abaeté, Vieira da Silva, Riboiro da 
Luz, Silveil·n Lobo, Correia, Saraiva, Figueira de 
M"llo, Fernantlt!S tla Cunha, barfio da Laguna, 
Siniml.tú, visconde do Rio Grande. Zacarias, Jobim, 
bnnio de Pi rapa na, Jaguaribc, Mendes de Almeida 
e Cunha e Figueirrdo. 

Compareceram depois os Srs. : Diogo Velho, 
Pompeu, duqu~ de Caxias, Leitão da Cunha, Faus
to de Aguiar, conde rle Baependy,. UchOa Cavai· 
canti, Junqueira e Oiniz. . . 

Deixaram de comparecer com causa JUShfieada 
os Srs.: barr.o de Maroim, Nunes Gonçalves, Fir
mino, F Octaviano, Paula Pessoa, Paes de Men
donça, Antão, Godoy, Silveira da Moita, Dias de 
Carvalho, Nabuco, marquez de S. Vicente, visconde 
do Bom Hetiro, visconde de Caravellas e visconde 
do Hio Branco. . 

Deixaram de comparecer sem causa participada 
os S1·s.: barão de Souza Queiroz e visconde de 
Suassuna. · '· 

O Sn. !'RESIDENTE abrio a sessão. 2" dis,1ussiío das proposições da camara dos do· 
putados, do COI'I'enlo anno: 

N. l!l, appi'Ovanrlo a pr.n~ão cont1odirla a D. Fir· 
mina 'fherr.za Pinto o D. Maria da 1'1'inclndo Pinto. 

Leu·se a aeta da sessão antecedente e, mio 
havendo quem sobre ella lizesso observações, deu·se 
por a pprovatla. 

N. 17, idem ao imperial ma1•inhoiJ·o reformado 
GniliHH'flltl Sn!Jasli<io do Sant'Anna. 

N. 27, idnm a D. Anlonia Cla1•a rio A•nia1·. 
N. ~O. idom a D. M:ll'ia do Carvalho B:J1ia. 
N. :l, concmlemlo dispensa ao estudante Augusto 

Gesnr do Amal'ill. • 

O Sn. fo gJWIIETAHIO deu c.onta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Officio de 17 tio cm·renie do minislc1·io do Im

Jli'I'Ío, enviando um aulogmpho saneeionado da 
resolu\,;1o da assomldéa gnl'al,t]UO appi'OVa a pensão 
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concedida ao soldado Felippe Antonio Gonçalycs, 
-Ao ar·chivo, l'omrnuuieando-so il outra camara. 

tes serviços prestados ao Eslatlo durante 36 annos 

Cinco ditos, do i9 do corrente mez, do i • secre· 
tario da camam dos Sr·s. deputados, rcruettcndo as 
seguintes, 

pelo J'alltlcido. · . 
MI. 2.• Esta pens1ío sera paga da data do citado 

decreto. 
Ai'l. :l.• l~icam revogadas as disposições em con· 

tral'io. 

A ass~mbléa geral rcsoll'e: 
Art. L• E' approvada a pt!nsao de 7~0$ annuaL•s. 

concedida por decreto de 8 tl o NovemlJro de !870 
1l baroncza de Taquary, ''i uva do har1lo do mcsu1o 
nomn, cm atleur<lo aos re!cyantes seJ'I'iços por e!lc 
prestados ao Estado. · 

Arl. 2.• Esta pensi!o será paga da data do citado 
deer·eto. 

Art. 3.• Ficam revngatlas as disposiçoes cm con· 
trario. 

Paço da cmnara dc.s !Ir pulados, em :19 de Abril 
do !877 .-Paulino José Sorm•s de Sortza,. presidente. 
-Jos~ Luiz de Almeida Noyueim, :1• secr·etario.
Francisco Ignacio do Cart•allw Jle:.ende, 2• secre
tario. 

A assembléa geral· resolve : 
Ar·t. L • E' .approl'ada a pens[o de 36$ mcn· 

sues concedida por decreto de 28 de Dczemhro 
de !876 ao alferes l1onor·ar·io do exercito Pedro 
Gonçalves Fenaz, o qual, cm consequencia de fe
l'im,.nto recebido cm comiJatc., se acha impossibili· 
lado de obter os meios de subsistencia. 

Ar-1. 2. • Esta pcn~ao s~rá paga da data do ci· 
tado decreto. 

Al't. 3.• Ficam rcvogatlas as disposições em 
contml'io. 

Patlo da camnra dos deputados, cm l.9 de Abril 
de 1877.-Paulúw José Soares de Sou:.u, pt•esidmlte. 
-José Lui::; de .1/meidtl Nogueira, i• soerolar·io.
Fmnmsco Ignacio de Carvalho Ilezende, 2• secre' 
tal'io. 

A assembléa geral resoh·e : 
Ai't. l. • E' approvada a pensno mensal de 30$ 

conJ•,edida por decrnlo de :lO de Agosto de :1.876 a 
D. Clamlina Francisca de Jl'sus 'l'l'indade, l'iuva 
do opeJ·ario do ar·sPnal de mal'iuha d:1 CurtA Maxi· 
miano Joaquim da Trindade, vic!.ima tlo desmoro
namento or.corrirlo cm 27 tle 1\lal'\lO de 1873. . 

A!'t. 2. • Esta pensão será paga da !lata do CJtado 
decJ·eto. 

Ai't. 3.• Ficam revogadas as disposillúes em con· 
tmrio. 

Paco da r.arnara dos deputados, em l.9 de Abril 
de !8i7.-l'au/ino Josú Soares de Souza, prPsidente. 
-.Tu.,: Lm::; de Al111eida Nogueira., i • setll'ctario.
H·aw:isco Ignacio da Carvalho Rezende, 2• sect·e
tario. 

A assembléa geral resolve : 

Paço da camm·a dos deputados, em l.9 de Abril 
do !877 .-Paulino JosJ Som·es do Suw:a, presi· 
rlrnte.-José Lw'z de Almeida No011eira, !• secre· 
tario.- F,·a.ncisr:o Ignacio de .Cm·valilo Jlezemle, 
2• secretario. 

A assemiJ!éa geral resolve: 
Art. L • E' ar provada a pensi!o de líO$ mensaes ' 

concedida por dr.er·cto do !• de Mar~o de f877 ao 
major da guarda nacional da prol'incia. de S. Paulo, 
Joaquim 'l'homaz de San la Anna, ~m attenção ao 
seu ~statlo vnletudinario e aos bons serviços que 
prestou a bem tia causa puhl:.:a e da justi(lil. 

Ai't. 2. • Esta pt•nsão será paga da data do citado 
tlecrelo. 

Art .. 3. • Ficam rcYogadas as disposiç.ões cm 
contraJ·ro. 

Paç.o da camara tios deputados, cm :1.9 de Abril 
de :1.877. -.Paulino José SoarP.~ de Souza, presi • 
d.ente.-José Lni::; de Almeida. No,queira, i" secreta
no -Francisco lgllacio rle Cal·valho Jlezc11de, 2• se· 
cretario. 

A' wmmissão de pensões e ordenados. 
' 

0 Sn, 2• SECUETARIO leu O seguinte 

PARECER DA COMl!ISSÃO PE i'ENs0ES E ORDENADOS 

Foi presente á commiss1io de pensões e ordenados 
a proposiç1ío n. 26 de 23 de Março pro:dmo passado, 
enviada. ao senatlo pela camara dos Srs. do]!utados. 

A proposição diz' o seguinte: 
• A pensão de 60~ mensaes, concedida IJOr do· 

r:reto de ~~ do Julho de !870 a D. 1\laria Adelaide 
1\laJ·tins BJ•anchio, viuva do capitl!o de voluntarios 
ria patl'ia Antonio Manoel de Almeida Brandão, e 
fallecida cm 2:1. do Setembro de :1.874, fica deYol· 
vida, repal'tidamt•nte, a seus quatro legitimÓs· filhos 
menores do referido cnpita:o, Estevão, Eulalin, Zul· 
minr c D. Arma Augusta . de Almeida. Brandi!o, 
sondo quanto ao i• atú á sua maioridade, conformo 
tlcclara o decr·eto do 2 do Outubro do :1.875, e pa
gando.sc a. actual pensão da data deste ultimo de· 
creio. » 

Do parecer da mesa n. 3:16 de !870 constam os 
st•n•iros militares do pac dos agraciados, e o 
quadro annexo contém o resumo do documeutos 
quo JUstilieam o tlecreto do poder executivo sujeito 
á deliberação do srnado. 

1~, portanto, a connnissao de rareccr qu~ a pro
pOSI('ÜO entro na ordem dos tral.mlhos e soJa ado· 
piada., 

Al't. L" E' approvad~ a pensão do ltS$ mcn 
Jlacs concetlida rcparlitlaurenle, por decreto de l.2 
de Julho dtJ !S7U, a D. Anna EdcliruJes de Me
liCZt'S o D Emília Augus1a de Mt•nczes, lillras do 
lt•urnle-wr_c•ncl cir·ur·giiio·mlti' tk ltl'igada Dr. Ma
JJool Joaqurm de Meuezes, cru :J!Ien('áo auô rdovan· 

l'a~o do senado, cm 1\l de Abr·il do !877 .
/,. A. Vieira r/11 Sitva..-Anlonio .Pinto Chichorru dtl 
Gaum. 
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DOS PE?i'SIO?i'ISTAS 

Anncxo ao parecer •obre a pro;oosiçiio n. :tG de ISW7 

CL.~SSEEQUAX-~ ruPOUTA."~ca IDAT.\ Dos DE
Tu~ DAS PEX- ANNUA.L DAS CRETOS DE CON· 
SÔES. PENSÕES CESSÃO. 

MOTn'OS IUSTIFIC.UT\"OS DOCUMENTOS 

NU .MEnOS 
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Este,·ão, Eulalia, Zulmira 
e D. Anua Augusta Al
meida Brandão ......• 
(Repartidamente, sendo 

quanto ao var-Jo até á 5ua 
maioridade.) 

60$000 720;000 2 de Outubro 
de 1875 

Filhos legítimos de 
D. :lllaria Adelaide 1\lar
tins Brandão, viuva do 
capitão de voluntarios Ja 
patria Antonio Manoel de 
Almeida Brandão, falle
citlo em consequencia Je 
ferimentos recebidos em 
combale. 

Decreto de 2 de Outubro de 1875, 
concedendo a pensão. 

Requerimento da parle. 
lnforma~.ão confraria do procurador 

da Corlía em dalade 29 de Janeiro de 
1875. . 

13 documenws, em que se satisfazem 
as exigencias contidas na informação 
supra, a saber: folhas corridas, quanto 
a dons dos peticionarios, prova de ho
nestidade de ''ida, reconhecimento da 

· certitlão de casamento da vi uva, certidão 
de obilo tla vim·a e a negativa de ouh-a 
pensão. 

Allestado de pobreza. 

I I (1, 11 

--·--~ r~-·-

1 I !i, 
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Ficou sobre a mesa para ser tomado em consideracão com a proposiçi\o a que se refere, indo enlretanto a imprimir. 
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O 8r. CoJ•J•ela:-Osenado sabe o quo occor· 
rou ultimamente com relação á nsscmhléa legis· 
lativa da província de S. Pedro do Hio GJ•ando do 
Sul. Feita a oleir.ão dos membros dosla assAmblea, 
antes que a camara dos Srs. dr.pulados houvesse 
proferido decisão acerca da legilunidade dos elei· 
tores, foram expedidos diplom'as a cidatl<los que 
n~o os obteriam se aquella decisão já houvesse s1do 
profel'ida. Embora mais tarde a assemhlea, no 
uso da faculdade constitucional de verific<lr os 
poderes de seus membros, julgasse legitimas os 
diplomas expedidos, comtudo dilo ó de lodo pos· 
2ive/ aJ'I'edar do espírito de alguns a dtlscontiança da 
justiça com que foi tomada esta delibemçfio. O facto 
J'eeento da província do S. Pedro do 1\io Gt·ande 
tlo Sul não é o unico que registra a nossa. histol'ia 
politica; e, Sr. presidente, estou persuadido !lo que 
seria de grande vantagem adoptai' alguma resoluçao 
legislativa qun pnnha eo!JJ'o, quanto possircl, a 
f:11:tos que, podendo ser· evitados, devem sol-o por 
conve111encia do serviço publico. 

O senado sabe perfeilm11cnte que, pelo m·t. ~' tlo 
aclo addit:ional, a eleiç1io elas assemlrléas legisla ti· 
vas prol'inciaes fn·se da mesma maneira que a dos 
deputados á assembléa geral o pelos mesmos 
üleitores. ll:s!it disrosiçfio é clara e terminante 

A cornpet••ncia dos clt:itoJ·cs rara cs.~o/hei'Cm os 
memhi'OS das asst•mbléas /cgislali vas p1·ovinciaes 
resulta ou ti1•ma·se na decisfio que a r:amam tios de· 
pulados proft•re soiJI'eaJBgilimidadcdos eleitores .. 

O Sn. Srt.VEJUA Loso:- N110 apoiado. 
O Sn. ConnEYA :- ... porquanto o m·l. i2l da 

lei n. :187 rle :19 de Agosto de :1846 deixou este 
ponlo lirjuitlo .•. 

O Sn. T&rXB!lÜ .Tr·:-~IOR:- Apoiado 
O Sn. ConuJ~J.\:- ... do modo r1ue 1ifio pótln mais 

mol'••r·St>~dul•ida, emquanlo suLsJslir ria legis/aç1íO 
do paiz o a1·tigo a que me retiro .• 

O Sn. Sn.vErnA Lono:-N:ío apoiado. 
O Sn. ConnE1A:- Este artigo diz : 
" A eama1'11 dos deputados decidinl, nn occasião 

rla v~l'itieaç:io dos poderes de seus membros, da 
Jegil.imidado dos eleil.oms. Os eleitores que assim 
foi'Cm julgados v:ilidos scl'lio os t~ompetontes, du· 
rante a legi~latm·a, .ram proeodemrn a qualque1· 
eleição de aeputados o memLros das assembléas 
provinciaes. " 

O Sn. SILVEIRA Lona :-Não adianta nad~ a ci· 
tara o. 

O Sn. ConREI.\ :-Parece, Sr. presidente, que, ou 
del•emos eliminaJ·~da legislaç:io do raiz este ill'tigo, 
ou devemos p1·omoyer a sua plena exocuçao. 

0 Sn. FIGUEIRA DE MELLO:-Apoiado. 
O Sn. Connll!A :-Não póde haver duvida .•. 
O Sn. Sn.vEmA Lono :-Se a vMdadeim tlou

tl'ina t\ l:ontraria, corno não póde haver duvida? 
O Su. Conmm :-V. Ex. não mo ouvio; estou 

p1·incit1iando o período. 
N:io 11ódo haver duYida de que os elei!oJ•es, 

rewnhecidos como legítimos pela camm·a dos 
S1·s. deput1idos silo os que, durante a legislatura, 
procedem :i eleição dos membros das assembléas 
provinciacs. 

O Sn. F1GUEIIIA DE MELLO :-Apoiado. 

O Sn. PARANAGUÁ dá um a11arte. 

O Sn. CoRREIA : - Ora, se a eleição n:Io dor· 
se no come~o da legislatura, evidentemente nfio 
póde haver queslfio qu~nlo aos votos, que devem 
ser apumdos pelas carnaJ•as municipaes, quando 
tratarem de expedir os diplomas. 

Os Sns. FIGUEIRA DE MELLO E TJ~JXEIR.\ J uruoa : 
-Apoiado. 

O Sn. CoRREI.\ : -A questilo versa pura e sim· 
plesmcnte sobJ•e · o co1neço da Jr.gislatuJ·a, e enl<ío 
póde a1lontece1' que demn sr.us votos eleitores, 
guo nao venham a ser reconhecidos legilimos 
pelo poder competente. Tem-se de saber se a ca· 
mar:1 municipal, na apm·aç:Io, ha de ou uno occu· 
par·se destes votos. Se a eleiç:Io estiver feita 
e a decisão da camara proferida, seguramente a 
a;lllrar.~o n:ío põdc versa1· sPnito sobrr.• os eleil.orrs 
acercá dos quaos não se põde Inlis ntover duvida. 

O Sn. Sn.YEIUA Lono :-Nilo a11oiado; não é esla 
a bol doutrina. 

O Sn. FmuEmA DE MEr.LO : - O ~ue se tem 
praticado no Jlio Grande do Sul é mna Jllegalida~le. 

O SR. Conli.Ea: - V. Ex., .Sr. presidente, 
sal1o que a todos os espil'itos a verdade não 
appareee lh mesma maneira. Aquillo, gue aere· 
dilo ser urn eor.ollal'io indcdiuavel da dispo· 
si~:To /cgislaliva. IJIW ha pouco citei, pódR nao 
~liguJ'aNu tal ao honrado scnatlor pela lli'OVinci:L 
de ~linas. 

N<k• quo1·o dize1·, nem po.so pretenrler la!, que a 
minha opini:io seja mais acr.rlada ou m • .is legal do 
que a do no/u·e senador por 1\Tinas; reconheço os 
talentos e a r:ompr!teueia de S. Ex., mas peço-lhe · 
permiss:Io pa1·a exp61· o meu pensamento. 

O Sn. SrLWIRA Lono :-Apenas dei um aparte 
pam esclare:or. 

O Sn. ConnEtA: -Agradeço muito á V. Ex., 
pot·quo os apartes !cem a vantagem do avÍ\'111' 11 
Jombmnça sob1·e algum ponto, que podia ficar es
quecido; agradeço nfio só o estar me foi'ÇaJHlo a 
n:lo esquecer ponto algum, mas lambem a.altençfio 
co1n que me honm, e de que o seu aparto !hl 
testemunho. 

O S~t. FJGUinRA Dll liiELJ.o: - E a mim nada l 
O Sn. CoRnEIA : - A V. Ex. é dolmda a gJ•a. 

tidão. 
Vtl, pol'lanto, o senado que ou nito mo proponho 

scn5o n p1•ovoear uma doJiti,lJ'ação sua sob1·e ponto, 
que e1•idOJIIcmente caJ·rco de rrmedio Pam isso 
1'0il:tJli'OScntaJ' um JH'o,jocto qun prço srja rcmottido 
á honrada t:omrnissão de t:onstituiriio. O mc11 /im ú 
evitai' a I'<'Jlroducçilo ele um fatJto que dà Jogai' a quo 
se ·suscitem duvidas a rospcilo da jus liça com flUO 
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aR assemblt!ns legislativas provincines pobsam trar 
do direito de v_e1•ilicar os po~eres de seus membros. 

Eu cnten1lo que a qucsl:lo a considerar ó o modo 
po1· que as carnaras lllllnicipaes competentes devem 
proceder :1 apumç:lo dos votos dados para membros 
ilas assemblóas legislativas provinciacs; n:lo ha out1•a 
questilo na minha opinião, O rruo hus~o. conseguir é 
que, no começo da legislatul·a; se proceda ~ apn
raçilo dos votos dos membros das assemhléns ll'gis
lativas provinciacs do mesmo modo guo so pro· 
cecle no co1-rer da legislatura, isto ó, depois que a 
camam dos deputados t,·m proferido sua decis~o 
sobro a legitimidade dos eleilorlls. O ponto unico 
que, a rueu ver, carece de rcmedio tl o da pl'inwira 
apuraç:to de tolos que se lizer, no começo da lc· 
g1slatum, quando a eleiçilo de memb1•os das assem· 
bléas legislativas provinciaes tiver sido feita con
juntamente cmn a dos deputaclos. · 

Ora, eu supponho que podet•ernos evitai' o facto, 
que acaba de dar-se no Rio Gmndo do Sul, e 
que se não d:lno correr da legislatu1·a, 1·egulada 
como está a lei de 18~6 pela compeleneia dos 
el~itores uma vez que so retardo a apum~:to dos 
votos para mernbi'Os das assemh!L1as provinciaes 
attl quo a cama1•a dos deputados haja proferido a 
sua decisão sob1·o a legilimidado dos eleitores. 

O SR. SILVEIRA Lono :-Onde a lei constitucio
nal para isso ? 

O Sn. CoRREI.\ :-Dahi não resulta privaç:io para 
as p1·ovincias da reunião de suas assemLltias lr.gis 
lativas. Isto, Sr. presidente, seria do mais grave 
alcanc11, e, com efTeito, so ao meu· espil'ito se aflgu
msse como possível a hypothese de haver um anno, 
sem qml as províncias tives~em a I'Ouni:to dos 
seus representantes, então eu hesitaria na apresen· 
tação da medida, que ouso propor ao senado. 

O SR. SILVEIRA Lollo :-Como ac1\ha de haver 
u:n anno inteiro sem repl'esentação uadonal ? 

O Sn. ConnEIA :-isto foi em relação á assem
bléa geral e por acto de poder competente. Mas 
não desejo que este facto se dd em relação ;Is pro
víncias, o por isso declaro que, se o projecto, que 
tenho a h.om~ de propo1·, pudesse ~r~zer este resul
tado, hes1ta1'1a em submettel-o ao JUIZO do senado. 

O SR. SILVEffiA Lono:-V. E~. quer mais esta 
mul.ilaçao no acto addicional; essa tutela centra· 
lisauora contra as províncias. · 

O SR. CoRnF.IA:-E' um engano do nobre sena
doi'; não de>ejo cercear as allribuições das assem· 
bltias. Jegislattvas provinciaes; ll·ato unicamente- de 
provocai' uma resol uçilo que tenda a fazer com que 
se curnp1'a exactamente o arl. ~· do acto addicJO· . 
nal, sem p1·ojuizo da faculrlade que teem as assam· 
ultlas provinciaes de verificar os po•fet•es de seus 
memLJ'OS. Se JlOI'Ventura se der o facto de adia
mento da assomhléa geral, entiio corno, em todo 
caso, a assemuléa gat•al se reuni1·á durante os quatro 
meze~ que a constituiça:o exige,tambem have1·á Iempo 
sulficwuto para rJue a assemhlóa legislativa pro
vmclal funccwne ao monos nos dous mezes qus 
prescrev6 o acto addicional.. 

Vou enviar :1 mesa o projecto que redigi para 
regulai' esta materia do modo que me pareceu 

If!:Us acet·tado. Não tenho a p1·esumpção da 
thz~r que este projecto. remove todos os incon
vementes; mas. peço o auxilio da honrada com· 
n:ms:lo ; .pe\lO 1gualmenlo a manifestaçao da auto· 
ntlatle competente do sPnaclo. 

Quando houver de discutir se a malel'ia, se acaso 
enll'ar na ordem- do dta, acc1·escent:u·ei quaesque· · 
o~tras observações, que julgar opporlunas e conve-
mentes. · 

'l'~uho c:oncluido. · · 

UM Sn SENADOR : - Ficará 
pasta, com outros que lá estilo. 

Vao :1 mesa ·o seguinte 

PROJECTO DE LEI 

A assembléa geral resolve : 

este projecto na 

No anno passado podia haver eleição de mern
!Jros das assembli!as ll•gislativas p1·ovinciaes, por
que os pode1·es dos eleitores não estavam termina
dos, 1\las em que caso podertl doixa1· do reunir-sr 
a assemhléa legislativa provincial, se se rcta('(la1· 
a apuração do-s votos para depois guo acamara dos 
deputados tiver decidido acerca· da validade dos 
elei!OJ'es ? No caso de di~soluç:lo. 

Art. L• No começo de cada legislatura, a apu· 
ra~ão dos votos pa1·a morn!Jros das assembléas le· 
gi.sl_ativas provinciaes se1·d feita pela eamara mu
ntcl pai competente de 8 a Ui ii ias depois que 
lhe constar, por participação do presidente da pro
vincial _a .decisiio da ca!nara dos deputados acema 
da leglllm1dade dos ele!lores; observando o. dis· 
posto no arl. ~o tio acto addicional :1 con. stituiç:io e 
no art f2f da lei n. 387 do f9 do Agosto de f8i6. 

Se a camara dos doputaclos fo1· dissolvida anles 
de profe1'Íl' aquella decisfio, a camara municipal 
proceder:l á aput·a!l<io, denlt·o do mesmo pmzo de 
8 a J.l:i dias _depois que recebe1· pa1·ticiparilo official 
da d1ssoluçao, ohset·vando o d1sposto nos arts 8!1 
87 e 88 da cilada lei n. 387. ' ' 

Imaginemos que a camam dos deput:Hlos, qu~ 
agora ost:l. reunitla, fosse dissolvida antes do haver 
profnrido sua decisao a I'OSjJeito da validado dos 
ele i tores da província do S. 'euro do 1\io GI'MHie 
do Sul. Enl:io, como a nova assemhléa nrro podia 
reunir-se, talvez, semto no fim do anno, n:io se 
poderia fazer a apura\'ilo a tempo dos membros da 
assemblea legislativa proi'Incial exercerem as suas 
J'uuc~ões no cort·enle anno. Por isso, !ralo do pi'C· 
vcnir a hypothcso do modo que mo parece possível. 

O presidente da província nfio rot:mlar:l soh 
pretexto algum, as communicaç.ões de que tmiam a 
I o o a 2• parte deste artigo. 

Art •. 2." Ficam revogadas as disposiçcres em 
contrarto. 

Paço elo srnatlo, cm 20 do Abril de J.877 .
Jllanol!l Francisco Correia, 

O Sn. PllllSiogNl'll :-0 nobre senador requer 
que o projecto v:l :i commissilo de constituiçfio t 

O SR. ComtgiA:-Sim, senhor, 
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O SR. PnES!DENTm :-Vao á 
stitui~fio. 

commissiio de con • tricula, nem certidão do idade e súmente depois de 
IHLVCr o estu1lante frequentado o ~m·so o tempo 

o ~··· Fi;;uelra ele Jlello (pela ordem) : 
-Sr. pi·csillcule, o proje?lo que se acaba de apre
sentar, me pare~e tão ulil e tfio urgente, que eu 
desrja1·ia que elle enu·asso cm tl1scussão quanto 
aute• e fosse approvado pelo senado. 

Esta i1lca, que o nobre sen"ador. ap1·esrntou, cu 
tamliem a nutria, e talvez· mo ammasse a apre-

necessario para podei' começar a fazer os exames 
é que se exige examo de alguns preparatorios, 
sendo examinadores dos pi't>paratorios os proprios 
pi'"fl!ssores das faculdades. 

Eutre nós, exige-se um grande numero de ma· 
terias, c como é possível que a nossa mocidade, 
prindpalmcute a das Jli'OVillcias, possa sati;faze1· a 
esta.1 exig,uci<IS !Ot)as de 10 p1·r,. ·•rat<li'Íos, exami· 
nados pela IIHIIII'ira por que são, '";',or examinadoi'Cs 
IJUO quel'f'/0 ordinariamente que os estudantes 
saiham tanto como elles ? Necessal'iamonte hão do 
f;ll!ar semp1·e aos P-s!udantns, no fim de ce1•to 'emro, 
dous ou ll·es exames. E' preciso, portanto, que fa
çamos alguma cousa, qno façamos aos estudantes 
alguma ~ow:e~sfio, ou tudo ou nada, como aconte-

sentar projeclo ül~ntieo ao ci~J S. Ex. . " 
Eu quizera, po1~, que a 11Jusl1'tl commlsS.LO de 

cousti!ui~ao c pode~es désse seu parecer solil'e este 
pl'tljec!o com ur~euCia, porCJuauto consta-mo que na 
p1·ovincia do llio Grande do S1il a assembléa pro· 
Yincial, desp1•ezando a apuraç:io que a carna1•a dos 
Si'S. deputados fez a resrei!o da ~lei~iío liaqu~Jla 
Jli'OYint~ia, apurou collegws que nao tmham s1do 
approvados pela camara. 

cia dantes. • 
Sahimos da os.~ola do bom sel'á, em que baslaYa 

salwr ler c es~rever, para exigi1•mos novo ou fO 
prr.para!orios ; e o resultado é que moços .de f6 e 
17 annos n;io podem dar ~anta de tantos exames, 
son;io de.um modo muito superlicial, mui/o mais 
ria maneira por que elles -siio feitos, isol;tdamento 
po1· cada examinador. 

O Sn. Sn.vgmA Lono :- Pro~erleu constitucional 
e legalmente. 

O Sn. PnEStDENTE :-Esta matel'ia não está cm 
discussfio. 

O Sn. FwumnA DE l\[ELLO :-E' estc'um motivo, 
polo qual se póde t:ouhccer o f~tnd11rnento que ~enho 
para pedir urgont:ia para a c!•scuss:io do prOJf!C!O. 

E corno me tem acontewlo apresentai' prcl.Je
ctos: que julgo utilissir~os ao pa2z, e sobre os quaes 
as respt!ctivas comm1ssões na o tlrram pare1~er, 
apezar do men pedido, entendo quo lambem posso 
unir aos votos do nobre senador q1te acaha de fallar 
os meus p.u·a que a commissão de constituiçilo e 
poderes ~5o demore seu illus!ra!lo pa1·ecer sob1·e a 
materia, afim de que este pro;ecto entre quanto 
antes em diseussiio. 

Em !~rança os exames de propHatorio~ para a 
frecjuoncia das uni ve1·sidades s;io feitos perante uma 
commissilo da faouldallo 1le le!tras, e l'Ssa commis· 
s;io examina todas as maiorias, conferindo aos 
approvados o titulo do bachareis r.m letras; com 
esta circumstancia miJito faYOI'aYel ao estudante, 
que se elle responde bem sobre tres ou quatro ma· 
terias chio~no por approYado ; demais, não se ne· 
ct>ssita de p1·eparatorio algum para matl'icular-se na 
univel·sirladcJ corno official de saudo; corno tal, tllle 
esluda dous ou t1·es annos e clepois de estudar h·es 
annos essas mPsirms matel'ias do curso medico, que 
f•·equen!a sem p1·epaJ•atorio algum, entra pam o 
CUI'SO medico. 

Portanto, prço á V. Ex .. Jlill'a mandar, com ur· 
grncia, o projPcto ti comn!1ssão, e no caso de mio 
SAl' isso pos~i•rel, 1'ogo ao.~ dii(IIOS membros da ~01~
miss;ioqueconsiderem estaspal:wms como urna mcli· 
caçilo de que a ma~nl'ia é Ul'gon!o, ~odewlo ass••gu: 
J'ar-lhcs que ha mu1tos Srs. sen!1do1 os qne pensam 
do mesmo modo quanto ao pi'OJecto que aca.Lm do 
ap1•esnu!ar o nohre senador pela provJncla do 
Pamná. (Apoiados.) 

0 S'n. PfiES!DE:I''I'Il :-0 (li'OjO~!O j:\ (OVO O dosfino 
determinado pelo regimento. 

O Sr. oJ<I~Ihat 1-S1•. Jli'C!sitlente, aprosentanclo 
es!n prujecto .ü cousidel'a\:ilo do souado, ti vc po1· !im 
faze1· o posSLvel para liYI'al' o co1·po loglslalivo 
dessa inlporln•lii(!ÜO constante. tqdos os annos, di' 
estudanlus CJIIe nos vem requerer dispensa de 
cxnmes e da lei que r•·ge as nossas faculdatlt•s. 

UM sn. sENAilOit :-E' melhor eut:1o lllatricular
se o estudante Sl'lll ~~·cparat01·iu nenhum. 

O Slt. Joum :-h' pi·edso a!tender a qne n:1o 
cll'sejo I{IJe o estudante possa fol'lnar-se sem prepa
mlorio algum. 

Na lnglal,.rra, S1·. presicl1•nlo•, paiz de homurs 
de bom sl'n<o. pudrru os t•st.IHiant••s cntl':ll' pa1'a 
as uuivrrsid:ulrs 1:onr 8, IO ou 12 <llliiOs; mas 
lliio st• pudt~lll doulol'ill' Sl'lll Ct11UJdtolnl' 2 L i\11/IOS. 
N;io se cxigtJ ;IIIi p•·epai'alOI'io ucuhwu para a ma-

Eut:lo, depois de feitos os exames para hacha1·el 
om le!lras, muda a sua matricula du official de 
sautle pa1'a a do curso dtJ douto•·· 

Ent1·e nús, po1'tlm, o rstudanle deve saber todas 
as ma!el'ias ao illt'SIHO tempo, o que n;io é possi •rei, 
salvo se houver excessiva Lencvol~1wia da ,parto 
dos leu!cs. 

Como h~ de um estudante mostrar-se haLililarlo 
Pm set.o ou oito· ma terias Jlrepam!OI·ias, em cada 
uma das CJUaes o examinado indil'itlualmente, de 
rnapeim q uo o p1·ofes<o1' que1· que o est,udai!to 
saiua tanto quau!o cllc mPsmo sabe? .E, po1s, 
preciso adoptai' o systema.que pi'Opouho. O estu
dante no 1' anno tem mu1to tempo para estudar 
tlous ou Ires Jll'f.'ll'ill'atorios, que lhe fallem, e fazm· 
exarno, coutiuuaudo depois no seu curso a!tl 
~oneluil-o. · 

Digo cpw os estntlanlos aqui teom muito tempo, 
porqun o svstooma das uossas os~olas tl o systoma 
da vadia(\ito, de uma l'adia(~iio, do IJLIU m1o couheço 
IJXI'IIIJllo 1'111 escola supo!i'ÍOI' a!g1uua. M>!!ade do 
:~nuú, SI'IL<in mais, i\ po!l'tlida p<li':L o estllllo, ac· 
"''''sen11do qno o clima do llio do .Janeiro niio tl 
propi'ÍO para lllllil llliÍI'('I'SÍilniiO. No \'Prão e iii· 
suppo1·tavel. N:Io so póde estudar, porljliO o caiO!' 
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é tal que pat•eco qtJO assa os miolos de quem quor 
se applica•· li leitum. 

Portanto, n5o ha embaraço algum quo possa 
impediJ' a adOJI~:lo desta rosol.u~;to, que, pelo 
menos, terá a Ylllllagcm de nos !m·ar das •mpot·· 
tuuaç<les, quo todos os aunos se apt·esuntam ern 
tautanho numero c uos velll aqui tomar o tempo. 

E depois deste ntodo náo haver:l oceasião para se 
commcttorom a~ injusli~as que aqui se Icem I' isto, 
pol'que, se o estudante não . tem padrinho, é Jogo 
wdofel'ido, qualquer que SPJa !1- sua pretenç:lo; 
pdo contrario, os cJUC.sãopl'otegJdos ouleem o lJUo 
que•·cin, aiuda que seJa dispensa de duas ou tres 
mateJ·ias. 

Por consequencia, a resolução é digna de toda 
altenção, atil porque o ~st~danto, r•·iueipalmente 
das provindas, n;1o será. obl'lgatlo a se mostfa~· ha· 
bilitatlo em tantas mateJ'Jas, como são as JXJgJdas. 
Demos.Jhes esta folga de um au:Jo para se prepara
rem, porque, frequentando o i• anuo da escola do 
medicma, podem muito lJem estudar os preparato· 
rios que lhes faltarem. Teem quatro mezos de ferias, 
cousa que nilo se v~ em nenfiuma universidade do 
mumlo. Alem disso, as lições s:io aqui cm dias ai· 
ternados, um dia sim, outJ'O não. Ha mais as férias 
da Paschoa, os dias santos, os dias do festa na
cional, os dias de morto, os dias de cMtos santos, 
o dia em que entra a tropa que volta da guerra, o 
dia em C!ue chegr1 algum genera! que moya IIL na 
província e esteve na gue•·•·a. Assnn nem se1s n1ezes 
h11 para estmlo. Na uui v1~rsidade de Dublin, o estu· 
dante estuda desde o primeiro dia u f.iJ do anuo até 
o ultimo de Dezembro: n;to ha fél'ias algumas nessa 
univcrsidad~. Portanto, o senado praticará um acto 
de jusliça, adoptando a rusolu~tto que tenho a honra 
de apresentar. . . . 

Ma~, Sr. pt·osidente, se d1z que asstrn o estu· 
dante n;to potle•·à se appli~ar á' physiea, :i chi mica 

fazer SI!IJJ r•·llvi:l .nrrroVfl\l<lO de dous a Ires dos 
prepamtonos exJt;'ldos, não podendo, porêm, ma· 
tl'iculm··stl nu 2• auuo sem approvarão de lodos os 
que são exigidos peJ,, respectivo regulamento. 

Ai't. 2.• Atllltlllt!S que quizl!l·ern passar do curso 
de phaJ'Juacia pam o do modiciua, não o polloriio 
faze•· sem appl'Dvav:to de todos os preparatoJ•ios do 
curso medico o som fmquentar o curso de ana· 
tomia uous aulltts. 

Ai't. a. • Aquullos que, autos do t6 nnuos com
pleto~. tiverem ohlitlo appt·ov:iel!o tle todos os pre· 
paratorios, porloJ•ão matl'icular·se, porém uilo recc
beJ'<io o grào stJJHio depois de completarem 21 annos 
de idade. 

MI .. 4.• Ficam revogadas as disposições em 
contrariO. 

Rio de Janeiro, 20 do Abril lle !!.~77.-Joaé 
,'1/urtÍits da C1·11:: Jubim. 

F.ica o projecto sa!J:o a mesa para ser sujeito a 
ap01amcnto ~Jll occastao opportuna. 

ORDEM DO DIA 

PENSÕES 

Vataçao 
' 

l'omrn successivarn~nte votadas em 2• discus~i!o 
o approvadas para passar rl 3• as proposições da 
camara dos S1·s. deputudos, do coJ•J•ente aJUIO 
appro1'ando a~ pensões cuncedidas: ' 

N. l4 a D. Zrferina Goularl Franco Netto. 
N. iii a 1), :Mal'ia Thereza da Silm Bittencourt. 
N. 2:1 a D. Joanna Paula de Castro Gama Nabuco 

tle AI-aujo. 
N. 24 a D. Mal'ia Fialho· de 1\Iuriuelly e a seus 

filhos. 

DISPENSA A E3TUDANTE 

Votaçtio, -
e outl'as materias do i" anno, e qne, portanto, é 
neeessario que estrja hauilita•lo em todos os pre· 
p:u·atol'ios, !\las a physi~a, que ~e estut1:1 na escola 
ile metlicina, é a ph ysica med1ca, em !JUO só se 
trnta de estudar os !J:es princip!os irnpontlem veis: 
a luz a elecll'icidadc e o calol'lco, e lambem ai' 
guma; idéas de mecani~a. E lutlo mais. gue per
ten~e. em geral, á physJCa não ha necrssHiadc pa~a 
a medicina. Dispensa-se altsolulauwnte a gt!OilletJ'Ja 

Votou su o fui app•·ovada para ser dirighla :l 
sancr:lo imperial a proposicllo da mes1m1 cnmara 
tJ d11 m••smu a•mo n. lll, concedendo dispensa ao 
c~tutlante Al'tiiUI' Raul Pinheil·o. 

e algebra, bastando aquclles conhecimeulos iml.is· 
pensavcis para o estudnnte eutenduJ' as matenas 
concernentes :\arte tio curar 

Portanto, Sr. prositlente, não é pr~ciso continu~r 
no rigor actual : façamos por ficar h\'J'os ~e I'epet~
das impoJ'!una11ões do estntlan.tc~, o. tlmmu~ a ma1~ 
de conunettoJ' as frerpwntes lliJU~lJ(:as que ar[lll 
muifus V07.CS SU Jli'UI.iCam, approvando i\S pl'BfCIIÇÕOS 
dos·r1ue teom padrinhos, o titl~prez.nndo .iiS desse• qno 
mto os toem, c qne, por assun tltzot•, morrem 
monros. 

Vao á nwsa o seguinte 
l'Jt0J"C'J'O DE Wl 

A nsscmlt!ea g01·al resolve: 
Ai'l. l,o 0~ csllltl:\lllc~, que quizet·em nmtricU· 

lar-se no 1" :11111~ tln escoltt llc m•~uicina, o poderão 
VOL, 1!1 

PENS.\() 

Votapiio 

Foi suLmettida :1 votação om 2• discussi!o e 
approvada r;IJ'fl passar á 3• 11 proposição da mesma 
caulilm n. t: tio illlrren:e ilnno, appmvantlo a pensa o 
l!oncoúida a D • .Mal'ia Angelica Freire e oull·as, 

PllNSÜES 

Enl•·aram su•!cessivamcnle em 2• discuss:io c 
foram npproyadns para passm· rl 3• as proposições 
lltl mesma· etllllttt'a c Jo rnr.smo auno : 

N. HJ, app•·ovantlo a pensão concedida a D. Fir· 
tnina Th~reza Pinto o D. Mal'ia da 1'J'indade Pinto. 

N f7, idem ao impcl'ialntaJ•inheiro reformado 
Guilht'rlllo Sehasti:io do Sant'Anua. 

N. ~7. id""' a D. Antonia Clnm d" Aguiar. 
N. 20, itleru a D. Maria do Garralho l:lahia. 
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DISPENSA A ESTUDANTES 

Srguiram-sc do mesmo m01lo cm 2• discussao e 
foram rejeitadas ns proposiçlies da mesma camarn, 
e do mosmo anno ns. ::1 c 4, concedendo dispensa 
aos estudantes Augusto Cezar 1!0 Amaral o José 
Daplista da Costa Azevedo. 

.Eutrou em 2• discussão a proposicão da mesma 
camara e do mesmo anno n. 49, concedendo dis·· 
rensa ao estudante Alberto A. de Oliveira Draga 
Gross. · 

o ~r. Ptaueil•n. ele Helio 1-Parece-me 
que o (Jal'ecer da commissrro funda· se em um qu.i p1•o 
quo. Se nós nao admittimos para os cursos jundi
cos ou pam os da faculdade ue medicina nqnelles 
estudantes que nfio tivemm feito os exames de pro· 
paratoJ'ios, pela mesma razao não devemos admittir 
para aulas de preparatorios da ·escola polyt••chnica 
a dispensa de exame de matel'ias, que se1·vem do 
preparal.orios para .Assas aulas. A semelhança ó 
completa: se temos de dispensar neste caso, então 
tamhrm devemos dispensar naquelle. Sou, p01·· 
tanto, de opinião que se reprove a resolução. 

O~··· PJ;;neh•n. tle 11e11o1-Sr. presidente, 
parece-me que 0 regulamento da escola polytechnica Findo o debate, votou-se e foi approvada para 
exige que 0 alumno, pam se matl'icular'em qual· passará 3• discussão. 
quer dos annos, tenha feito certos e determinados DISPENSA A ESTUDANTE 
exames de preparalorios. · 

O Sn. Cnuz MAC!IADO :-Não se trata do curso Se~uio-so em 2• discussão e foi r~Jeitada a pro· 
seientifieo, diz a commissfio, mas sim de estudos posiç;lo da mesma eamara n. 50 do COI'I'enle anno, 
preparatorios. eoncndendo dispensa ;,o estudante .Custodio Leite 

de Ahreu. 
O Sn. FIGUEIIIA ·DE ·llfELLO :-!\las se por eslo Ent1•ou em 2• diseussao e foi approvada para pas· 

regulamento exige-se uma certa ordem do estudos, sar :\ 3• a proposiç;1o da mesma ~amara, do mesmo 
afim de que o estudante se matricule neste mu·so anno, u. til, concedrndo dispPnsa aos ~studantrs 
de preparatorios, parece· me que vamos ferir 0 rc· Manoel José ria Lapa T1·ancoso e Isaias.l\lartins da 
guiamento, dispensando um exame que ó neccssa·. Almeida. 
rio para qúe os estudos seguintes possam. ser 1 t · 1 1 d J' S 
aproveitados. Portanto, entendo que o parecer da Es~Qlat a a ma ena 1 a orr em 0 1 Ia, o r. pré· 
.11 1 · sidenle convidou os Srs. senadores presentes para 
I us I'e commissão não é fundado e que devcuJOs se occuparem com trabalhos das com missões. 
reprovar a proposioão vinda da camam dos Srs. de· Em se"uida dou para ordem elo dia 21 : 
pulados. c 

. Discussão dos requerimentos do Sr. senador Tei· 
En, pOis, limitando-me a estas ohservaçõcs, sou xeira Junior, pedinilo diversas informações ao mi

de opinião c neste sentido darei o meu voto, que nisterio da agricullum, commercio e obras JlUbJicas 
não se approve semelhante resolução. 0 ao da fazenda, relativas á Companhia Rio de 

o S•·· Ribeh•odn. Luz1-Faço parle 1Ja com· Janei1·o City Improvements. 
missilo do instrucção publica e elaborei 0 p.1recer T1·ahalhos de commissões. 
juntamente com o Sr. Silveira dií Motta; e, wmo o Levantou-se a sessilo á meia bom depois do 
honrado senador pela província do Cear;i contestou meio dia. 
o parecei', devo declarar que não ha aqui prop1•ia· 
mente uma dispeusa de preparatorios 011 de habi· 
Jita~ão s~ientifica para que este estudante curso as 
aulas de prcparatol'ios annexas ;i escola polytc· 
chnica. Se se tratasse da dispensa de um exame 
para m:ttricula deste estudante na escola polyle· 
chnica, a commiss:lo teria dado seu parecer conh·a, 
porquanto haveria ahi nma dispensa do habilila~:ão 
ou de preparo sr,ientifi~o pam matricula; mas no 
caso de qne se trata não ha semelhante dispensa. 
Esse estudante I)Uel' CUI'Sal' as aulas proparalol·ias, 
annexas :i escola poJylechnica, para podm· nmtl'i· 
.cu!ar·se nessas aulas. Cousla-me q111tl o regnlameuto 
exige certos exames, e cnti'O elles o do histol'ia. O 
estudante, do que se t1·ala, pede pam fazer exame 
de historia e ser :iumil!ido a essas aulas; po1· con· 
soquoncia vau fazer previamente o seu exame, para 
depois poder frequentar a3 referidas aulas. A rlis· 
pensa, por conseguinte, consiste unicarnoulo nisto: 
-Prn pel'lnittir-se que elle Ül\~a cx:uuc para poder 
fmrnmtlar essas aulas prepamtodas; não é dis
pensa de proparar;1o st:ieutilica pam malt·icnlal'·se. 
. Datlas cslas explicaçties, entendo que a pi'OJIO· 

Slcãn rstüno caso do ser approvarla pela cam:u·a 
dos St·s. sPnadoros. 

3f• IIICIIIIIIÚO 

EM 21 DE AIIRIL DE t877 

PRESID"NCIA DO SR. VISCONDE DE JAGUARY 

~llmmn.rio.-EXPF.DIENTE.- Pareceres tia com· 
miss;lo do pensões e ordenados - Discurso e 
requel'inwnto do S1·. Dias de Carvalho . ..,- Onmm 
DQ DIA.- Heqnerimcnto. - Disclll'sos dos Srs. 
visconde rle Abaelil, Jnnqueii·a, Teixeim Junior, 
hanlo de Colegipo c Jobim. 

A's H h01·as da manhã fez-so a chamada, o 
adtaram-so presentes 30 Srs. ·senadores, a saber : 
vis~ontle de Jagn:u·y,Dias de Garvalho,CI'IlzMach:úlo, 
Altneida e Albuq~el'l~uc, htu•ão do ~lamangunp:-, 
llarros ll;ll'l'eto, Lu1z l,:u·Jos, b;u·ao da Laguna, H1· 
bnil·o da Luz, 1\leiules do Aluwidn, ltnr:Io de Cotegipc, 
Junqueira, Curroia, vis~omle do Ahaelé, Pm·anagu<l, 
Vioim da Silrn, João All'l·r.tlo, vis1:ondn de Mul'i
liba, 'l't!ix,:il':t Junior, Uchôa Cavalcanli, Din1z, Fi· 
gnei1·a do Me !lo, .lobi111, visi:OI\llo do Hio Granilt•, 
bar:io do Camnrgos, bar:1o 1le Pirapama, visconde 
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de Nithorohy, Cunha e Figueiredo, Zacarias e Ja~ · A,rt. 3. • Ficam revogadas as disposiçlles cm eon· 
guaribe. . tmrto. • • 

Compnt·ocAram depois os Srs. Saraiva, Leit;to da Paço da camara ·dos deputados, ern 19 de Abril 
Cunha, conde de BaApendy, Fernandes da Cunha, de !877.-Paulino José Soares d~ Souza, presidente. 
Sinirrhú, duque de Caxias, Diogo Velho e Pompeu. -José Luiz de ,tlmeida Noyueira, I• secretario.-

Deixaram a e comparecer com .:ausa par·ticipada F'ranci1co lynacio de Carval/10 Rezende, i• secrc· 
os Srs. Nunes Gonçalves, Chi1:horro, barão .de Ma· tal'io. · 
ro!m, Firmino, F. Oetaviano, Paula Pessoa, Sil· A assemhlóa. geral resolve: 
verra Lobo, P;les de Mendonça, Ant;to, Godoy, · , · ... 
Silveira da Moita, Nahuco, marquez de S. Vicente, .Art .. L•. E approvada em favor dabaroneza da 
viscon1le do Bom Retiro, visconde de Cnravellas, Ytclorta, vmva dtJ tenente-general barão do mesmo 
visconde do Rio Branco e Fausto de Aguiar. htu!o, a reversão da pensao annual de 7~.5, eon· 

. Deixaram do r.omparecer sem causa par·ticipada c.edtda por deer~to de U de Julho de 186~ a sua 
os Srs. barão de Souza Queira?. e vtseonde de ltlh,a D · Olympra de Gusmão Coelho, hoJe fal· 
Suassuna, lewla; 

Arl. 2. • Esta pensão será paga desde a data do 
O Sn. PRESIDENTE abria a sessão. decreto de 3 de Novembro de 1876, que concedeu 
Leu-se a acta da ses.sao · antecedente, e, ni!o ha· amesma reversilo. 

vendo quem sobre ella fizesse observa(\Ões, deu-se Ar! •. a. • Ficam revogadas as disposiçlles cm 
por npprovada. eontrarto. , 

O SR. i• sECIIETARIO deu conta do seguinte Paço da camara dos deputados, em UI de Ahril . 
de 1877. -Paulino Jos!! Saat·es de Souza, presidon
le.-Jos~ Luiz de Almo1da Noqiwra, t• secretario. 
-Francisca lgnacio de Carval!lo Rezendo, 2• se
cretario. 

EXPEDIENTE 

Quatro officios de f9 do corrente mez, 'do i• se
cretario da camara dos Srs. deputados, remei
tendo as seguintes 

PROPOSIÇÕES 

· A assentbléa geral resolve : 

A assemblila geral resolve : 
. Ãrt. I. • E' autorizado o governo para mandat• 
admiltit• o estudante Antonio Rodolpho. Pereira do 
Lemos a exame das malcrias do 3• anno da facul· 
tlade de medtcina do Rio de Janeiro, depois de 
approvado nas do 2• anno, em que está malri· 
culado. 

Art. 2.• Ficam rcyogadas as disposições em 
contrario. · 

Paço da camnr·a dos deputados, em 19 de Abril 
de 1877.-PQII/ino Josó Soares d1 Souza, pre~i· 
dente.-JosJ Luiz de Almeida Nogueira, :1 • secre
ta r· ia. -Francisco lg11acio de Curva/lia Rezende, 
~· sccr·eturio. · 

Ns respectivas eommissões. 
0 SR. 2• SECRETARIO Jeu OS seguintes 

Ar!. i.• Sao approvadas as seguintes pensões 
concedidas por decretos de 19 de Julho de f876 : 
de 364 mensaes a D. M:tria Antonia de AI-aujo 
Daria, mae do alferes do ~6· cor·po de voluntario6 
da patria Fausto Domingues de.· Menezes Dor·ia, 
fallecido em consequcncia de molestra adquit'ida na 
guerra eontr·a o governo do Paraguay; de IB>il 
mensaes, ropur·tidamcnte e sem prejurzo do meio 
soldo, a D. Ar111a Joaquina de Luna, viuva do 
alferes do 10• batalhão de infantaria Herculano de . 
Lima Pires, fallecido em eonscqueneia de molestia 
adquirida na guert•a conlr·a O governo do Paraguay' PARECERES DA CO~lMISSAO DE PENSÕES E ORDENADOS 
e a suas filhas solteiras Argentina, lcsuina e AI· 
lina. · 

Art. 2.• Estas penslies seri!o pagas da data dos 
citados. decretos. . 

Art. 3. • Ficam revogadas as disposições em 
conlmrio. · 

l'aç.o da camara dos deputados, em !!J. de Abril 
1le !877.-P. J. Soares de Souzu, pr·esidento.
Josú Lu i:: de Almeida Nog1teira. ! " setJt'ofal'io.
Franâsco lynacio de Ca1'val!to Rezemle, 2• sccro· 
tat'io. 

A assemblóa geral resolvo : 
· Ar!. i. • E' appi'Ovado a pensrro do 600$ nnnuaes 
COilo!odida, pot• decr·eto dll ao de Novembro do !870,. 
a D. L1~ontina 'J'cixrir·a !111 MMedo, filha do faltor.ido 
consellwir·o Sor·gio '!'oixoim do Ma1\orlo, om atton· 
('fiO nos t·olovantes srrvi\:os por· cllo prestados ao 
Estado. 

A eonnniss;to de pensões e ordenados examinou 
a proposiçao n. :Iii de 23 do 1\Iarço proximo pas
sado, envia da no Mnado pela earnara dos Srs. -depu· 
tados,e lendo por objecto approvar a pensão annual 
de ~00~, i~ual a dous tei·~os da gr·atifica~ão que per· 
cehe, concedida por duct·eto de 24 de Dezembro de 
!871> ao 1" pharoleiro do phai'Ol da barra do Per
nambuco, Jo:1o da Cruz Lima, visto aehar·se irnpos· 
sihilif.ado, por· molcstia e avançada idade, de eonti· 
tinuar a oxorcet• o seu emprego e contar mais de 30 
annos de bons sct·viços, 

A <\OIIlluissão, convencida de quo o decreto de 
aposentndor·ia basea·se em razões de justiça, não 
duvirla pr·opdr· ao senado a adopr.ão da referida pro· 
posir.:1o. 

P:tr.o do senado, orn 21 rle Abl'il de 1877.-L. A. 
Viuim rlrt Si/vct.-A. Leitlio rlrt Cunha.• 

MI. 2." Esta punsi!o seril pa"n da data do citado A cornrniss:1o do pcns,1cs e Ol'llonados, fendo 
decreto, " · exa111inadu a pr·oposr~:To da carnm·a dos Srs. depu· 
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fado~, enviada ao ~rnado sob n. iS de 23 de Marco 
p1·ox~no lindo, c na qual se app1·ova a pens~o 
nnnual de 1:200,~, eoncedida por elrcrelo de 21, de 
Mar('O de 1876 a D. Clotildt• Mninac da Silva 
viuya do Dr .. Joaquim Caetano da Silva, e julgando, 
á \'Jsta dos documentos, que o drcmto do poder 
executiYo basea-se em motivos de jnsti~a o ,·etribue 
valiosos serviços prestados no Estado, é de opinião 
que a proposicfio cnt1·e na onl~m dos trabalhos e 
seja approvatla. 

Paço do senado, em 21 de A ln· i! de i877 .- L1t1:: 

sembléas proviuciaos n:to podiam reenviar :i presi-. 
drnda um projecto de IIli assim mutilado, que nfio 
o podiam reenviar senfio integrahnenle corno tinha 
passndo a primeira vez que foi submettido á sanc
\'<io da presídencia ou alterado conforme as razões 
po1• riJa dadas. 

N:lo !tJnho presentes as datas, porque li este of
ficitl hoje quanrlo vinha para a citfade; nao til' o 
po1• r.onsequencia tempo de examinar o n~gocio de
tidamente. Mas rrcordo-me de que ha um aviso 
expee!itlu pela fallet:ido marqunz de Olinda, creio 
que uo anuo de i8ii7, resolvendo esta qu~stfio sobre 
cousulla de um presidente de provincia do nOJ•te 
em caso itleutico, e a resolupio do governo tinha 
sido que não só o pl·esidt•nte! procedera em 
reg1·a quando mio sanccionou o projecto segunda 
VPZ rePnviado e assim mtJtilado, was recomnwn
dumlu-se·lhe que no caso de que a assemhléa pro
vincial fizesse lJublicaJ' o projPcto de lei pcln seu 
presitlrnt~, im ependente de sancção sua, elle ob
stasse a publicarao, porque o ac!o não era legal. 

Antunio Vieira da Sitt·a.-A. Lt!itiio dtl Cunlw. 
Ficaram sobre a mesa pam serem tomados em 

considcra~<io com as proposiçiles a que se referem, 
indo entretanto a imprimi!'. 

o fli11•, DilUI de Car,·nnao 1-Sr. presidentr, 
nao tenho o costume de apresl'ntar rnqucrimentos 
á c.asa ; mas sou hoje ob1·igado a fazet;o, á 1•ista 
da publicac~o do aviso exprdido pelo ministt•J•io 
do Imperio 'em 12 do corrente m~z e hoje publicado. 

O aviso, de que se trata, me parece dtJ g1·and~ 
imp01·tancia. Não me opponho a que subsista a sua 
doutl'ina, se o poder legJslal.i\'O assim o julgar eon
vcniente ; mas o que me parece indispensavel é 
quiJ, a este respeito, se tome uma deliberação que 
sirva de regra para o futuro. · 

Exporei !'~~umidamente a qu~sh1o. · 
A assembléa provincial de Minas ~nviou á pl·csi

dencia urna resolução contendo Ires artigos, no 
primeiro dos quaes mandava restil.uir á cama1·a mu 
nicipal, não rue r~coJ·clo bem agora de que termo, 
certa quantia que r lia havia despendido em uma 
ob1·a; quanto aos outJ'OS rlous artigo>, n:1o tenho de 
memoria o objecto a que elles snr~feriam. O pre
sidonte da provincia negou sanc~i!o a esta resolu
ção, porque não se con(onnou com a .do~trina do 
a1·t. i•; entendeu que os Interesses pl'01'JilCJaes el'am 
o!Trndidos, mandando-se fazer aquella r~stitui('iio à 
calllam municipal. A asscmbléa prnvincial, tornando 
conhe.:imento do f:u:to, reenviou :i presidencia, 
approvada por dous terí:os, a resolução contendo 
somente o art. L• Mas os outl'os dous artigos n:io 
foram incluidos na proposiçtlo que revoJ'Ieu á Jli'B· 
sidrncia approvada por tlous ter('Os de votos 

J:l nlio era o nwsmo cidadiio que occupaYa apre
sidencia, mas sim outro, que julgou que a consti
tui('<io eri1 olli>udida porque o projt·cto enviado 
segunda vez ti sanç:io não era o primitivo, mas 
outi'O contendo só urna parte dclle, e suhmetteu o 
assurnpto :i consiclel'nçfio do govemo impt•t·ial. 

Vt>jo agora que o ministerio resolveu, :l vista da 
consulta feil:t á secç:io do Imprrio do couselho de 
Estado, que o pl'Ojoclo devia seJ' sanccionado. 

Havcnrlo, portunto, rsta dectsi!o ·do goven:~. 
pa1·ece-mc que o pre~ídPute da provincia oiJJuu 
muito regularmente quando duvic.lou sanccionar o 
projecto que lhe tinha sido enviado, porque .elle 
m1o Linha ido completo. Consultado o governo, 
l'lle resolveu o contJ·ario. Não drs,:onheço o poder 
que tem um ministro de revogar os actos de seu 
untcccssor, quando entende que ellcs devam sm· 
revogados, ernquanto não ha urna lei que obrigue. 
Mas o que, na minha opiniao, é indispensavcl é 
fixar-se uma regra, porque mio .póde continuar 
<'sle estado de cousas, pensando uns que é lit:ito ils 
assemblt1as provinciaes mutilm·em os projectos ~ 
reenviai-os à presitlencia, tomando ass1m obriga
teria a sancçfio, e pensando outros de maneira 
diversa. 

Portanto, o meu requrrimenlo nfio é de opposi
ç~o ao govrmo, tl sin.'pt~smcnte soli~itando os 
esclaJ·ecimentos necessnJ'JOS para que, à v1sta drlles, 
a commiss~o do constituição, examinando o nego· 
cio, oJfcreça um projecto de lei intrcprrtando a lei 
tl definindo so ás assembléas ·provinciaes é lir.ito, 
quando reenviam um projrlllo a que foi negada a 
smwç:io, rnuti la l-o, ou se slio ohrigadas a reen· 
rial-o, como fMa ela prim~ira vez, i\ sancçfio do 
prrsidrntr. ou modifitmdo de accordo com as razões 
por ~lle dadas, por.que el~ o.utra sOJ'tP. ~a~e~r<l com
pleta confn~ão, e amanha v mi outro mmts!J'O que 
entenda dill'erentrmente e que faça voltar ao estado 
antigo. 

Que o ne~odo tl duvidoso, v~-so bem pelo con
teutlo elo aviso, pm·que na pl'Opria secção do IIU
perio elo conselho ele Estado consta que uilo houve 
unanilllidado, porque o a riso Jilz JMnçfio do maio
ria. Se houyo maioria na scr.çfio do ooJJselho de 
Estado, srgue-so quo houve minoJ'ia e rul<lo entre 
os seus mPmh1·os houve clive.-gt'tll:in tlc opinião. 

Penso eJUO o p1·esidenlo da pt ul'ineia, que cnn
snltou o goYrt'JJO imperial a estn rnspulo, o!JJ·ou 
como devia. O !;OYcrno tin~m Jhulvido que as as-

Como nfio tenho documento@, e entendo guo a 
matt•ria é importante e me1·ece a at.tençfio do se
nado, po1' isso vou ofl'tll'ccer o meu requeri· 
nwnto. {L~) 

A' vista dos docunwntos que requisito, a com
missão de constitui"fio do senado póde examinar a 
quest:lo, di~l'r-nos i1ual dns duas opiniões devo ser 
sl'guitla

3 
ll estabclect•l· a JlOI' elisposiçlio legal, a que 

todos SL•jam olll'igaclos, e assim não continuai' este 
estado do int~erteza, decidindo-se ora do um modo, 
Ora de oUIJ'O. 

Nfio tenho inlt•nr.fio tle tomai' tempo ao senado; 
jil dei as mzaes 1Íor que ap1·esento o meu requl'ri-

I j 
I 
I 
I 
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monto., O sr.naclo t'omar:i na consideração 
merecer c cu tenho cumprido meu eleve r, 

V ao 1l mesa o seguinte 

nEQUER!liENTO 

qne lhe 

Requeiro que se exijam do governo pelo mínis
terio uo Impel'io copias dos seguintes documentos : 

i. •, do aviso expedido pt!lo dito rninistr.l'io ao 
lll'esidt•nte da provineia de Minas Gerars ern t2 do 
corrente llj!'Z, l'esolvenrlo a consulta pot• clle feita 
acet•ca da sancçiío negada a um pl'nj"•lto de lei vo
tado pela t•espectiva nssemhléa pr·ovmcial ; 

2 .•, da consulta feita relo presitlrnltl ria provin· 
cia, e dos documentos que a ncompanharam; 

3•, da consulta da sec(:;lo do Imptlt'Ío do conselho 
t.le gstad(l stJbre a duvirla oc•:OI'rida. 

Paço do snnado, em 21 do AllriJ de !877.- Dias 
de Cai·valho. 

rinha e guerra do conselho de Estado. Portanto, 
s~r·mt!-ha ag1·adavel, se porventura neste cnso eu 
nfio tenha aJJsoJutamente nada a notai' ou censurar 
ao actual ministt•rio. 

Eu estimaria, entretanto, que o honrado senador 
pr.!a província do llio de Jilneiro, que supponho 
se!' um dos sustentadores do ministel'io, tanto na 
pa1·t~ politica como na pa1·te atlministrativa .•• 

O Sn. Pu~IPEU :-Não parece .. 

O Sa. VISCONDE llE Ao~ETI! :-•.. tivesse sido 
um pouco mais cont:iJo na sua exposição de moti• ' 
vos imilantlo um bom exemplo, que nos trou"e ha 
pou'co ua carnam tios deputados o. illu~tte senatlor 
pel:1 pr·ovincia do Pat·aná. Este 11Iustre senador 
apreseutou-nos hontern um PI'Ojedo, que a~ho 
que cerceia as attJ·ibuições das assembléas provm· 
ciaes na ver i ficaçao dos podereq de seus membros, 

Foi lido apoiado, po·sto em discussão e aJtpro- mas justificou-o em poucas palavras, l'emetteu-o á 
vatlo. mesa e pedio que fosse a uma commiss~o. Quando 

ORDEM DO DIA 

ImQUER!MENTO 

:1 commtss~o det· seu parecer, tr-ataremos desta 
matrria. 

E1·.a exomP.Io que e~ dt~sAj~ria v_er sr.guitlo, e que 
me rllsp~nsar1a da fatltga, que ho.Je you. tomar, de 
t•espomler,]JOsto que conc1sarnente, ao rllscurso do 

. Eutrou em diHcussão o 1·equerimento do Sr. Ttli· nolll'e sena1 or p!da província do Rio de Janeiro. 
xl.'ira Juuior podint!tl diVt!l'~as informações ao rui· N;lo chamarei C!msut·as as obsel'l'ações feitas, 
nistel'io da agricultut•a e da fnr.nda relativas á Corn- ainda que neste sentido pareceu-me tomal·as o 
paullia Rio de Janeiro City Improvements. nobre ministro actual dos negocias estrangeiros ••• 

O fi r, 'lliiaconde ele AIJiletél- Sr. presi· O Sn. PoMPEU :-E com raz;to. 
dente, tendo pedido a palarra, em uma das sessões o Sn.- vrsr.ONDE or. Ao.\ETÉ: - •.• porque iro
passadas, solwe o requerimento do honrado senador mediatamente se apressou a pedir a palavra e • 
pela província do Hio tle Janeiro, dei'O declarar a explicar alguns dos ados a que se referia no sru 
que não liVtl po1• fim oppot'-rne a este requerimen· discurso o hom·ado s~narlot• pela província do Rio 
to. Não adro r·egulat• quB se neguem informaçtlr.s de Jane i ró; apr•z·1r disto, mio ~harn:u·ei e~nsuras 
pr.t!itlas por· um representante da naç:Io, porque se essas obsP.I'Yaç.lít!S, pot·rrue o nobre srnado1· procu· 
deve presumir que são rl'queritlas, ou pal'il p1·opor rou, pelos menos, enfeit<ll-as com os merecidos elo· 
qualquer acto fpgislat.ivo do utilitlarle puLJn:a, ou gios que frz, em g•'l'al, aos mr.mbros do actual mi-

. pam fundamental' uma opiui;lo qualquer, e apre- nislerro, e cm particulat• ao nobt·e ministro da agri· 
senl~l·a ao senado para que sobro ella se pi'O· .:ullm·a Portanto, ntto q1wt•o entrar, nem o devo, 
nunc1e. nas inlen~ões do honrado senador .•• 

Se o nobre senad!lr, a qnem me refiro, ntto ti-
vesse feito nma longa, posto que luminosa, exposi· O SR. PoMPEU :..:...Dourou a pi/lula. 
ç.1o de motil'os, eu Mo tl't'in podido a palavra; mas O Sn. nscoNoE DE AnAETÉ:- .. supponbo que 
como dessa exposiçito podem nascei' suspeitas de foram a pena~ r:onselhos de amigo. 
ponr.o zrlo, ntto só contl't•l:lçtto ao actua I minislol'io, As ohsrrvar.rJes ou o discurso do nobre· senador 

. como com relnçfío a ••mp1·rgatlo~ que rsrao cncar- pótl"·sn dívit!Ír; Pm duas partes. · 
J'~~atlos dr• lis~.nlisat· o set·viço ria l'.omnnuhia llio Na pi'ÍtnPÍI'il p:u•fe t•et'e!'l~·se ? nobre sen~tlO!' no 
tl•J .T:!nrit•o City Improvnnwnt~, ou tenho o tlovcr, pot• facto de ter o actnal nHmstBrlo Meatlo drstrtclos 
motivos quo wio [JIJlletn stw ignor·at.los, rle zrlat• os novos p:u·a esgotos, rstan1lo ern !lnvida ainda se o 
créditos, qno julgo muito Lem mrrrt:illos, de urn SI'Slnma hoje adoptado pelo govemo é a ultima 
desses empn•gntlos. ualavra ria scirncia. 

Se por·ventura , nas ligeims ol1srrvar.lies que • E tliffitiil, eu reconheço, em quasi t01los os oo
tenltn a fazo1·, ti1'1~r tat11llrm não do tlensm•aJ·, mns nhednwnt.os humanos, saber qual é n ultima pala· 
do applamlit· alguns actos do actual ministel'io, vt·a da sciem·.ia. 
lr.rrd mslo nlllita s:ttisfutiTo. Ht•cot•tlo·mo ~e quo, durante a guerra. do Pa · 

Eu não sigo o pt•nsanll'lllo politico tios aduaes t•agun.y, ou anfertot•m•mto, quan•lo so l'ecmavn essa 
minisft·os, ni:1s tr.t!lto no ministtwio possnns a quem ~Ut't'l'a, ou havia cotnplí~a(:rles no Rio da Pr·ata, 
muito ~stimn, e t•t•speitn sohr·emanetl'il o cat·actm· e honvn um ministt·o que mandou eonstruir ou com· 
os St't'viços tln nnbt·e pt·rsitlrnto do r.onselho, r lo pt·nt· :tl~uns vapo1·e~, o um senadOI', ali:ls illu llra
cuj:l Jll'nden•:ia r rrt:titl:io uo minister·io da ~net•t•a tlis-itno (n:To putltl adl:lt' n seu tliscurso) oppóz-so, 
eu posso tlat' testemunho. a t•espeito tle muitnsltJiz,'!Hlo qnu a scicncia :tillll:t nflo tinha Lhlo a ul· 
at'.lo.'l, por se1'. um dos ntcmbt•os da secofio de ma. lima palavra. 

·.~· 
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Eu era cn![o presidenta do senado, e disso pam 
um dos Srs. secretarias : " H vejo quo ollo que1• 
andar com a roupa debaixo do b1·aço, :1 espera da 
ultima moda. (Riso.) O senado approvou, como era 
natural, o pedido do ministerw, o a moda tem 
mUtlado, e em· alguns aclos, n:lo do actual minis
tcrio, mas daquelle a que pertenceu esse illustre 
senador, para peior, daht nascendo o~ g!'anrles drs· 
pendias IJUe temos feito com o Independencia. e 
outl'Os vapo1•es, que, segundo dizem, para nada 
Mo do prestar. 

Portanto, se o actual systema de esgotos adop· 
ta~lo P.olo rninisterio m1o é a ullinm pai<IVI'a !la 
scteneta. pelo menos devo-se l'econhe~ol' que, neslo 
ponto, o ministerio procedeu com toda a pi'Udcncia 
e ciJ·cumspecçfio, pois que adoptou esse systema, 
ouvio!lo o conselho do pessoas muito cnhindidas 
na materia. 

O Sn. JuNQUEmA :-Nao apoiàdo; pe~o a pa· 
lavru. 

0 Sn. YISCONDE DE An.i.F.TI~ :-,, , mas, desde 
que o não foi, estou cet•to de que o holll'ado se· 
nat~or pel:~ wovincia da Bahia ha de cxplical·o 
sa t 1sfac!ona meu te. 

.f\lém d:1 opiniilo dt)SStlS Ires engenheiros estmn
gell·os, que são celtlbl'idades na ongenharia, o _go
vel'llo brasileii'O fi••mou-se na opiniito do presidente 
da junta de hygiene ... 

Em favor desse systema existe a opinião de Ires 
l!istinctos engenheil·os est1·angeiros, os Srs. \V. 
Cubit, S~eplwnson e R.end~1·. Ora, verda1~e ~ que 
são nol.ab!ltdades na sctencta; lUas corno sao mgltl· 
zes, pe~10 licença para notar um apa1·te que li, darlo 
pot• nrn hourado senador pela provinci:1 da Bahia, 
quamlo fallava o nobre senadO!' pelo Hio de Janeiro. 

Disse esse honmdo senador : «Os ioglczcs é que 
nos g0vemam. • 

Oh l isto é muito seria I 
O Sn. ZAcAli!AS :-N~ boca de um ex-ministro I 
0 Su. VISCONDE DE AnAETl~' :-0 nobre senador 

Jlela Bahia aeaha dtda~er part.o do ministerio de 7 
lle Março, no qnal foi ministi'O da ~urrra. Deveras 
S. Ex. esl:\ convencido de qne os mglrzes nos go· 
Yernam ~ 

o· Sn •. PoMt•llU :-E'·prociso perguntar desde que 
tempo, 

O Sn. VISCONDE DE An.H.TE':-Esporo que S. Ex. 
ha do. e~ plicai' o seu ap:u:to, tlesde_ qne e! lo n:io foi 
supprunlllo, r1omo cm ma1s convenwnte. 

O Sn. JUNQUilJRA :-V. Ex. est:i autol'izando o 
. que eu disse. O voto tios engenheiros inglezes .tl 
que decidia a questão. 

O Sa. VISCONllE DE AnAETÉ :- Póde·ifl assevei'UI' 
que os nossos gove,·uos nunca se det xamm go
vernar por in:;lezes, nem po1· quaesquer outras 
inllu11ncins estmÍlgeims, e disto IJ:l p1·ovas, ni10 sú 
~uand~ l.ivcmos de repellir as violoncias do ·go· 
Yet•no mglez por oecasuto da extinc\'<LO do tralico 
d:1 os~1·avatum, ocm1sião em que o governo e a 
u:rç;to se mo>traram dignos de si, mas tarnhem na 
quest:1o Chl'istie, mais recente, e1n que repellimos 
com .tor!a a noh~·eza e dignidade o jugo que se nos 
quena unpOI', Em ontão, e de1•o mcneional-o por 
sua hon1·:t, minist1·o dos negocias es !i•an:;eiros o 
S1·. Cansans:lo de SinirnlJú. 

O Sn. Jo,io AI,I'IIEDO :-Não era o SJ', ma1·quez 
de Alu·:tntos? 

O Sn. TEIXEIRA JuNIOR : --Em que me firmo 
lambem. 
. 0, Sn. VISCONDE DE AnAETl~: - ..• C dos enge· 
nl'e"·os Bua1·que de Macedo e 1\!ello Barroto. Creio 
que ni!o se póde contestar a proficiencia (apoit~dos), 
ao menos, do Sr. engenheiJ·o nuarque de Macedo. 

O Sn. ZACAHIAS :-Qualquet• dos dous. 
0 Sn. VISCONDE DE ADAETÉ :-Além disto, fllll• 

dou-se uo pa1·ecer do conselheiro l\!anoel Felizardo 
e dos engenheiros Srs. Frias, Azeredo CoutiliiJO 
L~s~a e.Neato. Já. vê, portanto, o senado que ~ 
mmtsteno se errou, o fez conformando-se com a 
opinião de p~ssoas muito entendidas na matt!l'ia 
e qu~, certamente.. o honra tio senador pelo· Rio de 
Jane11·o nfio nconnará rle suspeitas ou de menos 
earnzes rln pi'Ot'el'ir uma opinião justa e sensata. 

Supponh:unos, porém, que o s,ysterna de esgotos 
adoptaria pam a cidade rlo llio rle JaneiJ·o é máo 
é ptlssimo. S. Ex. ha de permittir que eu lh~ 
pe1·gunte: qual é o systerna que ~~·efet·e ~ N:to basta· 
condemnar um systema; rl prec1so substituil·o por 
outro, ou dizer qual deva substituir o existente. 
Ora, o nobre senarlor deu tamanha extensiio á 
jus~i~caçfio de. ~1otivos, que podia desile logo· 
crn1tt1r a sua opuwlo; mas assim niio fez. 

Mas, S1·. p!·osidf'ltlr, os systemas mais preconi· 
sarlos s:io os de Londres, Paris e Dantzik, Que 
ditlhença ha cntJ·e o s.vs1oma adoptado entre nós 
c esses outi'Os systemas? A principal.ditl'erença é 
que, n_o Rio rio Janeiro ,~s esgotos se fazeú1 depois 
de desmfectadas :~s male1·ms fecacs. 

N:lo mo rlem01·arci nesta demonstra0fio, por~ ue 
falta· ma tempo, falta-me compctencia. )?alio sempre 
com acanhamenro, ainda naquillo de que posso 
ter algum. couheci!Jlento profissional, quanto mais 
em lllaterras de que não o tenho. POlle-s~ ropruvar 
a d~sinfec~ão antes de set·om as matel'i;L~ fl'caes en
c:unurhadas ou para o mal' ou ]iam os rios~ Póde 
ser que o nobn• senador o demonstro. 

O Sn. TEtXEmA JuNion:-0 quo lamento é quo 
nao se façam desinfecçt'les. 

.o Sn. VI?CONL~g DE AuAJ'TJ~ : -Os apartes para 
m11n s:lo mu!l•ts quando llfio mo são d:tdos de 
muito pel'lo; porque não ouco nada absolutamente 
a ccrla distauda. ' · 

O Sn. Lm·t•,\o DA CuNHA :-A rpwslão é do modo 
rio oxt~t·.u~ão, o n:1o rlo systoma. O Sn. nscoxuE rm AnAE1'1~ :-Sim, senhor, o 

Sr. Siuimht! era miuisii'O da justi('il· PoJ•Iauto, sinto 
'l'w os lo apar·tc n:1o tivnsse sido !'iscado llu diswr·so 
r o uol!t·c senador pelo Rio de Ianei1·o ... 

O Su. YISGONDE ng AnAEl'é :-0 nolu·o srnador 
allegou, panr justilical' us-ohsoJ'Var.üus que foz, os 
pareceres ~~~muitas oounnissúes. • 
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O ministerio, scgnndo disse S. Ex., levou muito 
tempo a nomeat· commissões, umas para cxami-

.. narcm os trabalhos fias outms, vindo no fim tudo 
isso a dar na cD11{'usJo elas línguas, amrando o rni· 
uistel"io uma especie de tone tle Babel. O nohre 
senador diss,•: «O govemo uomeou a 1• cornmissfio, 
que foi do um r.erto parecer; nomeou 2• cotnmissfio, 
que foi de outro parece•·, ainda que niio inteiramente 
novo; nomeou a• commíss:!o, que deu di vrrso pa· 
reect·; Onahnente, nomeou 4i• conuuissão, cujo pat·c· 
cer foi o ultimo. Qual foi esse parecer? A com· 
missão reclamou que seja a Companhia City lm· 
{li'OYCmcnts compellida ao cumprimento •·igoroso do 
~ 4.• da condiçào 2.• do seu eontrato, assim como 
a dar esgoto facif c completo :is aguas pluviaes cm 
todos os pontos em que j:t funcciona•· ou tiver de 
funccionar a dita companhia. • 

Qual é a clausula? E' esta : 
« § 4.• A desinfectar e precipitar, por meio· de 

agentes chimicos, lotlos os despejos o filtrar os 
liqnillos antes de os despejar no mar. " 

E is ahi ~m que acabou a con{us<io das línguas I 
muitas -eommissrJes deram par,!ceres; a ultima, a 
que parece dar mais imporlnnda o ho,Jratlo sena· 
dor, disse a ultima pala1•ra, ~ue chamarei cousa 
nenhuma, isto é, que a companhra cumpra tal clau· 
suJa do seu conit•ato I · 

Tem a companhia cumprido? 

O Sn. LEITÃO DA CuNHA :-A quesh!o é se !f•m 
feito a desinfecção que é ordenaila em uma das 
clausulas do ~ontrato. · · 

• 

de que havendo ·uma certa quan!itlatle .. d~sse ingré· 
·diente, póde-so passar um anno e mats· sem se 
mandar vir outra, porque emprega-se em· poquena 
dóse PJrtanlo, crejo que desta argumentaç11o n~o 
pódB resultat• a prova que o nobt•e senador qUtz 
exhibir para justificar o seu requ~rimento. 

O Sn. Jonm :-0 acido carbonico fabrica-se nil 
terra. 

O Sn. VISCONDE oE AnA~Tii :·-Haverá outroà 
ingredientes, mas consta-me que os pt•incípaes siío 
o carvão vegetal, a cal e o sulphato de alumina. 
Não sou chirnico, ahi está o nobre senador pelo 
Espírito-Santo qn~. melho•· do quo eu, póde dizer 
quaes são os ipgredientes para a ilesinfecçáo. Esses 
creio que são os de qne usa a cou1panhia, o o 
nobre senador se quizer desenganar· se po•· ·si ••• 

O Sn. TEIXEIRA JuNron :-Estou desenganadÓ~ 
0 Sn, VISCONDE DE ABAETÉ ;-. ;_, Ó .bom que . 

visit~ as casas de ·machinas, porque verá, segundo 
estou informado, que cm cada uma de! las existem 
em nbundancia todos esses ingredientes. · 

O Sn •. TEIXEIRA JuNion :-Para sê l'er. 
O Sn. VISCONDE DE AliAETIÍ :-V:I ver para cre;, 
O Sn. TEIXEIRA JuNIOn :-Dasta V. Ex. asse· 

verar. 
0 Sn. VISCONDE DE ABAETÉ :-Naa se. leve SÓ 

pela fama publica. · . . 
O Sn. FIGUEIRA DE MELLo (ao oraclor) :-0 Sr. 

Teixeira Jnniot• não sabe se esses ingredientes' silo 
empregados ou nllo; diz que existem somente para · 
se ver. 

0 Sn. VISCONDE DS ADAETIÍ: -AI li não !e póde 
dize•• que é para inglez ver. · . . 

0 Sn. VISCOl!DE DE ADAETIÍ :-Não querendo 
demorar o discurso, não lerei a parte do rclatoriu 
do actual Sr. ministr·o r.la agricul!tu·a, rm que disse 
que o set·viço da companhia, em 1875, ftll rrgular·; 
e além disso mencionou os trabalhos e obras feitas 
pela companhia para satisfazer :ls oht·igações ele 
que se encanegou. · 

Pretendendo mostrar que n;1o ha desinfecção, e 
que a conpanhia não cumpre sua obrigação, o hon· 
1·ado senatfor pelo llio de Janeiro fundou-se : -1• na 
{ama publica. Parece que usou mesmo dest:L ex· 
pressão, posto que depois a /'ama publica se t•edu· 
zio a um ou outro ar!Jgo de jomaes em que houve 
reclamações. Não sei se pela fam·a puhlica se póde 
julgar o serviço a cargo t!o uma ~ompanhia. 

- Confesso que, nPsto ponto, dou mais importan· 
cia ao que disse officialmenlo o miuisterio da agt•i
cultura do que ao que possa ter dito algum artigo 
de jomal. 

O Sn. TEIXEIRA JuNron :-E' pn1·a brasileiro ver .• 
O Sn. VISf.ONPE DE AsAETÉ: - Entlio a esta 

respeito ha de permittir qne eu lhe diga que é para 
ver muita outm gente, porque em Mda dislrtcto, 
onde ha uma casa de desinl'ecçllo, ha um agente 
liscal do governo; esse agente vae quasi to\los os 
dias assistir ao trabalho ela desinfecç:io, e tem· 
conclemnado a companhia quando encontra alguma 
faltn. Qu:mdo n:io !111 falta e olltJ 1•B qne existe o 
ingt·ediente pr•ociso, narla faz. Portanto, n.iio é para 
inale: ver. E.l(isle um engenheit·o fiscal, o este enge
nheiro tem a]udnnles p;m1 poder liscllliQai'·O serviço, 
que é ll:ahalhoso e l!enoso. • 

O Sn. Jonm : - A uesinfcc~:to não presta para 
nada.' . 

O Sn. 1'ISCONDE DE ADAETE':-Disso o nobt·o se: 
nndtll' qno omqnanto n:lo se sonbosso qual era a 
ultima 1/lOc/a, isto ó, emquanto a sciencia n;io ti· 
vesse d:ulo a ullima palal'l'a, o governo n:!o devi a 
creat• no1·os tlistt·ictos, como ct·cou os de Bola fogo, 
Larangniras c outros. 

O Sn. F!GUEinA DE ·MtlLLO: -Engenho Velho 
lambem. 

l!:m segundo Jogar, fnmlou-so mais o holll'ado 
senador em certid<Jes tiradas da repat·tiçlio da ai· 
faudcga, com as quaes Jll'elenden pt·ovm· quo :1 
companhia wio importava os ingrllllienlt•s neccssa
rios para fazot·-so a desinfe<'ção. Eu n:io vi essas 
corlitlõos, twm sld o valot· C[IIO possam ler pam a 
demonslraç:1o quo so propoz fazer o ho111'ado sona
dor·. Sei que os ingrmfit•nles qw• S<l empt·cgam na 
dosinftl~(~fio s;1o o carvã.o vegetal, a cal o o snlphalo 
do a/umina. 01·a, p:u·eco que a. cal o o cat·v:1o ve
getal existem 110 paiz, e 11:!0 ú preciso impm·lal-os; O Sn. Ylsr.ONDl~ nE AnAE1't~':-Ncsto pont" accros
o sulphalo do alumina sim; mas eston tnform:ulo contou S. Ex. que a commiss:lo, nomeada antes da 
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decisi!o ,que o governo tomou, ni!o tinh~ dado a sua 
opiuiilo sobre a bondade oll n:io bondade do systc· 
ma actual e a preforonci:l quo so devesse Jar a 
oútro qualquer. Ni~lo mo parece que o nu!Jro sena
dor lambem n:io f01 !Jem ulfonnado; talvez se dei· 
x~ssc levai' por a~guma 01.1tra especie de (ama ptt 
bltca. Uma eommtss:!o fo1 nomeada em Setembro 
de !87~ para ser consultada sobre a crear,ffo dos no· 
vos districtos e deu o seu pa.recer em (875. Nffo tl 
exacto que o parecer se lirnitasso ao qtw disso o 
nobre senarlol' no seu tlíscUI'so. Essa comrnissão 
foi composta do Sr. bar5o de Lal'l'adio, que é 
presidente da junta dr. hygiene, e engruheiros 
Duarque de Macedo e 1\lello Barreto. A commis· 
são fez urna analyse dos divrrsos systcmas adcip· 
tados, e aconselhou como medida essencial para os 
disll·ietos que se pretendiam crear a ventilar.ão das 
galerias e agua, e foi deste modo mellwÍ·ado o 
systema actual, que ella a~onselhou ao govct·no 
para ser applicatlo aos novos di.strictm. Por con· 
s~guinte, essa •:ommissão n:ro se limitou ao que 
dissoJ o noht·e scnaclot· pelo Rio ele JanPiro, como s~ 
ha do verificar pelas informações que o governo ter:í 
de remetter. 

O Sn. FIGUEIRA DE MELI,O : - Apotado. 
O .Sn. TEJXEJllA JuNIOn:- Eu ao monos entendo 

que J<l resultou vantagem. 
0 Sn. VISGONDI' DE AUAlmí:- 0 que sinto e niTo 

podt'l' acompauha1· perfeitamente estas discussões 
porque a 111111ha idade mio o permitte. ' 

Subr.e os coutratus relativos aos novos districtos 
o~scrvou o noLre scn:~tlur que elles tiuharn sid~ 
JCJ los corn a cutnpaulua corn .augmento de taxa. O 
nobm seuadot· dis~e que a taxa primitiva em do 
!!2;1!, e que depois, pam os novos di.;lrictus, a 
laxa elevou-se a 60,) ; havendo, por conseguinte 
uru.a difl'crm.lça de :18;1! contra (•.ada pretlio, 'a· quaÍ 
torta ~o salul'llo bolso dos coutrilmmles. Tambem 
ha ms!o um equivoco; não digo que seja uma 
mexaclidão. 

Ü S~ · DIOGO VELHO (ministi'O de estrangeiros) ; 
-Apoiado. 

· O Sn. VISCONDE DE .ADAEm' :- Se o nobre se
uadOJ·, expl'imindo·se por este modo, referia-se ao 
tempo 1~0 c~nlrato de :1857, .e a isto é que chamou 
taxa pmmli v a, tcrn razão. 

O Sn. TEIXElllA Ju.:~10u :-Sim, senhor. 
0 Sn. VISCONDE DE AB.\Erl~ :-~las é que depois 

de i~lã7 e muito ~ntes de 1875, que foi quando se 
celebrou este ultuuo coulrato, a ta~a já tinha sido 
elevada a 60."l000. 

Assim qur, pa1·eceu-me que mio se póde consi· 
derat· demoustl'ildo, pelo que disse o nobt·e senador, 
nem que o systema actual seJa pessimo, nem que 
o serviço ele tlesinfecç<lo soJa mal executado, e 
menos ainda qu~ o govcmo náo tenha tido todo o 
cuidado e toda a vigilancia no cumpl'imento dessr 
contrato; assim como estou persuael1do de que ello O Sn. Tm:tEill•\ JuNIOn: -Eu ignorava esta 
tem tido todo o cuidado e vigilancia quanto á c:ircmnstancia. 
execuçcro do contmto feito com a comJlanhia de O Su. VISGONDE DE An.\ETt~:- V. Ex. niTo de· 
illuminaç~o a gaz, assumpto pa1·a cuja iliseussão clarou esta cit·cumslancia . 
o nobre senat!OJ' jà convidou o senado. O Sn. Ttmu_:m.~ Jul\ron :-Ignot·ava·a, e po1· isso 

O Sn. TEIXEIAA Ju:-~wu:-Antes mesmo de óuvir· pedt mfot•tnar.ues. 
me, j<l V •. Ex. me condemna? O Sn. VISCONDE DE AoAETJ~: -Então podia-se 

O Sn. vrscoNDElDE AnAETil:-N:io,senhor. Digo que 
não eotá demonstrado, m1111 não digo que V. Ex. 
n;lo demonstt·anl que o servir,o da illmninnmlo a 
gaz é mal feito; V. Ex. convidou o scnado'para 
esta discussão, e então veremos, 

O Sn TEnmm.~ JuNIOR :-Ainda não dei uma pa
Iavm sobro este assumpto. 

0 SR. VISGONDE DE AliAim~ :-!\las ja convidou 
o scmatlo para esta diseuss:lo, e eu louvo muito ao 
nobro St1U:idor (apoiatlos). Acho que destas dis

' cus~úes pode provir muita ulilidad1!, muita vanta· 
gem; n:io as cundmnnc, Apeza1' dn que minha idade 
ja mto comporta as fadigas tia trilnum, hei de ncom
pan\mr o •tobt:o senador nessa disctHs:1~. ~·mho 
mnt1vos cspoctnr.R para o fazet•; o senado nao os 
i"nora, mas ha de d•Jt:iclit·, como costuma, com I'C· 
cÍicl:lo e sabntlot-ia. Portnutn, não pense S. Ex. 
qnr. cu o quet·o e!cmnvo1' th•ssll proposito em que 
e5'1:l; pelo contt·ari~>, clest•jo que analy;~ o con
sur~ m•'sllln, se qUJzet·, todos esses set'VIÇOS, mto 
sú os dessas duas companhias, co1no os elo qu:ws
quer ou Iras, pol'IJLil1 deste modo pl'cstar:l bom sor
l'ÍI'O ao pair.. 

S:lo 1liscusstit'S sempt·o ntcis e tias qunes sompt·e 
lm do rrstdliil' algum beneficio. 

entender que a innovaç;io se tinha feito em 1871i; 
mas não, senhores, a innOI'a\~oio foi feita pelo 
dect·eto n. :1,835 de H de Outubro de 186:1. Por 
cousequcucia, ha f6 aunos que a taxa foi elevada 
a 00;5 ; e elevada p01: um decreto refet•entlado pelo 
uosso collega que.fot, o Sr. setladot· Manoel F eli· · 
zardo, homem profissional c 1:uja autoridade não 
deve se1· tlcsconhecida pelo nobre senador pela pro· 
vincia do llio de Janeiro. 

Alem disso ainda ha mais : quando se crearam 
.estes no':os distl'idos et~ !872, foi pet·guntado á 
companlua, pelo St•. VJscomle de ltauna, se ell:1 
t!stava dispost~ a incumb_it·-~o das ouras dos distri
ctos de Rotafogo e S. Chl'lstovão, declarando-se· 
lho que a taxa ser! a de 60;5 por protlio. . Logo, 
t_emos o do~ret~ relct·entlado pelo nobt·o senador o 
:li', ~~anoel Felizardo, e o av1so de 187~, em que o 
S1·. vtscondo do llauna consultou <l I!Ompaulua se 
eJUe1·ia fazei' eslas obras, lledaramlo·lhe quo a taxa 
seria de üll;l po1• pt'Ctlio, 
, O Su. TmxElllA .fu.'non: -lJe quo data tl o 
aviso? 

O Su. nscoNDE DE An.lgTI~ :-0 aviso tl tle 187:2, 
mas n:io lenho a dal.a precisa. Mas pela data do 
nnno, vO-se que tl do lc111po do mini>tcrio de 1p10 
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foram membros os Srs. conselheiros Jo:io Al~·edo 
Co•···~a do Oliveim e o nohro senador pela provi Mia 
úa Bahia. 

O Sn. ZACAniAS :-Neste tempo os inglezes não 
governavam. 

O Su. n.lnÃO nr. Corr.o!PE (ministro du fuzendu): 
- O aviso ú de 29 ele Janeii'O de t872. 

O Su. vrscoNDE DE AnA!n'J~ :-Portanto, rstavam 
no ministerio os dous nolu·es senadores. N;lo sri 
se o nohro srnador poJa Dahia já tinha Yinelo de 
l'cJI'Ilambuco, mas o noiJI'e senador por Pemalllbuco 
j;l estava no minislerio de 1871;. por conseguinte 
1ci!o pórle recusar a resp.msabiliclade coilc)ctira do 
aviso. Se houl'e erro, se se sujeitaram ás impo· 
sirões elos inglr.zrs, avenham-se com dles. 

O noh1·e senador pela provintlia do Rio de Ja· 
neii'O lambem fez diversas observações sobre, a 
escolha .dos loga1·~s para a collocacão das casas de 
machinas em fiotafogo, no morro cio Pasmado, e em 
S. Clu·istov;!o, na praia dos Lazaros, e ref,,·in·so ao 
parecr.r da junta tln hygiene. A juuta de hygiene 
ligum em tudo isto. Disse-nos S. Et. que elh1 re· 
provara a collocaç;lo da casa de rna•:hinas na pmia 
dos Lazaros. Nilo comprehPnclo isto bem, c nom 
posso cow:ilia1· o !Jllll diz .o nobre senador com as 
wformaçil·~s que tenho, segundo as !JUa!•s, qne aliás 
nilo são olficiaes, o govemo, qu:cnâo tivomm de 
ser esc•Jihitlos eslos logai'OS, I!Onsultou os seus 
engenlwiros e o rrositlente tia junta de hygicne, o 
81·. barão de Lavradio. · 

O Sn. TE!XEinA JUN!On: - Foi isto que per· 
guntoi. 

O Rn. vrscoNnE D8 AnAETf.: :-Nno houve dis
erepancia; o presit\tl~le da ju11ta d~ hygieu~, o 
Sr. lcarn.o dcl Lavracho o os r.ngenhr1r,.,s os S1·s. 
flnar!{Ufl dcl Macedo eJ Mt!llll Barl'<llO CClllllc>rcl;u·am 
lüdos om qu11 a cas11; do machinas de S. Christovno 
foss~ collocada no Jogar .dcsignatlo, isto 1\, f1·ou 
tcic-o ao edilicio tio hospital dos Lazai'OS, creio que 
ecn um teneno tlel ma1·inl~1s. O noh1·A SI'Jiaelm· disse 
qnB era dentro de uma chac~ra, maR ~ logat• de· 
Rignaclo cl cm terreno tle marulhas. S1'J'I• pui'c\m, 
ou 111Io, ó uma ciJ•cumstanci;L que não vai!• a pena 
altentlc!J'·Se; ruas não ó dentro de uma chacara, 
por isso quo o te1·reno ó fronleil·o, e de mar i· 
nicas •.. 

O Sn. TE!X~IRA JuNron :-E' junto. 
O Sn. ns·~oNog DE AnAETIÍ : - Niio insisto, é 

sú pa1·a rccli!icar o facto. 
Como e', poi<, que a junta rlll hygienc, por con

sequencia o sea presitlonte, d:l um pal'cc:el' contm
rio, sc1 foi o li e lJI!CIIl escolheu o Jogai' 'l N;lo com
PI'ilhcndo; o fat:lo nec:c•ssita, r·ealcncm!e, de expli· 
e~aç;lo, pol'!jliO mio sei COIIIJII'nhnntJ,•l-o. Pois o 
S1·. lca1·ão de Lavradio, como memhi'O de uma com
miss;io dói um pa1·ucPr, r. como Jll'esiúento tlajunla 
de hy~icne tl;l ou!J·o? NfiO o julgo cap;tz disto, por 
conscejuoncia isto deve ter ucua explicarao, qucl, 
nat.uralnwnt••, ello dai'Ü, ou o govel'llo por elle. 

Não enil'll llól qucstfio se acaso o go\'CI'Iltl tiO I' C ou 
mlo wutlar o Jogar quo ostü designaM rnt·a collo· 
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car-se a casa ele machinas em S. Chdstovao; nfio 
entro nesta qucstfio, pOi'fJUC compete ao governo, 
Pelo eJIW ditiSO o nob1'0 suuaclo•·, uma r.asn de ma· 
chi nas tl o pr.ior 1 izinhll que se pódc ter ao pó da 
porta. 

O Sn. TgrxEIIIA JUNion:-Apoiado. 
O Sn. \'ISGONDE.DE AnAETJ~:- .. , mas clla ha de 

ir pa1·a perto de alguem. O nobre senador não quet' 
que V<l pa1·a pc1 1-J do lwspit:tl, de um log;ll' ando .ha 
um . quartel; '"'!n: 11iiu v:l; mas h~ dn i1· illcónf
moclal' algum v1zucho. I'eltc que disse o nobre se
natlol', quem sabe, si lomai'·Se·hlo lazarostoclos 
casa 1le maeliinas os viziuhos; Eu não cnll·o uc>la 
questáo; 1':1 essa para onde o governo julg;u• 
mnlhor. . 

O nobre sl'naclor, JIOI' essa occasi<io, como que 
reclamou do goveruo a mudança da casa de machi· 
nas daquello Jogn~ p~rn ouli'O, . 

Está no· seu dtmJio; mas S. Ex., para dar maiS 
força ao seu pedido, accrescontou I{Ue o governo j;í 
tiuha feito igual nntdall(~a d:1 casa de uiachinas, para 
a qual se II1ihn designado o mon·o do Pusmado. 

Ora, parece-me que isso não é exaeto. Segundo 
-.stou informa!lo, b:i ou houve reclamação a este 
respeito, mas que o governo ainda não de~idio ; 
entretanto, o nohi'CJ senador tleu o negoc1o por 
cle.:irlitlo pelo governo, que, como disse o honrado 
scuador, tomou a resoluç<iO de mudar a casa tio 
machinas pam o morro d" Vncva. Posso, ate certo 
ponto, detllarar-lhe .que, ·por ora, n~o ha deeisão 
~lgoum;l a este respe1to. 

Púúo ser que o govemo se convença ele qcre tleva 
mudar a casa de machinas do mol'ro do Pasmado 
para o da Viula; é isto pos•ivel, mas, por Ol'a, 
ni!o rn~ consta que teuha locnatlo resoluç;lo alguma. 

J;\ vc\ port:llllo, o nohre sen.1d01' que cmittio 
pi'OposiçeJes, que n;io são iutoi1·amente exactas : 
teV!l m;is infomw;iles, eomo nós coslucnamos ter 
qcmsi sempm. Eu, quando me thlo uma infot·mação 
(prrst11'11Vi·me esta I'CHI'a), digo logo •- façn·llle o 
taVIll' de md dmnonsiJ'Ut' a verdade. Creio que o 
noh1·e senador mio usa desta cautela, wlo diz ao 
infurlll:mte -faça o favor de dl•nwnstrar; dahi 
c) quo vem enunciUI' proposições que uao são 
exactas .. , 

O Sn. Tlil!XEIRA Jlll~xon dá um aparte. 
O Sn. srs :o~DJ~ P~ Anu;rl~ : - Ha do ser muito 

cliflicil a V. Ex. apanhar-me em um eugano, 
pOI'C}Ue sigu esta regra:-conta-se-mc nma historia; 
JlOI~o que a demonslrom;- se não o fazt!m, tligo 
logo- pois, mim amigo, nfio vou p;"sa1· a nolil'.ia 
acliante, Tome V. Ex. esta e:cutela que mro ha dtl 
ser apanhado em engano, nem cm cquil'oco. 

Pur ultimo, o nohre senado•· oecupou-se ria 
quost;lo c·clntil'a ao canal· úu Mangue tlil Cidacl!J 
Nova. Citou um IJ'Oeho do rclatul'io elu ministro tla 
agl'iculltll'a, em que diz : -" O minislurio elo lm
rol'io l'eclamou conh·a o facto elo uma das galewias 
flu esgnlo das aguas pluviaf'!i rsl!oal' no ~11nal 1lo 
'!auguo ela Ciclacle Nol'a. Em cousoqucneia desta 
c·l'clamaoffo (tli7. o miclistc·o da agl·ic:ullnm) so man
dou iutimur a Companhia Hio tle Janeiro Cit.y Iu1• 
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provemenls par·a, nos termos -do respectivo con· 
trato, prolongar o referido canal até ao ma•·; mas 
que :1 comP,anhia se recus:ira a isto c propuzera um 
meio concdiatorio. " 

O nobre senador rcpello qualquer meio cond· 
lia ferio, e diz qno o governo o que devo fazer e 
ollrigai' in CO!Jlinentt a companhia a estar pelo que 
Pilo disse. Or·a, o nolu·q senador j:i foi ministro, é 
jul'isc<~nsullo, sabe muito de direito; portanto, ha 
de reconhecer que entre a companhia e o Estado l~a 
um contrato, ~ que nenhuma das partes tem o d1· 
rei lo do 1lizor-o wntmlo h a 1\e executar·-se deste 
modo-, quamlo a outm par·te não convier. Sup· 
ponh llnos que ú evitlentc ess~ obrigaç:lo da campa· 
nhia, mas não ? é pa1·a ella, que pó1!e dizer q?~ 
não tem essa ohr·igaç:lo. O nobre sr·narlor nunca lo1 
advogado? nunea exerceu a advocacia? 
· O Sn. TEIXEIM JuNIOn :-J:i cxei'Ci, 
0 Sn. VISCON0E D.E ABAETI~ :-Ent:lO sabe que ,não 

ha causa que nao tenha dous advogados, entr·etanto 
a vertlatle é uma só. 

o Sn. TEJXEll\A JUN!On :-Estou concorde. 
0 Sn. VISCONDE DE AnAETé :-Então, como quer 

V. Ex. decidir uma quesl:lo em que uma d:1s p.1rtes, 
instr·uida pAio seu ad vogatlr> diz-tenho mztlo ; 

fie~ do. obri~:ada -a mesma companhia a collocar 
uns emboe.1dums dos canos que despejarem-no 
.caual do Mangue da Cidade Nova, Ianques para re· 
eeberem o sedimento prodnzido pelo movimento 
das aguas encanadas, na conformidade da tlondir.ão 
H do conh·ato aprn·ovatlo pelo decreto n. !,929" do 
2ti do Ah•·il do :1.857." · 

Houve, portanto, esta innovaç~o cm 18M. O go·,. 
vemo coneedeu :L companhia lllfi~ar essas aguns no 
canal, o porque concedeu? 

O Sn. TEIXEIRA Jux1on : - Apoiado; isto per· 
gunto eu. 

O Sn. \'!SCONDJ: DE AnAE rli : - Naturalmente 
informou-se da junta do liygiene. Se acaso ou 
lizosse algum ndditamento ao rüquci'Ímcnto do 
nobre senador, havia do s11r indagando quaes foram, 
para a expediç:lo deste decreto, as pes.~oas ou cor· 
poraçüos consultadas pelo govor·no. ~Ias, natural· 
mente, a junta lle hygieno, consultaria pelo go· 
Ve1·no, disso que não havia inconveniente nenhum 
contm a saluhJ'idade publica e, portanto, se fez a 
concrssão. 
. Pois em :1.86~ o gover·no toma uma deliberação 
unportaute, faz uma concess:to destas; deliberação 
o concess:lo llllC se devem ler firmado em opinões 
de pessoas entendidas, 0, dahi a i2 nnnos, diz : 
u:lo estou por isto, isto é contrario á salubridade 
jlublica? 

e a outra igualmente instruída pelo seu advo~ado, 
diz-não ha tal ?-E' urna denranda, um pleito, e 
afinal a ultima palavra· tio tribunal compelenlc, :is 
vcus dada quem sahe corno, é que tem de execu· 
tar-se. Neste caso, o que quer V. Ex. que faça o so· 
verno ? O que est:i dct,wminarlo no contrato; que se 
ouçaa seccfio do consl•lho de Estado, que ouç.aquem 
quizer, e afinal, quando as partes não con1'enlmm, 
a arbitragem dedda. Quer V. J!x. outra cousa? 
Não é passivei. E' evidente a clausula.? 

O Sn. TEIXE!M JuNIO!\ :-Este decreto não rc· 
vogou o contrato. 

O que ~iz a clausula? Eu nilo quero enlmr nesta 
quest;lo, mas vrjamos sempre o que 1\iz a clausula: 

O Sn. VISCONDE DE AnAE'l'É: - E' urna outra in· 
tclligcncia; para nós póde ser evidente isto, por· 
que l:í est:lo as palavi·:ts : " N:1 confoJ'ITlidade da 
condição H • do contrato appr·ovado .. " 

O Su. TErXEll\A Ju:uon : - Na confo1·midade ; 
então ? . . 

" Se durante o tempo do privilegio se abm nesta 
cidade algum canal ou canaes, sera permittido aos O Sn. VISCONDE DE AnAETE':-Bem; que querem· 
emprezarios, em caso de necessidatle, hm9ar nellos dizer· estn' palavras? querem dizer que .esse con· 
as aguas filtradas dos despt'jns da' casas e 11s das tr·ato pt>rmiltia ao governo fazer a con~i!ssão, ou 
valias de eggoto das agu;u~s f\uviaes, fazendo elles querem dizer que a companhi:1 ficava ainda sujeita 
para esse lim, ;I sna custa, todas as obr·as n~ces- :1 remor:lo? Perdoo-me V. Ex.; nilo duvillo aceitar 
sarins, ficamlo, porém, sempre salvos os casos dn. esta inteliigoncia, mas é duvidoso ou, pelo menos, 
inconveniente pa1a 11 s.turle publica ou conlral'ios pódn set· düvidoso o que pensarmos. Nós damos 
ao fim para que o t·~nal tl aberto ou üs suas con· ~·~ta in~elligencia; ~.companhia pódo dar· outra. 
diçlles scientificas. " N:lo ser se, com ellmto, d:i; mas, em lodo caso, 

Mas, depois desta clausula, o quo houve? O parece-me que V. Ex. til·auma conclusão muito 
nobre senador ha do estar informado. ale!n dos prii~cipios; isto ó, assenta que a campa .. 

O Sn. TEIXEIRA JuNrou:-N:io, senhot• 

O Sn. YISCONill~ nE AnAJ~·ri~ : --Eu lhe digo, e 
consta tio a~tos do governo. 

Em !Sul, por· um decreto, foi pcrmiltido :leom· 
panhia lan(mi' no canal essas agu:ts. Esse det~i·eto 
(o nohl'l! sonarlor vrr;l quem o refei·r.udou) é o tio 
•t. 3,~52 de 20 L!e Noyernhro tio ISüiL, e diz: 

" Attcndemlo ao IJrW tllO r·elH'esenton a Campa· 
nhia llio do Janeiro Ctty Impr·ov,•ments, lu• i por hl'm 
appr·ovar as aller·a\~aes por· ella r•·oposlas na dir~c· 
çrro qno tmn llo dar· aos c:uws tlc eHgoto tio tlis· 
tl'iclo n, 2, indicadas na planta tJUO apresentou, 

nlua cst.í obrigada a levar· o canal ate o mar •.• 
O Sn. TEIXEIRA JuNron:- N:to, senhor. . 
0 Sn. VISCONDE DE ADM'i'l~: -E' a ga!el'ia só? 

Bem; . estamos ent:Lo do accd!·do; pode mlmittir-se 
até alu, 1sto é, qtw a compaulna llilo tL•m n olu·igncfio 
do levm· o canal ate o urai', mas súuwnte, se acaso 
se llL'I' ao deer·eto a intelligencra qun lhe d:l o hon· 
r·:ulo snu:ul01·, que a coJupanhia podo set· obrigada 
a l~)vat• o I'IU:t galel'ia ate o mar. 
.. 81•. prcsiduule,ct·rin qtw as ohsei'l'llrtJüs que lenho 

le11.o ba~lam pam o liut IJllll 1110 propuz. que rm 
zelai' a t'eputar.:to dos liscans cncann~ados de vigi:u· 
osso scr·vi\'o o mesmo desviar do 1n iu is I crio censums, 
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qne, neste caso, acho que não são bem more· 
cidas. 

N:11!:1 mais accrescentarei. 

faze~• sentir ao senado a grande iÕflnencia qun os~es 
negocia1Jies e capitalistas, tlto in.tirnamcnle ligados 
a nós pelos melhoramentos matenaes, pelo commcr· 
cio e por outras indust1·ias cxorcem sobre os nossos 

o ""•'• duuquell'n •~ Sr. presidente, por coneidad:los, infiuencia que, as vezes, pesa. soh1·e o 
te1• sitio chamado nominalmente :1 tliscusslto prlo govemo do paiz. • 
hon~alkl snnador que aealm de· sentar-se, levan· O sena, lo nlto desconhece que o que di~ro funda-se 
to-me acudindo a seu l',eelamo, porqtte S. Ex. quiz completamente nos fados provenientes de nossa po· 
dar a um aparte meu uma interprotar.[o que não siç:to de dependenda economica A necessidade, que 
pódA t~1·, sentia as palavt·as entendidas na sua temos dos capit:ws inglezes, nos colloca muilas ve· 
accepçilo verda,Jeira e legitima. .zos na dura p1·ecisão tle pailluar tlOm ex:igencias que 

Antrs, porém, de explir1ar o mau aparte, per· nem s~mpre são fur11ladas ern jusliça ; o que ó 
mitta-me o mesmo honr·ado senado1· que eu me devido ao nosso estado principiante, e sobretudo 
occupe de suas observa,ões, em I'Oferenr.ia ao di!· :l falta ue capitaes, o ás circumslancias precarias da 
curso do nobr·e senarlor pelo Aio de Janeiro, visto nossa i111lustria nascente 
quo S. Ex:. qniz achar no desenvolvimento desse -Mas o facto exis-te Os nobres senadores nllo 
discurso motivo de reparo. _ podem desconhecer que quem faz o preço aos nos· 

Não tem a mininm proc~dencia o que notou o sos generos é o commercio inglez; que quem rrgula 
honrado senador. O assumpto de que trnlon o o cambio nas nossas pra~as é o .comrilert<iO ing!ez_; 
meu nobre collega, senador pela provinda do quo quem <litou one1·osas condtções para a p1·1mt· 
Rio de Janeiro, mquel'ia o desenvolvimento qut• llva constrncçlto de nossas estradas do ferro foi o 
S. Ex. deu ao seu discurso. O nobre scnarlor leu as capital inglcz; que quem sempre impõe iguaes con· 

· dilferentes cl.msulas do colill•ato; leu a ,;umma da di~\ões para auxiliar as nossas emprezas ainda é o 
opinião de differenlils commissões dA inquerilo; capitalista inglnz. Com isto não pretendo fazer 
fez considerações no seu estylo conciso e enArgico, inJUI'ia à Inglaterra, a esse grantle paiz, que lem 
completamente pertinentes e proprias á quesl1to. m:u·charlo sempre na vanguarda da. civilisaçfio e que 
N;to julgo, portanto, que se possa. notar que o dis· tem dado no rnnntlo o exemplo da brilhante pratrca 
curso do meu nobre collega fosse um pouco ex- das instituir.ões livres. 
tenso. Ainda assim, o que se deveria nolar é que Eu n:to posso deixar· de preslat• a homenagem 
nl!o tivAsse tanto desenvolvimento, quanto se dá a devida á \latria de Wilberforee, de Pitt c de 
outras questlies de somenos importancia. Robert Pee . Unicamente me refiro :1 factos bem 

Sr. presidente, as questões que- em mais alto conhecidos, á ty1•annia cconomica do capital e a. 
gr:lo rlevem interessar-nos, são as que se refr1·em outras circumsfincias que demonstram, que as 
á hvgiene do povo como esta, que tliz respeit? :l concessões excessivas que teem sitlo feitas, silo 
capital do Impel'io, onde vivo uma popnlaç;to rrn· devidas a esse influxo poderoso. 
m:msa, que 1levo confiar no zelo e solicitude dos Pelo seu trabalho, pela. sua riqueza e pela sua 
poderes pnblieos. S;to estas as questões que me· posição actual, o inglez quct• gozar no mundo a's 
recem e"<ame mais detido, e n:to sómente as ques· rt'galias do Civis Romanos. 
tlies polil.icas cm que se consome, ás vezes. muito Com a propria companhia de que se trata, se vê 
tempo. Aqnellas to~arn de perto :i vida e segu1·anç;1 l'ealizado o que estou dizendo; pois que, por 
da populaç;to brasileira. exemplo, ahi existe o decreto que lho permitt.io 

. O senado sahe que se tem levanta~ o um f.ll'antle lançai' no canal do Mangue, feito pal'a salubridade 
11 parAce que bem fundado clamor contra o systema daquellas paragens, as aguas plu1•iacs e talvez 
rle esgotos que existe presenterncnto na cidade do as servidas, cujo esgoto pertence ao serviço a 
Rio do Jnne.iro. Por conseguinte, o nobre s!!nat!o1· seu ca1·go, com grande detrimento da sande da 
que se senta a meu lado, fundando-se no parecn1· populaça:o daquello baii'I'O. Foi urna concessão, 
de muitos medicas abalisaclos, que altribuem, em feita por cx:igeucia da companhia, ha alguns :ínnos. 
~rantle parte, a esse systema o appareeimento da 
febre amarclla c de outras molcslias, prestou role· Ahi esl:l, senhores, o decreto que deu ti com· 
vante serviço, pois chamou a attenr.:io pa_m um panhia o monopolio de forntlccr todos os apparelhos· 

para serem collocados nos loga1·cs propl'ios das ass. umpto, que deve merecer o exnme m:us con· f' b f li 1 , · t screncwso casas : n:lo me re 1ro a o l'as, a o r o ,ornectmen o 
· . . . de torlos os nppa1·elhos. !\las, Sr. pr•es~tlente, eu, que abuntlo em rnu1tas 

das obscrvaç1las foitas pelo lwnra,_Jo se.nadol', co~n- . O Su. Z.\r.AnrAs :~1\fas ha esse privilegio ~ 
tudo nüo del'o tirnr a S . .Ex. a pr1maw1 nesla cl1s· 
cussrro. . O Su. JuNQUEmA :~O tlecreto rlo 30 rle Novem· 

Quando o homado sennt!OI' pelo Hio tle .hncir•n hro do l87!i diz no parai!J'trpho 2•: "O_dii'Oito a 
apresentava os a elos favot·avris nos inter·r.sses rn~- quo se refere o§ 2•. da lllausul:l 7•, em nrtudc do 
l.eriaes da .companhia 0 inf<1nsos :1 sa111le 1los lwl11· qual só a t\ompanhm podel':l collocar·, reparar ou 
t:mtcs da gT:tJHie capitnl 1lo lmpcl'io, eu disse; " ~s aller·:u· os c:uw~ e apparelhos de sua cmprn~a, fica 
in•le?.es s:1o os que "•lVCI'IJan1. " Com 1•sta propost- lam~ern extens1ro a rruacsquer construcçues de 
ç:t~. eu n:lo podia 1~1· cm vista altJ•ilmit· a rstes ns· esgotos de malrl'ias fecacs sobi'O os mesmos canos, 
tt•au~ciros sohCJ·ania neste paiz: nfio podia dar·-lhes hl'm corno ao forneeirncnlo dos apparclhos de 
um quinhão na governação tio Eslado. Apenas quiz latl'inas fJUC sobre ellcs tenhnm de ser assentados, 

- ~ .·r 
r 
I 
I 
! 

:~ 

1 
1 
-, 

! 
' 

. I 
; 

-I 

,\ 

I ' 
I 
'•I 

~ .. 
;·''.'···.· ' .... 

~ .' I ' \ I 

o 



ANNAES DO · SJlN,IDO 

de conformidade com ns clausulas tlo citado con
traio. " 

Note hem o senado : o fornecimento de appa
relhos. E' tJma concess;To nova. 

U~! Sn. SENADOil :-Já existia. 
U Sn. Ju:'IQUHIRA :-0 que existia é o que passo 

a ler (le!tdo): 
" § 2• (clausula 7•) A rccouhecot• '!a. co1ppanhia o 

tlireilo tlt•,1lurantn os 72 aunos <.lo prtVI!HgJO, só e/la 
podt'l' collocar, rtJparar ou altel'ar os canos e appa· 
rclhos tia sua e1nprrza. " 

.Esses apparelhos emm furnccidus pllla inclust,ria 
pal·ticul;u·, pela nova coneess;to sómente a campa· 
nhia póde fomecel-os. . 

N;to faço disto cargo ao i Ilustre minist1·o da ~gn· 
cullum. U fado é sequeucia logi1111 1!0 que cu tl1ssr., 
da fOI'r.a ~ue actua sempre e que ame~~a ala1·g;u··s<~ 
c com"cuJa inllueucia os potlcl't•s p:i!Jhcus se vcelll 
ntl lltlcessidado 1le cou,Jesccu,JeJ· algumas VI'ZCS. 

Essa VOJ'tlade os no!Jt'<'S HI'IIHtlores nfio podem 
occultar. E jtl que esto11 t1·atauuo desta malel'ia, 
devo ser f1·anco. · 

Niio sou go1•crno;. mas já.fi?. pa1·tr: 1!8 um governo. 
Di"o quu nfio scnh essa wJlunnc1a ~ol.ewna, no 
sr1~fido que pamccu ao hourmlo senado!' . pela P!'O· 
viucia do Minas Gemes; aws nem pM 1.sso ~le1xa 
de existir essa outra iuJluencia economJco-lman
ceira, a do c:1pital, qun, t!ertmueule, u~•s tem !el'a.do 
a fazc1· muiLas cousas tJUe om null'aS cll·cumstancws 
r11io ftu·i:unos, se vivess•m1os tltJsassornl~l·ttd?s, por 
jtl pnssuim!os. meios de. Cl'ütu' compauluas mte.u;a· 
meu te bras1 leJJ'as. i\! as rusto temos JilPr compa uheu os 
outros povos modl'ruo~. . . . . 

Natu,·alruentn, o cap1lahsta 1<'111 o d1re.IIO do ve!'l· 
ficai' a applicar:io que so dà a seus capilaes, assun 
co1uo fisc:~lis:~r, :Jté certo ponto, o~ adas de. sou 
!levedO!·. Mas essa interf<JI'~neia nt1o deve Ir ao 
excesso de quen!J' o capitalista dita1• a !lornHl l!orn
J•I!!Ia do p1·ueed1!1' do ~~·u devedor, IJranrlo-lho a 
li!Jrr1ladtJ c a aul.nuomia. · 

Nas col'l·esrondondas inserias no Jo1'nal do Com
rnercio e í'Scnptas em Lon11l'rs, seu autor se arroga 
o dil't•ito de nos in!lic:n· qual dc1•a se1' o nosso pro· 
cetliuwnlo, porqur. tomos um r!r'ficit do 7,00~:000,5 
qnc e cousa de pouca írnpnrtanc1a t•rn fa,:e da !'lfJUeza 
tlrsl.e paiz u da ulwl'flatlo do seu solo. Pelo Jacto 1le 
devcJ'IIH<S al!(un,q inilhucs stt'rlinos :l pt'tt('ll d.o J~on· 
tlrt>s, :1 ninguem é dad11 a faculdade do nos 111d1car 
o pl'Ot!mh•l' q11e deram os i.<' I'. Se1·ia o caso th Cl'etlpr 
qu<•, lendo Pllh·rgue a um individuo uma quantm, 
jult;tJsso t<'l' o direito de ~uh·ar-lhe ,1101' casa todos 
os dias e iudngar o seu modo de VII'Cr e p1·escJ'O· 
ver lhe ludo qüe devia fazer. 

O Sn. DA liÃO DE CoTEGrl'E (ini11istro da fazem/a) : 
-Os consolhos nunca lizeram mal a ninguem. 

O Sn. ZAcAmAs :-Neste caso principalmente. 
(IfrL outi'Os apurtes.) 

O Sn. JuNQUEIHA :-Pagurmos pontualmente os 
juros do nossos cmpl'ostimos, o cumpramos . os 

. oufi'Os cmpnnhos do Estado, como lt•mos SCIII!JI'O 
feito, reslrinjarnos unl pouco as uossas despozas, 

po1· iniciativa propl'ia o n;to po1· instigação alheia, 
e o nosso credito SOI'ti s~:mpm p1·ospero o crescente. 
Ntio é um pequeno deficit, tr·amitorio, que mo 
assusta. 

O Sn. ZACAnrAs: -Quem vive de pedir, sujeita-. 
se a uma fiscalisaçfio constante • 

O Sn. JUNQuEJnA: -S1·. presidente,· ni!o tenho 
em vista a!Jsolutn111entc ccnsut'al' a nenhum ~ovel'llo, 
que hnja feito assas concessões. Bcrn se1 quanto 
·tem prsado essa influencia, a fJUe me l'eJ'r.J•i, soiH•e 
todos os govcmos no Brasil, d~c•sde as questil('S dos 
tratados d<J cunuuel·cio e do bi/1 A!Jerdenn, que nos 
flllll'cceu sPmpm os mais cnergicos protestos, bilt 
que foi. cutrelanto, oxoculado ali! no J;ttoral do 
D1·asil. fazendo-se violench á sua sohe1·ania, até as 
que tcuh•l visto agitar-se 1kpois r!Jlativamente ás 
cornpauh ias ing)tozas. Como já disso, é até certo 
pouto 11111 grande bcu,ficio que a lnglatcrm nos klll 
feito, fol'lli'Ccndo·no; seus c:~.pilaes; mas a isto ba 
Ulll limil.t1•, c este limitt<l e o bt!lll eslaJ' dos ln·:·~·. 
Jeit·os. Sempm • quo as r.onveniencins de~sas c1u· 
fll'ezas encontrarem 1:om o bom estai' dos bJ·asileiros, 
del'e o goVAI'IlO ergUtJJ'-se, forte c allivo, para dizer: 
" Pam~ I Fazemos todas as concAssõcs, mas n~o 
allUCiitls qtw possam entender com a saude dos 
cidadãos ou srguran~a do Estado. • · 

Por isso digo: essa companhia, que estabele· 
ceu-so aqui, l1~ntlo cm vjsta fazer um bem publico, 
comquanto o seu svstoma não p;u·e~a o melhor, 
visto quo n.lo é adnptado ·om nenhuma grande ca· 
pita I (h Eu1·opa, e apNras em duas pequenas cidades 
da Inglaterra, deve p1·oeurat· fazPr ess(l se1·viço, de 
modo tjue a popular.;io mto tique convencida do 
qu~, lon;;o rle trr cm êasa rlementos de sanifiea('ão, 
tom antes um fóco perenue de enwnl'llamcnto ; e o 
"ovcrno, procurando chamar, como c1·rio que o f.tr.1, 
~ssa companhia ao rt~s!l·ieto cu1np1·imento rle seus 
d<JVOI'es, dt•sdo que h:1ja abundancia de agua, o 
estado adual ha (le nwlllOI'al', 

E, S<J nno acontelltJI' assim, então cont.ratc-se o 
mrsuJo soJ•viço c~m ou Ira companhia, se s~ co
nhecol' quP o tlt!luat systcrna não pr~sta, que dele· 
rio1·a a saude publica. 

Sou seelario dos princípios do economia ; mas 
nesta ma teria, se S<J reconhocet• que o systema da 
CillJ Jmpt·ovcnwlits e uJ:\o, sou tio opinião quo o 
cneanamento seja ohsli'Uido completamoute, pc1·· 
ca·se todo o cap1tt~l, rnas sal~emos a p~pulação da 
capital do Jmpeno, Mo que1ramos teunar, desde 
que os homens da sdencia 11os digl•lll qu,e esse s:ys
li'IIH\ não pólle ir por dinute. Foi neste ponto, prm· 
cipalmenl<', que, segundo creio,!,'írou o discuJ·so .do 
honrado senatlOI' pela provineia do Rio tle JanNro 
-vejnlllos so ess~ systoma e hom, e se não é bom 
ahandoncmol-o. Ve)arnos se o contrai~ tl hem exe
cutado, O SC m1o 1l, p1'0Clii'CIOOS que SPJa CXtlCUfado. 

Como, disso, 81·. Jli'OSillente, refiro·rno . a. todos 
os govcmos. Eu mesmo Jiz parte de um lnllliStl'l'IO 
quo, uatu1·aluwute, tcl'ia feito concessõt•s a essa eom· 

lmuhia; existem conccssü(!S feitas jll'lo actual ga· 
JiJI!!Io, pelo :.:a!Jiul'lo de 7 do ..ftll'\:o u pOI' todos os 
outros, úo1ea. {ide, nu uwlhor intou1:ao. • 
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O Sn. MHÃO nE CorEGil'E (múlliii'O rln fa::endu): 

-Pela nossa parto, as concessões teern sitio 'feitas 
com muito <'Kamr., como mostraremos. 

O Sn. JuNQUEliiA:- Acabo tio dizer quo da pa1·te 
do minislcrio a que pertenci lambem naturahnentB 
houve dessas concessões. 

·Estou cm·lo de que o actual ministel'io, 1us que 
foz, procedt•u co1)'l o maior exame, como todos os 
outros. 

O que t11muncio ó a exisltmda dessa força 
qne costuma outtll' para si aquillo CJtle julga mais 
convr.nir.nte a seus mteresses; t\ coutra essa fo1·ça 
qno devemos. levantar-nos. Estou fallantlo em geral; 
a qnest:Io não é politica, tl uma qw:st:to neutra, 
que intr.ressa a todos, e s•w:i muito lam:mlavel iplt' 
o sen:tdor, que s•J levanta atJUi pam chamar u attcn
çl!o d11 qovurno sobro fa~los semelh;mtÍJs, seja logv 
considemdo do modo por qnc o foi p.•Jo noha·o sn
narlol' por Minas o noh1·c sonntlor pelo nio de Janei
I'O,-eomo ttlrtdo foito t:en~nm ao govcrnn. Acho 
que da part.e do nohl'tJ senado1' nilo houve censm·a 
alguma, houve grilo tle alat·tn:t [ll'b saúde da popu
lação da capital do li!IPei'Ío. Este grito, eu tamut•m 
o solto, sem tet• Alll vtsl.a esto on a')uelle govr.mo. 
To; los nós somos compl ices, toleramos isso; mas c 
tempo cln fazt•t·mos algnma cousa pam qutra IJOpu
laç;io mio di~a f(Uil paga doei mas aecrest:••nl:u as, e 
entretanto mio tnm esse sorviçn, ou o tem com 
prejuízo de sua saude. . . 

N;To vou adiante, pOI'que, como dis<e, qunria 
explicar o meu aparto; u:<o quero tira1· :~ primazia 
ao meu nobre eo!lega, que melhor tem estudado 
esta questilo. 

'fet·mino aqui. 

o 8t•. Teixeil'll olunior I -- ill', Jll'fl.•i
donte, por maiol' que st•ja lll'inha docilirlad8 no con· 
sclho do veneranclo senador pela provin~ia tlt• 
Minas Gm·:ws, lllto posso, ao meuos pOl' agor·a, a h· 
ster-me tio pros~nte úeha!JJ, sem faltat• aos· devei'Ps 
da cort••zia, porque o discurso de S. Ex. exige se1· 
conside1'ado por qtwm involunta1·iameute o JII'OVO· 
cou,. tanto mais quanto eslava longe do meu p(Jnsa
mento incommoda1' e ainda me.nos i111luzi1' S .Ex. 
a defendei' o ~ovr.1•no, quo n:to censumi, eornquaul.o 
esteja tlisnosto a ~umpl·ir tlsse tleve1·, qnanrlo mr 
couvencrr de que assim dcro proerde1'. 

Assim puis, nfio tanto [lill'<l sustentar meu l'equc
riuwnto, como p1·indpaltllt!Uie pa1·a provm· minha 
dofnronda ao nohro snnadot·, tlllr.nparei a al.tt'li('tlo tio 
snnarlo !1elo menor tc•mpo que me für passivei, em
bom dP mixo da pressfio do tlesnjo do n:To tornai' a 

· incOJrt'OI' na ctmsJu•a d·• ~•li' tlifl'uso, exponha-mo a 
omil!.ir algumas das ponderatlões qne p1·et<'llllo fnze1•, 
porque n:lo tenho o llltll'ito tle tlizt'l' muito em 
pouea~ Jlillil\'rns. 

Sr. presidonte o s v stema tltl os~ntns atlnpl :ulo prla 
Companhiu. Hio de Janeiro Cvty ltnpi'Oveuwnls e o 
modo pelo qual esta tlompanhia exPcuta o stli'Vii'O 
cont1·atado, u:to podia ter nem ntul110r nem ma is 
re~poitavel tlofenso1· do que o illustmtlo senador 
pela província do Minas. 'lllll ·acaua tltJ ot:eupal' a 
al.len(ltitJ do senado; S. Ex. de~larou que apn•ssa1·a· 
wu 11 tomar a defesa da companhia e tlo govoruo, 

porque entendia que as ob~ei'Vaçlles por mi"! foitas 
unpo1·tavam ceusul·as, mas unpl'ocedentes, po1s nem 
a companhia as merecia, nem ao govemo poderia 
caber qualquer reparo que se podesse ·derivar de 
minhas palavras. 

N:lo tive por fim, como declal'ei, fazei' censura 
alguma ao honl'atlo ministro da agl'icultura ; meu 
intuito era unicamente dcsnmpenhar um dos arduos 
dLweros de rrpresrntante da naçao, fiscalizando um 
servi~o de g1·ancle in~oresse publico, c do qual de· 
pendo a saudo pnhhca. 

Se são impl'ocedcutcs as ohservaçlles que fiz ; se 
o gysttltna adoptado pela Companhia llio de J:mei1·o 
City Impl·ovemenl~-nnnhuma influencia perniciosa 
póde te1· sobl'e as ron11ições hygienicas da capital 
do Imporia ; se o servir.o contratado tem sido re· 
gularmente rxccutado ; se os diversos gahitwtes que 
teem dirigido o~ doslinos da naçao desde t81i7 nté 
hoje, natla praticaram a respei(o deste · asswnpto 
~ue mereça rtJpat·o: tanto melhor para lodos nós I 
hlicitar-me.hei com o nob1·o senatlor por esta ha1·· 
1nonia de pt•nsamouto; e ao m~no~, a respeito de 
un1 dos serviç~~ mais impo1·tanttJS desta capital, fi
tl:u·:i l'r.conhectdo que na•la ba a censurar ao gover· 
no n•·m aos sens auxiliar~s. 

Vê, portanto, o nobre senado1· qu~ não posso 
ter o p1·oposito de crnsm·ar o governo, e ainda me
nos o digno eng~nht•iro fiscal da companhia, a 
qtwm n:io me refel'i nem uma só vez em mt•u dis
curso. 

O noh1·e senatlor julgou que eu pretendia que o 
govemo natla fizesse sobre esgotos até que fosse 
proferitl:~ a ultima palal'm da scicncia a este res-

lwito ; e ent:io !emht·ou-se de urn fado pa~sado 
1a annos.em qut•, :wlt:uulo·se S. Ex. na elevada 
posit::lo de p1·~sitl11nte dt•sta casa, rrne !fio di~na· 
nwnle dcsernjwnltava, em uma cireumstancia ana
Ioga oltst!I'Val':t que o Ol'adOI', que enltio fallava, pro· 
ltJutlia que ant!assl.'rnos cum a roupa t!ohaixo do 
l11·aço :i c~PJ.'I'a da ultima Uloda. Mas,S1·. pa·esiucnte, 
no .:aso vertente n:lo importa que esteJamos com 
a ullima moda ou com a pl'imitiva do tempo de 
Atll!o e Eva ; o que dest•jo saher é se a moda ado· 
ptada prejudica ou não a sande publica: é esta a 
questão. 

O que cumpre vel'ificar tl se, quan•lo o governo 
imp•·rial rcsol veu o prolongarn~uto do actual sys
tcma poa· todos os outros bairros desl:t cirlade, 
fundõu a sua l'esolu~ão ern opiniões incontrove1·sas 
e autorizadas pa1·a determinarem a iunocencia deste 
systcma em 1·elaçao á saut!o publica : foi esta a 
'/ueslão de que 1110 occupt•i na p1·imt•ira parte do 
t iseua·so que profel'i; e, quanto á se~unda parte, 
limitt•i-me a pcdi1· esclarPcimentos soiJI'e a maneira 
po1· ljUe tem siJo executado o t:ontrato da cnm
panlua, indicantlo quaes as ctmsm·as que os pro· 
p1·ios auxiliares do govtJI'IIO haviam feito a este rcs· 
peito. P:u·a resolve1·-se qualquer destas questões 
wln t\ preeiso esperai' a ullinm pal:~l'l'a d:~ scieneia 
ou andar com a I'Otlpa tlehaixo do La·aço :l espom 
da ult.ima n1oda; porqu11 parece·me que em todos 
ns paizns é seullli'C moda a p1'11Videncia, o cumpl'i
unmto do tlevc1', a fiscalizaç:ío o exccuçao dos Cllll· 
tratos. 
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Occorre-me, porém, uma observação n p1·oposito 
de I'Oupa feita, c é que assim como ha alf:liates que 
corlnm a roupa encomuJrlula<la e a 111audam f:1zr~1' 
por costUI'uiras, a quem pagam muito mr•nor [li'C\'O 
elo qurJ L'iícs exigem do Jh>gtwz, assim tamlrem al· 
guus cmpl'citeiros costumam sub-cu1prcita1' os SOl'· 
vir.us coutralados, reservando-se a melhor parto 1lo 
Juéro rJIIC da obra conlmlnda deve rcsult:u·. Foi 
c >mo procedeu a Companhia Hio de .JanPii'O City 
Iruproverw•nls n respeito do sm·vi~o 1)c desi11fec~:1o, 
a rpw se obrigou pelo sou contmto. E tarnlll'rn uma 
iniOJ'IIlaç:Io, mas que ol.tive s•~m e.tigir a demons· 
t1·a~:Io precisa, que me I'L'comuwrHion o nobre sena 
dor por Afinas Gcr·acs, pois n qualidade d.J iufor· 
mau te e. sua competenci:L no assumplo ui~peu;:lm· 
me de scrneíhanle fraiJalho. Assim, posso asseverar 
flue a companhia su!J-ernprcilou o scrvi~o da desin· 
fe~'.'~o ao engcnh••iro Gotto, o qual, por sua vez, t<•.r:\ 
tamhen~ esprculauo com a suu-cmprcrl:ttla, tanto 
mais quanto m!o reside no ll1·asil, e niío tendo a 
r•~sponsabilidatlo tio serl'iço para com o goremo, 
só tem o interesse de tirar a maio1• vantagem pos
sireltlllsse servi~o. Esta informação mTo precisa 
sor I'Prili<':rda com as cautelas rccornrnen<laclas pelo 
nobre seuador, porque foi ministrada p••lo drgno 
enJ;enheiro fiscal tia companhia, o Sr. Dr. l\l~llo 
IJarr,•to, e por isso n:ro lievo se1' suspeita. 

Cornquanto ru fosse difuso no meu pl'irncii'O dis
curso, wio disse senão, urna pcqr1en:1 parte do 
que ex1gia o assumpto. Ao passe que pedia es
darecinwntos que me impo~sihiJitassem de ineor·· 
rer ua censu,·:t agl'i-doe~, quJ me fez o veneÍ'aiHlo 
s<mallor· por Miuas G~raes, tio se1· faeil em aceitar 
inforul:IÇõcs, pi'Oell_Jli como amigo leal, <llli!U!Iciando 
~om grande anlccrpaç:1o ao honrado mul!slro da 
agritmltum ryne pr·<'!endi:L oceupar-me tle tal assum· 
pio em O<:casi;!o oppor·tuna. . 

l~nl.rclautn, n:lo atlrniraqne alguma vez eu se1a 
illutliJo, qnantlo o propi'IO nobr·e senado1·, mars 
provecto úo IJUC eu em tutl•l, na anliguidatle n~ 
vitla puhliea, nl <'SIUtlo :li.rll'arlo rias queslúes atl
ministrai.ívaR, nos tol'llcios da tl'ihuna, e meu mes
tre mn scir•neia e· cl'lulie~:lo, lam!Jcrn se Jleixa 
pci·s~atlii' urna o_u oulm v,:z pot· informações in
exacta~, como he1 tlrJ d~rnonslr·ar·. 

A 1Jntlic:u;:i•l qn<l arniJOs t••rnos pelo serviço pn 
hlko faz ~~nm qcw ils vczc•s nMJUPçamos a cautela 
de ..,;i~ii' a tle:nonslr:t(':io pr·t),•i:t das inl'ormaç•íe~, 
que nos miuistJ·auJ. 

Se o ar·.tn:rl syslcm~ tle esgotos n:!o ó a ullirn:t 
p:\Ja\'1':\ da S..:il~tH!ia, di:;SO U OOili'L~ Sf}UIHlOI', l\0 
menos dc\'c-so l'i)CülliWI!eJ" IJiltJ o gnvcrnn p1·oceUe11 
!!O !ri IIHIII.'t L'.ir·curuspec~·.;io; fnl'ilm OIIVidns ll't'S Cll· 
gonlwiros ingl~~zns, •'Bll'ü I'Jit~s o Sr·: StL1 ph•~nsorl. 
qun gnza de urna 11orrl'lada ltellr ulfll'l'"rda em aruhos 
OS lit;tllispiH'I'ios, C llilO SOilWIIltl na .Europa. 

E,tnu. pnr·ern, infcli'lll:ltlo, por possoa do mniOJ' 
t!ritPr·io. qrw esse illusi.J'tl eugr~rlwil'!J (o St·. Slll· 
pht.•IJSt.lll), iul.t•t'litdlad" "'" Loudr•t.•s a i't!SiJ!'rl.o do pa· 
r'el~t'l' quo a t~flt~ stJ :dlrilntt! soh1·n a Jli'Uh'l'l~flt~ta do 
sysl•~rt111 dn t•s;;nlos,adopt:rdo pela Cornp:rnhia 1\ro dt.• 
J.rrwir·o City Irupr·oyeiueuts,,kclaar·"u 'lilll uão tlera 
tal parc~ut· 1 ••• 

Ulll Sn. sr.NADOn di um aparto. 
O Sn. 'TmEinA JuNron :-A vcl'ificação é facil 

de faZCI'·SI1 pi'Í~rcipairnente por pai·te uo governo, 
que tem uu; m'ír1istro pienipolenciario ern Londres. 

u~l Sn. SE~.\DOn :-Esse J'ngeuheiro ji morreu. 
Ou-rno Sn s"NAPOn :-Não morreu. 
O Sn. 1'r~m;:::n.~ .Ju,\IOII:- N<ío me consta;_ ao 

menos aitllla ha !Jem pouco tempo e.s~ava Vl\'0, 
porque a tleclal'<lÇ:lo .a. que allud~ c lm!a por um 
nosso disliucto ptiii'JciO, l}Ue veto tia Europa ha 
pouco tempo. . . 

Disse o houratlo senador gue, alem ~a optmão 
prolissional urJssas Ires JlCil•lmda~Jes, OUVIO·SC t_nm· 
bem a opini:Io tlo pr·Hsitlenle lla_Junta de hvgiene 
e 1le di ver·sns engenheiros hi'a.sileli'OS, n:~o !'wnos 
distinctos, iudusive o eousolherl'o Ala!loell•ehzaJ·tlo 
de Sou1.a e Mello, do sau,losa memorm: ... 

Mas, Sr. presidente, pare.~e-me tjue llve a m!ell· 
eitlatle de w'to me explicai' bem nessa par·to t.lo meu 
dis~urso; não me referi :ls inda!fa9.li?S que se fize· 
r ,111 a respeito do ~ontrato. pl'ltnlhvo: .a mrnha 
questão primordial no requeruncnto em diSCI\SS~o, 
é sabei' fJUIICS s:~o. ~s bases JjUe ~ ~o~el'llo lei': par·a 
oontlernntll' a op11uao, '.lue poste.nol !'wute se fm rnon, 
ncst;L C:tjlil,tl s<Jhl'<l a uJWn>erw•ncl~. tio systcrna. 1\~ 
esgoto atloptatlo pelo contratn de ~~·~7, que tem stdo 
irrcrepado po1· noctvo a saut!e pulihca. . . 

gr·a IH'cciso que yrirnciro o gol'cl·no se halnh· 
lasse com essa dws:to par·a r·esoivet· o prolonga· 
nwnto tio mesmo systema em todos os outros 
bairros da cidarle. Esta ó. a ques.tão, e sobre el\a 
seglll·arneutc n:io foi ouvido o illustmtlo conse
lheii'O Manoei Felizardo de Souza e M~llo, _de sau· 
dosa memoria, nem os tres ~ngcnhell'us mglr.z~s 
c os outros profissionacs nl_lUt!Hio~, por·que a deli· 
I.Jr.r:w:io J!,J que se tml.a, f•ll.autorJzatla [Iili' decreto 
tle L11 de Drzr.rnhro de 187il, no passo que o con· 
trato lli'illlilivo, a qrw se refeJ•c o uohr~ sen:ulor, 
ti de i8:i7. Este assumplo ó modemo; o s.ov~''!lO, 
no iutuito de bern tlocidiJ· a qu•Jst:lo Jll'PJUtilcral, 
nomeou divci'Sas cornmissúes para esdarec~l·a, 
mas urro Mn>la qll<J ti r esse chegado a uma con· 
elrts:i<l tll'iiuiliva ~ohr.o. a que:;t:~o vertente, ass~z 
impoi'laule Jllll'a JUS!JIJcar· o a~wmeul~ da ~PP.h
ca.,ão tlesso mesmo syst,•ma .tos outioS bamos 
di cidade. . 1 

P01·tauto, se é verd:tdo, como CI'~IO. que a at ?· 
p1::1o deste sysl.ema de esgotos da capi~al.do frnp~no 
f,;i 1Jelenninatla pelo parrlc•JJ' 1\os prohsslllnaes ~~~:\• 
tio~, lami1orn ll<tt.> Ó !fiOU OS VCI'Lilufu qtiü, SOUI e ~ 
corwertiow:ilt rie pr·olorrgai' o mcsiiiO .system:l por 
ou1. 1·os bairros da cirlar!JJ, n:!o for·nm ouvrdus at.JU~Iles 
llll"<·\llhnit·os. A aceita\'rro rio svstPIIHI, crnhora Jos~c 
at~gns:~lhada pOI' c:;sas aulo1·id:u.le.~, mio 9 ~~~I'HL 
talvez, dll\wis da ç.xpaiei!cia lrar.rtlll, e pl'lll~ipal· 
llli'lllt• <[11111\tiO auiOi'HI:ufcs IIISUSJlCII.aS, r.omo :l IIII· 
porial, a~arle111ia de medicina, tlil:ersas CtllllllllSSúes 
da et~irfi:ur.,a do gover·no e a JUUla tltl. hygit~no, 
dt•murr>lr·ar·Íull tJUO em noeil•o :ls colllll\'ões hy
gion it~as . .. 

O Sn. B.liÜO nr> Co t'EI111'H (mi11isli'O da fit:c/ldrt} 
d:lum apar·te. 
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, O Sn. 1'EIXIU!IA J~NIO{l:- N;io ó opinifio pouco 
linpOJ·tanto; é tao valwsa que uella se :t[JOiou a tle
fesa que !1:1 pou~o foz o venerando Yiscolllle de 
A!Jaeté ... 

hia pelo simples facto tio 111io impol'lar a rigorosa 
necessidade tle tlcsinfcc(•<in, o digo rigorosa, não só 
rorqurJ tamhcm lá se tlil di:>siurecção como pam 
lllilical' qno st•m esta condição o systema adoptado 
no Drasil seria inatlmissivet ••m qualquer- parte do 
mundo, pois faltam-lho as li•cs cuntliç<Jcs t•ssen
ciacs do todo e qnalquo1· systoma dll esgotos : 

O Sn. no~nio DE Co·moirE (ministJ'D dn jitzenda) 
dá um aparte. 

O Sn. 'fi~IXEIR.~ JuNion: -A junta de hygiene 
que rospolllla ú Y. Ex. 

I'Cnt.ilaç:lo, agua c declil'itladc. 
Se a falta tiO agua 'e declividade sffo vícios aci· 

dt•nlal's c nffo inl1·insccos .do systmna, outro tanto 
n:ie acontcee a respeito da ventJJa,:Io e de ou· 
tros. ticinito, mdicaes, de que tr~ttain alguns dos 
Jurrunosos parccm•cs das comnnssues. nomeadas 
Jli'IO govemo. 

O Sn. JJARÃQ DE ComGJPil (ministJ'D da {a::;mula). 
- N:io disso isto que suppõe ; os factos n:io tc1>n. 
dcmousti·ado a in~ouveuieucia do systmna; o pres1 
dente da junta deu parecer crn tudo isto ... 

O Sn. '1'EIXEinA .Tuxwn : - Pc~o que so tome 
nota deste apal'le; preleudo demonstrar que tt 
junta de hygiene nem sempre opinou assim. 

O Sn. nAn.\o DE CoTEGIPE (ministro dtt {ttzmda) : 
-Esti\ aqui o parecer do 81·. llan1o de Lavratlio 
(mostrando-o). 

O Sn. Jonm :-E' de urna voluhilitlade oxtraor: 
dina1·ia I (Risos). 

O Sn. TEIXEmA .TuxiOn :-Eu taruhem aqui tenho 
um cm sentido conlrm·io a esse. 

Perguntou-me o nohre senarlor po1· que razão, 
achamlo máo o systema adoptado, eu não havia in
dicado qual era que o devi:1 suhstituil· 'I Ohsoi'I'OU 
que, tendo cu sitio difu;o, n:Io tivesse dito cornu 
deve1·ia sm· substituído o actual systema de esgoto .•. 
Mas esta inlerroga!i:lo do nohro senador p1·ova que 
S. Ex:. não mo attt•ndeu ou eu expliquei· me mal; 
n:to tive -pOl' fim determinar qual o system~ que 
devia ser preferido; n.1o ú esta minha tarefa; só 
desejo sa!Jer a razão pela qual se continúa a dar 
p!•(•fel'enda ao actual, contra a o1Jinião daquollas 
autoridades fjlle miuu~iosarneute mdiquei, quando 
fundamentei o meu requerimento; 11:10 pretendi 
prefel'ir este ou aquelle systcrna, p01'1[Ue não os 
conh~~o sen:Io po1• esses dados olficiacs que constam 
dos relatol'ios distribuídos nesta cas:1 tl s 1 acham 
annex:os aos dos respectivos ministel'ios, on pelos 
inque1·itos a que se ·procedeu na cidade de Lei
cestcr. 

Mas o nobre scna,lol' mesmo, mais versado do 
que eu no assumpto, compaJ•antlo o aetual systemn 
com outros atloptado.1 cm Lollllros e cm Paris, as. 
signalou a notavel difi'eren~a que existe entre o 
systema atloptado naquellcs paiz••s e o tJUC foi ad· 
mittido uo llmsil. S. Ex. nos disse que a unica 
dill'erenca era :1. tlesinliJ~\~:lo .... 

0 Sn. YISGONDE DE An.\ETIÍ:-A p!'incipa(. 
O Sn. lbxEIM JuNIOI\:- . , . a pdncipal dill'e

rcnça, porque outras existom, consistia que em 
Paris e Londrt•s n:io ha desiuf•lCI'ilo dos J'nsiduns 
rocolhitlos prlos esgotos, ao passo qno pt•lu s,vstc 
Ul:t da Compauhia llio de Jauei1·o City Imp('()ve
ments dava-se esta corHiir;lo; o ont;Til, \'''~'I:PIIliOU 

· S. Ex.,<'m que seria inconveniente t:lo sa ut:tr· (li'O· 
vitlt•ncia? 

O nobre sonatlor·, por·,ltll, osqucc:nn-sc do qur a 
,yautagt!lll dos systemas de Parts e Loutlt'I'S,,Inari,IO 
w1o fosse incontestavcl por outros motivos, SIJI·O· 

Porque se dispensa a desinfecção em Paris e Lon
tll'IJS? Port]UO alli, além do ter o systerna outras 
condiçuos ted111icas, tem ventilar-ão 'e gmntle dt1· 
clividade. Eutro nós, quo vomÓs? A p!'OVa ma· 
tei'Íal desse vicio radical, da falta do \'entilar.ffo; 
ahi a temos infelizmente lll!Sses ventiladores, i·cs
pimdouros, asquerosos, abortos em quasi IÓdas 11s 
ruas da Cidade, envenenando· a populav:ío com 
exhaiavucs mephyticas e miasmaticas. Se os en
canamentos tivessem outm ventilação, nilo se 

dari:1 a deploravel neeessitlade de recorrer aos 
ventiladores disseminados nas calçadas das ruas. 

Assuu ó, Sr. presidentt', que, os defeitos do qual-
1/Uel' systema tendo causas raúicaes c causas acili· 
t entaes, resulta qtie, se estas podem ser removidas, 
outro tanto não se dá em relnçao âquollas, scrn con· 
tlernnaç:Jo absoluta do systema. 

As causas aceir!entaes potlmn clesapparCiler me
diante p1·o~ itloncias tornadas pe.los poderes publicas, 
e com mtllho~ execução do SC1'V1Ço, como, por cxem-

r
llo, o fornec1mcnto de agua ern grande gnantidado 
m de ;r.P!horaro serviço, atteuuando os ddeitos ra

dicaes dosystcma e olJviando a um dos seus maiores 
inconvenientes, mas não remediará a todos elles. 

O nobre senado1·, refeJ•indo-se :Is minhas observa: 
~ucs, disse .que eu havia pl·inclpiatlo po1· invocar a 
tam:1 publiCa c que nessa parto do meu discurso 
llascei-me em um ou outro _a1•!igo de jornaos, ao 
passo que S Ex. dava ma1s unportnncia ao que 
diziam os 1'clatorios tios ministros, 

Honro me, S1·. presidente, cm segui1· os exemplos 
do nobre senatloJ• po1· Afinas, que é m~u mestre n:To 
sú na al'llu:L·scienci:t politica como nas l'egras·pra· 
ticas que a longa oxpol'icnda de S. l~x. ·d:i-lhe o 
direito de ensinar aos que estão como eu mais atm
zatlos na di !fiei I dcrrola da pcrcgl'inaç:Io terr·estre. O 
nobro Sl'nador sahe que sou Si'IIIPI'O doei! nos seus· 
conselhos, r01'1Jll0 aiH't•ntli a l'toSpPita( O desde que 
tive conlioctrnonto dos estadistas de nosso paiz. 

ll:l do pel·doal'·lllo, POI'l1lll, se no caso vel·tento 
cu declino de sua opini:io, urro aehamlo nos rela
lcll'ios do digno ox-minisll'O tln lmperio c do hoil
!'atl<l ministro da agr·ieultum explicaç;lo calml do 
assumpto f)LW tr·nto de inl'estiga1·. A1~eilo a l'e"m 
seguida por S. gx, qu:uulo os rclalnl'ios e sgus 
:ur!nrcs ntere~PIIl toda a minha confian\:a; mas 
nt•'SIIIO Jl"rque cn eonfln plenalll<'nte na th•tliea,~;lo 
tlc>S illusli't'S eidatl:los que apt•t•senlaram os n:la
to!'io~ tl:HJ uollcs tlous ulinistcl'ios, I) que fiquei 
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perplexo sobre o juizo que devo formar a respeito 
da dirocçfio fjliC tem titlo o serviço dos esgotos. 

Eu nfio te1·m duvida cm aceitar corno mcontro
vcrso o que diz o illu~trado minist1·o da agricut
tum sobre a regula1·idade do servi(\O da com[•anhia 
dll rJsgotos e solu·e o acm·to da deliberação t tl pro
longar-se o mesmo systema pOt' todos os lmitTOS 

·da capital, ainda mesmo antes de termos a agua, 
·filie é indispcnsavel, se u:lo visse o snu relatorio 
contraria tio JWIO tlo honrllllo ex-ministro do Impu
rjo, que latuhem mr.t·e~e .. mt~ a maior cousilleln~:to. 
Entre t.lous documeutos qne se reconllueutlam p•!lo 
mesmo caracter, en mlo devia prcfet·ir um a outro; 
e por isso t•csolvi procu1·ar cm outras fontes os es
clarecimentos de que preciso pal'a !onnar opillião 
sohre o assumpto. 

ximidado da easa do machinns da companhia 
de e~gotos, que vac ser colloca<la nos tet't'cnos 
pcrteuccntcs :lq t(l)lle ho~pital, com gra1•e detrinwnto 
das condições hygienitJas. não só do !llo caridoso 
as.vlo, eomo tarulitJIII dos dous importantes r1uarteis, 
qnc alli mantlüu construir o governo. 

Não abusarei da atte1w:lo do senado, repetindo a 
demonslmção que fiz quando notei que ao nl!'smo 
tempo lJUe o houradn mtnistTo da agricultura assg. 
vet·avatJUe a Comi'anhia City lmprovements cum
prira ·rcgulanilentc suas ollrigaç<ies, encontrava
S<) no no!atorio do nolH'e ex-rntuts!J•o do Imp~rio a 
contest:w:io ilaquelle facto. Semelhante d<'llJOiistra
çilo tonÍou•se inutil depois que _o llll'll illu.~t•·c 
amigo n ho:n';lflo fllllliSll'tl dos ll•lJ;OCIOS cstrangnros 
declarou, na st>ss:ío de antc lwntillofl, fjlW po•· exp••
ri•Jnl\Ía propria sabe qun .o sct·vi~o rla couJJHWhia 
n:1o C feito '~omo m·a pa1·a dcst•jar. 

J:i v~, pois, o nob1'c st>n:tdor que, aintla quando 
os ruinistt•us nos tn<lffllam a Ut:IIOt' confian(\01, nem 
sempre os seus relatorios uos elevem merecer a 
mesma fe; o uem pútle dt•iXIII' de st•r assim, porqne 
li nlim que tem muitos collaiJomdures. 

Querendo firmar a opini:!o sobre a inconvonien· 
~ia Lia dcsignaç:io rlesta localidatlo pam semelhante 
tun, eu 11:lo Jll'ecis:tva sen<lo appellar pam o teste
munho úc tudus os hal.iit:llltes desta cidade, que 
saht•m quaes os incon venientos das v i ziuhan~as ti esses 
laboratorios; mas, n:lo tclluo lJilt!t'itlo cuut••ntar-rne 
<'O III a fama publica e com us artigos de jomaes, 
t:ío suspeitos ao nolll'e senado•· pot• Minas, fuudei-
1110 na opini:io t1:1 junt:1 ceutral de hvgiene, quo 
me fl:II'OCo SCI' a autoridade mais competrnte para 
cunht•cet' do tal assumplo. 

O nobre scnarlor, ponlm, contestou-me, decla
r.uulo que o goi'CI'IlO havia consullado o presidente 
tia junta rln hvgienr, nomeando-o pam f,lzrr pat·to 
tle uma commiss:lo com dous engrnhcit·os de pro
vado merito. c que aqu<'lle funcdónario havia com 
t'il"s t:nnconladn sol!t·e a Cllll l'eniencia da t'f'ft•t•itla 
localid~de para collocaç:io ria casa de machinas do 
rcspnct11'0 tlistricto, wlo sendo por isso passivei 
tJU.tJ o pt•esirlente da junl:i dt: hygiene, que é o 
Sr. har;io de Lavm•lio,. OflÍIIasse diversamente sobre 
o IIIL!HITIO assumpto. Conlt>stou·mo, pois, o nobre 

o Sn. LEITÃO DA cu~uA:-Islo tudo indica a gra 
vidadc da qucsl;io. 

• O ~R. 'ft:lXI,JRA .hJNIOn:-Foi espncialmeutB nesta 
pat·te do seu distmt•so, que o nol.it•u senad•1r acouse· 
lhou-mo qUtl n:lo fosse fac ii em recebe•· infortJH~~õ··~ 
e r1ue o imita~se, pedindo demonslra~'ão pruvm Li·• 
quo me nliirmasst•m. Vae o uuiii'C seuadot• v., r <JIH' 
fui mais Jll'ovitlt•ntc, pmticantlo a rngm nconsellwt!:t 
nutes de receber o conselho. 

O Sr. vJscoNnE nE AnAETI~ ti :i um aparte. 
O Sn. 'l'tW(EIRA Ju:-o~ton:-A proposito Lia localitladc 

e~colhitla ~~am casa de machinas do q,o e 5" di~: 
tJ•ietos, eu 1 o t!ect·eto de iH de Dezembro de 187i1, 
que deltwrninou, ~~ses loga1·e~? h~!m como o :.t~l.'t. 2. 0 

do decreto n i,üüt rio 27 tltJ Uutnhro de t8<Ji1, qn» 
rr~ulou as dPsapl'Opriar.tjps neerssarias :is PSir·adas 
l.ie'ferrn, e qu1\ foi appiiéatlo ü Companhia Cit,v Im
JII'OI't\lllf!llts, Llechu·alulo que, uma vez fixado o Jogar 
rJ,.saprop:-iadn, uã~• p11cl1:rm sc1· ;~ltcrat!o; ~ <•nt:io 
dcplo•·••i que se lii'<'SStJ lett.o appltca\,;lo :1 Co;np:~· 
nl11n. City lllt(II'OVL'IIl<~llts, cnJo l.ra\':tdo n:lo ó tao ri· 
guroso co1110 o das os Iradas tle ftH'I'o, podendo es~a• 
casas SCI' collocada~ cm um pouto 011 unt!·o do ltt· 
tnml, pois uma tjtwst:ío d11 Lnt(\IIS nrrn t•~na g.1·andn 
intportatH\ia nnstn caso. ll"JI"'''"' que se t11essc 
npplieatlo a l"i tias t.•st1·atlas de ferro a ontl·ns 
COIIIJiall!Jias, COIIIO a de fjlle se tt•ala, (lOI'fJUC 
o importante csl.abclt>cimeuto tios laz:lf·os :wlm· 
va-so :unea\'ado !ltJ SUl' iufdct:ionatlo pela pro· 

senador, conliado sern du1•illa na iuformMão que 
lhe. haviam dado, mas desta Vl'Z esipwcêu-se 1le 
perl11· a demonstm~ilo pt·t!via ao seu informante 
Eu fui mais previdente: mlo só pedi a demonstt·a~fio 
c~rno exigi o tlocurn_onto ol'iginal e o tmgo com
•rugo, rmostrando) etl-o aqui: (lendo) 

"Junta centml d1J hvgiene publica.-Rio de Ja
neiro, ti tl11 Novemhro de i87:l. 

" 111m. Sr.- Foi p1·eseute rt junla central de 
hvgi• ne publica o o!Ucio que V. S. me dirigia em 
tia! a''" 2:1 di\ Ontul.it·o findo, consultantlo-me se o 
eslaJ,elt>cilnentn da casa pm1 servir de receptaculo 
:is matr.riaH dos esgotos do bairro de S. Chriatovão, 
que a Companhia llio de Janeiro City lutpl'OVe· 
mt•nls p1 ctendo l:onstt•uir nos tnl'l'rnos de marinhas 
lJ!.IC são ft•onlciros ao hospital dos Lazaros, póde 
po1· sua proximidado do hospital dar r.rn resultado 
al~um dam~o :l saude o bem estar dos enfermos 
alli existentes. 
. " A junta de h~gicne considCI'antlO as m:ls con

thr.ões topügt·aplncas dossa localidade, ondo as 
aguas do IIHII' s:lo mot·tas o a p1·aia é lodosa cm 
g-r:uH!e o~lcns:lo; e, alt\m dtssn, a. impm·filiçtio 
C0/11 qltc /i'lll JII'OI'rU//1/tJ a COIIIJIOII/tia. r/~ CSIJOti'S á 
desinf'ccç<io tl.is m .terias cxerc!IH'Ilticins nos' out1·os 
t>slaltelncimn!ll.os congetH'I'Cs, existentes ncst:t ci· 
tladt•, rlotHie resulta a infeee:ío do ar nas suas 
proximitlatlt•s, e tlahi a mn:<tanle ent!rnnin das 
mo/estias dt• m·igl!li! to.vica, llfSst•s · pontos, nilo 
pútle deixnr de (Jecl:u•at• a V. S. quo, poJo modo 
como ex••cttla a compnultia ndualt!lnnle o sct·viço, 
deve r••sullal' d:wmo :l saudo n ao bom cstm· dos 
enf<"'mos tio !ID~Jlilal, dtJ fJIIO V. S. tl o digno t>S· 
criY:lo, co1uo tautiJOIII aos moradores da cireum• 
vizi11lianç.n. 
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" Deus guarde a V. S.- Illm. Sr. João Antomo caçfio d~ ca~a de c!esinfocça:o, que eu disse constar· 

da Silva Guimar;ies, escrivão do imperial hoRpi· me te1· sHio resolv1da. !la vendo o decreto de t8 diJ 
tal dos Jazaros. - (Assignaclo) O presidente da Dezemb1·o designado um tm'l'eno no morro do Pas· 
junta do hygiene, Dr. José Pereira Rtgo. rnado, fdra tal a reclamaç;io dos moradores, que 

o s1·. D1·. Pereira Rego, que em :1873 era 0 digno se determinam a mudança para o mor1·o da Viuva 
presidente da junta de hygiene, é hoje 0 Sr. barão da p:u·ln que conf1·onta com a praia do Dotafogo. 
da Lavradio, justamente galardoado pelos seus rele· Assevem o nobre senador que o governo ainda 
vantes serviços. não autorizou essa mudança; e eu não hesito-

cm admitlir que a esta respeito seja inexacta 
O Sn .. ZACAlUAS:-Nada diz sobre o systema, re· ~ minha info1·umçã~. Mas .o que afirmo ~ que a 

fere-se ao modo de execuçilo. Em 1876 disse o mforrnação mio podm p1·ovn·- de fonte ma1s com
r.onli'ario, petente, pois foi o proprwlario do lel'!·eno que me 

O Sa. TEIXEIRA JuNmn:-Vejo que,apezar de ter declarou que alli haviam ido examinm· a locali· 
sido diffuso, nllo consegui ser claro, pois, á vista dade por ordem oillcial, afim de construir-se a casa 
do a parle do nobre senador, reconheço que são de desinfecção, qne até então linha de sei' consti'Ui
necilssarias maiores explicações. O que trato de de· da no morro do Pasmado. O que occorreu pos
monslrar é que a junta de hygiene pronunciou-se leriormenle, nllo chegou ao meu conhecimento, como 
categoricamente contra a convcnieneia da designa· ali:ls se deprchende do meu requerimento. Entre· 
çilo de um lagar proximo ao .hospital dos !azaras tanto, pelo discurso do nobre senador vê.se que 
para collocaçfio da casa de desmf~cção. Se ha ou· pelo menos houve o pi'Ojecto ile mudança; e neste 
tros documentos proferidos por moda mais mo· caso cu cuntinuarei a mterceder pelos desgraçados 
dema, culpa não tenho eu de que as autoridades !azaras. 
da immediata conliança do governo ·tenham ora Quanto ao canal do Mangue ponderou o nobre 
uma opiniiio, om outra. E, por esta occasião, cabe senador que eu deveria saber como se executavam 
recordar uma opinillo do nob1·e senador pela Bahia, os contratos, e que entre a vontade do governo e a 
o qual, tratando da prisilo do bispo do Pará, de- da companhia existe um contrato, cujas condições 
piorou que o tivessem mandado para o arsenal de d<~vem ser cumpridas. 
marinha, onde havia uma r a usa permammte de in· S. Ex. leu a clausula do conh·ato, que se refere 
fecç;io, proveniente do serviço da companhia de os· ao arbitramento, e eu nao abusarei da attenção do 
gatos, a qual podia compromelter a saude do senado repetindo·a; mas no taro i que na 2• parte 
bispo, . . dessa clausula esl:í declarado:-· com ta11to que niio 

O d t 1 prejudique a saude publica. 
O Sn. ZAcAUIAs :- ocumen ° que cu não Apresentou S. Ex. um decreto de 20 de Novem· 

trata do systema. bro do t86~, que eu não conhecia. Esse decreto, se· 
O Sn. TEIXEffiA JuNwn :-Não estou tratando do gundo .~!isso S. Ex., di8,Pcnsou a companhia do 

sy8tema ; refiro-me á inconveniente designactlo preenchunento das cond1\•ões daquella clau&ula. 
dessa localiclade para collocar-se a casa de des· Hei de examinai-o; mas por emquanto observarei 
nifecção, e para demonstrar esta iuconveniencia que pela rapida leitura que fez o nobre senador, 
citei nao só a opinião da junta do hygir..n~ como a parece-me que o decrolo foi expedido em execução 
do S. Ex. aqui proferida po1· occasião da pl'isão de da clausula que d:l ;l·companlua o direito de sPr· 
um dos bispos. Se tal vizinhanr.a é pemiciosa a vir-se dos canaes qlic forem abertos na cidade, 
qualque1' homem, P,OI' que não o ha de ser para os comlanto que fnra as ob1•ag necessarias, e que esse 
desgmçados laza1·os? . serviço não contrarie os lins para os quaes foram 

Quanto ao systema, a mesma junta de hygiene o construidos semelhantes canaes, nem prejudtque a 
combateu muito judiciosamente em um parecei', saude publica, 
que foi unanimemente approva<lo pela academia O decreto de :186~, portanto, não innovou nenhu· 
do medicina. E' esse o parecer de que pedi um ma clausula; pelo· cuulrm·io está do conformidade 
cxQmplar om um dos artigos do meu requerimento. com a condio<lo H•, a cujas condir.aes o empreza· 

O nobre. senador por :Minas referia-se :i ·opinião rio esta sujeito e as conlirma refe.rimlo-se a ellas, 
do Sr. ba1·ão de Lavradio·, c eu nppello dessa o pi· S<J, porém, o contrario aconteceu, g1·ave respousabi· 
ni;io para a tio presidente da junta de hygiene, que I idade pesa sol11·e o ministro refcrendnl'io rio refe.
foi contrario. quer ao systema, quer ao modo da rido dec1·eto,aque a llutlio o nobre senador por Minas. 
sua execuç<io. Sim, Sr. presitlenle, se assim não so procedeu, se 

Agora, p'lrém, o que demonstro é que a opinião o(ltro é o pt•nsamento do decreto do t86i, a qiié ~e 
· não só desse illnslrado funccionario como do& di· referia o nob1·o senador por 1\linas, o referendaria 

gnos membros da junta de hygicne,que ello preside, dosse decreto, que me dizem ser o .~r. conselheiro 
foi tambern conh·ai'ÜI <l desigmt('iio dos terrenos do Liherato Barroso, tem necessidade de expliear a 
hospital dos Lazitros pant a casa do desinfecção da razão por 'lu e sacrilicou os interesses do !!:atado aos 
Companhia City Jmprovcments; o assim opinan- interesses la companhia. 
do o Sr. barfio do Lavradio foi coherenlo com os 
Jwrccol·es a quo acabo do referil·-me c com a opinião O Sn. ZAGA RIAS :-Po1· que os ministros poste· 

riores não all01·aram isso ? quo dura ollicial c part.icularmenle. 
Hcfel'iO·SO lambem o nobi'C scnarlor :t lllllllnn~n ç ·?n. n;\ll,i.O rm C01'EOIPI\ (minist/'0 da ra~emla) ; 

da Jocalidado designada no fi" clislriclo para coiiÔ- -!•01 quando a fobto nlmu·olla acluon monos. 
W~UI 00 
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O SR. TETXEIM Ju:o~JOn :- CoMinimlo o sou dis· 
cnrHo, declat·ou o nohro senador que linha tomado 
parte neste debato, porque desejava dt~sviat· riu sobre 
o go•;cmo imperial e rio digno Jiscal dessa com
panhia gualauer ePn~ura •1ue pat·eeessc resultar do 
que cn haYia dito. Mas, St·. pt·esidente, com o qttr. 
eu disso cm meu pl'irnciro di~·:m•so c com o que 
agora repito, n:To t~nho o proposito de ütwr cen
snr·as a quem q1tet' que SOJa. O meu unico pt·o
posito é averiguar o~so serviço, e qual o meio de 
estabelecei-o convenwn!omente. 

canal os resíduos da fabrica, o se, como se va 
pelo relatorio do ministerio -da agl'icullm·a, a com; 
panhia de esgoto conlim\a a servir-se desse canal 
alé decidir-se a questão at•bitml, a que o nobre 
senailor por Minas t•rfcr.io-so, segue-se que agora é 
que havcra o mato r pmgo. 

O SH. ZAcAHIAS : - Fiea só o veneno. 
O Sn. Tr>rxmnA Ju~non :-E niio fka o anddoto 

c é isto mais um motivo pam que o govcm~ 
apresse a solução relativa ao canal dÓ Mangue, 
fazendo·~ prolongar até o mar ou olwigando a 
cornpanlua de e~goto~ :L construcção das galerias 
lateraes pam asstm tltspensar o serviço que lho 

Fiquei sabendo que n clausula H" do contrato 
foi alterada pelo ilecreto de iSG~; mas por.o Ji. 
ccn~a para continuar a sustentat· que esse dÔcr.eto 
não alterou a dila clausula; pelo contrario dou-lhe 
mais força, declarando que a permissão concedida 
seria usada de conformidade com as condir~úes 
dessa el:msula; portanto, desde que se drmonstrásso 
praticamente que o esgoto das aguns der i v adas pelos 
canos da companhia era inconveniente :i sautle pu
blica ~u contrario aos lins para que linha sido 
constt·mdo esse canal, estaria a companhia ipso faclo 
obrigada :t fazer as obras noer.ssv t•ias para tornar o 
canal apt·oveilavol, sem os ioconvenientos, que olla 
J!l!,1d0p USSOAUO!f lmzicJo. 

A este respeito olJset'l'arei de passagem qu~, so até 
agora era ineonvenionlr. !fllll a companhia de c~golos 
se serv1sse do canal do Mangue, mui! o mais ineon
vr!liente srr:l d'orn ern dianl8, pot'rJUe mo consta 
(thslo nffo tenho dot!Umento nem tornei a caulela 
aconselhada pelo nobre senador por Minas) que o 
governo decidira não t~onsentir que a co;npanhia 
do gaz continuasse a obstt·uir o canal, lançando nelle 
os resíduos de sua fabrica. Não sei se isto ó ver
dade; talvez que se continue a permittit· que a com
panhia do gar. conlinu~ a rlanç,ar no canal on resí
duos de sn:1 fabrica pat·a 'depois pagar-sr •: mtonas 
de contos pela {lesobstrucção do mosrno canal. como 
sr. est:l fazenclo; não avorigueiisto, e, portanto, n:io 
cslou habilitado a passar a nnticia adiante ... 

esl:í prPslando esse canal. . 
Sr. presidt'ntr, tendo o illustrado senador pela 

provineia da llahia procurado justilicat·-me apre
sentando algumas attcnuantes ao meu pt•ocedi 
monto e intercedendo por mim, para que o senado 
não sanccionasse a censura, qut1 me fez o venerando 
senador pPia província de Minas Gernes, eu fal· 
tal'ia ao dever do gratidão se tli•ixasse a tribuna 
sem agradecer ao meu illustro amigo, o nobt·e 
sonadot· pela nahia, as palavras do apoio o de 
:utintar:To que me dirigio, pam que eu ~onlinue a 
persistir 11csta. senrl:t esc:tilros:t, incomnroda e 
:m!;w do pci'SCI'Ut:u· os di1wsos scrvit•os pu!Jiicos. 

O Sn. ZACAntAS : - Isso llca para outro requeri
mento. 

O S!l. TEIXI'IM Jux10n: - Parece-me que o go
vemo deve ler acautelado a continuação drssc 
gt•anclo inconveniente; mas noto o sc!t:Hlo quo esse 
mal r.ra uma modtda de salvação pubhc::, porque os 
t•csiduos do gaz súo altamente desinfr.dantos, o se 
por um lado :1 companhia do esgotos, f~zemlo desa
guar seus canos no canal, concorria pa:a pt·cjudicar 
a sande publica, por outro lacto a companhia de 
illuminaç:io, lan~ando no canal tiS reúluos do gaz, 
neutralisava os poruiciosos ell\•ilos dacpwllo uso. 

Dahi, porem, que t•t•sullou? Jlit1t' ohstruitlo o 
Mnal. ele sorte qw: r.s tt·:lltseunlcs, o~ passageiros 
da linha de honcls. que lt·:utsitarn pelo Allot'!':tdo, 
prcscrciam quolidian:uuent" aqu~llo suppli1:io das 
Danaidos; durantr o dia dcsuhslruo-se o canal, 
tiram-sr: dellc os resíduos ilo f::\1. o tlo!ddos das 
aguas pluvial's dos <~anos tia t~OrnJlanhia li•· esgolos, 
r, rlm::nle a noalo a J'ahr·i,~a do gaz dcspL•ja nn 
c:anal ttovos reRirlnos I 

g,, t\ verdade qno o governo irnperiat inlimo11 a 
t!otnpanhia do gaz para n<lo continuar a Jan\'.at· no 

Agradet•o ao nobre senador o não tet·-me achado 
tliíl'uso, rwm julgar que eu pretendia induzir o go
Vtlrno a não adoptar Jtenhum melhoramento attí que 
a st:icncia profcnsse a ultima palavra,. quando eu 
proprio dou o exemplo de nito esperar que chegue 
a moda de tist~alizar a execucão dos contratos das 
companhias, que, recebendo iargas re!ribuiçúes, con-
con·ern podnrosamente para o despendia dos di· 
nheiros pulJlicos ; nem pretendo esperar a ultima 
palavra para pedir contas aos empreiteiros das 
obr~s do Estado, do rn~do por que rxecutarn as 
obnga(:(íes que ~onll·:tllll'am. Estorçando-me para 
supplantar as exrgcnmas do coração, a amizade e a 
f:unilia, importar-mo-hei sómente com os devores 
do minha posiç:io, cujo cumprimento cada vez se 
torna mais imperioso da parte de todos os represen
tantes da naçao, para assrm demonstrar-se a utilida
de do systoma parlamentar. 

Pela minha pat·to, St•. pt·csidentc, desempenhando 
essa tarefa, tanto quanto me 1\lr possível, farei 
completa abstt·ac~.:1o dos actuaes partidos políticos 
pat·a só '' 't?mler ao interesse P.nblico, como eu jul
gar c~onvPmente; e dando hoJe o meu apoio ao 
actna: gabinete, porque entendo que se consagra 
com declicaç:io :i causa publica, lambem ufio duvi
darei d:u· esse mesmo apoio amanhã a outro qual
qurr, cmbo!'i\ liboml, conservador ou philosopho, 
se pro~o(lentlo úossc mesmo modo, met·ocer-rno a 
mesma confia111~a. 

E' esta, Sr. presidente, a norma do procedimento 
lJ,no ~culto de oiJson·ar, c se par·a isso for-me pro· 
crso !IH1orret· no rlosagt•:ulo rio honr•atlo visconrlo de 
,\Jt:Pl>', dcplora~-?·.hei profundamente; m:ts quanlo. 
rnator fot: o s:ttm{tctO que mn resulte ciP;sla posi(~~o. 
lanlo .!l!:tt!H' sct·:\ a rccornpensa do mtnha pt'OJH'Íl\ 
conseJnn~Jn. 

'l'onl10 conclui do. (Muito bem, muito bem.) 
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o ~r. biU'iio de Cofe!flpe (mmistro da 

(a:: anda): - Senhores, estou eonvenc!do do que o 
hont·ado senador pela província do 1\io de Janeit'o 
n~o teve por fim fazer censut·as a administt·ar\:lv al
guma ...• 

81·. prosi.denlo1 que n11o póde a ~ulpn sct• lanr.ndo 
ao pt·opr!O meto por elles suggel'lllo o preconisada. 
N:lo at~or 1 ant!o com a causa principal da persislon
cia tia l'üb.e :unarclla, altl'ibuem-a a diversas, sendo 
uma dellas os esgotos. 

O Sn. TEt:mm.\ JuNion : - Apoiatlo. 
O Sn. nAn,Xo DE CoTJ•am:: (minist1·o da (a:;andn): 

- •.• e mUlto menos :i actual. 
O Sn. 'l'EIXEUtA JuNtou : -Apoiado. 

O Sn. ZAcAniAS:- E os cortiços. 

O Su. n.\n.\o DE Co l'EGIPE (ministro da (a::enda): 
- Estou convenchlo de que S. Ex. quiz apenas 
cbamat• a attcn~:lo do governo para o modo por 
que era executado o servir-o a que se rcfcJ•;o. :. 

O Sn. nAn.\.o DE Co·rtmiPE (minist1·o da {a::e11da) : 
-Chamam para esl~ ponto a altcnc:io do publico o 
1•ão por tal J'ó ma dosacmditandÓ o systema, que 
muito receio eu qllll um beiJo dia o povo em massa 
se levante para acabat· com um melhoramento, qua 
ali:Ls considero de grant!e vantag~m para esta ci· 
úade. 

O Sn. Tt~ixmRA JuNton :-Já ha uma associaf.[O 
de saniamento. O Sn. TEIXEIRA JuNtou:- Apoiado. 

O Sn. DAIIÃO DI~ ComGIPE (ministro da (a::enda) : 
- •.. no intuito de prevenit· as consequencjas fu
ne~tas, que podiam resultar da adopr.fio de um sys
tema ele esgotos, damnoso :i saude desta gt•ancle po-
pulação. . 

Todavia,Sr. presidente, das observa~úes do illus
tt:e senador scri~ pern~iltido inferir-se que a admi
ntstra\:ilo actualtneoma, senão na censura do el'l'o, 
que não se lho pótle altt'Ílluit•, ao menos na de ne
gligencia no modo de fiscalisat• os interesses publi
cas e Lle corno a companhia procedia na cxecU(\110 
do seu contraio. 

Tambem pedio o nobre senador algumas infor
tna\~oes: que o habilitassem a avaliar com exactidão 
a maneu·a por que o contrato era executado. 

Ot·a, para atTodar do gOI'OJ"no essas censuras, c 
para desde logo atlonuat· a impt·essã,), que o tiis
cm·so do nohrc senador pon•cntura prorluzit·ia no 
espirita publico, sobrcsallantlo a popula•::lo da 
capital, é qu~ julguei iudispensavelurofet•it· a'!gumas 
palavras, ollen~c~mlo ht'CI'll> in!LH'mar\úes ao senado, 
fwulatlas cm dado~ olliciaes. • 

Sr., presidoute, n:io digo que seja tarde pam que 
e~:~nunemo_s s~ o syslema de esgotos, adoptado em 
Hi57, depo1s de longos e aprofund:ulos estudos, é 
ou não o mais conveniente. Estou com o nobre 
senador que, se chcgassemos ao conhecimento de 
que este systoma ti pt•ejutiicial :i saude puulica, 
eomo alguns proclarnaw, segummenlc cump,•iJ•ia 
removei-o de JH'ompto, som attendcr aos sacrilidos 
feitos e aos que hollressemos rle fazct·; do veria mos 
mandar allonar as valias e procodtr a outros 
molhot·amentos. !\las isto é o gue n:io est:l pt·ovado, 
nunca so provou c ha tle set· dtl!1cil provar-se. 

O Su. J OBI)I : - Patueoada ..• 
O Sn. uAn.\.o DE Co1'EGIPI~ (ministro da (a;e11dtt): 

-Depois da fobt·e amarolla, appat•eceu a epidemia, 
ainda mais cl'Uel, tio cholera-morbus. Felizmente l!sta 
não se repetia ; se se repetisse, os esgostos ser i um 
lambem condcnmados como r.uusa da persistenâa 
tlaquelle flagelo. !\las, como a feure amarella perio
dicamente nos persegue, mais ou menos, e nffo po
dem os medicas alina1' com as verdatieit·as causas 
tio semelhante facto,causas, que aliás, por assim •li
'zer, não existiam cnlre nós, porque o mal incontus
tavelmeule foi importado do esll•angcit·o, recorrem 
então aos esgoslos. l~xaminad<), porém, o assumpto 
•letidamonte, v~-se logo que nada est:i pt·ovado, e é 
pot· isto que tiei ha pouco um aparte ao meu hon
rado coll~ga dizendo : "Não h a facto algum que o 
lenha úcmnnstmdo ; ha só, como diz o nu~u hon
l'ado t~oth~ga, meras l~i'CYP~ :.Jcs.ll 

O Sn. Lm·Io o.\ CuNIH: - O que ha ele grave 
nesta quost:io ,\ a opiui:lo úo Sr. barão do La
vr;tclio. 

O Sn. u.tnio nE CorECHPl!! (minist1·o da {a:::mdo) : 
-0 sy~tema adoplaclo, nffo é de cerlo desconhe
cido cm outros paizes e nem está condcmnndo. 
Para que p:·ot!uza seus cll'eitos, são precisos certos 
meios que não foram ainda postos em pratica en
tt·e nos. 

Assim rl quli constilucm condicões rsseneiaes do 
systema de que se trata, muita agua Jlara J,wat• os 
esgotos, arcJanwnto. e t!csinfocl~ao. Ora, . nós nao 
lemos cm f\'1'1[0 sulfi~wn~o os dous primeiros ele
mentos, a agua c a renttla~cro ... 

O Sn. TEIXEIII.\ .Tuxwn:-Apoiado. 
P:_u·a demonstrar que o syslema só .foi puslo cm 

prat1ca tlopots de lllUito estudado, alu cst:io lodos 
os pareceres aulortot·cs :L sua adop~rro. Quo u:io foi 
ello a causa tias opedimias, JH'ova o facto do ter 
siuo adoptado depois e cm conscqucnda dcllas. 

A febre amarella apparc·~eu cm 181i0. sendo 
ontao quo o govcmo so tol'llou mais wlicilo Jll'l:t 
salulwidatlo dPsla Clirle. 
, O nwio int!knt!o polos h)•git•nislas, como mais 

officaz para e_ombalol-a, foi justamonlo o dos esgo
tos. Se dep01s, n:io obslante sua roalizar.11o, wnti
nuaram as epediutias, eontt•al'iando e desmentindo 
assim as provisões dos l1ygienistas, sem dul'itla, 

O Sn. nAn,\o DE CO'l'EGII'Il (ministJ'O ela fasemla):
Empregamos apenas a Llesiafec~iio e esta mesma 
al!it·umm que n:io se faz, ou faz-se incompletamente. 
Porém, sl'nhc:·es, se so atlollllor aos trabalhos ·tas 
commissGcs nom,,a,Jas pelo governo ( o direi entre 
pat·eullw.>es que, em I'CZ tlo nwroeorom os governos 
ct•nsma pl'la nomeal::lo de lautas commissúcs, dão 
nisso lostcmunho do sua sc!ieitudo t' o1upeuho pot• 
uctwlat' o/11 oltjcclo t:1o imporlaulo); s1J se :ütemlot· 
pam os exames tlas diversas comBJissúes, vcr-so.}m 
que lllllil tlollas, a ullima, cotnpLil'-S•J du presidente d:L 
junta de hygieuc puulicn, como relator, c do ·tlaus 
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engenheiros , um director tia directoria das 
obras publicas (\0 minislerio da agricultura, de reco· 
nhecida compctencia pa1·a esla~ matel'ias, e o outro 
ó engenheiro !isca!, fJUC,:Is haliilitaçfJcs profissionaes, 
J'eune longa pratica, porque ha muitos annos cxe1·ce 
aquelle cargo na companhia, sendo todos accordcs 
em que o servi110 dos esgotos o que precJs.ava, pam 
bem preenche!' os seus fins, era de venlilaçrr~ e 
lavagem dos encanamen los ; nfio sendo po1S1 vel 
conseguir esta sem aLundancia de agua. Ora, m!o 
se passarão muitos annos, eu o espero, para que 
esse reclamo seja devidamente attendido, e ·então 
desapparcccr:i um dos mais ponderosos inconve· 
nientes dos esgotos. 

Quanto á ventilaç[o,está prevenida no novo .con
trato, que o govemo celebrou pam o prolongamento 
desse, que continuarei a chamar melhorilmento, aos 
outros bairros. Nclles, como nos d1strictos em que 
existem as obras anterioJ·es, ser:i del'irlarncntc appli · 
cada a ventilação. . 

O parecer da commissão da junta de hypiene pu
blica dizia que as gal11!rias tinhan1 sido mal con 
struidas; não I inha havido a pre11isa fiscalisacão, 
que em preciso reconstruil-as. Pois bem ; isto n;1o 
prova contra o sys~erna, prova: t:1o somente contra 
o modo po1• que fot execul:!do. N'esse parecCJ·, c nas 
inforwa(lões do competente fiscal , que constam dos 
relatorios dos milllstros, v6-se quo a companhia 
tem substituído e continua a substituir essas gallo· 
rias, reconsti'Uindo-as sob as vistas do flsc:IJ, de 
modo a corresponder aos desejos da commiss:1o,de 
que era membro o presidente ·da juuta do hygienc. 

Ora, se o systerna nrro estava condemli:lllo, se 
sua perfeita exc~uçil•· dependia unicamente de dons 
meios, cuja appl i••aeão era passive!, embora não 
podesso ser irnmedi:ita; porque !loixar o governo 
ile annuir no prolongamento a outros bail'l'os, at. 
tendendo assim :is reclamações dos habitant,•s 
destes e á necessidade provada da dar esgotos a 
esses bairros ? 

E antes que passe a demontJ·ar que o govemo 
tem procedido com lo1la a p1•ecaução neste assumpto, 
devo pon!lemr quo o illustro senador parece esta1· 
enganado, ou não ter consullado o <lontrato pl'i· 
milivo, quando disse quo a companhia não tinha 
executado as obJ·as das valias e encanamentos pa1·a 
esgotos das aguas pluviaes e outras. . 

O i Ilustre s8natlor sem duvida ignora que, quando 

aguas servidas, as pluviaes, as dos quintaes e 
outms, o que sem duvida importará grande proveito 
~ saudo publica. · · 

E, digo a V. Ex. gue acredito mais nos efl'uitos 
hygicnicos dessas obras, sendo devidamente exc· 
.cutadas, do que em quantas medidas propuzer a 
Íunta de saude publica. 

O Sn. TE!XEmA Juruon:- C1·eio que os defeitos 
do contrato antigo p1·ovieram de se ter dado mais 
cJ•edito aos engenheiros ingle~es do que aos enge· 
nheiros brasileiros. . 

O Sn. DARÃO DE CoTEG!FE (minist•·o da fazenda.): 
,_ N:1o venho aqui defender defeitos do contrato 
primitivo; m'as, embora existam, se nao s[o jusli· 
li<:ados, silo muito atenuados pelo gJ•ande mélhora· 
mnnto adoptadq ent:lo. 'fratava-se de um servi~o 
ruJvo neste paiz, e, sem duvida, nilo foi esse o nosso 
primeit•o erro, nem ser:l o ultimo. 

O Sn. CANSANslo nE SrNI~mu': .. E os abusos que 
se commettem pelas casas pa1·ticulares e que enter· 
pecem o serviço? 

0 Sa. DARÃO DE COTEGIPE (mmistro da fazenda) : 
-'!!Ias, tendo o governo de fazer extensivo a outros 
IJaiJTos o mesmo serviço, pergunta o .nobre senador 
-porque não examinou, e a occas1iio era oppor· 
tuna para examiuar, se conviria mudar de systema, 
evitando desta arte o despendia de tão avultada 
somma em ob1·as, que n experieneia tem condem· 
nado, 'ou ter:l de condemnat• em breve tempo? 

Eu. já respondi a isto na primeira parte das 
minhas ohservar.(les; já disse que o systerna nilo 
ast:l condemnado, e póde pt·oduzir todos os seus 
resullados uteis, todas as suas vantagens, desde que 
o governo, no contrato novo, prevenisse as lacunas 
que houve no pl'imeiro, e mandasse applicar os 
melhoramentos, que eram aconselhados pela sciencia. 
Procedendo assim, n:1o podia de cet'lo ser censurado 
por ampliar· o scrvko a outros b:lirros. 

J:i se observou que houve equivoco da parte do 
nobre senador, suppondo ler-se tornado mais one· 
rosa a condição dos habitantes desses bairros, do 
que a dos at~ hoje servidos pola companhia. Nilo 
msistiJ·ei, portanto, neste pouto. O serviço é retri
Luido da mesma fórma cm todos os outros bairros, 
os novos como os antigos. 

O Sn. TEIXEIIlA JuNion :-Alterou-se o contmto 
primitivo; foi o que eu disse. a companhia qu1z cont1·atar <:orn o governo cm 

i8ti7, apresentou um plano espicilicando as obras 
que se compl'OJnettia a exucutaJ', e entre ellas esta· 
vam dcterminadamente comp1·ehcndidos os enca
nanumtos, e as valias do esgotos para as aguas plu· 
viaes c outms. Pois hern; todas essas obms foram 
coustJ·uidas de accordo com o conh·ato. São ins11ffi· 
cientes? 

E' ~uest[o diJI'crenle. Esse mal vem do contrato 
primihvo. Deixou, po1·ern, o governo do allcndct· :i 
msnfi1:iencia do tacs ohrns, applicamlo o remedio 
conveniente 'I N:lo, porque contratou a constrncc:lo 
do! las do modo que fiquu wmpleto o melhorauwnlo 
couwçado em i8ti7, dando asRim :l esla cidade 
"!uilo mais vantajosas condi(lues do s:dubl'illado, 
VIsto que as novas construc(:Cícs lerão do esgotar as 

O Sn. nAIIÃO DE CoTEGIPE (ministro da fazenda) : 
-A alleraçilo do cont1·ato pl'imitivo foi em :186~; 
e ninguf!lll censm·ou de então ate hoje o augmento 
das prcs!:ll'ões a 'IUO silo obrigados os proprictarios 
da c1dade , do Rio do Janoir.o. Nem o mimst1·o, que 
ampliou e~ ta prestaç:!o o faria, nem o f~z d,o certo, 
sem exanunur e convencer-se L em da J ust1ça com 
que a companhia propoz. nrro digo e.Tigio, o a•~· 
crescimo de rell'ibui\lãO. Provou-se ató quo era 
impossivul fazer-so o sc•rviço pela rotJ'ibuição do 
42,P por casa; c os dividcudos, quo actunlmonle da 
a companhia, demoush·am perfeitamento que es· 
tal'ia e! la J'allilla, se li v esse continuado a pe1·cchor 
apenas aquella rctl'ibuição. 
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No consentimento, que o governo prestou para especie de desejo de agradar a(ls inglezes, nmn .o 
que o serviço da companhia se estendesse a outros pensamento de que elles nos possam governar. 
Iiairros, foram consideradas todas as reclamações Decla•·ando o minislerio actual que a compimhia 
~ue pareciam dever sal-o, afim de qne o serviço ni!o tinha privilegio para construir as obras desse 
fosse bem feito, reclamaçlles apresentailas pela com· tei'CAiro districta e que, conseguintemente, estava 
míssao respectiva, cuj_o parecer aqui tenho. disposto a discutir com e lia as condlcções, segundo 

A comm1ssito apreciOU ni!o só o systema, como as quaes taes obras deveriam ser elfectuadas, 11 
assignalou o que lhe faltava pa1·a que podesse pro- companhia respondeu qlle tinha Jll'ivilegio, qqe 
duzir todos os seus beneficos ell'oitos. Compa1·ou-o nenhum:t O\)lra podia ser enearregada das obras e 
com o systema ncloptndo em Fran(m; e disse que que fundava-se para isto, n:to só no seu contrato, 
uma eornmissito de ínquel'ito nomeada na In~laterc·a como no reconhecimento que o govemo, po1·· dous 
para examinar a questito do esgotos, emittu·a um ministros suc~rssivos, manifestara do seu dll'eito~ 
parecer, cuja condus:to e1·a a seguinte: O governo actual declarou á eomp~nhia ~ue 1!40 

" O meio mais efficaz pam evitar o 1lesprendimonlo act:itava semelhante opiniilo. 
das emanações pcc·nicíosas, il ~onsh·ui•· os esgotos Houve enl:to o reeuc·so de nr~itramento p~ra o 
de fó1•rna, quo uma col'l'entv continua tle agoa abun conselho de Estado, o qual conveiO em que a com· 
dante possa deluir e arrastar p1·ornptamente as panhia nllo tinha p•·ivilegio, mas que, á vista dos 
malel'ias, antes que se depositem ou que entrem em dous avisos dos Srs. Itaúna e Theodoro, o governo 
fermentação. » estava ob•·igado a contràlar com a mesma çoq~· 

Oc·a, desde que as eornmissiles nomeadas pelo panhia. 
governo dizem CJue, tlldas ee1·tas cil·cumstanllias, o A' vista dest11 decisito das secções de justiça e. 
systema é couveniente, é born, o governo não Imperio do conselho de Estado, j:i vê V •. Ex. que 
tinha mais nada a fazer sepão acoitai' estas opiniões. havia de se.: custoso ao governo não contratar eom 
Porque motivo, fnnd:ulo em que, recusaria o ~o· a compahia, tanto mais quanto, Sr. presidente, ntlo 
verno a opiJJ.i~o ~e IIO!IIens habilitados, nomeados tính:tmzaes para deixar de fazei-o. 
para dar parecr1· sobre este ponto ? O Sn. ZAC.\RIAS:-Não havia outros proponentes? 

Algum acreditam muito na omnisciencia do go-
verno, mas eu acc·edito muito pouco. O SR. BARÃO DE CoTP.GIPE (ministro da fazenda): 

-NilO havia outros p•·uponentes e clemats a com
O Sn. ZACAR!.\S :-Apoiado. rnnhia, além de apresentar algumas condições mais 
O Sn. DARÃO DE CoTEGIPJ~ (minisii'D de.j'azendn) : favoraveis,do que as do c'mh·ato anlel'ior, dtldarou 

- Se se escolhem homens competentes p:u·a enun- que, qualquer que fosse a opinião do governo a 
ciar juizo sob1·e determinado assumplo, como se ha e~te respeito, ella não retiral'ia a sua prop,sla, que 
de deixai' do attcn(lei'·Se no quo elles dizem pam era mais commoda, mais barata, de conchçiJ,'s m:1is 
adopta1·-se e seguiNil a opinião de ouii'Os, aos equitativas e mais justas do que a que estava em 
quaes falta a mesma competenda? A junta central execuc~o. 
de hygiene tem muita cornpetencia, debaixo de um Ora, V. Ex. vê que, ape7.UI' da companhia pod~>r 
certo ponto de vista, mas na quest<t'l vertente não e tirar maio1' proveito da deci~11o qno tmha em seu 
ella a unica, nem a mais cornpl'lente, porque guiou· favor, não o fez, e o govemo nllo podia, entretanto, 
so pelos resultados o estes não os tão demonstrados. deixar de cumprir essa decisão, porque foi um arbi· 

POI'tanlo, Sr. p•·esidonte, o governo actual, man- tramento. · 
dando prolonga•· o serviço a outros nail'l'os, PJ'O· 
cedeu com discripç:to e pl'Udencia, se1•vindo-se de 
seus auxiliaros competentes, em quem deve depo
sita r toda .a confiança. 

Esta questão n:lo nasceu durante o minislel'io 
actual ; vern r'o tomJlO em que era ministro da ag1·i· 
cultura o nosso finado colle~a, o S1·. visconde de 
Itaúna; foi continuada no mmistol'io 7 de Ma•·r-o o, 
emlim, resolvida no minislel'io 2ii 110 Junho. 

O Sr. vrsconde do llauna, depois de ouvi•· 
(servimlo-rne de um tr••mo mais proprio da ma1·i· 
nlut) a mestrança, mandou consultar 1í companhia 
so ella quel'ia incumhir-so das obras rJflcessnl'ias 
ao EeJ'Vi"o do bairro de S. Chri~tovito, wm as 
mesmas 'condiçaes (pe('O a atlenc:to do senado) 
com que as tinha exeeutatlo nos dous p,rimr.iros 
disll·ictos da cidade. O Sr. conselheiro l'heodoro 
da Silva lambem dirigia :l C•Jmpanhia outi'O aviso 
no mesmo scnlido, 

A companhia decln•·ou que estava p•·ompta a 
f~zor o seJ'Vi('O· Dahi nasceu uma questfío impo1·· 
lanl.issima com a companhia, c o nou1'e seuado1• 
pela mi11ha provi•1cia roconheceni que nrro ha essa 

O Sn. ZAcARIAS : - Foi uma decisão muito l'll• 
zoavel. ' . 

O Sn. JUI\ÃO DE CaTRGJPE (minzstro da fazenda) : 
-Tinha-se estipulado que, quando na intec·preta· 
ção do contrato ou na sua execução houvesse duvida, 
se rccol'l'esse para o arbitramento, isto é, ao conse
lho de Est:J.dO, e a sentença arbif.~l,justa ou injusta, 
seria cumprida pelo governo._ 

0 S1•. ZAGKRIAS: -Foi muito justa. 
O Sn. DARÃO ore COTEGIPlil (mmistro da fazenda) : 

-N:io obstante 11 decisao, o contrato feJto para o 
prolongamento do servi~o a outros bairros foi me
nos OnOJ'OSO. , , 

0 Sn. VISCONDE DE ADAETÉ:-Apoiado. 
O Sn. BAilÃO DE COTEGlPE (ministro da fazenda) : 

- .•• do que o nntoriOI', quando ali:ís a companhia 
linha direito a elle por promessa de dons ministros. 

Di r-mo h:lo: Isto nrro ohrigava. 1\fas, senhores, a 
p:lla v1·a do go·:emo, srj:~ dada po1·. um ou outro mi
nistro, ohriga. 

Passorl)os a outros pontos de que poderia re-
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sul!ar censura ou reparo a este ou a outro gabinete 
Como consentir-se quo haja esgosto das agnas e 
outras materias para o canal do Mangue, quando 
isto é reconhecidamente contmrio ásalubl'itlaile pu· 
bli1:a? E esta uma uns objecções. . 

Sr. presidente, o honrado senaclor, autor do rc
qurrimento, disse que, ao lado do veneno havia o 
anlidoto, que o mal cauzado pelos esgotos da.com
panhia, era sanado pelo bem que fazia o esgoto dos 
rezuluos da fabrica de gaz. }\[as, se dahi provinha 
mal, não passa de uma opini:to do nobre senador. 
O que está provado, é que aqtiPlle llilirro não tinha 
solfrido especialmente em consequeneia tio esgoto 
feito no canal. Se depois de serJlel'mittiuo á fabl'ica 
de gaz encaminhar os seus rezi uos para o canal, o 
governo concedeu á companhia igual fa~uldado, o 
fez em virtude do contmto. Dahi, como j~ 110tei, 
não resultou uamno á saude publica. 

Entretanto, o C{· ministro do lmperio da actnal 
administrat:ão, o Sr. conselheiro Jos~ Bento, de 
certo, fundado em parecer dajun'ta de.hygieno, sem 
o qWll n:1o poderia proceder nesse assumpto, en 
tentleu que daquelle facto resultava damno á sande 
publh:~ •• e que convinha prohibil· á compnnhi11, qnn 
continuasse a fazer desaguar no canal do i'flangu" 
os :.eus encanamentos, como lhe fôra conc<'dido em 
i861. Por isso, o ministel'io da agl'icultUi·a per-

-guntou-lhe se era tal pratica contraria á salub1·idade 
publica; porque mto potlel'ia prohibi1· á companhia 
serviN~do canal, sem dechu·a~~ão positim do motivo 
que determmasse semelhante acto. 

O ministel'io tio Impel'io respondeu-lhe, depois tle 
ter ouvido, como é de suppor, a junta de hygiene, 
que de fado era ~.ompletameute p1·ojudieial 1l SliiU· 
liridarle publica que continuasse a desaguar no canal 
do Mangue as a~o:uas colligidas polos encanamentos 
da companhia. Então o ministerio da agi'Ícultum 
mandou intimar :l companhia que Jli'Oiongassc as 
obras até o mal'. 

. O Sn. ZAcAnrAs: -Obriga~ao que nfio lhe podia 
Imptlr. . 

O Sn. DAn.i:o DE ComGil'E (ministro da {a:;enda): 
-A companhia rccalcitrou, dizendo quo não estam 
obrigada a isso , pl"evalecendo-se ila concessão 
que lhe fôra feita m1leriormente, a qual i mplicita
menle decidia a qunstao relativa á saluhridilde pu
blica. O ministeJ•io da agricultura o.Jeu a essa 
cl.auzula intelligencia dive1•sa, isto tl, que a clauzula 
concel'lli'nte :l salubridade mio so refel'ia sómcnle :l 
época da coneessfío, mas a qualquer época em que 
se reconhecesse o damno causado pelas a"uas des· . o 
peJadas no canal do Mangue. 

O governo eslava no seu di1·eito, man,Jaudo que 
fosstJlll encanadas para o mar: foi a decisão do 
minisle1·io <la agi'icullura. Como disse, a companhia 
w1o acquiesccu :l essa inlel.ligcneia. Mas, sondo as 
quPslues entro o governo e a companhia decididas 
por arbitl•amenlo, o governo mandou intimar n 
cornp:mhia para esse fim. · 

NilO posso informal' so os ai'IJilros foram no
meados dentl'll tio prazo, ou se a conipanhia deixou 
passar o pmzo e aceitou a decis:lo do gol'el'no. ü 
cel'to é, IJUO hou\'e ropresoutal~:lo da directoria da 

companhia em Londres; mas o governo nao altendeu 
á essa reprcseutnça:o. · 

Po1·tanto, a cruestão ou está resolvida por na:o ter 
a companhia p1·iJseguiL!o no a1·bitram•nto, ou tem 
de sr r decidi'da por arbitram,•nto. Pareo:e ·que o 
govemo não podia procedm· de outra forma. E1n 
face do contrato, Mo lhe cabe aceito ch!ciziva, ha de 
sugeitar-se; como qualquer particular á deciz1To 
quH de1· o tribunal a quo se recorrer. Por conse
guinte a IJUOslão sub judice tst. 

Fallal'el lambem em outro ponto -o ela designação 
de Jogares para casas do desinfecção. !'osso affirmar 
ao illustro senador t[ue não hauve mudança alguma 
do. Jogar designado no mOI'I'O o lo Pasmado-para 
outro, afim de construir-se ahi edificios de desin~ 
fec~~ão. Houve reclama~iles pela imprensa, e nilo tl 
preciso dizer que as veztls um homem só pórle se 
rep1·oduzir· nos JOrnaes de maneira espantosa, dando 
isto assim Jogar a dizer-se: " É a opinião pu· 
blica, " de sorte que, a opiniilo pulJiica é anonrma; 
mas, o governo, vendo que, além disso, havia reei a· 
mações assignadas por alguns habitantes da vizi
nhan~a, suspemleu a cleci!áo sohre a localidade 
ri'Opl'Ía para a consll·uccão dos edificios; consultou 
de novo a commissffo presidida pelo presidente da 
junta de hygiene. A commissáo v"ltou a nuvo 
tlxame, foi ao lllllri'O da Viuva, foi depois ao do 
Pasmado e deu pa1'11cer dizendo: «Não ha outro 
Jogar, o lllOI'J'O da Viuva ó muito peiol'.» Só havia 
um meio de. fazer os esgotos levando-os ao alto 
mal·, em passai' o encanamento po1· baixo da es· 
cola militar e ir pelo mar a fóm até llilo sei que 
ilha, com uma despeza extl'llordinaria. Ora, estando 
p1·ovado gue, com a desinfecção, nenhum pel'igo, 
1•enhum mconveni~nte ha nos esgotos, e sendo 
ce1·to que no morro do Pasmado tl onde lm maior 
p1·ofundidade na bahia do Botafogo, o govel'llo 
decidio :- fur.a-se: -Houve dul'itla sohro a d·~s· 
üpi'OJll'iat~f[o. 'A desapropi'Ía(~ilO se elfeclua, em 
geral, amigavelmente, po1·que é p1·efel'ive!, ainda 
mesmo com mais algum !acrificio, fazei-a antes de 
accordo com os proprieta1·ios do que estabelecendo 
um processo longo Ptll·doe-me, porém, o uobre 
senador; S Ex. mto !em razão quando censm·a 
que se applitzu~ a estas obras o systema das ostra
rias de feiTO. 

Disse o nobre senador : " Essas ohras podem fa· 
zer-se 3 ou ~ bm(:as mais adiaute ou mais atraz; 
não são como as estrndas !I e ferro. • Mas, senhores, 
as estradas de ferro lambem nfio se podem desviar 
~ bmcas para um lado ou 11 bi'at:as pa1·a outro? 
Acaso· os intcwe~ses da viação publica s:!o menos 
importantes tio que os da salubridade publica, pam 
que so!fl·auo estes um processo demorado o acinloso, 
quamlo tl ce1·lo que o II!Ol'I'O do Pasmaclo é uma sim
ples perlrei1'a "/ 

Qu:ll foi o out1·o Jogar escolhido? Para o bairo 
do S. Christov:io foi ~ terreno dos lazaros. 

O Sn. 'fEIXEII\A JuNJOit :-Ahi a junta do hygiene 
foi cnnll'il, 

O Sn. nAnio nr. Co1'11GII'I~ (mi11isii'O dn fa:;mula) : 
-Eu j:i disse que o goremo dero guiar-se pela 
opiuião dos [ll'Ofissionaos, ponJUC so erram, corro o 
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orro por conta dolles, Desde quo. ó bom o systema mente rosponsaveis pelo mod_o da execução do 
de desinfecção, não ha perign algum ern quo os contrato; esllns empregados d1zem em SPUS J•ela· 
esgotos acabem em um lagar onde não haja grande torios, quo V<io quasi todos os dias, senão dia1·ia· 
profundidade, e por isso a commissão ctoc/arou que mente, examinar o modo da desenficção _e se ella se 
aquelle em o mais apropriado. Que importava ao faz ou não. Que razão tem o governo para não crêr 
govemo que fosse esse o es.~olhiclo? Pelo cou!l·a· que assim se pratica? Como não ha de acreditai' o 
rio, desrjaria muito não ter de a1·car com homens, govomo em seus emp1·ogados, se vtl, por exemplo, 
que j<l merecem a caridade e piedade publica; a ainda agora a companhia solfrer multas impostas 
co!llmissão, porém, á frente da _qual estava aqnolle, pl'!o fiscal, uma de &:000$ e outra de 2:000$ por 
CUJO pa1·ecer o nobre senador acaba de lêr, foi faltas cometlidas· nesse serviço? 
de opinião que alli ó que devia ser e não havia 
inconveniente algum. . O SR. TEtXEtnA JuNtOil :-Em que data t 

O Sn. ZAC,\RIAS : - Elle não está em contra· O SR.-IIAillo DE CoTEGtPE (ministi'O da (annda) : 
(l ·ce·T -Não_ foi dt•pqis de seu requerimento, não. I , ... o. 

O Sll. DARÃo DE CoTEGIPE (mlnistro da fa:enda): O Sll. T!liXEtnA JUN!OR :-Então V. E~~:. pensa 
- Na:o digo que esteja em contradicção. o que que só se esporava pelo meu requerimento para 
parece conlradicção, ;is vezes não é, estutlauo e haver multas? · 
comprehendido o pensamento .. O que noto o a len· O SR. BARÃO DE CoT&:GIPE (ministro da fa::;mda) : 
dencia para se rPprovar o que os homens wmpe· -Estou di7:e!1do isto, porque sua pergunta trazia 
tentes decidem. . alguma mahcta. 

Pois, senhores, j:i n110 temos essas obras ao pó do o SR. ZACARIAS :-Trazia. 
arsenal de marinha e perto do convento de S.Beulo? 
N;1o as lemos na fmgurzia da Gloria, frcguezia po
pulosa? Já alguom mosli·ou qno a visinhança desses 
edilicios linha p1·ejudicado naquellas Jo~alidades a 
.sande publica? (Apoiado.1) 

O Sn. ZAcAniAs :-Quando não ha dcsinfeccão, 
essa visiuhança tl terri v e!, 

O SR. MENDES DE AL~nno.~ :-Em lodos esses 
loga1·es, a expedição das aguas não tem sido cus
tosa, 

O Sn. DARÃO DE CorEGtPE (m1mstro da fa:::enda) : 
- Centena1·os de opcra1·ios e do meninos trabalham 
c moram nq a1·senal de marinha; qual tem sido a 
mo1·talidade? Qual é a mortalitla<le, que tem ha· 
vida no bair1·o do Catlete dopois do estabeleci· 
mento daquelles edificios? 

Nilo duvido que haja incommodo da visinhança, 
mas alguem ha de ficai' incommodado, mais ou 
menos, Qullixiiram·so do incommodo causado pelo 
matadouro publico, levantou-se a este respeito 
questão que ameaçava dura1• etcrnam.enle; entretanto, 
momvam perto do matadouro publico pessoas, que 
bem podiam momr em ouh·o lagar e que alli nunca 
solfl·eram em sua saudo. 

Portanto, pelo que toca á salubridade publica, 
não ha nada. Agom, se o serviço da <lesmfecç;lo 
faz-se mal, tl cousa dilfereule, isto não tl da e~
sencia do systcma, é du sua execução. ~[as, vamos 
v~r porque tl que o serviço não ó bem ·rllito. 

A junta de hygicno publica foi examinal-o ? Dr· 
sejo sa)le1· quando foi o com qut)m foi ; desl'jo sa
ber a razão plll' quo cntrmtle que a desinfecr.ão tl 
mal Ceita; ponruc cmfim o govnrno tem uma repar· 
tiç110 destinad11 somente a fiscalisar esse ramo de 
serviço, tem Ulll engenheiro fiscal o dous ajntlan-
tes... • 

O SR. TrliXE!l\A Ju:o~10n ;-Tarnbcm tem a junta 
de hygieue. 

o Sn. n.m.\o !lEi CO'l'EGIPE (ministl·o da fa:::endtl) : 
- •.. tem esses empregados que _suo lllllliClliata-

O SR. Tr.IXEIM JuNJoR :-Talvez fosso essa 'õL 
primcim ou segunda vez que se tem multado a 
companhia, 

0 SR. D.\RÃO DE COTEGIPE (ministra da fa::;enda): 
-E' signal de que ella executa semp1·e o serviço 
muito bem. Se tivesse sido multada todos. os dia~, 
devia ser resecndido o contrato, Emquanto não mé 
provarem a Jll'evaricação dos engenheiros encarrega· 
dos da fiscalização, hei dé dizer que o servi9o tl fis· 
calizado e executa-se bem. 

Mas, a junta de hygiene publica reclama contra a 
execução desse ·serviço? Diga-mo e lia em que se 
funda para reclamar ; se tem mandado algnm de 
seus membros fiscalisar o servi~o, se o tem manda· 
do examinar todos os dias; ou se simplesm~nle 
pr-la s upposiç.;io de que a febre amare lia dnlli se 
origina, vao decidindo logo que nada se eMcuta. 

Senhores, acred1to muito na junta de hvgiene e 
em lodos os medicas, tanto que quando estou 
doente, não discuto com elles, submetia-me a tudo. 

O Sn. ZACARIAS:- Não caia nessa. 
O Sn. DARÃO DE COTEGIPlil (ministra da fazenda): 

-Não cahirei, porém, nessa, ~-omo diz o meu hon
rado colleg:1 em certos assumptos. Se nos en· 
!regarmos ao que elles querem, o governo dos me· 
tlir.os seril mais absoluto do que uma tyrannia, 
porque elles pretendem envolver-se em tudo, 

N;lo vejo, em conelusão, que esteja provado que 
a companhia tenha procedido de modo a incorrer 
cm reprova('!io ou censura, o muito menos que o 
governo tenha deixatlo de prestar sua altenv<1o a 
oste ramo d_e ~erv_iço publico. Eu n[o dil'ia pala
vra, o me lunJhma a votar pelo requerimento do 
illnslJ·e senador, a mio serem as obs~rvaçaes de 
qrw. o precctleu o a interpretação que se lhes po
dena dar. 

Com estns explicaçües, quo julguei dever offere
cm· ao seu:Hlo, e quo urrn fo1•:un complclas, porque 
mal tive telliJlO do exalllinnr alguns ponto~, esl011 
promplo a valar pelo requerimento, para que vc-



240 ANNAES DO SENADO 

nham todas estas informações e conheçamos qual o 
uso que o illustre senador quererá fazer dellas, ou 
seja para ·rectificat' suas idéas, fazendo justiça 
áquelles que a Icem •.. 

O SR. TEIXEIRA JUNIOR: -Eu só quet•o pedir 
conlas das alterações do contrato. 

O Sn. BARÃO nE CoTEGIPE (ministi'O da fazenda) : 
-...,, •• l!lU para pedir contas das alterações do 
contrato aos .eus autores, vivos ou mortos. 

O Sa. TEIXEIRA JuNIOII :- Pára o paiz ficar co
nhecendo. 

O Sa. BARÃO DE CoTEGIPil (rilinisti'O da· fazenda : 
-Sim senhot·, Esperarei, portanto, que venham 
as informaçaes e o nobt·e senador use deste seu di· 
reito, reservando-me !amuem aquelle que me assis
te de justificar os actos que tiver praticado, eu ou 
os meus collegas, e de defender-me do modo por 
que Deus me ajudar na occasifio. 

PPÇO lambem perdão, se o discurso foi mais 
difuzo, atlendendo-se a que a defeza sempt·e deve 
srr mais longa •lo que a censura. E acho que com 
eJI'eito alguma censura houve. · 

O Sn. T'lliXEIRA JuNIOR : -- E eu acho que 
V. Ex. fallou muito bem. 

alguma; c muita razfio tem nesta pat·te o nobre se
nador por Minas, quando diz q~e é preciso !t•azet· 
Jogo as demonstrações das asset·ções que se emiltem. 
Exemplo deste costume temos no que se tem pen· 
sado entre nós a respeito da f•~ht·e amarella. 

Diz-se que os pantanos, as immundicias das 
praias e a falta de aceio da cidade, scro as causas do 
appat:e cimento dessa molestia. 1\las, a verdade é que 
tudo tsto n5o tem ·fundamento; sno asserções pura
mente gmtuitas. 

A pl'imeim vez que a febre amarella nppareceu 
no R to do 'Janeiro, nesse anno cm que ella fez tão 
grande estrago na nossa populaç5o, os logares mais 
sujeitos á influencia das immundicies e pantanaes 
foram os mais preservados. E' assim que nas im· 
rnediaçaes do mangue da Udade Nova não s~ deu 
tantos casos de fehre amarella, e o mesmo aconteceu 
na cad~a do Aljube, por onde passa um cano im· 
mundo, lá ninguem morreu de febre amarella. 

Entretanto, ninguem th·a hoje da cabeça de 
muitos.medicos que os pantanaes e as immundicies 
s:io a causa pl'incipal da febre amarella, asserção, 
repito, puramente gmtuita. Como os meios neces' 
sal'ios pa1·a evitai' essa molestia, s:io trabalhosos e 
inr,ommodos procuram um subterfugio para se livra
rem dessa tarefa 

O que determina a febre amarella, corno a bo-
0 Iili'. oJobim 1-Estando a hora muito adian· xiga, é um contagio, communicado pot• um indi

tada, pouco direi, e pouco mesmo me propunha a vitluo aeommrttido do mal a outros O meio, por· 
dizer. tanto, de impedir a propagação da molestia,é evitat• 

Devo começar por elogiar muito ao nobre s~nador quanto for possível o contacto dos indivíduos ata
pelo Rio de Jane1ro, pelo seu zelo, a respetlo da cados com o resto da população, e closinfectar os 
s:Lude publica, trazendo á dis~ussão do senado um Jogares, onde os casos se dcram,destruir o principio 
objecto tão importante como é esto. Mas, quanto int'eccio·contagioso. 
aos defeitos dos encanamôntos de esgoto, ncro posso Isto não quer dizet·, como pensou o nobre mi
coneordat• com as censuras que S. Ex. fez ba n!stro da fazenda, que se vá arrancar os doentes do 
pouco. suas casas, soparat· os paes dos filhos, etc., porque 

Nilo duvido que nos eucanamr.rytos haja alguns de· só enh·e selvag,•ris se praticaria isto. 
feitos graves; mas a ven)ade hoJe geratment~ reco: Nos Estados-Unidos, como já tive occasião de 
nhecido por todos os medtcos, é que esse servtço fot dizer aqui, Jogo quo se Jl um caso de febre ama
um grande benrficio. Quasi todas as casal eles la t·ella, os medicas tom obl'igae:io, sob penas graves, 
cidade eram muito humidas no rez do chão, m~s, de o participar á autorid:Íde competente, que 
depois desses encanamentos, tornamm·se mUJto manda unrued1atamente proceder :l deAinfecçllo a 
mais seccas. mais rigo1·osa, desinfecçllo que se estende ás pore· 

Ninguem desco~hece que 11 humi.dacle é uma des da casa e a rua. 
gt•nnde causa prethsponente de mol.e~t1as, e sabe-~e Com estas medidas tem-se conseguido naquelle 
que depois do sat·viço de esgoto 11 hsJCa e as eryst- paiz reduzir o numero das victimas da f•Jbre ama
peJias teem diminuhlo con;iueriiVt>lmente, de m~- tella, e a úpoca em que devem tomar todas as cau
neira que sllo raros os casos de rnol'!o por erys1- tellas e providencias e no inverno, de maneim 
peJla sobretudo gangrenosa. que, antes que chegue a estaç5o quente, estfio pro· 

oo' que ncalio de dizer. não posso apresentar parados pam combater qualquer caso isolado da 
melhor prova do que a opini:to u~anim~ dos medi- molestia, com mais efficae~a, antt•s que ella cresça. 
cos, 110 sentido de que esse serv1.ço fo1 um grand•J Será possível, senho1·es, que nllo tenhamos o 
Jmwficio em relação á sautle pullltea. bom senso de acreditar nos homens cornpotent•Js 

Para provar que ~s tlJ'Ysipella~ e os tuborculos da seiencia, nas f:lculdades e nas academias que 
pulmona1·es, nesta c1d:ule sfio tlovtdos ~m b,oa pm·te firmaram a opinhto do ser a molostia infoc~fio 
á humidade, hasta lemlH'al' que a experwncm de pa- contagiosa, e procetlm· consequentomcntc. 
thologistas tem demonstmtlo que os aninwos quando O que a~abo. de dize1· il o que se observa nos 
collocados em um qua1·to ou saliL humida c pow~o Estados-Uuidos. l~m l~ova-Orloans o outros lo· 
arejada, e' com pow:a luz, cabem o.m um estado tu- g~1·es do Sul. nao se :lct·editava no que acabo t!e 
bm·culoso e fallecom. Ora, se 1slo acontece aos li11.er a respeito da febre amm·ella; mas, dnp01s 
animae~, devo lambem qconlecet' ao homem. quo viram os t:wtos occorrirlos em Nova-York e 

No Hio de Janeii'O, entt•o nós em gemi, lm o cos-
1 

outros estados do Norte, adopta1·am o systema l:i 
lume úe e mi ltir-se proposições sem 1lemonstmçfio seguido. Desde !SüO a febre amarclla não faz 
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naquelle paiz grandes estragos, algum caso que' AlbuqurJ•quc, bar:!o de Mamanguape, viseo.nde de 
appareee é loio su!Toeado. Ahaoté, Paranagu:l, Chichol'l'o; barão 1la Laguna 

Entre nós mio é assim. Se acaso a febJ•e amarella lmrao de Carnargos, Barros Barreto, Luiz Carlos' 
desapraJ•eee no Hio do Janeiro, não tarda a reap- visconde de CnJ·avcllas, Correia, Diniz, Vlsconrle d~ 
parecer imJlorl.ada de Santos, da Bahia e de outros NithOJ•ohy, S. amiva, !liJJoiJ'O da Luz, Nunes Gon
logares do Norte, ou do est1·angeiro. çalvcs, hanTn d•l Maroim,' Figueira de Mello, Fausto 

Não se emp1·cga os devidos cuidados afim de se do Aguiar, Vicim da Siil•a, Jaguarihe, Johim, vis
evitar a J•cnovação do mal. l'erde-se o tempo em conde do Hio Gmndc, Jofio Alfredo, Fernandes da 
inutilidades, em vez de didgir a atlenr.ão ao Cunha, duque de Caxias, An!:!o e Zacarias. · 
emprego dos meios mais convenientes pará livrar Cnmpan~ecram 1lepois os Srs. Pompeu, Silveira 
a1:apital do Imporia de semelhante llagcllo. ela ~foLla, Jnnqucira, Cunha c Figuci1·edo, l1ar:io de 

Tenho concluído. (Muito bem I) · Cotrgipc, Melllles de Almeida c 'l'oixeim Junior. 
Fi~ou adiada a discussão pela hora. l~eixararn de compare~er C?~l causa pa1·ticipada . 
O Sr. presidente deu para oJ•dem do dia 23: os ~1·s. Ud1~a. Cavale~n!J, Lc1lao da Cunha, Cruz 
2• rliseussão do parecer da commissl!o do cousti- M~ch;1do, han1o .de Pmram~, conde do !laepcndy, 

tuição sobre a licença solicitada pelo Sr. senador ~u·mmo, Oclavwno,. ~~~v~u·a Lobo, Paula Pessoa, 
Jacintho Paes de Mendonca. I aes do .MmH~onça, SJ.nun!Ju, Godoy, NabUI:o, m:~r-

3• dita das proposições da camara dos deputados quez de S. y~eente, YJsc.ondc do Bom .l~etlro, ':IS· 
do corrente anno, concedendo penslles·: conde do R10 Dranco, v1scondo de Mur1!Jba c Dw-

N. H a D. z,rcrina Goulart Franco Nelto. go V~lllO. . . 
N. f6 a D. ~bria Thercza da Silva Biltcncourt. De1xaram de comparecer se1~ causa par!Jcipacla 
N. 2!! a D. Joan na Paula de Castro Gama Nauueo os Srs. Jmrão de Souza Que1roz e visconde de 

de Araujo. · .. Suasssuma, . . 
N. 2~ a D. Maria Fialho de Murinelly e a seus O Sr. pres1dente alm_o a sessão. 

filhos. Leu-se a acta da scss:~o antecedente, e, não ha-
N. :19 a D. Firmina Thcreza Pinto e D. Maria da vendo quem sobro clla fizesse observações, deu-se 

Trindade Pinto. por npprovada.. . . 
N. :t7·áo imperial marinheiro reformado Gui· O 81·. f" sccretano dou conta do segumte 

lhermo Seliasli:lo do San l' Anna. 
N. 27 a D. Anlonia Clara de Aguiar e out1·a. 
N. 20 a D. ~faria. de ·Carvalho Bahia e outra. 
N. :!3 a D. M:1ria Angelica F1·eire e outms. 
N. ~9, concedendo rl1spensa ao estudante AI· 

berlo A. de Oliveira Bmga Gross. 
N. üf, i<lem aos estudantes ~fanocl José do Lapa 

Trancoso o Izaias Martins do Almeida. 
2• discussão das proposições da mesma camara 

do COJTcnlc anno: 
N. 26, devolvendo aos filhos da fnllecida 

D. Mal'ia Adelaide Martins Branrl:lo a pensão que 
lho r.lra concedida. 

N. fã, approvanclo a pensão concedida ao 
:!• pharoleiro da barra de Pcrnamhuco, João da 
Cruz Lima. r 

N. :!8, idem a D. Clotilde Moinac da Si! va. 
1'rnbalhos ele commissõcs. 
I.evanlou-se a sessão ás 3 horas da tarde. 

38• MCiilliliiO . 

EM 23 DE ABIÚL DE :!877 
l'RESIDFNCIA DO Sn. VISCONDE DE JAGUAI\Y 

lilumnuu•io -ExnomNTE.-Pareecrcs da com
nuss:lo du iusln~eção puhlica. - DiscUI'so o pi'O· 
jcc.to do Sr. FiguoiJ·a de 1\!ello - 1\c.clama~:ío do 
SJ•. Johiru. -OnDJm no nu.- Licenr.a :ia Sr. 
.T. P. do Mcmlouca.- Pensões.- Di"spença a 
cstudautcs. -llisctu·sos dos Srs. Corroia, Ribeiro 
tia Luz, Silveim da Molla c Zac11rias.-Pensões. 
A's H homs ria manli:i fez-se a chamada o adm· 

mm-se prcscntrs 30 S1·s. senadores, a saliOJ' : ris
coll!le do .lagu:u·y, Dias do CaJ'Valho, Almeida o 

VOL. III 

EXPEDIENTE 

Dous offit:ios de 20 do corrente mcz, do minis
terio do Imporia, declarando que na mesma data 
expedim avisos aos presidentes das províncias do 
Pa1·an:í e do Par:i, r.ommunicando-lhe· a~ rlecisõos 
do senado souro as eleições feitas ultimamente nas 
dilas provindas pam preen•:himcnto das vagas dos 
fallecidos senadores barão de Antonina e visconde 
de Souza J1ranco.-Ficou o senado inteirado. 

O Sr. 2" ~ecrotario leu os seguintes 
PAilECEUES D.\ CO~Il!ISS.iO Dll iNSTRUCÇÃO PIJD.LICA 

A' com missão rln instl'l!cç:ío puulica foi presente a 
p1·oposi\::ío n. !lO de !l de Abril corrente, da Cl· 
m:ll'a dos S1·s. deputados, que autorisa o governo ·a 
man•la1' admitli1· á exame das materias do 4• anno 
da faculdade de medicina da llahia o esturlanto Jofio 
de .Moracs Vieira da Cunha, que frequentou o 
mesmo armo na qualidade de on1•inte. 

Dos documenlus que acompanham a referida pro
posiçfio vt!-sc que este estudante fr.equontou as 
aulas do ~· anno o que foz exame e fo1 approvado 
nas materias do 3•, ern f:J de Novemb1·o ultuno. 

Importa, pois. uma disJ.lensa dos cstatulos que 
regem as faculdades de med1cina do Imporia o quo 
cllo pretende, porquanto, lendo feito exame e suJo 
approvado cm fins do anno passado nas matarias do 
:1" anno, só pi\dc fazo1· exame das dp 4• anno cm 
Novembro [ll'oximo futuro, se matricular-se o tiver 
a fi'CijiiCilCill Jrgal. 

Á v1sla do exposlo é a eommissao do pat•ocer 
qnc não seja approvada a proposirao de que se 
tl'llta. 

Pa1:o do senado, cm 1!l do Ab1·il de 1877.
W!Joiro rl<t /,n::; .-Visconde da Cw·uvell<ts. 

31 
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Foi presente :í eommissao de instrmção publica 
a propos'çfio n. 3a de 9 de Allril corrente, que 
autor;za o governo pam mandar ad:uittit· :I ma· 
tricula do 2• anno da faculdacle ele medicina elo Hio 
d~ .JaneiJO o estudante José de Alme'ida Ver~ueiro, 
drpois ele approvaLio em anatomia, correspoudente 
ao i• :m,,o, e vel·ilic:inclo a commissao, poJo req!te· 
rrmento o tloeurnentos jnnl.os, que o supplicanle j:í 
foi approvaclo (com distinwlo) nas mato1·ir.s tio 
i• anno pharmaceutico, meno's súmente analomia, 
cnjo exame se propõe a fazer previamente, é de 
parecer que s~ja approvacla a referida proposição 
que n:1o importa dispensa de hahilitarões. 

Sala das commissiles, r>m iR <lo Ahri·l de i877 .
Ribei•·o da Lu::.- Visconde ds Caravel/as. 

gado, da industria campestre daquella provincia, e 
ao mesmo tempo desse Jogai', a CJllO se pocJ,~ssem fazer 
as plantações convenientes, J:l preparadas como 
estavam as te1•ras da provincia; a secca, digo, i nu' 
tilisou todas essas esperanças e produzia um grande 
desanimo. · 

A secca, senhores, é o maior mal com quo a Pro
videnllia Di vi na pó de castiga1· os povos daquelles · 
loga1'es; com que a Providen~ia Divina, na sua jus
tira e rniseri.:ordia, ~ostuma lembrar aos homens 
os seus deveres e chamai-os aos caminhos rodos da 
verdade, da justi~a e da religião. E, digo, seuhores, 
com grande séntimcnto de verdade, que eu não sup· 
ponho a mesma provincia e outras cir~nmvisinhas 
feridas pela secca, senão como em castigo do se 
terem afastado das leis divinas e das leis moraes. A commissão de instl'llcção publica examinou a 

proposic:lo n. 36 de 9 de Al)ril cotTcrJIP, app1·ovat~a 
pela camara dos Sr. deputados, concedendo auton· 
zaçno ao governo para admittir á matl'icula do 3• 
anno da faculdade de medicina da nahia, dPpois do 
exame de anatomia, o pharmaceutico Alfonso da 
Hocha, que j:l foi approv:ulo no i' anno modico. 

Vendo a commissão que este estudante não pede 
dispensa do habilitaç<ío ou do p"eparatol'ios, mas 
que sr.Ja admittido :i matl'ioula do 3• anno depois 
de approvado no exame elo anatomia, é de parecer 
que seja. approvada aquella resolur:ío. 

Na minha hum i Idade, senhores, reconht'ÇO que a 
m:ln da Prov.idencia Divina fem a minha proviMia e 
outras visinhas. Entretanto, apezar disto, entendo 
que não podf .. mos CI'UZat: os braços, como tUI·eos e 
mahometanos, julgando-se feridos por uma lei fatal, 
ror urna fatalidade inexoravel, c que, pelo contm1·io, 
devemos empregar tOtlos os esforços pam conjurar 

Sala das commissues, em H! de Abril de 1877. 
-llibait·o dn Lu::.-Visco mie de Cai'Uvcllas. 

A proposiç:ío n. ~:r do !J dtJ Abl'i I corrente, en
viada pela camara dos Srs. deputados, autm·iza o 
governo para rnandat• admittir como ouvmte do l1• 
anno da !acuidade de medicina do Rio do Janeiro, 
e :l ex:ame das materias do mesmo anno, depois de 
~pprov&do nas do 3•, o estudante Leopoldo Alvares 
de Azevedo 1\lacedo. 

Semelhante autorização importa. uma tli>pcnsa 
nos estatutos d'aquella faculll:ltie, porquanto n:ío 
potle alnmno algum matricular-se em um anno e 
frequentai-o sem que se mostre approvado nas ma· 
terias do antel'io1', o muito menos faze1·, ao mesmo 
tempo, exames de materias de dous annos. 

Ora, entendendo a commiss:io de instrucção pu· 
blica que nenhum motivo de interesse geral a~on
selha que se abra na lei esta excepção, é tio parecer 
fJUC ntlo seja approvada a proposiç:lo a que se re
lere. 

Paço do senado, em 19 de Abril de 1877.- Ri· 
beiro da Ltt:::, Visconde do Cw:avellas. 

Ficamm sobro a mesa para serem tomados em 
consitleraçao, com as proposi~~ues a qtw se referem, 
indo entretanto a imprim11·. 

o ~ ... 11ig11eh•n tA(l :tlello: -Sr. presi
dente, as ultimas noticias que acabam do cheg:u·-nos 
da provincia do Cear:l pelo ultimo paquete, não 
podem de1xm· tio contl'istar. a todos os coraç<Jcs 
lH·asileirus, e aiJHLlumis nos cearclt8~l'l, tjLW naqueJJa 
Jli'OYinda tom familiasc intm·esses importantes. Estas 
uoli<~ias sno que a secca, a hoi'I'OI'Osa seccn, r1ue se 
suppunlm pode1• ohsl:tl', por assim dize1·, com a 
cspcr:Uil'a de flllü a l'rovidonl'la Divina matulassll, 
cm tempo, chny:ts sulliciL•ntes pal'a allimcntaçao do 

os mal e~ qur. nos pode ln provi!· desta calamidade. 
Senhores, a secca na Jli'OVi ncia do Cear:l se 

most.t·a JlOr signaes extmordinarios. As ~aladupas 
do eco par·ccem ter-se J'e~hado; um sol ardente dar· 
tlrja seus raios sobre o paiz; as arvores e tudo 
quanto tem vida, desapare1:ern, e os habitantes 
daquetles loga1·us, esperançados, ate certo tempo, do 
que viriam as chuva~, perdendo agora esta espe· 
mn•:a cahem, por assim clizer, no desesero, Elles 
preparam-se para deixar os seus lares queridos 
1r procurar, em outm pa1·te, sustento !e auxilio 
com que possam prover as suas necessidades. 

Esse sustento e auxilio , para uma populaçfio 
tão numerosa como é a da provincia do Ceará, sfio 
quasi sempre incertos e diffir.eis de adquirir, porque 
todos sentam a necessidade, que tem de conservm• 
os meios de sua subsistencia, para evitarem que 
maiores males lhe sobrevenham. Esta popula~!lo, 
senhores, assim espalhada pm· Jogares mais fertois, 
ou menos tocada da secea, dividida por outras 
provincias circumvisinhas, vê-so obrigada a pedir 
qtlo se lho dê um abulo qualquer, ou mesmo a 
~srnolar um p:ío para matar a fome. 

Em taes ci1·cumstancias, senho1·es, entendi quo 
devia ap1·esentar um projecto ao senado, pelo qual 
so autorize ao governo a despende1·, desde ja, a 
fJUantia de 1100:000$ para ajudar a viver a essa 
popular:io. Digo-«aj miar a viver, •-senhores, n:lo 
porque entenda quo esto dinheiro deva ser repar· 
tido orn esmolas, o quo, por assim dizer, até certo 
ponto humilha a quem a recebo, po1•<!m sim, pa1•a 
repartir-se po1· todos os homens validos que quei
ram entregar-se a se1·viço publico. . 

Parece que é agora chegada a occasião em que, 
pela uouslituição do imperio, so devem g:u·antir os 
so<:corTos publicas. A constittuç:1o garanto-os do 
uma maneim fol'lllnl o positiva e mo pm·ece que o 
governo <lo Esl:11lo, c\ue conhece a mancim pot· quo 
••st:lo soll't·endo os ha 1itanles da pi'Dvinda do Ceal':l 
e das pt·ovincias visinltas, n:ío póLio deixar do fazer 
ell'c<;tivos estes suci:OI'ros. 
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Senhores, ha tlifferentes obras de que a p1·ovincia 

do Ceará necessita, e uma dellas é a estJ·ada de 
ferJ'O denominada de Fortaleza a Bhturité. 
Par~ce que , se o govemo adiantasse alguma 

quantm li essa estrada para assim poder empregar-se 
maior nnm~ro de cidarl~os no seJ•viço das obras, 
faria o mais importante serviço de que a provincia 
do Cearii, actualmente necessita. Os salal'ios que 
alli and~vam por 1~200 a UtiOO nos casos ordi
narios, hoje, dizBm as cartas dos meus amigos, tal
vez possam ser reduzidos a 500 réis ; portanto, se a 
populaçno valida, mas pobre, faminta, fOr empre
gada nesse se1·viço, poder-se-Mo fazer muibs obras 

-com pouco dispendio. 
Dando-se em Portugal uma grande calamidade 

pelas innundacões que solfreu aquelle paiz, o go
vemo portng"uei entendru que a melh01· manAim de 
occupar os cidad11os, feridos por essas 'inunrlações, 
era empregai-os no se1·viço puhlico, e nesse set·viç,, 
t•ntrou a eontinunc~o da esh·ada de ferro do Algarv~ 
e de outros pontos de Portugal. 

Pois bem; eu entendo que o ~:ovemo f.1ria uma 
obra n:io só de ~aridade, soccorrendo os habitantes 
do Ceará, llngellados pela secca, como uma obJ•a 
politica, mandando empregai' algum dinheiro na 
continuação da estrada de fe!'l'o de BatJII'itó, nppro
veitando a barateza rlos salarios, pois que, comú 
tudo faz crer, de i,$500 ficaJ·am reduzidos :1 r.iOO ré is. 

.Entendo, senhores, tanto mais util e conveniente 
o meu proleeto, quanto o govm·no nrro despende 
essa quanlla defenitivamente, porque ter;l de 1m
vel-a, em parte, na garantia ~lo jm·os :i que os cofres 
publicas estoto obl'igados pelas Jeis actuaes. 

Assim, srnhores, eu esper·o q11c acnr!Í:~s r-om rr
nwlio promplo e cnergico :l pt·ovincia do Cea.J':i, c 
que o f:t~ans tanto mais volnntariameilte, 'ínanl.o o 
dinlwir•o, que se perle, n:ío tel'l de se1· ·pwlulo plra 
o Estado, porque servir:l. afinal pal':t pagamento da 
ga1•antia de juJ'os, como já disse. 

Estas s:to as observações que queria apresentar 
como fundamento do pl·ojer~lo que.vou ler. (Leu.) 

Estão assignados neste pi'Ojecto nito só o orador, 
q!w. tem occunarlo a attmr.:tn rio. sennrlo, como os 
d1stmetos coiiAgas os Srs. 'rhomaz Pompeu e No
gueira Jngual'ibe, que se clignaJ•am auxiliat··me com 
a autoriclade de >cus nomes, afim de . merecer mais 
a atten~ão do senado. -

V ao a mesa o seguinte 

PROJECTO DE J,EJ 

A assemhlt\a geral legislativa resolve: 

Sala das sessões do ·senado, cm 23 do Abril de 
IR77. -Jeronymo llfat•tiniano Fi9nawa de lllcl/o .
Thomaz J>omp011 de Souzq, Brasil.-Dommgos Jo8Ó 
Noyueira Jayuaribe. ' 

Ficou sobre a mesa para se1· :apoiado opportu· 
namentA. 

o 1111•. oJOJtim 1 - Pedi a palavra para fazer 
uma pe~uona l'ecti!icaçlio. 

No • .d1scm·so do Sr: visconde do Abaeté apparece 
um aparte meu, nestes termos : "Essa desinfccç:Io 
não presta para nada. " Eu não podia dizer seme
lhante cousa, porque nilo sei como ella é feita. -

Acredito que o prJeesso seguido é de tal sorte, 
que os residuos ficam extmOJ•dinariamentc altera
dos e alterados de modo, que nno prestam mais 
para nada. 

Foi i~to o que eu disse, isto é, que o producto 
~a desmfec~:io n5o p1•esta para nada, e o disse 
como facto lumentavr.l, porque seria de g1·ande uti· 
!idade que esses residuos pudessem servir para a 
agl'icultura, como acontece em França, onde elles' 
dão interesses de milhões :i municipalidade de 
Paris. 

Agui, porém, a decomposição ó tal por meio rio 
sulphato de cal ou por meio da arnmonia que o 
producto :!iio pMe servir, antes peJo contrario é 
nocivo :í vegetaç:to, como tive occasiiio ·de. expe• 
rimentar, mandando buscar algumas carroças, e o 
•·esultado foi que morreram-me as plantas com 
semelhante estl'lune (Risadas). 

ORDEM DO DIA 

' UCENÇA AO Srt •• r. P. DE MENDONÇA 

Entrou em 2• discuss:to c foi app,·ovado o parecer 
eh commiss:1o da ccn~tiluição, suure a liccn\m soli
citar.la pelo 81·. senador Jacintho Paes de Mendonça. 

PENSilJi:S 

Seguiram-se successivamenle em 3• discussao e 
foram approvadas para serem dil'igidas á IIIII!Cçao 
impenal as pl·oposiçcles da camara dos Srs. depu· 
tados do corrente anuo concedendo pensões. 

N. i4 a, D. Zefe1•ina Goulart Franco Netto. 
N. iG a D. l\laria 1'he1·eza da Silva Dittencourt. 
N. 23 a D. Joanna Paula de Castro Gama Nabuco 

de Araujo. 
N. 24 a D. Maria Fialho de Mul'inelly e a seus 

filhos. . 
N. H) a D. Firmina Thereza Pinto e D. Maria da 

Trindade Pinto. . 
N. i 7 ao ilnpcl'ial mnrinheiró reformado Gui· 

lhm·me S1'basti:1o do Sant' Anua. 
.N. 27 a D. Antonia Clam d<l Ag-uiar e outra. 
N. 20 a D. Mal'ia de Carvalho Bahia e outra. 
N. 13 a D. Maria Angelica Fr·eit·o e outJ·as. 

lliSmNSA A ES1'UilANTES 

At·!. i'.- Fica autorizado o governo a despen
dei' a quantia do quatJ·occnlos contos de ruis cm 
tmbalhos publicas da wovincia rio Ceat·:i, o espe
cialmente nos da estrada do f<JI'I'O da Fortaleza a 
Bal<ll'ctu, desr:ontando a J'rspnctiva importaucia rlrs 
ultimas na da gamutia do jtll'os, a quo esl:l ohl'i· 
garlo 1wlas leis ~igentes. 

A1·t. ~".-Ficam rcvogailas as dispot-~iCtjos en1 
contral'lo. 

Ent:·ou cm 3• diseussiío o foi approvada para 
~ubi1' ,; sane(:iío illtpcrial n Jli'Oposi(:ão ela camara 
dos dt•pulaclos u. 4!l do eot•t•onte anno, concedendo 
tlispeusn ao t'sturlauto Alberto A. do Oliveint Braga 
Gross. 
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Entrou cm 3• discussão a proposiçao da mesma 
cama1 a n. IH do corrente um1o, concedendo dis· 
pensa aos estudantes .Manar! José da Lapa Trun-
coso e Isaías Martins de Almeida. . 

Uma disposição geral, a todos applicavcl, desva
nceer:l no animo publil\0 a imprcssilo desfavoravel 
de que h:1 estudantes mais altendidos que out1·os. 

O Sr. Cm'l'l~il' :-Lendo o parecer da com
missão de inslrucr.:to publica, que se adm pendcule 
da approva~:to do'senado, senti JJeCPssidade de .fazer 
algumas considera•~úes, que, espero, sento oul·itlas 
com bencvolencia' pela mesma illusfJ•ada com
missão. 

'A opinião d:t commissão mais do uma vez' mani
festada e ;weila pPio senado é tliiO as approva(~õos 
cm estudos pl'i•paratorios devem aprol'eilar em 
qualqueJ' tempo para as matriculas a que d:lo direito 
nas faculdades superioJ•es, não obstante a prcscri
Pt~ilo quatl'iennal est:!llclecida no art. 1• do decreto 
âe 4 de Julho de J~ü~. · 

Como so vê, a comnliss:to professa o pi'Íncipio 
de constante derogato;lo do c i lado de~ relo de ~ de 
Julho. 

Deste principio, acoJIJido pelo senado, resulta 
algun•a desigualdade com referencia aos esludaui.es, 
dos quacs uns recorrem :ls cum<lras pum oLte1· 
dispensa, sempre concedida, da presc1·i pr.ão, c 
outros são privados do mesmo Í:IVOJ' por circurn
stancias algumas vezes estmnhas ;i sua voutad,J. 
Nem lodos teem fa~ilidade e meios ele fazer chega1· 
sua rcclama(~áo ao pod•lr lcgislatil·o. . 

Mas se aos que requerem se corwede " dispensa 
da prescripç<1o, por.'flii.J !H1o adoptar um~ Jlli~dida 
geral, que a todos wchsiJIIdanwute aproVBite? 

Fora de certo melhor quo a illustmda com missão, 
em vez dessa constunt•• prclcri~lio do decreto de 4 
de Julho de 186~, pi'O[Hizcsse c01110 regm unifor•nc 
que as approva~õcs cm estudos prep;u·atorios va
lem em qualquer tempo para a matricula. 

O Sn. ZACARIAS:- Apoiado. 
O SR. CoRREIA: -Assim não haverá favor ex

cepcionúl rum uns o injusli(la relativa, ainda que 
iuvoluntarm, para outros. A lei será igual pa1·a 
todos. 

Lembro-me, Sr presidente, de que o senado j:i 
p~utou o seu procmlimeulo por· ~ts!es valiosos mo· 
tivos. Lembi'O-me de lJUe votou urn projecto de 
lei, eslailuleceud•> regras relativas ü matricula dns 
esludantrs nas aulas supei'Íol·es, com inv:u·iavel 

. applica~5o a todos os tJUU se achassem em identicas 
condi•~úes. 

Ess~) wojeet~ foi ren~c.tlicl9 ü .camar·a dos depu
tados e allr soJJr·cu rnodrlrcat'ao. A emcuda po1· ella 
feita n:io pôde merecer o ilsseutirnenlo do senado; e 
Í1ãD se deu ruais aud:uuonlo a assump!o cpw !auto 
inlcl'l1SS:t :i mal'~lu J'(~gulal' das eanuu·as Jegtslntivas. 

Dahi \'ern quo so1uos fol't'ados a discut.ir conslan
tcu1011to quesllit'lio IJUO es!ariaru arredadas do parla
mento se nao fô1·a a divergcncia, ali:ls J'Cnlcdiavel, 
na solu~ilo p1·oposta po1· 11111a c outm camara. 

O Sn. SrLVEIRA DA MorTA :-Da parte da com
missão actual não tem havido essa desiguuld:Jdc. 

O SR. CORREIA' :-N~o estou formulando queixa 
t:onlra o proeedor da nobre commissão. Noto a~enus 
que com o systerna vigrnte não se pódo ev1tar a . 
desigualdade, porque nem todos os estudantes rc
corJ·em ao poder legislativo. Alguns preferem passar· 
por novos exames. Se são mal succedidos, a dos
Igualdade toma-se patente, pois que, se houvessem 
recOJTido ás carnaras legislativas, obtedam como os 
demais dispensa da pl·es•:ript•ão estabelecida pelo 
decreto de fJ, de Julho ele !86~. 

E' para .sentir, senhores, CJUe, quando !<lo grave 
assurnplo, corno a instrucção publica, reclama se
rios cuidados, o senado se veja consiJ•angido a vol
tar toda a sua al!enorro para estas CfUPstões de in-
teresse particular. · . 

O Sn. ZACARIAS 1- Todos os dias. 
O SR. CoHREIA: - Medidas de interesso geral 

esl;to pt>dindo providencias. Tal é a crea(:áo de uma· 
universidade. 

O Sn nA RÃO m~ CoTEGIPE (ministro ela fazenda):
Para o que? 

O Sn. ConnmA :-N:to é esta a occlsião propria 
de responclei' amplamente ao aparte do nobre minis
tro da fneuda; dir·ei apenas a S. Ex. q_ue a uni
versidade servirá para que· no ensino supe1·ior não 
se professem exclusirarnen!c as scieucias physicas 
e nalur·acs com pretcriç;to das sc_iencias moraes, que 
tanto concorrem para a convemente formaç:to do 
caracter nacional e para firmeza das sãs doutrinas, 
em que assenta solidamente o cdificio social 

Hecordo-mc neste momento da cliscussfio sobre o 
ensino superior· que se travou no senado imperial 
lia França, ordinariamente silencioso. 

Rec01·do-rne elas palavras que, em presença de 
doutrinas deletcrias então francamente proclarna
•las, foram alli profel'idas, palavras que tfio estron
dosa confirrnamto li ver·arn qaando o solo da 
Fmnça, vencida' e humilhada, foi calcado pelo ini
migo, que marchava de victoria em viciaria. 

O Sn. BAJI,i.o Dll Corrwn'E (ministro ela (a:.~nda) 
d:íum aparte . 

O SR. ConnEu:-Os apar·tes do nobre ministi'O 
da fazenda são de tanta irnportancia, que não posso 
dispensar-me do tomai-os lo~o em cousidcraç~o, 
posto qu11 sem o desenvolvunenlo que a occas1fio 
uão perrnitte. 

O SR. ZAI:Ali!AS dá um aparte. 

N:to devemos dt•ix:u· esta qucsllio como quo inde
finidarrwulo adi:ula. A illustr·ada comluiss:lo, em 
q1w 1•rjo l:io disliuclos llll.'illbros do souado, he111 
pódc tomar a si a ap1·eseutar:lo de lllll Jll'ojeclo do 
lei, que evite o irwonvenienle que tcnhoaporitudo. 

O &R. ConnErA:-Ternos ainda, cm ma teria du 
inslrucç:to publica, a urgente ucccssidaclo de dif· 
fumlir· o ensino profissional,quc de tanta vaulagem 
se1·:l para o uossu deseuvol vinwnlo industrial. 

Quando, Sr. pr·esiclcutc, lautos o tão momentosos 
assumplos ahi se ap!·os•mlau.l Jiguos de occur.ar a 
attow~:to rios conspJcuos Cidad:tos, q uc com J uslo 
desv:iuecimeu!o vejo cm torno de miru, é por corto 
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pouco animador C[UJ o senado consuma tempo pnl· 
cioso com a dispensa de (ll'escriprrro para validade 
de appromçúes obtidas por cstuÍlaute; em·exames 
prepar~torios. . 

S. Ex. que o meio do se evita~ semelhante des· 
ii(naldado é tarnuern o senado dmxar de alle!ldei: a 
todo. o qualque1· pedido de dispensa. 

Peço, ·pois, :i illustmda commiss<lo quo se dign<: 
do attendcl'il r.stas toscas ohsnrva~útJs,e connn,:er·sc 
1]a necessidade do urna medida geral, qne Ul:aul1:ll' 
todos os interessos mm·e,:edorns do J'avo1·lcgislativo. 

Como di;se, o senado app1·ovou ja um projeelo 
inspil•ado pelo respeito ao pl'iucipiu da igualdadt!. 
So for adoptado outro, l[ll'l cousa~re o mesmo sa
lutar prineipio, colheremos a vantagl'lll de ill'l'cdar 
do senado alguns pi'Ojectos de interesse partit:ul:ll' 
e de ordem secundada. 

o Sn. ZAr.ARIAS :-Isto urro. 
O Sn. CommA': -Os projectos sUo todo.~ favo· 

l':tveis. 
O Sn. HruEmo nA Luz :-Más por que? Por·que 

trm·se estahcleeido o p1·ecmlente de attender a pe
di tiO! de disp,nsa, e por _isso a cornmissao tem 
dado p<u·rceres nesse sent.1do. Adopte o senado a 
re"ra de não attende1· a semelhantes dispensas, e a 

c,·cio que o meu pedido more1:e ser acolhido. 
Sentirei, se não fo1·. 

o Iii'• ~aã!te~i.'<!) uBa Lcaz 1-Sr. p1·esidente, 
o nobre senador pelo Paran:i, impugnando o pro· 
jecto em discuss:To, fez vêr a necessidade de se es· 
talwlecer umn rrgl'il gnral, afim de se evitar que o 
COI'JlO le,.islativo se occupe com projo1:bs de inte· 
resse pe~soal. F,~z vêr ruai~ cpw, dn 11:10 adoptar·St' 
U1na r!'g1·a, rr.sullarü desigualdad<•; .isto. é, os est~
danl.••s, que recon·cm ao corpo lt'glslatii'O, .. pot!P;rao 
obter dispensa, ao passo que outros, cn1 Hlent1cas 
cil·cumstancias, não o fazendo, não potlem gozar da 
mesma vantagem. 

S1·. p1·esillente, acho rlesnecessario estabelecei' 
qualquei· regm ou priucipio a respeito uesta um· 
ieria. 

A regra t•stü eslaheledda nos respectivos estatutos 
das faculdades do Impr.l'io. Portanto, todo e qual· 
quer estudante, que não satisfizr1· os requisitos 
ma1·cados nos estatutos, n:io podenl ruatl'icular·se 
em qualqu~r anno de uma facul~lade, ~u, fmruen· 
tando·o, nao 1,odem pas"ll' ao wJCnedmto St'lll l<'l' 
satisfeito as clausulas dete1·rninadas nos estatutos 

As~irn, se o se!la•lo. quizesse p1·oet•dcr eo.111 sefl' 
ridade, devcrm uulelem lodos os rt'qlwrwwutos 
que aqui appareeem, so!icitanclo dispcn!a tle dispo· 
sir.ues lrgaes para mal.ru;ula ~le estudantes. 

Ainda que o corpo lt'glslaliVO estahelt't'a uma re· 
"l'a concetlendo COl'tos favores, nem por isso deixa· 
f.ão de apparec,~l' rec1uerimenl?s pr.diudo outros fa.
vorcs, alt!lll daqtwlles que est1 I'Ci'Cfll dotcmunados 
na no\'a lei. 

P:u·ece-me que os ostatulos das dil•ersas facultla· 
des úo ensinu snperior do liupcrio contém [ll'inci· 
pios e regras umito justas c equitativas .• ~nt1·etan: 
to, o qne vemo,? 1'odos os an!lo~ :1pparecem aqu1 
pedidos de dispensa dessrs pr111c1p10s e !'eg1·as, p:t
ra que alg11.11s estudantes se ÍOI'II!Pill nuus depressa 
do r1uc tltm:un. . . . 

lôto posto, consldüi'O mutil cstauclccer fJUalqucr 
re~ra ou print·.ipio lt•gislalivo. 

Eslil nas allt•iliuil'.li,:s do St'nado o da c:unara 1los 
S1·s. deputados at:aimr . eom. todos ess1•s pt•tlidos, 
cles1le quo tome a deliiJol':tl'ITo do oiTo atlt'llllor a 
ll\11 sú. 

Quanto <i dcsi,qu:ddadc que diz o no!J1·e son:ulor 
liavoJ•, attcndl'udu o eurpo l''g1slat1vo üqnolles t'S· 
tudnutcs I[UC rccltlüi't'lll, u deixando tio attumler 
aos que assim não procedem, dovo doclaJ':u· a 

" ' f . cornmiss:To não da1·:l mms pareceres avoravms. 
Na sess:io d1! 1875 a eommissão de instrUI\Çilo 

pn!Jiitm, da qual fiz parte, ad•.•ptou, corno re~1·a, só 
,~onerdel' disp1!nsas qne n<!O importassem l'educçilo 
de habilitações pmparat~I'JaS dos CSIUuanles rara 
·matrieula1·rm-se, e ass1m só foram allen1hd.os 
aqnelles requerimentos que versavam ou sob1•e ms
pensa 1le il!ad•J,Ien~lo o r.studa!rte todos os exames, 
ou soln·e oxames lei Los h a mms . de quatro annoR, 
afim de ficar<'m vigorando para a rnall'ieula em 
qualqn~1· CUI'SO supPI'!O.I', casos ~ste~ em qne não 
havia dispensa dtl l!ahillla~úi'S scwn~1ficas. No cor· 
rPnl" aturo a comnll>Silo tem p1·ocodulo do mesmo 
mOI]O. 

Entr·etanto se o snnat!o onten1l~r quo nem mesmo 
estas dispnn~ns, a IJUC a~n.ho d<J all~dil' .e. que não 
irnpo1·tam d1sp~nsa rle halnlitaçiles sclt•nlilwas, não 
devem ser concedidas, a cornmissão dcixa1'<i de dar 
pa1·ecer a favor, opinando pela rPjeição ~e todos os 
l'equPrimentos em que se pedu·em d1sp~nsa elo 
qualquer di;posição dos estatutos para matncula 011 
pum passagem de um a!mo pa1•a outr?· 

Sr. prnsidonte, a le1, que deternunou que o~ 
"xames do prepat•atol'ios só possam vigorar dentro 
1111 quatro armos pam m:tlrilmla nos cm·sos supe
riores, é de 4 de Julho dt! 1.86~. Mas eu obse1·vo 
11110 esta lei é modificativa de urna outra, que ma:. 
,:ava o p1·azo de d~us ?O~os. Ent~ndendo-se que. 
esse p1·azo e1·a rnmto Imutado, fot que em 1.86~ 
se o ampliou de dous para quatt·o annos, Mas at· . 
tenda o senado que, ainda assim, fr~qnent~menle 
apparrcem pétições de estudantes, pedmdo dispensa 
do lapo do lt~rnpo. 

Isto vem em apoio elo que eu, Ira pn111:o, dis.se, 
isto e, que não hav~l'll regra nen~uma ~sla~elecala 
pelo poder legislalivo, por ma1s eqllllaliva que· 
soja, que irnm,•tliatarnenle n:ío !J•aga, corno. conse
qriencw, o apparecimrnto de muitos requel'lmentos 
de es!Uilantrs. prdiutlo disprnsa destas. mesmas J'C· 
~~·as, afim d.o pode1'1!m se ~onna1· m:us depressa, 
porque iufel1zmeute neste p:uz .•. 

O Su. NuNES GoliÇ.\LVEs:-É a força do empenho. 
O Sn. Hnmmo nA Luz: - ... os paes, em geral, 

~III'I'CIIl que os lilhos sn fo1·nwm depressa, pouco se 
impoi'Lantln qun elles apl't•ntl:uu. 

Eu enfeudo que os podcJ·rs do Est:ulo dovnm an
l.i•s com:OI'I'CI' p:u·a ~ue nqnelles qun se drclicam :i 
enl'l'1•im lil.lt•l'al'iH, apt·t~!lllalll o w1o 5W forrnrrn de· . 
prPssn, piJriJIIt! isto 1\ cousa IIIUil? Sf'CUmlaria; o 
t•sseucial e IJIW aquellt~s ljiW s" dnd1cam, po1· exem
plo, ao estudo tio direito, aprendam e saibam di-
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reito. E' indifforento que a forma!ut•a se faça em 
quatro, seis ou sete annos; ma~. fol'lnat··se um 
iurlividuo aos 20 ;umos sem nada sabot·, nem po1· 
isso Ner:l um cidadfio util ;l sociedade, nem tão pouco 
poderá vivor das huhilitaçOes adquit•idils, 

E' o que tinha a dizer. 

q !!Ir. !llllvelra ela llotta:- Sr. presi· 
dente, estou muito pouco habilitado para cntrat' em 
debate, po1·que tenho estado onfel'lno desde a se-. 
mana passada; mas, como memh1·o da co]Umissão de 
instrucção publica e relator do parecer que deu ob
jt•cfo ao brilhante discurso do hom·ado senador pela 
província do Paraná, julgo quo devo fazo1· um es
forço para libet·tar-rne e a commiss;Io da Mcusaçao 
que indirectamente fez o nobre senador, por niío 
ter ella iniciado j:l uma medida geral que substitua 
e previna os inconvenientes destas concessões par
ciaes. 

Sr. presidente, desde a p1·irneira vez que tornei 
parte nesta casa em discussão deste ~enoro, creio 
que ha mais de 20 annos, cu emitti a opinião, que 
ainda hoju sigo, a rrspeito d[)stas dispensas. Eu en· 
tendo que o corpo legi~lativo n:io deve oceupar-se 
destas materias, que ~ão por sua natureza admi
nisli·ativas, e que se deve mrtes delegar esta juris
dieção, para os casos de equidade,· ás respecti
vas corroraçtíes sientificas, ás faculdades de di
reito, de medicina e outms. J:l tenho mais de 
uma . vez , quando discutem-se estas materias , 
iniciado a idtla de autorizarem-se as congrega· 
çOeo para attender a estes casos de equidade. Não 
tem vingado, pot·em, esta idca, e o senado tem-se 
exposto ;l justa censu1·a da incohercncia que t'e· 
sulla, de passa1·em aqui actos eontt·arios uns aos 
oulros, porque vem c:u:dumes de projectos destes, 
concedrmlo dispensa, :ls vezes até sem documento 
algum que a justifitJUO, e o senado Vt1-se na necos· 
sidatle de votar pm· adi vinhaç:io. A's vezes, h a urna 
onda que faz passarem os cardumes com facilidade; 
outras vezes vem a rctlclxão e restringe-se. 

N:to ha riu vida que ha nisto grandes in,wnve
nientes. Mas o nobt•e senador aproveitou um rwio 
ensejo, perdoe-me, para fazer esta sua applica(::lo, 
ali:is de boa doutrina, porque o pat·oclll' de que se 
trata, retli:;:ido po1• mim, consiste na dispensa uni
camente da pi'Csct•ipçáo do lapso (~O tempo do qua
. tro annos p;u·a estudar pt•eparntortos. 

Ot•a, senhot·es, devo dizer ao senado que, quando 
novamente fiz parte desta commiss:Io, coneonlei 
com os meus illustrados collogas orn nfio admittir
mos dispcn~aalguma tle habilitaç:lo sciontifica, dis· 
pensa alguma de p1·epamtol'ios, e unicamente ad
mittirmos disoensa de idade e de prescriprão de 
estudos propat·atorios ; foi este o nosso principio. 

Agora tratamos desta especie. 
St•. prrsitlonte, o dect·eto, citado no parecm·, do 

4 do .lu::") de 186~ foi o que estabeleceu que o 
examo dos estudos pi'<'paratol'ios só podcsse ter 
''igot· dm·ante o espaço tio quatro annos. Sempt·o 
condcmnoi osfa doutrina; nem o espaço de qnairo 
annos ó bastante para so aprenderem os prepara
torios, nem mesmo, feitos os ex:únos dos estudos 
prcparatorios aprendidos cm annos anteriores, so 

obvia o grande inconYonionte, o grande abuso que 
se f.em dado no systema da instmcçao publica. 

Um menino que aprende, por exemplo, inglez, 
apressa-se logo a faZAI' exarnli; no anno seguinte faz 
seu tlXame de latim; em surnma, nos quatro annos 
elle r.ompleta quatro exames; mas, quando chega 
ao 4• anuo, já não sabe inglez ..• 

O Sn. D.I.RÃO DE COTEGII'B (ministro da ('w:enda): 
~Apoiado; é exacto. 

O Sn. Sn.v1m1A DA MorrA:- .•. e alguns tenho 
encontrado que não sabem nem o francez. 

O Sn. B.IRÃO DE COTEGII'E (ministro da f'azenda): 
-E-alguns n~rn o portuguez. · 

O Sn. SiLVEIRA DA MorTA :-E' esse o resultado 
do decreto de 1.86~. que obrigou os mooos, que 
procuram a instrucção secundaria, a fazerem exames 
em um pl'azo certo, porque, se estes nilo se Jizerem 
dentro do pl'azo, não podem valer depois. E' pt·e
ciso, portanto, acabar com esse prazo ; esta é a 
medida, e o nobre senador, que achou deliciente o 
pat·ecer da comrnissão por não conter medida legis
lativa geral, o que p01lia dizer em que o parecer 
devia concluir revogando o decreto. 

Mas, senhora.~. como é que a commissilo, ll'atnn
do-se de um caso especial sobro que tinha de _dar 
pa1·e~or, porque ha um projecto da camara dos Srs. 
deputarias, fem de lá o inconveniente de ser um:1 
lei pesso;ll; como c que a com missão, digo, havia· 
de p01· do parle essr. projecto e dizer: "Fica revo
gado o decreto de 1.861, .. ? Embora o senado tenha, 
nestes casos, o direito de iniciatira, a riommissão 
não Jkava dispensada de dar parecer sobre a pt•opo
siç:to da camam dos Srs. deput:1dos. 

Portanto, o alvitre n:lo servia de nada; só póde 
~ervir para o futuro, e a cornmissão não tom duvida 
alguma (creio que meus honrados collegas estilo de 
accônlo nesta~ ideas) de propor a revogaçao do 
dect·eto de I fj6~. 

O Sa. CoanE!A : - Agradeço · á V. Ex. esta do
t:lara~;io. 

O Sn. SJLVF.IRA DA 'Moru: - A revogação do 
decreto, porém, flal'a ser proveitosa nao d~via ser 
pura e simples; deveria set· acompanhada de outt·as 
idéas auxiharcs. 

A revoga('ão do decreto do 1.86~ devo ser acom
panhada, verb1 gratia, da idea da unidade dos 
exames, isto é, que os estudantes devem apresentar
se habilitados nos estudos pt•epamtorios 

Sendo eu lente, e em um tempo em que se sa
biam preparatot•ios me lhO I' do que hoje ... 

O Sn. JOBill :-Apoiado. 
O Sn. SILvEmA nA Mo1'1'A:- ... todos os estu· 

dantes, quando acabavam do estudar prepamtorios, 
apresontavam-s~ nas faculdades o diziam: "Eu venho 
faz <li' exames de prepamtol'ios"; e fazi:l·OS todos. 
(Apoiados.) O que se seguia dahi ~ E' quo o es
ludanto, quo estava habilitado \Jara fazer exames 
de philosophia, histoJ'Ía e de r ~r.todca, tendo do 
fawr alguns oxamcs do línguas vivas o Juorlas, j:l 
tinham muito mais diseemimouto, muito mais no
çtles destes conheci meu tos, c por conseguinte fa-
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ziam exames melhores e mais proveitosos para o 
seu ensino futuro. 

O Sn. DARÃO DE CoTEGIPE (mi11istro da fazenda): 
-Ao contrario; o ·sovemo ó que pae-se debaixo 

O Sn. ·FIGUEIRA DE l'IIE~Lo :-Apoiado. 
. O Sn. SIWEIRA DA MorTA - Agora, os meninos 

vao par·a as fHculdarles de direito, Sr. pr·esidente, 
amscados a acontecer-lhes o que j:i aconteceu em 
S. Paulo. Sepdo ert lente e examinando um douto
rando em uma these do processo civil, que se rafe· 
ria á uma lei do Digesto, eu contestei que a lei do 
Digesto dissesse o 9ue o candidato atlirrnava. 

Não houve remedJO sen:Io sus~ender o exame e 
mandar. buscará bibliotheca o Dtgeslo. Veio o Di
gesto e entreguei-o ao candidato. Elle principiou 
por não saber achar a·lei. (Riso.) Eu procurei-a, 
achei·a e mandei-lhe o texto. Elle n:Io soube trarlu 
zil-ó, e entretanto er:t urn doutorando I Isto que 
aconteceu ainda nesse tempo, hoje acontece muito 
mais, porque j:l ninguem ·tê Digesto. Procura-se 
al~uma traducçilo em francez. 

Ora, pat•a obviai' estes inconvenientes, não ha 
duvida quo é preciso revogar o decr·eto de 1861. 
Mas não se póde revogar o decreto pura. e simples
n:ente; silo precisas outras medidas ... 

O Sn. ConnEIA: -Apoiado. 

da protecção da comrnissão. · 
O Sn. ConnEr.6.:-N:to acho que V. Ex. deva 

recoll'er delle para mim; se V. Ex. ni!o puder, 
I}Uanto mais eu. 

O Sn. SrLVEIRA DA. MoTTA:-Ah I os amores 
novos, meus s~nhores, valem mais. 

0 Sn. BAR.i.O DE COTEGIPE (mimstro da (aze11da) 
(aponttmdo para o Sr. Correra) :-Agora que este 
esta cá póde ajudar. · 

O Sn. SILVEIRA DA MorTA: -Estando, pois, de 
accordo quanto ao parecer e dizendo o nobre se
nador, que não sA oppae á sua passagem, crt·•io que 
ate poder·ia deixar de fallar, porque eu vim sómente 
para defender esta minha creatura. 

Quanto á medida geral, como disse, ella não 
póde ser limitada sórnente :1 revogação do decreto. 
A rcvogaç:lo do decreto não reme<leia cousa alguma; 
sil.o pr·ecisas outr·as idéas accessorias. Se a com· . 
mrssão achar que a promessa do Sr. ministro da fa· 
zenda é sincera ••. 

0 Sn. DARÃO DE COTEGIPE (minisli'O da (a:::enda): 
- N:io póde pór em duvida. 

o· Sn. SILVEIRA DA MoTTA :..:... ... talvez queira 
propor alguma cousa e eu ajudarei. Mas noto que 
o senado j:l emendou, neste sentido, um tr·abalho 
que Vt~io da camara dos Srs. deputados, que a 
emenda voltou á camara e n1o foi approvada. 

O Sn. ConnEIA :-Ao · contrario, o pr·ojecto era 
do senado e a emenda veio da camara; 

O Sn. ZACARIAS :_:Acamara supprimio. 

O Sn. S1~VEIRA oA l\lorrA :-.•. e as outras me
didas a meu ver ser:io estabelecer a unidade dos 
preparatorios, a haLilitaçilo para rs exames nas 
faculdades; mas n~o sendo a ninguem prohibido 
de fazer exame de latim ou inglez, ou de qualquer· 
outra materia de instruccão secundada, que ha
hilila para muita cousa sem ser pam doutor. l'!Ias, 
guando o candidato á matricula apresenta-se par·a 
Jazer exames, entendo que se deve exigir a unidade 
de habilitações e que não se deve permittir este 
abuso d~ hoje, que faz perder toda a inst1·u,:ção :l 
mocidade que se est:l dando aos estudos. Todos 
os conhee1mentos ficam p{11 .. • (Riso). São sabias .•• 
sabias do collegio de Pedro 11. 

. O Sn: SILVEIRA DA MorrA :-Não, senhor ; o se· 
nado lbr quem propoz e a camam não approvou a 
emenda. 

Portanto, Sr. presidente, entendo que o nobre 
senador não póde negar· o seu voto :í esta pro· 
posição. 

O Sn. ConnliiA :-N:to a cornl;ati. 
O S1t. SILVEIRA DA ~loru :-O que póde n sua 

reclamaç:to fazer, ó dar Jogar á alguma )nedida a 
este respeito. 

1\las, senhores, S. E~. acha 9:ue a commissão do 
senado tem força para iniciatrvas neste paiz de 
governo, que ncro IJ par·lamentar? · 

O Sn. ConnEI.~ :-gsta mesma eommissão já ini
ciou uma medida, que foi apprOI'ad:t pelo senado. 

O Sn. ·SILVEIRA DA MorrA :-Se acaso o senado 
podasse ter alguma cspryrança de ver aceita uma 
micialiva; uma medida .... 

O Sn. ComtEI,l :-Po1· quo não ? 

O Sn. ConnEIA :-Não, senhor. 
O Sn. Sn.vEIRl o.\ MorrA :-Já v~ que se for 1:1 

a minha idt!a, póde ser· que não vingue. Agora pótle 
ser lambem que, como aquelle corpo remoça, muda 
de n~turezn, a idéi\ hoje passe. Farei o que estiver 
de mrnha parte para auxiliar a adopção da medida, 
mal!, sem esperança de conseguil-o. 

O SH. _ZACAHIAS pedio a palavra somente pará 
uma reclrfit:ação. 
S~gundo sua lcmbr~nça com refe1·encia á especie 

da drsp~ns:1 .da prescrrç;io, o !J,UC se enviou da ca· 
mara Vtl1•tiCra para a tempomrra foi a ampliação do 
pmzo :-6 annos cm vez de ~ ;-a idóa, porém, 
quo se tem ventilado hoje, i! da revogação do de
<:r·eto de !~ tle .lu lho em sua totalidade, isto ó, wio 
lic:u·em sujritos :l pr·esr:ripçfio os examPs pr~stados 
por esludan.tes. A~ idé~s, portanto, são differen
tcs, e _IJ mnrto ma1s adrantada a que acabou do 

O Sn. Sn.vEIR.\ DA MoTT.\ :- .. salvo se V. Ex., cnnn<:rar o notH'e sena<IOI' ptllo Pm·anâ do que a que 
~lPSI!•O por· srr· amor· nm'O, (J'iso) .• que é rnai~ Jodc, se rliscntio ha :1 ou /1 anno;, 
mllurr para qun o gover·no pr·ol•'Ja a commrss:to·e . A r·nsolnt::io de !81i'1 dt•tenuina (lendo): " q1w os 
fa\~a com qtw o s~u tmhalho possa tlll' algum anda· exanws do pr•eparatnrios f•ii.IJS nas raeutda•tes do 
llll'lltü, portJilC, ueslo paiz, sem quoo govCI'JIO queira, dit·eilo o .rnedkina do !mr0.rio o peranto? inspector 
n:1o se faz cousa alguma. . gemi da rnstr·tw~ão prunnr1a c secundana do mu· 
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ntCJpiO ela Côrte teri!o vigor durante o espaço de l.~· ou l.1í annos; entfio tem de recorrer ao poder 
quall·o annos. · · · legislativo afim de oh ler dispensa rio idade I Essas 

Art. 2.• Fica revogado o ar!. 30 do rrgulamento di~pensas siio, em ·rnatel'ia de inRtru~(:ao, uma gan
de 211 de Feveruil'o do l.Si.ii.i e quaesquer outras g1·ena que se deve a todo o transe combateJ•(apoia
disposicúes cm contrario." rios); e preciso acalJal' com rifas; é preciso aconso-

0 rrgulamento a que se refere este artigo man· I h:! I'· Se a esses moços que n:io incomrnodcrn o poder 
dava vi;:ora!'em sómeute os exames por dous annos; lr!Jiislati vo, que não andem todos os dias pedindo 
o de l.SM melhorou um pouco a sorte dos cstu· favores :Is camm·as em damno da instrucçao publica. 
dantes. . O om1I01' J•csll'ingc-se, poi'Üm, :l especialidade·, :i 

· !\las a disposicão de i8G~ é ainda inexplieavel; rlisposiç:1o sobre a prescripção. Louva muito que o 
o orado!' entende que se deve revogar esse dccJ·eto, nobre senadO!' pelo Pamn:i tomo a pl'ilo esta ma
isto é, que os exames, uma vez presla1los, devem teria; talllhem o Ol'lldor j:l se occupou alguma 
st•mp1·e produzir os seus cJJeitos para o fim ele ma- eousa com isto, mas perdeu as espe1·a,nças; entre
tricular-se o estudante, independentemente de toda tanto o noh1·e senador ó moço, enthus1asma-se, e o 
idéa de pl't'St~ripção. senado via como e!Je ha pouco se enthusiasmou, 

· Porlia adrnitlll'-se, a exemplo disto, que, exigin· quanrlo se refel'io li insti'IU:ção superior na França. 
do a lei a qualidade de bacharel formado. cm leis S. Ex. tem o enthusiàsmo qu~ ainda. ha aos 
para <lCI tos cargos, fosse repellitla a pretenção da· ~2 annos... . 
queiJe que se .~presentasse a snJicilal' emp1·ego ai· o Sn. ConnEil:- !\[ais um pouco. 
guns aunos depois de fol'!nadoR, eom o fundamento 
de n:to saberem mais asmatr.riasqueestudararn, en· O ·sn. ZAr.Anr.ls:-Um pouco mais; porém é 
tretanlo que o seu pe1·gamiuho produz sempre moço, relacionado com os que estão no poder, e, 
os seus elfAitos. Mas um 'moço apresenta-se a pois, tome a peito esta materia, fara cxllrpar ta· 
uma mesa de examinaJo,·es, faz seus exames, ó manhn mal. E no que toca :l especialidade a que 
approvado, e essa approvaç:io só produz ell'dto, se- o orn11or se esl:l referindo, entenda-se com a com
~:undo a Jci de i8GI1, po1· quatro annos, e segundo a missfio pnm que apresente um projecto revogando 
ld que foi por ella revogada durante dous annos 1 essa fatal diRposi~:1o. 

Pnr que razfio se n:io pode1·á fazer uso de um O omdor niio comprehcncleu bem. o discurso 'do 
documrnto de approvaç:to obtido ha 3, ~. 6 ou 8 nohre senador por Goyaz na sua segunda parte. 
annos? l\'a pl'imeira, clle está de accói·do com o nobre se-

Não ó só ser muito arbitraria essa restric~ão, nadar prlo Parun:í c com o orador, no sentido de 
que está em vigor; influe lambem po,clerosaméute acabar a Pl't'scl'ição dos, preparatol'ios; mas quer que 
no atrazo das lettras; ou se tlé o prazo de dous cm um projecto sobre esta mate1·ia venha lambem 
annos 011 0 de quat1·o, sempre os ãspimntes são a i dila da unidade de exames. Não comp1·ehende 
ohl'igados a dar couta da enfadonha tarefa dos qual é css:~ unidade. 
p1·pparalorios· em tempo limitado, soh pena de U~1 Sn. sEl!ADOn :-S<to e:tames simultaneos, 

. pei·dcrem os exames j:l feitos. Resulta ~lahi, o Sn. ZACARIAS diz que a unidade de exames ou 
como bem pondCi'OU o nohrc relator da lllllliiDIHSão 1las materias exigidas J:Í esl:l estabelecida cm lei. 
de instrucc:io publica, que 0 ensino se faz por Pareceu·lhe que o' nobre senador referia-se á sim ui· 
pontos, muito .supel'licialmente, .porque o que !aneidade dos exames na occasi<to da matricula. 
se quPr é ganhai' tnmpo, é evitar a prcsci·ipç;to. E , 
por esse temor da p1·escrip(~:io, seguc·se mui las • O Sn. StLYEIM DA MorrA :-A fazerem seus 
vet.es que o par, que desejaria, por exemplo, fazer exames os mo~os que so apresentassem. 
com que seu filho, destinado :l fat111ldade jn1·idi<:a, O Sn. ZAC,\RJAS adm que esta idéa ó muito sus· 
aprenda bem o latim, aprenda bem as linguas ten!:wel; entende que a autonomia de um co!·po 
allem:t e grega, não o possa consrguil·. E' preciso sdenti~co implic~t o direito do ~xame daq:uelles quo 
upress:u·, po1·que ali:is .vd pl!l·didos os primeiros vão ai h se matncu:ar, Esta Hlóa tl mut razoavel; 
exames. Isto tl um mal wcalcnlavcl. cstudr. o joven aonde quizer; prepara-se onde quer 

Se o Sr. Paulino, como ministro do Imporia, que srja; mas, se quizer entrar em uma faculdade, 
disso uma verdade, foi quantia declarou em seus cujQ JJ1·ill1o, cujo huli·e devo-se manter, il necessa· 
J'elatorios que o. nivel da instrucç<l~ supcr~or no rio que elle srja ali i proviamente examinado. 

~~·~,i~:~ 1 ~':,1~~~·ir~~~cl~~1:q,~~a~e:t~n:lt~~~l~~~on~ul~~~l ~:~ O Sn. Sn.VEIIlA DA Mon~ :-~ar1a isso ha. estudos 
r•nsino setmudal'io. Esse prazo falai pai'a rale!'Cill [ll'eparatorios cm totl01s as Jacult ar cs. 
os prepa!·nlorios _ ú uma !las causas do p<•ssinlo rs· O Sn. ZAr.AnJ,Ís 1liz que, cm Olinda, assistia 11111 
l.atlo da wsl!'UC('ao puhl!ca. O pae wio lt•m vontade dia aos r.x:11nes de um mo~:o, vintlo rle Paris, onde 
na educ/1\lfio coe Sl!ll filho; não lho péule trarn1· o linha feito os seus estudos (o Sr. ministro da fa· 
progr:unma, porquo tem Jll'l'ssa; supei'JOI' :i voHt:uJ,. zn11da o cnnllllccu ht•in) ; chegou o lllO\:o na ves· 
do pae u o rrgulamcuto. E'. prPciso adiantai-o pt'l'a do 1!1/<:l'!'rameuto das mall'iculas o cntJ·ctanto 
para que em.quatro. HIIIIOS esi"J" p1·omplo. fez lodos os exames t~ hrilhanteuu~ute em um dia só. 

Assim não adm!l'a fJIW de vez e111 qunn1lo 1:1 Esse 1/lO('O, tl evHie11to, n:lo lizm·a os seus cs· 
yrnha LI/li!~ m:l!'arilha. isln t\, a do api'l'<t'!llar-s<• lndos 1:ou10 hoje se pmliea, :is cal'l'eiras, pot' 
11111 111r,:o IJLifl lr•m estudado lrJdos os Jlfllilns, feito /pontos I 
os exames e ~~tur prompto para malricllhli'-SC aos o orador bem salJe quo o collegio de l'cdro II 
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ost:í na posse de dar, assim.como outras corpora· O orador niio Jlóde acompanhar os arroubos de 
ções, certidões de exames de preparatorios para cloqucncia do. nobre senador do Paraná, quando 
matricula cm todas as acadomtas do Imperiri. O alluilio :i reforma do ensino superior, Nilo põde ter 
scu·cspil'ito do reforma, pois, não van tão longo, e esses arroubos, quando souto a triste necessirla,le, 
ó por isso que o oradot• mio concorda com. a so· a falta de meios ; não se pódo fallar de univ.ersi· 
~:unda parte 'lo discurso do nobre senador por dados quando o Sr. ministro da fazenda disse o 
Goyaz ; mas acabe-se com a prescripção., O nobre que se sabe a respeito do deficit. A occasiilo ó pes· 
sena,lot• de Goyaz está desanimado, nao confia na siml1. Votat• algum melhoramento que dependa de 
iniciativa da camam; mas, visto como o nobre mi- dinheiro agora , seria urna irnprudencta muito 
nistro da fazenda apoia a idéa, principie S. Ex., e. gt•ande. 
a3abe·se de uma voz com esses projectos de favores M~s acaL.em·se eol!l essas peias .inuteis; já é .um 

~ a estl)dantes. · . servtço mUlto apt•opmdo á occast<'!o, porque 1sto 
Por que razão vot'ar que Pedro, Paulo ou Martinho redunda de algum modo em economia, economia das 

sejam dispensados da prescripvão e nilo srjam João, famílias, as quaes aproveitam ao Estado. 
Ft·ancisco e muitos outros, que não tiveram padri· Parece ao orador conveniente que não continue o 
nhos que apresentassem seus nomes ? prazo de quatro annos, nem qualquer outro, que 
· Com. a revogação, portanto, do decróto de i8G~, alt·aza e ditliculta o desenvolvimento do ensino sec· 

ficava o corpo legislativo livre de todos esses t'C· cundario o consequentemente do superior. 
querimentos, pedindo dispensa ,Ja proscripção e· O orador folga de declarar-se adherente á idéa 
os estúdantos não estariam importunando os sena· do noht·e senador pelo Paraná e ousa esperar quo o 
dores. . . nobre senador por Pemarnhuco, que é director da 

. faculdade do direito do Recife e, portanto, autori-
0 Sn. JoAo ALFREDO: -Antes dos decretos de dade na materia, examine .o assumpto, commu· 

i81i5 o i86~ lambem havia pedidos (Je dispensa. nique suas idéas a seu collega, em ordem a que 
- · faça-se alguma cousa no sentido de evitar o abuso 

· O' Sn. · ZAcAnu.s entende que o mal nasce do de continuas reelamaçCies de estudantes • 
. prazo fixado nesse decreto. Vota, entrefanto, na forma do costume, diz o 

Ha muitos annos um moço, que o orador co- orador, contra 0 projecto. 
nhoceu muito tenro esturlando preparatorios e que 
já suppunha ser juiz de direito de 2• entrancia, o Sr. Ribeiro ela Luz :-N~o estou longe 
procurou-o pat•a pedir-lhe um favor, e era o de de prestar meu assentimento á opinião do nobt'tl 
uma dispensa destas, porque tinha-lhe acontecido senador pela província da Bahia, que acaba de 
adoecer de rheumatismo, ,[o maneira que, quando fallar. Pat•oce·me, com elfeito, que hoje nao tem 
fazia uns exames, estavam prcscriplos outros; pres· muita raz<io do ser o dect•eto de :186~, que delet·· 
lava exame d~stes o j<l tinha decorl'ido o tempo da minou que os exames de preparatorios só podcssem 
validade dos outros, o assim lutaria eternamente vi:;orar pot· quatro annos. _ 
com essa tarefa dos prepat•atorios sem poder ·dar N;io acompanho, porém, o nobre senador nas 
conta dolla. Se uma !et acahasso com esse prazo censuras que dit·igio <I doutl'ina desse decreto,: e 
marcado para a duraç;to dos exames, que não teom ainda mais á do decreto de :18tl5, que foi por ollc 
significação alguma em sciencia, o bom do moço, rovogad<l. · · 
apezar do seu rheumatismo, poderia eMtar rnatricu· Sr. pt•csidento, quando se publit:ou o decreto 
lado- sem favores. de :181i1i, que foi assignado pelo honra,lo senador 

O orador vota sempre contra· todos os favores a vist:oude do Bom Retiro, dava-se um grande abuso 
estudantes e, onlt·ctanto, é amigo dclles; mas en· nas aul:ts prtJparatorias, anucx:às ás faculdades 'lo 

, tendo que acostumal.os a estarem rogando o suppli· Imperio. . . 
canllo dispensas é dar-lhos m:l cducaçilo. • • .Em :185tl só se faziam exames preparatorios, ou 

O Sn. Jonm :-E' desprezar a lei. nas aulas annexas ás f<lculdades de direito, ou de 
medicina ; 'luando o estudante era bacharel do . 

O Sn .. ZACARIAS accresconta que se o nobre sena· collogio de Pedro Jl, era dispensado de exames. 
dor quizm· dat'·so ao trabalho do regulal'isat• isto, ·Daqui resultava que, para o ·estudante matricu. 
eslil perstmdtdo de que farli uma obra pt•ociosa. lar-se em algum dos cm·sos superiot'AS, tinha de es· 
Com tlous ou Ires arttgos, S. E i. pódo aproseutar tudar prepat•atorios ou em S. Paulo, ou em O! i n
uma reform:1 'JIIO acabe com Iaos requel'imrnlos. da, 011 110 Rio do Janeiro. Não havendo tomro de· 

• O Sn. SAMtvA:- No nosso tempo nin:;uem terminado dentro do qual o estudante so habtlitasse 
• pedia dispensa. nos pt•r.pamtol'ios, acontecia ft·equentemonte que se 

o Sn. ZAc.\RtAS diz que hoje é estylo. No seu gastava mais tempo cm ostudm· Jll'eparatorios, do 
tmnpo 11a0 havia exemplo disto; é quo 0 Uio de Ja· TI~ cm seguir o I:Ut·so completo !lo tlircitli ou mc
ncii'O estava muito long,•, mio havia vapot•es; res· l tema. 
pni lavam-se os podt•res supremos, mas hoje os estu· o Sn. ZAC.\RIAS :-l\las ficavam sabendo. 
dantes d;io encontrões cm todo o mundo, abaii'O:lln . 
mi11istros, scnaqot·os, como qualquer pt•etcntlcnto a O Sa. llnmm~ llA Luz :-Ess~ n<io ó n qnest:io. 
eslt·adas do fnt•t•o ou a minerações, pedindo que Couto mio hav!a tempo detot'nllu.ado para so ostu· 
d ispensem-lhcs idades o ti n prcstll'ipr.ão de ox:unos dar os prepamtonos c momvam mutlo dos paes <l.lar-
olr,. ' ·sn distancia, não hnvomlo outro meio para obrigar a 
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oslutlnro fazer exames, cm um curto prazo, nppnrecêu 
o dcci'Cto de l8titi que crüou o estimulo; murcnndo 

O Sn. ZAcAnrAs: - Então tom· conquistado um 
voto. 

o p1'37.0 dn dous annos para esse estudo1~· .. PI'nzo ~rue 
o f!rci'Oio do !86~, que revogou o do i8uo, amphou Findo o debato, ficou encerrada a discussiio por 

falta de numero para votar-se. · 
al1l quatro annos. · 

Posso dar testemunho do abuso que infelizf!le~te 
occorl'ia nas aulas annexas :1 faculdade do dtretto 
de S. Paulo, onde era muito commum encontra
rem-se estudantes de preparatol'ios" que estavam 
cursando taes aulas.por espa~o de oi~o e iO annos, 
por falta do um rrgtrnrn que os plll'lgasse a. uma 
applii\aç~o séria. ~sle facto occaswnou a provHlen
cia a que me refit•J', 

Hojo os estudantes .podem fazet:cx_ame nao só n~s 
aulas annexas :is faculdades de dii'Ctto o de medt· 
cina, como na escola polytechnica, na de mariuh~, 
na inspectoria da instmcç:io j:\l'irnari~ e_ secunda1'1a 
da côrte, e até nas capttaes das provmCias. Ha P?r
tanto muitos meios para se evitamm os m
convenientes que outr'ora se faziam senti1·, quando 

.PENSÕES 

Seguiram successivnmente em 2• disr,ussfio, a 
qual Jicou pelo mesmo motivo encerrada, as propo· 
siç.ões da mesma camara, do corrente anno : 

N. 26, devoil•endo aos filhos da fallodida D. 1\la- -
ria Adelaide 1\Iartins Brandão a pensão que lhe fdJ'a 
concedida. . 

·de provinciasremotas, como Goyaz e 1\lalto-Grosso, 
vinham moços estudar prepamtorios em S. Pau!o, 
Olinda,Hio de Janeiro, etc.,onde se demoravam otlo 
a dez ·annos, o dobt·o do tempo que consumiam cm 
estudar dirrit.o. A regra que estabeleceu o de~reto· 
dn 18til), sanando esses inconvnuieutos, creou um 
estimulo para apt·essat· o estnil~ de preparalorios 
em um prazo corto que, como disse, ;·.li ampliado 
a ~ annos pelo decreto de !86~. 

O Sn. ZACAIIIAS: -Estabeleceu uma tulella para 
os paes. 

O Sn. RmEmo DA Luz : - N:to duvido acreditar 
que o decreto ele !81ilí teve semclha1ite fim, pelo 
facto de crear um incentivo, afim do apressai' o es-. 
tu:lo de preparatorios, que anteriormente rstav:i 
sujeito ás delongas a que me tenho rcfel'idu, sendo 
ccl'lo que nas aulas anncxas :Is facnldados mio ha
via ordem estabelecida a respeito dos estudos. 

O Sn. ZAOAIIIAS : - E ha por ventn:·a ordem 
actualmente? 
. O Sn. RrnErno nA I.uz :-0 certo é que o incen
tivo produzia vantajosos resultados. 1\las, como 
hoje n:io subsistem as mesmas razões que entfio, 
inclino-me :1 opiniao do nobre senador, isto ó, quo 
11:1o ha mais necessidade rlo decreto de :186~. 

Entretanto, ·o senado sabe, que, ainda revogado 
nsso decreto, nem por isso doixm·:io de apparccer 
requerimentos pedmdo dispensa do outras dosposi· 
çüos. O unico meio para nvital-o é uegar absolu
tamente semelhante favot·, isto é, co!Joc:u· as cama
l'as que ostfio ·muito pct·to ele !orlas as províncias 
por meio do vapo1· e do· lclcgt•apho, a muito maior 
distancia como disse o honra•lo sonadot', 

O Sn. ZAr.AmAs :- N0ga1· r.ompletamcnto, nao; 
cm um ou cm outro caso tem cahimcnto, c é de 

· equiclnde. 
O Sn. Rnmmo DA Lu1.: - Pt\tle haver ca1.os 1io 

equidade, pois nfio ha Joi, qne na pratica nfio 

N: iti; approvanclo a pensão concedida ao !• pha- _ 
rolotro da barra do Pernambuco João da Cruz L1ma. 

N. :18, idem a D. Clotilde Moinac da Silva. 
· Esgotada a materia da ordem do di-a, o Sr: pre
sidente convidou os Srs. senadores presentes para 
se occuparem com trabalhos das commissões. 

Em seguida dou a ordem do dia 2~ : 
Votaoão das maiorias cuja discussiio ficou encer

rada. 
2.• dis1:uss:to das proposi~ües da camara dos de-

putados, concedendo dispensa dos estudantes. 
N. :JO .To:1o de Mol'aes Vieira da Cunha. 

·N. :J5 José de Almeida VcrgueiJ·o: 
N. :J(j Afl'onso d:1 Hocha. · · 
N: ff2 Leopoldo Alvares de Azevedo. · 
2• 1lita das proposições da mesma camara u. 327, 

de i8.73, concedendo ao :ilferes refo1·mado do ••xer· 
cito Joaquim José de 1\Iello a S'Uaduaçilo no posto 
de tenente. · 

·a· dita da proposiçilo da mesma carnara· n, 318, 
de i873, approvando o decreto que concedeu pi'Í· . 
vilegio a Alfredo 1\Iatson para tyrnpanos electr~eos 
de segurança. 

Levantou-se a sessao a i hora e iO minutos da 
tarde. 

30• sesiiio 

El\1 ~~ DE ABRIL DE !877. 

PRESIDENCIA DO SR, VISCONDE DE JAGUAIIY 

Snuunarlo.-ExPEDIENTE.-Discurso o reque
rimento do Sr. Zacarias.-Heclamaçilo do SJ', Jun
quc[m.- Projecto do lei. - OnoEll DO DIA.
Dispensa a estudantes.- Votação.- Pensaes.
Votn~:io.-Dispensa a estudantes.- Ohservaçues 
do St•. Correia.-Disc:m•so do Sr. Ribeiro da Luz. 
-Alferes J . .T. de Mello. ·-Discurso do Sr. Jun
queira. -Observação do Sr, proside11te. - Ob
sorvaç:io do Sr. Jl]nqueim, -Discursos tios 
Srs. Figueira de Mollo o Junqucim. -Discurso· e 
relJUerimento do S1·. Figueim de Mnllo.-PJ•ivile
gio Malson.---:Discm·sos dos Srs. Lcil:!o da Cun!w 
e bariío de Cotegipc.--Discursos o )'equel'imento 
tios St·s. Zaca1·ias e UcMa. 

• ' dova ler ex.:r•p(~•ios. N:lo m.c lemo das ex.:op(:iit•s 
li lhas da eqnid:llle, tomo-mo dos almzos l]Uo cm 
gJ•ande escala so cliio a osso respeito. 

A's H horas da manli:i fnz-so a chamaria, o acha-
l':tiii·SDJll'est•nlcs :11 Srs. senadoi'Us, a sai.JCl': vis
conde de Jaguary, Dias de Cat•vallio, A I moida o 
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Albuquerque, har<to de Mamanguape, Chicharro, j até o ponto denominado Pooas o no tlia eoguinte 
Lúiz Ca1·los, haJ'Iio de Camargos, vtscondo de Ahautó, franqueou-se a linha ao publico. : 
visconde ·de Muritiha, barão de Cot~gipe, Diogo · O orador Mo quc1·, por ora, criticar o modo 
Velho, João Alfredo, barão da Laguna, Corroia, excessivamente irregular como isto sefoz. O Sr. mi· 
Paranagua; Barros Barreto, Silveira Lobo, Vieira nistro d:1 agl'icultum, que, com a Augusta Regente, • 
da Silva, Junqueira, Leitão da Cunha, visconde do assislio á solemnidade da subida atli Poças, corta. 
Rio' Grande, Johim, Figuei1·a de 1\lollo, Nunes Gon- monte n:To teve a 1:Uriosidade de perguntai' á cm
çalves, condu de Bnependy, Cunha e Figueiredo, !lroza como estava detalhado o seniço, isto é, se 
Zacarias, Sinimbú, Diniz, 1\ibeiro da Luz o Fer· mvia. bonds que déssem vazão aos passageiros, que 
nandes da Cunha. a machina do plano inelinado em breve espaço de. 

Compareceram dciJois os Srs. duque do Caxias, tempo puzcsse no alto do morro. 
Mendes de Almeida, UcMa Cavalcanti o S1Jveira da Se, S. Ex:. tivesse essa curiosidade;· se a sua 
1\lotta. _ · . viagem não fosse apenas para o copo d'agua, veria 

Deixaram de comparecer com causa partici· que era imjlossivel, absolutamente impossil•el, 
pada os Srs. Cruz 1\lachado, barão de Mal'oim, que uma machina, que em trcs- minutos .colloca no 
bai·ão ·de Pimp'arna, Jaguarihe, Firmino, F. flctn· cimo do mor1·o, ou no fim do plano inclinado, 28 
viimo, Paula PPssoa, Paes de 1\lendonça, •reixeira passageiros, e em menos de meia hora muito mais 
Junior, Antão, Godoy, Saraiva, Nabuco, marquez do l.OO, não em correspondida por dous bond11 
de S. Vicente, Pompeu, visconde do Bom lletiro, (tantos tinha a companhia), os quaes, tendo lotaç<to 
visconde de Caravellas, vis<'ondo de Nitherohy, de]20 passageiros, se fazem esperar noJim ilo plano · 
visconde do Rio Branco c Fausto de Aguia1·. in<llinado algumas vezes meia hora. · 

Deixaram de comparecer sem causa participàda Se S. Ex. tivesse reflectido um pouco, veria 
os Srs. barão de Souza Queil'oz c visconde de·Suas· que era assim impossível' evitar-se o calote de 
suna. pagar o pa~sageiro na raiz do monte·ou no largo· 

o Sa PRESIDENTE a brio a sessão. de S. Fr~nc.isco, o~ na I'Ua Fresca, um cart<to, que lhe 
· - désse d11'e1to a· H' até Poças, porque, cQegando 

Leu-se a acta da sessão antecedente, e não ha- ao fim do plano inclinado, não encontraria bands 
vendo quem soh1·e ella fizesse observações, deu-se pa1;a transportai-o; .para obter . passagem, teria de 
por approvada. . recotTor a um ·assalto indecente e até perigoso, so 

O Sa. i • SKCRETARIO deu conta do seguinte não quizesse reeorrer ao expediente de ii• ca/cante 
Jlede ao seu destino. S. Ex:. ni!o perguntou nada 

. EXJlEDIENTE disto, sendo que a IIi tom o governo um fiscal, que, 
pa1·oce, nunca se lemh1·ou do dizer ao governo que 

. Officiocle 2 .de. Abril proxi1_110 passado do pre- aque.lle serviço, de irregular que· era, ni!o podia 
strlente da pi'OVIllCia do ~[ar·anlmo, rernettentlo d,;us .conlmnar · 
exemplares da co!Jecção das leis e regulamentos Heser·vamlo·so o 01'illlor para, cm oecasião oppor· 
da dita pi'Oviucia, relativos ao auno proximo findo. tuna, aualysar o modo _como o servit~o se fáz, Ira· 
-A' cornmiss;1o de assonrbléas provinciacs. tar:l por o;·a somente tie · jnstiíi<l:u· o seu requeri· 

uwuto, c o faz, notando que não havi11 ainda deccir· 
.O SH. ZACARIAS levan·ta-se para fazer um r·itlo um mez d•'pois da inauguraçrro do serviço da 

requerimento a respeito ua empreza de carris de linha de Santa Thereza, quando ·constou, e .até se 
ferro de Santa Therêza. · publieou ern jornaos: i •, que o governo tinha ele- · 
· O senado eabo ~ue o uecrcto ri. 5,!26 do 30 de vado ao dobro a tarifa dus Jlassagens; 2•, que este 

Outubro de :187., concedendo pl'ivilcgio para augmcnto f6r·a estabelecido de accórdo com os mo· 
construcção de urna linha de cat'l'is de ferro em ratlorcs- do Santa 'l'horeza. · 
diversas ruas desta ·ci1lade e nos morros de Snnta 
'l'hereza 11 de Paula Mattos, contém, entro outras, 01·a, segundo a ctausula 2~. que acabou de.ler, o 
estas duas clausulas (/ando): preco era tle 100 rs. na Jinna da cida(\e até a 

«Clausula 2&.-A tarifa se1·a de toO rs. por pas: raiz' do morro; tlahi até a caixa d'agua outros 
sageiro, em· qualquer extens:io da linha baixa. Se- IOO rs., tlivididamenle, separadamente. Por canse· 
mo!hanternunte,pam .a linha dos morros a passagem quencia, a viagem ·reclonda custava I100 rs. 
não excerleril de !00 rs.,desde o ponto da bifurcação Segundo a clausula 25, h a pouco lida, o govemo 
tia rua do Riacllue!o até ;is o~taçúos terrninaos." só do pois de um a uno é que, ;l vista das !abolias 

Isto importa dizer: até :is caixas d'agua. . que a crnpr·eza devc!'ia apresentar, modificaria ou 
A clausul:l ,21i diz: " A ompreza submcttcr;l an· .n;io a tar1ra. Ent1·etanto, antes do um mez consta 

nualrnonte ao mesmo ministerio (o da agricultura) a que so alterou a taxa pa1•a o dobro/· A tarifa passa 
tabcJJa dos lll'er.os do ll·anspOI'to de passageiros o a se1· 2ill) rs. até o fi111 do plano inclinado e do ou 
cm·gas, bem coino da~ horas da parliila o chagada tros 2üll rs. até a caixa d'a~ua (aomlll os bouds 
dos carros, pam SCI'<1m modificadas segundo a con- IIUIHla ir~o) o na volla outros ~00 rs. até a cir]ade. 
veniencia do SCI'Vi<~o., Em consequencia, é um augmonto do duplo e au-

E' constante qn'o, ~e pois tio uma domom im- gnwnto anles do haver rlecol'l'itlo o. praw conven· 
rnensa, alinal, no 1lia I:l do Março ultimo na pi'C· cionailo, sem uma rlemonsl.raçrro 'do que a ompreza 
sentia da Augusta Hcgento, fez-se a subida do morTo u<ío potlm·ia, corn a tam tio docl'cto do i~72, attiugil· 
do Santa 'l'horeza pelo plano inclinado e por l!onds o J1u1 a que se destina. 
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O orado!' é daquelles que sempre entenderam 
que. a tarifa do t872 ora mesquinha. 

O Sn. PAnANAGu.\ :-E' insufficiente; o servico 
nilo se pó de fazer; é impossi vel. ' 

O Sn. ZACARIAS:- Em mesquinha, mas é culpa 
do governo, que a impoz, c culpa da emrreza, que 
aeeitou·a. A linha do Jardim Dotanico, que é um 
colosso, que tem gan.hos enormes .•.•. 

O Sn. PAnANAGUÁ:-E ni!o fez tantos sacrificios. 
·O Sn .. ZACARIAS- ... leve apenas de remover 

os parallelipipcdos das ruas ... 
0 Sn. PAUANAGUÁ: -E' verdade. 

signou e mó1·a a IIi quatro mezes do anuo, e niio lhe 
consta quo os assignantes designassem expres!a· 
ruonte a quantia do dobro. 

Isto lhe parece absurdo; il idéa que ni!o pódo ser 
aceita poJo publico; e, pois, deseja que o governo 
satisfa\'a seu pedido. (Ld o t•equcrimcllto.) . · 

Pa J·e,:o ao orador que o expoz em termos con • 
cises, que esbí vasaclo nos moldes que reclama o 
nohre senador pela p1·ovincia de Minas Geraes. 

O orador não faz censuras, está cm perfeita 
duvida; quer acreditar que tal concessão ni!o está. 
feita; mas, se estiver, quer conhecei-a rnra auxi· 
liar o nobre senádor pela provincia do Rio de 
Janeiro, o qual pretende tomai' contas ao governo 

O Sn. ZACARIAS: -, .• para col(oca1· os tri· do modo como é ductil para os estrangeiros,. quando· 
)h S oorado1· entende que ductil il ellc para os patrici.os, o ... 

O Sn. PARANAGUÁ: -Achou caminho feito. ·para aquelles principalmente que teem qualquer 
affinidade na outra e nesta camara. 

O Sn. ZAcARIAS:- ••. e é Ião vantajosa aquella l~stes silo que govemam o paiz, c até parece 
emp~ez:i, que c~m os Ju~ros eno1·mes, que auferia, que o governo niio tem .lapis nem penna para 
contmuou os tnlhos até' o seu te1·mo actual. Essa escJ•ever sobre esses negoc10s, serve-se da pelltl.. 
companhia, portanto, venceu tJ•abalhos eompam- ou do Japis dos felizes con~ossionarios. 
tivament~ nullos em .relação á empreza da linha de Quanto ás companhias. estrangeiras, res'erva-se o 
Santa Thereza (apozados), que teve ·do galga1· o orador para, em occnsulo opportuna, analysar o 
morro, fazer desaprorria('ões, ok Mas o que é discurso do nobre senador pela Bahia, o Sr. Jun
certo é que ha um pacto solernue entre o governo e queira, que enunciou uma serie de paradoxos, como 
a companhia; clla ~e obrigou a rl:lJ• passagem por ainda não ouvio, nem esperava ouvir nesta ca!a, 
200 rs. divididamente atú as caixas tl'agua e a com rela9iio á influencia estrangeira. 
voltar po1· outros 200 réis. · · . 

Cumpre notar que a opulenta emp1·eza do Jardim O Sn. JuNQUEIRA :-No entender de V. Ex. 
Botanico foi uma das concuJ•rentAs para obter o 
ramo do seJ•viço do mor1·o de Santa Thereza; Por que 
razgo o nobre senador pela prorincia de Pernam
buco, que firmou esse decreto da empreza de 
Santa Thereza, não p1·eferio ossa outm companhia? 
Se acaso a riea, a opulenta companhia do Jardim 
Botanico fosse altendida, ha quantos annos quem 
morasse em Santa 'fhereza ou po1· alli passewsse 
ni!o estaria servido, e servido sem soph1sma, sem 
vexame, sem falta de respeito ao publico, como ora 
acontece? 

!\las il o Rystema da mesquinhez ou da inveja que 
domina I Tem-se medo d3s grandes companhias, 
e, portanto, reparte-se o bolo. de maneil·a que ahi 
se encontram os bondinhos Bandeira, Calogeras, 
Sautn Th~reza c outros, sendo do notar que essas 
companluas em geral · acham·se em pessimas ci1·· 
cumstaneias financeiras. A companhia opulenta do 
Jardim Botanico teria levado os seus bomls, ha 
muito tempo, tí caixa tl'agua, se não fosse osso son
timent_o, a que o orador alludo. J!:' companhia es· 
trangCJra, mas o orador confia mn1s nella para isso 
do que nas nacionaes. 

E. agora v~ o no?J'e senadoJ·pola Bahia, o Sr. Jun· 
qumra, quauto se !Ilude, quando stygmatisa as com. 
panhias estrangeiras; de) las niio nos vem mal, mas 
sim d~1s companhias dos patricios,dosalilhados, dos 
que YIVem só pelo patronato. 

Entende o orador que deve haver um augomento 
na taJ•ifa, mas o augnwnto deve ser dado do uma 
manoim razoavcl, e 1luvida quo os ha!Jitantes de 
Santa 'l'hcreza apresentassem ropresenta(:tio ao mi
nis!J·o~ conco1·dando cm que a taxa se dobmsso. 
Acred1ta que n~o; pelo.menos o orador nfio a as-

O Sn. Z.\CAR!AS responde qúe no seu entender só, 
n~o; aimb hoje um JOrnal, que est:l reduzimlo-so 
pouco a po~co e pareee que vae desappareeer_. .. 

O Sn. JuNQUEIRA :-Faco sinceros votos para que 
não desappareça. 

O Sa. ZACARIAS :-. • • d~u a respeito dos para· 
doxos do nobre senador pela Bahia uma liçilo; que 
den ser aproveitada. Mas ~ntrmdtl que ni!o está. 
eligolado o assumpto ; ha de 1:hamar o nob1·e se
nador a deba!e para mosll•aJ' ao orador e a ·esta 
camara como é que o cúmmereio inglez fixa e re· 
gula o cambio nas praças do Brasil, e ate parece 
que nem em uma camara municipal da roça se diria 
que o cambio, que resulta de leis naturaes, seja 
bxad? e. regulado no Brasil pela vontade do com· 
mermo mglez •• ·r 

O Sn. JuNQUEIRA:·-Pois hei de mostrar a 
v., Ex. com quanto respeite muito a sua capaci· 
dado. 

O Sn. ZACARIAS declara que fica S. Ex. em· 
prazado para isto ..• 

O Sn. JuNQUEmA:-Cer!o de que nesta queslilo 
fallo como senado!', 

O Sn. ZAcAni.\S responde que como tal é que 
fali a nesta casa. 

E como empraza o nobre senador para se
melhante discussrro, pede-lhe que apresente um 
economista antigo ou motlol'llO, um tratadista 
extenso ou simples manual, em que se diga que o 
cambio de uma naçiTo pódo ser regulado pelo ai· 
1'Cdl'io do commereio de outl·a. 

• 

"r 
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O Sr. JuNQUEIRA : -: Póde. 
O Sn. ZACAnTAS responde que oito, e declara que 

estava appa1·elhado pa1•a mostrai' j:l o -vasio da pr·o
·posi(~ão do nobre senador·, nunca, por certo, ouvida 
no parlamento, so lhe fosse licito sahir dos lermos 
da simples justilicação de um rêquerimcnto a res
peito da alleracao da tarifa dos carris do ferro de 
Saula 1'hercza; mas em occashlo opporluna \er
so-ha a que autoridade recorro o nobre senador· 
pela Bahia. 

Vae á mesa o seguinte · 

DEQUER!MrlNTO 

.. Requeiro que, pelo ministerio da agricultura, 
se pecam ao governo as seguintes có[Jias : 

· f •, da reclamação da em preza de carris de ferro 
de Santa Thoreza sobre o augmento de pr·nço das 
passagens. · 

2n, da representaçao rios moradores daquelle 
bairro no mesmo sentido. 

:J•, da decisão uo gúverno. Z. de Góes e Vascon· 
. Mllos. » • . · . 

Foi apoiado, posto em discuss:lo e approrado. 

o llill'. Jomtoeh•na-Sr. presidente, eu n:lo 
sou awigo de fazer reclamações acerca dos meus 
"discursos ou aP,artes ; mas o honrado senador pela 
Bahia, que acàlm de sentat·-se, referia-se á um 
aparte, que me é attribuido, e um jomal, a que 

· S. Ex. alludio, lambem tr·atou desse apar·te, pelo 
que nao posso deixar de fazer uma rectificaçi!o, 
t•estabelecendo aquillo que eu disse, que é justa· 
mente o que eu entende., o estou . prompto a sus
tentar sempre. 

Nlio stygmntisei companhias estrangeiras, como 
disse o nobre senador pela Bahia: sou amigo .i os 
estrangeiros e admiro os inglezes; mas apenas. 
menciçmo o faeto economico. · 

PIIOJEGTO ·DE LEI 

Foi apoiado e mandou-se imp1·imir para entrar 
na ordem dos trabalhos o projecto olferecido pelo 
Sr. Jobim na sessão de 20 do corrente mez, rela-
tivo á matricula de estudantes. · · 

· ORDEM DO DIA 

DISPENSA A ESTUDANTES 

Votação 

Volou-se e foi approvada para ser dirigida á· 
sancç:lo imperial a proposiçi!o da camara do& Srs. 
deputados : . 

N. iH, lio cor·r·ente anno, eoncr.rlendo dispensa 
aos estudantes Manoel José da Lapa Trancoso e 
!saias Martins do Almeida. · 

PENSÕES 

Votação 

Foram suceessivarnente votadas em 2• dtecuss~o 
e appr·ovarlas pam passar á 3•, as proposições da 
mesma camara, do corrente anuo: 

N. 26, d'Jvolvendo aos tllhos rla f:tllecida D. Ma
ria Adelaide 1\lartins Brandão a pensão que lhe fóra' · 
concedida. · 
· N. Ui, approvando a pensão concedida ao i• ~ha· 
roleiro da bart·a do Pernambuco Jogo da Ct·uz Luna. 

N. 18, idem hlem a D. Clotilrle Moinac da Silva. 

DISPENSA A ESTUDANTES 

Quando fallava o meu nobre amigo senador pela 
provincia do Rio de ·Janeiro, acerea de emprezas 
formadas com capitaes estrangeiros, eu disse o se· 
guinte.: "São os rnglezes que governam." Entrou em 2• discussao e foi rejeitada a propo· 
· Foi este o ;neu apar·te, dizendo que silo os.ingle- siçi!o ti. 30 da mesma camara, do corrente anno, 
zes que govemam, porque, per·tenceudo-lhes o capi- concedendo dispensa ao estudante Joi!o de Moraes 
tal, decidem todas as questl!es em que elle tem pri- Vieim da Cunha. 
mazia, isto não só no Bracil como em toda a parte. Seguio-se em 2• discussi!o, e· foi appt·ovada para 
do :mundo. · · passar á 3•,_ a proposi\1ão da mesma camara n. 31), 

O nobre senador por· Mina! Geraes, porém, in- do mesmo anno, concedondo dispensa ao estudante · 
cluio esta palavra -nos- no seu discurso licando José de Almeida Vorgueiro. ' 
«no.ç govmwm ;" ~ntendo, portanlo, que dtívo fazer· Entrou em 2• discuss:lo a proposi\~ao n. 36 da 
uma reetilicaçao, porque o meu pensamento foi qun m<:sma camara, ·do cor·r·ento anno, conceder1do dis· 
os 'inglezes, pelos recursos com que contam,• deci- pensa ao estudante Atl'onso da Rocha. 
dom todas estas questões intlustl'iaes, do mesmo. 
modo como antigamente outros povos decidiram. Os O SR. CORHEIA pela leitura que se acaba 
portuguezes e hespanhoes dos seculos XVI e XVII, de fazer da proposi~ao vê que ha nr.cessidadA tle 
pela sua industr·ia, navegar-fio, commercio, etc., ti- alguma explicação por parte da honrada comnrissáo 
nham a primazia entre to dÓs os ontr·os poi'OS, ego- de insti'Utlção publica. · . 
znvnm de grantlo intlucncia para decitlir· questcres. . • . O estudante de qu~m se trata foi, segundo ouvi o, 

appr·ovado no i • anno modico, e a resolução é 
O Sn. ZAcAurAs : - Póde supprimir o-nos, r1ue para que, dada a disrensa pedida, seja elle mall'i-

não altera. culatlo no torcoir·o. Como se deixa de parte o 2• 
O Sn. JuNQUEm A:- Portanto, como resposta no a uno? Foi somente para pedir oxplica(~ão sobro 

rJUO disse o nobre senador pela Jlahia o cm atlen- este ponto qtlll tomou a palavra. · 
ção ao que escreveu o i! lustrado redactor do Globo, 
rectifico o meu npnl'!c, dot:l:u·:ultlo quo o rJUO cu 
disso foi quo os iuglezos governavam nesta matcJ'ia 
aconomica aqui o um lo lia a plll'te do mundo. 

o Sr•, Ul!lt•h•o di' .l.ar:r.a-Sa!isfazendo ao 
lwnmdo senador· pela provinda do Paran:l, vou dat· 
as explicaçl!es que S. Ex. pode. 
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O cstutlante. de <lU O trata a resoluç~o já concluio O SR. 2• SECRETARIO M o requerimento : 
o curso de pha1·macm, sendo approvado no 3• anuo; " mm. ~ Exm. g1 .. senado1·, :t• sccretal'io da ca-
porém, como p1·ett•ndia estudar medicina, matl'i- ma1·:i dos s1·s. senadores. 
culou-so postel'ionnente no :l • anuo da ro•specli Vi!. Joaquim José de )[ello,, fendo em !87.3 requerido 
faculdad~, fez o competente exame e f01 approvado. ao corpo legislativo 11 gmduaç:lo do posto de tenente 
Pl'l•sentementc acha-se matriculado no 2• anuo me· de infantaria, 0 j:\ tendo obtido por parte do go· 
dico e pede a~ corpo legislativo para fazer o exame verno impel:ial solu(lllo dessa pret!lnçao, podo ros
de anatomia, afim de poder matricular· se no ter- peitosamente a v. Ex. se digne de ordenar que o 
coiro supplicante possa retimr os seuo documentos, visto 

Como é sabido, nos :l•, 2• e 3• annos de phar- tei' ella perdido o caracter lcgislativo.-E. R. ~1. 
macia estudam-se as mesmas materias dos l • e 2• Joaqtthn. Joié de M!llo. • · 
annos de medicina, com a dill'erença apenas de só 0 SR. FIGUEIRA DE MELLO :-A data desse re-· 
estudar-se uma parte d:i anatomia. Porém, como 

_ , este estudante pede permissao para fazer· exame querimento ? 
desta matel'ia préviamente, e depois mat.ricular-se o Sii. DARÃO DE MAr.iANG!JAPE (2° secretat•io) :-
no 3• anno medico, entendeu a commiss::to que nao 2 de Junho de i871i. · . · 
se tratava de dispensa de preparatorios ou de ha· 
bilitaçi!es scientificas, e por conseg~into d•m parecer 
favoravel a semelhante pretençao. Silo estas as ex-

. plicaçi!es que tenho a dar ao nobre senador. 
Findo o d~bate, votou -se e foi approvada para 

passar :1 3• d1scussao. 
Seguio-se em 2• discussil9, e foi r~jeitada, a pi'O· 

posição da mesma camam n. 1!2, do corrente anno, 
concedendo dispensa ao estudante Leopoldo Al
vares de Azevedo Macedo. 

AL!'E RES J. J • ·D.E 1\fELLO 

Entrou em 2• discussão a proposição da mesma 
camara n .. 327, de :1873, concedendo ao alferes re
formado do exercito Joaquim José de Me!Jo a gra-
duação no posto de tenente do exercito. . 

o 8r . .ruuqoeh'a (pela ordem) :-A' vista 
desta informação, nito mandarei requerimento. 
Melhor é entilo yotarmos contra o projecto . 

o 81•. FJ~roeJra de Helio 1- Sr. ·presi
dente, parece·me que o senado deve attender bem 
para a especie que se acha em discussão. Em !873, 
essa offictal pedia que se lhe concedessem certas 
vantagens, Tisto que o governo imperial, pelo minis· 
tel'io da guena, entendeu que u~o devia conceder
lh'as. Em conse~uencia disso, foi que ~e apresentou 
na camara dos Srs. deputados urn pi'Ojecto de lei, 
que é a propoaição qne so Mha cm discussão aclu
ahnente, concedendo a esse militar as vantagens que 
elle pedia. 

Ora, havendo o corpo legislativo se orcupaclo 
deste negocio, porque o minish·o da guerra de · 

o·s ... oJunqoeil•a 1- Parece-me, Sr. pre8i· entlio não se considerava autorizado para conceder 
dente que, comquanto fossem mtil'ados o~ doeu- a esse militai' os favores que pedia, parecia uatural 
mentos peloofficlal ague se mfere esta p1·oposiç:io, que o governo não a~rnittisse essa pretenç~o, pelo 
nao é isso motivo sufllciente para ser ella cons1de- menos em quanto ella estivesse dependente do poder 
rada prrjudic~da,. nem razão que possa invalidar legislativo Como,. pois, o S1·. ministro da guerra 
o voto da cnmara dos deputados, que nos remetteu enr 2 de Junho do i87ii, desprezando os despachos 
essa proposição. de scl!s antecessores o despJ•ezando mesmo n con-

Cr"io que ha uma informação minha a esse res- sideraç;Io que devia ter pa1·a com o corpo legisla
peito, e parece que a nobre commiss;lo do marinha tivo, a quem esse nrgocio estava affecto, assentou 
e guerra se afastou da minha opinifío. ·Cocntudo, ~m deferir ao offici:rl? Isto parece·me extraor~i-
não imitarei ao nobre senador .pela província da. nario. · 
l:lahia, que denomina logo paradoxo e absurdo Se o official, tendo j;l sido admittitlo como ai
tudo que ó apresentado por aqnelles cujas opiniões fe1·es do exe1·cito, p~ssou a tenente por uma justa 
lhe não ag1•auam. Portanto, n;lo qualifico de para- promoção, n•Jste caso nada tenho que dizer ; mas, 
doxo a opiniiio da nobre commiss;1o, que, no seu o noll1·e ministro da guerra em 2 de Junho de 
Jlill'eccr formulado em t87:l, duvidou da legalidade~ :1875, entendendo que devia annuir à prétençfio 

. da pretenção desse official. · desse militar, como ile facto annuio, parece-me que 
Julgo, pois, que a proposição deve voltará nobre faltou á considtJraç;io que devia tm·, repito, pam 

commissão, afim de que, tendo em altençrto a reti- com o coi·po legislalii'O. 
ràda dos documentos, apresente outro parecei' no Parece me, portanto, ~uo o ministro da guorm 
sonlido M sM clefcl'idaa pretenç;lo, salvo se se apm- em 2 elo Junho de 187il, p:ti':t eschu·ecimcnto do 
sentar l'az:ío imperiosa que induza o senado a da1· senado, deve apresnnta1' 'as J'azüos que leve para 
decisfio diJI'ercnte. dispensai' a autori~açno que lhe dava o corpo lcgis-

Portanto, pedindo a palavm til'c em vista do- lntivo, visto que j:l havia passado uma rcsoluç;lo 
monst.rar o respeito que consag1·o :ls opiniões na cmnara dos S1·s. deputados. 
all~?ia~, não .m~ a~rcssando a .qnal!fir.al;a.s, p~·ima Acho que ahi.haalguma cousa tio oxli·aol'llinal'io; 
{aue, som ma101 exarno, de pai.Hioxos e .tbstudos. 0 se qnizcsse llllPi'prctar 0 seu procedimento, eu 

O SR. J>lll~smgN1'g clcclilm que entro os papeis 1iiri:t qtw o Sr. minislJ'O 1\:t 1/lllll'l':l do cnl11o niio 
juntos ;i proposi~fio so encontm o requol'imeal.o, I!UIZ se1u1o J'nzer um J'avo1• ao olli~inl. Bllo não potlia 
quo yac \er-sc. sabor qual ora a opinião da commissáo t.le mal'iaha 
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o guerra; n:to podia saber se cm favoravcl ou nl!o, Portanto, nl!o podendo dar · outros esclareci· 
e pois, disso comsi_go: " Fa~o o favor, nfio quero mentos, porque mro posso ler ludo do memoria, 
11ue o corpo legislativo o faça; o poder legish1tivo acredil? que a prelonçilo deste official foi 1\eferi~a 
lia de perder o fruclo do seu tralialho, porque eu pelo mmtslro da guerra de 2 ri e Junho de i87lí, por·· 
faço o que entendo dever fazer nesta maioria. " . que tinha a justiça de seu lado. · . · -
. A cornmiss~o do marinha e guerra do senado, !!las o nol)re ·senador póde obter os papeis e 
composta ri e pessoas tão aptas e · conhceedoras da entfio fará a censut·~ que lhe aprouver. · · 

. nossa legislação, dissd que a resoluc;õo devia serre- · 
jeitarla. Entretanto, o Sr. ministro da guerra em 2 de. O Sr. FJrneh•a de llello •-Sr. presi· . 
• r unho em t87ii deferi o essa pretenção, que havia dente, as ·razões ~~~~ acaba de apresentar o nobre 
sido imlefel'ida p~los seus anteeessores, em {873 e senador pela jll'OVmcia da Bahia, QX·~inistro da 
tS74. Por conseguinte, eu quizera que 0 Sr. mi- guerra, ou mmislt·o da guerra em 2 de Junho 'de 
nislt·o da guert'a do 2 de Junho de :1875 expuzesse 1876, não. me esclarecerar.n de modo algum sobre a 
as razaeá de seu procedimento. Fical'iamos mais marcha que daremos ter iteste negocio, _ .. 
satisfe)los com isto do que indo 0 projecto a uma Pedi ao Sr. ex-ministro da gueJ'J'II em 2 de Junho 
com missão. tle 1875 que apresentasse-nos as razões que teve para 

Por. agora, entendo que, quaesquer que sPjam deferirfavoravelmente a pretençilo deste ll!ilitar, que 
e~sas razões, devemos approvar ou reprovat• a tinha sido indeferida pelos seus antecessores.,. 
pro~osiçilo. Se é fundada a rosolução que tomou O Sn. JuNQUEIRA: -Foi á vista de uma consulta 
o Sr. ministro da guerra em ~ de Junho do 1875, do conselho supremo militar que o governo de· 
então approvemos a proposiç;lo como acto do poder fel'io. · . 
legjslattvo; e, se. n:!o é fundada, como parece-mo o . Sn. FmUEIR.\ DE MEu.o: _. ; , em consequen· 
que nilo é em VIsta do extenso parecr.r que sobre cia. do. que yeio procurar au~ilio no seio do poder 
este negocio deu a commissiTo de mal'ir:ha e guerra, legtsla!J v o. . .. • . 

• <levemos reprovar a pt•oposição. 
· O S1•, ministro da guerra em 2 de Junho de i87lí 

O Hi•. JuüqueJ'••a:-NãQ posso. me'rocordar (e ac~entuarei sempre esta expressão para que não 
bem do que :se passou a respeito desse official, mas recalua qualquer censura· • , , · · · 
pa1·ece-me que o caso foi o seguinte : houve auto- o sa. JuNQUEIRA : _Bem. 
rizaçfio do poder legislativo pam serem admittidos 
no ~uadro do exe1·cito, nos primeiros ~ostoa, os O Sa. FIGUEIRA DE MELLO :-. • •• sobre o actual 
offictaes voluntarios que o •·equ01·essem. Essa auto- ministro da guerra, que lambem o foi no &nno de 
rizaçito creio que· era por dous annos. I!luitos offi- i87ii e que não IOIJ!OU parte neste acto) ... 
ciaes requereram e foram admiltidos. · .O. Sn. JUNQ,UEIRA : -E' muito bom distinguir os 

Outros requeret•am, mas os papeis não puderam muus!t·os. cahtdos dos actuaes. · 
ser deferidos na queiJa t!poca. ror causa de delongas o Sa. FIGUEIRA mi MELI.O:- Sim, deve-se dis· 
Pl'Dprias do serviço. O officia de qtle se !t•ala, mto !inguir, porque a culpa nilo dev!l recahir sobre os 
tendo· sido admi!tido naquelle prazo, requereu ao mnocentes, e o orador que falia tem a necess'aria · 
poder legi~lativo, il ao mesmo tempo, sendo natu- , . 
ralmente esclarecido ácerca de seu direito, isto é, coragem para .azer oppostção aos mif1istros cahi· 
que tendo.elle requm·ido dentro do prazo, e!lava dos_. ou aos que estilo de pé, quando entender que 

asstm o deve Jazer. no caso de ser attendido, proseguio cm sua pt·eten-
çiio. Eu creio que se ouvio o conselho supremo O Sa. JuNQUEIRA. : - Peça o nobre senador os 
militar, e é sobre uma consulta deste conselho. que papeis e discuta a quesl;lo,e havemos de ver rjue o . 
houve resoluçiio do governo. · govemo decidia á VIsta de uma consulta do canse-· 

Nilo tenho pt·esentes os papeis; mas se o nobre lho supremo militar. • 
senado!' pela pt·ovincia do Coar:l. quer obtel·os, é o Sn. FiilUEIRA DI~ MELLO: -A' vistã do que 
facil isto por meio de um requerimento. tem occorritlo, entendo que devo fazer um reque· 

O S C ( • · d ~ 1 ) t•imento ao senado, pedindo que adie, por alguns 
R. DARÃO DE OTEQIPE nmmtro a ,a::~m a : dias, a discuss:ro desta questilo attl chegar no seu 

-Apoiado. . conhecimento os papeis em que o nobre senador se 
O Sn. JuNQUEIRA .-Afas o que nl!o posso admit- fundou, como ministro da guerra em :2 de Junho de 

tir é a censura ao neto do mimstro da guerm, o tao 1,875, ,pam d~feJ•iJ' uma p1·etençilo que antes tinha 
accmtuaclt~mente, de 2 de Junho tio {875... stdo mdefel'ld~ pelos seus anteces~ores, e cujo 

pretendente veto pi'Ocumr no poder legislativo o o Sn, FIGUEJR,\ DE MELI.O :- cc.stumo sei' claro. dnferimenlo que prolendia. 
O Sn. JuNQumn.~: - ... considerando-o como · Posso desde j;l diz01· ·ao Se. ministro da 1/UPrra 

um acto de pouca defm•encia para com o poder I em 2 de .1 unho que a sua decisão nfio foi bem fun· 
lcgoislalivo, no qual· eslava afTe•Jta a protenç;lo. O dada. Tenho motivos pam assevm·al-o o, se uiio o 
senado compt·ehcntlc qno um individuo pódn I'C· fa\~O jà, tl. pot·que, h·atando-so ile uma queslffo pi·e
qnc•·m· :ls c:Lnl<ll'llS qnalqntH' J'avo1' o que, se trm 11imin:u·, n:lo posso uos.ta oceasi:õo aprrsonlat' as 
di1·cito, fundadu r111 h• i, p_i>do, l'rCOI'l'CJ' tio podei' ·rar.<ius cm qnn mo fundo .. Egporo. po•·tanl.o, ·que o 
exncutrvo pa1·a o po•ltJI' leg-tslalti'O, ou mesuro ·1'0·1 sena tio attoutla ao rcquerwwnto quo agom lho tli-
lil'al' o scurcqucrunento lias mffos do ministro. rijo. (M), 
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Requeiro quo venham os papeis afim do senado 
sabm· se o S1·. ministro levo razno ou não, e se a 
commissfio de marinha e guerra, composta de mem
bros que teem 1:ouhecimento de noss~s leis mili
taJ·es, como os Srs. uuquu de Caxias, visconde de 
Muriliba e Jaguaribe, tendo sido todos ministros 
da gue1·ra, ignoravam todas as leis que regem a 
materia, e só o nobre ex-ministro da guerra em 
2 de Junho de 1.875 é que põd~ conhecer o verda· 
deiro espírito e a verdadeira doutl'ina das leis. 
Qu~ro·ver .isto. · 

duelar, logo dovia ter lido premio e nlto privilegio 
como teve. . · · 

.Esta questão jurídica já foi levantada e discu· 
tida aqui amplamente pelo nobre sonador pela 
llnhia; a resposta que S. Ex. teve ent:to foi que 
o govomo, atleJídendo á difficuldade de occoJ'J·er 
por meio de premias pecuninrios a todas as indus· 
tl'ias ~~~~ se mtroci~JZJssem no paiz, · tinha sempre 
suhshtmdo o prenuo por uma conr.essuo do pnvi
!egio exclusivo. 

Mas o senado vê que isso tnm importado em 
infracção de UJllil lei, que nilo foi revogada.- Entre
tanto, parece que essa resposta ao nobre senador 
pela Bahia passou em julgado, como direito consue
tudinario, adduzindo-se ~ue, como a respeito de 
todas as industrias em Hlenticas circumstancias 

Portanto, peço ao senado approve o meu reque
rimento afim de ser discutido em tempo 

O Sn. ZAcAmAs:- Eu a11provo, porque quero 
examinar este acto do mmisterio do Sr. Jun· 
queira. · 

Vae á mesa o seguinte 

REQUERil!ENTO 

tinha-se seguido aquelta reg1·a, não havia razão de 
fazcr·s~ ~ma excepção contra a que se refere esta 
propos1çao. 

" Requeiro gue se peçam ao governo os papeis 
que serviram de base :i decisão do poder executivo 
sobre a proposição em discussão, ficando adiada.
FJgueira de Me/lo. • • · 

~'oi lido, apoiado, posto em discussão e appl'O· 
vado. 

Demos, por ~onsequencia, como liquidado este 
ponto, que ass1gnalo apenas como um senão grave 
que a pi'Oposiç:lo traz em seu seio. 

Mas, senhores, sé este fosse o unico senão que a 
pl'OJlOsiçfio tivesse, eu, á vista do que acabei de ex
pender, votaria por ella convencido de que seria 
acompanbado por boas autoJ'idadcs do senado, 

PRlYILEGIO MATSON 

Prosnguio a 3• discussão da proposição da mesma 
camara de 1.87:'1, approvando o decreto que conceaeu 
privilegio a Alfretlo Matson pa1·a tympanos eledri· 
cos de segurança. · 

Ides ve1·, porém, senhores, que a proposiçlio ni!o · 
póde ser approvada como está, precisa, pelo menos, 
de ser emendada. E se o senado ent<'nder que a 
proposição não deve ser emendada, pol~Jue teria 
de voltar ;i camara dos Srs. deputados, seja ao me
nos essa emenda supprida por uma Sl'gUJ'anr.a elo 
noh1·e ministro da fazenda, para que a~ueltes que 
se jt~lgam nmea(~a.do~ do ser projmhc11dos cm 
seu~ 1111portantes ~~~!'''!los pela af!opçiio desta pro
posJçiiu se tranqUJIIJsrm r.om a palavJ•a ·do governo,- · 

o !lia•. Leitão tia Vunlaa :-Sr. presidente, 
t~nho serias duvidas pam vota1· a favor desla.Propo
sJr.fio da eamara dos Srs. deputados, como ah:ls de· 
sr} o, e créio que estas duvidas devem pairar tarnbom 
no animo da generalidade dos nossos collegas, e por 
isto peço a. attenç<lo do senado p~ra as obser
vações que vou submettOJ' á sua consJderaçfio. 

Esta resolução, senhoJ•es, constitue materia velha 
nesta casa; lm muito tem sido e!la discutida; en
tretanto chegando á 3• discussão , me parece 
que as duvidas suscitadas nns anteriores pennane
cem. E' por isso C!UC, repito, submel!endo :í consi· 
demçãu dp senado, e cspecialnwnte á do honrado 
S1·. ministro da fazenda, as duvidas quo pairam no 

· meu espírito, espero ohter eselarecimenlos, que 
possam autorizar-mo a dar um voto a favor da 
propoRi('<LO em di.scu~são. . 

Sehhores, o !JI'Jmeu·o sen:to desta proposJÇ<lO tl 
que e!la infringe manifestamente a lei de 28 dt• 
Agosto 1le IS:JO. Diz esta leJ no seu ar!. !• (lendo): 
"A lei ass·egum ao descobl'idor ou invenlOJ' dr. 
um:t industria uti! a propriedade e uso exdusiro 
da sua dcseoherta ou inven~<lo. " (Privilegio.) Dis· 
puo o ar!. 3• (lendo): uAo inti'DductOJ' do uma 
Industria estrnngeira se daJ•:I mn pi'OJllio pecuniario 
proporcionado ü utilidade e ditliculdado d:t intro· 
dnc\~fio.» (Premio.) 

que lhes assegm·e que da e"ecuçi!o da lei n<io Vil'tl 
a morto da industria ·Jieita, que exercem ha lO nu-
nos nesta cidade. . · 

A p1·oposi~í!o da tÍamara dos S1·s. deputados, OJ'll 
om discuss:lo,. cliz o srgutnte : 

• MI. 1.• E' npprovado o decreto n. 5,313 de 18 
de Junho 1lt1 -1873 · que conc1!de privilegio po1· W 
annos a Alf1•edo ~latson para o uso do systoma de 
tympanos oleetricos de segm·anoa. . , 

A.1·t 2.• Ficam revogadas as disposições em con
h·ano. " 

O decrnto a que alinde a pi'Oposiç<io servo-se das 
m,•smas palavras-pl'i vif,•gio. exclusivo para uso 
dos tympanos ~lecti'ICos de -sennrança. O qne s;i~, 
po1•ém, tvmpanos eleelricos de se~urançn 9 Duas 
casas estaboteciclas nesta Córte, a do Sr. Rodde e 
outra com iuduslJ•ia de tympanos elrctl'icos no infe
ri O!' das casas, reclamam conlm este 'privilegio, por 
quo tlizem : " ·no momento cm que ao Sr. Matson 
fM conf:editlo o pl'i~i!egio, tcl'ümos do ceder-lhe o 
passo, dn f••cha1' os nossos ostabelccimr.ntos, a!i:ís 
pm·feitamnnln montados ha dez annos ueslaCôrto. ,. 

Com e!li1ito, seniJOJ'f'S, n:To tnnwia raz:To p!ausivol 
para concPdr•J•mos pf'ivi!e:;io a um iJidivhlno, que 
rosso. e~taiJ11let~~l' lllllil iJH[usff'ia semf'lhanto a CJUC 
Jil f'XIS[JSSO nq111. 

J:l v~ o snnarlo que a lei tlispúo oxprnssnmrnle 
que no inventai' dt! IJUa!qiwr iudust1·ia sn dtl Jli'J· 
vi!Pgio exclusivo, o no m!J•otluctor um JII'CJllio 
pccuniario. O concessionaria cm queshlo é intJ'O· 

A isto,"[lOJ'ém, acotle o S1·. Matson nnssnas recla
mações que teem sido llislJ•ibuitlas a totlos nós, o 
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publicadas na imprensa :-rcOg tympanos electricos aqui, h a uma nota d:t mesa, dizendo que elle tinha 
que pretendo montar nfio sfio igúaes aos da casa siilo apoiado· e fienra adiado, c na sAssa:o de 22 do . 
Uoddo nem do ouh·as.; são tympnnos que devem Fol'ere1ro ficara p1·ejndicado por falta de numero 
funccionar por meio de fios electl'icos na cidade do pam votar-se. · 
1\io de Janeiro para casos de incendio, do chamada Em consoqnencia rlisto, cu, na scss.~o de 22 de 
de medicos, etc." ~!arco dL•sto :mno, renovei esse rvquerimento, que 

E' questao esta, 'Sr. pi'esitlento, que, a meu ver, foi rejeitado -pelo senado na sess:Io de 24 desse 
carece de mais ampla demonstraçao e. que a pro"'- mesmo mez. E' verdade que, antes da votaçfio do 
posiçllo e dec1·eto de com:essfiQ não nos dão; por- senado, eu requel'i a retirada do requeJ~irnento; e 
quo, srr os tympanos elaclricos do Sr .. Matson silo de~o agora deelaraJ· as raztles por que pedi essa 
uReuas esses que elle descreTe na sua reclamaçilo, relirada. 
isto é, fios electricos exteriores para das cnsas cha- Pediu-se-me que não demorasse. a diseuss/Io; á -
mnrem-se medicas; podit··so auxilio :1 policia, quando ~ual o requerimento _daria loHal', se o governo niio 
forém ellas assaltailas por Jadrtles, ou ao corpo de mformasse logo, á VJsta dos muitos afazm·es dos 
bombeiros, quando forem presa de algum incendio, Srs. ministros, po1·que, tendo de haver uma terceira 
fique isso bem definido na concessilo. Mt•smo assim, dlseussilo, podia fazer eu enlilo as observações que 
já a casa Rodde acabn de estabelecer li os scrnt•lhantes esto.u ago1·~ ap1·esentando ao se~ado. A' vista disto, 
p:u·a os bonds de Santa Thereza. Em uma J'ecla- ped1 a re!Jr~da do rneu J:equeJ'Jmento de adiamento · • 

. mação que eUa fez hoje publicar em um dos diarios e o senado JUlgou, e rnu1to bern, que devia desap
da COrte, assignada pelo seu gerente, disse-nos o provai-o. 
seguinte : Outro exemplo : Mas l10j~, Sr. )?residente, é chegada' a occasi:Io 

" Acabo de empregar a telegraphia por tympanos extrema; a propos1çiio vao seJ' votada em 3• discus
clectricos para o serviço dos Jionds do plano incli- sfio, e, pois, ao. mo.nos, para nfio mandai' :i mesa 
nado· de Santa Thereza; dt!-sa urn incidente, quer um novo requerimento, pel'llitla o nobre ministro 
na nmchina, quor no bond ou na estrada, avisa-se da fazenda que lhe pe••gtmte se entende que, appro· 
immediatam·ente de .cima para baixo ou de baixo vada a re.soluç:lo vmda da camara dos Srs. depu-
para cima. taclos, corno cst:i no decJ•eto e, por consequencia, 

Eis outro tympano clectrico de segurança. . feita acpncessfio do privilegio ao Sr. Matson,"fica· 
E mil outras applicaçaes que est:io no domínio 1·rro prejt!dicarla_s as industrias já estabelecidas na 

publico do mundo inteiro, o qu~ o S1·. ~latson Côrte, c:IJO SCJ'I'JÇO podem attestar, repito, aqucllcs 
pocleria im_peclir se o privilegio lhe fosse concedido., . que teern feito uso dqs apparelhos emp1·egados pela 

·Eis aqu1 j:i estabelecidos e funccionando nesta casa de Hodde e· outras. · 
cidade tympanos electl'icos independente de privi
it'gio. 
· Quanto ao interio1· das ca~as ern que clles existem 

ha muito tempo, a casa Roclde fez publicnt• uma 
relacfio indicativa dos estabelecimentos pnhlicos, e 
elas casas particuhu·es, em. que e lia tem assentado, 
com rnaxim:1 perfeição, essesJ tympanos ou cam
painhas electricas. Entre JlS casas mPnt:ionatlas vem 
111cluitla a minha ; por consequencia po1· mim mesmo 
dou testemunho . de que tenho sido pel'ftlitamente 
servido; não. desejo maior perfeiçito. . 

Vem inchada a casa do nobre senatlor pelo R10 
Grancle do Norte. ; vem repartições publicas 
tarnbern meMiónadas. 1'odos, port~nto, podemos 
dat• testemunho de que ternos sido perfeita
mente set·vidos pela casa Rodde, quanto :i satis
fação desta necessidade domestica. 

J:l vê, lJOl' consequencia, o senado quo seria in
justi·ça flagrante, se ~oncedessômos um p1·ivilegio 
que podesse pr{\jutlicar aquelles empJ•ezarios,pOJ'que 
nesse caso fiorlde e outros se retil·ariam do mo.·cado 

· pam rla1·em Jogar ao privilegiado. Isso seria um 
ubsurdo. 

J,imitanclo-me a estas consitleJ•arlíes, pm·gunto ao 
nobre ministro da fazenda a sua opini:io a J'cspoilo; 
poço a S. Ex.quo nos diga alguma cousa nesse son· 
tidn. . 

O honrado senador prla província de ~ratto 
Grosso, 0111 uma das sessões anteriOI'OS, qtt:lntlo en · 
tJ•ou em d isc"ussão c!sla malcH"ia, oll'e1·eceu um reque
rimento tio adiamento, pedindo fJIIO fos~o oul'ido o 
gol'emo soi.JJ·o isto. Nosso reqtwrtmonto, que tenho 

VOL1 Ill 

o Nr. har•iio. 11e C8tc~rlpc (miln'stl·o da 
fazenda) :-Sr. presJdente, o (lrivilegio concedido 
a .Matson data, creio eu, âe !873, e, se ú 
certo, como affirmou o nob1·e senatlOI' que existH 
nesta C6rte um estabelecimento ou tl~us, · que se 
oc~upa~ da mesma industria, ~ visto que, ou o 
pi'IVJio~Jo ~ão devera ser ~oncechtlo, ou o foi p·ara 
wdusll'!a.ch~oren!e da ~ne Jil se p1·at!cava.. · 

O pnVJlegw nao podm seJ\concedJdo, e nunca é 
conceditlo senão an introductor de uma indusli·ía 
ou ao inl'entor. Comprehendo lambem o intro· 
ductllr, po1·que, embom a lei, citada pelo illustre 
senadoJ' pelo Amazonas; declare· que ao introductor 
tlar-se-ha um premio em dinheil·o, tochvia nunca 
tal pr~mio foi concedido pelA introducçiio de in-
úustrH\ nova. · 

O. SR. FrauumA DE i'tiELLO :-Apoiado, 

O SR. BARÃO DE CoTEGI.PE_ (ministro .da faze11da): 
-0 govel'll~, com ~.sse.ntunento permanente e con
stante do corpo !egJsl~hvo, desde o principio trans
foJ·mot~, _po1·. nssun d1zet·, o p1·emio pocuninrio ém 
um privllcgw, posto que de duJ•aç:lo b1·eve, não 
excedendo tle 10 annos o prazo ou dtl cinco, como 
temos feito [ll'llsentcmenlo. 

Po1· i~so, cJ·~io que .o pl'ivilegio nada implica 
com as mdustrms anteriOrmente estabel,lt~idas nPsta 
Côrte, o julgo mos1uo quo estas s:lo difl'orentes da
quella para a qual so concotlu agora o privilegio. 

O SR. FtClUE!UA DE i'tfi>Lr..o : -Apoiado. 
33 
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O Sn. nAuÃo DE CorEGIPE (ministro da fazenda.) : .outra é d!spe1.1sar nolla, ·mediante ·approvaçao do 
-Embora sr. trate de tympauos clectricos c exis- corpo lcg1sla!Jvõ. 
Iam estes tio lia muito nesta Cô1·te, .do que pos~o dm· Por isso, no que o orador tem dito. constante· 
testeJimnho, porque os mandei ccllo~ur na sem·eta- mr.nto contra este projecto nfio se encon!J•aJ•:l a 
ria de Estado dos nego cios da rnal'inha, quaudo me tlouti'ina do que li urna oflensa á· lei; O !(Overno 
achei :l tosta dessa rcpar:içfio, todavia o systema assenta de si pam si que n:io deve gastar dinheim 
chamado de segurança,- para o qual foi concedido com os introductores, mas conceder-lhes um privi· 
privilegio, não se refere ao servir-o domestico... legio. 

O orado1· ataca., corno inconveniente, está maneira 
O Sn. LEITÃO DA CuNHA:- Inferno. · 1.:c proceder; declam rrue essas continuas conces

sões illurlen.1 o fim principal dir lei, chamam o cor
po legislativo :i complicidadc de plk em esqueci· 
rnento o preceito saudavel da lei de i830, que é 
regulamentai' ria constituição,ncsta parle. 

O Sa. nA nÃo DE CoTEGIPE (ininistro dct fazenda): 
-Inferno, sim ; ó um systema ou, por. assim dizer, 
uma rede, como a de fios telegmplucos, quo se 
prcllllo a diversos pontos das repartições para c.om· 
munical-as entre si, para os casos de pedido de 
soccnrros, para alguma participar-ão, ou qualquer 
occurren~ia que possa haVCI', 

Bem se vê que um systema dessa ordem depende 
de mais meios, de mais recursos do que a3uelles 
de que póde dispor alguma casa, que se esta Jeleea 
ou quo j:l se tenha estabelecido anterionneutc nesia 
Córtc. 

A constituição do Imperio reservou para o iu· 
vontor o privilegio. Do seu preceito resulta que, 
mto podeudo aquelle que introduz uma industria 
ser assemelhado ao inventor, tenha 'um premio, 
mas não um pl'ivilegio. Esta maxima da consli· 
tuição é importante, é um principio de jus· 
tica o de mçH·alidade ; mas; na pratica, a que 
alludio o no!J1·e ministro da fazenda, confu nrle-se a 
invençfio com a inii'Oducção e d<L-se o privilegio,· 
rruc a lei destinava somente a quem inventasse, ao· 
introd uctor. . 

· Sem entrar, po1·que não me· compete presente
mente, na rliscussfio !tas yantagens, ou n:1o vanta
gens desta industl'ia, devo suppor que o gOI'CJ'IIO 
de então, ouvindo autoridades compctcntL's, levo O Sn. LEIT.io DA CuNHA :-f,ogo, ha infracção 
Paz:to para conceder o privilegio. . da lei. 

Hosponderci, p_elo q_ue to~a :í pergunta do nob!·c o Sn. ZACARIAS repl' ·a que se 0 acto do governo 
Hünador sobre a ~ntelh?.er~cw, rrue dou :l rr.sol~~mo -não e exequível se n~~ deJl;is que o corpo legis· 
lJU.~ se acl!a cm d_,scus~_ao; que, se pnssm çssa Jeso- Jativo admitte o pl'ivilcgio, ilispensando o preceito 
lu~uo,. as mdustr1as ex 1stor!tes e ou Iras seme.l~antes geral da lei de :1830, nao ha infracção de ·Jei; h a, 
q~e se estabe_le_cer~m depo1s, nao podem sei lmpe· porém, um modo de inutilisar uma I.Jella lei. Disto 
dulas pelo pr_Jv_,_legiO. . . . . o orador vae apresentar um simile. 

Se o~ta OJHnJ;to. basta. p~1a hanqllllhsar 0 nob~e Um dia Jcmlirou-so o corpo legislativo de acabar 
~enad01, cu dar~J a IOISS<io de que elle me encai· com as instantes pretoilçaes á outorga de lote· 
I egou por conclulda. rias, e couunetteu ao governo essa faculdade, deter-

O Sn. LEITÃO DA CuNnA: - Sim, senho1·; •!Stou minando bases. Entretanto, em todas as sessões, as 
satisfeito. _ partes se dirigem ao corpo legislativo, pedindo 
· O Sn. nAnÃo DE CoTEGIPE (ministi'D da fazenda.): novas concessões de loter1as e assim a lei ficou 
-Na minha opinião, parece ser evidente que esse inutilisada. 
p1·ivilcgill naQ prejudi~à a indus!J·ia de lloilli.e nem O nobre ministro da fazenda, chamado a dar seu 
:lquellas que se estabolecerom no futui'O. O con· voto, disse que de ha muito estava introduzido no 
Irado seria urna iniquidade, urna extorsilo, por pai_z esse systema de converter o prernio em privi· 
asHim dizer. · leg1o, · 

Eis o que eu tinha a responder. Ma~ semelhante cstylo é máo, é ·pernicioso, por-
que, emfim, a constituiçilo; desenvolvida pela lei 

O SR. ZACARIAS come~a dizendo que pódo regulamentar do i830, declarou quo o introductor 
pan1cer teima de sua parte estai' impugnando, nfio :.ivcose mmca privilegio, porém sim p1•emio. 
desde i875, este projecto; mas nilo ha remedia Como e, pois, quo so vae estabelecendo o fi1•mando 
scnl!o queimar o ultimo cartuxo. . nccssantcmcnto a regra de quo,por simples pretexto 

O· honrado senador pela pi'Oviuda do Ama- de inll·oducmio de uma industi·m util, se eoncoda 
zonas disse que a concesstlo riPste i'''i'vilegio e de privilegio, se converta o premio pecuniario cm pri· 
outros iguaes importa uma of.l'ensa .;[ lei de 28 de vilegio ? 
.Agosto de i830. N:1o conconia corr. esta asscrçl!o. Ainua nos annos im'llediatos aoanno de i830 po· 

Seria uma oll'cnsr., seria uma ferida na lei, se de1·ia sorprr.nd<•Nc a boa fé do governo; mas hojo 
porveutu1'a o governo se arrogasse a Jiwuldade do sól<e de ponto a il'l'cgulari<lado do procedimento do 
cnnerilrr. a titulo de inll·orlncçüo, urn JH'ivilcgio, o govcmo, porque as communiençücs da Cllrto com o 
o toi'Jiasse logo cxequivel. Mas, desde qu~ o go- ostrangr.ii'O e com as divm·sas pi'OI'incias do Imp<JJ'io 
vemo, convel'lomlo o rromio cm priv.ilcgio, sub· s:1o t:lo frequentes, que srria bem tli!Ucil quo um 
mcltc·O ao COI'flO legislativo, nl!o J'Lli'C a lei. l'údo-sc introtludol' se api'DsnutasRo ao govcl'llo, di1.omilo que 
dizer que vc111 a mutilm· a lei, a desniOI'alisal-a, inveuton o qno realnwnte não tenha imoutallo. 
a hurl:u· o preceito dclla, mas com acqniescencia Saho-so Jogo a verlialle. Se a industria ú util c 
do corpo lcgrslati\'o. Uma cousa e ollimdor a lei, c inventada t•m outi'Os paizcs, iull·olluza-sc aqui a 
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esforços de quem queira fazei-o; e nlto é precisõ pois que tanto ao estrnngeh·o como ao cidadi!o bra· 
que a acç:To í.lo governo perturbe a marcha.t•r.gular sileit·o é licito pedir um privilegio, logo que so 
do commcrcto o da· industria. Se acaso a inrlu~<rir,, trata de uma iuvonçl!o. · 
de cuja int1·oduççito se trata, é custosa e diffidl· Aqui ost:l (mostrando 01 papeis) o requerimento 
lima, ainda o govr.mo poderil dar um p1·emio, mas em que o Sr. Alfmdo ~ratson, ddadlto inglez, vem 
nunca privilegio. Esse prenJio, rorém, de.ve fundar· expOr quo tem uma invenção e pede privilegio, O Sr. 
se em uma dcmonsll·a(~ão caba da difficuldade da Costa Pereira fez bem em receber-lhe o requeri· . 
introdueoão da industria em questfio. Em tal caso mento, pois s~be ml!ito b~m que a d~utrina ·do so.u 

· seria preciso que a pa1·te se apresentasse demons· ~~oJlega no mm.;terto a rcspetto ele mglez é pot'lll· 
Irando que urna som ma consideravel havia mister ciosa aos melhoramentos deste paiz . 

. despender p,1ra introduzir-se no Brasil uma indus Quando eni 1.8o7 se tratou da limpeza desta 
Iria estrangeira. cidade, deu-se privilegio ao concessionarlo (era 

Cada uma das remunerações tem o seu processo: inglez) colll a clausula de que organiza~ia uma 
o que inventa nllega que tem um segredo rrue vae companhia, nl!o no paiz, mas na Europa. Real· 
pi'Oduzir grande utiliilade pubica; o inlt·o,Juctor mente com as estradas do ferro foi. a mesma cousa, 
tem outro processo,-deve mostrar a difficul;lade pois queria-se chamar o ca~ital estrangeiro para 
da in!t•oducção, .o custo da nacionalisa~llo tle Ullla o paiz onde o capital nacional é tlto escasso • 
industria e:;trangeira. no paiz. Er1tão o governo, cm Como ó qne hoje um ex-ministro se levanta contra a 
vista destes processos, se se !rafa dc-inv~neão, influencia do capital esti·angeiro, que pedimos e de• 
respeilando muito o segredo do talenlo, n:Ío o sejamos venha fructificar em nossa terra, fazendo 
pondo nas secretarias,. á vontade dos (lUC as fre· sibilar a locomotiva entre as nossas florestas? E' U!ll · 
quentarn e que se aproveitam da occasillo pam f,t; procedimento improJlrio de e.~tadisLt. Eis a raz,1o 
zerem reque1·imentos, concede o privilegio, cxpnde por que o St•. Costa Pereira fez muito bem cm nilo 
a patente. N4o se trata aqui de custo, porque a repeli ir, por sAr inglez, o Sr: Matson, que se apre· 
descoberta do inventor alcan~a-se ás vezes por fe· sentava em seu nome somente e pedia o privilegin, 
licidade, e mio raro sem gmndcs despezas. Nao se por :;u~ àllegava uma invenção, , . 
tl'llla de dinheiro, não se trata de premios pccu- Até ahi hmito bem; mas o que se seguio? Apc· 
niarios, Jlorém sómente de garantit• ao inventor o nas o governo estudou a matel'ia, veio ao conheci· 
gozo exclusivo quo concedem a constitui~ão o a lei mcnto de que nt!o ora uma invençilo"e apenas so t1·a· 
l'egulamentar de :1.830;. - ' ' lava de. introduzir um processo conhecido cm outl·os 
. Por~rn, se o individuo, que se dirige ao govcr· paizcs. Logo, o Sr. Matson nilo respeitou a verdade, 
no·, ndo allega eiuvençi!b, mas introducçao, neste ~uaitdo fallou ao governo, em seu nome, de uma 
caso o pretendente, visto que não tem nenhum invLmção. Ahi está o 2' período da. historia. Appa1·e· 
merito intollectual, por hypothoso, mas que l'iajou c Aram ent:io :;randcs r~ela mações. Uma casa dos 
e teve occasiilo de conhecei' uma imlustria uli( ao Estados-Unidos, Gamew~l & C., representada nesta 
paiz, cumpre demonstrar que essa indusll'ia é util· Côrte Jl,OI' l,'ÍOI'I'is & Kahn, reclam~u col\tm o Sr. Ma· 
lissima, porém quo não póde introtluzil-a no llmsil !sou, dizendo qno elle não Cl'it l!tventor, e que .a 
sem auxilio- do govemo, ptH'qne seus recursos stio mvllnr.:lo sn fiz em. nos Estatlos·Urllllos. Logo d~pots 
insufficicutes e a ititroducçrro demanda o clllpt·ego apreséntou·se o Sr. Orozin.bo, como mandataria de 
dc'l\ouunas ayulladas. O governo, reconhecendo-o, l.J. José cD. Vicente Hemandez, que se diziam inven• 
da1·á, se quizer c puder, um premio, atim de ser o tores do systema e applicadores. delle em Buenos· 
paiz dotado desso nrelhól'amento. Ayres. 

Mas, senhores, em n,cnhuma destas contliçiles 'Eis ahi o subdito· inglez, que allogava a invenç«o · 
apresentou-se o Sr. Matson. e pedia p1·ivileô"io em seu proprio nome, desmen· 

Historiemos a !JI'Otonç:!o : . tido pelo Sr. rozimbo, que fallava em nome dos 
No primei1·o per iodo apresentou-se um Civis Ro· inventol·es em Buenos-Ayres, e por Morris & Kohq, . 

manus, segunrl0 a phrascoJogia do noht•c senado1· representantes dos inventores nos Estados-Unidos I. 
pela província da Dahia, o Sr. Junqueira, que se Nessas circumstaneias já nilo e!'ll possível continuar -
mostrou hoje muito queixoso contra o orado1·, por o govern1l a tratar com ~fatson, pot'fjll~, segundo a 
nilo acha1· sentido em umas proposições que S. Ex. lei de 1830, quando uma par!o a !lega uma inexa
ha dias. aqui lançou. Nilo tem raziío o nobi'O se- ctidrro perante o governo, torna-se indigna de qual
naLIOI', pot·quo o nobre rept·csentante por 1\Iiuns que1· g!':l(\a ou concessilo, fosse premio ou privilegio, 
Goraes IHJIII lhe ~conselhon c1ue t·ctimsso arruei! e de maneira que, se a patente tivesse já sido pas-
sou singular apm·ee contra os inglczos; mas o nobre. sada, podia SOl' revogada. ' · · 
senador, desattendonuo a esse pl'ltdento conselho, Essas rlisco1·danoias, estas I'Mlamaçiles do a.me· 
veio fazer um d1scurso ampliando o sou apa1·tc, ricanos c argcnti:~,JS tiveram somente aos olhos do 
quando, nao sL\ o aparte, mas o discl!l'so, na opi· o1•ador um merecimento: o rio fazet• passar o Sr. 
nião do Ol'nrlor, nrro l:óm sentido, como ol1por· J\latson pelo qú,l e1·a na t·Jalidarle . 

. tnnamcnte mostrar:!, Mas foi nm Civis 1 ouw- Quanto ao. merito das l'r.<\lamações argentinas o 
nus, o-S1·. AJI'i'Cdn !.lal.son quem se ap1·esentou ao an~lo-amcl'icanas, rlcllas ui!o trata o ot•atlot·; dollas 
govo1·no a pocli1' pl'il'ilegio em seu nome, snm ser só colho, como jtl disse, o fructo do'hJconhecer quo 
>ni.OI'izarlo por quem quL't' que fossn, deixando o S1·. Matson petlio lll'ivilo~io por tuna invençrro, 
suppor que se tmtam dfl unta inVCII('<lo sna. lia· qu:t~Hio lllléi<as Jho :;Mia lit~ilo fall"r tio iutroduc~ilo, 
vendo invcn\~~o, c logico conct)!loNo o pt·iviJcgio, A lo!'eeil·a o ultima phasc da questtio ó tnm· 
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bem muito importante. Pa1·eco quo o privilegio 
ofl'ende a liberdade rio industria, isto é, que sua 
concessúo vao estorvar uma. inrlustl'ia semelhante, 
senfio idcntica, que já existe no paiz. 

O nobre senador pelo Amnzonas leu as rrdama· 
ções d~ uma casa france?.a, Hodde, a qual rliz que 
vive,ha nol'e annos, de collocnr t.ympanos, c até !ym· 
panOli de segurança, a gosto de todos; e que rshl as· 
sustada com a leitura do PI'Ojeclo da pril'ilrgio, ror
que vae armar o feliz cida1lão inglez e seus am1gos 
do direito do lho <lizerem : "O vosso serviço está 
prohibido por lei." 

Entende o orador que é ahsur·do dar um privi
le~io, 9u1! substitue o premio, a um introductor que 
coin <lifficuldado alguma lutou, porque a indhstria 
já existe no paiz. 

O nobre ministro da fazenda não fui muito fl'!iz 
nas suas explicações, o que é difficil acontecer-lhe, 
porque a habilidade do deixai' s••m rospo~la aquillo 
a !JUe elle não pódo responder imrne<lial.amente, é 
o seu talento caractàislico, não cáe nó laço; mas, 
agora, urgido pelo nobre senador pelo Amazonas, 
com quem S. Ex. não quer mais quebmr a entente 
cordiale, a dar uma 1·~sposta que tmnqui!lise in· 
!!lrzrs o ft•ancczos, argentinos a S. Ex. d1sso e ngo 
disse. ' · 
' () orador quizera que S. Ex. (que n~o est:í pro
sente) lhe explicasse as diffel'<'n~as dos dous sysle
mas o mostrasse que o systema p1·ivilegiado pelo 
pro,jer.!o, nfio l••m que ·,w com o outro r, 'vice-versa, 
rsto com aquelle. 

O Sn. LEITÃO DA CuNHA : -Essa é a questão. 
.-O Sn. ZACARIA~ observa que S. Ex. msolveu a 

difiir.uldade, dizrndo: «Se Hodrle j:i trabalhava em 
tympanos, quando se concedeu o privilegio rle que 
se trata, de duas uma : ou o privilegio não devia 
ser concedido a Matson ou, se foi •loncedido, é por
que não faz mal a Roddo." 

O. governo, diz o omdor, tem sido ultimamente 
censurado, e com muito fundamento, poressa fa
cilitliide de converl~l' o pmnioem pl'ivilegio,cousas 
.que não podem remprocamente converter-se uma na 
outra, p01·que o privilegio é a retl'ibuição do talento 
do inventor e o premio ó um auxilio pecuniario 
dado ao introductor ; são cousas inteiramente 
diversas. 

Queixam-se, repete o orador, os hal•itantos do 
paiz, esll•angeiros ou nacionaes, da facilidade com 
que o go1•rrno, de t1el·to tempo :i esla parte, con
Yol·te em pl'ivilcgio o p1·ernio pecuniario, ás vezes 
estando a illflustl'ia já em p1·atica no paiz. No 11 i o 
Grande do Sul uma ou mais lhhricas ue chapeos do 
lU do carneiro· estavam j:l estaholccidas havia muito 
tempo, quando leram nos jornacs a conces~r.o de 
pl'ivilegio a um certo individuo. E' o que acontece 
na especie vertlmto; IJUando em !873 os amigos 
do Sr. Orozimbo soliei lavam do governo o privilegio 
fjue se discuto, existia em voga no Hio de Janei1·o 
o systcma . de. tympano~ do scgumnça, c o nao so 
atlcndeu a 1~lo, nfio se tt·alou de estudai' a queslfio 
como mlo se concetlta dinlwit·o, li-~uvo facilidade 
dll wncedcr pl'ivilegio c ell'cctivarncnto concedeu-se. 

Ora, aos olhos do senado o que dovo merecer 

• 

mais escrupulo n~o ó o premio, que é dinheiro• 
mas o p1•ivJI.egio, que respeita o talento e por isso a 
constituir:io te1·rninanternente dispõe que ao inven
tO!· o_privilcrrio, e a !Pi. de 1830 que ao introducto1· o 
premio, só mente dinhei1·o. 

O nobre ministro da fazenda, qun nos deixou :ls 
escums, nfio <lest:rirninou a industl'ia Rodde do 
systema Matson ; isto era IJOnto essencial ; todavia 
no correr do seu discurso disse S. Ex. que o sys
terna Matson sorvia para chamar-se a· policia, me
dicns etc.; ao passo que a casa Rodde só fornece 
l.ympanos para usos domesticas. 

Tal n:io ha. O syslcma Matson nllo vae servir só, 
mente no extllrior da casa, presta tamhem serviço 
no interior ; assim como Rotlde nfio se1·vo só no in· 
tel'ior, mas lambem no exterio1·. Está aos olhos de 
todos o plano inclinado de Santa 'l'her€za; aquelle 
plano é rnuit.o arrismulo, senão tomarem-se muitas 
cnutelas, e o orador d:l testemunho do cuidado ~orn 
que se procede naquelle serviço; ora os tympanos 
de Roude prestam alli pPrf,lJlo servir.o 1Íe sr~ru
rança; não funccionam no interior de" éasa algtw ·a, 
p_orém na estratla, indicando qualquer risco oú pe
rigo que possa hav<·r. . 

Disse muito bem o indusll·ial a quem o oradO I' se 
refere que cm urna fazenda qualquer do llio do 
Janeiro pótle o fazrndmro qtwrel' estar em relações 
instantaneas com os diversos editicios que formam 
o gl'llpo de sua fazenda, receber ou transmittir 
avisos a. seu ·administ1·ador, ou em um momento 
dado estar certo de todo o movimento da fazenda 
accrcscenta Rodde, os seus tympan~s desempenham 
perfeitamente aquelle serviço, que não é prestado 
no interior da casa, mas faz-se pol' linhas aereas 
ou subterraneas, de casa a casa, e n;io é o serviço 
mesquinho do vender campainhas, corno diz 
Matson ser o de sua proflssfio. . 

0 que, portanto, ha de acontecer é que, se .pas~ 
sar o dcc1·eto, vfio ser perturbados homens que 
vil'cm dest8 ramo de trabalho. 

O oradO!' passa a le1· o. decreto da concessfio 
(n. 5,:113 de i8 de Junho de !873), que diz assim: 

" Attcndendo ao que me requereu Alfredo Mat
son, e na conformidade do parece1· do desembal·ga
dor procuradot• interino .da Corda, soberania o 
fazenda nacional, hei. por bem conceder-lhe pl·ivi
legio para o uso do systema de tympanos electl'icos 
de srgurança, ao qual se referem a descripçãri o o 
desenho que acompanham seu requel'imento' do 
Hi de Novembro ultimo, mediante as clausulas 
srsuintes : 

" 1.• So1·á de fO annos o prazo de dumrão do 
privill'gio .. 

" 2.• Ser:l limitado o privilegio ao munieipio 
neutro e provincill do nio de Janeiro. 

3 .• So1·:i liYI'c nos proprietarios e moradores dos 
p1·edios o uso do mencionado systema. " 

Estas p:tlav1·as- ser:l livro-- querem dizer que 
não e ohl'igado o pi'Oprietal'io a ter os tympanos 
no inlel'ior do suas casas; mas se os qui?:er ter, ó 
nccossal'io quo v:l a 1\!atson e nfio a outra pessoa. 
O orado1· Yae prevenindo nma objoc(~rru: pfide-so 
dize1· quo os mecanismos do interior das casas, du 
que falia o decreto, prendom-so ao oxterior, e que 

" ,. 
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por consPgainte, ainda assim o p1·ivilegio Matson t O Sn. ZACARIAS não vê meio de conseguir que 
não se ost.eud~ no serviço r,umm~nte domestico; • se l'rcomdrJ,we este assurnpto.' Que' vá ao governo? 
mas tll!lo 1sto ha de set• obJt!cto rln uuvi•lns e o Já cahi? um requerimento neste sentido . 
orado!' drsejava qne ellas fossem delucirladas em o Sn. Ur.H~A CAVALCANTr :-Póde haver outro 
tempo, antes que o pl'Ojocto so conviwta cm lei. t•eqnel'imento pedindo que se esclareça a ma teria. 

Fteando Mntson mmudo cJ,·sle pl'i vilegio e ela 
letra do decreto ela cont:t•ssão,llodde, que é 0 g1<1nde O l'n. ZAcAnus re1·gunta ao nobre senador por 
magico, feeh11 sua casa, e o outro, o rei dos ma· Pornamuuco se lhe dá o sou voto. 
gico~ •. fechará laf!!bem a sua, po1·que o magico tios O S!t. ConnEIA:-Que volto :í commiss:lo para 

· mag~eos, como d1sse. o omdor, no seu antecedente roconsuleml' a matel'i:1. 
aiscurso, 'vem a 801' o Sr. Matson. o s z d · 
· O orador não tem odio a Matson no 0 aos ar· n. ACARIAS cone o r a que reme !terá com~us-

1. . 
1 

' . - ' 1 
1 . 1 scro aetual é uma vantagem, porque a proposição 

gen mos, n_em aos n.nir o-amo,ncanos envo VIr ns só foi conside1·arta pela commiss:to da sessao as
neste nego~1.o, ~e.m afTeiÇ~o aos franee~os, mas.fun .. sada: E' notavel: tem o orador ~rgumenta1lo sbh1·e 
da-se em prmclpiOS que JUlga verdadrmos. 9nlzr.1'-1 isto ha tempos e sem11re quem lhe responde é o 
que, se por força t~m rio passar, fosse yeconsulerada nobl·e sen:ulor ·pela provin~n de p •rnambuco Mas 
a mater1a rio manOJI'a que, no pi'OPI'IO cleereto, se IÍ ,11 , f• . I· '· .c '. ' 
fizessem deelaracões que acautelassem o rli1·eito que t 

0 'z pai te l •1 cotniOISSJo anllg~ · 
dos que j:l eslão lia annos tralm/hand_o em tympa· O 811. l!WôA CAVALCANTI: -A; ~o~nn11ss~o actual 
nos de segurança, quallllo Matson amda mio tm· não exarnmou este negoc1o, que J:l tmha SitiO eslu· 
halhou. dado pela commissflo passada·. . 
.· Incidentemente .toe:\ o or~·l.ot• .r.m uma, questão o s~. ZACARIAS observa "que, por isso, n:to era 

·aventada pelos amtgos do priVIIr.gto cm d1seussão. descab1do mandar-se a proposir.ão á commiss4o 
Dissera rn que é um di'·rito atlr(Uirído por ellrs. actua/. • • 
Niío, de manoim alguma ; dirmto atlquirido mto 0 S U 0 , . , • E r ·' 

· pórlo havt!l' son:To quandtl p1·oferir. a ultinm palavra 11• P 1 A UAVALC.IN1l.- a.é uou o meu 
sobre o assumpto o poder legislativo, e· esta nao voto para Jsto. 
~st~ P,rofm·ida. Lngo qu~ pass•J no senado, nenhum .O Sn. ZACARIAS pr~ferira que fosso ao go_vo1'no, 
mtllV!duo, :l excepc:to do l\fatson, poder~ trabathat•. porquu o gov~mo é quem póue esclarecei' 1sto de 
em tympanos elr.ch·ico.s de seg~rança; mas por ora marwi!·a que se tranrJuillisem os profissionaes desta 
nito lia nada que lh'o 1mp~ça. · mater1a. · 
· Se em ~~73, como .'·econ~l'~eu ~· n?b'·~ ministr.o c! a o Sn. COfll;l~IA :-A commissão pócle pedil· qual· 
fazenda, fo1 que Matson p.th~ PIIVllegw o se .cmco quer esclareCI[nento ao goVOI'IlO. 
annns antes estava ostahelewla, com pr·ove1lo de , . , . . 
tot!n~, uma officina de igual mister, por que razão O Sn. ZAc,lnus, ll VIsta cl!ss~, aee1ta o consoll~o 
ha rle se considet·m· adquil·it!o 0 direito de Matson ? do nob1·e senadot• pela pr•ovmcu1 do Paraná. VeJii 

Pl•o,wgue o or:u/01· insistindo no seu ar•umento ~ · Ex .. quo, apezar do te1• o omdor Íl"f!pugnado com 
principal : que /lca abastanlarlo e helio pnn~amcnto IIIStancul a sua enh·atla ne;l:1 c:asa, ~:1 duas vezes 
da con~lituir.:lo todas as voze~ que se d:l a intra· tem-se declal'ado adherente ás suas 1déas, e ago1:a 
duc!OI'es, isto t\, a homens do cnmmercio; alg un~ che11a ao ponto do rogar-lho quo fa\la o requeri· 
até Stlm recurso al:;:1un, porque 0 seu primeit·o l'C• mento,porque o or:~dor sente-se urn pouco fat1ga11~: 
CUI'SO vae se~· tit·ado tla concessfio, aquillo quo a est:~ promjltO a: ass1gnal·o. (O Sr. aMador Col·rela 
constituiéfio muito sensatamente reservou aos quo l'edlf/8 o '.'e!J'Clerm~mrto). . 
inventam · . Vá, po1~, o pl'OJecto á commrssilo actualtle empre, 

, · . - zas pl'ivilegiailas, de que sfio membl'Os os S1·s ba· 
O Sn · NuN~s GONÇALVES : -Tolhendo a Ilhe r· l'<lu de Ma1·oim, Saraiva o- F1·ed~1'ico de Almeida e 

tlade eomn1?rewl. Albuquerque; espera o omdor que a cornmis~ilo se 
O Sn. ZAGAIUAS diz guo este systema, qualque1' entenua Mm o governo e, em ultima ana/yse, fica1·ia 

quo seja a sua idade, co!Jerto do 'cans qut! csloja, muito satisfeito, se visse, se o projeet.o tem de pas· 
devo sm· desp1·ezado. . sal', ao menos estabelecida com clat•eza a missão 

Ohjectar. so-ha : 111as pot• CJUO o senador pela deste pl'ivilcgíarlo, de maneim que outros possam 
Bahia, que ora oslil fallamlo, tem tratarJ,, espo~ial· tmnquillos viver :l custa do Sl'U tmba/ho. · 
monto deste pl'ivílo:;io o mio rio ontt·os semo/hau- • . · 
tes? E' po1·qno ostn pl'ivilegio lho pat·ece o mais O Sn. Lm·Ao DA Cu:mA :-Esta é a questão. 
cscandaltoso. O orador vê o supplicante (iesnwntido Vac ;l mesa o seguinte 
immediata111ente tlepuis que sd ap1·osentou ao go· 
VOI'IlO, acoitando supplice, em seguida, a qualirlatle 
úe inli'Otlu~tOf·, rpwntl~ na sua peliç:to, qu~ aqni 
estd., tt·ataya do uma Jll\'l'llÇfio o petlta pnn/e~1o, 
isto é, imllllcava-so inventor. E' f(UO olle coutava 
co_111 a hnnhomia do poder•, com a lll'cgui~'a tio exa· 
llliiHII' os assumptos ... 

ll EOUimmENTO 

" llt!QUCii'O que o pmjeeto vo)to :l actual com
missão do empl'tlzas pl'ivilt>giatlas para rim• pal'ccer 
:l visla tias uovas l'cclam:l\1Õt•s.-Z. rio Góes o Yas· 
COIWI!l/OS. ll • 

, O S11. Nu~11s Go~1.:.u.\'ES :-Gont:otlitlo o pl'ivi/o- Foi litlo, apoiado o posto em dis~ussfio conJun· 
gro, havemos tio paga1· mais car·o este scl'\'Í\'·O· · lamento. 

; 
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O lilr. Uclailn CA'\'Alcnntl& - Nfio me 
opponho, Sr. ri'Osidonle, a que o projecto vil nova· 
mento á comm1ssáo, tanto mais quanto, tendo· sido 
um dos membros da commíssiio passada, não posso 
r~jeitar o juizo de outros collegas, que tenham de 
tomar conhecimento deste n~gocio. 

Quando doí parecer npprovando o dccmto do 
governo, não tive cm vista que ficasse prohihído a 
todos os outros que teem estabelecimento de tym· 
pauos clectrícos o conlinuaJ·em na sua industria ; 
entendi que o ,Privilegio concedido era sómente 
{lara o estabelecimento do urna rede de tyrnpanos 
electricos, que estivessem em communicaçao com a 
{lolicia, corpo do bombeiros, postos medicos, etc. 
01·a, isto não podia ser feito senão por meio de 
capitaes considera veis; qualquer dos fabricantes 
por si nfio o pmli,1 fazm· ; o, em casos Iaos, é sem· 
pra. costume, quando h a nct:essidatle .de maior 
cap1tal pam estabe!~~cr .qualquer dessas emprezas, 
coneedur-so um prmleg1o .. 

Os melhoramentos que da empreza rle que ti·a· 
!amos podem provir para a segu1·ança publica, são 
extraordinarios; o cidad;io que em sua casa se visse 
atat:ado, nodia immediataménte ser soccorl'id(); um 

• incentlio "que se manifestasse cm um predio, 'podia 
ser Jogo atalhado, etc. . · 

E3!e melhoramento, segundo mo consta, j<l se 
adu1 estahelecitlo nos Estarlos-Uuidos; ha poucos 
dias li a obra do um viajante, na qual, tratando do 
c;>.J)forto que existe em algumas cidades, como 
New-Vo1k e outras, diz o seguinte: · 

" Ainda pude ver ate que ponto é levado o con
fortavel na Amel'ica. Nilo sóm•nte ha em casa 
calol'ifcl·os pam to1los os aposentos, gaz .em todas as 
salas, agua quente ou fl'ia a toda hom; mas ainda 
em um aposento do andar terreo acham-se symotri · 
earnente dispostos tres lindos botões de uma grande 
importancia. 

Esses Ires botões representam para o habitante 
Ire,; fo1·ças t~onsideraveis: a protec~~ão. d:1 lei, o 
soccorro em caso do desastre, os seJ'I'IÇOs de uin 
auxiliar. Tudo isso em tms botões? Certamente, 
e nao ha magia alguma nisso. 

Os Ires botõea são electl'icos. Empurrae o 
p1·imeiro o appareco um moço de recados para 
receber. a~ ordens Tocae no segundo, um agente 
de policia apresenta-se :1 porta c pile-se :i vossa 
disposiçno. O terceiro !Jot:io, finalmontll, faculta
vos dardes signal de perigo em caso de incendio e 
traze1·des, em poucos momentos, em tomo da vossa 
casa lima companhia do bombeiros. " 

Ora, para se estabelecer o s.vstema de segumnça 
dessa maneira, não é possível qu.e cada um do~ 
indust1·iaes esteja habilitado ... 

f? Sn. Z~IGAJUAS :'-l\!as o 1·equerimento diz que 
serw bnratmho. . 

O ~R. UcuóA Cw.u.cANTI : - Bamtinho pam os 
pa1'1iwl:ues. U nobm senai!OJ• consitlci'O bom que 
urna rodo de fios telegJ•aphicos, cm toda a oidado 
tio Rio do Janeiro, n:To podia gcr levada a cll'uiln 
sem 11111 p1·ivilcgio; é um sorvi\~O cs1iecial de segn
ran\~a. 

Nem u só para isto; para a construcçiio, por 

exemplo, de unia estralla de fel'l'O precisa-se lambem 
de um privilegio, assim como pam· outras indus
trias, em que se deve empregar grandes sommas. 

O Sn. ZAcAnLIS :-Mas c !lo na o fali ou em gran-
des som mas. · 

O Sn. UcnôA CAVALCANTI:- Mas disse que era 
para todo o município do Ui o de Janeiro, e um ser
viço que devo estender-se a todo esse município 
não ostá ao aleance de qualque1• particular. 

Neste sentido, ent~1Hien1JO que o pl'ivilegio cm 
concedido dessa maneim, fui de pa1•ecm· fa voravel a 
elle. Acho, po1•ém, r1u~ é preciso declarar nesse 
mesmo decreto, o ma1s exp1·essamente, con :liçdes 
que venham garantiJ· o direito rlesscs que se jul~am 
ameaçados. Por isso será bom que v:l a .propos1çfio 
:l commiss.io, para quo ella áttenda a isso, apresen
tan1lo alguma em1mda neste sentido. 

N:lo cnll·o em outras questões relativas :1 con
cessão do pmilegio ou rio premio, porque isto já 
tem sido bastante debatido. Notarei apenas que ~ 
senado éontinúa a concedei' semp1·e esses privile
gios: ainda ha poucos dias vot:lmos quatro ou 
cinco. 

O Sn .. ZACARIAS :'-Mas eu votei contra. 
O Sn. UcudA C.wAr.CANTr :-~las o senado tem· 

so manifostarlo conlm esta doutrina que V. Ex. 
sustent.a, e ainda ultimamente approvou quatro ou 
cinco p1·oposições dessas. 

Findo o debate, ficou encerrada a discuss:Io do 
requerimento. 

Esgotada a materia da ordem do dia, o Sr. pre-
sidente deu a sBguinte pa1·a 25 : · 

Votaç:Io sobre o reqtierimenlo do adiamPnto pro
posto pelo Sr. Zacal'ias, c, se n:io foi' appro1·at!o, 
continua~;To da 3• dis<:u~s:io da pror,osiç~o apJH'o· 
vantlo o decreto que con<JP.tleu p1·evllegio a Alf1·edo 
Matson para tympanos el ectl'iços de scgUJ•an~a. 

Levantou-se a sessão á :1. 3/4 hora da tarde. 

El\1 25 DE ABRIL DE :1.877 

PIIF.SIDENCI.\ DO SR. VISCONDE Dll JAGUARY 

"ummnt•lo.- Discurso e l'el\uel'imento do Sr. 
'feixcim JuniOJ•, -Discurso [o S1·. barão de 
Cotrgipc.- OnoEll DO DIA. - Privilegio Matson. 
-Votação. 

A's H·horas da manhã foz-so a chamada, e acha· 
ram,so p1·rsenles 31 Srs. sonadores, a saber : vis· 
conde de JilfliJai'Y, Dias do Carvalho, Almeida o 
Albuqne1·que, b:u·;to do 1\fumanguapc, Nabuco, Tei
xeim Junio1·, Cunha e Figueiredo, Luiz Cal'los, vis
coruJo do Muritiba, Barros llal'l'eto, Lcitfio da 
Cunlm, Godny, S:u·aiva, banto de Cotcgipe, vis
conde dn Ahaotó, Mnndus do Almeida, Vwira da 
Silva, visconde do Cal'lll'cllas, Fignnira de Mello, 
barM 1le ~l:!l'oirn, .Taguari!Jc, Jo:ío Alfrmlo, Johim, 
SilveiJ·a Lobo, Za~arias, Nunes Gonçalves, J.?er· 
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nnndes da Cunha, barão do Pirapama, UcMa Cn .• náo silo acreditadas; e por.isso declaro que, se dás 
val~anti, barão da Laguna e visconde de N1the· minhas obse1·vaçaes se concluir alguma c~nsura ao 
rohy. · .. governo, se1·á issn tanto poior para o assumpto, 

Compareceram depois os Srs; Diogo Velho, Ri- mas nilo poderá ser motivo para deixar de fazer as 
. beiro da Luz, duque de Caxias, conde do Ilaepen· ponderações ~ue a bom do serviço publico julgat• 

dy e Diniz. · necessarias. (;;1·eio que esta declaraçtio nao solfrerá 
Deix_aram de comparecer com causa participada· conl'esl.afilo. · . · . 

os Sr;. Ct·uz Machado, Chichort'o, Firmmo, F. Oc· Passando a occnpar-me do novo assumpto sobre 
tavian0, Paula 'Pessoa, Paes do Meutlonça, Jún- _quo prometti fallar, serei mais conciso do que con· 

. crnrira, Sinimbú, Paranngu:l, Anião, Silveira da viria, po1·que desojo ser doei) aos consefhos ·do 
Motta, mar~uez de S. Vicente, Pompeu, visconde venerando senador pela província de .Minas Ge1•aes. 
do Bom Rdu·o, visconde do Rio Branco, visconde E' facto incontroverso, Sr. presidente, que a 
do Rio Grande, haráo de Cama1·gos, Correia e companhia de 11Juminaçt1o a gaz da capital do Im· 
Fausto do Aguiar. per i o tem e1Cecutado mal o seu coniJ•ato. . 

Deixaram de comparecer sem causa participada A ci1·cumstancia de IJUe actual111ente dá ella me· 
os S1·s. }larilo de Souza Queiroz e visconde de lh1JJ' e1Cecuçi!o, quanto á intensidade da luz dó que 
Suassuna. dava até 1!l74, longe de contral'iar a verdade de. 

o Sn. PRESIDENTE abrio a sessão. que acabo de enunciar, confirma. aquelle con· 
ceita. 

Leu-soa acta da s0ssilo antecedente c, n~o ha· Em 187~, o proce1limento da Companhia na exe· 
vendo quem sobre eiJa fizesse observacaes,_deu·se cuçtio de seu contrato e1·a tilo descurado, que na 
por approvada. · camara dos Srs. deputados se levantaram justas 

Não houve expediente. · quPixas pediudo ao govomo providencias a respeito. 
O ministro ela agricultura ontilo, por um aviso que 

O !Iii". 'l'etxeil'lt dnniot•l- Só depois de nilo achei na collec~ilo da legislação, mas que se 
grande hesitação, S1·. presidente, resolvi-mo a pe· diz ser de 31 de Agosto daquelle armo, tomou di
diJ' a palavra para desempenhai' o compromisso, que versas providencias para garantir melhor serviço 
havia tomado, de tratar do servir-o incumbido á aos consumidores, _ · 
companhia de illuminaçno a gaz, na cidade do Rio E, , quanto ao facto de nlio ter encontrado na 
de Janeiro, porque o mollo pelo qual foi re<!ebido collecção aquelle aviso, ntio ha que admirar em 
o meu primmo requerimento a respeito dà compa." semelhante omissão, poraue 0 p1·oprio contrato 
·nhia de esgotos denominada Rio de Janeiro City · T d li' · 11 · 
Improvements nlio podia animar-me- a continuar PI'JmJ IVO a compan la e I urmnaçao a gaz n4o 
· existe na eollecçno de leis. Sei que é de H de 
nesta tarefa ingmta de prolligal' ·os abusos das Mai'ÇO do JStii, tenho um exemplar, que devo á 
companhias e verificar o cumprimento das clau· oillciosidado de um amigo, e comquanto pelo for· 
suJas e obrigaoaes de seus contJ·atos. mato (mostrando), o senado veja qw; é o mesmo da 

O senado p1·esenciou que, por occasii!o de apre· nossa l~gislação, todavia, elle não está alli contem· 
sentar aquelle_ requerimento, fui contestado pol' pla~l?, 0 que é u~a difliculdade para quem quizer 
todos. ós dignos senadores, que se occuparam com VOI'Jbcar as CO!ldlçlles do contrato ou mvesllgar 0 
a ma teria, á exr.epçáo unica do nobre senador pela servir-o publico. · 
província da Bahia, que não se acha presente (o 
Sr. Junqueim), mas que tem expiado este seu pro· O Sn. FIGUEIRA DE MEtLo:---:Apoiado. 
cedimento, pois, dnnilo-me um unir.o aparte em 
adhestio ás mmhas observações, vio·se obrigado a · . O Sn. TEIXEIRA JuNion:- A historia desse con· 
vir duas vezes á tribuna explicar esse aparte, cujo trato, Sr. presidente, é uma pro1•a da fadlidade que 
verdadeiro sentido nao podia solfl·er contestacão. teom os ministros de alterar as disposiçllcs dos con· 
A discussllo assim dirigida, longe de repl'imi"r os tratos em favor dos contratadores . 
abusos, que cdnsurei, devo produzir o elfeilo con- O nobre ministro da fazenda está tomando uma 
lJ•aJ'Ío. , nota. Eu disse- os mintstros- com ref~rencia aos 

E.u nilo podia, porlanto, deixar tle hesitar em diversos governos que se sut:cederam desde .18tH 
. avenlurar·me a sollrer novas contesta~Oes, e a se1' alO agora; n:io mo refiro aos membros do ·actual 
táo mal interp1·etado p·elos mrns prorrios amigos, rninistel'io. · · 
·como é o honrado minisli'O da fazenda, que, con· 
testando a minha inten(::io, pai'Oceu duvidai' da lnal. 
dado com quo declarei noto te1· po1· lim censm·a1· o 
go1emo; o, comquanto S Ex., ao come(:ar seu 
discurso tivesse a delicadAzn elo deàu·ar que eslava 
convencido do que eu nffo tivera a intllnção do cen· 
surar· o governo, concluiu assevr.rantlo qne nUo ha· 
via duvida, -quo consum tinha havido. 

Esta contnstação do honrmlo minislro da fazen1la 
solJJ•e um l'ilcto, qlle só pódc ser apJ'PDiildu pnla 

·minha cumciencia, colloca-me om posi(':lo menos 
constrangida, dispcnsando·mo do oxplicn(:úes que 

O Sn. nA nÃo nE Cor~GIPE (mmistro da fà.::enda): 
01·n, o nobre seuado1· . lambem wlo quer quo eu 
defenda o Sr. Euzei.Jio? 

O Sn. 1'EIXE!IIA JUNIOII : - Se quer tomar esse 
rn~argo, nao ha do defender o Sr. Eusci.Jio, ha de 
tll'fcndeJ' o Sr. 1\auuco que foi quem fez a altem
í~c\o. 

O Sn. nAn,io DE CoTEGJm (minisii'O dt! f'a..::enda). 
-Ou o S1·. Nai.Juco. 

O Sn. ZACARIAS :-E !lo csl;l proscntc, 
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O Sn. nAn!o DE CoTEGÍPE (mmistro da (a:cnda): 
- O contrato foi do Sr. Euzehio. 

O Sn. TEI:>ErnA JuNJon :-Sim, 8Cnhor;, r:nas. a 
modi!icação ou altc1·a~ão que ampliou o p1'1VIIegw, 
limitado pelo cont1·ato primitivo, foi do .. sr. Na· 
lmco, pois data d•l f3 do . Outubro de i8u~, e. por 
acto do ministerio d~ justiça, pelo qual coma o 
servico da illuminação publica. 

Celelll'ado este contrato o estabelecida a com· 
panhia primitiva, o serviço fazia-se_ regularmente, 
c comquanto houvesse algumas reclamações, era 
notorio que a aJminisll·ação se esfol'\~ava para bem 
senir o publico. .. · 

Alguns anuos dcpoi~, peiorou o. !erviço _o com•J.
çaram a apJlarecer que1xas provomentes nao só d.1 
qualidade da luz miuistmda corno da exageraoão 

.das contas apresentadas trimensalmente peJa com
panhia. Este estado; porém, peiorou e agg1·avou -se 
desde que a ~ompanlu:.1 deixou de ser umfl ern.~reza 
nacional e f01 tmnsfenda para uma companh~o~ ~s
tmnaeira deixando então o primitivo concessw
n~ri~ o 's1·. barão de Mawl, hlljo viscorule, de ter 
intertereucia imrnediata na adunnistração da com
pauhia . como tivera até en{lio. E, corno ha pouco 
ilisse, 'chegou a tal ponto o procc!limcuto !!a.C''m
panbia que na eamara dos deputados ped1ram-se 
p1·ovideneias ao govemo. 
- Em virtude desta reclamarão, e attendendo ~s 

ohserva1iões feitas na c:unara dos deputados_, o ml
!listro da·agricultum, depois de te1· cxanun~do a 
questão, reconheceu a wocedencia· das argu1ções; 
llUe se faziam, e promulgou um regulamento, que e 
o aesumpto do citado a\iso de _3:! de A~osto de 
:1.874. As medidas então detel'llunad.as mell~ol·a
l"arn sem duvida, este ramo do serVIÇO puulwo; 
e te~ho a satisfa\'ão de observar· ao nobre .senar~or 
pela província de .. Minas . q.ue as prGVlllencms 
adoptadas tinham s1do, ha mUlto, reclamadas polGs 
l'espcctivos inspectores liscat'S, que não podorn s~r 
inm·epados por falta de zelo, pois nrro dep~nrha 
!lelles a adopção das providencras, que só culao se 
tomaram. . r 

· E, nesta refe1•oncia, comp1·ehen!lo não só ao '~~' 
tincto engenheiro, o Sr .. Dr. Lossw, com~ ao na? 
menos dtgno inspector ge:al da cornpanhra, o Sr. 
Dr. l.impo do Aur·ou, po1s estes dous rllustmdo; 
engenheiros haviam cm tempo e oppo1·tuname~1te 
indicado a necessidade rle melhorar-se o serv1ço 
da liscali!lação. _ 

Entretanto, só p~lo aviso de 31 !IC Agosto do 
:1.87~ 'c que o govemo resol veu:se a allen~er a urna 
das pl'irreipacs lacunas que !ram_ na fist:all~:~~a~ !~~ 
contracto da companhia de 1/ltumnn(':\o .l. ~.tz. Es~,t 
.Jacuna consistia na falta absoluta do hscal1zaçao 
sobre o scrvi~o tJtlll prt~stava a cornpa~1hm :ls casas 
e estabelecimentos parli•ml:u·es, pots ate Hl74, 
sr~untlo. cousla do rolaturio do inspoo:l?l', que se 
adm aunexo ao do miuisterio da agt'lculltu·a de 
l871i, a iuspec1'ão ou li~c:tlrza\':io por• parto do 
govp1·uojnuln .tia cornpanlua, w\o passava da lflu-
miu:u,:io puld1ca. . 

E,· como o v•mer:uHio senador por Mmas rne 
aconselhou q uo nada assovorassiJ scrn doctunentos 

ou provas, eu lerei o que diz o rolatorio de !87/i. 
(Lendo): . ' . . 

«A liscalisação por parte do govemo impcl'i:tl não 
passava da illuminam1o pu!Jiica, mas considerando 
que a cotupanhia !IÕ posso do um p1·ivilegio exclu: 
sivo, que comprehende o fornedrnento. do gaz ao 
consumo partieul:u·, podia dar togar o motivo a 
queixas justas, no tocante tarnbcru :l medição do gaz 
pelos contadores, deliberou o governo habilitai' a 
rnspeec[o para poder altonder ás reclama~úes pat·ti · 
culures dando-lhe auxilia1·es e ndjrmtos que se tor
navam 'necessal'ios e foram designados pelo al'iso 
n. 3; de :H de Agosto de 187i.u 

Providenciou-se lambem sobt·e a fiscalizaçi!o da 
marcação nos contadores do consumo; mas a pm
videncia dada a este l'espeito consistintlo na obrig~· 
ç;\o da companhia mandar entregar a cada ·consumi
dor, no rl'incipio de cada rn··z, uma nota do consumo 
do gaz ate aquella data, indicando a marcação do 
relogio ou regulador, nfio garante o consumidor 
contra as extorsões a que est:l sugeito, e tanto 
assim é, que justamr.nte depois dessa cpoca (e para 
isto eu appeJJo pa1·a a maior pa1·te d;1 pqpula~i!o 
desta cidade); as contas do consumo de gaz teern 
augmentado tl'irnestmhnente na maio1· pa1·te das ~a
!Jita('ões; ern cada trimestre é maior que no anteriOr 
(apoiados) ; . na minha casa d:l-se este facto, apezar 
de h:rver verilicado 11ue não ha escapamento dtl gaz, · 
o todos, com quem tenho fallado a este respeito, 
conlirmam o que venho de dizei". (Apoiados). 

Tratei de in1•estigar a causa d•1sse augrnento e ~e-. 
ram-rna a seguinte explicação, -cuja proccdencJa, 
cornquanto illt' pareça muito racional, todavia não 
posso gara~til-a corno incontrovr.rsa, p~rgue não 
sou profisswnal e não conheco a especralulade a 
que 11ertence este ramo de serviço pulllico . 

A explicaç:io ó a seguinte :-quo o augrnento d_o 
consumo do gaz, e, po1'tanto, da despeza do conlrl
tminte, n:lo provem de ougano ou mfedilidade na 
ma1·càmlo do reguladO I', mas sim da densidade dn 
ga;: c da intensidade d11 luz, porque da maiOI' ou 
rrwno1· purilicaç;1o do gaz 1·esulta a mnio1· ou menor 
pressão soLr·e o marcador, o quanto menos depu
rado flk o gaz, maior press:to prodnzil·á sob1·o os 
reguladores, o portaúto sobre o cousumo. Es~a 
causa não Pxclue, certamente, outras causas acc1· 
deuta~s del'ivadas da imperfeição dos regulmlonis e 
da sua deterioração, porque o fe1'ro, do que são 
fnilos, é facilmente deteriorado pela acç:to corro
civa dos acidas com que está em contacto, assim 
como tarnLem influe para augmenlo do ·consumo, 
ou antes par·a a mal·caçilo tlbs reguladores, a p1·essrro 
do :u· que, introduzido intencioualnwuto no .condn
ctor geral, vae actuar· na sua 'passagem sobre os re-
guladores. . 

Quanto :i puriflca\1:to do gaz, informaram-me que 
o pr·inci pai r.gcnto da plu'ilicação e1·a a cal; mas 
custaudo a eal muito mais caro do que o Lnr'l'o, e 
este n:\o pul'ilicando l:\o bem como aquella, ga
rantia :l ctHnpanhia rim tluplo lucro, pois a par do 
consideravel eeouomia na matnrra pt·imn, pt••JmO
I'ia-1/re muito maior· l'l'mla,angmL•nlan!lo a m:u·ca1;~o 
do consumo. Mas lendo sido esl:) pnrlrca corn!Jat!lla 
pl'los respectivos iuspedori!S lisc:ws 1!111 éjiOCas auto-
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• riores, a comr.anhia submettora-se a depurar sempre I menos, no caso do infenupç!Lo por acto da com· 

o gaz com ca, com a dilferenç.a, poróm, de que panhia, devem st•r inrlrrnnizndos. . 
servindo-se da mesma cal ll•os, quatro e mais vezes, So houvPsse duvida· sobm a reprovação, que deve 
obtem o mesmo resultado cont1·a os consumidores, merecer l.al abuso, c lia cessaria depois do luminoso· 
porque passando a cal por Ires, quatro e cinco pro· parecer dado pt•la commissilo incumbida de propOr 
cesses·, não pó de teJ• a me ama acç«o. . . ~s bases 'h um novo COJ(tra to para o serv1ço da 

. . Jllumina1:ão a gaz. Essa commissilo, de que llzeJ'am 
• O Sa. Jonru :-Estando Já carbomsada. · · p~rte _Ires distinctos engenheiros, e entre elles o 

O Sa. TEIXEIRA JuNIOR :-... não pode produzir cligno Inspector geral_da companhia, aconsclliou que 
o mesmo elleito co110 so fosse mais frequentemente se proscrevesse aquelle mo.do de cob1·ança, estahe· 
renovada. I;lahi provém as Jilferenças que notam na l~ce~Jdo-se q~e a companhia, ell!bora f!que r.orn o 
intensidade da luz :·em algumas uoutes ha uma luz direito de llra1' o gaz do pred~o, CUJO morador 
brilhante, em outras enfurnaçada, e que nl10 s·o· com re~u~ar pagar ~o consumo vencido, n:Io pod~r~ 
para com a outra; e nessas occasiúes, estando a cal eXI/;Jl' de !erceJro o ·pagamento ae conta alhe1a, 
carbonisada, o relogio marca mais do que marcaria, como. cond1ç:lo para fornecer-lhe gaz, ficando esta. 
se ·o gaz estivesse purificado conyenienlcmente .••. beleCJdo, eoJ~o regra, que a emp1·ez~ só poderá 

. d negar fornecunento de gaz a quem esllver em de-. .o Sa. Jom~:-lsto além do mal que p1·o uz o bito para com ella. . 
ac1do carbomco. • . Outro privilegio, Sr. presidente, é o modo dos 

O Sn. TEIXEIM JuN1on:- Que o diga por mim o pagamentos feitos á companhia,. pagamentos em 
nobre senador qu~ é competente no assumpto, por· ouro, isto é, pelo cambio de 27, que é o cam-
que eu não ouso'invadi1· a seara alheia; mas agra· bio par. · 
deço a S. Ex. o auxilio que l!le presta, p~is melhor Sane-se perfeitamente quaes os motivos cm que 
do que eu pMe explicar quo a m:i pul'lficaç.:to do se fundou o empreza1·io· para exi~ir do govemo em 
gaz nao importa sómente maior dispendio p~ra o iS~f esta disposição; sendo as prmcipaes materias 
consunJidor; importa-lambem grande mconvemente pr1mas, de que necessita o seJ·viço da illuminação, 
para a saude, c~nfurme as condições ~os aposentos, ~ ca1·vão e o ferro, imp~rta~os da Europa, e por 
1m porta a deloJ'l3Çiio dos apparelhos, 1m porta todas Isso pagos em metal, era preciSO e~tabelecer•se uma . 
as couseg:uencias produzidas Jlelo acido carbomco e baso equitativa para os seus pagamentos, de modo 
sulphridic~. Deixo, l'orém, Sr. presitlente, estas que as oscillações do cambio mlo potlessem causat• 
considerações para os profissionaes, que, como o prejuízos imprevistos. 
nobre .. senador pelo Espi1·ito Santo, podem fallar . Mas, se em. f8ti1. podia-se estabelecer essa con· 
proficientemente sobro o assumpto. dJç5o de umform1dade do cambio, porque entllo o 

Passarei a outros reparos. emprezario.não tinha, como tem ho e a companhia, 
A cobrança das contas do consumo do gaz, tor· a coJ·tesa de um grande lucro, em consequencia do

no u-se um iníquo imposto lançado sobre os proprie· grandç augmento rrue tem tido o éonsumo do gaz; 
tarios, em garantia da incuria dos cobradores da não parece que actuem agora as mesmas razões que 
companhia, que não se incomJnoda ~om ~ cobrança, aconselharam a aceitação desta clausula, tanto ruais · 
não tem que sustentar pleito~, nom mandar ~itar quanto tl evidente que existem no paiz muitas 
pessoa alguma; está garantida pelo propl'ietario do ontras industrias, que se acham a este respeito no 
pretlio ou pelo novo inquilino contra·a falta d.o pa· mesmo caso da companhia do gaz, isto é, importa1n 
gamento do consumo tio gaz. da EuJ'Opa as mat~rias primas de que carecem, o, 

!J:~nb~ra nenhuma lei estab~leoesse semelhante e~Jlre_tanto '· ~~o. são favorecidas com úm pri· 
prmlegw em f:wot• da· companlua, nem o sou COI I· vtlegJo tão InJushlicavel. · 
!~acto estipulasse tal garantia, o facto ó que a com- · Di~o privilegio injustHlcavel, porque um honrado 
panhia confiada na falta de refll'essão ao seu pi'Oce· ex·mmislro da agricultura, no relatol'io desse mi· 
aimento, estabeleceu a seguinte pratica :-vae o co- nisterio em 1873, disse a este respeito o seguinte 
bradar receber do consumidor a conta do !rimes· (lendo): . -
tro, e se este nao a paga, nao se incommoda em " Uma das reformas que devem ser attendídas na 
oLrigal·o, nem lambem manda cortar a del'ivação novacão do contmto com a companhia exislcnte, 
do gaz, e deixando passai' tl'imestres esemest~·es, es· ou na celebração de novo cont1·ato com outra 
pera !JUO o predio vague paraentao cortar a tlerJvaçl!o. del'el'á ser a do pagamento da despe: a em mo~da cor· 
Ora, o proprietario, que tom nccessitlade de alugar l'ente. 
o pt•et!io s1!gunda vez, e o novo inquilino, que não 
prescinde da commodiuade da luz, l:l vac embolçar 
a ~ompauhia tl_o que devia o antigo c~nstnnitlo~, 

Segundo o contrato vigente,· o preço do gaz 
consumido na illuminaç:1o, quer publica, quer par· 
ticular, deve ser pago pelo pat!J•ão monetndo do 
4,3 pol' oitava de ouro do 22 quilates. po1s do conli'tli'IO não será restalwlecHia a del'l· 

vat:tlo. 
Este PI'OCC!limento, Sr. presidente, constitue um 

abuso iujustilícnvel da tmrlc da companhia, que ntlo 
pótle t•xigi1· dos propi'Íelal'ios o pagamento tio ~az 
cou.sumit.lo pelos inquilinos, assumiudo o diroJio 
dil llli!IJhzaJ' oucanamonlos, appa1·ell10s c J'ogulador 
tjllO foram pagos poJo pl'O]irdal'io, o quo, pelo 

vur... m 

Semelhante disposi~~~o, sujeitando as despezas 
com este servi(:o :Is oscill:u:ú••s do cawbio, llos· 
equilihra o orçamento iloste Íninistel'it>, seudo im· · 
poss1vel caleulat· ~c, com apru·oxim:w:1o, ao menos 
e anlcccdcucia do um auuc, qual sor:l o. cambi~ 
por qno se far:io annualmcnto os pagarncnlos, o rc• 
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sullando dahi :1 necessidade de abrirem-se creditas do esgotos por toda a cidade, lambem em i3 de 
supplomentares. Outubro de J81i~ estatuio que o contrato de H de 

Além disto annulla completamente a clausula Afat·\~O da !851, na parte que se refero ao perímetro 
que n xou cm 27 róis o prcr-o da illumina,çi!o de priviligiado, fosse ampliado pelo modo seguinte 
cada combustor durante uma hora ou de 1:1 róis (lendo) ; 
por ptl cu bico, estando, como esta, verificado que cr ••••• para todos os Jogares onde actualmente 
cada combustor consome pouco mais de seis pós existe illuminaçao por azeite, (óra do pmmctro 
cubicos de gaz !laquclle cspar.o do tempo. marcado naque/le contrato, tanto qllanto e até onde 

No longo pet·wdo em que o nosso cambio sobre pmnittir a capacidade dos apparcllws c obras e:cis
Londres esteve abaixo e muito abaixo do par, tentes. " 
quanto mto custou ao governo o aos particulares o Cornpt·ehendc o senado que a companhia, quando 
consumo de cada pé cubico de gaz ?,; ~uize1· ampliar o perímetro privilcgtado, ntlo terá a 

Ora, eu creio que o senado me acompanha na tazet• mais do que augmentar a força dos seus appa· 
· adhesão que presto :í esta opinifio tao bcnr desen· relhos,.prolongando seus olicanamentos até ondQ 

Yolvida pelo honrado ex mimsll·o da agricultura, o permitltr a fot•ç:l dos apparelhos c obras .existentes, 
Sr. Costa Pereira, cm seu ralatorio · de i873. que ao passo que a ninguem mais será permittido fazer 
sustentou esta opinião, firmando-se no parecer dos esso mesmo serviço·em qualquer at'l'abalde da cidade, 
proprios engenheiros inspectores da companhia, por emlrora mediante condições mais vantajosas para o 
pat•te do governo, os Srs. Drs. Lossio, Limpo de Estado e pam os particulares I . . 
.Abreu e diversos outros profissionaes coilsultados· Ent1·etanto, Sr. presidente, tem havido propostas 
sobré o assumpto. par:L esto serviço, e especialmente para os subur· 

Esta opinifio foi ainda recentementa confi1·mada bios, mils a companhia, com es.te indefinido pri· 
·pela com missão incumbida de dar parecer sobre vilegio, é um obstaculo pe1·manente, porque se 
as basrs de um novo contrato; o,. tratando deste oppõe invocando seu contrato e a concessão de i3 
assumpto, diz o seguinte (lendo): de Outub1·o de i8lil, que pelo modo por que foi 

" N:To oc'culfa a commiss:Io a m:í impressão que feita, constitue um privilegio de algibeila. 
desperta a fluctuaç:lo do preço de um~ mercadol'ia Onde se vi o, em uma cidade tão vasta, como j:í é 
dd primeira necessidade, quando seria possível a capital do Imperio, haver urn. unico gazomett·o ? 
olllrl-a sempre por pt·e(:o constante, oujecto este 
9,110 granrle •:lamo1· tem levantado na popula~;io da O Sn. Jonr~1 ;-Apoiado. 
f)lrle. Por esta raz;io, pensa a commissão que O Sn. l'EIXEIRA JuNIOn;-E' uma imprevidencia, 
quando a· .nova empt·eza venha a ter a sua séde em não do cuntrato que 1111 condiçao segunda obrigou o· 
paiz- estrangeiro, conviria fixar-se o preço do con· emprezario a collocar o& gazornetros subsidiarias, que 
sumo a um ca1nbio tal que, sem diminuir de modo fo.lie!TI. neces1arios estabelecer pelo interior da cidaâe, 
sensivel os intet·esses dos capitaes empl'Ogados, não nem lambem da companhia, cujo interesse é nao 
t1·ouxesso lambem forte onus ao consumidor rle gaz fazer senão 0 menor numero possível; mas sim do 
da capital do lrnperio, etc· • governo que não providenciou até agora sobro 

Passarei agora a ouli·o grave defeito do •:ou trato aquella necessidade de méra intuição. 
vigente, que é outro privilegio nfio menos inconve· Entretanto, no caso de incendio ou de um dcsas
niente do que aquelle que venho de ex pôr; é o pri· tre no unico gazomelt·o,. que existe no canal do 
vilegio que tem a companhia para monopolizar a Alangue, como ha de illuuinar-se a cidade durante o 
industria com que se occupa nesta r;rande cidade, período da eonstrucçilo de um outro? 
privilegio que ataca a liberdade inrlustrial e entrega E, depois, S1·• pt•esidente, é uma clausula do con-
a ,POpulação á mercu de um só productor de gaz, trato que nunca foi executada. · • 
CUJO consumo ó hoje uma das pl'imeil'as necessi· 
dades. · O Sn. JoniM; -Uma cidade com Ires a quatro 

A clasula 28• do contrato de H de 1\larço de :181ii leguas de comprimento, com um unieo gazometro I 
diz o seguinte (lmdo): - O Sa. TEIXEIRA JUNIOR: -Induzido, sem du· 

" Este coutrutu lerá vigor pelo espaço do vinte e vida; por estas considerações, e porque deve fin. 
cinco annos, duraute os quacs a ninguem mms sel'á dar sil o contrato, resolveu o ministorio da agricul· 
permittido illuminar a gaz as ruas, edificios publi- tura, por portaria de 30 de .IUaio de !87~, isto é, 
cos e casas pat·ticulares dentro do espaço marcado depois das observações feita~ na ca.rnara d~s Srs. de· 
11a coudic\:i!o i •. " rotados, tfomoar uma commtssão lllcurnlJHla de· es· 

A cont i cão J• estabelc~cu o perimelt·o a que tudar o serviço da cmnpanhia de illuminaçao a gaz 
devia limitar-se a illumina1:ão a gaz, além de o dar parecer sobro as hases, que devem ser ado· 
cujas mias não excederia o priviiPgio segundo a piadas para o novo contrato. 
clausula 28.• Parecia, pois, ![ uo j:í era um g1·ande Esta cornmissão apt•esentou seu parecer em 20 
pl'il'ilcgio que só uma corupauhia pudesse iJJuminar de Novembro do mesmo anno, o qual acha-se an· 
a gaz a cidade dentro daquelle pel'irnetro, bastante n~xo ao I'Oiatol"io do ministel'io !la agricultura de 
considemvcl. Entretanto, o governo, assim como 1875, isto é, o penultimo relatorio npt·esontado ao 
alterou o modilicou clausulas importantes do con· corpo lngislalivo. Dizacomrnissilo (Lendo); 
trato da cowpanhia de esgotos-H i o tlu Jauoiro City "Sohru o modo por que se faz actual monto o sor
lmprovcuwnts-e por simples avisos, mcouheccu- •:i<~o ria illumina~ão o sobro as condições do velho 
llw Jlref~t·eucia pun1 prolongar o mesmo systoum coittrato, varias t•ccl:una\'úes c bem f'umludus r1uoi-
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xas foram dirigidas á comrnissilo de exame, a~sum; que o excesso seja applicado á reduc~ilo do pre~o 
pios que foram todos prevenidos nas bases arresen· do consumo do gaz. Esta idéa é' clara, embora h~ja 
!adas, doixando a commissilo ao cl'ilerio do go- engano na imp1·essilo dos numeros, que designam .o 
\'orno o estabelecimento do preço do consumo. maximo do fundo de.reserva . 
. . . . . . . . . . . . . . . ·,.. . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . · Diz a eJausula 39 : . 

" Pensa. a commissilo que· o publico cbmor "Fica ·á empreza o direito (é para isto que eu 
desappareceria com o cstabel~cimento do uma certa pedi a attençilo do senado) de lil'llr o gaz Jfo prcilio, 
concurrencia no abastecimento do gaz para a illu· cujo morador recu•a pagar o consumo vencido; mas 
minaçfio particular; e acmdita ella que, quando nild podc1·á exigir de terceiro o pagamento de conta 
mesmo nilo quizesse o govemo dividir a cidade cm alheia como condição para fornecer-lhe gaz, ficando. 
districtos de illuminaçilo e désse a uma só emp1•eza estabelecido como regra que. a empreza só poderá 
o privile~io pa1:a a il!~minaçilo pu~lica, ~inda negar fomecimento de gaz a quem .estiver em debi~ · 
ass1m, ser1a poss1vel . abm espaço_ á mduslr1a de .to Pl!ra com a mesma."· - · 
emprez~s ou c~mpa~h1asque s~ ded1cassem sómente 0 S FwuEmA DE MELLO ·-Apoiado é muito 

. ao sernço da 1llummação parhcular." .. . . 1\. ' • • • 
Eis aqui, Sr. presidente, a condemnaç:lo elo JUsto. 

Jll'ivilegio a que acabo de I'eferir-me. E' a opiniilo O SR. TErXEIM JuNron :-A elaU:sula 30 do eon-
íla commissAo especial comiJosta dos Srs. Epiphanio trato vigente displie o seguinte (ld). : . 
Candido ele Souza Pitanga, Luiz Francisco Monteiro " Finilos os 2ti annos do pt•ivileglO, se o governo 
de Barros e Antonio Paulino Limpo. de Abreu; mas nilo renova1· o contrato pagará o valor do mate
esta opinião já era a do govcmo em :1.873, como l'ial da em preza, segundo a aV'aliaçito feita por ava· 
passo a demonstrar. Diz o relatorio do rninis· Jiadores, por elle exclusivamente nomeados. n 
h'O -(l~ndo) : . De sorte que, se o ·governo impe1·ial nilo renovar 

" O novo contrato deve basear-se nos seguintes o contrato, terá de mandar avaliar por avaliado1·es 
pl'incipios : . seus o male~ial da companhia, e pagar a quantia 

:1.. • Abolição do privilegio á companhia, nos arbitrada. . . 
termos.em que foi concedido. · A commissilo especial, ineumbidã de estudar 

O facto do contrato ·com o Q'OVerno pa1·a a este assumpto, apresentou um.a clausula substitu-
illuminaçilo publica coustitue ror si vantagem de tiva a esta (lendo) : · 
tal ordem, que equivale ao· pl'ivilegio que, por sua " O govemo concede á em preza o privilegio por 
naturesa od10so, não deve, em objecto desta ordem, ~li annos contados da dalól do contrato para forne- · 

·privar t<lo grande numero de cidadãos do dil·eito de lier gaz á ddado do Rio do Janeiro, findos os quaes 
obter por qualquer outra fórma o gaz necessario reverterlo cm favor rio Estado sem onus de quali- ·· 
á illuminaç4o de suas cãsas" dado alguma c_mu pol'feita conservaçllo a canali· 

A comrniss:io propõe lambem a .reclucmio do samio, cdilidos e suas dependencias, e lodo e qual· 
preço do COIISUIDO na Jli'Opor~;io de 2 ruis, estipU·. quÍ!r deposito de combustivo] OU de material. n 

lando que a emprcz:~ receba 2tl réis por hora de Ao. menos o privilegio assim concedido trará 
illumiuação de cada comlmstor, em log:u· de 27 réis urna compcnsacão ao Estado, ao passo que, segundo 
estipulado na condição :1.9• do actual conll·atti. as idtlas indicadas, devorá: ser restricto ao perímetro 

Quanto á necessidade da reduccão do preço, que foi descripto no respectivo contrato. · · 
é ella incontilstavel, e eu nilo abusarei da altencilo 01·a, Sr. pi'tJsidente, attendondo a estas conside·. 
do senado demonstmndo esta verdade, pois não' só rações, que perfunctoriamente tenho feito, n4o podia 
de todos os .relatOI'ÍOS e pareceres su conclue :1 deixar de impressionar-mo com a declara~o que 
el'idencia, que o p1·eço actual pago á companhia é consta do ulhmo relatorio do ministerio da ·agl'i· 
exagerado, coin!l principalmente do rclatorio apre· cultura, no lo pico relativo a este ramo de servi~o 
sentado ultimamente pelo Sr. ministro da agl'icul· publico. Diz o reratorio. (lendo) : 
tum, quu ate indica o custo do t;Jz nas p1·ineipacs " O pi'HZO da concessilo, a que se refere o con· 
cidades da Eu1·opa e dos Estados-Unidos para Jli'O- tmto ele H de .1\Iarço' de :18/íl, pa1·a o serviço da 
var que é o Rio de Janeiro, dentr.c as capitaes de actual em preza de illuminar.ilo a gaz deve expirai' a 
i' ordem, a que mais ca1·o paga tal illumina(,;lo. 2a de l\bmo de i87!J. A companhia requereu a 

Oull·a p1·qvidencia muito conveniente iudica a proro~açoco'do contrato, mas o governo nada l"esol
commiss:io,na condi(':io 3ü•,que· a emp1·~za niTo possa vtm amda .10b1·e este uswmpto. " . 
dai' dividendo algum maior de fO "/o do capilal em- Impl'IJssionou-me esta · declamçilo, porque cu 
pregado; e logo que o seu fundo. de l'eseJ•va eleve-se •·ecoio do ruodo pelo qual se· resoll'~ni este as
a i i/2 '/ .. do mesmo capital Sl'J':i obrigada a i1· I'O· sumpto. O honrado ministro mio nos diz s~ partilha 
cluzintlo o preço do gaz ale o limite que fúr fixado a opinii!o de seus antecessores a r~speito das clau· 
pelo governo. " suJas o das bazes do no1'0 contracto. Achou uma 

o s· , , , ( · · d r d ) .. 1 commissao nomeada, c pa1·ecer dado, quando foi 
, ~· nAn .. o DE COTi:GIPE ml1mtro a ,a::en a l :L chaumdo aos conselhos da Cortla. Qual a opinião de 

um p.ule. S. Ex. a scmolhan'(e respeito? 
O Sn. 1'mXEmA JuNion :-Parece-mo que a idéa Etl onltlJl'lo, S1·. 'JH'csidcute, que a actual com· 

e que SPja 2ü "/• do capilal; mas cm todo caso o panhia cst:i habilitada pam lmtar com o govcmo, 
que~ oyidonlo ~-que a. commissiTo Jll'OP.úO quo haja c oll'orocm· melhores l'antagens 1lo que qualquer ou· 

uml111uto para o maxuno elo lu cm da cm preza, o Ira podLlri:\ conceder. J;i vtl Y. Ex. que ou urro 
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me opponho n que seja o contrato rcnorado com 
l1 mesma companhia; o qne rlr•sr•,io tl saiJcJ' qua~s 
s.~,, as l1azr.s deste novo coulr:rlri, po1·qno .l'~<'f'IO 
qne m~ digam o que já me dis~e o .no!Jro muuslro 
d;r Í<IZOIHia cm rel;u<i!o :i comp<mhHI do esgotos : 
"concedeu-se isto, ~. alterou-s~o• aquillo; e agora 
que quer? Quer tomar contas ·aos mortos? " E' 
por isso, que, emquant? est;Io ''i vos, e cmq1~:UJlo 
o contrato nao está fr.tto, parece-me convrnwnte 
aventar •esta discnssno, que ser:l esleril, depois de 
celebrado o contrato. · 

l'retcnder:l o governo conservar os pl'ivilegios 
que tPm a companhia d<l gaz; pret.eDtleni mante1· a 
cl:iusula do pagamento ao cambio do 27 pencos pot· 
!I; pretendet·á altenrler ou n;io ao parecer da com
missno especialmente incumbida de fot·mular as 
bases a que acabei de alludit•? 
. N:to posso, Sr. p1·esidente, ser incrr.p~do por iri

dtstlreto por querer conhecer a resolu~i!o do go
verno, J!Ois qualquer que ella seja deve estar as
sentada, como vou demonstrar. 

Em f873, ha qtintro annos, no relal.orio apr·e
sentado a 2 de Ahril pelo rn~crrlreiro fiscal, o S1·. 
Dr. Lossio, dizia elle: (Lnrrlo.) 

" Em meus relatorios nllti'I'Ínres t•'nlro sempre 
chamado a attençlio do gowmo pam a n«enssid;~dc 
rle se cuidar cm lt!mpo do rn«rlo por· que mais 
convém continuar a fazer o sMviço d:t illumina('<lO 
a gaz nesta cidade: o prazo do pr·ivilcgio da actual 
companhia est:i a expirar em poneos annos, no 
maximo cinco, e este tempo nüo é de sobm para pór··se 
rm prntica, qualquer que s"ja a respeito, a reso
luçgo do governo; insistindo llt'Ste pouto, cump1·o 
um dever, pm· estar convencido qur este serviço 
poder:l ser· m<'lhorado com cousi•ier·avrl economia 
para os cofl'es publiws, e que a mesru:1 companhia 
o poder:\ far.e1· nestas comli~õr.s. " . 

Ern ~874, o relatorio aprPsentado pelo r.ngenheiro 
fiscal da companhia, entao o Sr. Dr. Limpo de 
Abreu, renova a queiJa mesma reclamaçao nos so
guiriles termos. (Lê.) 

Finalmente, no relatorio de 1875, o mesmo inspe· 
ctor geral disse. (Lê.) 

Se isto so disse desde o anno que verifiquei, isto 
é, desde f873 .•. 

O Sn. BAnnos BARRETO :...:.Em !872 já o minis-
tro pedia p1·ovidencia. . 

O Sn. TEIXEIRA JuNIOR: - ... se desde· f872, 
como acaba de dizet· o nobre senador, j:i se reco· 
nhccia a noces,idade de providenciar sobre o novo 
contrato, parece quo preseut11mcnte náo ha ttnnpo 
de sobra para traJar de novaç~o com a companhia. 
Como disse o Sr. Dr. Lossiu, desde entao convinha 
tratar desta questfio com antecipar-no .. 

O Sn. nAnXo DE CoTEGIPE (ministm da f'a;enda): 
-Dormio·so. 

pi tal. Se houver. quem censure e,qse procedimento, 
r·Pspo!uler-se-ha que foi isso inevit~vel, porque 
dor'IIII.D·se e entilo nno houve outro alvttre senilo su
geil~r-se <I~ imposiotJes da companhia. 
. E1s. aqm, Sr. presidente, qual a raz~o por que 
JUigtll!l urgrnte pediroxplicaçtJes ·a respeito deste 
assnmpto. O meu fim é facilitar· ao gabinete o de· 
sempeuho desta tarefa e concorrer, quanto estiver 
1111) minhas forçaa, pam auxiliai-o no projecto dA 
dotar a capital do lmperio com uma tllu'minaçao 
melhor e mais economica do que a actual, sem os 
vexamrs que ap1·esentei o que são cornprol'ados 
pnloR irmurneros documentos qúe· aqui tenho (mos
tranilo papeis) e que ni!o leio agora pam não in
correr na censura, que já uma vez me iez o honrado 
senador por Mi nas. 

Cr<'io, Sr. presidente, · que as ci!Jservaçaes, que 
a~abo de fazet•, demonstram á evidencia a neces
Sidade que tem o governo imper·ial de prestar ntten-
ç~o a este assumpto. · 

.P!'cviamenre .declaro que não sahendo se o nnbrA 
mrn1stro da agrtcultura ter:l contratado este serl'itoo . 
antes de discutir o seu orçamento.. . • 

_o Sn. Drooo VELHO (ministro de estrangeiros) : -
Nao ha resolucão alguma. · 

o Sn. TEIXEIRA JUNIOR :-Estimo muito o aparte 
do nobre .ministro, pois me tranquilliza; desejo, 
por occasulo do orçamento, iudagat· quaes as bazes 
soh as ~uaes se pretende estabelecer o novo con
trato .. bm minha orinião, devem ser as indicadas 
pelo tnspector gera e pc.la cornmissão especial ... • 

O Sn. Drooo VBr.uo (ministro de e!trangeil•os) :
Ms.everô ao nobt•, senador que o St•. ministro da 
agr·rcultura se occupa deste assumpto·corn a solici
tude que elle merece. 

O Sn. TEIXEm., JuNron:-Disto estou conven
cido, mas declaro que ta111hcm estava convenddo 
de que o nobre ministro da agricultul'a, o Sr Theo
doro lllachado e os outros· seus antecessores não 
am.mlla.riam as ~lausulas do contrato da compa· 
uhta R1o do J;metro Cily Improvimeuts ... 

0 Sn · DARÃO DE COTEGIPE (mimdro da fa:mda): 
-'--Não annullou. . · 

O Sn. TEIXEIRA JuNion :-Annullou. Não desejo 
rep1•oduzir essa questno que nno tem agot•a c-ai.Ji
mento; mas lembro ao nobre ministro o que ares
peito do ~ecrcto 'de f861 e dos avisos postrriores, 
pondet·ou o venerando senador por Minas. 

(Ila um aparte). 
O Sn. TEIXEIIIA JuNtou- Em minha opinilío ha 

vantagem em instituir-se esta discussi!o; por que 
assim procedendo-se, o governo ni!o sera tão facil 
cm rnnovat• contractos em detrimento dos interesses 
do Estado. 

O Sn. TEIXF.IRA JuNion :-0 que desejo é obstar 
que so continue a dormir afim de que nfio srjamos 

um dia sorprendidos por algum decreto, app1·ovando 
a novar-i!o do contrato com a companhia do illumi· 
narfio a gaz, tmbora sem as vantagens indic.itlas, o 

0 Sn. DARÁ O DE COTRGII'E (ministro da. fazenda): 
A questfio é se houve ou nl!o detrimento. 

que tem dir·eilo o Estado e.a popularlio dosta ca-

O Sn. Tr~tXElllA Ju:vton:- Pretendo demonstral·o 
com os documentos que pedi. 

O Sn. llAn.io DE CoTEGIPE (mini.!tro da fazenda): 
Por or<i. allcgou sórncntc. . · 
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O Sn. Tkm:rnA JuNron: -Dessa quoslfio !raton 
o Sr. Duarque rio Macedo com a pr·oficicncia 
que lho il reconhecida ;.e a sua opinrão cousta diJ 
folheto que vi em milo.de V. Ex. Alli vi de rclancH 
a opinian d.1qnello illustrado funccionario, comha· 
tendo enorgic:tmento a pr·etenrão tia empr·eza, a qual, 
entretanto, foi atlenditf:l pelo governo por força do 
seu contJ"ato e do juizo arbitral, pois havia dous 
avisos do rninisterio da agr·icultura, reconhecendo a 
preferencia da companhia para encarrrgar·-se de 
taes obras. Foi ogta a bazc da consulta. 

!\las é por causa desse pr<'cedente que d~s~,jo 
~vila~ a respeito do contracto da companhia de 
r!Jurnmaçao a gaz se· proceda sou a press.io da ~orn · 
panhia, e ne~te intuito Antenrli que dovra pedir 
dP-stle j;ía attençáo do nobr·o ministro da agr·i•jultn!'a, 
reservantlo-me para tr·ntar do assumpto com rnawr· 
desenvolvimento na discuss;io rio or·çameuto. 

Tal é, Sr. presitlent~, o lim com que oll'er·eço á 
delihera~:Io do senado, o rcquerimeuto que vou 
mandar á meza. 

Vae :í mesa o seguinte 

.- REQ_UERIMENTO 

• Req.ueiro que sn peçam ao governo, por inter·. 
llil'dio ilo mintslerio da agr·icultum, cornnwr·cio e 

. ohr·as publicas, as sr>guinl.es informações: 

• 
Gaz, par·cer.ndo-lho que as-nntermcs devcrl'lo soffrer 
(H'oJ'uudas modilicacõos c do. modo como entendo o 
ii lustro scnmlor, • 

o Sn. TEIXEIRA J~NIOR :.:...Dó modo por que en
tende a conunissao nomeada pelo go1•eruo. 

O Sn. n IRÃO DE CorEmPE (ministro da fazenda): 
-E 'Iuc V. Ex. perfilhou. 

O SR. TEIXEIRA Ju11ron :::;-ALioptcí. . 
O Sn .. n.m.to DE CoTEGrPE (ministro da fazenda): 

-Sr·. presidentr., a companhia actual (digo actual, 
por·quo sabem o nohre senador e o senarlo que o 
servrço pas~ou a ser feito por uma complnhra es· . 
tran~eira). ventlo approxirnar-so a termmaçao do 
SI'U pr·ivih~gio, requernu ao governo pr·or·~g~1ça~ do 
conli·ato, dcdarando ·estar drsposta a drmrrrurr o 
pre(:o, q110 é o ponto prindpal, e a Meitar outras 
con1lições, que o govel'l\O rndicasse e que a olla 
parecessem razoal'ois e justas, pois que é um novo 
coutralo que tem d3 celabr·ar-sc~ .. . . 

O ministerio ela agrieultut•a confiou aos seus au· 
.dliar~s o estudo da. materia e Mu de opportuna· 
JOilllte ser apresentadas ;í companhia as bases, soh 
as quacs pmsta o governo seu Assenti meu to á pru· 
rog-ac;to do t:ontrato. 

N1Ío me pat•et:o que, dado mesmo que tivesse de· 
finitivamente ass<mtnt.lo o snu pensamentq, que n5o 
está, de1•csse o govemo desde logo Jedarar f{Uaos 
as eondições que te111:iouav:t proporá companhta. 

O Sn. 'ftUXEIR.\ JuNron ::- Náo exijo isso. 

i.• Quaes as altera~ü,•s que, al.Jru das csprcili· 
catlas 110 decrelo n .. 3,Mi6 de 27 de Abril de i865, 
se tem f1•ito ao contmto de H d1.1 Marçl) de i8iil, 
·qur. regnla o servit)O da Cornpnhia do IJJuminação 
a Gaz da cidade do H i o de .Janeiro; 
. 2.• Cópia dos conh·atos celebmdos' pelo goven1o 

eom a mesma companhia sobr1dmse r! i versa da r1uo 
so estabeleceu no contrato de ii do Mar1:o de fSill, 
relativamcnte.ao preço do consumo; . 

3.• Qual a pn•ss1io e densidade .do gaz e a altura 
tia charnrna nos ~ombustores e camlelrobros, que 
em execuç•io da 2• parte da clausula V do refet•tdo 
contr·ato foram marcadas pelo gol'erno; 

4..• Qual a taheJia da; horas de acceridor e ap:t· 
gar ós cornhustur·es e os cantlelabt·os puhlicos que, 
tle confol'lnidadtlt:orn a clausula IX do rospBclivo 
col)Jrilto, regulou durante o anuo de 1.876, e qual a 
que regula no corrente nnno. 

O Sn. DARIO DE Co·rEGIPE (mi11istro da fa::endtt) : 
-Entendo que osso ponto deve ser deixado ;,. 
discripç:lo 1lo ~Gvemo, o qual sem duvida incor, 
renl cm responsabilidade, so nao at:autelar conve· 
nientcmentc os int•resses publicas tJ. os dos parti· 
cu lares desta Cflr·te. AMre,ce quo talvez o contrato 
tenha de vir• ao corpo legislati,·o, so incluir clau· 
sutas ou contli~õ<•s, que dopendlrn de appro~ação 
tias camaras e então não stl poder;l s!ll' e~amrnado 
com m:lior cuidado, como emendado ou rt•provado. 

Eu lirnilar-mc-ia, Sr. presidente, a estas breves 
considerações ; mas pede a ju~tiça que profira ainda 
algumas p.\larras em op,posiç;lo a VMias censuras, 
a n1~u ver injustas, articuladas pelo illustre senador 
:í Companhia do Gaz. Paço do senado, em 25 de Ahril de 1.877.- J. J. 

Ttiveml Juniot•. " · 
Foi lido, apoiatlo e posto em t!iscussao. 

Sei, e tarnhorn por mim passou, que ha preven· 
çliBS contra esta, como contm quasi todas as com· 
panhias, que servem ao publico em geral, porque 

O ~r. Juu•i'io ele Cote~:"ipe (minist1•o da t!ocididamento não é passivei contentar-se a lo
fazenda) :-Sr·. presirlnule, lirnilnr-me-hin n votar· dos Dizem que este altributo s1\ tem o onro. 
pelo rcquerirnnnlo do nobr·a.serwlot· pnla província Mas, examinando, llomo tenho tido occasião de 
do nio 1ln Janoir·o, se, wmn a respeilo da Com-, examinar, tn•·smo para o fim do enunciar voto con· 
panhia Cily Impl'twcnwnls, IHio o tivc~sn S. Ex. sf:inncioso sobt·e a rcnovaçao do contr·ato de .que se 
prncoditlo do' algulllas corlsirl~r:l('úf~S. a tpw julgo tt·ata; examina mio corno a ~~mp,,nhi~ tem desern; 
devor oppo1· outrns, nlio pOI'que tenha de tlt•lfl'lllii'J' o' pouhado seus dev~ros, arlqmrr a. convrc~1io de que 
gabinele do qnalqrw incJ'L'P:t~iiO, que nito lho foi, o ha nlla feito satisfactol'iamente e com seriotlado, 
nem do certo lho pt'aln sei' f<'ita com r~laç:lo a este tanto q11anto tom sitio possivel. 
ramo do srr·viço puhlico. N<lo il, Sr·. prosidenltl, fundado em informações 
· '!'om o nohr·o sPnntlor· em vista, com o sou refino- particulare& que ouso expr·imir·-me assim. Compnl

rimrnto, srgnndo disse, conhot:or· ou pr·ovrnir· as sa111lo os divor·sos r<'latorios, n que roeor·reu o illus· 
tlansulas oit conrli'çúcs, que houvcn•m ri'' srr· tr·c sr!narlor, dos fiscnrs da illumina1:~o publica, 
adoptadas no novo contrato cor. a Companhia do r·cconiJeco-so quo a cumpanhia tem nao 11ó prccn-
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chido, mas itlo, em alguns pontos, além de. seus 
compromissos para com o ~st~d?· . 

Ao nobre senad.or que prmctptou ~e.u dtscurso 
declarando ser sab1do que a companhta descmpe· 
nhava mal o seu contl'alo, parecera por ventura 
gue avanço uma proposiçllo inexacta ou erronea. 
!lias el!a deriva dos proprios documentos por S. Ex. 
citados, para os quaes solicito a sua atte.nç~~· 

Assim é, senho1·es, que o con!ralo J:ll'lllllltvo 1e 
1851, no qual se fixava a inlenstdade da luz, cre10 
que na razilo de seis velas, foi no do i86<i. alterado 
nessa parto elevando-se aquella intensidade na rado 
de nove velas. Já se vt! que, se a compan!tia s~ hou
vesse adstricto a fomecer gaz para a dlum~naç.i!o 
publica na razlto a que se compromellera pelo citado 
contrato de i86~, nilo se lhe poderi~ negar que 
cumprira plenamente seus deveres. Jl01s bem, dos 
relatol'ios dos fiscaes, para os quaes peço a alton~ilo 
do nobre senador e ni!o leio agora Jlara não fatigar 
o senado, verifica-se que a inten~iilade da luz le!ll 
· conslantemeute excedido áquella a .que a companhia 
se obrigou.-

companhia cumpre o seu clever, c tanto que ,já em 
!86~, tomaram se providencias a esse respeito. 

O Sn. DAIIÃODE CoTEOIPE (mi11istro da fazen~a) :
Isto é outra cousa. Relativamente á luz é que estou 
dizendo que a companhia tem constantemente exce
dido á força illummaliva a que ei·a obrigada pelo 
contrato. 

Aqui está a lal~ella, annexa ao relatorio de i87ü, 
em que por mezes, se marca a intensidade da luz 
que foi fornecida pela companhia; e essa tabc.Jla 
attesla que nao houve um só mez em que a m· 
tensidade da luz na:o fosse superior a razllo de 
nove velas, determinada no contrato. A tabella 
aqui está : a Vilrificapa:o é facil de fazer-se. Portanto, 
exprimo a verdade quando affirmo que pelos rela· 
tol'ios a intensidade da luz tem constantemente ex
cedido aqiJella a que a companhia era obrigada. 

O S11.. TEIXEIRA JuNIO!l. : - Na:o apoiado. 
O Sn. DARÃO DE CoTEGIPE (mimsti'O da fazenda) : 

-Não foi um mez só, foi durante· o anno todo. 
Qu~rerei eu, porém, por este modo alliançar que a 
companhia n:Io tenha commetlido faltas ou incor-

0 Sn. TEIXEIRA JUNIO!t:- V ... Ex. vae longe di· rido em multas? Nao de certo; niio o disse, nem 
zendo que constantemente tem ··excedido. podia dizer, 'porque sei qu~··a companhia tem sido 

0 Sn. DARÃO DE COTEGIPE (minisl1'0 da fazenda) : 
-E' o que asseveram officialmente os lis~ae~, de 
cuja palavra nao tenho t•az~o alguma para duvtdar, 
e aos quaes o propt·io nobre senado1· teceu tantos 
elogios; correndo a Psses funccinonal'ios o dever de 
vcrifit:ar a intensidade da luz não só nos ga· 
zomell'os como lambem nus combuslores. 

O Sn. TEIXEIR.\. JuNIOR:- Se a companhia tem 
tmmprido constantemente o seu contrato, poa·que 
e que ellá tem sido multada frequentemeitle' 
'!'auto ella tem sido multada que agora reclama por 
di versas multas impostas pelos fiscaes: 

O 811. DARÃO OE Corm1~E (minisli'O da fazenda) : 
- V. Ex deixe-me continuar. 

multada varias vc&es; quer por falta de c01ubus· 
tot·cs acesos, quer J.IOr duninui~áo da força da J uz 
cm alguns po1· defeito delles, quer por outros mo· 
ti vos exp•·essamentu previstos no coutmto . 
· Quaes s:Io as outras obriga~lles, a que.tem faltado 
Ião notavelmente a compaufua, para diZer-se que 
é noto rio que Mo cumpre o seu dever? 

Lendo os relalorios dos fiscaes, a CjUe me tenho 
t•eferido, o que vejo é que sa~ aecordes em decla· 
rar que tem a companhia satisfactoriamente eum· 
prido seus d~veres. . . . 

E o que dtsse a respeito da força •llumwallva, 
dá-se com as demais olíl'igaçcles. Assim, consta d~s 
relatol'ios que a compatihia, nllo obstaute approXI· 
mar· se o prazo da terminação· do contrato, tem 
renovado em uma ~r·ande extrnsao da cidacle todo 
o respectivo mater1al, todos os encanamentos, etc. 

O 811.. TEIXEIRA JuNton :-V. Ex. diz constan· Ora, em ver'ilade, uma empreza que está vendo 
temente. por momentos expirar o seu pr·ilifegio, pelo que. 

O 811.. n.~R.\o DE CoTilGil'll (ministro ~a fa:::enda): poderia dtlixar de continuai' a fazer este serviço, e 
- Digo-constautemento-funtlado nas mformações entretanto renova seu mate•·iat, n1o é seguramente 
dos fiscaes. Mas quem dtz-coustauttmtnt•-n~o empreza que possa com razão set• acoimada de fal· 
quer dizer que n~o possam have1· faltas pelas quaes lar aos seus ilt.vcres. 
se devam impór multas, altl porque estas são lan· Estranhou mais o nobre senado!' que se ·n4o 
\'adas pt)l' lampe:lo, que deixa de ser aceso. houvesse compellido a compaut;ia a executar a 

Eu na:o disse que a compauhm cumpre constan· clausula do conlratõ, que detel'mina o estabeleci· 
temente o seu contrato. mento ou fundaç:lo de mais de um gazometl'o. 

o Sn. TErXEIHA Jurnon: _ v. Et. diss~ que a E' esta urna questão, em gue nllo posso entl'al'> 
clausula da intensidade da luz tem ~ido constante- nem Ião pouco o nobre seuat.lur. Porque se dn.tel'

·meule supcl·iol' :ltluell:l a que a companhia ó obl'i· minou no contmto que podel'iam ser eslalielectdos 
Snda a fomecer JlC 0 seu conll'alo. um ou m:1is ~azometros uos logar·es julgados ao· 

cessa rios~ 
O Sn. n.m.\o DI~ Cor1WIPE (mi11ist1'0 da fa:.tnda) : Natul'almcnlo, para que o gaz fosso fornecido 

-Eunl!o. N:lo fui merlil' a intensidade da lu?-, nem com a inlcnsidad!l marcmla no conll·ate, po•·quo 
nos gaz~motros, nem !lOS eombus~ort',R. lleltro·mc desde quo o gazomet1·o nao li v esse a !'OI'\'aneccss~
a? que 111formnm. os hscaes e exp1 ess.uncnto men· ria pam isso I' ln toda a ox:tc•nsão da ctdado, dovorm 
clonam os rel:tlortos. necess:u·iamonto diminuir a fort'<l ou intensidade ua 

O SR. 'l'ErXIl!IIA luNron :- N~o duviuo. li! as é/luz. Mas, so com um ou dous gazometros CJt~o l~cm 
mesmo nos relalorios que sll diz que nem sempre a a companhia, essa clausula elo contrato u saltsf<Jila, 
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porque, com guo direito exigiria o govemo que a O.Sn. DARÃO DE CoTEGIPE (ministro da (a:::enda}: 
companhia estabelecesse outros gazometros? . -Bem;- altamente inconveniente; odioso disse-o 

Sabe-se que o edillcio construido no Aterrado o ministro da agricultum de t873; mas confesso a 
contém diversos gazometros; não é um só que ali i V. Ex. que mio comprehendo o fundamento desta 

· e:dste : seria sem duvida insufficiente para o ser· opinião-quer haja privilegio, quer nilo haja, o 
viço n quo tem de attender de futuro. . serviço de illuminar.lío publica lia de sempre ser 

A queslilo ostá,pois, so convémcollocal-os em um objecto de contrato 'com uma empreza, porque nao 
só ed1ficio ou cm difTercntcs pontos da cidade; e de é possível que nas ruas da cidade se lan~assem 
modo a nilo poder succeder que qualquer desastre dill'erentes oncanamentos;pcrtencentes a companhias 
nos prive de illuminaçilo.. . • . diversas. 

· Nüo me recordo de paiz algum, em que a illumi· 
O Sn. TEIXEIRA JuNron :-E mesmo para me- naçilo publica se faça senil o ]JOr m~io.de pri~i!egio 

lhorar o serviço. ou contrato t:om alguma companh1a. Com o htulo 
O Sn. D1RÃO DE CoTEGIPE (ministro da (a:enda): de privilegio ou contt·ato, concede-se-lhe certo ]Jrazo 

Se fOr julgado necessario neste ou naquelle ponto para o gozo de vantagens, que clla deve auferir do 
o estabelecimanto de outro edillcio, ou gazometro governo e dos ·particulares. Em algumas capitaes, 
para o se1·viço da área contprehendida no contrato, o que ha s;Iô differentes emprezas, mas todas 
seguramente o governo fará com que a companhia ellas sujeitas ás regras estabelecidas pela municipa-
realize a obra. !idade ou pelo ministro com]Je!ente. 

Heferindo-me ainda aos relato rios dos fiscnes, ·Assim é que em Londres foram fundadas diversas 
documentos officiaes, unieos.em que devo confiar, por iniciativa particular, mas com contracto; e em 
em quanto com outros nilo se me demonsll'ar . n França ha lambem mais de uma companhia; porém 
inexactidrro delles, noto que no proprio relatofiO lá, n4o só tiveram ellas privilegio longo, como 
citado pelo ill~s!rad~ senador.e que vem annexo ao acaba de lhe~ ser, creio que o ~n!1o"{lassado, proro· 
relator1o do mm1stcr10 da agncultura de ·l.875, se gado por ma1s 50 annos esse priVIlegiO. 
diz o seguinte, que peço licença ao senado para·I~r,_ Ora, se naquelles paizes, que pódem ser nossos 
porque é significativo: . mestres nesta materia, entende-se que semelhanto 

• A fabrica de gaz do Rio de 1anmo Gaz Com- serviço, pam se1· devidau1ente desempenhado, . nllo 
Jl~ny Limited, é sem a menor duvida um dos me· póde prescindir de uma preferencia, ou de um pri· 
Jhoi'CS estabelecimentos dtlsta cidade, muito .supe- vilegio, porque qualificam de odiosa a apphcaçllo 
rior ás de muitas da Europa, e pouco infer1or ás do principio a uma companhia entre nós? 
maiores fabricas de gaz. do mundo; tem. um va~to Disse-se: .para o serviço publico, bem i mas 
edificio e contém elementos Jlnr~ a ~a1s_perfe1ta para as casas particulares; não ; deve-se deixar isto 
dislillaçüo e purificação do ga:: de rllltmmaçuo, como a ~mp1·ezas particulares. . 
se inf~re da s~guinte relação de seus apparelhos, Senhores, ha certas idéas 1ue sao aceitas com 
utens1s e offic1~as; a sKber etc. " ~ gra~de appl~uso apenas enunc1ada~, mas que, ~x-

Póde acaso d1zer-s~, com mzao, que execut.a ~ai ammadas dehdamente, perdem mu1to do merito· 
suas obrigações a companhia que .construo edllic•os que se lhes attribuio. . . · 
desta ordem, considerados como 1guaes aos meiho· Esta questão entra no ramo de administraçao; é· 
res de algumas cidades da J<Juropa? de minna competencia, como da do nobre senador. 

Reconheceu-se, portanto, que esta empreza;n~o O· que disse a commissão, composta d1l tres enge· 
visa só ao lucro, que nella a.ctua tamhem o prmcJ- nhe1ros, a que o nobre senador se referio, con-· 
pio de mo•·alidade no cumprimen.to de .seus ~overes. stitue ma teria technica ; mas quanto a este 

Dos alludidos relatorios se ev1dencu1 ma1s que a ponto, se o privilegio deve abranger os pa•·ti
companhia faz novos edificios, novos purificaclores, colares ou só o publico, entra em nossa compe· 

. resultando destes melh~ramcn!os, segundo affirmam lencia, podemos julgar, e eu uso deste direito • 
os engenheiros, a perfCita purJficaçilo do_gaz. · Sr. presidente, nilo pócle eer vedado, nem é, 

Ora, se assim é, Sr. presidente, já vê V. Ex. que que ·qualquer individuo fenha· um gazometro em 
não procede a censura levantada con!ra o modo sua casa para dclle obter a luz de que precisar. O 
por que é purificadL o gaz; c consegu•nt~mente o crue é prohibido sim, é que se lancem encana
augmento ile conRumo que appamce t•·•m~stral- rncnlos nas ruas para levar gaz ás casas particu
mento nas contas apresentadas pel~ companlua aos lares e edificios publicos. 
particula•·eg,provir:l de outros moll.vos, mas não c! a y. Ex. ~ o senado avaliam sem duvitla o que 
má composiçilo do gaz, po1·quo, rep1to,_ os cngenhCI· sorm closta cHlacle so houvesse lros ou quatro com-
ros afiançam quo a purificaç5o tl ~erfe1ta. panhias, uma funccionando pela rua ilo Ouvidor, 

Taxou o 'illustJ·c senado•· de od1oso · · outra pela rua do Hiachuelo, outl'a por esta rua do 
O Sn. TEIXEIRA JuNion : - N:lo fui cu; foi o Senado· · · 

ministro da agJ•icultura em i873 · O Sn. ZACAmAs :-Erll o systema dos bondinhos. 
O Sn. DAn,\o DE CoTEGIPE (inini~tro ela {a:::elllla): 

-V. Ex. o acompanhou ... 
O Sn. 'l'EIXEJRA JuNIDR: ....,... Nilo senhor cnWo 

diria !JUC lotlos os pl'ivilegios são odiosos i o qtt" 
ac-ho ó quo ó altamento inconveniente. 

0 Sn. DARÃO DE COTJ~GIPE (minis/1'0 da (a;;enda) ,' 
-.Era o sy~tcrna de bondinhos, com diz o nohJ'O se
nador·; H, essas pequenas companhias não potlel'iam, 
tio COJ'lo, fazeJ' o sel'viço Wo hem, nem pel:1 maHIJÍJ'a 
por que o faz uma grando companhia. .1\ idca da 
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diris~o. por diversas em prezas é, pois, a meu vt1r, 
errónea e prejudicial. 

~lrazado, o nessa occasião encontrei .1:1 outro in· 
dividuo, que residia na casa quo eu tinha habita· 
do, o qual. commullÍilOU·'IIIO haver-lhe sido apre
sentada rima llOnta d~ gaz, que nem em um armo. 
se COIISUIIIiria. 

. 0 SR. ZACARIAS :-'Apoiado, 
O Sn. DARÃO DE CoTEGIPE (mmistro da fa:enda) : 

-0 govei'Jlo, neste caso, t\ uma especie de tutor 
do~ particulares, unindo o fornecimento pu!Jiico de 
gaz ao pa!'lieular, por isso que não se póde s•Jparar 
um de outro. 

Com em~ito, a conta era ()Xtmor·dinai'Ía, porque 
suui:L a 280$ por um tr·imcstr·e, quantlo t•azoavel· 
mente n<'iO podia ex:lleder· do 30$ a 40.1!, que era, 
poUL•O mais ou menos, o que tinha regulado durante 

Citarei, a este respeito, um exemplo de nossa 
administração. . 

o tempo que I :i ha!Jitei. 

A estr·ada de ferro pretendeu illuminar a gaz 
seus edifieios e officinas por um gazometro parti
cular. A companhia oppoz-se a esta tentativa, ai· 
legando seu privilegio; e, com efl'eito, aesim se 
decidia, por·que é evidente, pelo contrat.o, que os 
edificios publicas não pt\dern s·~r illuminados senão' 
pela companhia. QLter, entretanto, v. Ex. saber 
qual foi o resullado da tentativa, que sempre 
chegou a ter começo? Foi verificar-se logo que a 
despeza ~ra muito maior do que a que se fazia com 
a i Iluminação da companhia, isto, apezar de que 
nos edificios publicos gasta-se gaz, servindo-me 
de urna phrase vulgar, como !'Ol!Pll de fhmce::. 

Cumpre igualmente, senhores, modifi~ar um 
pou,lo a procedenda das queixas, de que o nobre 
senador· se fez org<io. 

Tamhcm eu tenho tido oceasi:ío, porque sou con· 
sumidor• do gaz, de notar [litferenças entre um e 
ouli'O trimestre; mas, investigando o motivo do 
augmento de ~onsurno, ~heguei :\ convicçfio de que 
os culpados são os hab1lantos da casa, que, quasi 
sempre, deixam as torneiras do gaz abertas; os fa 
mulos conservam até t on 2 horas da nouto os 
bicos de gaz neesos, emfim, n:ío ha a pr•ocisa fis
calisàcão; do modo que n:io podemos, com funda
menlÓ e justica, al.lriliuir o augmenlo de dispendio 
de gaz a abuso da companhia. 

Urna outra razão é que os apparelhos, fornecidos 
aos parti~ulares ~ão ora pela companhia, ora por· 
outros individuas, que fazem disto industr·ia 
propria. 

O Sr1 TBIXEIRA JuNron :-0 relogio o sempre 
pela companhia. 

O SR. DARÃO DE CoTEGIPE (minist1·o da fa:mula): 
-Sim, senhor, não falia do r·elogio, fallo de enca· 
namentos, e de arandellas, eandieiros, otc. Acon
tece muitas 'ezes que, p:u·a fazm·mos alguma eco
nomia, chamamos, um particular, cuJo tr·ahalho 
não saho perfeito n por cnnsequencia, h:ll'endo 
escapamento ou per·da do gaz por· causa da irn· 
per·fuiçúo do trahalho, nno S<! póde 01rlpar· a corn· 
panhia. Por· ventura o gaz, depois de fahri~:ulo, 
nfio é urna mL•r·~auoria o o que se despemler· ou 

Aver·iguado, porém, o caso, veio o proprio in· 
qui li no a confessar que os ratos tinham l'oido o en
camento. 

Eis ahi, Sr·. presidente, muitas vezes os ratos 
rócm os encanamentos • de chumbo ; os moradores 
deixam as torneiras dos cundieiros aber·tas, não 
fecham o ! elogio e outras causas, a que a campa· . 
nhia é completamente estranha, determinam ess~s 
notados augmentos. 

O Sn. MriNoEs DE AL~IEIDA : -Nem sempre os 
ratos róem o chumbo e os trimestres vão sempre 
augmentn ndo. 

O SR. D.\1\ÃO DE CoTEG!PE (mimstro da (rL:senda) : 
-Sei disso; nem sempre é essa a causa; o que eu 
quero diZl11' é que póue acontetler muitas vezes que 
as recl:tural'õ~s, ~omo1 por exemplo, a do que fui 
testemunha, se expliquem por algumas dessas 
~.:a usas. 

E, Sr·. presidente, não posso ac1·editar que uma 
companhia sér·io1, que tem lucros satisfacto!'ios, 
recorm a tal meio par·a fazer exto•·sões ao publico. 
Em todas as casas ha um registro que marca o con· 
sumo do gaz; todos nós sabemos ou aquelles que 
'lu<•r·em examinar sab7m, pelo rPgistro, a quanli· 
't ade de ~:az consumrllo; e, . portanto, logo quo a 
conta é apresentada, podem venficar a sua exacltdão, 

Um SR. SEN.\Don : -:- As (lilferenças não proveem 
unicamente desse dcfmto. 

0 Sn. BAllÃO DI~ COTEGIPE (ministro da fazenda):. 
-Não digo qu~ pr·ownham todas desse defeito, 
m:Ls pr·indpalmente. Não _posso dizer nada de ab· · 
soluto a semelhante rcsperto. 

Sr presidente, tlom a idéa ela-odiosidade do pri· 
vilegio veio outra, a do se ter estendido esse pí·i· 
v11egio contra os ter·mos do .conlrato de i81il, 
faz~ndo-se assim uma especie de presente :l· Com· 
panhia, para que ella auferisse maior·es lucros, sem 
vantagens para o pu!Jlieo. 

Eu n:io defeJHio as pessoas, o sim os actos, e 
mesmo, se defnndesse os mortos, niio fazia mais do 
que um acto do bom e.hrisl:1o. 

espenliç:u· n:1o lho devo ser pago~ . 
Narrarei a V. Ex. um facto passado comrnigo, 

o que pr·ova hum que n:to duvenws coAdcmnar ab· 
solulamonto ccr·tas cousas sem exanw. 

Fui residir· ern nma ~asa e nqlmiino, aplo g 
· inlirna~rro, eru nomo do anli dahi ha di;rs I'O<lehi 

que fo'sse pagar· a conta 1lo gar., soh pena de im
tnmlintamenftl ser cor·ta,Jo o encanauwulo. Fui ao 
csct·iplorio_ da compachia pagar ai[Uellu ll'inruslre 

Mas, sem que houvesse censura, e sem que por· 
tnnlo traja. del'eza, devo dizer quo não so deu ess:~· 
extensl\o dt~ pl'ivilt!gin :is outra~ Ül't~as 

O contmlo tio 18iil, assi:;nado polo Sr. couso· 
lheir·o Euzoliio de Quoir·oz Coulinho, foi, se me 
posso assim exprimir·, um poueo timido. O assumpl:o 
I!J'a intuir·arrliHJte descoulroeidn onlr·o nús, mas alrLrellr. 
illustr·n sen:ulor·, eul:io 111inisl1'0 dà jnsli,~a, cm·can· 
do-sn das lur.,•s qrw pude :llh(ltir·ir·, cÓnlr•nlou a 
,mhstiluiv:to da illurnina(~<1o a azo i to pela illumina(~:'io 
a gaz em urna pequena :lrua dusla capital, rrue n~o 

. .~ 
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e:teedia, se a memoria me n~o falha, de 31 milhas ter absolutamente consultado meus eollegas, devo 

dizer que sou contmrio a isso ; ja de~lar·ei que 
nilo era partHario das pequeninas;emprezas. 

de encanamento. · 
-Estabelecida esta illuminaçl!o, conhecida, po1· 

assim dizm·, apalpada a vantagem que para a ca
pital rP.sultava de melhoramento !fio importante, 
em i81ii o Sr. conselheiro Nabuco conll·atou o 
prolongamento da illuminaç4o. Ora, isto é extensfio 
de privilegio ou extensão de vantagens pa1·a o pu· 
bli~o? Dahi por diante, principalmente depois da 
nova companhia reorgamiada em Abril de 186~, o 
governo, som mais dependencia de contrato corn.a 
companhia, limita-se a dizer-lhe que leve a illurru· 
naçfio a tal ·ou ta• bairro, a tal ou tal rua, que 
mande collocar tantos cornbustores neste ou na
quelle ponto, e a companhia, que se podia recusar 
a isto, porque não é obrigada pelo contrato, prom· 
piamente acquiesce .-
. O Sa. TEIXEmA JUNIOn:- É seu negocio ;·tomaJ:a 

ella que o govemo amplie o contrato. Quanto malS 
melhor. 

O Sa. BARÃO DE CoTEGIPE (ministro da fazenda) : 
-Este aparte précisa ·de uma rectificação . ou 
antes de .uma nota. 

Sem duvida que o negocio da companhia é vender 
gaz ; mas· tamllem o nobre senador sabe quo nl?s 
c!istrictos ou ruas menos povoadas esse negociO 
n<Io é vantajoso. Portanto, quando o governo mnnd~, 
por exemplo, levar a illuminaçiio :i estrada da T1· 
JUCa, onde quasi nfio ha casas que consumam g~z, 
e a com'pauhia obedece, fal-o de cm·to mov1da 
pelo deseJO que tem de bem servir. 

O Sn. TEIXEIRA JuNJOR :-N4o apoiado. Se ella 
se· recusar, o governo pódc dar privilegio a outras 
para estes pontos. 

·o Sa. nÁaXo DE CoTEGIPE (mil1istro da fazenda): 
-Jà é outra razfio. · · · 

Nilo é, pois, o lucro que a compa~hia ~ira da 
venda do gaz que a determma a levar a lllummaçilo 
a esses pontos; provavelmente: ~ par~ tom~r-se 
n~radavel ao governo, para a~qull'lr ass1m ma1ores 
d1i·eitos a ser· lhe prolongado o contrato. Isto, lon~e 
de ser censuravcl, é muito louvavel. Se, por serv1r 
bem, espera a recomp~nsem, nilo merece censura 

Pelo que· fica exposto, vil-se, portanto, que .a 
companhm tem ido além daqui !lo a que era obl'l • 
gada ... 

O Sn. TEIXEinA JuNion :-Nilo atJoiado. 
O Sn. DARÃO DE CoTEGIPE (ministro da f·L:enda) : 

. - ... por esta ou por a queiJa raz5o, com vistas no 
futuro, sonfi'o no presento. 

O Sn. ZACARIAS : -Apoiado. : 

O Sn. BARÃO DE CoTEGIPE (ministro da fazenda) : 
-E quanto á illuminaçllo; sa a actual companhia ile 
gaz nllo puder chegar a accorclo com o governo para 
fornecer aos districtos sub-urbanos gaz por preço. 
1·azoa vel, sem duvida que uma nova n•to o poderá 
fazer : t •, porque é preciso montar administração 
nova e í!• porque essses bairros silo os menos po: 
voados, e os princi paes I ucros de uma compdnhia 
de gaz nilo derivam da illuminaçilo publica, porém 
sim da particular. · 

E', pois, minha opinillo que,· emquanto se pu· 
der cllega1• a accordo com uma companhia impor
tante, qu~ já conta longa existencia entre nós . e que 
é uma i:las poucas que melhor .toem cumprido seus 
deveres, nilo convém procurar concorrentes. 

O Sa, ZAcJ.RIAS :-Apoiado. 

O Sa. BARÃO DE CoTEGIPE (minrstro da fazenda) : 
-Sr. presidente, quando o nobre senador per· 
guntou porque nilo se havia já IJ·atado de renovar 
o contrato, eu disse em aparte : Dormio-se : 
ag01·a o repito. · 

Já em f872,conforme aquileu o nobre senado1•, o 
finado visconde de Itaima dizia: " Urge ·que se 
trate de entrar em accordo com a companhia ile gaz 
para reno·mção de seu contrato. Os pontos car
deaes silo o prolo.ngamimto ·do prazo e a diminuiçtto 
do·preço. » 

Devia-se então entrar em accordo. Dahi pro- · 
viriam duas vantagens : ou a companhia julgava_ 
razoavel as condições, e o publico entraria desde 
logo no gozo dessas vant~gens, isto é, ha já cinco. 
annoa, ou não se chegai'! a a acco1·do, e o· go
verno teria tempo para chamar concurrentes. 
Mas deixar que os annos corram, que se.aproxime · 
a época da terminação do contrato, é, como bem 
disse o nobre senador, entregar se o governo ils 
m:íos da companhia. Não é isto o que eu desejo. · 

A concu1·rnncia poderia ser vantajosa naquella 
época, agora duvi~o ·milito que o seja. Quem que· 
reril concorrer hoJe? ·· 

O govemo tem de indemnizar· 11 companhia da 
imp~1·tancia de suas o.bras ou de seu m_aterial, para 
explicar-me com ma1s al~uma exac!Jd4o, se não 
contratar com olla. E' expresso no con!J•ato, citado 
pelo nobre senador que o material será avaliailo 
por avaliadores exclusivamente nomeados poJo go- · 
vndo rrno. O fucapital da companhia é de;~; 7/íO,OOO, 
por9ue ha poucos annos, foi elevado a · mais 
L iuO,OOO. . 

Tambem se quiz dar a entender !JUO o governo 
deixou de conceder alguns contmtos de illuminaç~1o 
a pessoas que os haviam p1·oposto para os diS· 
trictos sub-urbanos. 

Creio que na· aclmini~fração passada· appareceu 
uma proposta para esse hrn ... 

O Sn. TEIXEIRA JuNIÓn :-E outra3 anteriores. 
O Sn. DARÃO DE CoTIWIPE (minlst1·o da fazenda) : 

-E outras anteriores. Mas, som flUO i~to pi'OJU· 
dique I!Uillquer decisfio, que O !jOVOI'IIO possa 
tomar, porque V. Ex. osttl vontlo crue fallo sem 

Mas acaso ser:l esse o valor do material ? Creio 
que não : nesta parte ? contr~to foi omisso. D~· 
veria declarar que se mdommsarm a companlua 
pelo p1·oço,por quo lhe tinha. ficado ? rn~tcrial, mas 
disso arenas que se lhe wdemnwll'!am as suas 
oiJras. Bem so "'~ que os odificios, otc., mudam do 
valor, succodondo que o que custa hoje iO, pótle 
valor amanhã 20. Portanto, tom do se indemnisar :1. 
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companhia talvez mais de ll 7rl0,000 que formam o· forte, ou em ouro, ,~.se que, s~ a comp~nhia,,o_u 
seu fundo capital. qualquer em~reza nas mesmas cmumstanc1as SUJei-

JIIas o ~overno mandará avaliai' bóna. (Ide po1• seus lar-se ás osc11lacões do cambio e :1 fraqueza da nossa 
avaliador~s exclusivamente. On•ll inde? Supponha moeda, o seu lucro sel'á um lucro de azar ..•• 
o senado que a avali!l~~io se faz por ~reç.o .que não O Sn. ZACARIAS :- Apoiado. 
convenha ü companhoa : onde est<i a dispos1~:1o que _ . . • 
obrigue a companhi:1 a act:eital-o ~ Consegmn· O Sn. DARA.o DE .CoTEGIPE (mumtro da fazçnda) 
temente, a clausula nada signilica em minha opi· ···uma espcc1e de JOgo. 
nião. O Sn. TgiXF.JnA .TUNIOn : - Como acontece a 

O Sn. TEixEIRA JuNIOR :-Não apoiado. . 
O Sn. BARÃO DE Co·mGII'E (mimstro .da fazenda): 

- Isto collocar:l o govei'IJo ern embaraç~. Se o 
p1•eço da. avaliação não agradar :l CO}npunhm, ella 
tm•1í de rocorrtr: pam quem? Para o conselho de 

· Estado, porque n:lo se lho prohibio . o "l'ecurso, 
apenas se disse que se procederá á avahaç:lo .. Sup
pondo que o conselho de Estado confirma ~decisão, 
teremos mais um clamo•· na Inglaterra, d1zendo-se 
que ex!OI'!JUio·se capital inglez. 

Suppoofíamos ainda que o governo daJ•ia pa~a 
indemnisar, ;t :1,0~0,000, que Ul!la n?va eomp~ulua 
tivesse de indcmn1sar. Uma companlua qtw se hves
se de organisar com· o fundo capital de ll :1,000,000 
póde dar tantas vantagens como a que tem o 
capital ;t 7ti0,000? Sairemos corno se form~m essas 
compa11hias, OS i~f.~I'OSSeS que SCUS O!'g!IIIIZll~O:'CS 
ti•·am dellas, as ddlicuhl:ules de al.houn<strar:w. e 
as que enllonlram pm·a o o ter cap1taes no p~uz. 
Acaso se conseauirão estes na Inglaterra, desde qu<l 
as cxigencias d

0
o governo forem exageradas? At"lll· 

tecer1i que, querendo o optimo, dei~aremos o llom· 
Outros pontos, em que tocou o nobre ~cnadOJ', 

devem ser objecto de d.iscussão entre o gllvcmo e 
a companhia por exemplo, o can.1bio rrgula<lor: 
do pagámento da despeza, a fiscahsaç~? na :ilumJ· 
naçilo particular, acr.ffo contra lerceJros, 11 nilo 
contra aquelles que forAm habitar o rre~io. . . 

Sr. presidente, reservo-me para euuthr opm1ão 
quando for levado a ell'eito o contrato, se o mi· 
nistro da a~ricultura resolver celebrai-o. Essas 
ljtwslões !or;m indicadas pela com missão nom~ada 
pelo governo em 20 !!e NoveJl)bro d~ 1~7~, e estão 
repetidas nos relatonos, a quo se refeno esse mes
mo parecer; teom do ser examinndas novamente 
pelos auxilia1·es do rninisterio da agricultura. Ser:l 
entilo occasião opportuna de se debater o pró e o 
contra. 
. O Sn ZACARIAS : ·-· N:io diz nada sobre o paga
mento em ouro ? 

0 Su. DAR,\0 DE COTEGIPE (ministro da. fazenda); 
~ Ia dizer. 

Dando a opiniito imlividual, que teul1o presente· 
mente não occullarei que, em lfwse, o pagamcuto 
na mo'eda coJTeute é, induuitavclmente, mais logico 
é mais convcnicnto, e de onde não pórlem resultar 
lhmuog cvcntnaes :ís linnnt::Js do Jl~IZ. Ha, po1·o\m, 
ouh·o lado por onde a ~uesl:ío tem do soJ• r!nc~raola 
e o nohro senado!' pelo Hio de Janeiro locou .com 
mão do u1ostrc no ponto rm lltW se nd1a a fel'llla. 

Disse S. Ex. quu s••Julu a ma!CJ'lll po'JIIIn, Clllpre· 
~:ada n:1 manufactura do gaz, unporfada toda do 
cslran~oiro, e seudo esta maioria paga em moeda 

muitas outras companhias: á ·de navegação, -por 
exemplo. 
' O Sn. nAnXo DE CETEGIPE (mi11istro da fazenda):. 
-Pml<le·me; o inte•·essc particular wio se sujeita 
a urn preço fixo em relação :1 uma mercadoria~ • 
aproveita-se da alta ou baixa do cambio, conforme 
lhe convém. Se o cambio haixa, uma fabrica_ de 
to.:idos, por exemplo, levanta o preço dti sua fa· 
zenda. Assim tambern uma fabrica de telhas. etc. 
augrnenta ou diminue o pre<:o do seu producto, · 
conformo o mercado. Mas, qÚando una industria 
qual ~uer está atlstl'icta a ury~ preço fixo, como é o 
pag:u~cnto do gaz, sujeitai-a ás varia~ões do . 
c:unlllo e á fraqueza da moeda cm um ponto, e nilo 
su,jdlal·a ás lluctt!açoes da praça em outro, é azar, 
é 1ogo. 

'ora, senhores, tive a idéa de procurar um termo 
rnúclio do caonbio durante cel'lo nu onero de annos, 
pa1·a por ahi regulai'·SA o pagamento; mas ainda 
assim o rorneuio é inefficaz. Supponha V. Ex. que 
o pi'Íncipio de pagar em moeda papel, moeda fracil, 
vigorava no tempo da guerra do Paraguay, a com· 
panhia podia te•·· se sustentado? Nilo, seguramente; 
O governo teria sido obri~:ado a vh· em seu soc· 
co1·ro, a augrnentar o preço ajustado ou dar sub· 
venções, que não estanm no contrato ..• 

O Sn. ZACARIAS :-Como f~z á companhia de na
vegação. 

O Sn. DARÃO DE CoTEGIPE (mim'st1·o da fazenda) : 
- •.. como fez :l companhia de navegação, lembra . 
bem o nobre senador. 

0 Sn. MENDES DE AUIEIDA :-A companhia de 
gaz ·.lambem se tem aproveitado da variaçrro do 
cambio. · 

O Sn. BARÃO DE CaTEGIPE (ministro t!a fazenda) : 
-'-Se o cambio sóbe acima do par, quem aproveita 
é o governo, são os consumidores, mas não devemos 
conta•· sempre com isto, que tem acontecido poucas 
vezes 

lia um meio de corrigir-se esse mal, e é a divisão. 
dos lucros. Diz-so que as companhias teom nm 
lucro fabuloso, quo esta, por exemplo, d:l g<·andes 
divillendos; pois bem, marque-se-lho urn dividendo 
nlrrn do qual ella n:io possa ir, o o resto divida-se 
eut1·n olla o o governo. Por tal fórma, vem o govcmo 
a indeumisa•·-se das differenças que possam haver 
no <:alfliJio pela p:u·tilha do Incro, como acontece 
com mna eslmda de frJJ'l'O, a de S. Paulo. 

Este systema é arloptado em Paris c constituie 
a/li uma {irando rnnda <ln mnnicipalidarlr., ~ gunl 
tr.m, nus poucos do milhões po1' ao\ no da diVIsão 
que so J:oz dos lucJ'OS das companhias de gnz. Esse 
<J o mrJio que, em minha opini:lo, cOJ'rise o incon· 
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v'eniente notado ~elo ftlu~tre senador; mas é esta 
uma opinião. mmha pat·ticular, que por ventura 
será vencida pelas que pr'e-.ralecorem na occasiao do 
contrato. 
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EM 26 DE ABRIL DE 1877 

Tumbem, Sr. pre8itlenle, ha outro meio que, e~tou 
convencido, poderá ser aceito. A commissi[o, con· 
formo leu o illustre senador, aconselha o prazo 
~8 annos, findo o qual o governo entrará na posse 
do todo o material da companhia. Isto é-urn sysle· 

. ma, mas calculando-se de modo que, dumnte esRe 
tempo, tenha a companhia amortizado seu capital. 

PRESIDENCIA DO Slt. VISCONDE DE JAGUARY 

l!ilumml\l'IO.-EXPEDIENTE.-- Pareces da com- · 
-missão de pensões e ortlenados.-Projecto de 
lei.-Onnt;M DO DIA.-Privilegio Matson.-Vo
tação.·-Licença ao Dr. M. B. B. Pereira.-Ohser
vaçilo do St'. H. dà Luz.-Licença ao barão do 
Amazonas.-Matricula de estudantes. · · Ha lambem outro, que é obrigai a a formar um 

fundo de amortizaçilo, quer pelo lucro exeedente á' A's U horas da manhã fez-se a . chamada e 
taxa que o governo fixar, quer deixando-lhe o go- acharam-se presentes 30 Srs. senadores, a saber ' 
verno a P.arte ~ue a ella possa competir e, logo visconde de Jaguary, Dias de Carvalho, Ct·uz Ma· 
que o capttal esteJa recomposto, sendo préviamente chado, Almeida e Albuquerque, harilo de Marnan
avaliado, passar ao governo o material da compa· guape, visconde de Abaet.ó, barfio de Camargos, 
uhia. · Luiz Carlos, Cunha e Figueiredo, João Alft•edo;. vis-

Todos estes meios deverilo ser considerados tlomle de Unritiba, Barros Barreto, duque de 
quando discutir·se o 'contrato,. _e, send9 a~sirn, a Caxias, ~ilveira Lobo, Saraiva, Figt1cira de Mello, 
condusao que tiro é que estou tomando muhlmente Mendes de Almeida, visconde do Uio Grande, barao 
tempo ao senado (nüo apoiados); que voto pelo de Piraparna, Jaguaribe, Jobim, Zacarias, Para
requel'imento do illustre senador, e que esta dis· naguá, Uchõa Cavalcanli, con>1e de Baependy, 
cussão poderá continuar, quer na presença do Sr. Nunes Gonçalves; Diogo Velho; Vieira da Silva, 
ministro da agricultura, quer quando as informa· Ribeiro <la Luz e Leililo da Cunha. 
ções vierem; ou guando o contracto tiver de subir, , Compareceram depois os Srs. barilo da Laguna, 
se fOr celebrado, á presença da camara dos senhores visconde de Cat·avellas, barão de Cotegipe, visconde 
senadores. • de Nitherohy, Fernandes da Cunha e Dmiz . 

Posto a votos 0 requerimento foi approvado. Deixaram de comparecer com causa participada 
os St·s. r~hichort·o, bat·ão do Maroim, Firmino, F. 

ORDEM DO DIA Octaviano, Paula Pessoa; Paes de Mendon~a, Tei

PRIVILEGIO ~IA.TSO!I 

Votação 

Devendo proced~r-se á .votação sobre o req~let·i· 
mento do Sr. Zacartas para que volte n comrmssão 
de empt·ezas pri vil~giadas a proposiçt1o da camara 
dos Srs. deputados n. 318, de 11:!75; que approva o 
decreto que concedeu pdvilegio a Alfreuo Matson 
·para tyrnpanos electricos de segurança, verifi~ou-se 
ni!O haver numero para votar-se ·e ficou adtadtL a 
votacão para a sessão seguinte. · · 

Esgotada a ordem uo dia, o Sr. presidente deu a 
seguinte para 26 : . . 

Votação sobt•e o adiamento requerido p,elo Sr. 
Zacarias da proposiçilo n. 318, de :l87ii, appro· 
vando o privilegio a Alfredo Matson, e, não sendo 
aporovado, continuação da a• discussilo. 

~· 1liscussão das proposições da camara dos de· 
pulados: 

N. !56, de i87tl, autorizando o governo para 
concedet· um anno de licença ao secretario do con
selho naval Manoel Bernardino Baptista Pereira. 

N. :!7~, de 1873, concetlemlo licon\:a ao barão do 
Amazonas. 

i• discussao do projecto do senado, letra E, 
do cot·ronte anno, rci:Llivo ti matricula de estudantes 
na escola de medicina. 

Lovantou·se a sessão :i l. hora o 20 minutos da 
tardo. 

xeit•a Junior, Junqueira, Sinimbú, Antito, Godoy, 
Silveira da Alolla, Nabuco, marguez de S. Vicent'e, 
Pompeu, visconde do Bom Retu·o e visconde do 
Rio Branco. . ·· 

Deixaram de comparecer se~1 causa participada 
os Srs. ll31'ão de Souza Queiroz e VIsconde de 
Suassuna. 

' 0 Sn. PRESIDENTE abl'ÍO a sessi!O . 
_ Leu-se a acta da sessilo antecedente e, não -ha· 

vendo quem sobre ella fizesse observações~ deu·se 
por approvada. 
· O Sn. i• SECRETARIO deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio de 2/i do cot·rente mez do i• 8ecrctario 
da camara dos Srs. deputados, remettendo a se· 
~uinte 

PROPOSTA 

Forcas da tarm· 
Augustos o dignissimns sPnhores r~presentantes 

da uação.-Em cumprimeul.o tio prec<•tto constitu· 
cional o de ontem do Sua Alteza a Princeza Impe
rial Regrnto, em nollle de Sw1 1\!agestade o Impo· 
t'ttdor, venho apresentar vos ti seguinte 

Proposta 
Art. :1. • As for\1as do terra para o anno finan~ei

ro do !877-1878 constarao : 
~ 1. • Dos olliciaos tias dilferonlos classes tio 

<JUadt·o 1lo exercito. 
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§ 2.• ·De :16,000 praças de prel em circumslan
cias ordina1·ias e de 32,000 em circumstancius ex
tmonlinarias. 

Estas forças seriio completadas na fórma da lei 
n. 2,ii56 de 26 de Sett•mbro de :187~ •. 

~ 3. • Das companhias de deposito e de aprendizes 
arlllhdros, nfio excedendo de i,OOO pmças. 

Art. 2.• O premio para os voluntarios será de 
400~ e para os Pngajados d.e 500$, pago em Ires 
prestações, sendo o dos segundos proporcional ao 
tempo pelo qual·de novo se engajarem, nos termos 
do. art. 2• da lei n. 2,6~3 de i:J de Setembro de 
!875. . . 

§ !.• Os V!Jiuntarios percebera:o, emq:uanlo forem 
praças de pret, mais uma gratificaça:o 1gual á me
tade do soldo de prirnei1·a praça, conforme a aJ·ma 
em que servirem; os engajados perceberão mais 
uma grafificaç~o igual. ao soldo de primeira pra~a, 
e lambem segundo a arma em que servirem. 

§ 2.• Quando forem escusos do serviço se lhes 
· conceder:l nas colonias militares ou de nacionaes 

um prazo de terras de 108,900 metros quadrados. 
§ 3.• A importancia da contrihJJicão pecuniaria, 

de que trata o art. :1.• § L• n. 7 ria' lei de 26 de 
Setembro de ·!87~, será de i:000$000. 

A.rt. 3.• Ficam revogadas a11 disposiçiles em con· 
trar10. 

Palacio do Rio de Janeiro, em ii de Fevereil·o de 
!877.-Duque de Caxias. 

Emendas feitas e approTadas pela camara dos depu· 
, lados á proposta do poder executivo, que fixa 

·as forças de terra para o anno financeiro de :1877 
a i878. 

• :,, .. ' 

Art. 3. • (Additivo). Fica o governo autorizado : 
L • Para reduzir o deposito de instrucção em 

Santa Catharina a um corpo de .duas companhias, 
comrnandado por um major, e brm assim a supprimir 
o deposito de recrutas da capital da província de. 
Pemambuco e o de· caçadores a cavallo · da da 
Bahia. 

2.• Para rever o regulam~nto do curso de infan· 
taria e cavallaria da província do Rio Grande do 
Sul, harmonisando-o com o da escola militar. 

3. • Para transferir para. o ministerio do .Jmperio 
o observatorio asti'Onomico. · · 

4. • Pa1·a dar novo plano e organizaçao aos pre· 
sidios e colonias militares, supprimiildo ou creando • 
as que julgar convenientes. 

Art. ~-· (Adclilivo.) Silo isentos do servipo mi· 
Jitar os professores publicos. 

Art. ii.• (E' o ar!. 3• da proposta.) 
Paco da camara dos deputados, em 25 de Abril de 

!877."-Paulino José Som·es de Souza, presidente.
José Luiz de Alm~itla Nogueh·a, i • secretario . ...:...Fra/1· 
cisco Ianacio de Carvalho Rez~nde, 2• secretario. 

A' commissão de marinha ·e guerra. 
0 Sa. 2• SECRETARIO leu OS seguintés 

P!RECERES DA COMMISSÃO DE PENSÕES E ORDJCN.(DOS 

A proposiç~o n. !i 1le 23 de Março Ílltimo,enviada 
ao senado pela commissão dos Srs. deputados, 
approva a pens~o de i44~ annuaes, concedida por 
decreto de i! de Outubro de i87ii ao ex imperial 
marinheiro João Acacio, o qual, em r.onsequencia de 
desastre occorrido por occasifio de se dar uma 
salva a bordo do brigue barca Itamaracá, ficou com 
a mão esquerda inutílisada. 

Acc•·escente·so no logar competente : Dos documentos resumidos no quadro annexo · 
A assembléa geral decreta: constam as raziles justificativas do dee~-eto do poder 

--Art. 1.• § 1.•. (Como na propo'sta). executivo, e como a commissão de pensões e orde· 
§ 1!.• (Substitutivo) de tii,OOO r,raças Je prel· nados ás julga satisfatorias, é de parecer qile a 

em circumstancias ordinarias e 30,000 em cir· proposiç~o entre na ordem dos tralJalhoa e seja 
eumstaneias extraordinarias. adoptada. 

(O mais como na proposta). Paço do senado, em 2ii de Abril de !877 .- Luit: 
§ 3.• (E' o da proposta). Antonio Vi~ira da Silva.-A Leitão da Cunha.-
Art. !.• e §§ (Como na proposta). Antonio Pinto CMchorro da Gama. 
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Annexo ao parecrer da eoUÚnissão de pensôes e o~den.idos. relativo a propoltiçiio n. :ei de I8'f.,. 

~· CLASSE E :::> 
QUANTUM ~ri DASPEN• ..:o 
SÕES 

~ 

NOME DO PENSIONISTA I ~iã 
'-'c. z., ----- ~ .. 
C:"' 

Annuau I o 
"' ! 
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(MOTJVOS JUSTIFICATIVOS "!j 
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DOCUMENTOS 
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~oão Aca!io, ex-imperial 
marinheiro .••.....••.. 

Somma ..•••.•••. 

Ui~!OOO 

u.uooo 

2 de Outul>ro 
IUJOOO I de 1875 

Impossibilitado de 
procurar meios de 
subsistencia, em con· 
sequencia de desastre 
occorrido por occa· 
sião de se dar uma 
salva a bordo do 
brigue-barca Itama
racá, ficou com a 
mão esquerda inuti
lisada. 

Decreto de 2 de Outubro de 1875, 
concedendo a pensão. 

Requerimento da parte, allegando 
estar intitilisado da mão esquerda. . 

Cópia do officio do commandanle do 
brigue, dizendo que o supplicante 
fôra ferido na face e braço esquerdo, e 
o chefe de p.eça Francis~o Pedro da 
Silva na mão esquerda. 

Inforn)>çâo do commandanle de 
Willegaignon, cuja assignatura não se 
póde ler, declarando de justiça a pen· 
são por ficar o supplicante inutilisado 
para o serviço. 

Cópia do officio !lo ajudante general 
de 6 de Abril de 1875, julgar.do justa 
a pensão por estar o supplicanle inu
tilisado para o serviç(l e ter-se conce
dido esta gra~Al a outros por motivo 
. semelhante ao de -que se trata. 

Falta o termo de inspecção de 
· sàude. 

------1 - I 
li\,6(}()() I • • • • • • • • • • • • I • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

. ........................................ 

I I 

I ·I 

A proposição n. 58 de 19 do corrente mez, enviada ao senado pela camara dos Srs. deputados,. approva a pensão de 72011 annuaes, eoncedida por 
decreto de 8 de Novembro de 1876, a baroneza de Taquary, viuva·do barão do mesmo titulo, em atteução abs relevantes serviços por elle prestados 
ao Estado. · · 
. . Os doeu~entos que ~companbam a proposição, res~midos no incluso quadro_, mostram que o poder executivo acho'!! attendivel a petição da agra-

Ciada, e por ISSO a commissito de pensões e ordenados e de parecer que a P.ropos1ção entre na ordem dos trabalhos e seJa adoptada. . 
Paço do senad~, em 25 de Abril de 1877.-Lui= Antonw. Vi<J~r·a da Süt>a • ....;A. Leitão da Çunha.-.Antonio Pinto Chic/Wrro da Gama. 
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_4.unexo ao parecer da commilill!líio de penl!lõc• e ordenadolilo rela1iTO A propol!lição n. 58 de I872' 
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Baroneza de Taquary ..•..• 7!!0$000 720.11000 

8 
de 

Novembro 
de 

1876 

Viu..-a do barão dó 
mesmo nome, em ai
tenção aos J"elcvau
tes &erviços por e!le. 
prestados ao Estado. 

Decreto de 8 de Novembro de !876, 
concedendo a pensão. 
· Requerimento da parle, allegando 
os relevantes serviços prestados ao 
Estado pelo seu marido, e as duras 
privações que so!Tre por falta de 
meios de subsisteocia. 

Tilulos dos diversos cargos: e dis· 
tincções que teve o barão de Ta
quary. 

·Aviso do ministerio da guerra ao 
do Imperio._de n de Julho de 1876, 
reconhecendo os relemnles serviços 
do marido 'da peticionaria, mas de
clarando que não são da ordem dos 

I I 

que dão direito á pensão. 
- 1----1 I I -1 ·-·-
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Fiearaní sobre a mesa para ser tomados em a proposiçlto da. mesma camara n. f 7~ de f873, 

consideraçlto com as proposições a que se referem, conc~dendo licença ao barlto do Amazonas. 
indo, entretanto, a imprtmil·. 

MATRICULA Dlil lilSTUDANTJIJS 
PROJECTO DE LB! 

Foi lido, apoiado e mandou-se imprimir para en
trar na·ordem dos trabalhos o projecto do Sr. Fi
gueira de Mello, !lffereci~o na sessao de.23 do cor
rente mez, autorizando o governo a despender a 
quantia de ~OO:OOOsll em trabalhos publicas da pro-

Entrou em i• discusslto e foi approvado para 
passar á !• o proje· to do senado do ·corrente anno 
letra-E-, relahvo á niatricula]e estudantes· na 
escola .de medicina. · 

Esgotada a materia da ordem do dia, o Sr. presi
dent~ c~nvidou os Srs. senadores presentes para se . 
occuparem com trabalhos das commislles. · vincia do Ceará. .. 

Em seguida deu para ot·dem do dia :!7: 
Trabalhos de commisslles. , 

•. 
ORDEM DO DIA 

Levantou-se a sesslio ás U horas e ~O minutos da 

.. 
PR!VÍLEGIO IIIATSON 

Votação 

Votou-se e foi aeprovado o requerimento de 
adiamento do Sr.· Zacarias· sobre a p1·oposiílao 
n. 3i8 de i87ti da camara dos Srs. deputados, 
approvando o privilegio concedido a Alfredo Mat
son para tympanos electricos (\e segurança, afim 
de vollar á respectiva commissao. 

LICENÇA AO Dll. M, B. BAPTISTA PEltEmA· 

Enfrou em ~· discussao a proposição da mesma 
camara 11. · 2ti6 do i87ti, autorizando o govemo 

. para conceder um anno de licençà ao sec1·etario 
do conselho naval Manoel Bernardino Baptist-a 
Pereira. .. 

o lir. Ribeiro da Luz 1 - Sr, presidente, 
esta proposiciio foi enviada pela camara dos Srs. 
de{lutados ao senado, no anno, de i871S, e refere-se 
á licença por um anno. colll_ o respectivo ordenado, 
ao secretario do conselho naval, o Dr. Maóoel Ber· 
nardino Baptista Pereim. Na occasi~o ~m 9ue elle 

. solicitou esta licença,· se achava bastante doente e 

manb:i. 

ACTA EM 27 DE ABRIL DE .i877 

I'IIESIDENCIA DO SR. VISCONDE DE JAGUAIIT 

A's H horas da manh:I fez-se a chamada e acha· 
ram-se presentes iS Srs. senadores, a saber : vis
conde de Jaguary, barlio · de Mamangliape; Vieira 
da Silva, visconde de Abaeté, Teixeira Junior, 
Chicharro, Paranaguá, Mendes de Alnteida,· Diniz, 
barao ~a Lag~na, Cunha e Figu~iredo João Alfredo, 
Jaguar1be, Lettao da Cunha, Ttsconde de Muritiba 
Zacat•tas, Nunes Gonçalves e Silveira Lobo. -' 

O S11. PRESIDENTE convidou ó Sr. Vieira da Silva 
para tomar assento na mPsa como 2• secr~tario . 

Em seguida declarou que nito ha\'ia sesslio, mas 
que ia ler-se o. e:tpediente, que se achava sobre a 
mesa. · 

O SR. ~· BECRETAIIIO servindo de I• leu o se· 
guinte 

EXPEDIENTE 

Sete · offiliios do !O do corrente mez do f • secre
tario da camara dos Srs, deputados, rémettendo · 
as seguintes 

I'ROPOBIÇillilS 

A assembléa geral resolve: 

· · os seus medicos lhe ·aconselharam que se retirasse 
da C61·te por espaço de um anno, afim de poder 
restabelecer-se. Como a licença não fosse concedida 
em i875, elle J'equereu uma de tres mezes ao go. 
vemo e, sahindo ila Côrte, niio restabeleceu-se com
pletamente, mas melhorou de mo1\o a poder exercer 
com assiduidade o seu e~prego. Presen~emente, Art .. i.• Sao approvadas as seguintes pensaes 
acha-se ellc, senão em mutto boas contl1çlies do concedtdas por ·decretos de ~S.de Junho de. 1876: 
saude ao menos em estado de. continuar a se1·vir, de 36~ mensaes, repa1·tidame~lte, a D. Felisniina 
e auto1·izou"me a declarar que nilo precisa mais da Valentina de .ltlello, víuYa do alferes do 30• corpo 
licença por um anno, que pedira ao co1·po legisla- de vo\untarios da patria Ft•ancisco José de Mello, 
tivo. morto em combate na guerra do 11araguay, e a seu 

E' o que ou tinha de info1·mar a respeito do pro• filho menor Livino, mas sómente até á maioridade; 
jacto em discussão. , de 30$ monsaes, sem prejuízo do meio soldo, a 

Findo o debate votou-se e foi roi citada. D. Carolina Leopoldina ~a Silve!ra, ~i uva do capi· 
' ' Ião do iO• batalbao de tnfantar1a Gil BJ"az da Sii-

LTCENÇA AO DARÃO DO AllAZONAS v.oira, fallecido Pm consequoncia de molestia adqui
wla na guerra do Paraguay; de 30$ mcnsa~s, sem · 
prejuizo do mAio soldo, a D. Fil'miana Rolhano 
dos Anjos, viu v a :lo capitão do 3• bata IMo de in
fantaria Gustavo Jusó Xavier dos Anjos, morto cm 
comliate no l'araguay. 

O Sa. PlllilSIDE~TE :-Segue-se a .proposiçao au
todzaudo o govemo n con~etlcr licen\:a ao barão do 
Amazonas. A commiss~o é 1\o pm·ccer que a auto
rizaç;to uno é mais necessaria, por estar reformado 
o peticional'io. 

Entm Cl)l 2• discus~ilo o ó igualmente rejeitada 

.. 

MI. :!,• Estas pensões se1·ão p11gas da data. dos 
ci lados decretos. 
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Art. 3.• Ficam revogadas as·, disposições em con- ·. Paço da eam.ara d~s deputados, em !O d~ Abril 
trario. de !877.-Paulmo Jose Sonres de Souz•t, presidente. 

Paço da camara dos deputados, cm 20 de Abril 
de 1877 .-Paulino José Soares de Souza, presidente, 
~José Luiz ele Almeida Nogucim, i• secretario.
Franci1co lgnacio de Carval11o Re:énde, 2• seere· 
tario. . 

-José Luiz de Almeida Nogueira, f • secretar·io.
Francisco Ignacio de Carvalho llezend6, 2• secre-
tario · 

A assembléa geral rcsol\'e : 

A assembléa geral rcso lve : 
· Art. !.• E' approvada a pens<lo annual de 657.« 

copeedida por decreto de 24 de Dezembro de f8~5 
ao servente do laboratoJ•io pyrot~chnico do Campl· 
nho Jo:io Luiz Cordeiro, o qual, cm consequencia 
de uma explosgo no dia fJ de Janeiro de i87~ 
na officina em que trabalhava, ficou impossibilitado 

· de seJ•viJ·-se das m:ios por falta de acção nos mus· 
cuJos dos punhos e dos dedos. 

Ar!. :!. • Esta penslio será paga da data do ei· 
tado decreto. 

Art. 3.• Ficam revogadas as disposicões em con· 
traria. . 

Paço da camara dos deputados, em· 20 de Abr!l 
de !877. - Paulino José Soares de Souza, presl· 
deflle.-José I.uiz de Almeida Nogueira, :l• secre· 
tario. - Frandscil Ignacio de Carva/110 Reze11de, · 
2• secretario. 

A assembléa geral resolve: 
Art. L• S~o approvadas as seguintes pensões 

concedidas po1· decretos ·de .U de Abril de i871i. 
de 60$ men~aes, reparlidamente, aos menores Mal'ia, 
João e Salustiano; filhos do t• cirurgiilo de com· 
missão do coJ·po de saude do exercito Dr. Augusto 
Cezar de Sampaio Vianna, fallecido de molestia 
adquirida na guerra do Paraguay, cabemlo, porém, 
esta ~ens:io aos do.us ultimos menores atil á sua 
maiondade somente; de 30$ mensaes, igual :1 
mrta<le do soldo da patente de capitilo, pela tabella 
antiga, a D. Ali pia Neomisia Lyra, filha legitimada 
dõ'fallecido capitito de infantaria 1\fanoel Ferreira da 
Fonseca Lyra, commissionado no posto de major 

Art. 2. • Estas pensões serito pagas da data dos 
citados decretos. 

Art. 3.• 'Ficam revogadas as disposiçCies em 
contrario. 

Pàço da camara dos deputados, em 20 de Abril 
de i877 .-Pauli110 José Soarts de Souza, presidente. 
-José L11iz de Almeida Noguci1·a, t • secrctario.
Francisco Ignacio de Carvalho Rezend6, 2• secJ'etario. 

A assemhléa geral resolve : 

Art L • E' ap~rovada a pensilo de 36$ m~nsaes 
concedida,. reparhdamento, por d~creto de ~5 de 
Novembro de f876, a · D. Adela1de 0Iymp1a de 
1\loura Camara, vi uva do alferes de voluntaJ'ios da 
patria, Eduardo ·Balduino de Moura Camara, fal
Jecido na campanha do Para~uay, e á sua· filha 
Maria. · · 

Art. !.!.• Esta pensiTo será paga da data do citado 

Art. f. • E' approvada a pensito de U~ mensaes 
concedida, repartidamente, por decreto de 23 de 
Fevereiro de t876, D. Josepbina de Amorim Pei
xoto e D. Inedina Alves de Amorim,:·irmils do te• 
nente do . exercito Aphrodisio José de Amorim, 
morto em combate. 

Art. 2. • Esta pensito será paga da data do.eitado 
decreto. . 

Art. 3, • Fica revogadas as disposições em c()n-
trario. . 

Paço da camara dos deputados, em !O de Abril 
de t877.-Paulino José Soar·es de Souza, presidente. 
José Luiz de Almeida Nogueira, t• secretarío.
Francisco /gnacio de Carvalho R1zmde, 2•. aecre· 
ta rio. 

A assembléa geral resolve: 
.Art. t • E' approvada a penslio de 110.« mensaes 

concedida repa1·tidamente, por· decreto de t• de 
Julho de 1876, sem prejuízo do meio soldo que 
compPiir, a D. Maria Pinto' Braga Torres, Pedro 
Augusto Braga Torres, Maria Antonia Braga Torres 
e Anna Augusta Braga Torres, vi uva e filhos do 
brigadeiro Francisco XavieJ• Torres ; mas, quanto 
ao primeiro, somente até á sua maioridade. 

Al't. 2. • Esta pensito será paga da '!lata do citadp 
decruto. 

Ar!. 3. • Ficam revogadas as disposições em 
contrario. . . · .. 

Paço da camara dos deputados, em !O do Abril 
de 1877. - Paulino José Soares ele Souza, prcsi • 
den.te. -José L ui:: de Almeida No,queira, !• secreta
rio -Fmncisco lgnacio de Carvalho Rezende, 2• se· 
cretario. · 

A assem!Jiéa geral resolve: 
Arl. L• E' autorizado. o governo para mandar 

restituir ao cabo de esquadra do extincto !• corpo 
de .voluntarios da patria José da Hora dos Santos, 
dispensada a prescripçilo em que el!e incorreu, a 
quantia de 400$, que o thesouro nacional deduzio 
da . pensilo concedida por decreto Jegfslativo 
n. i,5t3 de 28 de Setembro de 1867, · · 

Art. 2. • Ficam revogadas as disposições em 
contrario. 

Paço da camara dos deputados, em 20 de Abril 
de 1877 .-Paulino Jos~ Soares de Sonza, presidente. 
-José Lu i:: de Almeida Nogueira, i • secretario.
F'raneisco Ignacio de Carva/!lo·Rezencle, 2• secre
tario. 

A's respectivas cõmmissCi~s. 
O Sn. 2• SECRETAmo leu os seguintes 

Da commisslio de marinha e OIICI'I'a ·deereto. · 
Al-I. 3. • Ficam revogadas as disposições em con

trario·, 
A commissfio de marinha e gurrra examinou at· 

lentamente a proposi\~fio que sob n. 67 foi pela 
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outra cnmara enviada·a esta em 2rí rlo ·corrente 
mez, approvanclo com as emendas adoptadas pela 
dita camara, a proposta do poder executivo, que 
lixa as forças do lel'l·a para o aruío financeiro de 
1877-1878, e ó ~e parecer que seja a mesma pro· 
posição sll~mettida á diseussilo e approvada. 

Sala ilas coinmissões, em 2; de Abril de 1877.-
Visconde de lJluritiba. -Dw·üo da Laguna. · 

Da commissilo dr! pensões e ordenados 

ACTA El'ti 28 DE ABRIL -DE 1877 

PRESIDENC!.( DO sn. vrscoNDE DE JAGuAnv . . . 
A's H horas da manha fez-se a chamada e acha· 

ram·se pr·esentes 29 Srs. senadores, a saber· : vis· 
conde de Jaguary, Uias de Carvalho, Cruz Machado 
Almeida e Alhuqunrt}ue, barao de Mamanguape: 
barilo. ria Laguna, visconde de Abaettl, visconda de 
Muntrba, Mendes de Almeida, Leitfio da Cunha 
Correia, Junqueir·a, visconde· de Nitherohy, 'Bar:· 

A proposiç~o n. li2 de !l do corrente mez, .en· ro.s _DarTelo •. liarfio de Maroim, Nunes Gonçalves, 
viada ao senado. pela carnara dos Sra. deputados, V!err·a ria Srh•a, conde ele Baependy, visconde do 

. autoriza o governo parn conMdor um anuo de li· -~ro ~rande, Jaguaribe, .Jobirn, tlrr9uo de Caxias,· 
cerrça com todos os rencimentos ao 2• escripturar·io Za\•ar·~as, Par:maguá, Lmz Carlos, F1gueira de Mello, 
da alfandega do Pará Joilo Benvenuto da Silva Terx~u·a Junror·, João Alfr·odo e Diniz. · · 
Leão, .para. tratar. de ~ua saurle onde lhe conviA!'. Derxararn de compare~er C?lll caus:t participada. 

A commrssfio de pensões e ordenados, a quem os Srs. Ueh6a Cavalcantr, Chrcho.rTo, harão de Ca· 
foi presente a proposição, considerando por um m.ar·g?s, haráo d~ Cotegipe, l1ar:io do Pir·apama, 
lar!~ qu~ o supplicant.e justifica o pedido de _li110nça_ Frrr~rn~, F. OctaVJauo •. P~ula. Pessoa, Silv~ira.Lobo, . 

·com a rnforrnação do chufe de su:1 repar·trção, e Paes de Mendonca, S1nunbu, Antão, H r berro da 
por outro que a parte dos·vencimentos dos empre· Luz_. Fel'll:ll!de~ da Cunha, Saraiva, ,Çunh:t o Fi· 
!(a,Jos publrcos rleuominacla gratificação só lbes é ~ue1~odo, Srlverra da ~lotta, Nabuco, mar·quez de 
dev_ida ·pelo etrcctivo exercício do cargo, como S. Vrcente, Pompeu, vrs.conde do Bom. Retiro, vis
varras vezes o senado o tem resolvid~, é ·de par·ecer conde de . Cara .. vellas, VIsconde do R10 Branco e· 
que a referida proposicão entr·e na ordem dos Ira· Faus!o de Agurar. 
!Jalhos o seja adoptada com a seguinte ~menda: Derxar·~m do comparecer- sem causa participad~ 

" ·Em Jouar de-com todos 03 vencimentos- os s.r·s. VISCon<le de Suassuna e barão dil Souza 
diga-se-co~Íl o ordenado simplesmente. " Querroz. . 

P11ço do senado, em 27· de Abril de !877.-A. O Sn. :1.• SECRETARIO deu conta do seguinte 
~~~~. da Cunha. -·Antonio Ptnto Cluclioi'I'D da EXPEDIENTE 

, Ficaram sobre a mesa para ser tomados em 
considera~-~o com as proposições a que se referAm· 

Ü Sn. PRESIDENTE convirJa O.S Srs. sr.nailores 
presentes para se oecuparcm com trabalhos elas 
commi~sões, visto terem sido designados para Oi'dem 
do dia de hoje. · 

. . Em seguida deu a segui!! te para 28: 
· Co!l~in~açfio d~ discus;~ão ~lo requerimento c~ o 

·Sr·. 'Ie1xeu·a Junror, petlrndo rnfor·macões aos nu· 
nisterios da agricultura o da fazenda; relativas á 
Companhia Rio de Janeiro City Improvenwnts. 

3• discusstlo das proposições· da camara dos de 
; putados do corr·ente anno: 

N. 26, devolvendo aos filhos da fallecida D.llfaria 
Adelaide .Brand~o a pensão que lhe ftlra concedida. 

N. W, approvando a pensão concedida a João da 
Cr·uz Lima, pharoloiro da barra do Per·nambuco. 

N. :1.8, idem a D. Clotilde :Moinac da Silva. 
N. 3/i e 36, conl!e1lendo dispensa aos .estudantes 

José de Almeida Vergu~iro o All'onso da Rocha. 
2• discussão das pr·oposiçues da camam .dos de

putados, do corrente anno : 
N. l.i8, approvando a pens:io concedida :i baroneza 

de 'fnrp1ar·y. 
N. ':!!, idem ao ex-imperial mal'inlwiro -João 

Acacio. 

Vulo, III 

Quatorze õincios de 23 do coi·renle mez do i • se
cretario da camara dos Sr·s. deputados r~mettendo 
as seguintes •· · 

PnOPOSl(iÕES 
A assembléa gernl resolvo : ·-
A~·t .. L" E' ~ut,rizado o gover·no para man1far 

a~m!ttrr .á mall'l~ula em qualquer das faculdades de 
d1re1to llo Imper1o o nstudante Adriano Côrte Real 
consitlernndo·S<l válido o exame de portuguez, qu~ 
o!lo foz cm f87L . 

Art. 2.• Ficam revogadas· as disposi~Ões em con-
trano. . , . . 

Pavo da camara dos rleputados, em 20 de Abril 
de 18~7.-faulino los~ Soam de Sou:a, p1•esidente. 
-Jose. Lw: de. Almettla No,queira, i• secretario.:
Franclsco Ignac10 de Carvalho· Rt:endt 2• secre-
tal'io · ' 

A àssembltla geral resolve : 
A!·t .. L" E' o governo. autorizado para mandar 

atlnuttu· o estudante do l.i" anuo da Jaeuldatlo de 
direito do S. Paulo Pacinco da Silva Castcllo 
llpuco Junior a exame vago das materias do mes
mo an~o em qualquer das faculdades tle dil·oito do· 
Impeno. . 

A,rt. 2.' Ficam revogadas as disposições em con-
tr·ar·ro. . 

Pa11o da eamam dos depu lados. em 20 do Abril de 
1877. :- P!w/ino Jusú Som·es de Souza, pr·csidcntc. 
-:; .Jos1; L111Z do Almeida Nog1teira., f • secrotal'io.

. I• mnctsco ~maciO de Carvalho Ilc::;enc/e, 2• seer·elario. 
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A assen1bléa geral resoh•c : 
Art. {.o .E' concedido ao estudante 'lllarcos Moniz 

giJI da Costa Nogueira, considerando-se válidos o·s 
exanws preparalorios que cllc fez ern 1866 o 1807. 

A!·t. 2.• Ficam revogadas as disposições em con-· LMio Velloso, que J'epete o 3• anno da faculdade 
de medicina da Bahia e nnve o 4", fazer exame 
das nutcl'ias deste anno ern Marr-o proxirno vin 

trano. , 
Par-o da camara dos deputadas, rm 2(1 de Abril. 

rle 1877.-Paulino Jo,qé Soares rle Sonza, presidente. 
-José Ln!:; dn Almeida Nogueira,, i• secretario.-· 
Francisco Ignacw de Cm·valho Re:;ende, 2" secretario. 

douro. · 
Art. 2.• Ficam revogadas as disposir.õe.s cm 

contral'iu. . . 
Pa(1·J da camara dos deputados, em 20 do Abril 

de 1877.-Pnu/inoJoséSom·es de Son::;a., presidente, 
-.José L ui::; rlc Almeida Nogncim, i • secretario,
Fm111:isco Ignacia de Cm·valho Re:;ende, ~· secre· 
tario. 

A assembléa geral resolve: 
Al'l. J..o E' autorizado o governo para mandar 

matl'icular de~de j:i no 1 o anno da faculdade de 
direito de S. Paulo o estudante José lle A vellar· Fer
nandes, que será admiltido a fazer cxa•ne das ma
terias do mesmo anno depois de mostrar-se habili· 
tado em philosophia, unico preparatorio que lhe 
falia. · · 

Art. 2. • Ficam revogadas as disposi1:ões em con· 
Ira rio. 

Pa~.o da camara dos lleputados, ~m 20 de Ahl'il 
.. de 1877 .-l'aulino Josó Sorms dr. Sou;~t, pmsi
dente.-.loxli Lui::; d~ Almeida. No,queim, jo· sccJ·eta· 
rio.-Fruucisco Ignacio de Carvalho Re:;ende, 2" se-
cretario. · 

A assembléa geral resoh•c: 
Ar!. i.• E' autorizado o goremo para manda!: 

quo sejam considerados v:l!idos para a matricula 
do {o anno da facultladA de medicina do llio de Ja
neiro os exames de porttiguez, latim e fl·anecz feitos 
em 1872 pelo estudante Oscar Se1•gio Roth•irnws rio 
Oliveil·a, o qnal, antes do exame das mnt.·rias !lo 
mesmo anno, deverá mostrar-se habilitado em his
toria. 

Art. 2.• l~ica1n revogadas as disposi~iles em con
lruio. 

Paço da camnra rios deputados, . cm 20 qo Abril 
de 1877 .-Paulino José Som·es rle Sou:;a, presidon· 
te.-José Lui:: d~ Almeida Nogueim, J• scel·etario. 
-Francisco lgnacio de Carvalho R~::;emle, 2• secre
tario. 

A assemhléà geral resoh•e : 
·AJ't. J.• E' autorizaria o gorc!'llo p11'n mandar 

atlrnillir a exame tias matarias do ti• anno da facul· 
t!ade de medicina do llio rle Janeiro' o estudante 
Al'thnr Maximiano da llocha, depois de approvado 
nas "do I~· cm que está matriculado. 

Art. 2.• Ficam rcrogadas as disposi('ões em con· 
IJ•m·io. 

A ássPmhléa geral resolve: 
Ai'!. L• E' autorizado o governo para mandar 

admittir a exame das matm•Jas do ~· anuo· em qual· 
quer ilas faculdades d~ medicina do Irnpcno o 
estudante Aprigio Antero da Cost:1 Andrade, depois 
de approvado nas do 3. • . 

A1·t. 2.° Ficam revogadas as disposiçcres cm con
trario. 

Paro da' camara dos deputados, em 20 de Abril 
de IS77.-Paulilw José Sonm de Sou:;;a presidente. 
-.José Lu i:;; de Almeida Noguetru, i • secretario.
Francisco rqnacio de Carvalho Ra:;;ende, 2° secretario. 

A ass~rnbléa geral rosal v e : 
Al't. L • E' autorizado o governo pa1•a mandar, 

adrniltir :i matricula tio i• anno do curso phal'lna
ccul,ko da l'atJnldati•J de medicina do !lia de Janeii·o 
o csludànle F'rancis<JO ·Alfonso da Silva Valente, 
que tlever:l mostJ'ilr·sO hnhilitnrlo em geometria 
antes do cxa1ne das materins do mesmo anuo. 

AI'!. 2. • Fit1arn rrvJgadas as disposi~õcs em 
con!J•al'io, . 

Paro da camara dos deputados, cm 23 de Abril 
de 1877. -Paulino Jose Sonr~s de Souza, presidente. 
-José Lui::; de Almeida Noyueil·a, Jn secretario.
Fmncisco Ignacio de Carvalho Re::;ende, 2• secretal'io. 

A assem!Jiéa geral resolvo: 
Art. L • E' autorizado o governo para mandar 

que sejam considerados viilidos pam a matl'icula 
11111 qualquer dos cursos superio1·es do Jmporio, 
nilo obstante o p1·azo decorrido, os exames que fez 
o estudante José Ernesto de Mo1•aes Sa1·mento na 
faculdade de direito do Hccife, na es~ola poly· 
techniea e na !nspectoria geral, da insiJ'ucçfio publi· 
c.a da Ctkte. 

Ar!. , 2. • Ficam revogadas as tlisposiçõos cm 
con tmr1o. · · 

Pa~o da 11arnara tios tloputados, em 23 tle Ahril 
de 1877 .-Pa.u/ino José Som·es d~ Sau:n, pr~sltl<•n· 
lc.-José Lni:;; de Almeida No,queira, t• secJ·etal'io. 
-Francisco Ignacia de Carvalho Rezenrl~, 2• secre
tario. 

A asscmhléa ECI':II resolvo : 

Pa\'o da camm·n dos tlt'pnlarlos, cm 20 do Abril 
de 1877.-PaulillO .José Soares tl,~ Soll':;a., prnsnle11tc. 
-Josr! Lu i:; de Almr.irln Noaullim, {• sct:J'<'I.ill'io.
Frauâsr:o Iunaciu dt' Cm·valho 1/e:emle, 2° sce.J'tllal'io, 

A assrmhléa gci';tl J'rsol1'e : 
Ar!.. L" E' autorizado o go\'l1J'nt'> para mn111lar 

:ul111itli1' :I matricula do i" anuo tia l'nculJlade d<'lllC· 
tlicina tlv 1\io til' Janeii'O o esludnntc Aulonio Gnr-

Ar!. L• E' autorizado o governo para mantlnr 
atlmillir a exame tia~ matel'ins tio i• auno da facnl· 
darle do lllJ'tlicina rio Hio de Jauciro o estndautc 
EI'JWSttl ZJ>t'cl'ino da Costa Thi!J;Io, depois de appro· 
\'ado no pn•pamlo!'io qno lho fall.a, consitlel·nndo-so 
v:ilitlo, u:io ohstauto J prazo .dceoJ'I'ido, o oxamc do 
po1·lugut•z j:i. feito pelo mes:no estuda11le. . 

At·. 2.• Ficam rovogaLlas as tlisposi~~õcs em ~on· 
ll·ario. 
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Pat~o' da camam dos deputados, orn 23 do Abril 
do 1877.-Paulino Jose Soares de Souza, pl'csidcnto. 
-José /,ui:: de Almeida Nvgu.eira., 1" soeJ•ctario.
Francisco Ignacio de Carvalho· Re:::~mle, 2• secre
tario. 

A asscmbléa geral resolvo : 
Art. L" E' aut01·izarlo o govcmo para mandar 

adrnittir á matricula do 1• nnno da faculdade do 
direito ·de S. Paulo o ostudante Abdias do F'a1·ia e 
Oliveira, qne antes do exame das'rnalorias do rnl'S· 
mo anno dever:l rnoslrai'-So. habilitado em geome
tria, unico proparatorio que lhe falta. 

Ai't. 2', • .F1cam revogadas as disposicões ern 
conlraJ·io. · 

Paço ua carn:1ra dos deputados, em 2:J âe Abril 
de 1877 .-Paulino José Soares de Souza., presi
dcntc.-José Luiz íle Almeida Nom~eira, i• secJ·cta
rio . ....,.p"ancisco Ignacio de Carvalho Re:::ende, 2• se
cretario. 
· · A assembléa geral r o sol v e : 

Al'f. 1. • E' autol'izado o governo para mandar 
admitlir :l matricula cm qualquer das faculdades do 
Jrnpcrio o Pstmlante nermll'llo Candido ~lascare
Ilhas, conshlcrando-sc v:llidos os exames de por
tuguez e f1·ancez que elle fez em 1872. 

A}'t. 2.• Ficam revogadas as disposições. em con
trariO. · 

Paço da camara dos deputados, em 23 de Abl'il 
de i877. P. J . .Soart•s de Sou:;a, presidente.-!. 
L. de Almeida Nogueira, i• secretario.-Francisco 
~qnacio de C. &:::ende, 2• secretario. 

A assembléa geral r~solvc : 

A' vista dos documentos resumidos no incluso 
quadro é a eomrnissllo de parecer que a proposiçilo 
entre na :ordem do rlia e seja adoptada. 
O~ dncumontos rnencionauoR no quadro siío o~ 

sc•mnles: decreto de 2~ de Dezembro de 187/i 
co~cedendo a ponsrro, aviso do mmiste1:io da 
gueJ•ra ao do Impcrio rcmettendo o rcquemnento 
rl.t par!~, rcquer1mento informado favoravelmente 
pelo director do laboratorio pyrotcchnico do Cam-
pinho. · 

Pa\!O do .senado, cm 28 de Abril de 1877.-Luiz 
Antonio Vieira rla Silva. -A. Leitão da Cunha. 

l~icon sobre a mesa para ser tomado em consi
rlemcllo con a proposiçiío a que se refere, indo 
entretanto a impJ'imir. 

O Sn. PRESIDENTE declarou que não podia haver 
sessão ,por falta do numero sufficiente. de Srs. se
nadores. 

Deu cm seguida para ordem do dia 30 : 
t• parte até á1 2/tora.s. -2• discus~~o da pro-.. 

pnsta rio poder cxecuh v o com as emendas da ca·
mam dos· Srs. deputados, fixando as forças de 
tr.I'J'a para o anno financei1·o de 1877-t878. 

2• parte, ás 2 horas ou antes.- As materias j:l 
designadas, menos o requerimento do Sr, Teixeira 
Juni())'. 

O Sn. I'RESIDE:"TE convidou os Sr•s. senadores 
pl'Cscntes pam se occuparcm com tmbalhos. das 
commissõcs. ' 

Compareceram mais os S1·s. Diogo Velho e Godoy, 

EM 30 DE ABHIL DE 1877 

NIES!DENCIA DO SR. VISCONDE DE JAGUARY 

Art. i. • E' autorizado o govcmo para ma!lllar 
admiltir :i malrieula do 1• anno do cm·so pl~:u·rn:l· 
ceutiw da f:wuldatlc de lllt'llieina tlo Hio de .Tanniro 
o estudante lleilio Jose de S:i Figueiredo Junior 
que dever:i mostraJ'·se habilitado ~lll geomctri~ 
ant.rs do exame das rnatel'ias do mesmo anno. 

Art. 2. • l1icam revogadas as disposir-ões ·em con·· 
Irado. ' 

Paço da carnara dos deputados, om 23 de Abril 
de H:l77.-P. J. Soares de Sou:;a, presideJlte.-José 
Lni::: tle Almeida Nooueim., 1• secretario.- Fmn
cisco Ignacio d~ C. Re:::ende, 2• secre(ario. 

Suu!Dlllt'io. - ExPEDIENTE. - OnnEM DO DI.\. 
- FoJ•rms de tcJ•ra.-Discursos dos S1·s. Zacarias, 
Junquóu·a e Correia. - Pensões. - Dispensa a 
estuciantf>s. • 

A' commiss:io de instmcç:io publica: 
O· Sn. 2" SECliET.llliO leu o seguiuto 

1'.\RECER Jl.~, COliMiSS,\0 DE l'EXSÕES E ORDEXADOS 

A' commiss:1o de pensões o Mdcnarlos foi pl'C· 
sente a Jli'Opnsi\~:1o n. üD de 20 do corrente, enviada 
ao st•nad•> pela c:unara dos S1·s. deputados. 

O oiJj,•clo da pl·oposi!i:io é appl'OI':ll"· a pensão 
aunual de Gti7,~ con,~edida pOl' dtwrto de 21 de 
Dczemhro d<l 187ti ao sci'Vente do l:li>Omlol'io py· 
rotechnieo do C:unpinho .Tollo Luiz Cordeir·o,· o 
qual. em ~onsrqw•1wi:1 do uma cxplos:io no dia 
1:J de Janeiro de !Si~ na ollicina em que tmha
Jhal'<l, licou impnssillililado do seJ'Vil'-Sc das m:ios 
po1' falta do ae1o:io nos llJusculos dos punhos e dos 
dedos. 

A's H horas dil manlii! fez-se a chamada e 
achararn·so pl'Csent'es 31 Srs. senadores, a saber : 
visconde de Jaguary, Dias de Carvalho, Cruz 1\la
chndo, Almeida e Albuquerque, bari!o do 1\lamau
gnape, visconde de Ahacté, Luiz Carlos, marqucz 
do S. Vkm:te, João Alfredo, Darros Barreto, barão 
da Lag~nn, Junqueira, Paranaguü,. Chichorro, Viei· 
ra da Slim, h:mio do Cama1·~os, vrscomle de .Cara
yelJas, Godo v, Mendes de Almeida, Hibciro rlaLuz, 
visconde de ~lul'iliba, conde de llaepemly, barão de 
Cotegine, Jaguariho, b:mio de Maroim, l'eixeira Ju
nioJ·, Uehóa Cavalcanli, Col'l'eia, Jobim, Figueira de 
1\lollo e Pompeu. 

Complll'C<!emm rlepois os Srs. Diogo Velho, 
tluquo de CaxiaR, ba1·:io do Pirapnma, N_unrs Gon
'.~alvl's, Nauur,o, Zae:u·ias, vis~oude do Hto Grande, 
Loil:1o da Cuuha, Samil'a, Cunl1a c Figuoirodo, Si
nimbil, Diuiz, FLH'U:llHies da Cunha e Silvoim da' 
~iolla. 
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Deixaram de comparecer com causa pai·lit:ipada 
os S1·s. Firmino, F.Octaviano,Pauia Pcsson, Silveira 
J,o]Jo, Paes de Mendonça, Anlilo, visconde elo Bnm 
Retiro, viseonrle de Nitherohy, visconde do llio 
Branco e F:JUsto·de Aguiar. 

Deixaram de compaJ•ccer sem causa parliciparla 
. os Srs. barão do Souza Queiroz e visconde do 
Suassuna. 

O Sn. PRESIDENTE ahrio a sessão. 
· Leram-se as actas de 26, 27 o 28 do cori·ente 
rnez e, não • havnndo quem sob1·e e! las fizesse 
observações, foram dadas por approvadas. 

O Sn. ! ' SECRET,\nro deu conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

escola polytechnica o· estudante Amaro José da 
Silveira, iJepois de. mostrai'·Se· habilitado em his· 
toria e proval'frequcncia nas aulas do mesmo curso. 

Art .. 2. • Ficam revogadas as disposições em 
contrar1o. . 

Paço da camara dos doputacios em 24 de Abril 
de !877.-Paulino José Soares ele Souza, p1•esidente. 
-José L1ti?. ·ele Almeida Noaueira, :1• sr.crotario . ...:: 
Fl'tlnaisco lgnacio de Cm·va/Íio Rezando, 2' secretario. 

A assQmbléa geral resolvo : 
Art. 1. • E' aulôrizado o governo para mandar 

admitlir o estudante Arthur Imho>sohy· a novo 
exame das materias do t• anno o li matl'icula do 
2• anno em qualquer das faculclades do medicina 
do Imperio. · 

Offi.:io de 26 do co1Tente mez, do ministerio do Art. 2.• Ficam revogadas as dispo~ições em. con-
Impei'IO, rernctlcnuo o autographo sanccionado da· tral'lo. . 
resoluç<lo da assomblca geral, autorizando o go- Paço da camara dos deputados, em 24 de ALI'il de 
vemo para mandar matricular no 3" anno da fa· -1877.-Pau/ino .Tosé Soares de Soltza, p1•esidente.~ 
culdade de medicina da Bahia o pharrnaceutico José Luiz ele Almeida No,queira, i• secretal·in.
Arthur Haul Pinheiro.-Ao a1·chivo o autogmpho, Francisco lgnacio de Carvalho Rezencle, 2• SeMc-
communicando-se :l outra carnara. tario. 

Outro de 27, do mesmo mi~1ísterio, ~emeUeu.do, A assembléa geral resolve : 
em resposta ao úo senado de 2.1: i", cúp1a do av1so, " . · ~ 
expedido acerca da saucç:io negada a um projecto A!·t.. L • E 11utonzarlo o. governo para mandar 
de lei votado veia ;.ssemhléa legislativa da Jli'Ovin· arlmlttu· o rstnrl~nto Henrique I~IIOSs~hy a no:o 
cia de Minas Gemes; 2•, da consulta ft'ila pelo pre· exame das matenas do i• anuo c a m~t~1cnla do .•, 
sidente da ruusma província e dos documentos que em. qualquer das faculdades do medicma do 1m
a acompanharam;~·. da consulta da se,cmlo dos ne· perw. . . , . . 
gocios rlo Imperio do conselho de Esta(lo sob1·e a A,rt. 2.• F'1cam revogadas as disposi~«ies em con-
duvidn oceorrida.-A queni fez a rt quisi~i!o. t~ai'IO, . . 

Trese officios ele 24 do cor1·ente ruez, do i • secrr· Pnç,o da camara dos deputado~. em 2~ 1le Abril 
tario da camara dos Srs. deputados, remettendo as de !877.-Pau/ino .Tosé Soares ele Souza, p1·esidente. 
seguintes -José Luiz da Almeida Noaueira, :1• secretario.

Proposições 
A asseinbléa geral resolve : 
Art. L • São approvadas as seguintes pensões 

rnensa~s concerlirlas por decreto de 2 ele Outubro 
de J871i: r! e GO;;}, rcpartidamente, a D. Maria Luiza 
de Souza Coutinho, l'iuva do capitão honorario do 
exercito Francisco de Assis de So11za Coutinho .. 
fallccirlo cm conscqnencia de fel'imcntos recebidos 
em combate, e aos filhos menores do ambos 1\laria, 
Agostinho e Antonio, mas sómente aos dous ultimos 
chmmte a m~noridade, de 21~. sem prejuízo do 
meio soldo que compeli!' a D. Adelina da Con· 
ceit~ão Godinho, filha do tenente do exercito Ame· 
rico Constnncio ua Silva Godinho, fallecido em 
conseqnencia do moles lia adquiritla cm campanha. 

Art. 2." Estas pensões serão pagas da data 1lo 
cilndo decreto. 

AI' I. :J." Ficam rovogadn's as disposições em con· 
tnu·io. 

Paço ela canma dos deputados, em 24 de Abril de 
!.877.-1\mlino José Soar~s rle Son:;a, presirlr.nlo.
Josú Lu i:; de Almeida No!Jneira, i• secretario.
Francisco l!Jnacio de Carvalilo Resende, 2" secretario. 

A asscmblca geral resolvo : 
AI-!. L• E antorizmlo o gOI'crno pa1·a mandar 

atlmittir a exame das matc!'las do eurso ·annoxo :1 

Fmnclsco lgnacio de Cat"val/to Rezencle, 2• secre· 
tario. · 

A' assembléa geral resolve: . 
Ai't. · :1. • E' autorizado o governo para mandar 

aclmittil· il matricula do 1.• anno do curso pharma.• 
ceutico da ~acuidade de medicina do Rio de Ja
neii'O o estudante AlfrPdo Abrantes, depois ·de 
mostmr·se habilitado em arithmetic.a, unico ·prepa. 
ratorio gue lhe falta. 

Al't. •. • ~'icam revogadas as disposições em 
côn tmrio. 

Paço da caníar~ dos deputados, cm 2~ de Abril 
do i877. - Pa11lmo José Soanç rle Sozeza, presi· 
denle.-Jose Luiz de Almeida Nogueira;· :!• secJ·e· 
tarin. -Francisco lgnacio de Carvalho Rezenrle, 
2• sec1·etario. 

A assembléa geral resolve : 
Art. t.• E' autorizado o governo para mandar 

admiltir :1 matricula do i• anno rla .faculdade de 
medicina do Rio de Janeii'O, e a examo das 
mate1·ins do 2• em l'í!m·ço do 1878, so for ap· 
pi·ovado nas dftqucllo, o estudante Dasilio Ho· 
drigues de Campos, ao qual sm·fio considerados 
validos os e:xamcs tlc latim, inglez o histol'ia, não 
obstante o tempo decoi'J'ido. 

Ayt. 2.• Ficam revogadas as disposições cm Cúll· 
lra!'lo. 
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Par.o da camara rios deputados. 'em 21 de Abril 
de iB77.-Paulmo José Som·es do Sou::;n, presidente. 
-Josó Luiz de Almeida No{llieira., i" secretar·io.
Franr.isco lgnacio de Carvalho Rezencle, 2" socr•e. 
lado. · · 

A assembltla geral r·esolve : 

,\ ~ssemhlca grra!' resolve: . 
Ar!. {.• E' auloriz~il~ o gover·no para mnnrlar 

que srjnm considerados válidos para a matricula 
na · escola polytedlllica os. ex~mrs prepamlorios 
que prestou o estudante Lúiz Fmucisco. da Costa. 

Ar·t. 2• Ficam r·evogadas as disposições em con· 
traria. 

Al't. i.• E' autorizado o gover·no Jlnl'n ma:nda:· Paoo da eamara dos dernta~os, em 26 de Abr:il 
nclmillir· á matr·icula do 1• anuo da facultlade dt• de !877 -Panlino José Soares de Sonza, pres1· 
medi~ina do' Rio de ~aneil·o o cstutbnlo Antonio rlenle.- Jo.1é Lniz de Almeida NoguP.ira, i • se· 
Ferr·cn·a da Costa Lrma, que dev••r·a mostrar-se cr·etario.-Fmncisco Ignacio de Ccltvalho Rezende, 
pl'llviamente h~bilitado em histor·ia.. . _ 2• secretario. . 

AI'!. 2.• F~eam -revogadas as dtsposrrucs em · A assemblén geral resolvd: 
contrario. 

Art. !.. • ·É autorizar!o o governo para mandar ad· 
Paço da camarn elos dt•pntaclos, cm 24 ele Ahl'il rniltir o estud:mto do 3• anno plwrnaileutico da Íil· 

cln Hl77.-Pmtlino José Soams r[,· Souza presidente, culdatle do medicina da Bahia Josino Odilon Cas
-José. Lniz de Almeida NoaueÍI'lt. I" sccr·elal'io. tello Bmnco a examn, successivamcnte, das inaterias 
-Francisco lgnacio de Carvalho Rtizende, 2• se· . do I• e 2" annos medicas da mesma faculdaeie e á . 
cr·etario. · . · matr·icnta elo 3•, se mostr·ai'-Rc habilitaclo nas ma• 

A assembléa geral resolve: 

Art. L • E' autorizado o governo pam rrtanclar 
adrnittir :1 mnh·icula do I• anno da faculdade de 
mndicina do !tio de Janeiro o estudante Jlr·anci~t!O 
Cunegundes Vioim Dias, i:onsider·ando-se validos 
os exames de portuguez e · francez que ello fe~ 
ern i871. 

Art. 2.• Fir.am revogadas as disposições em 
contmrio. _ . . 

Paço da r.amara dos deputados, em 21 elo .. \hl'i_l 
de i877.-Panlmo José Som·es d~ So:tza, presitli•nte~ 
-José· Luiz da Almeida Nogueira .. i• secr·etario.

, Francisco Ignacio de Carvalho Rezende, 2• secr·e· 
ta rio. 

A. assembléa geral resolve: 

Art. 1.• E' autor·izado o govcrnn para mandar 
que sejam considerados validos para a matricula 
ern qnnlqnAr das fatmlclarlcs rio medina do Irnrnr·io, 
n:lo obstante o pr·azo decorrido, os exanies prf'fJnra· 
tor·ios feilns prlo Astndante .Joaquim Israel Cisnciro. 

Art. 2.• Ficam rtll'ogatlas as .disposições em con· 
h'arro. . . . . 

Pa~n da r.nmam clns clrpi.JiarlM, em 26 rle Ab1•il 
dn 1877 -Prmlino .Tosá Sonrrs de Souza~ presidente. 
-José Llt'iz de Almeida, Norrurim, ·I• ~•ccretario.
Frmzcieco lgnar:io de Cal'ca/ho Rezende, 2• secretario. 

. A a~sem!Jltia geral resolvo-: 
Art. !." E' autol'i?.ado o gover·no para man1lnr 

atlmittic· a exame das rnaterias do Ü" anuo dn 
f:tculdad.e 1te medicina do Rio de .Janr.ir·o o eslu 
elante Lropoltlo Moreira da Silva, depois de appro· 
v ado nas elo ii", rm que rst:i mati'Ícnlado. 

A.rt. 2.• Ficam r·ovogadas as di~posil~Cios ern con· 
tr·a 1'!0. 

• Pa~o da eamara dos dopul:alo~. cm 20 de Aln·il 
cln 1877.-Pt,:ulino ./o.,,! Soal't'S r/e Souur., pr·ositl••ult• .. 
-· .fosâ .Lrt/::: da Almeida. NwJIICiru, I• ~t!cr·clario.
FmiiC:ISiiO Iunur:io de Clli''I!Ú/ho llczenr!e, 2" secr·c· 
lario. · 

terias de tlous annos antel'ior·es. 
Art. 2." Fit!am revogadas as disposi~óe~ em con-

trar·io. ·' · . 
Paço da camar·a dos dcrutados, om 26 de. Abril 

de 1877.-Pctnlino .Tos,; Soam ele Son::;a., presrdente. 
-José Luiz de Almeida Nogneira., i • secretario. 
- Francisco lgnacio de Carvalho Rezende, 2• se~re-
tario. 

A assembltla gor·al rosolve : 
Al't. i,• E' autorizado o governo pâra mandm• 

quo srjarn consider·ados v:llidos para a matricula em 
qualqut>r elas faculdatles de medicina·do fmper·io, 
u:1o obstante o rr·azo decor·rido, os examPs de latim, 
al'illunetitm e ~teomeh•ia prestados pelo estudante 
Jo;1o Capistrano do Abr·eu na faculdade de direito 
tio Hecile .- . 

Ait. 2.• Ficam J'evogadas ·as ili~posiçCJes em 
contrar·io. · . _ 

Pa0n da camara elos drputados, cm 2G do Abr·il 
de I877. -Paulino Jo.qá Soare,q de Srmza, presid~nte. 
-.José L11iz de Almeida Nogneira, I • secretarro.
Francisco Ignauio de Cctrvallw Rezende, 2• secro · 
.tario. 

· A' commissao ele instrucç:lo publica. 
Outro de 17 ·,Jocor·r·ente, .da presidencia da pr·~

vincia do Rio Gr·aucle do Sul, rnmettl'ndo cópra 
autlrentica das actas da ele i erro de elt•itnrcs ·especiaes 
a que se procedeu na pai'Dchia de S·Htla Victoria tlo 
Palmar·.- A' cornmissao de constitui~ao . 

FR!lmll\A PARTE DA ORDE~! 00 DTA 

Forças de terra. 

Entrou em 2" clist:uss:1o o art. i • cLr proposi:L do 
podo1· r.xt!Clll.ivo, .mm as emendas da camar·a dos 
Sr·s. rlcputatlns, flxaiJtlo as. fn!'cas de temL pam o 
anno /inanceir·o tlu I877 a 1R78. 

· O SR. Z'ACAll!A.S rr·indpia oJ,scr·vnrHlo qno o 
nohre tlucJllt'. do Caxias a~si~lo lll'slo momento :l 
,Jdwndada tias fot'(::tS que cotlllll:tllt.l:t, :1 cnrm~ar 
pelos seus melhores cauos do guerra. 

l 
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O Sn. Po~!PEU : -.E' uma subv~J·são completa. Aintb h a um quaJ•to oJaho de .guerra que abando· 
O Sn.ZACAR!.IS:-Um delles,nal.ur·nl do [li o Gmmle nau as fileims !lo nohr·e duque: cssfl é relacionado 

do S~rl, mas iJI~stro ropr·estmlante pela pi'Dvincia com a gernma da arislocr·acia. ·. Elle disso que 
do R10 do Jaiii1JI'Il, desgostoso da polrtica 0 da COIIVtlm atlopt:tr·-so uma nov:t divisão de partidos ; 
marcha, que o ministerio de 25 de Juuho tem dado aulicos e coustítucionaes. Nesta divis:io o nobre 
aos ue_gocio~ . publicas, abri o ur~a aula de phi· dtHJUO do C.1~ias· fica como· aulico, pausa o ora. 
losop!l!il poiiiJca e outm de hotamc:1 Na primeir·a dor, por·que não é constitucional. O digno repro· 
tem Jetlo gmndes descobertas. Ja vaio no .conhe· sonlante, a quem alinde, pertence :l Jiunilia do 
cimento de que os po~~~r·es supremos, a quem, se- monlorno da casa imperial e á uo nobre conde que 
gunrlo a leltm e o esp11·1to da cousliluil'llo for·am senla·sn a~ol'a tl dir·eita rio nobt·o ministro da J'a
copfiados as· deslin.os do paiz, não val~m' cousa zenda (o S1·. conde da Banpemly), o estes si"naes 
~lg~u:a ·; porquo exrstG urna entidade rnysteriosa e stlo sirlJStros. 

0 

tnVJsrvol,que tudo faz e desfaz. . 'Mas aiuda póde-se apontar· um importante cabo 
Em botani<:a, descobria que ha, no J:u·dim Bota· em debandada, e é desta casa. 

nico, uma alameda de arvor·es todas torddas em O senado ouvia um illustre represonlanlo pela 
~er!o. sentidn, alomeda que ao omdor parece SJJl' pl'Ovincia do Bio de J:uwir·o dar por mortos os par· . 
JUVISJve.J, porque elas vezes que tem ido l:i ainda lidos,o muito em!Jora na resposta :l fàlla do thi'Dno, 
não a vw. por simples cortezia, ello sub.lcr·evesso os maior·es 

Mas o i Ilustro repr·esentante, qne tomou essa ta· loUI'OJ'es ao governo, no tocante aos diversos •·amos 
refa philosophicro·botanica, quiz indicar· com isto de servir-o, especilieacl:lmento ao ramo tia saude 
que não ~a admi11istraoao no paize gue os negocias pu!Jiica, depo~, em diversos requeriínentos ·ani· 
vão pPssunameul~. quilou o !loLre"rainistro da agl'icultum. 

Out1·o ca~o poZ·se a ~ralar· ela historia e, compu!- O tlliró, qtw clie lern, é com o miuisterio da 
sando-a, c)rssc que o ro1 tirserlou de seu posto em ai(I'Ícultum; mas é que S. Ex. é partidario da o pi· 
grave cOJJ,iUIIctura; quo o primeiro minist1·o do rei niáo do ilu$lre dr'pulado que dividia os politicas 
e um r·r•vol.uci~nal'io, o qtml concorreu par·a a em auliros r. em t:tm•lit~tdonaes. S. Ex. eutemle ljtJe 
9ueda tio pl'lmerro ~mpcrador·, c que o ministro da •> apoio politico é cousa diversa ur> apoio athuinis· 
Jazenda, eslo ó smcero exactamente como Ma· tralivo. Assim que o nobr·u sonaLior·, a 1:ada passo, 
homet. quaudo iJro~ava ao gauinelc as mais graves ceusums, 

Out~·o cabo .• e este, conformrJ dizem, é militar, dizia: "Mas eu o estimo, eu lho presto o meu 
assumro ~a tmprens~ ~m papl'l singulat·, com 0 apoio politico." E' visto, pois, que esta distincçtlo · 
nome de Tal'!/· Ellu mlrma o 1tobru presidente do entr·c apoio politico e at!mnislrahvo vae-se propa· 
conselho,, a quem a!iüs denomina pharolrauiante gando. 
que exprlla dous membros do minislerio: o rnr: 
nistr·o dos negocifis estr·angeiro' e 0 da a~r·iéullura O Sa 'l'EIXEm.\ Ju;>!!OR: - Ett n:lo fiz. esta dis· 

Esse cabo !l:Io Ulll'ia clramaf'oSe Tul'y, Jovil cha: tincgão. 
mar-se eoJie~lt.co . .Julgou-se ha!Jilitatlo a fazer esco. O SR Z,\CAlllAS; - O nobre senador ruio faljou 
ll!as no rn.wrstpr•w, a mostrar-se satisfeito ·com com a mesma fr·anqneza do nobre drJpulado, a true 
crnco, con~rtb·andu o nobm duque de Ca~ias corno -h a pouw t•efel'io·st•; e so mlo dislingnio o apoio 
pharol radtanle; mas mio tolem nnm por um mo· pol1tico do administrativo deu bem a entendl'l·o 
menta, que continuem o Sr·. Diogo Velho e o Sr . port[llll disse que o govet'IIO que apoia, compromél~ 
'l'horn~z Ca<!lilO. E~I•J cabo é. realmente pnrigoso. tia a s.mde puhlica, e com relaçii? ao uobt•e mitris· _ 

O orado_r nao admrtte et:lecttsmo em ramo al~um Iro da fazowla, porque defemlra o seu collega 
de conhectmrlllos humanos. 0 

. mi!listr·o da a;;l'ieultui;tl, das insinua(~ões feitas, ar:· 
En~ J.lOlit!~a t:1mborn o el,1ctismo que, em reli1ç:lo guro·o S. Ex. de .estar aeoroçoando os abuso~ tias · 

ao rrmustm·ro, leva algnern a cstat· br.m C'.>lll uns mi· empt·ezas estmngeu·as .. 
nislros e coru ou:ros não, o oradot• n:lo •:ompmllon· O Sn. TErxrmu JuNrou: - Porqúé apoiado o 
clrl. ~u .todos sao .u~rr~ c consor·veLn·se, ou t•Hlos govol'llo n:lo abdiquei o dii'Cito, q11e tenho, de, in
s:lo maos, COII!O é oprnr:lo do oradot·, e ~nl:io saiam. tci·vit· 0:1 adrninistr•ar.ão. 
Mas este nwro lerm.o, nsln eledisrno com que um • 
ca!Jo com. urn lll)nte wglez pt•r:lonuo exclui L' •~nr·los O Sn. ZAr.AmAs obsr.rvn ljllll S. Ex. concede ao 
mernht·us do gabineto; p.onsar!un. que fica mui lo Lem galrinole o apirio, fazendo, porern, resr,r·vas quauto 
cornos outros, é .:ousa matlnllsstvel, e tal ad,•ersal'io ao adminisiralii'O. Ora, o or':ICior• entende qtw isto é 
ó temil•el na opini:io do orador·. um er•ro, porque a atlminislrar.:io .influo muito na 

:>olitica. Cotn•' é q11o uru honicm do s<~nlimentos, 
U:n t:!lr:uto distincto da camar·a, qtw J'oi r!enomi- de coul'ic"u"s sevems pódo·rliznr:-A[anlenho o go· 

· nadn r!lllllslro ~em or:caso, estP, Sr. pr·csidnnle, em vel'llO couro P"lilico, rnas o uolcsto sob o ponto 
nm.lll'rl.lranle drsr~UI'su tl nm urn iruproyiso ainJa do vista aúwinislmtivo? Como tlque o govomo 
mars ilnlhanle, tomou co11las s<'l'cr·as an uolll·o mi· polilicanll'uln pódo ser bom, so estmga a 
trislt·o dos r!ego1:ios estrangeiros o ao da agric11llu· a1!rniuislmm1o ? Como se dosr!quilium o orr.a. 
ra a pr·oposrlo dn enrla~ vaul:wo:ns de oslr:ulas do mo'lllo, a fip~poza o n recoila pulrlica ? Como" so 
fer·,·o, .cm t]lllt ollo I' ia r•uvoh•idos mt•urlll'us da alta •:orr·orup"? E' admi11islrando. Logo, lal adminis· 
ndmiurslt'a(::io, contm lodos os priucipios 'I'W J'O· lt':t\::io, tal politica, tal politica, tal adutinislra<~iio, 
. COIIllltelldamm a :itlopçt1o da lei ultima sobro oldçuos. silo cousas que u:io so pudem sepamr do lodo. • 
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O orador conjectura bem o poznr, que deve muito com semelhante a!Ísorçfio e disse. o segufnte 

'e:qwJ'irnentar o11ohre duque, :í vista.d••sle cRiado em f7 de Abl'il, perante acamara: 
de cousas deploravol, porque· S. Ex. teve n " A vcrrlarln é, S1·. pro~id~n.te, que nnqur.Jla. 
franqueza de dizer a camam que aceitou o mi- época cu ora majo1· de um co1·po. Este ~fli'JIO foi 
nislorio com a volleidarle de que um si\ consm·- dos ul!iinos que chegaram ao campo do Sant'Anna, 
vador niío se levantai· ia para censm·al-o I Om, !cllllo: para ali i marchado em ordem, conduzido 
n5o é um só, são muitos conserl'adnrcs ·que o pdo seu proprio commnnrlante, occupando eu n 
censuram. A!Ji csttl neste numcl'll ntó o nobre meu Jogar de majOI'. Ma1•choi, l'ol'lanto, em vil·tude 
senador pela provincia do Ui o ·do Janeiro, pl'i- rlo ordem competente i não fm •·cvolucionario. ER
meii'O orgiíO tio ministerio nesta casa, dUI·ante csla limei a abdica~ao, julguei que ora de vantagem 
ses~rro. Póde o nolm duque retirar-se daqui muito pa1·a o B1·asil, mas não concorri. directa Ç>U indire
satisJ'r.ilo, quantlo as intenções do seu cullcga o no·· ctamente para ella.» . 
b1·e ministro da agricullum são torturadas no sen· Este trecho h a de ser um pharol na historia 
tido de tornai-o contloscr.udente com aspi1•ações de pa1·a dissipar duvidas sobre o acontecimento. ta
companhias estrangeiras contra a sautlc publica, moso ·da noute de li pal'a 7 de Abril de :1.83:1., 
cont1·a o asseio da cidad•1, fomentando, por conse- quando o batalhão do Imperador se dirigia ao 
quencia, a febre amarella, as epidemias ? Parece campo. . · 
<rue não. A assnr(::io do nobre duque não póde. ser aceita 

Por sua parte, declara o orador, não agrarloceria por ninguem e menos pelo omdor, que aliás dese. 
tal apoio; quizera apoio politico e admiuistrativo. Java t!ar a S. Ex., nosltl ponto como e:n outroR, 

Não discute a velleidacle com que pmcetleu o uma prova da mai•ll' considm;ação. . · 
nobre duque, Ol'ganizando um gabinete na pc1·sua- Se o facto de sor o !Jatalhão um do~ ultimos a 
çfio de que ninguem se J~vantnria ~outra soa ar!-. mn1·~hn1' u sob as ontens do coronel, absolvesse o 
ministra~a:o, não apura isto i appella pa1·a os nobre d'uque ria responsabilidade, qun, couforme 0 
factos. I'Psultado, é nenhuma, de ter conco1'rido para a 

.IHiiS, se o nobre rlur1ue, só (lOI'IJUe teve pela frente gloriosa rcvoluÇiio de fS:ll., segue-se que, pelas 
um rdpreselllnnte da p1•ovinda do Cearii; disse: lt1is do Rrasil, a olwdienda passiva nilo tem limites .. 
" errei, aceitando o poller "i se ficou incomruo- O nobre duque pretendeu escoimar-se de toda 
dado, só porque um deputatlo levantou-se contra pa1·to, directa ou indirecta, nessa rcvolu~iío. di· 
si, agorit que tantos estão a criticar, a eensurar. zendo que obedecnra a ordem do coronel. ·ora, tal 
sua admilllslra(~llo, a p<ll' em duvida implicitamente não póde sei' a opiniilo de S. Ex. · 
a aptid;lo do honrado duque para o cargo rlue A obctlicncia passiva, ainda no exercito, tem 
tomou a seus hombros, deve esta•· muito mais 111- po1· fo1·~a limites ll'a(~ados pela natureza das.cousas, 
commodado com a debandada. . sob pena do deixm· o soldado de considerar se um 

Mas niío rl só o nob1•e duque quem se coufessou ser rno1·al e torn:u·-se um' autornato zoloso ou um 
cm erro i S. Ex. teve um imitador. O nobre mi- rloi:o, um c:ro intelligcute. 1\Ias, longe disto, o soJ. 
nistro da mal'iuha, na sessão de 26 do coiTente, tlatlo não é um automato, nem um cão: é um ser 
declarou, a tJxemplo de sou chefe, que tinhn cahido moral: Jogo, ha limites a oberliencia passiva. . 
em erro. A proposiçao do nobre duque vae de encontro 

O S N. . G r. .. A 0 1 · · d aos pl'inci pios que l'cgem a ma teria, é opposta ils 
. a. UNES . ONy~J,VI~ ·- c mpan ua 08 !~is do Imperio, como o orado1• vae·t!emons!ra1'. 

pemteutcs vae augmunt,md · . Em p1·im11i1'0 Jognr, os principias. 
O Srt. ZAC:.\nr,\s.-0 nobro ministro dil marinha Um gmnde publicista discutio largamcntr o as-

imita o nobre pi'Osidente do conselho, porque, se- sumpto fla obetlicl!Cia passiv~ e dcclai'OU que l!ilo 
guindo o excrnplo.de S. Ex., declai'On que errara. era poss1vcl adu11ltu· a <!outrma que torna· o sol-. 
E' a segunda confisMo do erro: uma al'l'anrmtla dado (quando o orador dlz-soldatfo, éompl'tlhende 
pela opposiçilO .do Sr. Alen~ar o outra, que tanlo todas as classrs) um automato zeloso ou um cilo 
magoou o nobre nlinisii'O ela marinha, pelo S1·. intelligonte, e fez al~umas pel·guntas, que esclare• 
Calmon. cem mais a maioria do que uma larga dissertacao : 

~oslas eircumsta_ncias, quando os qúo apoiam o " !.• O solrla1Jo deveria, por u1·dem de seu cabo 
galnnele esliTO ass1n! ~et:usandt~·o, eom!J;~tnntlo-o, do esquadm, dispam1· um ti1·o no seu capitão? 
pa1·ece nue a oppos1çao podona, sem lalta1· aos . . . . . 
seus clnvores,. ensarilhll' as armas, rl~ixu COI'I'Cl' ;I Com cfi•:Jio, o cabo de · esquar!m é sup~rwr ao 
!Oa a canOa qu~ nenhum remo dirige. solda•lo, t':L uma ordem no 10d1ca~lo senl~tlo, e _o 

~Ías, aiitd:~ assim, ha mate rias pam sm·em tliscu- 'Jl!C deve lazer o soldado? Se dor o t~ro, e um Cl'l· 
titl:ls nao 110r espil'iJo do opposir:io p1·opl'i.uncnt(' lfllllflSO; ~c n:1o do_J· •. nrro tem pcnahdarle ali(IU~a, 
dit11 'so nfin para vin~:u• pr1ucipios ultl'aJadosi ahi Jlll!'qiiO, t!lz o pul.JIIctsla: " o so.ltlatlo deve c!lshn
\'aü 'un1 c~emplo: n guu· so o cal10 d~ esquadra ~sta ou n:To be~ado. 

0 nohro duqno do Caxia.1na entra camam fnz um llllo <)ovo l'eilndu· quo o cap1lilo,9 u111n. auto.l'ldarl.o 
d'. ·u1·so owlu se lê uu1 !i•ocho, do rJnal se conclm• RIIJle!'IOI' no ~ai.JO do csrJuatlm E!s aqm a 111lnlh· 
q:~~ 0 cabo hi;lori:Hio1· foi fJLtem maior IJI'I,cila !lu• gt,UCia ou clu·e1lo de oxamtJroquol'ltlo~ no solrlado.» 
nurio. Ousou osso altivo r••ru'L'sculanln dit na\'M "2." Um cnpililo Si'I'Íil oul'igatlo, i\ Yisla da ortlem 
dizer cm fa~e ao no!Jro durJll''• quo ellc fora, e1u do s••n coi'OIIIJI, a ii·, i\ fronte do sua compauhia, !:To 
18:11

1 
rcvolucioml'io, O nol11·o duque magoou-se oiJedionle quanlo cllo, prende•· o minisl•·o da guot·· 
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m ~ E_is ~qui a intelligoncia o o direito de exame 
I'Cqnendos no so!tlado.» 

r! esculpa, tlet·tnmcnte, nllo seria admissivel ela pa1•te 
do noure duque. o o o-

O nobre ~uqno rospondel'ia ~no wto absoluta 
mente. EutretauttJ o capit:lo c o superior da campa· 
nhia, d:l essa Ol'llem, diz: "Vamos pt·eudm· o miuisi.J·o 
da 1,:uerm, fazei-o passar pot· um gntndt1 susttJ, ao 
menos"; e os soldados devel'iam dizer: nO St·. corn
mandante manda, pat·tamos ?" Nilo; não s:iD ouri· 
gados a isso e, se o fizessem, conunettel'iam. um 
crime muito gt·ave. . 

O Sn. DUQU~. DE CAXIAS (1ll'esidente do conselho):. 
-A resronsabt!ttlaue em toda do coronel .. , · 

O Su. ZAC.\1\Us :-S. Ex. est:l completame'nte 
enganado.... · . . 

· q_ Sn .. DUQUE DE! q,\xwi (pmulento tlo conselho):. 
.--N,lo linha o .du•etlo da pot•guutar ao rne'u com-Logo, o soldado r o capit:io devem reflecti I' : essa 

operação é delicada, mas é p1·eciso que cada um 
resolva-se com os seus riscos e perigos; cindis· 
pensavel qtte as praças compro.liendaru se a ordem 
é ou n:to legal. ·· 

. mandante para onde m:1rdura. . _ 
· O. S_n. ZACAIUAS observa qtw o major, quando 

se dmgo com seu corpo pam um Jogar, que é fóco 
de rovoluoilo, para fazen côt•o com os que querem 
derruhar um ~oberano, ó revolucional'io, corno foi 
o cot·oncl; al1:\s o nobre duque,. como majo1', se1·ia 
~m automato, e na_o cm,. n:io f01, nem podia S(Ü·o, 
:s. Ex:. ent:lo não 1gnorava os factos, tinha seiencia 
da_ rcvolur.ão,"sai.Jia que marchava em opposição no 
re1; entrava, portanto, na revo!ucão: t:Io revolucio
nat·io _foi o. cor.onel como o majÔ1·, isto é, tão re
volucJon:u·to fo1 o Sr. Lima tio·como o Sr. Lima 

· " 3.• (Esta hypolhese é mais ft·.isanle). Um c.o· 
ronel deveria, por ot•dem do ministro da gum•t•a, 
pór m~os temerarias na· pessoa sag1·ada do rei? Eis 
aqui a in!elligcncia e o direito de exame requeri· 
dos no coronel. " 

Aqui é o ·ministro da guerra que d:i ordem ao 
coronel pa1·a i'r com os seus suhonlínados a palacio 
pór m:io.; altentatorias na pe~soa .sa:;:t•atla do rei 
Pela tloulrina que cstabclccen o ncilli'C durJUC pe
rante a camam todos estavam absolvidos: o mi
nislJ·o da guerra, superior, d• u ordem ao I'Otllman
dante do 110rpo, o corpo obedeceu ao cotnmandanto. 
Mas assim todos se desculpat·iarn com a obedienr.ia 
passiTa r, entretanto, nE:_nhurn delles teria defesa 
procedente. 

Esta hypothese tl srmelhnntc :\que se e\eu cm 
i83I. O batalh:to de que o nobt•e dttque era maj01;, 
estava ao servi~o do ImptlJ':ulor, clt:unav:l·S!l ate o 
batalhão do Impm·adot·, estava cm S. Christov:lo e 
marchou po1· ordem do cot·onel ; mas pam ollde ? 
Para acercar-se do palaeio? N:io; para o campo, 

· que cm o. fóco da i'ovolu~:to: l'oi dos ultimas, ruas 
qnill inde? N:lo s:io as pl'imGil':ls gottas 11 ue fazem 
transbordar o vaso, s:io as ultimas. 

E tendo sido o balalh:io do Imperador o ultimo 
que tlhcgou atl eampJ, tal vez fosse o que dcssr 
o ~olpe mais dedsi v o. Desde que o povo vi o o lm
talh:to destinado a defender a pessoa tio ImpemrloJ· 
fraternisar com cl!o, comprchendeu que a revolu
ci!o eslava. feita. A drcumstancia de vil' o hatalh:lo 
ern ultimo Jogar, em VIJZ do SOI'LÍillll altenuanle, :lg'· 
g1·ava o e1·ime, se ct·imrJ houvesse; mas 11ão houve 
pelo Lom exilo da revoln1::io. 

Em pinwas palavras se discuto isto. 

sobrinho. ·· 
A palaVI'a revoludonario tl aspera, incomnioda, 

mas ó exacta. Todos fomm rovolucional'ios. Se a 
revoluç:1~ se mall_ogt•asse, todos soll'!·eriam o rigor 
da pcn~ltdatle _m1_l1tar, todos eram culpaclDs, n:lo 
se lulVla de lnnJtat· a pena unicamente ao co ... 
ronol; mas a revoluç:1o vingou e foram heróes. 

Encare-se agom a questão perante a~ nossas 
leis. Di~ o art .. i.~fi da constitui~:!~ (lendo) : 

" A Jtwça m1litar tl essencialmente obediente · 
j :lmais so pode1·:l reunir sem que lhe sej:1 ot·denad~ 
pela·autoJ:idade legitima, "· 
M~s VeJa-se. c~ mo se interpreta esta disposiç:Io. 

Aqm est:l o p1'1meu·o elos m·tigos de guerra (lendo): 
" Ar,nollo que recusat·, por palavms ou po1· dis
cut•sos, recusar obedecer :ls ordens superiores, 
concementes ao servico, ser:i condemnacl() a trabalhar 
n~s fortificnoües; tiorém, so so lhe oppuzer, ser
VJI!IIo-se de qualquer arma ou ameaca será arca· 
h usado, etc. , • ' . 

01·a, as ordens do coronel seriam concornenies 
ao scrvit~o ? · · . · . . . 

O Sn. nuom~ DE Caus (presidente do conselho) d:i 
um aparte. . 

O Sn .. ZAc.lnrAs pergunta : cnlfio ol'Clcm de mar· 
cl~al' para c!?Jnh:.tter o rei é sm·viço? O aJ•tigo Ji. 
nula a ol~edwncta :ls ordens concernentes ao servir-o. 
O balalhao do lmpcmdot·, marchando de S. Clll'ls
továo pam o campo, n:to ia a scrl'i(~O do rei. 

O coronel a qurin o!Jedeceu ? A ningttcm ; obe
eleceu :1 revohl(!~lo Logo o major, olletlcccnclo ao 
col'tlncl, obt•ded:~p:i revoln("io c, portanto, era um 
ruvolueion,lritJ ittdirceln sen:lo dil'celmnonto. 

O Su. IUn,io 1m CnTEGII'E (ministro da fitutula) : 
-0 majo1• tinha o dit·eite tio peq;uu!ar ao eoront!l 
pam onde m:u·,•.Jmva? 

O Sn. DUQUI~ DE CAXBS (jJresitlcntedo conse/llo):
Eu sau1a se o corond linha recebido ordem do Im· 
ptm_Hlor? N:lo linha esse dit·cito do pe1·guntar; obe· 
dec1. 

O Sn. ZACAHIAq rcsp01ulo ~ne nllo pt•ceisava per 
~:nnlat·, salda-o e linha o dit·cilo de rlesohetleccr. 
O cot·pn m:tJ'ehon pa1·a o c:unpo cn1 opposir:lo ao 
rri, fazt'IHlO·SC 1'1'\'fl(llr,iOJI:ll'iOS O Ctll'Oill'(, O lllnjor, 
os tlapil:ies, os soldados, lodos; c se a ot•tleJn' de 
cousas, qtto se queria tlcrroca1', provaleccsse) ess:' 

O Sn. Z.~c,~nr.1s !liz que cnt:to o nobt•iJ duque cm a 
pessoa m:us tnnoct•ntc qtw havia naeruolla época. 

O Sn .. DUQUI~ Dg CAXI.lS (presidente do consellto): 
-1\eet.•LH OJ·dom. 

O Sn. Z.IGAIIJAs :-N:io 11otlia recobot• tal ordem 
som couhecct··lllo o alcanco. 
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O Sn. DUQUE DE CAXIAS (presidente ~o conselho): j<IU~ tem da materin e do paiz, dizer ao' corpo legis· 
-Recebi e obedeci. · lallvo que, attontas as circumstant~ias, ·contentava-se 

(Haoutros apartes.) . com um exercito do 12,000 homens,. ou pelo m~nos 
do tantas pr·aças quautas havia ainda em 1873, 

' O Sn. z.~cAni.~s ohser·va que a tmdiçao e a h is· porque, no relatOI'io ·do ministro da guerra desse 
torià·dizem que dos Limas o que mais custou a an'!o, se diss~ que havia U,OOOhomens, e que os 
pronunciar··se pela rovoluç~o ·foi o digno pae do mars; dous mil e tantos, estavam no Paraguay 
nobre duque. Os outros Limas, a familia Lima Agor·a que ~e recolhrJram essas praças do Para-
todJI estava envolvida na revolução. guay, era occasião opportuna de se economisar, fa· 

Q Sn DUQUE DE CAXIAS (presidente do conselho) : zrmdo-so a rcdur.çlío. · · 
-Pam que rcvil•er· isto agora? · O Sn. ,nu,QuE DE CAXIAS (p1•esulente do.conse/ho) :-:- · 

·o Sn. ZACARIAS responde que é simplesmente Economrzer-1.,000. 
por ver· que S. Ex. está negarlllo ur;na gloria sua O Sn. ZACARIAs:-E por que não fixou ao menos 
para assumir o cnracter·de automato zeloso. em 1.~,000? ' 
. o Sn .. DUQilE DE CAXIAS (pres(dente do conselho) : o Sn. DUQUE DE C.\XIAS (pi'Ciidente do conselho): 

· -:-Antes quero isso. -N!io chegam. : · . . 
O Sn. ZAcARIAs:- A ordem dada pelo coronel O Sn. Z~cA.mAs:-Se dur·ante OR ann~s que hou~e 

ao corpo de ii· para o campo·. • for·ça brasileira no Parnguay, o Impmo não sentro 
O Sn. DUQUE DE CAXIAS (presidente do conselho) necessidade de mais de 1.4,000 pmças. . • . 

dá um aparte. · • · O S~. DUQUE DE C~XIAS (pl'esidente do conselho): 
O Sn. ZACARIAS:- .•. tinha um ponto objectivo -HavJa a guarda nac10nal. . ·· ·. . 

- a revolução. · O Sn. ZAcARIAS :-..• por que agora não se fez 
O Sn. DUQUE DE CAXIAS (presidente dÓ conse//io) esta econornia, quando a economia é cousa tão 

dá outro aparte urgente? Entretanto, apenas por condescendencia, o. 
· O Sn. ZAc.miAs diz quo, vista disso, S. Ex. muda nobre duque concordou eUI ·se· diminuir 1.,000 
inteiramente de altitude, porque sua declarnç:io na praças Que raz:to valiosa poderia S Ex. allegar 

f . · b 1 d 1 na camar·a para repellir a emenda de {2,000 praças? 
cnmara 01 sómente que r·ece era O I'( em 0 cor·one S. Ex., reor·ganizando o exercito, nllo consr~iJIJndo 
e agora accrescenta que o coronel recebeu ordem que-~on!inuo di.stribuido em pequenos lotes pelas 
directa do Imperador. - pro.vmeras, pors me. consta que em algumas ha 

o Sá. DUQUE DE CAXIAS (ÍJI'OSidente do conselho): murt? poucas praças ••• 
-Ouvi dizer isso, mas nllo tinha 0 direito de O Sa. PAitANAou..l :-0 que contraria a dlsei· 
perguntar. plina., . . · 
. O Sa. TEIXEIRA luNIOR :-Apoiádo. O Sa. ZACARIAS:~., .o que é preJudicial á dis· 
O Sa. ZAcAm,\s replica que está profun~amente ciplina, alcan~aria grande resultado, embora redu·· 

convencido com os histor·iadores e com a tradiçllo, zisse o numero 1las Jlraças. 
de que o corpo revoluciorrou-se e veio paJ•a o campo S. Ex., ·como i• offic1al do exercito, mais conhe· 
afim de apressar o exilo da revolução, como cffecti· cedor de suas necessidades, devia acabar com a 
vamente se realizou. Se por ultimo o nobre duque distribui1~ilo do exercito cm pequenas parcell:1s. 

, vem allegar ordem. do ex-Imperado1', segue-se Do qu.e scrvAm por exemplo, 80 _pcaças na província 
que a defesa feita na camam fo1 outra, o o orador de Mmas? Pu~esso nas frontell'as menor numer·o 
oppõe ás declaracões actuaes do nobre ministro o de soldadoR do que actualmente cstfio, porque 
testemunho doshlstoriadores que consideram todos n:io h:1 guerra, e ·poderia brilhar, fazendo coni • 
os membros da família Lima envolvidos na re· 12,000 pmÇas todo o serviço. . - . . 
voluçllo. · Se as circumstancias demonstr·assem a·-inconve· 

Passando a outro assumpto, pede licença para niencia dessa economia, para o anno se poderia 
fazer breves observaçtios sobre a fixação das forças. alter·ar, pOl'quo silo annuas as leis de fixaç1to de 

O nobre duque, na sua .proposta pedio 16,000 forças. . · 
praças, aceitou da comll,lissito ou suggerio-lhc uma Mas o noll,ro '!linistro apresent~u-se pe~in.do ,o 
emenda, reduzindo a l.li,OO. O or·ador acha que o mesmo, e, mUJto mstado, consentro em drmrnurr 
nobre duque devia tomar outra posiç:to neste as ·1,0~0 praças. Is.to de~ota somente espírito d.e 

. sumpto. P1·esidente do co!Jselho de um governo, rolma, por·que ó rmpossive!. !JUO um. gener~l habrl 
que declar.ou por·ante o llmz o· sou pess1mo estado urro faça dt• 12,00!;1 homens um exercrto mars pr·es· 
de Onnnças, o nobr·e ministr.o da ~LICr!'a tir!ha rigo· limoso, mais cl~cnz. d~ CJne 1111} de W,OOO, espa. 
rosa ohrigaç.1o de dar· ox:mnplo de d1sposrçfio r·e· Jlwlo pçl~s localtdades ,rneonvenrontement~. 
soluta pam economisar. O espll'lto de ocunom1a, cruo deve ser hoje a no r·· 

'l'odos apontam o ministerio da ~uei'l'a e o da n!a- ma nos ministros, não entrou na rep:u·tiçito tia 
rinha como aquc!les rrn que se podem opor·nr· ma r o· guer'J'a. · 
res reducçõcs. Eull·etanto a proposta so fez nos :Vrl-~e, po~ exemr!o, ao abrir ? relatorio, no 
rnrsmos termos das pl'ccrdcnles I pmncrro ar·l!go Jlül!rrem a sc~r·etai'HL de Est.ado e 

Ao nobro duque cabia, com o conhecimento as repartições :~uuexas uma imuwusillado de cousas: 
rou 111 · ~ · 
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maior numero de empregados, maiores ordenados, O ministcrio elo S. Ex. quer passar a crise sem 
maior•:s despezas cm swuma: isto na occasifio em da1' mo~IJ'a ele. que ella existe. Não póde se1·. 
que as finanças estão tm deplorave1s circumstan- O ministel'io da gnc1'1'a o o que gasta mais. Ahi 
cias! é que S. E~. devia cortar, com sua t•spada. invicta, 

Pois não trepidou o nobre ministro em Jogo no os abusos. o com a sua illustJ'Il(~:lo de gener:il pro
prirneii'O artigo accuullll:tr uma seria do nl'tlidos po1· 1111111 reorganizat~lio, que habilite a J'azeNo o 
para augmento de dcspr.zas_ I • SCI'I'i(~O com UJell0S gente. l\Ias assim não cu-

S. Ex. leu este rclatono? Parr.co que n:io. Po· fendeu S. Ex. . 
dem-sorccommendal' no\'as rlespezas ouanclo so vê Os seus /eadt!I'S na camara deram a medic)a de 
que as fiu:lll!'tls esllio t'fll pcssimo cst.1Jo? N:ro do- suas id~ns cconornít:as. A pi'Oposito de um· núdi·" 
via o nobJ·e miriístro ~ahir da vcJ•cda batida? S. livo rm que se concede faculdade pum ciHvaJ' as 
Ex .. de;via Cúllleçar rolo. ex~rcilo, 'rlizendo quo COflllições do lnlrso de infantaria e cavallal'ia 'do 
queria lazer uma expenencm de, attcntas as uq~en· Rio Grande tio Sul :l categoria da escola milit:u· 
cias dn thesouro, reduzi l-o a !2,000 pr:was, po1·· da C<ktr, um dos leaclm·s disse: .. QuA não houvesse. 
que, J.avendo quacsqucr eventualidades im[H·evistas, receio da dospeza quo se ia o•:casionar, porque ··~: 
o nob1·e duque teria tantas praças quantas tew .no totlo dinheiro gasto na educnç5o e direcc:lo da mo· •• 
Paraguay. ciclatlo, na qual est:\ encerrado o futuro da na-

Mas agom que mio ha guerra nem no exterior, c:lo,é dinheiro posto a premio e premio alto,, 
nem no interior, porque a espnda do nobre duque Eis a medid:t tio pensamento dos anxi lial'es de 
nao mais se des~mbamhar:l no paiz eontra rebel· S. Ex. na c1·isc medonha que o paiz »tràvessa, 
des; por que S. Ex. não conco1·dou com a opposi- crise mais medonha do que a do Paraguny, 
r.ão, que pedia 12,000 soldados ? · onde a S. Ex. nunca faltaJ'alll recursos e a Victoria 
' Em tempo nenhum ·um exei'Cito brilhou pelo era certa. !tlais ou menos demol'arla, a victoria em 
numero. Pelo que o orador vd, S. Ex., que, con- · entfio certa; mas esta campanha c:\ é muito mais 
for~nc o pensamento que, e;xarou no livro de Lago di!Iicil; o orador n:ln salle se. se1·:t certa a victoria 
mawr, c versado na hlotorut de Narolo:io, s:1be que e com eil'eito n:lo Sl'r:i.. se não hnuver mmlanca na 
este fez as suas balalhas com exun·ilo inl'u1·ior e111 t.linJ.:~':lo d;ts cousas, isto é (n:ro alinde ag•H;a a~ tuna 

·numero aos dos povos coutm os quaes c<,inbaten. IIJUdall(':t do g:tbinu!e), se n:í.o houve1' no governo 
Os gregos com panca g-cntr acauaram as nUIIIl'rusis- que est:i ou no qun vie1· uma nova fó1•ma do pro
sim as forças dt• Xerxys. Do soJ·te quo é maxima ceder, wm l'elaçtio :Is despezas publicas. Esta caiu· 
constante o valer m:us Ulll pcyuEno exercito bem panha S. Ex. uão ha ti~ vencer pelo ·systPma que 
disciplinado do que um gmnde cxvreito m:d orga- wiciou no seu relatorio e com as modid.ts que 
niz<ido. O do Brasil é mal disciplinado, desde que propuc. 
está esparso do modo que se sa!JA. Orn, se, po1·guc trata-se da educaçilo, é isto da~• 

Era oc1:asi:io de um heroismo da parte do nobre capital a prem1o e premio alto, ent:ío o Sr. Teixei· 
ministro. O orador chama heroismo a cora"rm de J'a da Hocha, digno deputado das Alagõas, esta no 
batel' a rotina e dizer ao paiz: " Em!Jom (l<;;hamos seu tfiroito ·pedindo alguns centos de contos de ré is. 
pedido mais, mio nos · oppomos a que o cxr•rcito no ínluito dd fazer-se um etlilicío pam a faculdade 
seja mduzido a !2,000 praças; primeiramente por de medicina do Rio. de Janeiro, porque na verdad~, · 
que o paíz está ameaçado (temA dizt'l; :1 palavra, peiorcs n:lo podem ser as condições 1lessa fac~)dade 
porque horrorisa ao nob1·e ministro da fn?.enda) do quanto a accomrnodaoõe~ do edificio. · 
banca-rota, se. o m:lo systema de goveJ•nal' pro- o. nohre senador pela pJ·ovincia do Paraná, que 
gretlir; em 2• lognr, porque podemos compor este. nquí j.1 se enthusiasmou com a simples recordaçilo 
exercito el'eorgauizal·o de maneil·a que, reduzido do ensino supel'ior em F1·ança, poderia a creaçilo 
o pessoal, o sC!'V!('O nllo sofli·a~" j:l o já de uma univ~rsidade, ~orque es~a ~reaçilo 

O nobre mm1stro deve saber úlelhol' do que que vae dotar o Impcrw de um lmportanhssJmo es· 
ninguem que com !2,000 homens disciplinados labelecimento guo elle nunca teve, é que é uma 

·o Lem dirigidos se faz tanto ou mais do que com operação baucana do alto quilate; isto ó que sol'ia 
Hi,OOO. N:io ha, pois, raz:io para aterse á rotina, capital a premio e premio altíssimo. · 
porque S. Ex. a teve-se 11/l proposta :ls aulodoros ; E tio mesmo modo pensam os mais leacle!'s. 
o só, uo!anuo que a opposiç:io fazia gmnde esforr:o Mas ha aqui um equivoco muito simples : é 
pela reducç:io do exercito, fez uma diminuta coÍ1- Lom dar capital a premio alto, o o omdor acha 
cess:io. que ainrla· é bom dar ~apita] a premio razoavel e 

Se. S. Ex. fJilizer constitui i' o extn·cito, tendo nfío onzcnnrio; mas a qu>1Sttío ó haver capital . 
. em vista os pedidos rias proviucia~. nem curn O p:dz mio tem c:1pital, não tem senão o pro-

25,000 homens a~ satisfai'Ía. A lll'OVincia do Pamml, tluc!o dos imJlOstos, o os cuutribuiutes que concor· 
por exemplo, umquanto e~tivcsso J:l o Sr. Lauwnha, rem com o seu sUO!' para as dospezas publicas in-
queJ·eria umas 400 pra~as. dispunsaveis, acham-se em demasia sohreca1'rcgauos . 
• Todas as prm•incias querum muilos soldados. E, pois, o goven10 est:l pol11•e, eslà quebrado: logo 

O minist1·o da gw;l'l'a, prmlm, attendemlo :Is u:lo pódo da1· dinlwiro a jm·o alto rwrn lmixo ; 
re~ras da sdl'ncia e da ill'lll milit:ll', vul':l fJIIO n:lo Pnlretanto foi com esta Uwo1·ia quo o lt!flllt!l' do 
~o dnv~ l'lll!ll'eWII' o I'X<'I'<'ilo no sl'r"t~~ de policia ; S. E~. na l'illliill'a fpz passai' 11111 add.ilivo, angmeu
o r.orpo lr.gislatiYo uúo Yllt:l fol'\~a tlu exerci!o p:u·a tamlo a dcspr•za uosl1•s tc111pos, só P"lo facto tio 
transforumr·so em policia, . rd•ll'ii'·S3 :l ednca\~:io dos lllO("Js, c ·Visto como tudo , .:'. 
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quanto se gasta com a educação e dil'et~ção moral 
da mo~idade é capital posto a juro e juro alto. 

O Sn. F'IGUEIM DE MELLO :-Apoiado. 
O Sn. ZACARIAS:-••. o seu collega da marinha 

est:l on!i·otondo o publico com uma especio de con
fissão das faUas que. tem commeltido e continúa a 
commetlcl'· 

'o Sn. FIGUEIRA· DE MELLo~-S~o de~lamar.iies . ' ' . . 
O Sn. ZAcAniAs continúa dizendo que a ct•ise ú 

medonha c no ventre das cl'ises financei1•as algumas 
·vezes envolve. se cousa terrivel: a 'J;evolur.ão das 
pl'R\~as. O ~overno. que tmnstorna suas iinan~as 
arrisca-se á revolur.fio, pOI'!fUe, quando a'' cousas 
chegam ao ponto de duvidai'·Se da solvnhilida,le 
do thesom·o, o gove1·no deixa de ter popularidade, 
e n:Io sú manifesta·so m:l vontade dos cabos de 
~uerra. qu~· à vlto abandonando para p~sseiarom, 
he1·bomanilo ou estudando a phtlosopllla e a his· 
tol'ia, não só isso; mas a massa da ·nao5o .ae~·edita 
que o governo, pedindo todos os dias novos im
postos, não está no caso de continuar a seryir ao 
paiz.. · · 

O que Icem feito as c:imarasY Depois de h·es me· 
zes, vem agora apemas esta proposta 1·~tineira. O que 
passou lá? O ejne se fez ? Qual a d1scussfio de ai· 
gum p1•ojocto tendente a melliOJ'ar o nosso estado de 
!inanças? Existe ao menos alguma esperan?a disso? 
Dá S. Ex. palavra dr, que al~uma cousa se faoa ? 
E poder:l S. Ex. dil·i;;i1' seu gabinete atú :1 chegada 
do Imperador, sçm tomar providencia nenhuma? 
E~ impossi vel. · . · · 

O Sn. FIGUE!HA DE MELLO :-A apreciação do 
nobre sonado1· sobre. as confissões de J. J. Hous-
soau I! muita justa·. · 

O Sn. ZACAm.\s :-Dom .ora r1ue S. Ex. achass,J 
tarnl!em justas as que o orador faz sobre o minis· 
tel'io ria uwinha. Aquillo é uma innndaçfio. O que 
se lm ele fazer se S. Ex. abre a torneira, p1•oferindo 
discursos que mio teem fim e nos quaes não so v~ 
senão :t conlissfio de sua~ flllas? · . 

A' Yisla disto o como amigo. do paiz, embora 
advmario do gabinete, preferiria o orado1· que o 
gabinete se mantivesse, qollocanc:lP se á par com 
as circumslancias critieas das finanças, a testa. da 
situa~fio 1lo paiz. Ma~ o ?r~dor está vendo q!tasi • 
meiada a quadra leg1slahva sem aponta'r·se 1déa 
alguma s~l ..adora. · . . · · 

O nobre proJsidente do conselho pensa qua é sal
varhll'a a imciativa do Sr. marquez de S. Vicente, 
conlida no p•.·ojecto que está na secl'etaria sobre 
ban<~os? o o1·ada1' pensa que Dito é; mas no en
tanto ú a unica irléa que apparece, Do governo 
não vem nada. Ora, isto nlto póde prolongar
se. Assim, da mr.sma maneira por que. rio outra 
vez,· fallando aqui, petlio :i S .. Ex. que trans· 
mittissc nm loJit1gTah11na, no sent1do que S. Ex. 
;abe, · vne lcmbr·:tl' novo tclegmmma e telegramm,l 
1IP- uma palavt·a só, pol'que par~ um bom entendo-. 
dor• poucas phlavras bastam, e para o ent~ndedor a 
qttoJifl S•l e·cJ'el't n•'m uma pai:IV!·a é prec1so, basta 
uma svllnha. O lt!legrammn pó de ~:onter-se nesta pa-
JavJ·:t : pasnuwe,,:ra, , 

'fem concluido (Muito bem). 

Em 1866 a posição do governo em m:l. O digno 
presidente do conselho, marqnez do Olinda, homem 
tllustrado, capacissirno, YeiJel'ando, como dizia·sn· 
entfio e deve dizer-se sempm, descurara a parte fina
nceira, nunca Sft r! eu a est:1 Ol'lle:n ele estudos. A lll'~r-•1 
clam:wa por medidas, o minlsti'O .da far.enda fazia 
conferencias e nada ia pot· diante. O ministro tl:t 
fazentla chegou a pedH' :l e:unat\1 di:t e IJOI'a 
p:ll'a aprr.senta1·. medidas ~ .1•io iljl.Jlili'Ocnu . lú .por 
(UI' UUuCCÍtln, e!II'WlllSlarH'Iil I'S[ll '!llO Ohl'!!jOU O 
orador a d.iztw aqui lHIJ11H'Hl'innwnl.l~: n O 111!1liStl'u 
u:io tom o direito tio adoecer. " Qual s••1·ia a po-
si~~o do goi'OI'nO, se pm·maneeesse aque!le minis- O Sro olnnqueira 1-S1•, pt•esidente, como 
lt•l·io ilté feclwrcm·so as cnmnras, conlmuantlo o memhi'O da r:Oinmissitn de mn~inha e guel'l'a venho · 
Danco rio Brasil a fHZer largas A copiosas emissões ii tl'ihuna para tolll:tl' em cons1dera~~o o q!le ~caba 
de papel mo ada? Pwloe o nobre dnijue que o om· de dizer o hom·ado senador pela provmcta. da 
OOI' lhe tli~a: sua posiç.iio pal'eCe·lhe muito peiot· Bahia. · 
de eruo aqnel!a.. . . Rem que S. E~. começasse o sou discurso com 

, J:l s~ vu a uléa de emtss~o 1lo papo! acolluda .nssumptos,, que n:io se ligam inti~amente .com . a 
0111 muitos ci1·cnlos; no relataria do minist1·o da fa. dect•ei.a~ilO da fol•ca armada, comtu(,o, refermdo-se 
znnda ~st:l ella incubnrln, aprodada; n uos diversos a um ponto da Ítossa historia pat1·ia, que conven1 
pl'ojectos, rernotLidtJS ao gowl'l!o, so cucontm sem· fiquo bem elucidado para conh,Jcimento das ~era-· 
pre a ideado papel moeda. ·P01·tantn, o govemo çOt•s futul'ils o pam Cl'eelido !lo illnsll·e g~~eral de 
cslii ;unoat!ado tlu illllllila\~ito clu papel. moeda, se quem se tl•ata, n:io posso detxar do manifestar a 
w1o ti1'HI: vi~or para se opptl1· a isto; assim corno minha opiniiTO, tle~la.rando ao senado que a dou· 
o :{nhiuete dtJ 18G6 eslill'il. sr. mio iliTast:ulo pela tr;in:~, qno nos cxlub10 o honr·a~lo s~na1lor pela pro· 
emisslio han.1aria. 1 v.mcm da llahw accma da o!Jedwnc1a passiva,. com· 

Hnje:, :JO de Alll'il, nntm cm rliscnssi1o a pi'Oposta qua~lo •:enladeil·a, cm tllnsn, comtuelo n:!ó póde tor 
·de for·c~as rle Le1·1·a e bt·twt~ tt•t··se-lm a LoJ·t·cntr! da a Ullln:n.-. applll:nçrro no ~aso vertonl(l, · . 
llHll'iuh;,, Om, o noiH'O presidenle do conselho eleve I E' ree'uiule, Sr. presidcnlc, qnea dottll'ina, como 
regosijnr··so pnlo colleg:l fJlW tem na mal'inha, o 1 a cstabelc,cn o honmdo son:it~OI'.do q1!e o soldado 
quul Lem foil.u disctu·sos onur'lll>JS, som fim, só para de qualquer· gt·aduaçilo que SOJll urro puele ser con. 
con fessi\1' as suas l'r·aquezas. Assitu como S:tuto siderado :mio ma to e devü se! r 1:csponsavel se JIOI' 
A~osliufto ft1Z lllll livro imniOI'I.al eltl<!lal'iiiHin SeJIIS Ve'l,ltUI'a, ~heelrH!~lltiO ii Ol'dl'n.s tf!UMiU!S, COIOII!tltltl 
IWC<~ados (e 1\ sanlo), o 11ousscau. qucl'nnt!o imitai·O, a!l-(11111 ell'IIIW, llilo tem appl!r:aeiaO ~.o facl.u quu Sll 
eJSt!t'tll'on suas conlissõcs, quo 11:10 sel'l'll'illll scnilO '.lon nesla Cul'le a 7 d~ Alml de !831, quando as 
pam mostt·ar quuuto ollo om uul.o... Jor<ias :u·marlils e os piusanos reumram·so no cam-
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po em que êshí situado ~ste cdificio para delibo· chamas, porque cm época de clei~ao nao se pó-dó mo· 
ra!'enl o que· con~inha fazer· onr r.rol dn causa pu· ver· a for·(:n. publica·pn!'a as proximitlacles tla .matriz 

. blrca. Se a doutl'lua, como a 9'!'Z apresentar o ·sem reqursr~i!o do JUIZ de paz, e nós uao vemos 
noln·e senador·, dando-lhe uma Jer(~l!o que eu chn· esta req11isi(~ao,u estar·ia abalada a sociedade nos 
ma rei· um pouco sophistica, púdesse prevalecer, seus fundamentos. E' pr~ciso fazer distincc:lo e essa . 
então. cs.ta~a acabada a Jorça ar·macla, a ol.re~liencia distincç.~o é que o honr·ado senador nilo q'ue; fazer·. 
e a drscrphna. As lr,ypotlrese~ apreseiltadas por S .. Ex. foram todas 

S. Ex apresentou-nos as hypothcses formu· de cmue .manrfesto, que o supenor ordenasse ao 
Jadas em Ires perguntas: se o cabo de esquadra inferior que commettesse. Ora, na hypothese da• 
mandasse um soldado matar o capitão, eU e dev!a marcha elo bata IMo do Imperado1· para o Campo da 
~bedecer? se o capilffo ordénasse :1 sua companhra Acclamação, não houve nenhum cri mo notorio e 
quo fosse prender o ministro da guerr·a, esta com- ·oJ.ryio, que se exigisse que esse corpo praticasse. 

·· panhia devia ol.redccer·? se, tinalmente, o coronel . . . . . · 
íle um reg me mo podia marchar· com essa força O SR. PoMPEU:- Exrg1a-se de1tar o re1 para 
contr·a o palacio do sober·ano e pilr mão temeraria fora· · · · 
no ,rei? llfas V. Ex: e 0 senado ve~m que estas O SR. JUNQUEIRA:- Sabemos como esses factos 
hypotheses s:lo inteiramente diversas daqui! lo que se deram. · 
se passou a 7 de Abril 

Ahi, quer no caso do cabo de esquadra, quer· no Ul! Sn •. SENADO!l. A tropa adherio á revolu('áO; 
caso do capitão, quer no do coronel, á prima facie, isto é da historia. · 
o cr·ime era manilcstatlo per:tnte a cnnsciuncia do 
soldado, O soldado sabe perfeitamente quo não 
deve obedecer a seu cabo pam matar o seu capitão, 
para dar· um tiro em seu superior. A companhia 

·sabe perfcitameute que nãtJ deve olrerlccer ao ·capi· 
tão pum ~lle prender· o ministr·o !la guerra ; assim 
corno o r·egimento sabe perfeitamente que, ~cguinrlo 
o cor·onelrevo/ucion:u·io pal'a ir pdr mão temeraria 
no Hei, coiumette um crime. 

Mas, ~enhores;o que se rlcu a 7 deAhril? A for·ça 
torla já estava reunil.la neste Campo; os rnisanos, os 
patriotas fambew a elle allluirarn: o batalh:to do 
lmperad01· foi o ultimo que se npresentou, obede· 
cenrlo á voz de seu coronel Ora, er:r licito ao ma· 
jor· deste corpo, assim corno a qualquer capitao. 
tenente, alferes ou praça, inquil'ir do coronel, per· 
guntar-Jlre para que fazia aquelle movimento? Se 
fosse licito a qualquer· pr·aça ou olllcial de um 
cor·po, ~m uma. occasi:lo destas, perguntar ao seu 
comrnandante porque se mar·cha para este ou aquel
le Jognr, por esta ou aqnella rua, para este ou aquel· 
!e ponto da r,idade, er1tffo a disciplina acabava-se, 
desapparecia comple(arnente (Apoiados.) · 

Se o honr·ado scnadew podt!sso ·demonstrar-nos 
CJUO o mnjor do cor·po denominado do Imperadm·, 
Jioje o illnstre duque ele Caxias, ·sabia que o coro· 
n• J desse corpo estnva dando uma orelt•m i Ilegal, 
que n:lo de11ia cunl pl'ir, então sua argumenta~rro 
teria alguma procedencia, por·que a disciplina mi· 
litar não vae ao ponto que o oficial, ou pr•aça. 
CJUando ·recebe ordem illegal, verificada como tal 
instantanea c clarmneute, como disse o nol.rre se 
natlor·, a cumpra e execute; ma~ nilo podendo 
conhecer que aquelle movimento tinha IJor· fim 
commellm um acto lllf.'IIOS legal do batalrão, ou 
um acto atlentatol'io ela disciplina c das leis, não 
tinha elle o direito do inquir·ll' tio seu chefe, pois, 
sr. o podcsse 1':1zer·, seria a anar·clria na força mi· 
li ta r·, 

So, por exemplo, se d"sse ortlem a nma compa· 
nhia tle batalhão estacionado nesfa Côr•to qne se 
transportasse em tempo ele elei\~rroyam Ni.therohy, 
pal'il uma outra espocie elo sorvrç.o pnhlrw, e as 
pra~as dessa companhia podessem cllZCl'-" na o rr:ar· 

O Sn. JuNQUEIRA:- A tradiccllo, que é o me· 
lhor auxiliar· para a historia 0111 semelhantes clasos, 
nos diz que fdm o Jli'Oprio Iinperatlor D. Pedro I 
que ordenãra ao batalhao que se retirasse.:. 

O SR. ZACARIAs:-Qual é a historia que diz isto? 
Mostre-nos o histor·iador; ha de ser com·o o econo· 
mista sobre caml.rios. - .. 

O Sn. JuNQUEmA :-'l'enha paciMcia; havemos 
de distmlir a questão do cambw, contant(} que n:Ió 
torça as minhas expressões e 1M-lhes o verdadeiro 
sentido ; hei de mostrar então que V. Ex. r! isso 
l'al'ios f!arado,x,os em reJaçilo a ·alguns pontos de 
econoema polrtrca. 

O Sn. ZACARIAS :-Ha de trazer o livro. 
O Sn. JuNQUEIRA : - Hei de trazer os livros, a 

au',oridade da minha razão; A o senado aquilatará 
de qua lado está a argumentaçao falsa, de que Indo 
a venlatlcim. M:as tleixemos por ora essa questão 
cambial; digo que a tradição constante é que o 
proprio Imperador D. Pedr·oJ ordenar·a a esse co1·po 
que se viesse tmir· a seus companheiros no Campd; 
tamhem tradi1~ilo constante fl que o proprio lm· 
perador desejava voltar ;í Europa. 

Por·tanto, em taes cinaunstaucias, corno é que 
hoje se .quer de alguma íorma desh.rstr•ar o brilho 
dos galões conquistados desdo a independencia pelo 
'illustro maredral duque de Caxias? 

O Sn. ZAcARIAS: -Pelo contrario; estou-lhes 
dando lustre. 

O Sn. JuNQUEm A: - Como 'se quer suppdr que 
S. Ex. am1uir·a á um ahlo,que ni!o em de drsciplina, · 
que nilo se fundava em seu tlerer·, quando, nlhls, só 
veio para acompanhar o seu corpo ao Campo da 
Acclamação, cm ohmlioncia á ordom super·ior? 

Senhores, ou JUlgo que a reputação de certos 
homens ó uma especio de peculio nacional; devo 
ser· muito zelada, uffo so púde lançar sobro certos 
nomes a menor sombr·a, sem quo. disto so rasiuta o 
pundonor nacioual (apoiados). 

O Sn. ZACAIUAs da urn aparto. 
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O SR.- JuNQUEIRA :-Perdoe-me ; nós o ouvimos 
sem u interromper; permitia V. Ex. qne eu oppo-
nha ás suas c.onsidm•acões aquellas qnc puder e 
pelo modo por que sei. . 

O Sn. ZACAIIIAS: .....: J~stá attl'ihuinrlo inJ~ll'ia, 
quando eu fiz elogios ; e!! e (oi revolucionado c foz 
mUlto bem. · 

O SR. Jur>QUEIRA:-Eis aqui ; eu que não quero 
· dar· ao Sr. duque do CaAias essa patente de revolu· 

danaria •.. 
UM sn. SEN~~DOR :-Pois ~~quella época era isso 

uma virtude. 
O Sn. JUNQUEIRA:- ..• digo que S. Ex. narl:i 

muis fez <1ue acompanhar o c~l'jlO co111o ofl!cial 
seu; ni1o commclteu nenhum. acto contr·a a distll· 
plina, nenhum acto l'cvolucionario ; n:1o. quero 
fazer-lhe o elogio, que os nol.t~•es senarlores tr1em 
feito á custa de sua repula~:lo mi lita1'; E pennittam 
SS. Exs. que diga ~ue rlevetÍJOs todos z•dm· a reputa
çao do duque de Caxias, que t•sl.:lligadaaos grautles 
factos da nossa historia (apoiados); tl um cillad:1o 
proeminente e dislinclissiruo. Com estas palavras 
ncro lhe faço a rneno1· lisoujn, porque n:1o estou acos· 
tumado a fazei-o; mas vendo a insisleucia, 110m que 
so procura lratàr de semelhante facto, não posso 
deixm· de dizer que S. Ex., naquólla oecasião, 
procedeu· confoi·me a ·disciplina militar, não 
podia distin~uir na ordem, que lhe deu o eorOill'l, 
se havia uma questão ele obedit>ncia passil'a 
nem de cl'ime que estivesse incubado, c occulto, 
A' um illustre cidadão, pois, que tern somp1•e feito 
brilhar >ua espada em prol da causa da ordem, que 
semp1•e lt•m combatido as revolu~ões internas, que 
nos tem ofli!J•ecido os maiores llias do gloria uas 
nossas lulas extomas, a este i Ilustre cidadão u:1o sr• 
póde lança1· nem srquer a sorulu·a ti~ revoluci-
nario . · 

O Sn. ZACARIAS :~Foi naquolla oecasião ; uctu:\1-
mente, não. 

O. Sn. SAn,uv,\:- Os c<msel·vadores -daquelle 
tempo foram todos revolncional'ios. 

Hoje que, pela Joí novíssima, à guarda nacional 
urro póde mais sm· chamada a serviço, .senrro nos 
quatro casos designados nessa lei; estando as pro· 
vineias ern circurnstancias financeiras nffo muito 
prosperas, do modo que nao pódMn elevar a respee· 
tiva fo1·ça policial, entendo que faremos grande 
dcsserviço publico, se diminuirmos a for~a do 
exercito. . · 

Com 20 p1·ovineias a guarner:er, com vastas 
f1·ontr>i1'as nn Amazonas, c.-n Mato-::·osso e no 
Rio G1·ande do Sul, com urna capital ~.nportante 
como esta, onde existem fortalezas rle ordrm supe
rior onde deve haver uma guarnição respeitarei, . 
nfio sP-i como se poderá fuze1· esse milagre de divi
di i' o subllividir a força para guarnecer todos esses 
pontos, e ainda em cima diminUir o seu numero. 
Se as nossas finanças, com elfeilo, nfio '-exigisse1Íl 
uma certa economia, eu teria pi'Oposto a elevaçfio da 
flli'Ç!I1 JlOI'que quem tem estado :1 frente dos negoci?S, 
como muitos rios nobres senadores, tem senlldo 
prrfeitamenl.o que ha. defieiencia de força no exer
cito. · · . · • 

Se a força do exercito estivesse reunida em um 
on dous ponto~. formando, por assim dize1·, camros 
tlt• nianoh1·a, consnrvantlo-se somente ~m serviço 
de guami\'ão alguma parte, o nobre senador teria 
raz:1o. · 
·Mas, pelas nossas cil·cums~rneins, nrro podemos 

fazrr isto; a forca do exercito acha-se dJI'idida e 
subdividida, prest:Índo-se até a funr1ções policiaes, 
e os pre~iden!es de provincia não podem deixar de . 
emp1·egal-a nesse mister. · · · 

(Htt va!'ios aparte.>!). 
Os nobres senarlores scro homens praticas e nós 

nao estamos aqui em uma academia. N:lo podendo 
emp1·ega1· a gll:IJ'(la naeiomrl, e não podendo ser aug
lnentados os .eoi·pos polieiaes, porque as finanças 
rlas provincias n:lo o perrnittem, é indispensavel em· 
pmgar a força do exm·cito, para não se 4eixarem as 
cad~as sem guarda, os criminosos soltos, os saltea
doi·es atacando nas estradas. N:\o ; primo llivere; é 
p1·r.Ciso que primeii'O tratemos de ~ar:mtir a exis· 
tr>ncia dos ciilad~os, de modo a dar lhes a precisa 

O Sn. JuNQUEIRA:- O illusli'B senador, drpois 
dessa· apreda~ão dos far.!os rle 7 do Abl'il, tratou 
propl'iamr.nlrl d:t proposta; notou que o illustr·o mi· 
nislro-da gne1n m1o tiressu aceitado uma reduc~rro 
maior, porque pr•nsa o nobre sPnadOi' que se podia 
rerluzir a força do exercito a 12,000 pi':t('as, e pa1·a o 
demonstrar S. Ex. Jan~ou as vistas para o mappa 
annnxo do rclatnl'io ria guerra dt,s!c anuo, o nos d 1sso 
q un havia pi'OVÍIIr.ias I' III qtw apenas existiam 12 sol·. 
dados. C1·eio quo S. Ex. ust:l em equivoco; rendo
se n mappa. r1uo aqui rst:l anne~o .ao re!alol'io, 
conheec-so quo em IIIHihmn api'OVIIl~m cx1~to !:lo 
JlCIJllCIIO lllllllOI'O de ju·acas. 

libN·dade e a pmi:isa segumnça. · 
Om, 81·. presidPnte, esta· COrte nfio póde deixar 

de ter Ires a quatro corpos .. , 

O Sn. ZACARIAS:- Eurlor'l'igi o engano, dizendo 
qu:1 as li Jli'U('as esl:tl'!\111 fúl'!l do lmpcl'io. 

OSn. JuNQUEmA :-Mesmo tom:Ú1rlo o UUIYH'I'O do 
fll'll~~ns IJUO Pxislt1fll JH\~~fll'ovinl!ins. so vt'! qno nfin 
passivei faze1· nma rerlur.~:1o maio1• do que aqrwlla 
com que r-oncordon o i !lustro Sr·. ministro da guerm. 

0 SR. SILVEIRA DA 1\loTTA :-Jlara que? 
O Sn. JuNQUEIRA:- Temos foi·talezas a guar·· 

necer, JWI'a as quai•s ó p1·eciso um corpo tle :rrti· 
lha ria ; devr•mo~ lt•r tnmhem aqui pPIO menos dons 
COi'pos de infantaria e um regiml•nto de eavalla1'ia, 
pa1·a a ~-:ual'llicao diam; sendo necpssario, igual
menti', have1· um rt•gimento de arlilhal'ia montada. 
A Jli'OVinda ria Bahia tnmbem 1'eqne1' importante 
for\m para a gnal'lli~:io e o mt>smo sr1 !l:l ern. Per
n:unhUt:o; na do Amazonas temos fl'únt~>il·as extensas 
a guanl:íl'; na rle Matto Grosso- d:i-se o mesmo e 
l'l'Pcis:unos nolla do cel'r:a de :1,000 p1•aças; a tio Rio 
Gi·anrle tlo Sul l'Xigc uma fal'tm de 11,000 homens, 
q11P nrro bastam. 

Ora, com 12,000 p1·acas nfio pódo o nosso exer· 
cito chegar para todos esses serviços. 
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1. 

"1 f"· 



ANNAE! DO !ENADO. 

Em varias. províncias do ImpPrio onde não ha se aqÍli no :l• armo, isto é, rJUC as rnalerias sejam 
corpos move1s, .tomos companhills lixa~ dr infanta- JS rn~>snms. ll:le parec~ quA foi este o pensamlmlo 
1'111 ou cav:lllana, c"mo na província do Mi1111s Gn· quo levou o notire dur1uc de Caxias a aceitai; n~ 
rar•s, o o nohro s<'narlnr· notou que a pr'<lvineia conta camara i! os dr•pulados, este additi vu. 
<~pe~a.s 80 pracas. Mas é por·qu••, não srnrlo essa 0 S ' , • . . . ·. 
ma.l'lllrna; nem fi'Oni)'Íra, o goH~rno púrlo COilJOr\'al' 11. DUQUE PI. CAXIAS .-Apor,lllo, . 
allr um numor·o do pr·aç.as mais reduzido. O S'n. JuNQUEiaA:- O nobr·B senador foz varias 
. Me pare~o, portanto, Sr·. pr·esidrnte, que redu·. consirlerarões accr·ca tbs nossas finanças, cujo 

zu· o ex.er·c1to a '\nr numero dtJ praras ainda menor estado, ua verdade, não 'é dos mais lisongeiros; 
s~1·.a um d~ ~~~'I CO jlllL!ico. No c<~so de 11twlque1· comludo, n:lo devemos cxa~el'al' rlomasi:ulamen!e 
c~·cum~tar:: ~.~'·•W [lü.f'J~o pam o imprrio, 11 opJiusi· PS se estado, só mente por· esse deficit, de 7. 000:000.11, 
çao s~r·ra n pnmeirn a vir fazer c:u·"a ao goveyno apontado pelos documentos officiaes, porque tivemos 
po~,nil.o ter tomar! o. as providencias ;eccssa!'Ías. ' um peri!Jdo dtJ vaccas magras e devemos con!Kr eom 

l,ós, n<•sl~ m.att~l'la, não parlemos improvisar. o um pel'!odo. m~lhoJ', cm que, desapparecendo as 
nosso ex e r~: to Jll Sü acha rerluzido ao nurnero mais causas lmnsrlorras,que deram origem a esse d•ficit, 
prqurno passivei. Quinze mil praças pam um p;dz se estabeleça fadlmenta o equilibrio entre a receita 
tJa extensão do nosso, com uma costa rle mais rln e a despeza. · 
mil lo•guas, com uma popula~;io rle 10 000 000 rle Eu vejo qutJ. ha, geralmente, uma corta lendencia 
h:1hilantPs, são realrnenlo poucos; é ~m ~x.er·cito pnra reduzir despezas e a louvo, e foi por isso que 
diminutissimo. · · o i!lusft·n Sr. ·minislr.o úa .~ner·1'11 a<Jeitou a reducçfío 

Apresentam-nos, porém, o exemplo dos Estados das- Hi,OOO pr·aças para Ià,OOO, o que póue tr·azer 
Un.irlos, ao fl?al l'efei'Ío·se o illustre seharlor. Mas uma economia Ú<l cerc;\ de ~OO:OOO.lOOO. 
alh Jl<io ha l6,000 IH'aça~: mas sim 25,000, numero S•io estes os pontos r<'latrvos :} propr!sla e!n que 
rolado este anno; o tlcpo1s sabemos que as milictas tor.ou o nobr·e senador·, e eu podJa não u· adwnte; 
locaes est:io naq1telie paiz or·g:irrlzadas de fó1·ma que mas sempre quero apresentar algumas eonsit!AI'a
se prestam ~rmpt•e ao servit:o militar·. O ex!'rdlo ç6es :1 S. Ex. a r"speito (lo enomw discut·so do 
na União Am~<ricana, portan'to, e apenas r·es~rmrlo illnsl.re S1·. miuisll'tJ da marinha. 
pam as gr·:urrles oper·a,;6es militarPs, Depois ua Eu acho, Sr. pr·esrdeute, que no padamento 
guerra de secce~s[~, elle tem si~lo ~ccupado somen· llllllCa se devem erg~rer censums aos miuish·os, por 
te em hater ~s rnd1os nos lcl'l'ltorro~ de noroéste, darem to1las !'s_ exphca(~iles cOJWemoules ao Sllrviço 
onde elles ofierecem uma gmnrle res1stencia e d·io de sua rrlparll('ao. 
coruhates se rios; e alem disto, no eslatlo da Lo~ i- So o nouJ'e ministro ua marinha se tem esforcado 
siania, ultimamente, po1· caus•1 tios conllictos cnll'r.• para responder :is censuras, que na outr·a camara se, 
as raças negra e branca. lhet<lln t'eito,adw que tem pmceclido muito bem; eu 

o SL LEITAO D L CuNn H 1 cr:nsm·aria a S. Ex. se se encaslellassc t'm um si· 
• • ' A c· um a par· e lilencio digno ri<l reparo, ou se desse tão ligreir•as 

O ::n. JuNQur.rnA :- Potlcr-se·hia fnznr com que explic.1cÕtl~ 1[Ue os seu untngonislas n~io obtivessem 
as I?''?Vincüts au~mcntassr.m o numero dos corpos os nsclar·ecinwntos, de que l1letn neecssiuad~. 
polretaes, concedentlo o governo um auxilio· rn·ts A~orn quanto ao pauto final, quanto ao seu !ele· 
Sr. presidente, poderiam ns assemiJirlas jJrovir;eia~s: gramrna consistente apenas na palavm-pasmaceira 
contando se111p1'C c:1rn este anxilio, c iminui 1· as -teuho a ohs8r·var ao nobre senailor· pela pro· 
suas VArhas para taes ser·viros, c fi,::wamos em pei· vincia da Bahia quo muitas vezes esta palavra ex-
01' 11starlo. Ern todo caso, a despeza do. thcsounl pr·im1J para os povos urn !Jern esla1· .... 
era certa e rlevada. o Sn. ZACARIAS :-Como agom. 

Tratou tamb~rn o nohre sonadot• do cm·,qo do in· · 
~1ntal'i•~ e cavaltal'in da pr·ovincia do H ia Grande do O Sn. JuNQUEIRA:- .. • 1Ill•1 nínguem deve por· 
~111, cujo pr:n.gramma trala-so do har·moni.1:u· com 0 turbar, sem quo fat~na essrs povos um grande· mal~ 
tl:1 oseola mtlttar· da Cô1·te. Eu j:lli e1u um autot• notava! estas palavras:-

O nolli'n sonarlor par'''CO temer. como rlisso, um Feliz o povo que n:io tiver· historia I 
g1·nnde augnwuto de r!cspeza; mas tal não ha 0 N:lo quer·o applieal-as inlciram•mlo a nós; mas 
curso do 1\ío G1·ande do Sul pr·ecisa dn alnuns re· devo diZCI' qUJ•, ~e ahr•ir•mos ao aeaso qualquer 
loque~; pr·ecisa de •1ma aul:l pr(lparat.ori:~ do ar· i· liv1·o do llisto!'ia, veremos lfUO a }1enn:1 tio hisluri:l· 
lhnwtll:a, atgc!Jra, gr.omell'la e ll'l"Onometl'ia 0 dor so clelem mais tempo nos actos )lonor·ozos, 
c~elll'. uma de lrypologia, snpp1·imind3-se a· do hy· que fazem horTipihH· a humanitlarln, u lfllll, quando 
p1alnea, j)OI'IIUO sabe-se qn<~, naquelta p1·ovillcia ha algum período de descanso, tio paz, drl ]ltlsma· 
onde a cavail:u·ia é a arma prindpal, tl neeessari~ r.1Ji1·a, co1no di~ o honmtln sellai!Ol', uosso periodo a 
que os moços, quo llUt'sarn :lqii,•lle cstabelociuwnlo, penna ·do historiador eOI'I'O fli'•'S~lll'OZa, tl'anspõo 
l~nflam lllg'llllS COilhccimeutos ÜCel'ea do Clll'lliio gr•andos uislanciaS, gr·audes lapsoS de lcmpu, O 
do sua criacao, do. modo d•.• tr·at:il-o, ele., Con; nossos periodos a hmnalliliadc, que HOtnen muitas 
prquonos rotoqnes, esse Clll'so púrle st•l' cqnipar:ido Yez••s solr o latogo dos lyr:mmos o das calamidatlos 
no ria Cô1·te. N:ío ú par·a IPc.:ioulir·S() alli !o1ias as 1l1! lodo o g<'IHH'O, uosso pcl'iodo do ra·slllacoira 
mater·!as ria escola 111ililar· .rio 11io rio .lanoito; luas vivo tr·:mquilla, vivo feliz, preparantlo-so p:H'Il 
pam fiiZI'J'·Sil COI/l flUO OS JOI'i'IIS, 1(110 f.t•Jililllll tllll'· gl'alltles COIIllllCltilllü!llOs. 
~ado os i' e 2• annos a/li, possam I' ii' Jllllll'iculal'· (illttilo bem!) 
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·o sr. Correllu-Qúando tive o pr·azer· do 
ouvir pela po·inwi.o·a. voz ron~ta casa o hono·n~o so· 
naclor pela pr·ovrnw1 do Mrnas Gcraes, o Sr. vrs· 
coutle tio Ah:wté, S. Ex. dnclnrou true, comqunnlo 
ndver·sario politico do nobre ministro da gut•rr·a, 
ro•speilava. sohmmaneira seu caracle!' e seus .se!'
vicos o tlava t•Jstemunho da prutlencr:1 e recltdao 
co'm que, na dirct:r.ão do.s negncios nspeo:!almente a 
seu car·go, tem cm mutlos at:los pr~Jcétltdo o hon· 
t•ado ministro. · 

Nao estando eu, quanto a opiniúes politicas, ~~~ 
mrsma posicüo do honrado senador que agora ·Jaz 
o favor· de 'ouvir-me, n:io serei por· cer·to quetn 
nnha enfraquecer o alc~nco e o valor. de suas 
expt·essões, com referencra ao Sr. presalento do 
conselho. . 

1 
. 

Tomando par·te na discussau, não posso (erx:u· 
de consitlemr as proposi1:1Jes enunciadas pelo no· 
bro senador pela província d:1 Dahia, que fallou em 
primeiro Iogat·. S. Ex. ncro .me e8qUIJCl':ll ~m sm1 
dis.mr·so, nem deixou em olvlflo a P!'ovmcm qne 
me fez a honm de collocat• nesta e:1den·a. 

Como não ~stou, cm lodos os pontos, em desac· 
eordo com S. Ex., prilicipiar~i. para set·-Jhe :lgra· 
davel, por doclam,r quaes ·a~ suas oLsoJl'l'ações com 
que me conformo. 

S. Ex quer, como pl'incipio. a qae o srnarlo 
deve nas aetuaes circumslaueias financetr.as pl'cst~r 
a maiorreverencia, a rigorosa cconorrua dos th· 
nheil·os pnblicos. 

Estou de aecon\o com o nobre senadot•, ?onheço 
a importancia de uma boa situa\'lio linancerra par·a 
a marcha·_pt•ogressiva de um E.stado; conheço quantos 
inconveuaentes, se n:io pengos, • ncobro 11111~ 1~:í 
situaçno financeim. Em quanto. o thesouro. dtsp~·· 
de meios c esl:l folgado, as calamrdades puhlic"!IS u:.o 
se apresentam com caracter lilo gravo c assustador 
como quando o thesom'o eslil em apuros, n:~o tendo 
meios de a~udir facilmente ás imperiosas ex1goucws 
dessas calamidados. . 

N:to send·l feliz a nossa actual situaono financma, 
por ~erlo que o nolll'e senador, pl'Oc!amnndo a. ec_o· 
nornta corno norma do 11ua n:lo se. de1•o apn1 taa o 
~:overno, prega (Joutrina que deve mereeel' o assen
timento nacional. 

Fallou depois o nobre senador no !!lodo por que 
os mombros do parlamento que aporam·o gol'erno 
devrm prestar esse ~poio. S. Ex .. só. se dedarou 
sal.isJ'eito com o apo1.o amp.l~, sem lu_nttaçrro :. ~'!er 
ao mesmo tempo apoto politrco e ap01o admrlll>ll a 
ti v o sem re;ervas. Parece qrw o no h r~ se!wuor,, que 
se havia pronunciado couh·a a oLedwncra. eslJ'Jcta
mente passiva no srl'\'iço militat•, n:lo devm qUCI't.'l' 

appliear esta tloutrin:l' no pal'iamcnlo, cm qun se 
devem discutir· franca e amplamente os negocro; 
puhl1cos, expondo eada ur~l o seu modo de ver o 
sujeitando-o ao juizo do p:uz: 

O Sn. TEIXEIHA .luNron :-Apoiado. 
O Sn. CnnnF.IA: - ~'nnhq pezar· do apartar·mr 

.. da opinirro tio uohi'O Sl'll:lllnl'; nfio posso, p'm1m. 
drixar· de f:tZ<'I' a distiiH't"To quo S. Ex. 11flo qn••t 
nceilnr·. Nesl1) ponto LO!IIt> cxoiinpJ,, Cllfll o liurto·:tdll 
senador pela provincia tle Miua8, o St·. ''isconde 

de Abaetil, que1 bem ·-diff~ren~emente do nobre R~· 
natloo· peJa Balua, t•endcu. JUSloça, aprzar do mlvet· 
s.<rio politico, aos servtços relevantes do nobre 
ministro da guerra. . 

E fiOl'que, sendo !Jeito nos me~br:os d~ opposr- · 
çfio npoiar o governo em actos admrmstr~ttvos, nao 
ha do SCI'·llOS pet•mittido O n~o allbel'll' a ·todos 
esses actos, apresentaudonossas observar.õe_s, e cha
maudo a at.tomção do govemo para os servaços •que 
cm·~am do sm· oxamiuados? 

O Sn. LEITÃO n,l CuNHA: -Apoiado. As circum· 
slancias exigem isso imperiosamente. ·. 

O Sn. ConnEJA:- Pois . o noh~o senado_r. pelo 
llio de Janeiro, o Sr. Teixeu·a Juntor, devm~ esl~r 
tolhido de pugnar nesta casa, como sua o:onsctencta 
lhe aconselhava, pelo momentoso assumpto da ·sau· 
dó publica? 

O noi.Jresenador pola.Dahia loa de reconhecer que 
deu :l sua these uma extensão que uão póde ser 
conveniente. Se posso invocar o exemplo do nobre 
senador·, direi que me_s~o S. Ex. não. prosto~ a.os 
ministPrios do sua par•:tallllade esseapoto sem hmtto 
nem rescr·vu, que S. Ex. entende-que-devemos 
prestar, N:lo citarei, nem é pre.ciso citar factos."l{ãG 
de estar presentes na memorm do SP,nado as oc,:a
sitles' cm que S. Ex. aparlou-so de ministerios que 
emm da sua opiniiro politica. . . 

Analysan:lo o discurso que o nobre prestdente 
do conselho pi'Ofel'io na camara dos deputados, o 
honrado senadot· pela Dahia quiz fazer ao illu~tre 
duque um elogio e conferir-lhe nma glor·ia quo 
S. Ex. rcpellio naquclla carnara. O nobre senad~r · 
pel:l· !lahi11 llntende que ao mesmo tempo se. elogra 
o se dá realce o glorm ao Sr. duque de. Caxtas, fa
z!.:ndo·o revolueional'io em 6 de .Abril de tS:H. O, 
uoht·e duque não aceita esse elogio. nem c~nsitiera:. ,. 
gloriosG o acto que 'a Sr Ex. aprouve aRstra·qua
Jifi~ar. Entro a opini5o do nobr·o senador e a d() 
intur~ssallo ha do permiltir S. Et. que opte pelt\ 
do Sr. duque. Não creio_ que. s~jam merecidos ?S. 
encomios, quamlo alguem procedo contra O$ "ui
clames de uma consciencia recta. 

A conscirncia do nobre duque niío &e ce>;11 r(}l'ma 
com a inet·epaç:lo do ter sido revoluck,nario em 
18:31. So cm algum .lernpo póde eonsitl',•rar-so glo· 
a·ia o set• revolucionaria, seguramentP, não é no mo
mento em que um official de hai:;Jh:i•J acha-se no 
cumprimento do seus deveres militaa·es. O nobr·e 
senatlor sabe ~uc, por tiisposiçfio constitu,~ional, 
a pl'imeim contlir:lo da for\'" militar· é a· obed.ien· 
cia; assim como. sabe que é ao podrr oxecutil•o· 
IJUe compete prwnlivamouto empregar a for·ça at·-· 
ma da. O cornlllllllilante de uma for1'a que a r·eunO' 
por propr'ia autoridatliJ para fim por· elle pt·l'f~a·itlo• 
e nfio tlelet•minaolo pela autoridade lt>l(ilima, vae 1le, I 
enconli•o ao p1·eceilo constitncional, ainda que· mll'
ddo por scntirrwuto quo considet·e o mais J!l.lll'ria-
llco. 

So reconJr,~eeo·mos qno cada commandanto de 
fnrt:a pl'11ln st•guit· p:tm onde llw apl'tiUVI'I' o tomat" 
11S p1'o\·itlt~llc~ja~ IJUtl julf!iH' uwis llúllf'urnwg ao inte ... 
l'I'SSU publico, COI'rerCUIOS. O pOl'ÍI;O de V~l' Ulllll parle• 
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da força armada contra outra, !!ando azo üs sedi
ções militares, 

Se a força publica nrro deve lev.ar o espírito de 
subordinar-ão ao extremo do comrnettor cr·irno soh a 
capa da Ób~diencia. á._ordem superior, lambem n:lo 
pódJ levar o sru drrerto de apr·t•ciar,ão ao pnnto de 
re:uclar no cumprimento das ordt>ris da antorirlade 
Jegilirn:~, c.om o. fundamento de que se apar·tam da 

explicaçaes do governo, om votar po1· uma correi· 
ponrJente rerlur.(':io na forca pedida. · 

conven1rncm nacwnal. • 
Se o principio da ohodiencia não rl !;to absoluto 

quo exclua qualque1· restricçlto, comprehende·se a 
que riscos fica exposta a soc'iedade, se drJr se a es· 
sas restricções elaste1·io incompativel com o desem
penho das funcções passivas especialmente irwum· 
bid11s á força militar. 

Pàssando, como o nobre senador,. a apreciar a 
proposta do governo, tenho mais uma v.ez a satisfaç:to 
(!e achar-me de accórdo com S. Ex. no pedido ft,ito 
ao nobre ministro ria guei'J'a de concordar na re· 
dncção que ainda fôr possível nas forcas de terra, 
para que haja a COI'I'Cspondenle rerlueÇ:lo na dr.s· 
peza. Eu tambem fa~o ·ao nobre ministro a mesma 
solicitação. 

O Sn. ZACARIAS: -E ha de sm· mais bem aceita, 
depois do elogio que V .. Ex. acaba de fazer. · 

O Sn. ConREw- Se S. Ex. jul~ar que pú<le 
fazer no exercito uma rerlm,çito corrcspondeulc :1 
for\'a que ultimamente se achou cm sm·viço no ex· 
terior; se eutender que essa roun,·r.ito pórle ser 
elfectuarla sem que perir,ue a srgur:Ínça publica, 
estimarei mui!o ouvir essa declara('lo. 

0 Sn. PARANAGUA' ;-Mande emenda. 
O Sn. Connr.IA: - E' uma informaçito que peço 

ao nobre ministro da guerra para determinar o meu 
voto. 

O Sn. S!RAlVA · - Ent.lo· deixa o negocio a 
elle só ? 

O SR. ConnErA:-Nito desojo assumir, nas CÍI'-' 
cumstancias presentes, a responsabilidade do dr
elaJ•.u·, fiado somente na minha ap1·eeiaç:1o inrli 
vidnal, qual a fol·ça publica absolutamente indis· 
pens:IVCI. 

O Sn. SAn.AIVA:-Confiança ploÍ1a. 
O Sn. Connr.rA :- Mosli'O a conveniencia de l'e

duzir-se mais a fõrça do r.xercilo, se isto se pudm· 
consr.guit· snm inconvenientes maiores do que os 
J'esultautos da despeza que a força rnaréada exige. 

O Sn. SARAIVA :-Essas inconvenientes tl que 
apreciamos aqui. 

.O Sn. SARAIVA :-Enf:io ha do votai' porque. pro· 
varemus isso. Em 18ii8 fazia-se o serviço do Impe· 
rin com dez rnil e tant:ts praças. 

O Sn. Connr.IA :-Tr•ato de cil·cumstancias ordi· 
nai'Ía~, n:io me preo~r:ilpo muito com as circum· 
slanr:ras extraoJ•dmanas. 

A nmonrla que reduz o nmr,cro de praças do 
32,000 a 30.000 em circumstancias extraordinarias 
rl no mnu enlenrler de menor alr:ance. · 

Em Circumstancias oxtranrdinarias o exercito ha 
de ser o qw1 e lias rçclan'lal'em. (Apoiados.) . 

Se 30,000 praças não ·forem rntito sufficientes, 
n<•n.hnm ~ovm·no deixar:í diJ appellar p:\ra o patrio· 
lísmo dos bmsileiros, que sahcm o que dovem :\ 
honra e :l dignidade da nação, e á manutençao de 
seus direitos e lr•gitimos interesses. 

O Sn. Sn.vEIRA DA MoTTA:- Para as circum· 
sL1ncias extmo1·uinarias dou tiO,OOO homens. 

O Sn. SAR!IVA : -Podia sA augmentar nas ex. 
traordinarias e diminuir nas ordinar·ias. 

O Sn. ConnEIA : - Quanto :1 fixaçiTo da fi:ll'ça 
rigllrosamente necc!saria em cirr-umstancias ordina· 
rias aguardo os esclarecimentos quA.pedi. 

O Sn. SiLI'EIR.\ nA MoTTA:- Hei de olfereccr · 
emrnda ma1·c:mdo !2,000 homens em cirriumsl.an· 
r-ins oJ•dinal·ias e 50,000 nas exlraordinal'iaa. Vou 
adiante do governo. 

O Sn. ConnEIA :-Se estou .1nimaclo elo ~esmo 
sentimento do honr·ado senador pela Dahia; quanto 
:1 r!l'CI'etação de novas despezas que possam ser 
atiladas ... 

O Sn. JuNQUEm ... :-Todos estamos. 
O Sn. SrLvmRA DA l\fOT1'A :-E' só om thesc. 
O Su. ConnEIA :-,-•.. se iodo o senado se mani· 

festa unstc sentido, rlovo clnfr•ndri'·me de :uma tal 
on qual ar-cusnç:to que S. Ex. me fez, quando quiz 
ver na minha dcclar·ação :ícerca da ~reaç:io de uma 
universidade um afastamento do principio de res- · 
tl'icl:t economia. 

Primei!'amente nada propuz, apenas tratei, oom 
nruhum desenvolvimento, da creac:To de uma uni· 
vmidade, instituição que tom fundámento em dis· 
posição constitucional. · . 

O Sn. ZAC.U\!AS :- Constitucional ? 
O Sn. ConnErA : O al't. i 70, § 33, garante colle· 

gios e universidades onde se ensinem os elementos 
das scientJias, bcll:ls·lcttras e artes. 

O Sn. ZAr.AniAs : -:- E no paragr·avho anterior 
trata-sn da instnrcção pr•imaria. 

O Sr. CnnnEI.\: Estou nessa investiga~iio. Tomo 
JlOI' base n frH'ça filiO oxislia anlos de l'ecolhcr·se 
ao Jmpr.rio a que so achava no Paraguay. 

O Sn. JuxouEIM: -A gnarda nacionnl servia 
nesga ocC<lSÍtio. 

O Sn. Po~rPEU :-Servia nominalmente. 

O Sn. Conn1nA :-Se V. Ex. aboli!' as escolas 
tlo instrncç:ln pl'imaria c att! se fize1• r.om que essa 
insti'UC\':iu 11:10 soja g1•atuila, tem atacado a con· 
stitni~ão. 

O ~·.n. Conn.ú 1 :- :-rJ· r:nm a fol'<~a cnl<io cxis
tnnle, tJ eorn OS COI'JlOS rJo poiir:ia nas pl'OVincias, SC 

pmlur fazer o serviço, não terei uuvitla, ouvidas as 

O S!l. ZAC.IHIAS :-Nilo, srnhol'. 
.... O ~ll. ConnEIA :-A con;tituil'iio garante o cnsi· 
no prunario. 

.... 
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o sa. ZACARIAS :-E' cousa diversa. Folguei muito ao lêr no relato1·io <lo honrado 

Sr. ministro da guerra a declarnç5o de que o 
O Sn. ConnEIA :-Basta que V. Ex. faça com exrrcito continúa a dar provas. constantes de dili

que o ensino primaria n4o seja gratuito pa1•a apar· ·ciplina, 
tar-se· da constituiç5o. Desejara que a mesma declaraçtío se podasse 

O Sa ZACARIAS :- Constitucional é o gue diz fazer a respeito da armada. Retlro·me neste .mo
respeito aos limites dos poderes e- aos dil•eJtos po· mento ao facto. da recusa seguida de ditferentes 
liticos e individuaes dos cidad5os; ·membros do corpo de sande ila armada quando 

. · o Sa. ConnErA :-Não é neste sentido que fa!lo; tiveram ordem de embarcar na Vital de Oliveira. 
não quero dizer que a falta de. uma universidade o Sn.. SILVEIRA DA MorTA :-Uma parede de me
entende nom os óireitos politicas individuaes dos dicas. 
cidadãos nem com os limites dos dilferentes poderes 
publicas. Ncro é, porém, menos exacto que, ·c1·eando o Sn. Cona~IA : ...,.. Ouvi em sua defesa que, 

. uma univ~rsidade, trata-se da execução de uma sujeitos :1 inspecçtío de sande, se lhes reconhec!JU 
promessa, de uma garantia constitucional. 11 molestia allogada. Ma11, Sr. presidente, bom se 

O SR. ZACARIAS :-Mas a crea~a:o não é consti· vê que estas moi estias incubadas, que fizeram .ex· 
tucio~a!. plosao uma após outra no momento de cumpr1r.a 

ordem de embarque, nito demonstram. que haJa 
O Sa. CoRnEIA :-Deixando de .crear uma univer· muito respeito :1 disciplina. 

sidade, ha omissao no cumprimento de um p~e· 
ceita da constituiçao, couio n:ro decretando o coil1go Os Sns. ZACARIAs E PoMPEU :-Apoiado. 
civil, que a constítui~áo m~nda organizar quanto o Sn.. SILvEm~ DA Mo.TTA :. - Sem duvida al· 
antes. ,guma; uma relaxação muito grande: Nenhum offi-

0 Slt. SARAIVA :-E ainda nilo se fez. cial póde dar parte de doente depo1s de nomeado 
O Sn. ConnEIA :- Nilo deixa, portanto, de s~r para o serv1ço. 

argumento digno de consideração o que se deduz do O Sn.. DroGo VELHO (mmist1•o de estranueiros) : 
facto .de já se ter ·o legislador constituinte occupado -0 Sr. ministro da marinha fez o seu dever; 
com a creaei!o de universidades. foram inspeccionados _os medicas. da armada que 
. Depois, não está averiguado que não é ~ossivel deviam embarcar. -· 

crear uma universid.tde e reorganizar o ensmo su· 0 Sn.. ·ZACARIAS :-Lobo na:o màta lobo. 
perior sem augmento de despeza ou, pelo menos, . 
sem consideravel augmento de despeza. Isto depende O Sn.. Su.vEra~ DA MorrA :-Nilo deviam só ser 
d;a organização que se der á universidade; dos pro· inspeccionados, deviam ser presos. 
fessores que forem aproveitados; da suppressa:o de · o Sn. DraGo VELHO (millist1·o de cstl'aiiOeiros) : 
alguma i.nstituição de ensino superior, e da taxa -:-Se se procedesse diversamente, V. Ex. talvez · 
das mah•Jcu·Jas. fosse o primei1•o a· accusar o ministerio. Elle cum· 
· Emfim, ha muitas consideraxlles a attender antes p1·io a lei, não podia fazer mais do que isto. 
de dizer, como objecça:o irrepbcavel, gue a creaçilo 0 Sa. SrLVEffiA DA MoTrA :-Uma .parede' de 
de uma universidade traz acerescimo de despeza de medicas, permanecendo fundeado ahi no porto um 
tal ordem que impede essa medida nas circumstan- nav.io de guerra por falta de medico·: é um escan• 
eias actuaes. Se se demonstrar que n4o é possível a dalo. 
ereaç4o sem o considerava! augmento de despeza 
!{UB o nobre senador pela província da Bahiajulga O Sn. ZACARIAs :-Apoiado. 
ínevitavel, entao cqncordarei no adiamento. UN Sn. SENADOR: -E' falta: confesaada. 

O Sn. ZACAI\IAS:-Nisto estamos de aecordo. o Sn. ZACARIAS :-M'as Já está absolvida. 
O Sn, J'onrn: -·O Estado na:o gasta nada com a o Sn.. SILVEIRA DA MorTA :-Ainda n4o houve 

universidade da Inglaterra. ministro da marinha que aguentasse uma destas, 
O Sn. SILVEIRA DA MoTTA:-É porque ellas toem o Sn. · ZACARIAS :-Nao ; é sui generis o tal mi-

patrimonio. nislro. 
O Sn. ConnErA :-Pelo que l'espeita ás vantagens o sa:. ConamrA: :-Noto com safisfaçilo gue pude· 

dà. creaçao da universidade, pude inferir do dis· ram· as fcrças ~e tm·1·a comp~'etar-se ulllmame~te 
curso do nobre senador que S. Ex. está d'o accordo com os voluntar~os, e bem. ass1m que tem cresc1do 
com migo· · o. numero dos engajados .. AnteriCll·mente o numero ~ 

Devo accrescontar que o nobre ex-minist~o do 'de voluntario~ e engajados· era menor do que .dos 
Imporia é tamb~m favoravel :1 creaçao· da um ver· ·recrutados, muito menor. No ultimo anno o· numero 
sidade. Em seu rolatorio W•so o seguinte : "Tenho do voluntarios' cresceu' consideravelmente. 
esperança de que o curso theologico que fizer Parte Este facto é' d'igno do estudo, Qual a cau~a ? Será 
de uma universidade regularmente constituída cha· a aboJiçao do castigo corporal.? Será a antccipa.çao 
mar:l adeptos, e o nosso· clero se erguer:l da es' .do sorteio ? Ou explicar-se-1m o facto pelas dllli-. 
pecio de abatimento· em qtWJ ora se acha.» cuidados de obter os meios do subsistoncia? 
· Na Cl'eaç:to da universidade S. Ex. vtl até o 
remedia para o estado decadente do clero. O SR. PoMmu :-Apoiado. 
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O Sn. Connm.1. :-O nobre Sr. ministro da 
~uerra attrí!Jue esse facto á recente lei que ostab~le· 
ceu o modo o as con•liçõos do alistamento para o 
:serviço militar. A explicação póde ser plausível : 
ao menos faltam-mo os elementos. p:u·a combatel•a. 
Mas a vel'llado é qu~ não devemos recusar os favo· 
res que o h?nrado Sr. ministr.o da guerm pede para 
os voluntar1os e para os engaJados. . 

Eu suggcril'ia mesmo, se S. Ex. me permiltisse, 
uma idlla quanto nos engajados. Os engajados sllo 
os nossos veteranos. Po1•que não lhes daremos 
uma org:u)ização especial 'I N:ío s~r:l possível agora 
que o numero vao avultando? Esse numero foi de 
li89 só no período deconido do fo de Fevereiro lle 
t87l'i a 30 de Nov~mbro de 1876. 

O Sn. ConmnÃ:- Trato exactamente da reali
zaça~ das condições para gue cosse o antigo systema. 
Por 1sso perguntava: pode fazer; se já esse primeiro 
sorteio 'I estao dadas as orcl~ns nesse sentido ? o 
qu~ tem occorrido depois da apresentação do rela· 
tarJO ? 

O Sn. SILVEinA DA. MoTT.\: -E ha seis mezes 
que elle se fez. 

Talvez o cxereito lucrasse mais so os veteranos 
formassPm companhias ou corpos separados. 

Os contingentes que devem dar as dilfercntes 
parochias para o servi~o do exercito e armada silo 
fixados :l vista do numero dos aplll'ados pclasjnntas 
pa1•ochiaes c rcviso1·as, como aptos para esse se1·vir.o. 
Não sr. i se o meio adoptado foi o melhor. Nêm 
scmpro as j11ntas parochiaes s:io sevems on exactas 
na apnm~ão daqm!Jes qnc cst;io no caso de prestar 
o servir-o das annas; c ·as jnnfas rel'isoras não 
podmn rnnitns vcms suppl'ir as latmnas o corrigir 
ose~'l'os qúc se derem nos trabalhos flUO lhes sfio 
SUJCifOS. 

Assim, se algumas das juntas parochiaes forem 
benevolas c outras não, pesará desigualmente o 
servico entre as dill'ercntcs parochias ilo Imperio. 
Se oÚtm fóra a base para o aJi·stamcnto, talvez 
este inconvt>nien te se removesse. 

O nohrn S1·. prcsidt>ntc do conselho, minisb·o da 
guerra, dcclam que, do accordo com o pai'Pt:rr da 
secção de m:u·inha. e guerm do conselho de Estado, 
mandon pi'Occdcr a novo alistamontó no anno 
passado, snm embargo de n:1n· se haver ainda 
ell'ectuado o primeiro sorteio militar. 

O Sn. DUQUE DE CAXIAS · (p1•esirlente do conse
lfro) d:t um aparte. 

O Sn. ConnEIA : - O noh1·e senador ministro 
da guerra tem a benevoleneia de informar-me que, 
eslandó o exercito completo e até com aggregados, 
o sorteio não tem significação immediata... · 

UM SR. SENADOR: - Cento e tantas praças mais. 
O Sn .. ConnEIA :-Sou for~ado a pedir ao nobre 

minist1·o o favor dé declarar ao senado se tôdas as 
pra~as que concluíram seu tempo, e que ni!o toem 
quel'ido engaJar-se, esh!o dispensadas do serviço. 

O Sn. nuour. DE CAXI.\S (p1·esidente ào conselllo):
Estiio se dispAnsando successivamento. 

O SR. CoRREI.\ : - Eis aqui - estão se dispen- • 
sando successivamente.- Precisava desta infor· 
mação pa1·a fol'lnal' o rnrm juizo quanto :í conve· 
niencia de realizar-se o sorteio. 

Em hora o exercito estej:t completo e até com 
a~greg?dos, assi~ que fo1· íntei.ramente cumprida.a 
rhspos1çiio da le1 que manda chspensar do serviço 
os que completam seu tempo, colher-se-hão os resul
tados praticas da rcalizar.[o do sorteio. 

V. Ex., Sr. p1•esidentA; te1·:1 certa sor·preza, como 
eu llve ao estudar o relataria do nobre mini~tro, 
vendo que a terça parte dos contingentes para·o 
exercito foi fomechla pela província do Rio Grande 
do Sul. 

O SR. JuNQUEm.\ :- Nos corpos lle cavallaria; 
não ha um voluntario nos de infantaria; 

Ora, pela fii'OI'itleneia tomada, devOI'emos ter es
te anuo dous sorteiog, o prime iro dos quaes ficou 
suspenso por· nrro tm·en1 enviado algumas p1·ovin· 
cias os tr·ahnlhos do alistamento. Essas províncias 
for·am Minas Gemes, Dahia, Rio Gmrule do Norte e 
Sergipe. 

Se, como afiança o relatorio do nobre ministro, 
ha de realizar-se no armo corrente o segnnclo sor
teio, Mo pod~m ~m· retardadas as ordens para effe· 
ctnar-se o pl'lmeJI'o. 

O Sn. Connw :-A p1·ovíncia do Rio G1·ande do 
Sul,· do i' de Fevereiro de t871i a30 de Novembro 
de 1876, deu 1,36!1 voluntarios, ~30 recrutas e 94 
engajados. Quanto a ostos só na CMte o numero 
foi maior, W!J. · 

Om, vejamos, por exemplo, (n<lo digo isto por · 
querer instituir· exame sobi'O o facto) o que occor• 
l'eu em Minas ? Esta província deu 22 voluntarios, 

São neccssarías informaçaes sohre este ponto. 51 recrutas e nenhum engajado. 
Peço ao nobre minist1•o da guerra se digne de de- O SR. S.o~nAIVA d;lum aparte •. 
darar ao senado o que decidia a este rospe1to, de-
pois da le1tU1·a do seu rclatorio. E' negocio impor- O SR. CoRnEI.\:-N:!o digo que o facto n~o seja 

· tanto est11, porquanto da execuç:1o plon.t [la nova explicavel, nem p1·ocureí fazer uma referencia adi· 
lei resulta a cessação do recrutamento. Hoje 0 asa. Trouxe o exemplo a bem li:\ argumentação, 
rccrnt:uucnlo esl:l suspenso, porque os voluntarios considemndo a populaç~o de uma e outnt província. 
fomoceram numero sufficionle de praças; mas, se Sendo 6 numer·o total de recrutas, voluntaríos e 
nno se fizer o sorteio o niio continuar a fohz cir- engajados tí,62tí, o tocando :l orovincia do Rio 
cumstancia. da coneurrcncía de voluntarios, teremos Grande do Sul, 1,893! v~·se que esta província con· 
de voltar ao regímen tlo recrutamento. correu com pouco ma1s do um terço. 

. . Ora, se isto j:l era mot.ivo para algum reparo, 
O Sn . .TtrNQUJ~IIIA:- A l~t prcvmo esta hypo- maio1· ó a sor·p1·eza vendo que, om maioria do cxi· 

theso ; scnl manlrdo o an!1go syslema, emquanto micõcs pocuruarias, é essa província a que carrega 
n:!o se apurar numero sufficwute !lo praças. . com a quasi totalidado da somma arrecarl:ula. 
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foi de 3113:600$ o desta quantia locou á província do 
Rio Grande do Sul, que ja havia fornecido numero 
extraordinal'io de recrutas e voluntarios, a somma 
de 328:200$000. · 

eeclesiastico; nao h~ sacerdotes para a adrriinis· 
traçao parochial. O estado . decadente do clero faz 
com que os diocesanos tolerem na administraçllo 
das parochias sacerdotes quo··della devram ser arre·· 

b SR. JuNQUEIRA :-Porque quiz. 
O Su. SrLVEIUA DA AloTT.~ :-Porque quiz, ni!o. 
O Sn. JuNQUEl!IA :-São as isen~i!es previas; 

isentaram-se antes do tempo. • 
O Sn. CoRREIA :-A dislincção que acaba da fa

zer o meu nobre amigo senador pela Dahia nao está 
no relatorio, de maneira que ni!o se póde averiguar 
quaes foram as eximições previas e quaes foram 
aquellas que se fizéram no momento do alistamento. 
Mas ó esse um facto singular para a província da 
Rio Grande do Sul, porque nas demars províncias 
do Imperio não houve eximição pecunial'Ja, á exce
pção da província do Espirita Santo, onde houve 
uma, ao que parece, para isençilo de serviço eJfec· 
ti v o. 

A restante quantia de 24:400$ foi amcadada na 
Côrte. 

Esse facto singular da' província do Rio Gr·ando 
do Sul mostra que a completa execu1:ilo da ultima 
lei do alistamento lm de iguala•· mais as condi~i!es 
das províncias; e é este mais um motivo que jus
tifica o qtro expu?. <lcerca da couveniencia de levar
se a ellilito o soJ•teio militar. 

O nobre ministro d11 guerrajustifica lambem as 
obras que mandou fazer no quartel do campo, di
zendo quo preteiHI'e alli accornmodnr o corpo de 
samle o a directoria das obras militares. 

Não seria conveniente que no cdilicio assim ac· 
cresccntat!o se destinasse espa~o para o cor'JrO cc-
clesiastico ? . 

A secreta!'ia desse corpo oAt<l actualmente no edi
ficio do externato do collegio de Pedro II, e me 
'parece quo o nobre ministro faria u1u servico 
lransfol'indo·a dalli para o quartel do campo. 

O corpo ecclesiastico do exe•·cito merece pa1·ti· 
cular allenção. For<lm concedidas r·ecentemonte 
vantagens aos capellães, e, apozar disso o das dili
gencias tlUO tem feito o chefe desse corpo, exis
tem · nellt1 33 vagas. 

O Sn. DUQUE DE CAXIAS (presidente do conselho): 
-E' o unico corpo que ni!o est:l completo, 

O SR .. ConnEI,l :-V. Ex., Sr. presidente, acaba 
de ouvir a declaração do nobre ministro da guerra 
de qne é esse o unico corpo do exercito que não 
ost:l completo; facto me1:ecedor de especial exame. 

Quando se discutia a autorização para melhorar 
a organização o os vencimentos dos n)ombros do 
corpo ecclesiaslico do exercito, eu assignalei na 
camara dos deputados que as vantagens que so tra
tava de dec1·etar não fariam com que osso corpo 
ficasse completo, porC(Ue a origem do facto era a 
falta de sacerdotes nacronaes. 
. O Sn. JuNQUEIRA :-Está claro; 6 a falta de pes
soal. 

O Sn. CollllEIA :-Nfio ha, senhores, clero suffi
ciente para os misteres mais urgentes do serviço 

dados. · · 

O Sn. SrLVEmA DA MoTTA :-Estrangeiros. 

O Sn. Conm:IA:-E' com desgosto~e refiro ao 
senado o que me consta ter-se dad_o ·na m11triz de 
uma de nossas parochias nao murto afastada da 
Côl'te. O vigarJ.O, que. aliás não Jll'esta o d&vido 
culto no preceito do celibato, ·imp?I'Iunado, ao ad; 
ministrar o sacramento do !Japl!smo, por uma 
cl'iança que chorava, deu-lhe tlomo entretenimentp 
para fazei-a calar a imagem do Crudficado I 

Sacerdotes estrangeiros ahi estão servindo como 
vigarios eucouunendados, incumbidos de ·praticar 
actos tle muita imp01·tancia pam a vida civil; e o 
uobre actual miuistJ'O do Irnperio, meu hourado 
amigo, já teve nccessitlade de t!eclarar, em presença 
do facto de ser o mesmo vigario enca•·regado da ad
ministração de duas parochias, que se lhe abonasse · 
pelo <lxcrcicio interiuo a congi'WI respectiva. · 

O seminal'io theologico de Olinda não póde func- , 
ciona1' po1· algum tempo por não haver quem o 
Irer1 ueute ...• ~ 

O Sn. JuNQUEIRA :-E' preciso restabelecer os 
conventos, que eram um viveiro. 

O Sn. FrGUEIM DE 'IIIELLO :-E' preciso. acabar 
com a pi'Ohihição do aviso de l.RtiG. 

O Sn. ConumA :-0 nobre ex-ministro do Im- · 
perio confessa com magoa em seu relatorio a má 
situação Pm que se acha o serviço ecclesiastico no 
lmperio. Leem-se nes.se relatol'io as seguintes pa
hiV!·as : " Scu!dm-se de modo inquietador as diill
cultlades do encontra•· opemrios para os altos cargos 
da hie•·archia ecclesiastica " · 

Eis o que deve preoccupar-nos em assumpto de 
tal gravidade. O clero é insufficiente, e nem lodo 
eat;l na altuJ•a de sua missão, tanto que ha inquie· 
tador·a Llifficuldade em encontrar ope1•ar·ios para os 
altos ca•·gos da hierarchia ecclesiastica. Essa diffi. 
culdadc e o governo quem a proclama, quem a las-
tima. . 

Nestas cir·cumstancias nllo podemos alimentar a 
esperança de que melhorem em b1·eve prazo ·as con· 
diçúes em que se acha o corpo ecclesiastico do 
eXCI'Ci!O. . 

Tratarei ainda, Sr. presidente, de dous pontos, e 
o farei resumidamente, porque a hora está a dar, 
reservando oqtras consideraçi!os qne o estudo do 
J'elato!'io me suggerio para quando se discutirem 
os domais arti~os da 11roposta, se o puder fazer, ou 
não f6r prevenido na discussao. 

Enconh·a-se no relatorio uma rela(:ilo dos pro· 
prios nacionaos ao sorviç.o do ministerio da guerra; 
e sao numerosos. 

Ahi se vO quo um, está alugado, e que muitos 
oul!·os estão entregues a particulares por concessaes 
gratuitas. 

O Sa. JuNQUI~rnA: -A familias pobres de offi
ciaes reformados. 
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O Sn. CoRREIA : - Lemhi·arei a conveniencin da 
alicnaçao destes proprios nacionaes que n5o forem 
indispensaveis pa1·a o aerviço do mimslerio. 

o Sn. JuNQ!JEnlA :-Sao umas casas velhas, onde 
moram offieiaes rBformados pobre~ , com suas 
familias. ··. . 

O Sn. CoRREIA :-Acudio-me a idéa examinan
do essa J·elaç5o, e julguei que devia !fazei-a á con· 
sideraçao do senado. 

Lembra tambem o nobre ministro da ,guerra que 
seria de vantagem a acquisiçtlo do terreno em que 
se acha o hospital militar do Andarahy. Sinto di
vergir da opinião de S. Ex:. Diz-se no relatorio que 
por esse terreno paga-se o fôro annual de 381$000 
entretanto que para sua acquisição sao precisos 
76:800.1l000. Parece melhor que continuemos a 
pagar o fôro. 
. Nilo desejando abusar dabenevolcncia do scna()o, 
nada mais direi. Peço aos nobres senadores que· me 
relevem o ter-lhes fatigado a attençao (não apoiados), 

. e ao nobre ministm da gum·ra que aceite estas 
observações como expressao do desejo de auxiliar 
sua administraçao, que tem sido· elogiada por 
membros da opposição. . 

Ficou adiada a diBcussno pela hora. 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM DO DIA 

PENSÕES 

Entraram succe.ssivamenle em 3• discussao, a 
. qual ficou encerrada por falta de numero para vo
tar-se, as proposições da camarn dos Srs. deputados 
.do corrente anno: 

N. 26, devolvendo aos filhos da fallecida D. Maria 
Adelaide Brandao a pensao que lhe fora concedida. 

N. Ui, approvando a pensao concedida a Jo4o da 
Cruz Lim~. pharoleiro da barra de Pernambuco •. 

N. 1.8, idem a D. Clotilde Mo)nae da· Sil.va. 
DISPENSA A ESTUDANTES • 

Ns. 3fi e 36, concedendo dispensa aos estudantes 
José de Almeida V argueiro e Alfonso da Rocha. . 

PE!ÍIS(b:S 

· Seguira~-se em 2• disc'uss:to, .a . qual ficou peto 
mesmo mohvo encerrada, as propos1çlles da mesma 
camara e do mesmo anno : . 

N. 58, approvando a pens:to concedida á baro-
neza de Taquary. . · . · '·~· 

N. 21., idem ao ex-imperial .marinheiro Joio.,.. · 
Acacio. · . ~~; · · 
. Esgotada a mal~ ria da ordem do dia, o Sr. pre- ·. :''f;~;;: ·;.'. 

s1dente deu a segUinte para i• de Maio : .. _· ;...;: ;;-:::,, 
i• parte.-Votacno das matarias cuja discuss:to .>-::,~ •. +J~ 

ficou encerrada · :~··,,i::;: :i" 
Conlinuaçtl~ da 2• discusslto da proposta do · •·_:;~t' 

poder ex:eeuhvo, com as emendas da camara dos · · ''Jl 
Srs. ~~pulados, fixando as forças de terra para o - ··;:;,, 
ex:erCICIO de 1.877-1.878. . ·.:·, 

2• parte, ás 2 ltoms 011 antes.- 2• dita âa pro• ·. ::;:~·~·.:?:.·' 
posiçilo da camara dos deputados n. 52, do cor- _.,. 
rente anno, concedendo licença ao 2• escripturario 
da alfandega do Pará Jo4o Benvenuto da· Silva 
Letlo. . . · 

2• dita do projecto do senado-E-do corrente 
anno, relativo á matricula de estudantes na escola 
de medicina. , 

2• dita da prop,osiça:o da camara dos deputados 
n. 69 do corrente anno, approvando a pensito con-
cedida ao servente do Laborato!'io.Pyrotechnieo do 
Campinho Joaõ Luiz Cordeiro. . 

Levantou-se a sess~o ás 2 i/2 horas·da tardff, 
•., . ... ~ 
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